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DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO 

Edição nº 118/2011 – São Paulo, sexta-feira, 24 de junho de 2011 

JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS II - JEF 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO PAULO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO PAULO 

Ata Nr.: 6301000042/2011 

ATA DE JULGAMENTOS DA 3ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

CÍVEL DE SÃO PAULO - 1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO. 

Aos 26 de maio de 2011,  às 10:30 horas, na sede do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo, localizado na Av. 

Paulista, n.º 1.345, 10º andar, foi aberta a sessão de julgamentos pela Excelentíssima Senhora Juíza Federal VANESSA 

VIEIRA DE MELLO, Presidente da 3ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO, estando presentes os Meritíssimos 

Juízes Federais ANITA VILLANI, OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT e MARCELO COSTENARO CAVALI, 

que atuou nos casos de impedimento. Ausente, em razão de férias, a Meritíssima Juíza Federal ROSA MARIA 

PEDRASSI DE SOUZA. Participaram por meio de videoconferência os Meritíssimos Juízes Federais OTAVIO 

HENRIQUE MARTINS PORT e MARCELO COSTENARO CAVALI. Nos termos do artigo 31 da Resolução 344, de 

1º de setembro de 2008, que dispõe sobre o Regimento Interno das Turmas Recursais e da Turma Regional de 

Uniformização do JEF, a intimação das partes se dá com a publicação do acórdão. A seguir, foram julgados os recursos 

cujos números são relacionados abaixo: 

PROCESSO: 0000009-97.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: NELSON APARECIDA RAMALHO DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000024-26.2007.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: RUBENS FRANCISCO DE CARVALHO  

ADVOGADO: SP099858 - WILSON MIGUEL 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000030-12.2011.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: JOSE MIRANDA BARBOSA 
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ADVOGADO(A): SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000037-04.2011.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: JOSE SEVERINO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000039-71.2011.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: ROSANA MARIA MANOEL DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000046-17.2007.4.03.6307 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CELSO DE GOES JUNIOR  
RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000049-79.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELIANA OLIVEIRA DA CRUZ  

ADVOGADO: SP212257 - GISELA TERCINI PACHECO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000084-42.2006.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI CUJO SAL. DE BENEF. 
SUPERA MENOR VALOR TETO 

RECTE: IVAIL DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000100-17.2011.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: REGIS MACHADO 

ADVOGADO(A): SP051128 - MAURO MOREIRA FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000105-27.2011.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: JAIR MATHEUS 

ADVOGADO(A): SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000115-35.2010.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ANTONIO TRENTIM 
ADVOGADO(A): SP118621 - JOSE DINIZ NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000122-73.2009.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSINALDO SEVERINO DA SILVA  

ADVOGADO: SP269929 - MAURICIO VISSENTINI DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000133-43.2011.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: ANA PAULA FABRE MACHADO LIBERTINI 

ADVOGADO(A): SP094601 - ZILDA DE FATIMA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000145-43.2010.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: SILVERIO GOMES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000156-29.2006.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040111 - AUXÍLIO-ACIDENTE (ART. 86) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RECDO: JOAO FRANCISCO FERREIRA FILHO  

ADVOGADO: SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/06/2011 4/941 

PROCESSO: 0000166-34.2010.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MANOEL ALBERTINO PINTO 

ADVOGADO(A): SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000170-34.2011.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: RICARDO PUCCI 

ADVOGADO(A): SP270636 - MILTON LOPES DE OLIVEIRA NETTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000227-88.2011.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: ANGELA TOME 

ADVOGADO(A): SP076687 - LUIZ FERNANDO MIORIM 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000248-92.2010.4.03.6305 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - LIBERAÇÃO DE CONTA 
RECTE: ESPERANCA BRASILIO 

ADVOGADO(A): SP190202 - FÁBIO SANTOS DA SILVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000256-80.2007.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALICIO COSTA  

ADVOGADO: SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000272-78.2010.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: EVANGELINA PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000279-95.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE VIEIRA LIMA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000298-88.2010.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOSE CARLOS DE MENEZES 

ADVOGADO(A): SP204334 - MARCELO BASSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000299-15.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PAULO ROGERIO DE CAMPOS  

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000316-11.2007.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DAS DORES BARBOSA LIMA  

ADVOGADO: SP224824 - WILSON LINS DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000320-74.2009.4.03.6318 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DENE GARCIA DE QUEIROZ  

ADVOGADO: SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000329-14.2010.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MARIA DE LOURDES FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000344-80.2010.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: BENTA FRANCO CAVALARI 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0000364-08.2009.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: GILBERTO ALVES GOMES 

ADVOGADO(A): SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000364-46.2011.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - LIMITAÇÃO DO SAL. DE 

BENEF. E RENDA MENSAL INICIAL 

RECTE: FRANCISCA VARELA DE ARAUJO 

ADVOGADO(A): SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 
SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0000376-82.2010.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: LUIZ CARLOS DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP264779A - JOSE DANTAS LOUREIRO NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000390-66.2010.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 
RECTE: CARLOS SECKLER MALACCO 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000401-95.2010.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: BENEDITO ADRIANO DE MORAES 

ADVOGADO(A): SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000405-09.2008.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOAO BATISTA DE CASTRO 

ADVOGADO(A): SP234065 - ANDERSON MANFRENATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000408-90.2010.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ERNESTO DOMINGOS DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP169169 - ALEXANDER MARCO BUSNARDO PRIETO 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000409-50.2011.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JURANDY FERNANDES 

ADVOGADO(A): SP110155 - ORLANDO VENTURA DE CAMPOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Convertido em diligência, v.u. 

PROCESSO: 0000411-20.2011.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - LIMITAÇÃO DO SAL. DE 

BENEF. E RENDA MENSAL INICIAL 

RECTE: ALICE ONAGA YAMASHIRO 

ADVOGADO(A): PR016977 - MARLON JOSE DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0000424-56.2010.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ANTONIO MATHIAS OZANIA FILHO 

ADVOGADO(A): SP119943 - MARILDA IVANI LAURINDO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP119943 - MARILDA IVANI LAURINDO 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000426-53.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA TEONILIA LIMA 

ADVOGADO(A): SP229099 - LEANDRO PENHAS CLEMENTINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000427-71.2011.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - LIMITAÇÃO DO SAL. DE 
BENEF. E RENDA MENSAL INICIAL 

RECTE: MANOEL JORGE RODRIGUES 

ADVOGADO(A): PR016977 - MARLON JOSE DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0000447-12.2009.4.03.6318 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI EQUIV. ENTRE 

SALÁRIOS-DE-BEN. E DE CONTR. 

RECTE: DELMI SOARES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000450-18.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: ANA DE LOURDES COSTA 

ADVOGADO(A): SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000473-36.2011.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 
RECTE: VANDERCI PIRES DE BRITO 

ADVOGADO(A): SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RELATOR(A) DESIGNADO(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 0000474-09.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: JOSE JORGE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000511-09.2010.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EUNICE BATISTA ALBINO  

ADVOGADO: SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000526-89.2007.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LAFAETE FERREIRA DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP213766 - MILENA SENIS OLIVEIRA SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000536-22.2010.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: MARIA DE FATIMA MAURI DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP164222 - LUIZ FERNANDO FELICÍSSIMO GONÇALVES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0000549-50.2007.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - LIMITAÇÃO DO SAL. DE 

BENEF. E RENDA MENSAL INICIAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIA DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000550-79.2010.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOAQUIM DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 
SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000551-48.2006.4.03.6305 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELIAS MARTINS  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000556-86.2010.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ADAIR GOMES CARDOSO 

ADVOGADO(A): SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000574-16.2010.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: EGUIBERTO GALVAO 

ADVOGADO(A): SP207504 - WAGNER ROBERTO FERREIRA POZZER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000577-38.2009.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO DE SOUZA  

ADVOGADO: SP263851 - EDGAR NAGY 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000583-91.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030702 - MANDATO ELETIVO/LEI 9.506/97- CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

RECTE: ANTONIO MARCOS MENEZES 

ADVOGADO(A): SP117250 - WILLIAM CESAR GUIMARAES ROMEIRO 
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RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN)  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000584-08.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: MARIA DAS GRACAS PINHEIRO DOS ANJOS 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000592-55.2010.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 
CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: PAULO ROBERTO RUIZ MONTEIRO 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000593-40.2010.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: MAURICIO PEREIRA DE ALBUQUERQUE 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 
SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000594-41.2009.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: FRANCISCO DE ASSIS BATISTA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000603-66.2010.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040202 - DATA DE INÍCIO DE BENEFÍCIO (DIB) - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - AUXÍLIO 

DOENÇA 
RECTE: MARIA LEONICI CAVALHEIRO 

ADVOGADO(A): SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000613-23.2008.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: CARLOS ALBERTO BATISTA STARKE 

ADVOGADO(A): SP211235 - JOSE ANTONIO TARDELLI SIQUEIRA LAZZARINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0000620-45.2009.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CARLOS ALBERTO DE FREITAS 

ADVOGADO(A): SP069388 - CACILDA ALVES LOPES DE MORAES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000626-77.2008.4.03.6318 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI EQUIV. ENTRE 

SALÁRIOS-DE-BEN. E DE CONTR. 

RECTE: JOSE APARECIDO MORAIS 

ADVOGADO(A): SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000651-09.2011.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: SAMUEL VIEIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000677-17.2010.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: FRANCISCO VILAR GARCIA 
ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000690-31.2010.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MARIA DE LOURDES DA SILVA NUNES 

ADVOGADO(A): SP111981 - FABIO ANDRADE RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000692-60.2008.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CARLOS ALBERTO PRENHOLATO 

ADVOGADO(A): SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000699-11.2010.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOSE LUCIO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000700-72.2010.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ELIAS SILVA CLAUDINO 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000701-06.2009.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ESCALA DE SALÁRIO BASE 

RECTE: FERNANDO JOSE DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000716-26.2010.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ADENIR FERNANDES MARQUES 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 
SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000743-42.2010.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - AVER. DE TEMPO 

SERV. RURAL (REG DE ECON FAMILIAR) 

RECTE: VICENTINA ROSA MARTINS 

ADVOGADO(A): SP039925 - ADONAI ANGELO ZANI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000758-53.2011.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - LIMITAÇÃO DO SAL. DE 
BENEF. E RENDA MENSAL INICIAL 

RECTE: LUIZ SERGIO DOURADO GUIMARAES 

ADVOGADO(A): SP018454 - ANIS SLEIMAN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000765-69.2011.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: DEOLINDO VISCARDI 

ADVOGADO(A): SP230894 - ANDRÉ BRAGA BERTOLETI CARRIEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000768-66.2007.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 010404 - SAÚDE - SERVIÇOS - TRAT. MÉDICO-HOSPITALAR E/OU FORNE. DE MEDICAMENTO 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO(A): SP064164 - CARLOS HUMBERTO OLIVEIRA 

RECTE: GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

RECTE: MUNICIPIO DE BEBEDOURO 

RECDO: EMANUELLY POLIDO BORGES  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000775-65.2006.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: REGINALDO MARCOS DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000778-05.2010.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

APLICAÇÃO DE COEF DE CÁLC. DIV. FIXADO  L 8213 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANA LUIZA MARCOLINO  

ADVOGADO: SP111922 - ANTONIO CARLOS BUFFO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000778-78.2010.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: PAULO ANTONIO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000779-51.2010.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: SANIDI CHEI 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000781-24.2010.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: BRUNO CARLOS CIOCA 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0000793-53.2010.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MARIA DAMIANA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000794-95.2011.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: ERIVALDO SOARES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 
SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000797-76.2008.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOAO FRANCISCO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP089287 - WATSON ROBERTO FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000820-28.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: CARLOS ANTONIO MINGUTTI 
ADVOGADO(A): SP074571 - LAERCIO SALANI ATHAIDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000822-59.2008.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: GILMAR CALEGARI 

ADVOGADO(A): SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000823-77.2008.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - LIMITAÇÃO DO SAL. DE 

BENEF. E RENDA MENSAL INICIAL 

RECTE: JOSE CARLOS CAMPI 

ADVOGADO(A): SP217385 - RENATA NETTO FRANCISCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000834-38.2010.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

APLICAÇÃO DE COEF DE CÁLC. DIV. FIXADO  L 8213 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: JOSE RAMALHO ALVES FILHO  

ADVOGADO: SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000879-53.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: PEDRO BEJAR MARTIN 

ADVOGADO(A): SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000883-81.2007.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: ABDIAS MARINHO SILVA 

ADVOGADO(A): SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000889-65.2005.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: VALTER BERTHO  
ADVOGADO: SP245400 - INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000896-45.2010.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: EMILIA INOCENCIA DE ANDRADE SILVA 

ADVOGADO(A): SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000905-37.2006.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 
ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - LIBERAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: EUGENIO AZIMOVAS  

ADVOGADO: SP209617 - EDGAR FRANCISCO MARTINIANO DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000927-80.2005.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NAIR APARECIDA ALVES DE SIQUEIRA  

ADVOGADO: SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000928-49.2011.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: CAROLINA PEREIRA CAMPOS 

ADVOGADO(A): SP159986 - MILTON ALVES MACHADO JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000933-55.2008.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE BENEDITO CASSOLA  

ADVOGADO: SP184608 - CATIA LUCHETA CARRARA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000949-31.2007.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: TANEA SEVERINA DE CASTRO ANDRADE  

ADVOGADO: SP099776 - GILBERTO ZAFFALON 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000951-97.2008.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO COSTA  

ADVOGADO: SP046122 - NATALINO APOLINARIO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000957-39.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: BENEDITO LUCERA 

ADVOGADO(A): SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000996-09.2010.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - LIMITAÇÃO DO SAL. DE 

BENEF. E RENDA MENSAL INICIAL 

RECTE: JOSAFA CAETANO MONTEIRO 

ADVOGADO(A): SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0001001-07.2010.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: LAIR DONZELLI 

ADVOGADO(A): SP144661 - MARUY VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001002-45.2007.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: QUITERIA FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001025-83.2010.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ANTONIO SERAFIM MORENI 

ADVOGADO(A): SP114074 - NEWTON SIQUEIRA BELLINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001044-26.2009.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - CÁLCULO DO FATOR 

PREVIDENCIÁRIO-LEI 9.876/99 

RECTE: JOAO BATISTA MIQUILINI 

ADVOGADO(A): SP126870 - GERALDO AUGUSTO DE SOUZA JUNIOR 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001060-66.2008.4.03.6318 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI EQUIV. ENTRE 

SALÁRIOS-DE-BEN. E DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OLIVIO ANTONIO DE PAULA  

ADVOGADO: SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001068-12.2009.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010404 - SAÚDE - SERVIÇOS - TRAT. MÉDICO-HOSPITALAR E/OU FORNE. DE MEDICAMENTO 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RECTE: GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

RECTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANDRÉ 

ADVOGADO(A): SP088313-JOSE JOAQUIM JERONIMO HIPOLITO 

RECDO: ERIANE JUSTO LUIZ  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001069-93.2010.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: CLEUZA PESTANA DO NASCIMENTO  

ADVOGADO: SP283045 - GREYCE SOUZA DA MOTTA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001072-48.2010.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA RITA DE SOUSA  

ADVOGADO: SP283045 - GREYCE SOUZA DA MOTTA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001074-30.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: JOSE CORREA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP171349 - HELVIO CAGLIARI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001074-37.2009.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOSE BATISTA DE JESUS SOBRINHO 

ADVOGADO(A): SP213992 - SANDRA DE NICOLA ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001076-85.2010.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MAURO FERREIRA DA SILVA  

ADVOGADO: SP283045 - GREYCE SOUZA DA MOTTA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001081-22.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 
PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: YOLANDA BOTTACIN 

ADVOGADO(A): SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001106-23.2010.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DEVINO APARECIDO ZAIDA  

ADVOGADO: SP283045 - GREYCE SOUZA DA MOTTA 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001111-57.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: CLEUZA MARIA DOMICIANO CAETANO  

ADVOGADO: SP171349 - HELVIO CAGLIARI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001117-37.2010.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: CELIA APARECIDA LOPES CAVALCANTE SOUZA 
ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001117-84.2008.4.03.6318 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: PALMIRA ALVES GOULART 

ADVOGADO(A): SP047319 - ANTONIO MARIO DE TOLEDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001129-81.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: DENERVAL ALVES COUTINHO 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001131-34.2009.4.03.6318 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: JORGE INACIO DA COSTA 

ADVOGADO(A): SP102645 - SILVIA HELENA DE MEDEIROS LIPORONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001143-38.2010.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: PAULO MARIANO DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP149991 - FRANCISCO MAURO RAMALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0001144-82.2008.4.03.6313 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: NAILDE ANGELICA DIAS 

ADVOGADO(A): SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001162-92.2011.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTAMENTO PELO INPC 

RECTE: JOSUÉ DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001169-16.2008.4.03.6307 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040313 - PRESTAÇÕES DEVIDAS E NÃO PAGAS - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS 

PRESTAÇÕES 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEBASTIANA DE LIMA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001172-50.2008.4.03.6313 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: KIMIE NACASHIGUE  

ADVOGADO: SP251697 - VALDIR RAMOS DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001210-30.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: GUILHERMINO PEICHIM DE ARAUJO 

ADVOGADO(A): SP121980 - SUELI MATEUS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001256-57.2008.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELIANETE BARBOSA DE ANDRADE  

ADVOGADO: SP221163 - CILENA JACINTO DE ARAUJO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001287-25.2009.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: OSVALDO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP211875 - SANTINO OLIVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/06/2011 21/941 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001306-44.2007.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANA JOSE DE CAMPOS BOCAIUVA  

ADVOGADO: SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001325-37.2009.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 
CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: ANTONIO ROBERTO FABRE 

ADVOGADO(A): SP243830 - ALINE MARTINS SANTURBANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001327-20.2007.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: AMARO LUIZ DE FRANÇA 

ADVOGADO(A): SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 
SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001328-05.2007.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO PEREIRA  

ADVOGADO: SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001339-69.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 
RECTE: JOAO FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP175057 - NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001343-42.2010.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS 

RECTE: GILBERTO DE OLIVEIRA DIAS 

ADVOGADO(A): SP098327 - ENZO SCIANNELLI 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN)  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0001344-78.2011.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: SERGIO CALIXTO ZERAIB 

ADVOGADO(A): SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001344-92.2008.4.03.6312 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RAIMUNDO APARECIDO CARLINO  

ADVOGADO: SC009399 - CLAITON LUIS BORK 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 
SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001369-77.2004.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - AVERBAÇÃO DE 

T DE SER URBANO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MADALENA MAGON CORDEIRO  

ADVOGADO: SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001379-72.2010.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 
ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDA LUIZA SALLES  

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001399-03.2009.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: LUZIA COSTA AGUILAR PIMENTA  

ADVOGADO: SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001402-88.2009.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RECTE: MARIA DE LOURDES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP257563 - ADALBERTO LAURINDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001405-13.2009.4.03.6313 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 
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RECTE: NAIR FERREIRA ALVES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP186603 - RODRIGO VICENTE FERNANDEZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001419-40.2008.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ANTONIA DAGMAR DE ALMEIDA ROSOLEM 

ADVOGADO(A): SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001434-52.2007.4.03.6307 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JAMIL APARECIDO FREGONIZI  

ADVOGADO: SP103139 - EDSON LUIZ GOZO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001436-93.2010.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: WANDO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP111981 - FABIO ANDRADE RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001438-46.2008.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

EXPURGOS INFLACIONÁRIOS SOBRE OS BENEFÍCIOS 

RECTE: ANILTON VIEIRA 

ADVOGADO(A): SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001458-54.2005.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 
RECTE: MARIA DAS DORES CARDOZO 

ADVOGADO(A): SP174550 - JESUS GIMENO LOBACO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 0001462-28.2009.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ADELCY ROSSI MARTINS 

ADVOGADO(A): SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0001466-67.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MURILO SEBASTIAO GONCALVES  

ADVOGADO: SP143089 - WANDER FREGNANI BARBOSA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001480-14.2011.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEBASTIAO CARLOS DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP237072 - EMERSON CHIBIAQUI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001485-35.2008.4.03.6305 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO RAMOS DA SILVA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001485-81.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANITA VILLANI 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: DAVID JOAQUIM NUNES 

ADVOGADO(A): SP071645 - OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001496-75.2010.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: JOSENEIDE FREITAS 

ADVOGADO(A): SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001512-91.2008.4.03.6313 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - LIBERAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: IRACI GONCALVES LOBO TOLEDO  

ADVOGADO: SP220167 - ANDERSON RIBEIRO MARQUES DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001514-26.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: JOAO DA SILVA  

ADVOGADO: SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001520-21.2010.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: LISIAS SOARES GONÇALVES 

ADVOGADO(A): SP283045 - GREYCE SOUZA DA MOTTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001520-64.2005.4.03.6316 DPU: NÃO MPF: NÃO 
JUIZ(A) IMPEDIDO(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OTACILIO JOSE DA SILVA  

ADVOGADO: SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001537-37.2008.4.03.6303 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE CELIO DA COSTA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001572-02.2010.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: MARCO ANTONIO DE SOUSA GOMES 

ADVOGADO(A): SP098327 - ENZO SCIANNELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001588-52.2007.4.03.6313 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - LIBERAÇÃO DE CONTA 

RECTE: GUILHERME DE JESUS BRAGA 
ADVOGADO(A): SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001589-39.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELISABETH HELENA FENLEY LENZA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0001595-60.2010.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - CÁLCULO DO FATOR 

PREVIDENCIÁRIO-LEI 9.876/99 

RECTE: CLODOMIR ASSUNPÇÃO 

ADVOGADO(A): SP165099 - KEILA ZIBORDI MORAES CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001596-31.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDIVALDO EZEQUIEL DE FARIAS  

ADVOGADO: SP219751 - VAGNER LUIZ ESPERANDIO 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001639-55.2010.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOSE GOMES 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001645-38.2005.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 010404 - SAÚDE - SERVIÇOS - TRAT. MÉDICO-HOSPITALAR E/OU FORNE. DE MEDICAMENTO 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 
ADVOGADO(A): SP144300 - ADEMIR SCABELLO JUNIOR 

RECTE: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE SÃO PAULO 

ADVOGADO(A): SP084810-NELSON FINOTTI SILVA 

RECDO: BEATRIZ APARECIDA VALLI  e outro 

ADVOGADO: SP227475 - JULIANA TAVARES PEREIRA CARDOSO 

RECDO: SOLANGE APARECIDA CERON VALLI 

ADVOGADO(A): SP227475-JULIANA TAVARES PEREIRA CARDOSO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001651-25.2008.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA SOBRE 

FÉRIAS COMPENSADAS 

RECTE: ROZELI APARECIDA GELIO 

ADVOGADO(A): SP220411A - FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN)  
RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001653-57.2010.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WALDEMAR BORANELLI  

ADVOGADO: SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0001660-84.2008.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA SOBRE 

FÉRIAS COMPENSADAS 

RECTE: JANETE AGUIAR SILVA CACHUCHO 

ADVOGADO(A): SP220411A - FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN)  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001674-27.2010.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: BENEDITO PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP217424 - SERGIO HENRIQUE LINO SURGE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001675-95.2008.4.03.6305 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IRACEMA CANEDO DA SILVA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001682-07.2010.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MARCOS ANTONIO GOMES 

ADVOGADO(A): SP236132 - MAURÍCIO PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001687-74.2011.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: ADELINO BIROCALLI 

ADVOGADO(A): SP198016A - MARCO ANTÔNIO POVOA SPÓSITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001688-24.2009.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: CARLOS LUIZ FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP164298 - VANESSA CRISTINA MARTINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001693-45.2010.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: TERESA FATIMA DA SILVA  

ADVOGADO: SP219040 - ARNALDO FERREIRA MULLER 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001703-89.2010.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: NEIDE SANTA MARIA ESTRELA 

ADVOGADO(A): SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Convertido em diligência, v.u. 

PROCESSO: 0001724-41.2010.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: CARLOS DIAS DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP265041 - RODRIGO DE OLIVEIRA CEVALLOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001726-81.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDO LAZOTI  

ADVOGADO: SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 
SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001728-05.2010.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: JOSE MARIA MONIZ 

ADVOGADO(A): SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001746-38.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI EQUIV. ENTRE 

SALÁRIOS-DE-BEN. E DE CONTR. 

RECTE: ENIO ROBERTO TORMENA 
ADVOGADO(A): SP171349 - HELVIO CAGLIARI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001748-13.2007.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010404 - SAÚDE - SERVIÇOS - TRAT. MÉDICO-HOSPITALAR E/OU FORNE. DE MEDICAMENTO 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO(A): SP236954 - RODRIGO DOMINGOS 

RECTE: GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

RECTE: MUNICIPIO DE BEBEDOURO 

RECDO: CAMILA AVILA MARTIN  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0001798-20.2009.4.03.6318 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI EQUIV. ENTRE 

SALÁRIOS-DE-BEN. E DE CONTR. 

RECTE: WALTER BELMIRO LUIZ 

ADVOGADO(A): SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001807-54.2010.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GERSON CORREA  
ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001844-30.2009.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ESCALA DE SALÁRIO BASE 

RECTE: ENALDO SOUZA DE LIMA 

ADVOGADO(A): SP239140 - KELLY CRISTINA ARAÚJO SOARES CUNHA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001859-38.2005.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 
TETO LIMITADOR 

RECTE: JOSÉ LUIZ DA CRUZ 

ADVOGADO(A): SP017410 - MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001863-53.2011.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: BENEDITO LEMES DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP198016A - MARCO ANTÔNIO POVOA SPÓSITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001895-36.2007.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: PAULO MARTINS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0001914-62.2009.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SANDRA REGINA FONSECA DE CAMARGO  

ADVOGADO: SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001965-43.2009.4.03.6316 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA SOBRE 

APOSENTADORIA 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: RAPHAEL NEVES DOURADO  

ADVOGADO: SP163734 - LEANDRA YUKI KORIM 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001965-74.2008.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: JOSE FERIOTTI  

ADVOGADO: SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001978-24.2008.4.03.6301 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUCIANA NERE GALVAO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001988-83.2009.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: MARIA DE FATIMA GAMA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP211875 - SANTINO OLIVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002005-07.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RONALDO LEME DE FREITAS  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002023-14.2007.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: ANTONIO DA CONCEIÇÃO FERREIRA  

ADVOGADO: SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002032-86.2010.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLAYTON CARVALHO CAMPOS  

ADVOGADO: SP219040 - ARNALDO FERREIRA MULLER 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002040-48.2005.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEBASTIANA PEREIRA DE FREITAS  

ADVOGADO: SP198476 - JOSE MARIA BARBOSA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002061-27.2010.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MARIA BENEDITA CLARET PEREIRA LANDUCCI 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002069-04.2010.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: FERNANDO VIEIRA 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002074-62.2006.4.03.6316 DPU: NÃO MPF: SIM 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 
ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: ARNON AFONSO GARCEZ DE SOUZA BRITTO-REP.POR SUA GENITORA 

ADVOGADO(A): SP144002 - ROGERIO SIQUEIRA LANG 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002081-45.2010.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: EUFRASIA MARIA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP283045 - GREYCE SOUZA DA MOTTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002092-98.2006.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

RECTE: VALTER GONÇALVES 

ADVOGADO(A): SP232035 - VALTER GONÇALVES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002104-34.2009.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 
RECTE: VALDETE SANTOS SOUZA 

ADVOGADO(A): SP242920 - FABIANA FRANCISCA DOURADO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Convertido em diligência, v.u. 

PROCESSO: 0002134-14.2010.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ALFREDO ANANIAS DE FREITAS 

ADVOGADO(A): SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002135-23.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: WALDOMIRO FRANCISCO PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002135-30.2009.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA SOBRE 

FÉRIAS COMPENSADAS 

RCTE/RCD: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RCDO/RCT: SILVIO FERNANDES BLEY  
ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002135-93.2010.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA SOBRE 

FÉRIAS COMPENSADAS 

RCTE/RCD: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RCDO/RCT: GIOVANE CARVALHO DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0002139-84.2011.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: FRANCISCO BENTO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP143133 - JAIR DE LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002232-47.2011.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: JOSUÉ DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002247-23.2009.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - CÁLCULO BENEF. DE 

ACORDO C/ SIST. ANT. L.9.876/99 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OLIVIA MACIEL MION  

ADVOGADO: SP234065 - ANDERSON MANFRENATO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002251-90.2010.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ORLANDO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002258-82.2010.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MILTON DEUCLECIANO TUAN 

ADVOGADO(A): SP252381 - THIAGO GONÇALVES DOLCI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002273-85.2009.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ANA MARIA BELARMINO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002275-55.2009.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: VALDECI SIMIONATO 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002286-75.2009.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: MARIA ROSA PINTO CANDIDO 

ADVOGADO(A): SP230544 - MARCOS FRANCISCO MILANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002300-30.2007.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: JOSE MARTINHO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP103781 - VANDERLEI BRITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0002307-45.2009.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: RAIMUNDO CABLOCO LIANDRO 

ADVOGADO(A): SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002310-15.2009.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: CARLOS SOARES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002318-89.2009.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: PAULO EDUARDO DE OLIVEIRA 
ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002327-13.2007.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040313 - PRESTAÇÕES DEVIDAS E NÃO PAGAS - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS 

PRESTAÇÕES 

RECTE: ERNESTO FRANKLIN SMITH 

ADVOGADO(A): SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0002346-74.2006.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MANOEL WITZEL ARTERO 

ADVOGADO(A): SP174759 - JUVINIANA SILVA DE LACERDA NETA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002356-04.2009.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOSE DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002370-85.2009.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOSE LUIS BORGES DE QUEROZ 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002382-11.2009.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - LIMITAÇÃO DO SAL. DE 

BENEF. E RENDA MENSAL INICIAL 

RECTE: MARIA DAS GRACAS MARINHO LUIZ 

ADVOGADO(A): SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002383-72.2009.4.03.6318 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: JOAQUIM PAULINO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO(A): SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002456-22.2010.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: DONIZETI APARECIDO SEGURO 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002462-67.2007.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE ALVES RIBEIRO  
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ADVOGADO: SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002463-69.2009.4.03.6307 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE DOS SANTOS DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002465-39.2009.4.03.6307 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO PASCOAL DA SILVA  

ADVOGADO: SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002478-58.2006.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: VERA LUCIA VILELA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002559-65.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: NORALDINO MARTINS GONCALVES 

ADVOGADO(A): SP215478 - RICARDO VIEIRA BASSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002568-85.2010.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: GERSON BARROS FOGACA 

ADVOGADO(A): SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002570-62.2008.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - AVER. DE TEMPO 

SERV. RURAL (REG DE ECON FAMILIAR) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ETELVINO PALUDO  

ADVOGADO: SP184818 - RAFAEL PINHEIRO AGUILAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0002580-35.2010.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - CÁLCULO DO FATOR 

PREVIDENCIÁRIO-LEI 9.876/99 

RECTE: JOSE NELSON LOPES 

ADVOGADO(A): SP255959 - HAYDEÉ DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002602-18.2009.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JESSICA DE ALMEIDA CAMARGO 

ADVOGADO(A): SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO 

RECTE: JULIANA DE ALMEIDA CAMARGO 

ADVOGADO(A): SP216808-FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO 
RECTE: JULIANA DE ALMEIDA CAMARGO 

ADVOGADO(A): SP172851-ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RECTE: LEONARDO DE ALMEIDA CAMARGO 

ADVOGADO(A): SP216808-FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO 

RECTE: LEONARDO DE ALMEIDA CAMARGO 

ADVOGADO(A): SP172851-ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RECTE: JHONATAN DE ALMEIDA CAMARGO 

ADVOGADO(A): SP216808-FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO 

RECTE: JHONATAN DE ALMEIDA CAMARGO 

ADVOGADO(A): SP172851-ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RECTE: HIGOR DE ALMEIDA CAMARGO 

ADVOGADO(A): SP216808-FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO 

RECTE: HIGOR DE ALMEIDA CAMARGO 

ADVOGADO(A): SP172851-ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002663-64.2009.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ESCALA DE SALÁRIO BASE 

RECTE: JOSIMAR BRITO GONÇALVES 

ADVOGADO(A): SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002680-91.2009.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOSE MARTINS BUSANA 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002695-70.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: CATARINA RICIOPO DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002710-43.2006.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: PAULO DI GREGORIO 

ADVOGADO(A): SP017410 - MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002737-12.2009.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ANTONIO RODRIGUES DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002740-98.2008.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOAO LUIZ PIEDADE 

ADVOGADO(A): SP109299 - RITA HELENA SERVIDONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002770-95.2006.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MANOEL APARECIDO DE SOUZA  

ADVOGADO: SP196559 - SAULO LOMBARDI GRANADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002787-40.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: ADELINO HERRERA 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002789-71.2010.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: JOSE ROBERTO ALEXANDRE 

ADVOGADO(A): SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0002871-38.2010.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: ELAINE SAMPAIO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP229187 - RENATA MARA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002901-37.2010.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: HERMINIA FERNANDES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002926-04.2006.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE CLODOMILSON DA SILVA  

ADVOGADO: SP225922 - WENDELL HELIODORO DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002947-24.2008.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANGELICA RANDO DA SILVA  

ADVOGADO: SP222055 - ROBERTO DE OLIVEIRA MONTE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002951-03.2009.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: LUIZA REGINA ARAUJO DE MORAES 

ADVOGADO(A): SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002962-81.2008.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: NEPOSIANO ALVES DA COSTA 

ADVOGADO(A): SP164314 - MARLEY CRISTINA DE SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002980-55.2006.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: IVALDIRA DAS CHAGAS RIBEIRO  

ADVOGADO: SP111335 - JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002982-42.2008.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - CORREÇÃO MONETÁRIA DE 

BENEFÍCIO PAGO COM ATRASO 

RECTE: APARECIDO ANDRE DA ROCHA 

ADVOGADO(A): SP122374 - REYNALDO AMARAL FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: MS011469 - TIAGO BRIGITE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002988-06.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 
RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: JOAO RAMOS  

ADVOGADO: SP102024 - DALMIRO FRANCISCO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002994-49.2009.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: EUCLIDES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP145163 - NATALIE REGINA MARCURA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003085-60.2009.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: LAIRTON RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP208917 - REGINALDO DIAS DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003105-93.2010.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: FABIO FRANCISCO PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003118-50.2009.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ART. 

58 ADCT DA CF/88 

RECTE: FRANCISCO CASTRO VALVERDE 

ADVOGADO(A): SP240422 - SANDRO CHAVES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0003128-39.2010.4.03.6311 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARCOS APARECIDO GOMES DE CAMARGO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0003137-26.2009.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: PAULO BARBUGLIO 

ADVOGADO(A): SP153437 - ALECSANDRO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003141-72.2009.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ESCALA DE SALÁRIO BASE 

RECTE: CRISTINA MACHADO OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003173-75.2007.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: JOAO MARCELINO ALVES 
ADVOGADO(A): SP171720 - LILIAN CRISTINA BONATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003196-40.2006.4.03.6307 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NEUZA DA SILVA FREITAS  

ADVOGADO: SP210327 - MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003204-27.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040104 - APOSENTADORIA ESPECIAL (ART. 57/8) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TEREZINHA FREITAS MATIELLO  

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003208-74.2008.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: AMAURY SALVADOR 

ADVOGADO(A): SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003216-68.2010.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ANELITA MARIA DE CASTRO SEBASTIAO 

ADVOGADO(A): SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003218-35.2010.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 
UTILIZAÇÃO DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOAO DOS SANTOS JESUS 

ADVOGADO(A): SP204334 - MARCELO BASSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003218-68.2010.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: EMERSON BULISANI 

ADVOGADO(A): SP090650 - AGOSTINHO JERONIMO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003225-13.2008.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - CÁLCULO DO FATOR 

PREVIDENCIÁRIO-LEI 9.876/99 

RECTE: PEDRO AUGUSTO ZUTIN 

ADVOGADO(A): SP228692 - LUIS PEDRO DA SILVA MIYAZAKI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003227-24.2010.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: CLARA MARIA ALVES FOGAÇA 
ADVOGADO(A): SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003242-04.2007.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040307 - TEMPO DE SERVIÇO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES - 

AVERB./CÔMPUTO/CONV. DE TEMPO SERV. ESPECIAL 

RECTE: HERMANN FRIEDENBERG DE LEMOS 

ADVOGADO(A): SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/06/2011 43/941 

PROCESSO: 0003262-91.2009.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MARIA APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003329-31.2010.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: UZIEL DA COSTA MACEDO 

ADVOGADO(A): SP120338 - ANDREA PINTO AMARAL CORREA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003330-50.2009.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ESCALA DE SALÁRIO BASE 

RECTE: ANTONIO CARLOS QUISSAK 

ADVOGADO(A): SP223205 - SILVANA DOS SANTOS COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003331-47.2009.4.03.6307 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: VILMO BALDO  

ADVOGADO: SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003332-16.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANITA VILLANI 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDINA LUIZA LUCIO COELHO  

ADVOGADO: SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003376-30.2009.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: LUIZ ANTONIO DOMINGOS BRAGA 

ADVOGADO(A): SP227312 - HUGO RENATO VINHATICO DE BRITTO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003400-24.2010.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: LAERCIO GOMES DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003408-65.2009.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: DEMERVAL SANTOS 

ADVOGADO(A): SP126431 - ELAINE JOSEFINA BRUNELLI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003409-32.2009.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 
RECTE: TEREZA NEUSA ROCHA 

ADVOGADO(A): SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003415-17.2010.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: FRANCISCA PAZ 

ADVOGADO(A): SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003419-63.2010.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

APLICAÇÃO DE COEF DE CÁLC. DIV. FIXADO  L 8213 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUZIA RODRIGUES FERREIRA  

ADVOGADO: SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003429-93.2009.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: WILSON MORAES BARBOZA 

ADVOGADO(A): SP057203 - CARLOS ALBERTO FERNANDES 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP218171 - MARIA CAROLINA SIQUEIRA PRIMIANO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003441-25.2009.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MARIA NATALINA FERNANDES DE MENDONÇA 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0003449-48.2008.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: NATALINA LOPES DE ARAUJO PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003458-24.2010.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: VALDOMIRO ALVES PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003471-90.2009.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ADILIO ANTONIO DA SILVEIRA 

ADVOGADO(A): SP126431 - ELAINE JOSEFINA BRUNELLI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003477-69.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 
RECTE: ANTONIO EVANGELISTA DE MOURA 

ADVOGADO(A): SP080414 - MAURICIO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003483-47.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DE PENSÃO 

RECTE: DULCE RODRIGUES PEREIRA 

ADVOGADO(A): SC009399 - CLAITON LUIS BORK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003493-20.2010.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

APLICAÇÃO DE COEF DE CÁLC. DIV. FIXADO  L 8213 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: REJANE FELIZATTI  

ADVOGADO: SP292093 - MARCELO AZEVEDO DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003494-95.2007.4.03.6307 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO POIANO  

ADVOGADO: SP103139 - EDSON LUIZ GOZO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003498-23.2007.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOSE ANTONIO PINHEIRO DA COSTA 

ADVOGADO(A): SP093821 - RICARDO FABIANI DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003499-79.2010.4.03.6318 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040107 - SALÁRIO-MATERNIDADE (ART. 71/73) - BENEF. EM ESPÉCIE - CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AGNES FERREIRA VILAS BOAS  

ADVOGADO: SP127683 - LUIZ MAURO DE SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003507-60.2008.4.03.6307 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MANOEL COSTA  

ADVOGADO: SP210327 - MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003515-36.2010.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ELCINO CARLOS DA SILVA  

ADVOGADO: SP273436 - CASSIANO GUERINO SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003524-41.2009.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 
RECTE: ELIAS APARECIDO NOGUEIRA 

ADVOGADO(A): SP190192 - EMERSOM GONÇALVES BUENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003535-37.2008.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: FRANCIONE JESUS ALCANTARA 

ADVOGADO(A): PR016776 - CESAR LUIZ FRANCO DIAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0003536-33.2010.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: SERGIO DE MARIA 

ADVOGADO(A): SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003539-70.2010.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: HOSLEINE ROSA DE CAMARGO 

ADVOGADO(A): SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 
SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003540-92.2009.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: CLEIDE CANO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003560-95.2009.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: ANTONIO CARLOS LANATOVITZ  

ADVOGADO: SP242730 - ANA JULIA MORAES AVANSI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003568-56.2010.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - CÁLCULO BENEF. DE 

ACORDO C/ SIST. ANT. L.9.876/99 

RECTE: RENATO JOSE DO NASCIMENTO 

ADVOGADO(A): SP143039 - MARCELO DE MORA MARCON 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003603-92.2010.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - CÁLCULO DO FATOR 

PREVIDENCIÁRIO-LEI 9.876/99 

RECTE: ANTONIO CARLOS VASQUES 

ADVOGADO(A): SP124129 - MIRIAN PAULET WALLER DOMINGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003616-10.2009.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: MARCO ANTONIO SEREZINO NAJDEK 

ADVOGADO(A): SP243830 - ALINE MARTINS SANTURBANO 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003627-84.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: JANETE LAZARO PADOVANI 

ADVOGADO(A): SP267995 - ANDRE ANTUNES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003633-61.2009.4.03.6312 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: ADELIA FRANCISCA DE SOUZA BARBOSA 

ADVOGADO(A): SP044094 - CARLOS APARECIDO DE ARAUJO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003634-40.2009.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: JOSE ROBERTO DE FREITAS 

ADVOGADO(A): SP227312 - HUGO RENATO VINHATICO DE BRITTO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003636-10.2009.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MARIA HELENA DE SOUZA PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003644-12.2008.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARCIA JOSE PEREIRA  

ADVOGADO: SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE  MENEZES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003652-61.2009.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ZILDA CLEMENTINA RODRIGUES GARBIM 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0003664-77.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOAO FERREIRA DE ALMEIDA 

ADVOGADO(A): SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003669-63.2010.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: LILIAN BELLETI SMOLER 

ADVOGADO(A): SP287058 - HELIELTHON HONORATO MANGANELI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003712-88.2010.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: KASSY CRISTINA DORTA PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP183538 - CARLOS ROBERTO PEGORETTI JÚNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003717-61.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 
RECTE: ANA MARIA DE ALBUQUERQUE 

ADVOGADO(A): SP271944 - JOÃO CARLOS DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003721-22.2006.4.03.6307 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SANTINA NEUSA PIRES CORREA  

ADVOGADO: SP068578 - JAIME VICENTINI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003727-08.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - CÁLCULO DO FATOR 

PREVIDENCIÁRIO-LEI 9.876/99 

RECTE: RAIMUNDO AVELINO DE FREITAS 

ADVOGADO(A): SP261270 - ANTONIO TADEU GHIOTTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003751-70.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DE PENSÃO 
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ARLINDO JOSE DOS SANTOS  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003763-86.2006.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MANOEL GARCIA  

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003766-24.2009.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GERSON DE LIMA FELIX  

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003768-91.2009.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AMARO FERREIRA DA SILVA  

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003772-07.2009.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ANTONIO DIAS 

ADVOGADO(A): SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003777-29.2009.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: APARECIDO LOTERIO DA SILVA 
ADVOGADO(A): SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003777-53.2009.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ARLINDO NUNES DE FRANCA  

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0003779-23.2009.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO DA SILVA ARAUJO  

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003784-89.2007.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOSE MARQUES DE CARVALHO 

ADVOGADO(A): SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 
SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003805-57.2010.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: MARIA GERENICE DA SILVA FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003831-70.2010.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: IRAIDES DE FATIMA SILVA RODRIGUES 
ADVOGADO(A): SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003832-43.2005.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - CORREÇÃO MONETÁRIA DE 

BENEFÍCIO PAGO COM ATRASO 

RECTE: JOSE SEBASTIAO VIEIRA 

ADVOGADO(A): SP115526 - IRACEMA MIYOKO KITAJIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003862-15.2009.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: APARECIDO BARBERA 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003868-22.2009.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: OSVALDO BOINA 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003876-96.2009.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: VALDERSI JOSE DE LIMA 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003887-91.2010.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOSE ROBERTO BUENO 
ADVOGADO(A): SP111981 - FABIO ANDRADE RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003888-13.2009.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOEL POPIM 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003892-13.2010.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: EDENO JOAO CORREA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP107490 - VALDIMIR TIBURCIO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003906-82.2010.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RECDO: TEREZINHA DA SILVA FERREIRA  
ADVOGADO: SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003931-18.2007.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ANTONIO PEDRONI 

ADVOGADO(A): SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0003943-27.2010.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MANOEL PORFIRO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003945-94.2010.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: AFONSO PISSOLATO 

ADVOGADO(A): SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003951-62.2009.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ARCHIMEDES DA PENHA PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP221900 - ADAUTO ANTONIO DOS ANJOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003956-45.2009.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: PAULO BASILIO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003958-15.2009.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: ISMAIL BUENO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003974-38.2010.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANGELO PATIRE NETO  

ADVOGADO: SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003982-57.2010.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: LUIZ BAIANO DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP265521 - VAGNER CESAR DE FREITAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003986-91.2010.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: ANA DA SILVA GONCALVES 

ADVOGADO(A): SP142158 - ROBSON ALVES BILOTTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004013-78.2009.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 
RECTE: JOSE LAERTE DIAS THEODORO 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004018-52.2008.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - LIMITAÇÃO DO SAL. DE 

BENEF. E RENDA MENSAL INICIAL 

RECTE: JOSE PACECKA 

ADVOGADO(A): SP164348 - FRANCISCO GUILHERMINO DA SILVA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004023-25.2009.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: LOURDES THEREZINHA GOMES PERRUSSINI 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004043-21.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: ROBERTO CERQUEIRA DA SILVA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004085-70.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE DO SOCORRO GOMES DE ANDRADE  

ADVOGADO: SP240077 - SILVIA REGINA BEZERRA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0004093-05.2010.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: ADEMIR PEDROSO 

ADVOGADO(A): SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004099-56.2007.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ART. 144  L. 8213/91 E/OU 

DIFERENÇAS DECORRENTES 

RECTE: MILTON VENDRUSCOLO 

ADVOGADO(A): SP196088 - OMAR ALAEDIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004102-98.2009.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - RETENÇÃO NA FONTE 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: JULIANA VAZ MACIA BORRAS  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004143-34.2010.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MADALENA BARBOSA MOREIRA 

ADVOGADO(A): SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004150-52.2007.4.03.6307 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: VILMA MATIAS DE OLIVEIRA COELHO 

ADVOGADO(A): SP210327 - MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004157-30.2010.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 
RECTE: CECILIA ALVAREZ PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004190-90.2010.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: PEDRO XAVIER 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 
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PROCESSO: 0004191-19.2007.4.03.6307 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 031117 - REPETIÇÃO DE INDÉBITO - CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

ADV./PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO LOPES MOREIRA  

ADVOGADO: SP185949 - NELSON JOSÉ BRANDÃO JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004233-33.2010.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SALVADOR DIMOV  

ADVOGADO: SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004259-83.2009.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ESCALA DE SALÁRIO BASE 

RECTE: RICARDO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004286-95.2006.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 
RECTE: APARECIDA CARIOLATTO 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004328-14.2006.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RCDO/RCT: ADILSON ALVES DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004340-28.2006.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RCDO/RCT: MIGUEL DAMIAO FABRI  

ADVOGADO: SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004349-91.2009.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ESCALA DE SALÁRIO BASE 

RECTE: JOSE BENEVIDES DE JESUS 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004388-35.2007.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: EDSON APARECIDO DA GRAÇA 

ADVOGADO(A): SP209327 - MATEUS DE FREITAS LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP208438 - PAULO FLORIANO FOGLIA (MATR. SIAPE  Nº  1.553.656) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004388-75.2010.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 
RECTE: SOLANGE DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP039925 - ADONAI ANGELO ZANI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004403-19.2007.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: REINALDO FRANCISCO DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004426-42.2010.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: VIRGINIA SIQUEIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004427-27.2010.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: VIRGINIA SIQUEIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA 
RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004429-09.2010.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MARIA VERBENE GERALDO 

ADVOGADO(A): SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0004429-56.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: TEREZA CRISTINA DOS SANTOS MOURA 

ADVOGADO(A): SP240012 - CINTIA VIVIANI NOVELLI SILVA 

RECTE: THALIA MOURA FREITAS 

ADVOGADO(A): SP240012-CINTIA VIVIANI NOVELLI SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004451-14.2007.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RCDO/RCT: ALICE GARCIA ADVIGNOLLI DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP203562 - ALESSANDRO DOS SANTOS ROJAS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004467-24.2010.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JORGE HENRIQUE GALLASSO 

ADVOGADO(A): SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004468-97.2010.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - CÁLCULO DO FATOR 

PREVIDENCIÁRIO-LEI 9.876/99 

RECTE: MILTON NATALICIO DE CONTI ALTAFIM 

ADVOGADO(A): SP177555 - JORGE LUIZ DE SOUZA CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004469-04.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: ANA PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004472-13.2009.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040307 - TEMPO DE SERVIÇO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES - 

AVERB./CÔMPUTO TEMPO SERV. RURAL(EMPREGADO(/R)) 

RECTE: PEDRO GODOY REPIZO 

ADVOGADO(A): SP141614 - CARLOS ALBERTO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0004474-42.2007.4.03.6307 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MILTON ANTONIO ZARATINI  

ADVOGADO: SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004476-10.2010.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA APARECIDA COELHO 

ADVOGADO(A): SP104382 - JOSE BONIFACIO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004477-26.2009.4.03.6307 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: PAULO ALEXANDRE DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP257676 - JOSÉ OTÁVIO DE ALMEIDA BARROS JÚNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004477-53.2010.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 
RECTE: LUZIA DOS SANTOS TEIXEIRA 

ADVOGADO(A): SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004490-77.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP136294 - JAIRES CORREIA ROCHA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004504-81.2010.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ROMEU STOFEL 

ADVOGADO(A): SP251190 - MURILO GURJAO SILVEIRA AITH 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004513-13.2010.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: WALDOMIRO BERNARDELLI 
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ADVOGADO(A): SP191385A - ERALDO LACERDA JÚNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004547-58.2005.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: CLAUDIO ARTHUR BOLOGNA 

ADVOGADO(A): SP204334 - MARCELO BASSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004552-95.2010.4.03.6318 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030508 - FUNRURAL - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL -  TRIBUTÁRIO 

RECTE: OSMAR ALVES PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP112251 - MARLO RUSSO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) E OUTRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

ADV./PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004559-51.2009.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: KARINA APARECIDA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP201425 - LETICIA PAES SEGATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004568-52.2005.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IRACI DE FATIMA GARCIA FRAZAO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004594-16.2006.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 
CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALMENES MANOEL SANTANA  

ADVOGADO: SP224643 - ALESSANDRO PEREIRA DE AZEVEDO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004604-76.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MARIA LUCIA DE OLIVEIRA FRANCA 

ADVOGADO(A): SC009399 - CLAITON LUIS BORK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004609-49.2010.4.03.6307 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: DANIEL NATALINO ROCHA 

ADVOGADO(A): SP121176 - JOSE DOMINGOS DUARTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004624-36.2006.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: SHIRLEI APARECIDA FOGAÇA DE OLIVEIRA 
ADVOGADO(A): SP234065 - ANDERSON MANFRENATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004626-88.2010.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: ADELINO PORFIRIO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP207171 - LUIS GUILHERME LOPES DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004631-87.2008.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - LIBERAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP194423 - MARCUS VINICIUS ESTEVAM 

RECDO: SUMIO FURUMURA  

ADVOGADO: SP194423 - MARCUS VINICIUS ESTEVAM 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004670-72.2008.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LAZARA PEREIRA DE LIMA  
ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004671-14.2009.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: VALDINIR DE SOUZA FREITAS 

ADVOGADO(A): SP098327 - ENZO SCIANNELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0004700-10.2008.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCO GARCIA NETO  

ADVOGADO: SP251829 - MARCOS CESAR RODRIGUES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004730-68.2010.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: AYRTON RODRIGUES DA SILVEIRA 

ADVOGADO(A): SP187942 - ADRIANO MELLEGA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004746-83.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: NELSON LOSKER 

ADVOGADO(A): SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE  MENEZES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004767-92.2010.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 
RECTE: CICERO OLIVEIRA DA CRUZ 

ADVOGADO(A): SP104967 - JESSAMINE CARVALHO DE MELLO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004773-70.2008.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ESCALA DE SALÁRIO BASE 

RECTE: TANIA CONSTANTINO DE ANDRADE 

ADVOGADO(A): SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004792-08.2010.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ROBERTO DIZIOLI 

ADVOGADO(A): SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004794-75.2010.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - LIMITAÇÃO DO SAL. DE 

BENEF. E RENDA MENSAL INICIAL 

RECTE: JOAO OSZTER 
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ADVOGADO(A): SP238568 - ADRIANA DA SILVA COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004809-54.2009.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ADILSON LUIZ DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP122374 - REYNALDO AMARAL FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004833-72.2010.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JOSE RUBENS BUREI 

ADVOGADO(A): SP245607 - CAMILA PIRES DE ALMEIDA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004853-63.2010.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ART. 

58 ADCT DA CF/88 

RECTE: JOAO NARCISO DE MORAES 

ADVOGADO(A): SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004854-30.2010.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: JOSENI APARECIDA PINHEIRO FROES 

ADVOGADO(A): SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004864-95.2010.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 
RECTE: ROSELI APARECIDA MOREIRA SOUSA 

ADVOGADO(A): SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004876-82.2010.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: MAURIA CAMPOS DE MELO ALVES 

ADVOGADO(A): SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004890-40.2008.4.03.6318 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010404 - SAÚDE - SERVIÇOS - TRAT. MÉDICO-HOSPITALAR E/OU FORNE. DE MEDICAMENTO 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RECTE: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE SÃO PAULO 

RECTE: MUNICÍPIO DE FRANCA 

ADVOGADO(A): SP226526-DANIEL CARVALHO TAVARES 

RECDO: TEREZA DOS REIS SANTANA  

ADVOGADO: SP214735 - LUCIANO PETRAQUINI GRECO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004893-79.2009.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 
ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIETA SEVERIANO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004928-42.2009.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDENES CARDOSO DE LIMA  

ADVOGADO: SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004951-60.2010.4.03.6307 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: NARDINA DOS SANTOS MEDEIROS 

ADVOGADO(A): SP111996 - ANTONIO CARLOS TEIXEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004959-52.2006.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA SOBRE 

LICENÇA-PRÊMIO/ABONO/INDENIZAÇÃO 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 
ADVOGADO(A): SP107277 - REINER ZENTHOFER MULLER 

RECDO: ESTELA MARIA CARNEIRO DE CAMARGO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005006-15.2009.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: LAERCIO ANTONIO DOS REIS 

ADVOGADO(A): SP261270 - ANTONIO TADEU GHIOTTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0005007-96.2010.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: JOSE MARIANO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005012-90.2007.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VERA LUCIA DE OLIVEIRA DA SILVA  

ADVOGADO: SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 
SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005038-04.2010.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: MAURO PERRELLA COSMO 

ADVOGADO(A): SP099275 - JOSE RENATO DE ALMEIDA MONTE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005038-51.2008.4.03.6318 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI EQUIV. ENTRE 

SALÁRIOS-DE-BEN. E DE CONTR. 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TEREZA FURINI CASTELLANE  

ADVOGADO: SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005048-34.2008.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DEBORA DE SOUZA PINTO  

ADVOGADO: SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE  MENEZES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005049-53.2007.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA MENDONÇA DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005057-37.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DEISE GONCALVES DE OLIVEIRA SALVIANO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005060-44.2010.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: MARIA APARECIDA LOPES DE ARAUJO 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005062-12.2008.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: ANESIA DA CONCEICAO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005094-64.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELIANA DE OLIVEIRA SILVA  

ADVOGADO: SP171471 - JULIANA NEVES BARONE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005097-26.2004.4.03.6303 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RECTE: BENEDITO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005111-76.2010.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOAO BATISTA SOARES 

ADVOGADO(A): SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005139-13.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE AMANCIO SILVA  

ADVOGADO: SP208949 - ALEXSANDRO MENEZES FARINELI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0005164-36.2010.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JAMIL BATISTA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP281702 - PAULO JOSE PEREIRA DA SILVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005174-80.2010.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO CRISTINO NASCIMENTO  

ADVOGADO: SP170315 - NEIDE PRATES LADEIA 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005183-24.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO ACHE SOBRINHO  

ADVOGADO: SP214242 - ANA CAROLINA DE SOUZA MIZIARA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005191-46.2010.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 
ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: LUCIANA DE OLIVEIRA ROCHEL 

ADVOGADO(A): SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005192-39.2007.4.03.6307 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LEONARDO VALDIR PEREIRA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005194-92.2010.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ISABEL GIMENES GUASTALLI 

ADVOGADO(A): SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005220-75.2010.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ARMANDO MONTEBELLO 
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ADVOGADO(A): SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005222-60.2010.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MIGUEL JORGE DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005224-61.2009.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ESCALA DE SALÁRIO BASE 

RECTE: ANGELINA CLARA MIRANDA 

ADVOGADO(A): SP249569 - ALESSANDRA CRUZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005225-42.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: ANTONIO PITUBA LINS 

ADVOGADO(A): SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

(...) 

A Excelentíssima Presidente marcou a data da próxima Sessão para o dia 09 de junho de 2011. Após, deu por encerrada 

a Sessão da qual eu, ___ Francine Shiota Kobayashi, Técnica Judiciária, RF 5045, lavrei a presente Ata, que segue 

subscrita pela Excelentíssima Senhora Juíza Federal Presidente da Terceira Turma Recursal. 

São Paulo, 26 de maio de 2011. 

 

VANESSA VIEIRA DE MELLO 

Presidente da 3ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO 

Juizado Especial Federal Cível de São Paulo 

1ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo 

  

  

Ata Nr.: 6301000042/2011 

ATA DE JULGAMENTOS DA 3ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

CÍVEL DE SÃO PAULO - 1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO. 

Aos 26 de maio de 2011,  às 10:30 horas, na sede do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo, localizado na Av. 

Paulista, n.º 1.345, 10º andar, foi aberta a sessão de julgamentos pela Excelentíssima Senhora Juíza Federal VANESSA 
VIEIRA DE MELLO, Presidente da 3ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO, estando presentes os Meritíssimos 

Juízes Federais ANITA VILLANI, OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT e MARCELO COSTENARO CAVALI, 
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que atuou nos casos de impedimento. Ausente, em razão de férias, a Meritíssima Juíza Federal ROSA MARIA 

PEDRASSI DE SOUZA. Participaram por meio de videoconferência os Meritíssimos Juízes Federais OTAVIO 

HENRIQUE MARTINS PORT e MARCELO COSTENARO CAVALI. Nos termos do artigo 31 da Resolução 344, de 

1º de setembro de 2008, que dispõe sobre o Regimento Interno das Turmas Recursais e da Turma Regional de 

Uniformização do JEF, a intimação das partes se dá com a publicação do acórdão. A seguir, foram julgados os recursos 

cujos números são relacionados abaixo: 

(...) 

 

PROCESSO: 0005230-37.2010.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ORIDES DE LUCA 

ADVOGADO(A): SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005234-35.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: APARECIDO ANTONIO DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SC009399 - CLAITON LUIS BORK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005237-97.2008.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

EXPURGOS INFLACIONÁRIOS SOBRE OS BENEFÍCIOS 
RECTE: BENVINDO PIRES DE GODOY 

ADVOGADO(A): SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005244-21.2010.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: OLYNTHO SEVERINO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005254-62.2010.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: ELIZABETH DE FATIMA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP296368 - ANGELA LUCIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005254-86.2010.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

APLICAÇÃO DE COEF DE CÁLC. DIV. FIXADO  L 8213 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ANTONIO LEONE  

ADVOGADO: SP217385 - RENATA NETTO FRANCISCO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005279-15.2009.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: VERA REGINA FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP172906 - GUSTAVO FIGUEIREDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005296-93.2010.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FELICIANA REIS DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005298-63.2010.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANDREIA RODRIGUES DE SOUZA E OUTROS 

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 
RECDO: GUILHERME HENRIQUE DE SOUZA SILVA 

ADVOGADO(A): SP289096A-MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: SABRINA DE SOUZA SILVA 

ADVOGADO(A): SP289096A-MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: WIVERSON DE SOUZA SILVA 

ADVOGADO(A): SP289096A-MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005359-21.2010.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - CÁLCULO DO FATOR 

PREVIDENCIÁRIO-LEI 9.876/99 

RECTE: ERASMO GONCALVES DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005367-95.2010.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: WALTAIR LOURENCO DE FREITAS 

ADVOGADO(A): SP279833 - ELIANE MARTINS DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0005370-50.2010.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: REINALDO ALVES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP201673 - CLAUDIA FREIRE CREMONEZI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005372-96.2009.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

APLICAÇÃO DE COEF DE CÁLC. DIV. FIXADO  L 8213 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ABEL DE LIMA  

ADVOGADO: SP251292 - GUSTAVO FERNANDO LUX HOPPE 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005378-82.2009.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LAERTE ZOLETI  

ADVOGADO: SP142717 - ANA CRISTINA ZULIAN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005379-28.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 
COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: FELIPE JORGE 

ADVOGADO(A): SC009399 - CLAITON LUIS BORK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005402-89.2009.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: ANDRE RUBENS DIDONE  

ADVOGADO: SP251190 - MURILO GURJAO SILVEIRA AITH 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 
SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005432-90.2010.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - CONTRIBUIÇÃO SOBRE 

VINTE SALÁRIOS MÍNIMOS 

RECTE: JUVENIL DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005453-87.2010.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 
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RECTE: PEDRO HION 

ADVOGADO(A): SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005466-18.2007.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: HENRIQUE ANTONELLI 

ADVOGADO(A): SC009399 - CLAITON LUIS BORK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005481-55.2010.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: SERGIO NENEDITO POLONE 

ADVOGADO(A): SP187942 - ADRIANO MELLEGA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005496-03.2010.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE MORAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005505-17.2009.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ESCALA DE SALÁRIO BASE 

RECTE: VALDEMAR PATRICIO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP174243 - PRISCILA FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005508-75.2009.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 
RECTE: WAGNER MENDES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP174569 - LUCELY LIMA GONZALES DE BRITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005511-73.2008.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RUBENS CARLOS DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0005519-96.2007.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: TEREZA ROVERSI DE VASCONCELOS  

ADVOGADO: SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005522-98.2010.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: SELMA GALHARDO DONADELLI 

ADVOGADO(A): SP101906 - LEONARDO DIAS BATISTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005550-55.2008.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ESCALA DE SALÁRIO BASE 

RECTE: ROBRTSANS SAUERBONN GALVAO 

ADVOGADO(A): SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005551-51.2010.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 
RECTE: MARIA DE JESUS OLIVEIRA DE ARAUJO 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005554-24.2010.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: ELISABETE SILVA DE CAMPOS GUIMARAES 

ADVOGADO(A): SP177162 - BRUNNO ANTONIO LOPES BARBOSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005574-78.2006.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA LUCIA DA SILVA  

ADVOGADO: SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005606-20.2010.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ARLENE MAYR NUNES 
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ADVOGADO(A): SP104967 - JESSAMINE CARVALHO DE MELLO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A) DESIGNADO(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 0005631-49.2009.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - LIMITAÇÃO DO SAL. DE 

BENEF. E RENDA MENSAL INICIAL 

RECTE: JOSE FRANCISCO MARCONDES 

ADVOGADO(A): SP075720 - ROBERTO EISENBERG 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005646-75.2005.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: LIBERTINO GARCIA TEJEDA 

ADVOGADO(A): SP197220 - FÁBIO ALEXANDRE FERNANDES FERRAZ 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005678-05.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: CARLOS ALBERTO DE ALMEIDA MELO 

ADVOGADO(A): SC009399 - CLAITON LUIS BORK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005679-14.2009.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA SOBRE 

FÉRIAS COMPENSADAS 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: FLAVIO BUENO DE CAMARGO  

ADVOGADO: PR033176 - DENILSON DA ROCHA E SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005680-24.2008.4.03.6318 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI EQUIV. ENTRE 

SALÁRIOS-DE-BEN. E DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DA CONSOLACAO OLIVEIRA GALVANI  

ADVOGADO: SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005693-11.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030804 - ENERGIA ELÉTRICA - EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO -  TRIBUTÁRIO 

RECTE: PANIFICADORA BOM VIZINHO LTDA 

ADVOGADO(A): SP201534 - ALDO GIOVANI KURLE 

RECDO: CENTRAIS ELÉTRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRÁS  E OUTRO 

ADVOGADO: SP011187 - PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETO 
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RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005693-73.2010.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: BENEDITO JABORACI FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005703-21.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 
ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: LOURIVAL BARBOSA IMBUSEIRO  

ADVOGADO: SP254746 - CINTIA DE SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005709-88.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: LUIZ ANTONIO BRAULIO  

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005717-07.2010.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ORLANDO APARECIDO GALLI 

ADVOGADO(A): SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005722-48.2009.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA SOBRE 

FÉRIAS COMPENSADAS 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 
RECDO: ANTONIO CARLOS DE MELO  

ADVOGADO: PR033176 - DENILSON DA ROCHA E SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005736-13.2010.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOSE MANOEL HONORIO DE GODOY 

ADVOGADO(A): SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0005775-36.2007.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 031117 - REPETIÇÃO DE INDÉBITO - CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: KELLI CRISTINA GOMES SOMMER  

ADVOGADO: SP138308 - WALTER GOMES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005790-83.2009.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOAO JOSE DE CARVALHO 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005792-06.2006.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOÃO CARLOS CHIESA  

ADVOGADO: SP225168 - ANA CAROLINA FONTANELLI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005793-71.2009.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA APARECIDA NAPOLITANO 

ADVOGADO(A): SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005818-44.2010.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOSE MARTINS 

ADVOGADO(A): SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005838-11.2005.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040202 - DATA DE INÍCIO DE BENEFÍCIO (DIB) - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO 

RECTE: ANGELINA AMELIA PICONE PADELA 

ADVOGADO(A): SP033166 - DIRCEU DA COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005881-82.2009.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE SOUZA MARTINS  
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ADVOGADO: SP203475 - CARLOS ALBERTO PALUAN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005897-91.2008.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: BENEDITA CORREA LEITE 

ADVOGADO(A): SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005913-24.2008.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 
RECTE: ALEXANDRE CARLOS DA SILVA JORDAO 

ADVOGADO(A): SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005913-53.2010.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: LUCILENE AMANSO DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP183538 - CARLOS ROBERTO PEGORETTI JÚNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005940-54.2010.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: NICOLA ROBERTO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP104812 - RODRIGO CARAM MARCOS GARCIA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005964-19.2004.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: OLYNDA DE LIMA CABRAL 
ADVOGADO(A): SP065694 - EDNA PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005974-66.2009.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: IVAN ALVES DE LIMA 

ADVOGADO(A): SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0005991-23.2009.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: PAULO CESAR DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP231884 - CLAUDIA FERNANDEZ CANDOTTA CICARELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006003-82.2010.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ANTONIO BRICCIA 

ADVOGADO(A): SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006026-52.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RAIMUNDO SOUSA JUNIOR  

ADVOGADO: SP183610 - SILVANE CIOCARI KAWAKAMI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006065-10.2010.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MARIA IRONI SOARES DE QUADROS 
ADVOGADO(A): SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006093-53.2006.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MESSIAS GONÇALVES TEIXEIRA  

ADVOGADO: SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006130-80.2006.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BENEDITO BERNARDES DE MELO  

ADVOGADO: SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006143-77.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOSE MESSIAS DA PAZ 

ADVOGADO(A): SC009399 - CLAITON LUIS BORK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006145-49.2006.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARINA PEREIRA  

ADVOGADO: SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006146-84.2009.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - LIMITAÇÃO DO SAL. DE 

BENEF. E RENDA MENSAL INICIAL 

RECTE: DAVID CESCHINI 
ADVOGADO(A): SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006175-84.2006.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALTAMIRO FRANCISCO DA SILVA  

ADVOGADO: SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006182-79.2006.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MANOEL LAUREANO DE SOUZA  

ADVOGADO: SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006272-56.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: EDITE MARIA DOS SANTOS DE MELLO 

ADVOGADO(A): SP190202 - FÁBIO SANTOS DA SILVA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006279-69.2008.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: TERESA DE JESUS SILVA 

ADVOGADO(A): SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0006293-24.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: MARCIO AUGUSTO SOUZA RAMOS 

ADVOGADO(A): SP034312 - ADALBERTO GRIFFO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006317-13.2010.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA SOBRE 

FÉRIAS COMPENSADAS 

RCTE/RCD: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RCDO/RCT: ANTONIO MOLITOR DA SILVA  

ADVOGADO: SP216750 - RAFAEL ALVES GOES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006327-09.2009.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040107 - SALÁRIO-MATERNIDADE (ART. 71/73) - BENEF. EM ESPÉCIE - CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SANDRA ELIANE SERAFIM  

ADVOGADO: SP258769 - LUCIANA RIBEIRO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006338-28.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 
RECTE: VALDIR NUNES PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006388-13.2008.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO DE JESUS SANTOS  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006394-22.2010.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOAQUIM LEITE MACHADO 

ADVOGADO(A): SP204334 - MARCELO BASSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006397-74.2010.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ARNALDO VIEIRA NORTE 

ADVOGADO(A): SP204334 - MARCELO BASSI 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006423-51.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: JOSE XAVIER DE AGUIAR 

ADVOGADO(A): SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006450-49.2010.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: AILTON VIANA LOPES 

ADVOGADO(A): SP164298 - VANESSA CRISTINA MARTINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006476-08.2009.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MARIA CECILIA LIVONESI ANDREOLI 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 
SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006483-09.2009.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: CLAUDEVAL CAMPREGHER 

ADVOGADO(A): SP192677 - CÉLIA RAMALHO PANARO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006498-66.2009.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ANA MARIA CARDOSO 
ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006514-20.2009.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JESSE BRAZ 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0006514-38.2009.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 031117 - REPETIÇÃO DE INDÉBITO - CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: CLEIDSON WANDROS SANTOS PEREIRA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006527-76.2010.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - LIMITAÇÃO DO SAL. DE 

BENEF. E RENDA MENSAL INICIAL 

RECTE: ANTONIO CARLOS DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP272916 - JULIANA HAIDAR ALVAREZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0006528-95.2009.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - LIMITAÇÃO DO SAL. DE 

BENEF. E RENDA MENSAL INICIAL 

RECTE: EGIUNAL GOMES DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006533-26.2009.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: OSMARINO DA SILVA TEIXEIRA 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006542-85.2009.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOSE LUIS CYRINO FILHO 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006545-43.2009.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 
RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ANTONIO MAXIMIANO DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006550-62.2009.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ELINIR CORREA ARMELIM 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006553-17.2009.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ALICE DA CONCEICAO MAURICIO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006554-02.2009.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ADEMAR BONIFACIO MARCELINO 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006556-03.2008.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA JOSE AVANCINI  

ADVOGADO: SP186046 - DANIELA ALTINO LIMA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006561-91.2009.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ERCILIA ROCHA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006563-61.2009.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOSE DEMERVAL DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006564-67.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: AIRTON FERREIRA DE PAULA 

ADVOGADO(A): SP084366 - FRANCISCO CARLOS MARINCOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0006567-98.2009.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: EVARISTO DOS SANTOS 
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ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006570-53.2009.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JURACI FERREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006574-90.2009.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: EDVALDO RIBEIRO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006603-30.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI EQUIV. ENTRE 

SALÁRIOS-DE-BEN. E DE CONTR. 

RECTE: BELCHIOR MARIA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP171349 - HELVIO CAGLIARI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 
SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006612-96.2009.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: DAMIAO GUEDES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP124129 - MIRIAN PAULET WALLER DOMINGUES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006630-20.2009.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 
RECTE: GERSON CESAR GONCALVES 

ADVOGADO(A): SP124129 - MIRIAN PAULET WALLER DOMINGUES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006644-65.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: JOSE VIEIRA FILHO 

ADVOGADO(A): SC009399 - CLAITON LUIS BORK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006649-66.2008.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: JOSE GREGORIO DE CASTRO 

ADVOGADO(A): SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006653-78.2009.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 
RECTE: ALAIDE CARLOS DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP257371 - FERNANDO OLIVEIRA DE CAMARGO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006656-11.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART.202 CF/88 (MÉDIA 36 

ÚLT. SALÁRIOS-CONTR.  

RECTE: VICENTE MARCILIO 

ADVOGADO(A): SP133791 - DAZIO VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006687-44.2009.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: VIRGILIO GONÇALVES FILHO 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006726-17.2009.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - LIMITAÇÃO DO SAL. DE 

BENEF. E RENDA MENSAL INICIAL 

RECTE: FLAVIO HOURNEAUX 

ADVOGADO(A): SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0006743-38.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: JAIME GUIRAO PALMA 

ADVOGADO(A): SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0006763-28.2010.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: GERALDO ROCHA JARDIM JUNIOR 

ADVOGADO(A): SP104812 - RODRIGO CARAM MARCOS GARCIA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006778-65.2008.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: LUIZ NOEL DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP229182 - RAFAELA PEREIRA DE ARAUJO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006783-20.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA BERNADETE SOUZA DA SILVA  

ADVOGADO: SP128323 - MARIA DO SOCORRO DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006794-78.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DANIEL DE CAMARGO RODRIGUES  

ADVOGADO: SP207171 - LUIS GUILHERME LOPES DE ALMEIDA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006800-43.2010.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: IVALDO CARDOSO SILVA 

ADVOGADO(A): SP204334 - MARCELO BASSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP204334 - MARCELO BASSI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006812-93.2010.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

APLICAÇÃO DE COEF DE CÁLC. DIV. FIXADO  L 8213 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AMADEU CANDIDO DA SILVA  

ADVOGADO: SP210528 - SELMA VILELA DUARTE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006820-28.2010.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 
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RECTE: CLOTILDE LOZANO OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP279356 - MARIA JOSE O FIORINI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006839-82.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANITA VILLANI 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VANDA FRANCISCA DE SOUSA MOURA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006843-32.2009.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: OSVALDO DA CRUZ ELEOTERIO 

ADVOGADO(A): SP219040 - ARNALDO FERREIRA MULLER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006852-91.2009.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: OSVALDO NUNES OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP219040 - ARNALDO FERREIRA MULLER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006860-43.2010.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOSE MARQUES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP265220 - ANDRESA APARECIDA MEDEIROS DE ARAUJO ALBONETE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006860-68.2009.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 
RECTE: MARILENE ROSA DE ARAUJO 

ADVOGADO(A): SP219040 - ARNALDO FERREIRA MULLER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006861-13.2010.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: EDVAL ARAUJO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006882-29.2009.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ANIELE CARVALHO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP219040 - ARNALDO FERREIRA MULLER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006887-96.2010.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 
RECTE: LUIZ CARLOS TOZZI 

ADVOGADO(A): SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006889-05.2010.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

APLICAÇÃO DE COEF DE CÁLC. DIV. FIXADO  L 8213 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: REGINA AMELIA SANTOS DA SILVA  

ADVOGADO: SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006889-21.2009.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: LOURIVAL GONCALVES DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP219040 - ARNALDO FERREIRA MULLER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006894-88.2010.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: LAZARO TOLEDO 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006903-50.2010.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOSE JUAREZ POLES 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0006908-36.2009.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HORACIO MATEUS DE SOUSA  

ADVOGADO: SP283045 - GREYCE SOUZA DA MOTTA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006908-84.2010.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: SUZANA MARIA SAO PEDRO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006911-27.2010.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: RODOLFO NATALINO JACON 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006933-27.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI EQUIV. ENTRE 
SALÁRIOS-DE-BEN. E DE CONTR. 

RECTE: ALCIDNEY PIRES DE MORAES 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006947-08.2010.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: DEMETRIUS GOMES RAMOS 

ADVOGADO(A): SP130707 - ANTONIO TREFIGLIO NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006951-21.2010.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: CLEIDE RODRIGUES DE ARAUJO 

ADVOGADO(A): SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006963-69.2009.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 
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RECTE: MARIA JOSE MARQUES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP213992 - SANDRA DE NICOLA ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006970-66.2006.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040107 - SALÁRIO-MATERNIDADE (ART. 71/73) - BENEF. EM ESPÉCIE - CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LAURITA PAULA DE JESUS  

ADVOGADO: SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007002-59.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CLOVIS APARECIDO LEAL 

ADVOGADO(A): SP059292 - CELIO ERNANI MACEDO DE FREITAS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007018-10.2010.4.03.6303 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NELSON MARTINS  
RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007041-66.2009.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDNA APARECIDA DA SILVA  

ADVOGADO: SP110242 - SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA ALBERTIN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007068-36.2010.4.03.6303 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

APLICAÇÃO DE COEF DE CÁLC. DIV. FIXADO  L 8213 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LOURIVAL RODRIGUES DE SOUZA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007099-37.2007.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: EDINA SIMOES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP093821 - RICARDO FABIANI DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0007101-03.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - LIMITAÇÃO DO SAL. DE 

BENEF. E RENDA MENSAL INICIAL 

RECTE: IDAZIR ALVES DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP074758 - ROBSON VIANA MARQUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007173-52.2006.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NELSON FERREIRA DA CRUZ  

ADVOGADO: SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007176-75.2009.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA IZABEL MOURA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP178118 - ANGELA CHRISTINA VILCHEZ RAMOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007177-89.2006.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOEL FERNANDES GUIMARAES  

ADVOGADO: SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007191-76.2006.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO DONIZETTI OLIVIO  

ADVOGADO: SP171716 - KARINA TOSTES BONATO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007195-13.2006.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA GONÇALVES  

ADVOGADO: SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007210-80.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: JOSE LIOLINO DA PAIXAO 

ADVOGADO(A): SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007212-83.2010.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - LIMITAÇÃO DO SAL. DE 

BENEF. E RENDA MENSAL INICIAL 

RECTE: JOSE LIMA LAVOR 

ADVOGADO(A): SP250510 - NELSON ROBERTO CORREIA DOS SANTOS JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0007219-62.2007.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: EDMUNDO VIEIRA MATTOS 

ADVOGADO(A): SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007231-29.2009.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA TEREZINHA MOREIRA DA SILVA  

ADVOGADO: SP279367 - MILENE ELISANDRA MIRA PAVAN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 
SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007234-10.2006.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE CARLOS DA SILVA  

ADVOGADO: SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007236-72.2009.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

APLICAÇÃO DE COEF DE CÁLC. DIV. FIXADO  L 8213 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ISABEL CRISTINA CONSORTI BONATELLI  

ADVOGADO: SP241980 - ALINE PRADO DE MORAES FRANCISCO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007244-21.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANITA VILLANI 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JUDITE VIEIRA SANTOS  

ADVOGADO: SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0007252-05.2009.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: WALDEMAR MOBILAN 

ADVOGADO(A): SP279367 - MILENE ELISANDRA MIRA PAVAN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007355-49.2008.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOSE JACINTO NUNES 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 
SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007359-62.2008.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: PEDRO CASAGRANDE 

ADVOGADO(A): SP211875 - SANTINO OLIVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007399-10.2009.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 
RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: CICERO JOAO DO NASCIMENTO  

ADVOGADO: SP110481 - SONIA DE ALMEIDA CAMILLO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007451-87.2010.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: NELSON DANTAS DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP293287 - LUIZ HENRIQUE PICOLO BUENO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007471-30.2009.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO DA CONCEIÇÃO  

ADVOGADO: SP219040 - ARNALDO FERREIRA MULLER 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007475-67.2009.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA MADALENA FERMINO SANTOS  

ADVOGADO: SP219040 - ARNALDO FERREIRA MULLER 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007517-94.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARCOS ALEXANDRE DA SILVA SOUZA 

ADVOGADO(A): SP055811 - CARLOS ALBERTO BARBOSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Convertido em diligência, v.u. 

PROCESSO: 0007572-94.2005.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DENILSON GUIRARDI  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007578-62.2009.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA DOS SANTOS MEDEIROS  

ADVOGADO: SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007591-80.2008.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: LUCI DE OLIVEIRA ROSA 

ADVOGADO(A): SP125441 - ARIADNE ROSI DE ALMEIDA SANDRONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007609-85.2009.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: FERNANDO CALDAS DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007615-05.2008.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IZILDA APARECIDA ROSSI  

ADVOGADO: SP161118 - MARIA CRISTINA DE CAMARGO URSO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0007621-20.2009.4.03.6303 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: MITSUO OKADA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007621-25.2006.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - LIMITAÇÃO DO SAL. DE 

BENEF. E RENDA MENSAL INICIAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MAURO AUGUSTO MOSCA  

ADVOGADO: SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007679-92.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DA ASSUNCAO SILVA  

ADVOGADO: SP263134 - FLÁVIA HELENA PIRES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007684-11.2010.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

APLICAÇÃO DE COEF DE CÁLC. DIV. FIXADO  L 8213 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JAIR CARDOSO  

ADVOGADO: SP284681 - LEANDRO LIMA DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007684-72.2010.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: AQUILLES GALLI NETO 

ADVOGADO(A): SP206794 - GLEICE FABIOLA PRESTES CAMARA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007738-87.2009.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: JOSE CARLOS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007772-83.2009.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 021001 - DANO MORAL E/OU MATERIAL - RESPONSABILIDADE CIVIL 

RECTE: GILBERTO LUIZ DA CUNHA ZOIA 

ADVOGADO(A): SP250522 - RAFAELA CRISANTI CARDOSO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007775-93.2009.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: LIDIO MARTINS CAVALCANTI 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007831-13.2010.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 
RECTE: MARIA CRISTINA MARTINS SANSIVIERI 

ADVOGADO(A): SP250510 - NELSON ROBERTO CORREIA DOS SANTOS JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007831-43.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ CARLOS DOS SANTOS  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007858-33.2009.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANGELINA CASTELO GONCALVES  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007872-75.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040104 - APOSENTADORIA ESPECIAL (ART. 57/8) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADRIANO SEBASTIAO AUGUSTO  

ADVOGADO: SP076453 - MARIO LUIS BENEDITTINI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007908-22.2010.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: VANESSA VAZ SILVA 

ADVOGADO(A): SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007926-43.2010.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 
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CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: LUIZ CARLOS CORREA DE ASSIS 

ADVOGADO(A): SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007988-81.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030702 - MANDATO ELETIVO/LEI 9.506/97- CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: ANGELO JOSE DUARTE  

ADVOGADO: SP262467 - SANDRO CARVALHO CAUSIM 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0008014-42.2009.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: ANTONIO STORONI 

ADVOGADO(A): SP198803 - LUCIMARA PORCEL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0008017-97.2005.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: LUIZ ALMEIDA MARINS FILHO 

ADVOGADO(A): SP123747 - ANDREA LONGHI SIMOES ALMEIDA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0008042-13.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIA DE MELLO GOMES  

ADVOGADO: SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0008087-29.2005.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: SOLANGE ELISA NASCIMENTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0008098-82.2010.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ANTONIO CORREIA DE SANTANA 

ADVOGADO(A): SP110155 - ORLANDO VENTURA DE CAMPOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0008111-33.2009.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA INES PEREIRA OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP283045 - GREYCE SOUZA DA MOTTA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0008112-66.2010.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 
RECTE: SIMIÃO LOPES DO ROSÁRIO 

ADVOGADO(A): SP198373 - ANTONIO CARLOS NOBREGA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0008136-46.2009.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: MARTA DO NASCIMENTO RAMOS 

ADVOGADO(A): SP283045 - GREYCE SOUZA DA MOTTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0008177-49.2010.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JEFITON CORDEIRO 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0008180-72.2008.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: ARACI RITA RIBEIRO 
ADVOGADO(A): SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0008199-49.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: SEBASTIAO RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0008286-20.2006.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ANTONIA MICHELIN WOIGT 

ADVOGADO(A): SP174759 - JUVINIANA SILVA DE LACERDA NETA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0008301-78.2009.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - LIMITAÇÃO DO SAL. DE 

BENEF. E RENDA MENSAL INICIAL 

RECTE: AGUINALDO JOSE CORREA DA GRACA 

ADVOGADO(A): SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 
SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0008308-36.2010.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: MARCOS MONTE DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP219361 - JULIANA LEITE CUNHA TALEB 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0008318-80.2010.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 
RECTE: ESPEDITO JOSE DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP247259 - RICARDO PESTANA DE GOUVEIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0008331-12.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - CÁLCULO DO FATOR 

PREVIDENCIÁRIO-LEI 9.876/99 

RECTE: ELIANA DA COSTA 

ADVOGADO(A): SP057096 - JOEL BARBOSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0008332-64.2010.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - LIMITAÇÃO DO SAL. DE 

BENEF. E RENDA MENSAL INICIAL 

RECTE: VALTER PEDRO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP169187 - DANIELLA FERNANDES APA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0008337-38.2009.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NOEL DA SILVA RAMOS  

ADVOGADO: SP283045 - GREYCE SOUZA DA MOTTA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0008356-29.2009.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA SOBRE 1/3 

DE FÉRIAS 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: INEZITA BARROSO  

ADVOGADO: SP216750 - RAFAEL ALVES GOES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0008358-62.2010.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: JOSE BARTOLOMEU ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0008362-26.2010.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: IZABEL FARIAS DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP107461 - GLAUCIO ALVARENGA DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0008390-67.2010.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: ELY INACIO FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP204287 - FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0008432-43.2010.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: JOSE LUIZ DE MORAIS 

ADVOGADO(A): SP136195 - EDSON LUIZ SPANHOLETO CONTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0008486-22.2009.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040313 - PRESTAÇÕES DEVIDAS E NÃO PAGAS - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS 

PRESTAÇÕES 

RECTE: EUNICE MESSIAS VIEIRA FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/06/2011 101/941 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0008530-38.2009.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ESCALA DE SALÁRIO BASE 

RECTE: ORLANDO JOSE DE OLIVEIRO 

ADVOGADO(A): SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0008577-02.2010.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: REGINALDO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP120357 - ISABEL CARVALHO DOS SANTOS 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0008584-07.2009.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: HELIO RONCASAGLIA 

ADVOGADO(A): SP279367 - MILENE ELISANDRA MIRA PAVAN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0008584-53.2008.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OSVALDO MATIAS PEREIRA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0008592-21.2008.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI EQUIV. ENTRE 

SALÁRIOS-DE-BEN. E DE CONTR. 

RECTE: FRANCISCO DE ASSIS GOMES JUNIOR 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 
SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0008592-71.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANA MARIA FRANCELINO OGAWA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0008635-52.2008.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/06/2011 102/941 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ANTONIA BARREIRA TONISSO  

ADVOGADO: SP158873 - EDSON ALVES DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0008661-76.2010.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: GILSONETE AUGUSTO DA SILVA DIAS 

ADVOGADO(A): SP219361 - JULIANA LEITE CUNHA TALEB 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0008672-69.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: CARLOS ALBERTO BENTO 

ADVOGADO(A): SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0008709-35.2010.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - LIMITAÇÃO DO SAL. DE 

BENEF. E RENDA MENSAL INICIAL 

RECTE: OSVALDO FERREIRA DE MELLO JÚNIOR 

ADVOGADO(A): SP277703 - OSMAR ALVES DE CAMPOS GOLEGÃ NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0008729-26.2010.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - LIMITAÇÃO DO SAL. DE 

BENEF. E RENDA MENSAL INICIAL 

RECTE: SERGIO CARLOS DE MELLO 

ADVOGADO(A): SP119755 - LUCIANA GUIMARAES GOMES RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0008742-11.2008.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NEUSA MARIA FERREIRA  

ADVOGADO: SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0008774-57.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: MARIA ANGELA GRACA LIMA  

ADVOGADO: SP107147 - ANDRE LUIS DOS SANTOS MORAES 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0008791-11.2006.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: EDUARDO MAGRINI 

ADVOGADO(A): SP242730 - ANA JULIA MORAES AVANSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0008953-95.2009.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: SERGIO JOAO GUEDES 

ADVOGADO(A): SP204287 - FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0009007-61.2009.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - LIMITAÇÃO DO SAL. DE 

BENEF. E RENDA MENSAL INICIAL 

RECTE: MARIO LUCIO ALVES 

ADVOGADO(A): SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0009012-76.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: KARINA APARECIDA CARRARO FRIGO 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0009025-78.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA JOSE DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP139787 - HILDA PEREIRA LEAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0009056-98.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: ANTONIO CARLOS ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 
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PROCESSO: 0009084-86.2008.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: BENEDITO SALVATICO 

ADVOGADO(A): SP070544 - ARNALDO MARIA AVILA DE FREITAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0009104-88.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: DORIVAL BERNARDES DE CASTRO  

ADVOGADO: SP202605 - FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 
SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0009106-82.2010.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: JONAS NATHANAEL CHILO 

ADVOGADO(A): SP215270 - PAULO FRANCHI NETTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0009118-96.2010.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 
UTILIZAÇÃO DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOSE CARLOS DE GODOI MOREIRA 

ADVOGADO(A): SP112591 - TAGINO ALVES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0009173-93.2009.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: AILTON CALIXTO 

ADVOGADO(A): SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0009210-74.2010.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP184379 - IVONE APARECIDA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0009210-86.2010.4.03.6311 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - LIMITAÇÃO DO SAL. DE 

BENEF. E RENDA MENSAL INICIAL 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/06/2011 105/941 

RECTE: GERSON VICENTE DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0009235-58.2008.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030702 - MANDATO ELETIVO/LEI 9.506/97- CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO(A): SP174532 - FERNANDO ANTONIO DOS SANTOS 

RECDO: LUIZ CARLOS BATISTA  

ADVOGADO: SP185949 - NELSON JOSÉ BRANDÃO JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0009243-71.2008.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040107 - SALÁRIO-MATERNIDADE (ART. 71/73) - BENEF. EM ESPÉCIE - CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LEISE GREGO DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP194617 - ANNA MARIA DE CARVALHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0009287-30.2007.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: HERMINIA FERREIRA BETIOL  

ADVOGADO: SP133791 - DAZIO VASCONCELOS 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0009287-95.2010.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: MANOEL FERREIRA DA SILVA FILHO 

ADVOGADO(A): SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0009294-19.2007.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 031117 - REPETIÇÃO DE INDÉBITO - CRÉDITO TRIBUTÁRIO 
RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: CHRISTIANE KEIKO AOKI UEHARA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0009332-75.2005.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CÍCERA DA SILVA PAIXÃO  

ADVOGADO: SP212913 - CHYARA FLORES BERTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0009362-23.2008.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLAUDIO BERNARDO  

ADVOGADO: SP256608 - TATIANE CRISTINA LEME BERNARDO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0009374-73.2009.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ABEL LEITE AURELIANO 

ADVOGADO(A): SP107490 - VALDIMIR TIBURCIO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 
SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0009381-77.2009.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: MARIA DE FATIMA PINTO DE ALMEIDA 

ADVOGADO(A): SP256124 - MARIA ELISABETH DE ALMEIDA GARRETT FILGUEIRAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0009382-60.2007.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELIANA APARECIDA GONCALVES  

ADVOGADO: SP134900 - JOAQUIM BAHU 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0009406-61.2007.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA SOBRE 

FÉRIAS COMPENSADAS 

RCTE/RCD: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RCDO/RCT: MARCELLO DA SILVA RODRIGUES  

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0009421-52.2006.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010902 - TÍTULOS DA DÍVIDA PÚBLICA - DÍVIDA PÚBLICA 

RECTE: MARCO VITOR VIEIRA PERRELLA 

ADVOGADO(A): SP189362 - TELMO TARCITANI 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN)  

ADVOGADO: SP107277 - REINER ZENTHOFER MULLER 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0009479-67.2010.4.03.6104 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: JOSE LUCIO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP205732 - ADRIANA CHAFICK MIGUEL 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/06/2011 107/941 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0009507-28.2007.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DIRCE RODRIGUES VALENTE SANCHES  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0009521-30.2008.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 010404 - SAÚDE - SERVIÇOS - TRAT. MÉDICO-HOSPITALAR E/OU FORNE. DE MEDICAMENTO 
RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RECTE: GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

RECTE: MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO PIRES 

ADVOGADO(A): SP123880-SOLANGE LUZ SOUZA DE OLIVEIRA 

RECDO: DEISIANE DOS SANTOS ANDRADE  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0009569-68.2007.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: EDMILSON PEREIRA CORREA 

ADVOGADO(A): SP303899 - CLAITON LUIS BORK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 
SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0009585-82.2008.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RECTE: MARIA CECILIA MURARI 

ADVOGADO(A): SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0009586-05.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE DONIZETTI MAZZARIELLO  

ADVOGADO: SP102754 - CATIA REGINA DA SILVA LOPES ALONSO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0009602-14.2010.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA SOBRE 

LICENÇA-PRÊMIO/ABONO/INDENIZAÇÃO 

RECTE: LEILA TEREZA ROLIM DE OLIVEIRA ALMEIDA 

ADVOGADO(A): SP190354 - EDILSON RAMOS DE LIMA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN)  
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0009605-23.2006.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE MARCIO QUINTINO  

ADVOGADO: SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0009633-34.2010.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MARIA BEATRIZ DURAN GRANISO 
ADVOGADO(A): SP112591 - TAGINO ALVES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0009648-42.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - LIMITAÇÃO DO SAL. DE 

BENEF. E RENDA MENSAL INICIAL 

RECTE: EZEQUIEL ROSA 

ADVOGADO(A): SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0009692-22.2010.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ANTONIO ALVES ANTUNES 

ADVOGADO(A): SP284549 - ANDERSON MACOHIN SIEGEL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0009751-23.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: GILBERTO FRANCISCO DE MOURA 
ADVOGADO(A): SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0009773-81.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: OQUITALINA OLIVEIRA SOUZA 

ADVOGADO(A): SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0009829-48.2007.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANA MARIA COTRIM  

ADVOGADO: SP219346 - GLÁUCIA APARECIDA EMILIANO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0009845-31.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: BENEDITO OSCAR MARTINS 

ADVOGADO(A): SP133791 - DAZIO VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 
SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0009885-54.2007.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: PEDRO SILVA DE ARAUJO 

ADVOGADO(A): SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0009930-41.2010.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 
TETO LIMITADOR 

RECTE: MICHEL KAYAL 

ADVOGADO(A): SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0009946-90.2008.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALISETE PIMENTEL  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0009989-71.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANITA VILLANI 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - CÁLCULO DO FATOR 

PREVIDENCIÁRIO-LEI 9.876/99 

RECTE: DAVI JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP273926 - VALERIA FALLEIROS SPINA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0010032-13.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 
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RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: ADROALDO SANTANA DE SOUSA  

ADVOGADO: SP089878 - PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0010053-49.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: IRACI BATISTA DUARTE 

ADVOGADO(A): SC009399 - CLAITON LUIS BORK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0010084-28.2006.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RAIMUNDO PEQUENO DA SILVA  

ADVOGADO: SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE  MENEZES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0010087-84.2009.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - CÁLCULO DO FATOR 

PREVIDENCIÁRIO-LEI 9.876/99 

RECTE: VITOR KORUS 

ADVOGADO(A): SP192291 - PÉRISSON LOPES DE ANDRADE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0010150-80.2007.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA INES ALEIXO BERNADELLI  

ADVOGADO: SP046122 - NATALINO APOLINARIO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0010151-65.2007.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CELINA DA SILVA PEREIRA  

ADVOGADO: SP046122 - NATALINO APOLINARIO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0010180-21.2007.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: VANDERLEI BARBOSA  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/06/2011 111/941 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0010198-68.2009.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: NITRO COLOSSO 

ADVOGADO(A): SP216508 - DANILA BOLOGNA LOURENÇONI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0010241-80.2010.4.03.6105 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 
RECTE: ROSA MARIA MORAES 

ADVOGADO(A): SP056072 - LUIZ MENEZELLO NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0010256-98.2010.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: PEDRO RODRIGUES BENEDITO 

ADVOGADO(A): SP260613 - RAFAEL AUGUSTO MARCONDES DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0010267-06.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: VANILDE BORTOLETO 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0010297-72.2008.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: MARIA NELZA FERRARI CASELATTO  

ADVOGADO: SP121585 - SOLANGE MARIA ORTIZ 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Convertido em diligência, v.u. 

PROCESSO: 0010320-09.2008.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: VICENTE MOREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0010330-68.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: JOSEFA PAIVA DA SILVA  

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0010364-06.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MARIA JOSE NOVAES PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP171349 - HELVIO CAGLIARI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 
SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0010388-67.2005.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010802 - PIS/PASEP - ENTIDADES ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - 

ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RECDO: WILSON JOSE DA SILVA ARAUJO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0010630-17.2010.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: NILTON CESAR MENDES 
ADVOGADO(A): SP270636 - MILTON LOPES DE OLIVEIRA NETTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0010704-47.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JORGE PAULO BACHESQUI  

ADVOGADO: SP133791 - DAZIO VASCONCELOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0010728-44.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANITA VILLANI 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ANTONIO CARLOS DE MORAIS 

ADVOGADO(A): SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0010897-62.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 
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RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JOSE MARIA DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP201321 - ALDAIR CANDIDO DE SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0010938-66.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - LIMITAÇÃO DO SAL. DE 

BENEF. E RENDA MENSAL INICIAL 

RECTE: ALTAMIRO LEONEL 

ADVOGADO(A): SP074758 - ROBSON VIANA MARQUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0011070-86.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: VALDOMIRO FERNANDES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0011153-68.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040104 - APOSENTADORIA ESPECIAL (ART. 57/8) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARCELO APARECIDO NEPOMUCENO LIMA 

ADVOGADO(A): MG087221 - ALESSANDRA MARCELINO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0011183-52.2005.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

RECTE: LUIZ MOREIRA GUIMARAES 

ADVOGADO(A): SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0011196-76.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 
JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANITA VILLANI 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - LIBERAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: MARGARIDA ENOSHITA OTOMO  

ADVOGADO: SP115638 - ELIANA LUCIA FERREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0011272-03.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/06/2011 114/941 

RECDO: ANGELA MARIA DA SILVA NAJARRO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0011279-48.2006.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MANOEL BASTOS DA SILVA  

ADVOGADO: SP180152 - MARCELO DINIZ ARAUJO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0011359-41.2008.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MANOEL PORQUERES DE SOUZA  

ADVOGADO: SP277067 - JOAO VIEIRA DA SILVA FILHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0011395-27.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOAO SERVINO 

ADVOGADO(A): SP159340 - ZELIA DA SILVA FOGACA LOURENCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0011497-44.2009.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: PAULO MARTINS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0011502-20.2005.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: RENATO JACINTO DE ABREU 

ADVOGADO(A): SP119204 - SONIA MARIA ROCHA CORREA 
RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0011590-83.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - LIMITAÇÃO DO SAL. DE 

BENEF. E RENDA MENSAL INICIAL 

RECTE: LOURIVAL CABALLER 

ADVOGADO(A): SP159444 - ANA CAROLINA ROCHA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0011617-51.2008.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ELISEU JESUS GODOY  

ADVOGADO: SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0011621-06.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: MARGARIDA MARIA PEDRO 

ADVOGADO(A): SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0011665-29.2007.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: CICERO ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0011671-36.2007.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 
COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: QUIRINO GOMES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0011678-24.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: NELSON CORNELIO 

ADVOGADO(A): SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 
SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0011740-85.2009.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: HILDA DO VALLE ALMEIDA 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0011751-17.2009.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 
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UTILIZAÇÃO DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: CLAUDIO DURAN CAMPOS 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0011752-46.2006.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: THEREZINHA MARIA DE FREITAS PEREIRA  

ADVOGADO: SP179156 - JAQUELINE RIBEIRO LAMONATO CLARO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0011760-55.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - CÁLCULO DO FATOR 

PREVIDENCIÁRIO-LEI 9.876/99 

RECTE: CARLOS ELIAS PALADINI 

ADVOGADO(A): SP255450 - MAURICIO PALLOTTA RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0011974-09.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA SONIA DE OLIVEIRA RAMOS MARTINS  

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0011993-93.2006.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040104 - APOSENTADORIA ESPECIAL (ART. 57/8) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARTIM LUIZ FERREIRA DE JESUS 

ADVOGADO(A): SP134608 - PAULO CESAR REOLON 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0012007-96.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA ANGELICA JESUS GALLIANI 

ADVOGADO(A): SP088181 - CARLOS ROBERTO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0012043-02.2009.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ROBERTO ALDIR MODESTO 
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ADVOGADO(A): SP107490 - VALDIMIR TIBURCIO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0012073-42.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: GERALDO FERREIRA DA ROCHA 

ADVOGADO(A): SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0012090-73.2009.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CELSO LOPES PEREIRA  

ADVOGADO: SP206794 - GLEICE FABIOLA PRESTES CAMARA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0012104-11.2005.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: FABIO SANTOS DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP190202 - FÁBIO SANTOS DA SILVA 
RECTE: OLÍVIA TEODORA SANTOS DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP190202-FÁBIO SANTOS DA SILVA 

RECTE: RICARDO SANTOS DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP190202-FÁBIO SANTOS DA SILVA 

RECTE: EMERSON SANTOS DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP190202-FÁBIO SANTOS DA SILVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0012130-55.2009.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSEMEIRE APARECIDA DA COSTA FREITAS  

ADVOGADO: SP179880 - LUÍS ALBERTO BALDINI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0012310-18.2006.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040313 - PRESTAÇÕES DEVIDAS E NÃO PAGAS - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS 

PRESTAÇÕES 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA RITA PEREIRA MORENO  

ADVOGADO: SP133791 - DAZIO VASCONCELOS 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0012431-22.2006.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040307 - TEMPO DE SERVIÇO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES - 

AVERB./CÔMPUTO/CONV. DE TEMPO SERV. ESPECIAL 

RECTE: CLODOMIR LACAVA BRANDAO 

ADVOGADO(A): SP118621 - JOSE DINIZ NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0012449-02.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 
RECTE: MARIA THEREZA LOPES DE LIMA 

ADVOGADO(A): SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0012451-03.2007.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: RAIMUNDO JOSE DA COSTA 

ADVOGADO(A): SC009399 - CLAITON LUIS BORK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0012468-08.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: VERANEIDE SILVESTRE DE LIMA PIM 

ADVOGADO(A): SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0012491-77.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: LUZIA MARTINS DE OLIVEIRA DA SILVA  

ADVOGADO: SP171349 - HELVIO CAGLIARI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0012510-86.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO BENICIO DE AQUINO  

ADVOGADO: SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0012537-03.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE CANDIDO CEZARIO  

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0012580-74.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - LIMITAÇÃO DO SAL. DE 

BENEF. E RENDA MENSAL INICIAL 

RECTE: MARIA LUCIA DOMINGOS 

ADVOGADO(A): SP263134 - FLÁVIA HELENA PIRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0012606-38.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: DAVID MANOEL DE ANDRADE 

ADVOGADO(A): SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0012628-52.2007.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE PEREIRA SOBRINHO  

ADVOGADO: SP126447 - MARCELO FERNANDO DA SILVA FALCO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0012635-25.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: VICENTE VELTRI  

ADVOGADO: SP104555 - WEBER DA SILVA CHAGAS 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0012670-45.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: JOSE FELIX DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0012678-59.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: AFONSO OSORIO DE NEGREIROS 

ADVOGADO(A): SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0012728-48.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ESMERALDA GONCALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP254950 - RICARDO SERTÓRIO GARCIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0012825-51.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: LUCIANO ALVES DE MENEZES 

ADVOGADO(A): SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0012871-42.2006.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030702 - MANDATO ELETIVO/LEI 9.506/97- CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

RECTE: CELSO TEIXEIRA ROMERO 
ADVOGADO(A): SP140766 - LUIS RENATO MARANGONI ZANELLATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0012933-02.2008.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: EDUARDO JOSE DE FREITAS 

ADVOGADO(A): SP295670 - GILMAR GOMES DOS SANTOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0012943-27.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: DAMIÃO FERREIRA VAZ 

ADVOGADO(A): SP175057 - NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0012950-38.2008.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JUNCHO OSHIRO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0012987-43.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI EQUIV. ENTRE 

SALÁRIOS-DE-BEN. E DE CONTR. 

RECTE: ALCIDES PERES 

ADVOGADO(A): SP267995 - ANDRE ANTUNES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0013031-36.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA FILOMENA TEIXEIRA FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP208436 - PATRICIA CONCEIÇAO MORAIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0013111-70.2007.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: PEDRO MAGAGNATO FILHO 

ADVOGADO(A): SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0013165-29.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: DARCI JOSE DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0013257-67.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: FRANCISCO RAMOS BISPO 
ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0013270-35.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: TEREZINHA MARIA RODRIGUES BRISOLLA E OUTROS 

ADVOGADO: SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RECDO: CLAUDIA HELENA RODRIGUES BRISOLLA VILAGRA 

ADVOGADO(A): SP219937-FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RECDO: MONICA RODRIGUES BRISOLLA RUBIO 
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ADVOGADO(A): SP219937-FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RECDO: HEITOR AUGUSTO RODRIGUES BRISOLLA 

ADVOGADO(A): SP219937-FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RECDO: JOSE EDUARDO RODRIGUES BRISOLLA 

ADVOGADO(A): SP219937-FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RECDO: GERALDO BRISOLLA - ESPOLIO 

ADVOGADO(A): SP219937-FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0013295-38.2007.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOÃO PAIXÃO DE ARAUJO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0013298-90.2007.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TEREZINHA VENTURA DOS SANTOS  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0013353-19.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTAMENTO PELO INPC 

RECTE: ZILDA ANGELO BIAZZO DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP046122 - NATALINO APOLINARIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0013376-55.2005.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: ANTONIO CARLOS DE ALMEIDA LEITE 

ADVOGADO(A): SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0013509-78.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030709 - INDENIZAÇÃO TRABALHISTA - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

RECTE: LAUDELINA MARIA MARQUES 

ADVOGADO(A): SP091529 - CHRISTOVAO DE CAMARGO SEGUI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0013577-86.2010.4.03.6301 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: LUZINETE COELHO NASCIMENTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0013712-88.2007.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RUI LIMA DOS SANTOS  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0013782-93.2007.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DE PENSÃO 

RECTE: MARIA DA SILVA PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP110242 - SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA ALBERTIN 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0013847-49.2006.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 080101 - DIREITO PROCESSUAL CIVIL 

RECTE: DIVA DOS SANTOS PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECTE: DAVID FERNANDES PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0013863-27.2007.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030702 - MANDATO ELETIVO/LEI 9.506/97- CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO(A): SP174532 - FERNANDO ANTONIO DOS SANTOS 

RECDO: JOAO BATISTA BADDO JUNIOR  

ADVOGADO: SP185949 - NELSON JOSÉ BRANDÃO JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0013868-13.2006.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELIANE MARIA MONTEIRO  

ADVOGADO: SP211064 - EDUARDO RECHE FEITOSA 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0013962-73.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: JOAO FERNANDES DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP085520 - FERNANDO FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0014058-20.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - LIMITAÇÃO DO SAL. DE 

BENEF. E RENDA MENSAL INICIAL 

RECTE: ELIAS PEREIRA RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP074758 - ROBSON VIANA MARQUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0014159-91.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NIVALDO FERREIRA DE PADUA  

ADVOGADO: SP165467 - JOSÉ ORLANDO DIAS 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0014164-79.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - LIMITAÇÃO DO SAL. DE 

BENEF. E RENDA MENSAL INICIAL 

RECTE: ANTONIO AUGUSTO MARTINS 

ADVOGADO(A): SP071645 - OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0014172-56.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - LIMITAÇÃO DO SAL. DE 
BENEF. E RENDA MENSAL INICIAL 

RECTE: GERALDO DE OLIVEIRA SANTOS 

ADVOGADO(A): SP071645 - OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0014192-47.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - LIMITAÇÃO DO SAL. DE 

BENEF. E RENDA MENSAL INICIAL 

RECTE: AUTAIDES PEREIRA DE AMORIM 

ADVOGADO(A): SP071645 - OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 
SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0014197-76.2007.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DOLORES RAIMUNDA PEREIRA RAMOS  

ADVOGADO: SP096398 - MARLI ALVES MIQUELETE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0014229-40.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/06/2011 125/941 

RECTE: ROSETTA ANGERAME SOARES 

ADVOGADO(A): SP216996 - DANIEL APARECIDO FERREIRA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0014268-08.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: JOVANIL GONCALVES DA CRUZ 

ADVOGADO(A): SP071645 - OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0014293-81.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: BENEDITA DA SILVA SELERI  

ADVOGADO: SP133791 - DAZIO VASCONCELOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0014451-47.2005.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: JOÃO BATISTA RODRIGUES FILHO 

ADVOGADO(A): SP099858 - WILSON MIGUEL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0014496-77.2007.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA SUELI FACIOLLA DOMINGOS  e outro 

ADVOGADO: SP179156 - JAQUELINE RIBEIRO LAMONATO CLARO 

RECDO: JOAO ROBERTO DOMINGOS 

ADVOGADO(A): SP179156-JAQUELINE RIBEIRO LAMONATO CLARO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0014504-42.2007.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JAZON JOSE DE ALMEIDA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0014517-41.2007.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MANOEL DE SOUSA ADRIANO  
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0014544-87.2008.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALDEVINO ALMEIDA DA MOTA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0014581-24.2007.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: ABIGAIL VIEIRA DE SOUZA 
ADVOGADO(A): SP127921 - NEMÉSIO FERREIRA DIAS JÚNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0014952-59.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: JOSE DE OLIVEIRA SANTOS 

ADVOGADO(A): SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0015041-48.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANITA VILLANI 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MARIA DAS GRACAS DE AGUIAR DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0015087-37.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: PAULO HENRIQUE ALVES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP069685 - MARIA JOSE DE CARVALHO 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0015098-44.2007.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO DOS SANTOS FILHO  

ADVOGADO: SP141104 - ALESSANDRA CHAVARETTE ZANETTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0015102-59.2008.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELIFI JOSE TEODORO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0015192-16.2007.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA 

RECDO: SIDNEI MAPELI  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0015266-05.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: JOSE ANTONIO SERGIO IRMAO 

ADVOGADO(A): SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0015277-34.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: ROBERTO DA SILVA PORTO JUNIOR 
ADVOGADO(A): SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0015312-62.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: ANTONIO VASCONCELOS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0015452-62.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO DA SILVA TAVARES  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0015730-92.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RONALDO DOS SANTOS  
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ADVOGADO: SP121980 - SUELI MATEUS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0015731-77.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MARCIA DE FREITAS 

ADVOGADO(A): SP193450 - NAARAÍ BEZERRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0015776-42.2005.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030701 - SERVIDORES FEDERAIS ATIVOS E INATIVOS - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

- INATIVOS -SERVIDORES FEDERAIS 
RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RECDO: JAIRO SILVA FERREIRA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0015998-49.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ERALDO GONCALVES CORREIA  

ADVOGADO: SP285114 - SANDRO MARCOS SATURNINO DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0016029-69.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GILSON FERREIRA DA SILVA  

ADVOGADO: SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0016116-83.2005.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROBSON DE OLIVEIRA CUNHA  

ADVOGADO: SP152061 - JOSUE MENDES DE SOUZA 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0016224-56.2007.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: JOAO FRANCISCO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP046122 - NATALINO APOLINARIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0016460-11.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: JONAS INACIO SANTANA 

ADVOGADO(A): SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0016476-67.2004.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANESIO FERNANDES DE SOUZA  

ADVOGADO: SP077503 - CARLOS ROBERTO MARTINS BUENO 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0016479-12.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANITA VILLANI 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: DURVAL FERNANDES VIEIRA 

ADVOGADO(A): SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0016507-82.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 
CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: PAULO ALVES VIEIRA 

ADVOGADO(A): SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0016522-51.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: JORGE BARRETO DE ARAGAO 

ADVOGADO(A): SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 
SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0016587-12.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: HELENO PEREIRA DA SILVA  

ADVOGADO: SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0016678-39.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 
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CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MANOEL PINTO TEIXEIRA  

ADVOGADO: SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0016748-56.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE DONATO DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0016841-82.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: DIVINO PINTO DE AZEVEDO  

ADVOGADO: SP107794 - JOAO EVANGELISTA DOMINGUES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0016954-04.2006.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELENICE RAMOS  

ADVOGADO: SP243085 - RICARDO VASCONCELOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0016955-60.2004.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PAULO FERNOCHI  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0016962-47.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE OLIVEIRA SILVA  

ADVOGADO: SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0017079-69.2006.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: MARIA APARECIDA BECCARI DE FREITAS 
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ADVOGADO(A): SP190969 - JOSE CARLOS VICENTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0017150-06.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIS CARLOS DA COSTA MACHADO  

ADVOGADO: SP213561 - MICHELE SASAKI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0017194-90.2006.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ESTANISLAU KAMINSKI  

ADVOGADO: SP117464 - JOSELIA MIRIAM MASCARENHAS MEIRELLES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0017565-23.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANITA VILLANI 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: ANTONIO GODOI 

ADVOGADO(A): SP046122 - NATALINO APOLINARIO 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0017719-36.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: CARLOS ALBERTO DAVID PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP133827 - MAURA FELICIANO DE ARAUJO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0017861-76.2006.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JOSE FERNANDES DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0018167-45.2006.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PAULO ROBERTO GARCIA LEAL  

ADVOGADO: SP273655 - MURIEL CARVALHO GARCIA LEAL 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0018329-04.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: REGINALDO SOUZA BONFIM 

ADVOGADO(A): SP245298 - ALEXANDRE SOARES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0018401-59.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OSMAR ODILON DA COSTA  

ADVOGADO: SP268734 - RONALDO PINHO CARNEIRO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0018435-05.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: CLEUZA MARIA SOARES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0018443-30.2007.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIO CANDIDO DE QUEIROZ  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0018446-70.2007.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: LOURIVAL SOUZA DE GODOY 

ADVOGADO(A): SP170657 - ANTONIO DUARTE JÚNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0018453-55.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARCELON JOSE DA SILVA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0018477-51.2006.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NAIR ZINA SERAFIM  

ADVOGADO: SP243434 - EDUARDO DA SILVA CHIMENES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0018629-34.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - LIBERAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: RENATO PINTO FERREIRA LIMA  

ADVOGADO: SP036804 - LUIZ GONZAGA DA SILVA 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0018867-87.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO VARGAS FILHO  

ADVOGADO: SP128043 - ELENICE APARECIDA DE PAULA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0018887-73.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 
RECTE: MARCO LUIZ DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0019091-56.2006.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

EXPURGOS INFLACIONÁRIOS SOBRE OS BENEFÍCIOS 

RECTE: MARTA LEICO SHIRAMIZU DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP135349 - MARCELO CARVALHO RIZZO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0019158-21.2006.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

EXPURGOS INFLACIONÁRIOS SOBRE OS BENEFÍCIOS 

RECTE: JOSE APARECIDO DADALT 

ADVOGADO(A): SP063754 - PEDRO PINTO FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0019562-36.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: SEBASTIAO COELHO DE ANDRADE 
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ADVOGADO(A): SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0019638-30.2005.4.03.6303 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IZIDORO ROMÃO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0019959-95.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 
JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANITA VILLANI 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: JOSE BASSI 

ADVOGADO(A): SP099641 - CARLOS ALBERTO GOES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0020085-55.2004.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MARIO LONGANO  
ADVOGADO: SP243085 - RICARDO VASCONCELOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0020127-87.2007.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NILTON DE CASTRO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0020255-20.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: JORGE FERRAZ VALERIO 
ADVOGADO(A): SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0020323-38.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: HELOISA HELENA BORGES  

ADVOGADO: SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0020406-90.2004.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: PRISCILA MACHADO  

ADVOGADO: SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0020924-10.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELIAS SILVA DOS REIS  

ADVOGADO: SP230466 - KARLA ALEXANDRA MIMURA SILVA 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0021009-30.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: ARI KOHL 

ADVOGADO(A): SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0021010-15.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 
CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: ROSANA APARECIDA RUFINO 

ADVOGADO(A): SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0021277-84.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: LOURIVAL CARDOSO 

ADVOGADO(A): SP065444 - AIRTON CAMILO LEITE MUNHOZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0021349-37.2009.4.03.6301 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA DE FATIMA ALVES PESSOA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0021589-60.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 
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RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: EDSON PAULINO DO AMPARO  

ADVOGADO: SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0021705-66.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: JAIR MARTINS DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0021826-94.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: PEDRO HENGLES CAVALHEIRO  

ADVOGADO: SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0021894-44.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 
RECDO: JOSE ESTANDESLAU DE JESUS  

ADVOGADO: SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0022000-06.2008.4.03.6301 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: MATILDE GOMES DUARTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0022021-45.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PAULO DA SILVA SANTOS  

ADVOGADO: SP104455 - CARLOS ALBERTO DE BASTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

(...) 

A Excelentíssima Presidente marcou a data da próxima Sessão para o dia 09 de junho de 2011. Após, deu por encerrada 

a Sessão da qual eu, ___ Francine Shiota Kobayashi, Técnica Judiciária, RF 5045, lavrei a presente Ata, que segue 

subscrita pela Excelentíssima Senhora Juíza Federal Presidente da Terceira Turma Recursal. 
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São Paulo, 26 de maio de 2011. 

 

VANESSA VIEIRA DE MELLO 

Presidente da 3ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO 

Juizado Especial Federal Cível de São Paulo 

1ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo 

  

  

  

Ata Nr.: 6301000042/2011 

ATA DE JULGAMENTOS DA 3ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

CÍVEL DE SÃO PAULO - 1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO. 

Aos 26 de maio de 2011,  às 10:30 horas, na sede do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo, localizado na Av. 

Paulista, n.º 1.345, 10º andar, foi aberta a sessão de julgamentos pela Excelentíssima Senhora Juíza Federal VANESSA 

VIEIRA DE MELLO, Presidente da 3ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO, estando presentes os Meritíssimos 

Juízes Federais ANITA VILLANI, OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT e MARCELO COSTENARO CAVALI, 

que atuou nos casos de impedimento. Ausente, em razão de férias, a Meritíssima Juíza Federal ROSA MARIA 

PEDRASSI DE SOUZA. Participaram por meio de videoconferência os Meritíssimos Juízes Federais OTAVIO 

HENRIQUE MARTINS PORT e MARCELO COSTENARO CAVALI. Nos termos do artigo 31 da Resolução 344, de 

1º de setembro de 2008, que dispõe sobre o Regimento Interno das Turmas Recursais e da Turma Regional de 

Uniformização do JEF, a intimação das partes se dá com a publicação do acórdão. A seguir, foram julgados os recursos 
cujos números são relacionados abaixo: 

(..) 

PROCESSO: 0022024-34.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: JOSE CLAUDIO SIMAO  

ADVOGADO: SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0022189-18.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA PEDRO  

ADVOGADO: SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0022340-83.2004.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: WALMIR CORREA 

ADVOGADO(A): SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0022406-95.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA SOBRE 

APOSENTADORIA 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCTE/RCD: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RCDO/RCT: DOMINGOS ALVICE GIL  

ADVOGADO: SP110795 - LILIAN GOUVEIA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0022541-38.2005.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 
CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO BENEDITO PIMENTEL  

ADVOGADO: SP172906 - GUSTAVO FIGUEIREDO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0022546-97.2004.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040104 - APOSENTADORIA ESPECIAL (ART. 57/8) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: PAULO ROBERTO DE ABREU  

ADVOGADO: SP171720 - LILIAN CRISTINA BONATO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 
SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0022616-15.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SILVANA APARECIDA MENDES RICARDO  

ADVOGADO: SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0022641-91.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 
RECTE: JOSE PERES DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP205334 - ROSIMEIRE MARIA RENNO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0022737-38.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANITA VILLANI 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: MARIO WILSON ROSA 

ADVOGADO(A): SP152031 - EURICO NOGUEIRA DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0022923-32.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ANGELO IMPERADOR 

ADVOGADO(A): SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0022964-33.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO CANDIDO DA SILVA  

ADVOGADO: SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0023020-66.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IRENE DA PAIXAO QUEIROZ DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0023052-37.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: MANOEL NUNES 

ADVOGADO(A): SP046122 - NATALINO APOLINARIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0023280-12.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: SEBASTIAO BENTO DA SILVA 
ADVOGADO(A): SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0023330-04.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: ADALBERTO GOMES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0023335-89.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - CÁLCULO DO FATOR 

PREVIDENCIÁRIO-LEI 9.876/99 

RECTE: NADIA SILVA DIDONATO 

ADVOGADO(A): SP271944 - JOÃO CARLOS DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0023382-70.2004.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: EURIPEDES CINTRA  
ADVOGADO: SP184737 - KATIA CRISTINA KITAGAWA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0023531-64.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: NEUZA CASTILHO 

ADVOGADO(A): SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0023576-68.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FELIX FERNANDES NETTO  

ADVOGADO: SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0023693-59.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: OSMAR FERNANDES FIDALGO 

ADVOGADO(A): SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0023740-28.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: JOAO GONCALVES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP145289 - JOAO LELLO FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0024217-22.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 
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CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: NELSON MAGALHAES 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0024247-28.2006.4.03.6301 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040303 - REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS 

PRESTAÇÕES 

RECTE: OLIMPIA DE FATIMA VILARES 

RECTE: ABEL JOSE PEDRO VILARES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0024263-11.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: EMILIO BOENNO 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0024350-64.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: ANTONIO ROSARIO DE SOUZA 
ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0024729-41.2004.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: JOSE ANTONIO GONÇALVES 

ADVOGADO(A): SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0024736-94.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - LIMITAÇÃO DO SAL. DE 

BENEF. E RENDA MENSAL INICIAL 

RECTE: BENEDITO CASADO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0024742-04.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 
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RECTE: MATSUE FUKUDA MENDES 

ADVOGADO(A): SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0024748-11.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: JURACI DA FONSECA SILVA 

ADVOGADO(A): SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0024877-52.2004.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: CUSTODIO FERREIRA MARQUES  

ADVOGADO: SP243085 - RICARDO VASCONCELOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0024886-12.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: COSME RODRIGUES DOS SANTOS 
ADVOGADO(A): SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0024975-98.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - LIMITAÇÃO DO SAL. DE 

BENEF. E RENDA MENSAL INICIAL 

RECTE: IVAN RIBEIRO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP074758 - ROBSON VIANA MARQUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0025110-47.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: ADEMIR JOSE DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0025141-62.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: EDINALVA FERREIRA DA SILVA  

ADVOGADO: SP105757 - ROSANGELA CARDOSO DE ALMEIDA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0025220-48.2004.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP245486 - MARCUS VINICIUS SIMAO DOS SANTOS DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0025375-15.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: ISAC ALVES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP205334 - ROSIMEIRE MARIA RENNO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0025518-38.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA SOBRE 

LICENÇA-PRÊMIO/ABONO/INDENIZAÇÃO 

RCTE/RCD: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RCDO/RCT: SANDRO RODRIGUES DA SILVA  

ADVOGADO: SP162201 - PATRICIA CRISTINA CAVALLO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0025845-46.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: GERSON COELHO DA ROCHA 

ADVOGADO(A): SP149266 - CELMA DUARTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0025860-44.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: ELENIL JOSEFA MORAIS 
ADVOGADO(A): SP121980 - SUELI MATEUS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0025977-06.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - LIMITAÇÃO DO SAL. DE 

BENEF. E RENDA MENSAL INICIAL 

RECTE: PAULO VIDAL DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP098240 - TANIA MARA BALDUQUE COUTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 
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PROCESSO: 0026151-15.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: DURVAL DE SOUZA  

ADVOGADO: SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0026244-07.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: CLAUDIA NARDUCCI 

ADVOGADO(A): SP196976 - VALESKA COELHO DE CARVALHO VIANA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0026294-04.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: MANOEL VALENTIM FILHO 

ADVOGADO(A): SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0026339-08.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 
RECTE: FRANCISCO EVANDRO DE MIRANDA 

ADVOGADO(A): SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0026483-16.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: ADELINA JESUS DOS SANTOS PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0026534-29.2004.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADILSON ABRAO SALUM  

ADVOGADO: SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0026677-11.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: CELMA CRISTINA DE JESUS 
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ADVOGADO(A): SP104020 - ROSALINO ROBIATTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0026756-92.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA SOBRE 

LICENÇA-PRÊMIO/ABONO/INDENIZAÇÃO 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: MARTA RAPOSO DE MEDEIROS  

ADVOGADO: SP016482 - ARTHUR PINTO DE LEMOS NETTO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0027060-23.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: NIVALDO MAMEDE 

ADVOGADO(A): SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0027080-77.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANITA VILLANI 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: EUNICE APARECIDA ROMS GUANDALINI 

ADVOGADO(A): SP280927 - DIOGO ROSSINI RODRIGUES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0027082-81.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: LEOPOLDINO DE NOGUEIRA CARVALHO 

ADVOGADO(A): SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0027112-53.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 
CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE DA CRUZ  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0027119-45.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VICENTE DE PAULA SILVA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0027130-06.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: JANIO APARECIDO CHIARI 

ADVOGADO(A): SP206096 - FRANCISCA LOPES TERTO SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0027378-11.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010201 - DANO MORAL E/OU MATERIAL - RESPONSABILIDADE OBJETIVA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE DE FREITAS AQUINO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0027561-11.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GISELI APARECIDA PAIVA  

ADVOGADO: SP261102 - MARIA SELMA OLIVEIRA DANTAS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0027601-22.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MARIA OLINDA DA SILVA OLIVEIRA 
ADVOGADO(A): SP240077 - SILVIA REGINA BEZERRA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0027720-85.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: MANOEL ALVES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0027729-13.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MANOEL FERREIRA DE ARAUJO  

ADVOGADO: SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0027851-60.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: MARIA DO CARMO MORENO 
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ADVOGADO(A): SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0027878-43.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: VILMA APARECIDA DE ARAUJO DA FONSECA 

ADVOGADO(A): SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0027897-49.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: MARLY OLIVEIRA LAGOA NOVA 

ADVOGADO(A): SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0027916-55.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: MARIA APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0027962-44.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: WILIAM EUGENIO BARBOSA 

ADVOGADO(A): SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0027990-12.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: MARLENE DA CONCEICAO SANTOS 

ADVOGADO(A): SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0028004-93.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: SIMONE REGINA DAVI 

ADVOGADO(A): SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0028046-40.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANITA VILLANI 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CREMILDES FRANCISCA DE SOUZA  

ADVOGADO: SP257194 - WALDEMAR RAMOS JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0028050-48.2008.4.03.6301 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 
ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - LIBERAÇÃO DE CONTA 

RECTE: JOSE PAULO DOMINGUES DA SILVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0028140-92.2004.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RECTE: VALDIR DONIZETE PINTO 

ADVOGADO(A): SP094583 - MARIA APARECIDA PAULANI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0028164-84.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: GINO PEREIRA CARDOSO  

ADVOGADO: SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0028165-08.2004.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 
RECTE: JOSE TELES NETO 

ADVOGADO(A): SP082554 - PAULO MARZOLA NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0028251-06.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: ZEFERINO BARBOSA 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0028256-91.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MARIA DE LOURDES PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP240077 - SILVIA REGINA BEZERRA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0028259-80.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: JOSE GINU 
ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0028375-23.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: JOAO BATISTA SEMAN CUFLAT  

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0028449-77.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: LEVI JOSE DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP095162 - PEDRO BERAGUAS SANCHES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0028548-13.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: JESUS IEMBO 

ADVOGADO(A): SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0028884-17.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDIVALDO NUNES DE SOUSA  

ADVOGADO: SP048832 - MANUEL DA CONCEICAO FERREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0028950-94.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - LIMITAÇÃO DO SAL. DE 

BENEF. E RENDA MENSAL INICIAL 

RECTE: AIDA BEZERRA HOLANDA DE MELO 

ADVOGADO(A): SP071645 - OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0029135-69.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: ORLANDO RODRIGUES PRADO  

ADVOGADO: SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0029235-24.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: SECIO LUIZ JULIAO DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP138640 - DOUGLAS LUIZ DA COSTA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0029370-70.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 
CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROGERIO MIRAS DE ARAUJO  

ADVOGADO: SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0029418-29.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JEDEAO COSTA DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0029489-31.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ZAQUIEL MATAZO  

ADVOGADO: SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0029526-24.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/06/2011 151/941 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: JOAQUIM FREIRES DE ALMEIDA  

ADVOGADO: SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0029526-58.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SYLAS AVELINO DA SILVA  

ADVOGADO: SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0029599-93.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: EDILSON JOSE BRAZ  

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0029610-25.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: DARC DEROIDE  

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0029642-64.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JAIR BORGES SANTOS  

ADVOGADO: SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0030226-97.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - LIMITAÇÃO DO SAL. DE 

BENEF. E RENDA MENSAL INICIAL 

RECTE: REINALDO FRANCO DE GODOY 

ADVOGADO(A): SP225431 - EVANS MITH LEONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0030249-77.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PAULA SOARES DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0030282-33.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: MARIA NEIDE DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0030677-59.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDNALDO FARIAS TEIXEIRA  

ADVOGADO: SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0030727-17.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: JOICE LEANDRO VICENTE 

ADVOGADO(A): SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0030792-80.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA DE LIMA  

ADVOGADO: SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0030797-34.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - CÁLCULO DO FATOR 

PREVIDENCIÁRIO-LEI 9.876/99 

RECTE: RITA SANTOS BUGAGLIO 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0030800-57.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: YOLANDA APARECIDA VICENTE CUSTODIO  
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ADVOGADO: SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0030803-41.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - CÁLCULO DO FATOR 

PREVIDENCIÁRIO-LEI 9.876/99 

RECTE: ANTONIO CARLOS PEREIRA CORREIA 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0030807-78.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - CÁLCULO DO FATOR 
PREVIDENCIÁRIO-LEI 9.876/99 

RECTE: SEVERINO AIRES DE ALCANTARA 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0030849-30.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: PAULO ROBERTO 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 
SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0030888-27.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: EUCLIDES ROZENDO 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0031157-03.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GENI DO NASCIMENTO FERREIRA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0031318-47.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANITA VILLANI 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: MAURO AUGUSTO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0031319-95.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - LIMITAÇÃO DO SAL. DE 

BENEF. E RENDA MENSAL INICIAL 

RECTE: ANTONIO SOARES DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP074758 - ROBSON VIANA MARQUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0031647-54.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANITA VILLANI 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 
ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: DIMAS JESUS DE LIMA 

ADVOGADO(A): SP153041 - JOAO MONTEIRO FERREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0031911-71.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: CELSO PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0032046-54.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CARLOS HENRIQUE DE ALMEIDA BERTTI  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0032058-05.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: SINESIO PINHEIRO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0032112-34.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ CARLOS CAMPANHOLI  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0032256-08.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: EDSON PAULO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP141372 - ELENICE JACOMO VIEIRA VISCONTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0032283-25.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FELISMINO BISPO DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0032285-92.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SUELY SARAIVA LEÃO  

ADVOGADO: SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0032287-62.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 
CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CONCEICAO DE SALES  

ADVOGADO: SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0032366-70.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ILDA BATISTA DE VASCONCELOS  

ADVOGADO: SP118621 - JOSE DINIZ NETO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0032699-22.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: SEVERINA FELIX DE SOUZA MALTA 

ADVOGADO(A): SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0032755-55.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 
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RECTE: NATALINO DE JESUS REIS 

ADVOGADO(A): SP273436 - CASSIANO GUERINO SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0032975-24.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDA DE FATIMA SILVA  

ADVOGADO: SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0032984-78.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: JOSE MASSAO KOJIMA 

ADVOGADO(A): SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0032991-75.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO RODRIGUES PEREIRA  
ADVOGADO: SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0033228-12.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: LAERCIO DE JESUS 

ADVOGADO(A): SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0033233-34.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: FATIMA REGINA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0033240-26.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: SEBASTIAO GARCIA 

ADVOGADO(A): SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0033348-55.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: LUIS FERNANDES 

ADVOGADO(A): SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0033350-25.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 
CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: LUIZ CARLOS CRESTA 

ADVOGADO(A): SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0033485-37.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: JOSE CARLOS APARECIDO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 
SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0033625-71.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: DARCI MARTINS TAVARES 

ADVOGADO(A): SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0034695-26.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 
RECTE: OTONICIO MORAIS DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0035551-53.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: CINIRA APARECIDA ALVES COSTA 

ADVOGADO(A): SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0035639-91.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: PAULO ROBERTO NUNES PINTO 

ADVOGADO(A): SP158758 - ANDREIA CAROLI NUNES PINTO PRANDINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0035762-60.2006.4.03.6301 DPU: SIM MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANITA VILLANI 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DIONE DO NASCIMENTO SILVA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0035781-61.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANITA VILLANI 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OSVALDO JACINTO DO NASCIMENTO  

ADVOGADO: SP206321 - ALEXANDRE CARLOS GIANCOLI FILHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0035953-37.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: LUIZ ELIAS GONCALVES 

ADVOGADO(A): SP205334 - ROSIMEIRE MARIA RENNO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0036556-76.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - CÁLCULO DO FATOR 

PREVIDENCIÁRIO-LEI 9.876/99 

RECTE: ELVIO BOMBARDI 
ADVOGADO(A): SP115881 - ISMAEL ALVES FREITAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0036847-76.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: JOSIER RENATO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0037292-02.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GERALDINA PINHEIRO DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP208285 - SANDRO JEFFERSON DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0037549-22.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: THEREZINHA BUENO DA SILVA  

ADVOGADO: SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0037601-18.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: FRANCISCO ALVES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0037627-16.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 
RECTE: JOSE BENEDITO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0037856-44.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: VALTER FORCASSIN  

ADVOGADO: SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0037939-60.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANITA VILLANI 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: MAGNO GONCALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0038216-71.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 
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ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: LUIZ ANTONIO FIORI  

ADVOGADO: SP227580 - ANDRÉA FIORI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0038588-88.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: OSCAR FELIZARDO 

ADVOGADO(A): SP211746 - DANIEL ASCARI COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0038616-22.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: GIVALDO RIBEIRO SOARES 

ADVOGADO(A): SP281125 - CELINA CAPRARO FOGO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0038651-45.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: RUTE DA ROCHA SILVA 

ADVOGADO(A): SP179417 - MARIA DA PENHA SOARES PALANDI 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0038755-71.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTAMENTO PELO IGP-DI 

RECTE: YOLANDA VIEIRA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO(A): SP128565 - CLAUDIO AMORIM 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0038930-65.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MOISES TANUS MACHADO 

ADVOGADO(A): SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0038968-77.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: ROSELI DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0039279-68.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WALDEMAR CERQUEIRA BRANDAO  

ADVOGADO: SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0039505-78.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 
CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JOAO BATISTA JORGE  

ADVOGADO: SP212029 - LUCIANA SPERIA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0039953-46.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARISA MOURA DA SILVA  

ADVOGADO: SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0040045-24.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: EDSON AGNOLETO 

ADVOGADO(A): SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0040098-05.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 
RECTE: EXPEDITA VENTURA DE OLIVEIRA RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0040173-10.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: GERALDO BUENO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0040518-10.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - CÁLCULO DO FATOR 

PREVIDENCIÁRIO-LEI 9.876/99 

RECTE: MARIA JOSE PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP137401 - MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0041182-75.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: JOSE ONIVALDO COSTA 

ADVOGADO(A): SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0041273-68.2008.4.03.6301 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: VERA LUCIA LEAL DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0041618-34.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLEA JANETE BATISTA  

ADVOGADO: SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0041693-73.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: ANTONIO FIRMIANO 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0041867-14.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PAULO SERGIO MARQUES DE LIMA  

ADVOGADO: SP191933 - WAGNER WELLINGTON RIPPER 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0042297-34.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 
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RECTE: WALTER FERNANDES DO NASCIMENTO 

ADVOGADO(A): SP175057 - NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0042337-45.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: MANOEL PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP177151 - ADÃO PAVONI RODRIGUES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0042585-45.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: GEDEILTON SANTOS CAMARA 

ADVOGADO(A): SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0042596-74.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ANTONIO DA SILVA FURQUIM  

ADVOGADO: SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0042802-25.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: ANTONIO MANOEL  

ADVOGADO: SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0043093-25.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 
ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: JULIO FONSECA LEITÃO  

ADVOGADO: SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0043110-27.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040111 - AUXÍLIO-ACIDENTE (ART. 86) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE LUIS BUZO  

ADVOGADO: SP175077 - ROGERIO JOSE POLIDORO 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0043247-43.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANITA VILLANI 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: INGRID REGINA DOS SANTOS  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0043739-35.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 
RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: JOSE ELIDIO DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0044216-58.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: MARIA DAS GRACAS LEONARDO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0044364-40.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: ANTONIO ROSA DOMENI 

ADVOGADO(A): SP211794 - KARLA HELENE RODRIGUES VAZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0044607-47.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: EDVALDO DE JESUS LIMA 
ADVOGADO(A): SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0044621-31.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: EDINALVA LUCIA SILVEIRA 

ADVOGADO(A): SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0044684-56.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: UMBELINA ADRIANA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0044777-82.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: FRANCISCO EVALDO NOGUEIRA 

ADVOGADO(A): SP165265 - EDUARDO AUGUSTO FERRAZ DE ANDRADE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0044868-12.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOEL GOMES PEREIRA  

ADVOGADO: SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0045077-10.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANITA VILLANI 
ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ANTONIA COSTA FERNANDES 

ADVOGADO(A): SP196607 - ANA CAROLINA CALMON RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0045169-85.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: AUTA DE OLIVEIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP249651 - LEONARDO SANTINI ECHENIQUE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0045331-17.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - LIMITAÇÃO DO SAL. DE 

BENEF. E RENDA MENSAL INICIAL 

RECTE: EXPEDITO JOSE DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP156585 - FERNANDO JOSÉ ESPERANTE FRANCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0045523-47.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - LIMITAÇÃO DO SAL. DE 

BENEF. E RENDA MENSAL INICIAL 

RECTE: GERALDO MANOEL CAVALCANTE DE MELLO 

ADVOGADO(A): SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0045658-30.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELISEU VIEIRA BARROS  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0046070-19.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: JOSE LUIZ DE FRANCA 

ADVOGADO(A): SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0046077-79.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010404 - SAÚDE - SERVIÇOS - TRAT. MÉDICO-HOSPITALAR E/OU FORNE. DE MEDICAMENTO 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RECTE: GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
ADVOGADO(A): SP138357-JANE TEREZINHA DE CARVALHO GOMES 

RECTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PAULO 

RECDO: IESKA DALLILO DE CARVALHO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0046141-21.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: ERNESTO BERTALHA 

ADVOGADO(A): SP264935 - JEFERSON DOUGLAS PAULINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0046265-09.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANITA VILLANI 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: SHIMADA HARUE HORINOUCHI 

ADVOGADO(A): SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0046337-93.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDIVAL CONRADO CARDOZO  

ADVOGADO: SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0046362-09.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DANIEL PAULELLA  

ADVOGADO: SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0046613-90.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - CÁLCULO DO FATOR 

PREVIDENCIÁRIO-LEI 9.876/99 

RECTE: MARINALVA ALVARES PERICO RIBEIRO 

ADVOGADO(A): SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE  MENEZES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0047332-09.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCO ELIAS BARBOZA  
ADVOGADO: SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0047441-23.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE FRANCISCO DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0047615-32.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: JOAO RODRIGUES DOS ANJOS 

ADVOGADO(A): SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0047663-88.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: EUNICE APARECIDA POCCI 

ADVOGADO(A): SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0047684-64.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: SALVADOR RODRIGUES LEITE 

ADVOGADO(A): SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0047698-48.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 
CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: JOAO FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0047951-02.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - LIMITAÇÃO DO SAL. DE 

BENEF. E RENDA MENSAL INICIAL 

RECTE: ARMANDO SOARES 

ADVOGADO(A): SP156654 - EDUARDO ARRUDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0048054-43.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: EZEQUIAS ALVES PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0048096-24.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANITA VILLANI 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 
ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: FRANCISCO GONCALVES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0048121-71.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: ZELINDA SACOMANO RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0048302-72.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LIDIA DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP264684 - ANTONIO PAULINO DA SILVA JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0048335-62.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA SOBRE 

LICENÇA-PRÊMIO/ABONO/INDENIZAÇÃO 
RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: ANNAMARIA MINELLA  

ADVOGADO: SP244918 - ANA CAROLINA PAES DE MELLO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0048507-04.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: WALDIR CLARISMUNDO PACHECO  

ADVOGADO: SP175057 - NILTON MORENO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0048512-89.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NELSON DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP118105 - ELISABETE BERNARDINO P DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0048523-89.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: ADRIANA ROSA SILVA 

ADVOGADO(A): SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0048531-66.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: RAMON VEIGA LORENTE 

ADVOGADO(A): SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0048543-80.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO FERREIRA DIAS  

ADVOGADO: SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0048558-49.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSA MARIA CARVALHO DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0048577-55.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE LOURDES BATISTA DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0049033-34.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 
ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: MARIA PEREIRA DA SILVA COSTA 

ADVOGADO(A): SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0049240-67.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: MARIA ELIZABETE DE SANTANA SIMOES 

ADVOGADO(A): SP268734 - RONALDO PINHO CARNEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 
SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0049296-03.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: ADEMIRSON MENDES 

ADVOGADO(A): SP268734 - RONALDO PINHO CARNEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0049763-79.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 
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ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: IVAIR FERNANDO DOS SANTOS  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0050063-75.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO AMERICO DI CIESCO  

ADVOGADO: SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0050075-89.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HERMES DOS SANTOS RIBEIRO  

ADVOGADO: SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0050149-12.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 
RECDO: JUDITE SATO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0050225-36.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: MARILENE RODRIGUES DE MELO JUNQUEIRA  

ADVOGADO: SP102024 - DALMIRO FRANCISCO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0050640-19.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: TUTOMU HONDA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0051013-16.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: ADALBERTO PEDRO ANTONIO 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0051115-72.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: CLEMIRA MICHEL DE SOUZA OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0051124-97.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 
RECTE: EDIMILSON ALVES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0051275-63.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: FELIPE DE SOUZA ORMUNDO 

ADVOGADO(A): SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0051806-23.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: JOAO DUO NETTO  

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0051981-46.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040111 - AUXÍLIO-ACIDENTE (ART. 86) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ISABEL RODRIGUES RIBEIRO 
ADVOGADO(A): SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0052135-64.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDBERTO MARQUES LEAL DE SA  

ADVOGADO: SP270905 - RENATA MARCONDES MORGADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0052314-61.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANITA VILLANI 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: FRANCISCO ASSIS SARAIVA 

ADVOGADO(A): SP148841 - EDUARDO SOARES DE FRANCA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0052330-15.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANITA VILLANI 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: ELIAS PEREIRA VIANA 

ADVOGADO(A): SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0052846-06.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040111 - AUXÍLIO-ACIDENTE (ART. 86) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSEFA ANGELA CAMPOS DE JESUS  

ADVOGADO: SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0052917-76.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 
COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA JOSE BESERRA DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP198419 - ELISÂNGELA LINO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0053197-76.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: UBALDO JOSE DA SILVA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0053430-44.2006.4.03.6301 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - LIBERAÇÃO DE CONTA 

RECTE: PAULO ROBERTO DA SILVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0053646-97.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: MARIA DO SOCORRO DA SILVA ANDRADE  

ADVOGADO: SP263851 - EDGAR NAGY 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0053781-46.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: DULCE MOREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP189121 - WILLIAM OLIVEIRA CARDOSO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0054108-54.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: MIGUEL KNALL NETO 

ADVOGADO(A): SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0054250-92.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARISA TEIXEIRA DE ANDRADE  

ADVOGADO: SP268734 - RONALDO PINHO CARNEIRO 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0054255-17.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LIGIA SOARES ARAUJO  

ADVOGADO: SP268734 - RONALDO PINHO CARNEIRO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0054290-74.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 
CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANDRE LUIZ NASCIMENTO DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP268734 - RONALDO PINHO CARNEIRO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0054617-19.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARCOS ANTONIO DA SILVA  

ADVOGADO: SP268734 - RONALDO PINHO CARNEIRO 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0054630-18.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDA DE CASSIA CARDOSO E OUTRO 

ADVOGADO: SP268734 - RONALDO PINHO CARNEIRO 

RECDO: JULIA KETLIN CARDOSO FERNANDES 

ADVOGADO(A): SP268734-RONALDO PINHO CARNEIRO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0054648-39.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA ROSA DE FATIMA  

ADVOGADO: SP268734 - RONALDO PINHO CARNEIRO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0054677-89.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADILSON FRANCISCO DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP268734 - RONALDO PINHO CARNEIRO 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0054692-58.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CELIA REGINA DE MEDEIROS  

ADVOGADO: SP268734 - RONALDO PINHO CARNEIRO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0054738-81.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 
CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: REGIVALDO FELIX DA SILVA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0055101-63.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: VALDI MIRANDA SAMPAIO 

ADVOGADO(A): SP200049 - ROBSON RODRIGUES HENRIQUE FARABOTTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0055169-81.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARLENE HIPOLITO DOMINGOS  

ADVOGADO: SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0055255-23.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030914 - SIMPLES - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: CABLE SERVICE S/C LTDA - ME 

ADVOGADO(A): SP151991 - ALEXANDRE TAVARES BUSSOLETTI 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN)  

ADVOGADO: SP204588 - PATRÍCIA MELLO DE BRITO                     (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0055330-91.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: LEONOR LUCHIARI  

ADVOGADO: SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0055385-42.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 
RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: MANOEL MAGALHAES  

ADVOGADO: SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0055410-55.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: JOANNA REGINA PEREIRA  

ADVOGADO: SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0055433-64.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - CÁLCULO DO FATOR 

PREVIDENCIÁRIO-LEI 9.876/99 

RECTE: JEHU DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP261270 - ANTONIO TADEU GHIOTTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0055961-98.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ART. 144  L. 8213/91 E/OU 

DIFERENÇAS DECORRENTES 
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RECTE: WALTER DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP212583A - ROSE MARY GRAHL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0056171-86.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: MANOEL ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0056182-81.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - CÁLCULO DO FATOR 

PREVIDENCIÁRIO-LEI 9.876/99 

RECTE: ELIANA BARBOSA 

ADVOGADO(A): SP051887 - EUNEIDE PEREIRA DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0056212-53.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: ESMERALDA MINELLI CIPRIANO 

ADVOGADO(A): SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0056347-31.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANITA VILLANI 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SILVESTRE GOMES DA SILVA  

ADVOGADO: SP175788 - GUILHERME AUGUSTO CASSIANO CORNETTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0056416-97.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: JOSE IRINEU FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0056449-87.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - LIMITAÇÃO DO SAL. DE 

BENEF. E RENDA MENSAL INICIAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: MARIA TEREZINHA DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0056455-94.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: MARIA ADELIA SOARES 

ADVOGADO(A): SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0056469-15.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLEONICE DE PAULA GARCIA  

ADVOGADO: SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0056548-91.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EVARISTO BATISTA LIMA  

ADVOGADO: SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0056556-68.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE MAURICIO DO NASCIMENTO  

ADVOGADO: SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0056591-28.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 
CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DAS GRAÇAS VASCONCELOS  

ADVOGADO: SP046122 - NATALINO APOLINARIO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0056595-65.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA THEREZA DO CARMO  

ADVOGADO: SP046122 - NATALINO APOLINARIO 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0056683-06.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PEDRO SANTO  

ADVOGADO: SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0056711-71.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 
RECTE: JOSE ALBERTINO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0056718-63.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: MARIA JOSE DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0056789-65.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: OSMAR PERES AZENHA 

ADVOGADO(A): SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0057249-52.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: CLAUDIO ARAGON 
ADVOGADO(A): SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0057317-36.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA SOBRE 

FÉRIAS COMPENSADAS 

RECTE: MARCELO NEVES MARTINS 

ADVOGADO(A): SP233553 - EVANDRO JOSE SANCHES 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN)  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0057348-22.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: ANA MARIA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0057720-97.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: JUDITE SOARES 

ADVOGADO(A): SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0058214-30.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: OLERITO PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0058223-89.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 
RECTE: LAURA APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0058257-64.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: ANTONIA DO NASCIMENTO MORAIS 

ADVOGADO(A): SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0058561-63.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: JOSE LUIZ DO NASCIMENTO 

ADVOGADO(A): SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0058623-06.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 
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RECTE: JOSEFA RODRIGUES DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0059233-03.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANITA VILLANI 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: EDSON FONSECA DE ARAUJO 

ADVOGADO(A): SP129675 - JULIANA CARLA PARISE CARDOSO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0059275-23.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: ESPEDITO CAMILO FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0059298-32.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ SAMPAIO DE SOUZA  

ADVOGADO: SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0059406-95.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: EDSON VIEIRA DE ALMEIDA 

ADVOGADO(A): SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0059443-25.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: JOSE DE BRITO BRAZ 

ADVOGADO(A): SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0059497-88.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - LIBERAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: JULIO DA CONCEIÇÃO  

ADVOGADO: SP227262 - ALEXANDRE DE JESUS SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0059528-11.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: RIBAMAR VIEIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0059575-82.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: MADALENA MARIA JESUS SERAFIN 

ADVOGADO(A): SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0059587-96.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: MARIA DAS MERCES SILVA 

ADVOGADO(A): SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0059616-49.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: ROBSON AMORIM SILVA 

ADVOGADO(A): SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0059622-85.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO CARLOS GUEDES  

ADVOGADO: SP137828 - MARCIA RAMIREZ 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0059678-55.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: JOSE LEODATO MOREIRA 

ADVOGADO(A): SP266112 - REGIMAR LEANDRO SOUZA PRADO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0059688-36.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: MAURO DELFIM DE JESUS 

ADVOGADO(A): SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0059693-58.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 
RECTE: GUARACI PAULO GUIMARAES 

ADVOGADO(A): SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0059722-11.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: JOSE SICHEROLI 

ADVOGADO(A): SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0059724-78.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: LUIZA LEME DE BRITO GONCALVES 

ADVOGADO(A): SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0059781-96.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: ANGELA MARIA CARACIOL BENEVENUTO 
ADVOGADO(A): SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0059800-05.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: MARIA DA SILVA GOMES 

ADVOGADO(A): SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0059829-55.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: WALTER PASTOR DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0059865-97.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: CLAUDETE DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0059886-73.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: JOSE TROLESI 

ADVOGADO(A): SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0059929-39.2009.4.03.6301 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 
ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: IVO DA SILVA SANTOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0059965-81.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: SIM 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANITA VILLANI 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: VIVIANE APARECIDA AGUIAR DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP258406 - THALES FONTES MAIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTRO 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WASHINGTON AGUIAR DA SILVA 
ADVOGADO(A): SP258406-THALES FONTES MAIA 

RECDO: WASHINGTON AGUIAR DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP263715-TERI JACQUELINE MOREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0060074-66.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GENTIL FRANCISCO SALES  

ADVOGADO: SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0060087-65.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LATANCIO JOSE NETO  

ADVOGADO: SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0060093-72.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLIVIA APARECIDA GONÇALVES  

ADVOGADO: SP152031 - EURICO NOGUEIRA DE SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0060172-51.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ZULEIDE SILVA DE JESUS  

ADVOGADO: SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0060198-49.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ODALIO BISPO DE LIMA  

ADVOGADO: SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0060224-47.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LAURA MARTINS DE ARAUJO SANTOS  

ADVOGADO: SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0060533-34.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: MARIA DO SOCORRO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0060542-59.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - CÁLCULO DO FATOR 

PREVIDENCIÁRIO-LEI 9.876/99 

RECTE: ANTONIO ROBERTO PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0060549-85.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: ROBSON LUIZ BISPO 

ADVOGADO(A): SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0060557-62.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: IEDA DAMASCENO LOPES DE QUEIROZ 

ADVOGADO(A): SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0060566-24.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 
CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: ADELMA LOPES DE ALVARENGA 

ADVOGADO(A): SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0060637-26.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: MARIA VERONICA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 
SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0061151-76.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARINALVA SOUSA BATISTA E OUTROS 

RECDO: LUANA SOUSA BATISTA DE FREITAS 

RECDO: RENATO SOUSA BATISTA DE FREITAS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0061536-58.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BENEDITO DA SILVA  

ADVOGADO: SP070067 - JOAO CARLOS DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0061645-04.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: JOSE SALES MAGALHAES 

ADVOGADO(A): SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0061907-90.2005.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOSE BEZERRA SILVA 

ADVOGADO(A): SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0062480-60.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE ROBERTO PARRILLO SOARES  

ADVOGADO: SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0062637-33.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA MARTA CAMARA ROCHA DE SOUSA  

ADVOGADO: SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0062772-45.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA ROSELI DA SILVA  

ADVOGADO: SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0062922-55.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: AMADO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP162082 - SUEIDH MORAES DINIZ VALDIVIA 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0063057-67.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: JOSE FRANCISCO BRANDT 

ADVOGADO(A): SP053144 - JOAO ANTONIO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0063202-26.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 
RECTE: JOSE NOVAES DOS ANJOS 

ADVOGADO(A): SP181740 - ELZANE ALVES PEREIRA ASSIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0063429-50.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - LIMITAÇÃO DO SAL. DE 

BENEF. E RENDA MENSAL INICIAL 

RECTE: HORACIO JOAO BIRAL 

ADVOGADO(A): SP156654 - EDUARDO ARRUDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0064022-16.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: ANTONIO PAULO ALMEIDA LEAL 

ADVOGADO(A): SP163569 - CLELIA CONSUELO BASTIDAS DE PRINCE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0064425-82.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: LOURDES LIBERA CERBARO ZANIN 
ADVOGADO(A): SP222897 - IVAN FRANCISCO DA SILVA MUNIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0064542-39.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JESUINO SIMOES DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0064662-82.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JULIO CESAR CAIRES  

ADVOGADO: SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0064729-13.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANITA VILLANI 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: MAURICI GOMES MAIA 

ADVOGADO(A): SP177240 - MARA CRISTINA MAIA DOMINGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0065199-15.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: ARMANDO OLIVEIRA AMORIM 

ADVOGADO(A): SP165265 - EDUARDO AUGUSTO FERRAZ DE ANDRADE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0065719-72.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 
CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: SERGIO DOMINGOS CARDOSO 

ADVOGADO(A): SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0065735-26.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: SEBASTIÃO GONÇALVES DE ALMEIDA 

ADVOGADO(A): SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0066126-78.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO CASTRO SOBRINHO  

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0066820-13.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 
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ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA CLAUDIA LEITE DA SILVA CALDAS 

ADVOGADO(A): SP112940 - EDSON DE SOUSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0066823-02.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: CESARIO PINTO DE MELO 

ADVOGADO(A): SP165265 - EDUARDO AUGUSTO FERRAZ DE ANDRADE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0067494-88.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OSIMAR VICENTE SOUZA DA SILVA  

ADVOGADO: SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0067548-54.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ORESTES JOSE RAMOS SANTOS  

ADVOGADO: SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0067581-44.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AGRIPINO ISMAEL DA SILVA FILHO  

ADVOGADO: SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0067619-56.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LOURIVAL AMANCIO DOS SANTOS  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0067704-76.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTE DE 147% 

RECTE: JOSE RICARDO CARRETA 

ADVOGADO(A): SP024775 - NIVALDO PESSINI 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0068045-05.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PAULO KARPOVICZ  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0068155-67.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 
CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO RODRIGUES FILHO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0068563-92.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JUAREZ ANSELMO DOS SANTOS  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0069171-90.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: DORIVAL BABETTO  

ADVOGADO: SP173303 - LUCIANA LEITE GONÇALVES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0069870-81.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: MARCENI EVANGELISTA MONTEIRO 

ADVOGADO(A): SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0070162-66.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040202 - DATA DE INÍCIO DE BENEFÍCIO (DIB) - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - AUXÍLIO 

DOENÇA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SHIRLEY HELENA DO AMARAL  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0070569-72.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: RAQUEL ALVES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0070606-02.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: ELAINE MIGUEL TRINDADE 

ADVOGADO(A): SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0070773-53.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040202 - DATA DE INÍCIO DE BENEFÍCIO (DIB) - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - AUXÍLIO 

DOENÇA 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JURANDI ALVES PEREIRA  

ADVOGADO: SP048116 - PAULO ROBERTO JERONYMO PEREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0070874-56.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 
RECTE: MITIE TAKARA 

ADVOGADO(A): SP211235 - JOSE ANTONIO TARDELLI SIQUEIRA LAZZARINI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0070963-79.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 011101 - REGIME ESTATUTÁRIO - SERVIDOR  PÚBLICO CIVIL 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RECDO: GLADSTONE FERREIRA MACHADO  

ADVOGADO: SP032168 - JOSÉ MÁRCIO DO VALLE GARCIA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0071021-82.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: EURIPES RIBEIRO ALVARENGA 

ADVOGADO(A): SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0071023-86.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: CARLOS ALBERTO DE SOUZA JARDIM 

ADVOGADO(A): SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0071153-42.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA SOBRE 

LICENÇA-PRÊMIO/ABONO/INDENIZAÇÃO 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: MANOEL GONÇALVES DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP220411A - FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0071230-51.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 
CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: ANTONIA RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP163569 - CLELIA CONSUELO BASTIDAS DE PRINCE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0071429-73.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUCIO CINQUEGRANA ALVAREZ  

ADVOGADO: SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0071857-60.2004.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIO DALLA VECCHIA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0072120-87.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MANOEL RAIMUNDO DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0072252-47.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA RODRIGUES  

ADVOGADO: SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0072254-17.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANNA CONSTANÇA  

ADVOGADO: SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0072277-60.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ABERALDO DA SILVA SANTOS  

ADVOGADO: SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0072321-79.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MANOEL OLIVEIRA SANTOS  

ADVOGADO: SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0072473-64.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 
COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: IVANILDO FAUSTINO DE MELO 

ADVOGADO(A): SP129628 - RAQUEL BRAZ DE PROENCA ROCHA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0072680-29.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO CARLOS DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0072700-20.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE RIBEIRO DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0073200-86.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 
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CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: LAURO MANOEL FRANCISCO 

ADVOGADO(A): SP161922 - JOSÉ ANTÔNIO GALIZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0074708-67.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RECTE: EDINALVA ESTELITA SILVA 

ADVOGADO(A): SP115718 - GILBERTO CAETANO DE FRANCA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0077013-29.2004.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO CARLOS PEREIRA  

ADVOGADO: SP260065 - RENATO CAMPOS NEVES DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0079578-58.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GERSON DE SOUZA ARAUJO  

ADVOGADO: SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0081175-62.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WALKIRIA NICIA GALI CORREA  

ADVOGADO: SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0081196-38.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IVONE MENDES ANTONIO  

ADVOGADO: SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0081235-35.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ETEVALDO ANDRADE DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0081338-42.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAQUINA PINHEIRO DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0081372-51.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: ADEMIR BARBOSA DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP206417 - EDIVALDO APARECIDO LUBECK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0084543-79.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA SOBRE 1/3 

DE FÉRIAS 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: REINALDO CARLOS CALCADE  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0084588-83.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARINALDO FERREIRA DE LIMA  

ADVOGADO: SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0084966-78.2003.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOÃO ANTONIO DOTOLI  

ADVOGADO: SP192013 - ROSA OLIMPIA MAIA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0086686-41.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: MOYSES YOSHIHIRO AOKI  

ADVOGADO: SP217486 - FABIO MALDONADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0087387-02.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: ALESCIO MONTREZOL  

ADVOGADO: SP188054 - ALESSANDRO ROBERTO DYLAN DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0087407-90.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: DANIEL LEONCIO ELIAS 

ADVOGADO(A): SP165265 - EDUARDO AUGUSTO FERRAZ DE ANDRADE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0088197-74.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOSE FERNANDO MARQUES DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP065444 - AIRTON CAMILO LEITE MUNHOZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0089749-79.2004.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  
RECTE: ANA CANILE GUERREIRO 

ADVOGADO(A): SP153041 - JOAO MONTEIRO FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0089904-77.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: JOSE SEVERINO DE MELLO  

ADVOGADO: SP187886 - MIRIAN MIRAS SANCHES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0090054-58.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: HELIO DOTTA 

ADVOGADO(A): SP025345 - MARCOS AURÉLIO PINTO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0090105-69.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 
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RECTE: EDIMUNDO DA COSTA SANTOS 

ADVOGADO(A): SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0091859-51.2004.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JAIR GUERINO MIGLIATI  

ADVOGADO: SP103298 - OSCAR DE ARAUJO BICUDO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0092175-59.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: CLEIDE FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE  MENEZES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0092397-61.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: ABIGAIL DE JESUS SANTANA 

ADVOGADO(A): SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO 

RECTE: ROSELLI ANGELICA DE JESUS- ESPOLIO 
ADVOGADO(A): SP176872-JÊNIFFER GOMES BARRETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0092697-86.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: SUZANNA ZACILDA CARDOSO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0092837-23.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: EDUARDO REIS NUNES NASCIMENTO 

ADVOGADO(A): SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0092847-67.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 
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RECDO: VALTER MENEZES PASSOS  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0092895-26.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: GERALDO PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0092938-60.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 
CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: JASSON CERQUEIRA ABADE 

ADVOGADO(A): SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0094862-09.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA VERA LUCIA EVANGELISTA DA SILVA  

ADVOGADO: SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0095285-66.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: OTACILIO JOSE DO NASCIMENTO 

ADVOGADO(A): SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0148110-55.2005.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS 

RCTE/RCD: UNIÃO FEDERAL (PFN) 
RCDO/RCT: JOSE DOMERIO  

ADVOGADO: SP065459 - JOSE DOMERIO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0165725-58.2005.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: NILSON DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP055820 - DERMEVAL BATISTA SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0236205-95.2004.4.03.6301 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 021001 - DANO MORAL E/OU MATERIAL - RESPONSABILIDADE CIVIL 

RECTE: RAQUEL SIMÕES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0249967-47.2005.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: EDOVILIO FERNANDES CUNHA  

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0272871-61.2005.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ART. 144  L. 8213/91 E/OU 

DIFERENÇAS DECORRENTES 

RECTE: MARIA RAMOS DE CAMPOS 

ADVOGADO(A): SP096117 - FABIO MANFREDINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0311423-95.2005.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ADAIR ALVES DE SANTANA  

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0320447-50.2005.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: CARLOS ALBERTO SONCIN 

ADVOGADO(A): SP208394 - JONILSON BATISTA SAMPAIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0353996-51.2005.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA SOBRE 

LICENÇA-PRÊMIO/ABONO/INDENIZAÇÃO 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: ADEMAR PERES GARCIA  

ADVOGADO: SP101823 - LADISLENE BEDIM 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0355079-05.2005.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: LEONARDO DA VINCI TEIXEIRA 

ADVOGADO(A): SP112490 - ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR 
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RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0396410-98.2004.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 021001 - DANO MORAL E/OU MATERIAL - RESPONSABILIDADE CIVIL 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: BRUNO ARAUJO MONTEIRO DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP236747 - CASSIA COSTA BUCCIERI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0426795-29.2004.4.03.6301 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 
ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - LOCALIZAÇÃO DE CONTAS 

RECTE: CHRISTIANO FELIPPE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0445921-65.2004.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040308 - TEMPO DE SERVIÇO RURAL - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS 

PRESTAÇÕES 

RECTE: JUDITE DE OLIVEIRA PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP043543 - ANTONIO LUIZ LIMA DO AMARAL FURLAN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0462840-32.2004.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BIAGIO MARINO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Convertido em diligência, v.u. 

PROCESSO: 0471083-62.2004.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DE PENSÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: MARIA APARECIDA DE MELO SILVA  

ADVOGADO: SP100343 - ROSA MARIA CASTILHO MARTINEZ 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0484249-64.2004.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ASTIR MARIA DEFILICIBUS  

ADVOGADO: SP087100 - LUCIA MARIA DE MORAIS VIEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0494707-43.2004.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: TEREZINHA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0563117-56.2004.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: OTAVIO JUSTINO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP150094 - AILTON CARLOS MEDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0587457-64.2004.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANITA VILLANI 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: PEDRO VENTURI NETO 

ADVOGADO(A): SP025345 - MARCOS AURÉLIO PINTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

A Excelentíssima Presidente marcou a data da próxima Sessão para o dia 09 de junho de 2011. Após, deu por encerrada 
a Sessão da qual eu, ___ Francine Shiota Kobayashi, Técnica Judiciária, RF 5045, lavrei a presente Ata, que segue 

subscrita pela Excelentíssima Senhora Juíza Federal Presidente da Terceira Turma Recursal. 

São Paulo, 26 de maio de 2011. 

 

VANESSA VIEIRA DE MELLO 

Presidente da 3ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO 

Juizado Especial Federal Cível de São Paulo 

1ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo 

  

 
  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA QUARTA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO - SESSÃO DE 16/06/2011. 

EXPEDIENTE Nº 2011/6301000066 

 

ACÓRDÃO 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 
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PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO/RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. 

INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. RECURSO DO INSS PROVIDO. BENEFÍCIO CASSADO. SEM 

CONDENAÇÃO DO RECORRENTE AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a 4ª Turma Recursal 

Cível do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento 

ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Juízes Federais 

Aroldo José Washington, Raecler Baldresca e Fernando Marcelo Mendes. 

São Paulo, 16 de junho de 2011 (data do julgamento). 

0051478-30.2006.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301239047/2011 - SEBASTIAO INACIO DAMAZIO (ADV. 
SP070933 - PAULO CESAR D ADDIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002935-85.2009.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301239083/2011 - CARLOS ALBERTO 

DUARTE (ADV. SP143517 - ALESSANDRO APARECIDO HERMINIO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0006182-93.2008.4.03.6307 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301239069/2011 - MARIA DE LOURDES BARBOSA MATHIAS 

(ADV. SP133956 - WAGNER VITOR FICCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO OU CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA  APOSENTADORIA 

POR INVALIDEZ. RECONHECIDA A INCAPACIDADE LABORATIVA DO SEGURADO COM FIXAÇÃO DO 

SEU INÍCIO. INDEVIDA A RETROAÇÃO PARA PERÍODO SUPERIOR AO FIXADO NA AVALIAÇÃO 

MÉDICA SEM ARGUMENTOS QUE A SUSTENTE. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial provimento 

ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s Federais Aroldo José 

Washington, Raecler Baldresca e Fernando Marcelo Mendes. 

São Paulo, 16 de junho de 2011 (data do julgamento). 

0002393-42.2006.4.03.6312 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301239043/2011 - IRACEMA SIQUEIRA DE MATTOS (ADV. 

SP225144 - THAIS RENATA VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. DATA DO INÍCIO DO BENEFÍCIO. DATA DO INÍCIO DO PAGAMENTO. RECONHECIDO 

ERRO MATERIAL. RECURSO PARCIALMENTE PROCEDENTE. 

1. Sentença concessiva do benefício por incapacidade (DIB) a partir da data da cessação do benefício anterior (DCB). 

2. Acolhidas parcialmente as alegações recursais e corrigido erro material quanto a data de início do pagamento do 

benefício (DIP). 

3. Recurso de sentença parcialmente provido. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial provimento 
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ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s Federais Aroldo José 

Washington, Raecler Baldresca e Fernando Marcelo Mendes. 

São Paulo, 16 de junho de 2011 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO/RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. JUROS 

MORATÓRIOS EM CONFORMIDADE COM A LEI Nº 11.960/2009. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 

SEM CONDENAÇÃO DO RECORRENTE AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a 4ª Turma Recursal 

Cível do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Juízes 

Federais Mateus Castelo Branco Firmino da Silva, Raecler Baldresca e Fernando Marcelo Mendes. 

São Paulo, 16 de junho de 2011 (data do julgamento). 

0003660-27.2007.4.03.6308 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301239807/2011 - ANTONIA ALVES DE MIRA (ADV. SP128366 

- JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

0006655-42.2009.4.03.6308 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301239846/2011 - DORACI DOS SANTOS (ADV. SP241007 - 

ARCENIO JOSÉ SANTANNA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0005210-57.2007.4.03.6308 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301239849/2011 - VALDECIR BRAZ (ADV. SP132513 - OTAVIO 

TURCATO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0005105-46.2008.4.03.6308 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301239850/2011 - SEBASTIAO ANTONIO DIAS (ADV. SP128366 

- JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

0004086-68.2009.4.03.6308 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301239854/2011 - CELSO BATISTA RIBEIRO (ADV. SP132513 - 

OTAVIO TURCATO FILHO, SP277481 - JOSEANE MOBIGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000050-17.2008.4.03.6308 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301239861/2011 - ARACI DE ARRUDA FILHA (ADV. SP128366 - 

JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0001579-43.2009.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301239079/2011 - JAILTON APARECIDO 

DA SILVA (ADV. SP135285 - DEMETRIO MUSCIANO, SP251823 - LUCIANE CARVALHO MUSCIANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO/RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. 

RECEBIMENTO DE SEGURO DESEMPREGO. IMPOSSIBILIDADE DE CUMULAÇÃO. DESCONTO DO 

PERÍODO. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. SEM CONDENAÇÃO DO RECORRENTE AO 

PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

IV - ACÓRDÃO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/06/2011 205/941 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a 4ª Turma Recursal 

Cível do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Juízes 

Federais Aroldo José Washington, Raecler Baldresca e Fernando Marcelo Mendes. 

São Paulo, 16 de junho de 2011 (data do julgamento). 

0009634-60.2007.4.03.6303 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301239088/2011 - GILSON BOMFIM DOS SANTOS (ADV. 

SP130997 - VANIA CLEMENTE SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO OU CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA.  APOSENTADORIA 

POR INVALIDEZ. RECONHECIDA A INCAPACIDADE LABORATIVA DO SEGURADO. RECURSO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE. 
1. Sentença denegatória do benefício por ausência de incapacidade na data da realização da segunda perícia judicial 

2. Acolhidas parcialmente as alegações recursais e reformada a sentença para o fim de conceder o auxílio-doença 

durante o período em que foi reconhecida a incapacidade na primeira perícia judicial. 

3. Recurso de sentença parcialmente provido. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial provimento 

ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s Federais Aroldo José 

Washington, Raecler Baldresca e Fernando Marcelo Mendes. 

São Paulo, 16 de junho de 2011 (data do julgamento). 

0003994-64.2007.4.03.6307 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301239048/2011 - ANTONIO APARECIDO BRAGIATTO (ADV. 

SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO OU CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA  APOSENTADORIA 

POR INVALIDEZ. RECONHECIDA A INCAPACIDADE LABORATIVA DO SEGURADO SEM PRECISAR O 

SEU INÍCIO. FIXADO O INÍCIO DO BENEFICIO NA DATA DA PERÍCIA JUDICIAL. RECURSO 

PARCIALMENTE PROVIDO. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial provimento 
ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s Federais Aroldo José 

Washington, Raecler Baldresca e Fernando Marcelo Mendes. 

São Paulo, 16 de junho de 2011 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO/RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. JUROS 

MORATÓRIOS EM CONFORMIDADE COM A LEI Nº 11.960/2009. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 

SEM CONDENAÇÃO DO RECORRENTE AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a 4ª Turma Recursal 

Cível do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Juízes 

Federais Aroldo José Washington, Raecler Baldresca e Fernando Marcelo Mendes. 
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São Paulo, 16 de junho de 2011 (data do julgamento). 

0046389-55.2008.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301240128/2011 - PEDRO VIANA DA ROCHA JUNIOR (ADV. 

SP158018 - IVANILDA MARIA SOUZA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0053087-77.2008.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301240129/2011 - MANOEL BERNARDO DA SILVA (ADV. 

SP125881 - JUCENIR BELINO ZANATTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0030060-65.2008.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301240324/2011 - TEREZINHA FELIPE DE 

SANTANA (ADV. SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES ABBATEPIETRO MORALES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000624-43.2008.4.03.6307 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301239053/2011 - NELSA KELLER (ADV. SP077086 - ROSANA 

MARY DE FREITAS CONSTANTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0006461-79.2008.4.03.6307 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301239071/2011 - JOSE ROZA FRANCO (ADV. SP110874 - JOSE 

VANDERLEI BATISTA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0006692-09.2008.4.03.6307 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301239806/2011 - MAURA DONIZETI RABELO (ADV. SP107813 

- EVA TERESINHA SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0003284-10.2008.4.03.6307 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301239809/2011 - MARIA DE FATIMA BAILON (ADV. 

SP123598 - ROSALI DE FATIMA DEZEJACOMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002291-30.2009.4.03.6307 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301239810/2011 - MARIA DE FATIMA MUSSOLINI BIASI 

(ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001541-95.2009.4.03.6317 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301239811/2011 - JOSELIA GOMES DOS REIS (ADV. SP173902 - 

LEONARDO CARLOS LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0019780-35.2008.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301239840/2011 - CARLOS ALBERTO DE SOUZA 

NASCIMENTO (ADV. SP228624 - ISAC ALBONETI DOS SANTOS, SP120599 - ISAC FERREIRA DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0007429-79.2008.4.03.6317 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301239844/2011 - SAMIR MAGRETTI NADAI (ADV. SP260752 - 

HELIO DO NASCIMENTO, SP080263 - JORGE VITTORINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0006524-74.2008.4.03.6317 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301239847/2011 - WARLISON FERREIRA DE OLIVEIRA (ADV. 
SP099229 - RAMIRO GONCALVES DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0005350-57.2008.4.03.6308 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301239848/2011 - BENEDITA JOANA DONATO (ADV. 

SP206783 - FABIANO FRANCISCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0004490-59.2008.4.03.6307 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301239852/2011 - RITA DIAS DOS SANTOS (ADV. SP189457 - 

ANA PAULA PÉRICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

0004128-23.2009.4.03.6307 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301239853/2011 - MARIA JOSE DE SOUZA SANTOS (ADV. 

SP123051 - ANESIA MARIA GODINHO GIACOIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). 

0003051-10.2008.4.03.6308 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301239855/2011 - MARGARETE GODOY SILVA (ADV. 

SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO, SP233037 - TIAGO DE CAMARGO ESCOBAR GAVIÃO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001742-88.2007.4.03.6307 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301239857/2011 - FRANCISCO DO NASCIMENTO (ADV. 

SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001173-86.2009.4.03.6317 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301239860/2011 - ZEFIRA MARIA DA SILVA (ADV. SP277948 - 

MAURO SANTOS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002629-19.2009.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301239931/2011 - LEANDRO MARQUES (ADV. SP189302 - 

MARCELO GAINO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0007363-47.2008.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301240095/2011 - JOSE LUIZ RIBEIRO (ADV. SP065415 - 

PAULO HENRIQUE PASTORI, SP254950 - RICARDO SERTÓRIO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0006062-31.2009.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301240098/2011 - ELIENE SOUSA DAS VIRGENS (ADV. 

SP108170 - JOAO PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0003013-82.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301240329/2011 - PAULO CESAR 

GERMANO (ADV. SP142858 - MARCELO JORGE DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO OU CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA.  APOSENTADORIA 

POR INVALIDEZ. COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO POR 

INCAPACIDADE.  
Rejeitadas as alegações recursais e mantida a sentença por seus próprios fundamentos, recurso improvido. 

Condenação do recorrente ao pagamento de honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei 9.099/95. 
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IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s Federais Aroldo José 

Washington, Raecler Baldresca e Fernando Marcelo Mendes. 

São Paulo, 16 de junho de 2011 (data do julgamento). 

0010096-96.2007.4.03.6309 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301239514/2011 - CRISTIANO 

RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP057790 - VAGNER DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0006011-27.2008.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301239516/2011 - AFONSO DE MOURA 

FE (ADV. SP251979 - RITA DE CÁSSIA FERREIRA DOS SANTOS, SP095545 - MARILDA DE FATIMA 

FERREIRA GADIG) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

0005584-30.2008.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301239517/2011 - CREUZA DA SILVA 

COSTA (ADV. SP089651 - MARCO ANTONIO NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0005375-28.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301239519/2011 - MARIA APARECIDA PIRES DE SOUZA 

(ADV. SP220716 - VERA MARIA ALMEIDA LACERDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004438-51.2008.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301239521/2011 - EVA MARIA DE 

MACEDO (ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004218-24.2006.4.03.6311 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301239522/2011 - LENILTON MACIEL FERREIRA (ADV. 

SP089651 - MARCO ANTONIO NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0003409-76.2007.4.03.6318 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301239524/2011 - PAULO ITAMAR LOURENCO (ADV. 

SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA, SP142772 - ADALGISA GASPAR HILARIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002642-36.2010.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301239525/2011 - ONOFRA DAS DORES 

SILVA ROCHA (ADV. SP269158 - ALEXSANDRA SILVA AGUIAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002578-15.2008.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301239526/2011 - ROSA MARIA PEREIRA 

DA COSTA (ADV. SP179141 - FABIO NÉLIO PIZOLATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000371-58.2008.4.03.6306 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301239530/2011 - TEREZINHA MARIA DOS SANTOS PONTES 

(ADV. SP071148 - MARIA HELENA MAINO DANGELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0000156-79.2008.4.03.6307 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301239531/2011 - MARIA DA CONCEICAO DOS SANTOS 

(ADV. SP226231 - PAULO ROGERIO BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0000078-85.2008.4.03.6307 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301239532/2011 - MARCO ANTONIO PEREIRA DA CUNHA 

(ADV. SP198579 - SABRINA DELAQUA PENA MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0087081-67.2006.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301239585/2011 - JOSE MARQUES DOS SANTOS FILHO (ADV. 

SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0006198-51.2007.4.03.6317 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301239588/2011 - ADEILDA JULIETA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP173902 - LEONARDO CARLOS LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0005267-77.2009.4.03.6317 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301239589/2011 - AILTON SOUSA CUNHA (ADV. SP161795 - 

NILDA DA SILVA MORGADO REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0004904-61.2007.4.03.6317 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301239591/2011 - NOEMIA FERREIRA DA SILVA 

ESCARANARO (ADV. SP173902 - LEONARDO CARLOS LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004566-83.2008.4.03.6307 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301239592/2011 - NERCY APARECIDA GUARINGUE SIMIONI 

(ADV. SP220655 - JOSE LUIZ ANTIGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0004003-88.2010.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301239593/2011 - AGOSTINHO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP211875 - SANTINO OLIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002494-64.2006.4.03.6317 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301239594/2011 - PEDRO FERREIRA (ADV. SP166985 - ÉRICA 

FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002269-40.2007.4.03.6307 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301239595/2011 - ELIAS RODRIGUES DA SILVA (ADV. 

SP210972 - SERGIO AUGUSTO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002079-90.2006.4.03.6314 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301239596/2011 - JOSE MARCIO DE ANDRADE NEVES (ADV. 

SP221199 - FERNANDO BALDAN NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

0001489-19.2006.4.03.6313 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301239598/2011 - MARCELO RODOLFO ROSADO (ADV. 

SP012305 - NEY SANTOS BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0000461-79.2007.4.03.6313 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301239605/2011 - JOÃO BATISTA AGUIAR CORREA (ADV. 

SP175363 - PETULA KINAPE EMMERICH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0039963-90.2009.4.03.6301 -  3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301239708/2011 - FRANCISCO BEZERRA 

DE FREITA (ADV. SP203835 - CRISTINA TEIXEIRA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0019977-53.2009.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301239709/2011 - JAIR GOMES FERREIRA (ADV. SP240516 - 

RENATO MELO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002935-95.2008.4.03.6310 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301239712/2011 - OSMAR MUNIZ DA SILVA (ADV. SP145208 - 

CLAUDIO LOURENCO FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0005312-18.2008.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301239381/2011 - IRACEMA RABELO DO 

NASCIMENTO (ADV. SP162868 - KARINA FERREIRA MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA.  NÃO CABIMENTO DE RECURSO EM 

FACE DE DECISÃO PROFERIDA NO CURSO DA FASE DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. NÃO 

CONHECIMENTO. CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a 4ª Turma Recursal 

Cível do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, não conhecer 

do recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Juízes Federais 

Aroldo José Washington, Raecler Baldresca e Fernando Marcelo Mendes. 

São Paulo, 16 de junho de 2011 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO OU CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA.  APOSENTADORIA 

POR INVALIDEZ. COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO POR 

INCAPACIDADE.  

Rejeitadas as alegações recursais e mantida a sentença por seus próprios fundamentos, recurso improvido. 
Condenação do recorrente ao pagamento de honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei 9.099/95. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s Federais Mateus Castelo 

Branco Firmino da Silva, Raecler Baldresca e Fernando Marcelo Mendes. 

São Paulo, 16 de junho de 2011 (data do julgamento). 

0003862-70.2008.4.03.6307 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301239523/2011 - ROBERTO APARECIDO DA SILVA (ADV. 

SP199133 - WILLI FERNANDES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0004931-74.2007.4.03.6307 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301239590/2011 - APARECIDA DE FATIMA POMARI (ADV. 

SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO/RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. 

MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI 9.099/95, COMBINADO COM A LEI 

10.352/2001.  

1 - Sentença concessiva do benefício por incapacidade. 

2 - Manutenção da sentença por seus próprios fundamentos, nos termos art. 46 da Lei 9.099/95, combinado com a Lei 

10.352/2001. 

3 - Recurso improvido. 

4 - Condenação em honorários advocatícios. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a 4ª Turma Recursal 

Cível do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Juízes 

Federais Aroldo José Washington, Raecler Baldresca e Fernando Marcelo Mendes. 

São Paulo, 16 de junho de 2011 (data do julgamento). 

0000466-60.2009.4.03.6304 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301239749/2011 - FRANCISCA ZENEIDE BARBOSA DOS 

SANTOS (ADV. SP117426 - ARNALDO APARECIDO OLIVEIRA, SP115788 - INES REGINA NEUMANN 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 
SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0065286-34.2008.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301239739/2011 - WILSON CALCADE (ADV. SP206321 - 

ALEXANDRE CARLOS GIANCOLI FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0047464-32.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301239740/2011 - DANIEL FERNANDES 

(ADV. SP290131 - VANESSA GATTI TROCOLETTI, SP286744 - ROBERTO MARTINEZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0008584-54.2007.4.03.6317 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301239741/2011 - ANTONIO ALBERTO DA SILVA (ADV. 

SP188738 - JOEL MARCONDES DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). 

0008410-45.2007.4.03.6317 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301239744/2011 - MARCIO SILVA ARAUJO (ADV. SP151943 - 

LUCIANA VIEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0006504-59.2007.4.03.6304 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301239746/2011 - AGDA MARIA DE JESUS SANTOS (ADV. 

SP088641 - PAULO SERGIO SOARES GUGLIELMI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0004282-41.2009.4.03.6307 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301239748/2011 - VALMIR PEREIRA RAMOS (ADV. SP229744 - 

ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 
CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 
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0004564-88.2009.4.03.6304 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301238992/2011 - JAIME APARECIDO DA SILVA (ADV. 

SP039925 - ADONAI ANGELO ZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO OU CONCESSÃO DE BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE 

AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. EXTINÇÃO DO PROCESSO. SENTENÇA MANTIDA. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s Federais 

Aroldo José Washington, Raecler Baldresca e Fernando Marcelo Mendes. 

São Paulo, 16 de junho de 2011 (data do julgamento). 

0001612-45.2009.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301238982/2011 - OTAVIO JOSE TIMOTEO (ADV. SP200476 - 

MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - 

EMENTA. 

  

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. MANUTENÇÃO PELO ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95. 

POSSIBILIDADE. PRINCÍPIOS NORTEADORES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. 

1. No caso concreto, não vislumbro qualquer vício no aresto a ser sanado. Com efeito, tendo em vista os princípios 

informadores do Juizado Especial Federal, é plenamente possível a decisão da Turma Recursal com base no art. 46, da 
Lei n. 9.099/95. 

2. Assim, ao manter a r. sentença por seus próprios fundamentos com esteio no art. 46 da Lei nº 9.099/95, na qual restou 

enfrentada de forma clara e precisa a questão do reconhecimento do tempo de serviço especial e a concessão do 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, entendeu a Turma Recursal que a matéria ventilada em 

sede recursal não teria o condão de reformar a decisão de Primeiro Grau de Jurisdição. 

3. Além disso, não há que se falar em contradição no fato do v. acórdão concluir que não haveria interesse recursal da 

autarquia federal em contrapor à iliquidez da sentença, e após determinar que a obrigação de elaborar os cálculos 

caberia ao INSS, pois, conforme restou delineado no v. acórdão, a r. sentença ilíquida prejudica à parte autora, já que 

será seu o interesse de executar o julgado após o trânsito em julgado da decisão, não havendo qualquer prejuízo ao 

INSS na elaboração dos cálculos, haja vista constituir tal tarefa atividade precípua da autarquia federal e realizada 

ordinariamente, motivo pelo qual, lhe é imposto por esta Turma Recursal o ônus de efetuar os cálculos da renda mensal 

e dos valores atrasados.  

4. Embargos de Declaração rejeitados. 

  

IV - ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) 

Juízes(as) Federais Aroldo José Washington, Fernando Marcelo Mendes e Raecler Baldresca. 

São Paulo, 16 de junho de 2011 (data do julgamento). 

0023633-18.2009.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301238994/2011 - RONIS FERREIRA ALVARENGA (ADV. 

SP177326 - PATRICIA EVANGELISTA DE OLIVEIRA, SP261202 - WELLINGTON DE JESUS SEIVANE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

 

PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO OU CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA.  APOSENTADORIA 
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POR INVALIDEZ. COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO POR 

INCAPACIDADE.  

Rejeitadas as alegações recursais e mantida a sentença por seus próprios fundamentos, recurso improvido. 

Condenação do recorrente ao pagamento de honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei 9.099/95. 

IV - ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s Federais Aroldo José 

Washington, Raecler Baldresca e Fernando Marcelo Mendes. 

São Paulo, 16 de junho de 2011 (data do julgamento). 

0042535-53.2008.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301239358/2011 - EDIMILSON FRANCISCO TEIXEIRA (ADV. 

SP221908 - SANDRA URSO MASCARENHAS ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA.  RECURSO. RAZÕES DISSOCIADAS DO 

CONTEÚDO DA SENTENÇA E DA PETIÇÃO INICIAL. NÃO CONHECIMENTO. CONDENAÇÃO EM 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a 4ª Turma Recursal 

Cível do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, não conhecer 
do recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Juízes Federais 

Aroldo José Washington, Raecler Baldresca e Fernando Marcelo Mendes. 

São Paulo, 16 de junho de 2011 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO OU CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA.  APOSENTADORIA 

POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA INCAPACIDADE PARA O EXERCÍCIO DE 

ATIVIDADE HABITUAL.  

Não caracterizada a incapacidade laboral da parte autora para o exercício de sua atividade habitual mediante prova 

pericial produzida nos autos, não faz jus a mesma ao restabelecimento ou concessão do benefício de auxílio-doença, 

tampouco à aposentadoria por invalidez. Recurso de sentença improvido. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s Federais Aroldo José 

Washington, Raecler Baldresca e Fernando Marcelo Mendes. 

São Paulo, 16 de junho de 2011 (data do julgamento). 

0003652-56.2007.4.03.6306 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301239782/2011 - JOSE CALIXTO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP296372 - ARNALDO RODRIGUES PEDROZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001876-51.2008.4.03.6317 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301239783/2011 - EDSON GERALDO DOS SANTOS (ADV. 

SP180066 - RÚBIA MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
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PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0085278-49.2006.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301238934/2011 - EVA FERREIRA RIBEIRO (ADV. SP104886 - 

EMILIO CARLOS CANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO/RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. 

MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI 9.099/95, COMBINADO COM A LEI 

10.352/2001.  

1 - Sentença concessiva do benefício por incapacidade. 

2 - Manutenção da sentença por seus próprios fundamentos, nos termos art. 46 da Lei 9.099/95, combinado com a Lei 

10.352/2001. 

3 - Sem condenação em honorários advocatícios, ante a sucumbência recíproca. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a 4ª Turma Recursal 

Cível do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Juízes 

Federais Aroldo José Washington, Raecler Baldresca e Fernando Marcelo Mendes. 

São Paulo, 16 de junho de 2011 (data do julgamento). 

0001794-03.2006.4.03.6313 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301239597/2011 - NEWTON FREDERICO LAMOTTA (ADV. 

SP160436 - ANDRÉA ERDOSI FERREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO OU CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA.  APOSENTADORIA 

POR INVALIDEZ. COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO POR 

INCAPACIDADE.  

Rejeitadas as alegações recursais e mantida a sentença por seus próprios fundamentos, recurso improvido. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s Federais Aroldo José 

Washington, Raecler Baldresca e Fernando Marcelo Mendes. 

São Paulo, 16 de junho de 2011 (data do julgamento). 

0010060-73.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301239711/2011 - ROSILENE SOARES 

CAETANO (ADV. SP089133 - ALVARO LOPES PINHEIRO, SP111117 - ROGERIO COZZOLINO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO OU CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA.  APOSENTADORIA 

POR INVALIDEZ. COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO POR 

INCAPACIDADE.  

Rejeitadas as alegações recursais e mantida a sentença por seus próprios fundamentos, recurso improvido. 

Condenação do recorrente ao pagamento de honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei 9.099/95. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 
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recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s Federais Aroldo José 

Washington, Fernando Marcelo Mendes e Mateus Castelo Branco Firmino da Silva. 

São Paulo, 16 de junho de 2011 (data do julgamento). 

  

ACÓRDÃO EM EMBARGOS 

0001757-60.2007.4.03.6306 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301238983/2011 - DORIVAL PEDRO DOS 

SANTOS (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP219114 - ROBERTA PATRIARCA 

MAGALHAES). III - EMENTA. 

  

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITOS MODIFICATIVOS.  PREQUESTIONAMENTO. 

1. Não merece prosperar a argumentação apresentada pela  Caixa Econômica Federal, vez que no v. acórdão, a questão 

da indenização dos danos morais foi enfrenta de forma expressa, clara e fundamentada seguinte trecho do aresto “...o 

dever de indenizar no caso dos autos prescinde de demonstração objetiva do dano moral sofrido, exigindo-se apenas a 

prova do fato que acarretou o dano, o que na espécie foi objeto de confissão pela ré.” 

2. Além disso, o juiz não está obrigado a responder todas as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo 

suficiente para fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e tampouco a responder um 

a um todos os seus argumentos. 

3. Os embargos não constituem a via adequada para expressar inconformismo com questões já analisadas e decididas 

pelo julgador.  

4. O Colendo Supremo Tribunal Federal, prestigiando sua Súmula n. 356, firmou posição no sentido de considerar 

prequestionada a matéria constitucional objeto do recurso extraordinário pela mera oposição de embargos declaratórios, 

ainda que o juízo a quo se recuse a suprir a omissão. 

5. Embargos de Declaração rejeitados. 

  

IV - ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) 

Juízes(as) Federais Aroldo José Washington, Fernando Marcelo Mendes e Raecler Baldresca. 

São Paulo, 16 de junho de 2011 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA. 

  

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITOS MODIFICATIVOS.  PREQUESTIONAMENTO. 

1. Não merece prosperar a argumentação apresentada pela  autora, vez que na r. sentença, mantida pelo v. acórdão por 

seus próprios fundamentos, a análise da ausência de dependência econômica da embargante em relação ao seu filho 

falecido foi enfrentada de forma expressa, clara e fundamentada. 

2. Os embargos não constituem a via adequada para expressar inconformismo com questões já analisadas e decididas 

pelo julgador.  

3. O Colendo Supremo Tribunal Federal, prestigiando sua Súmula n. 356, firmou posição no sentido de considerar 

prequestionada a matéria constitucional objeto do recurso extraordinário pela mera oposição de embargos declaratórios, 

ainda que o juízo a quo se recuse a suprir a omissão. 

4. Embargos de Declaração rejeitados. 

  

IV - ACÓRDÃO 
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Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) 

Juízes(as) Federais Aroldo José Washington, Fernando Marcelo Mendes e Raecler Baldresca. 

São Paulo, 16 de junho de 2011 (data do julgamento). 

0007730-10.2009.4.03.6311 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301238986/2011 - DEVANIR PEREIRA GOES 

(ADV. SP250572 - WELLINGTON DE SOUZA, SP228570 - DOUGLAS CANDIDO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0008060-41.2008.4.03.6311 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301238988/2011 - JOSEFA QUITERIA DA 

CONCEICAO (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO, SP137553 - MAGALY FORTE LOPES DE 

FARIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  
*** FIM *** 

0009432-55.2008.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301238984/2011 - MARLUCIA MACEDO 

RIBEIRO (ADV. SP192240 - CAIO MARQUES BERTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA. 

  

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITOS MODIFICATIVOS.  PREQUESTIONAMENTO. 

1. Não merece prosperar a argumentação apresentada pela  autora, vez que em sede de embargos de declaração 

proferido em 18.06.2010, parte integrante da r. sentença, mantida  pelo v. acórdão por seus próprios fundamentos, a 

análise da necessidade da qualidade de segurança na data do óbito à luz da redação do art. 102 da Lei nº 8.213/91, 

vigente antes da alteração promovida pela Lei nº 9.528/97, foi enfrentada de forma expressa, clara e fundamentada. 
2. Os embargos não constituem a via adequada para expressar inconformismo com questões já analisadas e decididas 

pelo julgador.  

3. O Colendo Supremo Tribunal Federal, prestigiando sua Súmula n. 356, firmou posição no sentido de considerar 

prequestionada a matéria constitucional objeto do recurso extraordinário pela mera oposição de embargos declaratórios, 

ainda que o juízo a quo se recuse a suprir a omissão. 

4. Embargos de Declaração rejeitados. 

  

IV - ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) 
Juízes(as) Federais Aroldo José Washington, Fernando Marcelo Mendes e Raecler Baldresca. 

São Paulo, 16 de junho de 2011 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA. 

  

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. MANUTENÇÃO PELO ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95. 

POSSIBILIDADE. PRINCÍPIOS NORTEADORES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. 

1. No caso concreto, não vislumbro qualquer vício no aresto a ser sanado. Com efeito, tendo em vista os princípios 

informadores do Juizado Especial Federal, é plenamente possível a decisão da Turma Recursal com base no art. 46, da 

Lei n. 9.099/95. 

2. Assim, ao manter a r. sentença por seus próprios fundamentos com esteio no art. 46 da Lei nº 9.099/95, na qual restou 

enfrentada de forma clara e precisa a questão do reconhecimento do tempo de serviço especial e a concessão do 
benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, entendeu a Turma Recursal que a matéria ventilada em 
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sede recursal não teria o condão de reformar a decisão de Primeiro Grau de Jurisdição. 

3. Além disso, não há que se falar em contradição no fato do v. acórdão concluir que não haveria interesse recursal da 

autarquia federal em contrapor à iliquidez da sentença, e após determinar que a obrigação de elaborar os cálculos 

caberia ao INSS, pois, conforme restou delineado no v. acórdão, a r. sentença ilíquida prejudica à parte autora, já que 

será seu o interesse de executar o julgado após o trânsito em julgado da decisão, não havendo qualquer prejuízo ao 

INSS na elaboração dos cálculos, haja vista constituir tal tarefa atividade precípua da autarquia federal e realizada 

ordinariamente, motivo pelo qual, lhe é imposto por esta Turma Recursal o ônus de efetuar os cálculos da renda mensal 

e dos valores atrasados.  

4. Embargos de Declaração rejeitados. 

  

IV - ACÓRDÃO 

 
Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) 

Juízes(as) Federais Aroldo José Washington, Fernando Marcelo Mendes e Raecler Baldresca. 

São Paulo, 16 de junho de 2011 (data do julgamento). 

0001234-26.2008.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301238959/2011 - SILVIO APARECIDO 

PEROZZI (ADV. SP076453 - MARIO LUIS BENEDITTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003327-59.2008.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301238980/2011 - FRANCISCO DE SALES DO 

ESPIRITO SANTO (ADV. SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6301000685 
  

LOTE Nº 75841/2011 
  

DESPACHO JEF 
  

0008582-64.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301242827/2011 - JOANA LINA 

GRESPAN NEVES (ADV. SP111922 - ANTONIO CARLOS BUFFO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Considerando que a pesquisa realizada pela 

CEF restou negativa (anexo P01062011.PDF     02/06/2011 14:07:34), concedo o prazo de 15 dias para que a parte 

autora indique o número da conta e demonstre a sua existência, sob pena de extinção do feito sem resolução de mérito. 

Int. 

  

0065887-74.2007.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301243301/2011 - MOACIR 

RAIMUNDO (ADV. SP208212 - EDNEIA QUINTELA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Reputo prejudicada a petição de honorários, uma vez que o recurso 

interposto pela Autarquia ré não foi reconhecido, não havendo condenação em sucumbências. 

Intime-se. Após, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao arquivo. 
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0035797-15.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301010032/2011 - JOSE MARIA DO 

PRADO (ADV. SP140004 - REGIANE BARROS ASSUMPCAO NEVES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Vistos. 

Aguarde-se o oportuno julgamento do feito. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: A vista das informações da CEF 

sobre a correção da conta de FGTS, dê-se ciência à parte e nada sendo comprovadamente impugnado em 10 

dias, cumpridas as formalidades, dê-se baixa findo. Por oportuno ressalto que o levantamento é realizado na via 

administrativa, pelo titular, diretamente na CEF, nas hipóteses do artigo 20 da Lei 8036/90, sem necessidade de 

expedição de ordem ou alvará judicial. 

  
0080217-76.2007.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301243106/2011 - MARIA CECILIA 

FULAZ PIMENTEL (ADV. SP170126 - ALESSANDRO CUNZOLO RIMOLA, SP182845 - MICHELE PETROSINO 

JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0065849-28.2008.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301243107/2011 - ASADUR 

APRAHAMIAN (ADV. SP243311 - ROBSON WENCESLAU DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0059000-74.2007.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301243108/2011 - MARITA TEIXEIRA 

SOARES (ADV. SP164058 - PAULO ORLANDO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0048834-80.2007.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301243109/2011 - AMADEU FERRO 

(ADV. SP079535 - CARMEN LUCIA DE AZEVEDO KUHLMANN FERRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0040225-11.2007.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301243110/2011 - FRANCISCO DE 

ASSIS DE LUNA (ADV. SP235399 - FLORENTINA BRATZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0026376-35.2008.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301243111/2011 - EDGLEUNA MARIA 

ALVES VIDAL (ADV. SP119887 - EDGLEUNA MARIA ALVES VIDAL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

0006020-19.2008.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301243114/2011 - LUCIA DE FATIMA 

POR (ADV. SP071068 - ANA REGINA GALLI INNOCENTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0005933-63.2008.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301243115/2011 - MARIA MARCIANA 

LOUREIRO (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0035857-51.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301243378/2011 - RAIMUNDO 

ALVES DOS REIS (ADV. SP088496 - NEVITON PAULO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) 

dias, acerca do relatório médico de esclarecimentos acostado aos autos em 16/06/2011, Decorrido o prazo, tornem os 

autos conclusos. 

  
                                    Intimem-se. 

  

0017060-53.2007.4.03.6100 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301238839/2011 - MARINA 

CAMARGO DE OLIVEIRA (ADV. SP007239 - RUY CARDOSO DE MELLO TUCUNDUVA, SP041840 - JOAO 

PAULINO PINTO TEIXEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de medida cautelar preparatória visando à exibição de extratos de conta 

poupança mantidas junto à Caixa Econômica Federal. Guarda a pretensão cautelar relação de instrumentalidade com 

futura ação para a recomposição de perdas inflacionárias decorrentes de planos econômicos. 

As Leis Federais 9.099/95 e 10.259/01 instituíram o procedimento sumaríssimo dos Juizados Especiais Federais regido 

pelos princípios da simplicidade, informalidade, economia processual e celeridade. A aplicação de tais princípios por 

um lado faz surgir ao Juiz e às partes, na condução do processo, critérios impeditivos de atos e requerimentos que 
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comprometam a rápida solução do cerne do litígio existente; por outro lado, comparativamente ao procedimento comum 

ordinário, condensa atos e até mesmo relações processuais. A inexistência de cisão entre a tutela de certeza 

(conhecimento) e a tutela de satisfação (execução) é decorrência clara da aplicação de tais princípios. 

Nesse diapasão, o art. 4º da Lei Federal nº 10.259/01 permite que, no curso de uma relação processual em que se busca 

a certeza e satisfação acerca de determinada situação jurídica, seja deduzida incidentalmente pretensão cautelar diante 

da possibilidade de dano de difícil reparação. Mais do que reunir conhecimento e execução, a Lei Federal nº 10.259/01 

reuniu a tríade do processo civil em uma única relação processual contraditória. 

Assim, inútil e contrária aos princípios norteadores do Juizado Especial Federal é a continuidade desta relação 

processual cautelar autônoma. 

Posto isso, concedo prazo de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte 

autora emende a inicial, indicando os índices que pretende ver aplicados, em ação de revisão. 

No mesmo prazo e sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, regularize a parte autora o feito juntando aos 

autos comprovante de residência atual, em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da 

ação) e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. Junte, ainda, aos 

autos cópia legível do cartão do CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria 

nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos 

Juizados Especiais Federais. 

Intime-se. 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do pedido de justiça gratuita, 

junte a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, a declaração de pobreza, nos termos da Lei nº 1060/50, a qual 

não está anexada nos presentes autos, sob pena de não recebimento do recurso.  

Após voltem conclusos.  

Intime-se. Cumpra-se. 

  
0046128-22.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301242741/2011 - PAULO LOSARDO 

(ADV. SP256433 - SILAS GERALDO DA SILVA INACIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. PROCURADOR(A) FEDERAL CHEFE DO SERVIÇO DA DÍVIDA ATIVA). 

  

0036503-95.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301242709/2011 - MARCIO 

ANTONIO DE OLIVEIRA (ADV. SP062101 - VICENTE JOSE MESSIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0064746-83.2008.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301242908/2011 - CELSO DE JESUS 
TEIXEIRA (ADV. SP068563 - FRANCISCO CARLOS AVANCO, SP297893 - VALDIR JOSE MARQUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0027196-83.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301243242/2011 - KLEDSO 

HENRIQUE FERREIRA (ADV. SP232895 - ELAINE DUARTE FAGUNDES MOIA); KAUE RHAYNER 

RODRIGUES DE FREITAS (ADV. SP232895 - ELAINE DUARTE FAGUNDES MOIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante da matéria discutida nos 

autos, desnecessária a produção de provas em audiência, motivo porque fica dispensado o comparecimento das partes 

na audiência agendada. 

 Tendo em vista se tratar de interesse de menores, intime-se o MPF para, querendo, manifestar-se. Int. 

  

0055540-74.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301241138/2011 - DORVALINA DOS 

SANTOS DORNELES (ADV. SP183881 - KARLA DA CONCEIÇÃO IVATA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Cumpra a parte autora decisão anterior, no prazo 

de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

               Intime-se. 

  

0002927-43.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301242583/2011 - DORALICE 

SACRAMENTO BRITO (ADV. SP145046 - VALTEMI FLORENCIO DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante a notícia do falecimento do autor, 

providencie o patrono da parte autora a habilitação de sucessores, no prazo de 20 (vinte) dias, sob pena de extinção do 

feito sem julgamento do mérito. 

Int. 
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0009342-42.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301239567/2011 - BENEDITO JOAO 

MALAMAN (ADV. SP259671 - TANIA MARTINS DA CONCEIÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do 

mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em 

nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado 

na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

No mesmo prazo, sob mesma pena, para que a parte autora esclareça a divergência de dados da qualificação inicial e os 

documentos da pág. 12. 

               Intime-se. 

  

0027261-44.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301239169/2011 - ELENILDA 

CARDOSO BRAGA (ADV. SP205187 - CLÁUDIA ALBINO DE SOUZA CHECOLI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora comprove o indeferimento do pedido administrativo, tendo 

em vista que consta nos autos às fls. 63 somente o protocolo de requerimento. 
Decorrido o prazo, voltem conclusos. 

Int. 

  

0020131-37.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301239061/2011 - JARED SANCHES 

MUNIZ (ADV. SP153998 - AMAURI SOARES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Defiro a dilação de prazo suplementar por mais 30 (trinta) dias para 

cumprimento integral da decisão anterior, sob pena de preclusão. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos 

comprovante de residência atual, em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da 

ação) e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. 

                                    Intime-se. 

  
0026770-37.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301242841/2011 - JOSE CARLOS 

VIANNA (ADV. SP092125 - LUIZ ANTONIO BUENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 
E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0026988-65.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301242883/2011 - SIUNEIA MARIA 

DA COSTA SILVA (ADV. SP143039 - MARCELO DE MORA MARCON) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0026951-38.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301242891/2011 - IZABEL CRISTINA 

LIMA DE MOURA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027178-28.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301242913/2011 - GENIVAL 

GUANAIS DA SILVA (ADV. SP274794 - LOURDES MENI MATSEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0004640-53.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301243491/2011 - EDMILSON DE 

OLIVEIRA SOUZA (ADV. SP162315 - MARCOS RODOLFO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0004251-68.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301243611/2011 - JOAO MONESI 

(ADV. SP210473 - ELIANE MARTINS PASALO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/06/2011 221/941 

0013962-97.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301236386/2011 - JOAO HENRIQUE 

RODRIGUES (ADV. SP163013 - FABIO BECSEI, SP164764 - JOSE MARCELO ABRANTES FRANÇA, SP173985 

- MARIA DE FATIMA SILVA DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). (P03062011.PDF10/06/2011): Concedo impreterívelmente o prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia legível do 

cartão do CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, 

ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º, parágrafo único, da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados 

Especiais Federais. 

Observo que é vedada a apresentação do extrato de Comprovação de Inscrição e de Situação Cadastral no CPF, obtido 

mediante consulta ao endereço eletrônico da Secretaria da Receita Federal. 

Aguarde-se a juntada do laudo pericial pelo setor competente. 

Após, voltem os autos conclusos. 

Int. 

  

0016048-41.2010.4.03.6183 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301243199/2011 - OLINDA MARIA 

DA SILVA (ADV. SP233273 - VANESSA RIBAS BERNARDES IGLESIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 1.Dê-se ciência às partes da redistribuição do feito 

a este Juizado. 

  

2.Verifico que o processo nº 00160484120104036183 apontado no termo de prevenção anexado aos autos é o feito 

originário, redistribuído a esse Juizado, não havendo, portanto, litispendência. 

  

3. Esclareça a parte autora a prevenção apontada em relação ao processo nº 00264216419924036183, também ali 

apontado, juntando documentação necessária para sua análise (cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de 

trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé), no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção da ação sem 

resolução do mérito. 

  

4. No mesmo prazo e penalidade, regularize a parte autora o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de 

residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o 

endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

Com a documentação anexada, aguarde-se julgamento, quando a prevenção será analisada. 

  
Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia 

legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura 

da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

Intime-se. 

  
0025908-66.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301241574/2011 - GERALDO 

PEQUENO DOS SANTOS (ADV. SP285780 - PATRICIA DE BARROS RAMOS TEIXEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027047-53.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301242104/2011 - ANITA ROSA DOS 

SANTOS ROCHA (ADV. SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER, SP156854 - VANESSA 

CARLA VIDUTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  
  

0007657-97.2010.4.03.6183 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301240496/2011 - ANTONIO GARCIA 

FERNANDES (ADV. SP145046 - VALTEMI FLORENCIO DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0026933-17.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301239886/2011 - MARIA LUIZA DA 

COSTA (ADV. SP129067 - JOSE RICARDO CHAGAS, SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES 

ABBATEPIETRO MORALES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0026996-42.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301244605/2011 - ZILMAR VIEIRA 

VALES (ADV. SP208949 - ALEXSANDRO MENEZES FARINELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0005068-35.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301240219/2011 - MARIA MARQUES 

(ADV. SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0016195-04.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301242619/2011 - SELUTA VITOR 

(ADV. SP204111 - JANICE SALIM DARUIX, SP237193 - VIRGINIA MARIA DE LIMA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Osbervervo que a parte autora 

deixou de cumprir integralmente o requerido pelo INSS em audiência realizada em 23.5.2011. 

Assim, concedo o prazo complementar de 15 (quinze) dias para a parte autora trazer os documentos requeridos pelo 
INSS, mais especificamente: cópia do procedimento administrativo do benefício assistencial de titularidade da autora. 

Com a juntada dos documentos requeridos, vista ao INSS. Após, voltem conclusos para as deliberações necessárias.  

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante da matéria discutida nos 

autos, desnecessária a produção de provas em audiência, motivo porque fica dispensado o comparecimento das 

partes na audiência agendada.  

Int. 

  
0026734-29.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301243244/2011 - RODRIGO 

CARVALHEIRA (ADV. SP272528 - JUARES OLIVEIRA LEAL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0034622-20.2008.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301243238/2011 - MARIA NAZARETH 

BUENO BRANDAO (ADV. SP146583 - CARLOS FREDERICO DO VALLE SA MOREIRA) X UNIÃO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  
0027578-76.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301243240/2011 - MARIA DE 

LOURDES DA SILVA MELO (ADV. SP208464 - CREUSA APARECIDA DE LIMA, SP237053 - CARLOS 

HENRIQUE APARECIDO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0027202-90.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301243241/2011 - MARIA LUIZA DE 

SOUSA DEMENTAVICIUS (ADV. SP261192 - VANDERLI AUXILIADORA DA SILVEIRA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0026922-22.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301243243/2011 - MARIA DE 

LOURDES ROSA DE OLIVEIRA (ADV. SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0005820-41.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301243250/2011 - AFONSO TEIXEIRA 
DIAS (ADV. SP291381 - KALIL RIBEIRO DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0007316-08.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301243245/2011 - GILBERTO 

FONSECA NUNES (ADV. SP276964 - ALAN EDUARDO DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0007022-53.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301243246/2011 - GELSON ROBERTO 

AMPARADO (ADV. SP086757 - EUSTELIA MARIA TOMA ZILSE, SP271944 - JOÃO CARLOS DA SILVA) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0006506-33.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301243249/2011 - MARTINS 

ROMARIO DA CONCEIÇAO (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0005514-72.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301243252/2011 - JOVINO 

FERNANDES DE SOUZA (ADV. SP187189 - CLAUDIA RENATA ALVES SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0006966-20.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301243247/2011 - JOSE CRISPIN DOS 

SANTOS (ADV. SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0006816-39.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301243248/2011 - JOSE MARREIROS 

LEITORA (ADV. SP033792 - ANTONIO ROSELLA, SP076928 - MARIA APARECIDA EVANGELISTA DE 

AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0005694-88.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301243251/2011 - JOSE NICOLA 

(ADV. SP148841 - EDUARDO SOARES DE FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0012565-37.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301236687/2011 - DIOGO NOGUERA 

OLIVERO (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR); CANDIDA MUNIZ NOGUERA (ADV. 

SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Determino à parte autora a emenda da petição inicial, para fazer 

constar o número da conta-poupança objeto da lide. 

                                        Outrossim, regularize o feito juntando aos autos comprovante de residência atual, em nome 
próprio e condizendo com o endereço declinado na inicial, ou justifique a impossibilidade de fazê-lo.  

                                               Prazo de 10 (dez) dias para cumprimento, sob pena de extinção do feito sem resolução do 

mérito. Int. 

  

0007980-10.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301243616/2011 - GILBERTO DOS 

SANTOS PEREIRA (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Petição anexa em 

02.06.2011:Concedo prazo improrrogável de 30 (trinta) dias para que o autor cumpra o despacho anterior, juntando aos 

autos, cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, certidão de objeto e pé atualizada 

(inteiro teor) dos processos apontados no termo de prevenção, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

  

Ressalto que esta é a terceira vez que o processo esta sendo despachado pela ausência dos referidos documentos o que 

poderá caracterizar falta de interesse por parte do autor. 

  

Após, voltem conclusos. 

  

Intimem-se. 
  

0002500-85.2007.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301242410/2011 - EZEQUIEL 

MARQUES (ADV. SP094018 - ELCIO PEDROSO TEIXEIRA); ESPÓLIO DE BENEDITO MARQUES 

(REPRESENT POR EZEQUIEL MARQUES) (ADV. SP094018 - ELCIO PEDROSO TEIXEIRA, SP094018 - ELCIO 

PEDROSO TEIXEIRA); TEREZINHA CONCEICAO MARQUES PIMENTEL (ADV. SP094018 - ELCIO 

PEDROSO TEIXEIRA); ALCIDES MARQUES (ADV. SP094018 - ELCIO PEDROSO TEIXEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista os processos 

apontados no Termo de Prevenção anexado aos autos, verifico que as partes não são as mesmas, assim, não há 

identidade entre as demandas capaz de configurar a litispendência ou coisa julgada entre aquele processo e o presente. 

O termo de prevenção foi gerado em virtude de pedido de habilitação nos autos envolvendo as partes. 
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Assim, dê-se o normal prosseguimento ao feito. 

Intime-se. 

  

0035116-79.2008.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301240979/2011 - PEDRO NUNES 

DOS SANTOS (ADV. SP230058 - ANGELO MARCIO COSTA E SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). A vista das informações da CEF sobre a 

correção da conta, ciência às partes e nada sendo comprovadamente impugnado em 10 dias, cumpridas as formalidades, 

dê-se baixa findo. 

Por oportuno destaco que o levantamento é realizado na via administrativa, pelo titular, diretamente na CEF, nas 

hipóteses do artigo 20 da Lei 8036/90, sem necessidade de expedição de ordem ou alvará judicial. 

  

0027934-42.2008.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301241546/2011 - JOSE LUIZ 

BELLIATO (ADV. SP026370 - VERA LUCIA SCHEGERIN ALVES BEZERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que há uma sentença trabalhista 

em relação a empresa Indústria de Produtos Químicos Alça LTDA, porém não há informação se o INSS foi intimado 

para eventualmente impugnar a sentença quanto ao recolhimento das contribuições previdenciárias e tendo em vista a 

jurisprudência dos Tribunais superiores que entendem que a sentença trabalhista, por si só, caracteriza apenas início de 
prova material, esclareça a parte autora se pretende ouvir, em audiência, testemunhas que eventualmente corroborem o 

consignado na sentença trabalhista. Int 

  

0060087-94.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301237310/2011 - JOSE ANTONIO 

GONCALVES (ADV. SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que neste processo o montante do valor da condenação 

ultrapassa o limite de 60 salários mínimos, determino a intimação da parte autora para manifestação, no prazo de 30 

(trinta) dias, acerca do recebimento por meio de ofício precatório ou por requisição de pequeno valor. 

Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias sem manifestação, aguarde-se provocação no arquivo. Em caso de futuro 

desarquivamento, os autos obedecerão à nova ordem cronológica dos trabalhos. 

                       Intime-se. 

  

0027235-46.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301242617/2011 - ALEXANDRE 

RODRIGUES DE MACEDO (ADV. SP260065 - RENATO CAMPOS NEVES DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Forneça a parte autora 
referências quanto à localização de sua residência, croqui, endereço completo, telefones (autor/a) para contato, 

indispensáveis à realização da perícia socioeconômica. Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito. 

                                    Intime-se. 

  

0061853-85.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301248123/2010 - ELIZABETH DA 

SILVA FERNANDES DE FARIA (ADV. SP208436 - PATRICIA CONCEIÇAO MORAIS, SP132594 - ISABEL 

CRISTINA MACIEL SARTORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que a presente demanda dispensa, em princípio, a realização de prova oral a 

ser produzida em audiência de instrução e julgamento, DETERMINO que não se agende audiência, cancelando-se 

eventual agendamento efetuado anteriormente. 

  

Intime-se o Réu para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias. 

Manifestem-se as partes acerca do laudo médico anexado aos autos, ficando também intimadas para apresentação, se o 

caso, de parecer assinado por assistente técnico, no prazo de 10 (dez) dias. 

  
Após, faça-se conclusão ao gabinete central para posterior distribuição em pauta incapacidade. 

  

0036886-10.2008.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301244093/2011 - FRANCISCO 

AVELINO RIBEIRO (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). A vista das informações da CEF 

sobre a correção da conta de FGTS quanto a taxa de progressividade, dê-se ciência à parte autora. Nada sendo 

comprovadamente impugnado em 10 dias, com planilha de cálculos, cumpridas as formalidades, dê-se baixa. Por 

oportuno ressalto que o levantamento é realizado pelos critérios legais, na via administrativa, pelo titular, diretamente 

na CEF, sem necessidade de expedição de ordem ou alvará judicial. 
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0040510-67.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301243587/2011 - MARIA REGINA 

SALES LOZANO (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Petição anexa em 08.06.2011: 

Concedo prazo improrrogável de 30 (trinta) dias para que o autor cumpra o despacho anterior, juntando aos autos, 

cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, certidão de objeto e pé atualizada (inteiro 

teor) dos processos apontados no termo de prevenção, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

  

Ressalto que esta é a terceira vez que o processo esta sendo despachado pela ausência dos referidos documentos o que 

poderá caracterizar falta de interesse por parte do autor. 

  

Após, voltem conclusos. 

  

Intimem-se. 

  

0000551-84.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301243588/2011 - FILOSMAN MUNIZ 

(ADV. SP237193 - VIRGINIA MARIA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pelo Dr. José Henrique Valejo e Prado, perito em 
ortopedia, que reconheceu a necessidade de o autor submeter-se à avaliação em oftalmologia e por se tratar de prova 

indispensável ao regular processamento da lide, determino a realização de perícia médica no dia 21/07/2011 às 14h00, 

aos cuidados do Dr. Orlando Batich, no Setor de Perícias deste Juizado Especial Federal, situado na Rua Domingos de 

Moraes, 249- Ana Rosa / São Paulo - SP - Cep 04009-000. 

          O autor deverá comparecer para perícia munido de documento de identificação com foto(RG., CPF, CNH, 

CTPS), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

                  No prazo de 10(dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar 

assistente técnico, nos termos do art. 12 §2° da Lei 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 95/2009, publicada em 

28/08/2009.    

                  O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em preclusão de prova 

                  

                  Intimem-se. 

  

0023206-50.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301241990/2011 - RENIVALDO JOSE 

DOS SANTOS (ADV. SP263912 - JOEL MORAES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o comunicado médico acostado aos autos no dia 
14/06/2011, determino o cancelamento da perícia do dia 26/07/2011, reagendando-a para 28/07/2011, às 09h30min, aos 

cuidados do ortopedista Dr. Wladiney Monte Rubio Vieira (4º andar deste Juizado). A parte autora deverá comparecer 

perícia munida de documento de identificação com foto (RG., CPF e/ou Carteira de Habilitação), bem como de 

atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

  

                     No prazo de 10(dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar 

assistente técnico, nos termos do art. 12 §2° da Lei 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 95/2009, publicada em 

28/08/2009. 

                     O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em preclusão de prova. 

  

                     Intimem-se. 

  

0034737-70.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301240164/2011 - WALDOMIRO 

GARCIA (ADV. SP294692 - ERNANI ORI HARLOS JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Esclareça a parte autora a prevenção apontada, somente em 

relação aos processos que não tramitam nos JEF, juntando documentação necessária para sua análise (cópias da petição 

inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé do(s) processo(s) 
indicado(s) no termo), no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

  

No mesmo prazo e penalidade: 

  

1- juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à 

data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de 

fazê-lo; 

  

2- emende a inicial declinando o valor da causa. 

  

Com a documentação anexada, venham os autos conclusos para análise da prevenção. 
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Intime-se. 

  

0013733-40.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301241004/2011 - CICERO GOMES 

DA SILVA (ADV. SP175057 - NILTON MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Eslcareça o autor, no prazo de 05 (cinco) dias, se possui vínculos empregatícios ou 

recolhimentos previdenciários anteriores aos contantes do CNIS, tornando conclusos. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo suplementar de dez 

(10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para cumprimento da decisão anterior. 

Intime-se. 

  
0022948-40.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301243477/2011 - JOSEFA ZILMA DE 

HOLANDA (ADV. SP222002 - JULIO CESAR DE SOUZA GALDINO, SP232421 - LUIZ WAGNER LOURENÇO 

MEDEIROS FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0022184-54.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301240946/2011 - CAIO MURCIO DE 

SANTANA (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0040560-59.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301240489/2011 - AMADOR JOSE 

FERNANDES (ADV. SP236873 - MARCIA MARQUES DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Inclua-se os autos autos na agenda de controle de interno, tendo em vista 

a necessidade de parecer Contábil. 

  

           Intimem-se. 

  

0016007-74.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301242686/2011 - ANA HELENA 

(ADV. SP093510 - JOAO MARIA CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). Observo que não há nos autos comprovante de residência atual, sendo que o documento 

anexado aos autos apresenta data muito anterior a 180 dias da data de propositura da ação. 

  

Assim, concedo prazo suplementar de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a 

autora cumpra integralmente a decisão anterior, juntando aos autos comprovante de residência em nome da autora ou da 

subscritora da declaração de endereço, com data de até 180 dias anteriores à propositura da ação. 

  

Intime-se. 

  

0046309-23.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301240809/2011 - MECIAS MANOEL 

DE ALMEIDA (ADV. SP224822 - WILLIAN SAN ROMAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Cumpra a parte autora decisão anterior, no prazo de trinta 

(30) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

             Intime-se. 

  

0011216-62.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301243279/2011 - ADALBERTO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP167298 - ERIKA ZANFERRARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que o prazo para entrega do Laudo Pericial está expirado, intime-se a 

perita em Clínica Geral Dra. Zuleid Dantas Linhares Mattar a apresentar o resultado da perícia, no prazo de 48 

(quarenta e oito) horas, e a justificar o atraso sob pena de aplicação das medidas legais cabíveis. 

                                         Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia 

legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura 

da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 
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Intime-se. 

  
0027410-40.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301239291/2011 - JOSE ANIZIO 

OLIVEIRA DA SILVA (ADV. SP125439 - ANDRE NONATO OLIVEIRA DOS SANTOS) X UNIÃO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0016281-38.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301201282/2011 - ROSEMARY 

FIGUEREDO DA MOTA (ADV. SP192791 - MARINA FATARELLI FAZZOLARI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0002624-29.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301242608/2011 - JOSE ABILIO 

SALLA (ADV. SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0025644-49.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301243508/2011 - ANESIO FERREIRA 

DOS REIS (ADV. SP268308 - NILTON CESAR CAVALCANTE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0003268-69.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301242599/2011 - MOACIR TOMAZ 

CABRAL (ADV. SP185110 - EVANDRO EMILIANO DUTRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0060911-53.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301244479/2011 - RISONEIDE DOS 

SANTOS BRITO (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP218034 - 

VIVIANE ARAUJO BITTAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a necessidade de adequação da agenda do perito, cancele-se a perícia 

agendada para o dia 30/06/2011, agendando-a para o dia 01/07/2011 às 16h30m aos cuidados do Dr. Bechara Mattar 

Neto. 

                                Intimem-se com urgência. 
  

0027436-38.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301239505/2011 - ALEXANDRE 

CAMPOS DE BARROS (ADV. SP125799 - NANCI APARECIDA EDUARDO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 1.Em face do termo de 

prevenção anexado aos autos, verifico que os processos nº 00124078120024036100 e nº00067071220114036100 se 

tratam de ações cautelares inominadas, que o processo nº 00152727720024036100 se trata de ação de consignação em 

pagamento, e o objeto destes autos é a declaração de nulidade de execução extrajudicial não havendo, portanto, 

identidade entre as demandas. 

  

2.Consultando os autos, constato irregularidade na representação processual, tratando-se de cópia sem autenticação. 

Assim, concedo prazo de 10 (dez) dias para regularização do feito, com a juntada de instrumento de outorga de poderes 

para representação perante o foro em geral, assinado pela parte autora em favor do subscritor da petição inicial, sob 

pena de extinção sem resolução do mérito. 

  

3.No mesmo prazo e penalidade, junte aos autos comprovante de residência em nome próprio, com data de até 180 dias 

anteriores à data de propositura da ação e condizente com o endereço declinado na inicial. 

  
Intime-se 

  

0009541-98.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301213539/2011 - RAQUEL DOS 

SANTOS GARCIA DE LIMA (ADV. SP290156 - LUCAS BERTAN POLICICIO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Deixo de receber o recurso de sentença 

apresentado pela parte autora por ser intempestivo. 

Havendo documentos originais na pasta de documentos essenciais, fica a parte autora autorizada a retirá-los. No 

silêncio, encaminhe-se ao arquivo. 

Observadas as formalidades legais, dê-se baixa no sistema. 

Cumpra-se e Intime-se. 
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0049143-33.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301243969/2011 - LUCILA 

GONCALVES PREDELLA (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de ação de cobrança 

referente à correta reposição de juros progressivos cumulada com a atualização dos expurgos inflacionários impostos 

aos depósitos em conta vinculada ao FGTS em nome do falecido esposo da parte autora, ajuizada contra a CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL, com relação aos Planos Verão (janeiro de 1989) e Collor I (abril de 1990). 

  

1- Tendo sido anexado formulário de pesquisa de possibilidade de prevenção, afasto a possibilidade de identidade entre 

os feitos apontados, tendo em vista que nos autos nº 200863010310956 foi homologado pedido de desistência havendo 

extinção do feito sem resolução do mérito. 

Não há, portanto, litispendência ou coisa julgada entre as demandas. 

  

2 - Compulsando os autos, verifico a falta dos extratos da conta vinculada em nome da parte autora referentes aos 

expurgos dos meses pleiteados. Determino que sejam carreados aos autos os extratos dos períodos cujos saldos a parte 

pretende ver atualizados, no prazo de 30 dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

  

3 - No mesmo prazo, determino à parte autora que comprove sua condição de dependente para fins previdenciários ou 
que é pensionista de seu falecido esposo. 

  

Intime-se. 

  

0010319-34.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301239195/2011 - ANTONIO 

RODRIGUES DE OLIVEIRA (ADV. SP162724 - WELLINGTON WALLACE CARDOSO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Aguarde-se o decurso do prazo 

estipulado para manifestação das partes no despacho datado de 10.06.2011. 

Após, voltem os autos conclusos. 

Intime-se 

  

0014429-76.2010.4.03.6183 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301240419/2011 - VAVILSON 

RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP190474 - MIGUEL ANGELO VENDITTI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte 

autora cumpra integralmente o Despacho de 03/03/2011, aditando a inicial fazendo constar o número do benefício 
previdenciário objeto da lide, sob pena de extinção sem resolução do mérito. Intime-se 

  

0026928-97.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301242510/2011 - PAULO JOAO 

RODRIGUES (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). A 

vista das informações da CEF sobre a correção da conta, dê-se ciência às partes e nada sendo comprovadamente 

impugnado em 10 dias, cumpridas as formalidades, dê-se baixa findo. Por oportuno ressalto que o levantamento é 

realizado na via administrativa, pelo titular, diretamente na CEF, nas hipóteses do artigo 20 da Lei 8036/90, sem 

necessidade de expedição de ordem ou alvará judicial. 

  

0013932-62.2010.4.03.6183 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301243185/2011 - HERMINIA 

APARECIDA BULZICO BOTTEGA (ADV. SP221196 - FERNANDA BALDUINO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Dê-se ciência às partes da redistribuição do feito a 

este Juizado. 

  

Verifico que o processo apontado no termo de prevenção anexado aos autos é o feito originário, redistribuído a esse 
Juizado, não havendo, portanto, litispendência. 

  

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

0012028-07.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301239355/2011 - CONCEICAO 

FATIMA TEXEIRA (ADV. SP289502 - CARLOS ALEXANDRE PALAZZO, SP298222 - IRENE SILVA DE 

MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Considerando o laudo elaborado pelo Dr. Márcio da Silva Tinós, que salientou a necessidade da parte autora submeter-

se à avaliação na especialidade Clínica Geral, e por se tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, 
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designo perícia médica para o dia 21/07/2011, às 11h30min, aos cuidados da Dra. Marta Candido, a ser realizada na Av. 

Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César, conforme disponibilidade da agenda da perita no Sistema do Juizado. 

                 A parte deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS 

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

                 No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e 

indicar assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 95/2009, 

publicada em 28/08/2009. 

                 O não-comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo nos 

seus demais termos.  

                 Intimem-se as partes. Ciência ao Ministério Público Federal. 

  

0027136-76.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301241750/2011 - ANTENOR DE 

OLIVEIRA (ADV. SP136658 - JOSÉ RICARDO MARCIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do disposto no art. 109 da Constituição Federal e dos 

documentos anexados aos autos, esclareça a parte autora se pretende o reconhecimento da natureza acidentária de seu 

benefício de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez. 

Intime-se. 
  

0006768-46.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301239454/2011 - MARIO SERGIO 

GALGANI DE ALVARENGA CAMPOS (ADV. SP151690 - ERYX DE CASTRO BICUDO PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo prazo 

de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos 

autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da 

propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

               Intime-se. 

  

0049935-21.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301243521/2011 - ANA PAULA 

SIMAO (ADV. SP264692 - CELIA REGINA REGIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, 

  

Trata-se de ação na qual a parte autora pleiteia o restabelecimento do benefício de auxílio-doença NB 31/505.701.295-5 

cessado em 13.12.2007. 

  
Consta nos autos, consulta ao CNIS anexa em 21.06.2011, que autora recebeu os seguintes benefícios de auxílio-

doença: NB 31/505.701.295-5, de 21.08.2005 a 13.12.2007 e NB 91/532.724.478-9, de 21.10.2008 a 31.05.2009. 

Ainda, consta que a autora está em gozo de benefício de auxílio-doença NB 91/536.656.466-9, DIB em 31.12.2009 e 

DCB prevista para 01.10.2011. 

  

Considerando-se que o laudo médico pericial anexo em 20.07.2009 constatou a incapacidade no período de 13.11.2008 

a 14.03.2010 (8 meses após a perícia médica realizada em 14.07.2009), bem como o relatório médico de 

esclarecimentos anexo aos autos em 28.04.2011 que destacou que a patologia apresentada não é decorrente de acidente 

de trabalho, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para elaboração de parecer e cálculo de valores em atraso diante 

da hipótese de restabelecimento do benefício NB 532.724.478-9 até 30.12.2009, dia imediatamente anterior a da data de 

início do NB 91/536.656.466-9 (DIB 31.12.2009). 

  

Após, voltem conclusos. 

  

Int. 

  

0055921-92.2004.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301241047/2011 - ANNA 
FERNANDES LIMA (ADV. SP169484 - MARCELO FLORES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Remetam-se os autos à Contadoria Judicial para elaboração e 

atualização dos cálculos, nos termos do v. acórdão. 

 Após, remetam-se os autos à Seção de RPV/PRC para que providencie a expedição do requisitório referente ao 

montante dos atrasados. 

 Sem prejuízo das determinações acima, expeça-se ofício ao INSS para que cumpra com a obrigação de fazer contida 

na(o) sentença/acórdão, em razão da ocorrência do trânsito em julgado. 

                 Cumpra-se. Expeça-se ofício com urgência. 
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0102879-73.2003.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301242927/2011 - SAMANUEL JOSÉ 

DOS SANTOS (ADV. SP137675 - ANA MARIA UTRERA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vista ao autor das petições do INSS anexadas em 26 e 29/10/2009, bem 

como do parecer elaborado pela contadoria judicial anexado em 20/06/2011. 

Atente-se ao fato de que a data da carta de concessão anexada na pet/provas-fls.08/09, é anterior ao pedido de revisão 

anexado na petição do INSS de 29/10/2009 - fls.07/12. 

Prazo de 20 (vinte) dias, tornando conclusos. 

Int. 

  

0017665-36.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301239437/2011 - MAURIN 

RODRIGUES PAES (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo suplementar de 

dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para cumprimento integral da decisão anterior. 

                Junte declaração, com firma reconhecida ou acompanhada do documento de identidade, em nome do Sr. 

Raimundo Miguel Gonçalves em relação ao endereço do autor. 

Intime-se. 
  

0000248-70.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301239127/2011 - JOSÉ MILTON DE 

SENA (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos 

                Não há identidade entre a presente demanda e aquela(s) apontada(s) em relatório de possibilidade de 

prevenção, tendo em vista que da leitura das peças digitalizadas no SISTEMA-JEF depreende-se que os feitos se 

referem a pedidos distintos, dado que o processo n. 03549526720054036301 cuida do pedido de revisão do coeficiente 

de cálculo da aposentadoria do autor, elevando-a para 100%, enquanto este feito cuida da revisão da Emenda 20/98 e 

41/2003, o que afasta o fenômeno processual da litispendência. 

                   Intimem-se. 

  

0010488-21.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301241510/2011 - LOURDES 

MARCONDES DE PAULA (ADV. SP160675 - MARA DE BRITO FILADELFO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Para evitar cerceamento de defesa determino 

agendamento da perícia para 15/08/2011 às 13h30min aos cuidados da Dra. Vanessa Flavorea favaro, conforme 
agendamento automático do Sistema. 

                                      A autora deverá comparecer para perícia no 4º andar deste juizado munida de documento 

original de identificação com foto, bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

                                       No prazo de 10(dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pela perita e 

indicar assistente técnico, nos termos do art. 12, § 2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 95/2009, 

publicada em 28/08/2009.  

                                       O não comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito, nos termos do 

Art. 267,III do CPC. 

                                       Ainda, no prazo de trinta (30) dias, cumpra a decisão anterior, juntando cópias legíveis e 

integral do processo administrativo, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.  

                                        Intimem-se as partes. 

  

0061853-85.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301066547/2010 - ELIZABETH DA 

SILVA FERNANDES DE FARIA (ADV. SP208436 - PATRICIA CONCEIÇAO MORAIS, SP132594 - ISABEL 

CRISTINA MACIEL SARTORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando o comunicado médico acostado pelo sr. perito SERGIO RACHMAN 
informando sua impossibilidade de realizar perícias marcadas para o dia 27/05/2010, determino reagendamento da 

perícia para o mesmo dia (27/05/2010), às 10:00 horas, ficando nomeada a drª THATIANE FERNANDES DA SILVA, 

psiquiatra. Havendo assistentes técnicos, observe-se o cumprimento da Portaria 95/2009 deste JEF. O não 

comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do feito sem resolução do mérito, nos termos da legislação 

processual. Registre-se. Intimem-se as partes. Cumpra-se. 

  

São Paulo/SP, 19/03/2010. 

  

0062390-81.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301238895/2011 - ROSMARI 

CRINTOV DE ARAUJO (ADV. SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
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ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro a dilação de prazo suplementar por mais 10 

(dez) dias para cumprimento integral da decisão anterior. 

  

0025189-42.2010.4.03.6100 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301243352/2011 - SALVADOR DE 

OLIVEIRA (ADV. SP202074 - EDUARDO MOLINA VIEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 1.O processo apontado no termo de prevenção anexado aos 

autos é o feito originário, redistribuído a esse Juizado, não havendo, portanto, litispendência. 

  

2. Ciência às partes da redistribuição do feito. Int. 

  

0391942-91.2004.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301243543/2011 - ZILDA FERREIRA 

DO NASCIMENTO (ADV. SP079620 - GLÓRIA MARY D AGOSTINO SACCHI); JESSICA FERREIRA DO 

NASCIMENTO (ADV. SP079620 - GLÓRIA MARY D AGOSTINO SACCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Remetam-se os autos à Contadoria Judicial para 

elaboração e atualização dos cálculos, nos termos do v. acórdão. 

 Após, remetam-se os autos à Seção de RPV/PRC para que providencie a expedição do requisitório referente ao 

montante dos atrasados, já que foi expedido ofício de obrigação de fazer. 
 Cumpra-se. Expeça-se ofício com urgência. 

  

0027043-16.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301242844/2011 - MAHMOUD HELAL 

(ADV. SP259293 - TALITA SILVA DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que não consta o número e DER do benefício previdenciário 

objeto da lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. 

Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 

267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial, em dez dias, sob pena de extinção da ação 

sem resolução do mérito. 

  

                                      No mesmo prazo e penalidade, junte cópia legível de comprovante de residência em nome 

próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na 

petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

                                      Intime-se. 

  
0010653-10.2007.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301441480/2010 - FRANCISCA 

OLIVEIRA DA SILVA (ADV. SP225425 - ELIAS ALVES DA COSTA); MARIA DAS GRAÇAS MATIAS - 

REPRES. DE FRANCISCA O. DA SILVA (ADV. SP225425 - ELIAS ALVES DA COSTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o relatório 

apresentado pelo Banco do Brasil em resposta ao ofício 6301007474, de 09 de novembro de 2010, bem como a 

impossibilidade operacional do Banco do Brasil quanto ao envio eletrônico de todos os comprovantes de levantamento, 

situação que está sendo tratada no âmbito do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Coordenadoria dos Juizados 

Especiais Federais da 3ª Região, e a fim de cumprir a Meta 3 de 2010, determino: 

1) Arquive-se o presente feito com as cautelas de praxe; 

2) Com o encaminhamento pelo Banco do Brasil dos comprovantes de levantamento, determino a reativação dos 

processos e a anexação dos referidos documentos, com posterior baixa findo; 

3) Deverá a secretaria acompanhar o procedimento acima, mantendo a Presidência informada para as providências 

cabíveis. 

  

0049934-36.2008.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301243132/2011 - ELVIRA LIDIA 

STRAUS (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Proceda a secretaria a expedição 

do ofício a CEF a fim de que a instituição Ré cumpra o despacho proferido em 20/05/2011. 

  

0025683-46.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301243196/2011 - IVACIR POIT 

(ADV. SP147941 - JAQUES MARCO SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Inclua-se os autos na agenda de controle de interno, tendo em vista a necessidade de parecer 

Contábil. 

  

           Intimem-se. 
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0064282-25.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301197100/2011 - MANOEL 

GONCALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

                                    Verifico não se acharem presentes todos os elementos necessários para o adequado julagemento 

do feito, pelo que concedo a parte o prazo de 30(trinta) dias para que anexe aos autos cópia integral e legível da CTPS 

bem como do procedimento administrativo de concessão do benefício cuja revisão pretente. 

                                     Cancele-se a audiência agendada. 

                                     Intime-se. 

  

0068784-75.2007.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301241334/2011 - SYNESIOS 

MARTINEZ (ADV. SP033792 - ANTONIO ROSELLA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Defiro o pedido de aditamento da inicial. Cite-se. 

  

0016414-80.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301239068/2011 - AMAURI MENDES 

DA SILVA FILHO (ADV. SP162724 - WELLINGTON WALLACE CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Observo que a cópia do cartão do CPF anexada 
aos autos está incompleta e ilegível. 

  

Assim, concedo prazo suplementar de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a 

autora cumpra integralmente a decisão anterior, juntando aos autos cópia legível e sem rasuras do cartão do CPF ou 

documento oficial que contenha o número do CPF. 

  

Intime-se. 

  

0000704-54.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301242505/2011 - SEVERINO GOMES 

DA COSTA (ADV. SP294562 - JOÃO EUGÊNIO FERNANDES DE OLIVEIRA, SP272185 - PRISCILA TEREZA 

FRANZIN, SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Oficie-se novamente a CEF para que cumpra corretamente o 

despacho proferido, em 17/06/2011, acostando aos autos cópia dos extratos referentes à conta poupança n. 108204-5. 

Cumpra-se e Intime-se. 

  

0015182-33.2010.4.03.6183 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301241559/2011 - ERMES PASCOAL 

(ADV. SP169257 - CLAUDEMIR GIRO, SP170782 - SILVIO CAMPOS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que 

não consta o número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais da 

Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, 

bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da 

exordial, em dez dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

  

No mesmo prazo e penalidade, junte aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e 

oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou 

justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

Intime-se. 

  

0057552-95.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301244253/2011 - CLAUDIO LOPES---

-ESPOLIO (ADV. SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES); DIRCELENE DO CARMO CRISTOFALO LOPES 

(ADV. SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES); RICARDO ANTONIO CRISTOFALO LOPES (ADV. 

SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 
MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de ação de cobrança referente à correta reposição de juros 

progressivos cumulada com a atualização dos expurgos inflacionários impostos aos depósitos em conta vinculada ao 

FGTS em nome do falecido Cláudio Lopes, ajuizada contra a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, com relação aos 

Planos Verão (janeiro de 1989) e Collor I (abril de 1990). 

  

  

1- Tendo sido anexado formulário de pesquisa de possibilidade de prevenção, afasto a possibilidade de identidade entre 

os feitos apontados, tendo em vista que os autos nº 200863010416679 foi extinto sem resolução do mérito. 

Não há, portanto, litispendência ou coisa julgada entre as demandas. 
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2 - Compulsando os autos, verifico a falta dos extratos da conta vinculada em nome do falecido referentes aos expurgos 

dos meses pleiteados. Determino que sejam carreados aos autos os extratos dos períodos cujos saldos a parte pretende 

ver atualizados, no prazo de 30 dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

  

  

3- Em respeito às normas contidas no art. 12, V cumulado com o art. 991 e art. 1027, todas do Código de Processo 

Civil, entendo que a legitimidade ativa do espólio restringe-se ao lapso temporal contido entre o momento da abertura 

da herança e o momento da partilha dos bens. Após a partilha, ou em não havendo inventário, ou na hipótese da 

adjudicação ao único herdeiro, a legitimidade está afeta ao conjunto dos herdeiros ou ao herdeiro único. 

Posto isso, concedo prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora junte aos autos a certidão de objeto e pé do 

processo de inventário ou retifique o pólo ativo para que constem todos os herdeiros, juntando, nesta última hipótese, 

cópia do cartão do CPF, RG, comprovante de endereço, instrumento de procuração e, se o caso, formal de partilha. 

  

Intime-se. 

  

0077433-29.2007.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301242536/2011 - MARIA 

FRANCISCA DA SILVA FERREIRA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Determino a 
juntada aos autos dos extratos dos meses de janeiro e fevereiro de 1989, referentes ao Plano Verão da conta nº 54874-8 

e dos extratos dos meses de abril e maio de 1990 referentes ao Plano Collor I da conta 34266-0. Intime-se. 

  

0033903-67.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301240451/2011 - MARIANA SILVA 

DE OLIVEIRA (ADV. SP200118 - GUILHERME NORDER FRANCESCHINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Esclareça a parte autora a prevenção 

apontada, somente em relação aos processos que não tramitam nos JEF, juntando documentação necessária para sua 

análise (cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé 

do(s) processo(s) indicado(s) no termo), no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do 

mérito. 

  

Determino que, no mesmo prazo e penalidade supramencionados, a parte autora emende a inicial declinando o valor da 

causa, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

  

Com a documentação anexada, venham os autos conclusos para análise da prevenção. 

  

Intime-se. 
  

0021410-92.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301242896/2011 - MARINA MICHIYO 

SUGAYA (ADV. SP007149 - VICTORIA OSHIMOTO SUGAYA, SP129690 - ROBERTO SUGAYA); GILBERTO 

KENJI SUGAYA (ADV. SP007149 - VICTORIA OSHIMOTO SUGAYA, SP129690 - ROBERTO SUGAYA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face 

do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 200763010643011 tem como objeto a atualização 

monetária do saldo da conta-poupança 013.00012277-1(agência 0245). 

No processo 200763010673453 o objeto é a atualização do saldo da conta 013.00022496-5, pelo IPC de junho de 1987. 

O processo 9700271188 tem como partes no pólo passivo a União Federal e o Banco Central do Brasil. 

Já no presente feito o objeto é a correção do saldo da conta-poupança 22496-0 (agência 0245), pelo IPC de janeiro de 

1989. Não havendo, portanto, identidade entre essas demandas. 

                               Quanto ao processo 200961000029717, 2a VARA - FORUM MINISTRO PEDRO LESSA, o objeto 

é a correção da conta 013.00022496-5, pelo IPC de janeiro de 1989. Todavia, verifico que o extrato juntado com a 

inicial, na página 13 do presente feito, é pouco legível, restando dúvida quanto ao dígito da conta, 0 ou 5. Por outro 

lado, o cálculo apresentado na página 11 refere-se à conta 22496-5.  

Assim, para afastar a dúvida bem como a coisa julgada com o processo 200961000029717, determino à parte autora que 

junte cópia legível do extrato da conta 22496-0 (agência 0245) referente a janeiro de 1989, bem como retifique a 
planilha de cálculo apresentada. 

Prazo: 30 dias, sob pena de extinção do feito. 

                               Intime-se 

  

0045617-29.2007.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301192545/2010 - FERNANDO CESAR 

PRATES (ADV. SP053149 - ARLETE MARIA FERNANDES); CARLOS EDUARDO PRATES (ADV. SP053149 - 

ARLETE MARIA FERNANDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Em vista da existência de contestação padrão nestes autos, não há necessidade de 

citação. Entretanto, antes de suspender o julgamento do processo, nos termos de decisão recente do Supremo Tribunal 

Federal, como medida instrutória, determino ao réu que apresente extrato da conta bancária em questão, nos períodos 

reclamados na petição inicial, no prazo de 15 dias, sob pena de busca e apreensão. 
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0037796-03.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301239051/2011 - ONOFRE 

GONCALVES POSSAS (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Considerando a justificativa da 

autora, concedo a dilação derradeira de prazo por mais 30 (trinta) dias, para cumprimento integral da decisão de 

11/10/2010, sob pena de extinção do feito. 

  

0061853-85.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301242914/2011 - ELIZABETH DA 

SILVA FERNANDES DE FARIA (ADV. SP208436 - PATRICIA CONCEIÇAO MORAIS, SP132594 - ISABEL 

CRISTINA MACIEL SARTORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do pedido de justiça gratuita, junte a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, a 

declaração de pobreza, nos termos da Lei nº 1060/50, a qual não está anexada nos presentes autos, sob pena de não 

recebimento do recurso. 

Após voltem conclusos. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0018617-15.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301242553/2011 - WILLIAM DA 
SILVA FRANCOZO (ADV. SP220251 - ANTONIO SÉRGIO DE AGUIAR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 1. Concedo prazo o suplementar de sessenta (60) 

dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a autora cumpra integralmente a decisão anterior, 

juntando aos autos cópia do requerimento e indeferimento administrativo do benefício previdenciário objeto da Lide. 

  

2. Observo que extrato anexado aos autos não é documento oficial. Assim, no mesmo prazo e penalidade, junte aos 

autos cópia legível do cartão do CPF ou documento oficial que contenha o número do CPF. 

  

No silêncio, tornem os autos conclusos para extinção. 

  

Intime-se. 

  

0318707-91.2004.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301243417/2011 - ROQUE 

APARECIDO FREIRE (ADV. SP245049 - REGINA CELIA DE OLIVEIRA ANDRADE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, 
  

Defiro o desarquivamento. 

  

Requeira a parte autora o que for de direito no prazo de 05 (cinco) dias. 

  

Decorrido sem manifestação determino a remessa ao arquivo. 

  

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos 

comprovante de residência atual, em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da 

ação) e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. 

                                     Intime-se. 

  
0027148-90.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301241545/2011 - FRANCISCO 

FERREIRA LIMA (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP209692 - 
TATIANA ZONATO ROGATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0002635-58.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301243520/2011 - SALVADOR 

FERNANDES ABEJAN (ADV. SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0055529-45.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301244287/2011 - ASTANESIA 

GOMES DA MOTA (ADV. SP238857 - LUIZ CARLOS ALVES MACHADO, SP276239 - RODRIGO FERREIRA 
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DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0250593-66.2005.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301243220/2011 - IRENE CORREIA 

DA CRUZ (ADV. SP218393 - ANDREIA CRISTINA SCAPIN); ESPÓLIO DE WALDEMAR CORRÊA DA CRUZ 

(INVENT. IRENE C.DA CRUZ) (ADV. SP218393 - ANDREIA CRISTINA SCAPIN) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO 

BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL); BANCO NOSSA CAIXA NOSSO BANCO 

(ADV./PROC. SP066348 - MARGARET MUNERATO, SP139644 - ADRIANA FARAONI FREITAS). Nada a 

deferir parte autora quanto aos juros contratuais de 0,5 % por não constantes da condenação transitada em julgado. 

Intime-se a CEF para que complemente o valor nos termos dos cálculos e parecer da contadoria judicial que ora 

homologo, devendo ser este corrigido pela TR e juros de mora de O,5% a.m. até a data da efetivação do crédito. 

Com anexação da comprovação pela CEF, dirija-se o(a) demandante titular à agência bancaria para levantamento de 

valor ainda não sacado, sem necessidade de ordem ou alvará. Cumpridas as formalidades, dê-se baixa. Intimem-se as 

partes desta decisão. 

  

0046063-61.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301239045/2011 - ANTONIO 
MIGNELLA (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Considerando a justificativa da autora, 

concedo a dilação derradeira de prazo por mais 30 (cinco) dias, para cumprimento integral da decisão de 11/10/2010, 

sob pena de extinção do feito. 

  

0042918-94.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301243504/2011 - LUIZ CAVICHIOLI 

(ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista os processos apontados no Termo de Prevenção anexado 

aos autos, não verifico identidade entre as demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada entre aqueles 

processos e o presente. 

Assim, dê-se o normal prosseguimento ao feito. 

  

0012924-50.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301241594/2011 - ILMAILDES 

PEREIRA FRAJUCA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pela Dra. Arlete 
Rita Siniscalchi, perita em clínica geral, que reconheceu a necessidade de o autor submeter-se à avaliação em ortopedia 

e por se tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, determino a realização de perícia médica no dia 

21/07/2011 às 11h00, aos cuidados do Dr. Waldiney Monte Rubio Vieira conforme disponibilidade da agenda do perito. 

                     O autor deverá comparecer para perícia no 4º andar deste Juizado, munido de documento de identificação 

com foto(RG., CPF, CNH, CTPS), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

                     No prazo de 10(dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar 

assistente técnico, nos termos do art. 12 §2° da Lei 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 95/2009, publicada em 

28/08/2009. 

                     O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em preclusão de prova. 

  

                     Intimem-se. 

  

0026999-94.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301243579/2011 - JENY DE SOUZA 

(ADV. SP214152 - MÔNICA RIBEIRO DE AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para 

que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio 
(até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição 

inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. Intime-se. 

  

0045614-06.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301243236/2011 - ILZA RIBEIRO DE 

SOUZA MELO (ADV. SP104812 - RODRIGO CARAM MARCOS GARCIA, SP286631 - LUCAS CARAM 

PETRECHEN) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Defiro o prazo 

improrrogável de 30 dias, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito. Int. 

  

0010320-19.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301242789/2011 - SILVIA KATSUKO 

UETI (ADV. SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/06/2011 236/941 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ao setor de atendimento para alteração no nome da parte 

autora, conforme documento de 03.06.2011. 

  

Após, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

0020676-73.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301243448/2011 - JULIO NONATO 

PESSOA (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo suplementar de cinco (05) dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito, para cumprimento da decisão anterior. 

Intime-se. 

  

0020229-90.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301243519/2011 - WALDOMIRO DE 

SOUZA GOES (ADV. SP207008 - ERICA KOLBER, SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Petição 

anexa em 13.06.11: Concedo o prazo suplementar de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito, para que a parte 

autora junte aos autos, certidão de objeto e pé atualizada (inteiro teor) e trânsito em julgado do acórdão proferido nos 

autos do processo nº 9700279030. 
Ressalto que esta é a terceira vez que o processo esta sendo despachado pela ausência dos referidos documentos o que 

poderá caracterizar falta de interesse por parte do autor. 

Após, voltem conclusos. 

Intimem-se. 

  

0044091-22.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301244327/2011 - NICANOR 

VITORIANO DE SIQUEIRA (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro a dilação de prazo requerida pela parte autora: mais 10 dias. 

             Intime-se. 

  

0022138-65.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301243228/2011 - NELICE 

FERREIRA MOURA (ADV. SP188486 - GREICE LANE MORAES RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, 

Considerando-se a informação nos autos de que a Autora é beneficiária de aposentadoria por idade, desde 21.09.2009 

(NB 41/151.167.245-2), e que este benefício não é cumulável com qualquer benefício por incapacidade, defiro o prazo 
de 20 (vinte) dias, para que a parte autora manifeste o interesse no prosseguimento no feito, sob pena de extinção. 

Decorrido o prazo para manifestação, tornem os autos conclusos. 

                      Intimem-se. 

  

0002125-66.2011.4.03.6100 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301243480/2011 - MARCOS 

MACHADO (ADV. SP252839 - FERNANDO GANDELMAN) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 1. Dê-se ciência às partes da redistribuição do feito a este Juizado. 

  

2. Verifico que o processo nº 00171901920024036100 apontado no termo de prevenções se trata de mandado de 

segurança impetrado em face do Delegado Especial das Instituições Financeiras em São Paulo, visando a determinação 

da não incidência de imposto de renda sobre valores referentes a previdência privada, enquanto o presente feito se trata 

de ação de obrigação de fazer movida em face da União Federal, cujo objeto é a devolução dos valores retidos a título 

de imposto de renda. Não há, portanto, identidade entre as demandas. 

  

Outrossim, o processo nº 00021256620114036100 também ali apontado é o feito originário, redistribuído a esse 

Juizado, não havendo, portanto, litispendência. 

  
3. Esclareça a parte autora a prevenção apontada em relação ao processo nº 00218559720104036100, também ali 

apontado, juntando documentação necessária para sua análise (cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de 

trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé), no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção da ação sem 

resolução do mérito. 

  

4 No mesmo prazo e penalidade, regularize a parte autora o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de 

residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o 

endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

Intime-se. 
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0007938-53.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301239801/2011 - RAIMUNDO 

PESSOA DE CARVALHO (ADV. SP114523 - SOLANGE OLIVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista os processos apontados no termo 

de prevenção anexado aos autos, não verifico identidade entre as demandas em trâmite neste Juizado Especial Federal 

capaz de configurar litispendência ou coisa julgada com o processo presente, uma vez tratar-se de pedidos diferentes. 

Assim, dê-se o normal prosseguimento do feito. 

Intime-se. 

  

0027120-25.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301242727/2011 - FRANCISCA 

MARIA LEITE (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP209692 - 

TATIANA ZONATO ROGATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para 

que a parte autora regularize sua qualificação, adequando-a ao nome constante do Cadastro de Pessoas Físicas. 

Se necessário, providencie a atualização do nome junto à Secretaria da Receita Federal. 

Intime-se 

  
0047264-54.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301242759/2011 - VANDERLEI JOSE 

ALVES (ADV. SP031223 - EDISON MALUF, SP182746 - ANDERSON HENRIQUE DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Petição de 18/05/2011, pedido 

de autorização para que o advogado proceda ao levantamento do dinheiro, quando do depósito, deve observar ao 

disposto no artigo 1º do Provimento nº 80, de 05/06/2007, da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, ou 

seja, deve proceder à autenticação da Procuração junto à Secretaria do JEF. 

                                              Intimem-se. 

  

0053127-88.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301241848/2011 - JOSE FAUSTINO 

MARTINS (ADV. SP268022 - CLAUDIA MARIA FARIA DA SILVA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Cumpra a parte autora a decisão anterior, juntando aos autos comprovante de residência 

em nome próprio, com data de até 180 dias anteriores à propositura da ação e condizente com o endereço declinado na 

inicial, no prazo de cinco (5) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

  

Intime-se. 

  
0054913-70.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301241758/2011 - MAURICIO 

DOMICIANO (ADV. SP179273 - CRISTIANE RUTE BELLEM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). À vista do relatório médico acostado aos autos, determino a realização 

de perícia médica complementar no dia 12/07/2011, às 16h00, aos cuidados do Dr. VITORINO SECOMANDI 

LAGONEGRO, no 4º andar do prédio deste Juizado Especial Federal, situado na Avenida Paulista nº 1345. 

A parte deverá comparecer munida de documento identificação com foto (RG., CPF e/ou Carteira de Habilitação), bem 

como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada, sendo imprescindível a apresentação das 

radiografias dos exames referidos na petição anexada em 05/05/2011. O não comparecimento injustificado à perícia 

implicará extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC. 

Com a vinda do laudo, abra-se vista às partes pelo prazo de 10 (dez) dias para eventuais manifestações e, após, voltem 

conclusos. Publique-se. Intimem-se com urgência. Cumpra-se. 

  

0001480-20.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301240290/2011 - MARIA RUTH 

MARQUES SIMOES (ADV. SP215591 - ANA CRISTINA MARTIN); CLAYTON MARQUES SIMOES (ADV. 

SP215591 - ANA CRISTINA MARTIN); PRISCILA MARQUES SIMOES GARCIA (ADV. SP215591 - ANA 

CRISTINA MARTIN); RICARDO FRANCISCO MARQUES SIMOES (ADV. SP215591 - ANA CRISTINA 
MARTIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Observo que o comprovante de residência anexado na petição de 09/06/2011, não apresenta data de 

postagem, impossibilitando verificar se se trata de documento atual. 

  

Assim, concedo prazo suplementar de cinco (05) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que 

a autora cumpra integralmente a decisão anterior, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em 

nome próprio, com data de até 180 dias anteriores à propositura da ação. 

  

Intime-se. 
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0011501-55.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301239656/2011 - MARIA CRISTINA 

BERGMANHS DI MARZO (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. PROCURADOR(A) FEDERAL CHEFE DO 

SERVIÇO DA DÍVIDA ATIVA). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para 

que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio 

(até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição 

inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

                Intime-se. 

  

0010982-80.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301244038/2011 - ROBINSON JOSE 

NASCIMENTO DE OLIVEIRA (ADV. SP138915 - ANA MARIA HERNANDES FELIX, SP138941 - ENISMO 

PEIXOTO FELIX) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Considerando o laudo elaborado pelo perito em clinica médica, Dr. ABRÃO ABUHAB, que salientou a necessidade de 

a parte autora submeter-se à avaliação em psiquiatria, e por se tratar de prova indispensável ao regular processamento 

da lide, determino a realização de perícia médica, aos cuidados da Dra. RAQUEL SZTERLING NELKEN, no dia 

15/08/2011 às 15h00, no 4º andar deste Juizado, situado à Av. Paulista, nº 1345, São Paulo/SP, conforme 

disponibilidade na agenda no Sistema do Juizado. 
A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação com foto, bem como de atestados e 

exames médicos que possuir a comprovar sua incapacidade. 

Com a vinda do laudo, intimem-se as partes, para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias. O não comparecimento 

injustificado à perícia implicará preclusão da prova. Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0043864-66.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301243437/2011 - FRANCISCO 

EUCLIDES DA SILVA (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de ação de cobrança 

referente à aplicação de juros progressivos cumulada com os expurgos inflacionários impostos aos depósitos em conta 

vinculada ao FGTS em nome da parte autora, ajuizada contra a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, com relação aos 

Planos Verão (janeiro de 1989) e Collor I (abril de 1990). 

  

1- Tendo sido anexado formulário de pesquisa de possibilidade de prevenção, afasto a possibilidade de identidade entre 

os feitos apontados, tendo em vista que nos autos nº 200863010554330 foi homologado pedido de desistência havendo 

extinção do feito sem resolução do mérito. 

Não há, portanto, litispendência ou coisa julgada entre as demandas. 

  
2 - Compulsando os autos, verifico a falta dos extratos da conta vinculada em nome da parte autora referentes aos 

expurgos dos meses pleiteados. Determino que sejam carreados aos autos os extratos dos períodos cujos saldos a parte 

pretende ver atualizados, no prazo de 30 dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

  

Intime-se. 

  

0024606-41.2007.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301239103/2011 - APARECIDA DO 

CARMO SANTOS (ADV. SP157445 - ALMIR PEREIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE); IVONE SANTIAGO DA SILVA (ADV./PROC. SP137584 - REGINA 

CLARO DO PRADO). Recebo os recursos do réu e da co-ré no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 

9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas e nada sendo requerido, distribua-se à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

  

0063250-19.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301239049/2011 - IZA SAEKO 
HIRATA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Vistos. 

CEF anexou documentos informando sobre o cumprimento da obrigação. Demandante impugna e apresenta seus 

cálculos. 

Intime-se o(a) a CEF para apresentação dos cálculos da atualização efetuada bem como manifestação especifica sobre 

os cálculos de impugnação do(a) autor, no prazo de 10 dias. 

Decorrido o prazo assinalado, remetam-se os autos à contadoria para parecer. 

  

0075573-90.2007.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301243165/2011 - CARLOS 

ALBERTO DE LIMA CASTILHO (ADV. SP158418 - NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Em petição acostada aos autos requer o autor 
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a incidência da taxa SELIC nos valores requisitados neste feito, decorrentes da procedência do pedido para declarar 

indevida a retenção de imposto de renda sobre as férias indenizadas. 

Assiste razão a parte autora, assim, baixem os autos a Contadoria deste Juizado para que proceda a atualização dos 

valores, conforme condenação em sentença. 

Com a juntada do parecer contábil, expeça-se a RPV COMPLEMENTAR a favor do autor. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0049511-42.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301244072/2011 - ANTONIO 

KAMANTAUSKAS (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de ação de cobrança 

referente à correta reposição de juros progressivos cumulada com a atualização dos expurgos inflacionários impostos 

aos depósitos em conta vinculada ao FGTS em nome da parte autora, ajuizada contra a CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL, com relação ao Plano Collor I (abril de 1990). 

  

1- Tendo sido anexado formulário de pesquisa de possibilidade de prevenção, afasto a possibilidade de identidade entre 

os feitos apontados, tendo em vista que nos autos nº 200863010252932 foi homologado pedido de desistência havendo 

extinção do feito sem resolução do mérito. 

Não há, portanto, litispendência ou coisa julgada entre as demandas. 
  

2 - Compulsando os autos, verifico a falta dos extratos da conta vinculada em nome da parte autora referentes aos 

expurgos dos meses pleiteados. Determino que sejam carreados aos autos os extratos dos períodos cujos saldos a parte 

pretende ver atualizados, no prazo de 30 dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

  

Intime-se. 

  

0016758-19.2010.4.03.6100 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301243213/2011 - JOAO MARIANO 

(ADV. SP194896 - ADALBERTO APARECIDO GUIZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 1.Dê-se ciência às partes da redistribuição do feito a este 

Juizado. 

  

2.Verifico que o processo apontado no termo de prevenção anexado aos autos é o feito originário, redistribuído a esse 

Juizado, não havendo, portanto, litispendência. 

  

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  
0051471-96.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301242427/2011 - OSMAR RAPOSO 

CHAVES (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Oficie-se ao Hospital Municipal Professor Waldomiro de Paula, para que junte aos autos 

cópia integral do prontuário médico do autor. 

Prazo de 30 (trinta) dias para atendimento. 

Int. Oficie-se. 

  

0025033-96.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301214021/2011 - LUZIA BATISTA 

PEREIRA (ADV. SP061946 - EDGARD MENDES BENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). À Secretaria para que proceda à juntada da petição protocolada sob o n. 

6301186180. Cumpra-se. 

  

0010653-10.2007.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301268744/2010 - FRANCISCA 

OLIVEIRA DA SILVA (ADV. SP225425 - ELIAS ALVES DA COSTA); MARIA DAS GRAÇAS MATIAS - 

REPRES. DE FRANCISCA O. DA SILVA (ADV. SP225425 - ELIAS ALVES DA COSTA) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Intime-se à parte autora, por 

meio de carta eletrônica, para ciência da expedição do ofício requisitório, bem como do depósito dos valores pelo 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

O levantamento poderá ser efetivado em qualquer agência do Banco do Brasil do Estado de São Paulo conforme acordo 

firmado entre a instituição bancária e o Conselho da Justiça Federal em setembro de 2009, mediante a apresentação de 

RG, CPF e comprovante de residência emitido recentemente. 

Cumpra-se. 

  

0009462-85.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301243217/2011 - DULCINEIA LIMA 

DE JESUS FIGUEREDO (ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 
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(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Defiro a dilação de prazo suplementar por mais 30 (trinta) dias para 

cumprimento integral da decisão anterior, sob pena de extinção do feito. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Depreende-se da exordial que não 

consta o número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais 

da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados.  

                                   Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 

282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da inicial, fazendo 

constar o referido número de benefício, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do 

mérito. 

                                   No mesmo prazo e sob a mesma pena, regularize a parte autora o feito juntando aos autos 

comprovante de residência atual, em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da 

ação) e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. Intime-se. 

  
0026484-59.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301238167/2011 - CLEONICE DOS 

SANTOS FERREIRA (ADV. SP283011 - DAVID TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0024335-90.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301242812/2011 - ODETE DE 

OLIVEIRA PRIMO (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0015509-46.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301201394/2011 - ANTONIO ALVES 

DA COSTA (ADV. SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do parecer da contadoria judicial, concedo ao autor última oportunidade para 

juntar aos autos os documentos necessários ao exame do pedido - 60 dias, sob pena de extinção do feito sem resolução 

do mérito. Decorrido o prazo, tornem conclusos. Int. 

  

0028468-88.2005.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301244544/2011 - SELMA 

BORDONALLI GUEDES PINTO (ADV. SP156821 - KARINE MANDRUZATO TEIXEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante da confirmação dos 

cálculos do INSS conforme parecer da Contadoria Judicial, intime-se a parte autora para levantamento dos valores 

atrasados, tendo em vista que não houve levantamento do requisitório expedido em 19/09/2007. 

Desta forma, determino a liberação. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0055857-72.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301243514/2011 - ANTONIO OLIMPIO 

PEREIRA (ADV. PR047487 - ROBERTO DE SOUZA FATUCH, PR022600 - VALDEREZ DE ARAUJO SILVA 

GUILLEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 1. Esclareça 

a parte autora a prevenção apontada, em relação aos processos que não tramitam nos JEFs, juntando documentação 

necessária para sua análise (cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, se houver, e 

certidão de objeto e pé do(s) processo(s) indicado(s) no termo), no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção da 

ação sem resolução do mérito. 

                      2. No mesmo prazo e sob mesma pena, informe o advogado o nº de sua inscrição junto ao Conselho 

Seccional da Ordem dos Advogados do Brasil em São Paulo, conforme dispõe o artigo 10 da Lei nº 8.906/94. 

                     Intime-se. 
  

0043509-22.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301239154/2011 - ARNALDO 

JANUARIO (ADV. SP178099 - SANDRA DO VALE SANTANA, SP180116 - JOSE ALVANY DE FIGUEIREDO 

MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

(P20052011.PDF23/05/2011) : Em face da informação de não localização de registros de internação e atendimento da 

parte autora, bem como em razão de falha no sistema informatizado em relação em alguns períodos, oficie-se ao 

Hospital Dr. Osíris Florindo Coelho para que no prazo de 45 dias remetam a este Juízo cópia integral dos prontuários 

médicos da parte autora, especificamente nos períodos de 2001 a 2009. 

Após, voltem os autos conclusos. 

Int. 
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0015933-25.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301240648/2011 - NILVA JACOB 

BORGHI (ADV. SP208236 - IVAN TOHMÉ BANNOUT) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a petição da autora datada de 03/03/2011, dê-se baixa definitiva nos 

autos, observadas as formalidades legais. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Comprovada a transação 

extrajudicial, com anexação do Termo de Adesão firmado, nos moldes da LC 110/01, dou por entregue a 

prestação jurisdicional, em consonância com a Súmula Vinculante nº 1 do STF. Assim, em respeito ao ato 

jurídico perfeito, não se pode afastar a eficácia do ajuste por meio do qual as partes compuseram validamente 

seus interesses. Dê-se ciência à parte, e nada sendo comprovadamente impugnado com documentação e planilha 

de cálculos, cumpridas as formalidades, arquivem-se, com baixa findo. 

  
0064918-25.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301242523/2011 - VALTER NOVAES 

CARVALHO (ADV. SP158049 - ADRIANA SATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  
0066421-81.2008.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301243124/2011 - ITAMAR DIAS DE 

ALMEIDA (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0064904-41.2008.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301243125/2011 - MARINO DATO 

(ADV. SP158049 - ADRIANA SATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0044905-39.2007.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301243126/2011 - JOSE CORREIA DE 

ANDRADE (ADV. SP155609 - VALÉRIA CRISTINA SILVA CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0036970-11.2008.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301243127/2011 - JOSÉ DE FREITAS 

SANTANA (ADV. SP075427 - LUCRECIA APARECIDA REBELO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0005514-43.2008.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301243128/2011 - EDUCEA 
HENRIQUE DA SILVA (ADV. SP178237 - SHEILA GUEDES DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0055496-55.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301227570/2011 - JOSE ANTONIO 

RIBEIRO (ADV. SP109884 - EDIVALDO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, 

  

Trata-se de ação na qual a parte autora pleiteia o restabelecimento do benefício de auxílio-doença NB 541.855.860-5 

cessado em 31.20.2010 ou a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

  

Consta nos autos, consulta ao CNIS anexa em 09.06.2011, que o autor está em gozo de benefício de auxílio-doença NB 

31/544.455.679-7 concedido administrativamente desde 19.01.2011. 

  

Considerando-se que o perito judicial reconheceu a incapacidade desde 23.07.2010, remetam-se os autos à Contadoria 

Judicial para elaboração de parecer e cálculo de valores em atraso diante da hipótese de restabelecimento do benefício 
NB 541.855.860-5 até 18.01.2011, dia imediatamente anterior a da data de início do NB 31/544.455.679-7 (DIB 

19.01.2011). 

  

Após, voltem conclusos. 

  

Int. 

  

0012021-15.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301243268/2011 - LILIAN DE LIMA 

(ADV. SP268741 - MARILEUSA APARECIDA DE QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pelo Dr. Roberto Antonio Fiore, que 
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salientou a necessidade da autora submeter-se à avaliação na especialidade Psiquiatria, e por se tratar de prova 

indispensável ao regular processamento da lide, designo perícia médica para o dia 15/08/2011, às 11h30min, aos 

cuidados da Dra. Kátia Kaori Yoza, a ser realizada na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César, conforme 

disponibilidade de agenda da perita no Sistema do Juizado. 

             A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., 

CTPS e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

             No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e 

indicar assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 95/2009, 

publicada em 28/08/2009. 

             O não-comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus 

demais termos.  

             Intimem-se as partes. Ciência ao Ministério Público Federal. 

  

0001568-58.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301165487/2011 - MARIA CRISTINA 

DIAS GARCIA (ADV. SP220954 - PRISCILA FELIX DOS SANTOS, SP228013 - DOUGLAS MATTOS 

LOMBARDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos em 

inspeção. 
Trata-se de ação que visa a pensão por morte. Requer a antecipação da tutela. 

                         

DECIDO. 

  

Inicialmente entendo que o processo não esta em termos para a análise do pedido da antecipação da tutela 

  

Uma vez que há vício relativo à legitimidade passiva no presente feito, uma vez que a beneficiária da pensão por morte 

não esta no pólo passivo da demanda. 

  

Assim, deverá a parte autora apresentar no prazo de 30 (trinta) dias, o endereço da Beneficiária Cibele Opata para a 

devida citação, com a inclusão no pólo passivo da demanda, bem como deverá a parte autora apresentar cópia da 

certidão de casamento atualizada. 

  

Caso a parte autora não consiga o endereço da corré, intime-se o INSS para apresentação do endereço. 

  

Após, determino a citação de Cibile Opata, no endereço fornecido pela parte autora, com a devida regularização do pólo 

passivo da ação. 
  

Observo que, a citada poderá se dirigir à DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO (se a renda familiar for inferior a dois 

salários-mínimos), localizada na Rua Fernando Albuquerque, 155 - Consolação, devendo comparecer à audiência 

abaixo redesignada, para oferta de contestação. 

  

Cite-se novamente o INSS para que, desejando, conteste novamente a ação. 

  

Após, tornem os autos conclusos para apreciação da antecipação da tutela. 

  

Int. 

  

0003946-08.2011.4.03.6100 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301239802/2011 - CONDOMINIO 

CONJUNTO RESIDENCIAL DAS NACOES III (ADV. SP246574 - GILBERTO BARBOSA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo o prazo 

de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para o autor juntar aos autos virtuais certidão 

de inteiro teor referente aos processos apontados no termo de prevenção: 

  
1-) 11a VARA - FORUM MINISTRO PEDRO LESSA (Nº Processo: 00227146520004036100) 

  

2-) 4a VARA - FORUM MINISTRO PEDRO LESSA (Nº Processo: 00127411820024036100) 

  

3-) 20a VARA - FORUM MINISTRO PEDRO LESSA (Nº Processo: 00127420320024036100) 

  

4-) 3a VARA - FORUM MINISTRO PEDRO LESSA (Nº Processo: 00127438520024036100) 

  

5-) 22a VARA - FORUM MINISTRO PEDRO LESSA (Nº Processo: 00314410820034036100) 

  

6-) 20a VARA - FORUM MINISTRO PEDRO LESSA (Nº Processo: 00314446020034036100) 
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7-) 6a VARA - FORUM MINISTRO PEDRO LESSA (Nº Processo: 00314454520034036100) 

  

8-) 20a VARA - FORUM MINISTRO PEDRO LESSA (Nº Processo: 00128571920054036100) 

  

9-) 5a VARA - FORUM MINISTRO PEDRO LESSA (Nº Processo: 00271728120074036100) 

  

10-) 11a VARA - FORUM MINISTRO PEDRO LESSA (Nº Processo: 00001528120084036100) 

  

11-) 5a VARA - FORUM MINISTRO PEDRO LESSA (Nº Processo: 00258843020094036100) 

  

12-) 17a VARA - FORUM MINISTRO PEDRO LESSA (Nº Processo: 00258851520094036100) 

  

13-) 23a VARA - FORUM MINISTRO PEDRO LESSA (Nº Processo: 00258869720094036100) 

  

14-) 7a VARA - FORUM MINISTRO PEDRO LESSA (Nº Processo: 00039452320114036100) 

  

15-) 2a VARA - FORUM MINISTRO PEDRO LESSA (Nº Processo: 00039460820114036100) 
  

  

Após, tornem conclusos. 

Int 

  

0002889-31.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301243545/2011 - VERA ALICE 

ROCHA DE OLIVEIRA (ADV. SP214158 - PATRICIA PARISE DE ARAUJO, SP277473 - ISMAEL CORREA DA 

COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Intime-se a perita 

social a esclarecer, no prazo de 10 (dez) dias, a divergência do nome da pericianda constante do laudo socio econômico, 

uma vez que nele consta como pericianda Julia de Souza Santos Silva (fl.2 do laudo socio econômico), que não é a 

autora desta ação. Após, dê-se vista às partes, pelo prazo de 10 (dez) dias para eventuais manifestações. Int. 

  

0008132-11.2010.4.03.6100 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301243169/2011 - MARCIA ADRIANA 

FERREIRA CARDOSO (ADV. SP112026 - ALMIR GOULART DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (OUTROS) (ADV./PROC. PROCURADOR RESPONSÁVEL). 1.Dê-se ciência às partes 

da redistribuição do feito a este Juizado. 
  

2.Verifico que o processo apontado no termo de prevenção anexado aos autos é o feito originário, redistribuído a esse 

Juizado, não havendo, portanto, litispendência. 

  

3. No âmbito dos Juizados Especiais, imprescindível, a juntada de comprovante de endereço, por ocasião do 

ajuizamento da ação, a fim de verificar a competência do juízo, em cumprimento ao disposto no art. 3º, c.c. 20 da Lei 

10.259/2001. 

  

Assim, concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta 

dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a 

impossibilidade de fazê-lo. 

  

Intime-se. 

  

0041876-10.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301242915/2011 - JEHU DE OLIVEIRA 

(ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 
DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de ação de cobrança referente à correção monetária 

pela aplicação dos juros progressivos, cominada aos expurgos inflacionários impostos aos depósitos em conta vinculada 

ao FGTS em nome da parte autora, ajuizada contra a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, referente aos Planos Verão 

(janeiro de 1989) e Collor I (abril de 1990). 

  

1- Tendo sido anexado formulário de pesquisa de possibilidade de prevenção, afasto a possibilidade de identidade entre 

os feitos apontados, tendo em vista que nos autos nº 200863010240632 foi homologado pedido de desistência da ação, 

extinguindo o feito sem resolução do mérito. 

Não há, portanto, litispendência ou coisa julgada entre as demandas. 
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2 - Compulsando os autos, verifico a falta dos extratos da conta vinculada em nome da parte autora referentes aos 

expurgos dos meses pleiteados. Determino que sejam carreados aos autos os extratos dos períodos cujos saldos a parte 

autora pretende ver atualizados, no prazo de 30 dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

  

Intime-se. 

  

0004238-69.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301243826/2011 - REGIANE 

BEZERRA DA SILVA (ADV. SP267446 - GENIVALDO ALVES BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o termo de prevenção anexado aos 

autos, verifico que o Processo nº. 00581066420084036301 foi julgado improcedente para restabelecimento do auxílio-

doença a partir de sua cessação. 

No presente processo, o autor também requer auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez , porém, em período 

diverso do pleiteado no processo apontado no termo de prevenção. 

Assim, não configurada a litispendência ou coisa julgada, dê-se normal prosseguimento ao feito. 

Manifeste-se o INSS sobre a resposta da parte autora quanto ao despacho de 03.06.2011, no prazo de 5 (cinco) dias. 

Intime-se. 

  
0036503-95.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301025947/2010 - MARCIO 

ANTONIO DE OLIVEIRA (ADV. SP062101 - VICENTE JOSE MESSIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que a presente demanda dispensa 

em princípio a realização de prova oral a ser produzida em audiência de instrução e julgamento, DETERMINO que não 

se agende audiência, cancelando-se eventual agendamento efetuado anteriormente. 

  

                    Intime-se o Réu para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias. 

  

  

                    Manifestem-se as partes acerca do laudo médico anexado aos autos, ficando também intimadas para 

apresentação, se o caso, de parecer assinado por assistente técnico, no prazo de 10 (dez) dias. 

  

                    Após, faça-se conclusão no gabinete central para posterior distribuição em pauta incapacidade. 

  

0022601-75.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301242740/2011 - RODRIGO KAMPF 

(ADV. SP276983 - LUCIANA RODRIGUES PRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). determino a realização de perícia médica a ser executada no 4º andar deste Juizado Especial 

Federal, no dia 20/07/2011 às 12:00 horas, pelo Dr Jonas Aparecido Borracini. Assinalo, que a parte autora deverá 

comparecer munida de todos os documentos médicos que possua. 

Sem prejuízo, reputo necessária a cópia integral do processo administrativo NB, de modo que concedo ao autor o prazo 

de 30 (trinta) dias para a apresentação, sob pena de extinção do processo. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista o processo apontado 

no Termo de Prevenção anexado aos autos, não verifico identidade entre as demandas capaz de configurar 

litispendência ou coisa julgada entre aquele processo e o presente.  

Assim, dê-se o normal prosseguimento ao feito. Cite-se. 

  
0044392-03.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301242501/2011 - MARIO MUSSI 

(ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0044000-63.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301242526/2011 - CELSO SUNARELLI 

(ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0044199-85.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301242454/2011 - JOAO BATISTA 

RIBEIRO (ADV. SP171164 - RICARDO RODRIGUES OGEA JUNIOR, SP162866 - MÁRIO ROBERTO 

DELGATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
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0019497-41.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301243481/2011 - MARIA 

FURTUNATO DE MELO (ADV. SP189449 - ALFREDO SIQUEIRA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o prazo para reavaliação médica da 

parte autora, designo nova perícia clínica geral (aos cuidados da Dra. ARLETE RITA SINISCALCHI), para 17/08/2011 

às 15h, neste JEF/SP. 

A ausência injustificada da parte autora na perícia implicará preclusão da prova. 

Int. 

  

0013441-55.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301241582/2011 - EXPEDITO FELIPE 

DO NASCIMENTO (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pelo Dr. Paulo Sergio Sachetti, perito 

em clínica geral, que reconheceu a necessidade de o autor submeter-se à avaliação em ortopedia e por se tratar de prova 

indispensável ao regular processamento da lide, determino a realização de perícia médica no dia 21/07/2011 às 10h30, 

aos cuidados do Dr. Waldiney Monte Rubio Vieira conforme disponibilidade da agenda do perito. 

                     O autor deverá comparecer para perícia no 4º andar deste Juizado, munido de documento de identificação 

com foto(RG., CPF, CNH, CTPS), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 
                     No prazo de 10(dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar 

assistente técnico, nos termos do art. 12 §2° da Lei 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 95/2009, publicada em 

28/08/2009. 

                     O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em preclusão de prova. 

  

                     Intimem-se. 

  

0020868-11.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301242113/2011 - EDEZIO ANTONIO 

DA SILVA (ADV. SP177563 - RENATA RIBEIRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Petição anexa aos autos em 30.05.2011: Considerando-se que na certidão de objeto e 

pé juntada pelo autor não há elementos que comprovem em qual estabelecimento prisional se encontra recluso o Sr. 

Fábio Antonio da Silva, para que seja resguardado eventual direito do referido co-herdeiro, intime-se a parte autora para 

que, no prazo improrrogável de 10 dias, junte aos autos Certidão de Recolhimento a Prisão do herdeiro Fábio, sob pena 

de extinção do feito. 

Após, tornem conclusos. 

Int. 
  

0015839-72.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301242753/2011 - ALICE 

MARCIANO RODRIGUES (ADV. SP300359 - JOSE EDUARDO SANTOS MOREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Observo que não consta dos 

autos comprovação do alegado casamento da autora com o titular do comprovante de residência anexado. 

  

Assim, concedo prazo suplementar de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a 

autora cumpra integralmente a decisão anterior, juntando aos autos comprovante de residência em nome próprio, com 

data de até 180 dias anteriores à propositura da ação e condizente com o endereço declinado na inicial, ou da certidão de 

casamento da parte autora. 

  

Intime-se. 

  

0019150-71.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301240806/2011 - BENTO DA SILVA 

(ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo suplementar de cinco (05) dias, sob pena de extinção do 

feito sem resolução do mérito, para que a autora cumpra integralmente a decisão anterior, juntando aos autos cópia de 

documento em que conste o nome do autor, o número de benefício (NB) da aposentadoria objeto dos autos e a data de 

início do benefício (DIB). 

  

Intime-se. 

  

0056600-82.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301242640/2011 - HELIO REZENDE 

(ADV. PR045308 - THIAGO JOSÉ MELO SANTA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Esclareça a parte autora a prevenção apontada, somente em relação ao processo que 
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não tramita nos JEF, juntando documentação necessária para sua análise (cópias da petição inicial, sentença, acórdão, 

certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé do(s) processo(s) indicado(s) no termo), no prazo de 

30 (trinta) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

  

                         A fim de regularizar a representação processual, informe o advogado o nº de sua inscrição junto ao 

Conselho Seccional da Ordem dos Advogados do Brasil em São Paulo, conforme dispõe o artigo 10 da Lei nº 8.906/94, 

no mesmo prazo, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

  

                     Ainda no mesmo prazo e penalidade, regularize o feito juntando aos autos cópia legível de comprovante de 

residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o 

endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

                     Com a documentação anexada, aguarde-se julgamento, quando a prevenção será analisada. 

                    Intime-se. 

  

0022670-39.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301243835/2011 - LUCIA INES DE 

JESUS AFRO (ADV. SP261866 - ALEXANDRE DOS PASSOS GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Recebo o aditamento da inicial. Anote-se. 
Aguarde-se a perícia medica judicial já agendada. 

Int. 

  

0047543-40.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301240823/2011 - DELMA FEITOSA 

DE OLIVEIRA SILVA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO); KELLY SILVA 

OLIVEIRA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO); KELVIO DE OLIVEIRA SILVA 

(ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo suplementar de cinco (05) dias, sob pena de extinção do 

feito sem resolução do mérito, para que a autora cumpra integralmente a decisão anterior, juntando aos autos procuração 

outorgada pelo autor Kelvio de Oliveira Silva em nome do subscritor da inicial. 

  

Intime-se. 

  

0051809-41.2008.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301243541/2011 - ESAU MESSIAS 

PAULOSO (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Renovo à parte autora o prazo de 
30 dias para cumprimento da decisão de 08/09/2010, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Int. 

  

0054908-19.2008.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301242429/2011 - ALFEU 

RODRIGUES (ADV. SP222021 - MARCOS GABRIEL CARPINELLI PINHEIRO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Prividencie a parte autora cópia 

legível dos documentos pessoais dos Srs. Julio e Alfeu, no prazo de dez dias. 

Com a vinda da documentação, ao Setor de Atendimento 2 para alteração dos dados cadastrais, conforme documentos 

apresentados pela parte autora, fazendo-se constar Alfeu Rodrigues, Julio Rodrigues e Antonio Rodrigues no polo ativo. 

Após, tornem conclusos para prolação de sentença. Int. 

  

0015872-62.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301242704/2011 - NILTON PAULINO 

(ADV. SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). No âmbito dos Juizados Especiais, imprescindível, a juntada de 

comprovante de endereço, por ocasião do ajuizamento da ação, a fim de verificar a competência do juízo, em 

cumprimento ao disposto no art. 3º, c.c. 20 da Lei 10.259/2001. 

  
Assim, tendo em vista as alegações da parte autora de que não possui comprovante de residência em nome próprio, 

concedo prazo suplementar de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem o julgamento do mérito, para 

apresentação de declaração dos proprietários do imóvel com firma reconhecida, informando que o autor reside no 

endereço declinado na inicial, bem como cópia do RG e CPF dos mesmos. 

  

Intime-se. 

  

0026355-54.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301242894/2011 - NADIR MARIA 

LEOCADIO DE JESUS (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do 
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mérito, para que a parte autora regularize sua qualificação, adequando-a ao nome constante do Cadastro de Pessoas 

Físicas. 

Se necessário, providencie a atualização do nome junto à Secretaria da Receita Federal. 

                                     Intime-se 

  

0004346-22.2011.4.03.6100 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301241627/2011 - MOJSZE FLEJDER 

(ADV. SP180406 - DANIELA GONÇALVES MONTEIRO); BORIS FLEJDER (ADV. SP180406 - DANIELA 

GONÇALVES MONTEIRO); PAULO ALBERTO FLEJDER (ADV. SP180406 - DANIELA GONÇALVES 

MONTEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Trata-se de ação proposta por Mojsze Flejder e outros dois autores para que seja a ré, CEF, condenada ao 

pagamento das diferenças entre os índices de correção monetária aplicados às suas contas poupança, nos meses que 

mencionam, e aqueles efetivamente devidos. 

Ocorre que a existência de litisconsorte ativo facultativo vai de encontro ao procedimento célere dos Juizados Especiais, 

pois dificulta a análise da prova, sobretudo em relação à quantidade de documentos trazidos pelas partes, o que 

contribui para retardar o andamento processual, notadamente, na fase de execução que exige a elaboração de cálculos 

diferenciados para cada autor, impedindo que a prestação jurisdicional se dê de forma rápida e eficaz. 

Assim sendo, determino a remessa dos autos à Divisão de Atendimento, Protocolo e Distribuição para desmembramento 

destes autos - um processo para cada um dos autores, devendo ser efetuada uma cópia da inicial, dos demais 
documentos que a acompanharam e das demais petições já apresentadas, para anexação aos autos dos outros 

litisconsortes. 

Com o desmembramento, voltem os autos conclusos para deliberação. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0018667-75.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301243415/2011 - JOSE ORLANDO 

DOS SANTOS (ADV. SP111068 - ADEJAIR PEREIRA, SP295564 - ANDERSON GUSTAVO VAROTTI 

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Reitere-se 

ofício conforme determinado na decisão anterior, devendo ser encaminhado por oficial de justiça, que deverá qualificar 

o responsável pelo recebimento. 

Int. Oficie-se. 

  

0019203-52.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301242733/2011 - APARECIDA 

MAGALHAES DA SILVA (ADV. SP036189 - LUIZ SAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Observo que os comprovantes de residência anexados aos autos na petição de 
08/06/2011 não estão em nome da Autora. 

  

Assim, concedo prazo suplementar de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a 

autora cumpra integralmente a decisão anterior, juntando aos autos comprovante de residência em nome próprio, com 

data de até 180 dias anteriores à propositura da ação e condizente com o endereço declinado na inicial. 

  

Intime-se. 

  

0054108-20.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301242288/2011 - ROBERTO GOIS 

DE SOUSA (ADV. SP264067 - VAGNER FERRAREZI PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no prazo de 10(dez) dias, acerca do relatório 

médico de esclarecimentos acostado aos autos. Decorrido prazo, voltem os autos conclusos para sentença. 

  

0054892-94.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301238872/2011 - JAYME RIBEIRO 

DE LIMA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 
E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro a dilação de prazo suplementar e improrrogável por mais 60 (sessenta) dias 

para cumprimento integral da decisão anterior, sob pena de extinção do feito. 

  

0030778-62.2008.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301242491/2011 - ANTONIO 

COSTADELLI (ADV. SP228879 - IVO BRITO CORDEIRO, SP278182 - EDIMILSON VENTURA DOS SANTOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Indefiro o quanto 

requerido pela parte autora nas manifestações juntadas aos autos em 08.09.2010 e 10.09.2010, uma vez que não há que 

se falar em pedido de reconsideração de sentença, existindo, para tanto, recurso próprio.Diante do trânsito em julgado, 

remetam-se os autos ao arquivo.Int. 
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0041295-58.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301239368/2011 - ENIO FERNANDES 

DE OLIVEIRA MENEZES (ADV. SP208953 - ANSELMO GROTTO TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, 

  

Considerando-se a impugnação apresentada pelo autor em petição anexa aos autos em 10.06.2011, bem como o 

relatório médico de esclarecimentos, verifico que o Dr Perito considerou para fixação da data de início da incapacidade 

o laudo médico mais remoto após o afastamento do trabalho pelo autor. 

Conforme consulta ao CNIS anexa aos autos em 17.06.2011 verifico que o último vínculo de emprego do autor cessou 

em 31.05.2007. 

Dessa forma, intime-se o Dr. Perito para que, no prazo de 10 (dez) dias, esclareça se é possível retroagir a data de início 

da incapacidade fixada, tendo em vista que o afastamento do trabalho ocorreu em 31.05.2007. 

Após, tornem conclusos. 

 Int. 

  

0082477-63.2006.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301243262/2011 - FRANCISCO 

CORREA (ADV. SP209767 - MARIA APARECIDA COSTA MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). No caso em tela, a exigibilidade de se ver esgotado todo o procedimento 

processual deste Juizado Especial Federal, não pode ser imputada como falta ou violação de um dever pelo INSS, ao 

contrário, ainda que de forma diversa quisesse cumprir com a obrigação, à Autarquia seria defeso fazê-lo, tendo dever 

legal de aguardar o procedimento previsto para execução contra a Fazenda Pública. 

Desta forma, INDEFIRO o requerido pela parte autora quanto aos juros. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0089627-61.2007.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301244672/2011 - ADIB NADER 

(ADV. SP101619 - JUSSARA ESTHER MARQUES AGUIAR); LAURICE MAKDISSI YOUSSEF NADER (ADV. 

SP101619 - JUSSARA ESTHER MARQUES AGUIAR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Recebo o recurso da parte autora no efeito devolutivo, na forma 

do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

  

0052695-69.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301239335/2011 - MARIA 
ALBERTINA TEIXEIRA (ADV. SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifeste-se a autora, no prazo de 10 dias, quanto 

ao interesse na proposta de acordo do INSS, tornando conclusos. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista o Termo Indicativo 

de Possibilidade de Prevenção anexado aos autos, verifico que não há identidade de causa de pedir entre as 

ações, de modo que não está caracterizada a litispendência ou a coisa julgada. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

Cite-se. 

  
0005866-30.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301216206/2011 - SEBASTIÃO 

ARCANJO DA COSTA (ADV. SP099987 - JORGINA SILVA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0016032-24.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301220840/2011 - AMANCIO IVO DA 
SILVEIRA (ADV. SP102767 - RUBENS ROBERTO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0042837-14.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301244301/2011 - MILTON GIMENES 

GRECO (ADV. SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, em 10 dias, acerca da petição da CEF, anexando documentos comprobatórios, em caso de 

discordância. 

No silêncio, ou com sua concordância, dê-se baixa findo. 
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Int. 

  

0009708-91.2005.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301243413/2011 - LUIZ JESUINO DA 

SILVA (ADV. SP108307 - ROSANGELA CONCEICAO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

De início, há correção monetária nos valores remetidos pelo E. TRibunal Reginal Federla para pagamento de 

requisitório ou precatório. 

  

A questão controvertida se resume ao pagamento de juros. 

  

A jurisprudência do E. Supremo Tribunal Federal é pacífica no sentido de que, nas execuções contra a Fazenda Pública, 

não há incidência de juros entre a data da elaboração dos cálculos e a data da expedição de precatório ou requisitório. 

Referida regra tem sido aplicada também nesse JUizado, salvo se a sentença, com trânsito em julgado, afirmar a 

incidência dos juros. 

  

Observo que a sentença é omissa sobre os juros. 

  
Por outro lado, tenho defendido que a aplicação da jurisprudência do Supremo Tribunal Federal aos Juizado é 

absolutamente equivocada. Nossa Corte Constitucional afirma que o INSS não pode pagar juros entre a data dos 

cálculos (em processo de execução) e da expedição do requisitório/precatório pois a demora é exclusivamente devida ao 

Poder Judiciário e nesse ponto a interpretação é razoável, embora pessoalmente dela discorde. Em sede de Juizados a 

situação é totalmente diversa. O INSS recorre voluntariamente da sentença, mesmo porque não existe reexame 

necessário em sede de Juizados Federais. No mais, paga administrativamente, por complemento positivo, mas sem juros 

eventuais parcelas vencidas após a sentença. Parece-me que resta caracterizada a mora. Tendo em vista que não há 

necessidade de constar, expressamente na sentença os consectários legais incidentes sobre os atrasados os juros são 

devidos, razão pela qual determino a remessa dos autos para a contadoria para que apresente parecer com a inclusão de 

juros. Após, voltem conclusos. Int 

  

0047042-23.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301243828/2011 - JOSE ALVES DOS 

SANTOS (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de ação de cobrança referente à 

correta reposição de juros progressivos cumulada com a atualização dos expurgos inflacionários impostos aos depósitos 

em conta vinculada ao FGTS em nome da parte autora, ajuizada contra a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, com 

relação aos Planos Verão (janeiro de 1989) e Collor I (abril de 1990). 
  

1- Tendo sido anexado formulário de pesquisa de possibilidade de prevenção, afasto a possibilidade de identidade entre 

os feitos apontados, tendo em vista que nos autos nº 200863010458182 foi homologado pedido de desistência havendo 

extinção do feito sem resolução do mérito. 

Não há, portanto, litispendência ou coisa julgada entre as demandas. 

  

2 - Compulsando os autos, verifico a falta dos extratos da conta vinculada em nome da parte autora referentes aos 

expurgos dos meses pleiteados. Determino que sejam carreados aos autos os extratos dos períodos cujos saldos a parte 

pretende ver atualizados, no prazo de 30 dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

  

Intime-se. 

  

0046162-31.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301243815/2011 - RUBENS MOEDA 

CARA (ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI, SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se 

de ação de cobrança referente à correta reposição de juros progressivos cumulada com a atualização dos expurgos 

inflacionários impostos aos depósitos em conta vinculada ao FGTS em nome da parte autora, ajuizada contra a CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL, com relação aos Planos Verão (janeiro de 1989) e Collor I (abril de 1990). 

  

1- Tendo sido anexado formulário de pesquisa de possibilidade de prevenção, afasto a possibilidade de identidade entre 

os feitos apontados, tendo em vista que nos autos nº 200863010311640 foi homologado pedido de desistência havendo 

extinção do feito sem resolução do mérito. 

Não há, portanto, litispendência ou coisa julgada entre as demandas. 

  

2 - Compulsando os autos, verifico a falta dos extratos da conta vinculada em nome da parte autora referentes aos 

expurgos dos meses pleiteados. Determino que sejam carreados aos autos os extratos dos períodos cujos saldos a parte 

pretende ver atualizados, no prazo de 30 dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 
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Intime-se. 

  

0014517-85.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301244462/2011 - MARGARIDA 

ANITABLIAN BALTAZAR (ADV. SP080690 - ANTONIO CESAR BALTAZAR, SP256780 - VANESSA 

ANITABLIAN BALTAZAR); CESAR ANITABLIAN BALTAZAR (ADV. SP080690 - ANTONIO CESAR 

BALTAZAR, SP256780 - VANESSA ANITABLIAN BALTAZAR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo prazo suplementar de trinta (30) 

dias, como última oportunidade, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora cumpra 

a decisão anterior, juntando aos autos cópias legíveis da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em 

julgado, se houver, e certidão de objeto e pé do processo 200861000311595 que tramitou na 15a VARA - FORUM 

MINISTRO PEDRO LESSA. 

                       Ainda, no mesmo prazo e penalidade, junte cópias legíveis dos extratos da conta 013.13990-7, agência 

1603.  

      Intime-se. 

  

0049429-11.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301244005/2011 - DIRCE PEREIRA 

MILANI (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de ação de cobrança referente à 
correta reposição de juros progressivos cumulada com a atualização dos expurgos inflacionários impostos aos depósitos 

em conta vinculada ao FGTS em nome da parte autora, ajuizada contra a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, com 

relação ao Plano Collor I (abril de 1990). 

  

1- Tendo sido anexado formulário de pesquisa de possibilidade de prevenção, afasto a possibilidade de identidade entre 

os feitos apontados, tendo em vista que nos autos nº 200863010325704 foi homologado pedido de desistência havendo 

extinção do feito sem resolução do mérito. 

Não há, portanto, litispendência ou coisa julgada entre as demandas. 

  

2 - Compulsando os autos, verifico a falta dos extratos da conta vinculada em nome da parte autora referentes aos 

expurgos dos meses pleiteados. Determino que sejam carreados aos autos os extratos dos períodos cujos saldos a parte 

pretende ver atualizados, no prazo de 30 dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

  

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Depreende-se da exordial que não 

consta o número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais 
da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição 

Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o 

aditamento da exordial, em dez dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

  

No mesmo prazo e penalidades, junte cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e 

oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou 

justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

Intime-se. 

  
0027271-88.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301242779/2011 - VALDIVINO 

RODRIGUES ROCHA (ADV. SP115272 - CLARINDO GONCALVES DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027068-29.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301242799/2011 - SOLANGE ALVES 

DE ALBUQUERQUE (ADV. SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0025928-57.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301242813/2011 - ROZIETE ALVES 

DOS SANTOS (ADV. SP194772 - SÉRGIO RICARDO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027263-14.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301242831/2011 - ANA BEATRIZ 

DOMINGUES BORGES (ADV. SP105517 - MARIA LUISA ALVES DOMINGUES) X INSTITUTO NACIONAL 
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DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0019512-44.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301241406/2011 - FIODOR BANCOFF 

DUARTE (ADV. SP165265 - EDUARDO AUGUSTO FERRAZ DE ANDRADE, SP163569 - CLELIA CONSUELO 

BASTIDAS DE PRINCE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Recebo o recurso da parte autora no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

  

0025071-79.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301240783/2011 - FERNANDO 

AMARAL (ADV. SP246350 - ERIKA GLORIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Cumpra a parte autora decisão anterior, no prazo de trinta (30) dias, sob 

pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

              Intime-se. 
  

0291142-21.2005.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301150486/2010 - JOSE EDUARDO DE 

CARVALHO CAMARGO (ADV. SP135305 - MARCELO RULI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos em decisão. 

Diante da disponibilização pelo Instituto-réu das planilhas de cálculos individualizados, referentes as revisões de 

ORTN/OTN, à Contadoria deste Juizado Especial Federal, determino a remessa dos autos à Contadoria do juízo para 

que, obedecendo a ordem cronológica de trabalho e sem prejuízo das audiências de instrução e julgamento, anexe a 

planilha de cálculo efetuado pelo INSS de forma individualizada neste processo. 

Com a juntada da planilha, manifeste-se a parte no prazo de 20 (vinte) dias sobre os cálculos, sob pena de preclusão. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0025905-14.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301241884/2011 - MAGDA DE JESUS 

SANCHES SANTOS (ADV. SP196983 - VANDERLEI LIMA SILVA, SP199565 - GILVANIA LENITA DA SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo 

improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que o subscritor regularize o feito 
juntando aos autos cópia legível do RG da parte autora. 

Intime-se. 

  

0032362-33.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301243619/2011 - AUREA DOS 

SANTOS CRUZ DE ANDRADE (ADV. SP193691 - RENATO ALEXANDRE DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Petição despachada com pedido 

de cumprimento de decisão: reitere-se o ofício expedido ao INSS, para cumprimento em 10 dias. 

Cumpra-se, após intime-se. 

  

0291142-21.2005.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301243315/2011 - JOSE EDUARDO DE 

CARVALHO CAMARGO (ADV. SP135305 - MARCELO RULI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias sobre as planilhas 

de cálculos anexadas aos autos, sob pena de preclusão. 

                                     Intime-se. 

  
0005526-52.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301240822/2011 - PAULO NEONILO 

GOMES (ADV. SP191761 - MARCELO WINTHER DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Intime-se o perito Dr. José Otávio De Felice Júnior, para que ratifique 

ou retifique o Laudo Médico anexado aos autos em 19/05/2011, tendo em vista a Manifestação do Autor anexada em 

07/06/2011. 

  

0023905-41.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301243368/2011 - LUIZ 

JAMAGUSSIKO (ADV. SP231186 - RENZO CARLOS SANTOS TEIXEIRA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Cumpra a parte autora a determinação contida no despacho anterior, 

apresentando comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da 
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ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo, no prazo 

improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito. 

Cumprida a determinação, tornem conclusos para análise do pedido de tutela. 

Int. Cumpra-se. 

  

0025540-57.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301238132/2011 - REYNALDO DE 

ALMEIDA (ADV. SP114343 - ROBERTO DA SILVA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante da informação constante no Termo de Prevenção anexado aos 

autos, comprove o autor, documentalmente, no prazo de 30 dias, sob pena de extinção do feito, a inexistência de 

identidade de pedidos ou causa de pedir, juntando, inclusive, cópia da inicial e certidão de objeto e pé dos processos ali 

referidos. 

Intime-se. 

  

0049633-55.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301244128/2011 - LOURIVAL 

MARTINS LEITE (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de ação de cobrança 

referente à correta reposição de juros progressivos cumulada com a atualização dos expurgos inflacionários impostos 
aos depósitos em conta vinculada ao FGTS em nome da parte autora, ajuizada contra a CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL, com relação aos Planos Verão (janeiro de 1989) e Collor I (abril de 1990). 

  

1- Tendo sido anexado formulário de pesquisa de possibilidade de prevenção, afasto a possibilidade de identidade entre 

os feitos apontados, tendo em vista que nos autos nº 200863010416679 foi homologado pedido de desistência havendo 

extinção do feito sem resolução do mérito. 

Não há, portanto, litispendência ou coisa julgada entre as demandas. 

  

2 - Compulsando os autos, verifico a falta dos extratos da conta vinculada em nome da parte autora referentes aos 

expurgos dos meses pleiteados. Determino que sejam carreados aos autos os extratos dos períodos cujos saldos a parte 

pretende ver atualizados, no prazo de 30 dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

  

Intime-se. 

  

0016019-88.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301242691/2011 - EUNICE FREITAS 

MOREIRA (ADV. SP207980 - LUCIANA FERREIRA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo suplementar de dez (10) dias, sob pena de extinção do 

feito sem resolução do mérito, para que a autora cumpra integralmente a decisão anterior, juntando aos autos procuração 

outorgada pela parte autora em favor do subscritor da inicial. 

  

Intime-se. 

  

0012366-78.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301243422/2011 - MARINALVA 

PEREIRA SOUSA (ADV. SP192013 - ROSA OLIMPIA MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pela perita em clínica médica, Drª 

Nancy Segalla Rosa Chammas, que salientou a necessidade de o(a) autor(a) submeter-se à avaliação na especialidade 

ortopedia, e por se tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, designo perícia médica para o dia 

07/07/2011, às 12h00min, aos cuidados do Dr. Jonas Aparecidfo Borracini, a ser realizada na Sede deste Juizado, na 

Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César, conforme agendamento automático do Sistema do Juizado. 

             A parte autora deverá comparecer à perícia portando documento original de identificação com fotografia, bem 

como de atestados e exames médicos que possam comprovar a incapacidade alegada. 

            No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e 
indicar assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº. 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 95/2009, 

publicada em 28/08/2009. 

             O não-comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus 

demais termos.  

             Intimem-se as partes, 

  

0027277-95.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301240210/2011 - JOSELY 

BLANDINO DOS SANTOS SILVA (ADV. SP137828 - MARCIA RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Apresente a parte autora, no prazo de 10 (dez) 

dias, sob pena de sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito: 
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I - cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, recebido em sua residência pelo serviço de entrega de 

correspondências do correio, atual (ou até 180 dias anteriores à data da propositura desta ação), condizente com o 

endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo, ou, na hipótese de apresentação de 

comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessário comprovação de parentesco com autor ou juntada de 

declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no comprovante endereço, observando-

se que, também para esta hipótese, comprovante de endereço e declaração devem conter data de até 180 dias do 

ingresso desta ação; 

II - Depreende-se da exordial que não consta o número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que 

os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 5º, 

LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil.  

 Intime-se. 

  

0062789-47.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301239447/2011 - REINALDO 

ANTONIO STALBA (ADV. SP177324 - PALOMA SUMIE MOURA TSUTSUI, SP195758 - HELOISA HELENA 

PIRES MEYER); REGINA MARIAM STALBA CRISTOVAO BALAN (ADV. SP177324 - PALOMA SUMIE 

MOURA TSUTSUI, SP195758 - HELOISA HELENA PIRES MEYER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Manifeste-se a parte autora sobre as 

alegações apresentadas pela CEF, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de preclusão. Intime-se. Cumpra-se. 
  

0016913-98.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301241442/2011 - LUIZ SOARES DA 

SILVA (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Peticiona o patrono da parte autora requerendo a execução, nestes autos, de contrato 

de honorários advocatícios. 

  

Entretanto, tendo em vista: 

  

a) a grande quantidade de processos que tramitam neste Juizado Especial e que se encontra em fase de execução; 

b) a impossibilidade de análise processual e contábil em cada um deles, sobretudo considerando a necessidade de 

separação dos valores referentes ao imposto de renda e as diferentes porcentagens constantes em cada contrato de 

honorários firmado entre a parte e seu advogado, o que demandaria praticamente um setor de contabilidade somente 

para a obtenção e separação dos valores devidos para cada um; 

c) que não é possível a este Juizado verificar se a parte já quitou total ou parcialmente suas obrigações contratuais para 

com seu advogado; 

d) que em primeiro grau de jurisdição a parte é isenta do pagamento de custas e honorários advocatícios, sendo certo 
que sequer é obrigatória à contratação de advogado para a propositura da ação; e 

e) que o pagamento de honorários advocatícios é questão de Direito Privado, não sendo o Juizado Especial Federal o 

foro competente para dirimi-la, INDEFIRO a execução de honorários advocatícios na forma requerida pelo advogado. 

  

                       Intime-se. 

  

0034862-72.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301081945/2011 - LUPERCIO ENOI 

DE OLIVEIRA (ADV. SP113160 - ROBERT ALVARES) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Intimem-se, com urgência, as testemunhas arroladas na petição anexada aos autos em 

21.02.2011, para que compareçam neste Juizado Especial Federal (situado na Av. Paulista, nº 1345) para serem ouvidas 

como testemunhas do autor na audiência que será realizada no dia 24.03.2011, às 16 horas. 

  

Intimem-se. Cumpra-se conforme determinado. 

  

0054017-27.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301244306/2011 - GUILHERMINA 

COSTA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 
E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro a dilação de prazo requerida pela autora: mais 30 dias. 

               Intime-se. 

  

0018859-71.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301242401/2011 - FATIMA MARIA 

FERNANDES (ADV. SP180541 - ANA JÚLIA BRASI PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista as alegações da parte autora de que não possui comprovante de 

residência em nome próprio, concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem o julgamento do 

mérito, para apresentação de declaração do titular do documento acostado aos autos, informando que a autora reside no 

endereço declinado na inicial, bem como cópia do RG do mesmo. 
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Decorrido o prazo, venham os autos conclusos para deliberação. 

  

Intime-se. 

  

0025927-72.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301242794/2011 - PEDRO LEITE DA 

SILVA (ADV. SP301477 - TALITA DE FATIMA CORDEIRO STOFANELI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo 10 (dez) dias, sob pena de extinção do 

feito sem resolução do mérito, para que a parte autora esclareça a divergência entre o endereço mencionado na inicial e 

o que consta no comprovante de residência. Intime-se. 

  

0005855-64.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301244400/2011 - NAIR DE LIMA 

(ADV. SP174859 - ERIVELTO NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE); VINICIUS CARVALHO DE LIMA PORFIRIO (ADV./PROC. ). Vistos, etc.. 

Ante a inércia do INSS, expeça-se mandado de busca e apreensão. 

Cumpra a parte autora a r. decisão anterior, no prazo suplementar de 60 dias, sob pena de julgamento conforme estado 

do processo. 
Após, aguarde-se audiência agendada. 

Cumpra-se. Int.. 

  

0027062-22.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301242400/2011 - JOVELINO 

RODRIGUES DE SOUSA (ADV. SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que não consta o 

número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla 

Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como 

nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial, em 

dez dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

  

Intime-se. 

  

0014508-55.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301238843/2011 - MARIA DO 

SOCORRO DE SOUZA (ADV. SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). (P27052011.PDF30/05/2011):Concedo o prazo de 

10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos 

autos cópia legível do cartão do CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria 

nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º, parágrafo único, da Portaria nº 10/2007, da 

Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais. 

Observo que é vedada a apresentação do extrato de Comprovação de Inscrição e de Situação Cadastral no CPF, obtido 

mediante consulta ao endereço eletrônico da Secretaria da Receita Federal. 

Decorrido o prazo, voltem conclusos. 

Int. 

  

0045212-22.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301242341/2011 - CESAR PEREIRA 

DOS SANTOS (ADV. SP151998 - CARMEN DE FREITAS MENDES GAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Analisando os autos, verifico que não se faz necessária a realização de audiência de instrução e julgamento. 

Assim, dispenso as partes do comparecimento à audiência designada para o presente feito. Serão elas oportunamente 

intimadas de seu teor. 
Por outro lado, faculto-lhes a apresentação de eventuais novos documentos, até dois dias antes da data agendada. 

Quanto à dilação de prazo requerida, indefiro, bem como determino que providencie a parte autora os documentos 

faltantes no mesmo prazo mencionado acima. 

Int. 

  

0018016-43.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301198028/2011 - MARIA GOMES DA 

SILVA (ADV. SP187957 - EUGÊNIO ANTÔNIO BERNARDES, SP282616 - JOELMA ALVES DE NOVAES); 

RENE GOMES ARAUJO (ADV. SP187957 - EUGÊNIO ANTÔNIO BERNARDES, SP282616 - JOELMA ALVES 

DE NOVAES); RENAN GOMES ARAUJO (ADV. SP187957 - EUGÊNIO ANTÔNIO BERNARDES, SP282616 - 

JOELMA ALVES DE NOVAES); GEAN GOMES DE ARAUJO (ADV. SP187957 - EUGÊNIO ANTÔNIO 

BERNARDES, SP282616 - JOELMA ALVES DE NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

                                    Verifico não se acharem presentes todos os elementos necessário ao adequado julgamento do 

feito, pelo que concedo a parte autora o prazo de 30(trinta) dias para que junte ao feito cópia integral e legível da CTPS 

do segurado falecido bem como do procedimento administrativo do benefício requerido. 

                                    Cancele-se a audiência agendada. 

                                    Após, com a vinda dos documentos, voltem conclusos. 

                                    Intime-se. 

  

0068073-70.2007.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301241471/2011 - CECILIA ADELE 

GIUSTI DE OLIVEIRA (ADV. SP138603 - ADRIANA DE LOURDES G DE OLIVEIRA); JOAO FERNANDES DE 

OLIVEIRA (ADV. SP138603 - ADRIANA DE LOURDES G DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Oficie-se à CEF para a juntada aos autos do 

extratos das contas objeto da lide, em 30 dias, sob as penas da lei. Oficie-se. Intime-se. 

  

0038607-26.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301200685/2011 - MANOEL 

FRANCISCO DE ARAUJO (ADV. SP290047 - CELIO OLIVEIRA CARVALHO FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do termo de prevenção 

anexado aos autos, verifico que o processo nº 200461844333019, deste Juizado Especial Federal, teve como objeto a 

revisão da RMI do benefício 14838975830; enquanto o objeto destes autos refere-se à concessão de pensão por morte a 

companheiro, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

0063929-19.2008.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301206394/2011 - PAULO 

RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP179799 - LÍDÍA MÁRCIA BATISTA DE LIMA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Façam-se os autos conclusos à 

magistrada Doutora ALESSANDRA PINHEIRO RODRIGUES D'AQUINO. 

  

0341825-62.2005.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301242513/2011 - JOSE ALDO 

RODRIGUES (ADV. SP092078 - JOAQUIM CARLOS BELVIZZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, concedo prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora 

retifique o polo ativo para que constem todos os herdeiros, juntando, para tanto, cópia do cartão do CPF, RG, 
comprovante de endereço e instrumento de procuração, sob pena de restar prejudicado a expedição de pagamento. 

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

0034862-72.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301243803/2011 - LUPERCIO ENOI 

DE OLIVEIRA (ADV. SP113160 - ROBERT ALVARES) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Expeça-se mandado de intimação, com urgência, para a oitiva da testemunha da ré 

Sérgio Stankevicius, confome petição anexada aos autos virtuais em 30/03/2011, para a sua oitiva na audiência a ser 

realizada em 27/06/2011, às 15 horas. 

                                        Cumpra-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista que a parte autora 

não juntou as custas de preparo, no prazo de 48 horas após a interposição do recurso (nos termos do artigo 

1° “caput” e parágrafo único da Resolução 373/2009 do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região e artigo 

42, parágrafo 1º da Lei nº 9099/95), julgo deserto o recurso de sentença interposto pela parte autora e determino 

o arquivamento dos autos.  

Intime-se. Cumpra-se. 
  
0036449-95.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301242440/2011 - JOAO FERREIRA 

MENDES (ADV. SP273926 - VALERIA FALLEIROS SPINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0035152-53.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301239737/2011 - IRINEU NERI (ADV. 

SP089783 - EZIO LAEBER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0018448-62.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301241570/2011 - SILVESTRE 

GRANADO RUIZ (ADV. SP089783 - EZIO LAEBER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0011885-52.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301244154/2011 - CELSO LUIZ 

MARANGONI (ADV. SP175838 - ELISABETE MATHIAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico não constar anexado aos autos todos os extratos 

necessários para a adequada apreciação do feito. Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de preclusão, para que a 

parte autora regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo em todas 

as contas e em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial. 

  

0047056-07.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301243840/2011 - JOSE SOLA (ADV. 

SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de ação de cobrança referente à correta reposição de 

juros progressivos cumulada com a atualização dos expurgos inflacionários impostos aos depósitos em conta vinculada 

ao FGTS em nome da parte autora, ajuizada contra a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, com relação aos Planos Verão 
(janeiro de 1989) e Collor I (abril de 1990). 

  

1- Tendo sido anexado formulário de pesquisa de possibilidade de prevenção, afasto a possibilidade de identidade entre 

os feitos apontados, tendo em vista que nos autos nº 200863010232787 foi homologado pedido de desistência havendo 

extinção do feito sem resolução do mérito. 

Não há, portanto, litispendência ou coisa julgada entre as demandas. 

  

2 - Compulsando os autos, verifico a falta dos extratos da conta vinculada em nome da parte autora referentes aos 

expurgos dos meses pleiteados. Determino que sejam carreados aos autos os extratos dos períodos cujos saldos a parte 

pretende ver atualizados, no prazo de 30 dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

  

Intime-se. 

  

0060087-94.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301244237/2011 - JOSE ANTONIO 

GONCALVES (ADV. SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em observância ao disposto no artigo 11 e §§ da Resolução nº 122/2010 
do Conselho da Justiça Federal, intime-se a Fazenda Pública devedora para que, no prazo de 30 (trinta) dias, manifeste-

se, nos termos dos §§ 9º e 10º do artigo 100 da Constituição Federal, quanto à expedição do ofício precatório. 

Decorrido o prazo sem manifestação ou havendo manifestação no sentido que não há débito da parte a ser compensado, 

requisite-se o pagamento. 

                       Havendo informação de débito, remetam-se os autos à conclusão. 

  

0019213-54.2010.4.03.6100 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301242745/2011 - MARIA DE 

LOURDES BARBOSA MARINHO (ADV. SP281025 - RENALDO ARGEMIRO DOMINGOS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico que o 

processo apontado no termo de prevenção anexado aos autos é o feito originário, redistribuído a esse Juizado, não 

havendo, portanto, litispendência. 

  

Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o 

feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias 

anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a 

impossibilidade de fazê-lo. 

  
Intime-se. 

  

0033602-57.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301239099/2011 - IOLANDA RITA 

PEDROSA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a divergência do nome da parte autora cadastrado no 

sistema informatizado deste Juizado e o constante no cadastro da Receita Federal, conforme consulta ao site anexada 

aos autos determino: providencie a parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, a regularização de seu nome junto aquele 

órgão, anexando aos autos comprovante da regularização. 

Com a juntada do comprovante, se em termos, oficie-se ao banco do Brasil para as providências cabíveis. Decorrido o 

prazo sem cumprimento, aguarde-se provocação no arquivo. 
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Cumpra-se. 

  

0003238-34.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301243795/2011 - JOSE ANTONIO DA 

SILVA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Intime-se autor a trazer documentos e/ou atestados médicos que justifiquem perícia 

com neurologista, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão. 

  

0026985-13.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301243355/2011 - MARIA CICERA DO 

NASCIMENTO CAJUEIRO DANTAS (ADV. SP294748 - ROMEU MION JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). No âmbito dos Juizados Especiais, 

imprescindível, a juntada de comprovante de endereço, por ocasião do ajuizamento da ação, a fim de verificar a 

competência do juízo, em cumprimento ao disposto no art. 20 da Lei 10.259/2001. Destarte, concedo prazo 

improrrogável de 10 (dez) dias, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos comprovante de residência 

atual, até 180 (cento e oitenta) dias anteriores ao ajuizamento da ação, em nome próprio e condizente com o endereço 

declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo, sob pena de extinção sem resolução do mérito. 

Regularizados os autos, prossiga-se o feito. 
  

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Defiro a dilação de prazo 

suplementar por mais 30 (trinta) dias para cumprimento integral da decisão anterior. 

  
0050574-68.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301239056/2011 - MARIA DA 

CONCEICAO ROSA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0032852-89.2008.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301239059/2011 - MARIO FERREIRA 

DO NASCIMENTO (ADV. SP130874 - TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA, SP276645 - DIEGO BEDOTTI 

SERRA, SP135398 - EMERSON ANTONIO FERRARO, SP138341 - FABRICIO JOSE LEITE LUQUETTI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0024834-79.2008.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301239060/2011 - BLAQUI 

FRANCISCO DAURA VALLES (ADV. SP195236 - MARCOS CESAR SERPENTINO) X CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0033490-54.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301239058/2011 - IRACI DO 

NASCIMENTO BRAGA COSTA (ADV. DF029445 - JOAO RABELLO MENDES JUNIOR, SP267892 - JEAN 

GEORGES EL MAZI FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0056146-05.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301242838/2011 - CIRILA CUSTODIA 

BARBOSA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte 

autora regularize o feito juntando aos autos cópia legível do cartão do CPF ou documento oficial que contenha o nº do 

CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do 

Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais. 

              Intime-se. 

  
0026987-80.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301241958/2011 - JOSE JOAQUIM 

RAYMUNDO CRIADO (ADV. SP152456 - MARCOS AURELIO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico que não consta da inicial o número e a 

DER do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que os princípios Constitucionais da ampla defesa e 

do contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos 

artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial, em dez 

dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito, para constar o número e a DER do benefício. 

Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado. Após, voltem conclusos 

para análise da tutela. 

                               Intime-se. 
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0011431-38.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301239193/2011 - SANDRA REGINA 

MORAES DE LIMA (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc... 

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela para concessão de benefício por incapacidade. 

Analisando os autos, verifico que não foi constatada incapacidade pelo perito judicial, razão pela qual indefiro o pedido 

de antecipação dos efeitos da tutela. 

Sem prejuízo, considerando-se a impugnação apresentada pela autora em petição anexa aos autos em 16.6.2011, intime-

se o Dr. Perito para que, no prazo de 10 dias, responda adequadamente aos quesitos 10 do INSS e 08 da parte autora, 

informando quais atividades podem ser exercidas pela autora mesmo na vigência das alterações decorrentes da doença 

constatada, bem como se é possível modificar suas conclusões quanto a capacidade de autora. 

Anexado o relatório médico de esclarecimentos, intimem-se as partes para manifestação no prazo de 10 dias. 

Após, tornem conclusos para sentença. 

Int 

  

0023235-03.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301241580/2011 - EDNALVA 

PORTUGAL DE ALMEIDA (ADV. SP091830 - PAULO GIURNI PIRES, SP195231 - MARCELLO RIBEIRO DE 
ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Considerando o Comunicado Médico da perita Ortopedista, Dra. Priscila Martins, informando da impossibilidade de 

realizar perícias no dia 26/07/2011, para evitar prejuízo à parte autora, nomeio para substituí-la o Dr. Wladiney Monte 

Rubio Vieira, e redesigno a perícia para o dia 28/07/2011 às 09h00 (nove horas), conforme disponibilidade da agenda. 

                   A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto 

(RG., CTPS e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade 

alegada. 

                   No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e 

indicar assistente técnico, nos termos de art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF nº. 95/2009, 

publicada em 28/08/2009. 

                  O não-comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo nos 

seus demais termos. 

  

0027138-46.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301242829/2011 - JOSE RANULFO 

DOS SANTOS (ADV. SP258398 - LUCIANO FRANCISCO NOVAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito, para que a parte autora esclareça a divergência entre o endereço mencionado na inicial e aquele 

que consta no comprovante de residência juntado aos autos. Intime-se 

  

0025888-75.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301240966/2011 - MARIA CLEIDE DE 

OLIVEIRA ALMEIDA (ADV. SP276603 - PEDRO SANTIAGO DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia legível do cartão 

do CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas 

do Conselho da Justiça Federal e art. 1º, parágrafo único, da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados 

Especiais Federais. 

Observo que é vedada a apresentação do extrato de Comprovação de Inscrição e de Situação Cadastral no CPF, obtido 

mediante consulta ao endereço eletrônico da Secretaria da Receita Federal. 

Int. 

  

0047164-36.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301243880/2011 - SAMUEL VAZ 
FIGUEIRA (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de ação de cobrança referente à 

correta reposição de juros progressivos cumulada com a atualização dos expurgos inflacionários impostos aos depósitos 

em conta vinculada ao FGTS em nome da parte autora, ajuizada contra a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, com 

relação aos Planos Verão (janeiro de 1989) e Collor I (abril de 1990). 

  

1- Tendo sido anexado formulário de pesquisa de possibilidade de prevenção, afasto a possibilidade de identidade entre 

os feitos apontados, tendo em vista que nos autos nº 200863010522820 foi homologado pedido de desistência havendo 

extinção do feito sem resolução do mérito. 

Não há, portanto, litispendência ou coisa julgada entre as demandas. 
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2 - Compulsando os autos, verifico a falta dos extratos da conta vinculada em nome da parte autora referentes aos 

expurgos dos meses pleiteados. Determino que sejam carreados aos autos os extratos dos períodos cujos saldos a parte 

pretende ver atualizados, no prazo de 30 dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

  

Intime-se. 

  

0071742-34.2007.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301243182/2011 - ANGELO SIDNEY 

DOS SANTOS PEREIRA (ADV. SP133416 - GERALDO RODRIGUES JUNIOR, SP162724 - WELLINGTON 

WALLACE CARDOSO, SP233419 - ALESSANDRA MURILO GIADANS, SP286516 - DAYANA BITNER, 

SP287515 - IZILDA MARIA MATIAS DE BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Para habilitação em ações judiciais, é possível a aplicação por analogia da norma 

previdenciária por economia processual, desde que não se trate de partilha de maior complexidade, que envolve direito 

de terceiros ausentes. Nesse caso, há que ser seguido o diploma processual civil e as normas atinentes ao direito das 

sucessões. Assim, diante da existência de herdeiro sem paradeiro conhecido, não cabendo a este Juizado Especial 

citação por edital e tampouco a administração de bens ou valores referentes a sucessores ausentes ou espólio, faz-se 

necessário que o juízo competente, em ação própria, determine a destinação do valor total apurado neste processo. 

Do exposto, determino o sobrestamento do feito por 90 (noventa) dias, para que os requerentes providenciem o 
inventário dos valores apurados neste processo, ainda que este seja o único bem do falecido devendo, realizada a 

diligência, juntar aos autos o termo de inventariança, para que a análise possa ser feita em nome do inventariante a 

quem incube a administração dos bens deixados pelo falecido até a devida partilha.  

Decorrido o prazo sem manifestação, arquive-se. 

Com a juntada do termo de inventariança, voltem conclusos. 

Intime-se e cumpra-se. 

  

0046148-47.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301243770/2011 - ORLANDO RAMOS 

(ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de ação de cobrança referente à correta reposição 

de juros progressivos cumulada com a atualização dos expurgos inflacionários impostos aos depósitos em conta 

vinculada ao FGTS em nome do falecido esposo da parte autora, ajuizada contra a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, 

com relação aos Planos Verão (janeiro de 1989) e Collor I (abril de 1990). 

  

1- Tendo sido anexado formulário de pesquisa de possibilidade de prevenção, afasto a possibilidade de identidade entre 

os feitos apontados, tendo em vista que nos autos nº 200863010431127 foi homologado pedido de desistência havendo 

extinção do feito sem resolução do mérito. 
Não há, portanto, litispendência ou coisa julgada entre as demandas. 

  

2 - Compulsando os autos, verifico a falta dos extratos da conta vinculada em nome da parte autora referentes aos 

expurgos dos meses pleiteados. Determino que sejam carreados aos autos os extratos dos períodos cujos saldos a parte 

pretende ver atualizados, no prazo de 30 dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

  

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 1.Dê-se ciência às partes da 

redistribuição do feito a este Juizado. 

  

2.Verifico que o processo apontado no termo de prevenção anexado aos autos é o feito originário, redistribuído a 

esse Juizado, não havendo, portanto, litispendência. 

  

3.Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e 

oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou 
justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

Intime-se. 

  
0023590-68.2010.4.03.6100 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301243269/2011 - LAIDE DE MOURA 

ANTUNES (ADV. SP256648 - ELIZABETH MOURA ANTUNES FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001430-15.2011.4.03.6100 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301243424/2011 - JULIETA SOARES 

DA SILVA STUCCHI (ADV. SP032507 - ELZA MARIA PINHEIRO BARBOSA, SP155408 - FERNANDO FELIPE 
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MOREIRA BERTGES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0012508-82.2010.4.03.6183 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301243179/2011 - JUAN FERNANDO 

ORTIZ ZAVALA (ADV. SP226436 - GRAZIELA RODRIGUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0055859-42.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301243506/2011 - PAULINO 

DEVECCHI (ADV. PR047487 - ROBERTO DE SOUZA FATUCH, PR022600 - VALDEREZ DE ARAUJO SILVA 

GUILLEN, PR008681 - JOAO ANTONIO CARRANO MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 1. Esclareça a parte autora a prevenção apontada, somente em relação ao 

processo que não tramita no JEF, juntando documentação necessária para sua análise (cópias da petição inicial, 

sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé do(s) processo(s) indicado(s) no 

termo), no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

                      2. A fim de regularizar a representação processual, informe o advogado o nº de sua inscrição junto ao 
Conselho Seccional da Ordem dos Advogados do Brasil em São Paulo, conforme dispõe o artigo 10 da Lei nº 8.906/94, 

no mesmo prazo acima e sob a mesma pena. 

                     Intime-se. 

  

0014337-69.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301235894/2011 - LUIZA REGATIERI 

VIEIRA (ADV. SP156654 - EDUARDO ARRUDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico que o processo apontado no termo de prevenção 

anexado aos autos é o feito originário, redistribuído a esse Juizado, não havendo, portanto, litispendência. 

  

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

0042879-63.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301242121/2011 - TANIA 

APARECIDA TRUCOLO (ADV. SP026886 - PAULO RANGEL DO NASCIMENTO, SP100305 - ELAINE 

CRISTINA RANGEL DO N BONAFE FONTENELLE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). À vista do Comunicado Médico acostado aos autos em 14/06/2011, determino 

perícia médica no dia 14/07/2011, às 10h00min, aos cuidados do ortopedista Dr. Wladiney Monte Rubio Vieira (4º 
andar deste Juizado). A parte autora deverá comparecer perícia munida de documento de identificação com foto (RG., 

CPF e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

  

                     No prazo de 10(dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar 

assistente técnico, nos termos do art. 12 §2° da Lei 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 95/2009, publicada em 

28/08/2009. 

                     O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em preclusão de prova. 

  

                     Intimem-se. 

  

0015057-65.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301239217/2011 - CONCEICAO 

PINTO DA SILVA (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o 

laudo elaborado pelo Dr. Paulo Sergio Sachetti, que salientou a necessidade do autor submeter-se à avaliação na 

especialidade de Psiquiatria, e por se tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, designo perícia 

médica para o dia 29/06/2011, às 15h e 30m, aos cuidados da Dra. Thatiane Fernandes da Silva, a ser realizada na Av. 
Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César, conforme agendamento automático do Sistema do Juizado. 

         A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS 

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

         No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente 

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 95/2009, publicada 

em 28/08/2009. 

        O não-comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus 

demais termos.  

         Intimem-se. Cumpra-se com urgência. 
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0007152-14.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301243580/2011 - REGINA MALDI 

DE GODOY (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Tendo em vista o Termo 

Indicativo de Possibilidade de Prevenção anexado aos autos, verifico que não há identidade de causa de pedir entre as 

ações, de modo que não está caracterizada a litispendência ou a coisa julgada. 

Assim, passo a análise do feito. 

Pede-se que o autor junte aos autos, o processo mencionado na inicial, onde foi julgado procedente o pedido relativo ao 

Plano Verão (Janeiro de 89), no prazo de 30 (trinta) dias, com cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de 

trânsito em julgado (se houver), certidão de objeto e pé atualizada, sob pena de extinção do feito sem resolução do 

mérito. 

        Após, voltem conclusos. 

  

Intimem-se. 

  

0018185-64.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301243216/2011 - GUILHERME 

MANOEL SANTOS PINTO (ADV. SP098143 - HENRIQUE JOSE DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Cabe ao autor apontar, de forma precisa, os pontos 
controversos a serem dirmidos pelo juízo, com a documentação necessária. Assim, concedo última dilação de prazo, por 

45 dias, para cumprimento da decisão de 17/03/2011, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Int. 

  

0051521-59.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301241533/2011 - MODESTO 

ROSANTE (ADV. ); GEMA DE SOUZA ROSANTE (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Intime-se a parte autora para que apresente os extratos da 

conta 53214-9, em 30 dias sob pena de preclusão. Intime-se. 

  

0047646-47.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301241599/2011 - ARGEMIRO 

NOGUEIRA (ADV. SP124279 - FRANCISCO DOS SANTOS BARBOSA, SP225431 - EVANS MITH LEONI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Cumpra a parte autora a 

decisão anterior, esclarecendo a prevenção apontada no termo de prevenções anexado aos autos, somente em relação ao 

feito que não tramita no JEF, juntando aos autos os documentos necessários à sua análise (cópia da inicial, sentença, 

certidão de objeto e pé e certidão de objeto e pé do processo nº 20106183001193289, da 5a VARA - FORUM 

FEDERAL PREVIDENCIARIO, no prazo de 10 dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

  
Intime-se. 

  

0011120-47.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301242368/2011 - RENILDO ALVES 

DE AZEVEDO (ADV. SP285780 - PATRICIA DE BARROS RAMOS TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pelo Dr. José 

Otávio De Felice Júnior, que salientou a necessidade da parte autora submeter-se à avaliação na especialidade 

Oftalmologia, e por se tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, determino a realização de perícia 

médica no dia 21/07/2011, às 13h30min, com o Dr. Orlando Batich, em seu consultório à Rua Domingos de Morais, 

249 - Ana Rosa - São Paulo. 

                                    A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação, com foto, e 

documentos médicos que possuir que comprovem sua incapacidade. O não comparecimento injustificado à perícia 

implicará em preclusão de prova. 

                                      Intimem-se as partes. 

  

0002981-09.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301240217/2011 - ALZIRA MARIA 

MANOGLIO GALLI (ADV. SP243273 - MARIA CAROLINA CONCEIÇÃO DA FONTE) X CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo o prazo suplementar de 

trinta (30) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a autora cumpra integralmente a 

decisão anterior, juntando aos autos cópias legíveis do RG, cartão do CPF e Comprovante de residência atual em nome 

da parte autora. 

  

Intime-se. 

  

0038903-82.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301244192/2011 - CELIO DE 

MENDONCA UCHOA (ADV. SP160551 - MARIA REGINA BARBOSA, SP203641 - ELIANDRO LOPES DE 

SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo às partes 
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10(dez) dias para eventual manifestação acerca do Relatório Médico de Esclarecimentos. Decorrido o prazo, voltem 

conclusos. 

                                      Intimem-se. 

  

0002963-85.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301244373/2011 - PAULO EDUARDO 

GRIMALDI (ADV. SP107206 - ELIDA ALMEIDA DURO FILIPOV, SP183459 - PAULO FILIPOV, SP246573 - 

FIROZSHAW KECOBADE BAPUGY RUSTOMGY JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Documentos anexados aos autos pela parte autora não são 

hábeis para afastar possibilidade de litispendência. 

                  Assim, concedo prazo de 15 (quinze) dias para juntada de cópias legíveis da petição inicial, sentença, 

acórdão, certidão de trânsito em julgado (se houver) e certidão de objeto e pé do processo 00307346420084036100, sob 

pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

                  Intime-se. 

  

0013636-40.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301239875/2011 - MARIA MARIANO 

PEREIRA (ADV. SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo suplementar de trinta (30) dias, sob pena de extinção do feito sem 
resolução do mérito, para cumprimento da decisão anterior. 

Intime-se. 

  

0049416-12.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301244041/2011 - DOUGLAS DE 

FREITAS (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de ação de cobrança referente à 

correta reposição de juros progressivos cumulada com a atualização dos expurgos inflacionários impostos aos depósitos 

em conta vinculada ao FGTS em nome da parte autora, ajuizada contra a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, com 

relação ao Plano Collor I (abril de 1990). 

  

1- Tendo sido anexado formulário de pesquisa de possibilidade de prevenção, afasto a possibilidade de identidade entre 

os feitos apontados, tendo em vista que nos autos nº 200863010430032 foi homologado pedido de desistência havendo 

extinção do feito sem resolução do mérito. 

Não há, portanto, litispendência ou coisa julgada entre as demandas. 

  

2 - Compulsando os autos, verifico a falta dos extratos da conta vinculada em nome da parte autora referentes aos 

expurgos dos meses pleiteados. Determino que sejam carreados aos autos os extratos dos períodos cujos saldos a parte 
pretende ver atualizados, no prazo de 30 dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

  

Intime-se. 

  

0088269-61.2007.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301244807/2011 - ANTONIO CARLOS 

BORELLI (ADV. SP102024 - DALMIRO FRANCISCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Recebo o recurso da parte autora no efeito devolutivo, na forma 

do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação da referida sentença. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

  

0053439-64.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301240165/2011 - ADEMARIO 

QUARESMA DOS SANTOS (ADV. SP263305 - TABITA ALVES TORRES) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 1. Cumpra a parte autora integralmente a decisão 

anterior aditando a petição inicial para inclusão da(s) página(s) faltante(s), bem como juntando aos autos documento em 

que conste o número de benefício e seu(s) titular(es), sob pena de indeferimento da inicial. 

  

2. Imprescindível a comprovação do requerimento administrativo para caracterização do interesse processual. Assim, 

junte a parte autora comprovante de requereu administrativamente benefício em seu nome, no mesmo prazo de cinco 

(05) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

  

Com o cumprimento, tornem os autos conclusos para deliberação. 
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No silêncio, venham os autos conclusos para extinção. 

  

Intime-se. 

  

0021996-32.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301243517/2011 - ISAURA SANTA 

ROSA DE JESUS (ADV. SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando que já foi oficiado nos autos 

determinando o cumprimento da r. sentença e até a presente data o INSS sequer se dignou a informar o Juízo sobre o 

cumprimento da ordem ou a impossibilidade de fazê-lo, expeça-se imediatamente mandado de intimação pessoal ao 

Chefe da Unidade Avançada do INSS, devendo o oficial de justiça permanecer no local até o efetivo cumprimento desta 

ordem. 

  

0010653-10.2007.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301242377/2011 - FRANCISCA 

OLIVEIRA DA SILVA (ADV. SP225425 - ELIAS ALVES DA COSTA); MARIA DAS GRAÇAS MATIAS - 

REPRES. DE FRANCISCA O. DA SILVA (ADV. SP225425 - ELIAS ALVES DA COSTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que a autora foi 
considerada incapaz para os atos da vida civil e considerando que a r. sentença nomeou MARIA DAS GRAÇAS 

MATIAS como curadora especial somente para o aquele ato, informando a requerente que esta deveria proceder a 

interdição da autora junto à justiça estadual, concedo o prazo de 30 (trinta) dias para que a requerente junte aos autos 

termo de curatela e certidão de objeto e pé da ação de interdição, sob pena de restar prejudicado o levantamento dos 

valores. 

Com a juntada dos documentos e, se em termos, expeça-se ofício ao Banco do Brasil para que libere os valores em 

nome da curadora. Decorrido o prazo sem o cumprimento, aguarde-se provocação em arquivo. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0041286-33.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301243237/2011 - JOAO DE PAULA 

NICACIO (ADV. SP049163 - SIDNEY ULIRIS BORTOLATO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). O artigo 282 do Código de Processo Civil traz os requisitos da petição 

inicial. Vale atentar para os incisos III e IV, que respectivamente dispõem que a petição inicial deverá indicar o fato e os 

fundamentos jurídicos do pedido, e o pedido, com as suas especificações.         

  

Analisando a petição inicial anexada aos autos, observo que o patrono da parte autora não formulou pedido algum, 
apenas requerendo, de maneira genérica, a “revisão da aposentadoria” do autor. Afirmou que o autor deveria receber 

valor superior levando-se em conta os “índices de reajustamento da Previdência Social”. No entanto, o pedido deve ser 

certo e determinado - ex vi do artigo 286 do CPC. 

  

 Assim, determino que a parte autora emende a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, para que formule pedido certo, com os 

fatos e fundamentos jurídicos do mesmo, especificando quais índices deixaram de ser aplicados e como chegou ao valor 

informado na inicial como sendo a renda correta, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito. 

  

Após decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

  

P.R.I. 

  

0012828-40.2008.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301243076/2011 - NEREA COELHO 

DE ARAUJO (ADV. SP136433 - LINCOLN PASCHOAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a informação do INSS de que o benefício da parte autora possui 

atualização especial por força da ação judicial 0288631-50.2005.4.03.6301 e, uma vez que os valores requisitados 
naquele feito foram estornados ao Tribunal Regional Federal da 3ª região, determino a remessa dos autos a Contadoria 

deste Juizado para que efetue os cálculos conforme condenação em sentença, observando as questões alegadas pela 

parte autora quanto aos descontos efetuados em seu benefício. 

Com a juntada do parecer contábil, tornem conclusos. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0045879-08.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301243485/2011 - MARIA DE 

LOURDES BRISOLA CANDIDO (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de ação 

de cobrança referente à aplicação de juros progressivos cumulada com os expurgos inflacionários impostos aos 
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depósitos em conta vinculada ao FGTS em nome do falecido esposo da parte autora, ajuizada contra a CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL, com relação aos Planos Verão (janeiro de 1989) e Collor I (abril de 1990). 

  

1- Tendo sido anexado formulário de pesquisa de possibilidade de prevenção, afasto a possibilidade de identidade entre 

os feitos apontados, tendo em vista que nos autos nº 200863010245630 foi homologado pedido de desistência havendo 

extinção do feito sem resolução do mérito. 

Não há, portanto, litispendência ou coisa julgada entre as demandas. 

  

2 - Compulsando os autos, verifico a falta dos extratos da conta vinculada em nome da parte autora referentes aos 

expurgos dos meses pleiteados. Determino que sejam carreados aos autos os extratos dos períodos cujos saldos a parte 

pretende ver atualizados, no prazo de 30 dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

  

3 - No mesmo prazo, comprove a parte autora sua condição de pensionista do falecido. 

  

Intime-se. 

  

0012236-88.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301242539/2011 - GENY 

GONCALVES PEREIRA (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pelo Dr.Bechara 

Mattar Netto que salientou a necessidade de a autora submeter-se a avaliação na especialidade Ortopedia, e por se tratar 

de prova indispensável ao regular processamento da lide, determino a realização de perícia médica no dia 20/07/2011, 

às 13h00, com o Dr. Luciano Antonio Nassar Pellegrino, no Setor de Perícias deste Juizado, situado na Av. Paulista nº 

1345 - 4º andar. 

                                              A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento originalde identificação, 

com foto, e documentos médicos que possuir que comprovem sua incapacidade.                      

                                              O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em preclusão de prova.  

                                              Intimem-se as partes. 

  

0002954-26.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301242422/2011 - MARIA JOSE LEITE 

DA PAZ DE SOUZA (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o 

laudo elaborado pela perita Dra. Nancy Segalla Rosa Chammas, que salientou a necessidade de a autora submeter-se à 

avaliação na especialidade Ortopedia, e por se tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, designo 
perícia médica para o dia 14/07/2011, às 10h00, aos cuidados do Dr. Jonas Aparecido Borracini, a ser realizada na Av. 

Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César, conforme disponibilidade na agenda do perito. 

                         A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto 

(RG., CTPS e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade 

alegada. 

                        No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e 

indicar assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 95/2009, 

publicada em 28/08/2009. 

                        O não-comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo nos 

seus demais termos. 

      

                        Intimem-se as partes urgente. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Forneça a parte autora referências 

quanto à localização de sua residência, croqui, endereço completo, telefones (autor/a) para contato, 

indispensáveis à realização da perícia socioeconômica. Prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de 

extinção do feito sem resolução do mérito. 
Intime-se. 

  
0027251-97.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301240974/2011 - JOAO CARLOS 

FREITAS (ADV. SP216438 - SHELA DOS SANTOS LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027234-61.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301241745/2011 - LUIZA SPINOSA 

DA COSTA (ADV. SP228056 - HEIDI THOBIAS PEREIRA, SP256802 - AMANDA SOUZA DE LOURA SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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*** FIM *** 

  

0034657-09.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301242688/2011 - FATIMA MARIA 

XAVIER (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP209692 - TATIANA 

ZONATO ROGATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca dos laudos periciais (médico e/ou socioeconômico) 

anexados aos autos e, sendo o caso, apresentem parecer de assistente técnico. 

Intime-se o INSS para que, caso não o tenha feito ainda, apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias, bem como 

eventual proposta de acordo. 

Após, voltem conclusos. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0046108-65.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301239087/2011 - ADAUTO 

APARECIDO ALVES SANTOS (ADV. SP091726 - AMÉLIA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no prazo de 10(dez) dias, 

acerca do laudo médico anexado aos autos em 15/06/2011. Decorrido o prazo, voltem conclusos. 
     Intimem-se. Ciência ao Ministério Público Federal. 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  

0000444-11.2008.4.03.6183 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301244727/2011 - JOVELINA MARIA 

DA CONCEICAO ARAUJO (ADV. SP168536 - CASSIA FERNANDA BATTANI DOURADOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

                                                                                                                           

              Consultando os autos, verifico que a parte autora tem domicílio no município de Francisco Morato, que está 

inserto no âmbito de competência territorial do Juizado Especial Federal Cível de Jundiaí. 

  

Entendo que, em respeito ao art. 20 da Lei Federal n° 10.259/01, deve a parte autora propor a ação no Juizado Especial 

Federal mais próximo de seu domicílio que, no presente caso, é o de Jundiaí. 

  
Registre-se, por fim, que nas causas afetas ao Juizado Especial a incompetência territorial deve ser declarada de ofício, 

ex vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao Juizado 

Especial Federal por força da determinação prevista no art. 1º da Lei nº 10.259/01. 

  

Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento do feito 

e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao J.E.F. de Jundiaí com as homenagens de estilo. 

  

Dê-se baixa na distribuição. Intime-se. 

  

0000064-72.2010.4.03.6100 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301244771/2011 - JEFFERSON FRANCO 

DE GODOY (ADV. SP174792 - SILVIO LUIZ DE ALMEIDA, SP192302 - RENATO APARECIDO GOMES) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Vistos etc. 

Consultando os autos, verifico que a parte autora reside no Município de Jundiaí, o qual é sede de Juizado Especial 

Federal. 

  

O artigo 3º, § 3º, da Lei Federal nº 10.259/2001 dispõe que “no foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a 

sua competência é absoluta”. 
  

Registre-se, por fim, que nas causas afetas ao Juizado Especial a incompetência territorial deve ser declarada de ofício, 

ex vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao Juizado 

Especial Federal por força da determinação prevista no art. 1º da Lei nº 10.259/01. 

  

Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento do feito 

e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao JEF de Jundiaí com as homenagens de estilo. 

  

Dê-se baixa na distribuição. Intime-se. 
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0026238-63.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301233388/2011 - CARLA ANGELICA 

SANTOS MARCIANO (ADV. SP098137 - DIRCEU SCARIOT) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc. 

  

Carla Angélica Santos Marciano pretende em face do INSS o restabelecimento do auxílio-doença nº 534.089.016-0 e a 

conversão em aposentadoria por invalidez, alegando “problemas colunares, hérnia umbilical, fortes dores nos membros 

inferiores, tuberculose e anemia profunda”. 

  

Verifico que em processo anterior, distribuído à 4ª Vara-Gabinete, a autora deduziu idêntico pedido, com mesmo 

fundamento. O feito foi extinto sem resolução do mérito, tendo a sentença transitada em julgado. 

  

Por óbvio, por força do disposto no art. 268, CPC, inexiste óbice à nova propositura da demanda. Entretanto, há nítida 

configuração da hipótese prevista no art. 253, II, do mesmo diploma legislativo, devendo haver a distribuição por 

dependência à 4ª Vara-Gabinete deste Juizado. 

  

Remetam-se os autos, com nossas homenagens. 

  
Cumpra-se. 

  

0054447-13.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301241026/2011 - RICARDO CEBALHO 

(ADV. SP101399 - RAUL ANTUNES SOARES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). DECISÃO 

  

1) Ante o teor do parecer da Contadoria Judicial e, por se tratar de documento indispensável para o julgamento do 

processo, concedo a parte autora o prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, para trazer aos autos cópia integral do 

processo administrativo (NB 42/143.380.163-6), contendo a contagem de tempo apurada pelo INSS quando o 

deferimento, os laudos e formulários lá apresentados, bem como cópia de sua CTPS e eventuais carnês de recolhimento, 

sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito. 

  

2) Com a juntada da cópia do referido processo administrativo, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para a 

elaboração de novo parecer. 

  

3) Intimem-se. 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para 

aferir a incapacidade da parte autora.  

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato 

administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório.  

Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, 

a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  
0025859-25.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301240969/2011 - GENI DOS SANTOS 

(ADV. SP199565 - GILVANIA LENITA DA SILVA, SP196983 - VANDERLEI LIMA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0015579-92.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301239265/2011 - CRISPINA DE JESUS 
SANTOS (ADV. SP171833 - ELIANE SILVA DE VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0026983-43.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301241536/2011 - MARCIA DO 

NASCIMENTO DAMAS (ADV. SP162724 - WELLINGTON WALLACE CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 1. Em atenção ao termo de prevenção anexado, 

observo que após a perícia realizada no processo apontado (agosto/2010) houve novo requerimento administrativo para 

o benefício, em 14/04/2011, configurando nova causa de pedir. Assim, não há óbice ao prosseguimento deste feito. 
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2. Cuida-se de ação ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com pedido de antecipação de 

tutela, em que se busca a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

DECIDO. 

A concessão pleiteada exige a efetiva comprovação da incapacidade para o trabalho, o que depende de perícia médica, a 

ser realizada por profissional nomeado pelo Juízo. Dessa forma, a ausência da referida prova técnica afasta o requisito 

da verossimilhança das alegações da parte autora, desautorizando a pretendida antecipação de tutela. 

Ante o exposto, indefiro a antecipação da tutela. 

Int. 

  

0044847-36.2007.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301192631/2010 - ANDRE 

TERENCIANO (ADV. SP157281 - KAREN RINDEIKA SEOLIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Assim, sendo os extratos referentes às contas 

citadas na inicial do período de junho/julho de 1987 essenciais para análise do pedido de pagamento de diferença de 

correção do saldo da caderneta de poupança, DEFIRO a liminar e determino à ré que apresente os respectivos extratos 

em 15 dias. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 
os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para 

aferir a incapacidade da parte autora.  

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato 

administrativo, goza ele de presunção de legalidade, razão pela qual deve ser aguardado o contraditório.  

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Intime-se. 

  
0027161-89.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301243351/2011 - DAMIAO DA SILVA 

(ADV. SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0026057-62.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301243365/2011 - SENHORINHA 

PEREIRA GOMES (ADV. SP230894 - ANDRÉ BRAGA BERTOLETI CARRIEIRO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
  

0026629-18.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301236357/2011 - MARIA JOSE 

SOKOLNIK DEL RIGO (ADV. SP210473 - ELIANE MARTINS PASALO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). A concessão de tutela antecipada está 

condicionada à presença dos requisitos previstos no art. 273 e seus incisos, do Código de Processo Civil, que são: a 

verossimilhança da alegação e existência de fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. 

Entendo que está não presente o requisito da verossimilhança das alegações. Verifico que na carta de indeferimento do 

INSS foram consideradas 107 contribuições e que a autora completou 60 anos em 2000, quando eram necessárias 114 

contribuições. Para que sejam considerados períodos diversos dos reconhecidos pelo INSS é necessária a oitiva da parte 

contrária e acurada análise documental, o que é incompatível nesta fase, sobretudo considerando que deve ser verificado 

o tempo de serviço, a regularidade dos vínculos empregatícios e das contribuições para o sistema, indispensáveis para a 

carência no caso de concessão de aposentadoria, bem como a fixação do valor de eventual benefício. 

Ressalto que, caso o pedido venha a ser julgado procedente, a parte autora poderá receber os valores atrasados 

pretendidos, devidamente atualizados e acrescidos de juros moratórios. Além disso, após a oitiva da parte contrária em 

audiência, poderá ser reapreciado o pedido de tutela antecipada. 

Diante disso, indefiro o pedido de tutela antecipada. 
Intime-se. Cite-se. 

  

0023171-90.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301243370/2011 - SANDRA REGINA 

DOS SANTOS (ADV. SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, apresente a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, 

documento que comprove ter protocolizado pedido de reconsideração ou de prorrogação do benefício de auxílio-doença 

que vinha recebendo do réu até maio de 2011, sob pena de extinção do processo, sem julgamento do mérito. 

Com o cumprimento, apreciarei o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Intime-se. 
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0052872-67.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301242842/2011 - VERCI DE JESUS 

PEREIRA GOMES (ADV. SP137828 - MARCIA RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista os documentos médicos apresentados pela parte autora em 

03/12/2010, bem como do processo administrativo acostado aos autos em 17/05/2011.À perita médica, Drª. Priscila 

Martins, para que no prazo de 10 (dez) dias, ratifique ou retifique seu parecer médico. Com as informações médicas, 

manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, independentemente de nova intimação. Após, conclusos. Cumpra-se. 

  

0035797-15.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301243131/2011 - JOSE MARIA DO 

PRADO (ADV. SP140004 - REGIANE BARROS ASSUMPCAO NEVES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). O feito não se encontra em termos para julgamento. 

Assim, concedo prazo de 30 dias para que a parte autora apresente, sob pena de extinção: 

1. declaração do fundo Petros, com a discriminação dos valores recolhidos a título de contribuição, mês a mês, por parte 

do autor (e não pela empregadora), no período de janeiro de 1989 a dezembro de 1995; 

2. comprovantes de pagamento desde o primeiro pagamento da suplementação da aposentadoria e os 23 subsequentes; 

3. declaração do fundo Petros, com a discriminação de todos os valores recebidos pelo autor, desde o início de sua 

complementação, e respectiva incidência de IR. 

Int. 
  

0018892-61.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301238184/2011 - MARIA DAS GRACAS 

DOS PASSOS (ADV. SP263134 - FLÁVIA HELENA PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos 

necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a incapacidade da 

parte autora. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legitimidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

Assim, após a oitiva da parte contrária e a realização da perícia, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Apresente a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito: 

II - cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, recebido em sua residência pelo serviço de entrega de 

correspondências do correio, atual (ou até 180 dias anteriores à data da propositura desta ação), condizente com o 

endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo, ou, na hipótese de apresentação de 

comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessário comprovação de parentesco com autor ou juntada de 
declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no comprovante endereço, observando-

se que, também para esta hipótese, comprovante de endereço e declaração devem conter data de até 180 dias do 

ingresso desta ação; 

Intime-se. 

  

0027488-73.2007.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301239162/2011 - ADELIA LINO DE 

SOUSA SILVA (ADV. SP100412 - JOSE CARLOS AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

(ADELIA.PDF        14/06/2011): nada a deferir. Com a sentença, transitada em julgado, esgotou-se a atividade 

jurisdicional. 

A parte autora afirma que houve cumprimento da prestação jurisdicional pelo INSS até março de 2011 quando o INSS 

deixou de efetuar o pagamento do benefício em razão de ausência de incapacidade. 

Verifica-se pelo documento de fls. 4 do anexo(ADELIA.PDF 14/06/2011 ) e em consulta ao TERA que o INSS 

cumpriu integralmente a referida sentença. 

Portanto, não sendo mais cabível a rediscussão da matéria, seja sob ponto de vista material, seja processual. 

Ademais a parte autora tem a possibilidade de pleitear em feito próprio o restabelecimento do benefício previdenciário 
em razão da existência da incapacidade. 

Indefiro, portanto a medida antecipatória requerida. 

Arquivem-se os autos. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0018794-76.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301238185/2011 - MARIA DE LOURDES 

BALDASSO GADO (ADV. SP166235 - MÁRCIO FERNANDES CARBONARO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada. 
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Intime-se. 

  

0022154-53.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301244417/2011 - ROSELI REGINA DE 

SOUZA (ADV. SP177326 - PATRICIA EVANGELISTA DE OLIVEIRA, SP221630 - FERNANDO EVANGELISTA 

DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Anote-se a representação da parte autora por sua curadora. 

No mais, manifestem-se as partes, em 10 dias, acerca do laudo pericial. 

Após, venham conclusos para sentença. 

Int. 

  

0027280-50.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301242835/2011 - MARIA ALAIR 

AMATOS DE ALMEIDA (ADV. SP133525 - HELENA ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

  

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela para concessão de benefício por incapacidade. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 
pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial para aferir a incapacidade da parte autora. 

Os documentos trazidos aos autos demonstram que a autora é portadora de tendinopatia (fl. 25), mas não são suficientes 

à comprovação da incapacidade para sua atividade habitual. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. 

Portanto, ausente, no presente momento processual, prova inequívoca, essencial à antecipação dos efeitos da tutela, fica 

esta, por ora, indeferida. 

Dê-se regular prosseguimento ao feito. 

Considerando-se a documentação médica anexada aos autos e para que se resguarde a intimidade da parte autora, 

decreto segredo de justiça. 

Anote-se. 

  

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

0018686-47.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301240989/2011 - ROSALINA 

VITALINO (ADV. SP269276 - VALTER DOS SANTOS RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

  

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela para concessão de benefício por incapacidade. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial para aferir a incapacidade da parte autora. 

Os documentos trazidos aos autos demonstram que a atora é portadora de transtorno esquizoafetivo (fl. 11), mas não são 

suficientes à comprovação da incapacidade para sua atividade habitual. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. 

Portanto, ausente, no presente momento processual, prova inequívoca, essencial à antecipação dos efeitos da tutela, fica 

esta, por ora, indeferida. 

Dê-se regular prosseguimento ao feito. 

Considerando-se a documentação médica anexada aos autos e para que se resguarde a intimidade da parte autora, 

decreto segredo de justiça. 

Anote-se. 

  

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 
  

0027275-28.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301241166/2011 - ANTONIO ALVES DE 

SOUZA (ADV. SP036562 - MARIA NEIDE MARCELINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a 

incapacidade da parte autora. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legitimidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

Assim, após a oitiva da parte contrária e a realização da perícia, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. 
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Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Apresente a parte autora cópias da CTPS ou carnês de contribuição no prazo de 10 (dez) dias. 

No mesmo prazo, apresente a parte autora, cópia legível do cartão de CPF. 

Aguarde-se a realização da perícia já agendada. 

Intime-se. 

  

0022921-57.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301240975/2011 - DELAIR ROVAI 

RIVOLT (ADV. SP219014 - MARIA ALICE DE HOLANDA ALVES DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

Trata-se de pedido de benefício assistencial ao idoso. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo socioeconômico. 

 Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade, razão pela qual , ausente no momento prova inequívoca, essencial ao deferimento 

do pedido, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Cuida-se de ação ajuizada em face do 

INSS em que a parte autora objetiva a revisão da renda mensal inicial de seu benefício previdenciário mediante 

aplicação do artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91 (LBPS), afastando-se o disposto no artigo 32, §2º, do Decreto nº 

3.048/99, com redação dada pelo Decreto nº 3.265/99. 

Tendo em vista que em casos semelhantes o INSS tem apresentado proposta de acordo e, ainda, que compete ao 

juiz tentar, a qualquer tempo, conciliar as partes (Art. 125, IV do Código de Processo Civil) e buscando 

assegurar a razoável duração do processo (CF, art. 5º, LXXVIII), determino a intimação do INSS para, no prazo 

de 10 (dez) dias, se manifestar acerca de eventual proposta de acordo para solução da lide. 

Apresentada proposta, intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar sua anuência ou 

discordância. 

Havendo aceitação, encaminhe-se à contadoria.  

Em caso de omissão ou recusa, voltem os autos conclusos para sentença. 

Intimem-se. 

  
0023034-79.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301239209/2011 - GUILHERME 

CARDOSO MORALES (ADV. SP268734 - RONALDO PINHO CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0039668-53.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301239213/2011 - OLAVO MEDEIROS 

BORGES (ADV. SP268734 - RONALDO PINHO CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023130-94.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301239214/2011 - JOSE NASCIMENTO 

JUNIOR (ADV. SP268734 - RONALDO PINHO CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0017881-94.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301237922/2011 - DIRCE DE SOUZA 

LIMA (ADV. SP179244 - MARIÂNGELA TEIXEIRA LOPES LEÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Primeiramente não verifico identidade entre as demandas capaz de 
configurar litispendência ou coisa julgada, uma vez que o processo apontado no termo de prevenção tem objeto diverso 

daquele pleiteado no presente feito. Sendo assim, dê-se prosseguimento. 

Petição do autor de 02/06/2011: Recebo o aditamento. 

Passo à análise da concessão da tutela. 

Postula-se a concessão de tutela antecipada em demanda voltada à obtenção do benefício de aposentadoria por idade. 

O artigo 273 do Código de Processo Civil admite a antecipação, total ou parcial, da tutela pretendida, desde que 

presentes, cumulativamente, os seguintes pressupostos: a) prova inequívoca da verossimilhança das alegações; b) 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou caracterização de abuso do direito de defesa ou manifesto 

propósito protelatório do réu; e c) ausência de perigo de irreversibilidade do provimento antecipado.       

Com base na documentação apresentada e na contagem efetuada pelo réu, vislumbro em cognição sumária a referida 

prova inequívoca. 
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A carência exigida para a aposentadoria por idade para filiados à previdência social até 24/07/91, hipótese em que se 

enquadra a autora, regula-se pela tabela do art. 142 da Lei nº 8.213/91. 

A autora completou 60 anos em outubro de 1999 (fls. 11) e, nos termos da mencionada lei, para o ano de 1999, deveria 

ela comprovar 108 meses de contribuição. Referido período de contribuição é reconhecido pelo réu que, na 

comunicação de decisão de fls. 15, informa ter a autora 120 contribuições. 

Oportuno destacar que não se exige o concomitante adimplemento dos requisitos, conforme entendimento dominante, 

expresso na seguinte ementa: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PREENCHIMENTO DO REQUISITO ETÁRIO APÓS A 

PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. IRRELEVÂNCIA BENEFÍCIO MANTIDO. PRECEDENTES. Não se 

exige a simultaneidade no preenchimento dos requisitos para percepção de aposentadoria por idade, sendo irrelevante o 

fato de o obreiro, ao atingir a idade mínima para concessão do benefício, já ter perdido a condição de segurado. 

Embargos acolhidos (STJ - Min. José Arnaldo da Fonseca, DJ 23.05.2005, p. 147). 

Presente, ainda, o fundado receio de dano irreparável, que decorre do caráter alimentar do benefício. 

DEFIRO, por isso, a medida antecipatória postulada, determinando ao INSS que implante em favor do autor o benefício 

de aposentadoria por idade NB 153.268.133-7, no prazo de 45 dias. 

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, ante a existência de expresso requerimento na inicial (Lei n. 

1.060/50, art. 4º). 

Cite-se. Intime-se. 
  

0023119-94.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301243371/2011 - VALDIVINO 

FRANCISCO DE ASSIS (ADV. SP151697 - ILZA ALVES DA SILVA CALDAS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, apresente a parte autora, no prazo de 10 

(dez) dias, documento que comprove ter protocolizado pedido de reconsideração ou de prorrogação do benefício de 

auxílio-doença que vinha recebendo do réu até abril de 2011, sob pena de extinção do processo, sem julgamento do 

mérito. 

Com o cumprimento, apreciarei o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Intime-se. 

  

0016259-77.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301243393/2011 - VALDIRENE 

SECRENY DA COSTA (ADV. SP134161 - IVANA FRANCA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 1. Em atenção ao termo de prevenção anexado, 

observo que o feito inicialmente distribuído à 7ª Vara Previdenciária desta Capital, redistribuído a este JEF, foi extinto 

sem resolução do mérito, com trânsito em julgado, não havendo óbice ao prosseguimento deste feito. 
  

2. Ciência às partes do laudo pericial anexado, pelo prazo de 10 dias, manifestando-se o INSS quanto a eventual 

proposta de acordo. Decorrido o prazo, tornem conclusos. 

  

Int. 

  

0026934-02.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301238033/2011 - VALTINHO PEREIRA 

DE SALES (ADV. SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos . 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a 

incapacidade da parte autora. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legitimidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

Assim, após a oitiva da parte contrária e a realização da perícia, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 
Apresente a parte autora cópias da CTPS ou carnês de contribuição no prazo de 10 (dez) dias. 

Com ou sem a juntada, aguarde-se a realização da perícia já agendada. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 1- Recebo o aditamento apresentado. 

Cite-se. 

  

2- Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem 

presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial 

para aferir a incapacidade da parte autora. Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da 
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possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve 

ser aguardado o contraditório.  

  

Assim, após a oitiva da parte contrária, em audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, 

indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  
0017685-27.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301243332/2011 - JORGE MORAIS DA 

ROCHA (ADV. SP165956 - RAFAEL LUIZ DO PRADO JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0016059-70.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301243397/2011 - GILVANEIDE 

JOSEFA DA SILVA (ADV. SP177286 - CÍNTIA QUARTEROLO RIBAS AMARAL MENDONÇA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  
0004476-88.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301235872/2011 - MILTON RODRIGUES 

DE AMORIM (ADV. SP286115 - ELIENE MARIA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Analisando os autos virtuais deste feito, verifico que laudo médico 

pericial apresentado não foi suficientemente claro, tornando-se imprescindível o esclarecimento por parte do perito. 

Assim, determino que o d. perito Dr. WLADINEY MONTE RUBIO VIEIRA preste esclarecimentos no prazo de 15 

dias, devendo informar se as doenças relatadas, artralgia nos ombros e lombalgia, não interferem na capacidade 

laborativa do autor (pintor), levando-se em consideração a natureza braçal da atividade desempenhada por este, que 

exige movimentos repetitivos dos braços. Após, venham os autos imediatamente conclusos. 

  

0018401-54.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301243539/2011 - DIOGO DE ARAUJO 

ANDRADE (ADV. SP095904 - DOUGLAS ABRIL HERRERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

  

Ressalto que a parte autora deverá trazer na audiência de instrução e julgamento as testemunhas que comprovem o 

alegado em audiência, independetemente de intimação. 
  

  

Cite-se. Intime-se. 

  

0010612-04.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301239194/2011 - BENEDICTO 

LEOPOLDO (ADV. SP197352 - DEISE ETSUKO MATSUDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos em tutela antecipada. 

Tendo sido anexado formulário de pesquisa de possibilidade de prevenção, afasto a dependência entre os feitos 

apontados, tendo em vista que os autos 05100862420044036301 originário deste Juizado com sentença transitada em 

julgado que julgou improcedente o pedido de revisão do benefício previdenciário, enquanto que os presentes autos 

refere-se a concessão do adicional de 25% no benefício de aposentadoria percebido pela parte autora, não havendo, 

portanto, identidade entre as demandas. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Em laudo médico, o perito judicial respondendo os quesitos informa que: “9. Se a incapacidade for permanente e 

insusceptível de reabilitação para exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência, informar se o periciando 
necessita da assistência permanente de outra pessoa, enquadrando-se nas situações previstas no Artigo 45 da Lei 

8.213/1991 (Adicional de 25%). Resposta: O periciando não necessita de assistência permanente. Constatada 

incapacidade laborativa para as atividades laborais habituais. Incapacidade total e permanente para toda e qualquer 

atividade laboral.. Desta forma, Não vislumbro a verossimilhança das alegações da parte autora, neste momento de 

cognição sumária. 

Indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Manifestem-se as partes, no prazo, de 10 (dez) dias, acerca do laudo pericial acostado aos autos. Decorrido o prazo, 

tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/06/2011 273/941 

0055346-74.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301233891/2011 - MARIA JOSE PIRES 

DO NASCIMENTO (ADV. SP220716 - VERA MARIA ALMEIDA LACERDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em análise aos autos verifico que o processo não 

se encontra pronto para julgamento. Para melhor análise do grau de incapacidade que acomete o autor e de sua data de 

início, converto o julgamento em diligência, levando em consideração o art. 333, I do CPC. 

Assim, determino que a parte autora no prazo de 30 dias apresente seus prontuários médicos que dispuser sobre a 

doença que a acomete, sob pena de preclusão da prova. 

Após a juntada dos prontuários, intime-se o perito para que se manifeste novamente sobre a data de início da 

incapacidade, esclarecendo se antes de 30.09.2010, já havia incapacidade para o trabalho, ainda que parcial. Para 

responder a essas indagações, o perito deverá se basear nas provas e em seu conhecimento técnico acerca da evolução 

das patologias diagnosticadas. Para cumprimento desta determinação, fixo o prazo de 30 dias. 

Com a juntada dos esclarecimentos, intimem-se as partes para alegações finais em 10 dias e, por fim, tornem conclusos 

para sentença. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. Oficie-se. 

  

0043581-77.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301240873/2011 - LOURDES SOBRAL 

DAFFRE (ADV. SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 
DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). O feito ainda não se encontra em termos para julgamento, uma 

vez que a parte autora não demonstrou possuir saldo em toda(s) a(s) conta(s)-poupança referida(s) em sua petição inicial 

e em todos período(s) pretendido(s). 

  

Ressalto que nos termos do art. 333, I, C.P.C., compete primordialmente ao autor demonstrar o fato constitutivo de seu 

direito, sendo justificável o ofício à ré para fornecimento dos extratos apenas quando comprova documentalmente que a 

instituição financeira obsta de forma imotivada ou indevida o seu fornecimento. 

  

Assim, concedo prazo de trinta (30) dias, para que a parte autora junte: 

  

a) todos os extratos referentes a todas as contas e todos os períodos descritos em sua petição inicial, sob pena de 

preclusão da prova e julgamento do feito no estado em que se encontrar, 

  

b) certidão de objeto e pé do processo de inventário, se em trâmite ou, se findo, cópia integral do formal de partilha, 

caso em que deverá ser emendada a inicial, a fim de incluir todos os herdeiros, juntando cópias dos CPF's, documentos 

de identidades, comprovantes de endereços e procurações. 

  
Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc., 

  

Intime-se a parte autora para informar se requereu o reconhecimento de união estável na esfera Estadual 

através da ação própria. Em tendo havido o ajuizamento de citada ação, comprove-se nos presentes autos, por 

meio de certidão de inteiro teor (inicial, sentença, eventual acórdão), bem como a informação se a sentença 

transitou em julgado. Concedo o prazo de 30 (trinta) dias. Int. 

  
0067297-70.2007.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301244487/2011 - LEONILDA 

FERREIRA (ADV. SP224169 - ELIANE NAOMI ISEJIMA, SP222323 - LEANDRO PEREIRA PASSOS, SP234743 - 

MARCELO AKYAMA FLORENCIO, SP243206 - ELIANE FUJIMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0061816-58.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301244488/2011 - PATRICIA DA SILVA 

NEVES (ADV. SP242357 - JOSE MIGUEL DE BRITO DO CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE); MAYARA ALICE DOS SANTOS (ADV./PROC. ); THIAGO NEVES 

DOS SANTOS (ADV./PROC. ). 

  

0054397-50.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301244489/2011 - ANDRE LUIS 

FERREIRA RAMOS (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0054255-80.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301244490/2011 - MARIA SILVANA 

FIRMINO (ADV. SP282882 - OMAR RAIDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE); VALERIA FIRMINO DOMINGOS LINS (ADV./PROC. ). 

  

0052788-66.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301244491/2011 - LUCIMARA BASTOS 

BATISTA (ADV. SP228077 - MARIA DE LOURDES MOREIRA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0052257-43.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301244492/2011 - MARIA DE LOURDES 

BARBOSA (ADV. SP113808 - MARCELO MONTEIRO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0051347-50.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301244493/2011 - MARIA AURINEIDE 

DE ALMEIDA - ESPOLIO (ADV. SP197513 - SONIA MARIA MARRON CARLI, SP197513 - SONIA MARIA 

MARRON CARLI); ANDREIA DE ALMEIDA (ADV. SP197513 - SONIA MARIA MARRON CARLI); MARIA 

ADRIANA DE ALMEIDA (ADV. SP197513 - SONIA MARIA MARRON CARLI); ALESSANDRA DE ALMEIDA 

(ADV. SP197513 - SONIA MARIA MARRON CARLI); ANA LUCIA DE ALMEIDA (ADV. SP197513 - SONIA 
MARIA MARRON CARLI); ANA CRISTINA DE ALMEIDA (ADV. SP197513 - SONIA MARIA MARRON 

CARLI); ANA PAULA DE ALMEIDA (ADV. SP197513 - SONIA MARIA MARRON CARLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0048726-46.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301244494/2011 - BRAULINA PEREIRA 

FARIAS (ADV. SP162724 - WELLINGTON WALLACE CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0048428-54.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301244495/2011 - DEOSVALDA SANTA 

CRUZ (ADV. SP202562 - PEDRO FLORENTINO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0048105-49.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301244496/2011 - ANDREIA RAMOS DE 

SOUZA (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP209692 - TATIANA 
ZONATO ROGATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  

0047801-50.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301244497/2011 - TEREZINHA 

APARECIDA ALFENAS (ADV. SP214104 - DANIELLA PIRES NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0046766-55.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301244498/2011 - MARCELA ALMEIDA 

NASCIMENTO (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP209692 - 

TATIANA ZONATO ROGATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0045824-23.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301244499/2011 - APARECIDA SALES 

SANTOS (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP185394 - TÂNIA 

CRISTINA DE MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0043608-89.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301244500/2011 - MARIA JOSE 

NASCIMENTO MELO (ADV. SP223019 - THIAGO RODRIGUES DEL PINO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0042100-11.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301244501/2011 - SAMUEL SERGIO DA 

SILVA (ADV. SP154712 - JURDECI SANTIAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0041409-94.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301244502/2011 - SORAYA PAULINO 

LEITE (ADV. SP259951 - NEILOR DA SILVA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0040692-82.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301244503/2011 - CARLOS CALDEIRA 

DA SILVA (ADV. SP214104 - DANIELLA PIRES NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0038607-26.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301244506/2011 - MANOEL 

FRANCISCO DE ARAUJO (ADV. SP290047 - CELIO OLIVEIRA CARVALHO FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0035417-55.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301244508/2011 - SUELI RODRIGUES 

ALVES (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0034920-41.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301244509/2011 - MARIA DAS DORES 

RAMOS SANTOS (ADV. SP168731 - EDMILSON CAMARGO DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0033275-78.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301244510/2011 - JOSEFA ALVES DA 

SILVA (ADV. SP021802 - TAKASHI SUZUKI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0032884-26.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301244511/2011 - ADALIA BARRETO 

MENDES (ADV. SP120326 - SILVANA BATALHA DA SILVA FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0032472-95.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301244512/2011 - ELIANA 

GUILHERMINA ALVES (ADV. SP230153 - ANDRE RODRIGUES INACIO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0031532-33.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301244513/2011 - RITA NORBERTO DE 

BRITO (ADV. SP272535 - MARLI ROMERO DE ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0031479-52.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301244514/2011 - OLINDA ANTONIA 

DE OLIVEIRA JESUS (ADV. SP151834 - ANA CRISTINA SILVEIRA MASINI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0030575-32.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301244515/2011 - SANDRA LUCIA 

MANOEL (ADV. SP282819 - GILSON RODRIGUES DANTAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027387-31.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301244517/2011 - JANDIRA GASTAO 

DA SILVA (ADV. SP151645 - JULIO JOSE CHAGAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0027043-50.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301244518/2011 - JESUS MARIA 

MOREIRA (ADV. SP278205 - MARIA CAMILA TEIXEIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0026262-28.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301244519/2011 - MARINALVA DE 

ASSUNCAO PEIXOTO (ADV. SP203758 - SIDNEI DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0018035-15.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301244522/2011 - MARIA APARECIDA 

KITICE (ADV. SP263728 - WILSON MARCOS NASCIMENTO CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0016567-16.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301244525/2011 - JOSE BENEDITO 

CORREIA (ADV. SP159360 - JUSSARA RITA HENRIQUE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0015182-33.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301244526/2011 - JOAO ALVES DA 

ROCHA (ADV. SP215832 - KELLY APARECIDA MOLINA DE MIRANDA, SP215833 - KLEBER SOARES DE 

MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0015103-88.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301244527/2011 - ELENILDE DE LIMA 

NERI (ADV. SP212184 - ALINE RODRIGUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0013754-16.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301244529/2011 - SANDRA MARIA 

GENEROSO (ADV. SP175057 - NILTON MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  
0012180-55.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301244530/2011 - MARIA IVONETE DE 

SOUZA (ADV. SP195875 - ROBERTO BARCELOS SARMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0009958-17.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301244532/2011 - AURELINA RIBEIRO 

DA SILVA (ADV. SP220772 - SEBASTIÃO PESSOA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0005658-46.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301244533/2011 - ANTONIA MOREIRA 

DA SILVA (ADV. SP222421 - ELISÂNGELA MARIA SOUZA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE); MARIA APARECIDA DA COSTA RIBEIRO 

(ADV./PROC. ). 

  

0005367-46.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301244534/2011 - MARIA DE LOURDES 
VIEIRA (ADV. SP186415 - JONAS ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0001572-95.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301244536/2011 - ANTONIO 

CONSTANTE PADOVAM (ADV. SP211864 - RONALDO DONIZETI MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
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0013623-41.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301239125/2011 - MARIA NILZA DE 

JESUS DOS SANTOS (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de ação 

ajuizada por MARIA NILZA DE JESUS DOS SANTOS em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS, na qual se pleiteia a concessão de benefício por incapacidade. 

  

Foi realizada perícia. 

  

Foi apresentado pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

  

É o relatório. Decido. 

O art. 273 do Código de Processo Civil arrola os requisitos para a concessão da tutela antecipada, nos seguintes termos: 

Art. 273. O juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no 

pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e: (Redação dada 

pela Lei nº 8.952, de 1994) 

  

I - haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou (Incluído pela Lei nº 8.952, de 1994) 
  

II - fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. (Incluído pela Lei nº 

8.952, de 1994) 

  

No caso em análise a medida não pode ser deferida, eis que o perito judicial não atestou a incapacidade da parte autora. 

  

Nesse sentido, já se sedimentou a Jurisprudência do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Vejamos: 

  

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, AUXÍLIO-DOENÇA OU BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. INCAPACIDADE LABORATIVA NÃO COMPROVADA. 

1. A incapacidade se comprova por intermédio de prova pericial, não sendo hábil para substituí-la ou contraditá-la a 

prova testemunhal. 

2. Tendo o laudo pericial concluído que a autora está capacitada para o exercício de atividade que lhe garanta a 

subsistência, é indevida a concessão de aposentadoria por invalidez, auxílio-doença ou benefício assistencial. 

3. Preliminar rejeitada e apelação da autora improvida. 

Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 1006599 Processo: 

200261130030221 UF: SP Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA Data da decisão: 09/08/2005 Documento: 
TRF300095946 

  

  

Nestes termos, indefiro a medida antecipatória postulada. 

  

Manifestem-se as partes no prazo de quinze (15) dias quanto ao laudo pericial. 

  

Intime-se. 

  

0025372-55.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301240970/2011 - LUIZA DE JESUS 

CABRAL (ADV. SP143371 - MILTON LOPES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Observo que a análise da verossimilhança da tese jurídica trazida pela parte exige 

dilação probatória, já que a parte autora alega que o falecido exercia a atividade rural. Assim, além dos documentos 

apresentados, deverão ser ouvidas testemunhas que corroborem o início de prova documental apresentado, motivo pelo 

qual indefiro, por ora, o pedido de tutela que poderá ser reapreciado em sede de audiência de instrução e julgamento. Int 

  
0003946-08.2011.4.03.6100 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301242450/2011 - CONDOMINIO 

CONJUNTO RESIDENCIAL DAS NACOES III (ADV. SP246574 - GILBERTO BARBOSA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Inicialmente, 

torno sem efeito o despacho anterior. 

  

Pleiteia a parte autora a cobrança de cotas condominiais em atraso em face da Caixa Econômica Federal - CEF. 

  

DECIDO. 

  

Observo, no entanto, que o pedido formulado na inicial não pode ser conhecido e julgado por esse Juizado Especial 

Federal.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/06/2011 278/941 

  

Nos termos do art. 6.º da Lei 10.259/2001, podem ser partes no Juizado Especial Federal Cível: 

  

“I - como autores, as pessoas físicas e as microempresas e empresas de pequeno porte, assim definidas na Lei n.º 9.317, 

de 5 de dezembro de 1996; 

II - como rés, a União, autarquias, fundações e empresas públicas federais.” 

  

A Lei n.º 9.317/96 não confere aos condomínios edifícios a condição de micro-empresa ou empresa de pequeno porte, 

aliás, os condomínios são entes despersonalizados, o que significa que não são pessoas para efeitos jurídicos, portanto, 

não podem figurar no pólo ativo de ações intentadas nos Juizados Especiais Federais por não se enquadrarem em 

nenhumas das categorias no disposto no artigo 6.º da Lei 10.259/2001. 

  

Assim, em virtude da incompetência deste órgão jurisdicional para o conhecimento e processamento do feito, declaro a 

incompetência absoluta. 

  

Ante o exposto, nos termos do art. 115, II, do Código de Processo Civil, c/c o art. 108, I, “e” da Constituição da 

República, suscito conflito de competência negativo com a 02ª Vara Federal Cível desta Capital, determino o 

encaminhamento do feito ao Excelentíssimo Senhor Presidente do Tribunal Regional Federal da 3ª Região para 
apreciação do conflito ora suscitado. 

  

Intime-se. Oficie-se. 

  

0021680-48.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301240983/2011 - VILLELA, ALVES 

SOCIEDADE DE ADVOGADOS (ADV. SP182163 - EDINEI FRANCISCO ALVES, SP182484 - LEILAH 

CORREIA VILLELA) X ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SEÇÃO DE SÃO PAULO (ADV./PROC. ). 

Assim, sendo este Juízo incompetente para processar e julgar o feito, motivo pelo qual, em respeito ao princípio da 

economia processual e instrumentalidade das formas, determino a remessa das peças que acompanham a inicial, bem 

como as que se encontram em arquivo digitalizadas, após a devida impressão, ao SEDI, a fim de que seja a presente 

ação redistribuída a uma das Varas Federais Cíveis desta Capital. 

 P.R.I. 

  

0022922-42.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301239252/2011 - MARINILZA DOS 

SANTOS (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Portanto, indefiro, por ora, a 
medida antecipatória postulada. 

Intime-se. 

  

0015797-23.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301239186/2011 - MARIA CONCEBIDA 

AMANCIO SILVA (ADV. SP288325 - LINCOLN JOSÉ BARSZCZ JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a 

incapacidade da parte autora. Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de 

desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o 

contraditório. 

Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória postulada. 

                        Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

0026288-89.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301243457/2011 - RICARDO ZACCARIA 
(ADV. SP286757 - RONNY APARECIDO ALVES ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a 

incapacidade da parte autora. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legitimidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

Assim, após a oitiva da parte contrária e a realização da perícia, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Apresente a parte autora cópias da CTPS ou carnês de contribuição no prazo de 10 (dez) dias. 
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No mesmo prazo, junte aos autos cópia legível do cartão do CPF, sob pena de extinção do feito. 

Aguarde-se a realização da perícia já agendada. 

Intime-se. 

  

0018668-26.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301241900/2011 - MARIA PARECIDA 

ZAVAREZI (ADV. SP115718 - GILBERTO CAETANO DE FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

  

A parte autora propõe a presente demanda em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na qual requer a 

concessão do benefício de auxílio-doença, ou, subsidiariamente a aposentadoria por invalidez, postulando a antecipação 

da tutela.  

  

DECIDO. 

  

Considerando que os princípios da celeridade e da informalidade norteiam o sistema processual no âmbito dos Juizados 

Especiais Federais, somente em situações excepcionais, nas quais efetivamente exista a iminência de dano irreparável 

ou de difícil reparação ao segurado, é possível a concessão da tutela de urgência. 
  

E examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico a impossibilidade de concessão 

em face da ausência dos pressupostos legais, sendo necessária a oitiva da parte contrária, apurada análise documental e 

perícia médica para verificação da incapacidade, bem como a data em que teria se originado a respectiva doença. 

  

Ante o exposto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada, que poderá ser novamente apreciada por ocasião do 

julgamento. 

  

Registre-se e intime-se. 

  

0026977-36.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301243357/2011 - KARINA DOMINIQUE 

FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP191980 - JOSÉ MARCELO FERREIRA CABRAL, SP283704 - ANDREIA 

TAVARES MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Vistos. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a 
incapacidade da parte autora. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legitimidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

Assim, após a oitiva da parte contrária e a realização da perícia, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Apresente a parte autora cópias da CTPS ou carnês de contribuição no prazo de 10 (dez) dias. 

Com ou sem a juntada, aguarde-se a realização da perícia já agendada. 

(P17062011.PDF17/06/2011): Aguarde-se a realização da perícia já agendada para apreciar sobre a eventual 

necessidade de exame pericial na especialidade clínica médica. 

Intime-se. 

  

0044858-65.2007.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301192628/2010 - MERCEDES 

RAMIRES ARREBOLA - ESPOLIO (ADV. SP157281 - KAREN RINDEIKA SEOLIN); NEUSA TERENCIANO 

(ADV. SP157281 - KAREN RINDEIKA SEOLIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Assim, sendo os extratos referentes à conta citada, do período de 

junho/julho de 1987, essenciais para análise do pedido de pagamento de diferença de correção do saldo da caderneta de 

poupança, DEFIRO a liminar e determino à ré que apresente os respectivos extratos em 15 dias. 
  

0014953-73.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301237745/2011 - ELENILDE MOREIRA 

DUARTE (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Petição de 07/06/2011: Recebo. 

Intimem-se as partes para manifestação acerca do laudo pericial no prazo de 10 (dez) dias. 

Após conclusos. 

Int. 

  

0000025-20.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301242746/2011 - IVONE TONOLLI 

REIS (ADV. SP235201 - SÉFORA KÉRIN SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando a petição acostada aos autos em 24/05/2011, determino a realização de 

nova perícia médica, na especialidade CARDIOLOGIA, a ser realizada no dia 21/07/2011, às 14h30m, com o Dr. 

ROBERTO ANTONIO FIORE, no 4º andar deste Juizado, situado à Av. Paulista, nº. 1345, tudo conforme 

disponibilidade na agenda do perito no Sistema do Juizado. 

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação com foto, bem como de atestados e 

exames médicos que possuir a comprovar sua incapacidade. 

O não comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão da prova. 

Com a vinda do laudo médico, manifestem-se as partes independentemente de nova intimação. Após, conclusos. 

  

0015572-03.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301238151/2011 - FATIMA PORTELLA 

(ADV. SP257853 - CELIA ANDRADE DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

  

Deverá a parte autora juntar até 20 (vinte) dias antes da audiência de instrução e julgamento, documento que 

comprovem o domicílio comum da autora e o segurado falecido, bem com documentos que demonstrem que viviam em 

união estável, tais como, conta bancária conjunto, notas fiscais com compra pelo segurado falecido de bens móveis com 
endereço da autora, acompanhamentos em internações hospitalares, entre outros. 

(PI.PDF   27/05/2011): Ao setor competente para incluir no pólo passivo da demanda Jéssica Aparecida Portella Costa. 

  

Publique-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para 

aferir a incapacidade da parte autora.  

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato 

administrativo, goza ele de presunção de legitimidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório.  

Assim, após a oitiva da parte contrária e a realização da perícia, poderá ser reapreciado o pedido de liminar.  

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Apresente a parte autora cópias da CTPS ou carnês de contribuição no prazo de 10 (dez) dias. 

Com ou sem a juntada, aguarde-se a realização da perícia já agendada. 

Intime-se. 

  
0021151-29.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301238058/2011 - MARIA SEGUNDA 

DOS SANTOS (ADV. SP193364 - FABIANA NETO MEM DE SÁ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0022843-63.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301238176/2011 - GEOVANI DA SILVA 

MATIAS (ADV. SP112235 - GILVANDI DE ALMEIDA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0026979-06.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301241569/2011 - GERCINO MENDES 

DOS SANTOS (ADV. SP272535 - MARLI ROMERO DE ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

  

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela para concessão de benefício por incapacidade. 
Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial para aferir a incapacidade da parte autora. 

Os documentos trazidos aos autos demonstram que o autor é portador de diabetes mellitus (fl. 23), mas não são 

suficientes à comprovação da incapacidade para sua atividade habitual. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. 

Portanto, ausente, no presente momento processual, prova inequívoca, essencial à antecipação dos efeitos da tutela, fica 

esta, por ora, indeferida. 

Dê-se regular prosseguimento ao feito. 

Considerando-se a documentação médica anexada aos autos e para que se resguarde a intimidade da parte autora, 

decreto segredo de justiça. 
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Anote-se. 

  

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

0000510-54.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301244140/2011 - BENEDITO 

DONIZETTI DE OLIVEIRA (ADV. SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Analisando os presentes autos, verifico que o feito não está pronto para julgamento. 

Com efeito, verifica-se que a parte autora já está recebendo benefício de aposentadoria NB nº 154.444.702-4, com DIB 

em 11/10/2010. Assim, defiro prazo de 30 dias para que a parte autora informe se persiste seu interesse no 

prosseguimento do feito. No mesmo prazo, deverá a parte autora proceder à juntada, aos presentes, de cópia integral dos 

procedimentos administrativos NBs 148.611.539-7 e 154.444.702-4, com todos os documentos que os instruíram, e com 

a contagem de tempo de serviço efetuada pelo INSS. 

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Int. 

  

0058763-69.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301242631/2011 - VERA LUCIA REZEK 
(ADV. SP225431 - EVANS MITH LEONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Defiro o prazo de 15(quinze) dias para a apresentação de documentos. 

Int. 

  

0027211-52.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301242634/2011 - JOSEFA ANTONIA DE 

ARAUJO (ADV. SP125881 - JUCENIR BELINO ZANATTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a petição da parte autora, determino a realização de perícia médica 

indireta do instituidor do benefício de pensão por morte, já falecido, com o Dr Mauro Mengar, no dia 20.07.2011, às 

15h30min, no 4º andar deste Juizado, na Avenida Paulista, 1.345 - Bela Vista - SP/SP. 

 A eventual participação de assistente técnico deverá obedecer às disposições da Portaria JEF-95/2009, publicada no 

Diário Eletrônico de 28/08/2009. 

 Fica a parte autora ciente de que deverá comparecer à perícia portando documento de identidade com foto, exames e 

documentos que comprovem a incapacidade alegada e que o não comparecimento injustificado implicará extinção do 

processo nos termos do artigo 267, inciso III, do CPC. 

Intimem-se. 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Portanto, INDEFIRO, por ora, o 

pedido de antecipação de tutela, que poderá ser reapreciado após a juntada, aos autos, de eventual laudo médico-

pericial ou mesmo em sede de sentença. 

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, previstos na Lei nº 1.060/50, ante o requerimento 

expresso formulado na petição inicial. Anote-se. 

  

                              P.R.I. 

  
0027293-49.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301240950/2011 - LUIZ CLAUDAIR 

LANCONI (ADV. SP235693 - SOLANGE PEREIRA FRANCO DE CAMARGO, SP264805 - VALERIA DE 

ANDRADE OLIVEIRA TONANTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0027135-91.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301240954/2011 - IRANILTON 

BANDEIRA DINIZ (ADV. SP258398 - LUCIANO FRANCISCO NOVAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027117-70.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301240955/2011 - ELIANA CARDOSO 

DAS NEVES (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP209692 - TATIANA 

ZONATO ROGATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  

0026981-73.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301241523/2011 - ALBERTO 

BARRETO MORAIS (ADV. SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS, SP301477 - TALITA 

DE FATIMA CORDEIRO STOFANELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0027065-74.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301241859/2011 - MOACIR JERONIMO 

INES (ADV. SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0038746-46.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301240855/2011 - CRISTIANE TIEMI 

YAMAMOTO (ADV. SP209609 - CLAUDIA REGINA SILVA, SP113767 - NANCI APARECIDA NUNES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Recebo 

o aditamento à inicial de 12/08/2008. 

  

O feito ainda não se encontra em termos para julgamento, uma vez que a parte autora não demonstrou possuir saldo em 

todas as contas-poupança referidas em sua petição inicial e em todos períodos pretendidos. 

  

Ressalto que nos termos do art. 333, I, C.P.C., compete primordialmente ao autor demonstrar o fato constitutivo de seu 
direito, sendo justificável o ofício à ré para fornecimento dos extratos apenas quando comprova documentalmente que a 

instituição financeira obsta de forma imotivada ou indevida o seu fornecimento. 

  

Assim, concedo derradeira oportunidade à parte autora para que no prazo de trinta dias junte aos autos todos os extratos 

referentes a todas as contas e todos os períodos descritos em sua petição inicial, sob pena de preclusão da prova e 

julgamento do feito no estado em que se encontrar. 

  

Intime-se. 

  

0026641-32.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301242654/2011 - JOEL DE JESUS 

NASCIMENTO (ADV. SP248980 - GLAUCIA DO CARMO GERALDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

  

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela para concessão de benefício por incapacidade. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial para aferir a incapacidade da parte autora. 
Os documentos trazidos aos autos demonstram que o autor, qualificado como pedreiro, é portador de espondiloartrose 

lombar (fl. 32), mas não são suficientes à comprovação da incapacidade para sua atividade habitual. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. 

Portanto, ausente, no presente momento processual, prova inequívoca, essencial à antecipação dos efeitos da tutela, fica 

esta, por ora, indeferida. 

Dê-se regular prosseguimento ao feito. 

Considerando-se a documentação médica anexada aos autos e para que se resguarde a intimidade da parte autora, 

decreto segredo de justiça. 

Anote-se. 

  

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

0005889-39.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301239200/2011 - GILENO BATISTA 

PINTO (ADV. SP217901 - PATRICIA GARCIA CIRILLO, SP283266 - ADRIANO AMARAL BERNARDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Por todo o exposto, indefiro, 
por ora, o pedido de tutela antecipada, com a ressalva de que, ao final da instrução probatória ou mesmo na sentença, 

poderá este Juízo, à luz dos elementos colhidos sob o crivo do contraditório, reavaliar esta decisão. 

Concedo os benefícios da justiça gratuita (Lei nº 1.060/50). Anote-se. 

P.R.I. 

  

0012269-78.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301244481/2011 - MANOEL 

FRANCISCO LIMA (ADV. SP222588 - MARIA INÊS DOS SANTOS CAPUCHO GUIMARÃES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

Recebo o aditamento à inicial. 
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Trata-se de pedido de concessão de benefício de aposentadoria por idade, por intermédio do qual alega a parte autora, 

em síntese, que já cumpriu a carência e a idade mínima para a aposentadoria por idade, mas que seu pedido 

administrativo foi indeferido. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária. 

Faz-se necessário, no caso em tela, o exame pela contadoria judicial dos vínculos empregatícios e das contribuições 

para o sistema, já que os documentos apresentados pela parte autora não demonstram, de plano, o cumprimento da 

carência de 156 meses até 31 de dezembro de 2007, quando completou ela 65 anos. 

Também não comprovam tais documentos, de plano, que, nos anos seguintes, a parte autora recolheu contribuições 

suficientes para o reconhecimento de seu direito ao benefício, nos termos da tabela do artigo 142 da Lei n. 8213/91. 

Com efeito, não comprovam os documentos anexados aos autos que ela, em 2008, contava com 162 contribuições, nem 

tampouco com 168, em 2009, ou com 174, em 2010. 

Nestes termos, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Cite-se o INSS. 

Intime-se. 

  

0044584-04.2007.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301219214/2011 - ODETE PEREIRA 

GIROTTO (ADV. SP215303 - VALDECI PINHEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 
DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Completa a instrução processual, suspendo o julgamento do 

feito nos termos do decidido pelo Supremo Tribunal Federal, com repercussão geral, nos processos AI n. 722.834 e RE 

n. 591.797, ambos de relatoria do Ministro Dias Toffoli. Aguarde-se o desfecho dos referidos processos da Corte 

Suprema. Int. 

  

0026401-43.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301239577/2011 - LUIZ DE AZEVEDO 

NUNES NETO (ADV. SP264309 - IANAINA GALVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o Termo Indicativo de Possibilidade de Prevenção anexado aos 

autos, verifico que não há identidade de causa de pedir entre as ações, uma vez que tratam-se de requerimentos 

administrativos diversos. 

Preliminarmente, considerando-se que o autor qualificou-se como funcionário público, esclareça seu pedido de auxílio-

doença pelo Regime Geral da Previdência Social, na medida em que servidores públicos possuem regime próprio de 

previdência. Prazo : 10 dias. 

Após, tornem conclusos. 

Int. 

  
0022220-96.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301238179/2011 - OSMAR ANTUNES 

PEREIRA (ADV. SP273343 - JOSELIA BARBALHO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a 

incapacidade da parte autora. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legitimidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

Assim, após a oitiva da parte contrária e a realização da perícia, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Apresente a parte autora cópias da CTPS ou carnês de contribuição no prazo de 10 (dez) dias. 

Com ou sem a juntada, aguarde-se a realização da perícia já agendada. 

(00222209620114036301 P 14 06 2011.PDF): anote-se o número do benefício. 

Intime-se. 

  

0024564-08.2010.4.03.6100 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301241525/2011 - SP INDUSTRIA E 
COMERCIO DE EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS (ADV. SP104016 - NOEMIA APARECIDA PEREIRA 

VIEIRA); LUCIANA NAVES QUEIROZ (ADV. SP104016 - NOEMIA APARECIDA PEREIRA VIEIRA); IOSAIDA 

MARCAL (ADV. SP104016 - NOEMIA APARECIDA PEREIRA VIEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos,etc. 

  

SP Comércio e Indústria de Equipamentos Industriais Ltda, Isoaida Marçal e Luciana Naves Queiroz movem a presente 

ação em face da Caixa Econômica Federal pretendendo a prestação de contas referentes a contratos de financiamento. 

Requerem medida liminar para afastar qualquer inclusão de seu nome em serviços de proteção ao crédito. 

  

Decido. 
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Não vislumbro no caso a verossimilhança necessária para a concessão da medida pretendida. As autoras não 

informaram quantos e quais contratos de financiamento teriam originado as guerreadas inscrições, não juntaram 

quaisquer documentos referentes a tais contratos e, principalmente, sequer demonstraram qualquer inscrição em 

serviços de proteção ao crédito. 

  

Ante ao exposto, indefiro a medida pretendida. 

  

Cite-se a ré. 

  

0023012-21.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301239206/2011 - REGINALDO 

RIBEIRO (ADV. SP268734 - RONALDO PINHO CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Cuida-se de ação ajuizada em face do INSS em que a parte autora 

objetiva a revisão da renda mensal inicial de seu benefício previdenciário mediante aplicação do artigo 29, II, da Lei nº 

8.213/91 (LBPS), afastando-se o disposto no artigo 32, §2º, do Decreto nº 3.048/99, com redação dada pelo Decreto nº 

3.265/99. 

Tendo em vista que em casos semelhantes o INSS tem apresentado proposta de acordo e, ainda, que compete ao juiz 

tentar, a qualquer tempo, conciliar as partes (Art. 125, IV do Código de Processo Civil) e buscando assegurar a razoável 
duração do processo (CF, art. 5º, LXXVIII), determino a intimação do INSS para, no prazo de 10 (dez) dias, se 

manifestar acerca de eventual proposta de acordo para solução da lide. 

Apresentada proposta, intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar sua anuência ou discordância. 

Havendo aceitação, encaminhe-se à contadoria. 

Em caso de omissão ou recusa, voltem os autos conclusos para sentença. 

Initime-se. 

  

0027132-39.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301241540/2011 - MARIA BIATO DE 

JESUS SANTOS (ADV. SP240079 - SUZANA GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o processo apontado no termo de prevenção, comprove a 

parte autora, documentalmente, o requerimento do benefício na seara administrativa após o ano de 2009, sob pena de 

extinção do feito sem julgamento do mérito. Prazo: 10 dias. Int. 

  

0025033-96.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301242276/2011 - LUZIA BATISTA 

PEREIRA (ADV. SP061946 - EDGARD MENDES BENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 
E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a 

incapacidade da parte autora. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade, razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Intime-se. 

  

0053027-70.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301201128/2011 - FRANCISCO 

GONSALES DIAS (ADV. SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante disto, visando evitar perecimento de direito 

da parte autora e, com o fito de garantir efetividade às decisões judiciais, determino seja intimado pessoalmente, o 

Chefe de Serviço da Unidade Avançada do INSS, para que implante, de imediato, o benefício em favor da parte autora, 

devendo informar, no prazo de 48(quarenta e oito) horas, o cumprimento desta ordem ou a impossibilidade de fazê-lo, 

sob as penas da lei. 
Intimem-se. Oficie-se. Cumpra-se. 

  

0018053-36.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301240998/2011 - JOSE VALDECI DE 

MENEZES (ADV. SP060885 - MANOEL HAROLDO RAMOS DA SILVA, SP172210 - REGINALDO RODRIGUES 

DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

  

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela para concessão de benefício por incapacidade. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial para aferir a incapacidade da parte autora. 
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Os documentos trazidos aos autos demonstram que o autor é portador de lombociatalgia (fl. 29), mas não são suficientes 

à comprovação da incapacidade para sua atividade habitual. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. 

Portanto, ausente, no presente momento processual, prova inequívoca, essencial à antecipação dos efeitos da tutela, fica 

esta, por ora, indeferida. 

Dê-se regular prosseguimento ao feito. 

Considerando-se a documentação médica anexada aos autos e para que se resguarde a intimidade da parte autora, 

decreto segredo de justiça. 

Anote-se. 

  

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

0062173-38.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301243822/2011 - ARGENTINA ROSA 

SANTIAGO (ADV. SP179799 - LÍDÍA MÁRCIA BATISTA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). INDEFIRO, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

  
0008751-51.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301241494/2011 - RUTH CAMARGO 

CRUZ LIMA (ADV. SP144902 - LUCIANA BARCELLOS SLOSBERGAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo prazo de dez (10) dias, sob pena de 

extinção do feito sem resolução do mérito para que a parte autora comprove sua condição de cotitular das contas objetos 

dos autos. 

  

Intime-se. 

  

0023271-45.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301240972/2011 - LEDA LOURDES 

CRECCHI (ADV. SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Presentes, pois, a plausibilidade do direito 

invocado e o fundado receio de dano irreparável, que resulta do caráter alimentar do benefício, DEFIRO em parte a 

tutela requerida, para determinar que o INSS abstenha-se de computar, para fins de aferição da renda do grupo familiar 

da autora, o valor correspondente ao benefício de aposentadoria concedido ao seu esposo, no valor de um salário 

mínimo, devendo, a partir deste novo parâmetro, reavaliar o ato administrativo atacado nestes autos e, uma vez 

presentes os requisitos legais, restabelecer o benefício assistencial em favor do autor. 
Oficie-se, para cumprimento da medida em 45 dias. 

  

0018905-60.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301238182/2011 - GILDETE FERREIRA 

DA SILVA (ADV. SP067902 - PAULO PORTUGAL DE MARCO, SP235659 - REJANE GOMES SOBRINHO 

PORTUGAL DE MARCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

                        Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

0016054-48.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301243323/2011 - GUILHERME 

TEIXEIRA DE CARVALHO (ADV. SP297620 - JULIANA GARCIA VALEZI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, ausentes os requisitos, INDEFIRO a 

antecipação de tutela pleiteada pela parte autora. 

Indo adiante, conforme laudo médico anexado aos autos, verifico que o autor, sr. Guilherme, deve ser submetido à 

perícia médica, com clínico médico, para verificação de sua alegada incapacidade, e da data de início desta, caso 

existente. 
Assim, determino seja o autor submetido à perícia, a ser realizada com a Dra. Nancy Segalla Rosa Chammas, clínico 

geral, no dia 21 de julho de 2011, às 13h00min. 

Deve o autor comparecer na data acima designada, munido de todos os seus documentos pessoais e médicos. Fica 

advertido, desde já, que seu não comparecimento injustificado implicará na extinção do feito sem resolução de mérito. 

  

0017683-57.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301243386/2011 - RAIMUNDO 

ERIONALDO ALVES (ADV. SP195050 - KARINA MARTINS IACONA, SP196607 - ANA CAROLINA CALMON 

RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a análise do laudo pericial para aferir a incapacidade da parte autora. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/06/2011 286/941 

O exame pericial realizado por este Juizado foi agendado para o dia 15.06.2011. 

Ademais, o pedido administrativo de prorrogação de benefício foi indeferido e, a despeito da possibilidade de 

desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legitimidade. Razão pela qual deve ser aguardado o 

contraditório. 

Assim, após a oitiva da parte contrária e a juntada da perícia, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. 

Apresente a parte autora cópias da CTPS ou carnês de contribuição no prazo de 10 (dez) dias. 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Aguarde-se a juntada do laudo pericial pelo setor competente. 

(P08062011.PDF10/06/2011 ): recebo como aditamento da inicial. 

Anote-se o número do benefício. 

Cite-se. Intime-se. 

  

0053131-28.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301241459/2011 - DELZITA MAURICIO 

PEREIRA MEIRELES (ADV. SP208427 - MARILENA GAVIOLI HAND) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

  

Considerando a documentação médica anexada em 30/05/2011, retornem os autos ao Perito Judicial Dr. Fábio Boucault 
Tranchitella para que esclareça se ratifica a conclusão do laudo pericial anexado aos autos em 10/03/2011. 

  

Com os esclarecimentos, intimem-se as partes para manifestação no prazo de dez (10) dias. 

  

Decorrido o prazo, tornem conclusos. 

  

Intime-se. Cumrpra-se. 

  

0018663-04.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301240994/2011 - MARTINHO 

FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP187432 - SILVANA BENEDETTI ALVES, SE003578 - ANDREA JESUS 

GAMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

  

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela para concessão de benefício por incapacidade. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial para aferir a incapacidade da parte autora. 

Os documentos trazidos aos autos demonstram que o autor, qualificado como servente, é portador de cirrose hepática 
alcoólica (fl. 26), mas não são suficientes à comprovação da incapacidade para sua atividade habitual. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. 

Portanto, ausente, no presente momento processual, prova inequívoca, essencial à antecipação dos efeitos da tutela, fica 

esta, por ora, indeferida. 

Dê-se regular prosseguimento ao feito. 

Considerando-se a documentação médica anexada aos autos e para que se resguarde a intimidade da parte autora, 

decreto segredo de justiça. 

Anote-se. 

  

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

0017652-71.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301243388/2011 - JOSE DA SILVA 

(ADV. SP290491 - EURICO MANOEL DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Aguarde-se a realização da perícia, agendada para julho de 2011, já que o prazo sugerido pelo sr. perito já se esgotou. 
Int. 

  

0027146-23.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301241526/2011 - IRACEMA DE GOES 

DOS SANTOS (ADV. SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR, SP279029 - VIVIANE GOMES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

  

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela para concessão de benefício por incapacidade. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial para aferir a incapacidade da parte autora. 
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Os documentos trazidos aos autos demonstram que a autora, qualificada como costureira, é portadora de retocolite 

ulcerativa (fl. 35), mas não são suficientes à comprovação da incapacidade para sua atividade habitual. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. 

Portanto, ausente, no presente momento processual, prova inequívoca, essencial à antecipação dos efeitos da tutela, fica 

esta, por ora, indeferida. 

Dê-se regular prosseguimento ao feito. 

Considerando-se a documentação médica anexada aos autos e para que se resguarde a intimidade da parte autora, 

decreto segredo de justiça. 

Anote-se. 

  

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

0016164-47.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301238662/2011 - ANNA MANOEL 

GONCALVES (ADV. SP253515 - DANILO VEDOVELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Assim, não há provas suficientes nos autos para se reconhecer, de pronto, o direito 

alegado pela autora. Após a oitiva da parte contrária, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por 
ora, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para 

aferir a incapacidade da parte autora.  

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato 

administrativo, goza ele de presunção de legalidade.  

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  
0027181-80.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301243349/2011 - VANUZIA ROCHA 

LUZ (ADV. SP106709 - JOSE VICENTE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  
0027147-08.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301243353/2011 - MARIA APARECIDA 

ALVES DA SILVA (ADV. SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR, SP279029 - VIVIANE GOMES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0026980-88.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301243356/2011 - MIGUEL PEREIRA DE 

SOUZA (ADV. SP272535 - MARLI ROMERO DE ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0026050-70.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301243367/2011 - EDNALVA PEREIRA 

MARQUES (ADV. SP254005 - FERNANDA CRISTINA GARCIA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023284-44.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301243369/2011 - MARIA 

AUXILIADORA FRANCELINO DE CARVALHO (ADV. SP227995 - CASSIANA RAPOSO BALDALIA) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0026599-80.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301236363/2011 - SILVIO GERALDO DE 

LIMA (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a 

incapacidade da parte autora. Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de 
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desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o 

contraditório. 

Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória postulada. 

                       Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

0018691-69.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301240988/2011 - MARIA DE 

OLIVEIRA SILVA (ADV. SP263134 - FLÁVIA HELENA PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Portanto, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação de tutela, que 

poderá ser reapreciado após a juntada, aos autos, de eventual laudo médico-pericial ou mesmo em sede de sentença. 

Anote-se o número do benefício objeto do presente feito, conforme petição anexada em 10/06/2011, qual seja, NB 

529539093-0 referente à DER 24/03/2008. 

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, previstos na Lei nº 1.060/50, ante o requerimento expresso 

formulado na petição inicial. Anote-se. 

  

                              P.R.I. 

  
0016644-25.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301243392/2011 - ILTER ANTONIO DE 

SOUZA (ADV. SP080691 - ANTONIO VELOSO DE PAULA, SP264158 - CRISTIANE CAU GROSCHI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, indefiro a tutela. 

Int. 

  

0023689-80.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301243540/2011 - MARIA ISABEL 

MENDONCA GOMES (ADV. SP207171 - LUIS GUILHERME LOPES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 1. Em atenção ao termo de prevenção anexado, 

observo que no processo 00324094120084036301 foi concedida aposentadoria por invalidez ao marido da autora, Sr. 

JOÃO CARVALHO GOUVEIA, com sentença transitada em julgado. 

  

                                          Neste feito, a autora requer pensão por morte, não havendo identidade entre os feitos. 

2. Examino o pedido de antecipação de tutela. 

O benefício foi negado à autora por perda da qualidade de segurado (documento de fl. 34, anexado com a inicial). 

DECIDO. 
A antecipação dos efeitos da tutela exige a presença conjunta de dois requisitos: a verossimilhança do direito alegado e 

o perigo de dano irreversível ou de difícil reparação. 

In casu, verifico as condições autorizadoras da antecipação pleiteada. 

A autora comprova a condição de cônjuge (art. 16, I, Lei 8.213/91), conforme certidões de casamento e óbito anexadas, 

não havendo dúvida quanto à qualidade de segurado de seu marido, diante da sentença transitada em julgado no 

processo apontado no termo de prevenção. 

Ante o exposto, DEFIRO a antecipação da tutela pleiteda, determinando ao INSS que conceda o benefício de pensão 

por morte à autora MARIA ISABEL MENDONÇA GOMES, em razão do falecimento do segurado João Carvalho 

Gouveia, no prazo de até 45 dias. Oficie-se para cumprimento. Int. 

  

0026488-96.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301238038/2011 - ANDERSON 

APARECIDO MORAIS (ADV. SP271194 - ARTUR VINICIUS GUIMARAES DA SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); GOLDFARB 

INCORPORAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA (ADV./PROC. MILTON GOLDFARB); GOLD ACAPULCO 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS SPE LTDA (ADV./PROC. ). Vistos. 

Trata-se de pedido de indenização moral e material em face da CEF e de outras duas construtoras conforme os motivos 

expostos na exordial. 
A parte autora requer em sede de cognição sumária a subsidiariedade da CEF, bem como a abstenção da mesma em de 

cobrar qualquer tipo de prestação sem a incidência das amortizações do montante principal. A parte autora juntou cópia 

do contrato firmado com a CEF às fls. 63/96 da petição inicial. 

Em análise aos documentos anexados aos autos, não verifico a presença dos pressupostos necessários à concessão da 

tutela antecipada, faz-se necessário o contraditório para o convencimento da verossimilhança da alegação. 

A CEF deve fazer parte do pólo passivo em razão dos abusos contratuais alegados pela parte autora . 

Desta forma, defiro em parte a tutela antecipada requerida. 

Intime-se a CEF para que apresente informações acerca das alegações apresentadas. 

Citem-se e Intime-se. 
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0054885-05.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301217217/2011 - LAURA GEORGINA 

VIEIRA (ADV. SP038399 - VERA LUCIA D'AMATO, SP099858 - WILSON MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

  

1.- Petição anexada em 01/06/2011: Trata-se de reiteração de Embargos de Declaração. Verifico, conforme já acenado 

anteriormente, que não há na decisão indicada qualquer omissão, contradição, obscuridade ou dúvida a serem supridas 

via Embargos de Declaração. O presente recurso busca alterar o fundamento da decisão apenas em virtude da 

discordância, apartado de qualquer dos pressupostos acima mencionados. Por conseguinte, ausentes os pressupostos dos 

Embargos de Declaração. Ressalto, por fim, que ainda que considerada possível a providência por parte do Juízo, a 

entendo desnecessária para a instrução do feito, mormente diante do laudo pericial anexado aos autos em 09/06/2011, 

no qual o Perito não acenou a necessidade de documentação médica suplementar. Assim, rejeito os embargos. 

  

2. - Considerando a contradição aparente entre a conclusão do laudo pericial e a resposta ao quesito 9 do Juízo, tornem 

os autos ao Perito Judicial a fim de que preste esclarecimentos no prazo de cinco (5) dias. 

  

3. - Com os esclarecimentos, manifestem-se as partes no prazo de dez (10) dias sobre o laudo pericial, ficando 

possibilitada ao INSS a apresentação de proposta de acordo. 
  

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0013009-70.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301243329/2011 - NORMA DA CUNHA 

SOTET (ADV. SP047214 - RICARDO EMILIO BORNACINA, SP128403 - GILBERTO GOMES DO PRADO 

JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Vistos. 

  

Inicialmente, observo que o prazo de suspensão de qualquer julgamento de mérito nos processos que se refiram à 

correção monetária de cadernetas de poupança em decorrência do Plano Collor II, determinado na decisão proferida no 

Agravo de Instrumento nº 754.745, pelo Ministro Relator Gilmar Mendes, já se esgotou, não tendo sido, até a presente 

data, prorrogado. Assim, não há impedimento ao julgamento deste feito. 

  

Cumpra, pois, a parte autora a determinação anterior em cinco (5) dias, sob pena de preclusão. 

  

Intime-se. Cumpra-se. 

  
0022555-18.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301238043/2011 - MANUEL PLACIDO 

NOBREGA DE MELIM (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP209692 - 

TATIANA ZONATO ROGATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

Petição de 03/06/02011 e 07/06/2011: recebo ambas as petições. Quanto ao cadastramento do advogado, nada a deferir 

uma vez que o nome do patrono já está cadastrado. 

Passo à análise da concessão da tutela. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial e socio econômico por esse juizado especial 

para aferir a incapacidade da parte autora. Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da 

possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser 

aguardado o contraditório. 

Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  
0026009-06.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301239815/2011 - IVONE APARECIDA 

DAL ACQUA SOARES DE PUGAS (ADV. SP209807 - LIVIA CRISTINA MANZANO SILVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, 

  

Trata-se de pedido de liminar para concessão de pensão por morte na qualidade de genitora, o qual foi indeferido 

administrativamente por não ter sido comprovada a dependência econômica. 

Não verifico, no presente momento processual, prova inequívoca, essencial à antecipação dos efeitos da tutela. 

O inciso II do art. 16 da Lei 8.213/91 assegura aos pais do segurado a condição de dependentes para fins 

previdenciários. Tal condição, entretanto, necessita ser comprovada, conforme disposto no parágrafo 4º do artigo 16 da 

lei 8.213/91.  
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Os documentos juntados aos autos não são suficientes à comprovação da qualidade de dependente, não bastando para 

tanto a simples comprovação de endereço comum. Faz-se necessária a complementação da prova , com a oitiva da 

autora e de testemunhas , o que apenas acontecerá quando realizada audiência de instrução e julgamento. 

Diante do exposto, ausente neste momento, prova inequívoca, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Dê-se regular prosseguimento ao feito. 

Int. 

  

0062686-40.2008.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301241123/2011 - JOAO ANTONIO DA 

ROCHA (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Intime-se a parte autora a trazer aos autos, no prazo de 30 dias, os documentos 

necessários ao cálculo de eventual indébito tributário, conforme relação apresentada pela contadoria. Com a juntada, 

remetam-se os autos à contadoria. 

  

0016009-44.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301239185/2011 - MILTON CHAVES 

MARCAL (ADV. SP263049 - HUMBERTO JUSTINO DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Primeiramente não verifico identidade entre as demandas capaz de 

configurar litispendência ou coisa julgada, uma vez que o processo apontrado no termo de prevenção tem objeto diverso 
daquele pleiteado na presente demanda. Sendo assim, dê-se prosseguimento. 

 Intimem-se as partes para que se manifestem acerca do laudo pericial, no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, tornem conclusos. 

Int. 

  

0017845-52.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301237956/2011 - MARTINHO 

FILGUEIRA RODRIGUES (ADV. SP274801 - MUNIZ LEOCOVITE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada. 

Intime-se. 

  

0026991-20.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301240959/2011 - IRANICE DO 

NASCIMENTO GOMES SAMPAIO (ADV. SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos 
necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a incapacidade da 

parte autora. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legitimidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

Assim, após a oitiva da parte contrária e a realização da perícia, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Apresente a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito: 

 cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, recebido em sua residência pelo serviço de entrega de 

correspondências do correio, atual (ou até 180 dias anteriores à data da propositura desta ação), condizente com o 

endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo, ou, na hipótese de apresentação de 

comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessário comprovação de parentesco com autor ou juntada de 

declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no comprovante endereço, observando-

se que, também para esta hipótese, comprovante de endereço e declaração devem conter data de até 180 dias do 

ingresso desta ação; 

Intime-se. 

  

0011168-06.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301238192/2011 - DAMIAO FERREIRA 
DA SILVA (ADV. SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

Trata-se de pedido de benefício assistencial ao deficiente. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo socioeconômico. 

 Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade, razão pela qual, ausente no momento prova inequívoca, essencial ao deferimento 

do pedido, indefiro a medida antecipatória postulada. 
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Sem prejuízo, diante da conclusão da perícia médica a que submetida a parte autora - no sentido de sua incapacidade 

para os atos da vida civil - concedo o prazo de 60 dias, para que eventuais responsáveis por ela promovam a sua 

interdição, com a nomeação de curador, ainda que provisório, para defender seus interesses, sob pena de extinção por 

falta de pressuposto processual. 

  

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

0033457-64.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301244279/2011 - ROSANGELA 

TERUCO HORIGUCHI (ADV. SP182190 - GESSI DE SOUZA SANTOS CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando a certidão de curatela acostada aos 

autos em 31/05/2011, remetam-se os autos ao Setor de Cadastro e Distribuição para inclusão do curador NORIO 

HORIGUCHI, CPF n. 019.356.828-49. 

Ato contínuo, concedo ao patrono da autora o prazo de 10 (dez) dias para regularizar a representação processual, 

juntando aos autos procuração, RG e CPF do curador. 

Em seguida, tornem conclusos para sentença, onde será apreciado o pedido de tutela antecipada. 

Int. Cumpra-se. 

  
  

  

AUDIÊNCIA REDESIGNADA 
  

0015103-88.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301166199/2011 - 

ELENILDE DE LIMA NERI (ADV. SP212184 - ALINE RODRIGUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, redesigno audiência para o dia 

04/05/2012, às 15:00 horas,  para oitiva de testemunhas. 

Oficie-se. 

  

Saem os presentes intimados. 

  

  

  

DESPACHO JEF 
  
0007813-31.2010.4.03.6104 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301241519/2011 - JOAO DA SILVA 

PIMENTEL (ADV. SP280586 - MARCELO GREGORIO SA DA SILVA, SP062891 - HELIO GREGORIO DA 

SILVA) X BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. ); NOSSA CAIXA NOSSO BANCO S/A 

(ADV./PROC. ). Verifico que o processo apontado no termo de prevenção anexado aos autos é o feito originário, 

redistribuído a esse Juizado, não havendo, portanto, litispendência. 

  

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em face da certidão anexada em 

20/06/2011, aguarde-se o julgamento do conflito de competência. 

  

Remetam-se os autos à pasta 8.SUSPENSO/SOBRESTADO. 

  
Intimem-se. 

  
0003162-48.2009.4.03.6311 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301241209/2011 - SALVADOR 

URBANEJA VILLALBA (ADV. SP258611 - LEONARDO RAMOS COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI, DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0003918-57.2009.4.03.6311 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301241404/2011 - CLAUDIO VARELA 

RODRIGUES (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI, DR. SILVIO TRAVAGLI). 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6301000686 

  
0022997-18.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - ADEMIR MARTINS DE CARVALHO (ADV. SP180064 - 

PAULA OLIVEIRA MACHADO e ADV. SP190404 - DANIELLA GARCIA DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. A sentença determinou a manutenção do benefício 

por 180 dias contados a partir de julho de 2010. Assim, não verifico qualquer ilegalidade na cessação do benefício. Em 

não estando apta, cabe à parte autora pleitear sua prorrogação, em sede administrativa, com eventual ajuizamento de 

nova demanda. Intime-se." 

  

  
  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6301000687 

  
0011264-55.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - MANOEL RAMOS FILHO (ADV. SP224451 - MARCOS 

WINTER GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (OUTROS) E OUTRO ; 

UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A (ADV. SP026364-MARCIAL BARRETO CASABONA) ; 

UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A (ADV. SP029443-JOSE DE PAULA MONTEIRO NETO) : 

"Ciência às partes do parecer da contadoria judicial, pelo prazo de 10 dias. Int." 

  

  
  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6301000688 

  
0009360-63.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - GERSON FERREIRA (ADV. SP077160 - JACINTO 

MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Chamo o feito a ordem, para 

erro corrigir o material contido no termo do despacho nº 6301198466/2011 de 30/05/2011, uma vez que não foi 

redigido a especialidade indicada pela perita Dra. Kátia Kaori Yoza. Onde se lê “na especialidade tal”, lê-se “em clínica 

geral”. Cumpra-se, Intimem-se e Publique-se." 

  

  
  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
  

EXPEDIENTE Nº 2011/6301000689 
  

CIÊNCIA ÀS PARTES, NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO, PARA EVENTUAL MANIFESTAÇÃO - 

ACERCA DAS INFORMÇAÕES TRAZIDAS AOS AUTOS -, NOS TERMOS E PRAZO DO R. 

DESPACHO/DECISÃO SUPRA  
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0031402-43.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - IVAN SOUZA NOGUEIRA (ADV. SP257194 - 

WALDEMAR RAMOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6301000690 

  
0084332-77.2006.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - FLAMINIO FRAGA NISTI (ADV. SP236314 - CARLOS 

EDUARDO BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Petição anexada 

aos autos em 16.05.2011 = Preliminarmente, considerando que já houve o pagamento do precatório em fevereiro de 
2009, intime-se o advogado para que esclareça, em 05 (cinco) dias, sobre quais valores refere-se na petição, devendo 

apresentar os comprovantes de recebimento do benefício do autor, nos quais constem os valores por ele recebidos desde 

2008. Findo o prazo sem cumprimento, arquivem-se os autos." 

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

 EXPEDIENTE Nº 2011/6301000692 
  

LOTE Nº 75740/2011 
  
Publicação para os processos abaixo relacionados: PRAZO PARA CONTRARRAZÕES: 10 DIAS. (Nos termos do 

artigo 42, §2º da Lei 9.099/2005). 

  
0000438-67.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECIO PATEZ DE SOUSA (ADV. SP193207 - VANUSA 

RAMOS BATISTA LORIATO e ADV. SP232962 - CLAUDETE PACHECO DOS SANTOS e ADV. SP262756 - 

SICARLE JORGE RIBEIRO FLORENTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0000624-90.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - NADIA FARINA MENEGON (ADV. SP294160 - ARNALDO 

DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0000674-19.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ADRIANA PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP288560 - 

MILENE CARLA GARCEZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0000812-83.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - FLORIA MARIA DE SOUZA BARBOSA (ADV. SP273591 - 

KATIA CILENE PASTORE GARCIA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) : . 

  

0000855-20.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - AGEU AVELINO RODRIGUES (ADV. SP167919 - RITA DE 

CÁSSIA FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0001045-80.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - NEUSA MARIA DE LIMA PEREIRA (ADV. SP080804 - 

ANTONIO MAURO CELESTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0001301-23.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - ALFREDO ALVES PEREIRA NETO (ADV. SP236098 - LUIZ 

CARLOS TAVARES DE SÁ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 
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0001317-45.2008.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - MARCIA TEREZINHA DA SILVA (ADV. SP098501 - RAUL 

GOMES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0001901-15.2008.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - AGOSTINHO PRO TEIXEIRA (ADV. SP155562 - DÉBORA 

REGINA DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0002415-31.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - MARIA DAS DORES DA SILVA (ADV. SP188401 - VERA 

REGINA COTRIM DE BARROS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0002429-15.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - RONI CARLOS DE SOUZA (ADV. SP212718 - CARLOS 

EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0002436-07.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - WALTER DE SOUZA (ADV. SP163616 - JULIANA 

NORDER FRANCESCHINI e ADV. SP071724 - HUMBERTO ANTONIO LODOVICO e ADV. SP137092 - HELIO 

RUBENS BATISTA RIBEIRO COSTA e ADV. SP234263 - EDILSON JOSE DA CONCEIÇÃO e ADV. SP255647 - 

NEUSA EMIKO SHIMUTA e ADV. SP262362 - ELIANE RODRIGU) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0003984-67.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SAMUEL FERNANDES DE ANDRADE E OUTRO (ADV. 
SP147048 - MARCELO ROMERO e ADV. SP152725 - DAVID ROBERTO DOS SANTOS); JOSE ANCHIETA DE 

ANDRADE(ADV. SP147048-MARCELO ROMERO); JOSE ANCHIETA DE ANDRADE(ADV. SP152725-DAVID 

ROBERTO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0004304-83.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - MARIA RODRIGUES BEZERRA (ADV. SP045683 - 

MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0004589-76.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - ROSA CACIRAGHI RAMOS (ADV. SP145382 - VAGNER 

GOMES BASSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0005709-57.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - JULINDA DOS SANTOS (ADV. SP294160 - ARNALDO DE 

OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0005776-22.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - MARIA ALICE GOIS DE SOUSA (ADV. SP198158 - EDSON 

MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0005811-79.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - MARIA ELIETE DE SOUSA (ADV. SP118715 - MANUEL 
NONATO CARDOSO VERAS e ADV. SP263728 - WILSON MARCOS NASCIMENTO CARDOSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0005841-51.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - GALDINO BARRETO (ADV. SP180393 - MARCOS 

BAJONA COSTA e ADV. SP203874 - CLEBER MARTINS DA SILVA e ADV. SP265141 - MARCIO BAJONA 

COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0005957-57.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - CESARIO LOPES DE OLIVEIRA (ADV. SP163569 - 

CLELIA CONSUELO BASTIDAS DE PRINCE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0006620-69.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - TERESINHA TEIXEIRA GOMES (ADV. SP105144 - SILVIO 

DOS SANTOS NICODEMO e ADV. SP265560 - CAMILA CRISTINE ORTEGA NICODEMO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0006872-43.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - EVELISE NALESSO DE OLIVEIRA (ADV. SP076488 - 

GILBERTO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 
  

0007382-85.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - JOSE ALBERTO GOMES (ADV. SP280463 - CHRISTIANE 

TEIXEIRA MAFRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0007402-76.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - LUIZ JACINTO DA SILVA (ADV. SP030969 - JOSE TADEU 

ZAPPAROLI PINHEIRO e ADV. SP271888 - ANA PAULA THABATA MARQUES FUERTES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0007456-42.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - ROBERTO LUIZ COSELLI (ADV. SP036693 - MANUEL 

RIBEIRO PIRES e ADV. SP182154 - DANIEL DE CARVALHO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 
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0007479-85.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - MARIA BARNABE FERREIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP030969 - JOSE TADEU ZAPPAROLI PINHEIRO e ADV. SP271888 - ANA PAULA THABATA MARQUES 

FUERTES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0007482-40.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - ANGELO BENIGNI (ADV. SP036693 - MANUEL RIBEIRO 

PIRES e ADV. SP182154 - DANIEL DE CARVALHO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0007653-31.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - CARLOS ALBERTO DA FONSECA (ADV. SP270880 - 

LEONARDO RODRIGUES DE GODOY e ADV. SP270872 - GILBERTO FIGUEIREDO VASSOLE e ADV. 

SP276647 - FABIANA CAVALCANTI DE SOBRAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0007850-20.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ALOISIO OLIVEIRA DA SILVA (ADV. SP253100 - 

FABIANA SEMBERGAS PINHAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0008125-32.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - ELISABETE MANSANO (ADV. SP270222 - RAQUEL 

CELONI DOMBROSKI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  
0008390-97.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - MIKAEL JUNIOR RODRIGUES ABREU (ADV. SP154385 - 

WILTON FERNANDES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0008416-95.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - JOAO MANOEL RODRIGUES  (ADV. SP257340 - DEJAIR 

DE ASSIS SOUZA e ADV. SP257869 - EDIVAN DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0008518-88.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - CECILIA SURIANO DE BRITO (ADV. SP187628 - 

NELSON KANÔ JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0009744-94.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - GERMANO AUGUSTO (ADV. SP033929 - EDMUNDO 

KOICHI TAKAMATSU) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0009972-69.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - ALICE MICHEL GABRIEL CURY GHAFARI E OUTRO 

(ADV. SP166376 - ANDREA PALMEIRA FAUSTINO ); JULIETA CURY PALMEIRA(ADV. SP166376-ANDREA 

PALMEIRA FAUSTINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  
0010133-45.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - HERMOGENES AGUSTIN TAPIA ROJAS (ADV. SP182845 - 

MICHELE PETROSINO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0010138-67.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - MARIA DO CARMO MEDINA MAURICIO (ADV. SP182845 

- MICHELE PETROSINO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0010169-24.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - MARCIA REGINA FERNANDES (ADV. SP173844 - 

ALEXANDRE BORGES VANNUCHI e ADV. SP149254 - JOAQUIM DINIZ PIMENTA NETO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0010280-08.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - ANDRE DE AZEVEDO PALMEIRA E OUTRO (ADV. 

SP166376 - ANDREA PALMEIRA FAUSTINO ); JULIETA CURY PALMEIRA(ADV. SP166376-ANDREA 

PALMEIRA FAUSTINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0010327-79.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - JOELINA PEREIRA DE OLIVEIRA CARVALHO (ADV. 

SP209807 - LIVIA CRISTINA MANZANO SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : . 
  

0010817-72.2007.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - JOSE MOREIRA LOBO (ADV. SP221160 - CARLOS 

AFONSO GALLETI JUNIOR e ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO e ADV. SP098391 - 

ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0010953-64.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DIEGO HENRIQUE LOPES (ADV. SP262859 - WILANY 

CAVALCANTE MONTEIRO DE SOUZA e ADV. SP257875 - ELIANE HENRIQUE DE OLIVEIRA BELLO 

FERNANDES e ADV. SP271276 - PABLO JOSE SANCHEZ CRESPO ZENNER) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 
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0011195-23.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - NELCINA APARECIDA ALCANTARA DE CAMPOS 

VERGAL (ADV. SP257340 - DEJAIR DE ASSIS SOUZA e ADV. SP257869 - EDIVAN DA SILVA SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0011467-85.2008.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - MARIA HELENA CORREA (ADV. SP188538 - MARIA 

APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES e ADV. SP162352 - SIMONE RIBEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0011476-47.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - MARIA LOURDES VEZZA GALLO (ADV. SP188538 - 

MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES e ADV. SP162352 - SIMONE RIBEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0012082-41.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - APARECIDA MARLENE COLOMBO DE SOUZA 

CAMARGO (ADV. SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS e ADV. SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0012404-95.2008.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - FRANCISCO DE PAULA RUSSO (ADV. SP046797 - 

FRANCISCO DE PAULA RUSSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 
  

0012930-28.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - JOSE RICARDO MULLER (ADV. SP184479 - RODOLFO 

NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0013179-42.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - MARIA EDITE ACIOLI (ADV. SP189121 - WILLIAM 

OLIVEIRA CARDOSO e ADV. SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0013300-70.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - CLAUDIA ASSIS MATSUBARA (ADV. SP096231 - 

MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0013468-72.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - VALMIR RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP188538 - 

MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0014396-28.2007.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - WALTER MATEUS CAMPOS DE OLIVEIRA (ADV. 

SP185949 - NELSON JOSÉ BRANDÃO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(TRIBUT) : . 

  

0014399-80.2007.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - JOSE GERALDO ROCHA DE JESUS (ADV. SP185949 - 

NELSON JOSÉ BRANDÃO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) : . 

  

0014452-90.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - MARLY ZABEU ROSSI E OUTROS (ADV. SP019449 - 

WILSON LUIS DE SOUSA FOZ e ADV. SP158291 - FABIANO SCHWARTZMANN FOZ); DURVAL 

ZABEU(ADV. SP019449-WILSON LUIS DE SOUSA FOZ); DURVAL ZABEU(ADV. SP158291-FABIANO 

SCHWARTZMANN FOZ); LYSON MARIA ZABEU(ADV. SP019449-WILSON LUIS DE SOUSA FOZ); LYSON 

MARIA ZABEU(ADV. SP158291-FABIANO SCHWARTZMANN FOZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0014532-20.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - ANIBAL BERNARDO DE OLIVEIRA SOBRINHO (ADV. 

SP168709 - MIGUEL BECHARA JUNIOR e ADV. SP211140 - ROGERIO SILVEIRA DE LIMA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0014593-75.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - JOAO BATISTA DE SOUZA (ADV. SP214158 - PATRICIA 

PARISE DE ARAUJO e ADV. SP277473 - ISMAEL CORREA DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0015017-25.2007.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - HORNELIA DA SILVA FIGUEIREDO DE 

MORGADO (ADV. SP192013 - ROSA OLIMPIA MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0015030-19.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - JUREMA PAQUES BARROS PRAVATTO (ADV. SP222168 

- LILIAN VANESSA BETINE e ADV. SP211453 - ALEXANDRE JANINI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 
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0015091-74.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - GERCINO PEREIRA BEZERRA (ADV. SP118715 - 

MANUEL NONATO CARDOSO VERAS e ADV. SP263728 - WILSON MARCOS NASCIMENTO CARDOSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0015310-24.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - IVANIA DOLFINI DORADO (ADV. SP091726 - AMÉLIA 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0015506-57.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - ROSANA APARECIDA GOMES (ADV. SP222399 - SIMONE 

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0015666-82.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - MARIA APARECIDA FRICELLI NUCCI (ADV. SP184479 - 

RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0015674-30.2008.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - LEANDRO LICINIO RIOS (ADV. SP246492A - LUCIANA 

MARIA GARIB DO AMARAL ALVES e ADV. SP156657 - VALERIA JORGE SANTANA MACHADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0016087-72.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - EVANETE MARIA DO NASCIMENTO (ADV. SP289519 - 
DELVANI CARVALHO DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0016445-71.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - AGNALDO BATISTA DUARTE (ADV. SP080804 - 

ANTONIO MAURO CELESTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0016955-84.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - MARIA ELIZABETE FERREIRA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0017383-32.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - NIVALDO PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP090751 - 

IRMA MOLINERO MONTEIRO e ADV. SP178588 - GLAUCE MONTEIRO PILORZ) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0017426-66.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - RODRIGO MENDES (ADV. SP194042 - MARIA HELENA 

DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0017431-88.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - ANDREIA ROCHA GOMES (ADV. SP194042 - MARIA 
HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0017465-63.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - MARCELO SATIRO DOS SANTOS (ADV. SP046152 - 

EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0017782-61.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - ABDGNO LULU DE FARIAS (ADV. SP259767 - REGINA 

FERREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0018524-86.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - JAIR ALVES (ADV. SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA 

JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0018647-84.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - MARIA AMEDEA CABRAL SAMPAIO (ADV. SP217499 - 

JOAREZ BIZERRA DOS SANTOS FILHO e ADV. SP254661 - MARCIA APARECIDA DE FREITAS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0019507-85.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - RODRIGO NAVARRO (ADV. SP076488 - GILBERTO DOS 

SANTOS e ADV. SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 
  

0019543-30.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - TATHYANA MARQUES FERNANDES 

FENSTERER (ADV. SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS e ADV. SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0019783-53.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - MITIYO SASAKI (ADV. SP163100 - SIMONE COELHO 

MEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0019873-95.2008.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - NIRCE SOARES DE BRITO (ADV. SP251027 - FERNANDO 

ALFONSO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 
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0020210-16.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - CLOVIS FERREIRA SIMPLICIO (ADV. SP200639 - 

JOELMA FREITAS RIOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0020381-70.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - ROSA MARIA BATISTA (ADV. SP118930 - VILMA LUCIA 

CIRIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0020600-83.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - OSVALDO GOMES DA SILVA (ADV. SP219937 - FABIO 

SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0020607-46.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - CINTIA ARAUJO NUNES (ADV. SP164764 - JOSE 

MARCELO ABRANTES FRANÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0020618-07.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - MARIA APARECIDA NAKANO (ADV. SP230707 - ANDRÉ 

RENATO CLAUDINO LEAL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0020750-64.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ANTONIO DO POSSO FILHO (ADV. SP273772 - 

APARECIDA DE LOURDES QUEIROZ e ADV. SP288523 - FABIANA GAMA ROSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 
  

0020780-02.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - PEDRO VASQUES DE SOUZA (ADV. SP157637 - RENATO 

SALVATORE D AMICO e ADV. SP254872 - CLEBER PEREIRA CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0021356-92.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - MARIA MENDES ANTONIOLI (ADV. SP222584 - 

MARCIO TOESCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0021426-46.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - ARI DUTRA DE BARROS (ADV. SP019449 - WILSON LUIS 

DE SOUSA FOZ e ADV. SP158291 - FABIANO SCHWARTZMANN FOZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0022038-81.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SEBASTIAO BRAZ RODRIGUES (ADV. SP123545A - 

VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0022186-29.2008.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SILVIA APARECIDA DIAS PEREIRA SILVA (ADV. 

SP185029 - MARCELO SIQUEIRA NOGUEIRA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : . 

  
0022189-81.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - CARLA DANIELA SANCHEZ LOPES (ADV. SP185029 - 

MARCELO SIQUEIRA NOGUEIRA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : . 

  

0022748-67.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - HUMBERTO DA SILVA VILANOVA (ADV. SP162724 - 

WELLINGTON WALLACE CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

. 

  

0023286-48.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - JOSE SANTANA CERQUEIRA (ADV. SP045683 - MÁRCIO 

SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0023945-57.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - JUCINEIDE MENDES DA SILVA KARPOVICZ (ADV. 

SP085541 - MARCIA CUNHA FERREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0024001-90.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - FRANCISCO CARLOS PALADINO (ADV. SP263728 - 

WILSON MARCOS NASCIMENTO CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 
  

0024392-45.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - JOSE VALTER SOARES (ADV. SP225431 - EVANS MITH 

LEONI e ADV. SP124279 - FRANCISCO DOS SANTOS BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0024838-48.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - CLEIDE MEDEIROS DE SOUZA (ADV. SP244885 - 

DENISE MENDES DA CRUZ SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0024948-47.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - MARIA ANISETE DOS SANTOS (ADV. SP295308 - 

LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 
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0025105-54.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SANDRA MURARI ARNALLE GONCALVES (ADV. 

SP247939 - SABRINA NASCHENWENG) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : . 

  

0025209-80.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - LAURILUCIO MARQUES DE AGUIAR (ADV. SP205334 - 

ROSIMEIRE MARIA RENNO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0025667-29.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - ELIAS RAMOS LUIZ (ADV. SP210990 - WALDIRENE 

ARAUJO CARVALHO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0025713-18.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - WALTENCYR DA COSTA BARROSO MOTTA 

FILHO (ADV. SP223890 - VICTOR HUGO PEREIRA DE LIMA CARVALHO XAVIER) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0026022-73.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - BERTOLINO CAETANO ALVES (ADV. SP098501 - RAUL 

GOMES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0026179-46.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - JOAO LUIZ DE CASTRO LIMA (ADV. SP224541 - 

DANIELLI FONTANA e ADV. SP261923 - LEONARDO MARTINS CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0026184-34.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - JOSE FERREIRA DE MATOS (ADV. SP065561 - JOSÉ 

HÉLIO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0026629-86.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - AMELIA LEIKO ISHIMOTO (ADV. SP164670 - MOACYR 

GODOY PEREIRA NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0026676-60.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - GUIOMARINO JOAQUIM DOS SANTOS (ADV. SP276964 - 

ALAN EDUARDO DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0026804-17.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SINVALDO JOSE RIBEIRO E OUTROS (ADV. SP253815 - 

ANNA PAULA RODRIGUES MOUCO); CECI SANTOS GAMA - ESPOLIO(ADV. SP253815-ANNA PAULA 

RODRIGUES MOUCO); CAMILA SANTOS RIBEIRO(ADV. SP253815-ANNA PAULA RODRIGUES MOUCO); 

KARINE SANTOS RIBEIRO(ADV. SP253815-ANNA PAULA RODRIGUES MOUCO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  
0026824-37.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - JOSE HENRIQUE ALVES COELHO (ADV. SP059744 - 

AIRTON FONSECA e ADV. SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0027271-59.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - ARLICIOLE RODRIGUES DOURADO (ADV. SP215808 - 

NAILE DE BRITO MAMEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0027638-83.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - LUIZ BENEDITO MARQUES (ADV. SP224661 - ANA 

MARIA LAZZARI LEMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0027964-43.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - JOANA D ARC ALVES (ADV. SP222584 - MARCIO 

TOESCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0028182-37.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - LUIZA MARIA DO SOCORRO (ADV. SP032282 - 

ARMANDO DOS SANTOS SOBRINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

. 

  
0028217-31.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - MANOEL MESSIAS DE ARAUJO (ADV. SP277346 - 

RODRIGO TURRI NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0028295-25.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - VERA CECILIA GARRAFA ADAMS (ADV. SP019449 - 

WILSON LUIS DE SOUSA FOZ e ADV. SP158291 - FABIANO SCHWARTZMANN FOZ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0029100-41.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DURVAL LUCAS VIANA (ADV. SP109729 - ALVARO 

PROIETE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 
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0029202-63.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SUELMA MARIA DA SILVA (ADV. SP123545A - VALTER 

FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0029513-54.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ISAAC JARDIM DOS SANTOS (ADV. SP267394 - CÁSSIA 

SALES PIMENTEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0029755-13.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - ALEXANDRE BRITES DE FIGUEIREDO (ADV. SP245923 - 

VALQUIRIA ROCHA BATISTA e ADV. SP248763 - MARINA GOIS MOUTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0029980-33.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - ALBERICO DE SOUSA SANTOS (ADV. SP122047 - 

GILMAR BARBIERATO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0029993-32.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - MARIA ELENA DA COSTA (ADV. SP153094 - IVANIA 

APARECIDA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0030118-97.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - CLAUDIA HELIANE ALVES DOS SANTOS (ADV. 

SP162724 - WELLINGTON WALLACE CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) : . 

  

0030123-22.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - IRACI FERREIRA (ADV. SP208953 - ANSELMO GROTTO 

TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0030352-50.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - CARLOS ANASTACIO (ADV. SP241527 - HILDA ARAUJO 

DOS SANTOS FUJII) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0030866-66.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - AGUIMAR MARIA DA SILVA (ADV. SP287372 - ALINE 

ANDRADE KELLNER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0031021-69.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - FERNANDO BATISTA DA CRUZ (ADV. SP163569 - 

CLELIA CONSUELO BASTIDAS DE PRINCE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0031539-59.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - RAYMUNDA DOS SANTOS LIMA (ADV. SP131650 - SUZI 

APARECIDA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 
  

0031844-09.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - JOAO BATISTA DOS SANTOS (ADV. SP205187 - 

CLÁUDIA ALBINO DE SOUZA CHECOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0031849-31.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - CONCEICAO MARIA DOS SANTOS (ADV. SP187326 - 

CARLA ALMEIDA PEREIRA SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

. 

  

0031864-97.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - EUNICE NERES DA SILVA (ADV. SP240079 - SUZANA 

GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0031900-42.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - MARA APARECIDA DOS SANTOS (ADV. SP237476 - 

CLEBER NOGUEIRA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0032013-30.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - MARINA MARIN GIL (ADV. SP210463 - CLAUDIA DA 

SILVA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 
  

0032062-37.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - VALMIR FERREIRA DE MORAES (ADV. SP236098 - LUIZ 

CARLOS TAVARES DE SÁ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0032135-09.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - JOSE BENETTI CISNEROS (ADV. SP240418 - VANESSA 

VAZ COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0032229-54.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - JOAO BATISTA DA SILVA (ADV. SP273772 - APARECIDA 

DE LOURDES QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 
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0032373-28.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - JOAO LUIS DE ALMEIDA (ADV. SP276964 - ALAN 

EDUARDO DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0032756-40.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - OTACILIO ALVES DA SILVA FILHO (ADV. SP046152 - 

EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0032760-43.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - PLINIO GERALDO DE OLIVEIRA (ADV. SP249806 - 

PATRICIA DANIELI SALUTE GOUVÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0032833-49.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - MIRELLA PAES E DOCES LTDA (ADV. SP201534 - ALDO 

GIOVANI KURLE) X UNIÃO FEDERAL (PFN) E OUTRO ; CENTRAIS ELÉTRICAS BRASILEIRAS S/A - 

ELETROBRÁS (ADV. SP162712-ROGÉRIO FEOLA LENCIONI) : . 

  

0033531-21.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - CARLA APARECIDA ROCHA SANTOS (ADV. SP208953 - 

ANSELMO GROTTO TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0033723-85.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - CLAUDIO MARTINS SANTOS DE LIMA (ADV. SP138058 
- RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR e ADV. SP209692 - TATIANA ZONATO ROGATI e 

ADV. SP271975 - PATRÍCIA RIBEIRO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0034227-57.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - RITA DE CASSIA D ORAZIO (ADV. SP214174 - STÉFANO 

DE ARAÚJO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0034422-76.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - MARIA ROSARIA DONFRANCESCO RAMOS (ADV. 

SP235201 - SÉFORA KÉRIN SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

. 

  

0035198-42.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - VIRGILIO GUEDES COSTA (ADV. SP252556 - MARLI 

GONZAGA DE OLIVEIRA BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0035284-81.2008.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - JOAO VIEIRA DA COSTA (ADV. SP272050 - CRISTIANE 

DA SILVA TOMAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  
0035911-51.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - ISABEL CRISTINA LARROSA VERA (ADV. SP142437 - 

BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0036522-72.2007.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - PAULO EIGI MIYAGI (ADV. SP170126 - ALESSANDRO 

CUNZOLO RIMOLA e ADV. SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : 

. 

  

0036557-95.2008.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - MARCOS AURELIO BARREIRO (ADV. SP061723 - 

REINALDO CABRAL PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0036621-71.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - MAURILIO RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP237831 - 

GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0036780-14.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - JOSE FERREIRA INACIO (ADV. SP251209 - WEVERTON 

MATHIAS CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  
0036806-80.2007.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - MIRYA KARENINA FARIAS DOS SANTOS (ADV. 

SP257047 - MARIA JAMILE JOSE e ADV. SP206352 - LUIS FERNANDO SILVEIRA BERALDO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL E OUTRO ; BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN : . 

  

0036941-87.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DOMINGOS TEIXEIRA DA SILVA (ADV. SP199032 - 

LUCIANO SILVA SANT ANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0037072-96.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - BENEDITA CRISTINA DA SILVA LIMA (ADV. SP162724 - 

WELLINGTON WALLACE CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

. 
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0037199-97.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - MARIA RAIMUNDA DA COSTA MOURA (ADV. SP122047 

- GILMAR BARBIERATO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0037261-74.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - CLEUZA ALVES FERNANDES (ADV. SP156657 - 

VALERIA JORGE SANTANA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0037611-62.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - JAIDETE DOS PRAZERES MACIEL DA SILVA (ADV. 

SP210946 - MAIRA FERRAZ MARTELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0038133-55.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - EDILEUZA DOS SANTOS (ADV. SP208953 - ANSELMO 

GROTTO TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0038183-81.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - GILSON PEREIRA (ADV. SP129067 - JOSE RICARDO 

CHAGAS e ADV. SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES ABBATEPIETRO MORALES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  
0038398-57.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - CARLOS EDUARDO MATUTINO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP258918 - DANIELA DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0039532-27.2007.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - MARCIO KATSUHIDE TOTAKI (ADV. SP089205 - AURO 

TOSHIO IIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0039946-88.2008.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - GILDETE ALVES SANTANA DOS SANTOS (ADV. 

SP217499 - JOAREZ BIZERRA DOS SANTOS FILHO e ADV. SP254661 - MARCIA APARECIDA DE FREITAS) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0040818-06.2008.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SEBASTIANA DA SILVA RODRIGUES E OUTRO (ADV. 

SP270222 - RAQUEL CELONI DOMBROSKI); VANIA MILENA RODRIGUES(ADV. SP270222-RAQUEL 

CELONI DOMBROSKI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0040936-45.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - ANDREIA AMPARO DA SILVA (ADV. SP203181 - 

LUCINEIDE FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  
0042232-73.2007.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ITALO CANDIA (ADV. SP087535 - DAVID SAN LEUNG e 

ADV. SP089001 - LUCIANO ALVAREZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E OUTRO ; BANCO CENTRAL 

DO BRASIL - BACEN : . 

  

0042346-07.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - AGNALDO FREIRE ROCHA (ADV. SP216438 - SHELA DOS 

SANTOS LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0042360-88.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DENISE LEMES FERNANDES NEVES (ADV. SP075555 - 

MARIO MASANOBU NODA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : . 

  

0043916-62.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ANDRE KANEGAE MORIYA (ADV. SP019449 - WILSON 

LUIS DE SOUSA FOZ e ADV. SP158291 - FABIANO SCHWARTZMANN FOZ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL : . 

  

0044618-08.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - ROSALVO VIEIRA DOS SANTOS (ADV. SP109144 - JOSE 

VICENTE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  
0044949-87.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - GABRIEL DOS PASSOS RAMOS (ADV. SP126984 - 

ANDRÉA CRUZ e ADV. SP226562 - FELIPE MOREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0045183-69.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - GILDASIO SANTOS NASCIMENTO (ADV. SP162724 - 

WELLINGTON WALLACE CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

. 

  

0045314-44.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - VICTOR HUGO CARVALHO SANTOS E OUTRO (ADV. 

SP235205 - SIDNEY FRANCISCO CHIESA KETELHUT); FABIANA DA CRUZ OLIVEIRA(ADV. SP235205-
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SIDNEY FRANCISCO CHIESA KETELHUT) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT 

(ADV. OAB/SP 135372 - DR. MAURY IZIDORO) : . 

  

0046168-72.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - MARIO PINHEIRO LEITAO (ADV. SP176662 - 

CRISTIANO BONFIM DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0046421-26.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - MARIA LEANDRO RAMOS (ADV. SP229593 - RUBENS 

GONÇALVES MOREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0046981-65.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - KATIA OLIVEIRA COSTA (ADV. SP276980 - JOSE CICERO 

LEITE DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0047073-43.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - JOSE SEVERO GOMES (ADV. SP098501 - RAUL GOMES 

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0047813-98.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - JOSE JAMIL PINTO (ADV. SP204694 - GERSON 

ALVARENGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  
0048492-98.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - ANNUNCIATA FORTUNA RACHAN (ADV. SP272535 - 

MARLI ROMERO DE ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0048566-21.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - MANOEL FEREIRA DIAS (ADV. SP295308 - LEANDRO 

RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0048750-11.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - MARIA FERREIRA DA SILVA BRITO (ADV. SP208953 - 

ANSELMO GROTTO TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0048917-28.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - MAYSA INES PINTO (ADV. SP225431 - EVANS MITH 

LEONI e ADV. SP101438 - JOSE SIRINEU FILGUEIRAS BARBOSA e ADV. SP114457 - DANILO MENDES 

MIRANDA e ADV. SP124279 - FRANCISCO DOS SANTOS BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0049631-85.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - EVARISTO CEZARINO (ADV. SP195002 - ELCE SANTOS 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  
0049725-33.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - JOSEF CRISTIAN NUSSBAUMER (ADV. SP149942 - FABIO 

APARECIDO GASPAROTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0050010-60.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - JESUALDO ISIDRO DE MOURA (ADV. SP177891 - 

VALDOMIRO JOSÉ CARVALHO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0050236-65.2008.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DANIEL CID LIMA ALMEIDA (ADV. SP054513 - GILSON 

LUCIO ANDRETTA e ADV. SP235002 - DORIEDSON SILVA DO NASCIMENTO ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL : . 

  

0050285-72.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - NOEMIA BATISTA DE JESUS (ADV. SP070756 - SAMUEL 

SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0050474-50.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - ANTONIO FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP244443 - 

WINDSOR HARUO DE OLIVEIRA SUICAVA e ADV. SP248472 - EMANUELA FREIRE e ADV. SP280707 - 

FIROSHI TAKAKURA TAKAMATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 
  

0051125-82.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - CONCEIÇÃO DELFINA DE SOUZA (ADV. SP051887 - 

EUNEIDE PEREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0051425-44.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - WAGNO LUIS SIQUEIRA DE MOURA (ADV. SP188401 - 

VERA REGINA COTRIM DE BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

. 

  

0051757-11.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - REINALDO RODRIGUES (ADV. SP158018 - IVANILDA 

MARIA SOUZA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 
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0053605-67.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - BENEDITO BELOTE (ADV. SP270222 - RAQUEL CELONI 

DOMBROSKI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0054555-42.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - ONOFRA GOMES DA SILVA (ADV. SP187886 - MIRIAN 

MIRAS SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0054818-74.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - JOAO LUPERCIO AFFONSO (ADV. SP285785 - PAULO 

HENRIQUE PRIETO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0054958-11.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - CLOVIS RIBEIRO (ADV. SP193047 - ODILA ROQUE 

CLEFFI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0055706-43.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - JORGE LUIS MADI (ADV. SP294160 - ARNALDO DE 

OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0055946-66.2008.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - ISAURA MARTINS TASCA (ADV. SP052199B - IARA 

FERREIRA TEIXEIRA e ADV. SP168910 - FABIANA CRISTINA TEIXEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL : . 
  

0056005-88.2007.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - AILTON FONSECA DA SILVA (ADV. SP247022 - VICTOR 

HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0056482-43.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SANDRA MARIA DOS SANTOS (ADV. SP263305 - TABITA 

ALVES TORRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0058027-51.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - RAYANE NOGUEIRA DA SILVA (ADV. SP104773 - 

ELISETE APARECIDA PRADO SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0058031-59.2007.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - ISA MARIA DE GOUVEIA JORGE E OUTRO (ADV. 

SP151885 - DEBORAH MARIANNA CAVALLO); ANTONIO FERNANDO TAFNER JORGE(ADV. SP151885-

DEBORAH MARIANNA CAVALLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0058242-27.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - ALCIDES GOMES DE OLIVEIRA (ADV. SP258406 - 

THALES FONTES MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 
  

0058439-16.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ALDENI DE OLIVEIRA DA SILVA (ADV. SP187326 - 

CARLA ALMEIDA PEREIRA SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

. 

  

0059340-81.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - MARICELIA ROSA BELA CRUZ (ADV. SP059744 - 

AIRTON FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0059460-90.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ANTONIO PEREIRA DANTAS (ADV. SP156854 - 

VANESSA CARLA VIDUTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0059763-07.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - CREUZA CRISPIM DE MENDONCA OLIVEIRA (ADV. 

SP257340 - DEJAIR DE ASSIS SOUZA e ADV. SP257869 - EDIVAN DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0059997-86.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - MILTON LUIZ DE MENDONCA (ADV. SP112026 - ALMIR 

GOULART DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 
  

0060669-94.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - JOAQUIM HERCULANO DOS SANTOS (ADV. SP224056 - 

TATIANA DE SOUZA BULOTAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0061288-58.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - JOAO BATISTA COSTA (ADV. SP125644 - CRISTIANE 

DA SILVA LIMA DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0061358-75.2008.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - GASTAO MONTEIRO DE PAULA (ADV. SP211495 - 

KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI e ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 
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0061927-13.2007.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SERAPHINA ALIMARI ZANINI (ADV. SP009441 - CELIO 

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0062377-82.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - FABIANO COSTA DE OLIVEIRA (ADV. SP272050 - 

CRISTIANE DA SILVA TOMAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0062750-16.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - BENEDITO JOSE ANTONIO (ADV. SP136497 - SUELY 

PEREIRA LAGO FERNANDES LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0063113-37.2008.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - WAGNER FOGO (ADV. SP166178 - MARCOS PINTO 

NIETO e ADV. SP214005 - TATIANE ALVES DE OLIVEIRA e ADV. SP289312 - ELISANGELA M GONÇALVES 

GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0063141-05.2008.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - MARIA CRISTINA SILVA NUNES GUIMARAES (ADV. 

SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0063465-58.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - JOAO GOES DE JESUS (ADV. SP255743 - HELENA 

MARIA MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 
  

0067057-47.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - JOSE CARLOS DE SALLES ESCOREL (ADV. SP270222 - 

RAQUEL CELONI DOMBROSKI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0067187-37.2008.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - MARCIA MARIA MARRA POLITI E OUTROS (ADV. 

SP270222 - RAQUEL CELONI DOMBROSKI); RUGGERO POLITI- ESPOLIO(ADV. SP270222-RAQUEL 

CELONI DOMBROSKI); RICARDO ALEXANDRE POLITI(ADV. SP270222-RAQUEL CELONI DOMBROSKI); 

ROGERIO POLITI(ADV. SP270222-RAQUEL CELONI DOMBROSKI); ALEXANDRE ALBERTO POLITI(ADV. 

SP270222-RAQUEL CELONI DOMBROSKI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0069938-31.2007.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - MARIO MATSUO (ADV. SP019449 - WILSON LUIS DE 

SOUSA FOZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0070007-63.2007.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - TITO ERUDIO TESSARINI (ADV. SP019449 - WILSON 

LUIS DE SOUSA FOZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0072846-61.2007.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - FRANCISCO JOSE ALVES (ADV. SP024775 - NIVALDO 
PESSINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0074408-08.2007.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - RENE CONTIERI E OUTRO (ADV. SP019449 - WILSON 

LUIS DE SOUSA FOZ); JACYRA MANTOVANI CONTIERI(ADV. SP019449-WILSON LUIS DE SOUSA FOZ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0079622-77.2007.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - MARIA IGNEZ DEGANI DE OLIVEIRA (ADV. SP067669 - 

DARCIO JOSE DA MOTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E OUTRO ; BANCO CENTRAL DO BRASIL - 

BACEN : . 

  

0081224-06.2007.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ROBSON APARECIDO DA CRUZ E SILVA (ADV. 

SP148949 - MAGALI SOLANGE DIAS CABRERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0081479-95.2006.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SIZUKA TSURUDA E OUTRO (ADV. SP089787 - IZILDA 

AUGUSTA DOS SANTOS); MASSAE TSURUDA(ADV. SP089787-IZILDA AUGUSTA DOS SANTOS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  
0081817-35.2007.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - KAZUKO UEZONO (ADV. SP065488 - ABRAHAM BEN-

LULU) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0082145-62.2007.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - JOSE REGINALDO DOS SANTOS E OUTRO (ADV. 

SP225408 - CASSIO ROBERTO SIQUEIRA DOS SANTOS); MARLENE SIQUEIRA DOS SANTOS(ADV. 

SP225408-CASSIO ROBERTO SIQUEIRA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0082184-59.2007.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - ORLANDO MOLINA CAMPANHA (ADV. SP180412 - 

ALEXANDRE MONTEIRO MOLINA e ADV. SP138141 - ALEXANDRE MARIANI SOLON) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 
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0088238-41.2007.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - MARIA APARECIDA MORINI DE MORAES (ADV. 

SP113896 - RONALDO BOTELHO PIACENTE e ADV. SP218230 - ELAINE CRISTINA SILVERIO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0088535-48.2007.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - ILAERTE FERNANDES (ADV. SP199327 - CATIA 

CRISTINE ANDRADE ALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0088842-02.2007.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - BRUNA ANGELINA BENIGNI SOGL (ADV. SP187137 - 

GUSTAVO DA VEIGA NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0090363-79.2007.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - ANTONIO GUERINO (ADV. SP089787 - IZILDA AUGUSTA 

DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0312477-96.2005.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ANTONIO DOS SANTOS CYPRIANO E OUTRO (ADV. 

SP097678 - CAMILO TEIXEIRA ALLE); NEUSA APARECIDA DOS SANTOS CYPRIANO(ADV. SP097678-

CAMILO TEIXEIRA ALLE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE RIBEIRAO PRETO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

  
0008754-66.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - VALENTIN APARECIDO GUIRADO (ADV. SP268897 - 

DANILO MARCIEL DE SARRO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : "<#Recurso de sentença interposto nos autos em 

epígrafe, protocolado em 13/06/2011. Decido.  Deixo de receber o recurso de sentença tendo em vista o disposto no art. 

42 da Lei nº 9.099/95.  Providencie a secretaria deste Juizado Especial o trânsito da r. sentença e a baixa dos autos. 

 Intimem-se.#>" 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6302000233 
14131 

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

0001735-72.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302024881/2011 - BENEDITO DO CARMO HERRERO LOMAS (ADV. SP243085 - RICARDO VASCONCELOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE 

DO INSS). A parte autora move a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, pleiteando a 

revisão da renda mensal inicial de seu benefício previdenciário, com seu recálculo sem a incidência do teto limitado, 
bem como o pagamento de diferenças. 

  

É o relatório. 

Decido. 
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O feito não há como prosseguir, tendo em vista a decadência do direito à revisão do benefício. 

Com efeito, operou-se a decadência, de acordo com a redação atual do art. 103 da LBPS, que assim dispõe: 

  

Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo. (Redação dada pela Lei nº 10.839, de 2004 ) 

  

Redações anteriores 

Art. 103. É de cinco anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo. (Redação dada pela Lei nº 9.711, de 20/11/98 ) 

  

Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 (cinco) anos o direito às prestações não pagas nem 

reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes. 

  

Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 
revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997) 

  

Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para 

haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos 

menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil.(Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997) 

  

Para melhor compreensão do tema, convém relembrar as alterações legislativas do instituto sob exame. 

  

Com efeito, a redação originária do supracitado art. 103 Lei nº 8.213/1991, estabeleceu apenas prazo prescricional de 

cinco anos para reclamação de prestações previdenciárias não percebidas na época própria, nada dispondo acerca da 

extinção do direito de revisão como o ora postulado. 

  

Tal situação permaneceu até 28 de junho de 1997, quando, por meio da publicação da Medida Provisória nº 1.523-

9/1997 (posteriormente convertida na Lei nº 9.528/1997), instituiu-se prazo decadencial de 10 anos para revisão do ato 

concessório dos benefícios previdenciários. Tais disposições permaneceram até 23 de outubro de 1998, ocasião em que 
a Medida Provisória nº 1663-15, de 23/10/1998 (de cuja conversão resultou a Lei nº 9.711/1998), promoveu a redução 

de tal prazo para 05 (cinco) anos. 

  

Posteriormente, com a edição da Medida Provisória nº 138, de 19/11/2003, o prazo decadencial decenal foi 

restabelecido, estando hoje em plena vigência, de acordo com a Lei nº 10.839 de 05/02/2004, que resultou da conversão 

da aludida MP. 

  

Lembro que, em diversos precedentes da Corte Suprema, já restou assentado o entendimento de que a eficácia 

normativa das disposições veiculadas por intermédio de medida provisória posteriormente convertida em lei é contada a 

partir da vigência da medida provisória e não da lei em que esta se converteu. 

  

Feitas tais considerações, saliento que não há espaço para a argumentação de que, a partir de 28/06/2007 teria se 

operado a decadência das ações que visem à revisão de ato concessório de benefício previdenciário instituído 

anteriormente a 28/06/1997(data de publicação da MP nº 1.523-9). 

  

Isto porque a lei que institui o prazo decadencial só pode produzir efeitos em relação aos segurados que tiveram seus 

benefícios concedidos após a publicação da Lei. No regime jurídico pátrio, as leis destinam-se a regrar fatos que lhe são 
posteriores, e a aplicação da lei nova ao fato pretérito só seria viável mediante expressa previsão normativa, o que não 

ocorre com o instituto sob análise. 

  

Neste sentido, anoto que o Tribunal Regional Federal da 3ª Região já deliberou que o “prazo decadencial de 5 (cinco) 

anos invocado pela autarquia (art. 103, caput, da Lei n.º 8.213/91, com a redação da Lei n.º 9.711, de 20/11/98) não se 

sustenta, tendo em vista que o benefício da parte autora foi concedido antes mesmo da entrada em vigor do referido 

diploma legal, sendo defeso atribuir-se efeitos retroativos à norma invocada” (Oitava Turma. Apelação Cível nº 

934.996. Autos nº 200403990151090. DJ de 24.9.047, p. 573). 

  

Adotando a mesma linha de argumentação, a Corte Federal da 4ª Região pontificou que o “prazo extintivo de todo e 

qualquer direito ou ação previsto no art. 103, caput, da Lei 8.213/91 (com a redação dada pela MP 1.523-9, de 27-06-
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1997, convertida na Lei nº 9.528, de 10-12-1997, alterada pela Medida Provisória nº 1.663-15, de 22-10-1998, que por 

sua vez foi transformada na Lei nº 9.711, de 20-11-1998, novamente alterada pelo MP nº 138, de 19-11-2003, 

convertida na Lei nº 10.839, de 05-02-2004), representa inovação em matéria de revisão do ato de concessão de 

benefício e, portanto, não pode ser aplicado retroativamente” (Quinta Turma. Apelação Cível nº 648.511. Autos nº 

200404010203673. DJ de 4.5.05, p. 784). 

  

No caso dos autos, verifica-se que a data de início do benefício que se pretende revisar, qual seja, aposentadoria por 

tempo de contribuição, (DIB: 01/10/1998), se deu após 28/06/1997, data da publicação da MP nº 1.523-9/97, que deu 

nova redação ao art. 103 da LBPS, instituindo a decadência em matéria previdenciária. Entretanto, o ajuizamento da 

ação, de acordo com o protocolo da petição inicial (28/02/2011), deu-se em prazo superior a dez anos, contados a partir 

do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação, ocorrido em 24/11/1998, razão pela qual o 

reconhecimento do direito de revisão do benefício da parte autora encontra-se invariavelmente fulminado pela 

decadência. 

  

DISPOSITIVO 

  

Diante do exposto, reconheço a ocorrência da decadência e declaro extinto o processo com julgamento de mérito, nos 

termos do art. 269, IV, do CPC. 
  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. Defiro a assistência judiciária. P.R.I. Com o trânsito em julgado, dê-se 

baixa. 

  

0004001-32.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302024888/2011 - JOSE AUGUSTO VIEL (ADV. SP210542 - VITOR BONINI TONIELLO, SP229266 - JANAINA 

LEMES DA SILVA, SP141088 - SILVIO AGOSTINHO TONIELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). A parte autora move a presente 

ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, pleiteando a revisão da renda mensal inicial de seu 

benefício previdenciário, com seu recálculo sem a incidência do teto limitado, bem como o pagamento de diferenças. 

  

É o relatório. 

Decido. 

  

O feito não há como prosseguir, tendo em vista a decadência do direito à revisão do benefício. 

Com efeito, operou-se a decadência, de acordo com a redação atual do art. 103 da LBPS, que assim dispõe: 

  
Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo. (Redação dada pela Lei nº 10.839, de 2004 ) 

  

Redações anteriores 

Art. 103. É de cinco anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo. (Redação dada pela Lei nº 9.711, de 20/11/98 ) 

  

Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 (cinco) anos o direito às prestações não pagas nem 

reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes. 

  

Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 
administrativo. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997) 

  

Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para 

haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos 

menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil.(Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997) 

  

Para melhor compreensão do tema, convém relembrar as alterações legislativas do instituto sob exame. 

  

Com efeito, a redação originária do supracitado art. 103 Lei nº 8.213/1991, estabeleceu apenas prazo prescricional de 

cinco anos para reclamação de prestações previdenciárias não percebidas na época própria, nada dispondo acerca da 

extinção do direito de revisão como o ora postulado. 
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Tal situação permaneceu até 28 de junho de 1997, quando, por meio da publicação da Medida Provisória nº 1.523-

9/1997 (posteriormente convertida na Lei nº 9.528/1997), instituiu-se prazo decadencial de 10 anos para revisão do ato 

concessório dos benefícios previdenciários. Tais disposições permaneceram até 23 de outubro de 1998, ocasião em que 

a Medida Provisória nº 1663-15, de 23/10/1998 (de cuja conversão resultou a Lei nº 9.711/1998), promoveu a redução 

de tal prazo para 05 (cinco) anos. 

  

Posteriormente, com a edição da Medida Provisória nº 138, de 19/11/2003, o prazo decadencial decenal foi 

restabelecido, estando hoje em plena vigência, de acordo com a Lei nº 10.839 de 05/02/2004, que resultou da conversão 

da aludida MP. 

  

Lembro que, em diversos precedentes da Corte Suprema, já restou assentado o entendimento de que a eficácia 

normativa das disposições veiculadas por intermédio de medida provisória posteriormente convertida em lei é contada a 

partir da vigência da medida provisória e não da lei em que esta se converteu. 

  

Feitas tais considerações, saliento que não há espaço para a argumentação de que, a partir de 28/06/2007 teria se 

operado a decadência das ações que visem à revisão de ato concessório de benefício previdenciário instituído 

anteriormente a 28/06/1997(data de publicação da MP nº 1.523-9). 
  

Isto porque a lei que institui o prazo decadencial só pode produzir efeitos em relação aos segurados que tiveram seus 

benefícios concedidos após a publicação da Lei. No regime jurídico pátrio, as leis destinam-se a regrar fatos que lhe são 

posteriores, e a aplicação da lei nova ao fato pretérito só seria viável mediante expressa previsão normativa, o que não 

ocorre com o instituto sob análise. 

  

Neste sentido, anoto que o Tribunal Regional Federal da 3ª Região já deliberou que o “prazo decadencial de 5 (cinco) 

anos invocado pela autarquia (art. 103, caput, da Lei n.º 8.213/91, com a redação da Lei n.º 9.711, de 20/11/98) não se 

sustenta, tendo em vista que o benefício da parte autora foi concedido antes mesmo da entrada em vigor do referido 

diploma legal, sendo defeso atribuir-se efeitos retroativos à norma invocada” (Oitava Turma. Apelação Cível nº 

934.996. Autos nº 200403990151090. DJ de 24.9.047, p. 573). 

  

Adotando a mesma linha de argumentação, a Corte Federal da 4ª Região pontificou que o “prazo extintivo de todo e 

qualquer direito ou ação previsto no art. 103, caput, da Lei 8.213/91 (com a redação dada pela MP 1.523-9, de 27-06-

1997, convertida na Lei nº 9.528, de 10-12-1997, alterada pela Medida Provisória nº 1.663-15, de 22-10-1998, que por 

sua vez foi transformada na Lei nº 9.711, de 20-11-1998, novamente alterada pelo MP nº 138, de 19-11-2003, 

convertida na Lei nº 10.839, de 05-02-2004), representa inovação em matéria de revisão do ato de concessão de 
benefício e, portanto, não pode ser aplicado retroativamente” (Quinta Turma. Apelação Cível nº 648.511. Autos nº 

200404010203673. DJ de 4.5.05, p. 784). 

  

No caso dos autos, verifica-se que a data de início do benefício que se pretende revisar, qual seja, aposentadoria por 

tempo de contribuição, (DIB: 21/05/1999), se deu após 28/06/1997, data da publicação da MP nº 1.523-9/97, que deu 

nova redação ao art. 103 da LBPS, instituindo a decadência em matéria previdenciária. Entretanto, o ajuizamento da 

ação, de acordo com o protocolo da petição inicial (17/05/2011), deu-se em prazo superior a dez anos, contados a partir 

do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação, ocorrido em 13/11/2000, razão pela qual o 

reconhecimento do direito de revisão do benefício da parte autora encontra-se invariavelmente fulminado pela 

decadência. 

  

DISPOSITIVO 

  

Diante do exposto, reconheço a ocorrência da decadência e declaro extinto o processo com julgamento de mérito, nos 

termos do art. 269, IV, do CPC. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. Defiro a assistência judiciária. P.R.I. Com o trânsito em julgado, dê-se 
baixa. 

  

0002998-42.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302024749/2011 - ROBERTO CARVALHO ANDRE (ADV. SP169641 - ARTUR HENRIQUE FERREIRA 

PEREIRA, SP261820 - THALLES OLIVEIRA CUNHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Vistos, etc. 

  

Trata-se de ação ajuizada em face da Caixa Econômica Federal - CEF, em que a parte autora busca a condenação desta 

ao pagamento dos valores correspondentes às diferenças resultantes da não observância das normas legais que 

determinam a capitalização dos juros de forma progressiva dos saldos depositados em sua conta vinculada do FGTS. 
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A CEF depositou contestação em Secretaria, suscitando preliminares processuais de ausência de documentos essenciais 

à propositura da ação e de litisconsórcio passivo necessário com os antigos bancos depositários. Previamente ao mérito 

propriamente dito, alegou a ocorrência de prescrição. No mérito, teceu considerações sobre a evolução legislativa 

pertinente à causa e sustentou que, em caso de procedência do pedido autoral, não seria admissível a condenação ao 

pagamento de juros de mora e de honorários advocatícios. 

  

É O RELATÓRIO. DECIDO. 

  

Antes de adentrar no mérito, há que se rebater, ainda que sucintamente, as várias preliminares levantadas. 

  

No que concerne à competência dos Juizados Especiais para julgamento da demanda, observo que, conforme 

documentação apresentadas com a inicial, o valor da causa não supera os 60 salários mínimos previstos no art. 3º, da 

Lei n. 10.259/01, razão pela qual compete a este Juizado Especial Federal apreciar e julgar o presente feito. 

  

Quanto à preliminar de necessidade da juntada de extratos comprobatórios da titularidade da conta, hoje é entendimento 

dominante nos Tribunais Superiores acerca da prescindibilidade destes, podendo sua ausência ser suprida por outras 

provas. (Nesse diapasão: Resp 172.744-RS, DJU 29/10/1999 e Agravo de Instrumento 278.427-RS, DJU 16 de março 

de 2000, ambos da Rel. Min. Eliana Calmon.). Assim, afasto a mencionada preliminar. 
  

Não se verifica, outrossim, inépcia da petição inicial, visto que o pedido está de acordo com o art. 282, inc. IV, do 

Código de Processo Civil. 

  

Quanto à legitimidade passiva, apenas CEF é parte legítima para figurar no pólo passivo da presente demanda, 

conforme entendimento sumulado pelo C. STJ: 

  

Súmula n.º 249: 

  

“A Caixa Econômica Federal tem legitimidade passiva para integrar processo em que se discute correção monetária do 

FGTS.” (D.J.U., Seção I, de 22.06.01, p. 163) 

  

Descabe, assim, a participação da União Federal, dos bancos depositários e de quaisquer outros entes no pólo ativo da 

demanda. 

  

Relativamente à antecipação da tutela, observo que, em casos como este, não existe fundado receio de dano a justificá-

la, notadamente em face da celeridade do rito processual em sede dos juizados. 
  

A questão relativa aos juros progressivos será apreciada no mérito.  

Quanto às demais preliminares argüidas pela ré, verifico que o pleito lançado na inicial não abrange as hipóteses 

elencadas na contestação, razão pela qual deixo de apreciá-las. 

  

DO MÉRITO. 

  

Passo a analisar a preliminar de mérito. 

  

Quanto à ocorrência de prescrição qüinqüenal, e não trintenária, suscitada pela CEF, observo que não há mais discussão 

acerca dessa matéria, ante entendimento sumulado pelo c. STJ: 

  

Súmula n.º 210: 

  

“A ação de cobrança do FGTS prescreve em trinta anos.” 

  

Assim, afasto a preliminar de prescrição qüinqüenal levantada pela CEF, devendo quanto aos juros progressivos, no 
entanto, ser reconhecida a prescrição trintenária das parcelas, conforme se verá a seguir. 

  

DA TAXA PROGRESSIVA DE JUROS 

  

A obrigação de capitalização de juros progressivos sobre as contas vinculadas do FGTS são obrigações de trato 

sucessivo. 

  

A Jurisprudência aponta a favor da tese de que a obrigação da instituição gestora renova-se a cada prestação em que se 

recusou a proceder à capitalização dos juros, renovando-se, assim, o prazo prescricional. 

  

Somente ocorre a prescrição das parcelas anteriores aos 30 (trinta) anos da data de ajuizamento da ação. 
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Neste sentido há vários julgados do E. STJ E DA E. TURMA NACIONAL DE UNIFORMIZAÇÃO DE 

JURISPRUDÊNCIA DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS, em que se destaca: 

  

“PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL -Processo: 200583005285559 Relator: 

JUÍZA FEDERAL DANIELE MARANHÃO COSTA, v.u., julgado em : 25/04/2005, DJU 21/05/2007). EMENTA 

ADMINISTRATIVO. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. PRESCRIÇÃO. PARCELAS VENCIDAS ANTES DOS 

TRINTA ANOS QUE ANTECEDERAM O AJUIZAMENTO. ENTENDIMENTO DOMINANTE DO SUPERIOR 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO CONHECIDO E PROVIDO. 

1 - Inexiste prescrição do fundo de direito de se pleitear a aplicação dos juros progressivos sobre os saldos das contas 

vinculadas ao FGTS, pois o prejuízo do empregado renova-se mês a mês, ante a não incidência da taxa de forma 

escalonada. A prescrição atinge somente as parcelas vencidas antes dos 30 (trinta) anos que antecederam a propositura 

da ação. Entendimento dominante do Superior Tribunal de Justiça sobre a matéria (1ª e 2ª Turmas). 

2 - Afastada a prescrição do fundo de direito. Prescrição apenas das parcelas vencidas antes dos trinta anos que 

antecederam a propositura da ação. 

3 - Aplicação das Questões de Ordem no. 07 e 20 desta Turma Nacional. 

4 - Incidente de uniformização de jurisprudência conhecido e provido.” 

  
Pacificado, portanto, que o prazo da prescrição é trintenário, e contado a partir de cada um dos créditos devidos e não 

efetuados. 

  

Com isso, para o deferimento do pedido de incidência de juros progressivos, devem ser preenchidos, 

concomitantemente, os seguintes requisitos: 

  

a) vínculo empregatício com início até 22.09.1971; 

  

b) permanência neste vínculo por mais de dois anos; 

  

c) que o término do vínculo iniciado antes de 22.09.1971 esteja dentro do prazo de prescrição trintenária, considerando 

que a mudança de empregador acarreta extinção do direito à taxa progressiva de juros (art. 2º parágrafo único da Lei nº 

5705/1971); 

    

d) opção pelo FGTS, seja nos termos da redação originária da Lei nº 5107/66, seja pela opção retroativa nos termos da 

Lei nº 5.958/73. 

  
Neste caso concreto, a parte autora não preenche todos os requisitos, pois o término de seu vínculo iniciado antes de 

22.09.1971 não está dentro do prazo de prescrição trintenária. De fato, a mudança de empregador acarreta extinção do 

direito à taxa progressiva de juros (art. 2º parágrafo único da Lei nº 5705/1971). 

  

Assim sendo, considerando que a parte autora possui vínculo empregatício que, embora tenha sido iniciado antes de 

22.09.1971, cessou antes do prazo prescricional de trinta anos anteriores ao ajuizamento da ação, o reconhecimento da 

prescrição é medida que se impõe. 

  

Ante o exposto, reconheço a prescrição do direito da parte autora quanto à capitalização de juros progressivos sobre as 

contas vinculadas do FGTS, EXTINGUINDO O PROCESSO, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 

269, IV, do Código de Processo Civil, c.c. art. 2º parágrafo único da Lei n.º 5705/1971. 

  

Sem custas e sem honorários (Lei 9.099/95). Defiro a gratuidade da justiça para a parte autora. Sentença registrada 

eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito, arquive-se. 

  

0002747-24.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302024627/2011 - REGINA CELIA BERMUDES (ADV. SP145537 - ROBERTO DOMINGUES MARTINS); 
JULIO CESAR BERMUDES (ADV. SP145537 - ROBERTO DOMINGUES MARTINS); KARINA BERMUDES 

PINHEIRO (ADV. SP145537 - ROBERTO DOMINGUES MARTINS); ISABEL CRISTINA BERMUDES (ADV. 

SP145537 - ROBERTO DOMINGUES MARTINS); ANTONIO CARLOS DE JESUS BERMUDES (ADV. SP145537 

- ROBERTO DOMINGUES MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). Vistos, etc. 

  

Trata-se de ação ajuizada em face CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, em que à parte autora visa, em síntese, à 

atualização monetária do saldo das contas vinculadas ao FGTS pelos índices inflacionários expurgados relativos aos 

períodos mencionados na inicial. Outrossim, à parte autora informa que fez opção pelo regime do FGTS nos termos da 

Lei n.º 5.858/73, de forma que tem direito adquirido à aplicação da taxa progressiva de juros de 3% a 6% ao ano ao 

saldo de sua conta vinculada. Juntaram-se documentos. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/06/2011 312/941 

  

A CEF depositou contestação em Secretaria, suscitando preliminares processuais de ausência de documentos essenciais 

à propositura da ação e de litisconsórcio passivo necessário com os antigos bancos depositários. Previamente ao mérito 

propriamente dito, alegou a ocorrência de prescrição. No mérito, teceu considerações sobre a evolução legislativa 

pertinente à causa e sustentou que, em caso de procedência do pedido autoral, não seria admissível a condenação ao 

pagamento de juros de mora e de honorários advocatícios. 

  

É O RELATÓRIO. DECIDO. 

  

Antes de adentrar no mérito, há que se rebater, ainda que sucintamente, as várias preliminares levantadas. 

  

No que concerne à competência dos Juizados Especiais para julgamento da demanda, observo que, conforme 

documentação apresentadas com a inicial, o valor da causa não supera os 60 salários mínimos previstos no art. 3º, da 

Lei n. 10.259/01, razão pela qual compete a este Juizado Especial Federal apreciar e julgar o presente feito. 

  

Quanto à preliminar de necessidade da juntada de extratos comprobatórios da titularidade da conta, hoje é entendimento 

dominante nos Tribunais Superiores acerca da prescindibilidade destes, podendo sua ausência ser suprida por outras 

provas. (Nesse diapasão: Resp 172.744-RS, DJU 29/10/1999 e Agravo de Instrumento 278.427-RS, DJU 16 de março 
de 2000, ambos da Rel. Min. Eliana Calmon.). Assim, afasto a mencionada preliminar. 

  

Não se verifica, outrossim, inépcia da petição inicial, visto que o pedido está de acordo com o art. 282, inc. IV, do 

Código de Processo Civil. 

  

Quanto à legitimidade passiva, apenas CEF é parte legítima para figurar no pólo passivo da presente demanda, 

conforme entendimento sumulado pelo C. STJ: 

  

Súmula n.º 249: 

  

“A Caixa Econômica Federal tem legitimidade passiva para integrar processo em que se discute correção monetária do 

FGTS.” (D.J.U., Seção I, de 22.06.01, p. 163) 

  

Descabe, assim, a participação da União Federal, dos bancos depositários e de quaisquer outros entes no pólo ativo da 

demanda. 

  

Relativamente à antecipação da tutela, observo que, em casos como este, não existe fundado receio de dano a justificá-
la, notadamente em face da celeridade do rito processual em sede dos juizados. 

  

A questão relativa aos juros progressivos será apreciada no mérito.  

Quanto às demais preliminares argüidas pela ré, verifico que o pleito lançado na inicial não abrange as hipóteses 

elencadas na contestação, razão pela qual deixo de apreciá-las. 

  

I - DO MÉRITO 

  

Passo a analisar a preliminar de mérito. 

  

Quanto à ocorrência de prescrição qüinqüenal, e não trintenária, suscitada pela CEF, observo que não há mais discussão 

acerca dessa matéria, ante entendimento sumulado pelo c. STJ: 

  

Súmula n.º 210: 

  

“A ação de cobrança do FGTS prescreve em trinta anos.” 

  
Assim, afasto a preliminar de prescrição qüinqüenal levantada pela CEF, devendo quanto aos juros progressivos, no 

entanto, ser reconhecida a prescrição trintenária das parcelas, conforme se verá a seguir. 

  

1. DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA EM FACE DOS PLANOS ECONÔMICOS 

  

No tocante à ausência de interesse de agir em virtude de adesão aos termos da Lei Complementar nº 110/01, observo 

que, de fato, a CEF comprovou, por meio de documentos juntados aos autos, que a parte autora firmou o termo de 

adesão mencionado. A assinatura do termo, pelos próprios termos dele constantes, implica renúncia ao crédito de 

quaisquer valores relativos a expurgos inflacionários, de forma que, por tal razão, impõe-se a extinção do feito por 

ausência de interesse de agir. 
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2. DA TAXA PROGRESSIVA DE JUROS 

  

A obrigação de capitalização de juros progressivos sobre as contas vinculadas do FGTS são obrigações de trato 

sucessivo. 

  

A Jurisprudência aponta a favor da tese de que a obrigação da instituição gestora renova-se a cada prestação em que se 

recusou a proceder à capitalização dos juros, renovando-se, assim, o prazo prescricional. 

  

Somente ocorre a prescrição das parcelas anteriores aos 30 (trinta) anos da data de ajuizamento da ação. 

  

Neste sentido há vários julgados do E. STJ E DA E. TURMA NACIONAL DE UNIFORMIZAÇÃO DE 

JURISPRUDÊNCIA DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS, em que se destaca: 

  

“PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL -Processo: 200583005285559 Relator: 

JUÍZA FEDERAL DANIELE MARANHÃO COSTA, v.u., julgado em : 25/04/2005, DJU 21/05/2007). EMENTA 

ADMINISTRATIVO. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. PRESCRIÇÃO. PARCELAS VENCIDAS ANTES DOS 

TRINTA ANOS QUE ANTECEDERAM O AJUIZAMENTO. ENTENDIMENTO DOMINANTE DO SUPERIOR 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO CONHECIDO E PROVIDO. 
1 - Inexiste prescrição do fundo de direito de se pleitear a aplicação dos juros progressivos sobre os saldos das contas 

vinculadas ao FGTS, pois o prejuízo do empregado renova-se mês a mês, ante a não incidência da taxa de forma 

escalonada. A prescrição atinge somente as parcelas vencidas antes dos 30 (trinta) anos que antecederam a propositura 

da ação. Entendimento dominante do Superior Tribunal de Justiça sobre a matéria (1ª e 2ª Turmas). 

2 - Afastada a prescrição do fundo de direito. Prescrição apenas das parcelas vencidas antes dos trinta anos que 

antecederam a propositura da ação. 

3 - Aplicação das Questões de Ordem no. 07 e 20 desta Turma Nacional. 

4 - Incidente de uniformização de jurisprudência conhecido e provido.” 

  

Pacificado, portanto, que o prazo da prescrição é trintenário, e contado a partir de cada um dos créditos devidos e não 

efetuados. 

  

Com isso, para o deferimento do pedido de incidência de juros progressivos, devem ser preenchidos, 

concomitantemente, os seguintes requisitos: 

  

a) vínculo empregatício com início até 22.09.1971; 

  
b) permanência neste vínculo por mais de dois anos; 

  

c) que o término do vínculo iniciado antes de 22.09.1971 esteja dentro do prazo de prescrição trintenária, considerando 

que a mudança de empregador acarreta extinção do direito à taxa progressiva de juros (art. 2º parágrafo único da Lei nº 

5705/1971); 

    

d) opção pelo FGTS, seja nos termos da redação originária da Lei nº 5107/66, seja pela opção retroativa nos termos da 

Lei nº 5.958/73. 

  

Neste caso concreto, a parte autora não preenche todos os requisitos, pois o término de seu vínculo iniciado antes de 

22.09.1971 não está dentro do prazo de prescrição trintenária. De fato, a mudança de empregador acarreta extinção do 

direito à taxa progressiva de juros (art. 2º parágrafo único da Lei nº 5705/1971). 

  

Assim sendo, considerando que a parte autora possui vínculo empregatício que, embora tenha sido iniciado antes de 

22.09.1971, cessou antes do prazo prescricional de trinta anos anteriores ao ajuizamento da ação, o reconhecimento da 

prescrição é medida que se impõe. 

  
 Ante o exposto, face às razões expendidas, 

  

a) tendo em vista a notória ausência de interesse da parte autora relativamente à correção monetária pretendida na 

presente demanda, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 267, VI, do 

Código de Processo Civil; 

  

b) reconheço a prescrição do direito da parte autora quanto à capitalização de juros progressivos sobre as contas 

vinculadas do FGTS, extinguindo o processo, com julgamento de mérito, nos termos do art. 269, IV, do Código de 

Processo Civil, c.c. art. 2º parágrafo único da Lei n.º 5705/1971. 
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Sem custas e sem honorários (Lei 9.099/95). Defiro a gratuidade da justiça para a parte autora. Sentença registrada 

eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito, arquive-se. 

  

0003449-67.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302025101/2011 - JOSE ALIBERTI FILHO (ADV. SP116573 - SONIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). A parte autora move a 

presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, pleiteando a revisão da renda mensal inicial de 

seu benefício previdenciário. 

  

É o relatório. 

Decido. 

  

O feito não há como prosseguir, tendo em vista a decadência do direito à revisão do benefício. 

Com efeito, operou-se a decadência, de acordo com a redação atual do art. 103 da LBPS, que assim dispõe: 

  

Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 
administrativo. (Redação dada pela Lei nº 10.839, de 2004 ) 

  

Redações anteriores 

Art. 103. É de cinco anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo. (Redação dada pela Lei nº 9.711, de 20/11/98 ) 

  

Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 (cinco) anos o direito às prestações não pagas nem 

reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes. 

  

Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997) 

  

Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para 
haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos 

menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil.(Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997) 

  

Para melhor compreensão do tema, convém relembrar as alterações legislativas do instituto sob exame. 

  

Com efeito, a redação originária do supracitado art. 103 Lei nº 8.213/1991, estabeleceu apenas prazo prescricional de 

cinco anos para reclamação de prestações previdenciárias não percebidas na época própria, nada dispondo acerca da 

extinção do direito de revisão como o ora postulado. 

  

Tal situação permaneceu até 28 de junho de 1997, quando, por meio da publicação da Medida Provisória nº 1.523-

9/1997 (posteriormente convertida na Lei nº 9.528/1997), instituiu-se prazo decadencial de 10 anos para revisão do ato 

concessório dos benefícios previdenciários. Tais disposições permaneceram até 23 de outubro de 1998, ocasião em que 

a Medida Provisória nº 1663-15, de 23/10/1998 (de cuja conversão resultou a Lei nº 9.711/1998), promoveu a redução 

de tal prazo para 05 (cinco) anos. 

  

Posteriormente, com a edição da Medida Provisória nº 138, de 19/11/2003, o prazo decadencial decenal foi 

restabelecido, estando hoje em plena vigência, de acordo com a Lei nº 10.839 de 05/02/2004, que resultou da conversão 
da aludida MP. 

  

Lembro que, em diversos precedentes da Corte Suprema, já restou assentado o entendimento de que a eficácia 

normativa das disposições veiculadas por intermédio de medida provisória posteriormente convertida em lei é contada a 

partir da vigência da medida provisória e não da lei em que esta se converteu. 

  

Feitas tais considerações, saliento que não há espaço para a argumentação de que, a partir de 28/06/2007 teria se 

operado a decadência das ações que visem à revisão de ato concessório de benefício previdenciário instituído 

anteriormente a 28/06/1997(data de publicação da MP nº 1.523-9). 
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Isto porque a lei que institui o prazo decadencial só pode produzir efeitos em relação aos segurados que tiveram seus 

benefícios concedidos após a publicação da Lei. No regime jurídico pátrio, as leis destinam-se a regrar fatos que lhe são 

posteriores, e a aplicação da lei nova ao fato pretérito só seria viável mediante expressa previsão normativa, o que não 

ocorre com o instituto sob análise. 

  

Neste sentido, anoto que o Tribunal Regional Federal da 3ª Região já deliberou que o “prazo decadencial de 5 (cinco) 

anos invocado pela autarquia (art. 103, caput, da Lei n.º 8.213/91, com a redação da Lei n.º 9.711, de 20/11/98) não se 

sustenta, tendo em vista que o benefício da parte autora foi concedido antes mesmo da entrada em vigor do referido 

diploma legal, sendo defeso atribuir-se efeitos retroativos à norma invocada” (Oitava Turma. Apelação Cível nº 

934.996. Autos nº 200403990151090. DJ de 24.9.047, p. 573). 

  

Adotando a mesma linha de argumentação, a Corte Federal da 4ª Região pontificou que o “prazo extintivo de todo e 

qualquer direito ou ação previsto no art. 103, caput, da Lei 8.213/91 (com a redação dada pela MP 1.523-9, de 27-06-

1997, convertida na Lei nº 9.528, de 10-12-1997, alterada pela Medida Provisória nº 1.663-15, de 22-10-1998, que por 

sua vez foi transformada na Lei nº 9.711, de 20-11-1998, novamente alterada pelo MP nº 138, de 19-11-2003, 

convertida na Lei nº 10.839, de 05-02-2004), representa inovação em matéria de revisão do ato de concessão de 

benefício e, portanto, não pode ser aplicado retroativamente” (Quinta Turma. Apelação Cível nº 648.511. Autos nº 

200404010203673. DJ de 4.5.05, p. 784). 
  

No caso dos autos, verifica-se que a data de início do benefício que se pretende revisar, qual seja, aposentadoria por 

tempo de contribuição, (DIB: 23/10/2000), se deu após 28/06/1997, data da publicação da MP nº 1.523-9/97, que deu 

nova redação ao art. 103 da LBPS, instituindo a decadência em matéria previdenciária. Entretanto, o ajuizamento da 

ação, de acordo com o protocolo da petição inicial (29/04/2011), deu-se em prazo superior a dez anos, contados a partir 

do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação, ocorrido em 11/12/2000, razão pela qual o 

reconhecimento do direito de revisão do benefício da parte autora encontra-se invariavelmente fulminado pela 

decadência. 

  

DISPOSITIVO 

  

Diante do exposto, reconheço a ocorrência da decadência e declaro extinto o processo com julgamento de mérito, nos 

termos do art. 269, IV, do CPC. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. Defiro a assistência judiciária. P.R.I. Com o trânsito em julgado, dê-se 

baixa. 

  
0001757-33.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302024882/2011 - LAZARO AGOSTINHO DE ANDRADE (ADV. SP243085 - RICARDO VASCONCELOS, 

SP293108 - LARISSA SOARES SAKR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). A parte autora move a presente ação em face do Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, pleiteando a revisão da renda mensal inicial de seu benefício previdenciário, com 

seu recálculo sem a incidência do teto limitado, bem como o pagamento de diferenças. 

  

É o relatório. 

Decido. 

  

O feito não há como prosseguir, tendo em vista a decadência do direito à revisão do benefício. 

Com efeito, operou-se a decadência, de acordo com a redação atual do art. 103 da LBPS, que assim dispõe: 

  

Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo. (Redação dada pela Lei nº 10.839, de 2004 ) 
  

Redações anteriores 

Art. 103. É de cinco anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo. (Redação dada pela Lei nº 9.711, de 20/11/98 ) 

  

Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 (cinco) anos o direito às prestações não pagas nem 

reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes. 
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Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997) 

  

Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para 

haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos 

menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil.(Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997) 

  

Para melhor compreensão do tema, convém relembrar as alterações legislativas do instituto sob exame. 

  

Com efeito, a redação originária do supracitado art. 103 Lei nº 8.213/1991, estabeleceu apenas prazo prescricional de 

cinco anos para reclamação de prestações previdenciárias não percebidas na época própria, nada dispondo acerca da 

extinção do direito de revisão como o ora postulado. 

  

Tal situação permaneceu até 28 de junho de 1997, quando, por meio da publicação da Medida Provisória nº 1.523-

9/1997 (posteriormente convertida na Lei nº 9.528/1997), instituiu-se prazo decadencial de 10 anos para revisão do ato 

concessório dos benefícios previdenciários. Tais disposições permaneceram até 23 de outubro de 1998, ocasião em que 
a Medida Provisória nº 1663-15, de 23/10/1998 (de cuja conversão resultou a Lei nº 9.711/1998), promoveu a redução 

de tal prazo para 05 (cinco) anos. 

  

Posteriormente, com a edição da Medida Provisória nº 138, de 19/11/2003, o prazo decadencial decenal foi 

restabelecido, estando hoje em plena vigência, de acordo com a Lei nº 10.839 de 05/02/2004, que resultou da conversão 

da aludida MP. 

  

Lembro que, em diversos precedentes da Corte Suprema, já restou assentado o entendimento de que a eficácia 

normativa das disposições veiculadas por intermédio de medida provisória posteriormente convertida em lei é contada a 

partir da vigência da medida provisória e não da lei em que esta se converteu. 

  

Feitas tais considerações, saliento que não há espaço para a argumentação de que, a partir de 28/06/2007 teria se 

operado a decadência das ações que visem à revisão de ato concessório de benefício previdenciário instituído 

anteriormente a 28/06/1997(data de publicação da MP nº 1.523-9). 

  

Isto porque a lei que institui o prazo decadencial só pode produzir efeitos em relação aos segurados que tiveram seus 

benefícios concedidos após a publicação da Lei. No regime jurídico pátrio, as leis destinam-se a regrar fatos que lhe são 
posteriores, e a aplicação da lei nova ao fato pretérito só seria viável mediante expressa previsão normativa, o que não 

ocorre com o instituto sob análise. 

  

Neste sentido, anoto que o Tribunal Regional Federal da 3ª Região já deliberou que o “prazo decadencial de 5 (cinco) 

anos invocado pela autarquia (art. 103, caput, da Lei n.º 8.213/91, com a redação da Lei n.º 9.711, de 20/11/98) não se 

sustenta, tendo em vista que o benefício da parte autora foi concedido antes mesmo da entrada em vigor do referido 

diploma legal, sendo defeso atribuir-se efeitos retroativos à norma invocada” (Oitava Turma. Apelação Cível nº 

934.996. Autos nº 200403990151090. DJ de 24.9.047, p. 573). 

  

Adotando a mesma linha de argumentação, a Corte Federal da 4ª Região pontificou que o “prazo extintivo de todo e 

qualquer direito ou ação previsto no art. 103, caput, da Lei 8.213/91 (com a redação dada pela MP 1.523-9, de 27-06-

1997, convertida na Lei nº 9.528, de 10-12-1997, alterada pela Medida Provisória nº 1.663-15, de 22-10-1998, que por 

sua vez foi transformada na Lei nº 9.711, de 20-11-1998, novamente alterada pelo MP nº 138, de 19-11-2003, 

convertida na Lei nº 10.839, de 05-02-2004), representa inovação em matéria de revisão do ato de concessão de 

benefício e, portanto, não pode ser aplicado retroativamente” (Quinta Turma. Apelação Cível nº 648.511. Autos nº 

200404010203673. DJ de 4.5.05, p. 784). 

  
No caso dos autos, verifica-se que a data de início do benefício que se pretende revisar, qual seja, aposentadoria por 

tempo de contribuição, (DIB: 02/03/2000), se deu após 28/06/1997, data da publicação da MP nº 1.523-9/97, que deu 

nova redação ao art. 103 da LBPS, instituindo a decadência em matéria previdenciária. Entretanto, o ajuizamento da 

ação, de acordo com o protocolo da petição inicial (28/02/2011), deu-se em prazo superior a dez anos, contados a partir 

do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação, ocorrido em 22/05/2000, razão pela qual o 

reconhecimento do direito de revisão do benefício da parte autora encontra-se invariavelmente fulminado pela 

decadência. 

  

DISPOSITIVO 
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Diante do exposto, reconheço a ocorrência da decadência e declaro extinto o processo com julgamento de mérito, nos 

termos do art. 269, IV, do CPC. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. Defiro a assistência judiciária. P.R.I. Com o trânsito em julgado, dê-se 

baixa. 

  

0003409-85.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302024883/2011 - PAULO SALZGEBER (ADV. SP243434 - EDUARDO DA SILVA CHIMENES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). A 

parte autora move a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, pleiteando a revisão da renda 

mensal inicial de seu benefício previdenciário, com seu recálculo sem a incidência do teto limitado, bem como o 

pagamento de diferenças. 

  

É o relatório. 

Decido. 

  

O feito não há como prosseguir, tendo em vista a decadência do direito à revisão do benefício. 

Com efeito, operou-se a decadência, de acordo com a redação atual do art. 103 da LBPS, que assim dispõe: 
  

Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo. (Redação dada pela Lei nº 10.839, de 2004 ) 

  

Redações anteriores 

Art. 103. É de cinco anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo. (Redação dada pela Lei nº 9.711, de 20/11/98 ) 

  

Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 (cinco) anos o direito às prestações não pagas nem 

reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes. 

  

Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 
prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997) 

  

Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para 

haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos 

menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil.(Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997) 

  

Para melhor compreensão do tema, convém relembrar as alterações legislativas do instituto sob exame. 

  

Com efeito, a redação originária do supracitado art. 103 Lei nº 8.213/1991, estabeleceu apenas prazo prescricional de 

cinco anos para reclamação de prestações previdenciárias não percebidas na época própria, nada dispondo acerca da 

extinção do direito de revisão como o ora postulado. 

  

Tal situação permaneceu até 28 de junho de 1997, quando, por meio da publicação da Medida Provisória nº 1.523-

9/1997 (posteriormente convertida na Lei nº 9.528/1997), instituiu-se prazo decadencial de 10 anos para revisão do ato 

concessório dos benefícios previdenciários. Tais disposições permaneceram até 23 de outubro de 1998, ocasião em que 

a Medida Provisória nº 1663-15, de 23/10/1998 (de cuja conversão resultou a Lei nº 9.711/1998), promoveu a redução 
de tal prazo para 05 (cinco) anos. 

  

Posteriormente, com a edição da Medida Provisória nº 138, de 19/11/2003, o prazo decadencial decenal foi 

restabelecido, estando hoje em plena vigência, de acordo com a Lei nº 10.839 de 05/02/2004, que resultou da conversão 

da aludida MP. 

  

Lembro que, em diversos precedentes da Corte Suprema, já restou assentado o entendimento de que a eficácia 

normativa das disposições veiculadas por intermédio de medida provisória posteriormente convertida em lei é contada a 

partir da vigência da medida provisória e não da lei em que esta se converteu. 
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Feitas tais considerações, saliento que não há espaço para a argumentação de que, a partir de 28/06/2007 teria se 

operado a decadência das ações que visem à revisão de ato concessório de benefício previdenciário instituído 

anteriormente a 28/06/1997(data de publicação da MP nº 1.523-9). 

  

Isto porque a lei que institui o prazo decadencial só pode produzir efeitos em relação aos segurados que tiveram seus 

benefícios concedidos após a publicação da Lei. No regime jurídico pátrio, as leis destinam-se a regrar fatos que lhe são 

posteriores, e a aplicação da lei nova ao fato pretérito só seria viável mediante expressa previsão normativa, o que não 

ocorre com o instituto sob análise. 

  

Neste sentido, anoto que o Tribunal Regional Federal da 3ª Região já deliberou que o “prazo decadencial de 5 (cinco) 

anos invocado pela autarquia (art. 103, caput, da Lei n.º 8.213/91, com a redação da Lei n.º 9.711, de 20/11/98) não se 

sustenta, tendo em vista que o benefício da parte autora foi concedido antes mesmo da entrada em vigor do referido 

diploma legal, sendo defeso atribuir-se efeitos retroativos à norma invocada” (Oitava Turma. Apelação Cível nº 

934.996. Autos nº 200403990151090. DJ de 24.9.047, p. 573). 

  

Adotando a mesma linha de argumentação, a Corte Federal da 4ª Região pontificou que o “prazo extintivo de todo e 

qualquer direito ou ação previsto no art. 103, caput, da Lei 8.213/91 (com a redação dada pela MP 1.523-9, de 27-06-

1997, convertida na Lei nº 9.528, de 10-12-1997, alterada pela Medida Provisória nº 1.663-15, de 22-10-1998, que por 
sua vez foi transformada na Lei nº 9.711, de 20-11-1998, novamente alterada pelo MP nº 138, de 19-11-2003, 

convertida na Lei nº 10.839, de 05-02-2004), representa inovação em matéria de revisão do ato de concessão de 

benefício e, portanto, não pode ser aplicado retroativamente” (Quinta Turma. Apelação Cível nº 648.511. Autos nº 

200404010203673. DJ de 4.5.05, p. 784). 

  

No caso dos autos, verifica-se que a data de início do benefício que se pretende revisar, qual seja, aposentadoria por 

tempo de contribuição, (DIB: 24/01/2000), se deu após 28/06/1997, data da publicação da MP nº 1.523-9/97, que deu 

nova redação ao art. 103 da LBPS, instituindo a decadência em matéria previdenciária. Entretanto, o ajuizamento da 

ação, de acordo com o protocolo da petição inicial (28/04/2011), deu-se em prazo superior a dez anos, contados a partir 

do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação, ocorrido em 25/02/2000, razão pela qual o 

reconhecimento do direito de revisão do benefício da parte autora encontra-se invariavelmente fulminado pela 

decadência. 

  

DISPOSITIVO 

  

Diante do exposto, reconheço a ocorrência da decadência e declaro extinto o processo com julgamento de mérito, nos 

termos do art. 269, IV, do CPC. 
  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. Defiro a assistência judiciária. P.R.I. Com o trânsito em julgado, dê-se 

baixa. 

  

0004237-81.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302025103/2011 - JOSIAS PEREIRA DA CRUZ (ADV. SP216622 - WELLINGTON CARLOS SALLA, SP257666 - 

IGOR ALEXANDRE GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). A parte autora move a presente ação em face do Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, pleiteando a revisão da renda mensal inicial de seu benefício previdenciário. 

  

É o relatório. 

Decido. 

  

O feito não há como prosseguir, tendo em vista a decadência do direito à revisão do benefício. 

Com efeito, operou-se a decadência, de acordo com a redação atual do art. 103 da LBPS, que assim dispõe: 

  

Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 
revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo. (Redação dada pela Lei nº 10.839, de 2004 ) 

  

Redações anteriores 

Art. 103. É de cinco anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo. (Redação dada pela Lei nº 9.711, de 20/11/98 ) 
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Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 (cinco) anos o direito às prestações não pagas nem 

reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes. 

  

Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997) 

  

Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para 

haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos 

menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil.(Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997) 

  

Para melhor compreensão do tema, convém relembrar as alterações legislativas do instituto sob exame. 

  

Com efeito, a redação originária do supracitado art. 103 Lei nº 8.213/1991, estabeleceu apenas prazo prescricional de 

cinco anos para reclamação de prestações previdenciárias não percebidas na época própria, nada dispondo acerca da 

extinção do direito de revisão como o ora postulado. 

  
Tal situação permaneceu até 28 de junho de 1997, quando, por meio da publicação da Medida Provisória nº 1.523-

9/1997 (posteriormente convertida na Lei nº 9.528/1997), instituiu-se prazo decadencial de 10 anos para revisão do ato 

concessório dos benefícios previdenciários. Tais disposições permaneceram até 23 de outubro de 1998, ocasião em que 

a Medida Provisória nº 1663-15, de 23/10/1998 (de cuja conversão resultou a Lei nº 9.711/1998), promoveu a redução 

de tal prazo para 05 (cinco) anos. 

  

Posteriormente, com a edição da Medida Provisória nº 138, de 19/11/2003, o prazo decadencial decenal foi 

restabelecido, estando hoje em plena vigência, de acordo com a Lei nº 10.839 de 05/02/2004, que resultou da conversão 

da aludida MP. 

  

Lembro que, em diversos precedentes da Corte Suprema, já restou assentado o entendimento de que a eficácia 

normativa das disposições veiculadas por intermédio de medida provisória posteriormente convertida em lei é contada a 

partir da vigência da medida provisória e não da lei em que esta se converteu. 

  

Feitas tais considerações, saliento que não há espaço para a argumentação de que, a partir de 28/06/2007 teria se 

operado a decadência das ações que visem à revisão de ato concessório de benefício previdenciário instituído 

anteriormente a 28/06/1997(data de publicação da MP nº 1.523-9). 
  

Isto porque a lei que institui o prazo decadencial só pode produzir efeitos em relação aos segurados que tiveram seus 

benefícios concedidos após a publicação da Lei. No regime jurídico pátrio, as leis destinam-se a regrar fatos que lhe são 

posteriores, e a aplicação da lei nova ao fato pretérito só seria viável mediante expressa previsão normativa, o que não 

ocorre com o instituto sob análise. 

  

Neste sentido, anoto que o Tribunal Regional Federal da 3ª Região já deliberou que o “prazo decadencial de 5 (cinco) 

anos invocado pela autarquia (art. 103, caput, da Lei n.º 8.213/91, com a redação da Lei n.º 9.711, de 20/11/98) não se 

sustenta, tendo em vista que o benefício da parte autora foi concedido antes mesmo da entrada em vigor do referido 

diploma legal, sendo defeso atribuir-se efeitos retroativos à norma invocada” (Oitava Turma. Apelação Cível nº 

934.996. Autos nº 200403990151090. DJ de 24.9.047, p. 573). 

  

Adotando a mesma linha de argumentação, a Corte Federal da 4ª Região pontificou que o “prazo extintivo de todo e 

qualquer direito ou ação previsto no art. 103, caput, da Lei 8.213/91 (com a redação dada pela MP 1.523-9, de 27-06-

1997, convertida na Lei nº 9.528, de 10-12-1997, alterada pela Medida Provisória nº 1.663-15, de 22-10-1998, que por 

sua vez foi transformada na Lei nº 9.711, de 20-11-1998, novamente alterada pelo MP nº 138, de 19-11-2003, 

convertida na Lei nº 10.839, de 05-02-2004), representa inovação em matéria de revisão do ato de concessão de 
benefício e, portanto, não pode ser aplicado retroativamente” (Quinta Turma. Apelação Cível nº 648.511. Autos nº 

200404010203673. DJ de 4.5.05, p. 784). 

  

No caso dos autos, verifica-se que a data de início do benefício que se pretende revisar, qual seja, aposentadoria por 

tempo de contribuição, (DIB: 19/07/2000), se deu após 28/06/1997, data da publicação da MP nº 1.523-9/97, que deu 

nova redação ao art. 103 da LBPS, instituindo a decadência em matéria previdenciária. Entretanto, o ajuizamento da 

ação, de acordo com o protocolo da petição inicial (23/05/2011), deu-se em prazo superior a dez anos, contados a partir 

do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação, ocorrido em 04/09/2000, razão pela qual o 

reconhecimento do direito de revisão do benefício da parte autora encontra-se invariavelmente fulminado pela 

decadência. 
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DISPOSITIVO 

  

Diante do exposto, reconheço a ocorrência da decadência e declaro extinto o processo com julgamento de mérito, nos 

termos do art. 269, IV, do CPC. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. Defiro a assistência judiciária. P.R.I. Com o trânsito em julgado, dê-se 

baixa. 

  

0004236-96.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302025102/2011 - CLAUDEMIR PASTRE (ADV. SP216622 - WELLINGTON CARLOS SALLA, SP257666 - 

IGOR ALEXANDRE GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). A parte autora move a presente ação em face do Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, pleiteando a revisão da renda mensal inicial de seu benefício previdenciário. 

  

É o relatório. 

Decido. 

  

O feito não há como prosseguir, tendo em vista a decadência do direito à revisão do benefício. 
Com efeito, operou-se a decadência, de acordo com a redação atual do art. 103 da LBPS, que assim dispõe: 

  

Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo. (Redação dada pela Lei nº 10.839, de 2004 ) 

  

Redações anteriores 

Art. 103. É de cinco anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo. (Redação dada pela Lei nº 9.711, de 20/11/98 ) 

  

Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 (cinco) anos o direito às prestações não pagas nem 

reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes. 

  

Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 
revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997) 

  

Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para 

haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos 

menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil.(Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997) 

  

Para melhor compreensão do tema, convém relembrar as alterações legislativas do instituto sob exame. 

  

Com efeito, a redação originária do supracitado art. 103 Lei nº 8.213/1991, estabeleceu apenas prazo prescricional de 

cinco anos para reclamação de prestações previdenciárias não percebidas na época própria, nada dispondo acerca da 

extinção do direito de revisão como o ora postulado. 

  

Tal situação permaneceu até 28 de junho de 1997, quando, por meio da publicação da Medida Provisória nº 1.523-

9/1997 (posteriormente convertida na Lei nº 9.528/1997), instituiu-se prazo decadencial de 10 anos para revisão do ato 

concessório dos benefícios previdenciários. Tais disposições permaneceram até 23 de outubro de 1998, ocasião em que 
a Medida Provisória nº 1663-15, de 23/10/1998 (de cuja conversão resultou a Lei nº 9.711/1998), promoveu a redução 

de tal prazo para 05 (cinco) anos. 

  

Posteriormente, com a edição da Medida Provisória nº 138, de 19/11/2003, o prazo decadencial decenal foi 

restabelecido, estando hoje em plena vigência, de acordo com a Lei nº 10.839 de 05/02/2004, que resultou da conversão 

da aludida MP. 

  

Lembro que, em diversos precedentes da Corte Suprema, já restou assentado o entendimento de que a eficácia 

normativa das disposições veiculadas por intermédio de medida provisória posteriormente convertida em lei é contada a 

partir da vigência da medida provisória e não da lei em que esta se converteu. 
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Feitas tais considerações, saliento que não há espaço para a argumentação de que, a partir de 28/06/2007 teria se 

operado a decadência das ações que visem à revisão de ato concessório de benefício previdenciário instituído 

anteriormente a 28/06/1997(data de publicação da MP nº 1.523-9). 

  

Isto porque a lei que institui o prazo decadencial só pode produzir efeitos em relação aos segurados que tiveram seus 

benefícios concedidos após a publicação da Lei. No regime jurídico pátrio, as leis destinam-se a regrar fatos que lhe são 

posteriores, e a aplicação da lei nova ao fato pretérito só seria viável mediante expressa previsão normativa, o que não 

ocorre com o instituto sob análise. 

  

Neste sentido, anoto que o Tribunal Regional Federal da 3ª Região já deliberou que o “prazo decadencial de 5 (cinco) 

anos invocado pela autarquia (art. 103, caput, da Lei n.º 8.213/91, com a redação da Lei n.º 9.711, de 20/11/98) não se 

sustenta, tendo em vista que o benefício da parte autora foi concedido antes mesmo da entrada em vigor do referido 

diploma legal, sendo defeso atribuir-se efeitos retroativos à norma invocada” (Oitava Turma. Apelação Cível nº 

934.996. Autos nº 200403990151090. DJ de 24.9.047, p. 573). 

  

Adotando a mesma linha de argumentação, a Corte Federal da 4ª Região pontificou que o “prazo extintivo de todo e 

qualquer direito ou ação previsto no art. 103, caput, da Lei 8.213/91 (com a redação dada pela MP 1.523-9, de 27-06-

1997, convertida na Lei nº 9.528, de 10-12-1997, alterada pela Medida Provisória nº 1.663-15, de 22-10-1998, que por 
sua vez foi transformada na Lei nº 9.711, de 20-11-1998, novamente alterada pelo MP nº 138, de 19-11-2003, 

convertida na Lei nº 10.839, de 05-02-2004), representa inovação em matéria de revisão do ato de concessão de 

benefício e, portanto, não pode ser aplicado retroativamente” (Quinta Turma. Apelação Cível nº 648.511. Autos nº 

200404010203673. DJ de 4.5.05, p. 784). 

  

No caso dos autos, verifica-se que a data de início do benefício que se pretende revisar, qual seja, aposentadoria por 

tempo de contribuição, (DIB: 18/03/1999), se deu após 28/06/1997, data da publicação da MP nº 1.523-9/97, que deu 

nova redação ao art. 103 da LBPS, instituindo a decadência em matéria previdenciária. Entretanto, o ajuizamento da 

ação, de acordo com o protocolo da petição inicial (23/05/2011), deu-se em prazo superior a dez anos, contados a partir 

do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação, ocorrido em 25/09/2000, razão pela qual o 

reconhecimento do direito de revisão do benefício da parte autora encontra-se invariavelmente fulminado pela 

decadência. 

  

DISPOSITIVO 

  

Diante do exposto, reconheço a ocorrência da decadência e declaro extinto o processo com julgamento de mérito, nos 

termos do art. 269, IV, do CPC. 
  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. Defiro a assistência judiciária. P.R.I. Com o trânsito em julgado, dê-se 

baixa. 

  

0004716-74.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302025105/2011 - VERDSON AMANTEA (ADV. SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). A 

parte autora move a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, pleiteando a revisão da renda 

mensal inicial de seu benefício previdenciário. 

  

É o relatório. 

Decido. 

  

O feito não há como prosseguir, tendo em vista a decadência do direito à revisão do benefício. 

Com efeito, operou-se a decadência, de acordo com a redação atual do art. 103 da LBPS, que assim dispõe: 

  

Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 
revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo. (Redação dada pela Lei nº 10.839, de 2004 ) 

  

Redações anteriores 

Art. 103. É de cinco anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo. (Redação dada pela Lei nº 9.711, de 20/11/98 ) 
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Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 (cinco) anos o direito às prestações não pagas nem 

reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes. 

  

Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997) 

  

Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para 

haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos 

menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil.(Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997) 

  

Para melhor compreensão do tema, convém relembrar as alterações legislativas do instituto sob exame. 

  

Com efeito, a redação originária do supracitado art. 103 Lei nº 8.213/1991, estabeleceu apenas prazo prescricional de 

cinco anos para reclamação de prestações previdenciárias não percebidas na época própria, nada dispondo acerca da 

extinção do direito de revisão como o ora postulado. 

  
Tal situação permaneceu até 28 de junho de 1997, quando, por meio da publicação da Medida Provisória nº 1.523-

9/1997 (posteriormente convertida na Lei nº 9.528/1997), instituiu-se prazo decadencial de 10 anos para revisão do ato 

concessório dos benefícios previdenciários. Tais disposições permaneceram até 23 de outubro de 1998, ocasião em que 

a Medida Provisória nº 1663-15, de 23/10/1998 (de cuja conversão resultou a Lei nº 9.711/1998), promoveu a redução 

de tal prazo para 05 (cinco) anos. 

  

Posteriormente, com a edição da Medida Provisória nº 138, de 19/11/2003, o prazo decadencial decenal foi 

restabelecido, estando hoje em plena vigência, de acordo com a Lei nº 10.839 de 05/02/2004, que resultou da conversão 

da aludida MP. 

  

Lembro que, em diversos precedentes da Corte Suprema, já restou assentado o entendimento de que a eficácia 

normativa das disposições veiculadas por intermédio de medida provisória posteriormente convertida em lei é contada a 

partir da vigência da medida provisória e não da lei em que esta se converteu. 

  

Feitas tais considerações, saliento que não há espaço para a argumentação de que, a partir de 28/06/2007 teria se 

operado a decadência das ações que visem à revisão de ato concessório de benefício previdenciário instituído 

anteriormente a 28/06/1997(data de publicação da MP nº 1.523-9). 
  

Isto porque a lei que institui o prazo decadencial só pode produzir efeitos em relação aos segurados que tiveram seus 

benefícios concedidos após a publicação da Lei. No regime jurídico pátrio, as leis destinam-se a regrar fatos que lhe são 

posteriores, e a aplicação da lei nova ao fato pretérito só seria viável mediante expressa previsão normativa, o que não 

ocorre com o instituto sob análise. 

  

Neste sentido, anoto que o Tribunal Regional Federal da 3ª Região já deliberou que o “prazo decadencial de 5 (cinco) 

anos invocado pela autarquia (art. 103, caput, da Lei n.º 8.213/91, com a redação da Lei n.º 9.711, de 20/11/98) não se 

sustenta, tendo em vista que o benefício da parte autora foi concedido antes mesmo da entrada em vigor do referido 

diploma legal, sendo defeso atribuir-se efeitos retroativos à norma invocada” (Oitava Turma. Apelação Cível nº 

934.996. Autos nº 200403990151090. DJ de 24.9.047, p. 573). 

  

Adotando a mesma linha de argumentação, a Corte Federal da 4ª Região pontificou que o “prazo extintivo de todo e 

qualquer direito ou ação previsto no art. 103, caput, da Lei 8.213/91 (com a redação dada pela MP 1.523-9, de 27-06-

1997, convertida na Lei nº 9.528, de 10-12-1997, alterada pela Medida Provisória nº 1.663-15, de 22-10-1998, que por 

sua vez foi transformada na Lei nº 9.711, de 20-11-1998, novamente alterada pelo MP nº 138, de 19-11-2003, 

convertida na Lei nº 10.839, de 05-02-2004), representa inovação em matéria de revisão do ato de concessão de 
benefício e, portanto, não pode ser aplicado retroativamente” (Quinta Turma. Apelação Cível nº 648.511. Autos nº 

200404010203673. DJ de 4.5.05, p. 784). 

  

No caso dos autos, verifica-se que a data de início do benefício que se pretende revisar, qual seja, aposentadoria por 

tempo de contribuição, (DIB: 21/12/2000), se deu após 28/06/1997, data da publicação da MP nº 1.523-9/97, que deu 

nova redação ao art. 103 da LBPS, instituindo a decadência em matéria previdenciária. Entretanto, o ajuizamento da 

ação, de acordo com o protocolo da petição inicial (07/06/2011), deu-se em prazo superior a dez anos, contados a partir 

do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação, ocorrido em 09/01/2001, razão pela qual o 

reconhecimento do direito de revisão do benefício da parte autora encontra-se invariavelmente fulminado pela 

decadência. 
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DISPOSITIVO 

  

Diante do exposto, reconheço a ocorrência da decadência e declaro extinto o processo com julgamento de mérito, nos 

termos do art. 269, IV, do CPC. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. Defiro a assistência judiciária. P.R.I. Com o trânsito em julgado, dê-se 

baixa. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação em que se pede a revisão 

da renda mensal inicial de benefício. 

É o relatório. 

Decido. 

Inicialmente, anoto que, caso na tenha sido juntada a contestação aos autos, é desnecessária sua vinda, nos termos do 

art. 285-A do CPC. 

Em seguida, anoto que eventual determinação para juntada de documentos, bem como de realização de provas fica 

reconsiderada, tendo em vista a decadência do direito à revisão do benefício. 

Com efeito, operou-se a decadência, de acordo com a redação atual do art. 103 da LBPS, que assim dispõe: 

  
Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo. (Redação dada pela Lei nº 10.839, de 2004 ) 

  

Redações anteriores 

Art. 103. É de cinco anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo. (Redação dada pela Lei nº 9.711, de 20/11/98 ) 

  

Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 (cinco) anos o direito às prestações não pagas nem 

reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes. 

  

Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 
administrativo. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997) 

  

Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para 

haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos 

menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil.(Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997) 

  

  

Para melhor compreensão do tema, convém relembrar as alterações legislativas do instituto sob exame. 

  

Com efeito, a redação originária do supracitado art. 103 Lei nº 8.213/1991, estabeleceu apenas prazo prescricional de 

cinco anos para reclamação de prestações previdenciárias não percebidas na época própria, nada dispondo acerca da 

extinção do direito de revisão como o ora postulado. 

  

Tal situação permaneceu até 28 de junho de 1997, quando, por meio da publicação da Medida Provisória nº 1.523-

9/1997 (posteriormente convertida na Lei nº 9.528/1997), instituiu-se prazo decadencial de 10 anos para revisão do ato 

concessório dos benefícios previdenciários. Tais disposições permaneceram até 23 de outubro de 1998, ocasião em que 

a Medida Provisória nº 1663-15, de 23/10/1998 (de cuja conversão resultou a Lei nº 9.711/1998), promoveu a redução 
de tal prazo para 05 (cinco) anos. 

  

Posteriormente, com a edição da Medida Provisória nº 138, de 19/11/2003, o prazo decadencial decenal foi 

restabelecido, estando hoje em plena vigência, de acordo com a Lei nº 10.839 de 05/02/2004, que resultou da conversão 

da aludida MP. 

  

Lembro que, em diversos precedentes da Corte Suprema, já restou assentado o entendimento de que a eficácia 

normativa das disposições veiculadas por intermédio de medida provisória posteriormente convertida em lei é contada a 

partir da vigência da medida provisória e não da lei em que esta se converteu. 
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Feitas tais considerações, saliento que não há espaço para a argumentação de que, a partir de 28/06/2007 teria se 

operado a decadência das ações que visem à revisão de ato concessório de benefício previdenciário instituído 

anteriormente a 28/06/1997(data de publicação da MP nº 1.523-9). 

  

Isto porque a lei que institui o prazo decadencial só pode produzir efeitos em relação aos segurados que tiveram seus 

benefícios concedidos após a publicação da Lei. No regime jurídico pátrio, as leis destinam-se a regrar fatos que lhe são 

posteriores, e a aplicação da lei nova ao fato pretérito só seria viável mediante expressa previsão normativa, o que não 

ocorre com o instituto sob análise. 

  

Neste sentido, anoto que o Tribunal Regional Federal da 3ª Região já deliberou que o “prazo decadencial de 5 (cinco) 

anos invocado pela autarquia (art. 103, caput, da Lei n.º 8.213/91, com a redação da Lei n.º 9.711, de 20/11/98) não se 

sustenta, tendo em vista que o benefício da parte autora foi concedido antes mesmo da entrada em vigor do referido 

diploma legal, sendo defeso atribuir-se efeitos retroativos à norma invocada” (Oitava Turma. Apelação Cível nº 

934.996. Autos nº 200403990151090. DJ de 24.9.047, p. 573). 

  

Adotando a mesma linha de argumentação, a Corte Federal da 4ª Região pontificou que o “prazo extintivo de todo e 

qualquer direito ou ação previsto no art. 103, caput, da Lei 8.213/91 (com a redação dada pela MP 1.523-9, de 27-06-

1997, convertida na Lei nº 9.528, de 10-12-1997, alterada pela Medida Provisória nº 1.663-15, de 22-10-1998, que por 
sua vez foi transformada na Lei nº 9.711, de 20-11-1998, novamente alterada pelo MP nº 138, de 19-11-2003, 

convertida na Lei nº 10.839, de 05-02-2004), representa inovação em matéria de revisão do ato de concessão de 

benefício e, portanto, não pode ser aplicado retroativamente” (Quinta Turma. Apelação Cível nº 648.511. Autos nº 

200404010203673. DJ de 4.5.05, p. 784). 

  

No caso dos autos, verifica-se que a data de início de benefício da parte autora (DIB), bem como sua concessão, se deu 

após 28/06/1997, data da publicação da MP nº 1.523-9/97, que deu nova redação ao art. 103 da LBPS, instituindo a 

decadência em matéria previdenciária. Entretanto, o ajuizamento da ação deu-se em prazo superior a dez anos, contados 

a partir do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação (veja-se a pesquisa hiscreweb do 

primeiro pagamento anexa aos autos).  

Por tal razão, o reconhecimento do direito de revisão do benefício da parte autora encontra-se invariavelmente 

fulminado pela decadência. 

  

DISPOSITIVO 

  

Diante do exposto, reconheço a ocorrência da decadência e declaro extinto o processo com julgamento de mérito, nos 

termos do art. 269, IV, do CPC. 
  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. Defiro a assistência judiciária. P.R.I. Com o trânsito em julgado, dê-se 

baixa. 

  

0004031-67.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302023482/2011 - GERCINO CARLOS DE OLIVEIRA (ADV. SP253462 - ROGERIO DINIZ BENTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 

  

0004238-66.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302023480/2011 - JOAO CARLOS SALLA (ADV. SP216622 - WELLINGTON CARLOS SALLA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

0010696-36.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302024258/2011 - JOAQUIM TEIXEIRA LOPES (ADV. SP171471 - JULIANA NEVES BARONE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
JOAQUIM TEIXEIRA LOPES propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, visando à concessão de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença. 

  

  

É o relatório essencial. Decido. 

  

A análise para a concessão dos benefícios pleiteados implica a aferição de três requisitos básicos, quais sejam: a 

carência, em regra estipulada pelo art. 25, I, da Lei 8.213/91, a qualidade de segurado, além do grau de intensidade e se 

é temporária ou permanente a incapacidade. Tais requisitos devem estar preenchidos cumulativamente, ou seja, a falta 

de apenas um deles é suficiente para a improcedência do pedido. 
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Em seu laudo, o perito afirma que a parte autora não apresenta incapacidade laborativa, estando apta para o exercício de 

suas atividades habituais (vide quesitos de nº 2 e 3). 

  

Desse modo, considerando a ausência de incapacidade da parte autora e a possibilidade de continuar a exercer suas 

atividades habituais, entendo não haver os requisitos necessários que venham a ensejar a concessão dos benefícios de 

auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

  

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo 

Civil. 

  

Defiro a gratuidade. 

  

Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  

0004404-98.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302023888/2011 - JOAO BATISTA PEREIRA (ADV. SP103103 - ROSELY APARECIDA OYRA MELO, 

SP053238 - MARCIO ANTONIO VERNASCHI, SP107238 - FERNANDO TADEU MARTINS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). A 
parte autora propõe a presente AÇÃO DE DESAPOSENTAÇÃO contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL (INSS) aduzindo, em síntese, que, ingressou na via administrativa com pedido de aposentadoria, que lhe foi 

deferido. No entanto, segundo alega, após a aposentadoria continuou a contribuir à previdência, razão porque requer a 

revisão de seu benefício, mediante o cancelamento daquela primeira aposentadoria, para que venha a receber outra, 

mais vantajosa, decorrente do acréscimo de tempo trabalhado e contribuições efetuadas após aquela data. Por fim, 

requer o pagamento das diferenças advindas de tal “revisão”, bem como o reconhecimento de que as verbas já recebidas 

no benefício de que é hoje titular, por serem verbas de caráter eminentemente alimentar, não são passíveis de 

devolução. 

  

O INSS apresentou sua contestação, com preliminares, e pleiteando, no mérito, a improcedência dos pedidos. 

  

É O RELATÓRIO. 

  

DECIDO. 

  

Primeiramente, quanto à preliminar de prescrição ressalto que, por interpretação dos termos do art. 103, parágrafo 

único, da Lei n. 8.213/91, devem ser consideradas prescritas todas as parcelas vencidas anteriormente ao quinquênio 
que antecede o ajuizamento da ação. No caso dos autos, há parcelas prescritas, eis que a data de entrada do 

requerimento (DER), pretenso termo inicial da revisão do benefício que ora se postula, se deu em prazo superior a 5 

anos contados retroativamente do ajuizamento desta ação. Observo que, em caso de eventual procedência, a prescrição 

seria observada, mas não é o caso dos autos. 

  

Com efeito, no mérito, o pedido deduzido pela parte autora não é de ser concedido por este Julgador. Fundamento. 

  

Com efeito, pretende a parte autora com a presente ação a desconstituição de sua aposentadoria proporcional, e a 

constituição de novo benefício, mais vantajoso, pleito que comumente tem sido denominado pela doutrina e 

jurisprudência como desaposentação. 

  

 No entanto, pretende a parte autora efetuar tal revisão com o acréscimo de períodos/contribuições posteriores à 

concessão de seu benefício e sem a devolução das parcelas já recebidas a titulo de aposentadoria, o que não é possível, 

de acordo com o entendimento deste juízo. 

  

Anoto, inicialmente, que o art. 18, § 2º da Lei 8.213/91 veda ao segurado já aposentado, que permanece ou retorna à 

atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência Social, o direito à percepção de qualquer prestação decorrente do 
exercício dessa atividade, “a posteriori”. 

  

Dispõe referido artigo: 

“Art. 18. O Regime Geral de Previdência Social compreende as seguintes prestações, devidas inclusive em razão de 

eventos decorrentes de acidente do trabalho, expressas em benefícios e serviços: 

(omissis) 

§ 2 O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que permanecer em atividade sujeita a este Regime, 

ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, 

exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado.” (grifo meu) 
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Portanto, não assiste razão à parte autora ao requerer a complementação de sua aposentadoria para acréscimo de 

salários-de-contribuição apurados posteriormente, pois configuraria reajustamento de benefício por via transversa. 

  

Tal acréscimo, aliás, no meu entender, não seria permitido sem a correspondente devolução das parcelas já recebidas, 

pois isso constituiria verdadeiro pedido de “abono de permanência em serviço”, benesse esta revogada desde a vigência 

da Lei 8870, de 15 de abril de 1994. Ora, a pretensão de não devolução das parcelas constitui-se em flagrante 

desrespeito ao princípio da isonomia em relação a outro segurado que deixou de exercer seu direito de aposentar-se de 

forma proporcional e continuou em atividade até o implemento do tempo necessário à aposentação integral. 

  

No sentido do que ora se julga, já se pronunciou a Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais, 

no seguinte Pedido de Uniformização de Interpretação de Lei Federal: 

  

EMENTA PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NACIONAL. DESAPOSENTAÇÃO. NECESSIDADE DE 

DEVOLUÇÃO DOS PROVENTOS JÁ RECEBIDOS. 1. A desaposentação, isto é, a desvinculação voluntária de 

aposentadoria já concedida e usufruída, somente é possível mediante a devolução dos proventos já recebidos. 2. Pedido 

de uniformização apresentado pela parte autora improvido. 

(PEDILEF 200783005050103, JUÍZA FEDERAL JACQUELINE MICHELS BILHALVA, TNU - Turma Nacional de 

Uniformização, 29/09/2009) 
  

Importa trazer á colação, ainda, o entendimento do e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, através dos seguintes 

julgados: 

  

PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. MAJORAÇÃO DE 

COEFICIENTE. NOVA "RMI". PEDIDO DE "DESAPOSENTAÇÃO". INVIABILIDADE. CERCEAMENTO DE 

DIREITO. INEXISTÊNCIA. - Afastada pelo pronunciamento judicial a possibilidade, em si, da desaposentação e nova 

aposentadoria, carece de sentido exigir produção de prova a demonstrar quais hipotéticos efeitos irradiariam de 

proceder legalmente impraticável. In casu, cuida-se de matéria de direito que dá ensejo ao julgamento antecipado da 

lide (art. 330, I, CPC). Preliminar que se rejeita. - A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, 

sem implicação decorrente ("desaposentação"). Sua postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de 

beneplácito, já que pretende a continuidade de todos efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão 

suportados pela Administração Pública. - O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que 

tornar à ativa, a concessão de outros favores que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97. Ainda, 

art. 181-B, Decreto 3.048/99, incluído pelo Decreto 3.265/99). - Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade 

da desaposentação, condição sine qua non para validade da proposta seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto 

durou a aposentadoria. - Não há prescrição na espécie (art. 1º, Decreto 910/32, e arts. 219, § 5º, e 1211, Código de 
Processo Civil). - Rejeitada a matéria preliminar. Apelação da parte autora não provida.(AC 200861830043743, JUIZA 

VERA JUCOVSKY, TRF3 - OITAVA TURMA, 30/03/2010) 

  

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. RENÚNCIA. APOSENTADORIA INTEGRAL POR 

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. DESAPOSENTAÇÃO. - A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter 

patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, 

que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. - Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar 

ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do coeficiente de cálculo. - A opção pela aposentadoria 

proporcional produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante de ilegalidade. - Artigo 18, § 

2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em decorrência do 

retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. - A previdência social está organizada 

sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. - O retorno à atividade não afasta o 

pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da solidariedade. - Improcedência do pedido de 

desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os valores pagos pela autarquia 

previdenciária. - Apelação a que se nega provimento.(AC 200861830037445, JUIZA THEREZINHA CAZERTA, 

TRF3 - OITAVA TURMA, 23/02/2010) 

  
PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO 

CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 

 I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei n. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em razão 

do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou benefício, à 

exceção do salário-família e a reabilitação profissional. 

II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para a 

majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por via 

transversa, sem a devida autorização legal. 
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III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. 

IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a concessão de 

novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação deve se igualar 

àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando um valor maior para sua 

aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício devem ser devolvidos à 

Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia odiosa desigualdade com o segurado 

que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a aposentadoria integral, em flagrante violação ao 

princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição da República). 

V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba honorária 

de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil. 

VI - Remessa oficial parcialmente provida. 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO - Classe: REOAC - REMESSA EX OFFICIO EM APELAÇÃO CÍVEL - 

1098018 - Processo: 200603990097572 - UF: SP Órgão Julgador: Décima Turma- Data da decisão: 17/06/2008 - DJF3 

Data:25/06/2008 Relator: Juiz Sergio Nascimento) 

  

Por fim, anoto que as Turmas Recursais Reunidas do Rio Grande do Sul, em sessão administrativa realizada no dia 09 

de julho de 2008, já sumularam a matéria: 
  

Súmula n° 03: “O tempo de serviço prestado após a aposentação somente poderá ser contado para concessão de nova 

aposentadoria se houver renúncia ao benefício ou desaposentação, com restituição de todos valores já recebidos.” 

(grifou-se) 

  

  

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora e decreto a extinção do processo com 

julgamento do mérito, a teor do art. 269, I, do Código de Processo Civil. Sem custas e, nesta fase, sem honorários. 

Defiro a gratuidade para a parte autora. Sentença registrada eletronicamente. P. I. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-

se baixa. 

  

0008296-83.2009.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302023665/2011 - PAULO CESAR ALVES (ADV. SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE 

OLIVEIRA, SP160929 - GUSTAVO CABRAL DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Trata-se de pedido de aposentadoria por 

tempo de contribuição, formulado por PAULO CESAR ALVES em face do INSS. 

Para tanto, requer a contagem dos períodos descritos na petição inicial laborados em atividade especial, com posterior 
conversão em atividade comum. 

O INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido. 

Decido. 

Do objeto da controvérsia 

Inicialmente, há que se ressaltar que a presente sentença cingir-se-á à análise dos tempos de serviço efetivamente 

controvertidos na esfera administrativa, de acordo com o apurado pela contadoria deste juízo na planilha “contagem 

conforme o INSS”, que reproduz a contagem realizada pela autarquia por ocasião do requerimento do benefício. Desse 

modo, serão mencionados apenas os tempos objeto de controvérsia, a despeito de eventual pedido de reconhecimento de 

tempo de serviço mencionado na inicial e ora não mencionado. 

  

1.             Atividade especial. 

  

Com relação ao pedido de reconhecimento de tempo de serviço desempenhado em atividade especial e sua conversão 

em tempo comum, verifico que a divergência restringe-se à prova da existência de condições insalubres no desempenho 

das atividades nos períodos e empresa descritos na petição inicial. 

  

Até 5.3.97, deve ser levada em consideração a disciplina contida nos Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79, para efeito 
de comprovação de atividade especial. A exigência de laudo técnico advém da Lei nº 9.528-97, resultante de conversão 

da Medida Provisória nº 1.523-96. A própria autarquia levava em conta esse entendimento, que era acolhido 

pacificamente pela jurisprudência, tanto que o Decreto nº 4.827, de 3.9.03, determina que a caracterização e 

comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerão ao disposto na legislação vigente à época da 

prestação de serviço, aplicando-se as regras de conversão ao trabalho prestado em qualquer período. 

  

Para o tempo de serviço exercido anteriormente à vigência do mencionado diploma legal, o enquadramento se fazia 

conforme a atividade profissional do segurado. Havia uma relação anexa ao regulamento de benefícios, onde constava a 

lista de atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais. A ausência da atividade da lista, no 

entanto, não afastava eventual direito à aposentadoria especial, desde que demonstrado, na situação concreta, o risco da 

profissão. 
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Tratando-se de ruídos, aplicam-se as regras dispostas nos Decretos n° 53.831-64 e nº 83.080-79, que autorizam a 

caracterização da atividade como especial, quando o trabalhador foi submetido a ruído superior a 80 decibéis, até a data 

de edição do Decreto nº 2.172, de 5.3.97. Isso porque, a partir de então, para ser considerado como agente agressivo, o 

ruído deve ser acima de 90 decibéis. Com o advento do Decreto nº 4.882, de 18.11.03, passou a ser agente agressivo o 

ruído superior a 85 decibéis. 

  

Na abordagem desse tema, é ainda importante ressaltar que o tempo é especial porque, para fins previdenciários, é 

menor do que o geral. A atribuição de especialidade decorre da presença de agentes nocivos ou condições 

peculiarmente adversas durante a prestação de serviços e o risco resultante dessa presença é compensado com a 

diminuição do tempo de trabalho exigido para as referidas finalidades. 

  

Tendo em vista que decorrem de regras diversas das que são estabelecidas em caráter genérico, as hipóteses de tempo 

especial constituem exceções e, assim, devem ser interpretadas restritivamente. 

  

A limitação hermenêutica deve ser logicamente entendida. Nesse sentido, a legislação, originariamente, se caracterizava 

por descrever agentes nocivos ou condições adversas e categorias profissionais presumidamente mais desgastantes 

daquilo considerado normal (desde o Decreto nº 2.172-97, não há mais enquadramento por categoria profissional). 
Sendo assim, tais agentes e categorias eram e são previstas em rol fechado e as perícias (de segurança do trabalho) 

realizadas em processos que envolvam essa matéria não podem considerar nocivas, para fins previdenciários, agentes ou 

categorias que não foram previstos na legislação previdenciária. 

  

As perícias nos processos previdenciários, assim, visam a esclarecer, simplesmente, se o desempenho de atividade 

concernente a uma categoria não prevista legalmente estava ou não sujeito a algum agente agressivo previsto 

legalmente. 

  

É importante reforçar, neste ponto, que, para as finalidades ora em estudo, a previsão deve estar contida na legislação 

previdenciária, tendo em vista que esse ramo do direito - e não o trabalhista - é que se incumbe de definir as hipóteses 

de contagem especial do tempo para fins de aposentadoria no regime geral. 

  

A legislação trabalhista (CLT, leis esparsas e atos normativos no Ministério do Trabalho) prevê hipóteses de trabalhos 

nocivos, mas com as finalidades de estipular o direito a adicionais (por insalubridade, periculosidade ou similares), de 

exigir que as empresas adotem medidas de proteção aos trabalhadores (arquitetura, horários e equipamentos de 

proteção), de estipular penalidades para a preterição dessas medidas e de possibilitar a fiscalização oficial para 

assegurar o cumprimento ou punir o descumprimento de tais medidas. 
  

Algumas hipóteses de trabalho podem ser previstas simultaneamente na legislação previdenciária e na legislação 

trabalhista, mas é de fundamental importância não perder de vista que as finalidades são diversas: a legislação 

previdenciária assegura uma compensação, para fins de (futura) aposentadoria, para o trabalho prestado em condições 

consideradas por essa própria legislação especialmente adversas, enquanto a legislação trabalhista prevê compensações 

financeiras e normas de proteção para o período em que o trabalho é efetivamente prestado. 

  

Tendo em vista esses preceitos, conclui-se que a perícia para fins de aposentadoria deve se pautar pelas normas da 

legislação previdenciária e que a legislação trabalhista somente pode ser utilizada nas hipóteses em que a primeira fizer 

expressa remissão para a utilização da segunda. Esse é o caso, por exemplo, do disposto pelos §§ 3º e 7º do art. 68 do 

Decreto nº 3.048-99, segundo os quais a elaboração dos laudos deve observar, inclusive, os critérios técnicos de 

aferição previstos nas leis trabalhistas e nas normas editadas pelo Ministério do Trabalho e Emprego (vide, por 

exemplo, o caso do calor). A orientação, todavia, não autoriza a inclusão de agente ou condição nociva que não conste 

da legislação previdenciária, mas apenas da trabalhista.  

  

Os períodos devem ser analisados de acordo com a legislação vigente na época. Assim, aplica-se o Anexo ao Decreto nº 

53.831, de 25 de março de 1964, até 23 de janeiro de 1979. Os Anexos ao Decreto nº 83.080 aplicam-se de 24 de 
janeiro de 1979 até 4 de março de 1997. Os Anexos ao Decreto nº 2.172 (vide art. 66 do referido Decreto) se aplicam de 

5 de março de 1997 até 5 de maio de 1999. A partir de 6 de maio de 1999, aplica-se o Anexo IV ao Decreto nº 

3.048 (vide art. 68 do referido Decreto). 

  

Em alguns casos, as definições adotadas nos atos normativos previdenciários especificados não se limitam a mencionar 

elementos, substâncias e agentes biológicos nocivos, mas, também, especificam a forma como tais agentes são obtidos, 

gerados, utilizados ou produzidos. Sendo assim, para restar configurada a nocividade da exposição e, por extensão, o 

caráter especial do tempo em que a exposição ocorre, os laudos devem descrever, em tais casos, além das substâncias 

ou elementos, os processos em que tais eventos (obtenção, geração, utilização e produção) ocorrem. 
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Por exemplo, o berílio é um elemento químico a que fazem menção os anexos aos Decretos nº 53.831-64, nº 83.080-79, 

nº 2.172-97 e nº 3.048-99. Ocorre que a caracterização do tempo de serviço ou de contribuição como especial depende 

do desempenho das atividades especificadas na legislação, nas quais ocorre a presença desse elemento químico: 

  

Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79 

  

1.2.2        BERÍLIO OU GLICINIO      Extração, trituração e tratamento de berílio: Fabricação de ligas de berílio e seus 

compostos. Fundição de ligas metálicas. Utilização do berílio ou seus compostos na fabricação de tubos fluorescentes, 

de ampolas de raios x e de vidros especiais.                25 anos  

  

  

Decretos nº 2.172-97 e nº 3.048-99 

  

1.0.4 BERÍLIO E SEUS COMPOSTOS TÓXICOS                  

  

a) extração, trituração e tratamento de berílio; 

b) fabricação de compostos e ligas de berílio; 

c) fabricação de tubos fluorescentes e de ampolas de raio X; 
d) fabricação de queimadores e moderadores de reatores nucleares; 

                               e) fabricação de vidros e porcelanas para isolantes térmicos; 

                               f) utilização do berílio na indústria aeroespacial. 

  

Vale assim dizer que, para fins previdenciários, o agente nocivo não é a mera presença de determinado agente (químico, 

no caso do exemplo) no local de trabalho (por exemplo, a presença em almoxarifados ou depósitos não caracteriza 

como especial o tempo), mas, reitere-se, é imprescindível, para tanto, que o agente esteja presente por uma das formas 

especificadas na legislação (por exemplo, extração de berílio). Note-se que, em verdade, para fins previdenciários, o 

agente nocivo é o processo em que o elemento especificado se manifesta por uma (ou mais) das formas descritas na 

legislação. 

  

Por último, mas não menos importante, deve ficar caracterizado que o segurado tenha estado exposto em caráter 

habitual e permanente a uma das formas de manejo especificadas na legislação. Vale dizer que a exposição eventual ou 

intermitente impossibilita o reconhecimento do caráter especial do tempo para fins previdenciários. 

  

No caso dos autos, observo, primeiramente, que a profissão de frentista não era contemplada pelos Decretos nº 59.831-

64 e 83.080-79. Dessa forma, não é possível o reconhecimento do caráter especial em decorrência do enquadramento 
em categoria profissional. 

  

Em segundo lugar, nota-se que o PPP acostado menciona que o autor estaria exposto a agentes químicos e a situação de 

perigo. Ocorre, todavia, que a exposição a perigo e a substância álcalis não são contempladas pelos referidos decretos. 

Por outro lado, a exposição a hidrocarbonetos, conforme definida no item 1.2.11 do Anexo ao Decreto nº 53.831-64, 

dependia de operações com tais substâncias, de forma que houvesse gases, vapores, neblinas e fumos, e essa espécie de 

exposição não foi evidenciada pelo PPP. 

  

Quanto aos períodos em que o autor foi acabador, solador e encarregado de solação em fábricas de calçados, observo 

que os formulários SB juntados são genéricos, não especificando a intensidade de ruído. Além disso, muito embora 

apontem o uso de cola de sapateiro e tinta, também o fazem de forma vaga e insuficiente a comprovar a efetiva 

nocividade da atividade. 

  

Ressalto, por fim, que o PPP referente à empresa Di Marioti Indústria de Calçados indica um nível de ruído de 79,7 dB, 

inferior, portanto, à proteção conferida pela legislação previdenciária. 

  

Diante disso, apesar dos apontamentos formais dos PPP's, formulários e laudo, não há como reconhecer que qualquer 
dos tempos tenha caráter especial. 

  

2. Dispositivo 

  

Ante o exposto, declaro a improcedência do pedido inicial e decreto a extinção do processo, com fundamento no art. 

269, I, do CPC. Sem custas ou honorários. Concedo a gratuidade para a parte autora. P. I. Ocorrendo o trânsito, dê-se 

baixa. 

  

0001847-41.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302025015/2011 - RONALDO DAMASCENO (ADV. SP074892 - JOSE ZOCARATO FILHO, SP233561 - 

MARIELA APARECIDA FANTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 
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ARRIENTI ANGELI). Trata-se de pedido de alvará judicial ajuizado por RONALDO DAMASCENO, no qual pleiteia 

o levantamento de saldo existente em sua conta vinculada ao FGTS. 

  

Aduz que é portador de retinose pigmentar (doença genética que afeta a retina e o nervo óptico, causando importante 

baixa visual), está desempregado e com dificuldades para conseguir trabalho em razão da grave doença que o mesmo 

sofre, pois não há cura. Pleiteou auxílio-doença junto ao INSS, tendo-lhe sido indeferida por não ficar constatada a 

incapacidade laborativa. 

  

Requer a concessão da tutela antecipada para o levantamento imediato do saldo da conta vinculada ao FGTS, para que 

possa fazer o tratamento da doença e para se manter em razão da dificuldade em conseguir trabalho. 

  

Instada a se manifestar, a CEF alegou, preliminarmente, a inadequação da via processual e, no mérito, pugnou pela 

improcedência do pedido. 

  

É o breve relatório. DECIDO. 

  

Primeiramente, afasto a alegação de inadequação da via eleita, já que, pela peculiaridade do caso, outra forma não 

haveria de se pleitear o levantamento do valor depositado na conta vinculada ao FGTS do autor, pois não se trata de 
hipótese prevista em lei. 

  

Passo a analisar o mérito. 

  

O pedido deve ser julgado improcedente por esta Julgadora, pelas razões que passo a expor. 

  

O Fundo de Garantia do Tempo de Serviço tem por fim a constituição de um patrimônio mínimo para o trabalhador, 

formado por contribuições recolhidas pelo empregador e outros recursos eventualmente agregados. Pela sua natureza, o 

trabalhador somente poderá movimentar a sua conta nas hipóteses previstas no artigo 20 da Lei n. 8.036, de 11.05.90, 

em regra. Dentre elas, não encontra amparo legal o pleito do requerente, já que não se enquadra a nenhuma das 

hipóteses previstas na lei. 

  

É certo que a jurisprudência pátria é majoritária no sentido de se liberar o FGTS em hipóteses não previstas 

expressamente no rol do art. 20 daquela Lei. Cabe ao juiz, ao aplicar a lei, atender aos fins sociais a que ela se dirige, 

bem como às exigências do bem comum. 

  

Entretanto, verifico que o caso trazido aos autos não possui fundamento para o deferimento. Não obstante o autor 
alegue sofrer de doença que poderá levá-lo à cegueira, verifico que o mesmo laborou até outubro de 2010 e não 

conseguiu o benefício previdenciário em virtude de não haver incapacidade laborativa. 

  

Depreende-se da documentação acostada à inicial que o autor iniciou tratamento em novembro de 2001 no Hospital das 

Clínicas de Ribeirão Preto, com retornos semestrais. 

  

Ora, se o autor iniciou tratamento recentemente em hospital público, deduzo, que, a princípio, despesa não haverá. 

Ademais, o requerente apenas alegou que necessitaria do valor existente em sua conta vinculada ao FGTS para o 

tratamento, não apresentando sequer um comprovante do custo que o mesmo teria. 

  

Nesse sentido, saliento, ainda, que o fato de o autor estar desempregado e não ter obtido êxito na concessão do auxílio-

doença junto à autarquia previdenciária não é suficiente para justificar o saque do valor ora pleiteado. Some-se a isso o 

fato de que esta não deve ser a via eleita para se discutir a sua incapacidade laborativa. 

  

Ante o exposto, pelas razões expendidas, JULGO IMPROCEDENTE o pedido do autor, razão pela qual extingo o 

processo com julgamento do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC. 

  
Sem custas e honorários, neste momento. Defiro a gratuidade. 

  

P.I. Sentença registrada eletronicamente. 

  

0010870-45.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302023956/2011 - NORTICINA APARECIDA PEREIRA (ADV. SP248350 - ROGERIO FERRAZ BARCELOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). NORTICINA APARECIDA PEREIRA propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto pelo art. 203, V, da Constituição 

da República, com amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de situação de miséria. 
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Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia. 

  

Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, cujo 

teor é o seguinte: 

  

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos”: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 

  

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social - 

LOAS). O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser 

analisada a demanda. 

  

Convém sua transcrição: 

  

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 
deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º. Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º. O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.” 

  

Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de 

preenchimento do requisito econômico previsto legalmente. 

  

1 - Da alegada incapacidade 

  

Conforme dispõe o art. 20, § 2º, da LOAS, “pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 
independente e para o trabalho”. 

  

No caso dos autos, a questão encontra-se elucidada no laudo médico, onde se observa a seguinte diagnose: 

“LOMBALGIA”. Conclui o perito que não há incapacidade para que a autora continue com o desempenho de suas 

atividades habituais, como dona-de-casa, estando apta, destarte, para a vida independente e para o desempenho de 

atividades laborativas leves. 

  

Nesse sentido, entendo não padecer a parte autora da incapacidade elencada no artigo 20, §2º, não sendo atendido, 

portanto, o requisito necessário. 

  

Considerando que a parte autora não se encontra incapacitada para o trabalho, torna-se despicienda a análise do 

requisito econômico. 

  

Assim, impõe-se a improcedência do pedido. 

  

2 - Dispositivo 

  
Ante o exposto, julgo improcedente o pedido e decreto a extinção do processo com fundamento no art. 269, I, do 

Código de Processo Civil. 

  

Sem custas ou honorários nesta fase. 

  

Intime-se, advertindo a parte autora de que a interposição de recurso, no prazo legal, deve ser feita por intermédio de 

advogado. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação em que se requer a revisão 

de benefício de previdenciário (auxílio-doença, aposentadoria por invalidez ou pensão por morte), mediante a aplicação 
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do art. 29, inc. II, da Lei 8.213/91, com a nova redação dada pela Lei 9.876/99, preterindo-se a aplicação do art. 32, § 2° 

do Decreto n° 3.048/99. 

  

Pois bem, anoto que até data recente vinha eu entendendo que a regulamentação dada pela norma infra-legal (art. 32, § 

2° e§ 4º do art. 188-A do Dec. 3.048/99), estava em consonância com os termos do art. 3º da Lei 9.876/99, norma de 

natureza transitória aplicável aos segurados filiados ao regime previdenciário antes de 1999, mas que implementaram 

direito ao benefício já sob a égide deste diploma legal. Isto porque o dispositivo legal instituiu um “piso” de utilização 

dos salários-de-contribuição no importe de 80%, “no mínimo”, de modo que, se há, a contrário senso, vedação legal 

para a utilização de percentual inferior (a 80% dos salários-de-contribuição), nada havia que obstasse a utilização da 

íntegra (100%) de todos os salários-de-contribuição vertidos no período básico de cálculo relativamente ao cálculo do 

auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, bem como de pensão não precedida de outro benefício, que segue a 

mesma regra. 

  

Ocorre que o Decreto nº 6.939, de 18 de agosto de 2009, revogou o § 20 do art. 32 e alterou o § 4º do art. 188-A do 

Dec. 3.048/99 (RPS), modificando a forma de cálculo dos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez. 

Entretanto, não havia na alteração legislativa menção a respeito da aplicabilidade de tais disposições a benefícios 

concedidos no intervalo entre a publicação do Decreto 3.265, de 29 de novembro de 1999, que introduziu os arts. 188-A 

e 188-B no bojo do Decreto 3.048, de 09 de maio de 1999 e a vigência do Decreto nº 6.939, de 18 de agosto de 2009. 
  

Não obstante, em 15 de abril de 2010, através do MEMORANDO-CIRCULAR CONJUNTO Nº 21 

/DIRBEN/PFEINSS, a autarquia manifestou-se no sentido de que a alteração da forma de cálculo repercute também 

para os benefícios com Data de Início de Benefício (DIB) anterior à data do Decreto nº 6.939/2009, em razão do 

reconhecimento da ilegalidade da redação anterior, conforme parecer CONJUR/MPS nº 248/2009. 

  

De acordo com o memorando em questão, a autarquia aparelhou-se para efetuar as revisões dos benefícios concedidos a 

partir de 29/11/1999 mediante requerimento do interessado, ou mesmo automaticamente, quando processada a revisão 

do benefício por qualquer motivo, observados os casos em que já houve revisão administrativa/judicial ou em que tenha 

havido decadência do direito. 

  

Desse modo, considerando que o INSS acabou por reconhecer, administrativamente, o direito à revisão pretendida, 

verifico que o interesse de agir da parte autora não mais subsiste, impondo-se a extinção do feito, por lhe faltar uma das 

condições da ação. 

  

Isto posto, declaro extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de 

Processo Civil. 
  

Sem custas e sem honorários (Lei 9.099/95). Defiro a gratuidade da justiça para a parte autora. Sentença registrada 

eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Com o trânsito, dê-se baixa. 

  

0004842-27.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302025108/2011 - SILVIA ELIANA BATISTA (ADV. SP191795 - FABRICIO ABRAHÃO CRIVELENTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 

  

0002034-49.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302025109/2011 - GILVANA BRASIL MASCARENHAS (ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE 

LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0002008-51.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302025110/2011 - IZILDO APARECIDO PARMEJANO (ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ, 

SP253284 - FRANCISCO ANTONIO CAMPOS LOUZADA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Cuida-se de ação visando a assegurar a 

revisão da renda de aposentadoria por invalidez e a condenação do INSS ao pagamento de atrasados decorrentes de tais 

revisões. 

  

Argumenta-se, em suma, que a aposentadoria é decorrente de conversão de auxílio-doença e, não obstante isso, foi 

preterido o cumprimento da determinação contida no art. 29, § 5º, da Lei nº 8.213-91, para se aplicar o disposto no art. 

33, § 5º, I, do Decreto nº 3.048-99, o que implicaria a redução do valor do benefício de forma indevida. 
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O INSS apresentou contestação, postulando a declaração de improcedência do pedido. 

  

É o relatório. Em seguida, decido. 

  

Decadência e prescrição. 

  

Convém ressaltar previamente, todavia, que não há espaço para a alegação de decadência do direito à revisão almejada. 

  

Acerca do tema, o Tribunal Regional Federal da 3ª Região já deliberou que o “prazo decadencial de 5 (cinco) anos 

invocado pela autarquia (art. 103, caput, da Lei n.º 8.213/91, com a redação da Lei n.º 9.711, de 20/11/98) não se 

sustenta, tendo em vista que o benefício da parte autora foi concedido antes mesmo da entrada em vigor do referido 

diploma legal, sendo defeso atribuir-se efeitos retroativos à norma invocada”(Oitava Turma. Apelação Cível nº 934.996. 

Autos nº 200403990151090. DJ de 24.9.047, p. 573). 

  

Adotando a mesma linha de argumentação, a Corte Federal da 4ª Região pontificou que o “prazo extintivo de todo e 

qualquer direito ou ação previsto no art. 103, caput, da Lei 8.213/91 (com a redação dada pela MP 1.523-9, de 27-06-

1997, convertida na Lei nº 9.528, de 10-12-1997, alterada pela Medida Provisória nº 1.663-15, de 22-10-1998, que por 

sua vez foi transformada na Lei nº 9.711, de 20-11-1998, novamente alterada pelo MP nº 138, de 19-11-2003, 
convertida na Lei nº 10.839, de 05-02-2004), representa inovação em matéria de revisão do ato de concessão de 

benefício e, portanto, não pode ser aplicado retroativamente”(Quinta Turma. Apelação Cível nº 648.511. Autos nº 

200404010203673. DJ de 4.5.05, p. 784). 

  

Observo, em seguida, que, nos termos do art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213-91, estão prescritas todas as parcelas 

devidas anteriormente ao quinquênio anterior ao do ajuizamento da ação. Acrescento que, em caso de procedência do 

pedido, a referida prescrição será observada. 

  

No mérito, o pedido não procede. 

  

A tese exposta na inicial carece de respaldo jurídico. 

  

Nesse sentido, calha lembrar que a parte autora sustenta que a renda de sua aposentadoria por invalidez, resultante de 

conversão de auxílio-doença, teria sido indevidamente reduzida, em decorrência da preterição do cumprimento da 

determinação contida no art. 29, §, 5º, da Lei nº 8.213-91, cujo teor é o seguinte: 

  

“Art. 29. (...) 
(...) 

§ 5º. Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será contada, 

considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da 

renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao valor de 1 

(um) salário mínimo.” 

  

Argumenta-se, em amparo à aludida conclusão, que o INSS, em lugar de seguir o que é determinado no dispositivo 

acima transcrito, teria simplesmente implementado a conversão mediante a aplicação da alíquota de 100% ao salário-

de-benefício reajustado. 

  

Apesar de sua aparência sedutora, a tese passa ao largo do real sentido do § 5º que foi transcrito, conforme será 

demonstrado a seguir. 

  

Com efeito, cabe não passar despercebido que o dispositivo em tela não trata de conversão de auxílio-doença em 

aposentadoria por invalidez, mas, conforme declara expressamente, visa a assegurar a utilização do salário-de-benefício 

de benefício por incapacidade que tenha sido recebido no período básico de cálculo. 

  
Por seu turno, o período básico de cálculo relativo à aposentadoria invalidez é objeto, atualmente, do inciso II do caput 

do art. 29 da Lei nº 8.213-91, na redação da Lei nº 9.876-99: 

  

“Art. 29. O salário-de-benefício consiste: 

(...) 

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a (destaque nosso: aposentadoria por invalidez), d, e (destaque nosso: 

auxílio-doença) e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição 

correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo.” 

  

Originariamente, o caput do art. 29 expunha que o “salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos 

os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da 
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entrada do requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) 

meses.” 

  

Vale conferir, à luz das dicções do dispositivo, que o salário-de-benefício corresponde à soma de determinado número 

de salários-de-contribuição, que consiste na base de cálculo das contribuições devidas pelo segurado. Essa base de 

cálculo, por sua vez, é a remuneração pelo desempenho de atividade do qual advenha a qualidade de segurado. Vale 

dizer que o desempenho de atividade com a referida eficácia é um dos pressupostos da definição de salário-de-

benefício, o que é explicitado pelas expressões “na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição 

correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo” e “imediatamente anteriores ao do afastamento da 

atividade ou da data da entrada do requerimento”, conforme as redações atual e pretérita, respectivamente, do caput do 

art. 29 da Lei nº 8.213-91. 

  

Ora, conforme é cediço, o auxílio-doença está a salvo da incidência de contribuição, ou seja, não corresponde a salário-

de-contribuição. Em suma, o valor do auxílio-doença não é salário-de-contribuição, pela simples razão de que, na 

hipótese, não há contribuição. 

  

Nota-se, assim, que, no caso de conversão de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez, o salário-de-benefício é 

único e corresponde àquele apurado, na forma do art. 29 da Lei nº 8.213-91, na época de afastamento da atividade e da 
cessação das contribuições. Por isso, não há qualquer irregularidade, na hipótese da conversão prevista pela parte final 

do art. 62 da Lei nº 8.213-91, na apuração da renda da aposentadoria por invalidez mediante a aplicação de 100% sobre 

o salário-de-benefício utilizado para o estabelecimento da renda do auxílio-doença, porquanto se trata do mesmíssimo 

salário-de-benefício em um e outro caso. 

  

O § 5º do mencionado art. 29 cuida simplesmente de permitir o uso do salário-de-benefício de benefício por 

incapacidade que tenha sido recebido no período básico de cálculo de qualquer benefício. Note-se que o dispositivo tem 

amplitude maior que a que parece ser defendida na inicial da presente demanda. Com efeito, o dispositivo permite a 

utilização de salário-de-benefício de qualquer benefício por incapacidade (auxílio-acidente, auxílio-doença e 

aposentadoria por invalidez) para a apuração da renda de benefício superveniente (não confundir com consequente). 

Nesse ponto, vale lembrar que a aposentadoria por invalidez e o auxílio-doença não são definitivos em caráter absoluto, 

porque cessam se for suprimida a causa da incapacidade de que decorram (arts. 47 e 60, parte final, da Lei nº 8.213-91). 

  

Sendo assim, os sentidos do mencionado § 5º são basicamente 2, a saber: (1) permitir que a percepção de tais benefícios 

por incapacidade seja computada na carência de benefício posterior (não confundir com derivado) e , como 

consequência, (2) possibilitar a utilização dos salários-de-benefício de tais benefícios para a apuração do salário-de-

benefício do benefício posterior. Por exemplo, o segurado que tenha gozado de aposentadoria por invalidez, 
posteriormente suprimida em decorrência da cessação da incapacidade, poderá utilizar os fatores (tempo e valor) do 

benefício cessado para fins de aposentadoria por tempo de contribuição. 

  

Ora, esse entendimento não autoriza a utilização do salário-de-benefício do auxílio-doença originário para a apuração 

do salário-de-benefício de aposentadoria por invalidez decorrente de conversão, porquanto, em tal hipótese, há apenas 

um salário-de-benefício, conforme foi demonstrado linhas atrás. É possível a utilização do § 5º do art. 29 da Lei nº 

8.213-91 em relação a auxílio-doença para a apuração de aposentadoria por invalidez, mas somente na hipótese em que 

o primeiro benefício tenha simplesmente precedido - e não originado - a aposentadoria por invalidez. Por exemplo, na 

hipótese de auxílio-doença mantido e cessado em trecho intermediário do período previsto no inciso II do art. 29, o 

valor do salário-de-benefício desse auxílio-doença precedente pode ser utilizado para a apuração do salário-de-benefício 

de auxílio-doença posterior, que será o mesmo da aposentadoria por invalidez em que porventura vier a ser convertido. 

Todavia, esse não é o caso dos autos, conforme visto. 

  

  

Esclareço, por fim, que são inaplicáveis ao caso os precedentes da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência 

dos Juizados Especiais Federais -TNU em sentido contrário do que ora se decide. Com efeito, o presente entendimento 

está em consonância com jurisprudência pacificada no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, como se pode conferir 
das seguintes decisões proferidas: 

  

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTARIA POR INVALIDEZ 

PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA. ART. 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999. IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994. APLICAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

1. Não há como abrigar agravo regimental que não logra desconstituir os fundamentos da decisão atacada. 

2. A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base nos salários-de-benefícios anteriores 

ao auxílio-doença, a teor do art. 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/1999. 

3. A competência de fevereiro de 1994 não foi abrangida no período básico de cálculo da renda mensal inicial, razão 

pela qual não faz jus a segurada ao índice de 39,67% relativo ao IRSM daquele mês. 

4. Agravo regimental a que se nega provimento." 
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(AgRg no REsp 1.062.981/MG, 6ª Turma, Rel. Min. Paulo Gallotti, DJe 9/12/2008). 

  

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. 

AUXÍLIO-DOENÇA CONVERTIDO EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INEXISTÊNCIA DE SALÁRIO-

DE-CONTRIBUIÇÃO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999. DECISÃO MANTIDA. 

1. O entendimento traçado na decisão monocrática com a qual se baseia o recorrente para sustentar sua tese não se 

coaduna com o caso em estudo, pois no precedente colacionado pelo agravante, não se tratou sobre a inexistência de 

salários-de-contribuição. 

2. A contagem do tempo de gozo de benefício por incapacidade só é admissível se entremeado com período de 

contribuição, a teor do artigo 55, inciso II, da Lei nº 8.213/1991. Nesse caso, pode-se calcular o benefício de 

aposentadoria com a incidência do artigo 29, § 5º, da aludida lei. 

3. O salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez equivale a 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio 

doença anterior a ela, em conformidade com o artigo 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/1999. 

  

 4. Agravo regimental improvido." (AgRg no REsp 1.017.520/SC, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 29/9/2008).  

  

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DO VALOR DO BENEFÍCIO   DE APOSENTADORIA. RENDA MENSAL 

INICIAL. CORREÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. IRSM DE FEVEREIRO DE 1994. ÍNDICE DE 
39,67%. SEGURADO BENEFICIÁRIO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, ORIGINADA DE AUXÍLIO-

DOENÇA E A ELE IMEDIATAMENTE SUBSEQUENTE.    

1. De acordo com a redação original do art. 29 da Lei 8.213/91, vigente na data da concessão do benefício, o salário-de-

benefício do auxílio-doença será calculado utilizando-se a média aritmética simples dos últimos salários-de-

contribuição anteriores ao afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento. 

2. Na hipótese dos autos, o afastamento da atividade pelo segurado ocorreu quando da concessão do auxílio-doença, 

motivo pelo qual a Renda Mensal Inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base no salário-de-benefício 

do auxílio-doença, que, por sua vez, é calculado utilizando-se os salários-de-contribuição anteriores ao seu recebimento. 

3. Incide, nesse caso, o art. 36, § 7º do Decreto 3.048/99, que determina que o salário-de-benefício da aposentadoria por 

invalidez será de 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença anteriormente recebido, reajustado pelos 

índices de correção dos benefícios previdenciários. 

4. Cumpre esclarecer que, nos termos do art. 55, II da Lei 8.213/91, somente se admite a contagem do tempo de gozo de 

benefício por incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo. Assim, nessa 

situação, haveria possibilidade de se efetuar novo cálculo para o benefício de aposentadoria por invalidez, incidindo o 

disposto no art. 29, § 5º da Lei 8.213/91, que determina que os salários-de-benefícios pagos a título de auxílio-doença 

sejam considerados como salário-de-contribuição, para definir o valor da Renda Mensal Inicial da aposentadoria.  

5. A jurisprudência do STJ já pacificou o entendimento de que na atualização dos salários-de-contribuição dos 
benefícios em manutenção é aplicável a variação integral do IRSM nos meses de janeiro e fevereiro de 1994, no 

percentual de 39,67% (art. 21, § 1º da Lei 8.880/94) (EREsp. 226.777/SC, 3S, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, 

DJU 26.03.2001). 

6. No caso, tendo o auxílio-doença sido concedido em 10.04.1992, foram utilizados para o cálculo do salário-de-

benefício os salários-de-contribuição anteriores a essa data, o que, por óbvio, não abrangeu a competência de fevereiro 

de 1994 no período básico do cálculo, motivo pelo qual o segurado não faz jus à pleiteada revisão prevista na 

MP 201/2004. 

7. Dessa forma, merece reforma o acórdão recorrido que, considerando que a aposentadoria por invalidez acidentária foi 

concedida em 17.05.1994, determinou a correção monetária do salário-de-contribuição do mês de fevereiro de 1994 

pelo IRSM integral, no percentual de 39,67%. 

8. Recurso Especial do INSS provido."  

(REsp 1.016.678/RS, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJe 26/5/2008). 

  

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DO VALOR DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. RENDA MENSAL 

INICIAL. CORREÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. IRSM DE FEVEREIRO DE 1994. ÍNDICE DE 

39,67%. SEGURADO BENEFICIÁRIO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, ORIGINADA DE AUXÍLIO-

DOENÇA E A ELE IMEDIATAMENTE SUBSEQUENTE.  
 1. De acordo com a redação original do art. 29 da Lei 8.213/97, vigente na data da concessão do benefício, o salário-de-

benefício do auxílio-doença será calculado utilizando-se a média aritmética simples dos últimos salários de contribuição 

anteriores ao afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento. 

2. Na hipótese dos autos, o afastamento da atividade pelo segurado ocorreu quando da concessão do auxílio-doença, 

motivo pelo qual a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base no salário-de-benefício 

que deu origem ao auxílio-doença, que, por sua vez, é calculado utilizando-se os salários-de-contribuição anteriores ao 

seu recebimento. 

3. Incide, neste caso, o art. 36, § 7º do Decreto 3.048/99, que determina que a renda mensal inicial da aposentadoria por 

invalidez será de cem por cento do valor do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal 

inicial do auxílio-doença anteriormente recebido, reajustado pelos índices de correção dos benefícios previdenciários.  
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4. Cumpre esclarecer que, nos termos do art. 55, II da Lei 8.213/91, somente se admite a contagem do tempo de gozo de 

benefício por incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo. Assim, nessa 

situação, haveria possibilidade de se efetuar novo cálculo para o benefício de aposentadoria por invalidez, incidindo o 

disposto no art. 29, § 5º da Lei 8.213/91, que determina que o salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da 

renda mensal do auxílio-doença seja considerado como salário-de-contribuição, para definir o valor da renda mensal 

inicial da aposentadoria.  

5. A jurisprudência do STJ já pacificou o entendimento de que na atualização dos salários-de-contribuição dos 

benefícios em manutenção é aplicável a variação integral do IRSM nos meses de janeiro e fevereiro de 1994, no 

percentual de 39,67% (art. 21, § 1º da Lei 8.880/94). (EREsp. 226.777/SC, 3S, Rel. Min. HAMILTON 

CARVALHIDO, DJU 26.03.2001).  

6. No caso, tendo o auxílio-doença sido concedido em 12.06.1989, foram utilizados para o cálculo do salário-de-

benefício os salários-de-contribuição anteriores a essa data, o que, por óbvio, não abrangeu a competência de fevereiro 

de 1994 no período básico do cálculo, motivo pelo qual o segurado não faz jus à pleiteada revisão prevista na 

MP 201/2004. 

 7. Recurso Especial do INSS provido." (REsp 994.732/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJe 

28/4/2008). (os grifos não contam do original) 

  

Ante o exposto, declaro a improcedência do pedido inicial e decreto a extinção do processo, com fundamento no art. 
269, I, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários. Concedo a gratuidade. Sentença registrada 

eletronicamente. P. I. Ocorrendo o trânsito, dê-se baixa. 

  

0004212-68.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302024938/2011 - DIJALMA GALDINO DA SILVA (ADV. SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS, 

SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS, SP163743 - MIRIAM DE FATIMA QUEIROZ REZENDE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 

  

0003412-40.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302024951/2011 - SEBASTIAO ALVES (ADV. SP158968 - TAÍS ANGÉLICA GUERRA PRÉVIDE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 

  

0004778-17.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302024857/2011 - ROSA D ASSUMPCAO ESTRELLA FALLARINO (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES 

DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

0004028-15.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302023484/2011 - JOSE FLORISVALDO PEDRO (ADV. SP201321 - ALDAIR CANDIDO DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). Vistos. 

  

A parte autora move a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, pleiteando a revisão da 

renda mensal inicial de seu benefício previdenciário, com seu recálculo sem a incidência do teto limitado, bem como o 

pagamento de diferenças. 

  

É o breve relatório. Decido 

  

O pedido é de ser julgado improcedente. 

  

Muito embora não seja esse o objeto do presente feito, vale ressaltar que a tese da revisão da renda mensal, com o 
afastamento da limitação do teto máximo de pagamento dos benefícios, não merece acolhida. 

  

Com efeito, o salário-de-benefício é limitado pelo § 2º do artigo 29 da Lei 8.213/91 ao dispor que deve ficar adstrito ao 

limite máximo do salário de contribuição. 

  

O Supremo Tribunal Federal já sedimentou o entendimento acerca da constitucionalidade do limite imposto pelos 

artigos 29, §2º e 33, da Lei 8.213/91. 

  

Nesse sentido: 

  

“STF - Supremo Tribunal Federal 
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RE-ED - EMB.DECL.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

Fonte DJ 10-11-2006 

Relator(a) SEPÚLVEDA PERTENCE 

EMENTA: 

... 

3. Benefício previdenciário: limitação do valor dos salários de benefícios ao teto dos respectivos salários de 

contribuição, nos termos da L. 8.213/91: é da jurisprudência do Supremo Tribunal que cabe ao legislador ordinário 

definir os critérios necessários ao cumprimento do disposto na norma constitucional.” 

  

De outro lado, o artigo 29, §2º, da Lei 8.213/91 estabeleceu o teto de pagamento dos benefícios pagos pela Previdência 

Social. Após exaustiva discussão nos Tribunais Superiores pátrios, o Supremo Tribunal Federal fulminou a questão, 

decidindo pela constitucionalidade do limite legalmente imposto. 

  

Nos anos de 1998 e 2003, o teto máximo de pagamento da Previdência foi reajustado, respectivamente, pelas Emendas 

Constitucionais nº 20/98 (art. 14º) e nº 41/03 (art. 5º): 

  

  

“Art. 14 - O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da 
Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação desta 

Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices 

aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social.” (EC nº 20/98 - grifo nosso) 

“Art. 5º O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o é fixado em 

R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de publicação desta Emenda, ser reajustado de 

forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do 

regime geral de previdência social.” (EC nº 41/03 - grifo nosso) 

  

Recentemente, ao julgar o Recurso Extraordinário 564354/SE, o STF adotou a posição de que o novo teto estabelecido 

pelas Emendas Constitucionais deve ser aplicado aos benefícios anteriormente concedidos e que tiveram sua renda 

mensal limitada, conforme ementa que segue: 

  

DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO 

DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS 

ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO 

INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI 

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. 
RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em 

que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda interpretação da 

legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não 

se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na 

espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução 

de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus 

alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato 

jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda 

Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido 

antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao 

recurso extraordinário. 

  

Contudo, no caso dos autos a renda mensal inicial do benefício do autor, com DIB em 11/2001, foi extraída de um 

salário-de-benefício de R$ 560,21 (RMI = R$ 492,98, correspondente ao coeficiente de 88%), ao passo que o teto 

máximo dos benefícios era de R$ 1430,00. Assim, considerando que a renda mensal inicial do autor sequer foi limitada 

ao teto, não há que se falar em reajuste ou alteração deste valor com base na EC n° 41/2003. 

  
Pelo exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, extinguindo o feito com julgamento de mérito, a teor do artigo 

269, I, do Código de Processo Civil. 

  

Sem custas processuais ou honorários de advogado nessa instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei 

federal nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0001747-86.2011.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302024908/2011 - CARLOS AUGUSTO SILVA (ADV. SP243085 - RICARDO VASCONCELOS, SP293108 - 
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LARISSA SOARES SAKR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Vistos e etc., 

  

A parte autora move a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, pleiteando a revisão da 

renda mensal inicial de seu benefício previdenciário, com seu recálculo sem a incidência do teto limitado, bem como o 

pagamento de diferenças. 

  

É o breve relatório. Decido 

  

O pedido da parte autora é de ser julgado improcedente. 

  

A tese da revisão da renda mensal, com o afastamento da limitação do teto máximo de pagamento dos benefícios, não 

merece acolhida. 

  

Com efeito, o salário-de-benefício é limitado pelo § 2º do artigo 29 da Lei 8.213/91 ao dispor que deve ficar adstrito ao 

limite máximo do salário de contribuição. 

  

O Supremo Tribunal Federal já sedimentou o entendimento acerca da constitucionalidade do limite imposto pelos 
artigos 29, §2º e 33, da Lei 8.213/91. 

  

Nesse sentido: 

  

“EMENTA: 

... 3. Benefício previdenciário: limitação do valor dos salários de benefícios ao teto dos respectivos salários de 

contribuição, nos termos da L. 8.213/91: é da jurisprudência do Supremo Tribunal que cabe ao legislador ordinário 

definir os critérios necessários ao cumprimento do disposto na norma constitucional.” 

(STF, RE 489207 ED/MG - EMB. DECL. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO, 1ª Turma, Rel. Min.: Sepúlveda 

Pertence, julg. em 17/10/2006, DJ 10/11/2006, pp. 56) 

  

De outro lado, o artigo 29, §2º, da Lei 8.213/91 estabeleceu o teto de pagamento dos benefícios pagos pela Previdência 

Social. Após exaustiva discussão nos Tribunais Superiores pátrios, o Supremo Tribunal Federal fulminou a questão, 

decidindo pela constitucionalidade do limite legalmente imposto. 

  

Nos anos de 1998 e 2003, o teto máximo de pagamento da Previdência foi reajustado, respectivamente, pelas Emendas 

Constitucionais nº 20/98 (art. 14º) e nº 41/03 (art. 5º): 
  

“Art. 14 - O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da 

Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação desta 

Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices 

aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social.” (EC nº 20/98 - grifo nosso) 

  

“Art. 5º O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o é fixado em 

R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de publicação desta Emenda, ser reajustado de 

forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do 

regime geral de previdência social.” (EC nº 41/03 - grifo nosso) 

  

Recentemente, ao julgar o Recurso Extraordinário 564354/SE, o STF adotou a posição de que o novo teto estabelecido 

pelas Emendas Constitucionais deve ser aplicado aos benefícios anteriormente concedidos e que tiveram sua renda 

mensal limitada, conforme ementa que segue: 

  

DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO 

DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS 
ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO 

INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI 

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em 

que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda interpretação da 

legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não 

se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na 

espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução 

de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus 

alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato 

jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda 
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Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido 

antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao 

recurso extraordinário. 

  

Contudo, no caso dos autos a renda mensal inicial do benefício da parte autora, com DIB em 25/11/2005, foi de R$ 

2.026,49, ao passo que o teto máximo dos benefícios era de R$ 2.668,15. Assim, considerando que a renda mensal 

inicial da parte autora sequer foi limitada ao teto, não há que se falar em reajuste ou alteração deste valor com base na 

EC n° 41/2003. 

  

Pelo exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, extinguindo o feito com julgamento de mérito, a teor do artigo 

269, I, do Código de Processo Civil. 

  

Sem custas processuais ou honorários de advogado nessa instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei 

federal nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0001721-88.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6302024904/2011 - ODAIR PURCINI (ADV. SP243085 - RICARDO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Vistos e etc., 

  

A parte autora move a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, pleiteando a revisão da 

renda mensal inicial de seu benefício previdenciário, com seu recálculo sem a incidência do teto limitado, bem como o 

pagamento de diferenças. 

  

É o breve relatório. Decido 

  

O pedido da parte autora é de ser julgado improcedente. 

  

A tese da revisão da renda mensal, com o afastamento da limitação do teto máximo de pagamento dos benefícios, não 

merece acolhida. 

  

Com efeito, o salário-de-benefício é limitado pelo § 2º do artigo 29 da Lei 8.213/91 ao dispor que deve ficar adstrito ao 

limite máximo do salário de contribuição. 

  
O Supremo Tribunal Federal já sedimentou o entendimento acerca da constitucionalidade do limite imposto pelos 

artigos 29, §2º e 33, da Lei 8.213/91. 

  

Nesse sentido: 

  

“EMENTA: 

... 3. Benefício previdenciário: limitação do valor dos salários de benefícios ao teto dos respectivos salários de 

contribuição, nos termos da L. 8.213/91: é da jurisprudência do Supremo Tribunal que cabe ao legislador ordinário 

definir os critérios necessários ao cumprimento do disposto na norma constitucional.” 

(STF, RE 489207 ED/MG - EMB. DECL. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO, 1ª Turma, Rel. Min.: Sepúlveda 

Pertence, julg. em 17/10/2006, DJ 10/11/2006, pp. 56) 

  

De outro lado, o artigo 29, §2º, da Lei 8.213/91 estabeleceu o teto de pagamento dos benefícios pagos pela Previdência 

Social. Após exaustiva discussão nos Tribunais Superiores pátrios, o Supremo Tribunal Federal fulminou a questão, 

decidindo pela constitucionalidade do limite legalmente imposto. 

  

Nos anos de 1998 e 2003, o teto máximo de pagamento da Previdência foi reajustado, respectivamente, pelas Emendas 
Constitucionais nº 20/98 (art. 14º) e nº 41/03 (art. 5º): 

  

“Art. 14 - O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da 

Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação desta 

Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices 

aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social.” (EC nº 20/98 - grifo nosso) 

  

“Art. 5º O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o é fixado em 

R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de publicação desta Emenda, ser reajustado de 

forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do 

regime geral de previdência social.” (EC nº 41/03 - grifo nosso) 
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Recentemente, ao julgar o Recurso Extraordinário 564354/SE, o STF adotou a posição de que o novo teto estabelecido 

pelas Emendas Constitucionais deve ser aplicado aos benefícios anteriormente concedidos e que tiveram sua renda 

mensal limitada, conforme ementa que segue: 

  

DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO 

DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS 

ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO 

INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI 

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em 

que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda interpretação da 

legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não 

se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na 

espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução 

de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus 

alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato 

jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda 
Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido 

antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao 

recurso extraordinário. 

  

Contudo, no caso dos autos a renda mensal inicial do benefício da parte autora, com DIB em 30/11/2005, foi de R$ 

2.069,96, ao passo que o teto máximo dos benefícios era de R$ 2.668,15. Assim, considerando que a renda mensal 

inicial da parte autora sequer foi limitada ao teto, não há que se falar em reajuste ou alteração deste valor com base na 

EC n° 41/2003. 

  

Pelo exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, extinguindo o feito com julgamento de mérito, a teor do artigo 

269, I, do Código de Processo Civil. 

  

Sem custas processuais ou honorários de advogado nessa instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei 

federal nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
0010525-79.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302025122/2011 - TERESINHA RODRIGUES FERREIRA DE PAIVA (ADV. SP261800 - ROSELI MARIANO 

CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). A parte autora propõe a presente Ação de Revisão de Benefício Previdenciário 

em desfavor do INSS, ao argumento de que no período de cálculo do seu salário benefício não foram considerados os 

valores vertidos a título de gratificação natalina, integrantes do salário-de-contribuição. Assevera que a CF/88 e a 

legislação de regência autorizam tal cômputo. Ao final, pugna pela procedência do pedido no sentido de ser revisto o 

benefício com a inclusão de tais valores, além da condenação da autarquia ré nos demais consectários legais. 

  

É O RELATÓRIO. 

  

DECIDO. 

  

Aos 08/02/2006, foi publicada a Lei nº 11.277/06, com vacatio legis de 90 (noventa) dias, alterando a redação do 

Código de Processo Civil (CPC), com o acréscimo do artigo 285-A, in verbis: 

  

“. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total 
improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o teor 

da anteriormente prolatada. 

  

É evidente o progresso que referido dispositivo trouxe ao ordenamento jurídico brasileiro, prezando pela objetividade, 

celeridade e desburocratização do processo civil pátrio. 

  

Com efeito, a nova regra se coaduna com os princípios norteadores dos Juizados Especiais (notadamente a celeridade, a 

informalidade, a simplicidade e a economia processual), devendo, portanto, ser aplicado em toda sua amplitude, no rito 

especial dos Juizados Especiais Federais. 
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A doutrina diverge acerca da natureza da aplicação das regras do CPC em sede de Juizados Especiais (subsidiária ou 

meramente analógica), entretanto, é uníssona ao aferir que tal aplicação é possível, desde que não haja contrariedade 

com seus princípios norteadores. 

  

Seguindo essa linha de raciocínio, e considerando a acessibilidade inerente aos Juizados Especiais Federais (tendo em 

vista que, assim como objetivado pelo legislador ordinário, a criação dos Juizados Federais, finalmente, deu efetividade 

ao princípio do amplo acesso ao Poder Judiciário) é certo que este Juízo já se posicionou acerca dos mais diversos 

pleitos relacionados ao Direito Previdenciário. 

  

No mérito, a pretensão da parte autora não é de ser acolhida por este Julgador. Fundamento. 

  

Com efeito, o texto original do art. 28, § 7º da Lei 8.212/91 dispunha que o “13º (décimo-terceiro) salário (gratificação 

natalina) integra o salário-de-contribuição, na forma estabelecida em regulamento.” (grifei). 

  

O Decreto 83.081/79, que precedeu ao novo Regulamento da Lei de Custeio, sequer considerava a gratificação natalina 

como integrante do salário-de-contribuição. Somente com o Decreto 612, de 21/07/1992, que se dispôs, no seu art. 37, § 

6º o seguinte: “a gratificação natalina - décimo terceiro salário - integra o salário-de-contribuição (...)”. Nada dispôs 

sobre o cômputo dos valores recolhidos nessa seara para o fim do cálculo do salário-de-benefício. 
  

A Lei 8.213/91, na redação original do art. 29º, § 3º, assim pontificava: “serão considerados para o cálculo do salário de 

benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, 

sobre os quais tenha incidido contribuição previdenciária.” 

  

O Decreto 611, de 21/07/92, que regulamenta a lei de benefício, dispõe no seu art. 30, § 6º o seguinte: “a remuneração 

anual (13º salário) somente será considerada no cálculo do salário-de-benefício quando corresponder a 1 (um) ano 

completo de atividade.” 

  

Ou seja, na lei de benefício, na sua redação original, secundada pelo Decreto 611, de 21/07/92, autorizou-se o cômputo, 

para o cálculo do salário de benefício, dos valores vertidos a título de gratificação natalina. Tais dispositivos se afinam 

com o disposto no art. 28, § 7º, da Lei 8.212/91 e no Decreto 612/92, nas suas respectivas redações originais, no sentido 

de que a gratificação natalina (13º salário) integra o salário-de-contribuição, isto é, sujeita-se à incidência de 

contribuição previdenciária. 

  

Acontece que tais dispositivos legais que determinavam o cômputo, para o cálculo do salário-de-benefício, dos valores 

recolhidos a título de gratificação natalina, foram revogados por legislação ulterior, mais exatamente a Lei 8.870, de 
15/04/1994, publicada aos 16/04/1994. 

  

Com a sua edição, não há mais falar em se computar os valores recolhidos a título de gratificação natalina (13º salário) - 

que integra, ex vi legis, o salário-de-contribuição no período básico de cálculo dos benefícios previdenciários. Após a 

entrada em vigor da Lei 8.870/94, os textos legais passaram a vedar expressamente tal cômputo. Veja-se: 

  

Lei 8.212/91, art. 28, § 7º, com a nova redação dada pela Lei 8.870/94: 

  

“Art. 28 - (“omissis”) 

§ 7º - O décimo-terceiro salário (gratificação natalina) integra o salário-de-contribuição, exceto para o cálculo de 

benefício, na forma estabelecida em regulamento.” (grifei) 

  

Lei 8.213/91, art. 29, § 3º, com a nova redação dada pela Lei 8.870/94: 

  

“Art. 29 - (“omissis”) 

§ 3º - Serão considerados para cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a qualquer 

título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuições previdenciárias, exceto 
o décimo-terceiro salário (gratificação natalina).” 

  

Assim sendo, de modo expresso, os novos textos legais firmaram que a gratificação natalina (13º salário), embora 

integrante do salário-de-contribuição, não será considerada para o cálculo do salário-de-benefício. 

  

No caso dos autos, como o benefício que originou a pensão da parte autora foi concedido após a entrada em vigor da 

Lei 8.870, publicada aos 16/04/94, é de se rechaçar o seu pedido por absoluta falta de amparo legal. 

  

Por oportuno, trago à colação as seguintes ementas, no sentido ora esposado: 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/06/2011 342/941 

“PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO NATALINA NO CÁLCULO 

DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO ANTERIORMENTE À LEI Nº 8.870/94. 

1. Para os benefícios concedidos em data anterior ao advento da Lei nº 8.870/94, o décimo-terceiro salário (gratificação 

natalina) deve ser considerado no salário-de-contribuição para fins de cálculo do salário-de-benefício e apuração da 

renda mensal inicial. Inteligência do art. 28, § 7º, da Lei 8.212/91 e do art. 29, § 3º, da Lei 8.213/91, ambos em sua 

redação primitiva.” (TRF-3, proc. 2004.03.99.025226-0, Rel. Des. Fed. GALVÃO MIRANDA, DJ 28/03/06) 

  

Outra: 

  

“PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. INCLUSÃO DO 13º (DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO) NO CÁLCULO DO 

BENEFÍCIO. ART. 201, PAR. 4º DA CF-88. LEI 8.212/91 E LEI 8213/91, COM REDAÇÃO ANTERIOR À LEI 

8870/94. 

1. Somente com o advento da Lei 8870/94, que alterou o disposto nos art. 28, parágrafo 7, da Lei 8212/91 e art. 29, 

parágrafo 3 da Lei 8213/91, é que o décimo-terceiro deixa de ser incluído no cálculo do salário-de-benefício. 

Inteligência do preceito contido no art. 201, parágrafo 4, da CF/88 e do parágrafo único do art. 1 da Lei 7787/89. 

2. Apelação improvida.” 

(TRF-4, AC, Proc. 96.04.36400-6/RS, Rel. Nylson Paim, 6ª Turma, DJ 02/09/98) 

  
Por fim, nem se diga que tal entendimento esteja a ferir os termos do § 11 do art. 201 da CF/88, a dispor o seguinte: “os 

ganhos habituais do empregado, a qualquer título, serão incorporados ao salário para efeito de contribuição 

previdenciária e conseqüente repercussão em benefícios, nos casos e na forma da lei.” 

  

É de se ter presente que a norma constitucional em testilha, de modo claro e inequívoco, remete a sua regulamentação à 

lei infraconstitucional (“nos casos e na forma da lei”). Ora, as leis infraconstitucionais aplicáveis à espécie, embora 

anteriores à norma constitucional, são claras ao disporem que a gratificação natalina (13º salário), embora integrante do 

salário-de-contribuição, não se presta juridicamente para o cálculo do salário-de-benefício. 

  

Em verdade, entendo, está-se diante de uma norma constitucional de eficácia contida, vez que outorga ao legislador 

infraconstitucional a possibilidade de reduzir ou restringir o direito consagrado pela norma constitucional. É o que se 

verifica in casu. 

  

ANTE O EXPOSTO, em face das razões expendidas, JULGO IMPROCEDENTE o pedido constante da inicial. Sem 

custas e sem honorários. Defiro a assistência judiciária. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

Com o trânsito, dê-se baixa. 

  
0001738-27.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302024910/2011 - CORIOLANO PEREIRA SOARES (ADV. SP243085 - RICARDO VASCONCELOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). Vistos e etc., 

  

A parte autora move a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, pleiteando a revisão da 

renda mensal inicial de seu benefício previdenciário, com seu recálculo sem a incidência do teto limitado, bem como o 

pagamento de diferenças. 

  

É o breve relatório. Decido 

  

O pedido da parte autora é de ser julgado improcedente. 

  

A tese da revisão da renda mensal, com o afastamento da limitação do teto máximo de pagamento dos benefícios, não 

merece acolhida. 

  

Com efeito, o salário-de-benefício é limitado pelo § 2º do artigo 29 da Lei 8.213/91 ao dispor que deve ficar adstrito ao 
limite máximo do salário de contribuição. 

  

O Supremo Tribunal Federal já sedimentou o entendimento acerca da constitucionalidade do limite imposto pelos 

artigos 29, §2º e 33, da Lei 8.213/91. 

  

Nesse sentido: 

  

“EMENTA: 

... 3. Benefício previdenciário: limitação do valor dos salários de benefícios ao teto dos respectivos salários de 

contribuição, nos termos da L. 8.213/91: é da jurisprudência do Supremo Tribunal que cabe ao legislador ordinário 

definir os critérios necessários ao cumprimento do disposto na norma constitucional.” 
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(STF, RE 489207 ED/MG - EMB. DECL. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO, 1ª Turma, Rel. Min.: Sepúlveda 

Pertence, julg. em 17/10/2006, DJ 10/11/2006, pp. 56) 

  

De outro lado, o artigo 29, §2º, da Lei 8.213/91 estabeleceu o teto de pagamento dos benefícios pagos pela Previdência 

Social. Após exaustiva discussão nos Tribunais Superiores pátrios, o Supremo Tribunal Federal fulminou a questão, 

decidindo pela constitucionalidade do limite legalmente imposto. 

  

Nos anos de 1998 e 2003, o teto máximo de pagamento da Previdência foi reajustado, respectivamente, pelas Emendas 

Constitucionais nº 20/98 (art. 14º) e nº 41/03 (art. 5º): 

  

“Art. 14 - O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da 

Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação desta 

Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices 

aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social.” (EC nº 20/98 - grifo nosso) 

  

“Art. 5º O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o é fixado em 

R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de publicação desta Emenda, ser reajustado de 

forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do 
regime geral de previdência social.” (EC nº 41/03 - grifo nosso) 

  

Recentemente, ao julgar o Recurso Extraordinário 564354/SE, o STF adotou a posição de que o novo teto estabelecido 

pelas Emendas Constitucionais deve ser aplicado aos benefícios anteriormente concedidos e que tiveram sua renda 

mensal limitada, conforme ementa que segue: 

  

DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO 

DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS 

ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO 

INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI 

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em 

que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda interpretação da 

legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não 

se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na 

espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução 

de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus 
alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato 

jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda 

Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido 

antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao 

recurso extraordinário. 

  

Contudo, no caso dos autos a renda mensal inicial do benefício da parte autora, com DIB em 04/09/2003, foi de R$ 

1.604,12, ao passo que o teto máximo dos benefícios era de R$ 1.869,34. Assim, considerando que a renda mensal 

inicial da parte autora sequer foi limitada ao teto, não há que se falar em reajuste ou alteração deste valor com base na 

EC n° 41/2003. 

  

Pelo exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, extinguindo o feito com julgamento de mérito, a teor do artigo 

269, I, do Código de Processo Civil. 

  

Sem custas processuais ou honorários de advogado nessa instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei 

federal nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001. 

  
Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0008358-89.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302023895/2011 - JOSE CARLOS ALVES PEREIRA (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). Trata-se de pedido de aposentadoria por tempo de contribuição, formulado por JOSÉ CARLOS ALVES 

PEREIRA em face do INSS. 

Para tanto, requer a contagem dos períodos descritos na petição inicial laborados em atividade especial, com posterior 

conversão em atividade comum. 

O INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido. 

Decido. 
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Do objeto da controvérsia 

Inicialmente, há que se ressaltar que a presente sentença cingir-se-á à análise dos tempos de serviço efetivamente 

controvertidos na esfera administrativa, de acordo com o apurado pela contadoria deste juízo na planilha “contagem 

conforme o INSS”, que reproduz a contagem realizada pela autarquia por ocasião do requerimento do benefício. Desse 

modo, serão mencionados apenas os tempos objeto de controvérsia, a despeito de eventual pedido de reconhecimento de 

tempo de serviço mencionado na inicial e ora não mencionado. 

  

1.             Atividade especial. 

  

Com relação ao pedido de reconhecimento de tempo de serviço desempenhado em atividade especial e sua conversão 

em tempo comum, verifico que a divergência restringe-se à prova da existência de condições insalubres no desempenho 

das atividades nos períodos e empresa descritos na petição inicial. 

  

Até 5.3.97, deve ser levada em consideração a disciplina contida nos Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79, para efeito 

de comprovação de atividade especial. A exigência de laudo técnico advém da Lei nº 9.528-97, resultante de conversão 

da Medida Provisória nº 1.523-96. A própria autarquia levava em conta esse entendimento, que era acolhido 

pacificamente pela jurisprudência, tanto que o Decreto nº 4.827, de 3.9.03, determina que a caracterização e 

comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerão ao disposto na legislação vigente à época da 
prestação de serviço, aplicando-se as regras de conversão ao trabalho prestado em qualquer período. 

  

Para o tempo de serviço exercido anteriormente à vigência do mencionado diploma legal, o enquadramento se fazia 

conforme a atividade profissional do segurado. Havia uma relação anexa ao regulamento de benefícios, onde constava a 

lista de atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais. A ausência da atividade da lista, no 

entanto, não afastava eventual direito à aposentadoria especial, desde que demonstrado, na situação concreta, o risco da 

profissão. 

  

Tratando-se de ruídos, aplicam-se as regras dispostas nos Decretos n° 53.831-64 e nº 83.080-79, que autorizam a 

caracterização da atividade como especial, quando o trabalhador foi submetido a ruído superior a 80 decibéis, até a data 

de edição do Decreto nº 2.172, de 5.3.97. Isso porque, a partir de então, para ser considerado como agente agressivo, o 

ruído deve ser acima de 90 decibéis. Com o advento do Decreto nº 4.882, de 18.11.03, passou a ser agente agressivo o 

ruído superior a 85 decibéis. 

  

Na abordagem desse tema, é ainda importante ressaltar que o tempo é especial porque, para fins previdenciários, é 

menor do que o geral. A atribuição de especialidade decorre da presença de agentes nocivos ou condições 

peculiarmente adversas durante a prestação de serviços e o risco resultante dessa presença é compensado com a 
diminuição do tempo de trabalho exigido para as referidas finalidades. 

  

Tendo em vista que decorrem de regras diversas das que são estabelecidas em caráter genérico, as hipóteses de tempo 

especial constituem exceções e, assim, devem ser interpretadas restritivamente. 

  

A limitação hermenêutica deve ser logicamente entendida. Nesse sentido, a legislação, originariamente, se caracterizava 

por descrever agentes nocivos ou condições adversas e categorias profissionais presumidamente mais desgastantes 

daquilo considerado normal (desde o Decreto nº 2.172-97, não há mais enquadramento por categoria profissional). 

Sendo assim, tais agentes e categorias eram e são previstas em rol fechado e as perícias (de segurança do trabalho) 

realizadas em processos que envolvam essa matéria não podem considerar nocivas, para fins previdenciários, agentes ou 

categorias que não foram previstos na legislação previdenciária. 

  

As perícias nos processos previdenciários, assim, visam a esclarecer, simplesmente, se o desempenho de atividade 

concernente a uma categoria não prevista legalmente estava ou não sujeito a algum agente agressivo previsto 

legalmente. 

  

É importante reforçar, neste ponto, que, para as finalidades ora em estudo, a previsão deve estar contida na legislação 
previdenciária, tendo em vista que esse ramo do direito - e não o trabalhista - é que se incumbe de definir as hipóteses 

de contagem especial do tempo para fins de aposentadoria no regime geral. 

  

A legislação trabalhista (CLT, leis esparsas e atos normativos no Ministério do Trabalho) prevê hipóteses de trabalhos 

nocivos, mas com as finalidades de estipular o direito a adicionais (por insalubridade, periculosidade ou similares), de 

exigir que as empresas adotem medidas de proteção aos trabalhadores (arquitetura, horários e equipamentos de 

proteção), de estipular penalidades para a preterição dessas medidas e de possibilitar a fiscalização oficial para 

assegurar o cumprimento ou punir o descumprimento de tais medidas. 

  

Algumas hipóteses de trabalho podem ser previstas simultaneamente na legislação previdenciária e na legislação 

trabalhista, mas é de fundamental importância não perder de vista que as finalidades são diversas: a legislação 
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previdenciária assegura uma compensação, para fins de (futura) aposentadoria, para o trabalho prestado em condições 

consideradas por essa própria legislação especialmente adversas, enquanto a legislação trabalhista prevê compensações 

financeiras e normas de proteção para o período em que o trabalho é efetivamente prestado. 

  

Tendo em vista esses preceitos, conclui-se que a perícia para fins de aposentadoria deve se pautar pelas normas da 

legislação previdenciária e que a legislação trabalhista somente pode ser utilizada nas hipóteses em que a primeira fizer 

expressa remissão para a utilização da segunda. Esse é o caso, por exemplo, do disposto pelos §§ 3º e 7º do art. 68 do 

Decreto nº 3.048-99, segundo os quais a elaboração dos laudos deve observar, inclusive, os critérios técnicos de 

aferição previstos nas leis trabalhistas e nas normas editadas pelo Ministério do Trabalho e Emprego (vide, por 

exemplo, o caso do calor). A orientação, todavia, não autoriza a inclusão de agente ou condição nociva que não conste 

da legislação previdenciária, mas apenas da trabalhista.  

  

Os períodos devem ser analisados de acordo com a legislação vigente na época. Assim, aplica-se o Anexo ao Decreto nº 

53.831, de 25 de março de 1964, até 23 de janeiro de 1979. Os Anexos ao Decreto nº 83.080 aplicam-se de 24 de 

janeiro de 1979 até 4 de março de 1997. Os Anexos ao Decreto nº 2.172 (vide art. 66 do referido Decreto) se aplicam de 

5 de março de 1997 até 5 de maio de 1999. A partir de 6 de maio de 1999, aplica-se o Anexo IV ao Decreto nº 

3.048 (vide art. 68 do referido Decreto). 

  
Em alguns casos, as definições adotadas nos atos normativos previdenciários especificados não se limitam a mencionar 

elementos, substâncias e agentes biológicos nocivos, mas, também, especificam a forma como tais agentes são obtidos, 

gerados, utilizados ou produzidos. Sendo assim, para restar configurada a nocividade da exposição e, por extensão, o 

caráter especial do tempo em que a exposição ocorre, os laudos devem descrever, em tais casos, além das substâncias 

ou elementos, os processos em que tais eventos (obtenção, geração, utilização e produção) ocorrem. 

  

Por exemplo, o berílio é um elemento químico a que fazem menção os anexos aos Decretos nº 53.831-64, nº 83.080-79, 

nº 2.172-97 e nº 3.048-99. Ocorre que a caracterização do tempo de serviço ou de contribuição como especial depende 

do desempenho das atividades especificadas na legislação, nas quais ocorre a presença desse elemento químico: 

  

Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79 

  

1.2.2        BERÍLIO OU GLICINIO      Extração, trituração e tratamento de berílio: Fabricação de ligas de berílio e seus 

compostos. Fundição de ligas metálicas. Utilização do berílio ou seus compostos na fabricação de tubos fluorescentes, 

de ampolas de raios x e de vidros especiais.                25 anos  

  

  
Decretos nº 2.172-97 e nº 3.048-99 

  

1.0.4 BERÍLIO E SEUS COMPOSTOS TÓXICOS                  

  

a) extração, trituração e tratamento de berílio; 

b) fabricação de compostos e ligas de berílio; 

c) fabricação de tubos fluorescentes e de ampolas de raio X; 

d) fabricação de queimadores e moderadores de reatores nucleares; 

                               e) fabricação de vidros e porcelanas para isolantes térmicos; 

                               f) utilização do berílio na indústria aeroespacial. 

  

Vale assim dizer que, para fins previdenciários, o agente nocivo não é a mera presença de determinado agente (químico, 

no caso do exemplo) no local de trabalho (por exemplo, a presença em almoxarifados ou depósitos não caracteriza 

como especial o tempo), mas, reitere-se, é imprescindível, para tanto, que o agente esteja presente por uma das formas 

especificadas na legislação (por exemplo, extração de berílio). Note-se que, em verdade, para fins previdenciários, o 

agente nocivo é o processo em que o elemento especificado se manifesta por uma (ou mais) das formas descritas na 

legislação. 
  

Por último, mas não menos importante, deve ficar caracterizado que o segurado tenha estado exposto em caráter 

habitual e permanente a uma das formas de manejo especificadas na legislação. Vale dizer que a exposição eventual ou 

intermitente impossibilita o reconhecimento do caráter especial do tempo para fins previdenciários. 

  

No caso dos autos, observo, primeiramente, que a profissão de frentista não era contemplada pelos Decretos nº 59.831-

64 e 83.080-79. Dessa forma, não é possível o reconhecimento do caráter especial em decorrência do enquadramento 

em categoria profissional. 
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Além disso, a exposição a hidrocarbonetos, conforme definida no item 1.2.11 do Anexo ao Decreto nº 53.831-64, 

dependia de operações com tais substâncias, de forma que houvesse gases, vapores, neblinas e fumos, e essa espécie de 

exposição não está evidenciada na atividade de frentista. 

Destarte, não reconheço o desempenho de atividade especial nos períodos requeridos, a determinar a improcedência do 

pedido. 

  

2. Dispositivo 

  

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo 

Civil. 

  

Defiro a gratuidade. 

  

Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  

0012128-90.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302023544/2011 - VILMA MARIA DA SILVA (ADV. SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA, SP123331 - 

NILSON DE ASSIS SERRAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). VILMA MARIA DA SILVA propôs a presente ação em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando à concessão de aposentadoria por invalidez ou de 

auxílio-doença. 

  

  

É o relatório essencial. Decido. 

  

A análise para a concessão dos benefícios pleiteados implica a aferição de três requisitos básicos, quais sejam: a 

carência, em regra estipulada pelo art. 25, I, da Lei 8.213/91, a qualidade de segurado, além do grau de intensidade e se 

é temporária ou permanente a incapacidade. Tais requisitos devem estar preenchidos cumulativamente, ou seja, a falta 

de apenas um deles é suficiente para a improcedência do pedido. 

  

Em seu laudo, o perito afirma que a parte autora apresenta diagnóstico de Diabetes Mellitus, contudo, não apresenta 

incapacidade laborativa (vide quesitos de nº 3 e 5). 

  

Desse modo, considerando a possibilidade de a autora continuar a exercer suas atividades habituais, entendo não haver 

os requisitos necessários que venham a ensejar a concessão dos benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 
invalidez. 

  

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo 

Civil. 

  

Defiro a gratuidade. 

  

Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  

0002326-34.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302023547/2011 - MARCIA APARECIDA DEL VECCHIO (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS 

SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Vistos. 

  

A parte autora move a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, pleiteando a revisão da 

renda mensal inicial de seu benefício previdenciário, com seu recálculo sem a incidência do teto limitado, bem como o 

pagamento de diferenças. 
  

É o breve relatório. Decido 

  

O pedido é de ser julgado improcedente. 

  

Muito embora não seja esse o objeto do presente feito, vale ressaltar que a tese da revisão da renda mensal, com o 

afastamento da limitação do teto máximo de pagamento dos benefícios, não merece acolhida. 

  

Com efeito, o salário-de-benefício é limitado pelo § 2º do artigo 29 da Lei 8.213/91 ao dispor que deve ficar adstrito ao 

limite máximo do salário de contribuição. 
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O Supremo Tribunal Federal já sedimentou o entendimento acerca da constitucionalidade do limite imposto pelos 

artigos 29, §2º e 33, da Lei 8.213/91. 

  

Nesse sentido: 

  

“STF - Supremo Tribunal Federal 

RE-ED - EMB.DECL.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

Fonte DJ 10-11-2006 

Relator(a) SEPÚLVEDA PERTENCE 

EMENTA: 

... 

3. Benefício previdenciário: limitação do valor dos salários de benefícios ao teto dos respectivos salários de 

contribuição, nos termos da L. 8.213/91: é da jurisprudência do Supremo Tribunal que cabe ao legislador ordinário 

definir os critérios necessários ao cumprimento do disposto na norma constitucional.” 

  

De outro lado, o artigo 29, §2º, da Lei 8.213/91 estabeleceu o teto de pagamento dos benefícios pagos pela Previdência 

Social. Após exaustiva discussão nos Tribunais Superiores pátrios, o Supremo Tribunal Federal fulminou a questão, 

decidindo pela constitucionalidade do limite legalmente imposto. 
  

Nos anos de 1998 e 2003, o teto máximo de pagamento da Previdência foi reajustado, respectivamente, pelas Emendas 

Constitucionais nº 20/98 (art. 14º) e nº 41/03 (art. 5º): 

  

  

“Art. 14 - O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da 

Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação desta 

Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices 

aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social.” (EC nº 20/98 - grifo nosso) 

“Art. 5º O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o é fixado em 

R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de publicação desta Emenda, ser reajustado de 

forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do 

regime geral de previdência social.” (EC nº 41/03 - grifo nosso) 

  

Recentemente, ao julgar o Recurso Extraordinário 564354/SE, o STF adotou a posição de que o novo teto estabelecido 

pelas Emendas Constitucionais deve ser aplicado aos benefícios anteriormente concedidos e que tiveram sua renda 

mensal limitada, conforme ementa que segue: 
  

DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO 

DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS 

ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO 

INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI 

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em 

que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda interpretação da 

legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não 

se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na 

espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução 

de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus 

alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato 

jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda 

Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido 

antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao 

recurso extraordinário. 
  

Contudo, no caso dos autos a renda mensal inicial do benefício da autora foi extraída de um salário de benefício de R$ 

1694,56, com DIB em 12/2003, mesmo mês em que publicada a EC 41/2003, que majorou o teto dos salários de 

benefício para R$ 2400,00. Assim, a renda mensal inicial da autora sequer foi limitada ao teto, razão porque não há que 

se falar em reajuste ou alteração deste valor com base na EC n° 41/2003. 

  

Pelo exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, extinguindo o feito com julgamento de mérito, a teor do artigo 

269, I, do Código de Processo Civil. 

  

Sem custas processuais ou honorários de advogado nessa instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei 

federal nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001. 
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Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0007482-71.2009.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302025053/2011 - JOSE NETTO FILHO (ADV. SP171349 - HELVIO CAGLIARI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Trata-se de ação em 

que a parte autora visa à retroação da data de início de sua aposentadoria por invalidez à data de início do auxílio-

doença, eis que, segundo alega, estava totalmente incapacitado desde aquela data. Assim, serve-se da presente para 

requerer o pagamento dos 9%, correspondentes à diferença entre o percentual do salário-de-benefício na renda mensal 

inicial do auxílio-doença (91%) em relação à R.M.I da aposentadoria por invalidez (100% do salário-de-benefício). 

  

Foi realizada prova pericial médica. 

  

Em sua contestação o INSS pugnou pela improcedência do pedido. 

  

É o relatório que basta. DECIDO. 

  

O pleito é improcedente. No caso dos autos, alega o autor, aposentado por invalidez em 29/10/2007, que já estava total 
e definitivamente incapacitado para o trabalho desde a data de início do benefício de auxílio-doença, em 15/05/2003. 

  

Inicialmente, cumpre consignar que o perito judicial diagnosticou ser o autor portador de: Status pós acidente 

motociclístico com traumatismo craniano, fratura de rádio e da mandíbula à direita. 

No mérito propriamente dito, anoto a perícia técnica foi bastante conclusiva, pelo que passo a transcrevê-la: 

  

CONCLUSÃO.: 

  

O estágio evolutivo da enfermidade em que se encontrava o autor à época em que lhe foi concedido o auxílio-doença 

não era compatível com um quadro de incapacidade laborativa total e permanente. Durante o período de afastamento 

inicial, a enfermidade teve evolução desfavorável, impedindo assim, de forma definitiva, que o autor viesse retornar ao 

trabalho, culminando então na concessão do benefício de aposentadoria por invalidez (incapacidade laborativa total e 

permanente). Não existem elementos clínicos suficientemente consistentes que possam, concretamente, justificar a 

alteração da data de início da incapacidade total. 

  

Pois bem, é bem verdade que o julgador não está adstrito aos termos do Laudo Pericial (art. 436, CPC) - e sob este 

fundamento legal já deixei, por vezes, de considerar a conclusão técnica-pericial. Entretanto, in casu, considerando a 
sua conclusão, não me convenci de que o pedido do autor deva merecer acolhida. 

Convém deixar claro que no presente caso se faz desnecessária a elaboração de novo laudo por perito especialista em 

neurologia, conforme requerido pela parte autora, porquanto o laudo elaborado encontra-se muito bem fundamentado e 

pertinente às conclusões obtidas. 

  

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO e declaro extinto o processo com julgamento de mérito, nos 

termos do art. 269, I, do CPC. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. Defiro a assistência judiciária. P.R.I. Com o trânsito em julgado, dê-se 

baixa. 

  

0011942-67.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302023542/2011 - QUEREN DE OLIVEIRA SILVA (ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO 

VASCONCELOS, SP182250 - DIANA PAOLA SALOMAO FERRAZ, SP267704 - MARIA ISABEL VILELA 

PELOSO, SP230241 - MAYRA RITA ROCHA BOLITO, SP262504 - VITOR HUGO VASCONCELOS MATOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). QUEREN DE OLIVEIRA DA SILVA propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, visando à conversão de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez, tendo em vista que, 
segundo alega, sua incapacidade é definitiva. 

  

Foi apresentado laudo médico. 

  

Decido. 

  

1 - Dispositivos legais 

  

Observo, primeiramente, que o art. 42, caput, da Lei nº 8.213-91, tratam do benefício em estudo nos seguintes termos: 
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“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.” 

  

  

2 - Da carência e da qualidade de segurado 

  

  

         Observo que a parte Autora cumpriu a carência exigida e detém qualidade de segurada da Previdência Social, vez 

que está em gozo de benefício de auxílio-doença número 538.776.846-8 desde dezembro de 2009 até a presente data, do 

qual pretende apenas a conversão para aposentadoria por invalidez. 

  

  

3 - Da perícia 

  

No presente processo, observo que o laudo pericial diagnosticou que a parte autora é portadora de Doença de Chron, 

esclerodermia localizada e anemia. Na conclusão do laudo, o insigne perito verificou que no momento a autora não 

reúne condições para o desempenho de quaisquer atividades laborativas remuneradas. 
  

Tendo em vista o aludido apontamento do laudo, infiro que não incide a hipótese de aposentadoria por invalidez, que 

pressupõe o caráter total e definitivo da incapacidade. No entanto, a restrição apontada autoriza que a parte autora 

continue em gozo do benefício de auxílio-doença. 

  

4 - Dispositivo 

  

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido de conversão do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez, eis 

que a incapacidade apontada autoriza apenas que a parte autora permaneça em gozo do benefício de auxílio-doença. 

Declarando extinto o processo com julgamento de mérito (art. 269, I, do Código de Processo Civil). 

Esclareço que o benefício de auxílio-doença, do qual a autora está em gozo, não poderá ser cessado em virtude da 

improcedência nestes autos, eis que se tratou aqui apenas do pedido de conversão da espécie de benefício. 

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente. 

  

0011632-61.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302023954/2011 - ROSA ROSALINA GARDIN DIAS (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA, SP252447 - 

HELOISA GOUDEL GAINO COSTA, SP186351 - LUIZA TERESA SMARIERI SOARES, SP201717 - LUCYANO 
AURELIO MORMILLO DO AMARAL, SP232129 - SAMUEL   A. ANDRADE, SP191681 - CAIO GONÇALVES 

DE SOUZA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). ROSA ROSALINA GARDIN DIAS propôs a presente ação em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando à concessão de aposentadoria por invalidez ou de 

auxílio-doença.  

  

Com a juntada do laudo médico pericial, o INSS contestou a pretensão da parte autora, pugnando pela improcedência 

do pedido, sob o fundamento de ausência dos requisitos necessários à concessão do benefício. 

  

É o relatório essencial. Decido. 

  

A análise para a concessão dos benefícios pleiteados implica a aferição de três requisitos básicos, quais sejam: a 

carência, em regra estipulada pelo art. 25, I, da Lei 8.213/91, a qualidade de segurado, além do grau de intensidade e se 

é temporária ou permanente a incapacidade. Tais requisitos devem estar preenchidos cumulativamente, ou seja, a falta 

de apenas um deles é suficiente para a improcedência do pedido. 

  

Relata o perito que a parte autora apresenta uma incapacidade parcial e permanente, em decorrência das patologias 
ortopédicas das quais padece. Todavia, afirma a possibilidade de exercício de sua função habitual como dona de casa, 

vez que a perícia não evidenciou nenhum déficit clinicamente relevante da capacidade de movimentação ou da força 

muscular de seus membros superiores ou inferiores bem como nenhum sinal de compressão de raízes nervosas ao nível 

da coluna vertebral lombar. 

  

Assim, muito embora a autora conte com 61 anos, há mais de 7 anos exerce atividade de dona de casa, razão pela qual 

verifico que as restrições apontadas do laudo de fato não impedem o desenvolvimento de sua atividade habitual. 

  

Portanto, não há incapacidade total (quer temporária ou permanente), a ensejar a concessão dos benefícios de auxílio-

doença ou aposentadoria por invalidez. 
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Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo 

Civil. 

  

Defiro a gratuidade. 

  

Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  

0001745-19.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302024909/2011 - ANTONIO LUIZ GAIOTTO (ADV. SP243085 - RICARDO VASCONCELOS, SP293108 - 

LARISSA SOARES SAKR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Vistos e etc., 

  

A parte autora move a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, pleiteando a revisão da 

renda mensal inicial de seu benefício previdenciário, com seu recálculo sem a incidência do teto limitado, bem como o 

pagamento de diferenças. 

  

É o breve relatório. Decido 

  
O pedido da parte autora é de ser julgado improcedente. 

  

A tese da revisão da renda mensal, com o afastamento da limitação do teto máximo de pagamento dos benefícios, não 

merece acolhida. 

  

Com efeito, o salário-de-benefício é limitado pelo § 2º do artigo 29 da Lei 8.213/91 ao dispor que deve ficar adstrito ao 

limite máximo do salário de contribuição. 

  

O Supremo Tribunal Federal já sedimentou o entendimento acerca da constitucionalidade do limite imposto pelos 

artigos 29, §2º e 33, da Lei 8.213/91. 

  

Nesse sentido: 

  

“EMENTA: 

... 3. Benefício previdenciário: limitação do valor dos salários de benefícios ao teto dos respectivos salários de 

contribuição, nos termos da L. 8.213/91: é da jurisprudência do Supremo Tribunal que cabe ao legislador ordinário 

definir os critérios necessários ao cumprimento do disposto na norma constitucional.” 
(STF, RE 489207 ED/MG - EMB. DECL. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO, 1ª Turma, Rel. Min.: Sepúlveda 

Pertence, julg. em 17/10/2006, DJ 10/11/2006, pp. 56) 

  

De outro lado, o artigo 29, §2º, da Lei 8.213/91 estabeleceu o teto de pagamento dos benefícios pagos pela Previdência 

Social. Após exaustiva discussão nos Tribunais Superiores pátrios, o Supremo Tribunal Federal fulminou a questão, 

decidindo pela constitucionalidade do limite legalmente imposto. 

  

Nos anos de 1998 e 2003, o teto máximo de pagamento da Previdência foi reajustado, respectivamente, pelas Emendas 

Constitucionais nº 20/98 (art. 14º) e nº 41/03 (art. 5º): 

  

“Art. 14 - O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da 

Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação desta 

Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices 

aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social.” (EC nº 20/98 - grifo nosso) 

  

“Art. 5º O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o é fixado em 

R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de publicação desta Emenda, ser reajustado de 
forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do 

regime geral de previdência social.” (EC nº 41/03 - grifo nosso) 

  

Recentemente, ao julgar o Recurso Extraordinário 564354/SE, o STF adotou a posição de que o novo teto estabelecido 

pelas Emendas Constitucionais deve ser aplicado aos benefícios anteriormente concedidos e que tiveram sua renda 

mensal limitada, conforme ementa que segue: 

  

DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO 

DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS 

ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO 

INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI 
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INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em 

que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda interpretação da 

legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não 

se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na 

espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução 

de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus 

alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato 

jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda 

Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido 

antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao 

recurso extraordinário. 

  

Contudo, no caso dos autos a renda mensal inicial do benefício da parte autora, com DIB em 21/03/1997, foi de R$ 

933,31, ao passo que o teto máximo dos benefícios era de R$ 957,56. Assim, considerando que a renda mensal inicial 

da parte autora sequer foi limitada ao teto, não há que se falar em reajuste ou alteração deste valor com base na EC n° 

41/2003. 

  
Pelo exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, extinguindo o feito com julgamento de mérito, a teor do artigo 

269, I, do Código de Processo Civil. 

  

Sem custas processuais ou honorários de advogado nessa instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei 

federal nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0010694-66.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302024816/2011 - JANAINA APARECIDA PEREIRA (ADV. SP161440 - EDSON TADEU MARTINS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Trata-se de ação ajuizada por 

JANAINA APARECIDA PEREIRA em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, com pedido de tutela antecipada 

inaldita altera pars, a fim de que seja determinada a exclusão do nome da requerente dos órgãos de proteção ao crédito. 

Aduz, em síntese, que era cliente da requerida, conta corrente de nº 01001489-1, e que na data de 08 de junho de 2007, 

a suplicante emitiu um cheque sob o nº 900006, pré-datado, o qual foi devolvido por insuficiência de fundos e 

conseqüentemente foi inscrita no rol dos maus pagadores. 

Alega, que após 05 (cinco) anos de negativação, no órgão de proteção ao crédito, o mesmo deveria ter sido 
automaticamente excluído. 

É o relatório do necessário. DECIDO. 

A pretensão da autora não é de ser concedida por esta Julgadora. Fundamento. 

No caso dos autos, alegação de que o nome da autora encontra-se inscrita no serviço de proteção ao crédito por mais de 

05 (cinco) anos não restou demonstrada, pois o autor apresentou cheque datado de 2007, caindo por terra, a alegação de 

que o seu nome está negativado a mais tempo do que o permitido. 

Ademais, foi demonstrado que a CEF ao inscrever o nome da autora no cadastro de emitentes de cheques sem provisão 

de fundos agiu em seu exercício regular de direito. 

Diante do exposto, nos termos do art. 269, I, do CPC, resolvo o mérito para JULGAR IMPROCEDENTE o pedido 

constante na inicial. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. Publique-se. Intime-se. Sentença registrada eletronicamente. 

  

0001387-54.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302024365/2011 - DIRCEU APARECIDO DE MARCO ME (ADV. SP018425 - PAULO SERGIO DE ALMEIDA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Trata-se de Ação 

Indenizatória por Danos Morais ajuizada por DIRCEU APARECIDO DE MARCO ME em face da CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (CEF). 
Afirma a parte autora que deixou de pagar uma parcela vencida em 05/11/2010, referente a um financiamento, 

entretanto, foi emitido novo boleto para pagamento em 07 de dezembro de 2010, entretanto, mesmo pago a referida 

parcela, a CEF encaminhou o nome da parte autora para o órgão de proteção ao crédito, o que motivou o indeferimento 

de um financiamento de Capital de giro em outra instituição financeira em 21 de dezembro de 2010. 

A CEF, em suma, pugnou pela improcedência do pedido. 

É o relato do necessário. DECIDO. 

A preliminar se confunde com o mérito e com eles serão apreciadas. 

Quanto ao mérito, o pedido é de ser julgado improcedente, pelas razões que passo a expor: 

  

Dispõe o Código de Defesa do Consumidor (Lei n. 8.078/90), in verbis: 
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“Art. 14. O fornecedor de serviços responde, independentemente da existência de culpa, pela reparação dos danos 

causados aos consumidores por defeitos relativos à prestação de serviços, bem como por informações insuficientes ou 

inadequadas sobre sua fruição e riscos. 

§ 1º O serviço é defeituoso quando não fornece a segurança que o consumidor dele pode esperar, levando-se em 

consideração as circunstâncias relevantes(...)” 

  

Trata-se, pois, da consagração da responsabilidade objetiva do fornecedor de serviço, segundo a qual aquele que expõe 

a prestação de suas atividade ao consumo responde por eventuais prejuízos produzidos aos usuários e a terceiros em 

decorrência do serviço danoso. 

Nesse diapasão, cumpre acentuar que a situação fática debatida nos autos configura nítida relação de consumo 

estabelecida entre a autora e a instituição financeira (CEF), de modo que é inequívoca a incidência da legislação 

consumerista à espécie, consoante a exegese placitada na Súmula nº 297 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, in 

verbis:“O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras.” 

Outrossim, é assente o entendimento de que o dano moral consubstancia quaisquer sofrimentos decorrentes de lesões 

aos chamados direitos de personalidade, ou seja, os atributos inerentes à pessoa, sua integridade física, psíquica ou 

emocional, sob uma perspectiva afetiva, intelectual ou social. 

De outra parte, para o deferimento de indenização por danos morais é necessário examinar a conduta do agente 

causador do fato, verificar sua reprovabilidade e a potencialidade danosa da conduta em relação ao patrimônio imaterial 
da vítima, sopesando a situação em face do sentimento médio da população, objetivando reprimir a prática de condutas 

que atinjam a honra, a imagem e outros direitos inerentes à personalidade. 

In casu, a pretensão indenizatória não deve prosperar, já que, embora a dívida vencida em 05/11/2010 tivesse sido 

quitada em 07/12/2010, verificamos que antes da disponibilização do nome da parte autora no SERASA, ocorreu em 

data anterior ao pagamento em 21/11/2010, e, que, a manutenção da negativação até 28/12/2010, entendo como tempo 

razoável para providências necessárias para excluir o nome do rol dos maus pagadores. 

Ademais, nos termos do artigo 43, §3º, do Código de Defesa do Consumidor, poderia a parte autora mediante a 

apresentação dos recibos das prestações, buscar a retirada do seu nome do bando de dados do órgão de proteção ao 

crédito, entretanto, não o fez, demonstrando desinteresse em que seu nome fosse descadrastrado. 

Art. 43, §3º - CDC, in verbis: § 3º O consumidor, sempre que encontrar inexatidão nos seus dados e cadastros, poderá 

exigir sua imediata correção, devendo o arquivista, no prazo de cinco dias úteis, comunicar a alteração aos eventuais 

destinatários das informações incorretas. 

Dessa forma, não vislumbro ilegalidade na negativação do nome da parte autora, vez que a requerida está autorizada a 

incluir ou manter o nome dos inadimplentes nos órgãos de proteção ao crédito. 

Ademais, restou demonstrado que a mantença de seu nome no órgão de proteção ao crédito se deve também ao 

inadimplemento de outras parcelas, o que perdurou, inclusive até a propositura da ação, conforme informações 

apresentadas na contestação da CEF. 
Desse modo, a eventual procedência do pedido colidiria com o princípio da proibição do enriquecimento sem causa, 

uma vez que não se configurou nenhum dano sofrido pela parte autora, passível de indenização. 

Diante do exposto, nos termos do art. 269, I, do CPC, resolvo o mérito para JULGAR IMPROCEDENTE o pedido 

constante na inicial. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. Publique-se. Intime-se. Sentença registrada eletronicamente. 

  

0010624-49.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302023573/2011 - GERSON RAMALHO (ADV. SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS, SP243929 - 

HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS, SP255976 - LEONARDO JOSÉ GOMES ALVARENGA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

GERSON RAMALHO propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

visando à conversão de de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez com retroação da DIB. 

  

Foi apresentado laudo médico. 

  

Decido. 

  
1 - Dispositivos legais 

  

Observo, primeiramente, que o art. 42, caput, da Lei nº 8.213-91, tratam do benefício em estudo nos seguintes termos: 

  

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.” 

  

  

2 - Da carência e da qualidade de segurado 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/06/2011 353/941 

  

         Observo que a parte Autora cumpriu a carência exigida e detém qualidade de segurada da Previdência Social, vez 

que foi beneficiário de auxílio-doença nº 534.893.800-5 desde março de 2009 até 22/02/2011 e está em gozo de 

aposentadoria por invalidez número 544.962.153-8 desde 23/02/2011 até a presente data, do qual pretende retroagir a 

data de início do benefício à data de concessão do benefício de auxílio-doença. 

  

  

3 - Da perícia 

  

No presente processo, observo que o laudo pericial diagnosticou que a parte autora é portadora de acidente vascular 

cerebral não especificado como hemorrágico ou isquêmico, doença cardíaca hipertensiva, cardiomiopatia, diabetes 

mellitus e arritmia cardíaca do tipo fibrilação atrial. Afirma o insigne perito que se trata de caso de incapacidade total e 

permanente, sendo que tal incapacidade impede a parte autora do exercício de atividades laborativas. 

  

Tendo em vista o aludido apontamento do laudo, infiro que incide a hipótese de aposentadoria por invalidez, que 

pressupõe o caráter total e definitivo da incapacidade. 

  

No entanto, muito embora o perito do juízo tenha fixado a data da incapacidade em 28/08/2009, não é possível afirmar 
se àquela época a incapacidade do autor era permanente, porquanto o autor já estava em gozo de auxílio-doença. 

  

4 - Dispositivo 

  

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido de retroação da data de início do benefício de aposentadoria por 

invalidez, eis que à data da DII fixada em juízo o autor era beneficiário era de auxílio-doença, e a incapacidade 

permanente veio a ser constatada recentemente pelo laudo e administrativamente. 

Declarando extinto o processo com julgamento de mérito (art. 269, I, do Código de Processo Civil). 

Esclareço que o benefício de aposentadoria por invalidez, do qual o autor está em gozo, não poderá ser cessado em 

virtude da improcedência nestes autos, eis que se tratou aqui apenas do pedido de retroação da DIB do benefício. 

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente. 

  

0011254-08.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302023955/2011 - DALVALICE ROSA NOVAES (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

DALVALICE ROSA NOVAES propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-

INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, com 
amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de situação de miséria. 

  

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia. 

  

Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, cujo 

teor é o seguinte: 

  

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos”: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 

  

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social - 

LOAS). O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser 

analisada a demanda. 

  
Convém sua transcrição: 

  

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º. Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 
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§ 4º. O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.” 

  

Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de 

preenchimento do requisito econômico previsto legalmente. 

  

1 - Da alegada incapacidade 

  

Conforme dispõe o art. 20, § 2º, da LOAS, “pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho”. 

  

No caso dos autos, a questão encontra-se elucidada no laudo médico, onde se observa a seguinte diagnose: 

“Esquizofrenia Paranóide”. Conclui o perito que a autora não reúne condições para a vida independente, necessitando 

de supervisão e cuidados de terceiros. 

  

Nesse sentido, entendo padecer a parte autora da incapacidade elencada no artigo 20, §2º, restando, portando, atendido o 

requisito necessário. 

  
  

2 - Do requisito econômico 

  

O requisito econômico para o benefício assistencial, consoante a expressa previsão do § 3º do art. 20 da LOAS, é a 

média de 1/4 do salário mínimo por membro da entidade familiar do interessado. 

  

Feita essa observação, destaco que o preceito em epígrafe deve ser aferido tendo-se em vista, inclusive, o § 1º do 

referido artigo legal, consoante o qual a família, para o fim de aferição do direito ao benefício assistencial, deve seguir a 

definição do art. 16 da Lei nº 8.213-91 (o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido, os pais o irmão não emancipado, de qualquer condição, 

menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido) exigindo-se que as pessoas ali indicadas vivam sob o mesmo teto. 

  

Quanto a esse aspecto, observa-se que, obviamente, não deve ser computada a renda de pessoa que não coabite (isto é, 

não viva sob o mesmo teto) com o interessado no benefício assistencial, mesmo que ela esteja prevista pelo art. 16 da 

Lei nº 8.213-91. A ausência de coabitação impede, igualmente, que essa pessoa seja computada para a apuração da 

renda média exigida legalmente. 

  
Por outro lado, qualquer pessoa que, embora coabite com o interessado, não esteja prevista no rol do mencionado art. 16 

não pode ser levada em consideração, quer quanto ao ingresso de rendimentos, quer para a aferição do requisito 

econômico. 

  

Em seguida, destaco que o limite de renda per capita previsto pelo § 3º do art. 20 da LOAS é, conforme mencionado, de 

1/4 do salário mínimo. O valor cria presunção legal de situação de miséria, que, no entanto, deve ser aferida em face das 

peculiaridades de cada caso concreto, consoante a prova produzida. 

  

Ressalto, ainda, que o valor nominal para aferição da necessidade de intervenção assistencial pública, previsto 

inicialmente pelo art. 20, § 3º, da Loas (1/4 do salário mínimo), foi majorado para a metade do salário mínimo pela 

legislação assistencial superveniente, a saber, as Leis nº 9.533-97 (Programa de Renda Mínima) e nº 10.689-03 

(Programa Nacional de Acesso à Alimentação), que fixaram o novo paradigma. 

  

No caso dos autos, verifico que a perícia assistencial constatou que a parte autora reside com seu marido e filha, sendo 

que a renda do grupo familiar é de R$ 1.226,90, provenientes do salário e da aposentadoria auferidos pelo seu esposo. 

Assim, a renda per capita é superior ao limite supramencionado de meio salário mínimo. 

  
Portanto, não foi demonstrado o requisito econômico do benefício assistencial. 

  

Sendo assim, não é possível a concessão do benefício assistencial, que depende do atendimento concomitante dos 

requisitos legais assinalados (miséria e incapacidade). 

  

  

3 - Dispositivo 

  

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido e decreto a extinção do processo com fundamento no art. 269, I, do 

Código de Processo Civil. 
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Sem custas ou honorários nesta fase. 

  

Intime-se, advertindo a parte autora de que a interposição de recurso, no prazo legal, deve ser feita por intermédio de 

advogado. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição. 

  

0001724-43.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302024903/2011 - ANTONIO VENANCIO DOS SANTOS (ADV. SP243085 - RICARDO VASCONCELOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). Vistos e etc., 

  

A parte autora move a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, pleiteando a revisão da 

renda mensal inicial de seu benefício previdenciário, com seu recálculo sem a incidência do teto limitado, bem como o 

pagamento de diferenças. 

  

É o breve relatório. Decido 

  

O pedido da parte autora é de ser julgado improcedente. 

  
A tese da revisão da renda mensal, com o afastamento da limitação do teto máximo de pagamento dos benefícios, não 

merece acolhida. 

  

Com efeito, o salário-de-benefício é limitado pelo § 2º do artigo 29 da Lei 8.213/91 ao dispor que deve ficar adstrito ao 

limite máximo do salário de contribuição. 

  

O Supremo Tribunal Federal já sedimentou o entendimento acerca da constitucionalidade do limite imposto pelos 

artigos 29, §2º e 33, da Lei 8.213/91. 

  

Nesse sentido: 

  

“EMENTA: 

... 3. Benefício previdenciário: limitação do valor dos salários de benefícios ao teto dos respectivos salários de 

contribuição, nos termos da L. 8.213/91: é da jurisprudência do Supremo Tribunal que cabe ao legislador ordinário 

definir os critérios necessários ao cumprimento do disposto na norma constitucional.” 

(STF, RE 489207 ED/MG - EMB. DECL. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO, 1ª Turma, Rel. Min.: Sepúlveda 

Pertence, julg. em 17/10/2006, DJ 10/11/2006, pp. 56) 
  

De outro lado, o artigo 29, §2º, da Lei 8.213/91 estabeleceu o teto de pagamento dos benefícios pagos pela Previdência 

Social. Após exaustiva discussão nos Tribunais Superiores pátrios, o Supremo Tribunal Federal fulminou a questão, 

decidindo pela constitucionalidade do limite legalmente imposto. 

  

Nos anos de 1998 e 2003, o teto máximo de pagamento da Previdência foi reajustado, respectivamente, pelas Emendas 

Constitucionais nº 20/98 (art. 14º) e nº 41/03 (art. 5º): 

  

“Art. 14 - O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da 

Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação desta 

Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices 

aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social.” (EC nº 20/98 - grifo nosso) 

  

“Art. 5º O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o é fixado em 

R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de publicação desta Emenda, ser reajustado de 

forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do 

regime geral de previdência social.” (EC nº 41/03 - grifo nosso) 
  

Recentemente, ao julgar o Recurso Extraordinário 564354/SE, o STF adotou a posição de que o novo teto estabelecido 

pelas Emendas Constitucionais deve ser aplicado aos benefícios anteriormente concedidos e que tiveram sua renda 

mensal limitada, conforme ementa que segue: 

  

DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO 

DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS 

ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO 

INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI 

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em 
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que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda interpretação da 

legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não 

se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na 

espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução 

de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus 

alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato 

jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda 

Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido 

antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao 

recurso extraordinário. 

  

Contudo, no caso dos autos a renda mensal inicial do benefício da parte autora, com DIB em 28/04/2006, foi de R$ 

1.626,07, ao passo que o teto máximo dos benefícios era de R$ 2.081,56. Assim, considerando que a renda mensal 

inicial da parte autora sequer foi limitada ao teto, não há que se falar em reajuste ou alteração deste valor com base na 

EC n° 41/2003. 

  

Pelo exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, extinguindo o feito com julgamento de mérito, a teor do artigo 

269, I, do Código de Processo Civil. 
  

Sem custas processuais ou honorários de advogado nessa instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei 

federal nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0009409-72.2009.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302025057/2011 - ANTONIO SANTOS CARVALHO (ADV. SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE 

OLIVEIRA, SP163909 - FABRICIO VACARO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Trata-se de ação em que a parte autora visa 

à retroação da data de início de sua aposentadoria por invalidez à data de início do auxílio-doença, eis que, segundo 

alega, estava totalmente incapacitado desde aquela data. Assim, serve-se da presente para requerer o pagamento dos 

9%, correspondentes à diferença entre o percentual do salário-de-benefício na renda mensal inicial do auxílio-doença 

(91%) em relação à R.M.I da aposentadoria por invalidez (100% do salário-de-benefício). 

  

Foi realizada prova pericial médica. 

  
Em sua contestação o INSS alegou, tão somente, improcedência do pedido. 

  

É o relatório que basta. DECIDO. 

  

O pleito é improcedente. No caso dos autos, alega o autor, aposentado por invalidez em 20/08/2007, que já estava total 

e definitivamente incapacitado para o trabalho desde a data de início do benefício de auxílio-doença, em 09/12/2003. 

  

Inicialmente, cumpre consignar que a perita judicial diagnosticou ser o autor portador de complicações em olhos e rins 

decorrentes de diabetes mellitus. 

  

No mérito propriamente dito, anoto que a perícia técnica foi bastante conclusiva ao afirmar que ainda em 2005 o 

envolvimento oftalmológico revelava uma qualidade visual aceitável. Já no tocante ao envolvimento renal, há 

documentação médica afirmando o declínio da função renal apenas a partir de agosto de 2005, nada havendo 

anteriormente a isso a permitir concluir pela incapacidade total e permanente na data pretendida pela parte autora. 

  

Pois bem, é bem verdade que o julgador não está adstrito aos termos do Laudo Pericial (art. 436, CPC) - e sob este 

fundamento legal já deixei, por vezes, de considerar a conclusão técnica-pericial. Entretanto, in casu, considerando a 
sua conclusão, não me convenci de que o pedido do autor deva merecer acolhida. 

  

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO e declaro extinto o processo com julgamento de mérito, nos 

termos do art. 269, I, do CPC. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. Defiro a assistência judiciária. P.R.I. Com o trânsito em julgado, dê-se 

baixa. 

  

0010452-10.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302024184/2011 - ANTONIO MARCOS BUENO DA SILVA (ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE 

LAURENTIZ, SP253284 - FRANCISCO ANTONIO CAMPOS LOUZADA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). ANTONIO MARCOS 
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BUENO DA SILVA propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

visando à concessão de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença. 

  

Com a juntada do laudo médico pericial, o INSS contestou a pretensão da parte autora, pugnando pela improcedência 

do pedido, sob o fundamento de ausência dos requisitos necessários à concessão do benefício. 

  

É o relatório essencial. Decido. 

  

A análise para a concessão dos benefícios pleiteados implica a aferição de três requisitos básicos, quais sejam: a 

carência, em regra estipulada pelo art. 25, I, da Lei 8.213/91, a qualidade de segurado, além do grau de intensidade e se 

é temporária ou permanente a incapacidade. Tais requisitos devem estar preenchidos cumulativamente, ou seja, a falta 

de apenas um deles é suficiente para a improcedência do pedido. 

  

Relata o perito que a parte autora apresenta uma incapacidade parcial e permanente, em decorrência das patologias das 

quais padece: Hérnia de disco lombar tratada (cirurgia). Todavia, afirma a possibilidade de exercício de sua função 

habitual de montador, sendo certo, inclusive, que há sete meses o autor retornou ao trabalho, em função mais leve, na 

própria empresa. 

  
Considerando que a parte autora possui 35 anos de idade, e a sua atividade habitualmente desenvolvida é como 

montador, verifico que as restrições apontadas do laudo de fato não impedem seu reingresso no mercado de trabalho, 

seja em sua atividade habitual, ou mesmo em outras compatíveis. 

  

Portanto, não há incapacidade total (quer temporária ou permanente), a ensejar a concessão dos benefícios de auxílio-

doença ou aposentadoria por invalidez. 

  

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo 

Civil. 

  

Defiro a gratuidade. 

  

Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  

0003778-79.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302025024/2011 - ELIANA HERMELINDA GOMES (ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS, SP147914 - 

ANDREA FABRINI CRUGER, SP251801 - EZEQUIEL GONÇALVES DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Cuida-se de ação 

visando a assegurar a revisão de benefício previdenciário mediante afastamento do fator previdenciário, fundada no 

argumento de inconstitucionalidade de tal forma de cálculo dos benefícios previdenciários. Requer, portanto, a 

declaração da inconstitucionalidade do fator previdenciário, com a condenação do INSS ao pagamento de atrasados 

decorrentes de tais revisões. 

  

É o relatório que basta. DECIDO. 

  

Desnecessária a citação do réu, nos termos do art. 285-A, do Código de Processo Civil, uma vez que a matéria da inicial 

é unicamente de direito e já foi julgada anteriormente por este juízo. 

  

Inicialmente, cumpre observar que o artigo 103, parágrafo único, da Lei n. 8.213/91, estabelece: 

  

“Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para 

haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos 

menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil.” 

  
Assim, é de se reconhecer a prescrição das parcelas eventualmente vencidas no qüinqüênio que antecede o ajuizamento 

da ação, consoante a Súmula nº 85 do STJ, in verbis: 

  

“Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido 

negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à 

propositura da ação” . 

  

No mérito, observo que o Pleno do Supremo Tribunal Federal,- tribunal ao qual, por força do disposto no artigo 102, 

inciso I, alínea “a”, da Constituição Federal, compete a decisão sobre a constitucionalidade de lei ou ato normativo 

federal ou estadual- já se pronunciou sobre a constitucionalidade do fator previdenciário ao analisar a Medida Cautelar 

na Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI-MC) nº 2111-DF. Naquela ocasião, por unanimidade, ação direta não foi 
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conhecida quanto à alegação de inconstitucionalidade formal da Lei 9868/1999, e, por maioria, vencido apenas o Min. 

Marco Aurélio, foi indeferido o pedido de medida cautelar relativamente ao art. 2º da Lei 9876/1999, na parte em que 

deu nova redação ao artigo 29, "caput", seus incisos e parágrafos da Lei 8213/1991, bem como quanto ao pedido de 

suspensão cautelar do art. 3º da Lei 9876/1999. Veja-se a ementa: 

  

EMENTA: - DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO 

BENEFÍCIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876, 

DE 26.11.1999, OU, AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO 

ART. 29, "CAPUT", INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º. ALEGAÇÃO 

DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO ÚNICO, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º IMPLICAM 

INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, §§ 1º E 7º, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998. MEDIDA 

CAUTELAR. 

1. Na inicial, ao sustentar a inconstitucionalidade formal da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, por inobservância do parágrafo 

único do art. 65 da Constituição Federal, segundo o qual "sendo o projeto emendado, voltará à Casa iniciadora", não 

chegou a autora a explicitar em que consistiram as alterações efetuadas pelo Senado Federal, sem retorno à Câmara dos 

Deputados. 
    Deixou de cumprir, pois, o inciso I do art. 3º da Lei nº 9.868, de 10.11.1999, segundo o qual a petição inicial da 

A.D.I. deve indicar "os fundamentos jurídicos do pedido em relação a cada uma das impugnações". 

    Enfim, não satisfeito esse requisito, no que concerne à alegação de inconstitucionalidade formal de toda a Lei nº 

9.868, de 10.11.1999, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, nesse ponto, ficando, a esse respeito, 

prejudicada a medida cautelar.  

2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2º da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova redação 

ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as objeções da 

Presidência da República e do Congresso Nacional. 

    É que o art. 201, §§ 1º e 7º, da C.F., com a redação dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que 

aqui interessa, dos requisitos para a obtenção do benefício da aposentadoria. 

    No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos da aposentadoria, propriamente ditos, a 

Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava no art. 202. 

    O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria, que, assim, fica 

remetida "aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7º do novo art. 201. 

    Ora, se a Constituição, em seu texto em vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou 

melhor, dos respectivos proventos, não pode ter sido violada pelo art. 2º da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que, dando 

nova redação ao art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput" e ao 
parágrafo 7º do novo art. 201. 

3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o equilíbrio 

financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo art. 201. 

    O equilíbrio financeiro é o previsto no orçamento geral da União. 

    E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados com a expectativa de sobrevida no momento 

da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até esse momento, e, ainda, com a alíquota de 

contribuição correspondente a 0,31.  

4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2º da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova redação 

ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91. 

5. Também não parece caracterizada violação do inciso XXXVI do art. 5º da C.F., pelo art. 3º da Lei impugnada. 

É que se trata, aí, de norma de transição, para os que, filiados à Previdência Social até o dia anterior ao da publicação da 

Lei, só depois vieram ou vierem a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral da 

Previdência Social. 

6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº 9.876/99, ao 

argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). 

É conhecida, porém, quanto à impugnação dos artigos 2º (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus incisos e 

parágrafos da Lei nº 8.213/91) e 3º daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida cautelar. 
(ADI-MC n° 2111/DF, Rel. Min. Sydney Sanches, Pleno, 15.12.2003). 

  

Assim, considerando que o Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no sentido de constitucionalidade da referida 

norma, não cabem maiores discussões a respeito do fato. Tal diretriz tem sido acolhida nos tribunais superiores, 

conforme se vê dos seguintes julgados unânime do Tribunal Regional Federal da 4ª Região: 

  

FATOR PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONALIDADE. DECISÃO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 

O Supremo Tribunal Federal assentou a constitucionalidade do fator previdenciário, por ocasião do julgamento das 

ADI-MC 2110/DF e 2111/DF,.afastando a alegada inconstitucionalidade do art. 29, da Lei 8.213, de 1991, com redação 

dada pela Lei 9.876, de 1999. 

REQUISITOS PARA APOSENTADORIA. CÁLCULO DO PERÍODO BÁSICO DE CÁLCULO. 
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Completando o segurado os requisitos da aposentadoria na vigência da Lei nº 9.876 , de 1999 (publicada em 29-11-

1999 e desde então em vigor), o período básico do cálculo (PBC) estender-se-á por todo o período contributivo, 

extraindo-se a média aritmética dos maiores salários-de-contribuição, a qual será multiplicada pelo "fator 

previdenciário", instituído pela referida lei (cf. Lei nº 8.213, de 1991, art. 29, I e §7º, com a redação da Lei nº 9.876 , de 

1999) 

(AMS 2005.70.01.002999-0/PR, Rel. Juiz Rômulo Pizzolatti, 5ª Turma, 09.10.2007) 

  

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. LEI 9.876/99. FATOR PREVIDENCIÁRIO. 

CONSTITUCIONALIDADE. 

1. Não há falar em inconstitucionalidade do art. 2º da Lei 9.876/99. Muito pelo contrário, além de ausente qualquer 

afronta à Carta de 1988, o novel diploma somente cumpre a política previdenciária por aquela instituída. 

2. O STF, ainda que provisoriamente, já firmou a constitucionalidade do fator previdenciário, não se podendo ignorar os 

pronunciamentos da Corte Suprema quanto à questão. 

(AMS 2006.70.01.002304-9/PR, Rel. Juiz João Batista Pinto Silveira, 6ª Turma, 11.07.2007) 

  

Desse modo, não merece acolhida a tese exposta na inicial. 

  

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido e decreto a extinção do processo com amparo no artigo 269, I, do Código 
de Processo Civil. 

Sem custas e honorários, nesta fase. Defiro a gratuidade. P. I. Sentença registrada eletronicamente. Ocorrendo o 

trânsito, dê-se baixa. 

  

0001208-23.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302024905/2011 - RAIMUNDO GOMES DE LIMA (ADV. SP243085 - RICARDO VASCONCELOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). Vistos e etc., 

  

A parte autora move a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, pleiteando a revisão da 

renda mensal inicial de seu benefício previdenciário, com seu recálculo sem a incidência do teto limitado, bem como o 

pagamento de diferenças. 

  

É o breve relatório. Decido 

  

O pedido da parte autora é de ser julgado improcedente. 

  
A tese da revisão da renda mensal, com o afastamento da limitação do teto máximo de pagamento dos benefícios, não 

merece acolhida. 

  

Com efeito, o salário-de-benefício é limitado pelo § 2º do artigo 29 da Lei 8.213/91 ao dispor que deve ficar adstrito ao 

limite máximo do salário de contribuição. 

  

O Supremo Tribunal Federal já sedimentou o entendimento acerca da constitucionalidade do limite imposto pelos 

artigos 29, §2º e 33, da Lei 8.213/91. 

  

Nesse sentido: 

  

“EMENTA: 

... 3. Benefício previdenciário: limitação do valor dos salários de benefícios ao teto dos respectivos salários de 

contribuição, nos termos da L. 8.213/91: é da jurisprudência do Supremo Tribunal que cabe ao legislador ordinário 

definir os critérios necessários ao cumprimento do disposto na norma constitucional.” 

(STF, RE 489207 ED/MG - EMB. DECL. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO, 1ª Turma, Rel. Min.: Sepúlveda 

Pertence, julg. em 17/10/2006, DJ 10/11/2006, pp. 56) 
  

De outro lado, o artigo 29, §2º, da Lei 8.213/91 estabeleceu o teto de pagamento dos benefícios pagos pela Previdência 

Social. Após exaustiva discussão nos Tribunais Superiores pátrios, o Supremo Tribunal Federal fulminou a questão, 

decidindo pela constitucionalidade do limite legalmente imposto. 

  

Nos anos de 1998 e 2003, o teto máximo de pagamento da Previdência foi reajustado, respectivamente, pelas Emendas 

Constitucionais nº 20/98 (art. 14º) e nº 41/03 (art. 5º): 

  

“Art. 14 - O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da 

Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação desta 
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Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices 

aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social.” (EC nº 20/98 - grifo nosso) 

  

“Art. 5º O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o é fixado em 

R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de publicação desta Emenda, ser reajustado de 

forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do 

regime geral de previdência social.” (EC nº 41/03 - grifo nosso) 

  

Recentemente, ao julgar o Recurso Extraordinário 564354/SE, o STF adotou a posição de que o novo teto estabelecido 

pelas Emendas Constitucionais deve ser aplicado aos benefícios anteriormente concedidos e que tiveram sua renda 

mensal limitada, conforme ementa que segue: 

  

DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO 

DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS 

ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO 

INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI 

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em 
que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda interpretação da 

legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não 

se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na 

espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução 

de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus 

alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato 

jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda 

Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido 

antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao 

recurso extraordinário. 

  

Contudo, no caso dos autos a renda mensal inicial do benefício da parte autora, com DIB em 22/03/2002, foi de R$ 

1.328,38, ao passo que o teto máximo dos benefícios era de R$ 1.430,00. Assim, considerando que a renda mensal 

inicial da parte autora sequer foi limitada ao teto, não há que se falar em reajuste ou alteração deste valor com base na 

EC n° 41/2003. 

  

Pelo exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, extinguindo o feito com julgamento de mérito, a teor do artigo 
269, I, do Código de Processo Civil. 

  

Sem custas processuais ou honorários de advogado nessa instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei 

federal nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: A parte autora, abaixo qualificada propõe a 

presente AÇÃO DE REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO, em desfavor do INSS, a aduzir que, no período 

de cálculo do seu salário benefício, não foram considerados os valores vertidos a título de gratificação natalina, 

integrantes do salário-de-contribuição. Assevera que a CF/88 e a legislação de regência autorizam tal cômputo. Ao 

final, pugna a parte autora pela procedência no sentido de ser revisto o benefício, com a inclusão de tais valores, além 

da condenação da ré nos demais consectários legais. 

  

É O RELATÓRIO. DECIDO. 

  

Aos 08/02/2006, foi publicada a Lei nº 11.277/06, com vacatio legis de 90 (noventa) dias, alterando a redação do 
Código de Processo Civil (CPC), com o acréscimo do artigo 285-A, in verbis: 

  

“. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total 

improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o teor 

da anteriormente prolatada. 

  

É evidente o progresso que referido dispositivo trouxe ao ordenamento jurídico brasileiro, prezando pela objetividade, 

celeridade e desburocratização do processo civil pátrio. 
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Com efeito, a nova regra se coaduna com os princípios norteadores dos Juizados Especiais (notadamente a celeridade, a 

informalidade, a simplicidade e a economia processual), devendo, portanto, ser aplicado em toda sua amplitude, no rito 

especial dos Juizados Especiais Federais. 

  

A doutrina diverge acerca da natureza da aplicação das regras do CPC em sede de Juizados Especiais (subsidiária ou 

meramente analógica), entretanto, é uníssona ao aferir que tal aplicação é possível, desde que não haja contrariedade 

com seus princípios norteadores. 

  

Seguindo essa linha de raciocínio, e considerando a acessibilidade inerente aos Juizados Especiais Federais (tendo em 

vista que, assim como objetivado pelo legislador ordinário, a criação dos Juizados Federais, finalmente, deu efetividade 

ao princípio do amplo acesso ao Poder Judiciário) é certo que este Juízo já se posicionou acerca dos mais diversos 

pleitos relacionados ao Direito Previdenciário. 

  

No mérito, a pretensão da parte autora não é de ser acolhida por este Julgador. Fundamento. 

  

Com efeito, o texto original do art. 28, § 7º da Lei 8.212/91 dispunha que o “13º (décimo-terceiro) salário (gratificação 

natalina) integra o salário-de-contribuição, na forma estabelecida em regulamento.” (grifei). 

  
O Decreto 83.081/79, que precedeu ao novo Regulamento da Lei de Custeio, sequer considerava a gratificação natalina 

como integrante do salário-de-contribuição. Somente com o Decreto 612, de 21/07/1992, que se dispôs, no seu art. 37, § 

6º o seguinte: “a gratificação natalina - décimo terceiro salário - integra o salário-de-contribuição (...)”. Nada dispôs 

sobre o cômputo dos valores recolhidos nessa seara para o fim do cálculo do salário-de-benefício. 

  

A Lei 8.213/91, na redação original do art. 29º, § 3º, assim pontificava: “serão considerados para o cálculo do salário de 

benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, 

sobre os quais tenha incidido contribuição previdenciária.” 

  

O Decreto 611, de 21/07/92, que regulamenta a lei de benefício, dispõe no seu art. 30, § 6º o seguinte: “a remuneração 

anual (13º salário) somente será considerada no cálculo do salário-de-benefício quando corresponder a 1 (um) ano 

completo de atividade.” 

  

Ou seja, na lei de benefício, na sua redação original, secundada pelo Decreto 611, de 21/07/92, autorizou-se o cômputo, 

para o cálculo do salário de benefício, dos valores vertidos a título de gratificação natalina. Tais dispositivos se afinam 

com o disposto no art. 28, § 7º, da Lei 8.212/91 e no Decreto 612/92, nas suas respectivas redações originais, no sentido 

de que a gratificação natalina (13º salário) integra o salário-de-contribuição, isto é, sujeita-se à incidência de 
contribuição previdenciária. 

  

Acontece que tais dispositivos legais que determinavam o cômputo, para o cálculo do salário-de-benefício, dos valores 

recolhidos a título de gratificação natalina, foram revogados por legislação ulterior, mais exatamente a Lei 8.870, de 

16/04/1994. 

  

Com a sua edição, não há mais falar em se computar os valores recolhidos a título de gratificação natalina (13º salário) - 

que integra, “ex vi legis”, o salário-de-contribuição - no período básico de cálculo dos benefícios previdenciários. Após 

a entrada em vigor da Lei 8.870/94, os textos legais passaram a vedar expressamente tal cômputo. Veja-se: 

  

Lei 8.212/91, art. 28, § 7º, com a nova redação dada pela Lei 8.870/94: 

  

“Art. 28 - (“omissis”) 

§ 7º - O décimo-terceiro salário (gratificação natalina) integra o salário-de-contribuição, exceto para o cálculo de 

benefício, na forma estabelecida em regulamento.” (grifei) 

  

Lei 8.213/91, art. 29, § 3º, com a nova redação dada pela Lei 8.870/94: 
  

“Art. 29 - (“omissis”) 

§ 3º - Serão considerados para cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a qualquer 

título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuições previdenciárias, exceto 

o décimo-terceiro salário (gratificação natalina).” 

  

Assim sendo, de modo expresso, os novos textos legais firmaram que a gratificação natalina (13º salário), embora 

integrante do salário-de-contribuição, não será considerada para o cálculo do salário-de-benefício. 

  

No caso dos autos, como o benefício da parte autora foi concedido antes da entrada em vigência do Decreto 611/92, 

ocorrida em 22/07/92 (data de sua publicação), é de se rechaçar o seu pedido por absoluta falta de amparo legal. 
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Por fim, nem se diga que tal entendimento esteja a ferir os termos do § 11 do art. 201 da CF/88, a dispor o seguinte: “os 

ganhos habituais do empregado, a qualquer título, serão incorporados ao salário para efeito de contribuição 

previdenciária e conseqüente repercussão em benefícios, nos casos e na forma da lei.” 

  

É de se ter presente que a norma constitucional em testilha, de modo claro e inequívoco, remete a sua regulamentação à 

lei infraconstitucional (“nos casos e na forma da lei”). Ora, as leis infraconstitucionais aplicáveis à espécie, embora 

anteriores à norma constitucional, são claras ao disporem que a gratificação natalina (13º salário), embora integrante do 

salário-de-contribuição, não se presta juridicamente para o cálculo do salário-de-benefício. 

  

Em verdade, entendo, está-se diante de uma norma constitucional de eficácia contida, vez que outorga ao legislador 

infraconstitucional a possibilidade de reduzir ou restringir o direito consagrado pela norma constitucional. É o que se 

verifica “in casu”. 

  

ANTE O EXPOSTO, em face das razões expendidas, JULGO IMPROCEDENTE o pedido constante da inicial. Sem 

custas e sem honorários. Defiro a assistência judiciária. P. I. Com o trânsito, dê-se baixa. 

  

0004456-94.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6302025115/2011 - IZABEL GIMENES CORDIOLLI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA, SP144661 - MARUY VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0004453-42.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302025116/2011 - ARNALDO DOS SANTOS DURO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA, SP144661 - MARUY VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0004451-72.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302025117/2011 - BALTASAR FERNANDES GARCIA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA, SP144661 - MARUY VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0004450-87.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302025118/2011 - AMERICO SARDINHA Y PONTE (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA, SP144661 - MARUY VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0004447-35.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302025119/2011 - JOAO ARCENIO DOS SANTOS (ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA, SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0001651-71.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302025120/2011 - JOSE DOS REIS DE PAULA (ADV. SP082554 - PAULO MARZOLA NETO, SP301173 - 

NOELLE CRISTINA GOMES BRAZIL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0001592-83.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302025121/2011 - MARIA DRAGOS GERARDI (ADV. SP259827 - GUSTAVO LUIS POLITI, SP248827 - 

CARLOS ROBERTO MIRANDA FERREIRA, SP255199 - MARCEL PEREIRA RAFFAINI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 
  

0004513-15.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302025023/2011 - JAIR TEIXEIRA (ADV. SP268262 - IVANETE CRISTINA XAVIER DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). Vistos em sentença. 

  

Postula, a parte autora a revisão de seu benefício previdenciário, para que, em síntese, se mantenha o valor do benefício 

no equivalente número de salários mínimos da data da concessão. Requer, em decorrência disso, a condenação do réu a 

pagar-lhe as diferenças apuradas, devidamente corrigidas, bem como a verba de sucumbência. 

  

Citado, o INSS apresentou contestação pugnando pela improcedência do pedido. 
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Decido. 

  

Observo inicialmente que, nos termos do art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213/91, estão prescritas todas as parcelas 

devidas anteriormente ao quinquênio que precede ao ajuizamento da ação. Acrescento que, em caso de procedência do 

pedido, a referida prescrição já é observada pela contadoria deste juizado. 

  

Passo ao exame do mérito. 

  

De acordo com o estabelecido no artigo 201 da Constituição Federal, é assegurado o reajustamento dos benefícios para 

preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei. Como se verifica pela leitura do 

dispositivo constitucional, cabe à lei definir os critérios de reajuste dos benefícios previdenciários, de forma a preservar-

lhes o poder aquisitivo. Em nenhum momento a Constituição deixou margem para que se entendesse haver vinculação 

dos benefícios com o salário mínimo. 

  

Apenas no caso dos benefícios concedidos antes da promulgação da Carta de 1988, o legislador constituinte determinou 

que tivessem seus valores revistos de acordo com número de salários mínimos que tinham na data de sua concessão, a 

fim de que fosse mantido o poder aquisitivo, nos termos do artigo 58 do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias. 

  

Segundo essa norma constitucional transitória, os benefícios de prestação continuada seriam reajustados e expressos em 

número de salários mínimos até que se implantasse o plano de custeio e benefícios da seguridade social, o que ocorreu 

com a edição da Lei nº 8.213, de 24.7.91. A partir dessa data, os benefícios deveriam ser reajustados segundo o previsto 

nessa lei, motivo pelo qual não procede o pleito da parte autora. 

  

A irredutibilidade do valor real do benefício, princípio constitucional delineado pelo art. 201 da Constituição da 

República, é assegurada pela correção monetária, cujos índices são estabelecidos por meio de lei, razão por que não 

cabe ao Poder Judiciário escolher outros parâmetros. 

O Supremo Tribunal Federal, no RE nº 219.880, em 24.4.99, decidiu que: 

  

“O artigo 201, § 2º, da parte permanente da Constituição dispõe que 'é assegurado o reajustamento dos benefícios para 

preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei'. Portanto, deixou para a 

legislação ordinária o estabelecimento dos critérios para essa preservação. E, para isso, a legislação tem adotado 

indexadores que visam a recompor os valores em face da inflação, não dando margem, evidentemente, à caracterização 

da inconstitucionalidade dela a alegação de que, pela variação que pode ocorrer entre esses índices pelo critério de sua 
aferição, se deva ter por inconstitucional um que tenha sido menos favorável que outro. Para essa declaração de 

inconstitucionalidade seria mister que se demonstrasse que o índice estabelecido em lei para esse fim é manifestamente 

inadequado, o que não ocorre no caso. Note-se, por fim, que a legislação infraconstitucional não poderia adotar como 

critério para essa preservação de valores a vinculação ao salário mínimo, visto como está ela vedada para qualquer fim 

pelo inciso IV do artigo 7º da Constituição. Recurso extraordinário não conhecido” (Rel. Min. MOREIRA ALVES). 

  

Assim, a manutenção do valor dos benefícios previdenciários deve ser implementada de acordo com os critérios 

legalmente previstos, não havendo nisso qualquer espécie de invalidade, mas, ao contrário, pleno cumprimento da 

determinação exarada do art. 201, § 4º, da Constituição da República. 

  

Nesse sentido, destaco que a Constituição da República, tanto na origem (art. 201, § 2º), como depois da Emenda nº 

19/98 (art. 201, § 4º), assegura o reajustamento dos benefícios previdenciários, mas sempre especificando que a medida 

deve ser implementada de acordo com os critérios previstos legalmente. Orientação similar se aplica aos salários-

contribuição utilizados para a apuração da renda do benefício. 

O legislador constitucional atribuiu ao legislador ordinário a competência para definir os critérios de reajuste dos 

benefícios previdenciários, de modo a preservar-lhes o valor real. Não cabe ao Judiciário eleger índice diverso do 

indicado pelo legislador para cada período. 
Com essa finalidade, a redação original do inciso II, do art. 41 da Lei de benefícios, dispunha que os valores dos 

benefícios em manutenção seriam reajustados, de acordo com suas respectivas datas de início, com base na variação 

integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo fosse alterado pelo índice da cesta 

básica ou substituto eventual. 

Posteriormente, a Lei nº 8.542/92 revogou o inciso II, da Lei de Benefícios, que instituiu o INPC como fator de 

correção, determinando que, a partir da referência janeiro de 1993, passasse a ser aplicado o IRSM para fins de 

reajustamento dos benefícios. O IRSM, por sua vez, foi extinto pela Medida Provisória n.º 457, de 29.3.94, 

posteriormente convertida na Lei n.º 8.880, de 27.5.94, que instituiu a URV, determinando a conversão dos benefícios 

previdenciários nessa unidade de conta (art. 20), e previu o reajustamento dos mesmos pela variação do IPC-r, a partir 

de 1996 (art. 29). A Lei n.º 9.032, de 28.04.95, dispôs que os benefícios previdenciários seriam reajustados, em 

01.05.95, pelo mesmo percentual de aumento real do salário mínimo. 
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Finalmente, a Medida Provisória n.º 1.415, de 26.4.96, determinou que os benefícios previdenciários seriam reajustados, 

em 01.05.96, pela variação acumulada do IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos doze meses 

imediatamente anteriores, sendo majorados, a título de aumento real, até totalizar 15% (quinze por cento). Esta última 

disposição foi repetida em sucessivas Medidas Provisórias, convertidas, finalmente, na Lei n.º 9.711, de 20.11.98, cujo 

art. 10 dispôs que, a partir da referência maio de 1996, o IGP-DI substituiria o INPC para os fins previstos nos artigos 

20, § 6º, e 21, § 2º, da Lei n.º 8.880, de 27.5.94, ou seja, para o reajuste dos benefícios previdenciários. 

  

Como já dito, é defeso ao Juiz substituir os indexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios 

previdenciários por outro que o segurado considera mais adequado, seja o IPC, INPC, IGP-DI, BTN ou qualquer outro 

diverso dos legalmente previstos. Agindo assim, estaria o Judiciário usurpando função que a Constituição reservou ao 

legislador, em afronta ao princípio constitucional da tripartição dos Poderes. 

Assim, fica claro que o INSS observou, na correção monetária dos benefícios previdenciários, a legislação aplicável à 

matéria nas épocas próprias, não sendo devidas quaisquer diferenças à parte autora. 

  

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido e, em conseqüência, declaro extinto o processo com julgamento de 

mérito, nos termos do inciso I do artigo 269 do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. P. I. Sentença registrada 

eletronicamente. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa. 
  

0009964-55.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302023957/2011 - MARIA DE LOURDES BALDUINO DA SILVA (ADV. SP067145 - CATARINA LUIZA 

RIZZARDO ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). MARIA DE LOURDES BALDUINO DA SILVA propôs a presente ação em 

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial 

previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, com amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de 

situação de miséria. 

  

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia. 

  

Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, cujo 

teor é o seguinte: 

  

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos”: 

(...) 
V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 

  

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social - 

LOAS). O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser 

analisada a demanda. 

  

Convém sua transcrição: 

  

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º. Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 
mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º. O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.” 

  

Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de 

preenchimento do requisito econômico previsto legalmente. 

  

1 - Da alegada incapacidade 

  

Conforme dispõe o art. 20, § 2º, da LOAS, “pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho”. 
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No caso dos autos, a questão encontra-se elucidada no laudo médico, onde se observa a seguinte diagnose: “Hipertensão 

essencial, Doença cardíaca hipertensiva, Angina pectoris, Doença isquêmica crônica do coração, Distúrbios do 

metabolismo de lipoproteínas e outras lipidemias”. Conclui o perito que não há incapacidade para que a autora continue 

com o desempenho de suas atividades habituais, nem para que siga praticando, de forma independente, os atos da vida 

cotidiana. 

  

Nesse sentido, entendo não padecer a parte autora da incapacidade elencada no artigo 20, §2º, não sendo atendido, 

portanto, o requisito necessário. 

  

Considerando que a parte autora não se encontra incapacitada para o trabalho, torna-se despicienda a análise do 

requisito econômico. 

  

Assim, impõe-se a improcedência do pedido. 

  

2 - Dispositivo 

  

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido e decreto a extinção do processo com fundamento no art. 269, I, do 
Código de Processo Civil. 

  

Sem custas ou honorários nesta fase. 

  

Intime-se, advertindo a parte autora de que a interposição de recurso, no prazo legal, deve ser feita por intermédio de 

advogado. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Cuida-se de ação visando a assegurar a 

correção de poupança, mediante a adequada correção do saldo mediante a aplicação do expurgo inflacionário ocorrido 

no mês de fevereiro de 1991 (21,87%) - Plano Collor II, com a condenação da ré ao pagamento das diferenças advindas 

de tais correções, com atualização e juros de mora a partir da citação. 

  

É o relatório. Passo a decidir. 

  

1 - PRELIMINARES PROCESSUAIS 

  

Em sede preliminar, saliento, inicialmente, que a apresentação de documentos é matéria pertinente ao mérito e nele será 
analisada. 

  

Destaco, em seguida, que a presente demanda tem por objeto o reajuste do valor que remanesceu na CEF, até NCz$ 

50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos), e não a correção de valores que foram transferidos ao Banco Central do 

Brasil - BACEN, por força da Medida Provisória nº 168, que foi editada e convertida na Lei nº 8.024, em 1990. Dessa 

forma, para a presente demanda a única legitimada para permanecer no pólo passivo é a CEF. 

  

2 - Da prescrição vintenária 

  

A prescrição pertinente ao caso tratado nos autos não é a prevista pelo art. 178, § 10, III, do Código Civil de 1916, mas 

é regulada pelo prazo supletivo. 

  

A jurisprudência, pacificada acerca do tema, orienta que nas “ações de cobrança de expurgos inflacionários em 

caderneta de poupança, o pedido de incidência de determinado índice de correção monetária constitui-se no próprio 

crédito, e não em acessório, sendo, descabida, assim, a incidência do prazo qüinqüenal do artigo 178, §10, III, do 

Código Civil. Na espécie, tratando-se de ação pessoal, o prazo prescricional é o vintenário” (STJ. Quarta Turma. REsp 

nº 149.255. DJ de 21.2.00, p. 128). 
  

Observadas tais premissas, conclui-se que o fenômeno extintivo não ocorreu no caso dos autos. 

  

3 - Do reajustamento em fevereiro de 1991: BTN-f 

  

Neste tópico, é inicialmente necessário esclarecer que a Medida Provisória 168, de 15 de março de 1990, 

posteriormente convertida na Lei nº 8.024, de 13 de março de 1990, determinou o recolhimento compulsório, ao Banco 

Central do Brasil, dos saldos de cadernetas de poupança no montante que excedesse NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil 

cruzados novos). Os valores que foram objeto desse recolhimento compulsório seriam reajustados conforme a variação 

da BTN-f. Nesse sentido, vale conferir a redação do art. 6º, caput e §§ 1º e 2º, dos referidos diplomas: 
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 “Art. 6º Os saldos das cadernetas de poupança serão convertidos em cruzeiros na data do próximo crédito de 

rendimento, segundo a paridade estabelecida no parágrafo segundo do art. 1º, observado o limite de NCz$ 50.000,00 

(cinqüenta mil cruzados novos). 

§ 1ºAs quantias que excederem o limite fixado no "caput" deste artigo, serão convertidas, a partir de 16 de setembro de 

1991, em doze parcelas mensais iguais e sucessivas. 

 § 2º As quantias mencionadas no parágrafo anterior serão atualizadas monetariamente pela variação do BTN Fiscal, 

verificada entre a data do próximo crédito de rendimentos e a data da conversão, acrescidas de juros equivalentes a 6% 

(seis por cento) ao ano ou fração pro rata.” 

  

Não houve alteração no que se refere aos valores que permaneceram nos bancos depositários em decorrência de se 

encontrarem dentro do limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). Na realidade, o IPC, no que concerne 

aos valores que permaneceram nas contas mantidas pelas instituições depositárias, era o índice de correção aplicável, 

conforme previsão do art. 17, III, da Lei nº 7.730-89, e foi substituído pelo BTN-f a partir de junho de 1990, por força 

da Medida Provisória nº 189, de 30 de maio de 1990. Com efeito, assim dispôs o art. 2º, caput, do referido ato 

normativo: 

  

“Art. 2°. Os depósitos de poupança, em cada período de rendimento, serão atualizados monetariamente pela variação do 

valor nominal do Bônus do Tesouro Nacional (BTN) e renderão juros de 0,5% (cinco décimos por cento) ao mês”.  
  

Sendo assim, o BTN-f passou a ser o critério de correção dos saldos das cadernetas de poupança abertas ou renovadas a 

partir de 30 de junho de 1990. 

  

Nesse sentido, o Tribunal Regional Federal da Primeira Região evidenciou que os “saldos de caderneta de poupança 

não atingidos pelo bloqueio determinado pela MP 168/90 (convertida na Lei 8.024/90) devem ser corrigidos com base 

no IPC de abril e maio de 1990, em face da não modificação eficaz e prévia do critério estabelecido pela Lei nº 

7.730/89” e “com base no BTN de junho, julho e agosto de 1990, tendo em vista as modificações introduzidas pelas 

MPs 189/90, 195/90, 200/90 e 212/90, bem como pela Lei nº 8.088/90, a qual convalidou os atos praticados com base 

nas aludidas MPs” (Quinta Turma. Apelação Cível. Autos nº 200033000240464. DJ de 15.8.05, p. 42). 

  

Posteriormente, a Medida Provisória nº 294, publicada em 1º de fevereiro de 1991, e posteriormente convertida na Lei 

nº 8.177-91, suprimiu o referido critério de correção, para, em, seu lugar, colocar a TRD em seu lugar. Nesse sentido 

dispunha o art. 11 do referido diploma legal: 

  

“Art. 11. Em cada período de rendimento, os depósitos de poupança serão remunerados”:  

I - como remuneração básica, por taxa correspondente à acumulação das TRD no período transcorrido entre o dia do 
último crédito de rendimento, inclusive, e o dia do crédito de rendimento exclusivo; 

II - como adicional, por juros de meio por cento ao mês. 

§ 1º A remuneração será calculada sobre o menor saldo apresentado em cada período de rendimento. 

§ 2º Para os efeitos do disposto neste artigo, considera-se período de rendimento: 

I - para os depósitos de pessoas físicas e entidades sem fins lucrativos, o mês corrido a partir da data de aniversário da 

conta de depósito de poupança; 

II - para os demais depósitos, o trimestre corrido a partir da data de aniversário da conta de depósito de poupança. 

§ 3º A data de aniversário da conta de depósito de poupança será o dia do mês de sua abertura, considerando-se a data 

de aniversário das contas abertas nos dias 29, 30 e 31 como o dia 1º do mês seguinte: 

§ 4º O crédito dos rendimentos será efetuado: 

I - mensalmente, na data de aniversário da conta, para os depósitos de pessoa física e de entidades sem fins lucrativos; 

II - trimestralmente, na data de aniversário no último mês do trimestre, para os demais depósitos.” 

  

É importante não passar despercebido que o art. 12 do mesmo diploma estipulou que o “disposto no artigo anterior 

aplica-se ao crédito de rendimento realizado a partir do mês de fevereiro de 1991, inclusive”. Todavia, por força do 

mesmo argumento utilizado relativamente aos expurgos inflacionários anteriores (isto é, o respeito ao direito adquirido), 

é certo que a nova regra somente deve ter aplicação para os períodos aquisitivos iniciados posteriormente à publicação 
da Medida Provisória nº 294-91. Em outras palavras, a alteração somente deve ser aplicada aos saldos de contas com 

vencimentos a partir de março de 1991. 

  

Nesse contexto, conclui-se que o critério para fevereiro de 1991 é o BTN-f. Sendo assim, não há fundamento para o 

acolhimento do pedido em relação a esse mês, eis que referido índice já foi aplicado à(s) conta(s). 

  

4 - DISPOSITIVO 

  

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido, e extingo o feito com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil. Sem custas ou honorários nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se.com o trânsito, dê-se baixa. 
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0001822-28.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302024401/2011 - CARMEM ZAPPOLA (ADV. SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ, 

SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

0001324-29.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302024402/2011 - MARIA HELENA DE ANDRADE (ADV. SP196059 - LUIS FERNANDO PERES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

0000286-79.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302024404/2011 - WALDOMIRO BIATO (ADV. SP201441 - MARCELO FARACO GARBELLINI DE OLIVEIRA 

RICCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI).  

*** FIM *** 

  

0001787-68.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302024907/2011 - MARIA AUGUSTA FAZZIO (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE 

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 
PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Vistos e etc., 

  

A parte autora move a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, pleiteando a revisão da 

renda mensal inicial de seu benefício previdenciário, com seu recálculo sem a incidência do teto limitado, bem como o 

pagamento de diferenças. 

  

É o breve relatório. Decido 

  

O pedido da parte autora é de ser julgado improcedente. 

  

A tese da revisão da renda mensal, com o afastamento da limitação do teto máximo de pagamento dos benefícios, não 

merece acolhida. 

  

Com efeito, o salário-de-benefício é limitado pelo § 2º do artigo 29 da Lei 8.213/91 ao dispor que deve ficar adstrito ao 

limite máximo do salário de contribuição. 

  

O Supremo Tribunal Federal já sedimentou o entendimento acerca da constitucionalidade do limite imposto pelos 
artigos 29, §2º e 33, da Lei 8.213/91. 

  

Nesse sentido: 

  

“EMENTA: 

... 3. Benefício previdenciário: limitação do valor dos salários de benefícios ao teto dos respectivos salários de 

contribuição, nos termos da L. 8.213/91: é da jurisprudência do Supremo Tribunal que cabe ao legislador ordinário 

definir os critérios necessários ao cumprimento do disposto na norma constitucional.” 

(STF, RE 489207 ED/MG - EMB. DECL. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO, 1ª Turma, Rel. Min.: Sepúlveda 

Pertence, julg. em 17/10/2006, DJ 10/11/2006, pp. 56) 

  

De outro lado, o artigo 29, §2º, da Lei 8.213/91 estabeleceu o teto de pagamento dos benefícios pagos pela Previdência 

Social. Após exaustiva discussão nos Tribunais Superiores pátrios, o Supremo Tribunal Federal fulminou a questão, 

decidindo pela constitucionalidade do limite legalmente imposto. 

  

Nos anos de 1998 e 2003, o teto máximo de pagamento da Previdência foi reajustado, respectivamente, pelas Emendas 

Constitucionais nº 20/98 (art. 14º) e nº 41/03 (art. 5º): 
  

“Art. 14 - O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da 

Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação desta 

Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices 

aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social.” (EC nº 20/98 - grifo nosso) 

  

“Art. 5º O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o é fixado em 

R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de publicação desta Emenda, ser reajustado de 

forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do 

regime geral de previdência social.” (EC nº 41/03 - grifo nosso) 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/06/2011 368/941 

Recentemente, ao julgar o Recurso Extraordinário 564354/SE, o STF adotou a posição de que o novo teto estabelecido 

pelas Emendas Constitucionais deve ser aplicado aos benefícios anteriormente concedidos e que tiveram sua renda 

mensal limitada, conforme ementa que segue: 

  

DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO 

DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS 

ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO 

INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI 

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em 

que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda interpretação da 

legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não 

se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na 

espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução 

de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus 

alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato 

jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda 

Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido 
antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao 

recurso extraordinário. 

  

Contudo, no caso dos autos a renda mensal inicial do benefício da parte autora, com DIB em 16/08/1994, foi de R$ 

513,95, ao passo que o teto máximo dos benefícios era de R$ 582,86. Assim, considerando que a renda mensal inicial 

da parte autora sequer foi limitada ao teto, não há que se falar em reajuste ou alteração deste valor com base na EC n° 

41/2003. 

  

Pelo exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, extinguindo o feito com julgamento de mérito, a teor do artigo 

269, I, do Código de Processo Civil. 

  

Sem custas processuais ou honorários de advogado nessa instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei 

federal nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0001474-44.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6302023517/2011 - CICERO VICENTE NETO (ADV. SP080414 - MAURICIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

CICERO VICENTE NETO propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, visando à concessão de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença. 

  

  

É o relatório essencial. Decido. 

  

A análise para a concessão dos benefícios pleiteados implica a aferição de três requisitos básicos, quais sejam: a 

carência, em regra estipulada pelo art. 25, I, da Lei 8.213/91, a qualidade de segurado, além do grau de intensidade e se 

é temporária ou permanente a incapacidade. Tais requisitos devem estar preenchidos cumulativamente, ou seja, a falta 

de apenas um deles é suficiente para a improcedência do pedido. 

  

Em seu laudo, o perito afirma que a parte autora não apresenta incapacidade laborativa, de forma que suas patologias 

não afetam o exercício de suas atividades habituais(vide quesito de nº 3). 

  

Desse modo, entendo não haver os requisitos necessários que venham a ensejar a concessão dos benefícios de auxílio-
doença ou aposentadoria por invalidez. 

  

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo 

Civil. 

  

Defiro a gratuidade. 

  

Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  

0007168-91.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302024341/2011 - ISMAEL DE CAMARGO (ADV. SP283015 - DIEGO LEONARDO MILANI GUARNIERI) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). Trata-se de pedido de aposentadoria por tempo de contribuição, formulado por ISMAEL DE CAMARGO em 

face do INSS. 

Para tanto, requer a contagem dos períodos descritos na petição inicial laborados em atividade especial, com posterior 

conversão em atividade comum. 

O INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido. 

Decido. 

Do objeto da controvérsia 

Inicialmente, há que se ressaltar que a presente sentença cingir-se-á à análise dos tempos de serviço efetivamente 

controvertidos na esfera administrativa, de acordo com o apurado pela contadoria deste juízo na planilha “contagem 

conforme o INSS”, que reproduz a contagem realizada pela autarquia por ocasião do requerimento do benefício. Desse 

modo, serão mencionados apenas os tempos objeto de controvérsia, a despeito de eventual pedido de reconhecimento de 

tempo de serviço mencionado na inicial e ora não mencionado. 

  

1.             Atividade especial. 

  

Com relação ao pedido de reconhecimento de tempo de serviço desempenhado em atividade especial e sua conversão 

em tempo comum, verifico que a divergência restringe-se à prova da existência de condições insalubres no desempenho 
das atividades nos períodos e empresa descritos na petição inicial. 

  

Até 5.3.97, deve ser levada em consideração a disciplina contida nos Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79, para efeito 

de comprovação de atividade especial. A exigência de laudo técnico advém da Lei nº 9.528-97, resultante de conversão 

da Medida Provisória nº 1.523-96. A própria autarquia levava em conta esse entendimento, que era acolhido 

pacificamente pela jurisprudência, tanto que o Decreto nº 4.827, de 3.9.03, determina que a caracterização e 

comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerão ao disposto na legislação vigente à época da 

prestação de serviço, aplicando-se as regras de conversão ao trabalho prestado em qualquer período. 

  

Para o tempo de serviço exercido anteriormente à vigência do mencionado diploma legal, o enquadramento se fazia 

conforme a atividade profissional do segurado. Havia uma relação anexa ao regulamento de benefícios, onde constava a 

lista de atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais. A ausência da atividade da lista, no 

entanto, não afastava eventual direito à aposentadoria especial, desde que demonstrado, na situação concreta, o risco da 

profissão. 

  

Tratando-se de ruídos, aplicam-se as regras dispostas nos Decretos n° 53.831-64 e nº 83.080-79, que autorizam a 

caracterização da atividade como especial, quando o trabalhador foi submetido a ruído superior a 80 decibéis, até a data 
de edição do Decreto nº 2.172, de 5.3.97. Isso porque, a partir de então, para ser considerado como agente agressivo, o 

ruído deve ser acima de 90 decibéis. Com o advento do Decreto nº 4.882, de 18.11.03, passou a ser agente agressivo o 

ruído superior a 85 decibéis. 

  

Na abordagem desse tema, é ainda importante ressaltar que o tempo é especial porque, para fins previdenciários, é 

menor do que o geral. A atribuição de especialidade decorre da presença de agentes nocivos ou condições 

peculiarmente adversas durante a prestação de serviços e o risco resultante dessa presença é compensado com a 

diminuição do tempo de trabalho exigido para as referidas finalidades. 

  

Tendo em vista que decorrem de regras diversas das que são estabelecidas em caráter genérico, as hipóteses de tempo 

especial constituem exceções e, assim, devem ser interpretadas restritivamente. 

  

A limitação hermenêutica deve ser logicamente entendida. Nesse sentido, a legislação, originariamente, se caracterizava 

por descrever agentes nocivos ou condições adversas e categorias profissionais presumidamente mais desgastantes 

daquilo considerado normal (desde o Decreto nº 2.172-97, não há mais enquadramento por categoria profissional). 

Sendo assim, tais agentes e categorias eram e são previstas em rol fechado e as perícias (de segurança do trabalho) 

realizadas em processos que envolvam essa matéria não podem considerar nocivas, para fins previdenciários, agentes ou 
categorias que não foram previstos na legislação previdenciária. 

  

As perícias nos processos previdenciários, assim, visam a esclarecer, simplesmente, se o desempenho de atividade 

concernente a uma categoria não prevista legalmente estava ou não sujeito a algum agente agressivo previsto 

legalmente. 

  

É importante reforçar, neste ponto, que, para as finalidades ora em estudo, a previsão deve estar contida na legislação 

previdenciária, tendo em vista que esse ramo do direito - e não o trabalhista - é que se incumbe de definir as hipóteses 

de contagem especial do tempo para fins de aposentadoria no regime geral. 
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A legislação trabalhista (CLT, leis esparsas e atos normativos no Ministério do Trabalho) prevê hipóteses de trabalhos 

nocivos, mas com as finalidades de estipular o direito a adicionais (por insalubridade, periculosidade ou similares), de 

exigir que as empresas adotem medidas de proteção aos trabalhadores (arquitetura, horários e equipamentos de 

proteção), de estipular penalidades para a preterição dessas medidas e de possibilitar a fiscalização oficial para 

assegurar o cumprimento ou punir o descumprimento de tais medidas. 

  

Algumas hipóteses de trabalho podem ser previstas simultaneamente na legislação previdenciária e na legislação 

trabalhista, mas é de fundamental importância não perder de vista que as finalidades são diversas: a legislação 

previdenciária assegura uma compensação, para fins de (futura) aposentadoria, para o trabalho prestado em condições 

consideradas por essa própria legislação especialmente adversas, enquanto a legislação trabalhista prevê compensações 

financeiras e normas de proteção para o período em que o trabalho é efetivamente prestado. 

  

Tendo em vista esses preceitos, conclui-se que a perícia para fins de aposentadoria deve se pautar pelas normas da 

legislação previdenciária e que a legislação trabalhista somente pode ser utilizada nas hipóteses em que a primeira fizer 

expressa remissão para a utilização da segunda. Esse é o caso, por exemplo, do disposto pelos §§ 3º e 7º do art. 68 do 

Decreto nº 3.048-99, segundo os quais a elaboração dos laudos deve observar, inclusive, os critérios técnicos de 

aferição previstos nas leis trabalhistas e nas normas editadas pelo Ministério do Trabalho e Emprego (vide, por 

exemplo, o caso do calor). A orientação, todavia, não autoriza a inclusão de agente ou condição nociva que não conste 
da legislação previdenciária, mas apenas da trabalhista.  

  

Os períodos devem ser analisados de acordo com a legislação vigente na época. Assim, aplica-se o Anexo ao Decreto nº 

53.831, de 25 de março de 1964, até 23 de janeiro de 1979. Os Anexos ao Decreto nº 83.080 aplicam-se de 24 de 

janeiro de 1979 até 4 de março de 1997. Os Anexos ao Decreto nº 2.172 (vide art. 66 do referido Decreto) se aplicam de 

5 de março de 1997 até 5 de maio de 1999. A partir de 6 de maio de 1999, aplica-se o Anexo IV ao Decreto nº 

3.048 (vide art. 68 do referido Decreto). 

  

Em alguns casos, as definições adotadas nos atos normativos previdenciários especificados não se limitam a mencionar 

elementos, substâncias e agentes biológicos nocivos, mas, também, especificam a forma como tais agentes são obtidos, 

gerados, utilizados ou produzidos. Sendo assim, para restar configurada a nocividade da exposição e, por extensão, o 

caráter especial do tempo em que a exposição ocorre, os laudos devem descrever, em tais casos, além das substâncias 

ou elementos, os processos em que tais eventos (obtenção, geração, utilização e produção) ocorrem. 

  

Por exemplo, o berílio é um elemento químico a que fazem menção os anexos aos Decretos nº 53.831-64, nº 83.080-79, 

nº 2.172-97 e nº 3.048-99. Ocorre que a caracterização do tempo de serviço ou de contribuição como especial depende 

do desempenho das atividades especificadas na legislação, nas quais ocorre a presença desse elemento químico: 
  

Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79 

  

1.2.2        BERÍLIO OU GLICINIO      Extração, trituração e tratamento de berílio: Fabricação de ligas de berílio e seus 

compostos. Fundição de ligas metálicas. Utilização do berílio ou seus compostos na fabricação de tubos fluorescentes, 

de ampolas de raios x e de vidros especiais.                25 anos  

  

  

Decretos nº 2.172-97 e nº 3.048-99 

  

1.0.4 BERÍLIO E SEUS COMPOSTOS TÓXICOS                  

  

a) extração, trituração e tratamento de berílio; 

b) fabricação de compostos e ligas de berílio; 

c) fabricação de tubos fluorescentes e de ampolas de raio X; 

d) fabricação de queimadores e moderadores de reatores nucleares; 

                               e) fabricação de vidros e porcelanas para isolantes térmicos; 
                               f) utilização do berílio na indústria aeroespacial. 

  

Vale assim dizer que, para fins previdenciários, o agente nocivo não é a mera presença de determinado agente (químico, 

no caso do exemplo) no local de trabalho (por exemplo, a presença em almoxarifados ou depósitos não caracteriza 

como especial o tempo), mas, reitere-se, é imprescindível, para tanto, que o agente esteja presente por uma das formas 

especificadas na legislação (por exemplo, extração de berílio). Note-se que, em verdade, para fins previdenciários, o 

agente nocivo é o processo em que o elemento especificado se manifesta por uma (ou mais) das formas descritas na 

legislação. 
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Por último, mas não menos importante, deve ficar caracterizado que o segurado tenha estado exposto em caráter 

habitual e permanente a uma das formas de manejo especificadas na legislação. Vale dizer que a exposição eventual ou 

intermitente impossibilita o reconhecimento do caráter especial do tempo para fins previdenciários. 

  

Observo, primeiramente, que a profissão de frentista não era contemplada pelos Decretos nº 59.831-64 e 83.080-79. 

Dessa forma, não é possível o reconhecimento do caráter especial em decorrência do enquadramento em categoria 

profissional. 

  

Por outro lado, a exposição a hidrocarbonetos, conforme definida no item 1.2.11 do Anexo ao Decreto nº 53.831-64, 

dependia de operações com tais substâncias, de forma que houvesse gases, vapores, neblinas e fumos, e essa espécie de 

exposição não é evidenciada na atividade de frentista. 

Destarte, não reconheço o desempenho de atividade especial no período requerido. 

  

2. Dispositivo 

  

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo 

Civil. 

  
Defiro a gratuidade. 

  

Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  

0008470-58.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302023958/2011 - MARCOS VINICIUS DIAS (ADV. SP207375 - SANDRA MARA DE LAZARI RAMOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). MARCOS VINICIUS DIAS, qualificado na inicial, representado por sua mãe, MERCIS HELENA 

MENDONÇA DIAS, propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, 

objetivando a concessão do benefício assistencial previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, com amparo 

nas alegações de incapacidade para o trabalho e de situação de miséria. 

  

O Ministério Público Federal opinou pela improcedência do pedido. 

  

É o relatório. 

  

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia. 
  

Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, cujo 

teor é o seguinte: 

  

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 

  

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social - 

LOAS). O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser 

analisada a demanda. 

  

Convém sua transcrição: 

  

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 
deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º. Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º. O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.” 
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Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de 

preenchimento do requisito econômico previsto legalmente. 

  

1 - Da alegada incapacidade 

  

Conforme dispõe o art. 20, § 2º, da LOAS, “pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho”. Com efeito, estabelece o artigo 4º, § 2º, do Regulamento do Benefício de Prestação 

Continuada (anexo do Decreto 6.214, de 26 de setembro de 2007), in verbis: “§ 2o Para fins de reconhecimento do 

direito ao Benefício de Prestação Continuada às crianças e adolescentes menores de dezesseis anos de idade, deve ser 

avaliada a existência da deficiência e o seu impacto na limitação do desempenho de atividade e restrição da participação 

social, compatível com a idade, sendo dispensável proceder à avaliação da incapacidade para o trabalho”. 

  

No caso dos autos, a questão encontra-se elucidada no laudo médico, onde se observa a seguinte diagnose: 

“Insuficiência renal crônica em tratamento hemodialítico.”. Contudo, em sua conclusão, o perito atestou a capacidade, 

em face da atual estabilidade da doença, da criança para realização de atividades inerentes a sua idade. 

  

Nesse sentido, entendo não padecer a parte autora tanto da incapacidade elencada no artigo 20, §2º, quanto daquela 

expressa no artigo 4°, §2°, do Regulamento do Benefício de Prestação Continuada, não sendo atendido, portanto, o 
requisito necessário. 

  

Considerando que a parte autora não se encontra incapacitada para a vida normal, torna-se despicienda a análise do 

requisito econômico. 

  

Assim, impõe-se a improcedência do pedido. 

  

2 - Dispositivo 

  

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido e decreto a extinção do processo com fundamento no art. 269, I, do 

Código de Processo Civil. 

  

Sem custas ou honorários nesta fase. 

  

Intime-se, advertindo a parte autora de que a interposição de recurso, no prazo legal, deve ser feita por intermédio de 

advogado. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição. 

  
0012638-06.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302024233/2011 - MILTON ANTONIO DURIGAN (ADV. SP112084 - JOAO ANSELMO LEOPOLDINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). MILTON ANTONIO DURIGAN propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, visando o restabelecimento de seu benefício de aposentadoria por invalidez. 

  

Afirma o autor que teve seu benefício cessado pelo INSS sob o argumento de que teria recuperado sua capacidade 

laborativa. 

  

Em contestação, o INSS pugnou pela improcedência do pedido. 

  

Foi apresentado laudo pericial. 

  

É o relatório essencial. Decido. 

  

A análise para a concessão do benefício pleiteado implica a aferição de três requisitos básicos, quais sejam: a carência, 

em regra estipulada pelo art. 25, I, da Lei 8.213/91, a qualidade de segurado, e a incapacidade total e permanente. Tais 
requisitos devem estar preenchidos cumulativamente, ou seja, a falta de apenas um deles é suficiente para a 

improcedência do pedido. 

  

Em seu laudo, o perito judicial afirmou que: 

  

No presente caso, Autor apresenta melhora do quadro articular em coluna lombar (apresentou movimentos articulares 

presentes e simétricos, com força, trofismo, tônus muscular e reflexos presentes e simétricos; Lasegue negativo - 

indicativo de não haver compressão de raízes nervosas). Esses achados clínicos demonstram que Autor reúne, 

novamente, condições para a realização de suas atividades laborativas habituais. 
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Dessa forma, resta claro que o perito concluiu pela ausência de incapacidade laborativa, estando apto para o retorno de 

sua atividade habitual (vide quesitos de nº 2 e 3). 

  

Desse modo, considerando a ausência de incapacidade da parte autora e a possibilidade de continuar a exercer suas 

atividades habituais, entendo não haver os requisitos necessários que venham a ensejar o restabelecimento de sua 

aposentadoria por invalidez. 

  

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo 

Civil. 

  

Defiro a gratuidade. 

  

Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  

0000430-53.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302024264/2011 - SAMUEL CORREA GOMES (ADV. SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA, 

SP163909 - FABRICIO VACARO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). SAMUEL CORREA GOMES propôs a presente ação 
em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando à concessão de benefício previdenciário 

por incapacidade. 

  

Foi apresentado laudo médico. 

  

O INSS ofereceu contestação. 

  

Decido. 

  

Dispositivos legais 

  

Observo, primeiramente, que os arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, tratam dos benefícios em estudo nos seguintes 

termos: 

  

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.” 
  

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” 

  

  

No que se refere à incapacidade do autor, observo que o perito concluiu que ela é total e temporária, conforme resposta 

aos quesitos. Portanto, observo que o caso dos autos amolda-se à hipótese de concessão de auxílio-doença. 

  

No entanto, considerando que a autora já está em gozo deste benefício, com cessação prevista para 08.06.2011 (vide 

pesquisa PLENUS), anoto que não possui interesse de agir na concessão de tal pedido. 

  

Quanto ao pedido alternativo de aposentadoria por invalidez, a conclusão da perícia médica não autoriza a sua 

concessão, sendo tal pedido improcedente. 

  

  

Dispositivo 
  

Ante o exposto, declaro a falta de interesse de agir quanto à concessão do auxílio-doença, eis que a autora já está 

regularmente em gozo de tal benefício e julgo improcedente o pedido de aposentadoria por invalidez, vez que a 

conclusão da perícia médica não autoriza tal conclusão. Saliento, no entanto, que a presente decisão em nada interfere 

no benefício concedido administrativamente, que deverá ser mantido enquanto persistir a incapacidade da autora. 

  

Intime-se. Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de AÇÃO DE REVISÃO DE 

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO, calcada na interpretação e correta aplicação do art. 29, inc. II da Lei 8.213/91, bem 

como do § 5° do mesmo artigo relativamente ao benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ ou AUXÍLIO-
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DOENÇA, ajuizada em detrimento do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS). Pretende, ainda, a 

equivalência entre os reajustes aplicados aos salários-de-contribuição e aos benefícios de prestação continuada. 

  

Aduz a parte autora que o INSS, quando da elaboração do cálculo do seu salário-de-benefício, não observou os 

procedimentos legais aplicáveis, pois para tal fim, referentemente aos benefícios de Auxílio-Doença e de Aposentadoria 

por Invalidez, utilizou todos os salários-de-contribuição (100%) ou, então, valeu-se de um divisor no importe de 60% 

dos mesmos, no período que medeia o termo inicial do período básico de cálculo e a data de início do benefício. 

Sustenta que tal procedimento viola os termos do art. 29, inc. II, da Lei 8.213/91, que prevê a utilização dos maiores 

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo. Assevera que houve efetivo 

prejuízo e redução do seu salário-de-benefício. 

  

Argumenta-se, ainda, que a aposentadoria é decorrente de conversão de auxílio-doença e, não obstante isso, foi 

preterido o cumprimento da determinação contida no art. 29, § 5º, da Lei nº 8.213/91, para se aplicar o disposto no art. 

33, § 5º, I, do Decreto nº 3.048/99, o que implicaria a redução do valor do benefício de forma indevida. 

  

Requer, ao final, a procedência do pedido para o fim de REVISAR a sua renda mensal inicial, com o pagamento das 

diferenças apuradas desde a DIB, com os devidos encargos legais. 

  
A Contadoria do JEF apresentou Parecer. 

  

É O BREVE RELATÓRIO. DECIDO. 

  

Aplicação do art. 29, II, da lei 8.213/91 

  

Anoto que até data recente vinha eu entendendo que a regulamentação dada pela norma infra-legal (art. 32, § 2° e§ 4º 

do art. 188-A do Dec. 3.048/99), estava em consonância com os termos do art. 3º da Lei 9.876/99, norma de natureza 

transitória aplicável aos segurados filiados ao regime previdenciário antes de 1999, mas que implementaram direito ao 

benefício já sob a égide deste diploma legal. Isto porque o dispositivo legal instituiu um “piso” de utilização dos 

salários-de-contribuição no importe de 80%, “no mínimo”, de modo que, se há, a contrário senso, vedação legal para a 

utilização de percentual inferior (a 80% dos salários-de-contribuição), nada havia que obstasse a utilização da íntegra 

(100%) de todos os salários-de-contribuição vertidos no período básico de cálculo relativamente ao cálculo do auxílio-

doença ou aposentadoria por invalidez, bem como de pensão não precedida de outro benefício, que segue a mesma 

regra. 

  

Ocorre que o Decreto nº 6.939, de 18 de agosto de 2009, revogou o § 20 do art. 32 e alterou o § 4º do art. 188-A do 
Dec. 3.048/99 (RPS), modificando a forma de cálculo dos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez. 

Entretanto, não havia na alteração legislativa menção a respeito da aplicabilidade de tais disposições a benefícios 

concedidos no intervalo entre a publicação do Decreto 3.265, de 29 de novembro de 1999, que introduziu os arts. 188-A 

e 188-B no bojo do Decreto 3.048, de 09 de maio de 1999 e a vigência do Decreto nº 6.939, de 18 de agosto de 2009. 

  

Não obstante, em 15 de abril de 2010, através do MEMORANDO-CIRCULAR CONJUNTO Nº 21 

/DIRBEN/PFEINSS, a autarquia manifestou-se no sentido de que a alteração da forma de cálculo repercute também 

para os benefícios com Data de Início de Benefício (DIB) anterior à data do Decreto nº 6.939/2009, em razão do 

reconhecimento da ilegalidade da redação anterior, conforme parecer CONJUR/MPS nº 248/2009. 

  

De acordo com o memorando em questão, a autarquia aparelhou-se para efetuar as revisões dos benefícios concedidos a 

partir de 29/11/1999 mediante requerimento do interessado, ou mesmo automaticamente, quando processada a revisão 

do benefício por qualquer motivo, observados os casos em que já houve revisão administrativa/judicial ou em que tenha 

havido decadência do direito. 

  

Ora, pelo disposto no artigo 462 do Código de Processo Civil, se, depois de proposta a ação, algum fato constitutivo, 

modificativo ou extintivo do direito influir no julgamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, no momento 
de proferir a sentença. 

  

Desse modo, considerando que o INSS acabou por reconhecer, administrativamente, o direito à revisão pretendida, 

verifico que o interesse de agir da parte autora, que se encontrava presente no momento da propositura desta ação, não 

mais subsiste, impondo-se a extinção do feito, por lhe faltar uma das condições da ação. 

  

Aplicação do art. 29, § 5º, da Lei 8213/91 

  

No que toca ao pedido de aplicação do art. 29, § 5º, a tese exposta na inicial também carece de respaldo jurídico. 
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Nesse sentido, calha lembrar que a parte autora sustenta que a renda de sua aposentadoria por invalidez, resultante de 

conversão de auxílio-doença, teria sido indevidamente reduzida, em decorrência da preterição do cumprimento da 

determinação contida no art. 29, §, 5º, da Lei nº 8.213/91, cujo teor é o seguinte: 

  

“Art. 29. (...) 

(...) 

§ 5º. Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será contada, 

considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da 

renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao valor de 1 

(um) salário mínimo.” 

  

Argumenta-se, em amparo à aludida conclusão, que o INSS, em lugar de seguir o que é determinado no dispositivo 

acima transcrito, teria simplesmente implementado a conversão mediante a aplicação da alíquota de 100% ao salário-

de-benefício reajustado. 

  

Apesar de sua aparência sedutora, a tese passa ao largo do real sentido do § 5º que foi transcrito, conforme será 

demonstrado a seguir. 

  
Com efeito, cabe não passar despercebido que o dispositivo em tela não trata de conversão de auxílio-doença em 

aposentadoria por invalidez, mas, conforme declara expressamente, visa a assegurar a utilização do salário-de-benefício 

de benefício por incapacidade que tenha sido recebido no período básico de cálculo. 

  

Por seu turno, o período básico de cálculo relativo à aposentadoria invalidez é objeto, atualmente, do inciso II do caput 

do art. 29 da Lei nº 8.213/91, na redação da Lei nº 9.876/99: 

  

“Art. 29. O salário-de-benefício consiste: 

(...) 

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a (destaque nosso: aposentadoria por invalidez), d, e (destaque nosso: 

auxílio-doença) e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição 

correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo.” 

  

Originariamente, o caput do art. 29 expunha que o “salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos 

os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da 

entrada do requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) 

meses.” 
  

Vale conferir, à luz das dicções do dispositivo, que o salário-de-benefício corresponde à soma de determinado número 

de salários-de-contribuição, que consiste na base de cálculo das contribuições devidas pelo segurado. Essa base de 

cálculo, por sua vez, é a remuneração pelo desempenho de atividade do qual advenha a qualidade de segurado. Vale 

dizer que o desempenho de atividade com a referida eficácia é um dos pressupostos da definição de salário-de-

benefício, o que é explicitado pelas expressões “na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição 

correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo” e “imediatamente anteriores ao do afastamento da 

atividade ou da data da entrada do requerimento”, conforme as redações atual e pretérita, respectivamente, do caput do 

art. 29 da Lei nº 8.213-91. 

  

Ora, conforme é cediço, o auxílio-doença está a salvo da incidência de contribuição, ou seja, não corresponde a salário-

de-contribuição. Em suma, o valor do auxílio-doença não é salário-de-contribuição, pela simples razão de que, na 

hipótese, não há contribuição. 

  

Nota-se, assim, que, no caso de conversão de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez, o salário-de-benefício é 

único e corresponde àquele apurado, na forma do art. 29 da Lei nº 8.213/91, na época de afastamento da atividade e da 

cessação das contribuições. Por isso, não há qualquer irregularidade, na hipótese da conversão prevista pela parte final 
do art. 62 da Lei nº 8.213/91, na apuração da renda da aposentadoria por invalidez mediante a aplicação de 100% sobre 

o salário-de-benefício utilizado para o estabelecimento da renda do auxílio-doença, porquanto se trata do mesmíssimo 

salário-de-benefício em um e outro caso. 

  

O § 5º do mencionado art. 29 cuida simplesmente de permitir o uso do salário-de-benefício de benefício por 

incapacidade que tenha sido recebido no período básico de cálculo de qualquer benefício. Note-se que o dispositivo tem 

amplitude maior que a que parece ser defendida na inicial da presente demanda. Com efeito, o dispositivo permite a 

utilização de salário-de-benefício de qualquer benefício por incapacidade (auxílio-acidente, auxílio-doença e 

aposentadoria por invalidez) para a apuração da renda de benefício superveniente (não confundir com conseqüente). 

Nesse ponto, vale lembrar que a aposentadoria por invalidez e o auxílio-doença não são definitivos em caráter absoluto, 

porque cessam se for suprimida a causa da incapacidade de que decorram (arts. 47 e 60, parte final, da Lei nº 8.213/91). 
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Sendo assim, os sentidos do mencionado § 5º são basicamente 2, a saber: (1) permitir que a percepção de tais benefícios 

por incapacidade seja computada na carência de benefício posterior (não confundir com derivado) e, como 

conseqüência, (2) possibilitar a utilização dos salários-de-benefício de tais benefícios para a apuração do salário-de-

benefício do benefício posterior. Por exemplo, o segurado que tenha gozado de aposentadoria por invalidez, 

posteriormente suprimida em decorrência da cessação da incapacidade, poderá utilizar os fatores (tempo e valor) do 

benefício cessado para fins de aposentadoria por tempo de contribuição. 

  

Ora, esse entendimento não autoriza a utilização do salário-de-benefício do auxílio-doença originário para a apuração 

do salário-de-benefício de aposentadoria por invalidez decorrente de conversão, porquanto, em tal hipótese, há apenas 

um salário-de-benefício, conforme foi demonstrado linhas atrás. É possível a utilização do § 5º do art. 29 da Lei nº 

8.213/91 em relação a auxílio-doença para a apuração de aposentadoria por invalidez, mas somente na hipótese em que 

o primeiro benefício tenha simplesmente precedido - e não originado - a aposentadoria por invalidez. Por exemplo, na 

hipótese de auxílio-doença mantido e cessado em trecho intermediário do período previsto no inciso II do art. 29, o 

valor do salário-de-benefício desse auxílio-doença precedente pode ser utilizado para a apuração do salário-de-benefício 

de auxílio-doença posterior, que será o mesmo da aposentadoria por invalidez em que porventura vier a ser convertido. 

Todavia, esse não é o caso dos autos, conforme visto. 

  
Esclareço, por fim, que são inaplicáveis ao caso os precedentes da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência 

dos Juizados Especiais Federais -TNU em sentido contrário do que ora se decide. Com efeito, o presente entendimento 

está em consonância com jurisprudência pacificada no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, como se pode conferir 

das seguintes decisões proferidas: 

  

  

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTARIA POR INVALIDEZ 

PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA. ART. 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999. IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994. APLICAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

1. Não há como abrigar agravo regimental que não logra desconstituir os fundamentos da decisão atacada. 

2. A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base nos salários-de-benefícios anteriores 

ao auxílio-doença, a teor do art. 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/1999. 

3. A competência de fevereiro de 1994 não foi abrangida no período básico de cálculo da renda mensal inicial, razão 

pela qual não faz jus a segurada ao índice de 39,67% relativo ao IRSM daquele mês. 

4. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(AgRg no REsp 1.062.981/MG, 6ª Turma, Rel. Min. Paulo Gallotti, DJe 9/12/2008). 

  
"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. 

AUXÍLIO-DOENÇA CONVERTIDO EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INEXISTÊNCIA DE SALÁRIO-

DE-CONTRIBUIÇÃO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999. DECISÃO MANTIDA. 

1. O entendimento traçado na decisão monocrática com a qual se baseia o recorrente para sustentar sua tese não se 

coaduna com o caso em estudo, pois no precedente colacionado pelo agravante, não se tratou sobre a inexistência de 

salários-de-contribuição. 

2. A contagem do tempo de gozo de benefício por incapacidade só é admissível se entremeado com período de 

contribuição, a teor do artigo 55, inciso II, da Lei nº 8.213/1991. Nesse caso, pode-se calcular o benefício de 

aposentadoria com a incidência do artigo 29, § 5º, da aludida lei. 

 3. O salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez equivale a 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio 

doença anterior a ela, em conformidade com o artigo 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/1999. 

4. Agravo regimental improvido." (AgRg no REsp 1.017.520/SC, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 29/9/2008).  

  

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DO VALOR DO BENEFÍCIO   DE APOSENTADORIA. RENDA MENSAL 

INICIAL. CORREÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. IRSM DE FEVEREIRO DE 1994. ÍNDICE DE 

39,67%. SEGURADO BENEFICIÁRIO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, ORIGINADA DE AUXÍLIO-

DOENÇA E A ELE IMEDIATAMENTE SUBSEQÜENTE.    
1. De acordo com a redação original do art. 29 da Lei 8.213/91, vigente na data da concessão do benefício, o salário-de-

benefício do auxílio-doença será calculado utilizando-se a média aritmética simples dos últimos salários-de-

contribuição anteriores ao afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento. 

 2. Na hipótese dos autos, o afastamento da atividade pelo segurado ocorreu quando da concessão do auxílio-doença, 

motivo pelo qual a Renda Mensal Inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base no salário-de-benefício 

do auxílio-doença, que, por sua vez, é calculado utilizando-se os salários-de-contribuição anteriores ao seu recebimento. 

 3. Incide, nesse caso, o art. 36, § 7º do Decreto 3.048/99, que determina que o salário-de-benefício da aposentadoria 

por invalidez será de 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença anteriormente recebido, reajustado pelos 

índices de correção dos benefícios previdenciários. 

 4. Cumpre esclarecer que, nos termos do art. 55, II da Lei 8.213/91, somente se admite a contagem do tempo de gozo 

de benefício por incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo. Assim, nessa 
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situação, haveria possibilidade de se efetuar novo cálculo para o benefício de aposentadoria por invalidez, incidindo o 

disposto no art. 29, § 5º da Lei 8.213/91, que determina que os salários-de-benefícios pagos a título de auxílio-doença 

sejam considerados como salário-de-contribuição, para definir o valor da Renda Mensal Inicial da aposentadoria.  

5. A jurisprudência do STJ já pacificou o entendimento de que na atualização dos salários-de-contribuição dos 

benefícios em manutenção é aplicável a variação integral do IRSM nos meses de janeiro e fevereiro de 1994, no 

percentual de 39,67% (art. 21, § 1º da Lei 8.880/94) (EREsp. 226.777/SC, 3S, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, 

DJU 26.03.2001). 

 6. No caso, tendo o auxílio-doença sido concedido em 10.04.1992, foram utilizados para o cálculo do salário-de-

benefício os salários-de-contribuição anteriores a essa data, o que, por óbvio, não abrangeu a competência de fevereiro 

de 1994 no período básico do cálculo, motivo pelo qual o segurado não faz jus à pleiteada revisão prevista na 

MP 201/2004. 

 7. Dessa forma, merece reforma o acórdão recorrido que, considerando que a aposentadoria por invalidez acidentária 

foi concedida em 17.05.1994, determinou a correção monetária do salário-de-contribuição do mês de fevereiro de 1994 

pelo IRSM integral, no percentual de 39,67%. 

 8. Recurso Especial do INSS provido."  

(REsp 1.016.678/RS, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJe 26/5/2008). 

  

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DO VALOR DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. RENDA MENSAL 
INICIAL. CORREÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. IRSM DE FEVEREIRO DE 1994. ÍNDICE DE 

39,67%. SEGURADO BENEFICIÁRIO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, ORIGINADA DE AUXÍLIO-

DOENÇA E A ELE IMEDIATAMENTE SUBSEQÜENTE.  

 1. De acordo com a redação original do art. 29 da Lei 8.213/97, vigente na data da concessão do benefício, o salário-de-

benefício do auxílio-doença será calculado utilizando-se a média aritmética simples dos últimos salários de contribuição 

anteriores ao afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento. 

 2. Na hipótese dos autos, o afastamento da atividade pelo segurado ocorreu quando da concessão do auxílio-doença, 

motivo pelo qual a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base no salário-de-benefício 

que deu origem ao auxílio-doença, que, por sua vez, é calculado utilizando-se os salários-de-contribuição anteriores ao 

seu recebimento. 

 3. Incide, neste caso, o art. 36, § 7º do Decreto 3.048/99, que determina que a renda mensal inicial da aposentadoria por 

invalidez será de cem por cento do valor do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal 

inicial do auxílio-doença anteriormente recebido, reajustado pelos índices de correção dos benefícios previdenciários.  

4. Cumpre esclarecer que, nos termos do art. 55, II da Lei 8.213/91, somente se admite a contagem do tempo de gozo de 

benefício por incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo. Assim, nessa 

situação, haveria possibilidade de se efetuar novo cálculo para o benefício de aposentadoria por invalidez, incidindo o 

disposto no art. 29, § 5º da Lei 8.213/91, que determina que o salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da 
renda mensal do auxílio-doença seja considerado como salário-de-contribuição, para definir o valor da renda mensal 

inicial da aposentadoria.  

5. A jurisprudência do STJ já pacificou o entendimento de que na atualização dos salários-de-contribuição dos 

benefícios em manutenção é aplicável a variação integral do IRSM nos meses de janeiro e fevereiro de 1994, no 

percentual de 39,67% (art. 21, § 1º da Lei 8.880/94). (EREsp. 226.777/SC, 3S, Rel. Min. HAMILTON 

CARVALHIDO, DJU 26.03.2001).  

6. No caso, tendo o auxílio-doença sido concedido em 12.06.1989, foram utilizados para o cálculo do salário-de-

benefício os salários-de-contribuição anteriores a essa data, o que, por óbvio, não abrangeu a competência de fevereiro 

de 1994 no período básico do cálculo, motivo pelo qual o segurado não faz jus à pleiteada revisão prevista na 

MP 201/2004. 

 7. Recurso Especial do INSS provido." (REsp 994.732/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJe 

28/4/2008). (os grifos não contam do original) 

  

ANTE O EXPOSTO, em face das razões expendidas: 

  

a) DECLARO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso VI, do 

Código de Processo Civil, no que diz respeito ao pedido de aplicação do artigo 29, II, da Lei 8.213/91; e, 
  

b) JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO relativo à aplicação do artigo 29, § 5°, da Lei 8.213/91. 

  

Defiro a gratuidade da justiça para a parte autora. Sem custas e honorários. 

  

P.I. Com o trânsito, baixem-se os autos. 

  

0004276-78.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302024955/2011 - ADILSON ANTONIO GRANEIRO (ADV. SP268105 - MARCELA GALLO DE OLIVEIRA, 

SP284549 - ANDERSON MACOHIN SIEGEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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0003722-46.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302024956/2011 - ALARICO SOUZA DE OLIVEIRA (ADV. SP220809 - NAIRANA DE SOUSA GABRIEL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 

  

0004289-77.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302024854/2011 - FRANCISCO ALEXANDRE DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0001958-25.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302024855/2011 - EDSON FUSCO MARCIANO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA, SP144661 - MARUY VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

0006428-36.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6302023995/2011 - ANTONIO CARLOS LOURENCO (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA, SP252447 - 

HELOISA GOUDEL GAINO COSTA, SP186351 - LUIZA TERESA SMARIERI SOARES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

ANTONIO CARLOS LOURENCO propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, visando à concessão de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença. 

  

  

É o relatório essencial. Decido. 

  

A análise para a concessão dos benefícios pleiteados implica a aferição de três requisitos básicos, quais sejam: a 

carência, em regra estipulada pelo art. 25, I, da Lei 8.213/91, a qualidade de segurado, além do grau de intensidade e se 

é temporária ou permanente a incapacidade. Tais requisitos devem estar preenchidos cumulativamente, ou seja, a falta 

de apenas um deles é suficiente para a improcedência do pedido. 

  

Em seu laudo, o perito afirma que a parte autora não apresenta incapacidade laborativa, estando apta para o exercício de 

suas atividades habituais (vide quesitos de nº 2 e 3). 

  
Desse modo, considerando a ausência de incapacidade da parte autora e a possibilidade de continuar a exercer suas 

atividades habituais, entendo não haver os requisitos necessários que venham a ensejar a concessão dos benefícios de 

auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

  

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo 

Civil. 

  

Defiro a gratuidade. 

  

Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  

0011870-80.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302024130/2011 - HENRY MESQUITA (ADV. SP229137 - MARIA LETICIA DE OLIVEIRA AQUINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). HENRY MESQUITA propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, visando à concessão de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença. 

  
Com a juntada do laudo médico pericial, o INSS contestou a pretensão da parte autora, pugnando pela improcedência 

do pedido, sob o fundamento de ausência dos requisitos necessários à concessão do benefício. 

  

É o relatório essencial. Decido. 

  

A análise para a concessão dos benefícios pleiteados implica a aferição de três requisitos básicos, quais sejam: a 

carência, em regra estipulada pelo art. 25, I, da Lei 8.213/91, a qualidade de segurado, além do grau de intensidade e se 

é temporária ou permanente a incapacidade. Tais requisitos devem estar preenchidos cumulativamente, ou seja, a falta 

de apenas um deles é suficiente para a improcedência do pedido. 
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Relata o perito que a parte autora apresenta uma incapacidade parcial e permanente, em decorrência das patologias das 

quais padece: portador do vírus HIV. Todavia, afirma a possibilidade de exercício de sua função habitual de fiscal de 

patrimônio, uma vez que sua doença está estabilizada. 

  

Considerando que a parte autora possui 42 anos de idade, e a sua atividade habitualmente desenvolvida é como fiscal de 

patrimônio, verifico que as restrições apontadas do laudo de fato não impedem seu reingresso no mercado de trabalho, 

seja em sua atividade habitual, ou mesmo em outras. 

  

Portanto, não há incapacidade total (quer temporária ou permanente), a ensejar a concessão dos benefícios de auxílio-

doença ou aposentadoria por invalidez. 

  

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo 

Civil. 

  

Defiro a gratuidade. 

  

Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  
0012628-59.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302023970/2011 - REINALDO BENTO RODRIGUES SOBRINHO (ADV. SP123664 - ANDRE LUIZ PIPINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). Vistos etc. 

  

Trata-se de pedido de conversão de tempo de serviço especial em comum, para fins de contagem recíproca. 

Citado o INSS impugna a ação pleiteando pela improcedência do pedido. 

DECIDO. 

  

Não assiste razão à parte autora. Não é possível a conversão do tempo de serviço especial em comum, para fins de 

contagem recíproca, pois há expressa proibição do art. 96, I da Lei 8.213/91 à conversão: 

  

Art. 96. O tempo de contribuição ou de serviço de que trata esta Seção será contado de acordo com a legislação 

pertinente, observadas as normas seguintes: 

I - não será admitida a contagem em dobro ou em outras condições especiais; 

                               ... 

  
                               O STJ também tem entendido que, para fins de contagem recíproca, não se admite a conversão do 

tempo de serviço especial em comum, por expressa proibição legal: 

  

DIREITO ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL. TEMPO DE 

SERVIÇO. CONTAGEM RECÍPROCA. INICIATIVA PRIVADA. CONVERSÃO DO TEMPO ESPECIAL EM 

COMUM. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. 

1. Nos termos dos arts. 4º, I, da Lei 6.227/65 e 96, I, da Lei 8.213/91, é vedada a conversão do tempo de serviço 

especial em comum para fins de contagem recíproca de tempo de serviço, em que se soma o tempo de serviço de 

atividade privada, seja ela urbana ou rural, ao serviço público. Precedentes do STJ. 

2. Recurso especial conhecido e improvido. 

(STJ, RESP 925359, QUINTA TURMA, DJE 06/04/2009, RELATOR ARNALDO ESTEVES LIMA) 

Face ao exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora. 

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Sem custas e honorários advocatícios, à luz do art. 55 da Lei nº 9.099/95. 

                    Declaro EXTINTO O PROCESSO COM JULGAMENTO DE MÉRITO, a teor do art. 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil. 

  
P.R.I. 

  

0010244-26.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302023540/2011 - MARIA SOCORRO DOS SANTOS (ADV. SP108170 - JOAO PEREIRA DA SILVA, SP200985 - 

CLAUDINEI LUÍS DA SILVA, SP251250 - CAROLINA SICCHIERI RODRIGUES GALVÃO, SP282027 - 

ANDREY RODRIGO CHINAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). MARIA SOCORRO DOS SANTOS propôs a presente ação 

contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando a concessão de benefício previdenciário 

por invalidez. 

  

O INSS, na contestação, postulou a declaração de improcedência do pedido contido na inicial. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/06/2011 380/941 

  

DECIDO. 

  

Improcede o pedido da parte autora. Fundamento e decido. 

  

Observo, primeiramente, que os arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, tratam dos benefícios em estudo nos seguintes 

termos: 

  

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.” 

  

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” 

  

Com relação à incapacidade, o laudo médico esclareceu que a autora apresentou a seguinte diagnose: “Síndrome do 

Túnel do Carpo bilateral e Síndrome do Cubital bilateral”, asseverando a incapacidade total e temporária da autora, com 
data de início em 30/11/2009 (quesito n° 05). 

  

Assim, verifica-se a incapacidade total da parte autora, sendo necessário, em seguida, analisar a qualidade de segurado, 

bem como o cumprimento da carência exigida. O art. 15 da Lei nº 8.213-91 expõe as hipóteses em que o segurado 

mantém essa qualidade, independentemente do recolhimento de contribuições. 

  

No caso em tela, consta da carteira profissional da autora diversos registros profissionais, o último findo em 

20/12/2005. Posteriormente, foi demonstrada a existência do recolhimento de contribuições, como segurado facultativo, 

no período de 02/2010 a 04/2010, e uma única em 06/2010, conforme comprovado pelos documentos juntados aos 

autos. 

  

Apesar de, abstratamente, haver número de contribuições suficientes, inclusive no que toca ao disposto pelo art. 24, 

parágrafo único da Lei nº 8.213-91, força é observar que esses últimos recolhimentos, no caso dos autos, foram 

implementados depois de a parte autora já estar acometida da incapacidade descrita pelo laudo pericial. 

  

Além disso, denota-se que os recolhimentos como facultativo só foram feitos com o intuito de vir a requerer um 

benefício por incapacidade da qual já se sabia portador. Neste sentido veja-se: 
  

Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO 

Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 539231 

Processo: 199903990974886 UF: SP Órgão Julgador: OITAVA TURMA 

Data da decisão: 15/09/2003 Documento: TRF300195511 

DJU DATA:24/06/2004 PÁGINA: 585 

Relator(a) JUIZA THEREZINHA CAZERTA 

  

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INOCORRÊNCIA DA PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

CARÊNCIA COMPROVADA. INCAPACIDADE PARCIAL E PERMANENTE RECONHECIDA. MOLÉSTIAS 

PRÉ-EXISTENTES À FILIAÇÃO. SEGURADO FACULTATIVO COM INSCRIÇÃO RECENTE. 

- Pedido alternativo. Ante o reconhecimento da incapacidade total e definitiva, trata-se de aposentadoria por invalidez, e 

não de auxílio-doença. - Preenchidos dois dos requisitos legais previstos no art. 42 da Lei n° 8.213/91, a qualidade de 

segurado e o cumprimento do período de carência. 

 - Filiação à Previdência Social quando já portadora das doenças diagnosticadas, plausível a suposição de que fora feita 

inscrição com objetivo pré-determinado de requerer o benefício, vez que houve exatos 2 anos de contribuição, a partir 

de março de 1996, na qualidade de dona-de-casa, reclamado o benefício em abril de 1998. 
- Apelação e remessa oficial a que se dão provimento, para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido, 

condenando a autora ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, 

com a observância do artigo 12, da Lei nº 1.060/50. Honorários periciais arbitrados em R$ 132,00 (cento e trinta e dois 

reais), nos moldes da Resolução nº 281/2002 do CJF, observada, igualmente, a regência do artigo 12 da Lei nº 1.060/50. 

(o grifo não consta do original) 

  

Assim, o pedido da autora encontra óbice no disposto no parágrafo único do art. 59 da Lei nº 8.213/91, como já exposto 

acima. 
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Ante o exposto, julgo improcedente o pedido e decreto a extinção do processo, com fundamento no art. 269, I, do 

Código de Processo Civil. Sem honorários e custas nesta fase. Concedo a gratuidade para a autora. Sentença registrada 

eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  

0013041-43.2008.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302024964/2011 - DEOLINDA LACERDA (ADV. SP193867 - ZENAIDE ZANELATO CLEMENTE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). A parte autora, abaixo qualificada propõe a presente AÇÃO DE REVISÃO DE BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO, em desfavor do INSS, a aduzir que, no período de cálculo do seu salário benefício, não foram 

considerados os valores vertidos a título de gratificação natalina, integrantes do salário-de-contribuição. Assevera que a 

CF/88 e a legislação de regência autorizam tal cômputo. Ao final, pugna a parte autora pela procedência no sentido de 

ser revisto o benefício, com a inclusão de tais valores, além da condenação da ré nos demais consectários legais. 

  

É O RELATÓRIO. DECIDO. 

  

Da não ocorrência da decadência. Da prescrição quinquenal 

Convém ressaltar previamente, todavia, que não há espaço para a alegação de decadência do direito à majoração 

almejada. Lembro, nesse sentido, que o benefício tratado nos autos foi concedido anteriormente à instituição da referida 
modalidade de extinção de direitos. 

  

Acerca do tema, a Corte Federal da 4ª Região pontificou que o “prazo extintivo de todo e qualquer direito ou ação 

previsto no art. 103, caput, da Lei 8.213/91 (com a redação dada pela MP 1.523-9, de 27-06-1997, convertida na Lei nº 

9.528, de 10-12-1997, alterada pela Medida Provisória nº 1.663-15, de 22-10-1998, que por sua vez foi transformada na 

Lei nº 9.711, de 20-11-1998, novamente alterada pelo MP nº 138, de 19-11-2003, convertida na Lei nº 10.839, de 05-

02-2004), representa inovação em matéria de revisão do ato de concessão de benefício e, portanto, não pode ser 

aplicado retroativamente”(Quinta Turma. Apelação Cível nº 648.511. Autos nº 200404010203673. DJ de 4.5.05, p. 

784). 

  

Observo, em seguida, que, nos termos do art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213-91, estão prescritas todas as parcelas 

devidas no quinquênio anterior ao do ajuizamento da ação. Acrescento que, em caso de procedência do pedido, a 

referida prescrição será observada. 

  

MÉRITO 

  

No mérito, a pretensão da parte autora é de ser acolhida por este Julgador. Fundamento. 
  

Com efeito, o texto original do art. 28, § 7º da Lei 8.212/91 dispunha que o “13º (décimo-terceiro) salário (gratificação 

natalina) integra o salário-de-contribuição, na forma estabelecida em regulamento.” (grifei). 

  

O Decreto 83.081/79, que precedeu ao novo Regulamento da Lei de Custeio, sequer considerava a gratificação natalina 

como integrante do salário-de-contribuição. Somente com o Decreto 612, de 21/07/1992, que se dispôs, no seu art. 37, § 

6º o seguinte: “a gratificação natalina - décimo terceiro salário - integra o salário-de-contribuição (...)”. Nada dispôs 

sobre o cômputo dos valores recolhidos nessa seara para o fim do cálculo do salário-de-benefício. 

  

A Lei 8.213/91, na redação original do art. 29º, § 3º, assim pontificava: “serão considerados para o cálculo do salário de 

benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, 

sobre os quais tenha incidido contribuição previdenciária.” 

  

O Decreto 611, de 21/07/92, que regulamenta a lei de benefício, dispõe no seu art. 30, § 6º o seguinte: “a remuneração 

anual (13º salário) somente será considerada no cálculo do salário-de-benefício quando corresponder a 1 (um) ano 

completo de atividade.” 

  
Ou seja, na lei de benefício, na sua redação original, secundada pelo Decreto 611, de 21/07/92, autorizou-se o cômputo, 

para o cálculo do salário de benefício, dos valores vertidos a título de gratificação natalina. Tais dispositivos se afinam 

com o disposto no art. 28, § 7º, da Lei 8.212/91 e no Decreto 612/92, nas suas respectivas redações originais, no sentido 

de que a gratificação natalina (13º salário) integra o salário-de-contribuição, isto é, sujeita-se à incidência de 

contribuição previdenciária. 

  

Acontece que tais dispositivos legais que determinavam o cômputo, para o cálculo do salário-de-benefício, dos valores 

recolhidos a título de gratificação natalina, foram revogados por legislação ulterior, mais exatamente a Lei 8.870, de 

15/04/1994, publicada aos 16/04/1994. 
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Com a sua edição, não há mais falar em se computar os valores recolhidos a título de gratificação natalina (13º salário) - 

que integra, “ex vi legis”, o salário-de-contribuição - no período básico de cálculo dos benefícios previdenciários. Após 

a entrada em vigor da Lei 8.870/94, os textos legais passaram a vedar expressamente tal cômputo. Veja-se: 

  

Lei 8.212/91, art. 28, § 7º, com a nova redação dada pela Lei 8.870/94: 

  

“Art. 28 - (“omissis”) 

  

§ 7º - O décimo-terceiro salário (gratificação natalina) integra o salário-de-contribuição, exceto para o cálculo de 

benefício, na forma estabelecida em regulamento.” (grifei) 

  

Lei 8.213/91, art. 29, § 3º, com a nova redação dada pela Lei 8.870/94: 

  

“Art. 29 - (“omissis”) 

  

§ 3º - Serão considerados para cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a qualquer 

título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuições previdenciárias, exceto 

o décimo-terceiro salário (gratificação natalina).” 
  

Assim sendo, de modo expresso, os novos textos legais firmaram que a gratificação natalina (13º salário), embora 

integrante do salário-de-contribuição, não será considerada para o cálculo do salário-de-benefício. 

  

Por oportuno, trago à colação as seguintes ementas, no sentido ora esposado: 

  

“PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO NATALINA NO CÁLCULO 

DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO ANTERIORMENTE À LEI Nº 8.870/94. 

1. Para os benefícios concedidos em data anterior ao advento da Lei nº 8.870/94, o décimo-terceiro salário (gratificação 

natalina) deve ser considerado no salário-de-contribuição para fins de cálculo do salário-de-benefício e apuração da 

renda mensal inicial. Inteligência do art. 28, § 7º, da Lei 8.212/91 e do art. 29, § 3º, da Lei 8.213/91, ambos em sua 

redação primitiva.” (TRF-3, proc. 2004.03.99.025226-0, Rel. Des. Fed. GALVÃO MIRANDA, DJ 28/03/06) 

  

Outra: 

  

“PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. INCLUSÃO DO 13º (DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO) NO CÁLCULO DO 

BENEFÍCIO. ART. 201, PAR. 4º DA CF-88. LEI 8.212/91 E LEI 8213/91, COM REDAÇÃO ANTERIOR À LEI 
8870/94. 

1. Somente com o advento da Lei 8870/94, que alterou o disposto nos art. 28, parágrafo 7, da Lei 8212/91 e art. 29, 

parágrafo 3 da Lei 8213/91, é que o décimo-terceiro deixa de ser incluído no cálculo do salário-de-benefício. 

Inteligência do preceito contido no art. 201, parágrafo 4, da CF/88 e do parágrafo único do art. 1 da Lei 7787/89. 

2. Apelação improvida.” 

(TRF-4, AC, Proc. 96.04.36400-6/RS, Rel. Nylson Paim, 6ª Turma, DJ 02/09/98) 

  

No caso dos autos, considerando que a data de início de benefício está compreendida no período de vigência do Decreto 

611/92, ocorrida entre 22/07/92 (data de sua publicação), e 16/04/1994 (data de publicação e entrada em vigor da Lei 

8.870/94), determinei a remessa dos autos à contadoria, para cálculo das diferenças, com observância da prescrição 

quinquenal. 

  

DISPOSITIVO 

  

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido da parte autora determinando a revisão da renda 

mensal inicial de seu benefício, com a inclusão do 13° salário como salário de contribuição no período básico de 

cálculo, de modo que a renda mensal do autor corresponda a R$ 1.174,25 (UM MIL CENTO E SETENTA E QUATRO 
REAIS E VINTE E CINCO CENTAVOS) em junho de 2011. 

  

Em consequência, condeno o INSS ao pagamento das diferenças, devidamente corrigidas monetariamente nos termos 

da Resolução CJF 134/2010 e acrescidas de juros de 12% ao ano, respeitada a prescrição quinquenal, que somam R$ 

2.030,99 (DOIS MIL TRINTA REAIS E NOVENTA E NOVE CENTAVOS) , atualizadas para junho de 2011, nos 

termos do cálculo da contadoria deste juizado. 

  

Decreto a extinção do processo com fundamento no art. 269, I, do CPC. 
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Sem custas e honorários nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito, oficie-se requisitando a implantação da nova renda mensal, bem como o 

pagamento dos atrasados em sessenta dias, mediante RPV. 

  

0004554-16.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302023525/2011 - SIDNEI CAMPOS RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP161110 - DANIELA VILELA 

PELOSO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). SIDNEI CAMPOS RODRIGUES DOS SANTOS propôs a presente ação em 

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando à concessão da aposentadoria por invalidez 

ou auxílio-doença. 

  

Foi apresentado laudo médico. 

  

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação. 

  

Decido. 

  

1 - Dispositivos legais 
  

Os benefícios almejados pela parte autora são tratados pelos arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, cujo teor é o 

seguinte: 

  

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.” 

  

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” 

  

2 - Da perícia 

  

No presente processo, observo que o laudo pericial diagnosticou que a parte autora é portadora de Tendinite do 

supraespinhal no ombro direito e artropatia acrômio-clavicular incipiente à direita. Na conclusão do laudo, o insigne 

perito verificou que o autor não reúne condições para o desempenho de atividades habituais. 
  

Desta forma, entendo que o caso se amolda à hipótese de concessão do benefício de auxílio-doença. 

  

  

3 - Da carência e da qualidade de segurado 

  

Observo que a parte autora teve diversos vínculos empregatícios anotados em CTPS, sendo que o último se encerrou em 

12/08/2009, e, assim, encontram-se presentes os requisitos da qualidade de segurado e da carência. 

  

  

4 - Do controle do benefício 

  

Sabe-se que o auxílio-doença, por definição, é um benefício temporário, devendo cessar com a cessação da 

incapacidade ou com a reabilitação profissional ou, caso a incapacidade evolua para total e permanente, ser convertido 

em aposentadoria por invalidez (art. 62 da Lei nº 8.213-91). 

  

A autarquia, assim, pode e deve acompanhar a situação do beneficiário, para verificar se ocorreu a persistência ou a 
modificação da incapacidade utilizada como fundamento para a concessão. Por sua vez, o beneficiário deve atender às 

convocações periódicas do INSS para a realização de perícias, ou justificar eventual ausência, sob pena de cessação do 

benefício. 

  

Dessas avaliações periódicas poderá advir a constatação de que o beneficiário é apto para o procedimento de 

reabilitação profissional, disciplinado pelos arts. 89 a 92 da Lei nº 8.213-91, que poderá ser realizado pelo INSS, não 

sendo dado ao beneficiário dele se esquivar, sob pena de cessação do benefício. 

  

Tendo em vista essas premissas, o INSS fica autorizado a realizar os atos de controle da persistência da situação, 

devendo o aludido controle ter como ponto de partida o laudo realizado nestes autos e a análise feita na decisão judicial. 
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Vale dizer que a persistência da situação descrita nestes autos implica a manutenção do benefício, até que o autor seja 

eventualmente reabilitado para outra profissão, nos termos do laudo pericial. 

  

5 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

  

Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito 

invocado na inicial. 

  

Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter alimentar 

da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à antecipação dos efeitos 

da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme precedentes do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos nº 2005.03.005668-2. DJ de 

6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº 2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391). 

Por não ter sido possível definir, por meio da perícia médica, a data de início de incapacidade(DII) da parte autora; 

entendo que o benefício pleiteado deve ser implantado a partir da data da perícia, ocasião em que restaram sanadas as 

dúvidas sobre a incapacidade da mesma. 

  

6- Dispositivo 
  

Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado, para condenar o INSS a conceder à 

parte autora o benefício de auxílio-doença, a partir da data da perícia médica, em 26.05.2010. Deverá a autarquia 

utilizar, para cálculo da RMI os efetivos salários-de-contribuição que constem de seus sistemas ou que tenham sido 

demonstrados pela parte autora, observada a atualização legalmente prevista. 

  

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o 

benefício. 

  

Observo que o pagamento das parcelas vencidas será devido entre a data da perícia médica, em 26.05.2010, e a data da 

efetivação da antecipação de tutela. 

Os valores das diferenças deverão ser apurados em regular fase de execução, sendo acrescidos de correção monetária 

desde o momento em que deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios 

previdenciários e, a partir da citação, com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

  

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, após 06 (seis) meses, contados do trânsito em julgado desta sentença, 

a persistência da situação de incapacidade. Esclareço que o exercício dessa prerrogativa não pode desrespeitar os 
critérios adotados na presente sentença, notadamente a conclusão do laudo pericial realizado em juízo. 

  

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do prazo 

implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

  

         Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente. 

  

0009491-69.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302024913/2011 - MARCELO LUZ DOS SANTOS (ADV. SP206462 - LUIZ ARTHUR PACHECO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

MARCELO LUIZ DOS SANTOS propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, visando a concessão do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

  

Foi apresentado laudo médico. 

  

O INSS pugnou pela improcedência dos pedidos. 

  
Decido. 

  

1 - Dispositivos legais 

  

Observo, primeiramente, que os arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, tratam dos benefícios em estudo nos seguintes 

termos: 

  

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.” 
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“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” 

  

2 - Da incapacidade 

  

No presente processo, observo que o laudo pericial é imprestável para o fim a que se destina, razão pela qual com base 

nos documentos apresentados passo a analisar a causa. Apresentado exames e relatórios médicos é possível concluir que 

a parte autora sofre de seqüelas de um tumor renal maligno, operado no ano de 2005, o que lhe afastou das atividades 

até meados de agosto do ano de 2007. Também está sofrendo de graves enfermidades ortopédicas em diversas áreas da 

coluna vertebral e em membros inferiores. A moléstia especificada é Dorsalgia, enxaqueca e Nefrectomizado. A autora 

deverá se dedicar ao tratamento para controle da patologia e minoração dos sintomas. 

  

Tenho para mim que o fato da parte autora ter recebido auxílio-doença, no período de 11/05/2010 a 01/08/2010, somado 

os exames e laudos médicos apresentados pelo autor, é forçoso concluir que o autor não reúne condições para o 

desempenho de atividades laborativas, sem necessidade de auxílio de terceiros. Assim, impõe-se ressaltar que, em face 

das limitações e condições físicas e pessoais do autor, bem como pelo fato do juiz adstrito ao laudo, nos termos do art. 

436, do CPC, torna-se forçoso concluir que a mesma encontra-se incapacitada para o exercício de sua atividade. 
  

Outrossim, é de rigor observar que analisando a documentação e atestados médicos, infiro que incide a hipótese de 

auxílio-doença, que pressupõe o caráter parcial e permanente da incapacidade. 

  

3 - Da carência e da qualidade de segurado 

  

No que se refere aos outros requisitos do benefício - a qualidade de segurado e a carência, restou comprovado que a 

parte autora recebeu auxílio-doença, no período de 11/05/2010 a 01/08/2010, não restando dúvida quanto a sua 

qualidade de segurada. 

Logo, tenho por preenchidos os requisitos necessários à concessão do benefício nestes autos pretendido. 

  

4 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

  

Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito 

invocado na inicial. 

  

Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter alimentar 
da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à antecipação dos efeitos 

da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme precedentes do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos nº 2005.03.005668-2. DJ de 

6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº 2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391). 

  

5 - Dispositivo 

  

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para que o INSS proceda à concessão do 

benefício auxílio-doença para a parte autora, MARCELO LUIZ DOS SANTOS - CPF 181.064.138-10, a partir do dia 

posterior à data de cessação do benefício nº 540.844.035-0. 

  

0002997-57.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302023620/2011 - ARIRO PROCOPIO DOS SANTOS FILHO (ADV. SP169641 - ARTUR HENRIQUE FERREIRA 

PEREIRA, SP261820 - THALLES OLIVEIRA CUNHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Vistos, etc. 

  

Trata-se de ação ajuizada em face CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, em que a parte autora, abaixo qualificada, 
visa, em síntese, à atualização monetária do saldo das contas vinculadas ao FGTS pelos índices inflacionários 

expurgados relativos aos períodos mencionados na incial. Outrossim, a parte autora informa que fez a opção retroativa 

pelo regime do FGTS nos termos da Lei n.º 5.858/73, de forma que tem direito adquirido à aplicação da taxa 

progressiva de juros de 3% a 6% ao ano ao saldo de sua conta vinculada. Juntou-se documentos. 

  

A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CEF) apresentou contestação, argüindo diversas preliminares, das quais pede o 

acolhimento. No que concerne ao mérito, impugnou matérias não aventadas na inicial, e sustentou que devem ser 

reconhecidos somente os expurgos de janeiro/89 e abril/90, conforme a Súmula n. 252, do STJ. 

  

É O RELATÓRIO. DECIDO. 
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Antes de adentrar no mérito, há que se rebater, ainda que sucintamente, as várias preliminares levantadas. 

  

No que concerne à competência dos Juizados Especiais para julgamento da demanda, observo que, conforme 

documentação apresentadas com a inicial, o valor da causa não supera os 60 salários mínimos previstos no art. 3º, da 

Lei n. 10.259/01, razão pela qual compete a este Juizado Especial Federal apreciar e julgar o presente feito. 

  

Quanto à preliminar de necessidade da juntada de extratos comprobatórios da titularidade da conta, hoje é entendimento 

dominante nos Tribunais Superiores acerca da prescindibilidade destes, podendo sua ausência ser suprida por outras 

provas. (Nesse diapasão: Resp 172.744-RS, DJU 29/10/1999 e Agravo de Instrumento 278.427-RS, DJU 16 de março 

de 2000, ambos da Rel. Min. Eliana Calmon.). Assim, afasto a mencionada preliminar. 

  

Não se verifica, outrossim, inépcia da petição inicial, visto que o pedido está de acordo com o art. 282, inc. IV, do 

Código de Processo Civil. 

  

No tocante à ausência de interesse de agir em virtude de adesão aos termos da Lei Complementar n. 110/01, observo 

que o interesse de agir ou processual se manifesta em razão do fato de que, tendo, ou não, o empregado direito à 

correção monetária referente aos expurgos inflacionários dos planos econômicos e, face da notória renitência dos órgãos 

administrativos em aplicá-la aos saldos das contas vinculadas do FGTS, restou ao judiciário, em ultima ratio, socorrer 
àqueles que o procuram. O fato de haver adesão apenas modifica a forma de satisfazer o direito da parte autora, não o 

infirma, motivo pelo qual a situação de adesão da parte autora será observada por ocasião da liquidação de sentença, 

mediante a apresentação de cópia do termo devidamente assinado pelo trabalhador. 

  

Quanto à legitimidade passiva, apenas CEF é parte legítima para figurar no pólo passivo da presente demanda, 

conforme entendimento sumulado pelo C. STJ: 

  

Súmula n.º 249: 

  

“A Caixa Econômica Federal tem legitimidade passiva para integrar processo em que se discute correção monetária do 

FGTS.” (D.J.U., Seção I, de 22.06.01, p. 163) 

  

Descabe, assim, a participação da União Federal, dos bancos depositários e de quaisquer outros entes no pólo ativo da 

demanda. 

  

Relativamente à antecipação da tutela, observo que, em casos como este, não existe fundado receio de dano a justificá-

la, notadamente em face da celeridade do rito processual em sede dos juizados. 
  

A questão relativa aos juros progressivos será apreciada no mérito.  

Quanto às demais preliminares argüidas pela ré, verifico que o pleito lançado na inicial não abrange as hipóteses 

elencadas na contestação, razão pela qual deixo de apreciá-las. 

  

DO MÉRITO. 

  

Passo a analisar a preliminar de mérito. 

  

Quanto à ocorrência de prescrição qüinqüenal, e não trintenária, suscitada pela CEF, observo que não há mais discussão 

acerca dessa matéria, ante entendimento sumulado pelo c. STJ: 

  

Súmula n.º 210: 

  

“A ação de cobrança do FGTS prescreve em trinta anos.” 

  

Assim, afasto a preliminar de prescrição qüinqüenal levantada pela CEF, devendo quantos aos juros progressivos, no 
entanto, ser reconhecida a prescrição trintenária das parcelas, conforme se verá a seguir. 

  

DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA EM FACE DOS PLANOS ECONÔMICOS. 

  

No que concerne à atualização monetária pleiteada pela parte autora, o Eg. Supremo Tribunal Federal, em sessão do 

Pleno, realizada em 31.08.2000, ao apreciar o RE n. 226.885-7/RS, seguindo o voto condutor do Relator Min. 

MOREIRA ALVES, firmou entendimento que inexiste direito adquirido a determinado regime jurídico,assim 

decidindo, por maioria de votos, relativamente ao FGTS: 
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“Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. Natureza jurídica e direito adquirido. Correções Monetárias 

decorrentes dos planos econômicos conhecidos pela denominação Bresser, Verão, Collor I (no concernente aos meses 

de abril e de maio de 1990) e Collor II. 

O fundo de garantia por tempo de serviço (FGTS) ao contrário do que sucede as cadernetas de poupança, não tem 

natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado. 

Assim é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito adquirido a regime 

jurídico. 

Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos ao Planos Verão e Collor I (este no que diz respeito ao mês de abril 

de 1990), não há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal 

infraconstitucional. 

No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I ( quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão 

recorrida se fundou na existência de direito adquirido aos índices de correção que mandou observar, é de aplicar-se o 

princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico. 

Recurso extraordinário conhecido em parte, e nela provido, para afastar da condenação as atualizações dos saldos do 

FGTS no tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização do mês de maio de 1990) e Collor II.” (RE 

n.º 226.885-7/RS, Rel. Min. MOREIRA ALVES, D.J.U. de 13.10.2000) 

  

A Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça, a seu turno, em 25.10.2000, apreciando o REsp n.º 265.556/AL, 
seguindo a Corte Superior, em análise apenas do direito infraconstitucional, reconheceu o direito à correção somente 

dos Planos Verão (janeiro de 1989) e Collor I (abril de 1990), mantidos os índices já fixados por essa Corte para os 

outros meses, que correspondem aos índices oficialmente aplicados, não gerando direito a diferenças. 

  

Recentemente, a Primeira Seção deste Tribunal sumulou a questão no enunciado n°. 252: “Os saldos das contas do 

FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas de janeiro de 1989 e 

44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto as perdas de junho de 

1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00% (TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o entendimento do STF 

(RE 226.855-7-RS)”. 

  

Assim, em consonância com o entendimento firmado pelos Tribunais Superiores, os índices a serem aplicados aos 

saldos das contas vinculadas ao FGTS com base na variação do IPC são: 42,72% em janeiro de 1989 e 44,80% em abril 

de 1990, sendo descabida a aplicação de quaisquer outros índices que não estes. 

  

Registro que embora essa nova jurisprudência não vincule necessariamente o Juiz, impende adotá-la, à guisa de 

contribuir para a segurança jurídica das decisões judiciais. Ademais, em caso como tal, é sabido que o volume de ações 

é muito grande, devendo, dessa forma, contribuir o Magistrado para a sua pacificação. Mesmo porque, em face desse 
posicionamento tanto do STF como do STJ, insistir em adotar posicionamento jurídico contrário é, necessariamente, 

compelir os autores até os mais altos graus do Judiciário brasileiro para, só então, depois de todo esse trajeto e tempo 

despendido, poder usufruir esse seu direito - justamente esse dois índices. 

  

No caso dos autos, em decorrência ao reconhecimento apenas dos dois índices (janeiro/1989 e abril/1990), a 

procedência parcial da ação se impõe. 

  

DA TAXA PROGRESSIVA DE JUROS 

  

A obrigação de capitalização de juros progressivos sobre as contas vinculadas do FGTS são obrigações de trato 

sucessivo. 

  

A Jurisprudência aponta a favor da tese de que a obrigação da instituição gestora renova-se a cada prestação em que se 

recusou a proceder à capitalização dos juros, renovando-se, assim, o prazo prescricional. 

  

Somente ocorre a prescrição das parcelas anteriores aos 30 (trinta) anos da data de ajuizamento da ação. 

  
Neste sentido há vários julgados do E. STJ e da E. Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados 

Especiais Federais, em que se destaca: 

  

“PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL -Processo: 200583005285559 Relator: 

JUÍZA FEDERAL DANIELE MARANHÃO COSTA, v.u., julgado em : 25/04/2005, DJU 21/05/2007). EMENTA 

ADMINISTRATIVO. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. PRESCRIÇÃO. PARCELAS VENCIDAS ANTES DOS 

TRINTA ANOS QUE ANTECEDERAM O AJUIZAMENTO. ENTENDIMENTO DOMINANTE DO SUPERIOR 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO CONHECIDO E PROVIDO. 

1 - Inexiste prescrição do fundo de direito de se pleitear a aplicação dos juros progressivos sobre os saldos das contas 

vinculadas ao FGTS, pois o prejuízo do empregado renova-se mês a mês, ante a não incidência da taxa de forma 
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escalonada. A prescrição atinge somente as parcelas vencidas antes dos 30 (trinta) anos que antecederam a propositura 

da ação. Entendimento dominante do Superior Tribunal de Justiça sobre a matéria (1ª e 2ª Turmas). 

2 - Afastada a prescrição do fundo de direito. Prescrição apenas das parcelas vencidas antes dos trinta anos que 

antecederam a propositura da ação. 

3 - Aplicação das Questões de Ordem no. 07 e 20 desta Turma Nacional. 

4 - Incidente de uniformização de jurisprudência conhecido e provido.” 

  

Pacificado, portanto, que o prazo da prescrição é trintenário, e contado a partir de cada um dos créditos devidos e não 

efetuados. 

  

Com isso, para o deferimento do pedido de incidência de juros progressivos, devem ser preenchidos, 

concomitantemente, os seguintes requisitos: 

  

a) vínculo empregatício com início até 22.09.1971; 

  

b) permanência neste vínculo por mais de dois anos; 

  

c) que o término do vínculo iniciado antes de 22.09.1971 esteja dentro do prazo de prescrição trintenária, considerando 
que a mudança de empregador acarreta extinção do direito à taxa progressiva de juros (art. 2º parágrafo único da Lei nº 

5705/1971); 

    

d) opção pelo FGTS, seja nos termos da redação originária da Lei nº 5107/66, seja pela opção retroativa nos termos da 

Lei nº 5.958/73. 

  

Neste caso concreto, a parte autora não preenche todos os requisitos, pois o término de seu vínculo iniciado antes de 

22.09.1971 não está dentro do prazo de prescrição trintenária. De fato, a mudança de empregador acarreta extinção do 

direito à taxa progressiva de juros (art. 2º parágrafo único da Lei nº 5705/1971). 

  

Assim sendo, considerando que a parte autora possui vínculo empregatício que, embora tenha sido iniciado antes de 

22.09.1971, cessou antes do prazo prescricional de trinta anos anteriores ao ajuizamento da ação, o reconhecimento da 

prescrição é medida que se impõe. 

  

Ante o exposto, reconheço a prescrição do direito da parte autora quanto à capitalização de juros progressivos sobre as 

contas vinculadas do FGTS, extinguindo o processo, com julgamento de mérito, nos termos do art. 269, IV, do Código 

de Processo Civil, c.c. art. 2º parágrafo único da Lei nº 5705/1971. 
  

No entanto, com relação ao pedido de atualização monetária do saldo das contas vinculadas ao FGTS pelos índices 

inflacionários expurgados relativos aos períodos mencionados na inicial, julgo parcialmente procedente o pedido, para 

condenar à Caixa Econômica Federal - CEF, apenas a correção do FGTS, em caráter cumulativo, no saldo da conta 

vinculada do Autor, nos períodos de janeiro de 1989 e abril de 1990, pela diferença encontrada entre os índices 

aplicados “a menor” e/ou não aplicados, com os índices ditados pelo IPC/IBGE, relativos a janeiro de 1989 (42,72%) e 

abril de 1990 (44,80%) monetariamente corrigidos com a aplicação de juros de mora à taxa de 6% ao ano, incidindo 

desde a citação da RÉ. 

  

O quantum creditado em favor da parte autora na sua conta vinculada ao FGTS somente poderá ser levantado nas 

hipóteses previstas no art. 20 da Lei n° 8.036, de 11.5.90. Para tanto, o interessado deverá dirigir-se a qualquer agência 

da Caixa Econômica Federal e requerer a movimentação da conta. 

  

Sem custas e sem honorários, nos termos do art. 55, da Lei n. 9.099/95. 

  

Defiro a gratuidade da justiça para a parte autora. 

  
Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Com o trânsito, oficie-se a CEF para que no prazo de 90 

(noventa) dias, apure o valor devido e o deposite na própria conta vinculada ao FGTS da parte autora, observadas as 

determinações acima. 

  

0004042-33.2010.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302024752/2011 - GIOVANA CRISTINA DOS SANTOS BATISTA (ADV. SP123664 - ANDRE LUIZ PIPINO, 

SP287133 - LUÍS FÁBIO ROSSI PIPINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). Cuida-se de ação visando a assegurar a correção de poupança, mediante a adequada correção do 

saldo em abril e maio de 1990 e janeiro de 1991, com a condenação da ré ao pagamento das diferenças advindas de tais 

correções, com atualização e juros de mora a partir da citação. 
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É o relato do necessário. Em seguida, fundamento e decido. 

  

1 - Da legitimidade passiva da instituição depositária 

  

Deixo de apreciar no presente momento a preliminar de ilegitimidade da CEF, por entender ser questão de mérito e, 

portanto, nele será analisado. 

  

2 - Da prescrição vintenária 

  

A prescrição pertinente ao caso tratado nos autos não é a prevista pelo art. 178, § 10, III, do Código Civil de 1916, mas 

é regulada pelo prazo supletivo. 

  

A jurisprudência, pacificada acerca do tema, orienta que nas “ações de cobrança de expurgos inflacionários em 

caderneta de poupança, o pedido de incidência de determinado índice de correção monetária constitui-se no próprio 

crédito, e não em acessório, sendo, descabida, assim, a incidência do prazo qüinqüenal do artigo 178, §10, III, do 

Código Civil. Na espécie, tratando-se de ação pessoal, o prazo prescricional é o vintenário”(STJ. Quarta Turma. REsp 

nº 149.255. DJ de 21.2.00, p. 128). 

  
Observadas tais premissas, conclui-se que o fenômeno extintivo não ocorreu no caso dos autos. 

  

3 - Do reajustamento em abril e maio de 1990 e fevereiro: IPC 

  

No mérito propriamente dito, deve ser reiterado, primeiramente, que a pretensão decorre de alterações implementadas 

por meio da Medida Provisória nº 168, que foi convertida na Lei nº 8.024-90. Esses diplomas preconizaram que a 

conversão de valores para a moeda então instituída (Cruzeiro), com a substituição da moeda até então em vigor 

(Cruzado Novo), e estipularam que somente os valores até NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos) depositados 

em cadernetas de poupança permaneceriam nas instituições depositárias, que deveriam transferir para o Banco Central 

do Brasil - BACEN o que excedesse ao aludido montante. Foi estipulado que os valores transferidos ao BACEN seriam 

liberados em 12 parcelas a partir de setembro de 1991 e corrigidos de acordo com a variação do BTN-f (§§ 1º e 2º do 

art. 6º). 

  

Não houve alteração no que se refere aos valores que permaneceram nos bancos depositários em decorrência de se 

encontrarem dentro do limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos), razão pela qual, em tal caso, deve ser 

aplicado o IPC, porquanto, conforme visto, a incidência do BTN-f deveria ocorrer somente em relação aos valores 

transferidos ao BACEN. Na realidade, o IPC, em relação aos valores que remanesceram nas contas, era o índice de 
correção aplicável, conforme previsão do art. 17, III, da Lei nº 7.730-89, e somente foi substituído pelo BTNf a partir de 

junho de 1990, por força das Medidas Provisórias nº 189, 195, 200 e 212, e da Lei nº 8.088, todas de 1990. 

  

A questão encontra resposta adequada no julgamento da Apelação Cível nº 2000.33.00.024046-4 pela Quinta Turma do 

Tribunal Regional Federal da 1º Região, que esclareceu que os “saldos de caderneta de poupança não atingidos pelo 

bloqueio determinado pela MP 168/90 (convertida na Lei 8.024/90) devem ser corrigidos com base no IPC de abril e 

maio de 1990, em face da não modificação eficaz e prévia do critério estabelecido pela Lei nº 7.730/89” e “com base no 

BTN de junho, julho e agosto de 1990, tendo em vista as modificações introduzidas pelas MPs 189/90, 195/90, 200/90 e 

212/90, bem como pela Lei nº 8.088/90, a qual convalidou os atos praticados com base nas aludidas MPs” (DJ de 

15.8.05, p. 42). 

  

Por conseguinte, resulta certo que o reajustamento das cadernetas de poupança devido em abril de 1990 (44,80%) e 

maio de 1990 (7,87%). 

  

4 - Correção em janeiro e fevereiro de 1991: BTN-f. 

  

O BTN-f foi o critério de correção dos saldos de cadernetas de poupança a partir de junho de 1990 (valores que 
permaneceram nas instituições depositárias). 

  

A Medida Provisória nº 294, publicada em 1º de fevereiro de 1991, e posteriormente convertida na Lei nº 8.177-91, 

suprimiu o referido critério de correção, para, em, seu lugar, colocar a TRD. Nesse sentido dispunha o art. 11 do 

referido diploma legal: 

  

“Art. 11.                Em cada período de rendimento, os depósitos de poupança serão remunerados: 

I - como remuneração básica, por taxa correspondente à acumulação das TRD no período transcorrido entre o dia do 

último crédito de rendimento, inclusive, e o dia do crédito de rendimento exclusivo; 

II - como adicional, por juros de meio por cento ao mês. 

§ 1º A remuneração será calculada sobre o menor saldo apresentado em cada período de rendimento. 
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§ 2º Para os efeitos do disposto neste artigo, considera-se período de rendimento: 

I - para os depósitos de pessoas físicas e entidades sem fins lucrativos, o mês corrido a partir da data de aniversário da 

conta de depósito de poupança; 

II - para os demais depósitos, o trimestre corrido a partir da data de aniversário da conta de depósito de poupança. 

§ 3º A data de aniversário da conta de depósito de poupança será o dia do mês de sua abertura, considerando-se a data 

de aniversário das contas abertas nos dias 29, 30 e 31 como o dia 1º do mês seguinte: 

§ 4º O crédito dos rendimentos será efetuado: 

I - mensalmente, na data de aniversário da conta, para os depósitos de pessoa física e de entidades sem fins lucrativos; 

II - trimestralmente, na data de aniversário no último mês do trimestre, para os demais depósitos.” 

  

É importante não passar despercebido que o art. 12 do mesmo diploma estipulou que o “disposto no artigo anterior 

aplica-se ao crédito de rendimento realizado a partir do mês de fevereiro de 1991, inclusive”. Todavia, por força do 

mesmo argumento utilizado relativamente aos expurgos inflacionários anteriores (isto é, o respeito ao direito adquirido), 

é certo que a nova regra somente deve ter aplicação para os períodos aquisitivos iniciados posteriormente à publicação 

da Medida Provisória nº 294-91. Em outras palavras, a alteração somente deve ser aplicada aos saldos de contas com 

vencimentos a partir de março de 1991. 

  

Nesse contexto, conclui-se que o critério para janeiro e fevereiro de 1991 é o BTN-f, na forma prevista pelo art. 11 da 
Medida Provisória nº 294-91. 

  

5 - Juros de mora a contar da citação 

  

Os atrasados decorrentes da correção devem ser acrescidos de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a contar da 

citação, conforme a orientação adotada pelo Superior Tribunal de Justiça acercas do tema: 

  

“Ementa: ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRA. IPC DE JANEIRO DE 1989. 

PLANO VERÃO. JUROS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. EXISTÊNCIA. 

I - "A Terceira e a Quarta Turmas, atualmente, adotam a mesma orientação no sentido de que os juros de mora, nas 

ações em que são pleiteadas diferença de rendimentos em cadernetas de poupança, são contados desde a citação." 

(AgR-EREsp n. 474.166/SP, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, 2ª Seção, unânime, DJU de 20.10.2003). 

II - Na hipótese de sucumbência recíproca, impõe-se a observância do preceito inscrito no art. 21 do CPC. 

III - Agravo regimental desprovido.”(Quarta Turma. AgREsp nº 671.323. DJ de 11.4.05, p. 325) 

  

6 - Cumprimento do julgado 

  
Destaco, em seguida, que devem ser privilegiadas a instrumentalidade do processo e a celeridade que se almeja no 

procedimento do Juizado. 

  

A forma de efetivação do direito que é mais consentânea com esses preceitos é a estipulação de obrigação de fazer para 

a ré, no sentido de que seja compelida a apurar os valores por ela devidos e a criar conta para depósito do que for 

apurado, em prazo condizente com o caráter de massa da demanda em apreço e, bem assim, com a forma coletiva e 

serial com que as lides similares serão resolvidas. 

  

  

7 - Dispositivo 

  

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, para determinar à Caixa Econômica Federal - CEF, que 

proceda ao reajuste da conta-poupança n. 7023-1, de titularidade da autora, nos meses de abril de 1990 (crédito em maio 

- 44,80%) e maio de 1990 (crédito em junho - 7,87%) e, mediante a diferença entre o IPC daqueles meses e os índices 

efetivamente aplicados, bem como para condenar a referida empresa pública federal a pagar os atrasados 

correspondentes à diferença de índices. Os atrasados serão corrigidos e remunerados(juros de 0,5%) de acordo com os 

critérios legalmente previstos pela legislação das cadernetas de poupança. Os juros moratórios incidem 
concomitantemente com os remuneratórios e são de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação. 

  

No intuito de assegurar a efetividade desta sentença, determino à CEF que, em 90 (noventa) dias e observados os termos 

deste dispositivo, apure o valor devido, com base nos valores constantes nos extratos apresentados pela autora na 

inicial; e o deposite em conta-poupança que criará especialmente para essa finalidade. Advirto que o descumprimento 

do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

  

Sem custas ou honorários nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito, requisite-se o cumprimento, na forma estabelecida neste dispositivo. 
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0007199-14.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302024815/2011 - REGINA MARIA DA SILVA (ADV. SP151777 - ANA BEATRIZ COSCRATO JUNQUEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). REGINA MARIA DA SILVA ajuizou a presente ação ordinária em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, visando obter o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição. 

  

Para a obtenção do benefício, requer o reconhecimento do caráter especial dos períodos de 02/07/1982 a 19/11/1982, 

02/05/1983 a 15/03/1991 e 04/03/1994 a 10/03/2010, bem como sua conversão para o tempo de labor comum. 

  

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação e pugnou pela improcedência do pedido. 

  

Decido. 

  

1. Atividade especial. 

  

Com relação ao pedido de reconhecimento de tempo de serviço desempenhado em atividade especial e sua conversão 

em tempo comum, verifico que a divergência restringe-se à prova da existência de condições insalubres no desempenho 

das atividades nos períodos e empresa descritos no relatório. 
  

Até 5.3.97, deve ser levada em consideração a disciplina contida nos Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79, para efeito 

de comprovação de atividade especial. A exigência de laudo técnico advém da Lei nº 9.528-97, resultante de conversão 

da Medida Provisória nº 1.523-96. A própria autarquia levava em conta esse entendimento, que era acolhido 

pacificamente pela jurisprudência, tanto que o Decreto nº 4.827, de 3.9.03, determina que a caracterização e 

comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerão ao disposto na legislação vigente à época da 

prestação de serviço, aplicando-se as regras de conversão ao trabalho prestado em qualquer período. 

  

Para o tempo de serviço exercido anteriormente à vigência do mencionado diploma legal, o enquadramento se fazia 

conforme a atividade profissional do segurado. Havia uma relação anexa ao regulamento de benefícios, onde constava a 

lista de atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais. A ausência da atividade da lista, no 

entanto, não afastava eventual direito à aposentadoria especial, desde que demonstrado, na situação concreta, o risco da 

profissão. 

  

Tratando-se de ruídos, aplicam-se as regras dispostas nos Decretos n° 53.831-64 e nº 83.080-79, que autorizam a 

caracterização da atividade como especial, quando o trabalhador foi submetido a ruído superior a 80 decibéis, até a data 

de edição do Decreto nº 2.172, de 5.3.97. Isso porque, a partir de então, para ser considerado como agente agressivo, o 
ruído deve ser acima de 90 decibéis. Com o advento do Decreto nº 4.882, de 18.11.03, passou a ser agente agressivo o 

ruído superior a 85 decibéis. 

  

  

Na abordagem desse tema, é ainda importante ressaltar que o tempo é especial porque, para fins previdenciários, é 

menor do que o geral. A atribuição de especialidade decorre da presença de agentes nocivos ou condições 

peculiarmente adversas durante a prestação de serviços e o risco resultante dessa presença é compensado com a 

diminuição do tempo de trabalho exigido para as referidas finalidades. 

  

Tendo em vista que decorrem de regras diversas das que são estabelecidas em caráter genérico, as hipóteses de tempo 

especial constituem exceções e, assim, devem ser interpretadas restritivamente. 

  

A limitação hermenêutica deve ser logicamente entendida. Nesse sentido, a legislação, originariamente, se caracterizava 

por descrever agentes nocivos ou condições adversas e categorias profissionais presumidamente mais desgastantes 

daquilo considerado normal (desde o Decreto nº 2.172-97, não há mais enquadramento por categoria profissional). 

Sendo assim, tais agentes e categorias eram e são previstas em rol fechado e as perícias (de segurança do trabalho) 

realizadas em processos que envolvam essa matéria não podem considerar nocivas, para fins previdenciários, agentes ou 
categorias que não foram previstos na legislação previdenciária. 

  

Os períodos devem ser analisados de acordo com a legislação vigente na época, quais sejam: Decreto nº 53.831, de 25 

de março de 1964, Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, Decreto nº 2.172 de 5 de março de 1997 e Decreto nº 

3.048, de 06 de maio de 1999. 

  

Pois bem, o Decreto nº 53.831-64 foi revogado pelo Decreto nº 6.255-68 e posteriormente revigorado pela Lei nº 5.527 

de 08.11.68 no que se refere às categorias profissionais cujo enquadramento como atividade especial havia sido 

excluído. Assim, continuaram sendo reconhecidas como especiais as categorias profissionais previstas no Decreto nº 

53.831-64 até o advento da Medida Provisória nº 1.523 de 11.10.96, publicada em 14.10.96 e posteriormente convertida 

na Lei nº 9.528 de 10.12.97 (que revogou expressamente a Lei 5.527-68). 
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Deste modo, possível concluir que por força dos referidos dispositivos legais, continuaram a vigorar as relações de 

atividades especiais constantes dos quadros anexos aos Decretos nn. 53.831-64 e 83.080-79, concomitantemente, até 

14.10.96. A partir de então passou a ser aplicável apenas o Decreto nº 83.080-79, vigorando até 05.03.97, quando entrou 

em vigência o Decreto nº 2.172/97, que por sua vez foi revogado pelo Decreto nº 3.048-99 a partir de 06.05.1999. 

  

Resumindo: 

  

PRAZO LEGISLAÇÃO      REGRAS DE ENQUADRAMENTO  

25.03.64 a 28.02.79               Decreto 53.831/64 (por força da Lei nº 5.527/68)           agente agressivo e categoria 

profissional       

01.03.79 a 14.10.96               Decreto 53.831/64 (por força da Lei nº 5.527/68) e Decreto 83.080/79       agente agressivo 

e categoria profissional                 

15.10.96 a 05.03.97               Decreto 83.080/79                agente agressivo e categoria profissional       

06.03.97 a 06.05.99               Decreto 2.172/97 agente agressivo  

A partir de 07.05.99             Decreto 3.048/99 agente agressivo  

  

Em alguns casos, as definições adotadas nos atos normativos previdenciários especificados não se limitam a mencionar 
elementos, substâncias e agentes biológicos nocivos, mas, também, especificam a forma como tais agentes são obtidos, 

gerados, utilizados ou produzidos. Sendo assim, para restar configurada a nocividade da exposição e, por extensão, o 

caráter especial do tempo em que a exposição ocorre, os laudos devem descrever, em tais casos, além das substâncias 

ou elementos, os processos em que tais eventos (obtenção, geração, utilização e produção) ocorrem. 

  

Por último, mais não menos importante, deve ficar caracterizado que o segurado tenha estado exposto em caráter 

habitual e permanente a uma das formas de manejo especificadas na legislação. Vale dizer que a exposição eventual ou 

intermitente impossibilita o reconhecimento do caráter especial do tempo para fins previdenciários. 

  

No caso dos autos, verifico que a parte autora esteve exposta ao agente químico (alcoois e ácidos), de forma 

considerada especialmente nociva pela legislação previdenciária nos períodos compreendidos entre 21/07/1982 a 

19/11/1982, 02/05/1983 a 15/03/1991 e 17/04/1996 a 03/12/1996, conforme consta dos PPP's anexado aos autos. 

  

Para os demais períodos pretendidos pela parte autora, os PPP's e laudos técnicos apresentados não se mostram 

suficientes para comprovarem a exposição da autora a qualquer agente nocivo. 

  

Com relação a eventual utilização de EPI, a Súmula nº 09 da Turma de Uniformização das Decisões das Turmas 
Recursais dos Juizados Especiais Federais dispõe que: 

  

“O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, 

não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”. 

  

A Décima Turma do TRF da 3ª deliberou em similar sentido, porém de forma mais genérica, ao esclarecer que a 

“disponibilidade ou utilização de equipamentos de proteção individual (EPI) não afasta a natureza especial da atividade, 

porquanto as medidas de segurança não eliminam a nocividade dos agentes agressivos à saúde, tendo apenas o condão 

de reduzir os seus efeitos, além do que não é exigência da norma que o trabalhador tenha sua higidez física afetada, por 

conta dos agentes nocivos, para que se considere a atividade como de natureza especial, mas sim que o trabalhador 

tenha sido exposto a tais agentes, de forma habitual e permanente” (Apelação em Mandado de Segurança nº 262.469. 

Autos nº 200261080004062. DJ de 25.10.06, p. 609). 

  

Por conseguinte, reconheço o desempenho de atividades especiais nos períodos compreendidos entre 21/07/1982 a 

19/11/1982, 02/05/1983 a 15/03/1991 e 17/04/1996 a 03/12/1996. 

  

2. Direito à conversão 
  

Faz jus a autora à conversão pleiteada, pois, com a alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048/99 pelo Decreto nº 4.827/03, 

possibilitou-se a aplicação das regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais, em tempo de 

atividade comum, ao trabalho prestado em qualquer período (art. 70, § 2º, do Decreto nº 3.048-99). 

  

3. Do direito à aposentadoria especial 

  

O parecer da contadoria do juízo informa que a autora, até a data da EC 20/98 e até a data da Lei nº 9.876/99, contava 

17 anos e 05 dias de contribuição, e, até a data do requerimento administrativo (12/01/2010), contava com 26 anos, 05 

meses e 21 dias de contribuição, portanto, tempo de serviço insuficiente para a obtenção do benefício almejado. 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/06/2011 393/941 

4. Dispositivo 

  

Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para determinar ao INSS que apenas reconheça e 

proceda à averbação dos períodos laborados pela autora entre 21/07/1982 a 19/11/1982, 02/05/1983 a 15/03/1991 e 

17/04/1996 a 03/12/1996, como exercido sob condições especiais, prejudiciais à saúde e à integridade física (conversor 

1.4) e proceda à conversão do período especial em atividade comum, nos termos do § 2º do art. 70 do Regulamento da 

Previdência Social aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 6.5.1999, para futura obtenção de benefício previdenciário junto 

à autarquia previdenciária. 

  

Comunique-se o inteiro teor deste julgado ao Gerente Executivo do INSS. 

  

Concedo a gratuidade para a parte autora. 

  

Sem custas ou honorários. 

  

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

  

0000359-51.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6302024879/2011 - CLEUSA MARIA MOREIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP291037 - DARKSON WILLIAM 

MARTINS RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). CLEUSA MARIA MOREIRA DE OLIVEIRA propôs a presente ação em face 

do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando a concessão do benefício de auxílio-doença ou 

aposentadoria por invalidez. 

  

Foi apresentado laudo médico. 

  

O INSS pugnou pela improcedência dos pedidos. 

  

Decido. 

  

1 - Dispositivos legais 

  

Observo, primeiramente, que os arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, tratam dos benefícios em estudo nos seguintes 

termos: 

  
“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.” 

  

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” 

  

2 - Da perícia 

  

No presente processo, observo que o laudo pericial diagnosticou que a autora é portador Espondiloartrose lombar; 

Esporão de pé direito. A moléstia especificada é doença degenerativa passível de controle e minoração dos sintomas. A 

autora deverá se dedicar ao tratamento para controle da patologia e minoração dos sintomas. 

  

Na conclusão do laudo, o insigne perito afirmou que o autor não reúne condições para o desempenho de atividades 

habituais. Entretanto, impõe-se ressaltar que, embora o laudo afirme que o autor pode exercer atividades que respeitem 

as limitações e condições físicas e pessoais, não estando o juiz adstrito ao laudo, nos termos do art. 436, do CPC, torna-
se forçoso concluir que a mesma encontra-se incapacitada para o exercício de sua atividade. 

  

Não obstante o expert, na data do exame tenha concluído pelo retorno ao trabalho da parte autora, é de rigor observar 

que analisando a documentação e atestados médicos, poderia se caracterizar a princípio, a incapacidade parcial, 

autorizando o benefício previdenciário do auxílio-doença. Portanto, infiro que incide a hipótese de auxílio-doença, que 

pressupõe o caráter parcial e permanente da incapacidade. 

  

3 - Da carência e da qualidade de segurado 
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No que se refere aos outros requisitos do benefício - a qualidade de segurado e a carência, restou comprovado que o 

último vínculo da autora foi de 07/08/2009 a 22/07/2010, não restando dúvida de que à época do requerimento 

administrativo em 24/08/2010 mantinha qualidade de segurada. 

Logo, tenho por preenchidos os requisitos necessários à concessão do benefício nestes autos pretendido. 

  

4 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

  

Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito 

invocado na inicial. 

  

Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter alimentar 

da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à antecipação dos efeitos 

da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme precedentes do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos nº 2005.03.005668-2. DJ de 

6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº 2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391). 

  

5 - Dispositivo 

  
Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para que o INSS proceda à concessão do 

benefício auxílio-doença para a parte autora, CLEUSA MARIA MOREIRA DE OLIVEIRA - CPF 041.501.788-28, a 

partir da data do requerimento administrativo (24/08/2010). 

  

0004040-63.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302024373/2011 - DIRCE CAVENAGUE MIELE (ADV. SP189342 - ROMERO DA SILVA LEÃO); JOSE 

EDUARDO MIELE (ADV. SP189342 - ROMERO DA SILVA LEÃO); MIRIAN SUGIMOTO MIELE (ADV. 

SP189342 - ROMERO DA SILVA LEÃO); ANA CELIA DA SILVA MIELE (ADV. SP189342 - ROMERO DA 

SILVA LEÃO); CANDIDO MIELE JUNIOR (ADV. SP189342 - ROMERO DA SILVA LEÃO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Cuida-se de ação de herdeiros 

visando assegurar a correção de poupança do de cujus, mediante a adequada correção do saldo com o IPC apurado nos 

meses de março, abril, maio e junho de 1990, bem como fevereiro de 1991, com a condenação da ré ao pagamento das 

diferenças advindas de tais correções, com atualização e juros de mora a partir da citação. 

  

É o relatório, passo a decidir. 

  

1 - Da legitimidade dos herdeiros 
  

É insofismável que qualquer crédito ou bem da titularidade do de cujus entram no monte da herança, abarcando, assim, 

eventuais créditos concernentes à adequada remuneração de contas de poupança que não tenham sido recebidos em vida 

por seu titular. Aberta a sucessão com a morte da pessoa, sua herança transmite-se imediatamente aos herdeiros 

legítimos e testamentários, na dicção do art. 1.784 do Código Civil em vigor. 

Sob este aspecto, o parágrafo único do art. 1.791 dispõe que até a partilha o direito dos co-herdeiros, quanto à 

propriedade e posse da herança, será indivisível e regular-se-á pelas normas relativas ao condomínio. 

A implicação mais importante deste dispositivo é a de que cada herdeiro terá legitimidade para exercer sobre a herança 

todos os direitos compatíveis com a indivisão e ainda reivindicá-la de terceiro, defender a sua posse e alhear a 

respectiva parte ou gravá-la. 

 Parece inquestionável, portanto, que qualquer um dos herdeiros, isolada ou conjuntamente com outros, tem 

legitimidade para defender qualquer bem ou direito que integre a herança. Não poderá, todavia, sem o consentimento 

dos demais, praticar atos de disposição em relação à herança, exceto a alienação da sua parte ideal. 

  

Isso leva a concluir que, havendo o alegado crédito sobre as contas de poupança, qualquer um dos herdeiros estará 

legitimado a propor ação, ainda que em caráter individual, para defender a sua adequada remuneração pelos bancos 

depositários. 
  

2 - Da legitimidade passiva da instituição depositária 

  

A legitimidade para figurar no pólo passivo da presente demanda recai exclusivamente sobre a instituição financeira 

depositária. Não se admite a responsabilização de pessoa jurídica diversa, mesmo que ela tenha sido a responsável pela 

modificação normativa de critérios quando ainda em curso o período aquisitivo do direito aos índices de janeiro de 

1989, março e abril de 1990. 

  

Ademais, a presente demanda tem por objeto o reajuste do valor que remanesceu na CEF, até NCz$ 50.000,00 

(cinqüenta mil cruzados novos), e não a correção de valores que foram transferidos ao Banco Central do Brasil - 
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BACEN, por força da Medida Provisória nº 168, que foi editada e convertida na Lei nº 8.024, em 1990. Dessa forma, 

para a presente demanda a única legitimada para permanecer no pólo passivo é a CEF. 

  

Nesse sentido, o Superior Tribunal de Justiça pontificou que “o banco depositário é parte legítima passiva para 

responder pelo pedido de correção monetária de cadernetas de poupança relativo ao IPC de janeiro de 1989” (Quarta 

Turma. REsp nº 187.852. DJ de 19.8.02, p. 167). 

  

3 - Da prescrição vintenária 

  

A prescrição pertinente ao caso tratado nos autos não é a prevista pelo art. 178, § 10, III, do Código Civil de 1916, mas 

é regulada pelo prazo supletivo. 

  

A jurisprudência, pacificada acerca do tema, orienta que nas “ações de cobrança de expurgos inflacionários em 

caderneta de poupança, o pedido de incidência de determinado índice de correção monetária constitui-se no próprio 

crédito, e não em acessório, sendo, descabida, assim, a incidência do prazo qüinqüenal do artigo 178, §10, III, do 

Código Civil. Na espécie, tratando-se de ação pessoal, o prazo prescricional é o vintenário” (STJ. Quarta Turma. REsp 

nº 149.255. DJ de 21.2.00, p. 128). 

  
Observadas tais premissas, conclui-se que o fenômeno extintivo não ocorreu no caso dos autos. 

  

4 - PLANO COLLOR I - Da incidência do IPC para a correção dos saldos de poupança em março de 1990: somente 

para as contas com aniversário até o dia 15 

  

É de se reconhecer a procedência do pedido com relação a este período apenas para a conta poupança nº 013.7933-5 

pelas razões expostas e as que passo a expor: 

  

A incidência do IPC para a correção dos saldos de cadernetas-de-poupança em março de 1990 é assegurada somente 

para as contas com aniversário até o dia 15, o que não ocorre neste caso. A partir do dia 16, com a transferência dos 

cruzados novos bloqueados para o BACEN, o BTNF é o índice de correção monetária a incidir sobre os saldos de 

caderneta de poupança bloqueados, consoante o disposto no art. 6º, § 2º, da Lei nº 8.024/90. 

  

Lembro que se firmou o entendimento de que “o banco depositário é parte ilegítima passiva ad causam para responder 

pedido de incidência do IPC de março de 1990 em diante, sobre os valores em cruzados novos bloqueados de 

cadernetas de poupanças, cujo período de abertura/renovação deu-se a partir de 16 de março de 1990, quando em vigor 

o Plano Collor (caput do art. 6º da MP n. 168/90, convolada na Lei n. 8.024/90). Contudo, respondem as instituições 
bancárias pela atualização monetária dos cruzados novos das poupanças com data-base até 15 de março de 1990 e antes 

da transferência do numerário bloqueado para o BACEN, ocorrido no fim do trintídio no mês de abril” (STJ, EREsp n. 

167.544/PE, Relator Ministro Eduardo Ribeiro, DJU de 09.04.2001). 

  

4 - PLANO COLLOR I - Da incidência do IPC para a correção dos saldos de poupança em abril e em maio de 1990 e 

do BTN-f a partir de junho de 1990 

  

Neste tópico, é inicialmente necessário esclarecer que a Medida Provisória 168, de 15 de março de 1990, 

posteriormente convertida na Lei nº 8.024, de 13 de março de 1990, determinou o recolhimento compulsório, ao Banco 

Central do Brasil, dos saldos de cadernetas de poupança no montante que excedesse NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil 

cruzados novos). Os valores que foram objeto desse recolhimento compulsório seriam reajustados conforme a variação 

da BTN-f. Nesse sentido, vale conferir a redação do art. 6º, caput e §§ 1º e 2º, dos referidos diplomas: 

  

 “Art. 6º Os saldos das cadernetas de poupança serão convertidos em cruzeiros na data do próximo crédito de 

rendimento, segundo a paridade estabelecida no parágrafo segundo do art. 1º, observado o limite de NCz$ 50.000,00 

(cinqüenta mil cruzados novos). 

§ 1ºAs quantias que excederem o limite fixado no "caput" deste artigo, serão convertidas, a partir de 16 de setembro de 
1991, em doze parcelas mensais iguais e sucessivas. 

 § 2º As quantias mencionadas no parágrafo anterior serão atualizadas monetariamente pela variação do BTN Fiscal, 

verificada entre a data do próximo crédito de rendimentos e a data da conversão, acrescidas de juros equivalentes a 6% 

(seis por cento) ao ano ou fração pro rata.” 

  

Não houve alteração no que se refere aos valores que permaneceram nos bancos depositários em decorrência de se 

encontrarem dentro do limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). Em tal caso deve ser aplicado o IPC, 

porquanto, conforme visto, a incidência do BTN-f deveria ocorrer somente em relação aos valores transferidos ao 

BACEN. 
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Na realidade, o IPC, no que concerne aos valores que permaneceram nas contas mantidas pelas instituições depositárias, 

era o índice de correção aplicável, conforme previsão do art. 17, III, da Lei nº 7.730-89, e somente foi substituído pelo 

BTN-f a partir de junho de 1990, por força da Medida Provisória nº 189, de 30 de maio de 1990. Com efeito, assim 

dispôs o art. 2º, caput, do referido ato normativo: 

  

“Art. 2°. Os depósitos de poupança, em cada período de rendimento, serão atualizados monetariamente pela variação do 

valor nominal do Bônus do Tesouro Nacional (BTN) e renderão juros de 0,5% (cinco décimos por cento) ao mês.” 

  

Sendo assim, o BTN-f passou a ser o critério de correção dos saldos das cadernetas de poupança abertas ou renovadas a 

partir de 30 de junho de 1990. 

  

Revela-se oportuno perceber que o Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE nº 206.048 (Pleno. DJ de 19.10.01, 

p. 49), constatou que os valores que permaneceram nas instituições depositárias continuaram sujeitos à correção pelo 

IPC, nada obstante a edição da Medida Provisória nº 168-90: 

  

“EMENTA: Constitucional. Direito Econômico. Caderneta de poupança. Correção Monetária. Incidência de Plano 

Econômico (Plano Collor). Cisão da caderneta de poupança (MP 168/90). Parte do depósito foi mantido na conta de 

poupança junto à instituição financeira, disponível e atualizável pelo IPC. Outra parte - excedente de NCz$ 50.000,00 - 
constituiu-se em uma conta individualizada junto ao BACEN, com liberação a iniciar-se em 15 de agosto de 1991 e 

atualizável pelo BTN Fiscal. A MP 168/90 observou os princípios da isonomia e do direito adquirido. Recurso não 

conhecido.” (Sem grifos no original). 

  

Outros precedentes, de Cortes diversas, assinalam a necessidade de aplicação do IPC para a atualização dos saldos das 

cadernetas de poupança que, por se encontrarem dentro do patamar de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos), 

permaneceram nas instituições depositárias. 

  

Nesse sentido, o Tribunal Regional Federal da Primeira Região evidenciou que os “saldos de caderneta de poupança 

não atingidos pelo bloqueio determinado pela MP 168/90 (convertida na Lei 8.024/90) devem ser corrigidos com base 

no IPC de abril e maio de 1990, em face da não modificação eficaz e prévia do critério estabelecido pela Lei nº 

7.730/89” e “com base no BTN de junho, julho e agosto de 1990, tendo em vista as modificações introduzidas pelas 

MPs 189/90, 195/90, 200/90 e 212/90, bem como pela Lei nº 8.088/90, a qual convalidou os atos praticados com base 

nas aludidas MPs” (Quinta Turma. Apelação Cível. Autos nº 200033000240464. DJ de 15.8.05, p. 42). 

  

O Tribunal Regional Federal da 3ª Região adotou orientação semelhante, ao destacar que o “IPC manteve-se como 

índice de correção das cadernetas de poupança até junho de 1990, quando foi substituído pelo BTN nos moldes da Lei 
nº 8.088/90 e da MP nº 189/90. Assim, o índice de correção monetária incidente sobre os ativos não bloqueados do mês 

de maio de 1990 é o IPC, como ilustrado no julgamento Recurso Extraordinário nº 206.048-8-RS” (Terceira Turma. 

Apelação Cível nº 1169499. Autos nº 200561080087965. DJ de 18.7.07, p. 248). 

  

O entendimento acima se aplica ao caso dos autos, sendo de rigor o reconhecimento da procedência do pedido visando à 

aplicação do IPC apurado em abril e maio de 1990 aos ativos que permaneceram depositados na CEF, 

independentemente da data de aniversário das contas. Quanto aos índices eventualmente postulados a partir de junho de 

1990, o índice aplicável é a BTN-f, índice este que já foi aplicado às contas, sendo improcedente o pleito neste ponto. 

  

5 - PLANO COLLOR II - Correção em fevereiro de 1991: BTN-f. 

  

Conforme foi demonstrado nesta sentença, o BTN-f foi o critério de correção dos saldos de cadernetas de poupança a 

partir de junho de 1990 (valores que permaneceram nas instituições depositárias). 

  

A Medida Provisória nº 294, publicada em 1º de fevereiro de 1991, e posteriormente convertida na Lei nº 8.177-91, 

suprimiu o referido critério de correção, para, em, seu lugar, colocar a TRD em seu lugar. Nesse sentido dispunha o art. 

11 do referido diploma legal: 
  

“Art. 11. Em cada período de rendimento, os depósitos de poupança serão remunerados: 

I - como remuneração básica, por taxa correspondente à acumulação das TRD no período transcorrido entre o dia do 

último crédito de rendimento, inclusive, e o dia do crédito de rendimento exclusivo; 

II - como adicional, por juros de meio por cento ao mês. 

§ 1º A remuneração será calculada sobre o menor saldo apresentado em cada período de rendimento. 

§ 2º Para os efeitos do disposto neste artigo, considera-se período de rendimento: 

I - para os depósitos de pessoas físicas e entidades sem fins lucrativos, o mês corrido a partir da data de aniversário da 

conta de depósito de poupança; 

II - para os demais depósitos, o trimestre corrido a partir da data de aniversário da conta de depósito de poupança. 
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§ 3º A data de aniversário da conta de depósito de poupança será o dia do mês de sua abertura, considerando-se a data 

de aniversário das contas abertas nos dias 29, 30 e 31 como o dia 1º do mês seguinte: 

§ 4º O crédito dos rendimentos será efetuado: 

I - mensalmente, na data de aniversário da conta, para os depósitos de pessoa física e de entidades sem fins lucrativos; 

II - trimestralmente, na data de aniversário no último mês do trimestre, para os demais depósitos.” 

  

É importante não passar despercebido que o art. 12 do mesmo diploma estipulou que o “disposto no artigo anterior 

aplica-se ao crédito de rendimento realizado a partir do mês de fevereiro de 1991, inclusive”. Todavia, por força do 

mesmo argumento utilizado relativamente aos expurgos inflacionários anteriores (isto é, o respeito ao direito adquirido), 

é certo que a nova regra somente deve ter aplicação para os períodos aquisitivos iniciados posteriormente à publicação 

da Medida Provisória nº 294-91. Em outras palavras, a alteração somente deve ser aplicada aos saldos de contas com 

vencimentos a partir de março de 1991. 

  

Nesse contexto, conclui-se que o critério para fevereiro de 1991 é o BTN-f. Sendo assim, não há fundamento para o 

acolhimento do pedido em relação a qualquer desses meses, eis que referidos índices já foram aplicados às contas. 

  

6 - Juros de mora a contar da citação 

  
Os atrasados decorrentes da correção devem ser acrescidos de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a contar da 

citação, conforme a orientação adotada pelo Superior Tribunal de Justiça acerca do tema: 

  

“Ementa: ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. IPC DE JANEIRO DE 

1989. PLANO VERÃO. JUROS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. EXISTÊNCIA. 

I - "A Terceira e a Quarta Turmas, atualmente, adotam a mesma orientação no sentido de que os juros de mora, nas 

ações em que são pleiteadas diferença de rendimentos em cadernetas de poupança, são contados desde a citação." 

(AgR-EREsp n. 474.166/SP, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, 2ª Seção, unânime, DJU de 20.10.2003). 

II - Na hipótese de sucumbência recíproca, impõe-se a observância do preceito inscrito no art. 21 do CPC. 

III - Agravo regimental desprovido.”(Quarta Turma. AgREsp nº 671.323. DJ de 11.4.05, p. 325) 

  

7 - Cumprimento do julgado 

  

Destaco, em seguida, que devem ser privilegiadas a instrumentalidade do processo e a celeridade que se almeja no 

procedimento do Juizado. 

  

A forma de efetivação do direito que é mais consentânea com esses preceitos é a estipulação de obrigação de fazer para 
a ré. Neste sentido, caberá à ré apurar os valores devidos, atualizando e remunerando (juros remuneratórios de 0,5%) os 

valores como se estivessem depositados desde a data dos expurgos indevidos, e a criar conta para depósito do que for 

apurado, em prazo condizente com o caráter de massa da demanda em apreço e, bem assim, com a forma coletiva e 

serial com que as lides similares serão resolvidas. 

  

8 - DISPOSITIVO 

  

Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para determinar à ré que proceda ao reajuste da 

conta-poupança do falecido, de nº 013.7933-5, com aniversário até o dia 15 do mês de março de 1990, mediante a 

incidência do IPC relativo àquele mês (84,32%) e, independentemente da data de aniversário, relativamente às contas 

nn. 013.7933-5 e 4393-4, mediante a incidência do IPC apurado em abril (44,80%) e maio (7,87%) de 1990, 

descontados os índices efetivamente já aplicados. Condeno a referida instituição financeira a pagar os atrasados 

correspondentes à diferença de índices, que serão corrigidos e remunerados de acordo com os critérios legalmente 

previstos pela legislação das cadernetas de poupança. Os juros moratórios incidem concomitantemente com os 

remuneratórios de 0,5% e são de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação. 

  

Reitero o que foi dito na fundamentação desta sentença, no sentido de que o que consta do presente dispositivo se aplica 
somente ao valor mantido na CEF depois das medidas implementadas por força da Medida Provisória nº 168 e da Lei nº 

8.024, ambas de 1990. 

  

No intuito de assegurar a efetividade desta sentença, destaco que os valores eventualmente obtidos não poderão ser 

dispostos pelos herdeiros isoladamente, devendo ser colocados à disposição do juízo do inventário ou, na ausência de 

ação de inventário e partilha, levantados em conjunto pelos herdeiros, ou, ainda, levantadas apenas as cotas parte. 

Outrossim, determino à CEF que, em 90 (noventa) dias e observados os termos deste dispositivo, apure o valor devido e 

o deposite em Guia de Depósito Judicial. Advirto que o descumprimento do prazo implicará a fixação de outro mais 

exíguo e a previsão de multa. 
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Sem custas ou honorários nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito, requisite-se o cumprimento, na forma estabelecida neste dispositivo. 

  

0008806-62.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302023969/2011 - HELENA GRANDINI FARIA (ADV. SP243434 - EDUARDO DA SILVA CHIMENES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). Cuida-se de ação visando ao acolhimento do pedido de aposentadoria rural por idade, proposta por HELENA 

GRANDINI FARIA em face do Instituto Nacional do Seguro Social. Para tanto, requer o reconhecimento dos seguintes 

períodos de labor rural, sem registro em CTPS: 

1.             de 08.10.1977 a 31.12.1990,  trabalhado para diversos empreiteiros rurais na região de Cravinhos - SP;  

2.             de 01.01.1991 a 01.01.2004 para diversos empreiteiros na região de Ribeirão Preto - SP;  

3.             de 02.01.2004 a 31.12.2009, trabalhado na Fazenda Paraíso em Ribeirão Preto - SP. 

  

Em sua contestação, o Instituto Nacional do Seguro Social pugna pela improcedência do pedido da autora. 

  

Foi realizada audiência de instrução na qual foram colhidos os depoimentos das testemunhas arroladas pela autora. 

  

É o relatório. DECIDO. 
  

Passo ao exame do mérito. Dispõe o art. 143 da Lei nº 8.213/91: 

  

 “O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea a do inciso I, ou do inciso IV ou VII do artigo 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data da vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número idêntico à carência do referido benefício”. 

  

No caso vertente, a idade necessária - 55 anos -, nos termos do art. 48, § 1º do diploma legal supracitado, foi alcançada 

em 2004. 

  

Quanto ao tempo de atividade rural, o respectivo prazo, na espécie, corresponde a 138 meses, conforme o art. 142 da 

Lei de Benefícios da Previdência Social. 

  

Compulsando os autos, pude constatar que a autora apresentou documentos aptos a comprovar o desempenho de 

atividade rural, quais sejam: 
  

a)            Certificado de Dispensa de Incorporação do marido da autora, datado de 1972, consta sua profissão como 

lavrador.(fls. 15). 

b)            Certidão de Casamento da autora, datada de 1977, consta a profissão de seu marido como lavrador (fls. 16). 

c)            Certidão de Nascimento do filho da autora, datada de 1981, consta a profissão de seu marido como lavrador 

(fls. 17). 

d)            Certidão de quitação das obrigações emitida pelo Cartório Eleitoral em nome do marido da autora, datada de 

02.2010, constando sua profissão como agricultor. (fls. 18). 

e)            CTPS do marido da autora, constam três vínculos curtos, sendo os dois últimos no ano de 2004 (7 meses) e 

2008 (6 meses) na função de serviços gerais na Fazenda Paraíso. (fls. 22/23). 

  

Vale observar que em vários documentos apresentados está registrado ser o marido da autora lavrador, podendo essa 

qualificação profissional ser extensível à esposa, conforme entendimento já pacificado na Súmula n° 06, da Turma 

Nacional de Uniformização: 

  

Sumula n° 06 “A certidão de casamento ou outro documento idôneo que evidencie a condição de trabalhador rural do 

cônjuge constitui início razoável de prova material da atividade rurícola”. 
Realizada audiência, a prova testemunhal produzida, embora consolidasse boa parte dos períodos controvertidos, não 

demonstrou o labor rural da autora no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício/implemento da 

idade. 

A testemunha SEBASTIAO LAZARO CAROLA afirmou que trabalhou com a autora no período de 1990 a 2000, na 

Fazenda Esperança, labor este prestado de modo ininterrupto. 

Já a testemunha VALTER FERREIRA BENZI afirmou haver trabalhado com a autora por cerca de 08 (oito) anos, nos 

anos 70. 

  

Portanto, a prova testemunhal, corroborando parte da prova material, demonstrou o exercício das lides rurais da autora 

até o ano de 2000. Em sendo assim, a parte autora não faz jus à concessão do benefício, eis que a concessão do 
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benefício pressupõe o exercício de atividade rural no período imediatamente anterior à data do requerimento do 

benefício, ou do implemento do requisito etário. 

  

Neste sentido, cito o seguinte precedente: 

  

RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. CONCESSÃO. 

IMPOSSIBILIDADE. PERÍODO DE TRABALHO IMEDIATAMENTE ANTERIOR AO REQUERIMENTO DO 

BENEFÍCIO. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 

1. O art. 143 da Lei n.º 8.213/91 exige que, para a concessão do benefício de aposentadoria por idade a rurícola, seja 

comprovado o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento 

do benefício, o que não ocorre na hipótese dos autos. 

2. Agravo regimental desprovido. 

(AgRg no REsp 776994, Quinta Turma, Relatora Min. Laurita Vaz, Julgado em 04/04/2006.) 

  

Assim, impõe-se, tão somente, a averbação do labor rural, devendo ser salientado, entretanto, que o tempo anterior a 

tempo não se presta para fins de carência, conforme disposto no art. do art. 55, §2º da Lei nº 8.213/91, veda o seu 

reconhecimento para fins de carência, caso não haja o recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias. 

  
A respeito de tal dispositivo legal, a Turma Nacional de Uniformização da Jurisprudência dos Juizados Especiais 

Federais editou a Súmula nº 24, in verbis: 

  

“O tempo de serviço do segurado trabalhador rural anterior ao advento da Lei 8.213/91, sem o recolhimento de 

contribuições previdenciárias, pode ser considerado para a concessão de benefício previdenciário do Regime Geral de 

Previdência Social (RGPS), exceto para efeito de carência, conforme a regra do art. 55, § 2º, da Lei nº 8.213/91.” 

  

Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela autora, determinando ao INSS que, 

no prazo de 15 (quinze) dias, após o trânsito, proceda à averbação em favor da autora do período de labor rural prestado 

entre 08.10.1977 a 30.11.1991, exceto para fins de carência e de 01.12.1991 a 30.12.2000. 

  

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade para a parte autora. 

  

Ocorrendo o trânsito em julgado, oficie-se. Após, dê-se baixa. 

  

0002186-34.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302023925/2011 - VILMA GOMES DOS SANTOS (ADV. SP140788 - ADHEMAR SEBASTIAO FERNANDES 
JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Cuida-se 

de ação visando a assegurar a correção de poupança, mediante a adequada correção do saldo com o IPC apurado nos 

meses de abril e maio de 1990 (44,80% e 7,87%, respectivamente), com a condenação da ré ao pagamento das 

diferenças advindas de tais correções, com atualização e juros de mora a partir da citação. 

  

É o relatório. Passo a decidir. 

  

1 - Da legitimidade passiva da instituição depositária 

  

A legitimidade para figurar no pólo passivo da presente demanda recai exclusivamente sobre a instituição financeira 

depositária. Não se admite a responsabilização de pessoa jurídica diversa, mesmo que ela tenha sido a responsável pela 

modificação normativa de critérios quando ainda em curso o período aquisitivo do direito aos índices de janeiro de 

1989, março e abril de 1990. 

  

Ademais, a presente demanda tem por objeto o reajuste do valor que remanesceu na CEF, até NCz$ 50.000,00 

(cinqüenta mil cruzados novos), e não a correção de valores que foram transferidos ao Banco Central do Brasil - 

BACEN, por força da Medida Provisória nº 168, que foi editada e convertida na Lei nº 8.024, em 1990. Dessa forma, 
para a presente demanda a única legitimada para permanecer no pólo passivo é a CEF. 

  

Nesse sentido, o Superior Tribunal de Justiça pontificou que “o banco depositário é parte legítima passiva para 

responder pelo pedido de correção monetária de cadernetas de poupança relativo ao IPC de janeiro de 1989” (Quarta 

Turma. REsp nº 187.852. DJ de 19.8.02, p. 167). 

  

2 - Da prescrição vintenária 

  

A prescrição pertinente ao caso tratado nos autos não é a prevista pelo art. 178, § 10, III, do Código Civil de 1916, mas 

é regulada pelo prazo supletivo. 
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A jurisprudência, pacificada acerca do tema, orienta que nas “ações de cobrança de expurgos inflacionários em 

caderneta de poupança, o pedido de incidência de determinado índice de correção monetária constitui-se no próprio 

crédito, e não em acessório, sendo, descabida, assim, a incidência do prazo qüinqüenal do artigo 178, §10, III, do 

Código Civil. Na espécie, tratando-se de ação pessoal, o prazo prescricional é o vintenário” (STJ. Quarta Turma. REsp 

nº 149.255. DJ de 21.2.00, p. 128). 

  

Observadas tais premissas, conclui-se que o fenômeno extintivo não ocorreu no caso dos autos. 

  

3 - Da falta de interesse de agir com relação às contas-poupança ns. 117582-4, 138988-3 e 4070-9 

  

Conforme se depreende das informações e extratos apresentados pela CEF na petição anexada em 15/03/2011, verifica-

se que a conta n. 117582-4 foi encerrada em 25/09/1989; a conta n. 138988-3 foi encerrada em 03/04/1990 e a conta n. 

4070-9 não foi localizada, não havendo, portanto, interesse processual da parte autora, impondo-se a extinção do feito 

sem julgamento do mérito, com relação às mesmas. 

  

4 - Do reajustamento em abril e maio de 1990: IPC 

  

Neste tópico, é inicialmente necessário esclarecer que a Medida Provisória 168, de 15 de março de 1990, 
posteriormente convertida na Lei nº 8.024, de 13 de março de 1990, determinou o recolhimento compulsório, ao Banco 

Central do Brasil, dos saldos de cadernetas de poupança no montante que excedesse NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil 

cruzados novos). Os valores que foram objeto desse recolhimento compulsório seriam reajustados conforme a variação 

da BTN-f. Nesse sentido, vale conferir a redação do art. 6º, caput e §§ 1º e 2º, dos referidos diplomas: 

  

 “Art. 6º Os saldos das cadernetas de poupança serão convertidos em cruzeiros na data do próximo crédito de 

rendimento, segundo a paridade estabelecida no parágrafo segundo do art. 1º, observado o limite de NCz$ 50.000,00 

(cinqüenta mil cruzados novos). 

§ 1ºAs quantias que excederem o limite fixado no "caput" deste artigo, serão convertidas, a partir de 16 de setembro de 

1991, em doze parcelas mensais iguais e sucessivas. 

 § 2º As quantias mencionadas no parágrafo anterior serão atualizadas monetariamente pela variação do BTN Fiscal, 

verificada entre a data do próximo crédito de rendimentos e a data da conversão, acrescidas de juros equivalentes a 6% 

(seis por cento) ao ano ou fração pro rata.” 

  

Não houve alteração no que se refere aos valores que permaneceram nos bancos depositários em decorrência de se 

encontrarem dentro do limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). Em tal caso deve ser aplicado o IPC, 

porquanto, conforme visto, a incidência do BTN-f deveria ocorrer somente em relação aos valores transferidos ao 
BACEN. 

  

Na realidade, o IPC, no que concerne aos valores que permaneceram nas contas mantidas pelas instituições depositárias, 

era o índice de correção aplicável, conforme previsão do art. 17, III, da Lei nº 7.730-89, e somente foi substituído pelo 

BTN-f a partir de junho de 1990, por força da Medida Provisória nº 189, de 30 de maio de 1990. Com efeito, assim 

dispôs o art. 2º, caput, do referido ato normativo: 

  

“Art. 2°. Os depósitos de poupança, em cada período de rendimento, serão atualizados monetariamente pela variação do 

valor nominal do Bônus do Tesouro Nacional (BTN) e renderão juros de 0,5% (cinco décimos por cento) ao mês”.  

  

Sendo assim, o BTN-f passou a ser o critério de correção dos saldos das cadernetas de poupança abertas ou renovadas a 

partir de 30 de junho de 1990. 

  

Revela-se oportuno perceber que o Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE nº 206.048 (Pleno. DJ de 19.10.01, 

p. 49), constatou que os valores que permaneceram nas instituições depositárias continuaram sujeitos à correção pelo 

IPC, nada obstante a edição da Medida Provisória nº 168-90: 

  
“EMENTA: Constitucional. Direito Econômico. Caderneta de poupança. Correção Monetária. Incidência de Plano 

Econômico (Plano Collor). Cisão da caderneta de poupança (MP 168/90). Parte do depósito foi mantido na conta de 

poupança junto à instituição financeira, disponível e atualizável pelo IPC. Outra parte - excedente de NCz$ 50.000,00 - 

constituiu-se em uma conta individualizada junto ao BACEN, com liberação a iniciar-se em 15 de agosto de 1991 e 

atualizável pelo BTN Fiscal. A MP 168/90 observou os princípios da isonomia e do direito adquirido. Recurso não 

conhecido.” (Sem grifos no original). 

  

Outros precedentes, de Cortes diversas, assinalam a necessidade de aplicação do IPC para a atualização dos saldos das 

cadernetas de poupança que, por se encontrarem dentro do patamar de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos), 

permaneceram nas instituições depositárias. 
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Nesse sentido, o Tribunal Regional Federal da Primeira Região evidenciou que os “saldos de caderneta de poupança 

não atingidos pelo bloqueio determinado pela MP 168/90 (convertida na Lei 8.024/90) devem ser corrigidos com base 

no IPC de abril e maio de 1990, em face da não modificação eficaz e prévia do critério estabelecido pela Lei nº 

7.730/89” e “com base no BTN de junho, julho e agosto de 1990, tendo em vista as modificações introduzidas pelas 

MPs 189/90, 195/90, 200/90 e 212/90, bem como pela Lei nº 8.088/90, a qual convalidou os atos praticados com base 

nas aludidas MPs” (Quinta Turma. Apelação Cível. Autos nº 200033000240464. DJ de 15.8.05, p. 42). 

  

O Tribunal Regional Federal da 3ª Região adotou orientação semelhante, ao destacar que o “IPC manteve-se como 

índice de correção das cadernetas de poupança até junho de 1990, quando foi substituído pelo BTN nos moldes da Lei 

nº 8.088/90 e da MP nº 189/90. Assim, o índice de correção monetária incidente sobre os ativos não bloqueados do mês 

de maio de 1990 é o IPC, como ilustrado no julgamento Recurso Extraordinário nº 206.048-8-RS” (Terceira Turma. 

Apelação Cível nº 1169499. Autos nº 200561080087965. DJ de 18.7.07, p. 248). 

  

O entendimento acima se aplica ao caso dos autos, sendo de rigor o reconhecimento da procedência do pedido visando à 

aplicação do IPC apurado em abril e maio de 1990 aos ativos que permaneceram depositados na CEF, 

independentemente da data de aniversário das contas. 

  

5 - Juros de mora a contar da citação 
  

Os atrasados decorrentes da correção devem ser acrescidos de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a contar da 

citação, conforme a orientação adotada pelo Superior Tribunal de Justiça acercas do tema: 

  

“Ementa: ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRA. IPC DE JANEIRO DE 1989. 

PLANO VERÃO. JUROS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. EXISTÊNCIA. 

I - "A Terceira e a Quarta Turmas, atualmente, adotam a mesma orientação no sentido de que os juros de mora, nas 

ações em que são pleiteadas diferenças de rendimentos em cadernetas de poupança, são contados desde a 

citação”.(AgR-EREsp n. 474.166/SP, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, 2ª Seção, unânime, DJU de 

20.10.2003). 

II - Na hipótese de sucumbência recíproca impõe-se a observância do preceito inscrito no art. 21 do CPC. 

III - Agravo regimental desprovido.”(Quarta Turma. AgREsp nº 671.323. DJ de 11.4.05, p. 325) 

  

  

6 - Cumprimento do julgado 

  

Destaco, em seguida, que devem ser privilegiadas a instrumentalidade do processo e a celeridade que se almeja no 
procedimento do Juizado. 

  

A forma de efetivação do direito assegurado mais consentânea com esses preceitos é a estipulação de obrigação de fazer 

para a ré, no sentido de que seja compelida a apurar os valores por ela devidos e a criar conta para depósito do que for 

apurado, em prazo condizente com o caráter de massa da demanda em apreço e, bem assim, com a forma coletiva e 

serial com que as lides similares serão resolvidas. Observo que tais valores deverão ser corrigidos e remunerados, com 

juros contratuais, de 0,5%, como se estivessem depositados na conta do autor. 

  

7 - Dispositivo 

  

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, para determinar à Caixa Econômica Federal - CEF, que 

proceda ao reajuste da conta-poupança n. 39100-0, de titularidade da parte autora, mediante a incidência do IPC relativo 

aos meses de abril (44,80%) e maio (7,87%) de 1990, independentemente da data de aniversário e, mediante a diferença 

entre o IPC daqueles meses e o índice efetivamente aplicado, bem como para condenar a referida empresa pública 

federal a pagar os atrasados correspondentes à diferença de índices. Os atrasados serão corrigidos e remunerados (juros 

de 0,5%) de acordo com os critérios legalmente previstos pela legislação das cadernetas de poupança. Os juros 

moratórios incidem concomitantemente com os remuneratórios e são de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação. 
  

Com relação às contas-poupança ns. 117582-4, 138988-3 e 4070-9, extingo o feito sem julgamento do mérito, nos 

termos do art. 267, VI, do CPC. 

  

No intuito de assegurar a efetividade desta sentença, determino à CEF que, em 90 (noventa) dias e observados os termos 

deste dispositivo, apure o valor devido e o deposite em conta-poupança que criará especialmente para essa finalidade. 

Advirto que o descumprimento do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

  

Sem custas ou honorários nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito, requisite-se o cumprimento, na forma estabelecida neste dispositivo. 
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0002019-80.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302024385/2011 - BENEDITO LUIZ DOS SANTOS (ADV. SP289825 - LUCAS SIMAO TOBIAS VIEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Cuida-se de ação 

ajuizada por BENEDITO LUIZ DOS SANTOS em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, na qual pleiteia “a 

restituição do indébito em dobro, nos moldes do parágrafo único do art. 42 do CDC, perfazendo a quantia de R$303,82 

(trezentos e três reais e oitenta e dois centavos), acrescidos de juros e correção monetária, atinente a parcela que foi 

cobrada duas vezes pela requerida, bem como ao pagamento de danos morais no valor de R$ 15.000,00. 

Afirma que firmou contrato de empréstimo consignado no valor de R$4.051,61 junto à CEF - contrato 

24.0355110001758061, o qual seria descontado de seu benefício previdenciário em quarenta e oito parcelas de R$ 

136,96, sendo certo que houve a consignação em seu benefício. 

Sustenta, que embora as parcelas do financiamento tenham sido descontadas diretamente de sua aposentadoria a CEF, 

por mais de uma vez, cobrou em duplicidade os valores das parcelas, e, lançou o nome do autor no rol dos 

inadimplentes. 

A CEF, em síntese, pugna pela improcedência. Na contestação, informou que o contrato de financiamento já foi 

liquidado. 

É o relato do necessário. DECIDO. 

O pedido do autora é de ser julgado procedente, pelas razões que passo a expor: 

Dispõe o Código de Defesa do Consumidor (Lei n. 8.078/90), in verbis: 
  

“Art. 14. O fornecedor de serviços responde, independentemente da existência de culpa, pela reparação dos danos 

causados aos consumidores por defeitos relativos à prestação de serviços, bem como por informações insuficientes ou 

inadequadas sobre sua fruição e riscos. 

§ 1º O serviço é defeituoso quando não fornece a segurança que o consumidor dele pode esperar, levando-se em 

consideração as circunstâncias relevantes(...)” 

  

  

Trata-se, pois, da consagração da responsabilidade objetiva do fornecedor de serviço, segundo a qual aquele que expõe 

a prestação de suas atividades ao consumo responde por eventuais prejuízos produzidos aos usuários e a terceiros em 

decorrência do serviço danoso. 

Nesse diapasão, cumpre acentuar que a situação fática debatida nos autos configura nítida relação de consumo 

estabelecida entre a autora e a instituição financeira (CEF), de modo que é inequívoca a incidência da legislação 

consumerista à espécie, consoante a exegese placitada na Súmula nº 297 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, in 

verbis:“O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras.” 

No caso vertente, trata-se de inclusão indevida do nome do autor no rol de inadimplentes, mesmo após o descontos das 

parcelas do empréstimo consignado na fonte pagadora do seu benefício. É que, da análise dos autos, verifico que a CEF 
encaminhou indevidamente pedido de inclusão do nome do autor ao SERASA para negativação uma anotação no valor 

R$ 151,91, já paga, na data 07/11/2010, referente ao financiamento nº 24.0355110001758061. 

Assim, considerando que a responsabilidade civil das instituições financeiras por danos causados a seus clientes é de 

natureza objetiva, prescindindo, portanto, da existência de dolo ou culpa. 

Por conseguinte, resta demonstrado o ilícito perpetrado pela instituição financeira, ensejando, em conseqüência, o dever 

de indenizar, consoante os artigos 186 e 927 do Novo Código Civil, verbis: 

  

“Art. 186. Aquele que por ação ou omissão, negligência, imprudência, violar direito e causar dano a outrem, ainda que 

exclusivamente moral, comete ato ilícito.” 

  

“Art. 927. Aquele que, por ato ilícito (arts. 186 e 187), causar dano a outrem, fica obrigado a repará-lo.” 

  

Assim, reconheço como indevida a cobrança que motivou a inclusão do nome do autor no órgão de proteção ao crédito. 

Assim, considerando que a responsabilidade civil das instituições financeiras por danos causados a seus clientes é de 

natureza objetiva, prescindindo, portanto, da existência de dolo ou culpa. 

Por conseguinte, resta demonstrado o ilícito perpetrado pela instituição financeira, ensejando, em conseqüência, o dever 

de indenizar, consoante os artigos 186 e 927 do Novo Código Civil, verbis: 
  

“Art. 186. Aquele que por ação ou omissão, negligência, imprudência, violar direito e causar dano a outrem, ainda que 

exclusivamente moral, comete ato ilícito.” 

  

“Art. 927. Aquele que, por ato ilícito (arts. 186 e 187), causar dano a outrem, fica obrigado a repará-lo.” 

  

Assim, reconheço como indevidas as cobranças efetuadas, valor anotado pela CEF junto ao SERASA, sendo mister 

condenar a CEF a pagar em dobro o valor pago pelo autor, conforme pedido da exordial, nos termos do parágrafo único 

do art. 42, do CDC in verbis: 

Art. 42. Na cobrança de débitos, o consumidor inadimplente não será exposto a ridículo, nem será submetido a qualquer 

tipo de constrangimento ou ameaça. 
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Parágrafo único. O consumidor cobrado em quantia indevida tem direito à repetição do indébito, por valor igual ao 

dobro do que pagou em excesso, acrescido de correção monetária e juros legais, salvo hipótese de engano justificável.  

  

ANTE O EXPOSTO, nos termos do art. 269, I, do CPC, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial para:  

1 - condenar a Caixa Econômica Federal - CEF a pagar, no prazo de 15 (quinze) dias, ao autor, BENEDITO LUIZ DOS 

SANTOS - CPF 020.254.488-56, a quantia indevidamente cobrada, em dobro, conforme pedido, no valor total de R$ 

303,82 (trezentos e três reais e oitenta e dois centavos), com correção monetária e juros moratórios de 1% (um por 

cento) ao mês a contar da citação. 

2 - pagar, no prazo de 15 (quinze) dias, ao autor, BENEDITO LUIZ DOS SANTOS - CPF 020.254.488-56, a 

importância de R$ 3.038,20, (três mil e trinta e oito reais e vinte centavos), a título de danos morais, com correção 

monetária e juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês a contar da citação. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. P. I. Sentença 

registrada eletronicamente. Em termos, ao arquivo. 

  

0001428-21.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302024415/2011 - ADEMIR SALVADOR DE SOUZA (ADV. SP178591 - GUSTAVO FREGONESI DUTRA 

GARCIA); ANA MARCIA MENINO DE SOUZA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). ADEMIR SALVADOR DE SOUZA e ANA MARIA MENINO DE 
SOUZA propõem a presente ação do rito comum deste Juizado, em face da Caixa Econômica Federal, com pedido de 

liminar, para a exclusão dos seus nomes dos cadastros de inadimplentes (SPC e SERASA). 

Os autores que são mutuários do Sistema Financeiro da Habitação contrato n. º 18000008119460861485, em virtude da 

aquisição de imóvel residencial, sempre adimplindo com as prestações contratuais. 

Ocorre que, no início de janeiro de 2010, receberam em sua residência aviso do SERASA e SPC, informando que os 

seus nomes estavam sendo lançados em seus registros diante da inadimplência do contrato com a CEF. No entanto, os 

autores comunicaram a CEF, em 10/01/2011, doc. j., sobre o aviso do SERASA e SPC, e que tomassem as providências 

devidas para impedir que o bom nome dos autores fosse lançado no rol de maus pagadores, já que efetuaram o 

pagamento da prestação do mês 12/2010 (NCPD 1012-9), conforme comprovante de pagamento anexados. 

Foi deferida a tutela. 

A CEF pugnou pela improcedência. 

É o relato do necessário. DECIDO. 

O pedido do autora é de ser julgado procedente, pelas razões que passo a expor: 

Dispõe o Código de Defesa do Consumidor (Lei n. 8.078/90), in verbis: 

  

“Art. 14. O fornecedor de serviços responde, independentemente da existência de culpa, pela reparação dos danos 

causados aos consumidores por defeitos relativos à prestação de serviços, bem como por informações insuficientes ou 
inadequadas sobre sua fruição e riscos. 

§ 1º O serviço é defeituoso quando não fornece a segurança que o consumidor dele pode esperar, levando-se em 

consideração as circunstâncias relevantes(...)” 

  

Trata-se, pois, da consagração da responsabilidade objetiva do fornecedor de serviço, segundo a qual aquele que expõe 

a prestação de suas atividades ao consumo responde por eventuais prejuízos produzidos aos usuários e a terceiros em 

decorrência do serviço danoso. 

Nesse diapasão, cumpre acentuar que a situação fática debatida nos autos configura nítida relação de consumo 

estabelecida entre os autores e a instituição financeira (CEF), de modo que é inequívoca a incidência da legislação 

consumerista à espécie, consoante a exegese placitada na Súmula nº 297 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, in 

verbis:“O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras.” 

No caso vertente, trata-se de inclusão indevida do nome dos autores no rol de inadimplentes, mesmo após o pagamento 

das parcelas do empréstimo. É que, da análise dos autos, verifico que a CEF encaminhou indevidamente pedido de 

inclusão do nome dos autores ao SERASA para negativação uma anotação no valor R$ 425,42, já paga em 04.12.2010, 

na data 14/12/2010, referente ao financiamento nº 18000008119460861485. 

Assim, considerando que a responsabilidade civil das instituições financeiras por danos causados a seus clientes é de 

natureza objetiva, prescindindo, portanto, da existência de dolo ou culpa. 
Por conseguinte, resta demonstrado o ilícito perpetrado pela instituição financeira, ensejando, em conseqüência, o dever 

de indenizar, consoante os artigos 186 e 927 do Novo Código Civil, verbis: 

  

“Art. 186. Aquele que por ação ou omissão, negligência, imprudência, violar direito e causar dano a outrem, ainda que 

exclusivamente moral, comete ato ilícito.” 

  

“Art. 927. Aquele que, por ato ilícito (arts. 186 e 187), causar dano a outrem, fica obrigado a repará-lo.” 

  

Assim, reconheço como indevida a cobrança que motivou a inclusão do nome do autor no órgão de proteção ao crédito. 

Assim, considerando que a responsabilidade civil das instituições financeiras por danos causados a seus clientes é de 

natureza objetiva, prescindindo, portanto, da existência de dolo ou culpa. 
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Por conseguinte, resta demonstrado o ilícito perpetrado pela instituição financeira, ensejando, em conseqüência, o dever 

de indenizar, consoante os artigos 186 e 927 do Novo Código Civil, verbis: 

  

“Art. 186. Aquele que por ação ou omissão, negligência, imprudência, violar direito e causar dano a outrem, ainda que 

exclusivamente moral, comete ato ilícito.” 

  

“Art. 927. Aquele que, por ato ilícito (arts. 186 e 187), causar dano a outrem, fica obrigado a repará-lo.” 

  

Assim, reconheço como indevidas as cobranças efetuadas, valor anotado pela CEF junto ao SERASA, sendo mister 

condenar a CEF a pagar em dobro o valor pago pelo autor, nos termos do parágrafo único do art. 42, do CDC in verbis:  

Art. 42. Na cobrança de débitos, o consumidor inadimplente não será exposto a ridículo, nem será submetido a qualquer 

tipo de constrangimento ou ameaça. 

Parágrafo único. O consumidor cobrado em quantia indevida tem direito à repetição do indébito, por valor igual ao 

dobro do que pagou em excesso, acrescido de correção monetária e juros legais, salvo hipótese de engano justificável. 

  

De outra parte, é certo que a fixação do valor do dano moral deve se orientar pelo princípio da razoabilidade. Isto 

significa dizer que, se de um lado não se deve fixar um valor a permitir o enriquecimento ilícito da vítima, também não 

se pode aceitar um valor que não represente uma sanção efetiva ao ofensor. 
Por conseguinte, resta demonstrado o ilícito perpetrado pela instituição financeira, ensejando, em conseqüência, o dever 

de indenizar, consoante os artigos 186 e 927 do Novo Código Civil, verbis: 

  

“Art. 186. Aquele que por ação ou omissão, negligência, imprudência, violar direito e causar dano a outrem, ainda que 

exclusivamente moral, comete ato ilícito.” 

“Art. 927. Aquele que, por ato ilícito (arts. 186 e 187), causar dano a outrem, fica obrigado a repará-lo.” 

  

ANTE O EXPOSTO, nos termos do art. 269, I, do CPC, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial para:  

1 - condenar a Caixa Econômica Federal - CEF a pagar, no prazo de 15 (quinze) dias, aos autores, ADEMIR 

SALVADOR DE SOUZA - CPF 192.023.648 e ANA MARCIA MENINO DE SOUA - CPF 186.556.078-27, PRO 

RATA, o valor total de R$ 850,84 (oitocentos e cinqüenta reais e oitenta e quatro centavos), com correção monetária e 

juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês a contar da citação; 

2 - pagar, no prazo de 15 (quinze) dias, ao autor, ADEMIR SALVADOR DE SOUZA, CPF 192.023.648-18, a quantia 

de R$ 4.254,20 (quatro mil, duzentos e cinqüenta e quatro reais e vinte centavos), a título de danos morais, com 

correção monetária e juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês a contar da citação; 

3 - pagar, no prazo de 15 (quinze) dias, à autora, ANA MARCIA MENINO DE SOUA - CPF 186.556.078-27, a 

importância de R$ 4.254,20 (quatro mil, duzentos e cinqüenta e quatro reais e vinte centavos), a título de danos morais, 
com correção monetária e juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês a contar da citação. 

4 - declarar a inexistência de débito em relação à parcela com vencimento em 14.12.2010 do contrato de financiamento 

nº 18000008119460861485, firmado pelos autores, ADEMIR SALVADOR DE SOUZA - CPF 192.023.648 e ANA 

MARCIA MENINO DE SOUA - CPF 186.556.078-27, e a Caixa Econômica Federal - CEF. 

5 - mantenho a tutela. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. P. I. Sentença 

registrada eletronicamente. Em termos, ao arquivo. 

  

0011160-60.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302023575/2011 - ELISABETE CORDEIRO DA SILVA (ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO 

VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). ELIZABETE CORDEIRO DA SILVA propôs a presente ação em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando à concessão da aposentadoria por invalidez ou 

auxílio-doença. 

  

Foi apresentado laudo médico. 

  
Devidamente citado, o INSS apresentou contestação. 

  

Decido. 

  

1 - Dispositivos legais 

  

Os benefícios almejados pela parte autora são tratados pelos arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, cujo teor é o 

seguinte: 
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“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.” 

  

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” 

  

2 - Da perícia 

  

No presente processo, observo que o laudo pericial diagnosticou que a parte autora é portadora de Leucemia linfocítica 

crônica. Na conclusão do laudo, o insigne perito verificou que a parte autora não reúne condições para o desempenho da 

sua atividade habitual, como auxiliar de cozinha. 

  

Desta forma, entendo que a parte autora está incapacitada para o exercício de sua atividade habitual, de maneira que o 

caso se amolda à hipótese de concessão do benefício de auxílio-doença. 

  

  
3 - Da carência e da qualidade de segurado 

  

Na análise deste tópico, observo que os requisitos em questão deve ser aferido na data em que o laudo atestou a 

incapacidade da parte autora (DII), que, segundo o quesito n° 05 do laudo se deu aos 04/06/2010. 

  

Em face das provas constantes dos autos, observo que a parte autora possui vínculo iniciado em 07/07/2009 e encerrado 

em 24/08/2009, de modo que, quando da fixação da DII, ainda estava no chamado “período de graça”, presente, pois, a 

qualidade de segurado. 

  

No que toca à carência, esta é dispensada, tendo em vista que a autora está acometida de patologia elencada na Portaria 

Interministerial n° 2.998/2001, que são dispensadas de carência (v.g.: I - tuberculose ativa; II - hanseníase; III- 

alienação mental; IV- neoplasia maligna; V - cegueira; VI - paralisia irreversível e incapacitante; VII- cardiopatia grave; 

VIII - doença de Parkinson; IX - espondiloartrose anquilosante; X - nefropatia grave; XI - estado avançado da doença 

de Paget (osteíte deformante); XII - síndrome da deficiência imunológica adquirida - Aids; XIII - contaminação por 

radiação, com base em conclusão da medicina especializada; e XIV - hepatopatia grave.) 

  

  
4 - Do controle do benefício 

  

Sabe-se que o auxílio-doença, por definição, é um benefício temporário, devendo cessar com a cessação da 

incapacidade ou com a reabilitação profissional ou, caso a incapacidade evolua para total e permanente, ser convertido 

em aposentadoria por invalidez (art. 62 da Lei nº 8.213-91). 

  

A autarquia, assim, pode e deve acompanhar a situação do beneficiário, para verificar se ocorreu a persistência ou a 

modificação da incapacidade utilizada como fundamento para a concessão. Por sua vez, o beneficiário deve atender às 

convocações periódicas do INSS para a realização de perícias, ou justificar eventual ausência, sob pena de cessação do 

benefício. 

  

Dessas avaliações periódicas poderá advir a constatação de que o beneficiário é apto para o procedimento de 

reabilitação profissional, disciplinado pelos arts. 89 a 92 da Lei nº 8.213-91, que poderá ser realizado pelo INSS, não 

sendo dado ao beneficiário dele se esquivar, sob pena de cessação do benefício. 

  

Tendo em vista essas premissas, o INSS fica autorizado a realizar os atos de controle da persistência da situação, 

devendo o aludido controle ter como ponto de partida o laudo realizado nestes autos e a análise feita na decisão judicial. 
  

Vale dizer que a persistência da situação descrita nestes autos implica a manutenção do benefício, até que o autor seja 

eventualmente reabilitado para outra profissão, nos termos do laudo pericial. 

  

  

5 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

  

Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito 

invocado na inicial. 
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Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter alimentar 

da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à antecipação dos efeitos 

da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme precedentes do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos nº 2005.03.005668-2. DJ de 

6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº 2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391). 

  

6 - Dispositivo 

  

Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado, para condenar o INSS a conceder à 

parte autora o benefício de auxílio-doença, a partir da perícia, em 15.02.2011. Deverá a autarquia utilizar, para cálculo 

da RMI os efetivos salários-de-contribuição que constem de seus sistemas ou que tenham sido demonstrados pela parte 

autora, observada a atualização legalmente prevista. 

  

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o 

benefício. 

  

Observo que o pagamento das parcelas vencidas será devido entre a perícia, em 15.02.2011, e a data da efetivação da 

antecipação de tutela. 
Os valores das diferenças deverão ser apurados em regular fase de execução, sendo acrescidos de correção monetária 

desde o momento em que deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios 

previdenciários e, a partir da citação, com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

  

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, após 06 (seis) meses, contados do trânsito em julgado desta sentença, 

a persistência da situação de incapacidade. Esclareço que o exercício dessa prerrogativa não pode desrespeitar os 

critérios adotados na presente sentença, notadamente a conclusão do laudo pericial realizado em juízo. 

  

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do prazo 

implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

  

         Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente. 

  

0007825-67.2009.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302016448/2011 - JOAO MARCOS LEAL (ADV. SP268262 - IVANETE CRISTINA XAVIER DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). JOÃO MARCOS LEAL, devidamente qualificado nos autos, ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, visando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição. 

  

Para a obtenção do benefício, requer o reconhecimento do tempo de trabalho como rurícola, sem registro em CTPS, no 

período compreendido entre 01/01/1967 à 31/12/1969, bem como o reconhecimento como especial dos períodos 

compreendidos entre 11/08/1975 à 31/12/1975 e de 01/01/1976 à 31/12/1988, laborados, respectivamente, como 

ajudante de linha e auxiliar de linhas e suprimentos da FEPASA Ferrovia Paulista S/A, com a consequente conversão 

para o tempo de trabalho comum. Juntou documentos. 

  

Regularmente citado, o INSS apresentou sua contestação, sustentando, em sede de preliminar, a incompatibidade da 

produção de prova complexa com o rito sumaríssimo dos Juizados Especiais Federais. No mérito, sustentou que o 

requerente não comprovou a efetiva exposição a agentes nocivos a sua saúde, o que impede o reconhecimento do 

exercício de atividade especial. Sustentou, ainda, a prescrição em relação às parcelas eventualmente devidas e vencidas 

antes do quinquênio que antecedeu ao ajuizamento da ação. 

  

Foi produzida a prova oral, onde foi tomado o depoimento pessoal do autor e ouvidas duas testemunhas arroladas pelo 

mesmo (depoimentos anexados em 04/03/2011).                         

  
É o relatório. 

  

Decido. 

  

PRELIMINAR 

  

Não há que se falar em incompatibilidade do rito dos Juizados Especiais Federais com causas que exigem a produção de 

prova técnica, pois, além de não ser esse um critério próprio para definir a complexidade da causa (e, como efeito, de 

competência), a avaliação pericial, necessária à conciliação ou ao julgamento, encontra-se expressamente prevista pelo 

art. 12, da Lei nº 10.259/2001 (LJEF). Nesse sentido é a orientação do STJ, conforme podemos conferir no julgado que 

segue: 
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CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUÍZO FEDERAL E JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. CAUSAS 

CÍVEIS DE MENOR COMPLEXIDADE INCLUEM AQUELAS EM QUE SEJA NECESSÁRIO A REALIZAÇÃO 

DE PERÍCIA. COMPETÊNCIA DEFINIDA PELO VALOR DA CAUSA. 

  

- O entendimento da 2.ª Seção é no sentido de que compete ao STJ o julgamento de conflito de competência 

estabelecido entre Juízo Federal e Juizado Especial Federal da mesma Seção Judiciária. 

  

- A Lei n.° 10.259/2001 não exclui de sua competência as disputas que envolvam exame pericial. Em se tratando de 

cobrança inferior a 60 salários mínimos deve-se reconhecer a competência absoluta dosJuizados Federais. 

  

Conflito de Competência conhecido, para o fim de se estabelecer a competência do Juízo do 1o Juizado Especial 

  

(STJ - Conflito de Competência 83.130 - 2ª Seção - Relatora Ministra Nacy Andrighi - decisão de 26.09.07, pub. no DJ 

de 04.10.07, pág. 165) 

  

Portanto, afasto a preliminar aventada. 

  
MÉRITO                                

  

1. - Atividade rural sem registro em CTPS. 

  

Quanto à comprovação de tempo de serviço, dispõe o artigo 55, § 3º da lei 8213/91 que: 

  

  

“A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento”. 

  

                               No que tange à prova de atividade rural, o Colendo Superior Tribunal de Justiça editou a súmula 

149, nos seguintes termos: 

  

  

“A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação de atividade rurícola, para efeito de obtenção de 
benefício previdenciário”. 

  

O entendimento consolidado nesta súmula não exige do trabalhador a comprovação ano a ano, mês a mês, dia a dia, do 

exercício de atividade de rurícola. De fato, se o trabalhador tivesse esse tipo de prova, não estaríamos diante de um 

“início de prova”, mas sim de uma “prova plena”. 

  

É necessário, contudo, para fins de averbação de tempo de serviço laborado sem registro em CTPS, que o início de 

prova seja balizado por documentos contemporâneos ao período controvertido e que possam demonstrar, se não 

exatamente, ao menos pela sua proximidade no tempo, os marcos inicial e final do período que se pretende ver 

reconhecido. 

  

No caso concreto, o autor pretende ver reconhecido o período que alega ter trabalhado nas lides rurais entre 01/01/1967 

à 31/12/1969, sem registro em CTPS, na Fazenda Santa Alice, no município de Bebedouro-SP. 

  

O autor apresentou os seguintes documentos para o período: 

  

a) cópia do título de eleitor, datado de 12/01/1968, constando a profissão de lavrador (fl.13 da inicial) e 
  

b) cópia do Certificado de Dispensa de Incorporação do Serviço Militar, datado de 20/04/1969, constando também a 

profissão de lavrador. 

  

Neste compasso, tenho que o autor apresentou início de prova documental bastante razoável apenas para os anos de 

1968 e 1969, sendo que não apresentou nenhuma prova referente ao ano de 1967. Logo, a prova testemunhal colhida só 

tem validade para os anos de 1968 e 1969. 

  

Assim, o depoimento da testemunha Luís Alves da Silva, embora com alguma imprecisão de datas, corroborou a prova 

documental colhida para os anos de 1968 e 1969.              
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Em suma: o autor faz jus ao reconhecimento do tempo de labor rural compreendido entre 01.01.1968 à 31.12.69, no 

qual trabalhou na Fazenda Santa Alice, no município de Bebedouro-SP, fazendo jus à contagem desse período como 

tempo de serviço, independentemente do recolhimento das contribuições a eles correspondentes, exceto para efeito de 

carência, nos termos do § 2º, do artigo 55, da lei 8213/91. 

  

2. -Atividade especial. 

  

Com relação ao pedido de reconhecimento de tempo de serviço desempenhado em atividade especial e sua conversão 

em tempo comum, verifico que a divergência restringe-se à prova da existência de condições insalubres no desempenho 

das atividades nos períodos e empresa descritos no relatório. 

  

Até 5.3.97, deve ser levada em consideração a disciplina contida nos Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79, para efeito 

de comprovação de atividade especial. A exigência de laudo técnico advém da Lei nº 9.528-97, resultante de conversão 

da Medida Provisória nº 1.523-96. A própria autarquia levava em conta esse entendimento, que era acolhido 

pacificamente pela jurisprudência, tanto que o Decreto nº 4.827, de 3.9.03, determina que a caracterização e 

comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerão ao disposto na legislação vigente à época da 

prestação de serviço, aplicando-se as regras de conversão ao trabalho prestado em qualquer período. 

  
Para o tempo de serviço exercido anteriormente à vigência do mencionado diploma legal, o enquadramento se fazia 

conforme a atividade profissional do segurado. Havia uma relação anexa ao regulamento de benefícios, onde constava a 

lista de atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais. A ausência da atividade da lista, no 

entanto, não afastava eventual direito à aposentadoria especial, desde que demonstrado, na situação concreta, o risco da 

profissão. 

  

Tratando-se de ruídos, aplicam-se as regras dispostas nos Decretos n° 53.831-64 e nº 83.080-79, que autorizam a 

caracterização da atividade como especial, quando o trabalhador foi submetido a ruído superior a 80 decibéis, até a data 

de edição do Decreto nº 2.172, de 5.3.97. Isso porque, a partir de então, para ser considerado como agente agressivo, o 

ruído deve ser acima de 90 decibéis. Com o advento do Decreto nº 4.882, de 18.11.03, passou a ser agente agressivo o 

ruído superior a 85 decibéis. 

  

Na abordagem desse tema, é ainda importante ressaltar que o tempo é especial porque, para fins previdenciários, é 

menor do que o geral. A atribuição de especialidade decorre da presença de agentes nocivos ou condições 

peculiarmente adversas durante a prestação de serviços e o risco resultante dessa presença é compensado com a 

diminuição do tempo de trabalho exigido para as referidas finalidades. 

  
Tendo em vista que decorrem de regras diversas das que são estabelecidas em caráter genérico, as hipóteses de tempo 

especial constituem exceções e, assim, devem ser interpretadas restritivamente. 

  

A limitação hermenêutica deve ser logicamente entendida. Nesse sentido, a legislação, originariamente, se caracterizava 

por descrever agentes nocivos ou condições adversas e categorias profissionais presumidamente mais desgastantes 

daquilo considerado normal (desde o Decreto nº 2.172-97, não há mais enquadramento por categoria profissional). 

Sendo assim, tais agentes e categorias eram e são previstas em rol fechado e as perícias (de segurança do trabalho) 

realizadas em processos que envolvam essa matéria não podem considerar nocivas, para fins previdenciários, agentes ou 

categorias que não foram previstos na legislação previdenciária. 

  

Os períodos devem ser analisados de acordo com a legislação vigente na época, quais sejam: Decreto nº 53.831, de 25 

de março de 1964, Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, Decreto nº 2.172 de 5 de março de 1997 e Decreto nº 

3.048, de 06 de maio de 1999. 

  

Pois bem, o Decreto nº 53.831-64 foi revogado pelo Decreto nº 6.255-68 e posteriormente revigorado pela Lei nº 5.527 

de 08.11.68 no que se refere às categorias profissionais cujo enquadramento como atividade especial havia sido 

excluído. Assim, continuaram sendo reconhecidas como especiais as categorias profissionais previstas no Decreto nº 
53.831-64 até o advento da Medida Provisória nº 1.523 de 11.10.96, publicada em 14.10.96 e posteriormente convertida 

na Lei nº 9.528 de 10.12.97 (que revogou expressamente a Lei 5.527-68). 

  

Deste modo, possível concluir que por força dos referidos dispositivos legais, continuaram a vigorar as relações de 

atividades especiais constantes dos quadros anexos aos Decretos nn. 53.831-64 e 83.080-79, concomitantemente, até 

14.10.96. A partir de então passou a ser aplicável apenas o Decreto nº 83.080-79, vigorando até 05.03.97, quando entrou 

em vigência o Decreto nº 2.172/97, que por sua vez foi revogado pelo Decreto nº 3.048-99 a partir de 06.05.1999. 

  

Resumindo: 

  

PRAZO LEGISLAÇÃO      REGRAS DE ENQUADRAMENTO  
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25.03.64 a 28.02.79               Decreto 53.831/64 (por força da Lei nº 5.527/68)           agente agressivo e categoria 

profissional       

01.03.79 a 14.10.96               Decreto 53.831/64 (por força da Lei nº 5.527/68) e Decreto 83.080/79       agente agressivo 

e categoria profissional                 

15.10.96 a 05.03.97               Decreto 83.080/79                agente agressivo e categoria profissional       

06.03.97 a 06.05.99               Decreto 2.172/97 agente agressivo  

A partir de 07.05.99             Decreto 3.048/99 agente agressivo  

  

Em alguns casos, as definições adotadas nos atos normativos previdenciários especificados não se limitam a mencionar 

elementos, substâncias e agentes biológicos nocivos, mas, também, especificam a forma como tais agentes são obtidos, 

gerados, utilizados ou produzidos. Sendo assim, para restar configurada a nocividade da exposição e, por extensão, o 

caráter especial do tempo em que a exposição ocorre, os laudos devem descrever, em tais casos, além das substâncias 

ou elementos, os processos em que tais eventos (obtenção, geração, utilização e produção) ocorrem. 

  

Por último, mais não menos importante, deve ficar caracterizado que o segurado tenha estado exposto em caráter 

habitual e permanente a uma das formas de manejo especificadas na legislação. Vale dizer que a exposição eventual ou 

intermitente impossibilita o reconhecimento do caráter especial do tempo para fins previdenciários. 

  
No caso dos autos, verifico, que o formulário DSS-8030 apresentado (fls.21 da inicial e 17 do P.A.), aponta que o autor 

exerceu sua atividade sob a presença do agente nocivo intempéries (sol, chuva e poeira).no período compreendido entre 

11/08/1975 à 31/12/1975, na função de ajudante de linha. Ocorre que a exposição a este tipo de agente “nocivo” - 

intempéries - não estava prevista na legislação previdenciária em vigor na época do labor (Decretos 53.831/64 e 

83.080/79), para configuração do caráter especial da atividade. 

  

Já para o período compreendido ente 01/01/1976 à 31/12/1988, na função de auxiliar de linhas e suprimentos, constato 

que o formulário DSS-8030, acompanhado do Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho - LTCAT 

anexados às fls.24/26 da inicial (19/21 do P.A.), demonstram que o autor exerceu sua atividade, de forma habitual e 

permanente, sob a presença do agente nocivo líquido inflamáveis (óleo diesel, gasolina e querosene). 

  

Por fim, com relação a eventual utilização de EPI, a Súmula nº 09 da Turma de Uniformização de Jurisprudência das 

Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais dispõe que: 

  

“O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, 

não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”. 

  
A Décima Turma do TRF da 3ª deliberou em similar sentido, porém de forma mais genérica, ao esclarecer que a 

“disponibilidade ou utilização de equipamentos de proteção individual (EPI) não afasta a natureza especial da atividade, 

porquanto as medidas de segurança não eliminam a nocividade dos agentes agressivos à saúde, tendo apenas o condão 

de reduzir os seus efeitos, além do que não é exigência da norma que o trabalhador tenha sua higidez física afetada, por 

conta dos agentes nocivos, para que se considere a atividade como de natureza especial, mas sim que o trabalhador 

tenha sido exposto a tais agentes, de forma habitual e permanente” (Apelação em Mandado de Segurança nº 262.469. 

Autos nº 200261080004062. DJ de 25.10.06, p. 609). 

  

Por conseguinte, reconheço o desempenho de atividades especiais no período de 01/01/1976 à 31/12/1988.  

  

3. - Direito à conversão. 

  

Faz jus o autor à conversão pleiteada, pois, com a alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048-99 pelo Decreto nº 4.827-03, 

possibilitou-se a aplicação das regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais, em tempo de 

atividade comum, ao trabalho prestado em qualquer período (art. 70, § 2º, do Decreto nº 3.048-99). 

  

4. - Da antecipação dos efeitos da tutela. 
  

Noto a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter alimentar da verba 

correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à antecipação dos efeitos da tutela, 

tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259/01, conforme precedentes do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos nº 2005.03.005668-2. DJ de 6.10.05, p. 

271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº 2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391). 

  

DISPOSITIVO 

  

Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial para (1) condenar o INSS à 

reconhecer e averbar o tempo de labor rural compreendido entre 01/01/1968 à 31/12/1969, contabilizando-o como 
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tempo comum; (2) condenar o INSS a reconhecer o período em que o autor desenvolveu a função de auxiliar de linhas e 

suprimentos, entre 01/01/1976 à 31/12/1988, devidamente anotada em CTPS, como tempo de atividade 

especial, convertendo-o para o tempo comum (conversor 1.4) e (3) condenar o INSS a implantar, a favor do autor, 

aposentadoria por tempo de contribuição, no importe de 82% do seu salário-de-benefício, determinado pelo tempo de 

serviço de 32 anos, 04 meses e 13 dias de trabalho, consoante contagem feita pela contadoria judicial e termo inicial 

retroativo à data do protocolo administrativo (20/05/02). 

  

Concedo a antecipação de tutela para determinar ao INSS que, em até 45 (quarenta e cinco) dias, dê cumprimento ao 

determinado nesta sentença. 

  

Oficie-se ao INSS requisitando o cumprimento da antecipação deferida e para que calcule e informe ao juízo, no prazo 

de 15 (quinze) dias, os valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de 

outro mais exíguo e a previsão de multa. 

  

Após, com o trânsito em julgado, sigam os autos para apuração, pela Contadoria Judicial, dos valores das diferenças, na 

forma e parâmetros estabelecidos nesta sentença, para fim de expedição de RPV ou Precatório. Referidos valores 

deverão ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados 

para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 
  

Comunique-se o inteiro teor deste julgado ao Gerente Executivo do INSS. 

  

Concedo a gratuidade para a parte autora. Sem custas ou honorários. 

  

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

  

0002572-64.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302024374/2011 - VERA LUCIA ERAO CARDOSO (ADV. SP162478 - PEDRO BORGES DE MELO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Cuida-se de ação visando a 

assegurar a correção de poupança do de cujus, mediante a adequada correção do saldo mediante a aplicação dos 

expurgos inflacionários ocorridos em virtude dos Planos Collor I e Collor II, ou seja, aqueles referentes aos meses de 

março (84,32%), abril (44,80%) e maio de 1990 (7,87%), bem como fevereiro de 1991 (21,87%), com a condenação da 

ré ao pagamento das diferenças advindas de tais correções, com atualização e juros de mora a partir da citação. 

  

É o relatório. Passo a decidir. 

  
1 - Da legitimidade dos herdeiros 

  

É insofismável que qualquer crédito ou bem da titularidade do de cujus entram no monte da herança, abarcando, assim, 

eventuais créditos concernentes à adequada remuneração de contas de poupança que não tenham sido recebidos em vida 

por seu titular. Aberta a sucessão com a morte da pessoa, sua herança transmite-se imediatamente aos herdeiros 

legítimos e testamentários, na dicção do art. 1.784 do Código Civil em vigor. 

  

Sob este aspecto, o parágrafo único do art. 1.791 dispõe que até a partilha o direito dos co-herdeiros, quanto à 

propriedade e posse da herança, será indivisível e regular-se-á pelas normas relativas ao condomínio. 

A implicação mais importante deste dispositivo é a de que cada herdeiro terá legitimidade para exercer sobre a herança 

todos os direitos compatíveis com a indivisão e ainda reivindicá-la de terceiro, defender a sua posse e alhear a 

respectiva parte ou gravá-la. 

Parece inquestionável, portanto, que qualquer um dos herdeiros, isolada ou conjuntamente com outros, tem legitimidade 

para defender qualquer bem ou direito que integre a herança. Não poderá, todavia, sem o consentimento dos demais, 

praticar atos de disposição em relação à herança, exceto a alienação da sua parte ideal. 

  

Isso leva a concluir que, havendo o alegado crédito sobre as contas de poupança, qualquer um dos herdeiros estará 
legitimado a propor ação, ainda que em caráter individual, para defender a sua adequada remuneração pelos bancos 

depositários. 

  

2 - Da prescrição vintenária 

  

A prescrição pertinente ao caso tratado nos autos não é a prevista pelo art. 178, § 10, III, do Código Civil de 1916, mas 

é regulada pelo prazo supletivo. 

  

A jurisprudência, pacificada acerca do tema, orienta que nas “ações de cobrança de expurgos inflacionários em 

caderneta de poupança, o pedido de incidência de determinado índice de correção monetária constitui-se no próprio 

crédito, e não em acessório, sendo, descabida, assim, a incidência do prazo qüinqüenal do artigo 178, §10, III, do 
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Código Civil. Na espécie, tratando-se de ação pessoal, o prazo prescricional é o vintenário”(STJ. Quarta Turma. REsp 

nº 149.255. DJ de 21.2.00, p. 128). 

  

Observadas tais premissas, conclui-se que o fenômeno extintivo não ocorreu no caso dos autos. 

  

3 - Da incidência do IPC para a correção dos saldos de poupança em março de 1990: somente para as contas com 

aniversário até o dia 15 

  

A incidência do IPC para a correção dos saldos de cadernetas-de-poupança em março de 1990 é assegurada somente 

para as contas com aniversário até o dia 15. A partir do dia 16, com a transferência dos cruzados novos bloqueados para 

o BACEN, o BTNF é o índice de correção monetária a incidir sobre os saldos de caderneta de poupança bloqueados, 

consoante o disposto no art. 6º, § 2º, da Lei nº 8.024/90. 

  

Lembro que se firmou o entendimento de que “o banco depositário é parte ilegítima passiva ad causam para responder 

pedido de incidência do IPC de março de 1990 em diante, sobre os valores em cruzados novos bloqueados de 

cadernetas de poupanças, cujo período de abertura/renovação deu-se a partir de 16 de março de 1990, quando em vigor 

o Plano Collor (caput do art. 6º da MP n. 168/90, convolada na Lei n. 8.024/90). Contudo, respondem as instituições 

bancárias pela atualização monetária dos cruzados novos das poupanças com data-base até 15 de março de 1990 e antes 
da transferência do numerário bloqueado para o BACEN, ocorrido no fim do trintídio no mês de abril” (STJ, EREsp n. 

167.544/PE, Relator Ministro Eduardo Ribeiro, DJU de 09.04.2001). 

Assim, de se reconhecer o pedido neste ponto. 

  

4 - Da incidência do IPC para a correção dos saldos de poupança em abril e em maio de 1990 

  

Neste tópico, é inicialmente necessário esclarecer que a Medida Provisória 168, de 15 de março de 1990, 

posteriormente convertida na Lei nº 8.024, de 13 de março de 1990, determinou o recolhimento compulsório, ao Banco 

Central do Brasil, dos saldos de cadernetas de poupança no montante que excedesse NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil 

cruzados novos). Os valores que foram objeto desse recolhimento compulsório seriam reajustados conforme a variação 

da BTN-f. Nesse sentido, vale conferir a redação do art. 6º, caput e §§ 1º e 2º, dos referidos diplomas: 

  

 “Art. 6º Os saldos das cadernetas de poupança serão convertidos em cruzeiros na data do próximo crédito de 

rendimento, segundo a paridade estabelecida no parágrafo segundo do art. 1º, observado o limite de NCz$ 50.000,00 

(cinqüenta mil cruzados novos). 

§ 1ºAs quantias que excederem o limite fixado no "caput" deste artigo, serão convertidas, a partir de 16 de setembro de 

1991, em doze parcelas mensais iguais e sucessivas. 
 § 2º As quantias mencionadas no parágrafo anterior serão atualizadas monetariamente pela variação do BTN Fiscal, 

verificada entre a data do próximo crédito de rendimentos e a data da conversão, acrescidas de juros equivalentes a 6% 

(seis por cento) ao ano ou fração pro rata.” 

  

Não houve alteração no que se refere aos valores que permaneceram nos bancos depositários em decorrência de se 

encontrarem dentro do limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). Em tal caso deve ser aplicado o IPC, 

porquanto, conforme visto, a incidência do BTN-f deveria ocorrer somente em relação aos valores transferidos ao 

BACEN. 

  

Na realidade, o IPC, no que concerne aos valores que permaneceram nas contas mantidas pelas instituições depositárias, 

era o índice de correção aplicável, conforme previsão do art. 17, III, da Lei nº 7.730-89, e somente foi substituído pelo 

BTN-f a partir de junho de 1990, por força da Medida Provisória nº 189, de 30 de maio de 1990. Com efeito, assim 

dispôs o art. 2º, caput, do referido ato normativo: 

  

“Art. 2°. Os depósitos de poupança, em cada período de rendimento, serão atualizados monetariamente pela variação do 

valor nominal do Bônus do Tesouro Nacional (BTN) e renderão juros de 0,5% (cinco décimos por cento) ao mês.” 

  
Sendo assim, o BTN-f passou a ser o critério de correção dos saldos das cadernetas de poupança abertas ou renovadas a 

partir de 30 de junho de 1990. 

  

Revela-se oportuno perceber que o Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE nº 206.048 (Pleno. DJ de 19.10.01, 

p. 49), constatou que os valores que permaneceram nas instituições depositárias continuaram sujeitos à correção pelo 

IPC, nada obstante a edição da Medida Provisória nº 168-90: 

  

“EMENTA: Constitucional. Direito Econômico. Caderneta de poupança. Correção Monetária. Incidência de Plano 

Econômico (Plano Collor). Cisão da caderneta de poupança (MP 168/90). Parte do depósito foi mantido na conta de 

poupança junto à instituição financeira, disponível e atualizável pelo IPC. Outra parte - excedente de NCz$ 50.000,00 - 

constituiu-se em uma conta individualizada junto ao BACEN, com liberação a iniciar-se em 15 de agosto de 1991 e 
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atualizável pelo BTN Fiscal. A MP 168/90 observou os princípios da isonomia e do direito adquirido. Recurso não 

conhecido.” (Sem grifos no original). 

  

Outros precedentes, de Cortes diversas, assinalam a necessidade de aplicação do IPC para a atualização dos saldos das 

cadernetas de poupança que, por se encontrarem dentro do patamar de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos), 

permaneceram nas instituições depositárias. 

  

Nesse sentido, o Tribunal Regional Federal da Primeira Região evidenciou que os “saldos de caderneta de poupança 

não atingidos pelo bloqueio determinado pela MP 168/90 (convertida na Lei 8.024/90) devem ser corrigidos com base 

no IPC de abril e maio de 1990, em face da não modificação eficaz e prévia do critério estabelecido pela Lei nº 

7.730/89” e “com base no BTN de junho, julho e agosto de 1990, tendo em vista as modificações introduzidas pelas 

MPs 189/90, 195/90, 200/90 e 212/90, bem como pela Lei nº 8.088/90, a qual convalidou os atos praticados com base 

nas aludidas MPs” (Quinta Turma. Apelação Cível. Autos nº 200033000240464. DJ de 15.8.05, p. 42). 

  

O Tribunal Regional Federal da 3ª Região adotou orientação semelhante, ao destacar que o “IPC manteve-se como 

índice de correção das cadernetas de poupança até junho de 1990, quando foi substituído pelo BTN nos moldes da Lei 

nº 8.088/90 e da MP nº 189/90. Assim, o índice de correção monetária incidente sobre os ativos não bloqueados do mês 

de maio de 1990 é o IPC, como ilustrado no julgamento Recurso Extraordinário nº 206.048-8-RS” (Terceira Turma. 
Apelação Cível nº 1169499. Autos nº 200561080087965. DJ de 18.7.07, p. 248). 

  

O entendimento acima se aplica ao caso dos autos, sendo de rigor o reconhecimento da procedência do pedido visando à 

aplicação do IPC em abril e em maio de 1990, independentemente da data de aniversário das contas. 

  

5 - Correção em fevereiro de 1991: BTN-f. 

  

A Medida Provisória nº 294, publicada em 1º de fevereiro de 1991, e posteriormente convertida na Lei nº 8.177-91, 

suprimiu o referido critério de correção (BTN-f), para colocar a TRD em seu lugar. Nesse sentido dispunha o art. 11 do 

referido diploma legal: 

  

“Art. 11. Em cada período de rendimento, os depósitos de poupança serão remunerados”:  

I - como remuneração básica, por taxa correspondente à acumulação das TRD no período transcorrido entre o dia do 

último crédito de rendimento, inclusive, e o dia do crédito de rendimento exclusivo; 

II - como adicional, por juros de meio por cento ao mês. 

§ 1º A remuneração será calculada sobre o menor saldo apresentado em cada período de rendimento. 

§ 2º Para os efeitos do disposto neste artigo, considera-se período de rendimento: 
I - para os depósitos de pessoas físicas e entidades sem fins lucrativos, o mês corrido a partir da data de aniversário da 

conta de depósito de poupança; 

II - para os demais depósitos, o trimestre corrido a partir da data de aniversário da conta de depósito de poupança. 

§ 3º A data de aniversário da conta de depósito de poupança será o dia do mês de sua abertura, considerando-se a data 

de aniversário das contas abertas nos dias 29, 30 e 31 como o dia 1º do mês seguinte: 

§ 4º O crédito dos rendimentos será efetuado: 

I - mensalmente, na data de aniversário da conta, para os depósitos de pessoa física e de entidades sem fins lucrativos; 

II - trimestralmente, na data de aniversário no último mês do trimestre, para os demais depósitos.” 

  

É importante não passar despercebido que o art. 12 do mesmo diploma estipulou que o “disposto no artigo anterior 

aplica-se ao crédito de rendimento realizado a partir do mês de fevereiro de 1991, inclusive”. Todavia, por força do 

mesmo argumento utilizado relativamente aos expurgos inflacionários anteriores (isto é, o respeito ao direito adquirido), 

é certo que a nova regra somente deve ter aplicação para os períodos aquisitivos iniciados posteriormente à publicação 

da Medida Provisória nº 294-91. Em outras palavras, a alteração somente deve ser aplicada aos saldos de contas com 

vencimentos a partir de março de 1991. 

  

Nesse contexto, conclui-se que o critério para fevereiro de 1991 é o BTN-f. Sendo assim, não há fundamento para o 
acolhimento do pedido em relação ao mês de fevereiro de 1991, eis que referido índice já foi aplicado à conta. 

  

6 - Juros de mora a contar da citação 

  

Os atrasados decorrentes da correção devem ser acrescidos de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a contar da 

citação, conforme a orientação adotada pelo Superior Tribunal de Justiça acercas do tema: 

  

“Ementa: ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRA. IPC DE JANEIRO DE 1989. 

PLANO VERÃO. JUROS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. EXISTÊNCIA. 
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I - "A Terceira e a Quarta Turmas, atualmente, adotam a mesma orientação no sentido de que os juros de mora, nas 

ações em que são pleiteadas diferenças de rendimentos em cadernetas de poupança, são contados desde a citação." 

(AgR-EREsp n. 474.166/SP, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, 2ª Seção, unânime, DJU de 20.10.2003). 

II - Na hipótese de sucumbência recíproca, impõe-se a observância do preceito inscrito no art. 21 do CPC. 

III - Agravo regimental desprovido.”(Quarta Turma. AgREsp nº 671.323. DJ de 11.4.05, p. 325) 

  

7 - Cumprimento do julgado 

  

Destaco, em seguida, que devem ser privilegiadas a instrumentalidade do processo e a celeridade que se almeja no 

procedimento do Juizado. 

  

A forma de efetivação do direito que é mais consentânea com esses preceitos é a estipulação de obrigação de fazer para 

a ré. Neste sentido, caberá à ré apurar os valores devidos, atualizando e remunerando (juros remuneratórios de 0,5%) os 

valores como se estivessem depositados desde a data dos expurgos indevidos, e a criar conta para depósito do que for 

apurado, em prazo condizente com o caráter de massa da demanda em apreço e, bem assim, com a forma coletiva e 

serial com que as lides similares serão resolvidas. 

  

8 - DISPOSITIVO 
  

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, para determinar à Caixa Econômica Federal - CEF, que 

proceda ao reajuste da conta-poupança do falecido, com aniversário até o dia 15 do mês de março de 1990, mediante a 

incidência do IPC relativo àquele mês (84,32%), e, independentemente da data de aniversário, do mês de abril de 1990 

(44,80%) e do mês de maio de 1990 (7,87%), descontados os índices efetivamente já aplicados. Condeno a referida 

instituição financeira a pagar os atrasados correspondentes à diferença de índices, que serão corrigidos e remunerados 

de acordo com os critérios legalmente previstos pela legislação das cadernetas de poupança. Os juros moratórios 

incidem concomitantemente com os remuneratórios de 0,5% e são de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação. 

  

No intuito de assegurar a efetividade desta sentença, destaco que os valores eventualmente obtidos não poderão ser 

dispostos pelos herdeiros isoladamente, devendo ser colocados à disposição do juízo do inventário ou, na ausência de 

ação de inventário e partilha, levantados em conjunto pelos herdeiros, ou, ainda, levantadas apenas as cotas parte. 

Outrossim, determino à CEF que, em 90 (noventa) dias e observados os termos deste dispositivo, apure o valor devido e 

o deposite em Guia de Depósito Judicial. Advirto que o descumprimento do prazo implicará a fixação de outro mais 

exíguo e a previsão de multa. 

  

Sem custas ou honorários nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. Sentença registrada eletronicamente. 
Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito, requisite-se o cumprimento, na forma estabelecida neste dispositivo. 

  

0012722-07.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302024322/2011 - MARIA DAS GRACAS DE OLIVEIRA FERNANDES (ADV. SP256762 - RAFAEL MIRANDA 

GABARRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). MARIA DAS GRAÇAS DE OLIVEIRA FERNANDES propôs a presente ação 

em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando à concessão da aposentadoria por 

invalidez ou auxílio-doença. 

  

Foi apresentado laudo médico. 

  

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação, com proposta de acordo, que foi recusada pela parte autora. 

  

Decido. 

  

1 - Dispositivos legais 

  
Os benefícios almejados pela parte autora são tratados pelos arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, cujo teor é o 

seguinte: 

  

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.” 

  

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” 
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2 - Da perícia 

  

No presente processo, observo que o laudo pericial diagnosticou que a parte autora é portadora de: 

  

Patologia principal: 

Pancreatite 

  

Patologias secundárias: 

Espondiloartrose lombar 

Transtorno depressivo. 

  

  

Na conclusão do laudo, o insigne perito verificou que se trata de um caso de incapacidade total e temporária. Desta 

forma, entendo que a parte autora está incapacitada para o exercício de sua atividade habitual, de maneira que o caso se 

amolda à hipótese de concessão do benefício de auxílio-doença. 

  

Saliento que, mesmo que o juízo não esteja vinculado às conclusões do laudo, podendo julgar o caso de acordo com sua 

livre convicção, no caso presente não me convenci de que o caso seja de incapacidade total e permanente, não sendo o 
caso de aposentadoria por invalidez. 

  

  

3 - Da carência e da qualidade de segurado 

  

É certo o preenchimento dos requisitos da qualidade de segurado e da carência restam preenchidos, eis que a autora 

esteve em gozo do NB 544.666.466-0 desde 26.01.2011 (DII em janeiro de 2011) até 12.06.2011, conforme pesquisa 

PLENUS anexa. 

  

  

4 - Do controle do benefício 

  

Sabe-se que o auxílio-doença, por definição, é um benefício temporário, devendo cessar com a cessação da 

incapacidade ou com a reabilitação profissional ou, caso a incapacidade evolua para total e permanente, ser convertido 

em aposentadoria por invalidez (art. 62 da Lei nº 8.213-91). 

  

A autarquia, assim, pode e deve acompanhar a situação do beneficiário, para verificar se ocorreu a persistência ou a 
modificação da incapacidade utilizada como fundamento para a concessão. Por sua vez, o beneficiário deve atender às 

convocações periódicas do INSS para a realização de perícias, ou justificar eventual ausência, sob pena de cessação do 

benefício. 

  

Dessas avaliações periódicas poderá advir a constatação de que o beneficiário é apto para o procedimento de 

reabilitação profissional, disciplinado pelos arts. 89 a 92 da Lei nº 8.213-91, que poderá ser realizado pelo INSS, não 

sendo dado ao beneficiário dele se esquivar, sob pena de cessação do benefício. 

  

Tendo em vista essas premissas, o INSS fica autorizado a realizar os atos de controle da persistência da situação, 

devendo o aludido controle ter como ponto de partida o laudo realizado nestes autos e a análise feita na decisão judicial. 

  

Vale dizer que a persistência da situação descrita nestes autos implica a manutenção do benefício, até que a parte autora 

venha a recuperar sua capacidade laborativa, nos termos do laudo. 

  

  

5 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

  
Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito 

invocado na inicial. 

  

Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter alimentar 

da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à antecipação dos efeitos 

da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme precedentes do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos nº 2005.03.005668-2. DJ de 

6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº 2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391). 

  

6 - Dispositivo 
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Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado, para condenar o INSS restabelecer à 

parte autora o benefício de auxílio-doença NB 544.666.466-0 desde 12.06.2011 (DCB). 

  

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o 

benefício, com DIP também em 12.06.2011. 

  

Sem atrasados, considerando que a DIP se dará na data da cessação do benefício outrora gozado. 

  

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do prazo 

implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

  

         Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente. 

  

0002120-54.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302025084/2011 - ANTONIO CARLOS CORREA (ADV. SP103251 - JOSE MARCOS DO PRADO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Cuida-se de ação visando 

assegurar a correção de poupança, mediante a adequada correção do saldo com a aplicação dos expurgos inflacionários 

ocorridos em virtude do Plano Collor I, ou seja, aqueles referentes aos meses de março (84,32%) e abril (44,80%) de 
1990, bem como em razão do Plano Collor II, referente ao mês de fevereiro de 1991, com a condenação da ré ao 

pagamento das diferenças advindas de tais correções, com atualização monetária (incluindo as diferenças apuradas em 

abril, maio, julho, agosto e outubro de 1990, janeiro e fevereiro de 1991) e juros de mora a partir da citação. 

  

É o relatório. Passo a decidir. 

  

1 - PRELIMINARES PROCESSUAIS 

  

Em sede preliminar, saliento, inicialmente, que a apresentação de documentos é matéria pertinente ao mérito e nele será 

analisada. 

  

Destaco, em seguida, que a presente demanda tem por objeto o reajuste do valor que remanesceu na CEF, até NCz$ 

50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos), e não a correção de valores que foram transferidos ao Banco Central do 

Brasil - BACEN, por força da Medida Provisória nº 168, que foi editada e convertida na Lei nº 8.024, em 1990. Dessa 

forma, para a presente demanda a única legitimada para permanecer no pólo passivo é a CEF. 

  

2 - Da prescrição vintenária 
  

A prescrição pertinente ao caso tratado nos autos não é a prevista pelo art. 178, § 10, III, do Código Civil de 1916, mas 

é regulada pelo prazo supletivo. 

  

A jurisprudência, pacificada acerca do tema, orienta que nas “ações de cobrança de expurgos inflacionários em 

caderneta de poupança, o pedido de incidência de determinado índice de correção monetária constitui-se no próprio 

crédito, e não em acessório, sendo, descabida, assim, a incidência do prazo qüinqüenal do artigo 178, §10, III, do 

Código Civil. Na espécie, tratando-se de ação pessoal, o prazo prescricional é o vintenário”(STJ. Quarta Turma. REsp 

nº 149.255. DJ de 21.2.00, p. 128). 

  

Observadas tais premissas, conclui-se que o fenômeno extintivo não ocorreu no caso dos autos. 

  

3 - Da incidência do IPC para a correção dos saldos de poupança em março de 1990: somente para as contas com 

aniversário até o dia 15 

  

A incidência do IPC para a correção dos saldos de cadernetas-de-poupança em março de 1990 é assegurada somente 

para as contas com aniversário até o dia 15. A partir do dia 16, com a transferência dos cruzados novos bloqueados para 
o BACEN, o BTNF é o índice de correção monetária a incidir sobre os saldos de caderneta de poupança bloqueados, 

consoante o disposto no art. 6º, § 2º, da Lei nº 8.024/90. 

  

Lembro que se firmou o entendimento de que “o banco depositário é parte ilegítima passiva ad causam para responder 

pedido de incidência do IPC de março de 1990 em diante, sobre os valores em cruzados novos bloqueados de 

cadernetas de poupanças, cujo período de abertura/renovação deu-se a partir de 16 de março de 1990, quando em vigor 

o Plano Collor (caput do art. 6º da MP n. 168/90, convolada na Lei n. 8.024/90). Contudo, respondem as instituições 

bancárias pela atualização monetária dos cruzados novos das poupanças com data-base até 15 de março de 1990 e antes 

da transferência do numerário bloqueado para o BACEN, ocorrido no fim do trintídio no mês de abril” (STJ, EREsp n. 

167.544/PE, Relator Ministro Eduardo Ribeiro, DJU de 09.04.2001). 
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Assim, de se reconhecer a procedência do pedido autoral no tocante a este item, apenas no tocante à conta poupança de 

nº 013.22806-7. 

  

4 - Da incidência do IPC para a correção dos saldos de poupança em abril de 1990 

  

Neste tópico, é inicialmente necessário esclarecer que a Medida Provisória 168, de 15 de março de 1990, 

posteriormente convertida na Lei nº 8.024, de 13 de março de 1990, determinou o recolhimento compulsório, ao Banco 

Central do Brasil, dos saldos de cadernetas de poupança no montante que excedesse NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil 

cruzados novos). Os valores que foram objeto desse recolhimento compulsório seriam reajustados conforme a variação 

da BTN-f. Nesse sentido, vale conferir a redação do art. 6º, caput e §§ 1º e 2º, dos referidos diplomas: 

  

 “Art. 6º Os saldos das cadernetas de poupança serão convertidos em cruzeiros na data do próximo crédito de 

rendimento, segundo a paridade estabelecida no parágrafo segundo do art. 1º, observado o limite de NCz$ 50.000,00 

(cinqüenta mil cruzados novos). 

§ 1ºAs quantias que excederem o limite fixado no "caput" deste artigo, serão convertidas, a partir de 16 de setembro de 

1991, em doze parcelas mensais iguais e sucessivas. 

 § 2º As quantias mencionadas no parágrafo anterior serão atualizadas monetariamente pela variação do BTN Fiscal, 

verificada entre a data do próximo crédito de rendimentos e a data da conversão, acrescidas de juros equivalentes a 6% 
(seis por cento) ao ano ou fração pro rata.” 

  

Não houve alteração no que se refere aos valores que permaneceram nos bancos depositários em decorrência de se 

encontrarem dentro do limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). Em tal caso deve ser aplicado o IPC, 

porquanto, conforme visto, a incidência do BTN-f deveria ocorrer somente em relação aos valores transferidos ao 

BACEN. 

  

Na realidade, o IPC, no que concerne aos valores que permaneceram nas contas mantidas pelas instituições depositárias, 

era o índice de correção aplicável, conforme previsão do art. 17, III, da Lei nº 7.730-89, e somente foi substituído pelo 

BTN-f a partir de junho de 1990, por força da Medida Provisória nº 189, de 30 de maio de 1990. Com efeito, assim 

dispôs o art. 2º, caput, do referido ato normativo: 

  

“Art. 2°. Os depósitos de poupança, em cada período de rendimento, serão atualizados monetariamente pela variação do 

valor nominal do Bônus do Tesouro Nacional (BTN) e renderão juros de 0,5% (cinco décimos por cento) ao mês.” 

  

Sendo assim, o BTN-f passou a ser o critério de correção dos saldos das cadernetas de poupança abertas ou renovadas a 

partir de 30 de junho de 1990. 
  

Revela-se oportuno perceber que o Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE nº 206.048 (Pleno. DJ de 19.10.01, 

p. 49), constatou que os valores que permaneceram nas instituições depositárias continuaram sujeitos à correção pelo 

IPC, nada obstante a edição da Medida Provisória nº 168-90: 

  

“EMENTA: Constitucional. Direito Econômico. Caderneta de poupança. Correção Monetária. Incidência de Plano 

Econômico (Plano Collor). Cisão da caderneta de poupança (MP 168/90). Parte do depósito foi mantido na conta de 

poupança junto à instituição financeira, disponível e atualizável pelo IPC. Outra parte - excedente de NCz$ 50.000,00 - 

constituiu-se em uma conta individualizada junto ao BACEN, com liberação a iniciar-se em 15 de agosto de 1991 e 

atualizável pelo BTN Fiscal. A MP 168/90 observou os princípios da isonomia e do direito adquirido. Recurso não 

conhecido.” (Sem grifos no original). 

  

Outros precedentes, de Cortes diversas, assinalam a necessidade de aplicação do IPC para a atualização dos saldos das 

cadernetas de poupança que, por se encontrarem dentro do patamar de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos), 

permaneceram nas instituições depositárias. 

  

Nesse sentido, o Tribunal Regional Federal da Primeira Região evidenciou que os “saldos de caderneta de poupança 
não atingidos pelo bloqueio determinado pela MP 168/90 (convertida na Lei 8.024/90) devem ser corrigidos com base 

no IPC de abril e maio de 1990, em face da não modificação eficaz e prévia do critério estabelecido pela Lei nº 

7.730/89” e “com base no BTN de junho, julho e agosto de 1990, tendo em vista as modificações introduzidas pelas 

MPs 189/90, 195/90, 200/90 e 212/90, bem como pela Lei nº 8.088/90, a qual convalidou os atos praticados com base 

nas aludidas MPs” (Quinta Turma. Apelação Cível. Autos nº 200033000240464. DJ de 15.8.05, p. 42). 

  

O Tribunal Regional Federal da 3ª Região adotou orientação semelhante, ao destacar que o “IPC manteve-se como 

índice de correção das cadernetas de poupança até junho de 1990, quando foi substituído pelo BTN nos moldes da Lei 

nº 8.088/90 e da MP nº 189/90. Assim, o índice de correção monetária incidente sobre os ativos não bloqueados do mês 

de maio de 1990 é o IPC, como ilustrado no julgamento Recurso Extraordinário nº 206.048-8-RS” (Terceira Turma. 

Apelação Cível nº 1169499. Autos nº 200561080087965. DJ de 18.7.07, p. 248). 
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O entendimento acima se aplica ao caso dos autos, sendo de rigor o reconhecimento da procedência do pedido visando à 

aplicação do IPC em abril de 1990 para as contas poupança de nn. 013.22806-7 e 013.26773-9, independentemente da 

data de aniversário. 

  

5 - Correção em fevereiro de 1991: BTN-f. 

  

A Medida Provisória nº 294, publicada em 1º de fevereiro de 1991, e posteriormente convertida na Lei nº 8.177-91, 

suprimiu o referido critério de correção (BTN-f), para colocar a TRD em seu lugar. Nesse sentido dispunha o art. 11 do 

referido diploma legal: 

  

“Art. 11. Em cada período de rendimento, os depósitos de poupança serão remunerados”: 

I - como remuneração básica, por taxa correspondente à acumulação das TRD no período transcorrido entre o dia do 

último crédito de rendimento, inclusive, e o dia do crédito de rendimento exclusivo; 

II - como adicional, por juros de meio por cento ao mês. 

§ 1º A remuneração será calculada sobre o menor saldo apresentado em cada período de rendimento. 

§ 2º Para os efeitos do disposto neste artigo, considera-se período de rendimento: 

I - para os depósitos de pessoas físicas e entidades sem fins lucrativos, o mês corrido a partir da data de aniversário da 
conta de depósito de poupança; 

II - para os demais depósitos, o trimestre corrido a partir da data de aniversário da conta de depósito de poupança. 

§ 3º A data de aniversário da conta de depósito de poupança será o dia do mês de sua abertura, considerando-se a data 

de aniversário das contas abertas nos dias 29, 30 e 31 como o dia 1º do mês seguinte: 

§ 4º O crédito dos rendimentos será efetuado: 

I - mensalmente, na data de aniversário da conta, para os depósitos de pessoa física e de entidades sem fins lucrativos; 

II - trimestralmente, na data de aniversário no último mês do trimestre, para os demais depósitos.” 

  

É importante não passar despercebido que o art. 12 do mesmo diploma estipulou que o “disposto no artigo anterior 

aplica-se ao crédito de rendimento realizado a partir do mês de fevereiro de 1991, inclusive”. Todavia, por força do 

mesmo argumento utilizado relativamente aos expurgos inflacionários anteriores (isto é, o respeito ao direito adquirido), 

é certo que a nova regra somente deve ter aplicação para os períodos aquisitivos iniciados posteriormente à publicação 

da Medida Provisória nº 294-91. Em outras palavras, a alteração somente deve ser aplicada aos saldos de contas com 

vencimentos a partir de março de 1991. 

  

Nesse contexto, conclui-se que o critério para fevereiro de 1991 é o BTN-f. Sendo assim, não há fundamento para o 

acolhimento do pedido em relação ao mês de fevereiro de 1991, eis que referido índice já foi aplicado às contas. 
  

6 - Outras contas 

  

No que se refere às contas poupança de titularidade da parte autora de nn. 013.11321-9, 013.13186-1, 013.13292-2, 

013.14072-9, 013.14070-4, 013.22283-2 e 013.23054-1, não é possível a incidência dos expurgos pretendidos uma vez 

que a CEF informou e demonstrou documentalmente que as mesmas foram encerradas respectivamente em 14/08/1987, 

18/11/1987, 28/11/1988, 28/11/1988, 28/11/1988, 05/02/1990 e 22/03/1990, anteriormente, portanto, aos períodos 

pretendidos. 

Já para a conta nº 013.21178-4, a CEF não conseguiu localizar os extratos. A parte autora, por sua vez, também não 

demonstrou a existência de saldo nos meses em que entende devidas correções. É certo que demonstrou a existência da 

conta em questão, porém nos documentos apresentados não consta a data de encerramento da mesma, sendo, portanto, 

insuficientes. 

  

Dessa forma, face à documentação apresentada, não faz a parte autora jus às correções pretendidas. 

  

7 - Juros de mora a contar da citação 

  
Os atrasados decorrentes da correção devem ser acrescidos de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a contar da 

citação, conforme a orientação adotada pelo Superior Tribunal de Justiça acerca do tema: 

  

“Ementa: ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRA. IPC DE JANEIRO DE 1989. 

PLANO VERÃO. JUROS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. EXISTÊNCIA. 

I - "A Terceira e a Quarta Turmas, atualmente, adotam a mesma orientação no sentido de que os juros de mora, nas 

ações em que são pleiteadas diferenças de rendimentos em cadernetas de poupança, são contados desde a citação." 

(AgR-EREsp n. 474.166/SP, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, 2ª Seção, unânime, DJU de 20.10.2003). 

II - Na hipótese de sucumbência recíproca, impõe-se a observância do preceito inscrito no art. 21 do CPC. 

III - Agravo regimental desprovido.”(Quarta Turma. AgREsp nº 671.323. DJ de 11.4.05, p. 325) 
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8 - Cumprimento do julgado 

  

Destaco, em seguida, que devem ser privilegiadas a instrumentalidade do processo e a celeridade que se almeja no 

procedimento do Juizado. 

  

A forma de efetivação do direito que é mais consentânea com esses preceitos é a estipulação de obrigação de fazer para 

a ré. Neste sentido, caberá à ré apurar os valores devidos, atualizando e remunerando (juros remuneratórios de 0,5%) os 

valores como se estivessem depositados desde a data dos expurgos indevidos, e a criar conta para depósito do que for 

apurado, em prazo condizente com o caráter de massa da demanda em apreço e, bem assim, com a forma coletiva e 

serial com que as lides similares serão resolvidas. 

  

A forma de efetivação do direito que é mais consentânea com esses preceitos é a estipulação de obrigação de fazer para 

a ré, no sentido de que seja compelida a apurar os valores por ela devidos e a criar conta para depósito do que for 

apurado, em prazo condizente com o caráter de massa da demanda em apreço e, bem assim, com a forma coletiva e 

serial com que as lides similares serão resolvidas. Observo que tais valores deverão ser remunerados com juros 

contratuais de 0,5%, e atualizados monetariamente como se estivessem depositados na conta da parte autora, incluindo-

se ainda, na atualização monetária, a diferença entre o IPC de 7,87% (maio de 1990) e o índice oficial, conforme pedido 

inicial. Deixa-se de incluir na atualização monetária o índice correspondente ao IPC de junho de 1990, nos termos 
expostos nesta sentença. 

  

9 - DISPOSITIVO 

  

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, para determinar à Caixa Econômica Federal - CEF, que 

proceda ao reajuste da conta poupança da parte autora de nº 013.22806-7, com aniversário até o dia 15 do mês de março 

de 1990, mediante a incidência do IPC relativo àquele mês (84,32%), e das contas nn. 013.22806-7 e 013.26773-9, 

independentemente da data de aniversário, do mês de abril de 1990 (44,80%), descontados os índices efetivamente já 

aplicados. Condeno a referida instituição financeira a pagar os atrasados correspondentes à diferença de índices, que 

serão corrigidos e remunerados de acordo com os critérios legalmente previstos pela legislação das cadernetas de 

poupança, incluindo-se ainda, na atualização, a diferença entre o IPC de 7,87% (maio de 1990) e o índice oficial. Os 

juros moratórios incidem concomitantemente com os remuneratórios de 0,5% e são de 1% (um por cento) ao mês, a 

partir da citação. 

  

No intuito de assegurar a efetividade desta sentença, determino à CEF que, em 90 (noventa) dias e observados os termos 

deste dispositivo, apure o valor devido e o deposite em conta-poupança que criará especialmente para essa finalidade. 

Advirto que o descumprimento do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 
  

Sem custas ou honorários nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito, requisite-se o cumprimento, na forma estabelecida neste dispositivo. 

  

0010632-26.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302024293/2011 - MARIA ELIZABETE BORGES DA CRUZ (ADV. SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE 

MORAIS, SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS, SP255976 - LEONARDO JOSÉ GOMES 

ALVARENGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). MARIA ELIZABETE BORGES DA CRUZ propôs a presente ação em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando à concessão de aposentadoria por invalidez ou 

manutenção de auxílio-doença. 

  

Foi apresentado laudo médico. 

  

O INSS ofereceu proposta de acordo, com a qual não concordou a parte autora. 

  

Decido. 
  

1 - Dispositivos legais 

  

Observo, primeiramente, que os arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, tratam dos benefícios em estudo nos seguintes 

termos: 

  

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.” 
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“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” 

  

  

2 - Da perícia 

  

No presente processo, observo que o laudo pericial diagnosticou que a parte autora é portadora de OSTEOARTRITE 

DAS MÃOS E JOELHOS. Na conclusão do laudo, o insigne perito verificou que se trata de caso de incapacidade total 

e permanente. 

  

Tendo em vista o aludido apontamento do laudo, infiro que incide a hipótese de aposentadoria por invalidez, que 

pressupõe o caráter total da incapacidade. 

  

3 - Da carência e da qualidade de segurado 

  

  

No caso em tela, verifico que a autora esteve em gozo de auxílio-doença até 31.10.2010. Assim, considerando que a 
data de início da incapacidade foi fixada pelo perito em agosto de 2010, não paira dúvida quanto ao atendimento dos 

requisitos em análise. 

  

  

4 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

  

Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito 

invocado na inicial. 

  

Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter alimentar 

da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à antecipação dos efeitos 

da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme precedentes do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos nº 2005.03.005668-2. DJ de 

6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº 2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391). 

  

5 - Dispositivo 

  
Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado, para condenar o INSS a conceder a parte autora o benefício 

de aposentadoria por invalidez, a partir de 01.11.2010 (dia posterior à cessação do auxílio-doença). Deverá a autarquia 

utilizar, para cálculo da RMI os efetivos salários-de-contribuição que constem de seus sistemas ou que tenham sido 

demonstrados pela parte autora, observada a atualização legalmente prevista. 

  

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o 

benefício. 

  

Observo que o pagamento das parcelas vencidas será devido entre a 01.11.2010, e a data da efetivação da antecipação 

de tutela. 

Os valores das diferenças deverão ser apurados em regular fase de execução, sendo acrescidos de correção monetária 

desde o momento em que deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios 

previdenciários e, a partir da citação, com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

  

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do prazo 

implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

  
         Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente. 

  

0000068-51.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302024363/2011 - ELAINE CRISTINA DE JESUS RUFINO (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO 

DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). ELAINE CRISTINA DE JESUS RUFINO propôs a presente ação em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando à concessão da aposentadoria por invalidez ou 

auxílio-doença. 

  

Foi apresentado laudo médico. 
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Devidamente citado, o INSS apresentou proposta de acordo, sobre o qual a autora não se manifestou. 

  

Decido. 

  

1 - Dispositivos legais 

  

Os benefícios almejados pela parte autora são tratados pelos arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, cujo teor é o 

seguinte: 

  

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.” 

  

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” 

  

2 - Da perícia 
  

   No presente processo, observo que o laudo pericial diagnosticou que a parte autora é portadora de Episodio 

Depressivo Recorrente Grave com Sintomas Psicóticos. Na conclusão do laudo, o insigne perito verificou que a parte 

autora está incapacitada de forma total e temporária. 

  

Desta forma, entendo que a parte autora está incapacitada para o exercício de sua atividade habitual, de maneira que o 

caso se amolda à hipótese de concessão do benefício de auxílio-doença. 

  

3 - Da carência e da qualidade de segurado 

  

Observo que a parte autora foi beneficiária de auxílio-doença até a data de 09.12.2010, e sua incapacidade (DII) foi 

fixada em data anterior, segundo o laudo médico. Sendo assim, encontram-se presentes os requisitos da qualidade de 

segurado e da carência. 

  

4 - Do controle do benefício 

  

Sabe-se que o auxílio-doença, por definição, é um benefício temporário, devendo cessar com a cessação da 
incapacidade ou com a reabilitação profissional ou, caso a incapacidade evolua para total e permanente, ser convertido 

em aposentadoria por invalidez (art. 62 da Lei nº 8.213-91). 

  

A autarquia, assim, pode e deve acompanhar a situação do beneficiário, para verificar se ocorreu a persistência ou a 

modificação da incapacidade utilizada como fundamento para a concessão. Por sua vez, o beneficiário deve atender às 

convocações periódicas do INSS para a realização de perícias, ou justificar eventual ausência, sob pena de cessação do 

benefício. 

  

Dessas avaliações periódicas poderá advir a constatação de que o beneficiário é apto para o procedimento de 

reabilitação profissional, disciplinado pelos arts. 89 a 92 da Lei nº 8.213-91, que poderá ser realizado pelo INSS, não 

sendo dado ao beneficiário dele se esquivar, sob pena de cessação do benefício. 

  

Tendo em vista essas premissas, o INSS fica autorizado a realizar os atos de controle da persistência da situação, 

devendo o aludido controle ter como ponto de partida o laudo realizado nestes autos e a análise feita na decisão judicial. 

  

Vale dizer que a persistência da situação descrita nestes autos implica a manutenção do benefício, até que a autora seja 

eventualmente reabilitada para outra profissão, nos termos do laudo pericial. 
  

5 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

  

Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito 

invocado na inicial. 

  

Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter alimentar 

da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à antecipação dos efeitos 

da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme precedentes do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos nº 2005.03.005668-2. DJ de 

6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº 2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391). 
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Observo que o benefício pleiteado é devido desde a data de cessação do benefício outrora recebido pela parte autora, 

tendo em vista que sua incapacidade laborativa retroage à referida data. 

  

  

6 - Dispositivo 

  

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado, para condenar o INSS a restabelecer à parte autora o 

benefício de auxílio-doença, a partir da data de cessação do benefício, em 09.12.2010. 

  

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o 

benefício. 

  

Observo que o pagamento das parcelas vencidas será devido entre a data de cessação do benefício, em 09.02.2010, e a 

data da efetivação da antecipação de tutela. 

Os valores das diferenças deverão ser apurados em regular fase de execução, sendo acrescidos de correção monetária 

desde o momento em que deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios 

previdenciários e, a partir da citação, com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 
  

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, após 06 (seis) meses, contados do trânsito em julgado desta sentença, 

a persistência da situação de incapacidade. Esclareço que o exercício dessa prerrogativa não pode desrespeitar os 

critérios adotados na presente sentença, notadamente a conclusão do laudo pericial realizado em juízo. 

  

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do prazo 

implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

  

         Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente. 

  

0000190-64.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302024380/2011 - MARIA REGINA ROSSI FURUKAWA (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). MARIA REGINA ROSSI FURUKAWA propôs a presente ação em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando à concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez com pedido sucessivo do benefício de auxílio-doença. 

  
Foi apresentado laudo médico. 

  

Citado, o INSS apresentou contestação pugnando pelo indeferimento dos pedidos. 

  

Decido. 

  

1 - Dispositivos legais 

  

Observo, primeiramente, que os arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, tratam dos benefícios em estudo nos seguintes 

termos: 

  

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.” 

  

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 
consecutivos.” 

  

2 - Da perícia 

  

No presente processo, informou o senhor perito que a parte autora é portadora de osteófitos marginais em corpos 

vertebrais lombares, dorsalgia e cervicobraquialgia. Na conclusão do laudo, o insigne perito verificou que não há 

incapacidade para o trabalho. 

  

Impõe-se ressaltar, ademais, que embora o laudo conclua que a parte autora reúne condições para continuar suas 

atividades habituais, deve-se reconhecer que as doenças que a afetam configuram-se incompatíveis com as atividades 

que exerce. Assim, verifica-se que a autora já não tem as mesmas condições de desempenhar suas atividades habituais. 
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Aliado a tal fato, não podemos olvidar ser a autora pessoa humilde, com 61 (sessenta e um) anos de idade, tendo 

estudado até a 5ª série do ensino fundamental e que desempenhou por um longo período atividades braçais, o que deve 

ser levado em conta pelo magistrado na análise do caso concreto. 

  

Assim, considerando o fato de que o juiz não está adstrito ao laudo, nos termos do art. 436, do CPC, torna-se forçoso 

concluir pela incapacidade da autora para o exercício de suas atividades. 

  

Dessa forma, infiro que não incide a hipótese de aposentadoria por invalidez, que pressupõe o caráter total e permanente 

da incapacidade. Observo que, em verdade, a restrição impede a parte de exercer sua atividade habitual, de modo que o 

caso, quanto à incapacidade, se amolda à regra do auxílio-doença. 

  

  

3 - Da carência e da qualidade de segurado 

  

O INSS não impugnou a qualidade de segurada da parte autora, pelo que considero ser o fato incontroverso. 

  

5 - Da antecipação dos efeitos da tutela 
  

Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito 

invocado na inicial. 

  

Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter alimentar 

da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à antecipação dos efeitos 

da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme precedentes do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos nº 2005.03.005668-2. DJ de 

6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº 2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391). 

  

  

6 - Dispositivo 

  

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para que o INSS proceda à concessão do benefício de auxílio-doença 

para a parte autora, a partir da data do requerimento administrativo (27/11/2010). 

  

Concedo a antecipação de tutela, para determinar à autarquia que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o benefício. 
  

Os valores das diferenças deverão ser apurados pela Contadoria Judicial por ocasião da execução da presente sentença e 

na forma e parâmetros nela estabelecidos, devendo ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que 

deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, 

com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

  

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. 

  

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida deferida, devendo o INSS calcular e informar ao juízo 

os valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a 

previsão de multa. 

  

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, após 06 (seis) meses contados do trânsito em julgado desta sentença, a 

persistência da situação de incapacidade. Esclareço que o exercício dessa prerrogativa não pode desrespeitar os critérios 

adotados na presente sentença, notadamente a conclusão do laudo pericial realizado em juízo. 

  

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 
  

Oficie-se à gerência executiva comunicando o teor desse julgado. 

  

0001670-14.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302025022/2011 - IRENE DO NASCIMENTO GOMES (ADV. SP267995 - ANDRE ANTUNES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

Trata-se de ação proposta por IRENE DO NASCIMENTO GOMES em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a revisão do benefício de pensão por morte. Argumenta que a data de início da 

pensão é posterior à vigência da Lei nº 9.032-95 que alterou a redação do art. 75 da lei 8.213/91, assegurando que a 

renda do benefício consistirá numa renda mensal correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício da 

aposentadoria que seu falecido marido recebia. 
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Citado, o INSS apresentou contestação. 

  

É o relatório, decido. 

  

Não há questões processuais que impeçam o exame do mérito. Friso, somente, que o INSS tem contestações 

depositadas sobre as teses ventiladas na inicial, de sorte que assim é observado o contraditório. 

  

I - Da não ocorrência da decadência. Da prescrição qüinqüenal 

  

Convém ressaltar previamente, todavia, que não há espaço para a alegação de decadência do direito à majoração 

almejada. Lembro, nesse sentido, que os benefícios foram concedidos anteriormente à instituição da referida 

modalidade de extinção de direitos. Da mesma forma, a própria majoração decorre da Lei nº 9.032-95, que, obviamente, 

situa-se no mesmo período pretérito. 

  

Acerca do tema, o Tribunal Regional Federal da 3ª Região já deliberou que o “prazo decadencial de 5 (cinco) anos 

invocado pela autarquia (art. 103, caput, da Lei n.º 8.213/91, com a redação da Lei n.º 9.711, de 20/11/98) não se 

sustenta, tendo em vista que o benefício da parte autora foi concedido antes mesmo da entrada em vigor do referido 
diploma legal, sendo defeso atribuir-se efeitos retroativos à norma invocada”(Oitava Turma. Apelação Cível nº 934.996. 

Autos nº 200403990151090. DJ de 24.9.047, p. 573). 

  

Adotando a mesma linha de argumentação, a Corte Federal da 4ª Região pontificou que o “prazo extintivo de todo e 

qualquer direito ou ação previsto no art. 103, caput, da Lei 8.213/91 (com a redação dada pela MP 1.523-9, de 27-06-

1997, convertida na Lei nº 9.528, de 10-12-1997, alterada pela Medida Provisória nº 1.663-15, de 22-10-1998, que por 

sua vez foi transformada na Lei nº 9.711, de 20-11-1998, novamente alterada pelo MP nº 138, de 19-11-2003, 

convertida na Lei nº 10.839, de 05-02-2004), representa inovação em matéria de revisão do ato de concessão de 

benefício e, portanto, não pode ser aplicado retroativamente”(Quinta Turma. Apelação Cível nº 648.511. Autos nº 

200404010203673. DJ de 4.5.05, p. 784). 

  

Observo, em seguida, que, nos termos do art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213-91, estão prescritas todas as parcelas 

devidas no qüinqüênio anterior ao do ajuizamento da ação. Acrescento que, em caso de procedência do pedido, a 

referida prescrição será observada. 

  

II - Do direito à majoração do valor da pensão 

  
A questão trazida a exame nada tem que ver com a retroatividade de eficácia da Lei n° 9.032/95. 

  

No caso em tela, o benefício foi concedido em 01/01/1997, ou seja, após a alteração do artigo 75, da Lei n° 8.213/91, 

por referido diploma normativo. 

  

Com efeito, a legislação anteriormente em vigor previa que a pensão por morte seria equivalente a 50% do salário-de-

benefício ou da aposentadoria, acrescidos de 10% por dependente supérstite. O art. 75 da Lei nº 8.213-91, em sua 

redação originária, ampliou para 80% aquele percentual básico e manteve a cota de 10% para as hipóteses em que o 

instituidor estivesse aposentado, bem como dispôs que o benefício seria equivalente a 100% do salário-de-benefício em 

caso de morte decorrente de acidente de trabalho. A partir da Lei nº 9.032-95, o dispositivo passou a estabelecer que a 

pensão em estudo teria renda equivalente a 100% do salário-de-benefício. Finalmente, a Lei nº 9.258-97 alterou 

novamente o dispositivo, para preconizar que a renda da pensão seria igual a da aposentadoria do instituidor ou daquela 

a que ele teria direito se fosse aposentado por invalidez. 

  

Para melhor análise do pedido, reputo necessária a transcrição do artigo 75 supra mencionado, nas redações conferidas 

pela Lei 9.032, de 28/04/1995 e Lei 9.528, de 10/12/1997, que seguem: 

  
Art. 75. O valor mensal da pensão por morte, inclusive a decorrente de acidente do trabalho, consistirá numa renda 

mensal correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, observado o disposto na Seção III, 

especialmente no art. 33 desta lei. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995) 

  

Art. 75. O valor mensal da pensão por morte será de cem por cento do valor da aposentadoria que o segurado recebia ou 

daquela a que teria direito se estivesse aposentado por invalidez na data de seu falecimento, observado o disposto no art. 

33 desta lei. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997) 

  

Da simples leitura de ambos os dispositivos, depreende-se que as pensões por morte concedidas entre 29/04/1995 

(início da vigência da Lei 9.032) e 10/12/1997 (dia anterior à publicação da Lei 9.528) devem ser calculadas com o 

percentual de 100% do salário-de-benefício correspondente ao benefício recebido pelo segurado que vier a falecer. 
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Observe-se, assim, que houve verdadeira alteração da base de cálculo do benefício, no primeiro caso esta equivale ao 

salário-de-benefício e, no segundo, ao valor da aposentadoria que o segurado recebia ou teria direito. 

  

À primeira vista parece não haver qualquer diferença. No entanto, se um segurado recebia aposentadoria proporcional, 

obviamente com coeficiente inferior a 100%, e seu óbito ocorreu entre 29/04/1995 e 10/12/1997, a pensão por morte de 

seus dependentes equivalerá a 100% do salário-de-benefício da aposentadoria e não à renda mensal da aposentadoria. 

  

Assim, embora sutil, é cristalina a distinção entre tais dispositivos. 

  

No caso dos autos, considerando que esposo da autora faleceu em 01/01/1997 e recebia uma aposentadoria por tempo 

de contribuição, com coeficiente de 80%, concluo que a autora faz jus ao pagamento das diferenças devidas, nos termos 

do parecer da Contadoria Judicial. 

  

III - Dispositivo 

  

Ante o exposto, julgo procedente o pedido, motivo pelo qual determino ao INSS que proceda à revisão da renda mensal 

inicial do benefício de pensão por morte da autora, para que passe a ser de R$ 813,90 (OITOCENTOS E TREZE 
REAIS E NOVENTA CENTAVOS), com renda mensal de R$ 2.068,74 (DOIS MIL E SESSENTA E OITO REAIS E 

SETENTA E QUATRO CENTAVOS), no mês de DEZEMBRO de 2010. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos atrasados no valor de R$ 17.442,29 (DEZESSETE MIL, 

QUATROCENTOS E QUARENTA E DOIS REAIS E VINTE E NOVE CENTAVOS), atualizados para DEZEMBRO 

de 2010, conforme os cálculos da Contadoria Judicial anexados aos autos, com juros equivalentes a 12% ao ano a partir 

da citação, respeitando-se a prescrição qüinqüenal. 

                          

Extingo o processo com julgamento de mérito, conforme o art. 269, I, do CPC. 

  

Com o trânsito em julgado, oficie-se ao INSS para que proceda, no prazo de 30 (trinta), à retificação da renda mensal do 

benefício da autora, sob as penalidades da lei, bem como determino a expedição de ofício requisitório de pequeno valor 

para pagamento das diferenças. 

  

P. I. Sentença registrada eletronicamente. 

  

0006771-32.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6302024885/2011 - AURIM LUIZ BARRETO NOBRE (ADV. SP225003 - MARIA ISABEL OLYMPIO 

BENEDITTINI, SP076453 - MARIO LUIS BENEDITTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Trata-se de pedido de concessão de 

Aposentadoria por Tempo de Contribuição, formulado por AURIM LUIZ BARRETO NOBRE em face do INSS. 

  

Para a obtenção do benefício, requer o reconhecimento do caráter especial dos períodos laborados entre 15/05/1972 a 

23/11/1972, 11/06/1973 a 12/01/1974, 01/10/1977 a 22/08/1983 e 06/02/1985 a 13/11/1986, para conversão em tempo 

comum. 

  

O INSS apresentou contestação e pugnou pela improcedência do pedido. 

  

Decido. 

  

1. Atividade especial. 

  

Com relação ao pedido de reconhecimento de tempo de serviço desempenhado em atividade especial e sua conversão 

em tempo comum, verifico que a divergência restringe-se à prova da existência de condições insalubres no desempenho 
das atividades nos períodos e empresa descritos no relatório. 

  

Até 5.3.97, deve ser levada em consideração a disciplina contida nos Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79, para efeito 

de comprovação de atividade especial. A exigência de laudo técnico advém da Lei nº 9.528-97, resultante de conversão 

da Medida Provisória nº 1.523-96. A própria autarquia levava em conta esse entendimento, que era acolhido 

pacificamente pela jurisprudência, tanto que o Decreto nº 4.827, de 3.9.03, determina que a caracterização e 

comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerão ao disposto na legislação vigente à época da 

prestação de serviço, aplicando-se as regras de conversão ao trabalho prestado em qualquer período. 

  

Para o tempo de serviço exercido anteriormente à vigência do mencionado diploma legal, o enquadramento se fazia 

conforme a atividade profissional do segurado. Havia uma relação anexa ao regulamento de benefícios, onde constava a 
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lista de atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais. A ausência da atividade da lista, no 

entanto, não afastava eventual direito à aposentadoria especial, desde que demonstrado, na situação concreta, o risco da 

profissão. 

  

Tratando-se de ruídos, aplicam-se as regras dispostas nos Decretos n° 53.831-64 e nº 83.080-79, que autorizam a 

caracterização da atividade como especial, quando o trabalhador foi submetido a ruído superior a 80 decibéis, até a data 

de edição do Decreto nº 2.172, de 5.3.97. Isso porque, a partir de então, para ser considerado como agente agressivo, o 

ruído deve ser acima de 90 decibéis. Com o advento do Decreto nº 4.882, de 18.11.03, passou a ser agente agressivo o 

ruído superior a 85 decibéis. 

  

  

Na abordagem desse tema, é ainda importante ressaltar que o tempo é especial porque, para fins previdenciários, é 

menor do que o geral. A atribuição de especialidade decorre da presença de agentes nocivos ou condições 

peculiarmente adversas durante a prestação de serviços e o risco resultante dessa presença é compensado com a 

diminuição do tempo de trabalho exigido para as referidas finalidades. 

  

Tendo em vista que decorrem de regras diversas das que são estabelecidas em caráter genérico, as hipóteses de tempo 

especial constituem exceções e, assim, devem ser interpretadas restritivamente. 
  

A limitação hermenêutica deve ser logicamente entendida. Nesse sentido, a legislação, originariamente, se caracterizava 

por descrever agentes nocivos ou condições adversas e categorias profissionais presumidamente mais desgastantes 

daquilo considerado normal (desde o Decreto nº 2.172-97, não há mais enquadramento por categoria profissional). 

Sendo assim, tais agentes e categorias eram e são previstas em rol fechado e as perícias (de segurança do trabalho) 

realizadas em processos que envolvam essa matéria não podem considerar nocivas, para fins previdenciários, agentes ou 

categorias que não foram previstos na legislação previdenciária. 

  

Os períodos devem ser analisados de acordo com a legislação vigente na época, quais sejam: Decreto nº 53.831, de 25 

de março de 1964, Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, Decreto nº 2.172 de 5 de março de 1997 e Decreto nº 

3.048, de 06 de maio de 1999. 

  

Pois bem, o Decreto nº 53.831-64 foi revogado pelo Decreto nº 6.255-68 e posteriormente revigorado pela Lei nº 5.527 

de 08.11.68 no que se refere às categorias profissionais cujo enquadramento como atividade especial havia sido 

excluído. Assim, continuaram sendo reconhecidas como especiais as categorias profissionais previstas no Decreto nº 

53.831-64 até o advento da Medida Provisória nº 1.523 de 11.10.96, publicada em 14.10.96 e posteriormente convertida 

na Lei nº 9.528 de 10.12.97 (que revogou expressamente a Lei 5.527-68). 
  

Deste modo, possível concluir que por força dos referidos dispositivos legais, continuaram a vigorar as relações de 

atividades especiais constantes dos quadros anexos aos Decretos nn. 53.831-64 e 83.080-79, concomitantemente, até 

14.10.96. A partir de então passou a ser aplicável apenas o Decreto nº 83.080-79, vigorando até 05.03.97, quando entrou 

em vigência o Decreto nº 2.172/97, que por sua vez foi revogado pelo Decreto nº 3.048-99 a partir de 06.05.1999. 

  

Resumindo: 

  

PRAZO LEGISLAÇÃO      REGRAS DE ENQUADRAMENTO  

25.03.64 a 28.02.79               Decreto 53.831/64 (por força da Lei nº 5.527/68)           agente agressivo e categoria 

profissional       

01.03.79 a 14.10.96               Decreto 53.831/64 (por força da Lei nº 5.527/68) e Decreto 83.080/79       agente agressivo 

e categoria profissional                 

15.10.96 a 05.03.97               Decreto 83.080/79                agente agressivo e categoria profissional       

06.03.97 a 06.05.99               Decreto 2.172/97 agente agressivo  

A partir de 07.05.99             Decreto 3.048/99 agente agressivo  

  
Em alguns casos, as definições adotadas nos atos normativos previdenciários especificados não se limitam a mencionar 

elementos, substâncias e agentes biológicos nocivos, mas, também, especificam a forma como tais agentes são obtidos, 

gerados, utilizados ou produzidos. Sendo assim, para restar configurada a nocividade da exposição e, por extensão, o 

caráter especial do tempo em que a exposição ocorre, os laudos devem descrever, em tais casos, além das substâncias 

ou elementos, os processos em que tais eventos (obtenção, geração, utilização e produção) ocorrem. 

  

Por último, mais não menos importante, deve ficar caracterizado que o segurado tenha estado exposto em caráter 

habitual e permanente a uma das formas de manejo especificadas na legislação. Vale dizer que a exposição eventual ou 

intermitente impossibilita o reconhecimento do caráter especial do tempo para fins previdenciários. 
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No caso dos autos, a documentação apresentada, especialmente os PPPs e DSS 8030, evidenciou que o autor esteve 

exposto a ruídos de maneira peculiarmente nociva, nos moldes da legislação previdenciária acima discriminada, nos 

períodos compreendidos entre 15/05/1972 a 23/11/1972, 11/06/1973 a 12/01/1974 e 06/02/1985 a 13/11/1986. 

  

Quanto ao período de 01/10/1977 a 22/08/1983, em que o autor exerceu a função de guarda municipal, na qual vigiava 

o local portando arma de fogo, deve ser considerado como de caráter especial, por força da previsão contida no item 

2.5.7 do Anexo ao Decreto nº 53.831-64. 

  

Com relação a eventual utilização de EPI, a Súmula nº 09 da Turma de Uniformização das Decisões das Turmas 

Recursais dos Juizados Especiais Federais dispõe que: 

  

“O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, 

não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”. 

  

A Décima Turma do TRF da 3ª deliberou em similar sentido, porém de forma mais genérica, ao esclarecer que a 

“disponibilidade ou utilização de equipamentos de proteção individual (EPI) não afasta a natureza especial da atividade, 

porquanto as medidas de segurança não eliminam a nocividade dos agentes agressivos à saúde, tendo apenas o condão 

de reduzir os seus efeitos, além do que não é exigência da norma que o trabalhador tenha sua higidez física afetada, por 
conta dos agentes nocivos, para que se considere a atividade como de natureza especial, mas sim que o trabalhador 

tenha sido exposto a tais agentes, de forma habitual e permanente” (Apelação em Mandado de Segurança nº 262.469. 

Autos nº 200261080004062. DJ de 25.10.06, p. 609). 

  

Por conseguinte, reconheço o desempenho de atividades especiais nos períodos de 15/05/1972 a 23/11/1972, 

11/06/1973 a 12/01/1974, 01/10/1977 a 22/08/1983 e 06/02/1985 a 13/11/1986. 

  

2. Direito à conversão 

  

Faz jus o autor, portanto, à conversão pleiteada, pois, com a alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048/99 pelo Decreto nº 

4.827/03, possibilitou-se a aplicação das regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais, em tempo 

de atividade comum, ao trabalho prestado em qualquer período (art. 70, § 2º, do Decreto nº 3.048-99). 

  

3. Da antecipação dos efeitos da tutela. 

  

Noto a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter alimentar da verba 

correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à antecipação dos efeitos da tutela, 
tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259/01, conforme precedentes do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos nº 2005.03.005668-2. DJ de 6.10.05, p. 

271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº 2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391). 

  

4. Dispositivo 

  

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido, para determinar ao INSS que (1) reconheça os períodos laborados pela 

parte autora entre 15/05/1972 a 23/11/1972, 11/06/1973 a 12/01/1974, 01/10/1977 a 22/08/1983 e 06/02/1985 a 

13/11/1986, como exercido sob condições especiais, prejudiciais à saúde e à integridade física (conversor 1.4), (2) 

proceda à conversão do referido período em atividade comum, nos termos do § 2º do art. 70 do Regulamento da 

Previdência Social aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 6.5.1999, (3) acresça o referido período aos já reconhecidos em 

sede administrativa e conceda o benefício de Aposentadoria por Tempo de Contribuição em favor do autor, com 

atrasados a partir do requerimento administrativo em 08/03/2010 e coeficiente determinado pelo tempo de serviço de 33 

anos, 09 meses e 10 dias de trabalho, consoante contagem feita pela contadoria judicial. 

  

Concedo a antecipação de tutela, para determinar ao INSS que, em até 45 (quarenta e cinco) dias, dê cumprimento ao 

determinado nesta sentença. 
  

Oficie-se ao INSS requisitando o cumprimento da antecipação deferida e para que calcule e informe ao juízo, no prazo 

de 15 (quinze) dias, os valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de 

outro mais exíguo e a previsão de multa. 

  

Após, com o trânsito em julgado, sigam os autos para apuração, pela Contadoria Judicial, dos valores das diferenças, na 

forma e parâmetros estabelecidos nesta sentença, para fim de expedição de RPV ou Precatório. Referidos valores 

deverão ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados 

para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

  

Comunique-se o inteiro teor deste julgado ao Gerente Executivo do INSS. 
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Concedo a gratuidade para a parte autora. Sem custas ou honorários. 

  

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

  

0010872-15.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302024378/2011 - SANDRA LUZIA SERAFIM FERREIRA (ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE 

LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). SANDRA LUZIA SERAFIM FERREIRA propôs a presente ação em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando à concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez com pedido sucessivo do benefício de auxílio-doença. 

  

Foi apresentado laudo médico. 

  

Citado, o INSS apresentou contestação pugnando pelo indeferimento dos pedidos. 

  

Decido. 

  
1 - Dispositivos legais 

  

Observo, primeiramente, que os arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, tratam dos benefícios em estudo nos seguintes 

termos: 

  

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.” 

  

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” 

  

2 - Da perícia 

  

No presente processo, informou o senhor perito que a parte autora é portadora de tendinopatia do manguito rotator e 

mínimas alterações degenerativas discais sem estreitamento do canal vertebral ou forames neurais. Na conclusão do 
laudo, o insigne perito verificou que se trata de caso de incapacidade parcial e permanente. 

  

Impõe-se ressaltar, ademais, que embora o laudo conclua que a parte autora reúne condições para continuar suas 

atividades habituais, deve-se reconhecer que as doenças que a afetam configuram-se incompatíveis com as atividades 

braçais que exerce. Assim, verifica-se que a autora já não tem as mesmas condições de desempenhar suas atividades 

habituais. 

  

Assim, considerando a profissão exercida pela parte autora e o fato de que o juiz não está adstrito ao laudo, nos termos 

do art. 436, do CPC, torna-se forçoso concluir pela incapacidade da mesma para o exercício de suas atividades. 

  

Dessa forma, infiro que não incide a hipótese de aposentadoria por invalidez, que pressupõe o caráter total e permanente 

da incapacidade. Observo que, em verdade, a restrição impede a parte de exercer sua atividade habitual, de modo que o 

caso, quanto à incapacidade, se amolda à regra do auxílio-doença. 

  

  

3 - Da carência e da qualidade de segurado 

  
O INSS não impugnou a qualidade de segurada da parte autora, pelo que considero ser o fato incontroverso. 

  

5 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

  

Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito 

invocado na inicial. 

  

Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter alimentar 

da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à antecipação dos efeitos 

da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme precedentes do Tribunal 
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Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos nº 2005.03.005668-2. DJ de 

6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº 2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391). 

  

  

6 - Dispositivo 

  

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para que o INSS proceda à concessão do benefício de auxílio-doença 

para a parte autora, a partir da data do requerimento administrativo (30/09/2010). 

  

Concedo a antecipação de tutela, para determinar à autarquia que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o benefício. 

  

Os valores das diferenças deverão ser apurados pela Contadoria Judicial por ocasião da execução da presente sentença e 

na forma e parâmetros nela estabelecidos, devendo ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que 

deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, 

com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

  

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. 

  
Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida deferida, devendo o INSS calcular e informar ao juízo 

os valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a 

previsão de multa. 

  

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, após 06 (seis) meses contados do trânsito em julgado desta sentença, a 

persistência da situação de incapacidade. Esclareço que o exercício dessa prerrogativa não pode desrespeitar os critérios 

adotados na presente sentença, notadamente a conclusão do laudo pericial realizado em juízo. 

  

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

  

Oficie-se à gerência executiva comunicando o teor desse julgado. 

  

0009131-37.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302024091/2011 - MARIA HILDA LAZARI MOGLIA (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

MARIA HILDA LAZARI MOGLIA requer a concessão do benefício da APOSENTADORIA POR IDADE, mediante o 

reconhecimento dos períodos de 01.01.1961 a 31.12.1970, em que trabalhou como empregada doméstica, para a sra. 
Albertina da Silva Simões Abrahão. 

Citado, o instituto réu apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido. 

É o relatório. DECIDO. 

Nada obsta o exame do mérito, que passo a fazer. 

Os requisitos para a concessão do benefício pleiteado pela autora são a idade mínima legal e o cumprimento de período 

de carência, uma vez que a qualidade de segurado foi dispensada pelo § 1º do art. 3º da Lei nº 10.666/03, ao dispor que 

“a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão desse benefício, desde que o segurado conte 

com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do 

benefício”. 

Dúvida não há de que a autora completou 60 anos em 01.01.2007, conforme documento de identidade anexado ao 

processo. 

Realizada audiência, a testemunha ouvida em juízo foi a própria ex-empregadora, sra. Albertina da Silva Simões 

Abrahão, e foi clara e precisa quanto à atividade de empregada doméstica exercida pela autora em sua residência, razão 

por que deve ser reconhecida por este Julgador. 

  

No tocante à ausência de recolhimento das contribuições em período anterior à filiação obrigatória ao Regime da 

Previdência Social, é certo que o Decreto nº 611/92 (art. 189) e a Lei nº 8.213/91 (art. 55, § 1º), cuidam da 
obrigatoriedade de recolhimento para o efeito de reconhecimento do tempo de serviço, de modo a que o INSS seja 

indenizado pelas contribuições não pagas. No entanto, não se pode exigir da autora tal responsabilidade, deixando de 

reconhecer tempo de serviço efetivamente prestado. 

  

Ora, a lei é clara no sentido de que a responsabilidade de arrecadação e de recolhimento das contribuiçõies 

previdenciárias do segurado empregado doméstico é do empregador doméstico (Lei nº 8.212/91, art. 30, inciso V), 

competindo ao INSS arrecadar, fiscalizar, lançar, normatizar o recolhimento e cobrar as contribuições sociais 

pertinentes. 
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Desse modo, se a legislação previdenciária atual permite a contagem do tempo de serviço prestado em atividade 

anteriormente não vinculada ao RGPS e, em se tratando de empregada doméstica, as regras em vigor estabelecem o 

recolhimento das contribuições se faça pelo empregador, não há como se exigir da autora tal recolhimento. 

  

Nesse sentido é a orientação do Tribunal Regional Federal da 4ª Região: “PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA 

POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. EMPREGADA DOMÉSTICA. 1. A 

prova do trabalho como empregada doméstica, em período anterior à existência de vínculo obrigatório com o RGPS, 

pode ser feita através de declaração do empregador, corroborada por testemunhos confiáveis, já que não seria possível à 

trabalhadora apresentar outro início de prova material. 2. Em se tratando de atividade hoje enquadrada como de vínculo 

obrigatório com o RGPS, viável o reconhecimento do tempo de serviço, sendo inexigíveis da empregada ou mesmo do 

empregador o recolhimento das contribuições previdenciárias. Da primeira, porque a legislação atual não a coloca como 

responsável pelo recolhimento. Do segundo, porque inexistente relação jurídico-tributária, à época. 3. Custas devidas 

por metade. 4. Apelação improvida. Remessa oficial provida em parte” (Apelação Cível nº 1999.04.01.093748-8/SC, 

TRF da 4ª Região, Relatora Juíza Eliana Paggiarin Marinho, 07.11.2000). 

  

Em igual sentido, cite-se ementa do Tribunal Regional Federal da 3ª Região: “PREVIDENCIARIO. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE DE EMPREGADA   

DOMESTICA.   INSUFICIENCIA   DE PROVA TESTEMUNHAL   
E RAZOAVEL PROVA MATERIAL. PRELIMINAR REJEITADA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIARIA 

RECOLHIMENTO. 1 - QUANTO A PRELIMINAR ARGUIDA, SEGUNDO JURISPRUDENCIA FIRMADA 

DESTA E.CORTE. E CABIVEL PLEITEAR O RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ATRAVES DE 

AÇÃO DECLARATORIA, COMO A PRESENTE. PRECEDENTES DA TURMA. 2 - INICIO RAZOAVEL DE 

PROVA MATERIAL, CORROBORADA POR DEPOIMENTO TESTEMUNHAL, E BASTANTE PARA O 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO   POR   EMPREGADA   DOMESTICA   SEM   

O DEVIDO REGISTRO. PRECEDENTES DA TURMA. 3 - A RESPONSABILIDADE PELO RECOLHIMENTO 

DAS CONTRIBUIÇÕES AOS COFRES  PREVIDENCIARIOS,   ENTENDO   SER   MATERIA QUE REFOGE A 

RESPONSABILIDADE DO TRABALHADOR, MESMO PORQUE, A LEI ELEGEU O 

EMPREGADOR COMO CONTRIBUINTE DE PARTE DA CONTRIBUIÇÃO SOCIAL EM 

ENFOQUE, SENDO, AINDA, RESPONSAVEL PELA ARRECADAÇÃO DA PARTE DO EMPREGADO (ARTIGO 

30, I, "A" DA LEI 8.212/91, DISPOSIÇÃO REEDITADA PELA NORMA DO ARTIGO 39 "A" DO DECRETO 612, 

DE 21 DE JULHO DE 1992 - REGULAMENTO DA ORGANIZAÇÃO E DO CUSTEIO DA SEGURIDADE 

SOCIAL). 4 - APELAÇÃO IMPROVIDA.” (Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO 

CIVEL Processo: 95030819423 UF: SP Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA Data da decisão: 13/08/1996 

Documento: TRF300035435 Fonte DJ DATA:03/09/1996 PÁGINA: 64231 Relator(a) JUIZ THEOTONIO COSTA 

Decisão A UNANIMIDADE, REJEITAR A PRELIMINAR ARGUIDA E, NO MERITO, NEGAR PROVIMENTO A 
APELAÇÃO). 

  

Ademais, os períodos de trabalho exercidos sem registro se deram na vigência da Lei nº 3.807/60, a qual não exigia o 

recolhimento das contribuições previdenciárias por parte do empregado doméstico para fins de aposentadoria (Art. 3º 

São excluídos do regime desta Lei: I - os servidores civis e militares da União, dos Estados, Municípios e dos 

Territórios, bem como os das respectivas autarquias, que estiverem sujeitos a regime próprios de previdência; II - os 

trabalhadores rurais assim entendidos, os que cultivam a terra e os empregados domésticos ...”). 

Logo, reconhecendo-se os períodos requeridos pela autora, somando-se aos demais períodos já reconhecidos pela 

autarquia, verifica-se que a autora soma 13 anos, 09 meses e 25 dias de tempo de serviço, e 166 meses para fins de 

carência. 

Assim, os 156 meses exigidos pelo art. 142 da Lei nº 8.213/91 restam plenamente atendidos, razão por que a autora faz 

jus à concessão do benefício de aposentadoria por idade, desde a data do requerimento administrativo, em 17.07.2009. 

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante o caráter alimentar da verba, impõe-se sejam 

antecipados os efeitos da tutela, para assegurar a implantação do benefício antes mesmo do trânsito em julgado da 

decisão definitiva. 

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado, para condenar o INSS a (1) averbar o tempo de serviço 

doméstico da autora, de 01.01.1961 a 31.12.1970; (2) reconhecer que a autora conta 13 anos, 09 meses e 25 dias de 
tempo de serviço, e 166 meses para fins de carência; (3) conceder à autora o benefício de aposentadoria por idade, a 

partir da DER, em 17.07.2009. Deverá a autarquia utilizar, para cálculo da RMI os efetivos salários-de-contribuição que 

constem de seus sistemas ou que tenham sido demonstrados pela parte autora, observada a atualização legalmente 

prevista. 

  

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o 

benefício. 

  

Observo que o pagamento das parcelas vencidas é devido entre a DER, em 17.07.2009, e a data da efetivação da 

antecipação de tutela. 
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Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que deveriam ter sido 

pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, com aplicação de 

juros moratórios de 12% ao ano. 

  

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do prazo 

implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

  

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente. 

  

0010135-12.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302024900/2011 - MARIA NEIDE GIACOMETTI LOURENCO (ADV. SP127418 - PATRICIA HELENA DE 

AVILA JACYNTHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). MARIA NEIDE GIACOMETTI LOURENÇO, qualificada na inicial, propôs a 

presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do 

benefício assistencial previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, com amparo nas alegações de 

incapacidade para o trabalho e de situação de miséria. 

  

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia e que 
o INSS já apresentou sua contestação. 

  

Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, cujo 

teor é o seguinte: 

  

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 

  

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social - 

LOAS). O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser 

analisada a demanda. 

  

Convém sua transcrição: 

  
“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º. Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º. O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.” 

  

Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de 

preenchimento do requisito econômico previsto legalmente. 

  

1 - Da alegada incapacidade 

  
Conforme dispõe o art. 20, § 2º, da LOAS, “pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho”. 

  

No caso dos autos, a questão foi elucidada pelo laudo médico, que após diagnosticar que a autora é portadora de 

episódio depressivo grave e transtorno de personalidade com instabilidade emocional, concluiu que se trata de caso de 

incapacidade parcial e temporária, não estando a autora apta a continuar exercendo suas atividades habituais. 

  

Concluo, assim, que foi atendido o requisito previsto pelo § 2º do art. 20 da Loas. 

  

2 - Do requisito econômico 
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O requisito econômico para o benefício assistencial, consoante a expressa previsão do § 3º do art. 20 da LOAS, é a 

média de 1/4 do salário mínimo por membro da entidade familiar do interessado. 

  

Feita essa observação, destaco que o preceito em epígrafe deve ser aferido tendo-se em vista, inclusive, o § 1º do 

referido artigo legal, consoante o qual a família, para o fim de aferição do direito ao benefício assistencial, deve seguir a 

definição do art. 16 da Lei nº 8.213-91 (o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido, os pais o irmão não emancipado, de qualquer condição, 

menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido) exigindo-se que as pessoas ali indicadas vivam sob o mesmo teto. 

  

Quanto a esse aspecto, observa-se que, obviamente, não deve ser computada a renda de pessoa que não coabite (isto é, 

não viva sob o mesmo teto) com o interessado no benefício assistencial, mesmo que ela esteja prevista pelo art. 16 da 

Lei nº 8.213-91. A ausência de coabitação impede, igualmente, que essa pessoa seja computada para a apuração da 

renda média exigida legalmente. 

  

Por outro lado, qualquer pessoa que, embora coabite com o interessado, não esteja prevista no rol do mencionado art. 16 

não pode ser levada em consideração, quer quanto ao ingresso de rendimentos, quer para a aferição do requisito 

econômico. 

  
Em seguida, destaco que o limite de renda per capita previsto pelo § 3º do art. 20 da LOAS é, conforme mencionado, de 

1/4 do salário mínimo. O valor cria presunção legal de situação de miséria, que, no entanto, deve ser aferida em face das 

peculiaridades de cada caso concreto, consoante a prova produzida. 

  

A orientação pretoriana é firme nesse sentido: 

  

“Ementa: PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - REQUISITOS LEGAIS - ARTIGO 20, §§ 2º E 3º, DA LEI 8.742/93. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. 

- As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do segurado para fins de concessão do 

benefício pleiteado, não podem ser analisados em sede de recurso especial, por exigir reexame de provas, vedado pela 

Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na 3ª Seção desta Corte. Precedentes. 

- A Lei 8.742/93, artigo 20, § 3º, ao regulamentar a norma constitucional, em seu art. 203, V, (comprovação da renda 

per capita não superior a 1/4 do salário mínimo) não exclui, em cada caso concreto, outros meios de prova da condição 

de miserabilidade da família do necessitado. Precedentes. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido.”(STJ. Quinta Turma. REsp nº 523.999. DJ de 1º.7.04, p. 

258) 
  

“Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEGITIMIDADE. INSS. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER 

CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando 'houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição;' ou 

'for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.' (artigo 535 do Código de Processo Civil). 

2. Não é omissa a decisão fundamentada no sentido de que o requisito previsto no artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 

8.742/93, qual seja, a comprovação de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4 do salário mínimo, não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade exigida pelo artigo 203, inciso V, da Constituição 

Federal, não sendo a sua ausência, por si só, causa impeditiva da concessão do benefício assistencial da prestação 

continuada. 

3. Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de matéria já decidida. 

4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que o magistrado não está obrigado a se 

pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver decidido a questão sob outros 

fundamentos (cf. EDclEDclREsp 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 18/12/98). 

5. Embargos rejeitados.”(STJ. Sexta Turma. EDcl no REsp nº 308.711. DJ de 3.5.04, p. 218) 

  
“Ementa: PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. PROCURAÇÃO. DESNECESSIDADE. REPRESENTAÇÃO POR CONVENIO DA OAB. 

PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO. RECURSO PROVIDO. 

I - Desnecessária a apresentação do instrumento de mandato quando a parte é representada por integrante de entidade 

pública incumbido de prestar assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50, art. 16, parágrafo único). 

II - Benefício assistencial requerido por menor impúbere, nascido em 17.07.98, portador da Síndrome de Down, 

necessitando de cuidados especiais, como atendimento terapêutico, fonoaudiológico e pedagógico, além de exames 

rotineiros especializados que não podem ser providos por sua família. 

III - O núcleo familiar é composto pelo requerente, seus pais e uma irmã, nascida em 27.06.94, e dependem 

exclusivamente da renda aferida por seu genitor, no valor de R$ 497,00 (quatrocentos e noventa e sete reais) dos quais 

R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais) são destinados ao pagamento das despesas com aluguel, água e luz. 
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IV - Embora não seja possível aferir, nesta fase, com segurança as condições de miserabilidade da família, a 

necessidade do benefício, em razão da situação precária de saúde, e os elementos que já estão contidos nos autos, 

permitem o deferimento do pleito. 

V - Há, no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a requerente está entre o rol dos 

beneficiários descritos na legislação. 

VI - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima tornaria inócua a instituição desse benefício de caráter 

social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários. 

VII - Presentes os requisitos autorizadores da antecipação do provimento de mérito, de rigor a sua concessão. 

VIII - Agravo provido.”(TRF da 3ª Região. Nona Turma. Agravo de Instrumento nº 204.823. Autos nº 

200403000188107. DJ de 20.4.05, p. 671). 

  

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. POSSIBILIDADE. 

AGRAVO DESPROVIDO. 

I - As despesas com medicamentos e tratamento médico acentuam o estado de pobreza e estão a indicar que a renda 

mensal familiar per capita é inferior ao limite legal. 

II - Bem aplica a decisão agravada o art. 461, § 3º, do C. Pr. Civil, ao convencer-se da relevância dos fundamentos da 

demanda e do receio de ineficácia do provimento final. 

III - Agravo de instrumento desprovido.”(TRF da 3ª Região. Décima Turma. Agravo de Instrumento nº 199.259. Autos 
nº 20040300007423-0. DJ de 27.4.05, p. 573) 

  

Ressalto, ainda, que o valor nominal para aferição da necessidade de intervenção assistencial pública, previsto 

inicialmente pelo art. 20, § 3º, da Loas (1/4 do salário mínimo), foi majorado para a metade do salário mínimo pela 

legislação assistencial superveniente, a saber, as Leis nº 9.533-97 (Programa de Renda Mínima) e nº 10.689-03 

(Programa Nacional de Acesso à Alimentação), que fixaram o novo paradigma. 

  

No caso dos autos, observo que a perícia assistencial constatou que a autora reside sozinha. 

  

Assim, considerando os apontamentos do laudo, verifico que não há valores a serem considerados para o cálculo da 

renda per capita familiar. 

  

Dessa forma, a renda é nula, de acordo com o art. 20 da Lei 8.742-93, razão pela qual é forçosa a conclusão de que foi 

atendido o requisito econômico pertinente ao benefício almejado. 

  

3 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

  
O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante a precária situação de vida do autor, atestada 

pelos laudos constantes dos autos, impõe-se sejam antecipados os efeitos da tutela, para assegurar a implantação do 

benefício antes mesmo do trânsito em julgado da decisão definitiva. 

  

Nesse sentido já decidiram a Oitava (Apelação Cível nº 639.668. Autos nº 200003990640228. DJ de 15.10.04, p. 459) e 

a Nona (Apelação Cível nº 843.679. Autos nº 200203990452160. DJ de 27.1.05, p. 298) Turmas do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região. 

  

4 - Dispositivo 

  

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social a conceder a 

parte autora o benefício assistencial - Loas, com DIB na data do requerimento administrativo (03/08/2010). 

  

Concedo a antecipação de tutela, para determinar à autarquia que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o benefício. 

  

Os valores das diferenças deverão ser apurados pela Contadoria Judicial por ocasião da execução da presente sentença e 

na forma e parâmetros nela estabelecidos, devendo ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que 
deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, 

com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

  

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. 

  

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida deferida, devendo o INSS calcular e informar ao juízo 

os valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a 

previsão de multa. 

  

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, a cada dois anos, contados da implantação, a persistência dos 

requisitos pertinentes ao benefício, conforme previsão expressa do art. 21 da Loas. Esclareço que o exercício dessa 
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prerrogativa não pode desrespeitar os critérios adotados na presente sentença, sob pena de aplicação de sanções 

processuais, cíveis e criminais eventualmente previstas para a hipótese. 

  

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

  

Oficie-se à gerencia executiva comunicando o teor desse julgado. 

  

0001471-89.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302024376/2011 - ADAO ALCENO (ADV. SP080414 - MAURICIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). ADÃO ALCENO 

propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando à concessão do 

benefício de aposentadoria por invalidez com pedido sucessivo do benefício de auxílio-doença. 

  

Foi apresentado laudo médico. 

  

Citado, o INSS apresentou contestação pugnando pelo indeferimento dos pedidos. 

  

Decido. 
  

1 - Dispositivos legais 

  

Observo, primeiramente, que os arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, tratam dos benefícios em estudo nos seguintes 

termos: 

  

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.” 

  

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” 

  

2 - Da perícia 

  

No presente processo, informou o senhor perito que o autor é portador de lombalgia. Na conclusão do laudo, o insigne 
perito verificou que não há incapacidade. 

  

Impõe-se ressaltar que, embora o laudo conclua que a parte autora reúne condições para continuar suas atividades 

habituais, deve-se considerar o relatório médico acostado à inicial, datado em 25/01/2010, que solicita afastamento do 

trabalho por tempo indeterminado. Ademais, reconheceu o senhor perito que o autor apresenta dores nas costas, o que 

conseqüente o impede de exercer suas atividades como servente de construção civil. Assim, verifica-se que o autor já 

não tem as mesmas condições de desempenhar suas atividades habituais. 

  

Aliado a tal fato, não podemos olvidar ser o autor pessoa humilde, tendo estudado até a 1ª série do ensino fundamental e 

que desempenhou, praticamente a vida inteira, atividades braçais, o que deve ser levado em conta pelo magistrado na 

análise do caso concreto. 

  

Assim, considerando a profissão exercida pela parte autora e o fato de que o juiz não está adstrito ao laudo, nos termos 

do art. 436, do CPC, torna-se forçoso concluir pela incapacidade da mesma para o exercício de suas atividades. 

  

Dessa forma, infiro que não incide a hipótese de aposentadoria por invalidez, que pressupõe o caráter total e permanente 

da incapacidade. Observo que, em verdade, a restrição impede a parte de exercer sua atividade habitual, de modo que o 
caso, quanto à incapacidade, se amolda à regra do auxílio-doença. 

  

  

3 - Da carência e da qualidade de segurado 

  

O INSS não impugnou a qualidade de segurado do autor, pelo que considero ser o fato incontroverso. 

  

5 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

  

Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito 

invocado na inicial. 
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Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter alimentar 

da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à antecipação dos efeitos 

da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme precedentes do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos nº 2005.03.005668-2. DJ de 

6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº 2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391). 

  

  

6 - Dispositivo 

  

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para que o INSS proceda à concessão do benefício de auxílio-doença 

para a parte autora, a partir da data da citação, tendo em vista que o autor não carreou aos autos documento que 

comprove a data do requerimento pela via administrativa. 

  

Concedo a antecipação de tutela, para determinar à autarquia que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o benefício. 

  

Os valores das diferenças deverão ser apurados pela Contadoria Judicial por ocasião da execução da presente sentença e 

na forma e parâmetros nela estabelecidos, devendo ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que 
deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, 

com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

  

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. 

  

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida deferida, devendo o INSS calcular e informar ao juízo 

os valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a 

previsão de multa. 

  

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, após 06 (seis) meses contados do trânsito em julgado desta sentença, a 

persistência da situação de incapacidade. Esclareço que o exercício dessa prerrogativa não pode desrespeitar os critérios 

adotados na presente sentença, notadamente a conclusão do laudo pericial realizado em juízo. 

  

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

  

Oficie-se à gerência executiva comunicando o teor desse julgado. 

  
0010282-38.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302023968/2011 - FABIANA MONTEIRO PIMENTA (ADV. SP229314 - THAIS HELENA ROSA TORRICELLI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE 

DO INSS). FABIANA MONTEIRO PIMENTA, qualificada na inicial, propôs a presente ação em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto pelo art. 203, V, 

da Constituição da República, com amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de situação de miséria. 

  

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia. 

  

Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, cujo 

teor é o seguinte: 

  

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 
  

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social - 

LOAS). O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser 

analisada a demanda. 

  

Convém sua transcrição: 

  

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 
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§ 1º. Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º. O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.” 

  

Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de 

preenchimento do requisito econômico previsto legalmente. 

  

1 - Da alegada incapacidade 

  

Conforme dispõe o art. 20, § 2º, da LOAS, “pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho”. 

  

No caso dos autos, a questão encontra-se elucidada no laudo médico, onde se observa a seguinte diagnose: 
“Insuficiência renal crônica, Hipertensão arterial”. Concluiu o perito que a autora está incapacitada total e 

temporariamente para o exercício de atividades laborativas. 

  

Nesse sentido, entendo padecer a parte autora da incapacidade elencada no artigo 20, §2º, supra transcrito, atendido pois 

o requisito necessário. 

  

  

2 - Do requisito econômico 

  

O requisito econômico para o benefício assistencial, consoante a expressa previsão do § 3º do art. 20 da LOAS, é a 

média de 1/4 do salário mínimo por membro da entidade familiar do interessado. 

  

Feita essa observação, destaco que o preceito em epígrafe deve ser aferido tendo-se em vista, inclusive, o § 1º do 

referido artigo legal, consoante o qual a família, para o fim de aferição do direito ao benefício assistencial, deve seguir a 

definição do art. 16 da Lei nº 8.213-91 (o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido, os pais o irmão não emancipado, de qualquer condição, 

menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido) exigindo-se que as pessoas ali indicadas vivam sob o mesmo teto. 
  

Quanto a esse aspecto, observa-se que, obviamente, não deve ser computada a renda de pessoa que não coabite (isto é, 

não viva sob o mesmo teto) com o interessado no benefício assistencial, mesmo que ela esteja prevista pelo art. 16 da 

Lei nº 8.213-91. A ausência de coabitação impede, igualmente, que essa pessoa seja computada para a apuração da 

renda média exigida legalmente. 

  

Por outro lado, qualquer pessoa que, embora coabite com o interessado, não esteja prevista no rol do mencionado art. 16 

não pode ser levada em consideração, quer quanto ao ingresso de rendimentos, quer para a aferição do requisito 

econômico. 

  

Em seguida, destaco que o limite de renda per capita previsto pelo § 3º do art. 20 da LOAS é, conforme mencionado, de 

1/4 do salário mínimo. O valor cria presunção legal de situação de miséria, que, no entanto, deve ser aferida em face das 

peculiaridades de cada caso concreto, consoante a prova produzida. 

  

A orientação pretoriana é firme nesse sentido: 

  

“Ementa: PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - 
ASSISTÊNCIA SOCIAL - REQUISITOS LEGAIS - ARTIGO 20, §§ 2º E 3º, DA LEI 8.742/93. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. 

- As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do segurado para fins de concessão do 

benefício pleiteado, não podem ser analisados em sede de recurso especial, por exigir reexame de provas, vedado pela 

Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na 3ª Seção desta Corte. Precedentes. 

- A Lei 8.742/93, artigo 20, § 3º, ao regulamentar a norma constitucional, em seu art. 203, V, (comprovação da renda 

per capita não superior a 1/4 do salário mínimo) não exclui, em cada caso concreto, outros meios de prova da condição 

de miserabilidade da família do necessitado. Precedentes. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido.”(STJ. Quinta Turma. REsp nº 523.999. DJ de 1º.7.04, p. 

258) 
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“Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEGITIMIDADE. INSS. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER 

CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando 'houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição;' ou 

'for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.' (artigo 535 do Código de Processo Civil). 

2. Não é omissa a decisão fundamentada no sentido de que o requisito previsto no artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 

8.742/93, qual seja, a comprovação de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4 do salário mínimo, não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade exigida pelo artigo 203, inciso V, da Constituição 

Federal, não sendo a sua ausência, por si só, causa impeditiva da concessão do benefício assistencial da prestação 

continuada. 

3. Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de matéria já decidida. 

4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que o magistrado não está obrigado a se 

pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver decidido a questão sob outros 

fundamentos (cf. EDclEDclREsp 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 18/12/98). 

5. Embargos rejeitados.”(STJ. Sexta Turma. EDcl no REsp nº 308.711. DJ de 3.5.04, p. 218) 

  

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. PROCURAÇÃO. DESNECESSIDADE. REPRESENTAÇÃO POR CONVENIO DA OAB. 
PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO. RECURSO PROVIDO. 

I - Desnecessária a apresentação do instrumento de mandato quando a parte é representada por integrante de entidade 

pública incumbido de prestar assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50, art. 16, parágrafo único). 

II - Benefício assistencial requerido por menor impúbere, nascido em 17.07.98, portador da Síndrome de Down, 

necessitando de cuidados especiais, como atendimento terapêutico, fonoaudiológico e pedagógico, além de exames 

rotineiros especializados que não podem ser providos por sua família. 

III - O núcleo familiar é composto pelo requerente, seus pais e uma irmã, nascida em 27.06.94, e dependem 

exclusivamente da renda aferida por seu genitor, no valor de R$ 497,00 (quatrocentos e noventa e sete reais) dos quais 

R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais) são destinados ao pagamento das despesas com aluguel, água e luz. 

IV - Embora não seja possível aferir, nesta fase, com segurança as condições de miserabilidade da família, a 

necessidade do benefício, em razão da situação precária de saúde, e os elementos que já estão contidos nos autos, 

permitem o deferimento do pleito. 

V - Há, no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a requerente está entre o rol dos 

beneficiários descritos na legislação. 

VI - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima tornaria inócua a instituição desse benefício de caráter 

social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários. 

VII - Presentes os requisitos autorizadores da antecipação do provimento de mérito, de rigor a sua concessão. 
VIII - Agravo provido.”(TRF da 3ª Região. Nona Turma. Agravo de Instrumento nº 204.823. Autos nº 

200403000188107. DJ de 20.4.05, p. 671). 

  

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. POSSIBILIDADE. 

AGRAVO DESPROVIDO. 

I - As despesas com medicamentos e tratamento médico acentuam o estado de pobreza e estão a indicar que a renda 

mensal familiar per capita é inferior ao limite legal. 

II - Bem aplica a decisão agravada o art. 461, § 3º, do C. Pr. Civil, ao convencer-se da relevância dos fundamentos da 

demanda e do receio de ineficácia do provimento final. 

III - Agravo de instrumento desprovido.”(TRF da 3ª Região. Décima Turma. Agravo de Instrumento nº 199.259. Autos 

nº 20040300007423-0. DJ de 27.4.05, p. 573) 

  

Ressalto, ainda, que o valor nominal para aferição da necessidade de intervenção assistencial pública, previsto 

inicialmente pelo art. 20, § 3º, da Loas (1/4 do salário mínimo), foi majorado para a metade do salário mínimo pela 

legislação assistencial superveniente, a saber, as Leis nº 9.533-97 (Programa de Renda Mínima) e nº 10.689-03 

(Programa Nacional de Acesso à Alimentação), que fixaram o novo paradigma. 

  
No caso em tela, a assistente social verificou que a autora reside com seu irmão (de 33 anos), e que a renda familiar é 

oriunda dos R$ 800,00 recebidos pelo mesmo. 

  

Observando que a renda recebida pelo irmão da autora não deve ser considerada no cômputo da renda familiar, vez que 

esta não se encontra no rol do art. 16 da lei 8.213/91, entende-se que a autora não tem fonte fixa de renda. 

  

Portanto, foi também demonstrado o requisito econômico do benefício assistencial. 

  

3 - Da antecipação dos efeitos da tutela 
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O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante a precária situação de vida da parte autora, 

atestada pelos laudos constantes dos autos, impõe-se sejam antecipados os efeitos da tutela, para assegurar a 

implantação do benefício antes mesmo do trânsito em julgado da decisão definitiva. 

  

Nesse sentido já decidiram a Oitava (Apelação Cível nº 639.668. Autos nº 200003990640228. DJ de 15.10.04, p. 459) e 

a Nona (Apelação Cível nº 843.679. Autos nº 200203990452160. DJ de 27.1.05, p. 298) Turmas do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região. 

  

4 - Dispositivo 

  

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE O PEDIDO para determinar ao INSS que proceda à concessão do benefício 

assistencial para a parte autora, no valor de um salário mínimo, a partir da DER, em 22.10.2009. 

                 

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o 

benefício. 

  

Observo que o pagamento das parcelas vencidas será devido entre a DIB e a data da efetivação da antecipação de tutela. 

  
Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária, cujo termo inicial deve ser o mês de 

competência, pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, com 

aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

  

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do prazo 

implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

  

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir a persistência dos requisitos pertinentes ao benefício. Esclareço que o 

exercício dessa prerrogativa não pode desrespeitar os critérios adotados na presente sentença. 

  

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente. 

  

0010937-10.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302024379/2011 - MARIA LUCIA SAIA ALVES (ADV. SP159329 - PAULO JOEL ALVES JÚNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). MARIA LUCIA SAIA ALVES propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, visando à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez com pedido sucessivo do benefício 
de auxílio-doença. 

  

Foi apresentado laudo médico. 

  

Citado, o INSS apresentou contestação pugnando pelo indeferimento dos pedidos. 

  

Decido. 

  

1 - Dispositivos legais 

  

Observo, primeiramente, que os arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, tratam dos benefícios em estudo nos seguintes 

termos: 

  

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.” 

  
“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” 

  

2 - Da perícia 

  

No presente processo, informou o senhor perito que a parte autora é portadora de lombalgia, cervicalgia, tendinite das 

mãos e estado depressivo. Na conclusão do laudo, o insigne perito verificou que se trata de caso de incapacidade parcial 

e temporária. 
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Impõe-se ressaltar, ademais, que embora o laudo conclua que a parte autora reúne condições para continuar suas 

atividades habituais, deve-se reconhecer que as doenças que a afetam configuram-se incompatíveis com as atividades 

que exerce. Além disso, com base na resposta ao quesito 6° do juízo, infere-se que a autora ainda não recuperou sua 

capacidade laborativa. Portanto, verifico que a requerente já não tem as mesmas condições de desempenhar suas 

atividades habituais. 

  

Aliado a tal fato, não podemos olvidar ser a autora pessoa humilde, com 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade e que 

estudou até a 5ª série do ensino fundamental, o que deve ser levado em conta pelo magistrado na análise do caso 

concreto. 

  

Assim, considerando o fato de que o juiz não está adstrito ao laudo, nos termos do art. 436, do CPC, torna-se forçoso 

concluir pela incapacidade da autora para o exercício de suas atividades. 

  

Dessa forma, infiro que não incide a hipótese de aposentadoria por invalidez, que pressupõe o caráter total e permanente 

da incapacidade. Observo que, em verdade, a restrição impede a parte de exercer sua atividade habitual, de modo que o 

caso, quanto à incapacidade, se amolda à regra do auxílio-doença. 

  

  
3 - Da carência e da qualidade de segurado 

  

O INSS não impugnou a qualidade de segurada da parte autora, pelo que considero ser o fato incontroverso. 

  

5 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

  

Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito 

invocado na inicial. 

  

Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter alimentar 

da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à antecipação dos efeitos 

da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme precedentes do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos nº 2005.03.005668-2. DJ de 

6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº 2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391). 

  

  

6 - Dispositivo 
  

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para que o INSS proceda à concessão do benefício de auxílio-doença 

para a parte autora, a partir da data do requerimento administrativo (13/09/2010). 

  

Concedo a antecipação de tutela, para determinar à autarquia que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o benefício. 

  

Os valores das diferenças deverão ser apurados pela Contadoria Judicial por ocasião da execução da presente sentença e 

na forma e parâmetros nela estabelecidos, devendo ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que 

deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, 

com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

  

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. 

  

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida deferida, devendo o INSS calcular e informar ao juízo 

os valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a 

previsão de multa. 

  
Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, após 06 (seis) meses contados do trânsito em julgado desta sentença, a 

persistência da situação de incapacidade. Esclareço que o exercício dessa prerrogativa não pode desrespeitar os critérios 

adotados na presente sentença, notadamente a conclusão do laudo pericial realizado em juízo. 

  

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

  

Oficie-se à gerência executiva comunicando o teor desse julgado. 

  

0007825-33.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302025026/2011 - JOANA FERREIRA COSTA DE ARAUJO (ADV. SP162183 - LUIZ GUSTAVO RODRIGUES 

SEARA CORDARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 
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PROCURADORA-CHEFE DO INSS). JOANA FERREIRA COSTA DE ARAÚJO propôs a presente ação em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença 

ou à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

  

Foi apresentado laudo médico. 

  

Citado, o INSS apresentou contestação pugnando pelo indeferimento dos pedidos. 

  

Decido. 

  

1 - Dispositivos legais 

  

Observo, primeiramente, que os arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, tratam dos benefícios em estudo nos seguintes 

termos: 

  

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.” 
  

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” 

  

2 - Da perícia 

  

No presente processo, informou o senhor perito que a parte autora é portadora de lombalgia e artralgia dos quadris. Na 

conclusão do laudo, o insigne perito verificou que não há incapacidade. 

  

Impõe-se ressaltar, ademais, que embora o laudo conclua que a parte autora reúne condições para continuar suas 

atividades habituais, deve-se considerar os relatórios médicos acostados à inicial que atestam a necessidade de repouso 

domiciliar, bem como evitar esforços físicos por tempo indeterminado. Assim, verifica-se que a autora já não tem as 

mesmas condições de desempenhar suas atividades habituais. 

  

Aliado a tal fato, não podemos olvidar ser a autora pessoa humilde, com 59 (cinqüenta e nove) anos de idade e que 

estudou até a 2ª série do ensino fundamental, o que deve ser levado em conta pelo magistrado na análise do caso 
concreto. 

  

Assim, considerando a profissão exercida pela parte autora e o fato de que o juiz não está adstrito ao laudo, nos termos 

do art. 436, do CPC, torna-se forçoso concluir pela incapacidade da mesma para o exercício de suas atividade. 

  

Dessa forma, infiro que não incide a hipótese de aposentadoria por invalidez, que pressupõe o caráter total e permanente 

da incapacidade. Observo que, em verdade, a restrição impede a parte de exercer sua atividade habitual, de modo que o 

caso, quanto à incapacidade, se amolda à regra do auxílio-doença. 

  

  

3 - Da carência e da qualidade de segurado 

  

O INSS não impugnou a qualidade de segurada da parte autora, pelo que considero ser o fato incontroverso. 

  

5 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

  

Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito 
invocado na inicial. 

  

Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter alimentar 

da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à antecipação dos efeitos 

da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme precedentes do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos nº 2005.03.005668-2. DJ de 

6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº 2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391). 

  

  

6 - Dispositivo 
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Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para que o INSS proceda ao restabelecimento do benefício de 

auxílio-doença para a parte autora, a partir da data de cessação do benefício anterior (31/03/2010). 

  

Concedo a antecipação de tutela, para determinar à autarquia que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o benefício. 

  

Os valores das diferenças deverão ser apurados pela Contadoria Judicial por ocasião da execução da presente sentença e 

na forma e parâmetros nela estabelecidos, devendo ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que 

deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, 

com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

  

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. 

  

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida deferida, devendo o INSS calcular e informar ao juízo 

os valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a 

previsão de multa. 

  

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, após 06 (seis) meses contados do trânsito em julgado desta sentença, a 

persistência da situação de incapacidade. Esclareço que o exercício dessa prerrogativa não pode desrespeitar os critérios 
adotados na presente sentença, notadamente a conclusão do laudo pericial realizado em juízo. 

  

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

  

Oficie-se à gerência executiva comunicando o teor desse julgado. 

  

0006815-51.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302025025/2011 - MARIA DO CARMO DAMECENO SOUZA (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). MARIA DO CARMO SOUSA RAIMUNDO propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, visando à concessão do benefício de auxílio-doença com pedido sucessivo de aposentadoria 

por invalidez. 

  

Foi apresentado laudo médico. 

  

Citado, o INSS apresentou contestação pugnando pelo indeferimento dos pedidos. 

  
Decido. 

  

1 - Dispositivos legais 

  

Observo, primeiramente, que os arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, tratam dos benefícios em estudo nos seguintes 

termos: 

  

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.” 

  

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” 

  

2 - Da perícia 

  
No presente processo, informou o senhor perito que a parte autora é portadora de escoliose dorso-lombar à direita com 

acentuação da lordose lombar, esclerose das facetas de L5-S1, redução dos espaços discais de C3-C4 e C4-C5, 

síndrome do túnel do carpo à direita, tenosinovite de Quervain à direita e colecistite aguda calculosa. Na conclusão do 

laudo, o insigne perito verificou que não há incapacidade. 

  

Impõe-se ressaltar, ademais, que embora o laudo conclua que a parte autora reúne condições para continuar suas 

atividades habituais, deve-se considerar o relatório médico acostado à inicial, datado em 21/05/2010, o qual atesta que a 

autora apresenta fraqueza generalizada. Sendo assim, é bem certo que seu quadro clínico configura-se incompatível com 

as atividades exercidas como doméstica. Assim, verifica-se que a autora já não tem as mesmas condições de 

desempenhar suas atividades habituais. 
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Aliado a tal fato, não podemos olvidar ser a autora pessoa humilde, com 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade e que 

estudou até a 4ª série do ensino fundamental, o que deve ser levado em conta pelo magistrado na análise do caso 

concreto. 

  

Assim, considerando a profissão exercida pela parte autora e o fato de que o juiz não está adstrito ao laudo, nos termos 

do art. 436, do CPC, torna-se forçoso concluir pela incapacidade da mesma para o exercício de suas atividade. 

  

Dessa forma, infiro que não incide a hipótese de aposentadoria por invalidez, que pressupõe o caráter total e permanente 

da incapacidade. Observo que, em verdade, a restrição impede a parte de exercer sua atividade habitual, de modo que o 

caso, quanto à incapacidade, se amolda à regra do auxílio-doença. 

  

  

3 - Da carência e da qualidade de segurado 

  

O INSS não impugnou a qualidade de segurada da parte autora, pelo que considero ser o fato incontroverso. 

  

5 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

  
Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito 

invocado na inicial. 

  

Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter alimentar 

da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à antecipação dos efeitos 

da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme precedentes do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos nº 2005.03.005668-2. DJ de 

6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº 2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391). 

  

  

6 - Dispositivo 

  

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para que o INSS proceda à concessão do benefício de auxílio-doença 

para a parte autora, a partir da data de cessação do benefício anterior (07/05/2010). 

  

Concedo a antecipação de tutela, para determinar à autarquia que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o benefício. 

  
Os valores das diferenças deverão ser apurados pela Contadoria Judicial por ocasião da execução da presente sentença e 

na forma e parâmetros nela estabelecidos, devendo ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que 

deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, 

com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

  

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. 

  

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida deferida, devendo o INSS calcular e informar ao juízo 

os valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a 

previsão de multa. 

  

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, após 06 (seis) meses contados do trânsito em julgado desta sentença, a 

persistência da situação de incapacidade. Esclareço que o exercício dessa prerrogativa não pode desrespeitar os critérios 

adotados na presente sentença, notadamente a conclusão do laudo pericial realizado em juízo. 

  

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

  
Oficie-se à gerência executiva comunicando o teor desse julgado. 

  

0012108-02.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302024337/2011 - LEANDRO COSTA DE OLIVEIRA (ADV. SP051327 - HILARIO TONELLI, SP228986 - 

ANDRE LUIZ LIPORACI DA SILVA TONELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). LEANDRO COSTA DE OLIVEIRA propôs a 

presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do 

benefício assistencial previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, com amparo nas alegações de 

incapacidade para o trabalho e de situação de miséria. 

  

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia. 
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Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, cujo 

teor é o seguinte: 

  

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 

  

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social - 

LOAS). O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser 

analisada a demanda. 

  

Convém sua transcrição: 

  

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 
manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º. Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º. O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.” 

  

Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de 

preenchimento do requisito econômico previsto legalmente. 

  

1 - Da alegada incapacidade 

Conforme dispõe o art. 20, § 2º, da LOAS, “pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho”. 

  
No caso dos autos, a questão encontra-se elucidada no laudo médico, que conclui que o autor é portador de 

Hipertireoidismo e foi portador de Trauma abdominal e de face por arma de fogo. Não se encontra estabilizado e, no 

momento, não reúne condições para a realização de atividades laborativas remuneradas e para os atos da vida 

independente. 

  

Nesse sentido, entendo padecer a parte autora da incapacidade elencada no artigo 20, §2º, restando, portando, atendido o 

requisito necessário. 

  

  

2 - Do requisito econômico 

  

O requisito econômico para o benefício assistencial, consoante a expressa previsão do § 3º do art. 20 da LOAS, é a 

média de 1/4 do salário mínimo por membro da entidade familiar do interessado. 

  

Feita essa observação, destaco que o preceito em epígrafe deve ser aferido tendo-se em vista, inclusive, o § 1º do 

referido artigo legal, consoante o qual a família, para o fim de aferição do direito ao benefício assistencial, deve seguir a 

definição do art. 16 da Lei nº 8.213-91 (o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de 
qualquer condição, menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido, os pais o irmão não emancipado, de qualquer condição, 

menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido) exigindo-se que as pessoas ali indicadas vivam sob o mesmo teto. 

  

Quanto a esse aspecto, observa-se que, obviamente, não deve ser computada a renda de pessoa que não coabite (isto é, 

não viva sob o mesmo teto) com o interessado no benefício assistencial, mesmo que ela esteja prevista pelo art. 16 da 

Lei nº 8.213-91. A ausência de coabitação impede, igualmente, que essa pessoa seja computada para a apuração da 

renda média exigida legalmente. 

  

Por outro lado, qualquer pessoa que, embora coabite com o interessado, não esteja prevista no rol do mencionado art. 16 

não pode ser levada em consideração, quer quanto ao ingresso de rendimentos, quer para a aferição do requisito 

econômico. 
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Em seguida, destaco que o limite de renda per capita previsto pelo § 3º do art. 20 da LOAS é, conforme mencionado, de 

1/4 do salário mínimo. O valor cria presunção legal de situação de miséria, que, no entanto, deve ser aferida em face das 

peculiaridades de cada caso concreto, consoante a prova produzida. 

  

A orientação pretoriana é firme nesse sentido: 

  

“Ementa: PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - REQUISITOS LEGAIS - ARTIGO 20, §§ 2º E 3º, DA LEI 8.742/93. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. 

- As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do segurado para fins de concessão do 

benefício pleiteado, não podem ser analisados em sede de recurso especial, por exigir reexame de provas, vedado pela 

Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na 3ª Seção desta Corte. Precedentes. 

- A Lei 8.742/93, artigo 20, § 3º, ao regulamentar a norma constitucional, em seu art. 203, V, (comprovação da renda 

per capita não superior a 1/4 do salário mínimo) não exclui, em cada caso concreto, outros meios de prova da condição 

de miserabilidade da família do necessitado. Precedentes. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido.”(STJ. Quinta Turma. REsp nº 523.999. DJ de 1º.7.04, p. 

258) 
  

“Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEGITIMIDADE. INSS. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER 

CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando 'houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição;' ou 

'for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.' (artigo 535 do Código de Processo Civil). 

2. Não é omissa a decisão fundamentada no sentido de que o requisito previsto no artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 

8.742/93, qual seja, a comprovação de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4 do salário mínimo, não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade exigida pelo artigo 203, inciso V, da Constituição 

Federal, não sendo a sua ausência, por si só, causa impeditiva da concessão do benefício assistencial da prestação 

continuada. 

3. Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de matéria já decidida. 

4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que o magistrado não está obrigado a se 

pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver decidido a questão sob outros 

fundamentos (cf. EDclEDclREsp 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 18/12/98). 

5. Embargos rejeitados.”(STJ. Sexta Turma. EDcl no REsp nº 308.711. DJ de 3.5.04, p. 218) 

  
“Ementa: PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. PROCURAÇÃO. DESNECESSIDADE. REPRESENTAÇÃO POR CONVENIO DA OAB. 

PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO. RECURSO PROVIDO. 

I - Desnecessária a apresentação do instrumento de mandato quando a parte é representada por integrante de entidade 

pública incumbido de prestar assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50, art. 16, parágrafo único). 

II - Benefício assistencial requerido por menor impúbere, nascido em 17.07.98, portador da Síndrome de Down, 

necessitando de cuidados especiais, como atendimento terapêutico, fonoaudiológico e pedagógico, além de exames 

rotineiros especializados que não podem ser providos por sua família. 

III - O núcleo familiar é composto pelo requerente, seus pais e uma irmã, nascida em 27.06.94, e dependem 

exclusivamente da renda aferida por seu genitor, no valor de R$ 497,00 (quatrocentos e noventa e sete reais) dos quais 

R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais) são destinados ao pagamento das despesas com aluguel, água e luz. 

IV - Embora não seja possível aferir, nesta fase, com segurança as condições de miserabilidade da família, a 

necessidade do benefício, em razão da situação precária de saúde, e os elementos que já estão contidos nos autos, 

permitem o deferimento do pleito. 

V - Há, no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a requerente está entre o rol dos 

beneficiários descritos na legislação. 

VI - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima tornaria inócua a instituição desse benefício de caráter 
social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários. 

VII - Presentes os requisitos autorizadores da antecipação do provimento de mérito, de rigor a sua concessão. 

VIII - Agravo provido.”(TRF da 3ª Região. Nona Turma. Agravo de Instrumento nº 204.823. Autos nº 

200403000188107. DJ de 20.4.05, p. 671). 

  

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. POSSIBILIDADE. 

AGRAVO DESPROVIDO. 

I - As despesas com medicamentos e tratamento médico acentuam o estado de pobreza e estão a indicar que a renda 

mensal familiar per capita é inferior ao limite legal. 

II - Bem aplica a decisão agravada o art. 461, § 3º, do C. Pr. Civil, ao convencer-se da relevância dos fundamentos da 

demanda e do receio de ineficácia do provimento final. 
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III - Agravo de instrumento desprovido.”(TRF da 3ª Região. Décima Turma. Agravo de Instrumento nº 199.259. Autos 

nº 20040300007423-0. DJ de 27.4.05, p. 573) 

  

Ressalto, ainda, que o valor nominal para aferição da necessidade de intervenção assistencial pública, previsto 

inicialmente pelo art. 20, § 3º, da Loas (1/4 do salário mínimo), foi majorado para a metade do salário mínimo pela 

legislação assistencial superveniente, a saber, as Leis nº 9.533-97 (Programa de Renda Mínima) e nº 10.689-03 

(Programa Nacional de Acesso à Alimentação), que fixaram o novo paradigma. 

  

No caso dos autos, verifico que a perícia assistencial constatou que a parte autora reside com sua mãe, que recebe 

benefício assistencial ao deficiente no valor de um salário mínimo. 

  

Contudo, observo que o presente caso trata de situação análoga à prevista no parágrafo único do art. 34 do Estatuto do 

Idoso, que dispõe que o benefício assistencial já concedido a qualquer membro da família, desde que idoso, não será 

computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita. Dessa forma, descontando o valor do benefício 

assistencial, resulta em renda per capita inferior ao limite legal aceito. 

  

Portanto, foi também demonstrado o requisito econômico do benefício assistencial. 

  
3 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

  

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante a precária situação de vida da parte autora, 

atestada pelos laudos constantes dos autos, impõe-se sejam antecipados os efeitos da tutela, para assegurar a 

implantação do benefício antes mesmo do trânsito em julgado da decisão definitiva. 

  

Nesse sentido já decidiram a Oitava (Apelação Cível nº 639.668. Autos nº 200003990640228. DJ de 15.10.04, p. 459) e 

a Nona (Apelação Cível nº 843.679. Autos nº 200203990452160. DJ de 27.1.05, p. 298) Turmas do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região. 

  

4 - Dispositivo 

  

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE O PEDIDO para determinar ao INSS que proceda à concessão do benefício 

assistencial para a parte autora, no valor de um salário mínimo, a partir da DER, em 21/10/2008. 

                 

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o 

benefício. 
  

Observo que o pagamento das parcelas vencidas será devido entre a DIB e a data da efetivação da antecipação de tutela. 

  

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária, cujo termo inicial deve ser o mês de 

competência, pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, com 

aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

  

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do prazo 

implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

  

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir a persistência dos requisitos pertinentes ao benefício. Esclareço que o 

exercício dessa prerrogativa não pode desrespeitar os critérios adotados na presente sentença. 

  

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc. 

  
Trata-se de ação ajuizada em face CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, em que a parte autora visa, em síntese, à 

atualização monetária do saldo das contas vinculadas ao FGTS pelos índices inflacionários expurgados relativos aos 

meses de janeiro de 1989 (Plano Verão) e abril de 1990 (Plano Collor I). Juntaram-se documentos. 

  

A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF apresentou contestação, argüindo diversas preliminares, das quais pede o 

acolhimento. No que concerne ao mérito, impugnou matérias não aventada na inicial, e sustentou que devem ser 

reconhecidos os expurgos de janeiro/89 e abril/90, conforme a Súmula n. 252, do STJ. 

  

É O RELATÓRIO. DECIDO. 

  

O pedido do autor é de ser julgado procedente por este Julgador, pelas razões que passo a expor: 
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Antes de adentrar no mérito, há que se rebater, ainda que sucintamente, as várias preliminares levantadas. 

  

No que concerne à competência dos Juizados Especiais para julgamento da demanda, observo que, conforme 

documentação apresentadas com a inicial, o valor da causa não supera os 60 salários mínimos previstos no art. 3º, da 

Lei n. 10.259/01, razão pela qual compete a este Juizado Especial Federal apreciar e julgar o presente feito. 

  

Quanto à preliminar de necessidade da juntada de extratos comprobatórios da titularidade da conta, hoje é entendimento 

dominante nos Tribunais Superiores acerca da prescindibilidade destes, podendo sua ausência ser suprida por outras 

provas. (Nesse diapasão: Resp 172.744-RS, DJU 29/10/1999 e Agravo de Instrumento 278.427-RS, DJU 16 de março 

de 2000, ambos da Rel. Min. Eliana Calmon.). Assim, afasto a mencionada preliminar. 

  

Não se verifica, outrossim, inépcia da petição inicial, visto que o pedido está de acordo com o art. 282, inc. IV, do 

Código de Processo Civil. 

  

No tocante à ausência de interesse de agir em virtude de adesão aos termos da Lei Complementar n. 110/01, observo 

que não houve prova da adesão da parte autora, mediante a apresentação de cópia do termo devidamente assinado pelo 

trabalhador. 
  

Quanto à legitimidade passiva, apenas CEF é parte legítima para figurar no pólo passivo da presente demanda, 

conforme entendimento sumulado pelo C. STJ: 

  

Súmula n.º 249: 

  

“A Caixa Econômica Federal tem legitimidade passiva para integrar processo em que se discute correção monetária do 

FGTS.” (D.J.U., Seção I, de 22.06.01, p. 163) 

  

Descabe, assim, a participação da União Federal, dos bancos depositários e de quaisquer outros entes no pólo ativo da 

demanda. 

  

Relativamente à antecipação da tutela, observo que, em casos como este, não existe fundado receio de dano a justificá-

la, notadamente em face da celeridade do rito processual em sede dos juizados. 

  

Quanto às demais preliminares argüidas pela ré, verifico que o pleito lançado na inicial não abrange as hipóteses 

elencadas na contestação, razão pela qual deixo de apreciá-las. 
  

DO MÉRITO. 

  

Passo a analisar a preliminar de mérito. 

  

Quanto à ocorrência de prescrição qüinqüenal, e não trintenária, suscitada pela CEF, observo que não há mais discussão 

acerca dessa matéria, ante entendimento sumulado pelo c. STJ: 

  

Súmula n.º 210: 

  

“A ação de cobrança do FGTS prescreve em trinta anos.” 

  

Assim, afasto a preliminar de prescrição qüinqüenal levantada pela CEF. 

  

DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA EM FACE DOS PLANOS ECONÔMICOS. 

  

No que concerne à atualização monetária pleiteada pela parte autora, o Eg. Supremo Tribunal Federal, em sessão do 
Pleno, realizada em 31.08.2000, ao apreciar o RE n. 226.885-7/RS, seguindo o voto condutor do Relator Min. 

MOREIRA ALVES, firmou entendimento que inexiste direito adquirido a determinado regime jurídico, assim 

decidindo, por maioria de votos, relativamente ao FGTS: 

  

“Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. Natureza jurídica e direito adquirido. Correções Monetárias 

decorrentes dos planos econômicos conhecidos pela denominação Bresser, Verão, Collor I (no concernente aos meses 

de abril e de maio de 1990) e Collor II. 

O fundo de garantia por tempo de serviço (FGTS) ao contrário do que sucede as cadernetas de poupança, não tem 

natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado. 

Assim é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito adquirido a regime 

jurídico. 
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Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos ao Planos Verão e Collor I (este no que diz respeito ao mês de abril 

de 1990), não há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal 

infraconstitucional. 

No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I ( quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão 

recorrida se fundou na existência de direito adquirido aos índices de correção que mandou observar, é de aplicar-se o 

princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico. 

Recurso extraordinário conhecido em parte, e nela provido, para afastar da condenação as atualizações dos saldos do 

FGTS no tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização do mês de maio de 1990) e Collor II.” (RE 

n.º 226.885-7/RS, Rel. Min. MOREIRA ALVES, D.J.U. de 13.10.2000) 

  

A Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça, a seu turno, em 25.10.2000, apreciando o REsp n.º 265.556/AL, 

seguindo a Corte Superior, em análise apenas do direito infraconstitucional, reconheceu o direito à correção somente 

dos Planos Verão (janeiro de 1989) e Collor I (abril de 1990), mantidos os índices já fixados por essa Corte. 

  

Recentemente, a Primeira Seção deste Tribunal sumulou a questão no enunciado n°. 252. 

  

Assim, em consonância com o entendimento firmado pelos Tribunais Superiores, os índices a serem aplicados aos 

saldos das contas vinculadas ao FGTS com base na variação do IPC são: 42,72% em janeiro de 1989 e 44,80% em abril 
de 1990, sendo descabida a aplicação de quaisquer outros índices que não estes. 

  

Registro que embora essa nova jurisprudência não vincule necessariamente o Juiz, impende adotá-la, à guisa de 

contribuir para a segurança jurídica das decisões judiciais. Ademais, em caso como tal, é sabido que o volume de ações 

é muito grande, devendo, dessa forma, contribuir o Magistrado para a sua pacificação. Mesmo porque, em face desse 

posicionamento tanto do STF como do STJ, insistir em adotar posicionamento jurídico contrário é, necessariamente, 

compelir os autores até os mais altos graus do Judiciário brasileiro para, só então, depois de todo esse trajeto e tempo 

dispendido, poder usufruir esse seu direito - justamente esse dois índices. 

  

ANTE O EXPOSTO, face às razões expendidas, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO para condenar a CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL a promover, no saldo da conta vinculada do Autor, nos períodos de janeiro de 1989 e abril 

de 1990, a correção do FGTS, em caráter cumulativo, pela diferença encontrada entre os índices aplicados “a menor” 

e/ou não aplicados, com os índices ditados pelo IPC/IBGE, relativos a janeiro de 1989 (42,72%) e abril de 1990 

(44,80%), com a aplicação de juros de mora à taxa de 6% ao ano, incidindo desde a citação da RÉ. 

  

Sem custas e sem honorários, nos termos do art. 55, da Lei n. 9.099/95. 

  
Defiro a gratuidade da justiça para a parte autora. 

  

O quantum creditado em favor da parte autora na sua conta vinculada ao FGTS somente poderá ser levantado nas 

hipóteses previstas no art. 20 da Lei n° 8.036, de 11.5.90. Para tanto, o interessado deverá dirigir-se a qualquer agência 

da Caixa Econômica Federal e requerer a movimentação da conta. 

  

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Com o trânsito, oficie-se a CEF para que no prazo de 90 

(noventa) dias, apure o valor devido e o deposite na própria conta vinculada ao FGTS da parte autora. 

  

0000469-50.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302024706/2011 - VERA LUCIA MOTA DE OLIVEIRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

0000813-49.2011.4.03.6102 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302024709/2011 - MAURO APARECIDO COTRIM SILVA (ADV. SP080320 - AUGUSTO APARECIDO 

TOLLER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

*** FIM *** 
  

0011750-37.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302024323/2011 - LUIZ CARLOS SIMOES (ADV. SP168417 - JOSE CARLOS DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). A 

PARTE AUTORA, abaixo qualificada propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, visando à concessão da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

  

Foi apresentado laudo médico. 

  

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação, com proposta de acordo, que foi recusada pela parte autora. 
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Decido. 

  

1 - Dispositivos legais 

  

Os benefícios almejados pela parte autora são tratados pelos arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, cujo teor é o 

seguinte: 

  

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.” 

  

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” 

  

2 - Da perícia 

  

No presente processo, observo que o laudo pericial diagnosticou que a parte autora é portadora de: 
  

Patologia principal: 

Gonartrose lombar 

  

Patologias secundárias: 

Espondiloartrose lombar 

Hipertensão Arterial 

Dermatose de Contato 

  

  

Na conclusão do laudo, o insigne perito verificou que se trata de um caso de incapacidade total e temporária, deflagrada 

em outubro de 2009. Tal conclusão, em princípio, ensejaria a concessão do benefício de auxílio-doença. 

  

Entretanto, analisando-se a vida pregressa do autor, verifica-se que, entre 2003 e 2007, esteve em gozo de benefício, 

tentou reingressar no mercado de trabalho, recolhendo contribuições entre janeiro e dezembro de 2009 (veja-se pesquisa 

CNIS anexa à contestação) e hoje conta mais de 60 anos de idade. 

  
Assim, considerando que o juízo não esteja vinculado às conclusões do laudo, podendo julgar o caso de acordo com sua 

livre convicção, entendo que no caso presente o autor é “insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que 

lhe garanta a subsistência”, sendo o caso de aposentadoria por invalidez. 

  

  

3 - Da carência e da qualidade de segurado 

  

É certo o preenchimento dos requisitos da qualidade de segurado e da carência restam preenchidos, eis que, na data em 

que deflagrada a incapacidade (DII: outubro de 2009), o autor estava efetuando recolhimentos à previdência, na 

qualidade de contribuinte individual, sendo certo que já havia anteriormente gozado de benefício até 2007. 

  

  

4 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

  

Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito 

invocado na inicial. 

  
Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter alimentar 

da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à antecipação dos efeitos 

da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme precedentes do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos nº 2005.03.005668-2. DJ de 

6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº 2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391). 

  

5 - Dispositivo 

  

Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado, para condenar o INSS converter em 

aposentadoria por invalidez o benefício de auxílio-doença (NB 31/539.905.542-9), desde 03.10.2010 (dia 
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imediatamente após a cessação do benefício), com renda mensal inicial igual a 100% do salário de benefício do auxílio-

doença outrora gozado. 

  

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o 

benefício, com DIP na data desta sentença 

  

Observo que o pagamento das parcelas vencidas será devido entre 03.10.2010, e a data da efetivação da antecipação de 

tutela. 

  

Os valores das diferenças deverão ser apurados em regular fase de execução, acrescidos de correção monetária, cujo 

termo inicial deve ser o mês de competência, pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a 

partir da citação, com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

  

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do prazo 

implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. 

Sentença registrada eletronicamente. 

  

0012292-55.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6302025077/2011 - ROSA MARIA GULHOTE BRUNELLI (ADV. SP142707 - SORAYA GULHOTE 

KUHLMANN); GIULIANA GULHOTE BRUNELLI (ADV. SP142707 - SORAYA GULHOTE KUHLMANN) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). ROSA MARIA 

GULHOTE BRUNELLI, por si, e, representando, GIULIANA GUILHOTE BRUNELLI, propuseram a presente Ação 

Declaratória de Inexistência de Débito com pedido de indenização por dano moral e antecipação dos efeitos da tutela 

para exclusão do nome do de cujus dos órgãos de proteção ao crédito em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. 

Alegam, em síntese, que eram esposa e filha, respectivamente, do falecido, em 30/07/2010, Antonio Paulo Brunelli que, 

em 04/03/2010, havia firmado contrato de consignação e pagamento, nº 24.2092.110.0001831-69, junto à ré, com 

desconto das parcelas do financiamento em seu benefício previdenciário (INSS). 

Ocorre que, a CEF após o falecimento do mutuário lançou o nome dele no rol dos maus pagadores dos órgãos de 

proteção ao crédito, em razão disso por entenderem que tem direito à declaração de inexistência de débito decorrente do 

contrato, bem como reparação por danos morais causados à memória do falecido. 

A antecipação de tutela foi deferida para exclusão do nome do falecido dos órgãos de proteção ao crédito. 

A CEF pugnou pela extinção do feito, sem julgamento do mérito, alegando inépcia da inicial, ilegitimidade passiva da 

Caixa, ilegitimidade ativa da autora. Pugna pela citação do INSS como litisconsorte passivo necessário. E, por fim, 

requer a improcedência do pedido. 

É o relatório do necessário. 
DECIDO. 

DAS PRELIMINARES 

A preliminar de inépcia da inicial ilegitimidade levantada pela CEF confunde-se com o mérito e, nele, será decidida. 

Afasto as preliminares de ilegitimidade passiva da Caixa e legitimidade passiva do INSS, nos próprios termos 

estabelecidos pela Lei 10.953/2004 e a artigo 53, IN nº 28/INSS, que estabeleceram critérios e procedimentos 

operacionais relativos a consignação de descontos para pagamento de empréstimos e cartão de crédito, contraídos nos 

benefícios da Previdência Social, do próprio contrato de consignação firmado pelo falecido. 

 Por último, afasto, também, alegação de ilegitimidade ativa das autores por ter para mim que as autoras, viúva e filha, 

são titulares de direito próprio não decorrentes do direito de herança, em razão da causa versar sobre inexigibilidade de 

débitos decorrentes de contrato consignado e da negativação do nome do falecido. Nesse sentido: 

PROCESSUAL CIVIL. RESPONSABILIDADE CIVIL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. DANO MORAL 

DECORRENTE DE COBRANÇA DE FATURA DE CARTÃO DE CRÉDITO. UTILIZAÇÃO INDEVIDA DO 

CARTÃO POR TERCEIRO. NEGATIVAÇÃO DO NOME DO CORRENTISTA DOIS APÓS SUA MORTE. 

ILEGITIMIDADE DO ESPÓLIO. DIREITO PESSOAL DOS HERDEIROS. 

1. Controvérsia acerca da legitimidade ativa do espólio para pleitear reparação por dano moral resultante do sofrimento 

causado à família do de cujus em razão da cobrança e da negativação do nome do falecido decorrentes da utilização 

indevida de cartão de crédito por terceiro dois anos após o óbito. 
2. O espólio carece de legitimidade ativa para ajuizar ação em que se evidencia que o dano moral pleiteado pela família 

tem como titulares do direito os herdeiros, não por herança, mas por direito próprio deles. 

3. Recurso especial provido. (STJ - RECURSO ESPECIAL: REsp 869970 RJ 2006/0160263-5- Processo: REsp 869970 

RJ 2006/0160263-5 Relator(a): Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA Julgamento: 04/02/2010 Órgão Julgador: T4 

- QUARTA TURMA Publicação: DJe 11/02/2010). 

DO MÉRITO 

Observo que as autoras comprovaram por meio de certidão de óbito e de correspondência dos órgãos de proteção ao 

consumidor de que a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL lançou em 04/10/10 o nome do falecido no rol dos maus 

pagadores nos órgãos de proteção ao crédito após o seu falecimento ocorrido em 30/07/2010. 

Ocorre que, in casu, o contrato firmado pelo falecido e a CEF era de empréstimo consignado mediante simples garantia 

em folha, e, nos termos da Lei nº 1.046, de 2 de janeiro de 1950, que ainda está em vigor, que no artigo 16 prevê a 
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extinção. Por tanto, o contrato deveria ter sido extinto com o falecimento do consignante. In verbis : 

”Art. 16. Ocorrido o falecimento do consignante, ficará extinta a dívida do empréstimo feito mediante simples garantia 

da consignação em folha”. 

Assim, em decorrência do falecimento do consignante, reconheço a extinção do contrato consignado nº 

24.2092.110.0001831-69, a inexigibilidade das parcelas do financiamento vencidas após 30/07/2010 e como indevido o 

lançamento do nome do falecido no rol dos maus pagadores. 

Assim, não resta dúvida quanto a responsabilização da CEF pelo infortúnio sofrido pelas autoras e pela manifesta 

responsabilidade da mesma, que, com sua atuação indevida, acabara por gerar o apontamento em nome do falecido apto 

a lhe causar danos à sua memória, os quais devem ser ressarcidos. 

E nem se cogite da necessidade de provar a ocorrência dos danos morais, ao núcleo familiar da vítima, pois são 

presumíveis os prejuízos sofridos. 

Nesse sentido, o julgado: 

“RESPONSABILIDADE CIVIL. INCLUSÃO DO DEVEDOR NO SERASA. ALEGAÇÃO DE FALTA DE PROVA 

DA CULPA E DO DANO MORAL SOFRIDO. SÚMULA 07/STJ. DANO PRESUMIDO. VALOR DA 

INDENIZAÇÃO. PADRÃO DE RAZOABILIDADE. REDUÇÃO DESCABIMENTO. 

I - A argumentação deduzida pelo recorrente, voltada para a ausência de comprovação da sua culpa, bem como do dano 

moral sofrido, está relacionada às circunstâncias fáticas da causa, cujo reexame é vedado em sede de especial, a teor do 

enunciado da Súmula 07 desta Corte. 
II - Em casos que tais, faz-se desnecessária a prova do prejuízo, que é presumido, uma vez que o dano moral decorre da 

própria inclusão indevida do nome do autor no cadastro de inadimplentes. 

III - Fixado o valor da indenização dentro de padrões de razoabilidade, faz-se desnecessária a intervenção deste 

Superior Tribunal, devendo prevalecer os critérios adotados nas instâncias de origem. 

Agravo a que se nega provimento”. 

(STJ. AGA. 470538. DJ. 24/11/2003, p. 301). 

Assim, restou demonstrado o ilícito perpetrado pela instituição financeira e o dano sofrido pelas partes autoras, surgindo 

em decorrência o dever de indenizar, consoante os artigos 186 e 927 do Novo Código Civil, verbis: 

“Art. 186. Aquele que por ação ou omissão, negligência, imprudência, violar direito e causar dano a outrem, ainda que 

exclusivamente moral, comete ato ilícito.” 

“Art. 927. Aquele que, por ato ilícito (arts. 186 e 187), causar dano a outrem, fica obrigado a repará-lo.” 

 Portanto, fixados o dano e a responsabilidade, ressalto que o montante da compensação deve se ater à capacidade de 

pagamento da ré e ao caráter pedagógico da medida. Por outro lado, deve ser contido na proporção necessária para 

evitar o enriquecimento sem causa da vítima. 

Assim, sopesando-se as circunstâncias fáticas apuradas nos autos, assim como tendo presentes os parâmetros adotados 

pela doutrina e jurisprudência nacional para o arbitramento do quantum indenizatório do dano moral, tenho como 

necessária e justa a reparação pecuniária, a título de indenização pelos danos morais suportados pelas autoras, no valor 
de R$ 2.750,57 (dois mil, setecentos e cinqüenta reais e cinqüenta e sete centavos), acrescidos juros moratórios de 1% 

ao mês, a contar da data da citação. 

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial para: reconhecer a inexigibilidade da 

cobrança das parcelas do contrato nº 24.2092.110.0001831-69, vencidas após 30/07/2010, firmadas pelo falecido 

ANTONIO PAULO BRUNELLI e a CEF, e condenar a Caixa Econômica Federal - CEF a pagar, pro rata, no prazo de 

15 (quinze) dias, as autoras, ROSA MARIA GULHOTE BRUNELLI, CPF 048.903.638-40 e GIULIANA GUILHOTE 

BRUNELLI, CPF 333.992.748-07, a importância total, de R$ 2.750,57 (dois mil, setecentos e cinqüenta reais e 

cinqüenta e sete centavos), a título de danos morais, acrescido de juros moratórios de 1% ao mês, desde a data da 

citação. 

Quando do depósito, permanecidas as mesmas condições da sentença, autorizo a genitora e representante legal, MARIA 

GULHOTE BRUNELLI, CPF 048.903.638-40, a levantar a cota parte da autora GIULIANA GUILHOTE BRUNELLI, 

CPF 333.992.748-07. Antes da liberação, intime-se o MPF para manifestar, acerca do levantamento dos valores, no 

prazo de 05 (cinco) dias. 

Sem prejuízo, mantenho a tutela já deferida. E, ainda, determino à CEF a tomar, imediatamente, as providências que 

entender cabíveis para obstar qualquer tipo de cobrança ou constrição em relação ao contrato de empréstimo consignado 

24.2092.110.0001831-69, firmado pelo falecido ANTONIO PAULO BRUNELLI e a CEF, em desfavor das autoras 

MARIA GULHOTE BRUNELLI, CPF 048.903.638-40 e GIULIANA GUILHOTE BRUNELLI, CPF 333.992.748-07. 
Mantenho a tutela. Sem custas e honorários nesta instância judicial. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. Sentença 

registrada eletronicamente. 

  

0011097-35.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302024869/2011 - SOLANGE APARECIDA LEITE TRINDADE (ADV. SP215478 - RICARDO VIEIRA BASSI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). SOLANGE APARECIDA LEITE TRINDADE propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando a concessão de aposentadoria por invalidez com adicional de 25% ou a 

manutenção do auxílio-doença. 

  

Foi apresentado laudo médico. 
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Devidamente citado, o INSS apresentou contestação e pugnou pela improcedência do pedidos. 

  

Decido. 

  

1 - Dispositivos legais 

  

Observo, primeiramente, que os arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, tratam dos benefícios em estudo nos seguintes 

termos: 

  

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.” 

  

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” 

  
2 - Da perícia 

  

No presente caso, observo que o laudo pericial diagnosticou que a parte autora é portadora de tendinopatia do ombro 

direito e lesão meniscal do joelho direito. Afirma o insigne perito que a autora reúne parcialmente condições para o 

desempenho de atividades. 

  

Impõe-se ressaltar que, embora o laudo afirme que a autora pode exercer sua atividade habitual de trabalhadora rural, 

não estando o juiz adstrito ao laudo, nos termos do art. 436, do CPC, torna-se forçoso concluir que a mesma encontra-se 

incapacitada para o exercício de atividade laborativa, porquanto verifico, que desempenhou a atividade de trabalhadora 

rural por longo período, sendo que recebe o benefício de auxílio-doença desde 25/08/2004 e o INSS até o presente 

momento não procedeu à readaptação da autora para outro tipo de atividade laborativa. 

  

Assim, entendo que a parte autora está incapacitada de forma total e permanente para exercer atividade laborativa, 

sendo inviável a readaptação, o que gera o direito a aposentadoria por invalidez, uma vez implementados os requisitos 

legais necessários. 

  

3 - Do acréscimo de 25% 
  

Observo, primeiramente, que dispõe o art. 45 da Lei nº 8.213/91: 

  

“Art. 45. O valor da aposentadoria por invalidez do segurado que necessitar de assistência permanente de outra pessoa 

será acrescido de 25% (vinte e cinco por cento).” 

  

No caso vertente, observo que o laudo pericial concluiu que a autora não necessita de cuidados médicos ou de auxílio 

permanente de outra pessoa. 

  

Portanto, com base nessas premissas concluo que a autora não necessita de assistência permanente de terceiros e, assim, 

não faz jus ao acréscimo de 25%. 

  

4 - Da carência e da qualidade de segurado 

  

No que se refere aos outros requisitos do benefício - a qualidade de segurado e a carência -, observo que as mesmas são 

patentes, tendo em vista que a autora está em gozo do benefício de auxílio-doença desde 25/08/2004, conforme Plenus 

anexo aos autos. 
  

5 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

  

Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito 

invocado na inicial. 

  

Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter alimentar 

da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à antecipação dos efeitos 

da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme precedentes do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos nº 2005.03.005668-2. DJ de 

6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº 2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391). 
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6 - Dispositivo 

  

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para que o INSS proceda à concessão da aposentadoria por invalidez 

para a parte autora, a partir da data do ajuizamento da ação (19/10/2010). 

  

Observo que deverá ser descontado no cálculo dos atrasados os valores recebidos a título de auxílio-doença, face a 

impossibilidade de cumulação deste benefício com a aposentadoria por invalidez. 

  

Concedo a antecipação da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o benefício. 

  

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida, devendo o INSS calcular e informar ao juízo os 

valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a 

previsão de multa. 

  

Os valores das diferenças deverão ser apurados em regular fase de execução de sentença e na forma e parâmetros ora 

estabelecidos, observada a prescrição quinquenal, devendo ser acrescidos de correção monetária desde o momento em 

que deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, 
com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

  

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, após 06 (seis) meses contados do trânsito em julgado desta sentença, a 

persistência da situação de incapacidade. Esclareço que o exercício dessa prerrogativa não pode desrespeitar os critérios 

adotados na presente sentença. 

  

Comunique-se o inteiro teor deste julgado ao Gerente Executivo do INSS. 

  

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-

se. Cumpra-se. 

  

0007566-38.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302024898/2011 - NIDIANA SOUZA LIMA (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). NIDIANA SOUZA LIMA, incapaz, representada por sua genitora ANA MARIA SOUZA LIMA, propôs a 

presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do 

benefício assistencial previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, com amparo nas alegações de 
incapacidade para o trabalho e de situação de miséria. 

  

Intimado, o MPF apresentou parecer opinando pela procedência do pedido. 

  

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia e que 

o INSS já apresentou sua contestação. 

  

Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, cujo 

teor é o seguinte: 

  

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 

  

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social - 
LOAS). O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser 

analisada a demanda. 

  

Convém sua transcrição: 

  

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º. Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 
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§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º. O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.” 

  

Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de 

preenchimento do requisito econômico previsto legalmente. 

  

1 - Da alegada incapacidade 

  

Conforme dispõe o art. 20, § 2º, da LOAS, “pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho”. 

  

No caso dos autos, a questão foi elucidada pelo laudo médico, que após diagnosticar que a autora é portadora de retardo 

mental grave, concluiu que se trata de caso de incapacidade total e permanente. 

  
Concluo, assim, que foi atendido o requisito previsto pelo § 2º do art. 20 da Loas. 

  

2 - Do requisito econômico 

  

O requisito econômico para o benefício assistencial, consoante a expressa previsão do § 3º do art. 20 da LOAS, é a 

média de 1/4 do salário mínimo por membro da entidade familiar do interessado. 

  

Feita essa observação, destaco que o preceito em epígrafe deve ser aferido tendo-se em vista, inclusive, o § 1º do 

referido artigo legal, consoante o qual a família, para o fim de aferição do direito ao benefício assistencial, deve seguir a 

definição do art. 16 da Lei nº 8.213-91 (o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido, os pais o irmão não emancipado, de qualquer condição, 

menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido) exigindo-se que as pessoas ali indicadas vivam sob o mesmo teto. 

  

Quanto a esse aspecto, observa-se que, obviamente, não deve ser computada a renda de pessoa que não coabite (isto é, 

não viva sob o mesmo teto) com o interessado no benefício assistencial, mesmo que ela esteja prevista pelo art. 16 da 

Lei nº 8.213-91. A ausência de coabitação impede, igualmente, que essa pessoa seja computada para a apuração da 

renda média exigida legalmente. 
  

Por outro lado, qualquer pessoa que, embora coabite com o interessado, não esteja prevista no rol do mencionado art. 16 

não pode ser levada em consideração, quer quanto ao ingresso de rendimentos, quer para a aferição do requisito 

econômico. 

  

Em seguida, destaco que o limite de renda per capita previsto pelo § 3º do art. 20 da LOAS é, conforme mencionado, de 

1/4 do salário mínimo. O valor cria presunção legal de situação de miséria, que, no entanto, deve ser aferida em face das 

peculiaridades de cada caso concreto, consoante a prova produzida. 

  

A orientação pretoriana é firme nesse sentido: 

  

“Ementa: PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - REQUISITOS LEGAIS - ARTIGO 20, §§ 2º E 3º, DA LEI 8.742/93. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. 

- As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do segurado para fins de concessão do 

benefício pleiteado, não podem ser analisados em sede de recurso especial, por exigir reexame de provas, vedado pela 

Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na 3ª Seção desta Corte. Precedentes. 
- A Lei 8.742/93, artigo 20, § 3º, ao regulamentar a norma constitucional, em seu art. 203, V, (comprovação da renda 

per capita não superior a 1/4 do salário mínimo) não exclui, em cada caso concreto, outros meios de prova da condição 

de miserabilidade da família do necessitado. Precedentes. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido.”(STJ. Quinta Turma. REsp nº 523.999. DJ de 1º.7.04, p. 

258) 

  

“Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEGITIMIDADE. INSS. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER 

CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando 'houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição;' ou 

'for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.' (artigo 535 do Código de Processo Civil). 
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2. Não é omissa a decisão fundamentada no sentido de que o requisito previsto no artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 

8.742/93, qual seja, a comprovação de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4 do salário mínimo, não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade exigida pelo artigo 203, inciso V, da Constituição 

Federal, não sendo a sua ausência, por si só, causa impeditiva da concessão do benefício assistencial da prestação 

continuada. 

3. Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de matéria já decidida. 

4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que o magistrado não está obrigado a se 

pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver decidido a questão sob outros 

fundamentos (cf. EDclEDclREsp 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 18/12/98). 

5. Embargos rejeitados.”(STJ. Sexta Turma. EDcl no REsp nº 308.711. DJ de 3.5.04, p. 218) 

  

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. PROCURAÇÃO. DESNECESSIDADE. REPRESENTAÇÃO POR CONVENIO DA OAB. 

PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO. RECURSO PROVIDO. 

I - Desnecessária a apresentação do instrumento de mandato quando a parte é representada por integrante de entidade 

pública incumbido de prestar assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50, art. 16, parágrafo único). 

II - Benefício assistencial requerido por menor impúbere, nascido em 17.07.98, portador da Síndrome de Down, 

necessitando de cuidados especiais, como atendimento terapêutico, fonoaudiológico e pedagógico, além de exames 
rotineiros especializados que não podem ser providos por sua família. 

III - O núcleo familiar é composto pelo requerente, seus pais e uma irmã, nascida em 27.06.94, e dependem 

exclusivamente da renda aferida por seu genitor, no valor de R$ 497,00 (quatrocentos e noventa e sete reais) dos quais 

R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais) são destinados ao pagamento das despesas com aluguel, água e luz. 

IV - Embora não seja possível aferir, nesta fase, com segurança as condições de miserabilidade da família, a 

necessidade do benefício, em razão da situação precária de saúde, e os elementos que já estão contidos nos autos, 

permitem o deferimento do pleito. 

V - Há, no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a requerente está entre o rol dos 

beneficiários descritos na legislação. 

VI - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima tornaria inócua a instituição desse benefício de caráter 

social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários. 

VII - Presentes os requisitos autorizadores da antecipação do provimento de mérito, de rigor a sua concessão. 

VIII - Agravo provido.”(TRF da 3ª Região. Nona Turma. Agravo de Instrumento nº 204.823. Autos nº 

200403000188107. DJ de 20.4.05, p. 671). 

  

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. POSSIBILIDADE. 

AGRAVO DESPROVIDO. 
I - As despesas com medicamentos e tratamento médico acentuam o estado de pobreza e estão a indicar que a renda 

mensal familiar per capita é inferior ao limite legal. 

II - Bem aplica a decisão agravada o art. 461, § 3º, do C. Pr. Civil, ao convencer-se da relevância dos fundamentos da 

demanda e do receio de ineficácia do provimento final. 

III - Agravo de instrumento desprovido.”(TRF da 3ª Região. Décima Turma. Agravo de Instrumento nº 199.259. Autos 

nº 20040300007423-0. DJ de 27.4.05, p. 573) 

  

Ressalto, ainda, que o valor nominal para aferição da necessidade de intervenção assistencial pública, previsto 

inicialmente pelo art. 20, § 3º, da Loas (1/4 do salário mínimo), foi majorado para a metade do salário mínimo pela 

legislação assistencial superveniente, a saber, as Leis nº 9.533-97 (Programa de Renda Mínima) e nº 10.689-03 

(Programa Nacional de Acesso à Alimentação), que fixaram o novo paradigma. 

  

No caso dos autos, observo que a perícia assistencial constatou que a autora reside com sua mãe e seu pai (trabalha e 

aufere R$ 600,00 por mês). 

  

Por oportuno, vale ressaltar que os pais da autora não se enquadram no rol do art. 16 da Lei 8.213/91, porquanto o 

pedido fora formulado por pessoa maior de 21 anos. 
  

Assim, considerando os apontamentos do laudo, verifico que não há valores a serem considerados para o cálculo da 

renda per capita familiar. 

  

Dessa forma, a renda é nula, de acordo com o art. 20 da Lei 8.742-93, razão pela qual é forçosa a conclusão de que foi 

atendido o requisito econômico pertinente ao benefício almejado. 

  

3 - Da antecipação dos efeitos da tutela 
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O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante a precária situação de vida do autor, atestada 

pelos laudos constantes dos autos, impõe-se sejam antecipados os efeitos da tutela, para assegurar a implantação do 

benefício antes mesmo do trânsito em julgado da decisão definitiva. 

  

Nesse sentido já decidiram a Oitava (Apelação Cível nº 639.668. Autos nº 200003990640228. DJ de 15.10.04, p. 459) e 

a Nona (Apelação Cível nº 843.679. Autos nº 200203990452160. DJ de 27.1.05, p. 298) Turmas do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região. 

  

4 - Dispositivo 

  

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social a conceder a 

parte autora o benefício assistencial - Loas, com DIB na data do requerimento administrativo (25/11/2009). 

  

Concedo a antecipação de tutela, para determinar à autarquia que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o benefício. 

  

Os valores das diferenças deverão ser apurados pela Contadoria Judicial por ocasião da execução da presente sentença e 

na forma e parâmetros nela estabelecidos, devendo ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que 

deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, 
com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

  

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. 

  

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida deferida, devendo o INSS calcular e informar ao juízo 

os valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a 

previsão de multa. 

  

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, a cada dois anos, contados da implantação, a persistência dos 

requisitos pertinentes ao benefício, conforme previsão expressa do art. 21 da Loas. Esclareço que o exercício dessa 

prerrogativa não pode desrespeitar os critérios adotados na presente sentença, sob pena de aplicação de sanções 

processuais, cíveis e criminais eventualmente previstas para a hipótese. 

  

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

  

Oficie-se à gerência executiva comunicando o teor desse julgado. 

  
0008557-14.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302024899/2011 - JAQUELINE DE MORAES SANTOS (ADV. SP204972 - MARIA EMILIA MOREIRA 

DRUZIANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). JAQUELINE DE MORAES SANTOS, representada por sua curadora MARIA 

ELIZABETE DE LIMA SANTOS, propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto pelo art. 203, V, da Constituição da 

República, com amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de situação de miséria. 

  

Intimado, o MPF apresentou parecer opinando pela procedência do pedido. 

  

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia e que 

o INSS já apresentou sua contestação. 

  

Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, cujo 

teor é o seguinte: 

  

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 
social, e tem por objetivos: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 

  

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social - 

LOAS). O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser 

analisada a demanda. 

  

Convém sua transcrição: 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/06/2011 455/941 

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º. Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º. O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.” 

  

Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de 

preenchimento do requisito econômico previsto legalmente. 

  

1 - Da alegada incapacidade 

  

Conforme dispõe o art. 20, § 2º, da LOAS, “pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 
independente e para o trabalho”. 

  

No caso dos autos, a questão foi elucidada pelo laudo médico, que após diagnosticar que a autora é portadora de 

rebaixamento mental moderado e epilepsia, concluiu que se trata de caso de incapacidade total e permanente. 

  

Concluo, assim, que foi atendido o requisito previsto pelo § 2º do art. 20 da Loas. 

  

2 - Do requisito econômico 

  

O requisito econômico para o benefício assistencial, consoante a expressa previsão do § 3º do art. 20 da LOAS, é a 

média de 1/4 do salário mínimo por membro da entidade familiar do interessado. 

  

Feita essa observação, destaco que o preceito em epígrafe deve ser aferido tendo-se em vista, inclusive, o § 1º do 

referido artigo legal, consoante o qual a família, para o fim de aferição do direito ao benefício assistencial, deve seguir a 

definição do art. 16 da Lei nº 8.213-91 (o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido, os pais o irmão não emancipado, de qualquer condição, 

menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido) exigindo-se que as pessoas ali indicadas vivam sob o mesmo teto. 
  

Quanto a esse aspecto, observa-se que, obviamente, não deve ser computada a renda de pessoa que não coabite (isto é, 

não viva sob o mesmo teto) com o interessado no benefício assistencial, mesmo que ela esteja prevista pelo art. 16 da 

Lei nº 8.213-91. A ausência de coabitação impede, igualmente, que essa pessoa seja computada para a apuração da 

renda média exigida legalmente. 

  

Por outro lado, qualquer pessoa que, embora coabite com o interessado, não esteja prevista no rol do mencionado art. 16 

não pode ser levada em consideração, quer quanto ao ingresso de rendimentos, quer para a aferição do requisito 

econômico. 

  

Em seguida, destaco que o limite de renda per capita previsto pelo § 3º do art. 20 da LOAS é, conforme mencionado, de 

1/4 do salário mínimo. O valor cria presunção legal de situação de miséria, que, no entanto, deve ser aferida em face das 

peculiaridades de cada caso concreto, consoante a prova produzida. 

  

A orientação pretoriana é firme nesse sentido: 

  

“Ementa: PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - 
ASSISTÊNCIA SOCIAL - REQUISITOS LEGAIS - ARTIGO 20, §§ 2º E 3º, DA LEI 8.742/93. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. 

- As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do segurado para fins de concessão do 

benefício pleiteado, não podem ser analisados em sede de recurso especial, por exigir reexame de provas, vedado pela 

Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na 3ª Seção desta Corte. Precedentes. 

- A Lei 8.742/93, artigo 20, § 3º, ao regulamentar a norma constitucional, em seu art. 203, V, (comprovação da renda 

per capita não superior a 1/4 do salário mínimo) não exclui, em cada caso concreto, outros meios de prova da condição 

de miserabilidade da família do necessitado. Precedentes. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido.”(STJ. Quinta Turma. REsp nº 523.999. DJ de 1º.7.04, p. 

258) 
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“Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEGITIMIDADE. INSS. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER 

CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando 'houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição;' ou 

'for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.' (artigo 535 do Código de Processo Civil). 

2. Não é omissa a decisão fundamentada no sentido de que o requisito previsto no artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 

8.742/93, qual seja, a comprovação de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4 do salário mínimo, não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade exigida pelo artigo 203, inciso V, da Constituição 

Federal, não sendo a sua ausência, por si só, causa impeditiva da concessão do benefício assistencial da prestação 

continuada. 

3. Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de matéria já decidida. 

4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que o magistrado não está obrigado a se 

pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver decidido a questão sob outros 

fundamentos (cf. EDclEDclREsp 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 18/12/98). 

5. Embargos rejeitados.”(STJ. Sexta Turma. EDcl no REsp nº 308.711. DJ de 3.5.04, p. 218) 

  

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. PROCURAÇÃO. DESNECESSIDADE. REPRESENTAÇÃO POR CONVENIO DA OAB. 
PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO. RECURSO PROVIDO. 

I - Desnecessária a apresentação do instrumento de mandato quando a parte é representada por integrante de entidade 

pública incumbido de prestar assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50, art. 16, parágrafo único). 

II - Benefício assistencial requerido por menor impúbere, nascido em 17.07.98, portador da Síndrome de Down, 

necessitando de cuidados especiais, como atendimento terapêutico, fonoaudiológico e pedagógico, além de exames 

rotineiros especializados que não podem ser providos por sua família. 

III - O núcleo familiar é composto pelo requerente, seus pais e uma irmã, nascida em 27.06.94, e dependem 

exclusivamente da renda aferida por seu genitor, no valor de R$ 497,00 (quatrocentos e noventa e sete reais) dos quais 

R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais) são destinados ao pagamento das despesas com aluguel, água e luz. 

IV - Embora não seja possível aferir, nesta fase, com segurança as condições de miserabilidade da família, a 

necessidade do benefício, em razão da situação precária de saúde, e os elementos que já estão contidos nos autos, 

permitem o deferimento do pleito. 

V - Há, no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a requerente está entre o rol dos 

beneficiários descritos na legislação. 

VI - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima tornaria inócua a instituição desse benefício de caráter 

social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários. 

VII - Presentes os requisitos autorizadores da antecipação do provimento de mérito, de rigor a sua concessão. 
VIII - Agravo provido.”(TRF da 3ª Região. Nona Turma. Agravo de Instrumento nº 204.823. Autos nº 

200403000188107. DJ de 20.4.05, p. 671). 

  

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. POSSIBILIDADE. 

AGRAVO DESPROVIDO. 

I - As despesas com medicamentos e tratamento médico acentuam o estado de pobreza e estão a indicar que a renda 

mensal familiar per capita é inferior ao limite legal. 

II - Bem aplica a decisão agravada o art. 461, § 3º, do C. Pr. Civil, ao convencer-se da relevância dos fundamentos da 

demanda e do receio de ineficácia do provimento final. 

III - Agravo de instrumento desprovido.”(TRF da 3ª Região. Décima Turma. Agravo de Instrumento nº 199.259. Autos 

nº 20040300007423-0. DJ de 27.4.05, p. 573) 

  

Ressalto, ainda, que o valor nominal para aferição da necessidade de intervenção assistencial pública, previsto 

inicialmente pelo art. 20, § 3º, da Loas (1/4 do salário mínimo), foi majorado para a metade do salário mínimo pela 

legislação assistencial superveniente, a saber, as Leis nº 9.533-97 (Programa de Renda Mínima) e nº 10.689-03 

(Programa Nacional de Acesso à Alimentação), que fixaram o novo paradigma. 

  
No caso dos autos, observo que a perícia assistencial constatou que a autora reside com sua mãe e seu padrasto (trabalha 

e aufere R$ 600,00 por mês). 

  

Por oportuno, vale ressaltar que a mãe e o padrasto da autora não se enquadram no rol do art. 16 da Lei 8.213/91, 

porquanto o pedido fora formulado por pessoa maior de 21 anos. 

  

Assim, considerando os apontamentos do laudo, verifico que não há valores a serem considerados para o cálculo da 

renda per capita familiar. 

  

Dessa forma, a renda é nula, de acordo com o art. 20 da Lei 8.742-93, razão pela qual é forçosa a conclusão de que foi 

atendido o requisito econômico pertinente ao benefício almejado. 
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Entendo, no entanto, que o benefício pleiteado deve ser implantado a partir da data da citação, porquanto é evidente que 

a autora ficou conformada com o indeferimento administrativo em 2005, tanto que, posteriormente, em lugar de se 

insurgir, propondo as medidas necessárias ao afastamento do ato administrativo adverso, deixou transcorrer um período 

de tempo além do razoável para socorrer-se da via judicial. 

  

3 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

  

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante a precária situação de vida do autor, atestada 

pelos laudos constantes dos autos, impõe-se sejam antecipados os efeitos da tutela, para assegurar a implantação do 

benefício antes mesmo do trânsito em julgado da decisão definitiva. 

  

Nesse sentido já decidiram a Oitava (Apelação Cível nº 639.668. Autos nº 200003990640228. DJ de 15.10.04, p. 459) e 

a Nona (Apelação Cível nº 843.679. Autos nº 200203990452160. DJ de 27.1.05, p. 298) Turmas do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região. 

  

4 - Dispositivo 

  
Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social a conceder a 

parte autora o benefício assistencial - Loas, com DIB na data da citação. 

  

Concedo a antecipação de tutela, para determinar à autarquia que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o benefício. 

  

Os valores das diferenças deverão ser apurados pela Contadoria Judicial por ocasião da execução da presente sentença e 

na forma e parâmetros nela estabelecidos, devendo ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que 

deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, 

com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

  

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. 

  

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida deferida, devendo o INSS calcular e informar ao juízo 

os valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a 

previsão de multa. 

  

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, a cada dois anos, contados da implantação, a persistência dos 
requisitos pertinentes ao benefício, conforme previsão expressa do art. 21 da Loas. Esclareço que o exercício dessa 

prerrogativa não pode desrespeitar os critérios adotados na presente sentença, sob pena de aplicação de sanções 

processuais, cíveis e criminais eventualmente previstas para a hipótese. 

  

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

  

Oficie-se à gerência executiva comunicando o teor desse julgado. 

  

0010500-66.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302024006/2011 - HILMA DELFINA DO NASCIMENTO (ADV. SP189184 - ANDREIA CRISTIANE JUSTINO 

SANTOS ANTONINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). HILMA DELFINA DO NASCIMENTO propôs a presente ação em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto 

pelo art. 203, V, da Constituição da República, com amparo nas alegações de atendimento do requisito etário e de 

situação de miséria. 

  

No mérito, cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da 
República, cujo teor é o seguinte: 

  

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 

  

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social - 

LOAS). O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser 

analisada a demanda. 
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Convém sua transcrição: 

  

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º. Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º. O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.” 

  

1 - Do requisito etário 

  

Conforme dispõe o art. 20, caput, da LOAS, o idoso, para fim de percepção do benefício discutido nestes autos, era a 
pessoa maior de setenta anos. Ocorre que o caput do art. 34 da Lei nº 10.741-03 (Estatuto do Idoso) reduziu o limite 

etário para sessenta e cinco anos. 

  

É oportuna a transcrição do dispositivo: 

  

“Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da Lei Orgânica 

da Assistência Social - Loas.” 

  

No caso dos autos, o documento de identificação acostado demonstra que a autora nasceu em 18/11/1943, contando 

com 67 anos de idade. 

  

Por conseguinte, foi preenchido o requisito etário. 

  

2 - Do requisito econômico 

  

O requisito econômico para o benefício assistencial, consoante a expressa previsão do § 3º do art. 20 da LOAS, é a 
média de 1/4 do salário mínimo por membro da entidade familiar do interessado. 

  

Feita essa observação, destaco que o preceito em epígrafe deve ser aferido tendo-se em vista, inclusive, o § 1º do 

referido artigo legal, consoante o qual a família, para o fim de aferição do direito ao benefício assistencial, deve seguir a 

definição do art. 16 da Lei nº 8.213-91 (o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido, os pais o irmão não emancipado, de qualquer condição, 

menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido) exigindo-se que as pessoas ali indicadas vivam sob o mesmo teto. 

  

Quanto a esse aspecto, observa-se que, obviamente, não deve ser computada a renda de pessoa que não coabite (isto é, 

não viva sob o mesmo teto) com o interessado no benefício assistencial, mesmo que ela esteja prevista pelo art. 16 da 

Lei nº 8.213-91. A ausência de coabitação impede, igualmente, que essa pessoa seja computada para a apuração da 

renda média exigida legalmente. 

  

Por outro lado, qualquer pessoa que, embora coabite com o interessado, não esteja prevista no rol do mencionado art. 16 

não pode ser levada em consideração, quer quanto ao ingresso de rendimentos, quer para a aferição do requisito 

econômico. 

  
Em seguida, destaco que o limite de renda per capita previsto pelo § 3º do art. 20 da LOAS é, conforme mencionado, de 

1/4 do salário mínimo. O valor cria presunção legal de situação de miséria, que, no entanto, deve ser aferida em face das 

peculiaridades de cada caso concreto, consoante a prova produzida. 

  

A orientação pretoriana é firme nesse sentido: 

  

“Ementa: PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - REQUISITOS LEGAIS - ARTIGO 20, §§ 2º E 3º, DA LEI 8.742/93. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. 
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- As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do segurado para fins de concessão do 

benefício pleiteado, não podem ser analisados em sede de recurso especial, por exigir reexame de provas, vedado pela 

Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na 3ª Seção desta Corte. Precedentes. 

- A Lei 8.742/93, artigo 20, § 3º, ao regulamentar a norma constitucional, em seu art. 203, V, (comprovação da renda 

per capita não superior a 1/4 do salário mínimo) não exclui, em cada caso concreto, outros meios de prova da condição 

de miserabilidade da família do necessitado. Precedentes. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido.”(STJ. Quinta Turma. REsp nº 523.999. DJ de 1º.7.04, p. 

258) 

  

“Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEGITIMIDADE. INSS. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER 

CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando 'houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição;' ou 

'for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.' (artigo 535 do Código de Processo Civil). 

2. Não é omissa a decisão fundamentada no sentido de que o requisito previsto no artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 

8.742/93, qual seja, a comprovação de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4 do salário mínimo, não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade exigida pelo artigo 203, inciso V, da Constituição 

Federal, não sendo a sua ausência, por si só, causa impeditiva da concessão do benefício assistencial da prestação 
continuada. 

3. Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de matéria já decidida. 

4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que o magistrado não está obrigado a se 

pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver decidido a questão sob outros 

fundamentos (cf. EDclEDclREsp 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 18/12/98). 

5. Embargos rejeitados.”(STJ. Sexta Turma. EDcl no REsp nº 308.711. DJ de 3.5.04, p. 218) 

  

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. PROCURAÇÃO. DESNECESSIDADE. REPRESENTAÇÃO POR CONVENIO DA OAB. 

PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO. RECURSO PROVIDO. 

I - Desnecessária a apresentação do instrumento de mandato quando a parte é representada por integrante de entidade 

pública incumbido de prestar assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50, art. 16, parágrafo único). 

II - Benefício assistencial requerido por menor impúbere, nascido em 17.07.98, portador da Síndrome de Down, 

necessitando de cuidados especiais, como atendimento terapêutico, fonoaudiológico e pedagógico, além de exames 

rotineiros especializados que não podem ser providos por sua família. 

III - O núcleo familiar é composto pelo requerente, seus pais e uma irmã, nascida em 27.06.94, e dependem 

exclusivamente da renda aferida por seu genitor, no valor de R$ 497,00 (quatrocentos e noventa e sete reais) dos quais 
R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais) são destinados ao pagamento das despesas com aluguel, água e luz. 

IV - Embora não seja possível aferir, nesta fase, com segurança as condições de miserabilidade da família, a 

necessidade do benefício, em razão da situação precária de saúde, e os elementos que já estão contidos nos autos, 

permitem o deferimento do pleito. 

V - Há, no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a requerente está entre o rol dos 

beneficiários descritos na legislação. 

VI - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima tornaria inócua a instituição desse benefício de caráter 

social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários. 

VII - Presentes os requisitos autorizadores da antecipação do provimento de mérito, de rigor a sua concessão. 

VIII - Agravo provido.”(TRF da 3ª Região. Nona Turma. Agravo de Instrumento nº 204.823. Autos nº 

200403000188107. DJ de 20.4.05, p. 671). 

  

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. POSSIBILIDADE. 

AGRAVO DESPROVIDO. 

I - As despesas com medicamentos e tratamento médico acentuam o estado de pobreza e estão a indicar que a renda 

mensal familiar per capita é inferior ao limite legal. 

II - Bem aplica a decisão agravada o art. 461, § 3º, do C. Pr. Civil, ao convencer-se da relevância dos fundamentos da 
demanda e do receio de ineficácia do provimento final. 

III - Agravo de instrumento desprovido.”(TRF da 3ª Região. Décima Turma. Agravo de Instrumento nº 199.259. Autos 

nº 20040300007423-0. DJ de 27.4.05, p. 573) 

  

Ressalto, ainda, que o valor nominal para aferição da necessidade de intervenção assistencial pública, previsto 

inicialmente pelo art. 20, § 3º, da Loas (1/4 do salário mínimo), foi majorado para a metade do salário mínimo pela 

legislação assistencial superveniente, a saber, as Leis nº 9.533-97 (Programa de Renda Mínima) e nº 10.689-03 

(Programa Nacional de Acesso à Alimentação), que fixaram o novo paradigma. 
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No laudo socioeconômico apresentado pela assistente social, foi constatado que a autora reside apenas com seu marido, 

sendo a renda do lar provida unicamente pela aposentadoria por tempo de contribuição dele, no valor de R$ 687,23 

(seiscentos e oitenta e sete reais e vinte e três centavos). 

  

Observo, entretanto, que a situação do caso em tela é análoga à prevista no parágrafo único do art. 34 do Estatuto do 

Idoso, o qual dispõe que o benefício assistencial concedido a qualquer membro da família, desde que idoso, não será 

aproveitado para fins de cálculo da renda per capita. 

  

Assim, descontando o valor de um salário mínimo da aposentadoria percebida pelo marido da autora, verifico ser a 

renda per capita resultante inferior ao limite legal de meio salário mínimo. 

  

Portanto, não há dúvidas quanto ao preenchimento, por parte da autora, com requisito econômico, indispensável à 

consecução do benefício pleiteado. 

  

3 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

  

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante a precária situação de vida do autor, atestada 

pelos laudos constantes dos autos, impõe-se sejam antecipados, de ofício, os efeitos da tutela, para assegurar a imediata 
implantação do benefício. 

  

Nesse sentido já decidiram a Oitava (Apelação Cível nº 639.668. Autos nº 200003990640228. DJ de 15.10.04, p. 459) e 

a Nona (Apelação Cível nº 843.679. Autos nº 200203990452160. DJ de 27.1.05, p. 298) Turmas do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região. 

  

4 - Dispositivo 

  

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social a conceder a 

parte autora, como obrigação de fazer, o benefício assistencial - Loas, com DIB na data do requerimento administrativo 

12/08/2010. 

  

Defiro a antecipação de tutela para implantar o benefício em 45 dias, com DIP na data em que profiro esta sentença. 

  

Condeno ainda o INSS ao pagamento dos valores de atrasados devidos entre a DIB e a DIP ora fixadas. 

  

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária, cujo termo inicial deve ser o mês de 
competência, pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, com 

aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

  

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. 

  

P.I. 

  

Ocorrendo o trânsito em julgado, oficie-se requisitando o pagamento dos atrasados, sob pena de sequestro. 

  

0010403-03.2009.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302024915/2011 - JANDIRA DA SILVA DE OLIVEIRA (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Trata-se de pedido de aposentadoria por tempo de contribuição, formulado por 

JANDIRA DA SILVA DE OLIVEIRA em face do INSS. 

Para tanto, requer a contagem dos períodos descritos na petição inicial laborados em atividade especial, com posterior 

conversão em atividade comum. 

O INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido. 
Decido. 

Do objeto da controvérsia 

Inicialmente, há que se ressaltar que a presente sentença cingir-se-á à análise dos tempos de serviço efetivamente 

controvertidos na esfera administrativa, de acordo com o apurado pela contadoria deste juízo na planilha “contagem 

conforme o INSS”, que reproduz a contagem realizada pela autarquia por ocasião do requerimento do benefício. Desse 

modo, serão mencionados apenas os tempos objeto de controvérsia, a despeito de eventual pedido de reconhecimento de 

tempo de serviço mencionado na inicial e ora não mencionado. 

  

1.             Atividade especial. 
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Com relação ao pedido de reconhecimento de tempo de serviço desempenhado em atividade especial e sua conversão 

em tempo comum, verifico que a divergência restringe-se à prova da existência de condições insalubres no desempenho 

das atividades nos períodos e empresa descritos na petição inicial. 

  

Até 5.3.97, deve ser levada em consideração a disciplina contida nos Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79, para efeito 

de comprovação de atividade especial. A exigência de laudo técnico advém da Lei nº 9.528-97, resultante de conversão 

da Medida Provisória nº 1.523-96. A própria autarquia levava em conta esse entendimento, que era acolhido 

pacificamente pela jurisprudência, tanto que o Decreto nº 4.827, de 3.9.03, determina que a caracterização e 

comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerão ao disposto na legislação vigente à época da 

prestação de serviço, aplicando-se as regras de conversão ao trabalho prestado em qualquer período. 

  

Para o tempo de serviço exercido anteriormente à vigência do mencionado diploma legal, o enquadramento se fazia 

conforme a atividade profissional do segurado. Havia uma relação anexa ao regulamento de benefícios, onde constava a 

lista de atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais. A ausência da atividade da lista, no 

entanto, não afastava eventual direito à aposentadoria especial, desde que demonstrado, na situação concreta, o risco da 

profissão. 

  

Tratando-se de ruídos, aplicam-se as regras dispostas nos Decretos n° 53.831-64 e nº 83.080-79, que autorizam a 
caracterização da atividade como especial, quando o trabalhador foi submetido a ruído superior a 80 decibéis, até a data 

de edição do Decreto nº 2.172, de 5.3.97. Isso porque, a partir de então, para ser considerado como agente agressivo, o 

ruído deve ser acima de 90 decibéis. Com o advento do Decreto nº 4.882, de 18.11.03, passou a ser agente agressivo o 

ruído superior a 85 decibéis. 

  

Na abordagem desse tema, é ainda importante ressaltar que o tempo é especial porque, para fins previdenciários, é 

menor do que o geral. A atribuição de especialidade decorre da presença de agentes nocivos ou condições 

peculiarmente adversas durante a prestação de serviços e o risco resultante dessa presença é compensado com a 

diminuição do tempo de trabalho exigido para as referidas finalidades. 

  

Tendo em vista que decorrem de regras diversas das que são estabelecidas em caráter genérico, as hipóteses de tempo 

especial constituem exceções e, assim, devem ser interpretadas restritivamente. 

  

A limitação hermenêutica deve ser logicamente entendida. Nesse sentido, a legislação, originariamente, se caracterizava 

por descrever agentes nocivos ou condições adversas e categorias profissionais presumidamente mais desgastantes 

daquilo considerado normal (desde o Decreto nº 2.172-97, não há mais enquadramento por categoria profissional). 

Sendo assim, tais agentes e categorias eram e são previstas em rol fechado e as perícias (de segurança do trabalho) 
realizadas em processos que envolvam essa matéria não podem considerar nocivas, para fins previdenciários, agentes ou 

categorias que não foram previstos na legislação previdenciária. 

  

As perícias nos processos previdenciários, assim, visam a esclarecer, simplesmente, se o desempenho de atividade 

concernente a uma categoria não prevista legalmente estava ou não sujeito a algum agente agressivo previsto 

legalmente. 

  

É importante reforçar, neste ponto, que, para as finalidades ora em estudo, a previsão deve estar contida na legislação 

previdenciária, tendo em vista que esse ramo do direito - e não o trabalhista - é que se incumbe de definir as hipóteses 

de contagem especial do tempo para fins de aposentadoria no regime geral. 

  

A legislação trabalhista (CLT, leis esparsas e atos normativos no Ministério do Trabalho) prevê hipóteses de trabalhos 

nocivos, mas com as finalidades de estipular o direito a adicionais (por insalubridade, periculosidade ou similares), de 

exigir que as empresas adotem medidas de proteção aos trabalhadores (arquitetura, horários e equipamentos de 

proteção), de estipular penalidades para a preterição dessas medidas e de possibilitar a fiscalização oficial para 

assegurar o cumprimento ou punir o descumprimento de tais medidas. 

  
Algumas hipóteses de trabalho podem ser previstas simultaneamente na legislação previdenciária e na legislação 

trabalhista, mas é de fundamental importância não perder de vista que as finalidades são diversas: a legislação 

previdenciária assegura uma compensação, para fins de (futura) aposentadoria, para o trabalho prestado em condições 

consideradas por essa própria legislação especialmente adversas, enquanto a legislação trabalhista prevê compensações 

financeiras e normas de proteção para o período em que o trabalho é efetivamente prestado. 

  

Tendo em vista esses preceitos, conclui-se que a perícia para fins de aposentadoria deve se pautar pelas normas da 

legislação previdenciária e que a legislação trabalhista somente pode ser utilizada nas hipóteses em que a primeira fizer 

expressa remissão para a utilização da segunda. Esse é o caso, por exemplo, do disposto pelos §§ 3º e 7º do art. 68 do 

Decreto nº 3.048-99, segundo os quais a elaboração dos laudos deve observar, inclusive, os critérios técnicos de 

aferição previstos nas leis trabalhistas e nas normas editadas pelo Ministério do Trabalho e Emprego (vide, por 
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exemplo, o caso do calor). A orientação, todavia, não autoriza a inclusão de agente ou condição nociva que não conste 

da legislação previdenciária, mas apenas da trabalhista.  

  

Os períodos devem ser analisados de acordo com a legislação vigente na época. Assim, aplica-se o Anexo ao Decreto nº 

53.831, de 25 de março de 1964, até 23 de janeiro de 1979. Os Anexos ao Decreto nº 83.080 aplicam-se de 24 de 

janeiro de 1979 até 4 de março de 1997. Os Anexos ao Decreto nº 2.172 (vide art. 66 do referido Decreto) se aplicam de 

5 de março de 1997 até 5 de maio de 1999. A partir de 6 de maio de 1999, aplica-se o Anexo IV ao Decreto nº 

3.048 (vide art. 68 do referido Decreto). 

  

Em alguns casos, as definições adotadas nos atos normativos previdenciários especificados não se limitam a mencionar 

elementos, substâncias e agentes biológicos nocivos, mas, também, especificam a forma como tais agentes são obtidos, 

gerados, utilizados ou produzidos. Sendo assim, para restar configurada a nocividade da exposição e, por extensão, o 

caráter especial do tempo em que a exposição ocorre, os laudos devem descrever, em tais casos, além das substâncias 

ou elementos, os processos em que tais eventos (obtenção, geração, utilização e produção) ocorrem. 

  

Por exemplo, o berílio é um elemento químico a que fazem menção os anexos aos Decretos nº 53.831-64, nº 83.080-79, 

nº 2.172-97 e nº 3.048-99. Ocorre que a caracterização do tempo de serviço ou de contribuição como especial depende 

do desempenho das atividades especificadas na legislação, nas quais ocorre a presença desse elemento químico: 
  

Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79 

  

1.2.2        BERÍLIO OU GLICINIO      Extração, trituração e tratamento de berílio: Fabricação de ligas de berílio e seus 

compostos. Fundição de ligas metálicas. Utilização do berílio ou seus compostos na fabricação de tubos fluorescentes, 

de ampolas de raios x e de vidros especiais.                25 anos  

  

  

Decretos nº 2.172-97 e nº 3.048-99 

  

1.0.4 BERÍLIO E SEUS COMPOSTOS TÓXICOS                  

  

a) extração, trituração e tratamento de berílio; 

b) fabricação de compostos e ligas de berílio; 

c) fabricação de tubos fluorescentes e de ampolas de raio X; 

d) fabricação de queimadores e moderadores de reatores nucleares; 

                               e) fabricação de vidros e porcelanas para isolantes térmicos; 
                               f) utilização do berílio na indústria aeroespacial. 

  

Vale assim dizer que, para fins previdenciários, o agente nocivo não é a mera presença de determinado agente (químico, 

no caso do exemplo) no local de trabalho (por exemplo, a presença em almoxarifados ou depósitos não caracteriza 

como especial o tempo), mas, reitere-se, é imprescindível, para tanto, que o agente esteja presente por uma das formas 

especificadas na legislação (por exemplo, extração de berílio). Note-se que, em verdade, para fins previdenciários, o 

agente nocivo é o processo em que o elemento especificado se manifesta por uma (ou mais) das formas descritas na 

legislação. 

  

Por último, mas não menos importante, deve ficar caracterizado que o segurado tenha estado exposto em caráter 

habitual e permanente a uma das formas de manejo especificadas na legislação. Vale dizer que a exposição eventual ou 

intermitente impossibilita o reconhecimento do caráter especial do tempo para fins previdenciários. 

  

Conforme PPP às fls. 11/13 da inicial, a parte autora esteve exposta, de modo habitual e permanente, a agentes 

agressivos, em condições de insalubridade. 

Com relação a eventual utilização de EPI, a Súmula nº 09 da Turma de Uniformização das Decisões das Turmas 

Recursais dos Juizados Especiais Federais dispõe que: 
  

“O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, 

não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”. 

Destarte, reconheço o desempenho de atividade especial no período de 17.08.1983 a 19.04.2009. 

2. Direito à conversão. 

Observo que é possível a aplicação das regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de 

atividade comum, ao trabalho prestado em qualquer período, ante a revogação da Súmula nº 16, da Turma Nacional de 

Uniformização da Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, segundo a qual, após a data de 28.05.1998, não mais 

era possível a conversão do tempo de serviço laborado em condições especiais para tempo de atividade comum, a teor 

do art. 28 da Lei nº 9.711/98. De fato, com a revogação da Súmula nº 16 da TNU, pacificou-se o entendimento 

jurisprudencial acerca da possibilidade de conversão da atividade especial prestada a qualquer tempo. 
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3. Direito à concessão da aposentadoria. 

Segundo contagem de tempo de contribuição efetuada pela Contadoria Judicial, a parte autora conta com 30 anos, 09 

meses e 25 dias de contribuição, até 19.04.2009 (DER), possuindo a parte autora o direito à concessão do benefício. 

Desse modo, deverá o INSS proceder ao cálculo da renda mensal inicial do segurado, utilizando os salários-de-

contribuição efetivos que constem de seus sistemas ou que tenham sido demonstrados pela parte autora nos autos, 

observada a atualização legalmente prevista, e, ao final, implantar o benefício. 

4. Da antecipação de tutela. 

  

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante o caráter alimentar da verba, que visa a 

assegurar a subsistência digna do segurado, impõe-se a concessão da antecipação dos efeitos da tutela, assegurando a 

implantação do benefício independentemente do trânsito em julgado da decisão definitiva. 

  

5. Dispositivo 

  

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido para determinar ao INSS que (1) considere que a parte autora, no 

período de 17.08.1983 a 19.04.2009, exerceu atividades sob condições especiais, prejudiciais à saúde e à integridade 

física, o que lhe confere o direito à conversão dos referidos períodos em atividade comum, nos termos do § 2º do art. 70 

do Regulamento da Previdência Social aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 6.5.1999, (2) acresça tais tempos aos demais 
já reconhecidos em sede administrativa, considerando inclusive o que constar do CNIS até a DER, (3) conceda a 

aposentadoria por tempo de contribuição para a parte autora, com DIB na DER (19.04.2009), devendo utilizar para 

cálculo da RMI os salários-de-contribuição efetivos que constem de seus sistemas ou que tenham sido demonstrados 

pela parte autora nos autos, observada a atualização legalmente prevista e observado o tempo de serviço apurado pela 

contadoria judicial e mencionado acima, nesta sentença. 

  

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o 

benefício. 

  

Observo que o pagamento das parcelas vencidas é devido entre a DER, em 19.04.2009, e a data da efetivação da 

antecipação de tutela. 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que deveriam ter sido 

pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, com aplicação de 

juros moratórios de 12% ao ano. 

  

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do prazo 

implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 
  

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente. 

  

0011170-07.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302024971/2011 - JOAQUIM DANIEL (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Trata-se de pedido de 

revisão de aposentadoria por tempo de serviço, formulado por JOAQUIM DANIEL em face do INSS. 

Requer a averbação dos períodos de 01.01.1960 a 31.12.1964 e de 01.01.1966 a 31.12.1972, em que trabalhou como 

rurícola, sem registro em CTPS. 

O INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido. 

Decido. 

1.             Atividade sem registro em CTPS. 

  

Em sede de comprovação ou de reconhecimento de tempo de serviço há que se observar, em princípio, o teor do 

disposto no art. 55, § 3º da Lei 8.213/91, que exige a conjunção do binômio início de prova material com a prova 

testemunhal. 

Verifico que há nos autos início de prova material hábil a comprovar o efetivo exercício de atividade rural. 
O documento hábil para a comprovação dos fatos é o certificado de reservista, emitido em 1967, no qual consta que o 

autor exercia, à época, a atividade de "trabalhador rural", e residia na Fazenda Porangaba, município de Jardinópolis-

SP, conforme fls. 11 da exordial. 

Realizada audiência, as testemunhas afirmaram o desempenho de atividade rural pelo autor de 1963 a 1971. 

Assim, ante as provas constantes nos autos, determino a averbação em favor do autor dos períodos de 01.01.1963 a 

31.12.1964 e de 01.01.1966 a 31.12.1971. 

2. Direito à revisão da aposentadoria. 

Segundo contagem de tempo de contribuição efetuada pela Contadoria Judicial, a parte autora conta com 35 anos, 07 

meses e 22 dias de contribuição, até 16.12.1998 (regime anterior à EC n° 20/98); 36 anos, 05 meses e 09 dias até 

28.11.1999 (regime anterior à edição da Lei 9.876/99); 39 anos, 07 meses e 14 dias em 03.07.2003 (DIB); sendo que, 

em todas estas datas restam preenchidos os requisitos necessários para a revisão do benefício. Desse modo, deverá o 
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INSS proceder ao cálculo da renda mensal inicial do segurado para todas as datas, utilizando os salários-de-contribuição 

efetivos que constem de seus sistemas ou que tenham sido demonstrados pela parte autora nos autos, observada a 

atualização legalmente prevista, e, ao final, revisar o benefício cuja RMI seja mais vantajosa ao segurado. 

3. Dispositivo 

  

Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para determinar ao INSS que, no prazo de 30 

(trinta) dias, após o trânsito, (1) averbe em favor do autor os períodos de 01.01.1963 a 31.12.1964 e de 01.01.1966 a 

31.12.1971, (2) acresça tais tempos aos demais já reconhecidos em sede administrativa, (3) revise a aposentadoria por 

tempo de contribuição da parte autora, desde a DIB, em 03.07.2003, conforme o critério mais vantajoso (até a EC nº 

20/98, até a Lei nº 9.876/99 ou até a referida data), devendo utilizar para cálculo da RMI os salários-de-contribuição 

efetivos que constem de seus sistemas ou que tenham sido demonstrados pela parte autora nos autos, observada a 

atualização legalmente prevista e observado o tempo de serviço apurado pela contadoria judicial e mencionado acima, 

nesta sentença. 

  

Observo que o pagamento das parcelas vencidas é devido desde a DIB, em 03.07.2003, observada a prescrição 

quinquenal. 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que deveriam ter sido 

pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, com aplicação de 
juros moratórios de 12% ao ano. 

  

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente. 

  

0010627-04.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302025027/2011 - ELIZENA TURIBA DUTRA VIEIRA (ADV. SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE 

MORAIS, SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS, SP255976 - LEONARDO JOSÉ GOMES 

ALVARENGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). ELIZENA TURIBA DUTRA VIEIRA propôs a presente ação em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando à concessão do benefício de auxílio-doença com 

pedido sucessivo do benefício de aposentadoria por invalidez. 

  

Foi apresentado laudo médico. 

  

Citado, o INSS apresentou contestação pugnando pelo indeferimento dos pedidos. 

  

Decido. 
  

1 - Dispositivos legais 

  

Observo, primeiramente, que os arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, tratam dos benefícios em estudo nos seguintes 

termos: 

  

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.” 

  

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” 

  

2 - Da perícia 

  

No presente processo, informou o senhor perito que a parte autora é portadora de artralgia dos joelhos, ombros e mãos. 
Na conclusão do laudo, o insigne perito verificou que não há incapacidade. 

  

Impõe-se ressaltar, ademais, que embora o laudo conclua que a parte autora reúne condições para continuar suas 

atividades habituais, deve-se considerar o relatório médico acostado à inicial que atesta a incapacidade da autora para 

exercer suas funções profissionais. Assim, verifica-se que a requerente já não tem as mesmas condições de 

desempenhar suas atividades habituais. 

  

Aliado a tal fato, não podemos olvidar ser a autora pessoa humilde, com 65 (sessenta e cinco) anos de idade e que 

estudou até a 2ª série do ensino fundamental, o que deve ser levado em conta pelo magistrado na análise do caso 

concreto. 
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Assim, considerando o fato de que o juiz não está adstrito ao laudo, nos termos do art. 436, do CPC, torna-se forçoso 

concluir pela incapacidade da autora para o exercício de suas atividades. 

  

Dessa forma, infiro que não incide a hipótese de aposentadoria por invalidez, que pressupõe o caráter total e permanente 

da incapacidade. Observo que, em verdade, a restrição impede a parte de exercer sua atividade habitual, de modo que o 

caso, quanto à incapacidade, se amolda à regra do auxílio-doença. 

  

  

3 - Da carência e da qualidade de segurado 

  

O INSS não impugnou a qualidade de segurada da parte autora, pelo que considero ser o fato incontroverso. 

  

5 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

  

Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito 

invocado na inicial. 

  

Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter alimentar 
da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à antecipação dos efeitos 

da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme precedentes do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos nº 2005.03.005668-2. DJ de 

6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº 2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391). 

  

  

6 - Dispositivo 

  

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para que o INSS proceda à concessão do benefício de auxílio-doença 

para a parte autora, a partir da data do requerimento administrativo (24/06/2010). 

  

Concedo a antecipação de tutela, para determinar à autarquia que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o benefício. 

  

Os valores das diferenças deverão ser apurados pela Contadoria Judicial por ocasião da execução da presente sentença e 

na forma e parâmetros nela estabelecidos, devendo ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que 

deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, 

com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 
  

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. 

  

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida deferida, devendo o INSS calcular e informar ao juízo 

os valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a 

previsão de multa. 

  

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, após 06 (seis) meses contados do trânsito em julgado desta sentença, a 

persistência da situação de incapacidade. Esclareço que o exercício dessa prerrogativa não pode desrespeitar os critérios 

adotados na presente sentença, notadamente a conclusão do laudo pericial realizado em juízo. 

  

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

  

Oficie-se à gerência executiva comunicando o teor desse julgado. 

  

0010964-90.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302024008/2011 - NAIR OLIVEIRA BATISTA (ADV. SP295516 - LUCIANO AP. TAKEDA GOMES) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). NAIR OLIVEIRA BATISTA propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto pelo art. 203, V, da Constituição da 

República, com amparo nas alegações de atendimento do requisito etário e de situação de miséria. 

  

No mérito, cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da 

República, cujo teor é o seguinte: 

  

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

(...) 
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V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 

  

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social - 

LOAS). O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser 

analisada a demanda. 

  

Convém sua transcrição: 

  

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º. Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 
§ 4º. O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.” 

  

1 - Do requisito etário 

  

Conforme dispõe o art. 20, caput, da LOAS, o idoso, para fim de percepção do benefício discutido nestes autos, era a 

pessoa maior de setenta anos. Ocorre que o caput do art. 34 da Lei nº 10.741-03 (Estatuto do Idoso) reduziu o limite 

etário para sessenta e cinco anos. 

  

É oportuna a transcrição do dispositivo: 

  

“Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da Lei Orgânica 

da Assistência Social - Loas.” 

  

No caso dos autos, o documento de identificação acostado demonstra que a autora nasceu em 02/10/1940, contando 

com 70 anos de idade. 
  

Por conseguinte, foi preenchido o requisito etário. 

  

2 - Do requisito econômico 

  

O requisito econômico para o benefício assistencial, consoante a expressa previsão do § 3º do art. 20 da LOAS, é a 

média de 1/4 do salário mínimo por membro da entidade familiar do interessado. 

  

Feita essa observação, destaco que o preceito em epígrafe deve ser aferido tendo-se em vista, inclusive, o § 1º do 

referido artigo legal, consoante o qual a família, para o fim de aferição do direito ao benefício assistencial, deve seguir a 

definição do art. 16 da Lei nº 8.213-91 (o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido, os pais o irmão não emancipado, de qualquer condição, 

menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido) exigindo-se que as pessoas ali indicadas vivam sob o mesmo teto. 

  

Quanto a esse aspecto, observa-se que, obviamente, não deve ser computada a renda de pessoa que não coabite (isto é, 

não viva sob o mesmo teto) com o interessado no benefício assistencial, mesmo que ela esteja prevista pelo art. 16 da 

Lei nº 8.213-91. A ausência de coabitação impede, igualmente, que essa pessoa seja computada para a apuração da 
renda média exigida legalmente. 

  

Por outro lado, qualquer pessoa que, embora coabite com o interessado, não esteja prevista no rol do mencionado art. 16 

não pode ser levada em consideração, quer quanto ao ingresso de rendimentos, quer para a aferição do requisito 

econômico. 

  

Em seguida, destaco que o limite de renda per capita previsto pelo § 3º do art. 20 da LOAS é, conforme mencionado, de 

1/4 do salário mínimo. O valor cria presunção legal de situação de miséria, que, no entanto, deve ser aferida em face das 

peculiaridades de cada caso concreto, consoante a prova produzida. 

  

A orientação pretoriana é firme nesse sentido: 
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“Ementa: PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - REQUISITOS LEGAIS - ARTIGO 20, §§ 2º E 3º, DA LEI 8.742/93. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. 

- As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do segurado para fins de concessão do 

benefício pleiteado, não podem ser analisados em sede de recurso especial, por exigir reexame de provas, vedado pela 

Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na 3ª Seção desta Corte. Precedentes. 

- A Lei 8.742/93, artigo 20, § 3º, ao regulamentar a norma constitucional, em seu art. 203, V, (comprovação da renda 

per capita não superior a 1/4 do salário mínimo) não exclui, em cada caso concreto, outros meios de prova da condição 

de miserabilidade da família do necessitado. Precedentes. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido.”(STJ. Quinta Turma. REsp nº 523.999. DJ de 1º.7.04, p. 

258) 

  

“Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEGITIMIDADE. INSS. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER 

CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando 'houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição;' ou 

'for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.' (artigo 535 do Código de Processo Civil). 
2. Não é omissa a decisão fundamentada no sentido de que o requisito previsto no artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 

8.742/93, qual seja, a comprovação de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4 do salário mínimo, não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade exigida pelo artigo 203, inciso V, da Constituição 

Federal, não sendo a sua ausência, por si só, causa impeditiva da concessão do benefício assistencial da prestação 

continuada. 

3. Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de matéria já decidida. 

4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que o magistrado não está obrigado a se 

pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver decidido a questão sob outros 

fundamentos (cf. EDclEDclREsp 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 18/12/98). 

5. Embargos rejeitados.”(STJ. Sexta Turma. EDcl no REsp nº 308.711. DJ de 3.5.04, p. 218) 

  

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. PROCURAÇÃO. DESNECESSIDADE. REPRESENTAÇÃO POR CONVENIO DA OAB. 

PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO. RECURSO PROVIDO. 

I - Desnecessária a apresentação do instrumento de mandato quando a parte é representada por integrante de entidade 

pública incumbido de prestar assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50, art. 16, parágrafo único). 

II - Benefício assistencial requerido por menor impúbere, nascido em 17.07.98, portador da Síndrome de Down, 
necessitando de cuidados especiais, como atendimento terapêutico, fonoaudiológico e pedagógico, além de exames 

rotineiros especializados que não podem ser providos por sua família. 

III - O núcleo familiar é composto pelo requerente, seus pais e uma irmã, nascida em 27.06.94, e dependem 

exclusivamente da renda aferida por seu genitor, no valor de R$ 497,00 (quatrocentos e noventa e sete reais) dos quais 

R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais) são destinados ao pagamento das despesas com aluguel, água e luz. 

IV - Embora não seja possível aferir, nesta fase, com segurança as condições de miserabilidade da família, a 

necessidade do benefício, em razão da situação precária de saúde, e os elementos que já estão contidos nos autos, 

permitem o deferimento do pleito. 

V - Há, no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a requerente está entre o rol dos 

beneficiários descritos na legislação. 

VI - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima tornaria inócua a instituição desse benefício de caráter 

social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários. 

VII - Presentes os requisitos autorizadores da antecipação do provimento de mérito, de rigor a sua concessão. 

VIII - Agravo provido.”(TRF da 3ª Região. Nona Turma. Agravo de Instrumento nº 204.823. Autos nº 

200403000188107. DJ de 20.4.05, p. 671). 

  

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. POSSIBILIDADE. 
AGRAVO DESPROVIDO. 

I - As despesas com medicamentos e tratamento médico acentuam o estado de pobreza e estão a indicar que a renda 

mensal familiar per capita é inferior ao limite legal. 

II - Bem aplica a decisão agravada o art. 461, § 3º, do C. Pr. Civil, ao convencer-se da relevância dos fundamentos da 

demanda e do receio de ineficácia do provimento final. 

III - Agravo de instrumento desprovido.”(TRF da 3ª Região. Décima Turma. Agravo de Instrumento nº 199.259. Autos 

nº 20040300007423-0. DJ de 27.4.05, p. 573) 

  

Ressalto, ainda, que o valor nominal para aferição da necessidade de intervenção assistencial pública, previsto 

inicialmente pelo art. 20, § 3º, da Loas (1/4 do salário mínimo), foi majorado para a metade do salário mínimo pela 
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legislação assistencial superveniente, a saber, as Leis nº 9.533-97 (Programa de Renda Mínima) e nº 10.689-03 

(Programa Nacional de Acesso à Alimentação), que fixaram o novo paradigma. 

  

Verifico que a assistente social constatou que a autora reside apenas com seu marido, sendo a renda do lar provida 

unicamente pela aposentadoria por idade recebida por ele, no montante de R$ 867,80 (oitocentos e sessenta e sete reais 

e oitenta centavos). 

  

Contudo, observo ser essa uma situação análoga à prevista no parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso, o qual 

dispõe que o benefício assistencial concedido a qualquer membro da família, desde que idoso, não será computado para 

fins de cálculo da renda per capita. 

  

Assim, descontando o valor de um salário mínimo da quantia percebida pelo esposo da autora, resta R$ 327,80 

(trezentos e vinte e sete reais e oitenta centavos) a serem divididos entre a autora e seu marido. A renda per capita é, 

logo, inferior ao limite legal aceito de meio salário mínimo. 

Dessa forma, não resta dúvida quanto ao preenchimento do requisito econômico por parte da autora para consecução do 

benefício pleiteado. 

  

  
3 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

  

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante a precária situação de vida do autor, atestada 

pelos laudos constantes dos autos, impõe-se sejam antecipados, de ofício, os efeitos da tutela, para assegurar a imediata 

implantação do benefício. 

  

Nesse sentido já decidiram a Oitava (Apelação Cível nº 639.668. Autos nº 200003990640228. DJ de 15.10.04, p. 459) e 

a Nona (Apelação Cível nº 843.679. Autos nº 200203990452160. DJ de 27.1.05, p. 298) Turmas do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região. 

  

4 - Dispositivo 

  

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social a conceder a 

parte autora, como obrigação de fazer, o benefício assistencial - Loas, com DIB na data do requerimento administrativo 

06/10/2010. 

  

Defiro a antecipação de tutela para implantar o benefício em 45 dias, com DIP na data em que profiro esta sentença. 
  

Condeno ainda o INSS ao pagamento dos valores de atrasados devidos entre a DIB e a DIP ora fixadas. 

  

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária, cujo termo inicial deve ser o mês de 

competência, pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, com 

aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

  

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. 

  

P.I. 

  

Ocorrendo o trânsito em julgado, oficie-se requisitando o pagamento dos atrasados, sob pena de sequestro. 

  

0011940-97.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302024844/2011 - ANTONIO LOPES CARVALHO (ADV. SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). ANTONIO LOPES CARVALHO propôs a presente ação em face do 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando a concessão do benefício de auxílio-doença ou a 

concessão de aposentadoria por invalidez. 

  

Foi apresentado laudo médico. 

  

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação e pugnou pela improcedência dos pedidos. 

  

O INSS opôs exceção de suspeição em face da perita Maria Helena Zago Lorenzato, alegando que a perita responde a 

ação penal por delito perpetrado contra o INSS. 

  

Decido. 
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Preliminarmente, verifico que a questão posta na exceção de suspeição da perita judicial, já foi devidamente analisada e 

decidida, pelo que mantenho o mesmo entendimento. 

  

A seguir, passo a analisar o mérito.  

  

1 - Dispositivos legais 

  

Observo, primeiramente, que os arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, tratam dos benefícios em estudo nos seguintes 

termos: 

  

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.” 

  

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” 
  

2 - Da perícia 

  

No presente processo, observo que o laudo pericial diagnosticou que a autora é portadora de doença de chagas crônica, 

transtorno do disco cervical com radioculopatia, transtornos de discos lombares e de outros discos intervertebrais com 

radioculopatia. Afirma o insigne perito que se trata de caso de incapacidade total e permanente. 

  

Com base nessas premissas, concluo que a incapacidade descrita se amolda à hipótese de aposentadoria por invalidez. 

  

3 - Da carência e da qualidade de segurado 

  

No que se refere aos outros requisitos do benefício - a qualidade de segurado e a carência - observo que o autor possui 

vários vínculos empregatícios, sendo os últimos nos períodos de 01/02/2005 a 24/11/2005, 03/01/2006 a 09/04/2006 e 

25/04/2006 a 01/11/2006. O laudo pericial fixou a data de início da doença e da incapacidade no ano de 2006, quando o 

autor possuia a qualidade de segurado. 

  

Logo, considero preenchidos os requisitos necessários à concessão do benefício nestes autos pretendido. 
  

4 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

  

Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito 

invocado na inicial. 

Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter alimentar 

da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à antecipação dos efeitos 

da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme precedentes do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos nº 2005.03.005668-2. DJ de 

6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº 2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391). 

5 - Dispositivo 

  

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por 

invalidez, a partir da data do requerimento administrativo(03/09/2010). 

  

Os valores das diferenças deverão ser apurados pela Contadoria Judicial por ocasião da execução da presente sentença e 

na forma e parâmetros nela estabelecidos, descontados os valores eventualmente recebidos por conta de outro benefício 
não acumulável, devendo ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que deveriam ter sido pagos pelos 

índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, com aplicação de juros 

moratórios de 12% ao ano, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

Concedo a antecipação da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o benefício. 

  

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida, devendo o INSS calcular e informar ao juízo os 

valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a 

previsão de multa. 

  

Comunique-se o inteiro teor deste julgado ao Gerente Executivo do INSS. 
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Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-

se. Cumpra-se. 

  

0000176-51.2009.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302024413/2011 - MARIA APARECIDA VICENTINI (ADV. SP249755 - TATIANA DRUDI DE FIGUEIREDO, 

SP214130 - JULIANA TRAVAIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). Cuida-se de ação ajuizada por MARIA APARECIDA VICENTINI visando a assegurar à 

correção de poupança de titularidade de Joana Cleide Vicentini, falecida em 25/01/1991, mediante a adequada correção 

do saldo mediante a aplicação do IPC apurado em janeiro de 1989 (42,72%), com a condenação da ré ao pagamento das 

diferenças advindas de tal correção, com atualização e juros de mora a partir da citação. 

  

É o relato do necessário. Em seguida, fundamento e decido. 

  

1 - Da legitimidade passiva da instituição depositária 

  

A legitimidade para figurar no pólo passivo da presente demanda recai exclusivamente sobre a instituição financeira 

depositária. Não se admite a responsabilização de pessoa jurídica diversa, mesmo que ela tenha sido a responsável pela 
modificação normativa de critérios quando ainda em curso o período aquisitivo do direito ao índice de janeiro de 1989. 

  

Nesse sentido, o Superior Tribunal de Justiça pontificou que “o banco depositário é parte legítima passiva para 

responder pelo pedido de correção monetária de cadernetas de poupança relativo ao IPC de janeiro de 1989”(Quarta 

Turma. REsp nº 187.852. DJ de 19.8.02, p. 167). 

  

  

2 - Da prescrição vintenária 

  

A prescrição pertinente ao caso tratado nos autos não é a prevista pelo art. 178, § 10, III, do Código Civil de 1916, mas 

é regulada pelo prazo supletivo. 

  

A jurisprudência, pacificada acerca do tema, orienta que nas “ações de cobrança de expurgos inflacionários em 

caderneta de poupança, o pedido de incidência de determinado índice de correção monetária constitui-se no próprio 

crédito, e não em acessório, sendo, descabida, assim, a incidência do prazo qüinqüenal do artigo 178, §10, III, do 

Código Civil. Na espécie, tratando-se de ação pessoal, o prazo prescricional é o vintenário”(STJ. Quarta Turma. REsp 

nº 149.255. DJ de 21.2.00, p. 128). 
  

Observadas tais premissas, conclui-se que o fenômeno extintivo não ocorreu no caso dos autos. 

  

  

3 - Da incidência do IPC para a correção dos saldos de poupança em janeiro de 1989: contas com aniversário até o dia 

15 

  

A incidência do IPC para a correção dos saldos de cadernetas-de-poupança em janeiro de 1989 é assegurada somente 

para as contas com aniversário até o dia 15. O Supremo Tribunal Federal, instado a se manifestar sobre a alteração de 

critério de correção implementado pela Medida Provisória nº 32-89, da qual adveio a Lei nº 7.730-89, adota essa 

orientação: 

  

“EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. CADERNETA DE POUPANÇA. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. MEDIDA PROVISÓRIA 32/89. CONTRATOS EM CURSO. INAPLICABILIDADE. 

ATO JURÍDICO PERFEITO. INTANGIBILIDADE. 

Os critérios de correção monetária introduzidos pela Medida Provisória 32/89, convertida na Lei n. 7.730/89, não 

podem ser aplicados aos contratos de caderneta de poupança firmados ou renovados antes de sua edição, sob pena de 
violação do ato jurídico perfeito. Agravo regimental a que se nega provimento.”(Primeira Turma. AI-AgR nº 522.336. 

DJ de 5.9.05, p. 47) 

  

O Superior Tribunal de Justiça, alinhando-se ao sentir da Corte Suprema, também adotou “o entendimento de que no 

cálculo da correção monetária para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de 

janeiro de 1989, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 42,72% (Precedente: REsp n. 43.055-0/SP, Relator Ministro 

Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJU de 20.02.95). Todavia, nas contas-poupança abertas ou renovadas em 16 de janeiro 

de 1989 em diante, incide a sistemática estabelecida pela Lei n. 7.730/89, então em vigor” (Quarta Turma. REsp nº 

182.353. DJ de 19.8.02, p. 167). 
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No caso dos autos, observa-se que a data de aniversário da caderneta de poupança força a incidência do entendimento 

das Cortes Superiores, sendo de rigor o reconhecimento da procedência do pedido inicial. 

  

4 - Juros de mora a contar da citação 

  

Os atrasados decorrentes da correção devem ser acrescidos de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a contar da 

citação, conforme a orientação adotada pelo Superior Tribunal de Justiça acercas do tema: 

  

“Ementa: ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRA. IPC DE JANEIRO DE 1989. 

PLANO VERÃO. JUROS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. EXISTÊNCIA. 

I - "A Terceira e a Quarta Turmas, atualmente, adotam a mesma orientação no sentido de que os juros de mora, nas 

ações em que são pleiteadas diferença de rendimentos em cadernetas de poupança, são contados desde a citação." 

(AgR-EREsp n. 474.166/SP, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, 2ª Seção, unânime, DJU de 20.10.2003). 

II - Na hipótese de sucumbência recíproca, impõe-se a observância do preceito inscrito no art. 21 do CPC. 

III - Agravo regimental desprovido.”(Quarta Turma. AgREsp nº 671.323. DJ de 11.4.05, p. 325) 

  

5 - Cumprimento do julgado 

  
Destaco, em seguida, que devem ser privilegiadas a instrumentalidade do processo e a celeridade que se almeja no 

procedimento do Juizado. 

  

A forma de efetivação do direito assegurado mais consentânea com esses preceitos é a estipulação de obrigação de fazer 

para a ré, no sentido de que seja compelida a apurar os valores por ela devidos e a criar conta para depósito do que for 

apurado, em prazo condizente com o caráter de massa da demanda em apreço e, bem assim, com a forma coletiva e 

serial com que as lides similares serão resolvidas. Observo que tais valores deverão ser corrigidos e remunerados, com 

juros contratuais, de 0,5%, como se estivessem depositados na conta do autor. 

  

6 - Dispositivo 

  

Ante o exposto, julgo procedente o pedido, para determinar à Caixa Econômica Federal - CEF, que proceda ao reajuste 

da conta-poupança da parte autora, com aniversário até o dia 15 do mês de janeiro de 1989, mediante a incidência do 

IPC relativo àquele mês (42,72%), descontando-se o índice efetivamente aplicado, bem como para condenar a referida 

empresa pública federal a pagar os atrasados correspondentes à diferença de índices. Os atrasados serão corrigidos e 

remunerados (juros de 0,5%) de acordo com os critérios legalmente previstos pela legislação das cadernetas de 

poupança. Os juros moratórios incidem concomitantemente com os remuneratórios e são de 1% (um por cento) ao mês, 
a partir da citação. 

  

No intuito de assegurar a efetividade desta sentença, determino à CEF que, em 90 (noventa) dias e observados os termos 

deste dispositivo, apure o valor devido e o deposite em conta-poupança que criará especialmente para essa finalidade. 

Advirto que o descumprimento do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

  

AUTORIZO a autora Maria Aparecida Vicentini a levantar os valores depositados. 

  

Sem custas ou honorários nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito, requisite-se o cumprimento, na forma estabelecida neste dispositivo. 

  

0009538-77.2009.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302025033/2011 - FLAVIO ROBERTO LIONE (ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS, SP268074 - 

JAQUELINE CRISTÓFOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Cuida-se de pedido de revisão da renda mensal inicial - RMI de 

benefício previdenciário mediante a consideração de salários de contribuição decorrentes de períodos reconhecidos em 

sentença trabalhista. 
Pretende o autor a revisão de seu benefício e, em consequência, o pagamento das parcelas vencidas no quinquênio que 

antecede ao ajuizamento da ação. 

  

O INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido. 

  

É o relato do essencial. 

  

DECIDO. 

  

Da não ocorrência da decadência. Da prescrição qüinqüenal 
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Convém ressaltar previamente, todavia, que não há espaço para a alegação de decadência do direito à revisão almejada. 

Lembro, nesse sentido, que os benefícios foram concedidos anteriormente à instituição da referida modalidade de 

extinção de direitos. 

  

Acerca do tema, o Tribunal Regional Federal da 3ª Região já deliberou que o “prazo decadencial de 5 (cinco) anos 

invocado pela autarquia (art. 103, caput, da Lei n.º 8.213/91, com a redação da Lei n.º 9.711, de 20/11/98) não se 

sustenta, tendo em vista que o benefício da parte autora foi concedido antes mesmo da entrada em vigor do referido 

diploma legal, sendo defeso atribuir-se efeitos retroativos à norma invocada”(Oitava Turma. Apelação Cível nº 934.996. 

Autos nº 200403990151090. DJ de 24.9.047, p. 573). 

  

Adotando a mesma linha de argumentação, a Corte Federal da 4ª Região pontificou que o “prazo extintivo de todo e 

qualquer direito ou ação previsto no art. 103, caput, da Lei 8.213/91 (com a redação dada pela MP 1.523-9, de 27-06-

1997, convertida na Lei nº 9.528, de 10-12-1997, alterada pela Medida Provisória nº 1.663-15, de 22-10-1998, que por 

sua vez foi transformada na Lei nº 9.711, de 20-11-1998, novamente alterada pelo MP nº 138, de 19-11-2003, 

convertida na Lei nº 10.839, de 05-02-2004), representa inovação em matéria de revisão do ato de concessão de 

benefício e, portanto, não pode ser aplicado retroativamente”(Quinta Turma. Apelação Cível nº 648.511. Autos nº 

200404010203673. DJ de 4.5.05, p. 784). 

  
Observo, por fim, que, nos termos do art. 103, parágrafo único, da Lei nº 8.213-91, todas as parcelas devidas no período 

que superar o qüinqüênio anterior ao ajuizamento da ação foram alcançadas pela prescrição. Acrescento que, em caso 

de procedência do pedido, a prescrição será observada. 

  

No mérito propriamente dito, o pedido é procedente. 

  

Trata-se de ação revisional em que a parte autora alega que, no cálculo da renda mensal inicial de seu benefício 

previdenciário, não foram considerados salários de contribuição referentes a vínculo empregatício e verbas trabalhistas, 

reconhecidos posteriormente por meio de ação trabalhista. 

Antes da análise do pedido, convém a transcrição de alguns dispositivos da Lei nº 8.213-91 a respeito do cálculo da 

renda mensal inicial: 

  

“Art. 34. No cálculo do valor da renda mensal do benefício, inclusive o decorrente de acidente do trabalho, serão 

computados: 

I - para o segurado empregado e trabalhador avulso, os salários-de-contribuição referentes aos meses de contribuições 

devidas, ainda que não recolhidas pela empresa, sem prejuízo da respectiva cobrança e da aplicação das penalidades 

cabíveis; 
(...)” 

        

No caso dos autos, ainda que alegue que não fez parte daquela relação processual, o fato é que o vínculo e adicionais 

foram reconhecidos com base em sentença trabalhista. Há prova nos autos acerca do recolhimento das contribuições 

devidas. 

Deste modo, submeti os autos à Contadoria Judicial, tendo sido efetuados os cálculos para o benefício de aposentadoria 

por invalidez do autor em reflexo à revisão do benefício de auxílio doença que lhe deu origem. 

  

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido do autor, determinando a revisão da renda mensal inicial de seu 

benefício de aposentadoria por invalidez para R$ 1.234,65 (um mil duzentos e trinta e quatro reais e sessenta e cinco 

centavos), de maneira que a renda mensal corresponda a R$ 1.415,21 (um mil, quatrocentos e quinze reais e vinte e um 

centavos), em maio de 2011. 

  

Em conseqüência, condeno o INSS ao pagamento das diferenças, devidamente corrigidas monetariamente e acrescidas 

de juros de 12% ao ano, respeitada a prescrição quinquenal, que somam R$ 30.760,82 (trinta mil, setecentos e sessenta 

reais e oitenta e dois centavos), atualizadas para maio de 2011, nos termos do cálculo da contadoria deste juizado. 

  
Decreto a extinção do processo com fundamento no art. 269, I, do CPC. 

  

Sem custas e honorários nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. Com o trânsito em julgado, oficie-se ao 

INSS, para que, no prazo de 45 dias, implante a nova renda devida ao autor, bem como expeça-se a competente RPV. 

P.R.I. 

  

0007507-50.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302024966/2011 - MARIA APARECIDA PUPO (ADV. SP220099 - ERIKA VALIM DE MELO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

Vistos. 
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Cuida-se de ação cautelar de exibição de documentos movida por MARIA APARECIDA PUPO em face do INSS, 

objetivando a apresentação de procedimento administrativo. 

  

Determinada a exibição deste documento, o INSS juntou cópia aos autos. 

  

 É o breve relatório. Decido. 

  

Diante da apresentação do processo administrativo e considerando o caráter satisfativo desta ação cautelar, com a 

exibição dos documentos, conforme pretensão da parte autora, entendo que o pedido é de ser julgado procedente. 

  

Ante o exposto,  JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

  

Sem custas e sem honorários nesta instância. Defiro a gratuidade da justiça. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0005143-08.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302024377/2011 - DORNELIO SAMPAIO (ADV. SP123331 - NILSON DE ASSIS SERRAGLIA, SP141635 - 

MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). DORNELIO SAMPAIO propôs a presente ação em face do 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando à concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez com pedido sucessivo do benefício de auxílio-doença. 

  

Foi apresentado laudo médico. 

  

Citado, o INSS apresentou contestação pugnando pelo indeferimento dos pedidos. 

  

Decido. 

  

1 - Dispositivos legais 

  

Observo, primeiramente, que os arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, tratam dos benefícios em estudo nos seguintes 

termos: 

  

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.” 
  

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” 

  

2 - Da perícia 

  

No presente processo, informou o senhor perito que o autor é portador de hipertensão arterial e osteoartrose de quadril. 

Na conclusão do laudo, o insigne perito verificou que não há incapacidade. 

  

Impõe-se ressaltar, ademais, que embora o laudo conclua que a parte autora reúne condições para continuar suas 

atividades habituais, deve-se reconhecer que, tendo em vista as dores decorrentes da osteoartrose e que essas pioram 

com o exercício de atividades físicas, verifico que o autor já não tem as mesmas condições de desempenhar suas 

atividades habituais. 

  

Aliado a tal fato, não podemos olvidar ser o autor pessoa humilde, com 59 (cinqüenta e nove) anos de idade e que 

estudou até a 7ª série do ensino fundamental, o que deve ser levado em conta pelo magistrado na análise do caso 
concreto. 

  

Assim, considerando o fato de que o juiz não está adstrito ao laudo, nos termos do art. 436, do CPC, torna-se forçoso 

concluir pela incapacidade do autor para o exercício de suas atividades. 

  

Dessa forma, infiro que não incide a hipótese de aposentadoria por invalidez, que pressupõe o caráter total e permanente 

da incapacidade. Observo que, em verdade, a restrição impede a parte de exercer sua atividade habitual, de modo que o 

caso, quanto à incapacidade, se amolda à regra do auxílio-doença. 

  

  

3 - Da carência e da qualidade de segurado 
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O INSS não impugnou a qualidade de segurado do autor, pelo que considero ser o fato incontroverso. 

  

5 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

  

Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito 

invocado na inicial. 

  

Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter alimentar 

da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à antecipação dos efeitos 

da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme precedentes do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos nº 2005.03.005668-2. DJ de 

6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº 2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391). 

  

  

6 - Dispositivo 

  

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para que o INSS proceda à concessão do benefício de auxílio-doença 
para a parte autora, a partir da data do requerimento administrativo (19/03/2010). 

  

Concedo a antecipação de tutela, para determinar à autarquia que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o benefício. 

  

Os valores das diferenças deverão ser apurados pela Contadoria Judicial por ocasião da execução da presente sentença e 

na forma e parâmetros nela estabelecidos, devendo ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que 

deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, 

com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

  

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. 

  

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida deferida, devendo o INSS calcular e informar ao juízo 

os valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a 

previsão de multa. 

  

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, após 06 (seis) meses contados do trânsito em julgado desta sentença, a 

persistência da situação de incapacidade. Esclareço que o exercício dessa prerrogativa não pode desrespeitar os critérios 
adotados na presente sentença, notadamente a conclusão do laudo pericial realizado em juízo. 

  

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

  

Oficie-se à gerência executiva comunicando o teor desse julgado. 

  

0012712-60.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302024295/2011 - MARINETE MUNIZ DA SILVA (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). MARINETE MUNIZ DA SILVA propôs a presente ação em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando à concessão da aposentadoria por invalidez ou 

auxílio-doença. 

  

Foi apresentado laudo médico. 

  

Devidamente citado, o INSS apresentou proposta de acordo, a qual foi recusada pela parte autora. 

  
Decido. 

  

1 - Dispositivos legais 

  

Os benefícios almejados pela parte autora são tratados pelos arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, cujo teor é o 

seguinte: 

  

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.” 
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“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” 

  

2 - Da perícia 

  

No presente processo, observo que o laudo pericial diagnosticou que a parte autora é portadora de Episodio Depressivo 

Recorrente Grave. Na conclusão do laudo, o insigne perito verificou que a parte autora não reúne condições para o 

desempenho da sua atividade habitual no momento. 

  

Desta forma, entendo que a parte autora está incapacitada para o exercício de sua atividade habitual, de maneira que o 

caso se amolda à hipótese de concessão do benefício de auxílio-doença. 

  

  

3 - Da carência e da qualidade de segurado 

  

Observo que a parte autora possui vínculo em aberto em sua CTPS, ficando em gozo de auxílio-doença no período de 

12.11.2009 a 28.09.2010, de modo que estão presentes os requisitos da qualidade de segurado e da carência. 
  

  

4 - Do controle do benefício 

  

Sabe-se que o auxílio-doença, por definição, é um benefício temporário, devendo cessar com a cessação da 

incapacidade ou com a reabilitação profissional ou, caso a incapacidade evolua para total e permanente, ser convertido 

em aposentadoria por invalidez (art. 62 da Lei nº 8.213-91). 

  

A autarquia, assim, pode e deve acompanhar a situação do beneficiário, para verificar se ocorreu a persistência ou a 

modificação da incapacidade utilizada como fundamento para a concessão. Por sua vez, o beneficiário deve atender às 

convocações periódicas do INSS para a realização de perícias, ou justificar eventual ausência, sob pena de cessação do 

benefício. 

  

Dessas avaliações periódicas poderá advir a constatação de que o beneficiário é apto para o procedimento de 

reabilitação profissional, disciplinado pelos arts. 89 a 92 da Lei nº 8.213-91, que poderá ser realizado pelo INSS, não 

sendo dado ao beneficiário dele se esquivar, sob pena de cessação do benefício. 

  
Tendo em vista essas premissas, o INSS fica autorizado a realizar os atos de controle da persistência da situação, 

devendo o aludido controle ter como ponto de partida o laudo realizado nestes autos e a análise feita na decisão judicial. 

  

Vale dizer que a persistência da situação descrita nestes autos implica a manutenção do benefício, até que o autor seja 

eventualmente reabilitado para outra profissão, nos termos do laudo pericial. 

  

  

5 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

  

Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito 

invocado na inicial. 

  

Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter alimentar 

da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à antecipação dos efeitos 

da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme precedentes do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos nº 2005.03.005668-2. DJ de 

6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº 2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391). 
  

6 - Dispositivo 

  

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado, para condenar o INSS a restabelecer à parte autora o 

benefício de auxílio-doença, a partir da data de cessação do benefício, em 28.09.2010. 

  

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o 

benefício. 

  

Observo que o pagamento das parcelas vencidas será devido entre a data de cessação do benefício, em 28.09.2010, e a 

data da efetivação da antecipação de tutela. 
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Os valores das diferenças deverão ser apurados em regular fase de execução, sendo acrescidos de correção monetária 

desde o momento em que deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios 

previdenciários e, a partir da citação, com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

  

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, após 06 (seis) meses, contados do trânsito em julgado desta sentença, 

a persistência da situação de incapacidade. Esclareço que o exercício dessa prerrogativa não pode desrespeitar os 

critérios adotados na presente sentença, notadamente a conclusão do laudo pericial realizado em juízo. 

  

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do prazo 

implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

  

         Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente. 

  

0001602-30.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302024327/2011 - BENEDITO APARECIDO DE AQUINO (ADV. SP172782 - EDELSON GARCIA, SP082620 - 

ALVARO DA COSTA GALVAO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). BENEDITO APARECIDO DE AQUINO propôs a 

presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando à concessão de 
aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença. 

  

Foi apresentado laudo médico. 

  

Devidamente citado, o INSS apresentou proposta de acordo, a qual foi recusada pela parte autora. 

  

Decido. 

  

1 - Dispositivos legais 

  

Observo, primeiramente, que os arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, tratam dos benefícios em estudo nos seguintes 

termos: 

  

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.” 

  
“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” 

  

  

2 - Da perícia 

  

No presente processo, observo que o laudo pericial diagnosticou que a parte autora é portadora lesão do manguito 

rotador, diabetes e hipertensão. Na conclusão do laudo, o insigne perito verificou que se trata de caso de incapacidade 

total e permanente. 

  

Tendo em vista o aludido apontamento do laudo, infiro que incide a hipótese de aposentadoria por invalidez, que 

pressupõe o caráter total da incapacidade. 

  

3 - Da carência e da qualidade de segurado 

  

  
No caso em tela, verifico que o autor esteve em gozo de auxílio doença até 30.05.2010, de modo que não paira dúvida 

quanto ao atendimento dos requisitos em análise. 

  

4 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

  

Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito 

invocado na inicial. 

  

Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter alimentar 

da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à antecipação dos efeitos 

da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme precedentes do Tribunal 
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Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos nº 2005.03.005668-2. DJ de 

6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº 2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391). 

  

5 - Dispositivo 

  

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado, para condenar o INSS a conceder a parte autora o benefício 

de aposentadoria por invalidez, a partir da data da cessação do antigo benefício recebido pela parte autora, em 

30.05.2010. 

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o 

benefício. 

  

Observo que o pagamento das parcelas vencidas será devido entre a data da cessação do antigo benefício recebido pela 

parte autora, em 30.05.2010, e a data da efetivação da antecipação de tutela. 

Os valores das diferenças deverão ser apurados em fase de execução, acrescidos de correção monetária desde o 

momento em que deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a 

partir da citação, com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

  

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do prazo 
implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

  

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente. 

  

0010615-87.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302023404/2011 - CELINA APARECIDA MARINHO (ADV. SP176725 - MARCIA MOREIRA GARCIA DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-

CHEFE DO INSS). Trata-se de ação proposta por CELINA APARECIDO MARINHO, em face do Instituto Nacional 

do Seguro Social, objetivando a concessão do benefício do auxílio-reclusão, em virtude da prisão de seu filho, 

ADRIANO JUNIOR MARINHO, ocorrida em 17.06.2010. 

  

Em síntese, o requerimento administrativo formalizado em 12.08.2010 restou indeferido pela autarquia previdenciária 

sob o fundamento de que não foi provada a qualidade de dependente entre a autora e o segurado. 

  

O INSS ofereceu contestação, alegando falta de documentação capaz de comprovar o direito alegado (ausência de 

dependência econômica); alegou ainda que o benefício ora pleiteado, será devido aos dependentes de segurado de baixa 

renda, o que não ocorre no caso em questão. 
  

É o relatório. 

  

Decido. 

  

1 - Fundamento legal 

  

Estabelece o artigo 201, inciso IV, da CF/88, com a Redação da EC n° 20/98 que: 

  

“Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a:  

(...) 

IV- salário-família e auxílio-reclusão para os dependentes dos segurados de baixa renda;”  

  

A lei infraconstitucional, mais exatamente o artigo 80 da Lei 8.213/91, e seu regulamento, Decreto nº 3048/99, 

especificamente no art. 116, dispõem, sobre o benefício em questão e esclarece o que vem a ser “baixa renda”: 

  
“Art. 80. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do segurado 

recolhido à prisão que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença, aposentadoria ou 

abono de permanência em serviço, desde que o seu último salário-de-contribuição seja inferior ou igual a R$ 360,00 

(trezentos e sessenta reais)”. 

  

O artigo 16 da mesma lei, por sua vez, define o que são os dependentes. Assim, os requisitos do benefício de auxílio-

reclusão defluem da análise sistemática dos artigos 80 e 16 da Lei nº 8.213-91. 

  

Ademais, embora não seja necessária a carência para o auxílio-reclusão (art. 26, I, da Lei nº 8.213-91), é imprescindível 

a demonstração de que o instituidor do benefício almejado, na data da reclusão, possuía a qualidade de segurado. 
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Em decisão proferida aos 25.03.2009 pelo Plenário do STF, nos Recursos Extraordinários 587.365 e 486.413, 

consolidou-se o entendimento de que o parâmetro para a concessão do auxílio-reclusão é a renda do próprio segurado. 

  

Nessa senda, cumpre consignar que, inicialmente fixado pelo Decreto 3.048/99, o valor máximo dos salários de 

contribuição para fins de concessão do benefício do auxílio-reclusão foi sendo sucessivamente majorado por meio de 

portarias ministeriais, sendo que, à época do recolhimento do segurado à prisão (17/06/2010), vigia a Portaria MF/MPS 

Nº 333/2010, segundo a qual a remuneração do segurado não poderia ultrapassar a importância de R$ 810,18 

(oitocentos e dez reais e dezoito centavos). 

  

Expostas tais ponderações, passo a analisar o atendimento dos requisitos pela parte autora. 

  

  

2 - Da qualidade de segurado do recluso. 

No caso dos autos, o instituidor ostentava a qualidade de segurado obrigatório porque seu último vínculo empregatício 

se deu entre 01/02/2010 e até a data da reclsuão. 

Tendo em vista que o art. 15, II, da Lei nº 8.213/91, é certo que o instituidor mantinha a qualidade de segurado à época 

da prisão. 

3 - Da apuração da baixa renda 
Tendo em vista a recente alteração de entendimento jurisprudencial, passo a analisar a renda do segurado. 

Observo que o art. 116, § 1º, do Decreto n° 3.048/99 autoriza o pagamento do benefício mesmo que o segurado não 

esteja recebendo qualquer salário de contribuição, desde que mantida a qualidade de segurado. 

  

Assim, consoante CTPS anexa ao processo, a última remuneração do recluso, anteriormente à reclusão referente ao mês 

de abril de 2010, era de R$ 600,01, sendo comprovado, ainda através da pesquisa CNIS, que sua seus salários-de-

contribuição eram ainda menores. 

  

Desse modo seu salário-de-contribuição tinha valor inferior ao limite fixado pela Portaria Ministerial, restando 

preenchido o requisito. 

  

4 - Da qualidade de dependente 

  

Conforme se depreende da dicção do art. 16, caput, II, e § 4ºda lei n° 8.213/91, a dependência dos pais em relação aos 

filhos deve ser demonstrada. 

  

Convém ainda registrar que, mesmo sendo parcial a dependência econômica, o benefício será devido, conforme já 
esclarecia no enunciado nº 229 da Súmula do Tribunal Federal de Recursos: 

  

“A mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária, em caso de morte do filho, se provada a dependência 

econômica, mesmo não exclusiva.”. 

  

O presente enunciado tem total pertinência no caso dos autos, eis que, como verificado pela leitura do trecho inicial do 

art. 80 da lei n° 8.213/91, acima transcrito, “o auxílio-reclusão será devido nas mesmas condições da pensão por morte”. 

  

No caso dos autos, a prova produzida ampara a alegação da autora. 

  

Nesse sentido, verifico que, muito embora não tenham sido apresentados documentos nos autos, a prova testemunhal foi 

robusta e convincente quanto à dependência econômica da autora em relação ao filho. 

  

Precedentes indicam que é possível o reconhecimento da dependência econômica baseado apenas em prova 

testemunhal: AC nº.01000082800/MG, TRF 1ª Região, 1ª Turma, Rel. Juiz Manoel José Ferreira Nunes, DJ 

27/05/2004, p.32; AC nº 317734/RJ, TRF 2ª Região, 1ª Turma, Rel. Carreira Alvim, DJU 17/11/2003, p.118; AC nº 

612.947/SP, TRF 3ª, Região, 9ª Turma, Rel. Juíza Marisa Santos, DJU 23/10/2003, p.219; AC nº 429.206/SP, TRF 3ª 
Região, 2ª Turma, Rel. Juiz Carlos Francisco, DJU 6/12/2002, p.474. 

  

Desta forma, a concessão do benefício é medida que se impõe. 

  

5 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

  

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante o caráter alimentar da verba, impõe-se a 

concessão da antecipação dos efeitos da tutela, assegurando a implantação do benefício independentemente do trânsito 

em julgado da decisão definitiva. 
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6 - Dispositivo 

  

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO a fim de CONDENAR o INSS a conceder à autora CELINA 

APARECIDA MARINHO, o benefício do auxílio-reclusão de seu filho, ADRIANO JUNIOR MARINHO, com data de 

início do benefício (DIB) na data do requerimento administrativo (12/08/2010). A RMI deverá ser calculada na data da 

prisão do segurado, devendo a autarquia utilizar, para tal cálculo, os efetivos salários-de-contribuição que constem de 

seus sistemas ou que tenham sido demonstrados pela parte autora, observada a atualização legalmente prevista. 

  

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o 

benefício. 

  

Observo que o pagamento das parcelas vencidas será devido entre a data da reclusão, em 12/08/2010, e a data da 

efetivação da antecipação de tutela. 

  

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que deveriam ter sido 

pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, com aplicação de 

juros moratórios de 12% ao ano. 

  
Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do prazo 

implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

  

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente. 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

0000664-53.2011.4.03.6102 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302024811/2011 - ROBERTO NAIA (ADV. SP127291 - RICARDO ALVES DE LIMA QUARTIM, SP125691 - 

MARILENA GARZON, SP129372 - ADRIANE DA SILVA CAMPOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Cuida-se de ação visando a assegurar a correção do saldo 

existente na conta vinculada do FGTS, mediante a adequada correção do valor pela aplicação dos juros progressivos e 

dos expurgos inflacionários ocorridos nos períodos mencionados na petição inicial, com a condenação da ré ao 

pagamento das diferenças advindas de tais correções, mais atualização e juros de mora a partir da citação. 

  
Conforme decisão n.º 12491/2011, foi fixado o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora aditasse sua petição 

inicial, excluindo a União Federal do pólo passivo, bem como juntar aos autos seus documentos pessoais (RG, CPF e 

comprovante de residência), o que não ocorreu até a presente data. 

  

É o relatório. Decido. 

  

Apesar de intimada a cumprir uma determinação judicial para que o presente processo tivesse seu regular trâmite neste 

Juizado, a parte autora não cumpriu tal decisão. 

  

Assim sendo, configurada a hipótese prevista no art. 267, IV, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO o 

processo sem resolução do mérito. 

  

Sem custas e honorários advocatícios nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. 

  

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação em que se requer a revisão 
de benefício de previdenciário (auxílio-doença, aposentadoria por invalidez ou pensão por morte), mediante a aplicação 

do art. 29, inc. II, da Lei 8.213/91, com a nova redação dada pela Lei 9.876/99, preterindo-se a aplicação do art. 32, § 2° 

do Decreto n° 3.048/99. 

  

Pois bem, anoto que até data recente vinha eu entendendo que a regulamentação dada pela norma infra-legal (art. 32, § 

2° e§ 4º do art. 188-A do Dec. 3.048/99), estava em consonância com os termos do art. 3º da Lei 9.876/99, norma de 

natureza transitória aplicável aos segurados filiados ao regime previdenciário antes de 1999, mas que implementaram 

direito ao benefício já sob a égide deste diploma legal. Isto porque o dispositivo legal instituiu um “piso” de utilização 

dos salários-de-contribuição no importe de 80%, “no mínimo”, de modo que, se há, a contrário senso, vedação legal 

para a utilização de percentual inferior (a 80% dos salários-de-contribuição), nada havia que obstasse a utilização da 

íntegra (100%) de todos os salários-de-contribuição vertidos no período básico de cálculo relativamente ao cálculo do 
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auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, bem como de pensão não precedida de outro benefício, que segue a 

mesma regra. 

  

Ocorre que o Decreto nº 6.939, de 18 de agosto de 2009, revogou o § 20 do art. 32 e alterou o § 4º do art. 188-A do 

Dec. 3.048/99 (RPS), modificando a forma de cálculo dos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez. 

Entretanto, não havia na alteração legislativa menção a respeito da aplicabilidade de tais disposições a benefícios 

concedidos no intervalo entre a publicação do Decreto 3.265, de 29 de novembro de 1999, que introduziu os arts. 188-A 

e 188-B no bojo do Decreto 3.048, de 09 de maio de 1999 e a vigência do Decreto nº 6.939, de 18 de agosto de 2009. 

  

Não obstante, em 15 de abril de 2010, através do MEMORANDO-CIRCULAR CONJUNTO Nº 21 

/DIRBEN/PFEINSS, a autarquia manifestou-se no sentido de que a alteração da forma de cálculo repercute também 

para os benefícios com Data de Início de Benefício (DIB) anterior à data do Decreto nº 6.939/2009, em razão do 

reconhecimento da ilegalidade da redação anterior, conforme parecer CONJUR/MPS nº 248/2009. 

  

De acordo com o memorando em questão, a autarquia aparelhou-se para efetuar as revisões dos benefícios concedidos a 

partir de 29/11/1999 mediante requerimento do interessado, ou mesmo automaticamente, quando processada a revisão 

do benefício por qualquer motivo, observados os casos em que já houve revisão administrativa/judicial ou em que tenha 

havido decadência do direito. 
  

Desse modo, considerando que o INSS acabou por reconhecer, administrativamente, o direito à revisão pretendida, 

verifico que o interesse de agir da parte autora não mais subsiste, impondo-se a extinção do feito, por lhe faltar uma das 

condições da ação. 

  

Isto posto, declaro extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de 

Processo Civil. 

  

Sem custas e sem honorários (Lei 9.099/95). Defiro a gratuidade da justiça para a parte autora. Sentença registrada 

eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Com o trânsito, dê-se baixa. 

  

0001850-93.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302024924/2011 - VANUSA PINHEIRO DA SILVA (ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ, 

SP293507 - APARECIDO ALVES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0001761-70.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6302024925/2011 - DURVALINO AUGUSTO MARTINS (ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE 

DO INSS). 

  

0001567-70.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302024926/2011 - IRENE DO AMARAL (ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0001560-78.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302024927/2011 - AGUINALDO FERNANDES DOS SANTOS (ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE 

LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0001178-85.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302024928/2011 - GEROLINO PEREIRA DE SOUSA (ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 
  

0004248-13.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302024935/2011 - DORIVAL GRIZANTE (ADV. SP191795 - FABRICIO ABRAHÃO CRIVELENTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 

  

0004247-28.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302024936/2011 - ADILSON BONFA (ADV. SP191795 - FABRICIO ABRAHÃO CRIVELENTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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0004209-16.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302024937/2011 - EDSON WILLIAM ZAPPAROLLI (ADV. SP191795 - FABRICIO ABRAHÃO CRIVELENTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 

  

0003779-64.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302024952/2011 - ANA RITA FURQUIM (ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS, SP268074 - JAQUELINE 

CRISTÓFOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0001352-94.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302024953/2011 - LEMUEL TEIXEIRA (ADV. SP253284 - FRANCISCO ANTONIO CAMPOS LOUZADA, 

SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0004749-64.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302024852/2011 - ELISA JANKU CABRAL (ADV. SP191795 - FABRICIO ABRAHÃO CRIVELENTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 
INSS). 

  

0004332-14.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302024853/2011 - LEILA APARECIDA FEREZIN VITALIANO (ADV. SP268105 - MARCELA GALLO DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

0002232-86.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302024868/2011 - AGUIDO REIS DE LIMA (ADV. SP093389 - AMAURI GRIFFO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Trata-se de pedido 

de desaposentação, mediante concessão de nova aposentadoria por tempo de contribuição, com a consequente revisão 

de sua renda mensal inicial, levando-se em conta o período trabalhado com contribuição após sua aposentadoria, a partir 

de 28.08.2000. 

  

Todavia, as partes, o pedido e a causa de pedir desta demanda são idênticos aos dos autos n.º 0007621-

86.2010.4.03.6302, com data de distribuição em 21/07/2010. 
  

Analisando os autos, verifico que a ação anteriormente proposta fundamentou-se nos mesmos fatos trazidos a estes 

autos. Não há fato novo que possa ensejar a propositura desta ação. 

  

Sendo assim, há repetição de ação já julgada definitivamente, nos termos do §3º do art. 301, 2ª parte, do Código de 

Processo Civil. 

  

Ante o exposto, caracterizada a coisa julgada, julgo extinto o processo, sem julgamento do mérito, com fundamento no 

§3º e no inciso V, ambos do art. 267 do Código de Processo Civil. 

  

Sem custas e honorários advocatícios nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. 

  

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  

0003535-38.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302025038/2011 - GILDA CANA VAZ (ADV. SP102136 - CLESIO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Conforme se verifica nestes autos o autor 
pretende o levantamento de valores depositados a título de fundo de garantia por tempo de serviço, devido ao seu 

marido Jair Vaz Sobrinho, falecido em 19 de setembro de 2009. 

Cuida-se, na verdade, de juízo sucessório. 

Por essa razão, a competência para processá-lo é da Justiça Estadual, tal como enuncia a Súmula 161 do Superior 

Tribunal de Justiça: “É da competência da Justiça Estadual autorizar o levantamento dos valores relativos ao 

PIS/PASEP e FGTS, em decorrência do falecimento do titular da conta”. 

No Conflito de Competência nº 4.142-8 (DJ 10.5.93), o Superior Tribunal de Justiça assentou: “Conflito de 

competência. Levantamento dos depósitos do Fundo de Garantia. Falecimento do titular da conta. Interesse dos 

herdeiros. Competência do juízo sucessório. - Muito embora verse o pedido sobre Fundo de Garantia e deva o alvará ser 

satisfeito pela Caixa Econômica, empresa pública federal, seja pela ausência de qualquer interesse da Caixa, seja por se 

tratar de juízo sucessório, a competência é da Justiça Estadual.” 
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Ante o exposto, JULGO EXTINTO o presente feito, sem julgamento de mérito, nos termos do art. 267, IV, do Código 

de Processo Civil. 

Sem condenação em honorários, tendo em vista o disposto no art. 55, da Lei 9.099 de 26 de setembro de 1995. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição. 

Intime-se e cumpra-se. 

  

0011048-91.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302024329/2011 - VALERIA CRISTINA PEREIRA (ADV. SP175659 - PAULO ROBERTO DE CASTRO 

LACERDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Trata-se de demanda proposta por VALÉRIA CRISTINA PEREIRA em face do 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

  

Conforme documentos anexos aos autos, verifico que a incapacidade de que a autora é portadora decorre de sua 

atividade profissional, tendo em vista que teve origem em acidente ocorrido no trabalho. 

  

Portanto, trata-se de matéria afeta à competência da Justiça Estadual, em razão da ressalva expressa constante do art. 

109, I, parte final, da Constituição Federal. 

  
Nesse sentido, aliás, tem se orientado a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, nos termos enunciado nº 15 de 

sua Súmula (“Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho”), bem como 

o Supremo Tribunal Federal (RE nº 204.204). 

  

Ademais, eventual exame do mérito com consequente prolação da sentença, elaboração de cálculos, recursos e outros 

atos processuais, tudo seria passível de reconhecimento de nulidade posterior, por exemplo, pela Turma Recursal, uma 

vez que estaria ausente pressuposto insanável de validade processual, qual seja, o juízo competente. 

  

Assim, em razão da incompetência absoluta deste Juizado Especial Federal para processar e julgar esta demanda e ante 

a incompatibilidade da redistribuição de autos virtuais com o procedimento estatuído pelas leis 9.099/95 e 10.259/01, há 

de se aplicar o comando esculpido no art. 51, II, daquela lei, e assim o faço para extinguir o processo, sem julgamento 

do mérito. 

  

Sem condenação em custas e honorários (art. 55, da Lei 9099/95). 

  

Defiro a gratuidade da justiça. 

  
Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

Ocorrendo o trânsito, dê-se baixa. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc. 

  

Trata-se de ação em que a parte autora visa, em síntese, a atualização monetária do saldo das contas vinculadas ao 

FGTS pelos índices inflacionários expurgados relativos aos períodos mencionados na inicial. Juntaram-se documentos. 

  

A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CEF) apresentou contestação, argüindo diversas preliminares, das quais pede o 

acolhimento. No que concerne ao mérito, impugnou matérias não aventadas na inicial, e sustentou que devem ser 

reconhecidos somente os expurgos de janeiro/89 e abril/90, conforme a Súmula nº 252, do STJ. 

  

Foi juntada aos autos comprovação de que a parte autora aderiu ao acordo previsto na Lei Complementar n° 110/2001, 

pelo que a ré requer a extinção do processo relativamente ao pedido de aplicação de expurgos inflacionários nas contas 

vinculadas. 

  
É O RELATÓRIO. DECIDO. 

  

O pedido da parte autora é de ser julgado extinto sem o julgamento por este Julgador. Fundamento. 

  

Inicialmente, há que se rebater, ainda que sucintamente, as várias preliminares levantadas. 

  

No que concerne à competência dos Juizados Especiais para julgamento da demanda, observo que, conforme 

documentação apresentadas com a inicial, o valor da causa não supera os 60 salários mínimos previstos no art. 3º, da 

Lei nº 10.259/01, razão pela qual compete a este Juizado Especial Federal apreciar e julgar o presente feito. 
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Quanto à preliminar de necessidade da juntada de extratos comprobatórios da titularidade da conta, hoje é entendimento 

dominante nos Tribunais Superiores acerca da prescindibilidade destes, podendo sua ausência ser suprida por outras 

provas. (Nesse diapasão: Resp 172.744-RS, DJU 29/10/1999 e Agravo de Instrumento 278.427-RS, DJU 16 de março 

de 2000, ambos da Rel. Min. Eliana Calmon.). Assim, afasto a mencionada preliminar. 

  

Quanto à legitimidade passiva, apenas CEF é parte legítima para figurar no pólo passivo da presente demanda, 

conforme entendimento sumulado pelo C. STJ: 

  

Súmula n.º 249: 

  

“A Caixa Econômica Federal tem legitimidade passiva para integrar processo em que se discute correção monetária do 

FGTS.” (D.J.U., Seção I, de 22.06.01, p. 163) 

  

Descabe, assim, a participação da União Federal, dos bancos depositários e de quaisquer outros entes no pólo ativo da 

demanda. 

  

Relativamente à antecipação da tutela, observo que, em casos como este, não existe fundado receio de dano a justificá-

la, notadamente em face da celeridade do rito processual em sede dos juizados. 
  

Quanto às demais preliminares argüidas pela ré, verifico que o pleito lançado na inicial não abrange as hipóteses 

elencadas na contestação, razão pela qual deixo de apreciá-las. 

  

Por fim, no tocante à ausência de interesse de agir em virtude de adesão aos termos da Lei Complementar nº 110/01, 

observo que, de fato, a CEF comprovou, por meio de documentos juntados aos autos, que a parte autora firmou o termo 

de adesão mencionado. A assinatura do termo, pelos próprios termos dele constantes, implica renúncia ao crédito de 

quaisquer valores relativos a expurgos inflacionários, de forma que, por tal razão, impõe-se a extinção do feito por 

ausência de interesse de agir. 

  

Ante o exposto, tendo em vista a notória ausência de interesse da parte autora na presente demanda, EXTINGO O 

PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, NOS TERMOS DO ART. 267, VI, do Código de Processo Civil.  

  

Sem custas e honorários advocatícios nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. 

  

P. I. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  
0001881-34.2011.4.03.6102 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302024630/2011 - MARIA DO CARMO PEREIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP277335 - RENATA CASSIA 

PALLARO DE ANDRADE, SP128687 - RONI EDSON PALLARO, SP202778 - ANDRÉ MARCOZZI SOARES DE 

ARRUDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

0002506-50.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302024632/2011 - MARIA ALICE DE JESUS DOS SANTOS (ADV. SP030743 - JOSE SEBASTIAO MARTINS, 

SP279508 - CAMILA EVELYN ROSSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

*** FIM *** 

  

0009626-81.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302025031/2011 - EDNA APARECIDA TERRIBELE (ADV. SP216622 - WELLINGTON CARLOS SALLA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). Trata-se de ação em que a parte autora pleiteia, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a revisão 

de benefício previdenciário. Pede que seja recalculado o valor da renda mensal inicial, incluindo, na atualização dos 

salários-de-contribuição, o percentual integral do Índice de Reajuste do Salário Mínimo - IRSM do mês de fevereiro de 
1994, no percentual de 39,67% (trinta e nove vírgula sessenta e sete por cento), bem como a condenação do réu no 

pagamento da diferença entre os valores pagos e os novos valores calculados após a revisão, corrigidos monetariamente 

desde o respectivo vencimento de cada parcela, acrescidos de juros de mora. 

  

O INSS impugnou o pedido, conforme contestação apresentada por ofício e arquivada na Secretaria deste Juizado. 

  

É o breve relatório. Decido. 

  

O feito há de ser extinto, por falta de interesse de agir do autor. De fato, analisando a documentação juntada aos autos, 

especialmente o parecer da Contadoria do Juízo, verifica-se que, de fato, a parte autora aderiu ao acordo veiculado por 

meio da Medida Provisória n° 201/04, posteriormente convertida na Lei 10.999/04, tendo sido devidamente efetuada a 
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revisão da renda mensal de seu benefício, bem como pagos todos os valores devidos a título de atrasados, de acordo 

com o parcelamento combinado. 

  

Assim, não verifico o interesse de agir da parte autora no prosseguimento da execução, visto que já vem recebendo por 

outros meios a pretensão aqui buscada. 

  

 Diante do disposto, declaro extinto o processo sem julgamento de mérito, com fundamento no inciso VI, do artigo 267 

do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários nesta instância judicial. Defiro a gratuidade da justiça à parte 

autora. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0002080-38.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302024335/2011 - ANGELA DE SOUSA BUZATO (ADV. SP226527 - DANIEL FERNANDO PAZETO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Trata-se de ação em que se 

pede a condenação da CEF ao pagamento dos expurgos inflacionários (Plano Collor II - 1991) sobre sua conta-

poupança (n.º 12086-8). 

  

Observe-se que foi ajuizada ação com o mesmo objeto, a qual se encontra em trâmite neste egrégio Juizado Especial 
Federal e que foi distribuída sob o n.º 0011694-38.2009.4.03.6302 em 03/11/2009. 

  

A hipótese é de litispendência, dando azo à extinção do processo sem julgamento do mérito, uma vez que o autor já está 

exercendo o seu direito de ação para discutir a matéria em face da Caixa Econômica Federal neste Juizado Especial 

Federal. 

  

Posto isso, em razão da existência de litispendência, EXTINGO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO, 

com fundamento no artigo 267, V, do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente. 

  

Sem custas e honorários advocatícios nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. 

  

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  

0008077-36.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302025030/2011 - ANTONIO CARLOS LEONCINI (ADV. SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE 

OLIVEIRA, SP160929 - GUSTAVO CABRAL DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Trata-se de ação em que a parte autora 
pleiteia, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a revisão de benefício previdenciário. Pede que seja 

recalculado o valor da renda mensal inicial, incluindo, na atualização dos salários-de-contribuição, o percentual integral 

do Índice de Reajuste do Salário Mínimo - IRSM do mês de fevereiro de 1994, no percentual de 39,67% (trinta e nove 

vírgula sessenta e sete por cento), bem como a condenação do réu no pagamento da diferença entre os valores pagos e 

os novos valores calculados após a revisão, corrigidos monetariamente desde o respectivo vencimento de cada parcela, 

acrescidos de juros de mora. 

  

O INSS impugnou o pedido, conforme contestação apresentada por ofício e arquivada na Secretaria deste Juizado. 

  

É o breve relatório. Decido. 

  

O feito há de ser extinto, por falta de interesse de agir do autor. De fato, analisando a documentação juntada aos autos, 

especialmente o parecer da Contadoria do Juízo, verifica-se que, de fato, a parte autora aderiu ao acordo veiculado por 

meio da aludida Medida Provisória n° 201/04, posteriormente convertida na Lei 10.999/04, e que já foi efetuada a 

revisão de seu benefício, bem como pago todo o montante devido a título de atrasados. 

  

Assim, não verifico o interesse de agir da parte autora no prosseguimento da execução, visto que já vem recebendo por 
outros meios a pretensão aqui buscada. 

  

 Diante do disposto, declaro extinto o processo sem julgamento de mérito, com fundamento no inciso VI, do artigo 267 

do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários nesta instância judicial. Defiro a gratuidade da justiça à parte 

autora. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0011062-75.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302024856/2011 - ROBERTO LOPES (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). ROBERTO LOPES 
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propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando à concessão de 

aposentadoria por invalidez ou do benefício de auxílio-doença. 

Foi apresentado laudo médico. 

Citado, o INSS apresentou contestação e arguiu em preliminar a incompetência absoluta do juízo, tendo em vista que o 

autor está em gozo do benefício de auxílio-doença por acidente de trabalho, conforme pesquisa ao Plenus anexo à 

contestação. 

É o relatório. 

Decido. 

Preliminarmente, afasto a preliminar de incompetência absoluta do juízo, tendo em vista que não há nos autos 

documentos que comprovem que a doença da qual o autor é portador decorre de acidente do trabalho. Ademais, o laudo 

pericial diagnosticou que o autor é portador de cervicalgia e lombocitalgia a direita, não fazendo referência de que se 

trata de doença de natureza acidentária. 

No entanto, o presente feito deve ser extinto, ante a ausência de interesse processual do autor. 

Tendo em vista os apontamentos do laudo médico, infiro que não incide a hipótese de aposentadoria por invalidez, que 

pressupõe o caráter total e permanente da incapacidade, de modo que o caso, quanto à incapacidade, se amolda à regra 

do auxílio-doença. 

Conforme pesquisa ao Plenus anexa aos autos, verifico que a parte autora está em pleno gozo do benefício de auxílio-

doença por acidente de trabalho. 
Como cediço, a partir da vigência da Lei nº 9.528/97, restou vedada a cumulação do auxílio-acidente com qualquer 

outro benefício. O benefício acidentário concedido ao autor teve início após a edição da lei que proíbe a cumulação dos 

benefícios. 

Portanto, falece o autor interesse no deslinde da causa, em razão da impossibilidade de cumulação de benefícios. 

Ademais, decorre o interesse processual do binômio necessidade-adequação e, sendo certo que, ao menos em tese, a via 

processual eleita apresenta-se como adequada, não é menos certo que inexiste, in casu, lide, ou seja, pretensão resistida, 

vez que o benefício nestes autos pleiteado é inacumulável com o benefício em que o autor está recebendo. 

Pelo exposto, diante da ausência de interesse processual, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem julgamento de mérito, 

com fundamento no art. 267, VI, do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Intime-se. Sentença registrada eletronicamente. 

  

  

  

DESPACHO JEF 

  

0011632-61.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302019621/2011 - ROSA ROSALINA 

GARDIN DIAS (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA, SP252447 - HELOISA GOUDEL GAINO COSTA, 
SP186351 - LUIZA TERESA SMARIERI SOARES, SP201717 - LUCYANO AURELIO MORMILLO DO 

AMARAL, SP232129 - SAMUEL   A. ANDRADE, SP191681 - CAIO GONÇALVES DE SOUZA FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). Indefiro os requerimentos de quesitos suplementares, tendo em vista que já foram apresentados os quesitos na 

petição inicial. 

Venham os autos conclusos para sentença. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos em inspeção. 

Diante da proposta de acordo ofertada pelo INSS, a fim de solucionar a demanda, designo audiência de tentativa de 

conciliação coletiva para o dia 10 de junho de 2011, às 09:00 horas, a ser realizada na sala de audiências deste Juizado 

Especial Federal de Ribeirão Preto, devendo ser cientificadas as partes com urgência. Intimem-se. 

  

0010632-26.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302020898/2011 - MARIA ELIZABETE 

BORGES DA CRUZ (ADV. SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS, SP243929 - HELEN AGDA 

ROCHA DE MORAIS, SP255976 - LEONARDO JOSÉ GOMES ALVARENGA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  
0001602-30.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302020917/2011 - BENEDITO 

APARECIDO DE AQUINO (ADV. SP172782 - EDELSON GARCIA, SP082620 - ALVARO DA COSTA GALVAO 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

  

  

AUDIÊNCIA REDESIGNADA 
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0000068-51.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6302022933/2011 - 

ELAINE CRISTINA DE JESUS RUFINO (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). Trata-se de ação em que se pede beneficio previdenciário por invalidez. Verifico que há nos autos proposta de 

acordo formulada pelo INSS, com os seguintes termos: 

1. Restabelecimento do benefício de AUXÍLIO-DOENÇA NB 541.943.181-1, a partir de 10/12/2010 e com DIP (data 

do início do pagamento) em 01/06/2011; 

2. O recebimento dos valores atrasados no importe de R$ 2.900,00 (dois mil e novecentos reais), considerados entre o 

restabelecimento e a DIP, a serem pagos através de Requisição de Pequeno Valor (RPV), no prazo e forma da lei. 

3. Cada parte arcará com os honorários de seu constituído. 

4. Em caso de aceitação, as partes dão ampla, geral e irrevogável quitação quanto ao objeto da demanda. 

5. Tendo em conta o interesse público, e considerando a possibilidade de enriquecimento sem causa, constatada a 

qualquer tempo, a existência de litispendência, coisa julgada, duplo pagamento ou falta de requisitos legais para a 

concessão/restabelecimento de benefício, no todo ou em parte, referente ao objeto da presente ação, a parte autora 

concorda, desde já, que fica sem efeito a transação e, caso tenha sido efetuado duplo pagamento, que haja desconto 

parcelado em seu benefício, até a completa quitação do valor pago a 

maior, monetariamente corrigido, nos termos do art. 115, II, da Lei n.º 8.213/191, após manifestação deste Juízo, 

mediante a comunicação do INSS. 
6. Nos termos do art. 77 do Decreto 3.048/99, o segurado em gozo de auxílio-doença está obrigado, sob pena de 

sustação do pagamento do benefício, a submeter-se a exames médico-periciais, podendo o INSS rever a concessão 

inicial caso fique constatado por perícia médica a cargo da autarquia que o segurado não mais apresente a incapacidade 

exigida. Os procedimentos das perícias serão regidos pela Orientação Interna Conjunta nº 76/2003, sendo que a 

convocação do segurado não poderá ocorrer antes de seis meses anos contados da DIB. 

7. Caso fique constatado que o(a) autor(a) é beneficiário(a) de algum benefício inacumulável com o auxílio-doença, 

faculta-lhe a opção pelo mais vantajoso, ficando o(a) autor(a) obrigado(a) a ressarcir eventuais valores recebidos 

indevidamente. 

8. Em sendo aceita, requer, desde logo, a HOMOLOGAÇÃO da transação, devendo o processo ser extinto com 

julgamento do mérito nos termos do art. 269, inciso III, do Código de Processo Civil, devendo ser procedida a 

expedição de ofício à autoridade competente (EADJ) com os parâmetros estabelecidos para que implante o benefício, 

nos termos do art. 16 da Lei 10.259/2001. 

  

Em que pese designada audiência, a parte autora a ela não compareceu, havendo petição de seu patrono discordando da 

proposta. 

  

Assim, em face da discordância da parte autora, venham os autos conclusos. 
  

0010615-87.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6302022655/2011 - 

CELINA APARECIDA MARINHO (ADV. SP176725 - MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

“Defiro a juntada do substabelecimento. Venham os autos conclusos” 

  

0001602-30.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6302022981/2011 - 

BENEDITO APARECIDO DE AQUINO (ADV. SP172782 - EDELSON GARCIA, SP082620 - ALVARO DA 

COSTA GALVAO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Trata-se de ação em que se pede beneficio por incapacidade. 

Verifico que há nos autos proposta de acordo formulada pelo INSS, com os seguintes termos: 

  

 1. Concessão do benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, com: 

DIB (data do início do benefício) em 01/06/2010 (dia posterior à cessação do auxílio-doença); 

DIP (data do início do pagamento) em 01/06/2011; 

RMI de R$1972,37 e RMA a ser calculada; 

  
2. O recebimento dos valores atrasados no importe de R$ 19.000,00 (dezenove mil reais), a serem pagos através de 

Requisição de Pequeno Valor (RPV), no prazo e forma da lei. 

  

3. Cada parte arcará com os honorários de seu constituído. 

  

4. O acordo fica condicionado à renúncia por parte do(a) autor(a) ao direito de pleitear na via administrativa ou judicial 

quaisquer vantagens decorrentes do objeto da presente demanda. 

  

5. Tendo em conta o interesse público, e considerando a possibilidade de enriquecimento sem causa, constatada a 

qualquer tempo, a existência de litispendência, coisa julgada, duplo pagamento ou falta de requisitos legais para a 

concessão/restabelecimento de benefício, no todo ou em parte, referente ao objeto da presente ação, a parte autora 
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concorda, desde já, que fica sem efeito a transação e, caso tenha sido efetuado duplo pagamento, que haja desconto 

parcelado em seu benefício, até a completa quitação do valor pago a maior, monetariamente corrigido, nos termos do 

art. 115, II, da Lei n.º 8.213/191, após manifestação deste Juízo, mediante a comunicação do INSS. 

  

6. Nos termos do art. 46 do Decreto 3.048/99, o aposentado por invalidez está obrigado, sob pena de sustação do 

pagamento do benefício, a submeter-se a exames médico-periciais, podendo o INSS rever a concessão inicial caso fique 

constatado por perícia médica a cargo da autarquia que o segurado não mais apresente a incapacidade exigida. Os 

procedimentos das perícias serão regidos pela Orientação Interna Conjunta nº 76/2003, sendo que a convocação do 

segurado não poderá ocorrer antes de 2 (dois) anos contados da DIB. 

  

7. Caso fique constatado que o(a) autor(a) é beneficiário(a) de algum benefício inacumulável com a aposentadoria por 

invalidez, faculta-lhe a opção pelo mais vantajoso, ficando o(a) autor(a) obrigado(a) a ressarcir eventuais valores 

recebidos indevidamente. 

  

  

Em que pese designada audiência, a parte autora a ela não compareceu, havendo petição de seu patrono discordando da 

proposta. 

  
Assim, em face da discordância da parte autora, venham os autos conclusos. 

  

0010632-26.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6302023038/2011 - 

MARIA ELIZABETE BORGES DA CRUZ (ADV. SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS, SP243929 - 

HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS, SP255976 - LEONARDO JOSÉ GOMES ALVARENGA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Em 

que pese designada a audiência, a parte autora à ela não compareceu, havendo petição de seu patrono discordando da 

proposta. 

Assim, em face da discordância da parte autora, venham os autos conclusos. 

  

Cumpra-se. 

  

0009131-37.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6302019002/2011 - 

MARIA HILDA LAZARI MOGLIA (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). “Defiro o prazo de 

cinco dias para a parte autora juntar o substabelecimento.Venham os autos conclusos” 

  
0008806-62.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6302018998/2011 - 

HELENA GRANDINI FARIA (ADV. SP243434 - EDUARDO DA SILVA CHIMENES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). “Venham os autos 

conclusos” 

  

0011170-07.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6302024003/2011 - 

JOAQUIM DANIEL (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). "Defiro a juntada do substabelecimento. 

Venham os autos conclusos" 

  

0012108-02.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6302022992/2011 - 

LEANDRO COSTA DE OLIVEIRA (ADV. SP051327 - HILARIO TONELLI, SP228986 - ANDRE LUIZ LIPORACI 

DA SILVA TONELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Considerando a ausência da parte autora na audiência designada para possível 

conciliação e, tendo em vista que não há petição nos autos acerca da proposta formulada pelo INSS, venham os autos 

conclusos para a prolação da sentença. Cumpra-se. 

  
  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6302000233 
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14131 

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

0001735-72.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302024881/2011 - BENEDITO DO CARMO HERRERO LOMAS (ADV. SP243085 - RICARDO VASCONCELOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE 

DO INSS). A parte autora move a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, pleiteando a 

revisão da renda mensal inicial de seu benefício previdenciário, com seu recálculo sem a incidência do teto limitado, 

bem como o pagamento de diferenças. 

  

É o relatório. 

Decido. 

  

O feito não há como prosseguir, tendo em vista a decadência do direito à revisão do benefício. 

Com efeito, operou-se a decadência, de acordo com a redação atual do art. 103 da LBPS, que assim dispõe: 

  
Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo. (Redação dada pela Lei nº 10.839, de 2004 ) 

  

Redações anteriores 

Art. 103. É de cinco anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo. (Redação dada pela Lei nº 9.711, de 20/11/98 ) 

  

Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 (cinco) anos o direito às prestações não pagas nem 

reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes. 

  

Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 
administrativo. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997) 

  

Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para 

haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos 

menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil.(Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997) 

  

Para melhor compreensão do tema, convém relembrar as alterações legislativas do instituto sob exame. 

  

Com efeito, a redação originária do supracitado art. 103 Lei nº 8.213/1991, estabeleceu apenas prazo prescricional de 

cinco anos para reclamação de prestações previdenciárias não percebidas na época própria, nada dispondo acerca da 

extinção do direito de revisão como o ora postulado. 

  

Tal situação permaneceu até 28 de junho de 1997, quando, por meio da publicação da Medida Provisória nº 1.523-

9/1997 (posteriormente convertida na Lei nº 9.528/1997), instituiu-se prazo decadencial de 10 anos para revisão do ato 

concessório dos benefícios previdenciários. Tais disposições permaneceram até 23 de outubro de 1998, ocasião em que 

a Medida Provisória nº 1663-15, de 23/10/1998 (de cuja conversão resultou a Lei nº 9.711/1998), promoveu a redução 

de tal prazo para 05 (cinco) anos. 
  

Posteriormente, com a edição da Medida Provisória nº 138, de 19/11/2003, o prazo decadencial decenal foi 

restabelecido, estando hoje em plena vigência, de acordo com a Lei nº 10.839 de 05/02/2004, que resultou da conversão 

da aludida MP. 

  

Lembro que, em diversos precedentes da Corte Suprema, já restou assentado o entendimento de que a eficácia 

normativa das disposições veiculadas por intermédio de medida provisória posteriormente convertida em lei é contada a 

partir da vigência da medida provisória e não da lei em que esta se converteu. 
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Feitas tais considerações, saliento que não há espaço para a argumentação de que, a partir de 28/06/2007 teria se 

operado a decadência das ações que visem à revisão de ato concessório de benefício previdenciário instituído 

anteriormente a 28/06/1997(data de publicação da MP nº 1.523-9). 

  

Isto porque a lei que institui o prazo decadencial só pode produzir efeitos em relação aos segurados que tiveram seus 

benefícios concedidos após a publicação da Lei. No regime jurídico pátrio, as leis destinam-se a regrar fatos que lhe são 

posteriores, e a aplicação da lei nova ao fato pretérito só seria viável mediante expressa previsão normativa, o que não 

ocorre com o instituto sob análise. 

  

Neste sentido, anoto que o Tribunal Regional Federal da 3ª Região já deliberou que o “prazo decadencial de 5 (cinco) 

anos invocado pela autarquia (art. 103, caput, da Lei n.º 8.213/91, com a redação da Lei n.º 9.711, de 20/11/98) não se 

sustenta, tendo em vista que o benefício da parte autora foi concedido antes mesmo da entrada em vigor do referido 

diploma legal, sendo defeso atribuir-se efeitos retroativos à norma invocada” (Oitava Turma. Apelação Cível nº 

934.996. Autos nº 200403990151090. DJ de 24.9.047, p. 573). 

  

Adotando a mesma linha de argumentação, a Corte Federal da 4ª Região pontificou que o “prazo extintivo de todo e 

qualquer direito ou ação previsto no art. 103, caput, da Lei 8.213/91 (com a redação dada pela MP 1.523-9, de 27-06-

1997, convertida na Lei nº 9.528, de 10-12-1997, alterada pela Medida Provisória nº 1.663-15, de 22-10-1998, que por 
sua vez foi transformada na Lei nº 9.711, de 20-11-1998, novamente alterada pelo MP nº 138, de 19-11-2003, 

convertida na Lei nº 10.839, de 05-02-2004), representa inovação em matéria de revisão do ato de concessão de 

benefício e, portanto, não pode ser aplicado retroativamente” (Quinta Turma. Apelação Cível nº 648.511. Autos nº 

200404010203673. DJ de 4.5.05, p. 784). 

  

No caso dos autos, verifica-se que a data de início do benefício que se pretende revisar, qual seja, aposentadoria por 

tempo de contribuição, (DIB: 01/10/1998), se deu após 28/06/1997, data da publicação da MP nº 1.523-9/97, que deu 

nova redação ao art. 103 da LBPS, instituindo a decadência em matéria previdenciária. Entretanto, o ajuizamento da 

ação, de acordo com o protocolo da petição inicial (28/02/2011), deu-se em prazo superior a dez anos, contados a partir 

do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação, ocorrido em 24/11/1998, razão pela qual o 

reconhecimento do direito de revisão do benefício da parte autora encontra-se invariavelmente fulminado pela 

decadência. 

  

DISPOSITIVO 

  

Diante do exposto, reconheço a ocorrência da decadência e declaro extinto o processo com julgamento de mérito, nos 

termos do art. 269, IV, do CPC. 
  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. Defiro a assistência judiciária. P.R.I. Com o trânsito em julgado, dê-se 

baixa. 

  

0004001-32.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302024888/2011 - JOSE AUGUSTO VIEL (ADV. SP210542 - VITOR BONINI TONIELLO, SP229266 - JANAINA 

LEMES DA SILVA, SP141088 - SILVIO AGOSTINHO TONIELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). A parte autora move a presente 

ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, pleiteando a revisão da renda mensal inicial de seu 

benefício previdenciário, com seu recálculo sem a incidência do teto limitado, bem como o pagamento de diferenças. 

  

É o relatório. 

Decido. 

  

O feito não há como prosseguir, tendo em vista a decadência do direito à revisão do benefício. 

Com efeito, operou-se a decadência, de acordo com a redação atual do art. 103 da LBPS, que assim dispõe: 

  
Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo. (Redação dada pela Lei nº 10.839, de 2004 ) 

  

Redações anteriores 

Art. 103. É de cinco anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo. (Redação dada pela Lei nº 9.711, de 20/11/98 ) 
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Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 (cinco) anos o direito às prestações não pagas nem 

reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes. 

  

Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997) 

  

Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para 

haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos 

menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil.(Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997) 

  

Para melhor compreensão do tema, convém relembrar as alterações legislativas do instituto sob exame. 

  

Com efeito, a redação originária do supracitado art. 103 Lei nº 8.213/1991, estabeleceu apenas prazo prescricional de 

cinco anos para reclamação de prestações previdenciárias não percebidas na época própria, nada dispondo acerca da 

extinção do direito de revisão como o ora postulado. 

  
Tal situação permaneceu até 28 de junho de 1997, quando, por meio da publicação da Medida Provisória nº 1.523-

9/1997 (posteriormente convertida na Lei nº 9.528/1997), instituiu-se prazo decadencial de 10 anos para revisão do ato 

concessório dos benefícios previdenciários. Tais disposições permaneceram até 23 de outubro de 1998, ocasião em que 

a Medida Provisória nº 1663-15, de 23/10/1998 (de cuja conversão resultou a Lei nº 9.711/1998), promoveu a redução 

de tal prazo para 05 (cinco) anos. 

  

Posteriormente, com a edição da Medida Provisória nº 138, de 19/11/2003, o prazo decadencial decenal foi 

restabelecido, estando hoje em plena vigência, de acordo com a Lei nº 10.839 de 05/02/2004, que resultou da conversão 

da aludida MP. 

  

Lembro que, em diversos precedentes da Corte Suprema, já restou assentado o entendimento de que a eficácia 

normativa das disposições veiculadas por intermédio de medida provisória posteriormente convertida em lei é contada a 

partir da vigência da medida provisória e não da lei em que esta se converteu. 

  

Feitas tais considerações, saliento que não há espaço para a argumentação de que, a partir de 28/06/2007 teria se 

operado a decadência das ações que visem à revisão de ato concessório de benefício previdenciário instituído 

anteriormente a 28/06/1997(data de publicação da MP nº 1.523-9). 
  

Isto porque a lei que institui o prazo decadencial só pode produzir efeitos em relação aos segurados que tiveram seus 

benefícios concedidos após a publicação da Lei. No regime jurídico pátrio, as leis destinam-se a regrar fatos que lhe são 

posteriores, e a aplicação da lei nova ao fato pretérito só seria viável mediante expressa previsão normativa, o que não 

ocorre com o instituto sob análise. 

  

Neste sentido, anoto que o Tribunal Regional Federal da 3ª Região já deliberou que o “prazo decadencial de 5 (cinco) 

anos invocado pela autarquia (art. 103, caput, da Lei n.º 8.213/91, com a redação da Lei n.º 9.711, de 20/11/98) não se 

sustenta, tendo em vista que o benefício da parte autora foi concedido antes mesmo da entrada em vigor do referido 

diploma legal, sendo defeso atribuir-se efeitos retroativos à norma invocada” (Oitava Turma. Apelação Cível nº 

934.996. Autos nº 200403990151090. DJ de 24.9.047, p. 573). 

  

Adotando a mesma linha de argumentação, a Corte Federal da 4ª Região pontificou que o “prazo extintivo de todo e 

qualquer direito ou ação previsto no art. 103, caput, da Lei 8.213/91 (com a redação dada pela MP 1.523-9, de 27-06-

1997, convertida na Lei nº 9.528, de 10-12-1997, alterada pela Medida Provisória nº 1.663-15, de 22-10-1998, que por 

sua vez foi transformada na Lei nº 9.711, de 20-11-1998, novamente alterada pelo MP nº 138, de 19-11-2003, 

convertida na Lei nº 10.839, de 05-02-2004), representa inovação em matéria de revisão do ato de concessão de 
benefício e, portanto, não pode ser aplicado retroativamente” (Quinta Turma. Apelação Cível nº 648.511. Autos nº 

200404010203673. DJ de 4.5.05, p. 784). 

  

No caso dos autos, verifica-se que a data de início do benefício que se pretende revisar, qual seja, aposentadoria por 

tempo de contribuição, (DIB: 21/05/1999), se deu após 28/06/1997, data da publicação da MP nº 1.523-9/97, que deu 

nova redação ao art. 103 da LBPS, instituindo a decadência em matéria previdenciária. Entretanto, o ajuizamento da 

ação, de acordo com o protocolo da petição inicial (17/05/2011), deu-se em prazo superior a dez anos, contados a partir 

do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação, ocorrido em 13/11/2000, razão pela qual o 

reconhecimento do direito de revisão do benefício da parte autora encontra-se invariavelmente fulminado pela 

decadência. 
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DISPOSITIVO 

  

Diante do exposto, reconheço a ocorrência da decadência e declaro extinto o processo com julgamento de mérito, nos 

termos do art. 269, IV, do CPC. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. Defiro a assistência judiciária. P.R.I. Com o trânsito em julgado, dê-se 

baixa. 

  

0002998-42.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302024749/2011 - ROBERTO CARVALHO ANDRE (ADV. SP169641 - ARTUR HENRIQUE FERREIRA 

PEREIRA, SP261820 - THALLES OLIVEIRA CUNHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Vistos, etc. 

  

Trata-se de ação ajuizada em face da Caixa Econômica Federal - CEF, em que a parte autora busca a condenação desta 

ao pagamento dos valores correspondentes às diferenças resultantes da não observância das normas legais que 

determinam a capitalização dos juros de forma progressiva dos saldos depositados em sua conta vinculada do FGTS. 

  

A CEF depositou contestação em Secretaria, suscitando preliminares processuais de ausência de documentos essenciais 
à propositura da ação e de litisconsórcio passivo necessário com os antigos bancos depositários. Previamente ao mérito 

propriamente dito, alegou a ocorrência de prescrição. No mérito, teceu considerações sobre a evolução legislativa 

pertinente à causa e sustentou que, em caso de procedência do pedido autoral, não seria admissível a condenação ao 

pagamento de juros de mora e de honorários advocatícios. 

  

É O RELATÓRIO. DECIDO. 

  

Antes de adentrar no mérito, há que se rebater, ainda que sucintamente, as várias preliminares levantadas. 

  

No que concerne à competência dos Juizados Especiais para julgamento da demanda, observo que, conforme 

documentação apresentadas com a inicial, o valor da causa não supera os 60 salários mínimos previstos no art. 3º, da 

Lei n. 10.259/01, razão pela qual compete a este Juizado Especial Federal apreciar e julgar o presente feito. 

  

Quanto à preliminar de necessidade da juntada de extratos comprobatórios da titularidade da conta, hoje é entendimento 

dominante nos Tribunais Superiores acerca da prescindibilidade destes, podendo sua ausência ser suprida por outras 

provas. (Nesse diapasão: Resp 172.744-RS, DJU 29/10/1999 e Agravo de Instrumento 278.427-RS, DJU 16 de março 

de 2000, ambos da Rel. Min. Eliana Calmon.). Assim, afasto a mencionada preliminar. 
  

Não se verifica, outrossim, inépcia da petição inicial, visto que o pedido está de acordo com o art. 282, inc. IV, do 

Código de Processo Civil. 

  

Quanto à legitimidade passiva, apenas CEF é parte legítima para figurar no pólo passivo da presente demanda, 

conforme entendimento sumulado pelo C. STJ: 

  

Súmula n.º 249: 

  

“A Caixa Econômica Federal tem legitimidade passiva para integrar processo em que se discute correção monetária do 

FGTS.” (D.J.U., Seção I, de 22.06.01, p. 163) 

  

Descabe, assim, a participação da União Federal, dos bancos depositários e de quaisquer outros entes no pólo ativo da 

demanda. 

  

Relativamente à antecipação da tutela, observo que, em casos como este, não existe fundado receio de dano a justificá-

la, notadamente em face da celeridade do rito processual em sede dos juizados. 
  

A questão relativa aos juros progressivos será apreciada no mérito.  

Quanto às demais preliminares argüidas pela ré, verifico que o pleito lançado na inicial não abrange as hipóteses 

elencadas na contestação, razão pela qual deixo de apreciá-las. 

  

DO MÉRITO. 

  

Passo a analisar a preliminar de mérito. 

  

Quanto à ocorrência de prescrição qüinqüenal, e não trintenária, suscitada pela CEF, observo que não há mais discussão 

acerca dessa matéria, ante entendimento sumulado pelo c. STJ: 
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Súmula n.º 210: 

  

“A ação de cobrança do FGTS prescreve em trinta anos.” 

  

Assim, afasto a preliminar de prescrição qüinqüenal levantada pela CEF, devendo quanto aos juros progressivos, no 

entanto, ser reconhecida a prescrição trintenária das parcelas, conforme se verá a seguir. 

  

DA TAXA PROGRESSIVA DE JUROS 

  

A obrigação de capitalização de juros progressivos sobre as contas vinculadas do FGTS são obrigações de trato 

sucessivo. 

  

A Jurisprudência aponta a favor da tese de que a obrigação da instituição gestora renova-se a cada prestação em que se 

recusou a proceder à capitalização dos juros, renovando-se, assim, o prazo prescricional. 

  

Somente ocorre a prescrição das parcelas anteriores aos 30 (trinta) anos da data de ajuizamento da ação. 

  
Neste sentido há vários julgados do E. STJ E DA E. TURMA NACIONAL DE UNIFORMIZAÇÃO DE 

JURISPRUDÊNCIA DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS, em que se destaca: 

  

“PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL -Processo: 200583005285559 Relator: 

JUÍZA FEDERAL DANIELE MARANHÃO COSTA, v.u., julgado em : 25/04/2005, DJU 21/05/2007). EMENTA 

ADMINISTRATIVO. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. PRESCRIÇÃO. PARCELAS VENCIDAS ANTES DOS 

TRINTA ANOS QUE ANTECEDERAM O AJUIZAMENTO. ENTENDIMENTO DOMINANTE DO SUPERIOR 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO CONHECIDO E PROVIDO. 

1 - Inexiste prescrição do fundo de direito de se pleitear a aplicação dos juros progressivos sobre os saldos das contas 

vinculadas ao FGTS, pois o prejuízo do empregado renova-se mês a mês, ante a não incidência da taxa de forma 

escalonada. A prescrição atinge somente as parcelas vencidas antes dos 30 (trinta) anos que antecederam a propositura 

da ação. Entendimento dominante do Superior Tribunal de Justiça sobre a matéria (1ª e 2ª Turmas). 

2 - Afastada a prescrição do fundo de direito. Prescrição apenas das parcelas vencidas antes dos trinta anos que 

antecederam a propositura da ação. 

3 - Aplicação das Questões de Ordem no. 07 e 20 desta Turma Nacional. 

4 - Incidente de uniformização de jurisprudência conhecido e provido.” 

  
Pacificado, portanto, que o prazo da prescrição é trintenário, e contado a partir de cada um dos créditos devidos e não 

efetuados. 

  

Com isso, para o deferimento do pedido de incidência de juros progressivos, devem ser preenchidos, 

concomitantemente, os seguintes requisitos: 

  

a) vínculo empregatício com início até 22.09.1971; 

  

b) permanência neste vínculo por mais de dois anos; 

  

c) que o término do vínculo iniciado antes de 22.09.1971 esteja dentro do prazo de prescrição trintenária, considerando 

que a mudança de empregador acarreta extinção do direito à taxa progressiva de juros (art. 2º parágrafo único da Lei nº 

5705/1971); 

    

d) opção pelo FGTS, seja nos termos da redação originária da Lei nº 5107/66, seja pela opção retroativa nos termos da 

Lei nº 5.958/73. 

  
Neste caso concreto, a parte autora não preenche todos os requisitos, pois o término de seu vínculo iniciado antes de 

22.09.1971 não está dentro do prazo de prescrição trintenária. De fato, a mudança de empregador acarreta extinção do 

direito à taxa progressiva de juros (art. 2º parágrafo único da Lei nº 5705/1971). 

  

Assim sendo, considerando que a parte autora possui vínculo empregatício que, embora tenha sido iniciado antes de 

22.09.1971, cessou antes do prazo prescricional de trinta anos anteriores ao ajuizamento da ação, o reconhecimento da 

prescrição é medida que se impõe. 

  

Ante o exposto, reconheço a prescrição do direito da parte autora quanto à capitalização de juros progressivos sobre as 

contas vinculadas do FGTS, EXTINGUINDO O PROCESSO, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 

269, IV, do Código de Processo Civil, c.c. art. 2º parágrafo único da Lei n.º 5705/1971. 
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Sem custas e sem honorários (Lei 9.099/95). Defiro a gratuidade da justiça para a parte autora. Sentença registrada 

eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito, arquive-se. 

  

0002747-24.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302024627/2011 - REGINA CELIA BERMUDES (ADV. SP145537 - ROBERTO DOMINGUES MARTINS); 

JULIO CESAR BERMUDES (ADV. SP145537 - ROBERTO DOMINGUES MARTINS); KARINA BERMUDES 

PINHEIRO (ADV. SP145537 - ROBERTO DOMINGUES MARTINS); ISABEL CRISTINA BERMUDES (ADV. 

SP145537 - ROBERTO DOMINGUES MARTINS); ANTONIO CARLOS DE JESUS BERMUDES (ADV. SP145537 

- ROBERTO DOMINGUES MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). Vistos, etc. 

  

Trata-se de ação ajuizada em face CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, em que à parte autora visa, em síntese, à 

atualização monetária do saldo das contas vinculadas ao FGTS pelos índices inflacionários expurgados relativos aos 

períodos mencionados na inicial. Outrossim, à parte autora informa que fez opção pelo regime do FGTS nos termos da 

Lei n.º 5.858/73, de forma que tem direito adquirido à aplicação da taxa progressiva de juros de 3% a 6% ao ano ao 

saldo de sua conta vinculada. Juntaram-se documentos. 

  
A CEF depositou contestação em Secretaria, suscitando preliminares processuais de ausência de documentos essenciais 

à propositura da ação e de litisconsórcio passivo necessário com os antigos bancos depositários. Previamente ao mérito 

propriamente dito, alegou a ocorrência de prescrição. No mérito, teceu considerações sobre a evolução legislativa 

pertinente à causa e sustentou que, em caso de procedência do pedido autoral, não seria admissível a condenação ao 

pagamento de juros de mora e de honorários advocatícios. 

  

É O RELATÓRIO. DECIDO. 

  

Antes de adentrar no mérito, há que se rebater, ainda que sucintamente, as várias preliminares levantadas. 

  

No que concerne à competência dos Juizados Especiais para julgamento da demanda, observo que, conforme 

documentação apresentadas com a inicial, o valor da causa não supera os 60 salários mínimos previstos no art. 3º, da 

Lei n. 10.259/01, razão pela qual compete a este Juizado Especial Federal apreciar e julgar o presente feito. 

  

Quanto à preliminar de necessidade da juntada de extratos comprobatórios da titularidade da conta, hoje é entendimento 

dominante nos Tribunais Superiores acerca da prescindibilidade destes, podendo sua ausência ser suprida por outras 

provas. (Nesse diapasão: Resp 172.744-RS, DJU 29/10/1999 e Agravo de Instrumento 278.427-RS, DJU 16 de março 
de 2000, ambos da Rel. Min. Eliana Calmon.). Assim, afasto a mencionada preliminar. 

  

Não se verifica, outrossim, inépcia da petição inicial, visto que o pedido está de acordo com o art. 282, inc. IV, do 

Código de Processo Civil. 

  

Quanto à legitimidade passiva, apenas CEF é parte legítima para figurar no pólo passivo da presente demanda, 

conforme entendimento sumulado pelo C. STJ: 

  

Súmula n.º 249: 

  

“A Caixa Econômica Federal tem legitimidade passiva para integrar processo em que se discute correção monetária do 

FGTS.” (D.J.U., Seção I, de 22.06.01, p. 163) 

  

Descabe, assim, a participação da União Federal, dos bancos depositários e de quaisquer outros entes no pólo ativo da 

demanda. 

  

Relativamente à antecipação da tutela, observo que, em casos como este, não existe fundado receio de dano a justificá-
la, notadamente em face da celeridade do rito processual em sede dos juizados. 

  

A questão relativa aos juros progressivos será apreciada no mérito.  

Quanto às demais preliminares argüidas pela ré, verifico que o pleito lançado na inicial não abrange as hipóteses 

elencadas na contestação, razão pela qual deixo de apreciá-las. 

  

I - DO MÉRITO 

  

Passo a analisar a preliminar de mérito. 
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Quanto à ocorrência de prescrição qüinqüenal, e não trintenária, suscitada pela CEF, observo que não há mais discussão 

acerca dessa matéria, ante entendimento sumulado pelo c. STJ: 

  

Súmula n.º 210: 

  

“A ação de cobrança do FGTS prescreve em trinta anos.” 

  

Assim, afasto a preliminar de prescrição qüinqüenal levantada pela CEF, devendo quanto aos juros progressivos, no 

entanto, ser reconhecida a prescrição trintenária das parcelas, conforme se verá a seguir. 

  

1. DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA EM FACE DOS PLANOS ECONÔMICOS 

  

No tocante à ausência de interesse de agir em virtude de adesão aos termos da Lei Complementar nº 110/01, observo 

que, de fato, a CEF comprovou, por meio de documentos juntados aos autos, que a parte autora firmou o termo de 

adesão mencionado. A assinatura do termo, pelos próprios termos dele constantes, implica renúncia ao crédito de 

quaisquer valores relativos a expurgos inflacionários, de forma que, por tal razão, impõe-se a extinção do feito por 

ausência de interesse de agir. 

  
2. DA TAXA PROGRESSIVA DE JUROS 

  

A obrigação de capitalização de juros progressivos sobre as contas vinculadas do FGTS são obrigações de trato 

sucessivo. 

  

A Jurisprudência aponta a favor da tese de que a obrigação da instituição gestora renova-se a cada prestação em que se 

recusou a proceder à capitalização dos juros, renovando-se, assim, o prazo prescricional. 

  

Somente ocorre a prescrição das parcelas anteriores aos 30 (trinta) anos da data de ajuizamento da ação. 

  

Neste sentido há vários julgados do E. STJ E DA E. TURMA NACIONAL DE UNIFORMIZAÇÃO DE 

JURISPRUDÊNCIA DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS, em que se destaca: 

  

“PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL -Processo: 200583005285559 Relator: 

JUÍZA FEDERAL DANIELE MARANHÃO COSTA, v.u., julgado em : 25/04/2005, DJU 21/05/2007). EMENTA 

ADMINISTRATIVO. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. PRESCRIÇÃO. PARCELAS VENCIDAS ANTES DOS 

TRINTA ANOS QUE ANTECEDERAM O AJUIZAMENTO. ENTENDIMENTO DOMINANTE DO SUPERIOR 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO CONHECIDO E PROVIDO. 

1 - Inexiste prescrição do fundo de direito de se pleitear a aplicação dos juros progressivos sobre os saldos das contas 

vinculadas ao FGTS, pois o prejuízo do empregado renova-se mês a mês, ante a não incidência da taxa de forma 

escalonada. A prescrição atinge somente as parcelas vencidas antes dos 30 (trinta) anos que antecederam a propositura 

da ação. Entendimento dominante do Superior Tribunal de Justiça sobre a matéria (1ª e 2ª Turmas). 

2 - Afastada a prescrição do fundo de direito. Prescrição apenas das parcelas vencidas antes dos trinta anos que 

antecederam a propositura da ação. 

3 - Aplicação das Questões de Ordem no. 07 e 20 desta Turma Nacional. 

4 - Incidente de uniformização de jurisprudência conhecido e provido.” 

  

Pacificado, portanto, que o prazo da prescrição é trintenário, e contado a partir de cada um dos créditos devidos e não 

efetuados. 

  

Com isso, para o deferimento do pedido de incidência de juros progressivos, devem ser preenchidos, 

concomitantemente, os seguintes requisitos: 

  

a) vínculo empregatício com início até 22.09.1971; 
  

b) permanência neste vínculo por mais de dois anos; 

  

c) que o término do vínculo iniciado antes de 22.09.1971 esteja dentro do prazo de prescrição trintenária, considerando 

que a mudança de empregador acarreta extinção do direito à taxa progressiva de juros (art. 2º parágrafo único da Lei nº 

5705/1971); 

    

d) opção pelo FGTS, seja nos termos da redação originária da Lei nº 5107/66, seja pela opção retroativa nos termos da 

Lei nº 5.958/73. 
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Neste caso concreto, a parte autora não preenche todos os requisitos, pois o término de seu vínculo iniciado antes de 

22.09.1971 não está dentro do prazo de prescrição trintenária. De fato, a mudança de empregador acarreta extinção do 

direito à taxa progressiva de juros (art. 2º parágrafo único da Lei nº 5705/1971). 

  

Assim sendo, considerando que a parte autora possui vínculo empregatício que, embora tenha sido iniciado antes de 

22.09.1971, cessou antes do prazo prescricional de trinta anos anteriores ao ajuizamento da ação, o reconhecimento da 

prescrição é medida que se impõe. 

  

 Ante o exposto, face às razões expendidas, 

  

a) tendo em vista a notória ausência de interesse da parte autora relativamente à correção monetária pretendida na 

presente demanda, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 267, VI, do 

Código de Processo Civil; 

  

b) reconheço a prescrição do direito da parte autora quanto à capitalização de juros progressivos sobre as contas 

vinculadas do FGTS, extinguindo o processo, com julgamento de mérito, nos termos do art. 269, IV, do Código de 

Processo Civil, c.c. art. 2º parágrafo único da Lei n.º 5705/1971. 

  
Sem custas e sem honorários (Lei 9.099/95). Defiro a gratuidade da justiça para a parte autora. Sentença registrada 

eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito, arquive-se. 

  

0003449-67.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302025101/2011 - JOSE ALIBERTI FILHO (ADV. SP116573 - SONIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). A parte autora move a 

presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, pleiteando a revisão da renda mensal inicial de 

seu benefício previdenciário. 

  

É o relatório. 

Decido. 

  

O feito não há como prosseguir, tendo em vista a decadência do direito à revisão do benefício. 

Com efeito, operou-se a decadência, de acordo com a redação atual do art. 103 da LBPS, que assim dispõe: 

  

Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 
prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo. (Redação dada pela Lei nº 10.839, de 2004 ) 

  

Redações anteriores 

Art. 103. É de cinco anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo. (Redação dada pela Lei nº 9.711, de 20/11/98 ) 

  

Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 (cinco) anos o direito às prestações não pagas nem 

reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes. 

  

Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997) 

  
Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para 

haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos 

menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil.(Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997) 

  

Para melhor compreensão do tema, convém relembrar as alterações legislativas do instituto sob exame. 

  

Com efeito, a redação originária do supracitado art. 103 Lei nº 8.213/1991, estabeleceu apenas prazo prescricional de 

cinco anos para reclamação de prestações previdenciárias não percebidas na época própria, nada dispondo acerca da 

extinção do direito de revisão como o ora postulado. 
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Tal situação permaneceu até 28 de junho de 1997, quando, por meio da publicação da Medida Provisória nº 1.523-

9/1997 (posteriormente convertida na Lei nº 9.528/1997), instituiu-se prazo decadencial de 10 anos para revisão do ato 

concessório dos benefícios previdenciários. Tais disposições permaneceram até 23 de outubro de 1998, ocasião em que 

a Medida Provisória nº 1663-15, de 23/10/1998 (de cuja conversão resultou a Lei nº 9.711/1998), promoveu a redução 

de tal prazo para 05 (cinco) anos. 

  

Posteriormente, com a edição da Medida Provisória nº 138, de 19/11/2003, o prazo decadencial decenal foi 

restabelecido, estando hoje em plena vigência, de acordo com a Lei nº 10.839 de 05/02/2004, que resultou da conversão 

da aludida MP. 

  

Lembro que, em diversos precedentes da Corte Suprema, já restou assentado o entendimento de que a eficácia 

normativa das disposições veiculadas por intermédio de medida provisória posteriormente convertida em lei é contada a 

partir da vigência da medida provisória e não da lei em que esta se converteu. 

  

Feitas tais considerações, saliento que não há espaço para a argumentação de que, a partir de 28/06/2007 teria se 

operado a decadência das ações que visem à revisão de ato concessório de benefício previdenciário instituído 

anteriormente a 28/06/1997(data de publicação da MP nº 1.523-9). 

  
Isto porque a lei que institui o prazo decadencial só pode produzir efeitos em relação aos segurados que tiveram seus 

benefícios concedidos após a publicação da Lei. No regime jurídico pátrio, as leis destinam-se a regrar fatos que lhe são 

posteriores, e a aplicação da lei nova ao fato pretérito só seria viável mediante expressa previsão normativa, o que não 

ocorre com o instituto sob análise. 

  

Neste sentido, anoto que o Tribunal Regional Federal da 3ª Região já deliberou que o “prazo decadencial de 5 (cinco) 

anos invocado pela autarquia (art. 103, caput, da Lei n.º 8.213/91, com a redação da Lei n.º 9.711, de 20/11/98) não se 

sustenta, tendo em vista que o benefício da parte autora foi concedido antes mesmo da entrada em vigor do referido 

diploma legal, sendo defeso atribuir-se efeitos retroativos à norma invocada” (Oitava Turma. Apelação Cível nº 

934.996. Autos nº 200403990151090. DJ de 24.9.047, p. 573). 

  

Adotando a mesma linha de argumentação, a Corte Federal da 4ª Região pontificou que o “prazo extintivo de todo e 

qualquer direito ou ação previsto no art. 103, caput, da Lei 8.213/91 (com a redação dada pela MP 1.523-9, de 27-06-

1997, convertida na Lei nº 9.528, de 10-12-1997, alterada pela Medida Provisória nº 1.663-15, de 22-10-1998, que por 

sua vez foi transformada na Lei nº 9.711, de 20-11-1998, novamente alterada pelo MP nº 138, de 19-11-2003, 

convertida na Lei nº 10.839, de 05-02-2004), representa inovação em matéria de revisão do ato de concessão de 

benefício e, portanto, não pode ser aplicado retroativamente” (Quinta Turma. Apelação Cível nº 648.511. Autos nº 
200404010203673. DJ de 4.5.05, p. 784). 

  

No caso dos autos, verifica-se que a data de início do benefício que se pretende revisar, qual seja, aposentadoria por 

tempo de contribuição, (DIB: 23/10/2000), se deu após 28/06/1997, data da publicação da MP nº 1.523-9/97, que deu 

nova redação ao art. 103 da LBPS, instituindo a decadência em matéria previdenciária. Entretanto, o ajuizamento da 

ação, de acordo com o protocolo da petição inicial (29/04/2011), deu-se em prazo superior a dez anos, contados a partir 

do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação, ocorrido em 11/12/2000, razão pela qual o 

reconhecimento do direito de revisão do benefício da parte autora encontra-se invariavelmente fulminado pela 

decadência. 

  

DISPOSITIVO 

  

Diante do exposto, reconheço a ocorrência da decadência e declaro extinto o processo com julgamento de mérito, nos 

termos do art. 269, IV, do CPC. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. Defiro a assistência judiciária. P.R.I. Com o trânsito em julgado, dê-se 

baixa. 
  

0001757-33.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302024882/2011 - LAZARO AGOSTINHO DE ANDRADE (ADV. SP243085 - RICARDO VASCONCELOS, 

SP293108 - LARISSA SOARES SAKR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). A parte autora move a presente ação em face do Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, pleiteando a revisão da renda mensal inicial de seu benefício previdenciário, com 

seu recálculo sem a incidência do teto limitado, bem como o pagamento de diferenças. 

  

É o relatório. 

Decido. 
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O feito não há como prosseguir, tendo em vista a decadência do direito à revisão do benefício. 

Com efeito, operou-se a decadência, de acordo com a redação atual do art. 103 da LBPS, que assim dispõe: 

  

Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo. (Redação dada pela Lei nº 10.839, de 2004 ) 

  

Redações anteriores 

Art. 103. É de cinco anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo. (Redação dada pela Lei nº 9.711, de 20/11/98 ) 

  

Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 (cinco) anos o direito às prestações não pagas nem 

reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes. 

  

Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 
revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997) 

  

Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para 

haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos 

menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil.(Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997) 

  

Para melhor compreensão do tema, convém relembrar as alterações legislativas do instituto sob exame. 

  

Com efeito, a redação originária do supracitado art. 103 Lei nº 8.213/1991, estabeleceu apenas prazo prescricional de 

cinco anos para reclamação de prestações previdenciárias não percebidas na época própria, nada dispondo acerca da 

extinção do direito de revisão como o ora postulado. 

  

Tal situação permaneceu até 28 de junho de 1997, quando, por meio da publicação da Medida Provisória nº 1.523-

9/1997 (posteriormente convertida na Lei nº 9.528/1997), instituiu-se prazo decadencial de 10 anos para revisão do ato 

concessório dos benefícios previdenciários. Tais disposições permaneceram até 23 de outubro de 1998, ocasião em que 
a Medida Provisória nº 1663-15, de 23/10/1998 (de cuja conversão resultou a Lei nº 9.711/1998), promoveu a redução 

de tal prazo para 05 (cinco) anos. 

  

Posteriormente, com a edição da Medida Provisória nº 138, de 19/11/2003, o prazo decadencial decenal foi 

restabelecido, estando hoje em plena vigência, de acordo com a Lei nº 10.839 de 05/02/2004, que resultou da conversão 

da aludida MP. 

  

Lembro que, em diversos precedentes da Corte Suprema, já restou assentado o entendimento de que a eficácia 

normativa das disposições veiculadas por intermédio de medida provisória posteriormente convertida em lei é contada a 

partir da vigência da medida provisória e não da lei em que esta se converteu. 

  

Feitas tais considerações, saliento que não há espaço para a argumentação de que, a partir de 28/06/2007 teria se 

operado a decadência das ações que visem à revisão de ato concessório de benefício previdenciário instituído 

anteriormente a 28/06/1997(data de publicação da MP nº 1.523-9). 

  

Isto porque a lei que institui o prazo decadencial só pode produzir efeitos em relação aos segurados que tiveram seus 

benefícios concedidos após a publicação da Lei. No regime jurídico pátrio, as leis destinam-se a regrar fatos que lhe são 
posteriores, e a aplicação da lei nova ao fato pretérito só seria viável mediante expressa previsão normativa, o que não 

ocorre com o instituto sob análise. 

  

Neste sentido, anoto que o Tribunal Regional Federal da 3ª Região já deliberou que o “prazo decadencial de 5 (cinco) 

anos invocado pela autarquia (art. 103, caput, da Lei n.º 8.213/91, com a redação da Lei n.º 9.711, de 20/11/98) não se 

sustenta, tendo em vista que o benefício da parte autora foi concedido antes mesmo da entrada em vigor do referido 

diploma legal, sendo defeso atribuir-se efeitos retroativos à norma invocada” (Oitava Turma. Apelação Cível nº 

934.996. Autos nº 200403990151090. DJ de 24.9.047, p. 573). 

  

Adotando a mesma linha de argumentação, a Corte Federal da 4ª Região pontificou que o “prazo extintivo de todo e 

qualquer direito ou ação previsto no art. 103, caput, da Lei 8.213/91 (com a redação dada pela MP 1.523-9, de 27-06-
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1997, convertida na Lei nº 9.528, de 10-12-1997, alterada pela Medida Provisória nº 1.663-15, de 22-10-1998, que por 

sua vez foi transformada na Lei nº 9.711, de 20-11-1998, novamente alterada pelo MP nº 138, de 19-11-2003, 

convertida na Lei nº 10.839, de 05-02-2004), representa inovação em matéria de revisão do ato de concessão de 

benefício e, portanto, não pode ser aplicado retroativamente” (Quinta Turma. Apelação Cível nº 648.511. Autos nº 

200404010203673. DJ de 4.5.05, p. 784). 

  

No caso dos autos, verifica-se que a data de início do benefício que se pretende revisar, qual seja, aposentadoria por 

tempo de contribuição, (DIB: 02/03/2000), se deu após 28/06/1997, data da publicação da MP nº 1.523-9/97, que deu 

nova redação ao art. 103 da LBPS, instituindo a decadência em matéria previdenciária. Entretanto, o ajuizamento da 

ação, de acordo com o protocolo da petição inicial (28/02/2011), deu-se em prazo superior a dez anos, contados a partir 

do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação, ocorrido em 22/05/2000, razão pela qual o 

reconhecimento do direito de revisão do benefício da parte autora encontra-se invariavelmente fulminado pela 

decadência. 

  

DISPOSITIVO 

  

Diante do exposto, reconheço a ocorrência da decadência e declaro extinto o processo com julgamento de mérito, nos 

termos do art. 269, IV, do CPC. 
  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. Defiro a assistência judiciária. P.R.I. Com o trânsito em julgado, dê-se 

baixa. 

  

0003409-85.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302024883/2011 - PAULO SALZGEBER (ADV. SP243434 - EDUARDO DA SILVA CHIMENES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). A 

parte autora move a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, pleiteando a revisão da renda 

mensal inicial de seu benefício previdenciário, com seu recálculo sem a incidência do teto limitado, bem como o 

pagamento de diferenças. 

  

É o relatório. 

Decido. 

  

O feito não há como prosseguir, tendo em vista a decadência do direito à revisão do benefício. 

Com efeito, operou-se a decadência, de acordo com a redação atual do art. 103 da LBPS, que assim dispõe: 

  
Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo. (Redação dada pela Lei nº 10.839, de 2004 ) 

  

Redações anteriores 

Art. 103. É de cinco anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo. (Redação dada pela Lei nº 9.711, de 20/11/98 ) 

  

Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 (cinco) anos o direito às prestações não pagas nem 

reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes. 

  

Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 
administrativo. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997) 

  

Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para 

haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos 

menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil.(Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997) 

  

Para melhor compreensão do tema, convém relembrar as alterações legislativas do instituto sob exame. 

  

Com efeito, a redação originária do supracitado art. 103 Lei nº 8.213/1991, estabeleceu apenas prazo prescricional de 

cinco anos para reclamação de prestações previdenciárias não percebidas na época própria, nada dispondo acerca da 

extinção do direito de revisão como o ora postulado. 
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Tal situação permaneceu até 28 de junho de 1997, quando, por meio da publicação da Medida Provisória nº 1.523-

9/1997 (posteriormente convertida na Lei nº 9.528/1997), instituiu-se prazo decadencial de 10 anos para revisão do ato 

concessório dos benefícios previdenciários. Tais disposições permaneceram até 23 de outubro de 1998, ocasião em que 

a Medida Provisória nº 1663-15, de 23/10/1998 (de cuja conversão resultou a Lei nº 9.711/1998), promoveu a redução 

de tal prazo para 05 (cinco) anos. 

  

Posteriormente, com a edição da Medida Provisória nº 138, de 19/11/2003, o prazo decadencial decenal foi 

restabelecido, estando hoje em plena vigência, de acordo com a Lei nº 10.839 de 05/02/2004, que resultou da conversão 

da aludida MP. 

  

Lembro que, em diversos precedentes da Corte Suprema, já restou assentado o entendimento de que a eficácia 

normativa das disposições veiculadas por intermédio de medida provisória posteriormente convertida em lei é contada a 

partir da vigência da medida provisória e não da lei em que esta se converteu. 

  

Feitas tais considerações, saliento que não há espaço para a argumentação de que, a partir de 28/06/2007 teria se 

operado a decadência das ações que visem à revisão de ato concessório de benefício previdenciário instituído 

anteriormente a 28/06/1997(data de publicação da MP nº 1.523-9). 
  

Isto porque a lei que institui o prazo decadencial só pode produzir efeitos em relação aos segurados que tiveram seus 

benefícios concedidos após a publicação da Lei. No regime jurídico pátrio, as leis destinam-se a regrar fatos que lhe são 

posteriores, e a aplicação da lei nova ao fato pretérito só seria viável mediante expressa previsão normativa, o que não 

ocorre com o instituto sob análise. 

  

Neste sentido, anoto que o Tribunal Regional Federal da 3ª Região já deliberou que o “prazo decadencial de 5 (cinco) 

anos invocado pela autarquia (art. 103, caput, da Lei n.º 8.213/91, com a redação da Lei n.º 9.711, de 20/11/98) não se 

sustenta, tendo em vista que o benefício da parte autora foi concedido antes mesmo da entrada em vigor do referido 

diploma legal, sendo defeso atribuir-se efeitos retroativos à norma invocada” (Oitava Turma. Apelação Cível nº 

934.996. Autos nº 200403990151090. DJ de 24.9.047, p. 573). 

  

Adotando a mesma linha de argumentação, a Corte Federal da 4ª Região pontificou que o “prazo extintivo de todo e 

qualquer direito ou ação previsto no art. 103, caput, da Lei 8.213/91 (com a redação dada pela MP 1.523-9, de 27-06-

1997, convertida na Lei nº 9.528, de 10-12-1997, alterada pela Medida Provisória nº 1.663-15, de 22-10-1998, que por 

sua vez foi transformada na Lei nº 9.711, de 20-11-1998, novamente alterada pelo MP nº 138, de 19-11-2003, 

convertida na Lei nº 10.839, de 05-02-2004), representa inovação em matéria de revisão do ato de concessão de 
benefício e, portanto, não pode ser aplicado retroativamente” (Quinta Turma. Apelação Cível nº 648.511. Autos nº 

200404010203673. DJ de 4.5.05, p. 784). 

  

No caso dos autos, verifica-se que a data de início do benefício que se pretende revisar, qual seja, aposentadoria por 

tempo de contribuição, (DIB: 24/01/2000), se deu após 28/06/1997, data da publicação da MP nº 1.523-9/97, que deu 

nova redação ao art. 103 da LBPS, instituindo a decadência em matéria previdenciária. Entretanto, o ajuizamento da 

ação, de acordo com o protocolo da petição inicial (28/04/2011), deu-se em prazo superior a dez anos, contados a partir 

do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação, ocorrido em 25/02/2000, razão pela qual o 

reconhecimento do direito de revisão do benefício da parte autora encontra-se invariavelmente fulminado pela 

decadência. 

  

DISPOSITIVO 

  

Diante do exposto, reconheço a ocorrência da decadência e declaro extinto o processo com julgamento de mérito, nos 

termos do art. 269, IV, do CPC. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. Defiro a assistência judiciária. P.R.I. Com o trânsito em julgado, dê-se 
baixa. 

  

0004237-81.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302025103/2011 - JOSIAS PEREIRA DA CRUZ (ADV. SP216622 - WELLINGTON CARLOS SALLA, SP257666 - 

IGOR ALEXANDRE GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). A parte autora move a presente ação em face do Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, pleiteando a revisão da renda mensal inicial de seu benefício previdenciário. 

  

É o relatório. 

Decido. 
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O feito não há como prosseguir, tendo em vista a decadência do direito à revisão do benefício. 

Com efeito, operou-se a decadência, de acordo com a redação atual do art. 103 da LBPS, que assim dispõe: 

  

Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo. (Redação dada pela Lei nº 10.839, de 2004 ) 

  

Redações anteriores 

Art. 103. É de cinco anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo. (Redação dada pela Lei nº 9.711, de 20/11/98 ) 

  

Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 (cinco) anos o direito às prestações não pagas nem 

reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes. 

  

Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 
revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997) 

  

Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para 

haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos 

menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil.(Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997) 

  

Para melhor compreensão do tema, convém relembrar as alterações legislativas do instituto sob exame. 

  

Com efeito, a redação originária do supracitado art. 103 Lei nº 8.213/1991, estabeleceu apenas prazo prescricional de 

cinco anos para reclamação de prestações previdenciárias não percebidas na época própria, nada dispondo acerca da 

extinção do direito de revisão como o ora postulado. 

  

Tal situação permaneceu até 28 de junho de 1997, quando, por meio da publicação da Medida Provisória nº 1.523-

9/1997 (posteriormente convertida na Lei nº 9.528/1997), instituiu-se prazo decadencial de 10 anos para revisão do ato 

concessório dos benefícios previdenciários. Tais disposições permaneceram até 23 de outubro de 1998, ocasião em que 
a Medida Provisória nº 1663-15, de 23/10/1998 (de cuja conversão resultou a Lei nº 9.711/1998), promoveu a redução 

de tal prazo para 05 (cinco) anos. 

  

Posteriormente, com a edição da Medida Provisória nº 138, de 19/11/2003, o prazo decadencial decenal foi 

restabelecido, estando hoje em plena vigência, de acordo com a Lei nº 10.839 de 05/02/2004, que resultou da conversão 

da aludida MP. 

  

Lembro que, em diversos precedentes da Corte Suprema, já restou assentado o entendimento de que a eficácia 

normativa das disposições veiculadas por intermédio de medida provisória posteriormente convertida em lei é contada a 

partir da vigência da medida provisória e não da lei em que esta se converteu. 

  

Feitas tais considerações, saliento que não há espaço para a argumentação de que, a partir de 28/06/2007 teria se 

operado a decadência das ações que visem à revisão de ato concessório de benefício previdenciário instituído 

anteriormente a 28/06/1997(data de publicação da MP nº 1.523-9). 

  

Isto porque a lei que institui o prazo decadencial só pode produzir efeitos em relação aos segurados que tiveram seus 

benefícios concedidos após a publicação da Lei. No regime jurídico pátrio, as leis destinam-se a regrar fatos que lhe são 
posteriores, e a aplicação da lei nova ao fato pretérito só seria viável mediante expressa previsão normativa, o que não 

ocorre com o instituto sob análise. 

  

Neste sentido, anoto que o Tribunal Regional Federal da 3ª Região já deliberou que o “prazo decadencial de 5 (cinco) 

anos invocado pela autarquia (art. 103, caput, da Lei n.º 8.213/91, com a redação da Lei n.º 9.711, de 20/11/98) não se 

sustenta, tendo em vista que o benefício da parte autora foi concedido antes mesmo da entrada em vigor do referido 

diploma legal, sendo defeso atribuir-se efeitos retroativos à norma invocada” (Oitava Turma. Apelação Cível nº 

934.996. Autos nº 200403990151090. DJ de 24.9.047, p. 573). 

  

Adotando a mesma linha de argumentação, a Corte Federal da 4ª Região pontificou que o “prazo extintivo de todo e 

qualquer direito ou ação previsto no art. 103, caput, da Lei 8.213/91 (com a redação dada pela MP 1.523-9, de 27-06-
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1997, convertida na Lei nº 9.528, de 10-12-1997, alterada pela Medida Provisória nº 1.663-15, de 22-10-1998, que por 

sua vez foi transformada na Lei nº 9.711, de 20-11-1998, novamente alterada pelo MP nº 138, de 19-11-2003, 

convertida na Lei nº 10.839, de 05-02-2004), representa inovação em matéria de revisão do ato de concessão de 

benefício e, portanto, não pode ser aplicado retroativamente” (Quinta Turma. Apelação Cível nº 648.511. Autos nº 

200404010203673. DJ de 4.5.05, p. 784). 

  

No caso dos autos, verifica-se que a data de início do benefício que se pretende revisar, qual seja, aposentadoria por 

tempo de contribuição, (DIB: 19/07/2000), se deu após 28/06/1997, data da publicação da MP nº 1.523-9/97, que deu 

nova redação ao art. 103 da LBPS, instituindo a decadência em matéria previdenciária. Entretanto, o ajuizamento da 

ação, de acordo com o protocolo da petição inicial (23/05/2011), deu-se em prazo superior a dez anos, contados a partir 

do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação, ocorrido em 04/09/2000, razão pela qual o 

reconhecimento do direito de revisão do benefício da parte autora encontra-se invariavelmente fulminado pela 

decadência. 

  

DISPOSITIVO 

  

Diante do exposto, reconheço a ocorrência da decadência e declaro extinto o processo com julgamento de mérito, nos 

termos do art. 269, IV, do CPC. 
  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. Defiro a assistência judiciária. P.R.I. Com o trânsito em julgado, dê-se 

baixa. 

  

0004236-96.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302025102/2011 - CLAUDEMIR PASTRE (ADV. SP216622 - WELLINGTON CARLOS SALLA, SP257666 - 

IGOR ALEXANDRE GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). A parte autora move a presente ação em face do Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, pleiteando a revisão da renda mensal inicial de seu benefício previdenciário. 

  

É o relatório. 

Decido. 

  

O feito não há como prosseguir, tendo em vista a decadência do direito à revisão do benefício. 

Com efeito, operou-se a decadência, de acordo com a redação atual do art. 103 da LBPS, que assim dispõe: 

  

Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 
revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo. (Redação dada pela Lei nº 10.839, de 2004 ) 

  

Redações anteriores 

Art. 103. É de cinco anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo. (Redação dada pela Lei nº 9.711, de 20/11/98 ) 

  

Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 (cinco) anos o direito às prestações não pagas nem 

reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes. 

  

Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997) 
  

Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para 

haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos 

menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil.(Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997) 

  

Para melhor compreensão do tema, convém relembrar as alterações legislativas do instituto sob exame. 

  

Com efeito, a redação originária do supracitado art. 103 Lei nº 8.213/1991, estabeleceu apenas prazo prescricional de 

cinco anos para reclamação de prestações previdenciárias não percebidas na época própria, nada dispondo acerca da 

extinção do direito de revisão como o ora postulado. 
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Tal situação permaneceu até 28 de junho de 1997, quando, por meio da publicação da Medida Provisória nº 1.523-

9/1997 (posteriormente convertida na Lei nº 9.528/1997), instituiu-se prazo decadencial de 10 anos para revisão do ato 

concessório dos benefícios previdenciários. Tais disposições permaneceram até 23 de outubro de 1998, ocasião em que 

a Medida Provisória nº 1663-15, de 23/10/1998 (de cuja conversão resultou a Lei nº 9.711/1998), promoveu a redução 

de tal prazo para 05 (cinco) anos. 

  

Posteriormente, com a edição da Medida Provisória nº 138, de 19/11/2003, o prazo decadencial decenal foi 

restabelecido, estando hoje em plena vigência, de acordo com a Lei nº 10.839 de 05/02/2004, que resultou da conversão 

da aludida MP. 

  

Lembro que, em diversos precedentes da Corte Suprema, já restou assentado o entendimento de que a eficácia 

normativa das disposições veiculadas por intermédio de medida provisória posteriormente convertida em lei é contada a 

partir da vigência da medida provisória e não da lei em que esta se converteu. 

  

Feitas tais considerações, saliento que não há espaço para a argumentação de que, a partir de 28/06/2007 teria se 

operado a decadência das ações que visem à revisão de ato concessório de benefício previdenciário instituído 

anteriormente a 28/06/1997(data de publicação da MP nº 1.523-9). 

  
Isto porque a lei que institui o prazo decadencial só pode produzir efeitos em relação aos segurados que tiveram seus 

benefícios concedidos após a publicação da Lei. No regime jurídico pátrio, as leis destinam-se a regrar fatos que lhe são 

posteriores, e a aplicação da lei nova ao fato pretérito só seria viável mediante expressa previsão normativa, o que não 

ocorre com o instituto sob análise. 

  

Neste sentido, anoto que o Tribunal Regional Federal da 3ª Região já deliberou que o “prazo decadencial de 5 (cinco) 

anos invocado pela autarquia (art. 103, caput, da Lei n.º 8.213/91, com a redação da Lei n.º 9.711, de 20/11/98) não se 

sustenta, tendo em vista que o benefício da parte autora foi concedido antes mesmo da entrada em vigor do referido 

diploma legal, sendo defeso atribuir-se efeitos retroativos à norma invocada” (Oitava Turma. Apelação Cível nº 

934.996. Autos nº 200403990151090. DJ de 24.9.047, p. 573). 

  

Adotando a mesma linha de argumentação, a Corte Federal da 4ª Região pontificou que o “prazo extintivo de todo e 

qualquer direito ou ação previsto no art. 103, caput, da Lei 8.213/91 (com a redação dada pela MP 1.523-9, de 27-06-

1997, convertida na Lei nº 9.528, de 10-12-1997, alterada pela Medida Provisória nº 1.663-15, de 22-10-1998, que por 

sua vez foi transformada na Lei nº 9.711, de 20-11-1998, novamente alterada pelo MP nº 138, de 19-11-2003, 

convertida na Lei nº 10.839, de 05-02-2004), representa inovação em matéria de revisão do ato de concessão de 

benefício e, portanto, não pode ser aplicado retroativamente” (Quinta Turma. Apelação Cível nº 648.511. Autos nº 
200404010203673. DJ de 4.5.05, p. 784). 

  

No caso dos autos, verifica-se que a data de início do benefício que se pretende revisar, qual seja, aposentadoria por 

tempo de contribuição, (DIB: 18/03/1999), se deu após 28/06/1997, data da publicação da MP nº 1.523-9/97, que deu 

nova redação ao art. 103 da LBPS, instituindo a decadência em matéria previdenciária. Entretanto, o ajuizamento da 

ação, de acordo com o protocolo da petição inicial (23/05/2011), deu-se em prazo superior a dez anos, contados a partir 

do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação, ocorrido em 25/09/2000, razão pela qual o 

reconhecimento do direito de revisão do benefício da parte autora encontra-se invariavelmente fulminado pela 

decadência. 

  

DISPOSITIVO 

  

Diante do exposto, reconheço a ocorrência da decadência e declaro extinto o processo com julgamento de mérito, nos 

termos do art. 269, IV, do CPC. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. Defiro a assistência judiciária. P.R.I. Com o trânsito em julgado, dê-se 

baixa. 
  

0004716-74.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302025105/2011 - VERDSON AMANTEA (ADV. SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). A 

parte autora move a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, pleiteando a revisão da renda 

mensal inicial de seu benefício previdenciário. 

  

É o relatório. 

Decido. 

  

O feito não há como prosseguir, tendo em vista a decadência do direito à revisão do benefício. 
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Com efeito, operou-se a decadência, de acordo com a redação atual do art. 103 da LBPS, que assim dispõe: 

  

Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo. (Redação dada pela Lei nº 10.839, de 2004 ) 

  

Redações anteriores 

Art. 103. É de cinco anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo. (Redação dada pela Lei nº 9.711, de 20/11/98 ) 

  

Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 (cinco) anos o direito às prestações não pagas nem 

reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes. 

  

Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 
prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997) 

  

Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para 

haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos 

menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil.(Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997) 

  

Para melhor compreensão do tema, convém relembrar as alterações legislativas do instituto sob exame. 

  

Com efeito, a redação originária do supracitado art. 103 Lei nº 8.213/1991, estabeleceu apenas prazo prescricional de 

cinco anos para reclamação de prestações previdenciárias não percebidas na época própria, nada dispondo acerca da 

extinção do direito de revisão como o ora postulado. 

  

Tal situação permaneceu até 28 de junho de 1997, quando, por meio da publicação da Medida Provisória nº 1.523-

9/1997 (posteriormente convertida na Lei nº 9.528/1997), instituiu-se prazo decadencial de 10 anos para revisão do ato 

concessório dos benefícios previdenciários. Tais disposições permaneceram até 23 de outubro de 1998, ocasião em que 

a Medida Provisória nº 1663-15, de 23/10/1998 (de cuja conversão resultou a Lei nº 9.711/1998), promoveu a redução 
de tal prazo para 05 (cinco) anos. 

  

Posteriormente, com a edição da Medida Provisória nº 138, de 19/11/2003, o prazo decadencial decenal foi 

restabelecido, estando hoje em plena vigência, de acordo com a Lei nº 10.839 de 05/02/2004, que resultou da conversão 

da aludida MP. 

  

Lembro que, em diversos precedentes da Corte Suprema, já restou assentado o entendimento de que a eficácia 

normativa das disposições veiculadas por intermédio de medida provisória posteriormente convertida em lei é contada a 

partir da vigência da medida provisória e não da lei em que esta se converteu. 

  

Feitas tais considerações, saliento que não há espaço para a argumentação de que, a partir de 28/06/2007 teria se 

operado a decadência das ações que visem à revisão de ato concessório de benefício previdenciário instituído 

anteriormente a 28/06/1997(data de publicação da MP nº 1.523-9). 

  

Isto porque a lei que institui o prazo decadencial só pode produzir efeitos em relação aos segurados que tiveram seus 

benefícios concedidos após a publicação da Lei. No regime jurídico pátrio, as leis destinam-se a regrar fatos que lhe são 

posteriores, e a aplicação da lei nova ao fato pretérito só seria viável mediante expressa previsão normativa, o que não 
ocorre com o instituto sob análise. 

  

Neste sentido, anoto que o Tribunal Regional Federal da 3ª Região já deliberou que o “prazo decadencial de 5 (cinco) 

anos invocado pela autarquia (art. 103, caput, da Lei n.º 8.213/91, com a redação da Lei n.º 9.711, de 20/11/98) não se 

sustenta, tendo em vista que o benefício da parte autora foi concedido antes mesmo da entrada em vigor do referido 

diploma legal, sendo defeso atribuir-se efeitos retroativos à norma invocada” (Oitava Turma. Apelação Cível nº 

934.996. Autos nº 200403990151090. DJ de 24.9.047, p. 573). 

  

Adotando a mesma linha de argumentação, a Corte Federal da 4ª Região pontificou que o “prazo extintivo de todo e 

qualquer direito ou ação previsto no art. 103, caput, da Lei 8.213/91 (com a redação dada pela MP 1.523-9, de 27-06-

1997, convertida na Lei nº 9.528, de 10-12-1997, alterada pela Medida Provisória nº 1.663-15, de 22-10-1998, que por 
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sua vez foi transformada na Lei nº 9.711, de 20-11-1998, novamente alterada pelo MP nº 138, de 19-11-2003, 

convertida na Lei nº 10.839, de 05-02-2004), representa inovação em matéria de revisão do ato de concessão de 

benefício e, portanto, não pode ser aplicado retroativamente” (Quinta Turma. Apelação Cível nº 648.511. Autos nº 

200404010203673. DJ de 4.5.05, p. 784). 

  

No caso dos autos, verifica-se que a data de início do benefício que se pretende revisar, qual seja, aposentadoria por 

tempo de contribuição, (DIB: 21/12/2000), se deu após 28/06/1997, data da publicação da MP nº 1.523-9/97, que deu 

nova redação ao art. 103 da LBPS, instituindo a decadência em matéria previdenciária. Entretanto, o ajuizamento da 

ação, de acordo com o protocolo da petição inicial (07/06/2011), deu-se em prazo superior a dez anos, contados a partir 

do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação, ocorrido em 09/01/2001, razão pela qual o 

reconhecimento do direito de revisão do benefício da parte autora encontra-se invariavelmente fulminado pela 

decadência. 

  

DISPOSITIVO 

  

Diante do exposto, reconheço a ocorrência da decadência e declaro extinto o processo com julgamento de mérito, nos 

termos do art. 269, IV, do CPC. 

  
Sem custas e honorários nesta instância judicial. Defiro a assistência judiciária. P.R.I. Com o trânsito em julgado, dê-se 

baixa. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação em que se pede a revisão 

da renda mensal inicial de benefício. 

É o relatório. 

Decido. 

Inicialmente, anoto que, caso na tenha sido juntada a contestação aos autos, é desnecessária sua vinda, nos termos do 

art. 285-A do CPC. 

Em seguida, anoto que eventual determinação para juntada de documentos, bem como de realização de provas fica 

reconsiderada, tendo em vista a decadência do direito à revisão do benefício. 

Com efeito, operou-se a decadência, de acordo com a redação atual do art. 103 da LBPS, que assim dispõe: 

  

Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo. (Redação dada pela Lei nº 10.839, de 2004 ) 
  

Redações anteriores 

Art. 103. É de cinco anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo. (Redação dada pela Lei nº 9.711, de 20/11/98 ) 

  

Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 (cinco) anos o direito às prestações não pagas nem 

reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes. 

  

Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997) 

  

Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para 

haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos 
menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil.(Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997) 

  

  

Para melhor compreensão do tema, convém relembrar as alterações legislativas do instituto sob exame. 

  

Com efeito, a redação originária do supracitado art. 103 Lei nº 8.213/1991, estabeleceu apenas prazo prescricional de 

cinco anos para reclamação de prestações previdenciárias não percebidas na época própria, nada dispondo acerca da 

extinção do direito de revisão como o ora postulado. 

  

Tal situação permaneceu até 28 de junho de 1997, quando, por meio da publicação da Medida Provisória nº 1.523-

9/1997 (posteriormente convertida na Lei nº 9.528/1997), instituiu-se prazo decadencial de 10 anos para revisão do ato 
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concessório dos benefícios previdenciários. Tais disposições permaneceram até 23 de outubro de 1998, ocasião em que 

a Medida Provisória nº 1663-15, de 23/10/1998 (de cuja conversão resultou a Lei nº 9.711/1998), promoveu a redução 

de tal prazo para 05 (cinco) anos. 

  

Posteriormente, com a edição da Medida Provisória nº 138, de 19/11/2003, o prazo decadencial decenal foi 

restabelecido, estando hoje em plena vigência, de acordo com a Lei nº 10.839 de 05/02/2004, que resultou da conversão 

da aludida MP. 

  

Lembro que, em diversos precedentes da Corte Suprema, já restou assentado o entendimento de que a eficácia 

normativa das disposições veiculadas por intermédio de medida provisória posteriormente convertida em lei é contada a 

partir da vigência da medida provisória e não da lei em que esta se converteu. 

  

Feitas tais considerações, saliento que não há espaço para a argumentação de que, a partir de 28/06/2007 teria se 

operado a decadência das ações que visem à revisão de ato concessório de benefício previdenciário instituído 

anteriormente a 28/06/1997(data de publicação da MP nº 1.523-9). 

  

Isto porque a lei que institui o prazo decadencial só pode produzir efeitos em relação aos segurados que tiveram seus 

benefícios concedidos após a publicação da Lei. No regime jurídico pátrio, as leis destinam-se a regrar fatos que lhe são 
posteriores, e a aplicação da lei nova ao fato pretérito só seria viável mediante expressa previsão normativa, o que não 

ocorre com o instituto sob análise. 

  

Neste sentido, anoto que o Tribunal Regional Federal da 3ª Região já deliberou que o “prazo decadencial de 5 (cinco) 

anos invocado pela autarquia (art. 103, caput, da Lei n.º 8.213/91, com a redação da Lei n.º 9.711, de 20/11/98) não se 

sustenta, tendo em vista que o benefício da parte autora foi concedido antes mesmo da entrada em vigor do referido 

diploma legal, sendo defeso atribuir-se efeitos retroativos à norma invocada” (Oitava Turma. Apelação Cível nº 

934.996. Autos nº 200403990151090. DJ de 24.9.047, p. 573). 

  

Adotando a mesma linha de argumentação, a Corte Federal da 4ª Região pontificou que o “prazo extintivo de todo e 

qualquer direito ou ação previsto no art. 103, caput, da Lei 8.213/91 (com a redação dada pela MP 1.523-9, de 27-06-

1997, convertida na Lei nº 9.528, de 10-12-1997, alterada pela Medida Provisória nº 1.663-15, de 22-10-1998, que por 

sua vez foi transformada na Lei nº 9.711, de 20-11-1998, novamente alterada pelo MP nº 138, de 19-11-2003, 

convertida na Lei nº 10.839, de 05-02-2004), representa inovação em matéria de revisão do ato de concessão de 

benefício e, portanto, não pode ser aplicado retroativamente” (Quinta Turma. Apelação Cível nº 648.511. Autos nº 

200404010203673. DJ de 4.5.05, p. 784). 

  
No caso dos autos, verifica-se que a data de início de benefício da parte autora (DIB), bem como sua concessão, se deu 

após 28/06/1997, data da publicação da MP nº 1.523-9/97, que deu nova redação ao art. 103 da LBPS, instituindo a 

decadência em matéria previdenciária. Entretanto, o ajuizamento da ação deu-se em prazo superior a dez anos, contados 

a partir do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação (veja-se a pesquisa hiscreweb do 

primeiro pagamento anexa aos autos).  

Por tal razão, o reconhecimento do direito de revisão do benefício da parte autora encontra-se invariavelmente 

fulminado pela decadência. 

  

DISPOSITIVO 

  

Diante do exposto, reconheço a ocorrência da decadência e declaro extinto o processo com julgamento de mérito, nos 

termos do art. 269, IV, do CPC. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. Defiro a assistência judiciária. P.R.I. Com o trânsito em julgado, dê-se 

baixa. 

  

0004031-67.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6302023482/2011 - GERCINO CARLOS DE OLIVEIRA (ADV. SP253462 - ROGERIO DINIZ BENTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 

  

0004238-66.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302023480/2011 - JOAO CARLOS SALLA (ADV. SP216622 - WELLINGTON CARLOS SALLA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

0010696-36.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302024258/2011 - JOAQUIM TEIXEIRA LOPES (ADV. SP171471 - JULIANA NEVES BARONE) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

JOAQUIM TEIXEIRA LOPES propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, visando à concessão de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença. 

  

  

É o relatório essencial. Decido. 

  

A análise para a concessão dos benefícios pleiteados implica a aferição de três requisitos básicos, quais sejam: a 

carência, em regra estipulada pelo art. 25, I, da Lei 8.213/91, a qualidade de segurado, além do grau de intensidade e se 

é temporária ou permanente a incapacidade. Tais requisitos devem estar preenchidos cumulativamente, ou seja, a falta 

de apenas um deles é suficiente para a improcedência do pedido. 

  

Em seu laudo, o perito afirma que a parte autora não apresenta incapacidade laborativa, estando apta para o exercício de 

suas atividades habituais (vide quesitos de nº 2 e 3). 

  

Desse modo, considerando a ausência de incapacidade da parte autora e a possibilidade de continuar a exercer suas 

atividades habituais, entendo não haver os requisitos necessários que venham a ensejar a concessão dos benefícios de 

auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 
  

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo 

Civil. 

  

Defiro a gratuidade. 

  

Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  

0004404-98.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302023888/2011 - JOAO BATISTA PEREIRA (ADV. SP103103 - ROSELY APARECIDA OYRA MELO, 

SP053238 - MARCIO ANTONIO VERNASCHI, SP107238 - FERNANDO TADEU MARTINS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). A 

parte autora propõe a presente AÇÃO DE DESAPOSENTAÇÃO contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL (INSS) aduzindo, em síntese, que, ingressou na via administrativa com pedido de aposentadoria, que lhe foi 

deferido. No entanto, segundo alega, após a aposentadoria continuou a contribuir à previdência, razão porque requer a 

revisão de seu benefício, mediante o cancelamento daquela primeira aposentadoria, para que venha a receber outra, 

mais vantajosa, decorrente do acréscimo de tempo trabalhado e contribuições efetuadas após aquela data. Por fim, 
requer o pagamento das diferenças advindas de tal “revisão”, bem como o reconhecimento de que as verbas já recebidas 

no benefício de que é hoje titular, por serem verbas de caráter eminentemente alimentar, não são passíveis de 

devolução. 

  

O INSS apresentou sua contestação, com preliminares, e pleiteando, no mérito, a improcedência dos pedidos. 

  

É O RELATÓRIO. 

  

DECIDO. 

  

Primeiramente, quanto à preliminar de prescrição ressalto que, por interpretação dos termos do art. 103, parágrafo 

único, da Lei n. 8.213/91, devem ser consideradas prescritas todas as parcelas vencidas anteriormente ao quinquênio 

que antecede o ajuizamento da ação. No caso dos autos, há parcelas prescritas, eis que a data de entrada do 

requerimento (DER), pretenso termo inicial da revisão do benefício que ora se postula, se deu em prazo superior a 5 

anos contados retroativamente do ajuizamento desta ação. Observo que, em caso de eventual procedência, a prescrição 

seria observada, mas não é o caso dos autos. 

  
Com efeito, no mérito, o pedido deduzido pela parte autora não é de ser concedido por este Julgador. Fundamento. 

  

Com efeito, pretende a parte autora com a presente ação a desconstituição de sua aposentadoria proporcional, e a 

constituição de novo benefício, mais vantajoso, pleito que comumente tem sido denominado pela doutrina e 

jurisprudência como desaposentação. 

  

 No entanto, pretende a parte autora efetuar tal revisão com o acréscimo de períodos/contribuições posteriores à 

concessão de seu benefício e sem a devolução das parcelas já recebidas a titulo de aposentadoria, o que não é possível, 

de acordo com o entendimento deste juízo. 
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Anoto, inicialmente, que o art. 18, § 2º da Lei 8.213/91 veda ao segurado já aposentado, que permanece ou retorna à 

atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência Social, o direito à percepção de qualquer prestação decorrente do 

exercício dessa atividade, “a posteriori”. 

  

Dispõe referido artigo: 

“Art. 18. O Regime Geral de Previdência Social compreende as seguintes prestações, devidas inclusive em razão de 

eventos decorrentes de acidente do trabalho, expressas em benefícios e serviços: 

(omissis) 

§ 2 O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que permanecer em atividade sujeita a este Regime, 

ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, 

exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado.” (grifo meu) 

  

Portanto, não assiste razão à parte autora ao requerer a complementação de sua aposentadoria para acréscimo de 

salários-de-contribuição apurados posteriormente, pois configuraria reajustamento de benefício por via transversa. 

  

Tal acréscimo, aliás, no meu entender, não seria permitido sem a correspondente devolução das parcelas já recebidas, 

pois isso constituiria verdadeiro pedido de “abono de permanência em serviço”, benesse esta revogada desde a vigência 

da Lei 8870, de 15 de abril de 1994. Ora, a pretensão de não devolução das parcelas constitui-se em flagrante 
desrespeito ao princípio da isonomia em relação a outro segurado que deixou de exercer seu direito de aposentar-se de 

forma proporcional e continuou em atividade até o implemento do tempo necessário à aposentação integral. 

  

No sentido do que ora se julga, já se pronunciou a Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais, 

no seguinte Pedido de Uniformização de Interpretação de Lei Federal: 

  

EMENTA PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NACIONAL. DESAPOSENTAÇÃO. NECESSIDADE DE 

DEVOLUÇÃO DOS PROVENTOS JÁ RECEBIDOS. 1. A desaposentação, isto é, a desvinculação voluntária de 

aposentadoria já concedida e usufruída, somente é possível mediante a devolução dos proventos já recebidos. 2. Pedido 

de uniformização apresentado pela parte autora improvido. 

(PEDILEF 200783005050103, JUÍZA FEDERAL JACQUELINE MICHELS BILHALVA, TNU - Turma Nacional de 

Uniformização, 29/09/2009) 

  

Importa trazer á colação, ainda, o entendimento do e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, através dos seguintes 

julgados: 

  

PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. MAJORAÇÃO DE 
COEFICIENTE. NOVA "RMI". PEDIDO DE "DESAPOSENTAÇÃO". INVIABILIDADE. CERCEAMENTO DE 

DIREITO. INEXISTÊNCIA. - Afastada pelo pronunciamento judicial a possibilidade, em si, da desaposentação e nova 

aposentadoria, carece de sentido exigir produção de prova a demonstrar quais hipotéticos efeitos irradiariam de 

proceder legalmente impraticável. In casu, cuida-se de matéria de direito que dá ensejo ao julgamento antecipado da 

lide (art. 330, I, CPC). Preliminar que se rejeita. - A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, 

sem implicação decorrente ("desaposentação"). Sua postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de 

beneplácito, já que pretende a continuidade de todos efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão 

suportados pela Administração Pública. - O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que 

tornar à ativa, a concessão de outros favores que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97. Ainda, 

art. 181-B, Decreto 3.048/99, incluído pelo Decreto 3.265/99). - Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade 

da desaposentação, condição sine qua non para validade da proposta seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto 

durou a aposentadoria. - Não há prescrição na espécie (art. 1º, Decreto 910/32, e arts. 219, § 5º, e 1211, Código de 

Processo Civil). - Rejeitada a matéria preliminar. Apelação da parte autora não provida.(AC 200861830043743, JUIZA 

VERA JUCOVSKY, TRF3 - OITAVA TURMA, 30/03/2010) 

  

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. RENÚNCIA. APOSENTADORIA INTEGRAL POR 

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. DESAPOSENTAÇÃO. - A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter 
patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, 

que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. - Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar 

ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do coeficiente de cálculo. - A opção pela aposentadoria 

proporcional produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante de ilegalidade. - Artigo 18, § 

2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em decorrência do 

retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. - A previdência social está organizada 

sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. - O retorno à atividade não afasta o 

pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da solidariedade. - Improcedência do pedido de 

desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os valores pagos pela autarquia 

previdenciária. - Apelação a que se nega provimento.(AC 200861830037445, JUIZA THEREZINHA CAZERTA, 

TRF3 - OITAVA TURMA, 23/02/2010) 
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PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO 

CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 

 I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei n. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em razão 

do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou benefício, à 

exceção do salário-família e a reabilitação profissional. 

II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para a 

majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por via 

transversa, sem a devida autorização legal. 

III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. 

IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a concessão de 

novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação deve se igualar 

àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando um valor maior para sua 

aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício devem ser devolvidos à 

Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia odiosa desigualdade com o segurado 
que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a aposentadoria integral, em flagrante violação ao 

princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição da República). 

V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba honorária 

de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil. 

VI - Remessa oficial parcialmente provida. 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO - Classe: REOAC - REMESSA EX OFFICIO EM APELAÇÃO CÍVEL - 

1098018 - Processo: 200603990097572 - UF: SP Órgão Julgador: Décima Turma- Data da decisão: 17/06/2008 - DJF3 

Data:25/06/2008 Relator: Juiz Sergio Nascimento) 

  

Por fim, anoto que as Turmas Recursais Reunidas do Rio Grande do Sul, em sessão administrativa realizada no dia 09 

de julho de 2008, já sumularam a matéria: 

  

Súmula n° 03: “O tempo de serviço prestado após a aposentação somente poderá ser contado para concessão de nova 

aposentadoria se houver renúncia ao benefício ou desaposentação, com restituição de todos valores já recebidos.” 

(grifou-se) 

  

  
Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora e decreto a extinção do processo com 

julgamento do mérito, a teor do art. 269, I, do Código de Processo Civil. Sem custas e, nesta fase, sem honorários. 

Defiro a gratuidade para a parte autora. Sentença registrada eletronicamente. P. I. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-

se baixa. 

  

0008296-83.2009.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302023665/2011 - PAULO CESAR ALVES (ADV. SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE 

OLIVEIRA, SP160929 - GUSTAVO CABRAL DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Trata-se de pedido de aposentadoria por 

tempo de contribuição, formulado por PAULO CESAR ALVES em face do INSS. 

Para tanto, requer a contagem dos períodos descritos na petição inicial laborados em atividade especial, com posterior 

conversão em atividade comum. 

O INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido. 

Decido. 

Do objeto da controvérsia 

Inicialmente, há que se ressaltar que a presente sentença cingir-se-á à análise dos tempos de serviço efetivamente 

controvertidos na esfera administrativa, de acordo com o apurado pela contadoria deste juízo na planilha “contagem 
conforme o INSS”, que reproduz a contagem realizada pela autarquia por ocasião do requerimento do benefício. Desse 

modo, serão mencionados apenas os tempos objeto de controvérsia, a despeito de eventual pedido de reconhecimento de 

tempo de serviço mencionado na inicial e ora não mencionado. 

  

1.             Atividade especial. 

  

Com relação ao pedido de reconhecimento de tempo de serviço desempenhado em atividade especial e sua conversão 

em tempo comum, verifico que a divergência restringe-se à prova da existência de condições insalubres no desempenho 

das atividades nos períodos e empresa descritos na petição inicial. 
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Até 5.3.97, deve ser levada em consideração a disciplina contida nos Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79, para efeito 

de comprovação de atividade especial. A exigência de laudo técnico advém da Lei nº 9.528-97, resultante de conversão 

da Medida Provisória nº 1.523-96. A própria autarquia levava em conta esse entendimento, que era acolhido 

pacificamente pela jurisprudência, tanto que o Decreto nº 4.827, de 3.9.03, determina que a caracterização e 

comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerão ao disposto na legislação vigente à época da 

prestação de serviço, aplicando-se as regras de conversão ao trabalho prestado em qualquer período. 

  

Para o tempo de serviço exercido anteriormente à vigência do mencionado diploma legal, o enquadramento se fazia 

conforme a atividade profissional do segurado. Havia uma relação anexa ao regulamento de benefícios, onde constava a 

lista de atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais. A ausência da atividade da lista, no 

entanto, não afastava eventual direito à aposentadoria especial, desde que demonstrado, na situação concreta, o risco da 

profissão. 

  

Tratando-se de ruídos, aplicam-se as regras dispostas nos Decretos n° 53.831-64 e nº 83.080-79, que autorizam a 

caracterização da atividade como especial, quando o trabalhador foi submetido a ruído superior a 80 decibéis, até a data 

de edição do Decreto nº 2.172, de 5.3.97. Isso porque, a partir de então, para ser considerado como agente agressivo, o 

ruído deve ser acima de 90 decibéis. Com o advento do Decreto nº 4.882, de 18.11.03, passou a ser agente agressivo o 

ruído superior a 85 decibéis. 
  

Na abordagem desse tema, é ainda importante ressaltar que o tempo é especial porque, para fins previdenciários, é 

menor do que o geral. A atribuição de especialidade decorre da presença de agentes nocivos ou condições 

peculiarmente adversas durante a prestação de serviços e o risco resultante dessa presença é compensado com a 

diminuição do tempo de trabalho exigido para as referidas finalidades. 

  

Tendo em vista que decorrem de regras diversas das que são estabelecidas em caráter genérico, as hipóteses de tempo 

especial constituem exceções e, assim, devem ser interpretadas restritivamente. 

  

A limitação hermenêutica deve ser logicamente entendida. Nesse sentido, a legislação, originariamente, se caracterizava 

por descrever agentes nocivos ou condições adversas e categorias profissionais presumidamente mais desgastantes 

daquilo considerado normal (desde o Decreto nº 2.172-97, não há mais enquadramento por categoria profissional). 

Sendo assim, tais agentes e categorias eram e são previstas em rol fechado e as perícias (de segurança do trabalho) 

realizadas em processos que envolvam essa matéria não podem considerar nocivas, para fins previdenciários, agentes ou 

categorias que não foram previstos na legislação previdenciária. 

  

As perícias nos processos previdenciários, assim, visam a esclarecer, simplesmente, se o desempenho de atividade 
concernente a uma categoria não prevista legalmente estava ou não sujeito a algum agente agressivo previsto 

legalmente. 

  

É importante reforçar, neste ponto, que, para as finalidades ora em estudo, a previsão deve estar contida na legislação 

previdenciária, tendo em vista que esse ramo do direito - e não o trabalhista - é que se incumbe de definir as hipóteses 

de contagem especial do tempo para fins de aposentadoria no regime geral. 

  

A legislação trabalhista (CLT, leis esparsas e atos normativos no Ministério do Trabalho) prevê hipóteses de trabalhos 

nocivos, mas com as finalidades de estipular o direito a adicionais (por insalubridade, periculosidade ou similares), de 

exigir que as empresas adotem medidas de proteção aos trabalhadores (arquitetura, horários e equipamentos de 

proteção), de estipular penalidades para a preterição dessas medidas e de possibilitar a fiscalização oficial para 

assegurar o cumprimento ou punir o descumprimento de tais medidas. 

  

Algumas hipóteses de trabalho podem ser previstas simultaneamente na legislação previdenciária e na legislação 

trabalhista, mas é de fundamental importância não perder de vista que as finalidades são diversas: a legislação 

previdenciária assegura uma compensação, para fins de (futura) aposentadoria, para o trabalho prestado em condições 

consideradas por essa própria legislação especialmente adversas, enquanto a legislação trabalhista prevê compensações 
financeiras e normas de proteção para o período em que o trabalho é efetivamente prestado. 

  

Tendo em vista esses preceitos, conclui-se que a perícia para fins de aposentadoria deve se pautar pelas normas da 

legislação previdenciária e que a legislação trabalhista somente pode ser utilizada nas hipóteses em que a primeira fizer 

expressa remissão para a utilização da segunda. Esse é o caso, por exemplo, do disposto pelos §§ 3º e 7º do art. 68 do 

Decreto nº 3.048-99, segundo os quais a elaboração dos laudos deve observar, inclusive, os critérios técnicos de 

aferição previstos nas leis trabalhistas e nas normas editadas pelo Ministério do Trabalho e Emprego (vide, por 

exemplo, o caso do calor). A orientação, todavia, não autoriza a inclusão de agente ou condição nociva que não conste 

da legislação previdenciária, mas apenas da trabalhista.  
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Os períodos devem ser analisados de acordo com a legislação vigente na época. Assim, aplica-se o Anexo ao Decreto nº 

53.831, de 25 de março de 1964, até 23 de janeiro de 1979. Os Anexos ao Decreto nº 83.080 aplicam-se de 24 de 

janeiro de 1979 até 4 de março de 1997. Os Anexos ao Decreto nº 2.172 (vide art. 66 do referido Decreto) se aplicam de 

5 de março de 1997 até 5 de maio de 1999. A partir de 6 de maio de 1999, aplica-se o Anexo IV ao Decreto nº 

3.048 (vide art. 68 do referido Decreto). 

  

Em alguns casos, as definições adotadas nos atos normativos previdenciários especificados não se limitam a mencionar 

elementos, substâncias e agentes biológicos nocivos, mas, também, especificam a forma como tais agentes são obtidos, 

gerados, utilizados ou produzidos. Sendo assim, para restar configurada a nocividade da exposição e, por extensão, o 

caráter especial do tempo em que a exposição ocorre, os laudos devem descrever, em tais casos, além das substâncias 

ou elementos, os processos em que tais eventos (obtenção, geração, utilização e produção) ocorrem. 

  

Por exemplo, o berílio é um elemento químico a que fazem menção os anexos aos Decretos nº 53.831-64, nº 83.080-79, 

nº 2.172-97 e nº 3.048-99. Ocorre que a caracterização do tempo de serviço ou de contribuição como especial depende 

do desempenho das atividades especificadas na legislação, nas quais ocorre a presença desse elemento químico: 

  

Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79 

  
1.2.2        BERÍLIO OU GLICINIO      Extração, trituração e tratamento de berílio: Fabricação de ligas de berílio e seus 

compostos. Fundição de ligas metálicas. Utilização do berílio ou seus compostos na fabricação de tubos fluorescentes, 

de ampolas de raios x e de vidros especiais.                25 anos  

  

  

Decretos nº 2.172-97 e nº 3.048-99 

  

1.0.4 BERÍLIO E SEUS COMPOSTOS TÓXICOS                  

  

a) extração, trituração e tratamento de berílio; 

b) fabricação de compostos e ligas de berílio; 

c) fabricação de tubos fluorescentes e de ampolas de raio X; 

d) fabricação de queimadores e moderadores de reatores nucleares; 

                               e) fabricação de vidros e porcelanas para isolantes térmicos; 

                               f) utilização do berílio na indústria aeroespacial. 

  

Vale assim dizer que, para fins previdenciários, o agente nocivo não é a mera presença de determinado agente (químico, 
no caso do exemplo) no local de trabalho (por exemplo, a presença em almoxarifados ou depósitos não caracteriza 

como especial o tempo), mas, reitere-se, é imprescindível, para tanto, que o agente esteja presente por uma das formas 

especificadas na legislação (por exemplo, extração de berílio). Note-se que, em verdade, para fins previdenciários, o 

agente nocivo é o processo em que o elemento especificado se manifesta por uma (ou mais) das formas descritas na 

legislação. 

  

Por último, mas não menos importante, deve ficar caracterizado que o segurado tenha estado exposto em caráter 

habitual e permanente a uma das formas de manejo especificadas na legislação. Vale dizer que a exposição eventual ou 

intermitente impossibilita o reconhecimento do caráter especial do tempo para fins previdenciários. 

  

No caso dos autos, observo, primeiramente, que a profissão de frentista não era contemplada pelos Decretos nº 59.831-

64 e 83.080-79. Dessa forma, não é possível o reconhecimento do caráter especial em decorrência do enquadramento 

em categoria profissional. 

  

Em segundo lugar, nota-se que o PPP acostado menciona que o autor estaria exposto a agentes químicos e a situação de 

perigo. Ocorre, todavia, que a exposição a perigo e a substância álcalis não são contempladas pelos referidos decretos. 

Por outro lado, a exposição a hidrocarbonetos, conforme definida no item 1.2.11 do Anexo ao Decreto nº 53.831-64, 
dependia de operações com tais substâncias, de forma que houvesse gases, vapores, neblinas e fumos, e essa espécie de 

exposição não foi evidenciada pelo PPP. 

  

Quanto aos períodos em que o autor foi acabador, solador e encarregado de solação em fábricas de calçados, observo 

que os formulários SB juntados são genéricos, não especificando a intensidade de ruído. Além disso, muito embora 

apontem o uso de cola de sapateiro e tinta, também o fazem de forma vaga e insuficiente a comprovar a efetiva 

nocividade da atividade. 

  

Ressalto, por fim, que o PPP referente à empresa Di Marioti Indústria de Calçados indica um nível de ruído de 79,7 dB, 

inferior, portanto, à proteção conferida pela legislação previdenciária. 
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Diante disso, apesar dos apontamentos formais dos PPP's, formulários e laudo, não há como reconhecer que qualquer 

dos tempos tenha caráter especial. 

  

2. Dispositivo 

  

Ante o exposto, declaro a improcedência do pedido inicial e decreto a extinção do processo, com fundamento no art. 

269, I, do CPC. Sem custas ou honorários. Concedo a gratuidade para a parte autora. P. I. Ocorrendo o trânsito, dê-se 

baixa. 

  

0001847-41.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302025015/2011 - RONALDO DAMASCENO (ADV. SP074892 - JOSE ZOCARATO FILHO, SP233561 - 

MARIELA APARECIDA FANTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). Trata-se de pedido de alvará judicial ajuizado por RONALDO DAMASCENO, no qual pleiteia 

o levantamento de saldo existente em sua conta vinculada ao FGTS. 

  

Aduz que é portador de retinose pigmentar (doença genética que afeta a retina e o nervo óptico, causando importante 

baixa visual), está desempregado e com dificuldades para conseguir trabalho em razão da grave doença que o mesmo 

sofre, pois não há cura. Pleiteou auxílio-doença junto ao INSS, tendo-lhe sido indeferida por não ficar constatada a 
incapacidade laborativa. 

  

Requer a concessão da tutela antecipada para o levantamento imediato do saldo da conta vinculada ao FGTS, para que 

possa fazer o tratamento da doença e para se manter em razão da dificuldade em conseguir trabalho. 

  

Instada a se manifestar, a CEF alegou, preliminarmente, a inadequação da via processual e, no mérito, pugnou pela 

improcedência do pedido. 

  

É o breve relatório. DECIDO. 

  

Primeiramente, afasto a alegação de inadequação da via eleita, já que, pela peculiaridade do caso, outra forma não 

haveria de se pleitear o levantamento do valor depositado na conta vinculada ao FGTS do autor, pois não se trata de 

hipótese prevista em lei. 

  

Passo a analisar o mérito. 

  

O pedido deve ser julgado improcedente por esta Julgadora, pelas razões que passo a expor. 
  

O Fundo de Garantia do Tempo de Serviço tem por fim a constituição de um patrimônio mínimo para o trabalhador, 

formado por contribuições recolhidas pelo empregador e outros recursos eventualmente agregados. Pela sua natureza, o 

trabalhador somente poderá movimentar a sua conta nas hipóteses previstas no artigo 20 da Lei n. 8.036, de 11.05.90, 

em regra. Dentre elas, não encontra amparo legal o pleito do requerente, já que não se enquadra a nenhuma das 

hipóteses previstas na lei. 

  

É certo que a jurisprudência pátria é majoritária no sentido de se liberar o FGTS em hipóteses não previstas 

expressamente no rol do art. 20 daquela Lei. Cabe ao juiz, ao aplicar a lei, atender aos fins sociais a que ela se dirige, 

bem como às exigências do bem comum. 

  

Entretanto, verifico que o caso trazido aos autos não possui fundamento para o deferimento. Não obstante o autor 

alegue sofrer de doença que poderá levá-lo à cegueira, verifico que o mesmo laborou até outubro de 2010 e não 

conseguiu o benefício previdenciário em virtude de não haver incapacidade laborativa. 

  

Depreende-se da documentação acostada à inicial que o autor iniciou tratamento em novembro de 2001 no Hospital das 

Clínicas de Ribeirão Preto, com retornos semestrais. 
  

Ora, se o autor iniciou tratamento recentemente em hospital público, deduzo, que, a princípio, despesa não haverá. 

Ademais, o requerente apenas alegou que necessitaria do valor existente em sua conta vinculada ao FGTS para o 

tratamento, não apresentando sequer um comprovante do custo que o mesmo teria. 

  

Nesse sentido, saliento, ainda, que o fato de o autor estar desempregado e não ter obtido êxito na concessão do auxílio-

doença junto à autarquia previdenciária não é suficiente para justificar o saque do valor ora pleiteado. Some-se a isso o 

fato de que esta não deve ser a via eleita para se discutir a sua incapacidade laborativa. 

  

Ante o exposto, pelas razões expendidas, JULGO IMPROCEDENTE o pedido do autor, razão pela qual extingo o 

processo com julgamento do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/06/2011 512/941 

  

Sem custas e honorários, neste momento. Defiro a gratuidade. 

  

P.I. Sentença registrada eletronicamente. 

  

0010870-45.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302023956/2011 - NORTICINA APARECIDA PEREIRA (ADV. SP248350 - ROGERIO FERRAZ BARCELOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). NORTICINA APARECIDA PEREIRA propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto pelo art. 203, V, da Constituição 

da República, com amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de situação de miséria. 

  

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia. 

  

Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, cujo 

teor é o seguinte: 

  

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 
social, e tem por objetivos”: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 

  

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social - 

LOAS). O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser 

analisada a demanda. 

  

Convém sua transcrição: 

  

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º. Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 
independente e para o trabalho. 

§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º. O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.” 

  

Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de 

preenchimento do requisito econômico previsto legalmente. 

  

1 - Da alegada incapacidade 

  

Conforme dispõe o art. 20, § 2º, da LOAS, “pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho”. 

  

No caso dos autos, a questão encontra-se elucidada no laudo médico, onde se observa a seguinte diagnose: 

“LOMBALGIA”. Conclui o perito que não há incapacidade para que a autora continue com o desempenho de suas 

atividades habituais, como dona-de-casa, estando apta, destarte, para a vida independente e para o desempenho de 
atividades laborativas leves. 

  

Nesse sentido, entendo não padecer a parte autora da incapacidade elencada no artigo 20, §2º, não sendo atendido, 

portanto, o requisito necessário. 

  

Considerando que a parte autora não se encontra incapacitada para o trabalho, torna-se despicienda a análise do 

requisito econômico. 

  

Assim, impõe-se a improcedência do pedido. 

  

2 - Dispositivo 
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Ante o exposto, julgo improcedente o pedido e decreto a extinção do processo com fundamento no art. 269, I, do 

Código de Processo Civil. 

  

Sem custas ou honorários nesta fase. 

  

Intime-se, advertindo a parte autora de que a interposição de recurso, no prazo legal, deve ser feita por intermédio de 

advogado. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação em que se requer a revisão 

de benefício de previdenciário (auxílio-doença, aposentadoria por invalidez ou pensão por morte), mediante a aplicação 

do art. 29, inc. II, da Lei 8.213/91, com a nova redação dada pela Lei 9.876/99, preterindo-se a aplicação do art. 32, § 2° 

do Decreto n° 3.048/99. 

  

Pois bem, anoto que até data recente vinha eu entendendo que a regulamentação dada pela norma infra-legal (art. 32, § 

2° e§ 4º do art. 188-A do Dec. 3.048/99), estava em consonância com os termos do art. 3º da Lei 9.876/99, norma de 

natureza transitória aplicável aos segurados filiados ao regime previdenciário antes de 1999, mas que implementaram 

direito ao benefício já sob a égide deste diploma legal. Isto porque o dispositivo legal instituiu um “piso” de utilização 
dos salários-de-contribuição no importe de 80%, “no mínimo”, de modo que, se há, a contrário senso, vedação legal 

para a utilização de percentual inferior (a 80% dos salários-de-contribuição), nada havia que obstasse a utilização da 

íntegra (100%) de todos os salários-de-contribuição vertidos no período básico de cálculo relativamente ao cálculo do 

auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, bem como de pensão não precedida de outro benefício, que segue a 

mesma regra. 

  

Ocorre que o Decreto nº 6.939, de 18 de agosto de 2009, revogou o § 20 do art. 32 e alterou o § 4º do art. 188-A do 

Dec. 3.048/99 (RPS), modificando a forma de cálculo dos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez. 

Entretanto, não havia na alteração legislativa menção a respeito da aplicabilidade de tais disposições a benefícios 

concedidos no intervalo entre a publicação do Decreto 3.265, de 29 de novembro de 1999, que introduziu os arts. 188-A 

e 188-B no bojo do Decreto 3.048, de 09 de maio de 1999 e a vigência do Decreto nº 6.939, de 18 de agosto de 2009. 

  

Não obstante, em 15 de abril de 2010, através do MEMORANDO-CIRCULAR CONJUNTO Nº 21 

/DIRBEN/PFEINSS, a autarquia manifestou-se no sentido de que a alteração da forma de cálculo repercute também 

para os benefícios com Data de Início de Benefício (DIB) anterior à data do Decreto nº 6.939/2009, em razão do 

reconhecimento da ilegalidade da redação anterior, conforme parecer CONJUR/MPS nº 248/2009. 

  
De acordo com o memorando em questão, a autarquia aparelhou-se para efetuar as revisões dos benefícios concedidos a 

partir de 29/11/1999 mediante requerimento do interessado, ou mesmo automaticamente, quando processada a revisão 

do benefício por qualquer motivo, observados os casos em que já houve revisão administrativa/judicial ou em que tenha 

havido decadência do direito. 

  

Desse modo, considerando que o INSS acabou por reconhecer, administrativamente, o direito à revisão pretendida, 

verifico que o interesse de agir da parte autora não mais subsiste, impondo-se a extinção do feito, por lhe faltar uma das 

condições da ação. 

  

Isto posto, declaro extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de 

Processo Civil. 

  

Sem custas e sem honorários (Lei 9.099/95). Defiro a gratuidade da justiça para a parte autora. Sentença registrada 

eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Com o trânsito, dê-se baixa. 

  

0004842-27.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302025108/2011 - SILVIA ELIANA BATISTA (ADV. SP191795 - FABRICIO ABRAHÃO CRIVELENTI) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 

  

0002034-49.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302025109/2011 - GILVANA BRASIL MASCARENHAS (ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE 

LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0002008-51.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302025110/2011 - IZILDO APARECIDO PARMEJANO (ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ, 
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SP253284 - FRANCISCO ANTONIO CAMPOS LOUZADA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Cuida-se de ação visando a assegurar a 

revisão da renda de aposentadoria por invalidez e a condenação do INSS ao pagamento de atrasados decorrentes de tais 

revisões. 

  

Argumenta-se, em suma, que a aposentadoria é decorrente de conversão de auxílio-doença e, não obstante isso, foi 

preterido o cumprimento da determinação contida no art. 29, § 5º, da Lei nº 8.213-91, para se aplicar o disposto no art. 

33, § 5º, I, do Decreto nº 3.048-99, o que implicaria a redução do valor do benefício de forma indevida. 

  

O INSS apresentou contestação, postulando a declaração de improcedência do pedido. 

  

É o relatório. Em seguida, decido. 

  

Decadência e prescrição. 

  
Convém ressaltar previamente, todavia, que não há espaço para a alegação de decadência do direito à revisão almejada. 

  

Acerca do tema, o Tribunal Regional Federal da 3ª Região já deliberou que o “prazo decadencial de 5 (cinco) anos 

invocado pela autarquia (art. 103, caput, da Lei n.º 8.213/91, com a redação da Lei n.º 9.711, de 20/11/98) não se 

sustenta, tendo em vista que o benefício da parte autora foi concedido antes mesmo da entrada em vigor do referido 

diploma legal, sendo defeso atribuir-se efeitos retroativos à norma invocada”(Oitava Turma. Apelação Cível nº 934.996. 

Autos nº 200403990151090. DJ de 24.9.047, p. 573). 

  

Adotando a mesma linha de argumentação, a Corte Federal da 4ª Região pontificou que o “prazo extintivo de todo e 

qualquer direito ou ação previsto no art. 103, caput, da Lei 8.213/91 (com a redação dada pela MP 1.523-9, de 27-06-

1997, convertida na Lei nº 9.528, de 10-12-1997, alterada pela Medida Provisória nº 1.663-15, de 22-10-1998, que por 

sua vez foi transformada na Lei nº 9.711, de 20-11-1998, novamente alterada pelo MP nº 138, de 19-11-2003, 

convertida na Lei nº 10.839, de 05-02-2004), representa inovação em matéria de revisão do ato de concessão de 

benefício e, portanto, não pode ser aplicado retroativamente”(Quinta Turma. Apelação Cível nº 648.511. Autos nº 

200404010203673. DJ de 4.5.05, p. 784). 

  

Observo, em seguida, que, nos termos do art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213-91, estão prescritas todas as parcelas 
devidas anteriormente ao quinquênio anterior ao do ajuizamento da ação. Acrescento que, em caso de procedência do 

pedido, a referida prescrição será observada. 

  

No mérito, o pedido não procede. 

  

A tese exposta na inicial carece de respaldo jurídico. 

  

Nesse sentido, calha lembrar que a parte autora sustenta que a renda de sua aposentadoria por invalidez, resultante de 

conversão de auxílio-doença, teria sido indevidamente reduzida, em decorrência da preterição do cumprimento da 

determinação contida no art. 29, §, 5º, da Lei nº 8.213-91, cujo teor é o seguinte: 

  

“Art. 29. (...) 

(...) 

§ 5º. Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será contada, 

considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da 

renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao valor de 1 

(um) salário mínimo.” 
  

Argumenta-se, em amparo à aludida conclusão, que o INSS, em lugar de seguir o que é determinado no dispositivo 

acima transcrito, teria simplesmente implementado a conversão mediante a aplicação da alíquota de 100% ao salário-

de-benefício reajustado. 

  

Apesar de sua aparência sedutora, a tese passa ao largo do real sentido do § 5º que foi transcrito, conforme será 

demonstrado a seguir. 

  

Com efeito, cabe não passar despercebido que o dispositivo em tela não trata de conversão de auxílio-doença em 

aposentadoria por invalidez, mas, conforme declara expressamente, visa a assegurar a utilização do salário-de-benefício 

de benefício por incapacidade que tenha sido recebido no período básico de cálculo. 
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Por seu turno, o período básico de cálculo relativo à aposentadoria invalidez é objeto, atualmente, do inciso II do caput 

do art. 29 da Lei nº 8.213-91, na redação da Lei nº 9.876-99: 

  

“Art. 29. O salário-de-benefício consiste: 

(...) 

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a (destaque nosso: aposentadoria por invalidez), d, e (destaque nosso: 

auxílio-doença) e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição 

correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo.” 

  

Originariamente, o caput do art. 29 expunha que o “salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos 

os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da 

entrada do requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) 

meses.” 

  

Vale conferir, à luz das dicções do dispositivo, que o salário-de-benefício corresponde à soma de determinado número 

de salários-de-contribuição, que consiste na base de cálculo das contribuições devidas pelo segurado. Essa base de 

cálculo, por sua vez, é a remuneração pelo desempenho de atividade do qual advenha a qualidade de segurado. Vale 
dizer que o desempenho de atividade com a referida eficácia é um dos pressupostos da definição de salário-de-

benefício, o que é explicitado pelas expressões “na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição 

correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo” e “imediatamente anteriores ao do afastamento da 

atividade ou da data da entrada do requerimento”, conforme as redações atual e pretérita, respectivamente, do caput do 

art. 29 da Lei nº 8.213-91. 

  

Ora, conforme é cediço, o auxílio-doença está a salvo da incidência de contribuição, ou seja, não corresponde a salário-

de-contribuição. Em suma, o valor do auxílio-doença não é salário-de-contribuição, pela simples razão de que, na 

hipótese, não há contribuição. 

  

Nota-se, assim, que, no caso de conversão de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez, o salário-de-benefício é 

único e corresponde àquele apurado, na forma do art. 29 da Lei nº 8.213-91, na época de afastamento da atividade e da 

cessação das contribuições. Por isso, não há qualquer irregularidade, na hipótese da conversão prevista pela parte final 

do art. 62 da Lei nº 8.213-91, na apuração da renda da aposentadoria por invalidez mediante a aplicação de 100% sobre 

o salário-de-benefício utilizado para o estabelecimento da renda do auxílio-doença, porquanto se trata do mesmíssimo 

salário-de-benefício em um e outro caso. 

  
O § 5º do mencionado art. 29 cuida simplesmente de permitir o uso do salário-de-benefício de benefício por 

incapacidade que tenha sido recebido no período básico de cálculo de qualquer benefício. Note-se que o dispositivo tem 

amplitude maior que a que parece ser defendida na inicial da presente demanda. Com efeito, o dispositivo permite a 

utilização de salário-de-benefício de qualquer benefício por incapacidade (auxílio-acidente, auxílio-doença e 

aposentadoria por invalidez) para a apuração da renda de benefício superveniente (não confundir com consequente). 

Nesse ponto, vale lembrar que a aposentadoria por invalidez e o auxílio-doença não são definitivos em caráter absoluto, 

porque cessam se for suprimida a causa da incapacidade de que decorram (arts. 47 e 60, parte final, da Lei nº 8.213-91). 

  

Sendo assim, os sentidos do mencionado § 5º são basicamente 2, a saber: (1) permitir que a percepção de tais benefícios 

por incapacidade seja computada na carência de benefício posterior (não confundir com derivado) e , como 

consequência, (2) possibilitar a utilização dos salários-de-benefício de tais benefícios para a apuração do salário-de-

benefício do benefício posterior. Por exemplo, o segurado que tenha gozado de aposentadoria por invalidez, 

posteriormente suprimida em decorrência da cessação da incapacidade, poderá utilizar os fatores (tempo e valor) do 

benefício cessado para fins de aposentadoria por tempo de contribuição. 

  

Ora, esse entendimento não autoriza a utilização do salário-de-benefício do auxílio-doença originário para a apuração 

do salário-de-benefício de aposentadoria por invalidez decorrente de conversão, porquanto, em tal hipótese, há apenas 
um salário-de-benefício, conforme foi demonstrado linhas atrás. É possível a utilização do § 5º do art. 29 da Lei nº 

8.213-91 em relação a auxílio-doença para a apuração de aposentadoria por invalidez, mas somente na hipótese em que 

o primeiro benefício tenha simplesmente precedido - e não originado - a aposentadoria por invalidez. Por exemplo, na 

hipótese de auxílio-doença mantido e cessado em trecho intermediário do período previsto no inciso II do art. 29, o 

valor do salário-de-benefício desse auxílio-doença precedente pode ser utilizado para a apuração do salário-de-benefício 

de auxílio-doença posterior, que será o mesmo da aposentadoria por invalidez em que porventura vier a ser convertido. 

Todavia, esse não é o caso dos autos, conforme visto. 

  

  

Esclareço, por fim, que são inaplicáveis ao caso os precedentes da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência 

dos Juizados Especiais Federais -TNU em sentido contrário do que ora se decide. Com efeito, o presente entendimento 
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está em consonância com jurisprudência pacificada no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, como se pode conferir 

das seguintes decisões proferidas: 

  

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTARIA POR INVALIDEZ 

PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA. ART. 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999. IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994. APLICAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

1. Não há como abrigar agravo regimental que não logra desconstituir os fundamentos da decisão atacada. 

2. A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base nos salários-de-benefícios anteriores 

ao auxílio-doença, a teor do art. 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/1999. 

3. A competência de fevereiro de 1994 não foi abrangida no período básico de cálculo da renda mensal inicial, razão 

pela qual não faz jus a segurada ao índice de 39,67% relativo ao IRSM daquele mês. 

4. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(AgRg no REsp 1.062.981/MG, 6ª Turma, Rel. Min. Paulo Gallotti, DJe 9/12/2008). 

  

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. 

AUXÍLIO-DOENÇA CONVERTIDO EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INEXISTÊNCIA DE SALÁRIO-

DE-CONTRIBUIÇÃO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999. DECISÃO MANTIDA. 

1. O entendimento traçado na decisão monocrática com a qual se baseia o recorrente para sustentar sua tese não se 
coaduna com o caso em estudo, pois no precedente colacionado pelo agravante, não se tratou sobre a inexistência de 

salários-de-contribuição. 

2. A contagem do tempo de gozo de benefício por incapacidade só é admissível se entremeado com período de 

contribuição, a teor do artigo 55, inciso II, da Lei nº 8.213/1991. Nesse caso, pode-se calcular o benefício de 

aposentadoria com a incidência do artigo 29, § 5º, da aludida lei. 

3. O salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez equivale a 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio 

doença anterior a ela, em conformidade com o artigo 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/1999. 

  

 4. Agravo regimental improvido." (AgRg no REsp 1.017.520/SC, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 29/9/2008).  

  

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DO VALOR DO BENEFÍCIO   DE APOSENTADORIA. RENDA MENSAL 

INICIAL. CORREÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. IRSM DE FEVEREIRO DE 1994. ÍNDICE DE 

39,67%. SEGURADO BENEFICIÁRIO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, ORIGINADA DE AUXÍLIO-

DOENÇA E A ELE IMEDIATAMENTE SUBSEQUENTE.    

1. De acordo com a redação original do art. 29 da Lei 8.213/91, vigente na data da concessão do benefício, o salário-de-

benefício do auxílio-doença será calculado utilizando-se a média aritmética simples dos últimos salários-de-

contribuição anteriores ao afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento. 
2. Na hipótese dos autos, o afastamento da atividade pelo segurado ocorreu quando da concessão do auxílio-doença, 

motivo pelo qual a Renda Mensal Inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base no salário-de-benefício 

do auxílio-doença, que, por sua vez, é calculado utilizando-se os salários-de-contribuição anteriores ao seu recebimento. 

3. Incide, nesse caso, o art. 36, § 7º do Decreto 3.048/99, que determina que o salário-de-benefício da aposentadoria por 

invalidez será de 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença anteriormente recebido, reajustado pelos 

índices de correção dos benefícios previdenciários. 

4. Cumpre esclarecer que, nos termos do art. 55, II da Lei 8.213/91, somente se admite a contagem do tempo de gozo de 

benefício por incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo. Assim, nessa 

situação, haveria possibilidade de se efetuar novo cálculo para o benefício de aposentadoria por invalidez, incidindo o 

disposto no art. 29, § 5º da Lei 8.213/91, que determina que os salários-de-benefícios pagos a título de auxílio-doença 

sejam considerados como salário-de-contribuição, para definir o valor da Renda Mensal Inicial da aposentadoria.  

5. A jurisprudência do STJ já pacificou o entendimento de que na atualização dos salários-de-contribuição dos 

benefícios em manutenção é aplicável a variação integral do IRSM nos meses de janeiro e fevereiro de 1994, no 

percentual de 39,67% (art. 21, § 1º da Lei 8.880/94) (EREsp. 226.777/SC, 3S, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, 

DJU 26.03.2001). 

6. No caso, tendo o auxílio-doença sido concedido em 10.04.1992, foram utilizados para o cálculo do salário-de-

benefício os salários-de-contribuição anteriores a essa data, o que, por óbvio, não abrangeu a competência de fevereiro 
de 1994 no período básico do cálculo, motivo pelo qual o segurado não faz jus à pleiteada revisão prevista na 

MP 201/2004. 

7. Dessa forma, merece reforma o acórdão recorrido que, considerando que a aposentadoria por invalidez acidentária foi 

concedida em 17.05.1994, determinou a correção monetária do salário-de-contribuição do mês de fevereiro de 1994 

pelo IRSM integral, no percentual de 39,67%. 

8. Recurso Especial do INSS provido."  

(REsp 1.016.678/RS, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJe 26/5/2008). 

  

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DO VALOR DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. RENDA MENSAL 

INICIAL. CORREÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. IRSM DE FEVEREIRO DE 1994. ÍNDICE DE 
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39,67%. SEGURADO BENEFICIÁRIO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, ORIGINADA DE AUXÍLIO-

DOENÇA E A ELE IMEDIATAMENTE SUBSEQUENTE.  

 1. De acordo com a redação original do art. 29 da Lei 8.213/97, vigente na data da concessão do benefício, o salário-de-

benefício do auxílio-doença será calculado utilizando-se a média aritmética simples dos últimos salários de contribuição 

anteriores ao afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento. 

2. Na hipótese dos autos, o afastamento da atividade pelo segurado ocorreu quando da concessão do auxílio-doença, 

motivo pelo qual a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base no salário-de-benefício 

que deu origem ao auxílio-doença, que, por sua vez, é calculado utilizando-se os salários-de-contribuição anteriores ao 

seu recebimento. 

3. Incide, neste caso, o art. 36, § 7º do Decreto 3.048/99, que determina que a renda mensal inicial da aposentadoria por 

invalidez será de cem por cento do valor do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal 

inicial do auxílio-doença anteriormente recebido, reajustado pelos índices de correção dos benefícios previdenciários.  

4. Cumpre esclarecer que, nos termos do art. 55, II da Lei 8.213/91, somente se admite a contagem do tempo de gozo de 

benefício por incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo. Assim, nessa 

situação, haveria possibilidade de se efetuar novo cálculo para o benefício de aposentadoria por invalidez, incidindo o 

disposto no art. 29, § 5º da Lei 8.213/91, que determina que o salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da 

renda mensal do auxílio-doença seja considerado como salário-de-contribuição, para definir o valor da renda mensal 

inicial da aposentadoria.  
5. A jurisprudência do STJ já pacificou o entendimento de que na atualização dos salários-de-contribuição dos 

benefícios em manutenção é aplicável a variação integral do IRSM nos meses de janeiro e fevereiro de 1994, no 

percentual de 39,67% (art. 21, § 1º da Lei 8.880/94). (EREsp. 226.777/SC, 3S, Rel. Min. HAMILTON 

CARVALHIDO, DJU 26.03.2001).  

6. No caso, tendo o auxílio-doença sido concedido em 12.06.1989, foram utilizados para o cálculo do salário-de-

benefício os salários-de-contribuição anteriores a essa data, o que, por óbvio, não abrangeu a competência de fevereiro 

de 1994 no período básico do cálculo, motivo pelo qual o segurado não faz jus à pleiteada revisão prevista na 

MP 201/2004. 

 7. Recurso Especial do INSS provido." (REsp 994.732/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJe 

28/4/2008). (os grifos não contam do original) 

  

Ante o exposto, declaro a improcedência do pedido inicial e decreto a extinção do processo, com fundamento no art. 

269, I, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários. Concedo a gratuidade. Sentença registrada 

eletronicamente. P. I. Ocorrendo o trânsito, dê-se baixa. 

  

0004212-68.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302024938/2011 - DIJALMA GALDINO DA SILVA (ADV. SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS, 
SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS, SP163743 - MIRIAM DE FATIMA QUEIROZ REZENDE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 

  

0003412-40.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302024951/2011 - SEBASTIAO ALVES (ADV. SP158968 - TAÍS ANGÉLICA GUERRA PRÉVIDE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 

  

0004778-17.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302024857/2011 - ROSA D ASSUMPCAO ESTRELLA FALLARINO (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES 

DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

0004028-15.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302023484/2011 - JOSE FLORISVALDO PEDRO (ADV. SP201321 - ALDAIR CANDIDO DE SOUZA) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). Vistos. 

  

A parte autora move a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, pleiteando a revisão da 

renda mensal inicial de seu benefício previdenciário, com seu recálculo sem a incidência do teto limitado, bem como o 

pagamento de diferenças. 

  

É o breve relatório. Decido 

  

O pedido é de ser julgado improcedente. 
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Muito embora não seja esse o objeto do presente feito, vale ressaltar que a tese da revisão da renda mensal, com o 

afastamento da limitação do teto máximo de pagamento dos benefícios, não merece acolhida. 

  

Com efeito, o salário-de-benefício é limitado pelo § 2º do artigo 29 da Lei 8.213/91 ao dispor que deve ficar adstrito ao 

limite máximo do salário de contribuição. 

  

O Supremo Tribunal Federal já sedimentou o entendimento acerca da constitucionalidade do limite imposto pelos 

artigos 29, §2º e 33, da Lei 8.213/91. 

  

Nesse sentido: 

  

“STF - Supremo Tribunal Federal 

RE-ED - EMB.DECL.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

Fonte DJ 10-11-2006 

Relator(a) SEPÚLVEDA PERTENCE 

EMENTA: 

... 

3. Benefício previdenciário: limitação do valor dos salários de benefícios ao teto dos respectivos salários de 
contribuição, nos termos da L. 8.213/91: é da jurisprudência do Supremo Tribunal que cabe ao legislador ordinário 

definir os critérios necessários ao cumprimento do disposto na norma constitucional.” 

  

De outro lado, o artigo 29, §2º, da Lei 8.213/91 estabeleceu o teto de pagamento dos benefícios pagos pela Previdência 

Social. Após exaustiva discussão nos Tribunais Superiores pátrios, o Supremo Tribunal Federal fulminou a questão, 

decidindo pela constitucionalidade do limite legalmente imposto. 

  

Nos anos de 1998 e 2003, o teto máximo de pagamento da Previdência foi reajustado, respectivamente, pelas Emendas 

Constitucionais nº 20/98 (art. 14º) e nº 41/03 (art. 5º): 

  

  

“Art. 14 - O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da 

Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação desta 

Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices 

aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social.” (EC nº 20/98 - grifo nosso) 

“Art. 5º O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o é fixado em 

R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de publicação desta Emenda, ser reajustado de 
forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do 

regime geral de previdência social.” (EC nº 41/03 - grifo nosso) 

  

Recentemente, ao julgar o Recurso Extraordinário 564354/SE, o STF adotou a posição de que o novo teto estabelecido 

pelas Emendas Constitucionais deve ser aplicado aos benefícios anteriormente concedidos e que tiveram sua renda 

mensal limitada, conforme ementa que segue: 

  

DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO 

DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS 

ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO 

INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI 

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em 

que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda interpretação da 

legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não 

se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na 

espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução 
de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus 

alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato 

jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda 

Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido 

antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao 

recurso extraordinário. 

  

Contudo, no caso dos autos a renda mensal inicial do benefício do autor, com DIB em 11/2001, foi extraída de um 

salário-de-benefício de R$ 560,21 (RMI = R$ 492,98, correspondente ao coeficiente de 88%), ao passo que o teto 

máximo dos benefícios era de R$ 1430,00. Assim, considerando que a renda mensal inicial do autor sequer foi limitada 

ao teto, não há que se falar em reajuste ou alteração deste valor com base na EC n° 41/2003. 
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Pelo exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, extinguindo o feito com julgamento de mérito, a teor do artigo 

269, I, do Código de Processo Civil. 

  

Sem custas processuais ou honorários de advogado nessa instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei 

federal nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0001747-86.2011.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302024908/2011 - CARLOS AUGUSTO SILVA (ADV. SP243085 - RICARDO VASCONCELOS, SP293108 - 

LARISSA SOARES SAKR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Vistos e etc., 

  

A parte autora move a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, pleiteando a revisão da 

renda mensal inicial de seu benefício previdenciário, com seu recálculo sem a incidência do teto limitado, bem como o 

pagamento de diferenças. 

  
É o breve relatório. Decido 

  

O pedido da parte autora é de ser julgado improcedente. 

  

A tese da revisão da renda mensal, com o afastamento da limitação do teto máximo de pagamento dos benefícios, não 

merece acolhida. 

  

Com efeito, o salário-de-benefício é limitado pelo § 2º do artigo 29 da Lei 8.213/91 ao dispor que deve ficar adstrito ao 

limite máximo do salário de contribuição. 

  

O Supremo Tribunal Federal já sedimentou o entendimento acerca da constitucionalidade do limite imposto pelos 

artigos 29, §2º e 33, da Lei 8.213/91. 

  

Nesse sentido: 

  

“EMENTA: 

... 3. Benefício previdenciário: limitação do valor dos salários de benefícios ao teto dos respectivos salários de 
contribuição, nos termos da L. 8.213/91: é da jurisprudência do Supremo Tribunal que cabe ao legislador ordinário 

definir os critérios necessários ao cumprimento do disposto na norma constitucional.” 

(STF, RE 489207 ED/MG - EMB. DECL. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO, 1ª Turma, Rel. Min.: Sepúlveda 

Pertence, julg. em 17/10/2006, DJ 10/11/2006, pp. 56) 

  

De outro lado, o artigo 29, §2º, da Lei 8.213/91 estabeleceu o teto de pagamento dos benefícios pagos pela Previdência 

Social. Após exaustiva discussão nos Tribunais Superiores pátrios, o Supremo Tribunal Federal fulminou a questão, 

decidindo pela constitucionalidade do limite legalmente imposto. 

  

Nos anos de 1998 e 2003, o teto máximo de pagamento da Previdência foi reajustado, respectivamente, pelas Emendas 

Constitucionais nº 20/98 (art. 14º) e nº 41/03 (art. 5º): 

  

“Art. 14 - O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da 

Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação desta 

Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices 

aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social.” (EC nº 20/98 - grifo nosso) 

  
“Art. 5º O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o é fixado em 

R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de publicação desta Emenda, ser reajustado de 

forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do 

regime geral de previdência social.” (EC nº 41/03 - grifo nosso) 

  

Recentemente, ao julgar o Recurso Extraordinário 564354/SE, o STF adotou a posição de que o novo teto estabelecido 

pelas Emendas Constitucionais deve ser aplicado aos benefícios anteriormente concedidos e que tiveram sua renda 

mensal limitada, conforme ementa que segue: 

  

DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO 

DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS 
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ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO 

INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI 

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em 

que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda interpretação da 

legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não 

se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na 

espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução 

de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus 

alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato 

jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda 

Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido 

antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao 

recurso extraordinário. 

  

Contudo, no caso dos autos a renda mensal inicial do benefício da parte autora, com DIB em 25/11/2005, foi de R$ 

2.026,49, ao passo que o teto máximo dos benefícios era de R$ 2.668,15. Assim, considerando que a renda mensal 

inicial da parte autora sequer foi limitada ao teto, não há que se falar em reajuste ou alteração deste valor com base na 
EC n° 41/2003. 

  

Pelo exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, extinguindo o feito com julgamento de mérito, a teor do artigo 

269, I, do Código de Processo Civil. 

  

Sem custas processuais ou honorários de advogado nessa instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei 

federal nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0001721-88.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302024904/2011 - ODAIR PURCINI (ADV. SP243085 - RICARDO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Vistos e etc., 

  

A parte autora move a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, pleiteando a revisão da 

renda mensal inicial de seu benefício previdenciário, com seu recálculo sem a incidência do teto limitado, bem como o 

pagamento de diferenças. 
  

É o breve relatório. Decido 

  

O pedido da parte autora é de ser julgado improcedente. 

  

A tese da revisão da renda mensal, com o afastamento da limitação do teto máximo de pagamento dos benefícios, não 

merece acolhida. 

  

Com efeito, o salário-de-benefício é limitado pelo § 2º do artigo 29 da Lei 8.213/91 ao dispor que deve ficar adstrito ao 

limite máximo do salário de contribuição. 

  

O Supremo Tribunal Federal já sedimentou o entendimento acerca da constitucionalidade do limite imposto pelos 

artigos 29, §2º e 33, da Lei 8.213/91. 

  

Nesse sentido: 

  

“EMENTA: 
... 3. Benefício previdenciário: limitação do valor dos salários de benefícios ao teto dos respectivos salários de 

contribuição, nos termos da L. 8.213/91: é da jurisprudência do Supremo Tribunal que cabe ao legislador ordinário 

definir os critérios necessários ao cumprimento do disposto na norma constitucional.” 

(STF, RE 489207 ED/MG - EMB. DECL. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO, 1ª Turma, Rel. Min.: Sepúlveda 

Pertence, julg. em 17/10/2006, DJ 10/11/2006, pp. 56) 

  

De outro lado, o artigo 29, §2º, da Lei 8.213/91 estabeleceu o teto de pagamento dos benefícios pagos pela Previdência 

Social. Após exaustiva discussão nos Tribunais Superiores pátrios, o Supremo Tribunal Federal fulminou a questão, 

decidindo pela constitucionalidade do limite legalmente imposto. 
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Nos anos de 1998 e 2003, o teto máximo de pagamento da Previdência foi reajustado, respectivamente, pelas Emendas 

Constitucionais nº 20/98 (art. 14º) e nº 41/03 (art. 5º): 

  

“Art. 14 - O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da 

Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação desta 

Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices 

aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social.” (EC nº 20/98 - grifo nosso) 

  

“Art. 5º O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o é fixado em 

R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de publicação desta Emenda, ser reajustado de 

forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do 

regime geral de previdência social.” (EC nº 41/03 - grifo nosso) 

  

Recentemente, ao julgar o Recurso Extraordinário 564354/SE, o STF adotou a posição de que o novo teto estabelecido 

pelas Emendas Constitucionais deve ser aplicado aos benefícios anteriormente concedidos e que tiveram sua renda 

mensal limitada, conforme ementa que segue: 

  

DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO 
DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS 

ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO 

INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI 

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em 

que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda interpretação da 

legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não 

se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na 

espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução 

de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus 

alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato 

jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda 

Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido 

antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao 

recurso extraordinário. 

  

Contudo, no caso dos autos a renda mensal inicial do benefício da parte autora, com DIB em 30/11/2005, foi de R$ 
2.069,96, ao passo que o teto máximo dos benefícios era de R$ 2.668,15. Assim, considerando que a renda mensal 

inicial da parte autora sequer foi limitada ao teto, não há que se falar em reajuste ou alteração deste valor com base na 

EC n° 41/2003. 

  

Pelo exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, extinguindo o feito com julgamento de mérito, a teor do artigo 

269, I, do Código de Processo Civil. 

  

Sem custas processuais ou honorários de advogado nessa instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei 

federal nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0010525-79.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302025122/2011 - TERESINHA RODRIGUES FERREIRA DE PAIVA (ADV. SP261800 - ROSELI MARIANO 

CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). A parte autora propõe a presente Ação de Revisão de Benefício Previdenciário 

em desfavor do INSS, ao argumento de que no período de cálculo do seu salário benefício não foram considerados os 
valores vertidos a título de gratificação natalina, integrantes do salário-de-contribuição. Assevera que a CF/88 e a 

legislação de regência autorizam tal cômputo. Ao final, pugna pela procedência do pedido no sentido de ser revisto o 

benefício com a inclusão de tais valores, além da condenação da autarquia ré nos demais consectários legais. 

  

É O RELATÓRIO. 

  

DECIDO. 

  

Aos 08/02/2006, foi publicada a Lei nº 11.277/06, com vacatio legis de 90 (noventa) dias, alterando a redação do 

Código de Processo Civil (CPC), com o acréscimo do artigo 285-A, in verbis: 
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“. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total 

improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o teor 

da anteriormente prolatada. 

  

É evidente o progresso que referido dispositivo trouxe ao ordenamento jurídico brasileiro, prezando pela objetividade, 

celeridade e desburocratização do processo civil pátrio. 

  

Com efeito, a nova regra se coaduna com os princípios norteadores dos Juizados Especiais (notadamente a celeridade, a 

informalidade, a simplicidade e a economia processual), devendo, portanto, ser aplicado em toda sua amplitude, no rito 

especial dos Juizados Especiais Federais. 

  

A doutrina diverge acerca da natureza da aplicação das regras do CPC em sede de Juizados Especiais (subsidiária ou 

meramente analógica), entretanto, é uníssona ao aferir que tal aplicação é possível, desde que não haja contrariedade 

com seus princípios norteadores. 

  

Seguindo essa linha de raciocínio, e considerando a acessibilidade inerente aos Juizados Especiais Federais (tendo em 

vista que, assim como objetivado pelo legislador ordinário, a criação dos Juizados Federais, finalmente, deu efetividade 

ao princípio do amplo acesso ao Poder Judiciário) é certo que este Juízo já se posicionou acerca dos mais diversos 
pleitos relacionados ao Direito Previdenciário. 

  

No mérito, a pretensão da parte autora não é de ser acolhida por este Julgador. Fundamento. 

  

Com efeito, o texto original do art. 28, § 7º da Lei 8.212/91 dispunha que o “13º (décimo-terceiro) salário (gratificação 

natalina) integra o salário-de-contribuição, na forma estabelecida em regulamento.” (grifei). 

  

O Decreto 83.081/79, que precedeu ao novo Regulamento da Lei de Custeio, sequer considerava a gratificação natalina 

como integrante do salário-de-contribuição. Somente com o Decreto 612, de 21/07/1992, que se dispôs, no seu art. 37, § 

6º o seguinte: “a gratificação natalina - décimo terceiro salário - integra o salário-de-contribuição (...)”. Nada dispôs 

sobre o cômputo dos valores recolhidos nessa seara para o fim do cálculo do salário-de-benefício. 

  

A Lei 8.213/91, na redação original do art. 29º, § 3º, assim pontificava: “serão considerados para o cálculo do salário de 

benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, 

sobre os quais tenha incidido contribuição previdenciária.” 

  

O Decreto 611, de 21/07/92, que regulamenta a lei de benefício, dispõe no seu art. 30, § 6º o seguinte: “a remuneração 
anual (13º salário) somente será considerada no cálculo do salário-de-benefício quando corresponder a 1 (um) ano 

completo de atividade.” 

  

Ou seja, na lei de benefício, na sua redação original, secundada pelo Decreto 611, de 21/07/92, autorizou-se o cômputo, 

para o cálculo do salário de benefício, dos valores vertidos a título de gratificação natalina. Tais dispositivos se afinam 

com o disposto no art. 28, § 7º, da Lei 8.212/91 e no Decreto 612/92, nas suas respectivas redações originais, no sentido 

de que a gratificação natalina (13º salário) integra o salário-de-contribuição, isto é, sujeita-se à incidência de 

contribuição previdenciária. 

  

Acontece que tais dispositivos legais que determinavam o cômputo, para o cálculo do salário-de-benefício, dos valores 

recolhidos a título de gratificação natalina, foram revogados por legislação ulterior, mais exatamente a Lei 8.870, de 

15/04/1994, publicada aos 16/04/1994. 

  

Com a sua edição, não há mais falar em se computar os valores recolhidos a título de gratificação natalina (13º salário) - 

que integra, ex vi legis, o salário-de-contribuição no período básico de cálculo dos benefícios previdenciários. Após a 

entrada em vigor da Lei 8.870/94, os textos legais passaram a vedar expressamente tal cômputo. Veja-se: 

  
Lei 8.212/91, art. 28, § 7º, com a nova redação dada pela Lei 8.870/94: 

  

“Art. 28 - (“omissis”) 

§ 7º - O décimo-terceiro salário (gratificação natalina) integra o salário-de-contribuição, exceto para o cálculo de 

benefício, na forma estabelecida em regulamento.” (grifei) 

  

Lei 8.213/91, art. 29, § 3º, com a nova redação dada pela Lei 8.870/94: 

  

“Art. 29 - (“omissis”) 
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§ 3º - Serão considerados para cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a qualquer 

título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuições previdenciárias, exceto 

o décimo-terceiro salário (gratificação natalina).” 

  

Assim sendo, de modo expresso, os novos textos legais firmaram que a gratificação natalina (13º salário), embora 

integrante do salário-de-contribuição, não será considerada para o cálculo do salário-de-benefício. 

  

No caso dos autos, como o benefício que originou a pensão da parte autora foi concedido após a entrada em vigor da 

Lei 8.870, publicada aos 16/04/94, é de se rechaçar o seu pedido por absoluta falta de amparo legal. 

  

Por oportuno, trago à colação as seguintes ementas, no sentido ora esposado: 

  

“PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO NATALINA NO CÁLCULO 

DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO ANTERIORMENTE À LEI Nº 8.870/94. 

1. Para os benefícios concedidos em data anterior ao advento da Lei nº 8.870/94, o décimo-terceiro salário (gratificação 

natalina) deve ser considerado no salário-de-contribuição para fins de cálculo do salário-de-benefício e apuração da 

renda mensal inicial. Inteligência do art. 28, § 7º, da Lei 8.212/91 e do art. 29, § 3º, da Lei 8.213/91, ambos em sua 

redação primitiva.” (TRF-3, proc. 2004.03.99.025226-0, Rel. Des. Fed. GALVÃO MIRANDA, DJ 28/03/06) 
  

Outra: 

  

“PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. INCLUSÃO DO 13º (DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO) NO CÁLCULO DO 

BENEFÍCIO. ART. 201, PAR. 4º DA CF-88. LEI 8.212/91 E LEI 8213/91, COM REDAÇÃO ANTERIOR À LEI 

8870/94. 

1. Somente com o advento da Lei 8870/94, que alterou o disposto nos art. 28, parágrafo 7, da Lei 8212/91 e art. 29, 

parágrafo 3 da Lei 8213/91, é que o décimo-terceiro deixa de ser incluído no cálculo do salário-de-benefício. 

Inteligência do preceito contido no art. 201, parágrafo 4, da CF/88 e do parágrafo único do art. 1 da Lei 7787/89. 

2. Apelação improvida.” 

(TRF-4, AC, Proc. 96.04.36400-6/RS, Rel. Nylson Paim, 6ª Turma, DJ 02/09/98) 

  

Por fim, nem se diga que tal entendimento esteja a ferir os termos do § 11 do art. 201 da CF/88, a dispor o seguinte: “os 

ganhos habituais do empregado, a qualquer título, serão incorporados ao salário para efeito de contribuição 

previdenciária e conseqüente repercussão em benefícios, nos casos e na forma da lei.” 

  

É de se ter presente que a norma constitucional em testilha, de modo claro e inequívoco, remete a sua regulamentação à 
lei infraconstitucional (“nos casos e na forma da lei”). Ora, as leis infraconstitucionais aplicáveis à espécie, embora 

anteriores à norma constitucional, são claras ao disporem que a gratificação natalina (13º salário), embora integrante do 

salário-de-contribuição, não se presta juridicamente para o cálculo do salário-de-benefício. 

  

Em verdade, entendo, está-se diante de uma norma constitucional de eficácia contida, vez que outorga ao legislador 

infraconstitucional a possibilidade de reduzir ou restringir o direito consagrado pela norma constitucional. É o que se 

verifica in casu. 

  

ANTE O EXPOSTO, em face das razões expendidas, JULGO IMPROCEDENTE o pedido constante da inicial. Sem 

custas e sem honorários. Defiro a assistência judiciária. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

Com o trânsito, dê-se baixa. 

  

0001738-27.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302024910/2011 - CORIOLANO PEREIRA SOARES (ADV. SP243085 - RICARDO VASCONCELOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). Vistos e etc., 

  
A parte autora move a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, pleiteando a revisão da 

renda mensal inicial de seu benefício previdenciário, com seu recálculo sem a incidência do teto limitado, bem como o 

pagamento de diferenças. 

  

É o breve relatório. Decido 

  

O pedido da parte autora é de ser julgado improcedente. 

  

A tese da revisão da renda mensal, com o afastamento da limitação do teto máximo de pagamento dos benefícios, não 

merece acolhida. 
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Com efeito, o salário-de-benefício é limitado pelo § 2º do artigo 29 da Lei 8.213/91 ao dispor que deve ficar adstrito ao 

limite máximo do salário de contribuição. 

  

O Supremo Tribunal Federal já sedimentou o entendimento acerca da constitucionalidade do limite imposto pelos 

artigos 29, §2º e 33, da Lei 8.213/91. 

  

Nesse sentido: 

  

“EMENTA: 

... 3. Benefício previdenciário: limitação do valor dos salários de benefícios ao teto dos respectivos salários de 

contribuição, nos termos da L. 8.213/91: é da jurisprudência do Supremo Tribunal que cabe ao legislador ordinário 

definir os critérios necessários ao cumprimento do disposto na norma constitucional.” 

(STF, RE 489207 ED/MG - EMB. DECL. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO, 1ª Turma, Rel. Min.: Sepúlveda 

Pertence, julg. em 17/10/2006, DJ 10/11/2006, pp. 56) 

  

De outro lado, o artigo 29, §2º, da Lei 8.213/91 estabeleceu o teto de pagamento dos benefícios pagos pela Previdência 

Social. Após exaustiva discussão nos Tribunais Superiores pátrios, o Supremo Tribunal Federal fulminou a questão, 

decidindo pela constitucionalidade do limite legalmente imposto. 
  

Nos anos de 1998 e 2003, o teto máximo de pagamento da Previdência foi reajustado, respectivamente, pelas Emendas 

Constitucionais nº 20/98 (art. 14º) e nº 41/03 (art. 5º): 

  

“Art. 14 - O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da 

Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação desta 

Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices 

aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social.” (EC nº 20/98 - grifo nosso) 

  

“Art. 5º O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o é fixado em 

R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de publicação desta Emenda, ser reajustado de 

forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do 

regime geral de previdência social.” (EC nº 41/03 - grifo nosso) 

  

Recentemente, ao julgar o Recurso Extraordinário 564354/SE, o STF adotou a posição de que o novo teto estabelecido 

pelas Emendas Constitucionais deve ser aplicado aos benefícios anteriormente concedidos e que tiveram sua renda 

mensal limitada, conforme ementa que segue: 
  

DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO 

DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS 

ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO 

INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI 

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em 

que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda interpretação da 

legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não 

se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na 

espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução 

de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus 

alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato 

jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda 

Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido 

antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao 

recurso extraordinário. 
  

Contudo, no caso dos autos a renda mensal inicial do benefício da parte autora, com DIB em 04/09/2003, foi de R$ 

1.604,12, ao passo que o teto máximo dos benefícios era de R$ 1.869,34. Assim, considerando que a renda mensal 

inicial da parte autora sequer foi limitada ao teto, não há que se falar em reajuste ou alteração deste valor com base na 

EC n° 41/2003. 

  

Pelo exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, extinguindo o feito com julgamento de mérito, a teor do artigo 

269, I, do Código de Processo Civil. 

  

Sem custas processuais ou honorários de advogado nessa instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei 

federal nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/06/2011 525/941 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0008358-89.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302023895/2011 - JOSE CARLOS ALVES PEREIRA (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). Trata-se de pedido de aposentadoria por tempo de contribuição, formulado por JOSÉ CARLOS ALVES 

PEREIRA em face do INSS. 

Para tanto, requer a contagem dos períodos descritos na petição inicial laborados em atividade especial, com posterior 

conversão em atividade comum. 

O INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido. 

Decido. 

Do objeto da controvérsia 

Inicialmente, há que se ressaltar que a presente sentença cingir-se-á à análise dos tempos de serviço efetivamente 

controvertidos na esfera administrativa, de acordo com o apurado pela contadoria deste juízo na planilha “contagem 

conforme o INSS”, que reproduz a contagem realizada pela autarquia por ocasião do requerimento do benefício. Desse 

modo, serão mencionados apenas os tempos objeto de controvérsia, a despeito de eventual pedido de reconhecimento de 

tempo de serviço mencionado na inicial e ora não mencionado. 
  

1.             Atividade especial. 

  

Com relação ao pedido de reconhecimento de tempo de serviço desempenhado em atividade especial e sua conversão 

em tempo comum, verifico que a divergência restringe-se à prova da existência de condições insalubres no desempenho 

das atividades nos períodos e empresa descritos na petição inicial. 

  

Até 5.3.97, deve ser levada em consideração a disciplina contida nos Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79, para efeito 

de comprovação de atividade especial. A exigência de laudo técnico advém da Lei nº 9.528-97, resultante de conversão 

da Medida Provisória nº 1.523-96. A própria autarquia levava em conta esse entendimento, que era acolhido 

pacificamente pela jurisprudência, tanto que o Decreto nº 4.827, de 3.9.03, determina que a caracterização e 

comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerão ao disposto na legislação vigente à época da 

prestação de serviço, aplicando-se as regras de conversão ao trabalho prestado em qualquer período. 

  

Para o tempo de serviço exercido anteriormente à vigência do mencionado diploma legal, o enquadramento se fazia 

conforme a atividade profissional do segurado. Havia uma relação anexa ao regulamento de benefícios, onde constava a 

lista de atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais. A ausência da atividade da lista, no 
entanto, não afastava eventual direito à aposentadoria especial, desde que demonstrado, na situação concreta, o risco da 

profissão. 

  

Tratando-se de ruídos, aplicam-se as regras dispostas nos Decretos n° 53.831-64 e nº 83.080-79, que autorizam a 

caracterização da atividade como especial, quando o trabalhador foi submetido a ruído superior a 80 decibéis, até a data 

de edição do Decreto nº 2.172, de 5.3.97. Isso porque, a partir de então, para ser considerado como agente agressivo, o 

ruído deve ser acima de 90 decibéis. Com o advento do Decreto nº 4.882, de 18.11.03, passou a ser agente agressivo o 

ruído superior a 85 decibéis. 

  

Na abordagem desse tema, é ainda importante ressaltar que o tempo é especial porque, para fins previdenciários, é 

menor do que o geral. A atribuição de especialidade decorre da presença de agentes nocivos ou condições 

peculiarmente adversas durante a prestação de serviços e o risco resultante dessa presença é compensado com a 

diminuição do tempo de trabalho exigido para as referidas finalidades. 

  

Tendo em vista que decorrem de regras diversas das que são estabelecidas em caráter genérico, as hipóteses de tempo 

especial constituem exceções e, assim, devem ser interpretadas restritivamente. 

  
A limitação hermenêutica deve ser logicamente entendida. Nesse sentido, a legislação, originariamente, se caracterizava 

por descrever agentes nocivos ou condições adversas e categorias profissionais presumidamente mais desgastantes 

daquilo considerado normal (desde o Decreto nº 2.172-97, não há mais enquadramento por categoria profissional). 

Sendo assim, tais agentes e categorias eram e são previstas em rol fechado e as perícias (de segurança do trabalho) 

realizadas em processos que envolvam essa matéria não podem considerar nocivas, para fins previdenciários, agentes ou 

categorias que não foram previstos na legislação previdenciária. 

  

As perícias nos processos previdenciários, assim, visam a esclarecer, simplesmente, se o desempenho de atividade 

concernente a uma categoria não prevista legalmente estava ou não sujeito a algum agente agressivo previsto 

legalmente. 
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É importante reforçar, neste ponto, que, para as finalidades ora em estudo, a previsão deve estar contida na legislação 

previdenciária, tendo em vista que esse ramo do direito - e não o trabalhista - é que se incumbe de definir as hipóteses 

de contagem especial do tempo para fins de aposentadoria no regime geral. 

  

A legislação trabalhista (CLT, leis esparsas e atos normativos no Ministério do Trabalho) prevê hipóteses de trabalhos 

nocivos, mas com as finalidades de estipular o direito a adicionais (por insalubridade, periculosidade ou similares), de 

exigir que as empresas adotem medidas de proteção aos trabalhadores (arquitetura, horários e equipamentos de 

proteção), de estipular penalidades para a preterição dessas medidas e de possibilitar a fiscalização oficial para 

assegurar o cumprimento ou punir o descumprimento de tais medidas. 

  

Algumas hipóteses de trabalho podem ser previstas simultaneamente na legislação previdenciária e na legislação 

trabalhista, mas é de fundamental importância não perder de vista que as finalidades são diversas: a legislação 

previdenciária assegura uma compensação, para fins de (futura) aposentadoria, para o trabalho prestado em condições 

consideradas por essa própria legislação especialmente adversas, enquanto a legislação trabalhista prevê compensações 

financeiras e normas de proteção para o período em que o trabalho é efetivamente prestado. 

  

Tendo em vista esses preceitos, conclui-se que a perícia para fins de aposentadoria deve se pautar pelas normas da 

legislação previdenciária e que a legislação trabalhista somente pode ser utilizada nas hipóteses em que a primeira fizer 
expressa remissão para a utilização da segunda. Esse é o caso, por exemplo, do disposto pelos §§ 3º e 7º do art. 68 do 

Decreto nº 3.048-99, segundo os quais a elaboração dos laudos deve observar, inclusive, os critérios técnicos de 

aferição previstos nas leis trabalhistas e nas normas editadas pelo Ministério do Trabalho e Emprego (vide, por 

exemplo, o caso do calor). A orientação, todavia, não autoriza a inclusão de agente ou condição nociva que não conste 

da legislação previdenciária, mas apenas da trabalhista.  

  

Os períodos devem ser analisados de acordo com a legislação vigente na época. Assim, aplica-se o Anexo ao Decreto nº 

53.831, de 25 de março de 1964, até 23 de janeiro de 1979. Os Anexos ao Decreto nº 83.080 aplicam-se de 24 de 

janeiro de 1979 até 4 de março de 1997. Os Anexos ao Decreto nº 2.172 (vide art. 66 do referido Decreto) se aplicam de 

5 de março de 1997 até 5 de maio de 1999. A partir de 6 de maio de 1999, aplica-se o Anexo IV ao Decreto nº 

3.048 (vide art. 68 do referido Decreto). 

  

Em alguns casos, as definições adotadas nos atos normativos previdenciários especificados não se limitam a mencionar 

elementos, substâncias e agentes biológicos nocivos, mas, também, especificam a forma como tais agentes são obtidos, 

gerados, utilizados ou produzidos. Sendo assim, para restar configurada a nocividade da exposição e, por extensão, o 

caráter especial do tempo em que a exposição ocorre, os laudos devem descrever, em tais casos, além das substâncias 

ou elementos, os processos em que tais eventos (obtenção, geração, utilização e produção) ocorrem. 
  

Por exemplo, o berílio é um elemento químico a que fazem menção os anexos aos Decretos nº 53.831-64, nº 83.080-79, 

nº 2.172-97 e nº 3.048-99. Ocorre que a caracterização do tempo de serviço ou de contribuição como especial depende 

do desempenho das atividades especificadas na legislação, nas quais ocorre a presença desse elemento químico: 

  

Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79 

  

1.2.2        BERÍLIO OU GLICINIO      Extração, trituração e tratamento de berílio: Fabricação de ligas de berílio e seus 

compostos. Fundição de ligas metálicas. Utilização do berílio ou seus compostos na fabricação de tubos fluorescentes, 

de ampolas de raios x e de vidros especiais.                25 anos  

  

  

Decretos nº 2.172-97 e nº 3.048-99 

  

1.0.4 BERÍLIO E SEUS COMPOSTOS TÓXICOS                  

  

a) extração, trituração e tratamento de berílio; 
b) fabricação de compostos e ligas de berílio; 

c) fabricação de tubos fluorescentes e de ampolas de raio X; 

d) fabricação de queimadores e moderadores de reatores nucleares; 

                               e) fabricação de vidros e porcelanas para isolantes térmicos; 

                               f) utilização do berílio na indústria aeroespacial. 

  

Vale assim dizer que, para fins previdenciários, o agente nocivo não é a mera presença de determinado agente (químico, 

no caso do exemplo) no local de trabalho (por exemplo, a presença em almoxarifados ou depósitos não caracteriza 

como especial o tempo), mas, reitere-se, é imprescindível, para tanto, que o agente esteja presente por uma das formas 

especificadas na legislação (por exemplo, extração de berílio). Note-se que, em verdade, para fins previdenciários, o 
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agente nocivo é o processo em que o elemento especificado se manifesta por uma (ou mais) das formas descritas na 

legislação. 

  

Por último, mas não menos importante, deve ficar caracterizado que o segurado tenha estado exposto em caráter 

habitual e permanente a uma das formas de manejo especificadas na legislação. Vale dizer que a exposição eventual ou 

intermitente impossibilita o reconhecimento do caráter especial do tempo para fins previdenciários. 

  

No caso dos autos, observo, primeiramente, que a profissão de frentista não era contemplada pelos Decretos nº 59.831-

64 e 83.080-79. Dessa forma, não é possível o reconhecimento do caráter especial em decorrência do enquadramento 

em categoria profissional. 

  

Além disso, a exposição a hidrocarbonetos, conforme definida no item 1.2.11 do Anexo ao Decreto nº 53.831-64, 

dependia de operações com tais substâncias, de forma que houvesse gases, vapores, neblinas e fumos, e essa espécie de 

exposição não está evidenciada na atividade de frentista. 

Destarte, não reconheço o desempenho de atividade especial nos períodos requeridos, a determinar a improcedência do 

pedido. 

  

2. Dispositivo 
  

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo 

Civil. 

  

Defiro a gratuidade. 

  

Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  

0012128-90.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302023544/2011 - VILMA MARIA DA SILVA (ADV. SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA, SP123331 - 

NILSON DE ASSIS SERRAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). VILMA MARIA DA SILVA propôs a presente ação em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando à concessão de aposentadoria por invalidez ou de 

auxílio-doença. 

  

  

É o relatório essencial. Decido. 
  

A análise para a concessão dos benefícios pleiteados implica a aferição de três requisitos básicos, quais sejam: a 

carência, em regra estipulada pelo art. 25, I, da Lei 8.213/91, a qualidade de segurado, além do grau de intensidade e se 

é temporária ou permanente a incapacidade. Tais requisitos devem estar preenchidos cumulativamente, ou seja, a falta 

de apenas um deles é suficiente para a improcedência do pedido. 

  

Em seu laudo, o perito afirma que a parte autora apresenta diagnóstico de Diabetes Mellitus, contudo, não apresenta 

incapacidade laborativa (vide quesitos de nº 3 e 5). 

  

Desse modo, considerando a possibilidade de a autora continuar a exercer suas atividades habituais, entendo não haver 

os requisitos necessários que venham a ensejar a concessão dos benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez. 

  

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo 

Civil. 

  

Defiro a gratuidade. 
  

Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  

0002326-34.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302023547/2011 - MARCIA APARECIDA DEL VECCHIO (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS 

SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Vistos. 

  

A parte autora move a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, pleiteando a revisão da 

renda mensal inicial de seu benefício previdenciário, com seu recálculo sem a incidência do teto limitado, bem como o 

pagamento de diferenças. 
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É o breve relatório. Decido 

  

O pedido é de ser julgado improcedente. 

  

Muito embora não seja esse o objeto do presente feito, vale ressaltar que a tese da revisão da renda mensal, com o 

afastamento da limitação do teto máximo de pagamento dos benefícios, não merece acolhida. 

  

Com efeito, o salário-de-benefício é limitado pelo § 2º do artigo 29 da Lei 8.213/91 ao dispor que deve ficar adstrito ao 

limite máximo do salário de contribuição. 

  

O Supremo Tribunal Federal já sedimentou o entendimento acerca da constitucionalidade do limite imposto pelos 

artigos 29, §2º e 33, da Lei 8.213/91. 

  

Nesse sentido: 

  

“STF - Supremo Tribunal Federal 

RE-ED - EMB.DECL.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
Fonte DJ 10-11-2006 

Relator(a) SEPÚLVEDA PERTENCE 

EMENTA: 

... 

3. Benefício previdenciário: limitação do valor dos salários de benefícios ao teto dos respectivos salários de 

contribuição, nos termos da L. 8.213/91: é da jurisprudência do Supremo Tribunal que cabe ao legislador ordinário 

definir os critérios necessários ao cumprimento do disposto na norma constitucional.” 

  

De outro lado, o artigo 29, §2º, da Lei 8.213/91 estabeleceu o teto de pagamento dos benefícios pagos pela Previdência 

Social. Após exaustiva discussão nos Tribunais Superiores pátrios, o Supremo Tribunal Federal fulminou a questão, 

decidindo pela constitucionalidade do limite legalmente imposto. 

  

Nos anos de 1998 e 2003, o teto máximo de pagamento da Previdência foi reajustado, respectivamente, pelas Emendas 

Constitucionais nº 20/98 (art. 14º) e nº 41/03 (art. 5º): 

  

  

“Art. 14 - O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da 
Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação desta 

Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices 

aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social.” (EC nº 20/98 - grifo nosso) 

“Art. 5º O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o é fixado em 

R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de publicação desta Emenda, ser reajustado de 

forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do 

regime geral de previdência social.” (EC nº 41/03 - grifo nosso) 

  

Recentemente, ao julgar o Recurso Extraordinário 564354/SE, o STF adotou a posição de que o novo teto estabelecido 

pelas Emendas Constitucionais deve ser aplicado aos benefícios anteriormente concedidos e que tiveram sua renda 

mensal limitada, conforme ementa que segue: 

  

DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO 

DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS 

ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO 

INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI 

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. 
RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em 

que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda interpretação da 

legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não 

se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na 

espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução 

de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus 

alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato 

jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda 

Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido 

antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao 

recurso extraordinário. 
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Contudo, no caso dos autos a renda mensal inicial do benefício da autora foi extraída de um salário de benefício de R$ 

1694,56, com DIB em 12/2003, mesmo mês em que publicada a EC 41/2003, que majorou o teto dos salários de 

benefício para R$ 2400,00. Assim, a renda mensal inicial da autora sequer foi limitada ao teto, razão porque não há que 

se falar em reajuste ou alteração deste valor com base na EC n° 41/2003. 

  

Pelo exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, extinguindo o feito com julgamento de mérito, a teor do artigo 

269, I, do Código de Processo Civil. 

  

Sem custas processuais ou honorários de advogado nessa instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei 

federal nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0007482-71.2009.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302025053/2011 - JOSE NETTO FILHO (ADV. SP171349 - HELVIO CAGLIARI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Trata-se de ação em 

que a parte autora visa à retroação da data de início de sua aposentadoria por invalidez à data de início do auxílio-
doença, eis que, segundo alega, estava totalmente incapacitado desde aquela data. Assim, serve-se da presente para 

requerer o pagamento dos 9%, correspondentes à diferença entre o percentual do salário-de-benefício na renda mensal 

inicial do auxílio-doença (91%) em relação à R.M.I da aposentadoria por invalidez (100% do salário-de-benefício). 

  

Foi realizada prova pericial médica. 

  

Em sua contestação o INSS pugnou pela improcedência do pedido. 

  

É o relatório que basta. DECIDO. 

  

O pleito é improcedente. No caso dos autos, alega o autor, aposentado por invalidez em 29/10/2007, que já estava total 

e definitivamente incapacitado para o trabalho desde a data de início do benefício de auxílio-doença, em 15/05/2003. 

  

Inicialmente, cumpre consignar que o perito judicial diagnosticou ser o autor portador de: Status pós acidente 

motociclístico com traumatismo craniano, fratura de rádio e da mandíbula à direita. 

No mérito propriamente dito, anoto a perícia técnica foi bastante conclusiva, pelo que passo a transcrevê-la: 

  
CONCLUSÃO.: 

  

O estágio evolutivo da enfermidade em que se encontrava o autor à época em que lhe foi concedido o auxílio-doença 

não era compatível com um quadro de incapacidade laborativa total e permanente. Durante o período de afastamento 

inicial, a enfermidade teve evolução desfavorável, impedindo assim, de forma definitiva, que o autor viesse retornar ao 

trabalho, culminando então na concessão do benefício de aposentadoria por invalidez (incapacidade laborativa total e 

permanente). Não existem elementos clínicos suficientemente consistentes que possam, concretamente, justificar a 

alteração da data de início da incapacidade total. 

  

Pois bem, é bem verdade que o julgador não está adstrito aos termos do Laudo Pericial (art. 436, CPC) - e sob este 

fundamento legal já deixei, por vezes, de considerar a conclusão técnica-pericial. Entretanto, in casu, considerando a 

sua conclusão, não me convenci de que o pedido do autor deva merecer acolhida. 

Convém deixar claro que no presente caso se faz desnecessária a elaboração de novo laudo por perito especialista em 

neurologia, conforme requerido pela parte autora, porquanto o laudo elaborado encontra-se muito bem fundamentado e 

pertinente às conclusões obtidas. 

  

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO e declaro extinto o processo com julgamento de mérito, nos 
termos do art. 269, I, do CPC. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. Defiro a assistência judiciária. P.R.I. Com o trânsito em julgado, dê-se 

baixa. 

  

0011942-67.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302023542/2011 - QUEREN DE OLIVEIRA SILVA (ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO 

VASCONCELOS, SP182250 - DIANA PAOLA SALOMAO FERRAZ, SP267704 - MARIA ISABEL VILELA 

PELOSO, SP230241 - MAYRA RITA ROCHA BOLITO, SP262504 - VITOR HUGO VASCONCELOS MATOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). QUEREN DE OLIVEIRA DA SILVA propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - INSS, visando à conversão de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez, tendo em vista que, 

segundo alega, sua incapacidade é definitiva. 

  

Foi apresentado laudo médico. 

  

Decido. 

  

1 - Dispositivos legais 

  

Observo, primeiramente, que o art. 42, caput, da Lei nº 8.213-91, tratam do benefício em estudo nos seguintes termos: 

  

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.” 

  

  

2 - Da carência e da qualidade de segurado 

  
  

         Observo que a parte Autora cumpriu a carência exigida e detém qualidade de segurada da Previdência Social, vez 

que está em gozo de benefício de auxílio-doença número 538.776.846-8 desde dezembro de 2009 até a presente data, do 

qual pretende apenas a conversão para aposentadoria por invalidez. 

  

  

3 - Da perícia 

  

No presente processo, observo que o laudo pericial diagnosticou que a parte autora é portadora de Doença de Chron, 

esclerodermia localizada e anemia. Na conclusão do laudo, o insigne perito verificou que no momento a autora não 

reúne condições para o desempenho de quaisquer atividades laborativas remuneradas. 

  

Tendo em vista o aludido apontamento do laudo, infiro que não incide a hipótese de aposentadoria por invalidez, que 

pressupõe o caráter total e definitivo da incapacidade. No entanto, a restrição apontada autoriza que a parte autora 

continue em gozo do benefício de auxílio-doença. 

  

4 - Dispositivo 
  

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido de conversão do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez, eis 

que a incapacidade apontada autoriza apenas que a parte autora permaneça em gozo do benefício de auxílio-doença. 

Declarando extinto o processo com julgamento de mérito (art. 269, I, do Código de Processo Civil). 

Esclareço que o benefício de auxílio-doença, do qual a autora está em gozo, não poderá ser cessado em virtude da 

improcedência nestes autos, eis que se tratou aqui apenas do pedido de conversão da espécie de benefício. 

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente. 

  

0011632-61.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302023954/2011 - ROSA ROSALINA GARDIN DIAS (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA, SP252447 - 

HELOISA GOUDEL GAINO COSTA, SP186351 - LUIZA TERESA SMARIERI SOARES, SP201717 - LUCYANO 

AURELIO MORMILLO DO AMARAL, SP232129 - SAMUEL   A. ANDRADE, SP191681 - CAIO GONÇALVES 

DE SOUZA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). ROSA ROSALINA GARDIN DIAS propôs a presente ação em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando à concessão de aposentadoria por invalidez ou de 

auxílio-doença.  

  
Com a juntada do laudo médico pericial, o INSS contestou a pretensão da parte autora, pugnando pela improcedência 

do pedido, sob o fundamento de ausência dos requisitos necessários à concessão do benefício. 

  

É o relatório essencial. Decido. 

  

A análise para a concessão dos benefícios pleiteados implica a aferição de três requisitos básicos, quais sejam: a 

carência, em regra estipulada pelo art. 25, I, da Lei 8.213/91, a qualidade de segurado, além do grau de intensidade e se 

é temporária ou permanente a incapacidade. Tais requisitos devem estar preenchidos cumulativamente, ou seja, a falta 

de apenas um deles é suficiente para a improcedência do pedido. 
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Relata o perito que a parte autora apresenta uma incapacidade parcial e permanente, em decorrência das patologias 

ortopédicas das quais padece. Todavia, afirma a possibilidade de exercício de sua função habitual como dona de casa, 

vez que a perícia não evidenciou nenhum déficit clinicamente relevante da capacidade de movimentação ou da força 

muscular de seus membros superiores ou inferiores bem como nenhum sinal de compressão de raízes nervosas ao nível 

da coluna vertebral lombar. 

  

Assim, muito embora a autora conte com 61 anos, há mais de 7 anos exerce atividade de dona de casa, razão pela qual 

verifico que as restrições apontadas do laudo de fato não impedem o desenvolvimento de sua atividade habitual. 

  

Portanto, não há incapacidade total (quer temporária ou permanente), a ensejar a concessão dos benefícios de auxílio-

doença ou aposentadoria por invalidez. 

  

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo 

Civil. 

  

Defiro a gratuidade. 

  

Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa. 
  

0001745-19.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302024909/2011 - ANTONIO LUIZ GAIOTTO (ADV. SP243085 - RICARDO VASCONCELOS, SP293108 - 

LARISSA SOARES SAKR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Vistos e etc., 

  

A parte autora move a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, pleiteando a revisão da 

renda mensal inicial de seu benefício previdenciário, com seu recálculo sem a incidência do teto limitado, bem como o 

pagamento de diferenças. 

  

É o breve relatório. Decido 

  

O pedido da parte autora é de ser julgado improcedente. 

  

A tese da revisão da renda mensal, com o afastamento da limitação do teto máximo de pagamento dos benefícios, não 

merece acolhida. 

  
Com efeito, o salário-de-benefício é limitado pelo § 2º do artigo 29 da Lei 8.213/91 ao dispor que deve ficar adstrito ao 

limite máximo do salário de contribuição. 

  

O Supremo Tribunal Federal já sedimentou o entendimento acerca da constitucionalidade do limite imposto pelos 

artigos 29, §2º e 33, da Lei 8.213/91. 

  

Nesse sentido: 

  

“EMENTA: 

... 3. Benefício previdenciário: limitação do valor dos salários de benefícios ao teto dos respectivos salários de 

contribuição, nos termos da L. 8.213/91: é da jurisprudência do Supremo Tribunal que cabe ao legislador ordinário 

definir os critérios necessários ao cumprimento do disposto na norma constitucional.” 

(STF, RE 489207 ED/MG - EMB. DECL. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO, 1ª Turma, Rel. Min.: Sepúlveda 

Pertence, julg. em 17/10/2006, DJ 10/11/2006, pp. 56) 

  

De outro lado, o artigo 29, §2º, da Lei 8.213/91 estabeleceu o teto de pagamento dos benefícios pagos pela Previdência 

Social. Após exaustiva discussão nos Tribunais Superiores pátrios, o Supremo Tribunal Federal fulminou a questão, 
decidindo pela constitucionalidade do limite legalmente imposto. 

  

Nos anos de 1998 e 2003, o teto máximo de pagamento da Previdência foi reajustado, respectivamente, pelas Emendas 

Constitucionais nº 20/98 (art. 14º) e nº 41/03 (art. 5º): 

  

“Art. 14 - O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da 

Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação desta 

Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices 

aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social.” (EC nº 20/98 - grifo nosso) 
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“Art. 5º O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o é fixado em 

R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de publicação desta Emenda, ser reajustado de 

forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do 

regime geral de previdência social.” (EC nº 41/03 - grifo nosso) 

  

Recentemente, ao julgar o Recurso Extraordinário 564354/SE, o STF adotou a posição de que o novo teto estabelecido 

pelas Emendas Constitucionais deve ser aplicado aos benefícios anteriormente concedidos e que tiveram sua renda 

mensal limitada, conforme ementa que segue: 

  

DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO 

DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS 

ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO 

INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI 

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em 

que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda interpretação da 

legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não 

se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na 
espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução 

de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus 

alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato 

jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda 

Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido 

antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao 

recurso extraordinário. 

  

Contudo, no caso dos autos a renda mensal inicial do benefício da parte autora, com DIB em 21/03/1997, foi de R$ 

933,31, ao passo que o teto máximo dos benefícios era de R$ 957,56. Assim, considerando que a renda mensal inicial 

da parte autora sequer foi limitada ao teto, não há que se falar em reajuste ou alteração deste valor com base na EC n° 

41/2003. 

  

Pelo exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, extinguindo o feito com julgamento de mérito, a teor do artigo 

269, I, do Código de Processo Civil. 

  

Sem custas processuais ou honorários de advogado nessa instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei 
federal nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0010694-66.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302024816/2011 - JANAINA APARECIDA PEREIRA (ADV. SP161440 - EDSON TADEU MARTINS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Trata-se de ação ajuizada por 

JANAINA APARECIDA PEREIRA em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, com pedido de tutela antecipada 

inaldita altera pars, a fim de que seja determinada a exclusão do nome da requerente dos órgãos de proteção ao crédito. 

Aduz, em síntese, que era cliente da requerida, conta corrente de nº 01001489-1, e que na data de 08 de junho de 2007, 

a suplicante emitiu um cheque sob o nº 900006, pré-datado, o qual foi devolvido por insuficiência de fundos e 

conseqüentemente foi inscrita no rol dos maus pagadores. 

Alega, que após 05 (cinco) anos de negativação, no órgão de proteção ao crédito, o mesmo deveria ter sido 

automaticamente excluído. 

É o relatório do necessário. DECIDO. 

A pretensão da autora não é de ser concedida por esta Julgadora. Fundamento. 

No caso dos autos, alegação de que o nome da autora encontra-se inscrita no serviço de proteção ao crédito por mais de 
05 (cinco) anos não restou demonstrada, pois o autor apresentou cheque datado de 2007, caindo por terra, a alegação de 

que o seu nome está negativado a mais tempo do que o permitido. 

Ademais, foi demonstrado que a CEF ao inscrever o nome da autora no cadastro de emitentes de cheques sem provisão 

de fundos agiu em seu exercício regular de direito. 

Diante do exposto, nos termos do art. 269, I, do CPC, resolvo o mérito para JULGAR IMPROCEDENTE o pedido 

constante na inicial. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. Publique-se. Intime-se. Sentença registrada eletronicamente. 

  

0001387-54.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302024365/2011 - DIRCEU APARECIDO DE MARCO ME (ADV. SP018425 - PAULO SERGIO DE ALMEIDA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Trata-se de Ação 
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Indenizatória por Danos Morais ajuizada por DIRCEU APARECIDO DE MARCO ME em face da CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (CEF). 

Afirma a parte autora que deixou de pagar uma parcela vencida em 05/11/2010, referente a um financiamento, 

entretanto, foi emitido novo boleto para pagamento em 07 de dezembro de 2010, entretanto, mesmo pago a referida 

parcela, a CEF encaminhou o nome da parte autora para o órgão de proteção ao crédito, o que motivou o indeferimento 

de um financiamento de Capital de giro em outra instituição financeira em 21 de dezembro de 2010. 

A CEF, em suma, pugnou pela improcedência do pedido. 

É o relato do necessário. DECIDO. 

A preliminar se confunde com o mérito e com eles serão apreciadas. 

Quanto ao mérito, o pedido é de ser julgado improcedente, pelas razões que passo a expor: 

  

Dispõe o Código de Defesa do Consumidor (Lei n. 8.078/90), in verbis: 

  

“Art. 14. O fornecedor de serviços responde, independentemente da existência de culpa, pela reparação dos danos 

causados aos consumidores por defeitos relativos à prestação de serviços, bem como por informações insuficientes ou 

inadequadas sobre sua fruição e riscos. 

§ 1º O serviço é defeituoso quando não fornece a segurança que o consumidor dele pode esperar, levando-se em 

consideração as circunstâncias relevantes(...)” 
  

Trata-se, pois, da consagração da responsabilidade objetiva do fornecedor de serviço, segundo a qual aquele que expõe 

a prestação de suas atividade ao consumo responde por eventuais prejuízos produzidos aos usuários e a terceiros em 

decorrência do serviço danoso. 

Nesse diapasão, cumpre acentuar que a situação fática debatida nos autos configura nítida relação de consumo 

estabelecida entre a autora e a instituição financeira (CEF), de modo que é inequívoca a incidência da legislação 

consumerista à espécie, consoante a exegese placitada na Súmula nº 297 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, in 

verbis:“O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras.” 

Outrossim, é assente o entendimento de que o dano moral consubstancia quaisquer sofrimentos decorrentes de lesões 

aos chamados direitos de personalidade, ou seja, os atributos inerentes à pessoa, sua integridade física, psíquica ou 

emocional, sob uma perspectiva afetiva, intelectual ou social. 

De outra parte, para o deferimento de indenização por danos morais é necessário examinar a conduta do agente 

causador do fato, verificar sua reprovabilidade e a potencialidade danosa da conduta em relação ao patrimônio imaterial 

da vítima, sopesando a situação em face do sentimento médio da população, objetivando reprimir a prática de condutas 

que atinjam a honra, a imagem e outros direitos inerentes à personalidade. 

In casu, a pretensão indenizatória não deve prosperar, já que, embora a dívida vencida em 05/11/2010 tivesse sido 

quitada em 07/12/2010, verificamos que antes da disponibilização do nome da parte autora no SERASA, ocorreu em 
data anterior ao pagamento em 21/11/2010, e, que, a manutenção da negativação até 28/12/2010, entendo como tempo 

razoável para providências necessárias para excluir o nome do rol dos maus pagadores. 

Ademais, nos termos do artigo 43, §3º, do Código de Defesa do Consumidor, poderia a parte autora mediante a 

apresentação dos recibos das prestações, buscar a retirada do seu nome do bando de dados do órgão de proteção ao 

crédito, entretanto, não o fez, demonstrando desinteresse em que seu nome fosse descadrastrado. 

Art. 43, §3º - CDC, in verbis: § 3º O consumidor, sempre que encontrar inexatidão nos seus dados e cadastros, poderá 

exigir sua imediata correção, devendo o arquivista, no prazo de cinco dias úteis, comunicar a alteração aos eventuais 

destinatários das informações incorretas. 

Dessa forma, não vislumbro ilegalidade na negativação do nome da parte autora, vez que a requerida está autorizada a 

incluir ou manter o nome dos inadimplentes nos órgãos de proteção ao crédito. 

Ademais, restou demonstrado que a mantença de seu nome no órgão de proteção ao crédito se deve também ao 

inadimplemento de outras parcelas, o que perdurou, inclusive até a propositura da ação, conforme informações 

apresentadas na contestação da CEF. 

Desse modo, a eventual procedência do pedido colidiria com o princípio da proibição do enriquecimento sem causa, 

uma vez que não se configurou nenhum dano sofrido pela parte autora, passível de indenização. 

Diante do exposto, nos termos do art. 269, I, do CPC, resolvo o mérito para JULGAR IMPROCEDENTE o pedido 

constante na inicial. 
Sem custas e honorários nesta instância judicial. Publique-se. Intime-se. Sentença registrada eletronicamente. 

  

0010624-49.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302023573/2011 - GERSON RAMALHO (ADV. SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS, SP243929 - 

HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS, SP255976 - LEONARDO JOSÉ GOMES ALVARENGA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

GERSON RAMALHO propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

visando à conversão de de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez com retroação da DIB. 

  

Foi apresentado laudo médico. 
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Decido. 

  

1 - Dispositivos legais 

  

Observo, primeiramente, que o art. 42, caput, da Lei nº 8.213-91, tratam do benefício em estudo nos seguintes termos: 

  

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.” 

  

  

2 - Da carência e da qualidade de segurado 

  

  

         Observo que a parte Autora cumpriu a carência exigida e detém qualidade de segurada da Previdência Social, vez 

que foi beneficiário de auxílio-doença nº 534.893.800-5 desde março de 2009 até 22/02/2011 e está em gozo de 

aposentadoria por invalidez número 544.962.153-8 desde 23/02/2011 até a presente data, do qual pretende retroagir a 

data de início do benefício à data de concessão do benefício de auxílio-doença. 
  

  

3 - Da perícia 

  

No presente processo, observo que o laudo pericial diagnosticou que a parte autora é portadora de acidente vascular 

cerebral não especificado como hemorrágico ou isquêmico, doença cardíaca hipertensiva, cardiomiopatia, diabetes 

mellitus e arritmia cardíaca do tipo fibrilação atrial. Afirma o insigne perito que se trata de caso de incapacidade total e 

permanente, sendo que tal incapacidade impede a parte autora do exercício de atividades laborativas. 

  

Tendo em vista o aludido apontamento do laudo, infiro que incide a hipótese de aposentadoria por invalidez, que 

pressupõe o caráter total e definitivo da incapacidade. 

  

No entanto, muito embora o perito do juízo tenha fixado a data da incapacidade em 28/08/2009, não é possível afirmar 

se àquela época a incapacidade do autor era permanente, porquanto o autor já estava em gozo de auxílio-doença. 

  

4 - Dispositivo 

  
Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido de retroação da data de início do benefício de aposentadoria por 

invalidez, eis que à data da DII fixada em juízo o autor era beneficiário era de auxílio-doença, e a incapacidade 

permanente veio a ser constatada recentemente pelo laudo e administrativamente. 

Declarando extinto o processo com julgamento de mérito (art. 269, I, do Código de Processo Civil). 

Esclareço que o benefício de aposentadoria por invalidez, do qual o autor está em gozo, não poderá ser cessado em 

virtude da improcedência nestes autos, eis que se tratou aqui apenas do pedido de retroação da DIB do benefício. 

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente. 

  

0011254-08.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302023955/2011 - DALVALICE ROSA NOVAES (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

DALVALICE ROSA NOVAES propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-

INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, com 

amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de situação de miséria. 

  

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia. 

  
Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, cujo 

teor é o seguinte: 

  

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos”: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 
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Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social - 

LOAS). O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser 

analisada a demanda. 

  

Convém sua transcrição: 

  

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º. Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º. O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.” 

  
Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de 

preenchimento do requisito econômico previsto legalmente. 

  

1 - Da alegada incapacidade 

  

Conforme dispõe o art. 20, § 2º, da LOAS, “pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho”. 

  

No caso dos autos, a questão encontra-se elucidada no laudo médico, onde se observa a seguinte diagnose: 

“Esquizofrenia Paranóide”. Conclui o perito que a autora não reúne condições para a vida independente, necessitando 

de supervisão e cuidados de terceiros. 

  

Nesse sentido, entendo padecer a parte autora da incapacidade elencada no artigo 20, §2º, restando, portando, atendido o 

requisito necessário. 

  

  

2 - Do requisito econômico 
  

O requisito econômico para o benefício assistencial, consoante a expressa previsão do § 3º do art. 20 da LOAS, é a 

média de 1/4 do salário mínimo por membro da entidade familiar do interessado. 

  

Feita essa observação, destaco que o preceito em epígrafe deve ser aferido tendo-se em vista, inclusive, o § 1º do 

referido artigo legal, consoante o qual a família, para o fim de aferição do direito ao benefício assistencial, deve seguir a 

definição do art. 16 da Lei nº 8.213-91 (o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido, os pais o irmão não emancipado, de qualquer condição, 

menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido) exigindo-se que as pessoas ali indicadas vivam sob o mesmo teto. 

  

Quanto a esse aspecto, observa-se que, obviamente, não deve ser computada a renda de pessoa que não coabite (isto é, 

não viva sob o mesmo teto) com o interessado no benefício assistencial, mesmo que ela esteja prevista pelo art. 16 da 

Lei nº 8.213-91. A ausência de coabitação impede, igualmente, que essa pessoa seja computada para a apuração da 

renda média exigida legalmente. 

  

Por outro lado, qualquer pessoa que, embora coabite com o interessado, não esteja prevista no rol do mencionado art. 16 

não pode ser levada em consideração, quer quanto ao ingresso de rendimentos, quer para a aferição do requisito 
econômico. 

  

Em seguida, destaco que o limite de renda per capita previsto pelo § 3º do art. 20 da LOAS é, conforme mencionado, de 

1/4 do salário mínimo. O valor cria presunção legal de situação de miséria, que, no entanto, deve ser aferida em face das 

peculiaridades de cada caso concreto, consoante a prova produzida. 

  

Ressalto, ainda, que o valor nominal para aferição da necessidade de intervenção assistencial pública, previsto 

inicialmente pelo art. 20, § 3º, da Loas (1/4 do salário mínimo), foi majorado para a metade do salário mínimo pela 

legislação assistencial superveniente, a saber, as Leis nº 9.533-97 (Programa de Renda Mínima) e nº 10.689-03 

(Programa Nacional de Acesso à Alimentação), que fixaram o novo paradigma. 
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No caso dos autos, verifico que a perícia assistencial constatou que a parte autora reside com seu marido e filha, sendo 

que a renda do grupo familiar é de R$ 1.226,90, provenientes do salário e da aposentadoria auferidos pelo seu esposo. 

Assim, a renda per capita é superior ao limite supramencionado de meio salário mínimo. 

  

Portanto, não foi demonstrado o requisito econômico do benefício assistencial. 

  

Sendo assim, não é possível a concessão do benefício assistencial, que depende do atendimento concomitante dos 

requisitos legais assinalados (miséria e incapacidade). 

  

  

3 - Dispositivo 

  

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido e decreto a extinção do processo com fundamento no art. 269, I, do 

Código de Processo Civil. 

  

Sem custas ou honorários nesta fase. 

  

Intime-se, advertindo a parte autora de que a interposição de recurso, no prazo legal, deve ser feita por intermédio de 
advogado. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição. 

  

0001724-43.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302024903/2011 - ANTONIO VENANCIO DOS SANTOS (ADV. SP243085 - RICARDO VASCONCELOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). Vistos e etc., 

  

A parte autora move a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, pleiteando a revisão da 

renda mensal inicial de seu benefício previdenciário, com seu recálculo sem a incidência do teto limitado, bem como o 

pagamento de diferenças. 

  

É o breve relatório. Decido 

  

O pedido da parte autora é de ser julgado improcedente. 

  

A tese da revisão da renda mensal, com o afastamento da limitação do teto máximo de pagamento dos benefícios, não 

merece acolhida. 
  

Com efeito, o salário-de-benefício é limitado pelo § 2º do artigo 29 da Lei 8.213/91 ao dispor que deve ficar adstrito ao 

limite máximo do salário de contribuição. 

  

O Supremo Tribunal Federal já sedimentou o entendimento acerca da constitucionalidade do limite imposto pelos 

artigos 29, §2º e 33, da Lei 8.213/91. 

  

Nesse sentido: 

  

“EMENTA: 

... 3. Benefício previdenciário: limitação do valor dos salários de benefícios ao teto dos respectivos salários de 

contribuição, nos termos da L. 8.213/91: é da jurisprudência do Supremo Tribunal que cabe ao legislador ordinário 

definir os critérios necessários ao cumprimento do disposto na norma constitucional.” 

(STF, RE 489207 ED/MG - EMB. DECL. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO, 1ª Turma, Rel. Min.: Sepúlveda 

Pertence, julg. em 17/10/2006, DJ 10/11/2006, pp. 56) 

  

De outro lado, o artigo 29, §2º, da Lei 8.213/91 estabeleceu o teto de pagamento dos benefícios pagos pela Previdência 
Social. Após exaustiva discussão nos Tribunais Superiores pátrios, o Supremo Tribunal Federal fulminou a questão, 

decidindo pela constitucionalidade do limite legalmente imposto. 

  

Nos anos de 1998 e 2003, o teto máximo de pagamento da Previdência foi reajustado, respectivamente, pelas Emendas 

Constitucionais nº 20/98 (art. 14º) e nº 41/03 (art. 5º): 

  

“Art. 14 - O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da 

Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação desta 

Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices 

aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social.” (EC nº 20/98 - grifo nosso) 
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“Art. 5º O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o é fixado em 

R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de publicação desta Emenda, ser reajustado de 

forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do 

regime geral de previdência social.” (EC nº 41/03 - grifo nosso) 

  

Recentemente, ao julgar o Recurso Extraordinário 564354/SE, o STF adotou a posição de que o novo teto estabelecido 

pelas Emendas Constitucionais deve ser aplicado aos benefícios anteriormente concedidos e que tiveram sua renda 

mensal limitada, conforme ementa que segue: 

  

DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO 

DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS 

ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO 

INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI 

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em 

que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda interpretação da 

legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não 

se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na 
espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução 

de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus 

alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato 

jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda 

Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido 

antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao 

recurso extraordinário. 

  

Contudo, no caso dos autos a renda mensal inicial do benefício da parte autora, com DIB em 28/04/2006, foi de R$ 

1.626,07, ao passo que o teto máximo dos benefícios era de R$ 2.081,56. Assim, considerando que a renda mensal 

inicial da parte autora sequer foi limitada ao teto, não há que se falar em reajuste ou alteração deste valor com base na 

EC n° 41/2003. 

  

Pelo exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, extinguindo o feito com julgamento de mérito, a teor do artigo 

269, I, do Código de Processo Civil. 

  

Sem custas processuais ou honorários de advogado nessa instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei 
federal nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0009409-72.2009.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302025057/2011 - ANTONIO SANTOS CARVALHO (ADV. SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE 

OLIVEIRA, SP163909 - FABRICIO VACARO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Trata-se de ação em que a parte autora visa 

à retroação da data de início de sua aposentadoria por invalidez à data de início do auxílio-doença, eis que, segundo 

alega, estava totalmente incapacitado desde aquela data. Assim, serve-se da presente para requerer o pagamento dos 

9%, correspondentes à diferença entre o percentual do salário-de-benefício na renda mensal inicial do auxílio-doença 

(91%) em relação à R.M.I da aposentadoria por invalidez (100% do salário-de-benefício). 

  

Foi realizada prova pericial médica. 

  

Em sua contestação o INSS alegou, tão somente, improcedência do pedido. 

  
É o relatório que basta. DECIDO. 

  

O pleito é improcedente. No caso dos autos, alega o autor, aposentado por invalidez em 20/08/2007, que já estava total 

e definitivamente incapacitado para o trabalho desde a data de início do benefício de auxílio-doença, em 09/12/2003. 

  

Inicialmente, cumpre consignar que a perita judicial diagnosticou ser o autor portador de complicações em olhos e rins 

decorrentes de diabetes mellitus. 

  

No mérito propriamente dito, anoto que a perícia técnica foi bastante conclusiva ao afirmar que ainda em 2005 o 

envolvimento oftalmológico revelava uma qualidade visual aceitável. Já no tocante ao envolvimento renal, há 
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documentação médica afirmando o declínio da função renal apenas a partir de agosto de 2005, nada havendo 

anteriormente a isso a permitir concluir pela incapacidade total e permanente na data pretendida pela parte autora. 

  

Pois bem, é bem verdade que o julgador não está adstrito aos termos do Laudo Pericial (art. 436, CPC) - e sob este 

fundamento legal já deixei, por vezes, de considerar a conclusão técnica-pericial. Entretanto, in casu, considerando a 

sua conclusão, não me convenci de que o pedido do autor deva merecer acolhida. 

  

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO e declaro extinto o processo com julgamento de mérito, nos 

termos do art. 269, I, do CPC. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. Defiro a assistência judiciária. P.R.I. Com o trânsito em julgado, dê-se 

baixa. 

  

0010452-10.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302024184/2011 - ANTONIO MARCOS BUENO DA SILVA (ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE 

LAURENTIZ, SP253284 - FRANCISCO ANTONIO CAMPOS LOUZADA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). ANTONIO MARCOS 

BUENO DA SILVA propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

visando à concessão de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença. 
  

Com a juntada do laudo médico pericial, o INSS contestou a pretensão da parte autora, pugnando pela improcedência 

do pedido, sob o fundamento de ausência dos requisitos necessários à concessão do benefício. 

  

É o relatório essencial. Decido. 

  

A análise para a concessão dos benefícios pleiteados implica a aferição de três requisitos básicos, quais sejam: a 

carência, em regra estipulada pelo art. 25, I, da Lei 8.213/91, a qualidade de segurado, além do grau de intensidade e se 

é temporária ou permanente a incapacidade. Tais requisitos devem estar preenchidos cumulativamente, ou seja, a falta 

de apenas um deles é suficiente para a improcedência do pedido. 

  

Relata o perito que a parte autora apresenta uma incapacidade parcial e permanente, em decorrência das patologias das 

quais padece: Hérnia de disco lombar tratada (cirurgia). Todavia, afirma a possibilidade de exercício de sua função 

habitual de montador, sendo certo, inclusive, que há sete meses o autor retornou ao trabalho, em função mais leve, na 

própria empresa. 

  

Considerando que a parte autora possui 35 anos de idade, e a sua atividade habitualmente desenvolvida é como 
montador, verifico que as restrições apontadas do laudo de fato não impedem seu reingresso no mercado de trabalho, 

seja em sua atividade habitual, ou mesmo em outras compatíveis. 

  

Portanto, não há incapacidade total (quer temporária ou permanente), a ensejar a concessão dos benefícios de auxílio-

doença ou aposentadoria por invalidez. 

  

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo 

Civil. 

  

Defiro a gratuidade. 

  

Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  

0003778-79.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302025024/2011 - ELIANA HERMELINDA GOMES (ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS, SP147914 - 

ANDREA FABRINI CRUGER, SP251801 - EZEQUIEL GONÇALVES DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Cuida-se de ação 
visando a assegurar a revisão de benefício previdenciário mediante afastamento do fator previdenciário, fundada no 

argumento de inconstitucionalidade de tal forma de cálculo dos benefícios previdenciários. Requer, portanto, a 

declaração da inconstitucionalidade do fator previdenciário, com a condenação do INSS ao pagamento de atrasados 

decorrentes de tais revisões. 

  

É o relatório que basta. DECIDO. 

  

Desnecessária a citação do réu, nos termos do art. 285-A, do Código de Processo Civil, uma vez que a matéria da inicial 

é unicamente de direito e já foi julgada anteriormente por este juízo. 

  

Inicialmente, cumpre observar que o artigo 103, parágrafo único, da Lei n. 8.213/91, estabelece: 
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“Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para 

haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos 

menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil.” 

  

Assim, é de se reconhecer a prescrição das parcelas eventualmente vencidas no qüinqüênio que antecede o ajuizamento 

da ação, consoante a Súmula nº 85 do STJ, in verbis: 

  

“Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido 

negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à 

propositura da ação” . 

  

No mérito, observo que o Pleno do Supremo Tribunal Federal,- tribunal ao qual, por força do disposto no artigo 102, 

inciso I, alínea “a”, da Constituição Federal, compete a decisão sobre a constitucionalidade de lei ou ato normativo 

federal ou estadual- já se pronunciou sobre a constitucionalidade do fator previdenciário ao analisar a Medida Cautelar 

na Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI-MC) nº 2111-DF. Naquela ocasião, por unanimidade, ação direta não foi 

conhecida quanto à alegação de inconstitucionalidade formal da Lei 9868/1999, e, por maioria, vencido apenas o Min. 

Marco Aurélio, foi indeferido o pedido de medida cautelar relativamente ao art. 2º da Lei 9876/1999, na parte em que 
deu nova redação ao artigo 29, "caput", seus incisos e parágrafos da Lei 8213/1991, bem como quanto ao pedido de 

suspensão cautelar do art. 3º da Lei 9876/1999. Veja-se a ementa: 

  

EMENTA: - DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO 

BENEFÍCIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876, 

DE 26.11.1999, OU, AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO 

ART. 29, "CAPUT", INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º. ALEGAÇÃO 

DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO ÚNICO, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º IMPLICAM 

INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, §§ 1º E 7º, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998. MEDIDA 

CAUTELAR. 

1. Na inicial, ao sustentar a inconstitucionalidade formal da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, por inobservância do parágrafo 

único do art. 65 da Constituição Federal, segundo o qual "sendo o projeto emendado, voltará à Casa iniciadora", não 

chegou a autora a explicitar em que consistiram as alterações efetuadas pelo Senado Federal, sem retorno à Câmara dos 

Deputados. 

    Deixou de cumprir, pois, o inciso I do art. 3º da Lei nº 9.868, de 10.11.1999, segundo o qual a petição inicial da 
A.D.I. deve indicar "os fundamentos jurídicos do pedido em relação a cada uma das impugnações". 

    Enfim, não satisfeito esse requisito, no que concerne à alegação de inconstitucionalidade formal de toda a Lei nº 

9.868, de 10.11.1999, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, nesse ponto, ficando, a esse respeito, 

prejudicada a medida cautelar.  

2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2º da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova redação 

ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as objeções da 

Presidência da República e do Congresso Nacional. 

    É que o art. 201, §§ 1º e 7º, da C.F., com a redação dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que 

aqui interessa, dos requisitos para a obtenção do benefício da aposentadoria. 

    No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos da aposentadoria, propriamente ditos, a 

Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava no art. 202. 

    O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria, que, assim, fica 

remetida "aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7º do novo art. 201. 

    Ora, se a Constituição, em seu texto em vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou 

melhor, dos respectivos proventos, não pode ter sido violada pelo art. 2º da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que, dando 

nova redação ao art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput" e ao 

parágrafo 7º do novo art. 201. 
3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o equilíbrio 

financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo art. 201. 

    O equilíbrio financeiro é o previsto no orçamento geral da União. 

    E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados com a expectativa de sobrevida no momento 

da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até esse momento, e, ainda, com a alíquota de 

contribuição correspondente a 0,31.  

4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2º da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova redação 

ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91. 

5. Também não parece caracterizada violação do inciso XXXVI do art. 5º da C.F., pelo art. 3º da Lei impugnada. 
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É que se trata, aí, de norma de transição, para os que, filiados à Previdência Social até o dia anterior ao da publicação da 

Lei, só depois vieram ou vierem a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral da 

Previdência Social. 

6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº 9.876/99, ao 

argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). 

É conhecida, porém, quanto à impugnação dos artigos 2º (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus incisos e 

parágrafos da Lei nº 8.213/91) e 3º daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida cautelar. 

(ADI-MC n° 2111/DF, Rel. Min. Sydney Sanches, Pleno, 15.12.2003). 

  

Assim, considerando que o Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no sentido de constitucionalidade da referida 

norma, não cabem maiores discussões a respeito do fato. Tal diretriz tem sido acolhida nos tribunais superiores, 

conforme se vê dos seguintes julgados unânime do Tribunal Regional Federal da 4ª Região: 

  

FATOR PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONALIDADE. DECISÃO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 

O Supremo Tribunal Federal assentou a constitucionalidade do fator previdenciário, por ocasião do julgamento das 

ADI-MC 2110/DF e 2111/DF,.afastando a alegada inconstitucionalidade do art. 29, da Lei 8.213, de 1991, com redação 

dada pela Lei 9.876, de 1999. 

REQUISITOS PARA APOSENTADORIA. CÁLCULO DO PERÍODO BÁSICO DE CÁLCULO. 
Completando o segurado os requisitos da aposentadoria na vigência da Lei nº 9.876 , de 1999 (publicada em 29-11-

1999 e desde então em vigor), o período básico do cálculo (PBC) estender-se-á por todo o período contributivo, 

extraindo-se a média aritmética dos maiores salários-de-contribuição, a qual será multiplicada pelo "fator 

previdenciário", instituído pela referida lei (cf. Lei nº 8.213, de 1991, art. 29, I e §7º, com a redação da Lei nº 9.876 , de 

1999) 

(AMS 2005.70.01.002999-0/PR, Rel. Juiz Rômulo Pizzolatti, 5ª Turma, 09.10.2007) 

  

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. LEI 9.876/99. FATOR PREVIDENCIÁRIO. 

CONSTITUCIONALIDADE. 

1. Não há falar em inconstitucionalidade do art. 2º da Lei 9.876/99. Muito pelo contrário, além de ausente qualquer 

afronta à Carta de 1988, o novel diploma somente cumpre a política previdenciária por aquela instituída. 

2. O STF, ainda que provisoriamente, já firmou a constitucionalidade do fator previdenciário, não se podendo ignorar os 

pronunciamentos da Corte Suprema quanto à questão. 

(AMS 2006.70.01.002304-9/PR, Rel. Juiz João Batista Pinto Silveira, 6ª Turma, 11.07.2007) 

  

Desse modo, não merece acolhida a tese exposta na inicial. 

  
Ante o exposto, julgo improcedente o pedido e decreto a extinção do processo com amparo no artigo 269, I, do Código 

de Processo Civil. 

Sem custas e honorários, nesta fase. Defiro a gratuidade. P. I. Sentença registrada eletronicamente. Ocorrendo o 

trânsito, dê-se baixa. 

  

0001208-23.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302024905/2011 - RAIMUNDO GOMES DE LIMA (ADV. SP243085 - RICARDO VASCONCELOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). Vistos e etc., 

  

A parte autora move a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, pleiteando a revisão da 

renda mensal inicial de seu benefício previdenciário, com seu recálculo sem a incidência do teto limitado, bem como o 

pagamento de diferenças. 

  

É o breve relatório. Decido 

  

O pedido da parte autora é de ser julgado improcedente. 
  

A tese da revisão da renda mensal, com o afastamento da limitação do teto máximo de pagamento dos benefícios, não 

merece acolhida. 

  

Com efeito, o salário-de-benefício é limitado pelo § 2º do artigo 29 da Lei 8.213/91 ao dispor que deve ficar adstrito ao 

limite máximo do salário de contribuição. 

  

O Supremo Tribunal Federal já sedimentou o entendimento acerca da constitucionalidade do limite imposto pelos 

artigos 29, §2º e 33, da Lei 8.213/91. 

  

Nesse sentido: 
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“EMENTA: 

... 3. Benefício previdenciário: limitação do valor dos salários de benefícios ao teto dos respectivos salários de 

contribuição, nos termos da L. 8.213/91: é da jurisprudência do Supremo Tribunal que cabe ao legislador ordinário 

definir os critérios necessários ao cumprimento do disposto na norma constitucional.” 

(STF, RE 489207 ED/MG - EMB. DECL. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO, 1ª Turma, Rel. Min.: Sepúlveda 

Pertence, julg. em 17/10/2006, DJ 10/11/2006, pp. 56) 

  

De outro lado, o artigo 29, §2º, da Lei 8.213/91 estabeleceu o teto de pagamento dos benefícios pagos pela Previdência 

Social. Após exaustiva discussão nos Tribunais Superiores pátrios, o Supremo Tribunal Federal fulminou a questão, 

decidindo pela constitucionalidade do limite legalmente imposto. 

  

Nos anos de 1998 e 2003, o teto máximo de pagamento da Previdência foi reajustado, respectivamente, pelas Emendas 

Constitucionais nº 20/98 (art. 14º) e nº 41/03 (art. 5º): 

  

“Art. 14 - O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da 

Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação desta 

Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices 
aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social.” (EC nº 20/98 - grifo nosso) 

  

“Art. 5º O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o é fixado em 

R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de publicação desta Emenda, ser reajustado de 

forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do 

regime geral de previdência social.” (EC nº 41/03 - grifo nosso) 

  

Recentemente, ao julgar o Recurso Extraordinário 564354/SE, o STF adotou a posição de que o novo teto estabelecido 

pelas Emendas Constitucionais deve ser aplicado aos benefícios anteriormente concedidos e que tiveram sua renda 

mensal limitada, conforme ementa que segue: 

  

DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO 

DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS 

ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO 

INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI 

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em 
que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda interpretação da 

legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não 

se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na 

espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução 

de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus 

alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato 

jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda 

Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido 

antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao 

recurso extraordinário. 

  

Contudo, no caso dos autos a renda mensal inicial do benefício da parte autora, com DIB em 22/03/2002, foi de R$ 

1.328,38, ao passo que o teto máximo dos benefícios era de R$ 1.430,00. Assim, considerando que a renda mensal 

inicial da parte autora sequer foi limitada ao teto, não há que se falar em reajuste ou alteração deste valor com base na 

EC n° 41/2003. 

  

Pelo exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, extinguindo o feito com julgamento de mérito, a teor do artigo 
269, I, do Código de Processo Civil. 

  

Sem custas processuais ou honorários de advogado nessa instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei 

federal nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: A parte autora, abaixo qualificada propõe a 

presente AÇÃO DE REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO, em desfavor do INSS, a aduzir que, no período 

de cálculo do seu salário benefício, não foram considerados os valores vertidos a título de gratificação natalina, 

integrantes do salário-de-contribuição. Assevera que a CF/88 e a legislação de regência autorizam tal cômputo. Ao 
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final, pugna a parte autora pela procedência no sentido de ser revisto o benefício, com a inclusão de tais valores, além 

da condenação da ré nos demais consectários legais. 

  

É O RELATÓRIO. DECIDO. 

  

Aos 08/02/2006, foi publicada a Lei nº 11.277/06, com vacatio legis de 90 (noventa) dias, alterando a redação do 

Código de Processo Civil (CPC), com o acréscimo do artigo 285-A, in verbis: 

  

“. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total 

improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o teor 

da anteriormente prolatada. 

  

É evidente o progresso que referido dispositivo trouxe ao ordenamento jurídico brasileiro, prezando pela objetividade, 

celeridade e desburocratização do processo civil pátrio. 

  

Com efeito, a nova regra se coaduna com os princípios norteadores dos Juizados Especiais (notadamente a celeridade, a 

informalidade, a simplicidade e a economia processual), devendo, portanto, ser aplicado em toda sua amplitude, no rito 

especial dos Juizados Especiais Federais. 
  

A doutrina diverge acerca da natureza da aplicação das regras do CPC em sede de Juizados Especiais (subsidiária ou 

meramente analógica), entretanto, é uníssona ao aferir que tal aplicação é possível, desde que não haja contrariedade 

com seus princípios norteadores. 

  

Seguindo essa linha de raciocínio, e considerando a acessibilidade inerente aos Juizados Especiais Federais (tendo em 

vista que, assim como objetivado pelo legislador ordinário, a criação dos Juizados Federais, finalmente, deu efetividade 

ao princípio do amplo acesso ao Poder Judiciário) é certo que este Juízo já se posicionou acerca dos mais diversos 

pleitos relacionados ao Direito Previdenciário. 

  

No mérito, a pretensão da parte autora não é de ser acolhida por este Julgador. Fundamento. 

  

Com efeito, o texto original do art. 28, § 7º da Lei 8.212/91 dispunha que o “13º (décimo-terceiro) salário (gratificação 

natalina) integra o salário-de-contribuição, na forma estabelecida em regulamento.” (grifei). 

  

O Decreto 83.081/79, que precedeu ao novo Regulamento da Lei de Custeio, sequer considerava a gratificação natalina 

como integrante do salário-de-contribuição. Somente com o Decreto 612, de 21/07/1992, que se dispôs, no seu art. 37, § 
6º o seguinte: “a gratificação natalina - décimo terceiro salário - integra o salário-de-contribuição (...)”. Nada dispôs 

sobre o cômputo dos valores recolhidos nessa seara para o fim do cálculo do salário-de-benefício. 

  

A Lei 8.213/91, na redação original do art. 29º, § 3º, assim pontificava: “serão considerados para o cálculo do salário de 

benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, 

sobre os quais tenha incidido contribuição previdenciária.” 

  

O Decreto 611, de 21/07/92, que regulamenta a lei de benefício, dispõe no seu art. 30, § 6º o seguinte: “a remuneração 

anual (13º salário) somente será considerada no cálculo do salário-de-benefício quando corresponder a 1 (um) ano 

completo de atividade.” 

  

Ou seja, na lei de benefício, na sua redação original, secundada pelo Decreto 611, de 21/07/92, autorizou-se o cômputo, 

para o cálculo do salário de benefício, dos valores vertidos a título de gratificação natalina. Tais dispositivos se afinam 

com o disposto no art. 28, § 7º, da Lei 8.212/91 e no Decreto 612/92, nas suas respectivas redações originais, no sentido 

de que a gratificação natalina (13º salário) integra o salário-de-contribuição, isto é, sujeita-se à incidência de 

contribuição previdenciária. 

  
Acontece que tais dispositivos legais que determinavam o cômputo, para o cálculo do salário-de-benefício, dos valores 

recolhidos a título de gratificação natalina, foram revogados por legislação ulterior, mais exatamente a Lei 8.870, de 

16/04/1994. 

  

Com a sua edição, não há mais falar em se computar os valores recolhidos a título de gratificação natalina (13º salário) - 

que integra, “ex vi legis”, o salário-de-contribuição - no período básico de cálculo dos benefícios previdenciários. Após 

a entrada em vigor da Lei 8.870/94, os textos legais passaram a vedar expressamente tal cômputo. Veja-se: 

  

Lei 8.212/91, art. 28, § 7º, com a nova redação dada pela Lei 8.870/94: 

  

“Art. 28 - (“omissis”) 
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§ 7º - O décimo-terceiro salário (gratificação natalina) integra o salário-de-contribuição, exceto para o cálculo de 

benefício, na forma estabelecida em regulamento.” (grifei) 

  

Lei 8.213/91, art. 29, § 3º, com a nova redação dada pela Lei 8.870/94: 

  

“Art. 29 - (“omissis”) 

§ 3º - Serão considerados para cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a qualquer 

título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuições previdenciárias, exceto 

o décimo-terceiro salário (gratificação natalina).” 

  

Assim sendo, de modo expresso, os novos textos legais firmaram que a gratificação natalina (13º salário), embora 

integrante do salário-de-contribuição, não será considerada para o cálculo do salário-de-benefício. 

  

No caso dos autos, como o benefício da parte autora foi concedido antes da entrada em vigência do Decreto 611/92, 

ocorrida em 22/07/92 (data de sua publicação), é de se rechaçar o seu pedido por absoluta falta de amparo legal. 

  

Por fim, nem se diga que tal entendimento esteja a ferir os termos do § 11 do art. 201 da CF/88, a dispor o seguinte: “os 

ganhos habituais do empregado, a qualquer título, serão incorporados ao salário para efeito de contribuição 
previdenciária e conseqüente repercussão em benefícios, nos casos e na forma da lei.” 

  

É de se ter presente que a norma constitucional em testilha, de modo claro e inequívoco, remete a sua regulamentação à 

lei infraconstitucional (“nos casos e na forma da lei”). Ora, as leis infraconstitucionais aplicáveis à espécie, embora 

anteriores à norma constitucional, são claras ao disporem que a gratificação natalina (13º salário), embora integrante do 

salário-de-contribuição, não se presta juridicamente para o cálculo do salário-de-benefício. 

  

Em verdade, entendo, está-se diante de uma norma constitucional de eficácia contida, vez que outorga ao legislador 

infraconstitucional a possibilidade de reduzir ou restringir o direito consagrado pela norma constitucional. É o que se 

verifica “in casu”. 

  

ANTE O EXPOSTO, em face das razões expendidas, JULGO IMPROCEDENTE o pedido constante da inicial. Sem 

custas e sem honorários. Defiro a assistência judiciária. P. I. Com o trânsito, dê-se baixa. 

  

0004456-94.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302025115/2011 - IZABEL GIMENES CORDIOLLI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA, SP144661 - MARUY VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0004453-42.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302025116/2011 - ARNALDO DOS SANTOS DURO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA, SP144661 - MARUY VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0004451-72.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302025117/2011 - BALTASAR FERNANDES GARCIA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA, SP144661 - MARUY VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0004450-87.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302025118/2011 - AMERICO SARDINHA Y PONTE (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA, SP144661 - MARUY VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  
0004447-35.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302025119/2011 - JOAO ARCENIO DOS SANTOS (ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA, SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0001651-71.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302025120/2011 - JOSE DOS REIS DE PAULA (ADV. SP082554 - PAULO MARZOLA NETO, SP301173 - 

NOELLE CRISTINA GOMES BRAZIL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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0001592-83.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302025121/2011 - MARIA DRAGOS GERARDI (ADV. SP259827 - GUSTAVO LUIS POLITI, SP248827 - 

CARLOS ROBERTO MIRANDA FERREIRA, SP255199 - MARCEL PEREIRA RAFFAINI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

0004513-15.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302025023/2011 - JAIR TEIXEIRA (ADV. SP268262 - IVANETE CRISTINA XAVIER DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). Vistos em sentença. 

  

Postula, a parte autora a revisão de seu benefício previdenciário, para que, em síntese, se mantenha o valor do benefício 

no equivalente número de salários mínimos da data da concessão. Requer, em decorrência disso, a condenação do réu a 

pagar-lhe as diferenças apuradas, devidamente corrigidas, bem como a verba de sucumbência. 

  

Citado, o INSS apresentou contestação pugnando pela improcedência do pedido. 

  

Decido. 
  

Observo inicialmente que, nos termos do art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213/91, estão prescritas todas as parcelas 

devidas anteriormente ao quinquênio que precede ao ajuizamento da ação. Acrescento que, em caso de procedência do 

pedido, a referida prescrição já é observada pela contadoria deste juizado. 

  

Passo ao exame do mérito. 

  

De acordo com o estabelecido no artigo 201 da Constituição Federal, é assegurado o reajustamento dos benefícios para 

preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei. Como se verifica pela leitura do 

dispositivo constitucional, cabe à lei definir os critérios de reajuste dos benefícios previdenciários, de forma a preservar-

lhes o poder aquisitivo. Em nenhum momento a Constituição deixou margem para que se entendesse haver vinculação 

dos benefícios com o salário mínimo. 

  

Apenas no caso dos benefícios concedidos antes da promulgação da Carta de 1988, o legislador constituinte determinou 

que tivessem seus valores revistos de acordo com número de salários mínimos que tinham na data de sua concessão, a 

fim de que fosse mantido o poder aquisitivo, nos termos do artigo 58 do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias. 
  

Segundo essa norma constitucional transitória, os benefícios de prestação continuada seriam reajustados e expressos em 

número de salários mínimos até que se implantasse o plano de custeio e benefícios da seguridade social, o que ocorreu 

com a edição da Lei nº 8.213, de 24.7.91. A partir dessa data, os benefícios deveriam ser reajustados segundo o previsto 

nessa lei, motivo pelo qual não procede o pleito da parte autora. 

  

A irredutibilidade do valor real do benefício, princípio constitucional delineado pelo art. 201 da Constituição da 

República, é assegurada pela correção monetária, cujos índices são estabelecidos por meio de lei, razão por que não 

cabe ao Poder Judiciário escolher outros parâmetros. 

O Supremo Tribunal Federal, no RE nº 219.880, em 24.4.99, decidiu que: 

  

“O artigo 201, § 2º, da parte permanente da Constituição dispõe que 'é assegurado o reajustamento dos benefícios para 

preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei'. Portanto, deixou para a 

legislação ordinária o estabelecimento dos critérios para essa preservação. E, para isso, a legislação tem adotado 

indexadores que visam a recompor os valores em face da inflação, não dando margem, evidentemente, à caracterização 

da inconstitucionalidade dela a alegação de que, pela variação que pode ocorrer entre esses índices pelo critério de sua 

aferição, se deva ter por inconstitucional um que tenha sido menos favorável que outro. Para essa declaração de 
inconstitucionalidade seria mister que se demonstrasse que o índice estabelecido em lei para esse fim é manifestamente 

inadequado, o que não ocorre no caso. Note-se, por fim, que a legislação infraconstitucional não poderia adotar como 

critério para essa preservação de valores a vinculação ao salário mínimo, visto como está ela vedada para qualquer fim 

pelo inciso IV do artigo 7º da Constituição. Recurso extraordinário não conhecido” (Rel. Min. MOREIRA ALVES). 

  

Assim, a manutenção do valor dos benefícios previdenciários deve ser implementada de acordo com os critérios 

legalmente previstos, não havendo nisso qualquer espécie de invalidade, mas, ao contrário, pleno cumprimento da 

determinação exarada do art. 201, § 4º, da Constituição da República. 

  

Nesse sentido, destaco que a Constituição da República, tanto na origem (art. 201, § 2º), como depois da Emenda nº 

19/98 (art. 201, § 4º), assegura o reajustamento dos benefícios previdenciários, mas sempre especificando que a medida 
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deve ser implementada de acordo com os critérios previstos legalmente. Orientação similar se aplica aos salários-

contribuição utilizados para a apuração da renda do benefício. 

O legislador constitucional atribuiu ao legislador ordinário a competência para definir os critérios de reajuste dos 

benefícios previdenciários, de modo a preservar-lhes o valor real. Não cabe ao Judiciário eleger índice diverso do 

indicado pelo legislador para cada período. 

Com essa finalidade, a redação original do inciso II, do art. 41 da Lei de benefícios, dispunha que os valores dos 

benefícios em manutenção seriam reajustados, de acordo com suas respectivas datas de início, com base na variação 

integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo fosse alterado pelo índice da cesta 

básica ou substituto eventual. 

Posteriormente, a Lei nº 8.542/92 revogou o inciso II, da Lei de Benefícios, que instituiu o INPC como fator de 

correção, determinando que, a partir da referência janeiro de 1993, passasse a ser aplicado o IRSM para fins de 

reajustamento dos benefícios. O IRSM, por sua vez, foi extinto pela Medida Provisória n.º 457, de 29.3.94, 

posteriormente convertida na Lei n.º 8.880, de 27.5.94, que instituiu a URV, determinando a conversão dos benefícios 

previdenciários nessa unidade de conta (art. 20), e previu o reajustamento dos mesmos pela variação do IPC-r, a partir 

de 1996 (art. 29). A Lei n.º 9.032, de 28.04.95, dispôs que os benefícios previdenciários seriam reajustados, em 

01.05.95, pelo mesmo percentual de aumento real do salário mínimo. 

Finalmente, a Medida Provisória n.º 1.415, de 26.4.96, determinou que os benefícios previdenciários seriam reajustados, 

em 01.05.96, pela variação acumulada do IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos doze meses 
imediatamente anteriores, sendo majorados, a título de aumento real, até totalizar 15% (quinze por cento). Esta última 

disposição foi repetida em sucessivas Medidas Provisórias, convertidas, finalmente, na Lei n.º 9.711, de 20.11.98, cujo 

art. 10 dispôs que, a partir da referência maio de 1996, o IGP-DI substituiria o INPC para os fins previstos nos artigos 

20, § 6º, e 21, § 2º, da Lei n.º 8.880, de 27.5.94, ou seja, para o reajuste dos benefícios previdenciários. 

  

Como já dito, é defeso ao Juiz substituir os indexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios 

previdenciários por outro que o segurado considera mais adequado, seja o IPC, INPC, IGP-DI, BTN ou qualquer outro 

diverso dos legalmente previstos. Agindo assim, estaria o Judiciário usurpando função que a Constituição reservou ao 

legislador, em afronta ao princípio constitucional da tripartição dos Poderes. 

Assim, fica claro que o INSS observou, na correção monetária dos benefícios previdenciários, a legislação aplicável à 

matéria nas épocas próprias, não sendo devidas quaisquer diferenças à parte autora. 

  

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido e, em conseqüência, declaro extinto o processo com julgamento de 

mérito, nos termos do inciso I do artigo 269 do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. P. I. Sentença registrada 

eletronicamente. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  
0009964-55.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302023957/2011 - MARIA DE LOURDES BALDUINO DA SILVA (ADV. SP067145 - CATARINA LUIZA 

RIZZARDO ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). MARIA DE LOURDES BALDUINO DA SILVA propôs a presente ação em 

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial 

previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, com amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de 

situação de miséria. 

  

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia. 

  

Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, cujo 

teor é o seguinte: 

  

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos”: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 
não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 

  

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social - 

LOAS). O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser 

analisada a demanda. 

  

Convém sua transcrição: 

  

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/06/2011 546/941 

§ 1º. Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º. O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.” 

  

Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de 

preenchimento do requisito econômico previsto legalmente. 

  

1 - Da alegada incapacidade 

  

Conforme dispõe o art. 20, § 2º, da LOAS, “pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho”. 

  

No caso dos autos, a questão encontra-se elucidada no laudo médico, onde se observa a seguinte diagnose: “Hipertensão 
essencial, Doença cardíaca hipertensiva, Angina pectoris, Doença isquêmica crônica do coração, Distúrbios do 

metabolismo de lipoproteínas e outras lipidemias”. Conclui o perito que não há incapacidade para que a autora continue 

com o desempenho de suas atividades habituais, nem para que siga praticando, de forma independente, os atos da vida 

cotidiana. 

  

Nesse sentido, entendo não padecer a parte autora da incapacidade elencada no artigo 20, §2º, não sendo atendido, 

portanto, o requisito necessário. 

  

Considerando que a parte autora não se encontra incapacitada para o trabalho, torna-se despicienda a análise do 

requisito econômico. 

  

Assim, impõe-se a improcedência do pedido. 

  

2 - Dispositivo 

  

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido e decreto a extinção do processo com fundamento no art. 269, I, do 

Código de Processo Civil. 
  

Sem custas ou honorários nesta fase. 

  

Intime-se, advertindo a parte autora de que a interposição de recurso, no prazo legal, deve ser feita por intermédio de 

advogado. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Cuida-se de ação visando a assegurar a 

correção de poupança, mediante a adequada correção do saldo mediante a aplicação do expurgo inflacionário ocorrido 

no mês de fevereiro de 1991 (21,87%) - Plano Collor II, com a condenação da ré ao pagamento das diferenças advindas 

de tais correções, com atualização e juros de mora a partir da citação. 

  

É o relatório. Passo a decidir. 

  

1 - PRELIMINARES PROCESSUAIS 

  

Em sede preliminar, saliento, inicialmente, que a apresentação de documentos é matéria pertinente ao mérito e nele será 

analisada. 
  

Destaco, em seguida, que a presente demanda tem por objeto o reajuste do valor que remanesceu na CEF, até NCz$ 

50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos), e não a correção de valores que foram transferidos ao Banco Central do 

Brasil - BACEN, por força da Medida Provisória nº 168, que foi editada e convertida na Lei nº 8.024, em 1990. Dessa 

forma, para a presente demanda a única legitimada para permanecer no pólo passivo é a CEF. 

  

2 - Da prescrição vintenária 

  

A prescrição pertinente ao caso tratado nos autos não é a prevista pelo art. 178, § 10, III, do Código Civil de 1916, mas 

é regulada pelo prazo supletivo. 
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A jurisprudência, pacificada acerca do tema, orienta que nas “ações de cobrança de expurgos inflacionários em 

caderneta de poupança, o pedido de incidência de determinado índice de correção monetária constitui-se no próprio 

crédito, e não em acessório, sendo, descabida, assim, a incidência do prazo qüinqüenal do artigo 178, §10, III, do 

Código Civil. Na espécie, tratando-se de ação pessoal, o prazo prescricional é o vintenário” (STJ. Quarta Turma. REsp 

nº 149.255. DJ de 21.2.00, p. 128). 

  

Observadas tais premissas, conclui-se que o fenômeno extintivo não ocorreu no caso dos autos. 

  

3 - Do reajustamento em fevereiro de 1991: BTN-f 

  

Neste tópico, é inicialmente necessário esclarecer que a Medida Provisória 168, de 15 de março de 1990, 

posteriormente convertida na Lei nº 8.024, de 13 de março de 1990, determinou o recolhimento compulsório, ao Banco 

Central do Brasil, dos saldos de cadernetas de poupança no montante que excedesse NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil 

cruzados novos). Os valores que foram objeto desse recolhimento compulsório seriam reajustados conforme a variação 

da BTN-f. Nesse sentido, vale conferir a redação do art. 6º, caput e §§ 1º e 2º, dos referidos diplomas: 

  

 “Art. 6º Os saldos das cadernetas de poupança serão convertidos em cruzeiros na data do próximo crédito de 

rendimento, segundo a paridade estabelecida no parágrafo segundo do art. 1º, observado o limite de NCz$ 50.000,00 
(cinqüenta mil cruzados novos). 

§ 1ºAs quantias que excederem o limite fixado no "caput" deste artigo, serão convertidas, a partir de 16 de setembro de 

1991, em doze parcelas mensais iguais e sucessivas. 

 § 2º As quantias mencionadas no parágrafo anterior serão atualizadas monetariamente pela variação do BTN Fiscal, 

verificada entre a data do próximo crédito de rendimentos e a data da conversão, acrescidas de juros equivalentes a 6% 

(seis por cento) ao ano ou fração pro rata.” 

  

Não houve alteração no que se refere aos valores que permaneceram nos bancos depositários em decorrência de se 

encontrarem dentro do limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). Na realidade, o IPC, no que concerne 

aos valores que permaneceram nas contas mantidas pelas instituições depositárias, era o índice de correção aplicável, 

conforme previsão do art. 17, III, da Lei nº 7.730-89, e foi substituído pelo BTN-f a partir de junho de 1990, por força 

da Medida Provisória nº 189, de 30 de maio de 1990. Com efeito, assim dispôs o art. 2º, caput, do referido ato 

normativo: 

  

“Art. 2°. Os depósitos de poupança, em cada período de rendimento, serão atualizados monetariamente pela variação do 

valor nominal do Bônus do Tesouro Nacional (BTN) e renderão juros de 0,5% (cinco décimos por cento) ao mês”.  

  
Sendo assim, o BTN-f passou a ser o critério de correção dos saldos das cadernetas de poupança abertas ou renovadas a 

partir de 30 de junho de 1990. 

  

Nesse sentido, o Tribunal Regional Federal da Primeira Região evidenciou que os “saldos de caderneta de poupança 

não atingidos pelo bloqueio determinado pela MP 168/90 (convertida na Lei 8.024/90) devem ser corrigidos com base 

no IPC de abril e maio de 1990, em face da não modificação eficaz e prévia do critério estabelecido pela Lei nº 

7.730/89” e “com base no BTN de junho, julho e agosto de 1990, tendo em vista as modificações introduzidas pelas 

MPs 189/90, 195/90, 200/90 e 212/90, bem como pela Lei nº 8.088/90, a qual convalidou os atos praticados com base 

nas aludidas MPs” (Quinta Turma. Apelação Cível. Autos nº 200033000240464. DJ de 15.8.05, p. 42). 

  

Posteriormente, a Medida Provisória nº 294, publicada em 1º de fevereiro de 1991, e posteriormente convertida na Lei 

nº 8.177-91, suprimiu o referido critério de correção, para, em, seu lugar, colocar a TRD em seu lugar. Nesse sentido 

dispunha o art. 11 do referido diploma legal: 

  

“Art. 11. Em cada período de rendimento, os depósitos de poupança serão remunerados”: 

I - como remuneração básica, por taxa correspondente à acumulação das TRD no período transcorrido entre o dia do 

último crédito de rendimento, inclusive, e o dia do crédito de rendimento exclusivo; 
II - como adicional, por juros de meio por cento ao mês. 

§ 1º A remuneração será calculada sobre o menor saldo apresentado em cada período de rendimento. 

§ 2º Para os efeitos do disposto neste artigo, considera-se período de rendimento: 

I - para os depósitos de pessoas físicas e entidades sem fins lucrativos, o mês corrido a partir da data de aniversário da 

conta de depósito de poupança; 

II - para os demais depósitos, o trimestre corrido a partir da data de aniversário da conta de depósito de poupança. 

§ 3º A data de aniversário da conta de depósito de poupança será o dia do mês de sua abertura, considerando-se a data 

de aniversário das contas abertas nos dias 29, 30 e 31 como o dia 1º do mês seguinte: 

§ 4º O crédito dos rendimentos será efetuado: 

I - mensalmente, na data de aniversário da conta, para os depósitos de pessoa física e de entidades sem fins lucrativos; 

II - trimestralmente, na data de aniversário no último mês do trimestre, para os demais depósitos.” 
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É importante não passar despercebido que o art. 12 do mesmo diploma estipulou que o “disposto no artigo anterior 

aplica-se ao crédito de rendimento realizado a partir do mês de fevereiro de 1991, inclusive”. Todavia, por força do 

mesmo argumento utilizado relativamente aos expurgos inflacionários anteriores (isto é, o respeito ao direito adquirido), 

é certo que a nova regra somente deve ter aplicação para os períodos aquisitivos iniciados posteriormente à publicação 

da Medida Provisória nº 294-91. Em outras palavras, a alteração somente deve ser aplicada aos saldos de contas com 

vencimentos a partir de março de 1991. 

  

Nesse contexto, conclui-se que o critério para fevereiro de 1991 é o BTN-f. Sendo assim, não há fundamento para o 

acolhimento do pedido em relação a esse mês, eis que referido índice já foi aplicado à(s) conta(s). 

  

4 - DISPOSITIVO 

  

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido, e extingo o feito com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil. Sem custas ou honorários nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se.com o trânsito, dê-se baixa. 

  

0001822-28.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6302024401/2011 - CARMEM ZAPPOLA (ADV. SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ, 

SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

0001324-29.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302024402/2011 - MARIA HELENA DE ANDRADE (ADV. SP196059 - LUIS FERNANDO PERES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

0000286-79.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302024404/2011 - WALDOMIRO BIATO (ADV. SP201441 - MARCELO FARACO GARBELLINI DE OLIVEIRA 

RICCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI).  

*** FIM *** 

  

0001787-68.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302024907/2011 - MARIA AUGUSTA FAZZIO (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE 

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Vistos e etc., 
  

A parte autora move a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, pleiteando a revisão da 

renda mensal inicial de seu benefício previdenciário, com seu recálculo sem a incidência do teto limitado, bem como o 

pagamento de diferenças. 

  

É o breve relatório. Decido 

  

O pedido da parte autora é de ser julgado improcedente. 

  

A tese da revisão da renda mensal, com o afastamento da limitação do teto máximo de pagamento dos benefícios, não 

merece acolhida. 

  

Com efeito, o salário-de-benefício é limitado pelo § 2º do artigo 29 da Lei 8.213/91 ao dispor que deve ficar adstrito ao 

limite máximo do salário de contribuição. 

  

O Supremo Tribunal Federal já sedimentou o entendimento acerca da constitucionalidade do limite imposto pelos 

artigos 29, §2º e 33, da Lei 8.213/91. 
  

Nesse sentido: 

  

“EMENTA: 

... 3. Benefício previdenciário: limitação do valor dos salários de benefícios ao teto dos respectivos salários de 

contribuição, nos termos da L. 8.213/91: é da jurisprudência do Supremo Tribunal que cabe ao legislador ordinário 

definir os critérios necessários ao cumprimento do disposto na norma constitucional.” 

(STF, RE 489207 ED/MG - EMB. DECL. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO, 1ª Turma, Rel. Min.: Sepúlveda 

Pertence, julg. em 17/10/2006, DJ 10/11/2006, pp. 56) 
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De outro lado, o artigo 29, §2º, da Lei 8.213/91 estabeleceu o teto de pagamento dos benefícios pagos pela Previdência 

Social. Após exaustiva discussão nos Tribunais Superiores pátrios, o Supremo Tribunal Federal fulminou a questão, 

decidindo pela constitucionalidade do limite legalmente imposto. 

  

Nos anos de 1998 e 2003, o teto máximo de pagamento da Previdência foi reajustado, respectivamente, pelas Emendas 

Constitucionais nº 20/98 (art. 14º) e nº 41/03 (art. 5º): 

  

“Art. 14 - O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da 

Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação desta 

Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices 

aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social.” (EC nº 20/98 - grifo nosso) 

  

“Art. 5º O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o é fixado em 

R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de publicação desta Emenda, ser reajustado de 

forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do 

regime geral de previdência social.” (EC nº 41/03 - grifo nosso) 

  

Recentemente, ao julgar o Recurso Extraordinário 564354/SE, o STF adotou a posição de que o novo teto estabelecido 
pelas Emendas Constitucionais deve ser aplicado aos benefícios anteriormente concedidos e que tiveram sua renda 

mensal limitada, conforme ementa que segue: 

  

DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO 

DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS 

ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO 

INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI 

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em 

que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda interpretação da 

legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não 

se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na 

espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução 

de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus 

alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato 

jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda 

Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido 
antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao 

recurso extraordinário. 

  

Contudo, no caso dos autos a renda mensal inicial do benefício da parte autora, com DIB em 16/08/1994, foi de R$ 

513,95, ao passo que o teto máximo dos benefícios era de R$ 582,86. Assim, considerando que a renda mensal inicial 

da parte autora sequer foi limitada ao teto, não há que se falar em reajuste ou alteração deste valor com base na EC n° 

41/2003. 

  

Pelo exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, extinguindo o feito com julgamento de mérito, a teor do artigo 

269, I, do Código de Processo Civil. 

  

Sem custas processuais ou honorários de advogado nessa instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei 

federal nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0001474-44.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6302023517/2011 - CICERO VICENTE NETO (ADV. SP080414 - MAURICIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

CICERO VICENTE NETO propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, visando à concessão de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença. 

  

  

É o relatório essencial. Decido. 

  

A análise para a concessão dos benefícios pleiteados implica a aferição de três requisitos básicos, quais sejam: a 

carência, em regra estipulada pelo art. 25, I, da Lei 8.213/91, a qualidade de segurado, além do grau de intensidade e se 
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é temporária ou permanente a incapacidade. Tais requisitos devem estar preenchidos cumulativamente, ou seja, a falta 

de apenas um deles é suficiente para a improcedência do pedido. 

  

Em seu laudo, o perito afirma que a parte autora não apresenta incapacidade laborativa, de forma que suas patologias 

não afetam o exercício de suas atividades habituais(vide quesito de nº 3). 

  

Desse modo, entendo não haver os requisitos necessários que venham a ensejar a concessão dos benefícios de auxílio-

doença ou aposentadoria por invalidez. 

  

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo 

Civil. 

  

Defiro a gratuidade. 

  

Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  

0007168-91.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302024341/2011 - ISMAEL DE CAMARGO (ADV. SP283015 - DIEGO LEONARDO MILANI GUARNIERI) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). Trata-se de pedido de aposentadoria por tempo de contribuição, formulado por ISMAEL DE CAMARGO em 

face do INSS. 

Para tanto, requer a contagem dos períodos descritos na petição inicial laborados em atividade especial, com posterior 

conversão em atividade comum. 

O INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido. 

Decido. 

Do objeto da controvérsia 

Inicialmente, há que se ressaltar que a presente sentença cingir-se-á à análise dos tempos de serviço efetivamente 

controvertidos na esfera administrativa, de acordo com o apurado pela contadoria deste juízo na planilha “contagem 

conforme o INSS”, que reproduz a contagem realizada pela autarquia por ocasião do requerimento do benefício. Desse 

modo, serão mencionados apenas os tempos objeto de controvérsia, a despeito de eventual pedido de reconhecimento de 

tempo de serviço mencionado na inicial e ora não mencionado. 

  

1.             Atividade especial. 

  

Com relação ao pedido de reconhecimento de tempo de serviço desempenhado em atividade especial e sua conversão 
em tempo comum, verifico que a divergência restringe-se à prova da existência de condições insalubres no desempenho 

das atividades nos períodos e empresa descritos na petição inicial. 

  

Até 5.3.97, deve ser levada em consideração a disciplina contida nos Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79, para efeito 

de comprovação de atividade especial. A exigência de laudo técnico advém da Lei nº 9.528-97, resultante de conversão 

da Medida Provisória nº 1.523-96. A própria autarquia levava em conta esse entendimento, que era acolhido 

pacificamente pela jurisprudência, tanto que o Decreto nº 4.827, de 3.9.03, determina que a caracterização e 

comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerão ao disposto na legislação vigente à época da 

prestação de serviço, aplicando-se as regras de conversão ao trabalho prestado em qualquer período. 

  

Para o tempo de serviço exercido anteriormente à vigência do mencionado diploma legal, o enquadramento se fazia 

conforme a atividade profissional do segurado. Havia uma relação anexa ao regulamento de benefícios, onde constava a 

lista de atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais. A ausência da atividade da lista, no 

entanto, não afastava eventual direito à aposentadoria especial, desde que demonstrado, na situação concreta, o risco da 

profissão. 

  

Tratando-se de ruídos, aplicam-se as regras dispostas nos Decretos n° 53.831-64 e nº 83.080-79, que autorizam a 
caracterização da atividade como especial, quando o trabalhador foi submetido a ruído superior a 80 decibéis, até a data 

de edição do Decreto nº 2.172, de 5.3.97. Isso porque, a partir de então, para ser considerado como agente agressivo, o 

ruído deve ser acima de 90 decibéis. Com o advento do Decreto nº 4.882, de 18.11.03, passou a ser agente agressivo o 

ruído superior a 85 decibéis. 

  

Na abordagem desse tema, é ainda importante ressaltar que o tempo é especial porque, para fins previdenciários, é 

menor do que o geral. A atribuição de especialidade decorre da presença de agentes nocivos ou condições 

peculiarmente adversas durante a prestação de serviços e o risco resultante dessa presença é compensado com a 

diminuição do tempo de trabalho exigido para as referidas finalidades. 
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Tendo em vista que decorrem de regras diversas das que são estabelecidas em caráter genérico, as hipóteses de tempo 

especial constituem exceções e, assim, devem ser interpretadas restritivamente. 

  

A limitação hermenêutica deve ser logicamente entendida. Nesse sentido, a legislação, originariamente, se caracterizava 

por descrever agentes nocivos ou condições adversas e categorias profissionais presumidamente mais desgastantes 

daquilo considerado normal (desde o Decreto nº 2.172-97, não há mais enquadramento por categoria profissional). 

Sendo assim, tais agentes e categorias eram e são previstas em rol fechado e as perícias (de segurança do trabalho) 

realizadas em processos que envolvam essa matéria não podem considerar nocivas, para fins previdenciários, agentes ou 

categorias que não foram previstos na legislação previdenciária. 

  

As perícias nos processos previdenciários, assim, visam a esclarecer, simplesmente, se o desempenho de atividade 

concernente a uma categoria não prevista legalmente estava ou não sujeito a algum agente agressivo previsto 

legalmente. 

  

É importante reforçar, neste ponto, que, para as finalidades ora em estudo, a previsão deve estar contida na legislação 

previdenciária, tendo em vista que esse ramo do direito - e não o trabalhista - é que se incumbe de definir as hipóteses 

de contagem especial do tempo para fins de aposentadoria no regime geral. 

  
A legislação trabalhista (CLT, leis esparsas e atos normativos no Ministério do Trabalho) prevê hipóteses de trabalhos 

nocivos, mas com as finalidades de estipular o direito a adicionais (por insalubridade, periculosidade ou similares), de 

exigir que as empresas adotem medidas de proteção aos trabalhadores (arquitetura, horários e equipamentos de 

proteção), de estipular penalidades para a preterição dessas medidas e de possibilitar a fiscalização oficial para 

assegurar o cumprimento ou punir o descumprimento de tais medidas. 

  

Algumas hipóteses de trabalho podem ser previstas simultaneamente na legislação previdenciária e na legislação 

trabalhista, mas é de fundamental importância não perder de vista que as finalidades são diversas: a legislação 

previdenciária assegura uma compensação, para fins de (futura) aposentadoria, para o trabalho prestado em condições 

consideradas por essa própria legislação especialmente adversas, enquanto a legislação trabalhista prevê compensações 

financeiras e normas de proteção para o período em que o trabalho é efetivamente prestado. 

  

Tendo em vista esses preceitos, conclui-se que a perícia para fins de aposentadoria deve se pautar pelas normas da 

legislação previdenciária e que a legislação trabalhista somente pode ser utilizada nas hipóteses em que a primeira fizer 

expressa remissão para a utilização da segunda. Esse é o caso, por exemplo, do disposto pelos §§ 3º e 7º do art. 68 do 

Decreto nº 3.048-99, segundo os quais a elaboração dos laudos deve observar, inclusive, os critérios técnicos de 

aferição previstos nas leis trabalhistas e nas normas editadas pelo Ministério do Trabalho e Emprego (vide, por 
exemplo, o caso do calor). A orientação, todavia, não autoriza a inclusão de agente ou condição nociva que não conste 

da legislação previdenciária, mas apenas da trabalhista.  

  

Os períodos devem ser analisados de acordo com a legislação vigente na época. Assim, aplica-se o Anexo ao Decreto nº 

53.831, de 25 de março de 1964, até 23 de janeiro de 1979. Os Anexos ao Decreto nº 83.080 aplicam-se de 24 de 

janeiro de 1979 até 4 de março de 1997. Os Anexos ao Decreto nº 2.172 (vide art. 66 do referido Decreto) se aplicam de 

5 de março de 1997 até 5 de maio de 1999. A partir de 6 de maio de 1999, aplica-se o Anexo IV ao Decreto nº 

3.048 (vide art. 68 do referido Decreto). 

  

Em alguns casos, as definições adotadas nos atos normativos previdenciários especificados não se limitam a mencionar 

elementos, substâncias e agentes biológicos nocivos, mas, também, especificam a forma como tais agentes são obtidos, 

gerados, utilizados ou produzidos. Sendo assim, para restar configurada a nocividade da exposição e, por extensão, o 

caráter especial do tempo em que a exposição ocorre, os laudos devem descrever, em tais casos, além das substâncias 

ou elementos, os processos em que tais eventos (obtenção, geração, utilização e produção) ocorrem. 

  

Por exemplo, o berílio é um elemento químico a que fazem menção os anexos aos Decretos nº 53.831-64, nº 83.080-79, 

nº 2.172-97 e nº 3.048-99. Ocorre que a caracterização do tempo de serviço ou de contribuição como especial depende 
do desempenho das atividades especificadas na legislação, nas quais ocorre a presença desse elemento químico: 

  

Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79 

  

1.2.2        BERÍLIO OU GLICINIO      Extração, trituração e tratamento de berílio: Fabricação de ligas de berílio e seus 

compostos. Fundição de ligas metálicas. Utilização do berílio ou seus compostos na fabricação de tubos fluorescentes, 

de ampolas de raios x e de vidros especiais.                25 anos  

  

  

Decretos nº 2.172-97 e nº 3.048-99 
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1.0.4 BERÍLIO E SEUS COMPOSTOS TÓXICOS                  

  

a) extração, trituração e tratamento de berílio; 

b) fabricação de compostos e ligas de berílio; 

c) fabricação de tubos fluorescentes e de ampolas de raio X; 

d) fabricação de queimadores e moderadores de reatores nucleares; 

                               e) fabricação de vidros e porcelanas para isolantes térmicos; 

                               f) utilização do berílio na indústria aeroespacial. 

  

Vale assim dizer que, para fins previdenciários, o agente nocivo não é a mera presença de determinado agente (químico, 

no caso do exemplo) no local de trabalho (por exemplo, a presença em almoxarifados ou depósitos não caracteriza 

como especial o tempo), mas, reitere-se, é imprescindível, para tanto, que o agente esteja presente por uma das formas 

especificadas na legislação (por exemplo, extração de berílio). Note-se que, em verdade, para fins previdenciários, o 

agente nocivo é o processo em que o elemento especificado se manifesta por uma (ou mais) das formas descritas na 

legislação. 

  

Por último, mas não menos importante, deve ficar caracterizado que o segurado tenha estado exposto em caráter 

habitual e permanente a uma das formas de manejo especificadas na legislação. Vale dizer que a exposição eventual ou 
intermitente impossibilita o reconhecimento do caráter especial do tempo para fins previdenciários. 

  

Observo, primeiramente, que a profissão de frentista não era contemplada pelos Decretos nº 59.831-64 e 83.080-79. 

Dessa forma, não é possível o reconhecimento do caráter especial em decorrência do enquadramento em categoria 

profissional. 

  

Por outro lado, a exposição a hidrocarbonetos, conforme definida no item 1.2.11 do Anexo ao Decreto nº 53.831-64, 

dependia de operações com tais substâncias, de forma que houvesse gases, vapores, neblinas e fumos, e essa espécie de 

exposição não é evidenciada na atividade de frentista. 

Destarte, não reconheço o desempenho de atividade especial no período requerido. 

  

2. Dispositivo 

  

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo 

Civil. 

  

Defiro a gratuidade. 
  

Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  

0008470-58.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302023958/2011 - MARCOS VINICIUS DIAS (ADV. SP207375 - SANDRA MARA DE LAZARI RAMOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). MARCOS VINICIUS DIAS, qualificado na inicial, representado por sua mãe, MERCIS HELENA 

MENDONÇA DIAS, propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, 

objetivando a concessão do benefício assistencial previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, com amparo 

nas alegações de incapacidade para o trabalho e de situação de miséria. 

  

O Ministério Público Federal opinou pela improcedência do pedido. 

  

É o relatório. 

  

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia. 

  
Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, cujo 

teor é o seguinte: 

  

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 
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Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social - 

LOAS). O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser 

analisada a demanda. 

  

Convém sua transcrição: 

  

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º. Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º. O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.” 

  
Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de 

preenchimento do requisito econômico previsto legalmente. 

  

1 - Da alegada incapacidade 

  

Conforme dispõe o art. 20, § 2º, da LOAS, “pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho”. Com efeito, estabelece o artigo 4º, § 2º, do Regulamento do Benefício de Prestação 

Continuada (anexo do Decreto 6.214, de 26 de setembro de 2007), in verbis: “§ 2o Para fins de reconhecimento do 

direito ao Benefício de Prestação Continuada às crianças e adolescentes menores de dezesseis anos de idade, deve ser 

avaliada a existência da deficiência e o seu impacto na limitação do desempenho de atividade e restrição da participação 

social, compatível com a idade, sendo dispensável proceder à avaliação da incapacidade para o trabalho”. 

  

No caso dos autos, a questão encontra-se elucidada no laudo médico, onde se observa a seguinte diagnose: 

“Insuficiência renal crônica em tratamento hemodialítico.”. Contudo, em sua conclusão, o perito atestou a capacidade, 

em face da atual estabilidade da doença, da criança para realização de atividades inerentes a sua idade. 

  

Nesse sentido, entendo não padecer a parte autora tanto da incapacidade elencada no artigo 20, §2º, quanto daquela 
expressa no artigo 4°, §2°, do Regulamento do Benefício de Prestação Continuada, não sendo atendido, portanto, o 

requisito necessário. 

  

Considerando que a parte autora não se encontra incapacitada para a vida normal, torna-se despicienda a análise do 

requisito econômico. 

  

Assim, impõe-se a improcedência do pedido. 

  

2 - Dispositivo 

  

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido e decreto a extinção do processo com fundamento no art. 269, I, do 

Código de Processo Civil. 

  

Sem custas ou honorários nesta fase. 

  

Intime-se, advertindo a parte autora de que a interposição de recurso, no prazo legal, deve ser feita por intermédio de 

advogado. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição. 
  

0012638-06.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302024233/2011 - MILTON ANTONIO DURIGAN (ADV. SP112084 - JOAO ANSELMO LEOPOLDINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). MILTON ANTONIO DURIGAN propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, visando o restabelecimento de seu benefício de aposentadoria por invalidez. 

  

Afirma o autor que teve seu benefício cessado pelo INSS sob o argumento de que teria recuperado sua capacidade 

laborativa. 

  

Em contestação, o INSS pugnou pela improcedência do pedido. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/06/2011 554/941 

  

Foi apresentado laudo pericial. 

  

É o relatório essencial. Decido. 

  

A análise para a concessão do benefício pleiteado implica a aferição de três requisitos básicos, quais sejam: a carência, 

em regra estipulada pelo art. 25, I, da Lei 8.213/91, a qualidade de segurado, e a incapacidade total e permanente. Tais 

requisitos devem estar preenchidos cumulativamente, ou seja, a falta de apenas um deles é suficiente para a 

improcedência do pedido. 

  

Em seu laudo, o perito judicial afirmou que: 

  

No presente caso, Autor apresenta melhora do quadro articular em coluna lombar (apresentou movimentos articulares 

presentes e simétricos, com força, trofismo, tônus muscular e reflexos presentes e simétricos; Lasegue negativo - 

indicativo de não haver compressão de raízes nervosas). Esses achados clínicos demonstram que Autor reúne, 

novamente, condições para a realização de suas atividades laborativas habituais. 

  

  
Dessa forma, resta claro que o perito concluiu pela ausência de incapacidade laborativa, estando apto para o retorno de 

sua atividade habitual (vide quesitos de nº 2 e 3). 

  

Desse modo, considerando a ausência de incapacidade da parte autora e a possibilidade de continuar a exercer suas 

atividades habituais, entendo não haver os requisitos necessários que venham a ensejar o restabelecimento de sua 

aposentadoria por invalidez. 

  

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo 

Civil. 

  

Defiro a gratuidade. 

  

Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  

0000430-53.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302024264/2011 - SAMUEL CORREA GOMES (ADV. SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA, 

SP163909 - FABRICIO VACARO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). SAMUEL CORREA GOMES propôs a presente ação 

em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando à concessão de benefício previdenciário 

por incapacidade. 

  

Foi apresentado laudo médico. 

  

O INSS ofereceu contestação. 

  

Decido. 

  

Dispositivos legais 

  

Observo, primeiramente, que os arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, tratam dos benefícios em estudo nos seguintes 

termos: 

  

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 
exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.” 

  

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” 

  

  

No que se refere à incapacidade do autor, observo que o perito concluiu que ela é total e temporária, conforme resposta 

aos quesitos. Portanto, observo que o caso dos autos amolda-se à hipótese de concessão de auxílio-doença. 
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No entanto, considerando que a autora já está em gozo deste benefício, com cessação prevista para 08.06.2011 (vide 

pesquisa PLENUS), anoto que não possui interesse de agir na concessão de tal pedido. 

  

Quanto ao pedido alternativo de aposentadoria por invalidez, a conclusão da perícia médica não autoriza a sua 

concessão, sendo tal pedido improcedente. 

  

  

Dispositivo 

  

Ante o exposto, declaro a falta de interesse de agir quanto à concessão do auxílio-doença, eis que a autora já está 

regularmente em gozo de tal benefício e julgo improcedente o pedido de aposentadoria por invalidez, vez que a 

conclusão da perícia médica não autoriza tal conclusão. Saliento, no entanto, que a presente decisão em nada interfere 

no benefício concedido administrativamente, que deverá ser mantido enquanto persistir a incapacidade da autora. 

  

Intime-se. Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de AÇÃO DE REVISÃO DE 

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO, calcada na interpretação e correta aplicação do art. 29, inc. II da Lei 8.213/91, bem 
como do § 5° do mesmo artigo relativamente ao benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ ou AUXÍLIO-

DOENÇA, ajuizada em detrimento do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS). Pretende, ainda, a 

equivalência entre os reajustes aplicados aos salários-de-contribuição e aos benefícios de prestação continuada. 

  

Aduz a parte autora que o INSS, quando da elaboração do cálculo do seu salário-de-benefício, não observou os 

procedimentos legais aplicáveis, pois para tal fim, referentemente aos benefícios de Auxílio-Doença e de Aposentadoria 

por Invalidez, utilizou todos os salários-de-contribuição (100%) ou, então, valeu-se de um divisor no importe de 60% 

dos mesmos, no período que medeia o termo inicial do período básico de cálculo e a data de início do benefício. 

Sustenta que tal procedimento viola os termos do art. 29, inc. II, da Lei 8.213/91, que prevê a utilização dos maiores 

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo. Assevera que houve efetivo 

prejuízo e redução do seu salário-de-benefício. 

  

Argumenta-se, ainda, que a aposentadoria é decorrente de conversão de auxílio-doença e, não obstante isso, foi 

preterido o cumprimento da determinação contida no art. 29, § 5º, da Lei nº 8.213/91, para se aplicar o disposto no art. 

33, § 5º, I, do Decreto nº 3.048/99, o que implicaria a redução do valor do benefício de forma indevida. 

  

Requer, ao final, a procedência do pedido para o fim de REVISAR a sua renda mensal inicial, com o pagamento das 
diferenças apuradas desde a DIB, com os devidos encargos legais. 

  

A Contadoria do JEF apresentou Parecer. 

  

É O BREVE RELATÓRIO. DECIDO. 

  

Aplicação do art. 29, II, da lei 8.213/91 

  

Anoto que até data recente vinha eu entendendo que a regulamentação dada pela norma infra-legal (art. 32, § 2° e§ 4º 

do art. 188-A do Dec. 3.048/99), estava em consonância com os termos do art. 3º da Lei 9.876/99, norma de natureza 

transitória aplicável aos segurados filiados ao regime previdenciário antes de 1999, mas que implementaram direito ao 

benefício já sob a égide deste diploma legal. Isto porque o dispositivo legal instituiu um “piso” de utilização dos 

salários-de-contribuição no importe de 80%, “no mínimo”, de modo que, se há, a contrário senso, vedação legal para a 

utilização de percentual inferior (a 80% dos salários-de-contribuição), nada havia que obstasse a utilização da íntegra 

(100%) de todos os salários-de-contribuição vertidos no período básico de cálculo relativamente ao cálculo do auxílio-

doença ou aposentadoria por invalidez, bem como de pensão não precedida de outro benefício, que segue a mesma 

regra. 
  

Ocorre que o Decreto nº 6.939, de 18 de agosto de 2009, revogou o § 20 do art. 32 e alterou o § 4º do art. 188-A do 

Dec. 3.048/99 (RPS), modificando a forma de cálculo dos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez. 

Entretanto, não havia na alteração legislativa menção a respeito da aplicabilidade de tais disposições a benefícios 

concedidos no intervalo entre a publicação do Decreto 3.265, de 29 de novembro de 1999, que introduziu os arts. 188-A 

e 188-B no bojo do Decreto 3.048, de 09 de maio de 1999 e a vigência do Decreto nº 6.939, de 18 de agosto de 2009. 

  

Não obstante, em 15 de abril de 2010, através do MEMORANDO-CIRCULAR CONJUNTO Nº 21 

/DIRBEN/PFEINSS, a autarquia manifestou-se no sentido de que a alteração da forma de cálculo repercute também 

para os benefícios com Data de Início de Benefício (DIB) anterior à data do Decreto nº 6.939/2009, em razão do 

reconhecimento da ilegalidade da redação anterior, conforme parecer CONJUR/MPS nº 248/2009. 
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De acordo com o memorando em questão, a autarquia aparelhou-se para efetuar as revisões dos benefícios concedidos a 

partir de 29/11/1999 mediante requerimento do interessado, ou mesmo automaticamente, quando processada a revisão 

do benefício por qualquer motivo, observados os casos em que já houve revisão administrativa/judicial ou em que tenha 

havido decadência do direito. 

  

Ora, pelo disposto no artigo 462 do Código de Processo Civil, se, depois de proposta a ação, algum fato constitutivo, 

modificativo ou extintivo do direito influir no julgamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, no momento 

de proferir a sentença. 

  

Desse modo, considerando que o INSS acabou por reconhecer, administrativamente, o direito à revisão pretendida, 

verifico que o interesse de agir da parte autora, que se encontrava presente no momento da propositura desta ação, não 

mais subsiste, impondo-se a extinção do feito, por lhe faltar uma das condições da ação. 

  

Aplicação do art. 29, § 5º, da Lei 8213/91 

  

No que toca ao pedido de aplicação do art. 29, § 5º, a tese exposta na inicial também carece de respaldo jurídico. 

  
Nesse sentido, calha lembrar que a parte autora sustenta que a renda de sua aposentadoria por invalidez, resultante de 

conversão de auxílio-doença, teria sido indevidamente reduzida, em decorrência da preterição do cumprimento da 

determinação contida no art. 29, §, 5º, da Lei nº 8.213/91, cujo teor é o seguinte: 

  

“Art. 29. (...) 

(...) 

§ 5º. Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será contada, 

considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da 

renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao valor de 1 

(um) salário mínimo.” 

  

Argumenta-se, em amparo à aludida conclusão, que o INSS, em lugar de seguir o que é determinado no dispositivo 

acima transcrito, teria simplesmente implementado a conversão mediante a aplicação da alíquota de 100% ao salário-

de-benefício reajustado. 

  

Apesar de sua aparência sedutora, a tese passa ao largo do real sentido do § 5º que foi transcrito, conforme será 

demonstrado a seguir. 
  

Com efeito, cabe não passar despercebido que o dispositivo em tela não trata de conversão de auxílio-doença em 

aposentadoria por invalidez, mas, conforme declara expressamente, visa a assegurar a utilização do salário-de-benefício 

de benefício por incapacidade que tenha sido recebido no período básico de cálculo. 

  

Por seu turno, o período básico de cálculo relativo à aposentadoria invalidez é objeto, atualmente, do inciso II do caput 

do art. 29 da Lei nº 8.213/91, na redação da Lei nº 9.876/99: 

  

“Art. 29. O salário-de-benefício consiste: 

(...) 

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a (destaque nosso: aposentadoria por invalidez), d, e (destaque nosso: 

auxílio-doença) e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição 

correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo.” 

  

Originariamente, o caput do art. 29 expunha que o “salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos 

os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da 

entrada do requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) 
meses.” 

  

Vale conferir, à luz das dicções do dispositivo, que o salário-de-benefício corresponde à soma de determinado número 

de salários-de-contribuição, que consiste na base de cálculo das contribuições devidas pelo segurado. Essa base de 

cálculo, por sua vez, é a remuneração pelo desempenho de atividade do qual advenha a qualidade de segurado. Vale 

dizer que o desempenho de atividade com a referida eficácia é um dos pressupostos da definição de salário-de-

benefício, o que é explicitado pelas expressões “na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição 

correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo” e “imediatamente anteriores ao do afastamento da 

atividade ou da data da entrada do requerimento”, conforme as redações atual e pretérita, respectivamente, do caput do 

art. 29 da Lei nº 8.213-91. 
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Ora, conforme é cediço, o auxílio-doença está a salvo da incidência de contribuição, ou seja, não corresponde a salário-

de-contribuição. Em suma, o valor do auxílio-doença não é salário-de-contribuição, pela simples razão de que, na 

hipótese, não há contribuição. 

  

Nota-se, assim, que, no caso de conversão de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez, o salário-de-benefício é 

único e corresponde àquele apurado, na forma do art. 29 da Lei nº 8.213/91, na época de afastamento da atividade e da 

cessação das contribuições. Por isso, não há qualquer irregularidade, na hipótese da conversão prevista pela parte final 

do art. 62 da Lei nº 8.213/91, na apuração da renda da aposentadoria por invalidez mediante a aplicação de 100% sobre 

o salário-de-benefício utilizado para o estabelecimento da renda do auxílio-doença, porquanto se trata do mesmíssimo 

salário-de-benefício em um e outro caso. 

  

O § 5º do mencionado art. 29 cuida simplesmente de permitir o uso do salário-de-benefício de benefício por 

incapacidade que tenha sido recebido no período básico de cálculo de qualquer benefício. Note-se que o dispositivo tem 

amplitude maior que a que parece ser defendida na inicial da presente demanda. Com efeito, o dispositivo permite a 

utilização de salário-de-benefício de qualquer benefício por incapacidade (auxílio-acidente, auxílio-doença e 

aposentadoria por invalidez) para a apuração da renda de benefício superveniente (não confundir com conseqüente). 

Nesse ponto, vale lembrar que a aposentadoria por invalidez e o auxílio-doença não são definitivos em caráter absoluto, 

porque cessam se for suprimida a causa da incapacidade de que decorram (arts. 47 e 60, parte final, da Lei nº 8.213/91). 
  

Sendo assim, os sentidos do mencionado § 5º são basicamente 2, a saber: (1) permitir que a percepção de tais benefícios 

por incapacidade seja computada na carência de benefício posterior (não confundir com derivado) e, como 

conseqüência, (2) possibilitar a utilização dos salários-de-benefício de tais benefícios para a apuração do salário-de-

benefício do benefício posterior. Por exemplo, o segurado que tenha gozado de aposentadoria por invalidez, 

posteriormente suprimida em decorrência da cessação da incapacidade, poderá utilizar os fatores (tempo e valor) do 

benefício cessado para fins de aposentadoria por tempo de contribuição. 

  

Ora, esse entendimento não autoriza a utilização do salário-de-benefício do auxílio-doença originário para a apuração 

do salário-de-benefício de aposentadoria por invalidez decorrente de conversão, porquanto, em tal hipótese, há apenas 

um salário-de-benefício, conforme foi demonstrado linhas atrás. É possível a utilização do § 5º do art. 29 da Lei nº 

8.213/91 em relação a auxílio-doença para a apuração de aposentadoria por invalidez, mas somente na hipótese em que 

o primeiro benefício tenha simplesmente precedido - e não originado - a aposentadoria por invalidez. Por exemplo, na 

hipótese de auxílio-doença mantido e cessado em trecho intermediário do período previsto no inciso II do art. 29, o 

valor do salário-de-benefício desse auxílio-doença precedente pode ser utilizado para a apuração do salário-de-benefício 

de auxílio-doença posterior, que será o mesmo da aposentadoria por invalidez em que porventura vier a ser convertido. 

Todavia, esse não é o caso dos autos, conforme visto. 
  

Esclareço, por fim, que são inaplicáveis ao caso os precedentes da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência 

dos Juizados Especiais Federais -TNU em sentido contrário do que ora se decide. Com efeito, o presente entendimento 

está em consonância com jurisprudência pacificada no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, como se pode conferir 

das seguintes decisões proferidas: 

  

  

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTARIA POR INVALIDEZ 

PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA. ART. 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999. IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994. APLICAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

1. Não há como abrigar agravo regimental que não logra desconstituir os fundamentos da decisão atacada. 

2. A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base nos salários-de-benefícios anteriores 

ao auxílio-doença, a teor do art. 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/1999. 

3. A competência de fevereiro de 1994 não foi abrangida no período básico de cálculo da renda mensal inicial, razão 

pela qual não faz jus a segurada ao índice de 39,67% relativo ao IRSM daquele mês. 

4. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(AgRg no REsp 1.062.981/MG, 6ª Turma, Rel. Min. Paulo Gallotti, DJe 9/12/2008). 
  

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. 

AUXÍLIO-DOENÇA CONVERTIDO EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INEXISTÊNCIA DE SALÁRIO-

DE-CONTRIBUIÇÃO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999. DECISÃO MANTIDA. 

1. O entendimento traçado na decisão monocrática com a qual se baseia o recorrente para sustentar sua tese não se 

coaduna com o caso em estudo, pois no precedente colacionado pelo agravante, não se tratou sobre a inexistência de 

salários-de-contribuição. 

2. A contagem do tempo de gozo de benefício por incapacidade só é admissível se entremeado com período de 

contribuição, a teor do artigo 55, inciso II, da Lei nº 8.213/1991. Nesse caso, pode-se calcular o benefício de 

aposentadoria com a incidência do artigo 29, § 5º, da aludida lei. 
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 3. O salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez equivale a 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio 

doença anterior a ela, em conformidade com o artigo 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/1999. 

4. Agravo regimental improvido." (AgRg no REsp 1.017.520/SC, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 29/9/2008).  

  

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DO VALOR DO BENEFÍCIO   DE APOSENTADORIA. RENDA MENSAL 

INICIAL. CORREÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. IRSM DE FEVEREIRO DE 1994. ÍNDICE DE 

39,67%. SEGURADO BENEFICIÁRIO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, ORIGINADA DE AUXÍLIO-

DOENÇA E A ELE IMEDIATAMENTE SUBSEQÜENTE.    

1. De acordo com a redação original do art. 29 da Lei 8.213/91, vigente na data da concessão do benefício, o salário-de-

benefício do auxílio-doença será calculado utilizando-se a média aritmética simples dos últimos salários-de-

contribuição anteriores ao afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento. 

 2. Na hipótese dos autos, o afastamento da atividade pelo segurado ocorreu quando da concessão do auxílio-doença, 

motivo pelo qual a Renda Mensal Inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base no salário-de-benefício 

do auxílio-doença, que, por sua vez, é calculado utilizando-se os salários-de-contribuição anteriores ao seu recebimento. 

 3. Incide, nesse caso, o art. 36, § 7º do Decreto 3.048/99, que determina que o salário-de-benefício da aposentadoria 

por invalidez será de 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença anteriormente recebido, reajustado pelos 

índices de correção dos benefícios previdenciários. 

 4. Cumpre esclarecer que, nos termos do art. 55, II da Lei 8.213/91, somente se admite a contagem do tempo de gozo 
de benefício por incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo. Assim, nessa 

situação, haveria possibilidade de se efetuar novo cálculo para o benefício de aposentadoria por invalidez, incidindo o 

disposto no art. 29, § 5º da Lei 8.213/91, que determina que os salários-de-benefícios pagos a título de auxílio-doença 

sejam considerados como salário-de-contribuição, para definir o valor da Renda Mensal Inicial da aposentadoria.  

5. A jurisprudência do STJ já pacificou o entendimento de que na atualização dos salários-de-contribuição dos 

benefícios em manutenção é aplicável a variação integral do IRSM nos meses de janeiro e fevereiro de 1994, no 

percentual de 39,67% (art. 21, § 1º da Lei 8.880/94) (EREsp. 226.777/SC, 3S, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, 

DJU 26.03.2001). 

 6. No caso, tendo o auxílio-doença sido concedido em 10.04.1992, foram utilizados para o cálculo do salário-de-

benefício os salários-de-contribuição anteriores a essa data, o que, por óbvio, não abrangeu a competência de fevereiro 

de 1994 no período básico do cálculo, motivo pelo qual o segurado não faz jus à pleiteada revisão prevista na 

MP 201/2004. 

 7. Dessa forma, merece reforma o acórdão recorrido que, considerando que a aposentadoria por invalidez acidentária 

foi concedida em 17.05.1994, determinou a correção monetária do salário-de-contribuição do mês de fevereiro de 1994 

pelo IRSM integral, no percentual de 39,67%. 

 8. Recurso Especial do INSS provido."  

(REsp 1.016.678/RS, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJe 26/5/2008). 
  

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DO VALOR DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. RENDA MENSAL 

INICIAL. CORREÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. IRSM DE FEVEREIRO DE 1994. ÍNDICE DE 

39,67%. SEGURADO BENEFICIÁRIO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, ORIGINADA DE AUXÍLIO-

DOENÇA E A ELE IMEDIATAMENTE SUBSEQÜENTE.  

 1. De acordo com a redação original do art. 29 da Lei 8.213/97, vigente na data da concessão do benefício, o salário-de-

benefício do auxílio-doença será calculado utilizando-se a média aritmética simples dos últimos salários de contribuição 

anteriores ao afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento. 

 2. Na hipótese dos autos, o afastamento da atividade pelo segurado ocorreu quando da concessão do auxílio-doença, 

motivo pelo qual a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base no salário-de-benefício 

que deu origem ao auxílio-doença, que, por sua vez, é calculado utilizando-se os salários-de-contribuição anteriores ao 

seu recebimento. 

 3. Incide, neste caso, o art. 36, § 7º do Decreto 3.048/99, que determina que a renda mensal inicial da aposentadoria por 

invalidez será de cem por cento do valor do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal 

inicial do auxílio-doença anteriormente recebido, reajustado pelos índices de correção dos benefícios previdenciários.  

4. Cumpre esclarecer que, nos termos do art. 55, II da Lei 8.213/91, somente se admite a contagem do tempo de gozo de 

benefício por incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo. Assim, nessa 
situação, haveria possibilidade de se efetuar novo cálculo para o benefício de aposentadoria por invalidez, incidindo o 

disposto no art. 29, § 5º da Lei 8.213/91, que determina que o salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da 

renda mensal do auxílio-doença seja considerado como salário-de-contribuição, para definir o valor da renda mensal 

inicial da aposentadoria.  

5. A jurisprudência do STJ já pacificou o entendimento de que na atualização dos salários-de-contribuição dos 

benefícios em manutenção é aplicável a variação integral do IRSM nos meses de janeiro e fevereiro de 1994, no 

percentual de 39,67% (art. 21, § 1º da Lei 8.880/94). (EREsp. 226.777/SC, 3S, Rel. Min. HAMILTON 

CARVALHIDO, DJU 26.03.2001).  

6. No caso, tendo o auxílio-doença sido concedido em 12.06.1989, foram utilizados para o cálculo do salário-de-

benefício os salários-de-contribuição anteriores a essa data, o que, por óbvio, não abrangeu a competência de fevereiro 
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de 1994 no período básico do cálculo, motivo pelo qual o segurado não faz jus à pleiteada revisão prevista na 

MP 201/2004. 

 7. Recurso Especial do INSS provido." (REsp 994.732/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJe 

28/4/2008). (os grifos não contam do original) 

  

ANTE O EXPOSTO, em face das razões expendidas: 

  

a) DECLARO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso VI, do 

Código de Processo Civil, no que diz respeito ao pedido de aplicação do artigo 29, II, da Lei 8.213/91; e, 

  

b) JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO relativo à aplicação do artigo 29, § 5°, da Lei 8.213/91. 

  

Defiro a gratuidade da justiça para a parte autora. Sem custas e honorários. 

  

P.I. Com o trânsito, baixem-se os autos. 

  

0004276-78.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302024955/2011 - ADILSON ANTONIO GRANEIRO (ADV. SP268105 - MARCELA GALLO DE OLIVEIRA, 
SP284549 - ANDERSON MACOHIN SIEGEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0003722-46.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302024956/2011 - ALARICO SOUZA DE OLIVEIRA (ADV. SP220809 - NAIRANA DE SOUSA GABRIEL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 

  

0004289-77.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302024854/2011 - FRANCISCO ALEXANDRE DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0001958-25.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302024855/2011 - EDSON FUSCO MARCIANO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA, SP144661 - MARUY VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
*** FIM *** 

  

0006428-36.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302023995/2011 - ANTONIO CARLOS LOURENCO (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA, SP252447 - 

HELOISA GOUDEL GAINO COSTA, SP186351 - LUIZA TERESA SMARIERI SOARES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

ANTONIO CARLOS LOURENCO propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, visando à concessão de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença. 

  

  

É o relatório essencial. Decido. 

  

A análise para a concessão dos benefícios pleiteados implica a aferição de três requisitos básicos, quais sejam: a 

carência, em regra estipulada pelo art. 25, I, da Lei 8.213/91, a qualidade de segurado, além do grau de intensidade e se 

é temporária ou permanente a incapacidade. Tais requisitos devem estar preenchidos cumulativamente, ou seja, a falta 

de apenas um deles é suficiente para a improcedência do pedido. 

  
Em seu laudo, o perito afirma que a parte autora não apresenta incapacidade laborativa, estando apta para o exercício de 

suas atividades habituais (vide quesitos de nº 2 e 3). 

  

Desse modo, considerando a ausência de incapacidade da parte autora e a possibilidade de continuar a exercer suas 

atividades habituais, entendo não haver os requisitos necessários que venham a ensejar a concessão dos benefícios de 

auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

  

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo 

Civil. 

  

Defiro a gratuidade. 
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Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  

0011870-80.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302024130/2011 - HENRY MESQUITA (ADV. SP229137 - MARIA LETICIA DE OLIVEIRA AQUINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). HENRY MESQUITA propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, visando à concessão de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença. 

  

Com a juntada do laudo médico pericial, o INSS contestou a pretensão da parte autora, pugnando pela improcedência 

do pedido, sob o fundamento de ausência dos requisitos necessários à concessão do benefício. 

  

É o relatório essencial. Decido. 

  

A análise para a concessão dos benefícios pleiteados implica a aferição de três requisitos básicos, quais sejam: a 

carência, em regra estipulada pelo art. 25, I, da Lei 8.213/91, a qualidade de segurado, além do grau de intensidade e se 

é temporária ou permanente a incapacidade. Tais requisitos devem estar preenchidos cumulativamente, ou seja, a falta 

de apenas um deles é suficiente para a improcedência do pedido. 
  

Relata o perito que a parte autora apresenta uma incapacidade parcial e permanente, em decorrência das patologias das 

quais padece: portador do vírus HIV. Todavia, afirma a possibilidade de exercício de sua função habitual de fiscal de 

patrimônio, uma vez que sua doença está estabilizada. 

  

Considerando que a parte autora possui 42 anos de idade, e a sua atividade habitualmente desenvolvida é como fiscal de 

patrimônio, verifico que as restrições apontadas do laudo de fato não impedem seu reingresso no mercado de trabalho, 

seja em sua atividade habitual, ou mesmo em outras. 

  

Portanto, não há incapacidade total (quer temporária ou permanente), a ensejar a concessão dos benefícios de auxílio-

doença ou aposentadoria por invalidez. 

  

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo 

Civil. 

  

Defiro a gratuidade. 

  
Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  

0012628-59.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302023970/2011 - REINALDO BENTO RODRIGUES SOBRINHO (ADV. SP123664 - ANDRE LUIZ PIPINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). Vistos etc. 

  

Trata-se de pedido de conversão de tempo de serviço especial em comum, para fins de contagem recíproca. 

Citado o INSS impugna a ação pleiteando pela improcedência do pedido. 

DECIDO. 

  

Não assiste razão à parte autora. Não é possível a conversão do tempo de serviço especial em comum, para fins de 

contagem recíproca, pois há expressa proibição do art. 96, I da Lei 8.213/91 à conversão: 

  

Art. 96. O tempo de contribuição ou de serviço de que trata esta Seção será contado de acordo com a legislação 

pertinente, observadas as normas seguintes: 

I - não será admitida a contagem em dobro ou em outras condições especiais; 
                               ... 

  

                               O STJ também tem entendido que, para fins de contagem recíproca, não se admite a conversão do 

tempo de serviço especial em comum, por expressa proibição legal: 

  

DIREITO ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL. TEMPO DE 

SERVIÇO. CONTAGEM RECÍPROCA. INICIATIVA PRIVADA. CONVERSÃO DO TEMPO ESPECIAL EM 

COMUM. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. 

1. Nos termos dos arts. 4º, I, da Lei 6.227/65 e 96, I, da Lei 8.213/91, é vedada a conversão do tempo de serviço 

especial em comum para fins de contagem recíproca de tempo de serviço, em que se soma o tempo de serviço de 

atividade privada, seja ela urbana ou rural, ao serviço público. Precedentes do STJ. 
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2. Recurso especial conhecido e improvido. 

(STJ, RESP 925359, QUINTA TURMA, DJE 06/04/2009, RELATOR ARNALDO ESTEVES LIMA) 

Face ao exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora. 

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Sem custas e honorários advocatícios, à luz do art. 55 da Lei nº 9.099/95. 

                    Declaro EXTINTO O PROCESSO COM JULGAMENTO DE MÉRITO, a teor do art. 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil. 

  

P.R.I. 

  

0010244-26.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302023540/2011 - MARIA SOCORRO DOS SANTOS (ADV. SP108170 - JOAO PEREIRA DA SILVA, SP200985 - 

CLAUDINEI LUÍS DA SILVA, SP251250 - CAROLINA SICCHIERI RODRIGUES GALVÃO, SP282027 - 

ANDREY RODRIGO CHINAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). MARIA SOCORRO DOS SANTOS propôs a presente ação 

contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando a concessão de benefício previdenciário 

por invalidez. 

  
O INSS, na contestação, postulou a declaração de improcedência do pedido contido na inicial. 

  

DECIDO. 

  

Improcede o pedido da parte autora. Fundamento e decido. 

  

Observo, primeiramente, que os arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, tratam dos benefícios em estudo nos seguintes 

termos: 

  

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.” 

  

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” 

  
Com relação à incapacidade, o laudo médico esclareceu que a autora apresentou a seguinte diagnose: “Síndrome do 

Túnel do Carpo bilateral e Síndrome do Cubital bilateral”, asseverando a incapacidade total e temporária da autora, com 

data de início em 30/11/2009 (quesito n° 05). 

  

Assim, verifica-se a incapacidade total da parte autora, sendo necessário, em seguida, analisar a qualidade de segurado, 

bem como o cumprimento da carência exigida. O art. 15 da Lei nº 8.213-91 expõe as hipóteses em que o segurado 

mantém essa qualidade, independentemente do recolhimento de contribuições. 

  

No caso em tela, consta da carteira profissional da autora diversos registros profissionais, o último findo em 

20/12/2005. Posteriormente, foi demonstrada a existência do recolhimento de contribuições, como segurado facultativo, 

no período de 02/2010 a 04/2010, e uma única em 06/2010, conforme comprovado pelos documentos juntados aos 

autos. 

  

Apesar de, abstratamente, haver número de contribuições suficientes, inclusive no que toca ao disposto pelo art. 24, 

parágrafo único da Lei nº 8.213-91, força é observar que esses últimos recolhimentos, no caso dos autos, foram 

implementados depois de a parte autora já estar acometida da incapacidade descrita pelo laudo pericial. 

  
Além disso, denota-se que os recolhimentos como facultativo só foram feitos com o intuito de vir a requerer um 

benefício por incapacidade da qual já se sabia portador. Neste sentido veja-se: 

  

Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO 

Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 539231 

Processo: 199903990974886 UF: SP Órgão Julgador: OITAVA TURMA 

Data da decisão: 15/09/2003 Documento: TRF300195511 

DJU DATA:24/06/2004 PÁGINA: 585 

Relator(a) JUIZA THEREZINHA CAZERTA 
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APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INOCORRÊNCIA DA PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

CARÊNCIA COMPROVADA. INCAPACIDADE PARCIAL E PERMANENTE RECONHECIDA. MOLÉSTIAS 

PRÉ-EXISTENTES À FILIAÇÃO. SEGURADO FACULTATIVO COM INSCRIÇÃO RECENTE. 

- Pedido alternativo. Ante o reconhecimento da incapacidade total e definitiva, trata-se de aposentadoria por invalidez, e 

não de auxílio-doença. - Preenchidos dois dos requisitos legais previstos no art. 42 da Lei n° 8.213/91, a qualidade de 

segurado e o cumprimento do período de carência. 

 - Filiação à Previdência Social quando já portadora das doenças diagnosticadas, plausível a suposição de que fora feita 

inscrição com objetivo pré-determinado de requerer o benefício, vez que houve exatos 2 anos de contribuição, a partir 

de março de 1996, na qualidade de dona-de-casa, reclamado o benefício em abril de 1998. 

- Apelação e remessa oficial a que se dão provimento, para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido, 

condenando a autora ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, 

com a observância do artigo 12, da Lei nº 1.060/50. Honorários periciais arbitrados em R$ 132,00 (cento e trinta e dois 

reais), nos moldes da Resolução nº 281/2002 do CJF, observada, igualmente, a regência do artigo 12 da Lei nº 1.060/50. 

(o grifo não consta do original) 

  

Assim, o pedido da autora encontra óbice no disposto no parágrafo único do art. 59 da Lei nº 8.213/91, como já exposto 

acima. 

  
Ante o exposto, julgo improcedente o pedido e decreto a extinção do processo, com fundamento no art. 269, I, do 

Código de Processo Civil. Sem honorários e custas nesta fase. Concedo a gratuidade para a autora. Sentença registrada 

eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  

0013041-43.2008.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302024964/2011 - DEOLINDA LACERDA (ADV. SP193867 - ZENAIDE ZANELATO CLEMENTE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). A parte autora, abaixo qualificada propõe a presente AÇÃO DE REVISÃO DE BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO, em desfavor do INSS, a aduzir que, no período de cálculo do seu salário benefício, não foram 

considerados os valores vertidos a título de gratificação natalina, integrantes do salário-de-contribuição. Assevera que a 

CF/88 e a legislação de regência autorizam tal cômputo. Ao final, pugna a parte autora pela procedência no sentido de 

ser revisto o benefício, com a inclusão de tais valores, além da condenação da ré nos demais consectários legais. 

  

É O RELATÓRIO. DECIDO. 

  

Da não ocorrência da decadência. Da prescrição quinquenal 

Convém ressaltar previamente, todavia, que não há espaço para a alegação de decadência do direito à majoração 
almejada. Lembro, nesse sentido, que o benefício tratado nos autos foi concedido anteriormente à instituição da referida 

modalidade de extinção de direitos. 

  

Acerca do tema, a Corte Federal da 4ª Região pontificou que o “prazo extintivo de todo e qualquer direito ou ação 

previsto no art. 103, caput, da Lei 8.213/91 (com a redação dada pela MP 1.523-9, de 27-06-1997, convertida na Lei nº 

9.528, de 10-12-1997, alterada pela Medida Provisória nº 1.663-15, de 22-10-1998, que por sua vez foi transformada na 

Lei nº 9.711, de 20-11-1998, novamente alterada pelo MP nº 138, de 19-11-2003, convertida na Lei nº 10.839, de 05-

02-2004), representa inovação em matéria de revisão do ato de concessão de benefício e, portanto, não pode ser 

aplicado retroativamente”(Quinta Turma. Apelação Cível nº 648.511. Autos nº 200404010203673. DJ de 4.5.05, p. 

784). 

  

Observo, em seguida, que, nos termos do art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213-91, estão prescritas todas as parcelas 

devidas no quinquênio anterior ao do ajuizamento da ação. Acrescento que, em caso de procedência do pedido, a 

referida prescrição será observada. 

  

MÉRITO 

  
No mérito, a pretensão da parte autora é de ser acolhida por este Julgador. Fundamento. 

  

Com efeito, o texto original do art. 28, § 7º da Lei 8.212/91 dispunha que o “13º (décimo-terceiro) salário (gratificação 

natalina) integra o salário-de-contribuição, na forma estabelecida em regulamento.” (grifei). 

  

O Decreto 83.081/79, que precedeu ao novo Regulamento da Lei de Custeio, sequer considerava a gratificação natalina 

como integrante do salário-de-contribuição. Somente com o Decreto 612, de 21/07/1992, que se dispôs, no seu art. 37, § 

6º o seguinte: “a gratificação natalina - décimo terceiro salário - integra o salário-de-contribuição (...)”. Nada dispôs 

sobre o cômputo dos valores recolhidos nessa seara para o fim do cálculo do salário-de-benefício. 
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A Lei 8.213/91, na redação original do art. 29º, § 3º, assim pontificava: “serão considerados para o cálculo do salário de 

benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, 

sobre os quais tenha incidido contribuição previdenciária.” 

  

O Decreto 611, de 21/07/92, que regulamenta a lei de benefício, dispõe no seu art. 30, § 6º o seguinte: “a remuneração 

anual (13º salário) somente será considerada no cálculo do salário-de-benefício quando corresponder a 1 (um) ano 

completo de atividade.” 

  

Ou seja, na lei de benefício, na sua redação original, secundada pelo Decreto 611, de 21/07/92, autorizou-se o cômputo, 

para o cálculo do salário de benefício, dos valores vertidos a título de gratificação natalina. Tais dispositivos se afinam 

com o disposto no art. 28, § 7º, da Lei 8.212/91 e no Decreto 612/92, nas suas respectivas redações originais, no sentido 

de que a gratificação natalina (13º salário) integra o salário-de-contribuição, isto é, sujeita-se à incidência de 

contribuição previdenciária. 

  

Acontece que tais dispositivos legais que determinavam o cômputo, para o cálculo do salário-de-benefício, dos valores 

recolhidos a título de gratificação natalina, foram revogados por legislação ulterior, mais exatamente a Lei 8.870, de 

15/04/1994, publicada aos 16/04/1994. 

  
Com a sua edição, não há mais falar em se computar os valores recolhidos a título de gratificação natalina (13º salário) - 

que integra, “ex vi legis”, o salário-de-contribuição - no período básico de cálculo dos benefícios previdenciários. Após 

a entrada em vigor da Lei 8.870/94, os textos legais passaram a vedar expressamente tal cômputo. Veja-se: 

  

Lei 8.212/91, art. 28, § 7º, com a nova redação dada pela Lei 8.870/94: 

  

“Art. 28 - (“omissis”) 

  

§ 7º - O décimo-terceiro salário (gratificação natalina) integra o salário-de-contribuição, exceto para o cálculo de 

benefício, na forma estabelecida em regulamento.” (grifei) 

  

Lei 8.213/91, art. 29, § 3º, com a nova redação dada pela Lei 8.870/94: 

  

“Art. 29 - (“omissis”) 

  

§ 3º - Serão considerados para cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a qualquer 

título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuições previdenciárias, exceto 
o décimo-terceiro salário (gratificação natalina).” 

  

Assim sendo, de modo expresso, os novos textos legais firmaram que a gratificação natalina (13º salário), embora 

integrante do salário-de-contribuição, não será considerada para o cálculo do salário-de-benefício. 

  

Por oportuno, trago à colação as seguintes ementas, no sentido ora esposado: 

  

“PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO NATALINA NO CÁLCULO 

DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO ANTERIORMENTE À LEI Nº 8.870/94. 

1. Para os benefícios concedidos em data anterior ao advento da Lei nº 8.870/94, o décimo-terceiro salário (gratificação 

natalina) deve ser considerado no salário-de-contribuição para fins de cálculo do salário-de-benefício e apuração da 

renda mensal inicial. Inteligência do art. 28, § 7º, da Lei 8.212/91 e do art. 29, § 3º, da Lei 8.213/91, ambos em sua 

redação primitiva.” (TRF-3, proc. 2004.03.99.025226-0, Rel. Des. Fed. GALVÃO MIRANDA, DJ 28/03/06) 

  

Outra: 

  

“PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. INCLUSÃO DO 13º (DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO) NO CÁLCULO DO 
BENEFÍCIO. ART. 201, PAR. 4º DA CF-88. LEI 8.212/91 E LEI 8213/91, COM REDAÇÃO ANTERIOR À LEI 

8870/94. 

1. Somente com o advento da Lei 8870/94, que alterou o disposto nos art. 28, parágrafo 7, da Lei 8212/91 e art. 29, 

parágrafo 3 da Lei 8213/91, é que o décimo-terceiro deixa de ser incluído no cálculo do salário-de-benefício. 

Inteligência do preceito contido no art. 201, parágrafo 4, da CF/88 e do parágrafo único do art. 1 da Lei 7787/89. 

2. Apelação improvida.” 

(TRF-4, AC, Proc. 96.04.36400-6/RS, Rel. Nylson Paim, 6ª Turma, DJ 02/09/98) 

  

No caso dos autos, considerando que a data de início de benefício está compreendida no período de vigência do Decreto 

611/92, ocorrida entre 22/07/92 (data de sua publicação), e 16/04/1994 (data de publicação e entrada em vigor da Lei 
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8.870/94), determinei a remessa dos autos à contadoria, para cálculo das diferenças, com observância da prescrição 

quinquenal. 

  

DISPOSITIVO 

  

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido da parte autora determinando a revisão da renda 

mensal inicial de seu benefício, com a inclusão do 13° salário como salário de contribuição no período básico de 

cálculo, de modo que a renda mensal do autor corresponda a R$ 1.174,25 (UM MIL CENTO E SETENTA E QUATRO 

REAIS E VINTE E CINCO CENTAVOS) em junho de 2011. 

  

Em consequência, condeno o INSS ao pagamento das diferenças, devidamente corrigidas monetariamente nos termos 

da Resolução CJF 134/2010 e acrescidas de juros de 12% ao ano, respeitada a prescrição quinquenal, que somam R$ 

2.030,99 (DOIS MIL TRINTA REAIS E NOVENTA E NOVE CENTAVOS) , atualizadas para junho de 2011, nos 

termos do cálculo da contadoria deste juizado. 

  

Decreto a extinção do processo com fundamento no art. 269, I, do CPC. 

  

Sem custas e honorários nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. Sentença registrada eletronicamente. 
Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito, oficie-se requisitando a implantação da nova renda mensal, bem como o 

pagamento dos atrasados em sessenta dias, mediante RPV. 

  

0004554-16.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302023525/2011 - SIDNEI CAMPOS RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP161110 - DANIELA VILELA 

PELOSO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). SIDNEI CAMPOS RODRIGUES DOS SANTOS propôs a presente ação em 

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando à concessão da aposentadoria por invalidez 

ou auxílio-doença. 

  

Foi apresentado laudo médico. 

  

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação. 

  

Decido. 

  

1 - Dispositivos legais 
  

Os benefícios almejados pela parte autora são tratados pelos arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, cujo teor é o 

seguinte: 

  

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.” 

  

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” 

  

2 - Da perícia 

  

No presente processo, observo que o laudo pericial diagnosticou que a parte autora é portadora de Tendinite do 

supraespinhal no ombro direito e artropatia acrômio-clavicular incipiente à direita. Na conclusão do laudo, o insigne 

perito verificou que o autor não reúne condições para o desempenho de atividades habituais. 
  

Desta forma, entendo que o caso se amolda à hipótese de concessão do benefício de auxílio-doença. 

  

  

3 - Da carência e da qualidade de segurado 

  

Observo que a parte autora teve diversos vínculos empregatícios anotados em CTPS, sendo que o último se encerrou em 

12/08/2009, e, assim, encontram-se presentes os requisitos da qualidade de segurado e da carência. 

  

  

4 - Do controle do benefício 
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Sabe-se que o auxílio-doença, por definição, é um benefício temporário, devendo cessar com a cessação da 

incapacidade ou com a reabilitação profissional ou, caso a incapacidade evolua para total e permanente, ser convertido 

em aposentadoria por invalidez (art. 62 da Lei nº 8.213-91). 

  

A autarquia, assim, pode e deve acompanhar a situação do beneficiário, para verificar se ocorreu a persistência ou a 

modificação da incapacidade utilizada como fundamento para a concessão. Por sua vez, o beneficiário deve atender às 

convocações periódicas do INSS para a realização de perícias, ou justificar eventual ausência, sob pena de cessação do 

benefício. 

  

Dessas avaliações periódicas poderá advir a constatação de que o beneficiário é apto para o procedimento de 

reabilitação profissional, disciplinado pelos arts. 89 a 92 da Lei nº 8.213-91, que poderá ser realizado pelo INSS, não 

sendo dado ao beneficiário dele se esquivar, sob pena de cessação do benefício. 

  

Tendo em vista essas premissas, o INSS fica autorizado a realizar os atos de controle da persistência da situação, 

devendo o aludido controle ter como ponto de partida o laudo realizado nestes autos e a análise feita na decisão judicial. 

  

Vale dizer que a persistência da situação descrita nestes autos implica a manutenção do benefício, até que o autor seja 
eventualmente reabilitado para outra profissão, nos termos do laudo pericial. 

  

5 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

  

Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito 

invocado na inicial. 

  

Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter alimentar 

da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à antecipação dos efeitos 

da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme precedentes do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos nº 2005.03.005668-2. DJ de 

6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº 2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391). 

Por não ter sido possível definir, por meio da perícia médica, a data de início de incapacidade(DII) da parte autora; 

entendo que o benefício pleiteado deve ser implantado a partir da data da perícia, ocasião em que restaram sanadas as 

dúvidas sobre a incapacidade da mesma. 

  

6- Dispositivo 
  

Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado, para condenar o INSS a conceder à 

parte autora o benefício de auxílio-doença, a partir da data da perícia médica, em 26.05.2010. Deverá a autarquia 

utilizar, para cálculo da RMI os efetivos salários-de-contribuição que constem de seus sistemas ou que tenham sido 

demonstrados pela parte autora, observada a atualização legalmente prevista. 

  

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o 

benefício. 

  

Observo que o pagamento das parcelas vencidas será devido entre a data da perícia médica, em 26.05.2010, e a data da 

efetivação da antecipação de tutela. 

Os valores das diferenças deverão ser apurados em regular fase de execução, sendo acrescidos de correção monetária 

desde o momento em que deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios 

previdenciários e, a partir da citação, com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

  

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, após 06 (seis) meses, contados do trânsito em julgado desta sentença, 

a persistência da situação de incapacidade. Esclareço que o exercício dessa prerrogativa não pode desrespeitar os 
critérios adotados na presente sentença, notadamente a conclusão do laudo pericial realizado em juízo. 

  

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do prazo 

implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

  

         Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente. 

  

0009491-69.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302024913/2011 - MARCELO LUZ DOS SANTOS (ADV. SP206462 - LUIZ ARTHUR PACHECO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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MARCELO LUIZ DOS SANTOS propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, visando a concessão do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

  

Foi apresentado laudo médico. 

  

O INSS pugnou pela improcedência dos pedidos. 

  

Decido. 

  

1 - Dispositivos legais 

  

Observo, primeiramente, que os arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, tratam dos benefícios em estudo nos seguintes 

termos: 

  

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.” 

  
“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” 

  

2 - Da incapacidade 

  

No presente processo, observo que o laudo pericial é imprestável para o fim a que se destina, razão pela qual com base 

nos documentos apresentados passo a analisar a causa. Apresentado exames e relatórios médicos é possível concluir que 

a parte autora sofre de seqüelas de um tumor renal maligno, operado no ano de 2005, o que lhe afastou das atividades 

até meados de agosto do ano de 2007. Também está sofrendo de graves enfermidades ortopédicas em diversas áreas da 

coluna vertebral e em membros inferiores. A moléstia especificada é Dorsalgia, enxaqueca e Nefrectomizado. A autora 

deverá se dedicar ao tratamento para controle da patologia e minoração dos sintomas. 

  

Tenho para mim que o fato da parte autora ter recebido auxílio-doença, no período de 11/05/2010 a 01/08/2010, somado 

os exames e laudos médicos apresentados pelo autor, é forçoso concluir que o autor não reúne condições para o 

desempenho de atividades laborativas, sem necessidade de auxílio de terceiros. Assim, impõe-se ressaltar que, em face 

das limitações e condições físicas e pessoais do autor, bem como pelo fato do juiz adstrito ao laudo, nos termos do art. 
436, do CPC, torna-se forçoso concluir que a mesma encontra-se incapacitada para o exercício de sua atividade. 

  

Outrossim, é de rigor observar que analisando a documentação e atestados médicos, infiro que incide a hipótese de 

auxílio-doença, que pressupõe o caráter parcial e permanente da incapacidade. 

  

3 - Da carência e da qualidade de segurado 

  

No que se refere aos outros requisitos do benefício - a qualidade de segurado e a carência, restou comprovado que a 

parte autora recebeu auxílio-doença, no período de 11/05/2010 a 01/08/2010, não restando dúvida quanto a sua 

qualidade de segurada. 

Logo, tenho por preenchidos os requisitos necessários à concessão do benefício nestes autos pretendido. 

  

4 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

  

Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito 

invocado na inicial. 

  
Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter alimentar 

da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à antecipação dos efeitos 

da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme precedentes do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos nº 2005.03.005668-2. DJ de 

6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº 2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391). 

  

5 - Dispositivo 

  

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para que o INSS proceda à concessão do 

benefício auxílio-doença para a parte autora, MARCELO LUIZ DOS SANTOS - CPF 181.064.138-10, a partir do dia 

posterior à data de cessação do benefício nº 540.844.035-0. 
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0002997-57.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302023620/2011 - ARIRO PROCOPIO DOS SANTOS FILHO (ADV. SP169641 - ARTUR HENRIQUE FERREIRA 

PEREIRA, SP261820 - THALLES OLIVEIRA CUNHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Vistos, etc. 

  

Trata-se de ação ajuizada em face CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, em que a parte autora, abaixo qualificada, 

visa, em síntese, à atualização monetária do saldo das contas vinculadas ao FGTS pelos índices inflacionários 

expurgados relativos aos períodos mencionados na incial. Outrossim, a parte autora informa que fez a opção retroativa 

pelo regime do FGTS nos termos da Lei n.º 5.858/73, de forma que tem direito adquirido à aplicação da taxa 

progressiva de juros de 3% a 6% ao ano ao saldo de sua conta vinculada. Juntou-se documentos. 

  

A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CEF) apresentou contestação, argüindo diversas preliminares, das quais pede o 

acolhimento. No que concerne ao mérito, impugnou matérias não aventadas na inicial, e sustentou que devem ser 

reconhecidos somente os expurgos de janeiro/89 e abril/90, conforme a Súmula n. 252, do STJ. 

  

É O RELATÓRIO. DECIDO. 

  
Antes de adentrar no mérito, há que se rebater, ainda que sucintamente, as várias preliminares levantadas. 

  

No que concerne à competência dos Juizados Especiais para julgamento da demanda, observo que, conforme 

documentação apresentadas com a inicial, o valor da causa não supera os 60 salários mínimos previstos no art. 3º, da 

Lei n. 10.259/01, razão pela qual compete a este Juizado Especial Federal apreciar e julgar o presente feito. 

  

Quanto à preliminar de necessidade da juntada de extratos comprobatórios da titularidade da conta, hoje é entendimento 

dominante nos Tribunais Superiores acerca da prescindibilidade destes, podendo sua ausência ser suprida por outras 

provas. (Nesse diapasão: Resp 172.744-RS, DJU 29/10/1999 e Agravo de Instrumento 278.427-RS, DJU 16 de março 

de 2000, ambos da Rel. Min. Eliana Calmon.). Assim, afasto a mencionada preliminar. 

  

Não se verifica, outrossim, inépcia da petição inicial, visto que o pedido está de acordo com o art. 282, inc. IV, do 

Código de Processo Civil. 

  

No tocante à ausência de interesse de agir em virtude de adesão aos termos da Lei Complementar n. 110/01, observo 

que o interesse de agir ou processual se manifesta em razão do fato de que, tendo, ou não, o empregado direito à 

correção monetária referente aos expurgos inflacionários dos planos econômicos e, face da notória renitência dos órgãos 
administrativos em aplicá-la aos saldos das contas vinculadas do FGTS, restou ao judiciário, em ultima ratio, socorrer 

àqueles que o procuram. O fato de haver adesão apenas modifica a forma de satisfazer o direito da parte autora, não o 

infirma, motivo pelo qual a situação de adesão da parte autora será observada por ocasião da liquidação de sentença, 

mediante a apresentação de cópia do termo devidamente assinado pelo trabalhador. 

  

Quanto à legitimidade passiva, apenas CEF é parte legítima para figurar no pólo passivo da presente demanda, 

conforme entendimento sumulado pelo C. STJ: 

  

Súmula n.º 249: 

  

“A Caixa Econômica Federal tem legitimidade passiva para integrar processo em que se discute correção monetária do 

FGTS.” (D.J.U., Seção I, de 22.06.01, p. 163) 

  

Descabe, assim, a participação da União Federal, dos bancos depositários e de quaisquer outros entes no pólo ativo da 

demanda. 

  

Relativamente à antecipação da tutela, observo que, em casos como este, não existe fundado receio de dano a justificá-
la, notadamente em face da celeridade do rito processual em sede dos juizados. 

  

A questão relativa aos juros progressivos será apreciada no mérito.  

Quanto às demais preliminares argüidas pela ré, verifico que o pleito lançado na inicial não abrange as hipóteses 

elencadas na contestação, razão pela qual deixo de apreciá-las. 

  

DO MÉRITO. 

  

Passo a analisar a preliminar de mérito. 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/06/2011 568/941 

Quanto à ocorrência de prescrição qüinqüenal, e não trintenária, suscitada pela CEF, observo que não há mais discussão 

acerca dessa matéria, ante entendimento sumulado pelo c. STJ: 

  

Súmula n.º 210: 

  

“A ação de cobrança do FGTS prescreve em trinta anos.” 

  

Assim, afasto a preliminar de prescrição qüinqüenal levantada pela CEF, devendo quantos aos juros progressivos, no 

entanto, ser reconhecida a prescrição trintenária das parcelas, conforme se verá a seguir. 

  

DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA EM FACE DOS PLANOS ECONÔMICOS. 

  

No que concerne à atualização monetária pleiteada pela parte autora, o Eg. Supremo Tribunal Federal, em sessão do 

Pleno, realizada em 31.08.2000, ao apreciar o RE n. 226.885-7/RS, seguindo o voto condutor do Relator Min. 

MOREIRA ALVES, firmou entendimento que inexiste direito adquirido a determinado regime jurídico,assim 

decidindo, por maioria de votos, relativamente ao FGTS: 

  

“Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. Natureza jurídica e direito adquirido. Correções Monetárias 
decorrentes dos planos econômicos conhecidos pela denominação Bresser, Verão, Collor I (no concernente aos meses 

de abril e de maio de 1990) e Collor II. 

O fundo de garantia por tempo de serviço (FGTS) ao contrário do que sucede as cadernetas de poupança, não tem 

natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado. 

Assim é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito adquirido a regime 

jurídico. 

Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos ao Planos Verão e Collor I (este no que diz respeito ao mês de abril 

de 1990), não há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal 

infraconstitucional. 

No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I ( quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão 

recorrida se fundou na existência de direito adquirido aos índices de correção que mandou observar, é de aplicar-se o 

princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico. 

Recurso extraordinário conhecido em parte, e nela provido, para afastar da condenação as atualizações dos saldos do 

FGTS no tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização do mês de maio de 1990) e Collor II.” (RE 

n.º 226.885-7/RS, Rel. Min. MOREIRA ALVES, D.J.U. de 13.10.2000) 

  

A Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça, a seu turno, em 25.10.2000, apreciando o REsp n.º 265.556/AL, 
seguindo a Corte Superior, em análise apenas do direito infraconstitucional, reconheceu o direito à correção somente 

dos Planos Verão (janeiro de 1989) e Collor I (abril de 1990), mantidos os índices já fixados por essa Corte para os 

outros meses, que correspondem aos índices oficialmente aplicados, não gerando direito a diferenças. 

  

Recentemente, a Primeira Seção deste Tribunal sumulou a questão no enunciado n°. 252: “Os saldos das contas do 

FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas de janeiro de 1989 e 

44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto as perdas de junho de 

1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00% (TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o entendimento do STF 

(RE 226.855-7-RS)”. 

  

Assim, em consonância com o entendimento firmado pelos Tribunais Superiores, os índices a serem aplicados aos 

saldos das contas vinculadas ao FGTS com base na variação do IPC são: 42,72% em janeiro de 1989 e 44,80% em abril 

de 1990, sendo descabida a aplicação de quaisquer outros índices que não estes. 

  

Registro que embora essa nova jurisprudência não vincule necessariamente o Juiz, impende adotá-la, à guisa de 

contribuir para a segurança jurídica das decisões judiciais. Ademais, em caso como tal, é sabido que o volume de ações 

é muito grande, devendo, dessa forma, contribuir o Magistrado para a sua pacificação. Mesmo porque, em face desse 
posicionamento tanto do STF como do STJ, insistir em adotar posicionamento jurídico contrário é, necessariamente, 

compelir os autores até os mais altos graus do Judiciário brasileiro para, só então, depois de todo esse trajeto e tempo 

despendido, poder usufruir esse seu direito - justamente esse dois índices. 

  

No caso dos autos, em decorrência ao reconhecimento apenas dos dois índices (janeiro/1989 e abril/1990), a 

procedência parcial da ação se impõe. 

  

DA TAXA PROGRESSIVA DE JUROS 

  

A obrigação de capitalização de juros progressivos sobre as contas vinculadas do FGTS são obrigações de trato 

sucessivo. 
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A Jurisprudência aponta a favor da tese de que a obrigação da instituição gestora renova-se a cada prestação em que se 

recusou a proceder à capitalização dos juros, renovando-se, assim, o prazo prescricional. 

  

Somente ocorre a prescrição das parcelas anteriores aos 30 (trinta) anos da data de ajuizamento da ação. 

  

Neste sentido há vários julgados do E. STJ e da E. Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados 

Especiais Federais, em que se destaca: 

  

“PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL -Processo: 200583005285559 Relator: 

JUÍZA FEDERAL DANIELE MARANHÃO COSTA, v.u., julgado em : 25/04/2005, DJU 21/05/2007). EMENTA 

ADMINISTRATIVO. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. PRESCRIÇÃO. PARCELAS VENCIDAS ANTES DOS 

TRINTA ANOS QUE ANTECEDERAM O AJUIZAMENTO. ENTENDIMENTO DOMINANTE DO SUPERIOR 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO CONHECIDO E PROVIDO. 

1 - Inexiste prescrição do fundo de direito de se pleitear a aplicação dos juros progressivos sobre os saldos das contas 

vinculadas ao FGTS, pois o prejuízo do empregado renova-se mês a mês, ante a não incidência da taxa de forma 

escalonada. A prescrição atinge somente as parcelas vencidas antes dos 30 (trinta) anos que antecederam a propositura 

da ação. Entendimento dominante do Superior Tribunal de Justiça sobre a matéria (1ª e 2ª Turmas). 
2 - Afastada a prescrição do fundo de direito. Prescrição apenas das parcelas vencidas antes dos trinta anos que 

antecederam a propositura da ação. 

3 - Aplicação das Questões de Ordem no. 07 e 20 desta Turma Nacional. 

4 - Incidente de uniformização de jurisprudência conhecido e provido.” 

  

Pacificado, portanto, que o prazo da prescrição é trintenário, e contado a partir de cada um dos créditos devidos e não 

efetuados. 

  

Com isso, para o deferimento do pedido de incidência de juros progressivos, devem ser preenchidos, 

concomitantemente, os seguintes requisitos: 

  

a) vínculo empregatício com início até 22.09.1971; 

  

b) permanência neste vínculo por mais de dois anos; 

  

c) que o término do vínculo iniciado antes de 22.09.1971 esteja dentro do prazo de prescrição trintenária, considerando 

que a mudança de empregador acarreta extinção do direito à taxa progressiva de juros (art. 2º parágrafo único da Lei nº 
5705/1971); 

    

d) opção pelo FGTS, seja nos termos da redação originária da Lei nº 5107/66, seja pela opção retroativa nos termos da 

Lei nº 5.958/73. 

  

Neste caso concreto, a parte autora não preenche todos os requisitos, pois o término de seu vínculo iniciado antes de 

22.09.1971 não está dentro do prazo de prescrição trintenária. De fato, a mudança de empregador acarreta extinção do 

direito à taxa progressiva de juros (art. 2º parágrafo único da Lei nº 5705/1971). 

  

Assim sendo, considerando que a parte autora possui vínculo empregatício que, embora tenha sido iniciado antes de 

22.09.1971, cessou antes do prazo prescricional de trinta anos anteriores ao ajuizamento da ação, o reconhecimento da 

prescrição é medida que se impõe. 

  

Ante o exposto, reconheço a prescrição do direito da parte autora quanto à capitalização de juros progressivos sobre as 

contas vinculadas do FGTS, extinguindo o processo, com julgamento de mérito, nos termos do art. 269, IV, do Código 

de Processo Civil, c.c. art. 2º parágrafo único da Lei nº 5705/1971. 

  
No entanto, com relação ao pedido de atualização monetária do saldo das contas vinculadas ao FGTS pelos índices 

inflacionários expurgados relativos aos períodos mencionados na inicial, julgo parcialmente procedente o pedido, para 

condenar à Caixa Econômica Federal - CEF, apenas a correção do FGTS, em caráter cumulativo, no saldo da conta 

vinculada do Autor, nos períodos de janeiro de 1989 e abril de 1990, pela diferença encontrada entre os índices 

aplicados “a menor” e/ou não aplicados, com os índices ditados pelo IPC/IBGE, relativos a janeiro de 1989 (42,72%) e 

abril de 1990 (44,80%) monetariamente corrigidos com a aplicação de juros de mora à taxa de 6% ao ano, incidindo 

desde a citação da RÉ. 

  

O quantum creditado em favor da parte autora na sua conta vinculada ao FGTS somente poderá ser levantado nas 

hipóteses previstas no art. 20 da Lei n° 8.036, de 11.5.90. Para tanto, o interessado deverá dirigir-se a qualquer agência 

da Caixa Econômica Federal e requerer a movimentação da conta. 
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Sem custas e sem honorários, nos termos do art. 55, da Lei n. 9.099/95. 

  

Defiro a gratuidade da justiça para a parte autora. 

  

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Com o trânsito, oficie-se a CEF para que no prazo de 90 

(noventa) dias, apure o valor devido e o deposite na própria conta vinculada ao FGTS da parte autora, observadas as 

determinações acima. 

  

0004042-33.2010.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302024752/2011 - GIOVANA CRISTINA DOS SANTOS BATISTA (ADV. SP123664 - ANDRE LUIZ PIPINO, 

SP287133 - LUÍS FÁBIO ROSSI PIPINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). Cuida-se de ação visando a assegurar a correção de poupança, mediante a adequada correção do 

saldo em abril e maio de 1990 e janeiro de 1991, com a condenação da ré ao pagamento das diferenças advindas de tais 

correções, com atualização e juros de mora a partir da citação. 

  

É o relato do necessário. Em seguida, fundamento e decido. 

  
1 - Da legitimidade passiva da instituição depositária 

  

Deixo de apreciar no presente momento a preliminar de ilegitimidade da CEF, por entender ser questão de mérito e, 

portanto, nele será analisado. 

  

2 - Da prescrição vintenária 

  

A prescrição pertinente ao caso tratado nos autos não é a prevista pelo art. 178, § 10, III, do Código Civil de 1916, mas 

é regulada pelo prazo supletivo. 

  

A jurisprudência, pacificada acerca do tema, orienta que nas “ações de cobrança de expurgos inflacionários em 

caderneta de poupança, o pedido de incidência de determinado índice de correção monetária constitui-se no próprio 

crédito, e não em acessório, sendo, descabida, assim, a incidência do prazo qüinqüenal do artigo 178, §10, III, do 

Código Civil. Na espécie, tratando-se de ação pessoal, o prazo prescricional é o vintenário”(STJ. Quarta Turma. REsp 

nº 149.255. DJ de 21.2.00, p. 128). 

  

Observadas tais premissas, conclui-se que o fenômeno extintivo não ocorreu no caso dos autos. 
  

3 - Do reajustamento em abril e maio de 1990 e fevereiro: IPC 

  

No mérito propriamente dito, deve ser reiterado, primeiramente, que a pretensão decorre de alterações implementadas 

por meio da Medida Provisória nº 168, que foi convertida na Lei nº 8.024-90. Esses diplomas preconizaram que a 

conversão de valores para a moeda então instituída (Cruzeiro), com a substituição da moeda até então em vigor 

(Cruzado Novo), e estipularam que somente os valores até NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos) depositados 

em cadernetas de poupança permaneceriam nas instituições depositárias, que deveriam transferir para o Banco Central 

do Brasil - BACEN o que excedesse ao aludido montante. Foi estipulado que os valores transferidos ao BACEN seriam 

liberados em 12 parcelas a partir de setembro de 1991 e corrigidos de acordo com a variação do BTN-f (§§ 1º e 2º do 

art. 6º). 

  

Não houve alteração no que se refere aos valores que permaneceram nos bancos depositários em decorrência de se 

encontrarem dentro do limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos), razão pela qual, em tal caso, deve ser 

aplicado o IPC, porquanto, conforme visto, a incidência do BTN-f deveria ocorrer somente em relação aos valores 

transferidos ao BACEN. Na realidade, o IPC, em relação aos valores que remanesceram nas contas, era o índice de 

correção aplicável, conforme previsão do art. 17, III, da Lei nº 7.730-89, e somente foi substituído pelo BTNf a partir de 
junho de 1990, por força das Medidas Provisórias nº 189, 195, 200 e 212, e da Lei nº 8.088, todas de 1990. 

  

A questão encontra resposta adequada no julgamento da Apelação Cível nº 2000.33.00.024046-4 pela Quinta Turma do 

Tribunal Regional Federal da 1º Região, que esclareceu que os “saldos de caderneta de poupança não atingidos pelo 

bloqueio determinado pela MP 168/90 (convertida na Lei 8.024/90) devem ser corrigidos com base no IPC de abril e 

maio de 1990, em face da não modificação eficaz e prévia do critério estabelecido pela Lei nº 7.730/89” e “com base no 

BTN de junho, julho e agosto de 1990, tendo em vista as modificações introduzidas pelas MPs 189/90, 195/90, 200/90 e 

212/90, bem como pela Lei nº 8.088/90, a qual convalidou os atos praticados com base nas aludidas MPs” (DJ de 

15.8.05, p. 42). 
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Por conseguinte, resulta certo que o reajustamento das cadernetas de poupança devido em abril de 1990 (44,80%) e 

maio de 1990 (7,87%). 

  

4 - Correção em janeiro e fevereiro de 1991: BTN-f. 

  

O BTN-f foi o critério de correção dos saldos de cadernetas de poupança a partir de junho de 1990 (valores que 

permaneceram nas instituições depositárias). 

  

A Medida Provisória nº 294, publicada em 1º de fevereiro de 1991, e posteriormente convertida na Lei nº 8.177-91, 

suprimiu o referido critério de correção, para, em, seu lugar, colocar a TRD. Nesse sentido dispunha o art. 11 do 

referido diploma legal: 

  

“Art. 11.                Em cada período de rendimento, os depósitos de poupança serão remunerados: 

I - como remuneração básica, por taxa correspondente à acumulação das TRD no período transcorrido entre o dia do 

último crédito de rendimento, inclusive, e o dia do crédito de rendimento exclusivo; 

II - como adicional, por juros de meio por cento ao mês. 

§ 1º A remuneração será calculada sobre o menor saldo apresentado em cada período de rendimento. 

§ 2º Para os efeitos do disposto neste artigo, considera-se período de rendimento: 
I - para os depósitos de pessoas físicas e entidades sem fins lucrativos, o mês corrido a partir da data de aniversário da 

conta de depósito de poupança; 

II - para os demais depósitos, o trimestre corrido a partir da data de aniversário da conta de depósito de poupança. 

§ 3º A data de aniversário da conta de depósito de poupança será o dia do mês de sua abertura, considerando-se a data 

de aniversário das contas abertas nos dias 29, 30 e 31 como o dia 1º do mês seguinte: 

§ 4º O crédito dos rendimentos será efetuado: 

I - mensalmente, na data de aniversário da conta, para os depósitos de pessoa física e de entidades sem fins lucrativos; 

II - trimestralmente, na data de aniversário no último mês do trimestre, para os demais depósitos.” 

  

É importante não passar despercebido que o art. 12 do mesmo diploma estipulou que o “disposto no artigo anterior 

aplica-se ao crédito de rendimento realizado a partir do mês de fevereiro de 1991, inclusive”. Todavia, por força do 

mesmo argumento utilizado relativamente aos expurgos inflacionários anteriores (isto é, o respeito ao direito adquirido), 

é certo que a nova regra somente deve ter aplicação para os períodos aquisitivos iniciados posteriormente à publicação 

da Medida Provisória nº 294-91. Em outras palavras, a alteração somente deve ser aplicada aos saldos de contas com 

vencimentos a partir de março de 1991. 

  

Nesse contexto, conclui-se que o critério para janeiro e fevereiro de 1991 é o BTN-f, na forma prevista pelo art. 11 da 
Medida Provisória nº 294-91. 

  

5 - Juros de mora a contar da citação 

  

Os atrasados decorrentes da correção devem ser acrescidos de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a contar da 

citação, conforme a orientação adotada pelo Superior Tribunal de Justiça acercas do tema: 

  

“Ementa: ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRA. IPC DE JANEIRO DE 1989. 

PLANO VERÃO. JUROS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. EXISTÊNCIA. 

I - "A Terceira e a Quarta Turmas, atualmente, adotam a mesma orientação no sentido de que os juros de mora, nas 

ações em que são pleiteadas diferença de rendimentos em cadernetas de poupança, são contados desde a citação." 

(AgR-EREsp n. 474.166/SP, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, 2ª Seção, unânime, DJU de 20.10.2003). 

II - Na hipótese de sucumbência recíproca, impõe-se a observância do preceito inscrito no art. 21 do CPC. 

III - Agravo regimental desprovido.”(Quarta Turma. AgREsp nº 671.323. DJ de 11.4.05, p. 325) 

  

6 - Cumprimento do julgado 

  
Destaco, em seguida, que devem ser privilegiadas a instrumentalidade do processo e a celeridade que se almeja no 

procedimento do Juizado. 

  

A forma de efetivação do direito que é mais consentânea com esses preceitos é a estipulação de obrigação de fazer para 

a ré, no sentido de que seja compelida a apurar os valores por ela devidos e a criar conta para depósito do que for 

apurado, em prazo condizente com o caráter de massa da demanda em apreço e, bem assim, com a forma coletiva e 

serial com que as lides similares serão resolvidas. 

  

  

7 - Dispositivo 
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Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, para determinar à Caixa Econômica Federal - CEF, que 

proceda ao reajuste da conta-poupança n. 7023-1, de titularidade da autora, nos meses de abril de 1990 (crédito em maio 

- 44,80%) e maio de 1990 (crédito em junho - 7,87%) e, mediante a diferença entre o IPC daqueles meses e os índices 

efetivamente aplicados, bem como para condenar a referida empresa pública federal a pagar os atrasados 

correspondentes à diferença de índices. Os atrasados serão corrigidos e remunerados(juros de 0,5%) de acordo com os 

critérios legalmente previstos pela legislação das cadernetas de poupança. Os juros moratórios incidem 

concomitantemente com os remuneratórios e são de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação. 

  

No intuito de assegurar a efetividade desta sentença, determino à CEF que, em 90 (noventa) dias e observados os termos 

deste dispositivo, apure o valor devido, com base nos valores constantes nos extratos apresentados pela autora na 

inicial; e o deposite em conta-poupança que criará especialmente para essa finalidade. Advirto que o descumprimento 

do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

  

Sem custas ou honorários nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito, requisite-se o cumprimento, na forma estabelecida neste dispositivo. 

  

0007199-14.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302024815/2011 - REGINA MARIA DA SILVA (ADV. SP151777 - ANA BEATRIZ COSCRATO JUNQUEIRA) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). REGINA MARIA DA SILVA ajuizou a presente ação ordinária em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, visando obter o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição. 

  

Para a obtenção do benefício, requer o reconhecimento do caráter especial dos períodos de 02/07/1982 a 19/11/1982, 

02/05/1983 a 15/03/1991 e 04/03/1994 a 10/03/2010, bem como sua conversão para o tempo de labor comum. 

  

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação e pugnou pela improcedência do pedido. 

  

Decido. 

  

1. Atividade especial. 

  

Com relação ao pedido de reconhecimento de tempo de serviço desempenhado em atividade especial e sua conversão 

em tempo comum, verifico que a divergência restringe-se à prova da existência de condições insalubres no desempenho 

das atividades nos períodos e empresa descritos no relatório. 

  
Até 5.3.97, deve ser levada em consideração a disciplina contida nos Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79, para efeito 

de comprovação de atividade especial. A exigência de laudo técnico advém da Lei nº 9.528-97, resultante de conversão 

da Medida Provisória nº 1.523-96. A própria autarquia levava em conta esse entendimento, que era acolhido 

pacificamente pela jurisprudência, tanto que o Decreto nº 4.827, de 3.9.03, determina que a caracterização e 

comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerão ao disposto na legislação vigente à época da 

prestação de serviço, aplicando-se as regras de conversão ao trabalho prestado em qualquer período. 

  

Para o tempo de serviço exercido anteriormente à vigência do mencionado diploma legal, o enquadramento se fazia 

conforme a atividade profissional do segurado. Havia uma relação anexa ao regulamento de benefícios, onde constava a 

lista de atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais. A ausência da atividade da lista, no 

entanto, não afastava eventual direito à aposentadoria especial, desde que demonstrado, na situação concreta, o risco da 

profissão. 

  

Tratando-se de ruídos, aplicam-se as regras dispostas nos Decretos n° 53.831-64 e nº 83.080-79, que autorizam a 

caracterização da atividade como especial, quando o trabalhador foi submetido a ruído superior a 80 decibéis, até a data 

de edição do Decreto nº 2.172, de 5.3.97. Isso porque, a partir de então, para ser considerado como agente agressivo, o 

ruído deve ser acima de 90 decibéis. Com o advento do Decreto nº 4.882, de 18.11.03, passou a ser agente agressivo o 
ruído superior a 85 decibéis. 

  

  

Na abordagem desse tema, é ainda importante ressaltar que o tempo é especial porque, para fins previdenciários, é 

menor do que o geral. A atribuição de especialidade decorre da presença de agentes nocivos ou condições 

peculiarmente adversas durante a prestação de serviços e o risco resultante dessa presença é compensado com a 

diminuição do tempo de trabalho exigido para as referidas finalidades. 

  

Tendo em vista que decorrem de regras diversas das que são estabelecidas em caráter genérico, as hipóteses de tempo 

especial constituem exceções e, assim, devem ser interpretadas restritivamente. 
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A limitação hermenêutica deve ser logicamente entendida. Nesse sentido, a legislação, originariamente, se caracterizava 

por descrever agentes nocivos ou condições adversas e categorias profissionais presumidamente mais desgastantes 

daquilo considerado normal (desde o Decreto nº 2.172-97, não há mais enquadramento por categoria profissional). 

Sendo assim, tais agentes e categorias eram e são previstas em rol fechado e as perícias (de segurança do trabalho) 

realizadas em processos que envolvam essa matéria não podem considerar nocivas, para fins previdenciários, agentes ou 

categorias que não foram previstos na legislação previdenciária. 

  

Os períodos devem ser analisados de acordo com a legislação vigente na época, quais sejam: Decreto nº 53.831, de 25 

de março de 1964, Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, Decreto nº 2.172 de 5 de março de 1997 e Decreto nº 

3.048, de 06 de maio de 1999. 

  

Pois bem, o Decreto nº 53.831-64 foi revogado pelo Decreto nº 6.255-68 e posteriormente revigorado pela Lei nº 5.527 

de 08.11.68 no que se refere às categorias profissionais cujo enquadramento como atividade especial havia sido 

excluído. Assim, continuaram sendo reconhecidas como especiais as categorias profissionais previstas no Decreto nº 

53.831-64 até o advento da Medida Provisória nº 1.523 de 11.10.96, publicada em 14.10.96 e posteriormente convertida 

na Lei nº 9.528 de 10.12.97 (que revogou expressamente a Lei 5.527-68). 

  

Deste modo, possível concluir que por força dos referidos dispositivos legais, continuaram a vigorar as relações de 
atividades especiais constantes dos quadros anexos aos Decretos nn. 53.831-64 e 83.080-79, concomitantemente, até 

14.10.96. A partir de então passou a ser aplicável apenas o Decreto nº 83.080-79, vigorando até 05.03.97, quando entrou 

em vigência o Decreto nº 2.172/97, que por sua vez foi revogado pelo Decreto nº 3.048-99 a partir de 06.05.1999. 

  

Resumindo: 

  

PRAZO LEGISLAÇÃO      REGRAS DE ENQUADRAMENTO  

25.03.64 a 28.02.79               Decreto 53.831/64 (por força da Lei nº 5.527/68)           agente agressivo e categoria 

profissional       

01.03.79 a 14.10.96               Decreto 53.831/64 (por força da Lei nº 5.527/68) e Decreto 83.080/79       agente agressivo 

e categoria profissional                 

15.10.96 a 05.03.97               Decreto 83.080/79                agente agressivo e categoria profissional       

06.03.97 a 06.05.99               Decreto 2.172/97 agente agressivo  

A partir de 07.05.99             Decreto 3.048/99 agente agressivo  

  

Em alguns casos, as definições adotadas nos atos normativos previdenciários especificados não se limitam a mencionar 

elementos, substâncias e agentes biológicos nocivos, mas, também, especificam a forma como tais agentes são obtidos, 
gerados, utilizados ou produzidos. Sendo assim, para restar configurada a nocividade da exposição e, por extensão, o 

caráter especial do tempo em que a exposição ocorre, os laudos devem descrever, em tais casos, além das substâncias 

ou elementos, os processos em que tais eventos (obtenção, geração, utilização e produção) ocorrem. 

  

Por último, mais não menos importante, deve ficar caracterizado que o segurado tenha estado exposto em caráter 

habitual e permanente a uma das formas de manejo especificadas na legislação. Vale dizer que a exposição eventual ou 

intermitente impossibilita o reconhecimento do caráter especial do tempo para fins previdenciários. 

  

No caso dos autos, verifico que a parte autora esteve exposta ao agente químico (alcoois e ácidos), de forma 

considerada especialmente nociva pela legislação previdenciária nos períodos compreendidos entre 21/07/1982 a 

19/11/1982, 02/05/1983 a 15/03/1991 e 17/04/1996 a 03/12/1996, conforme consta dos PPP's anexado aos autos. 

  

Para os demais períodos pretendidos pela parte autora, os PPP's e laudos técnicos apresentados não se mostram 

suficientes para comprovarem a exposição da autora a qualquer agente nocivo. 

  

Com relação a eventual utilização de EPI, a Súmula nº 09 da Turma de Uniformização das Decisões das Turmas 

Recursais dos Juizados Especiais Federais dispõe que: 
  

“O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, 

não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”. 

  

A Décima Turma do TRF da 3ª deliberou em similar sentido, porém de forma mais genérica, ao esclarecer que a 

“disponibilidade ou utilização de equipamentos de proteção individual (EPI) não afasta a natureza especial da atividade, 

porquanto as medidas de segurança não eliminam a nocividade dos agentes agressivos à saúde, tendo apenas o condão 

de reduzir os seus efeitos, além do que não é exigência da norma que o trabalhador tenha sua higidez física afetada, por 

conta dos agentes nocivos, para que se considere a atividade como de natureza especial, mas sim que o trabalhador 

tenha sido exposto a tais agentes, de forma habitual e permanente” (Apelação em Mandado de Segurança nº 262.469. 

Autos nº 200261080004062. DJ de 25.10.06, p. 609). 
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Por conseguinte, reconheço o desempenho de atividades especiais nos períodos compreendidos entre 21/07/1982 a 

19/11/1982, 02/05/1983 a 15/03/1991 e 17/04/1996 a 03/12/1996. 

  

2. Direito à conversão 

  

Faz jus a autora à conversão pleiteada, pois, com a alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048/99 pelo Decreto nº 4.827/03, 

possibilitou-se a aplicação das regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais, em tempo de 

atividade comum, ao trabalho prestado em qualquer período (art. 70, § 2º, do Decreto nº 3.048-99). 

  

3. Do direito à aposentadoria especial 

  

O parecer da contadoria do juízo informa que a autora, até a data da EC 20/98 e até a data da Lei nº 9.876/99, contava 

17 anos e 05 dias de contribuição, e, até a data do requerimento administrativo (12/01/2010), contava com 26 anos, 05 

meses e 21 dias de contribuição, portanto, tempo de serviço insuficiente para a obtenção do benefício almejado. 

  

4. Dispositivo 

  
Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para determinar ao INSS que apenas reconheça e 

proceda à averbação dos períodos laborados pela autora entre 21/07/1982 a 19/11/1982, 02/05/1983 a 15/03/1991 e 

17/04/1996 a 03/12/1996, como exercido sob condições especiais, prejudiciais à saúde e à integridade física (conversor 

1.4) e proceda à conversão do período especial em atividade comum, nos termos do § 2º do art. 70 do Regulamento da 

Previdência Social aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 6.5.1999, para futura obtenção de benefício previdenciário junto 

à autarquia previdenciária. 

  

Comunique-se o inteiro teor deste julgado ao Gerente Executivo do INSS. 

  

Concedo a gratuidade para a parte autora. 

  

Sem custas ou honorários. 

  

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

  

0000359-51.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302024879/2011 - CLEUSA MARIA MOREIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP291037 - DARKSON WILLIAM 
MARTINS RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). CLEUSA MARIA MOREIRA DE OLIVEIRA propôs a presente ação em face 

do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando a concessão do benefício de auxílio-doença ou 

aposentadoria por invalidez. 

  

Foi apresentado laudo médico. 

  

O INSS pugnou pela improcedência dos pedidos. 

  

Decido. 

  

1 - Dispositivos legais 

  

Observo, primeiramente, que os arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, tratam dos benefícios em estudo nos seguintes 

termos: 

  

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 
segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.” 

  

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” 

  

2 - Da perícia 
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No presente processo, observo que o laudo pericial diagnosticou que a autora é portador Espondiloartrose lombar; 

Esporão de pé direito. A moléstia especificada é doença degenerativa passível de controle e minoração dos sintomas. A 

autora deverá se dedicar ao tratamento para controle da patologia e minoração dos sintomas. 

  

Na conclusão do laudo, o insigne perito afirmou que o autor não reúne condições para o desempenho de atividades 

habituais. Entretanto, impõe-se ressaltar que, embora o laudo afirme que o autor pode exercer atividades que respeitem 

as limitações e condições físicas e pessoais, não estando o juiz adstrito ao laudo, nos termos do art. 436, do CPC, torna-

se forçoso concluir que a mesma encontra-se incapacitada para o exercício de sua atividade. 

  

Não obstante o expert, na data do exame tenha concluído pelo retorno ao trabalho da parte autora, é de rigor observar 

que analisando a documentação e atestados médicos, poderia se caracterizar a princípio, a incapacidade parcial, 

autorizando o benefício previdenciário do auxílio-doença. Portanto, infiro que incide a hipótese de auxílio-doença, que 

pressupõe o caráter parcial e permanente da incapacidade. 

  

3 - Da carência e da qualidade de segurado 

  

No que se refere aos outros requisitos do benefício - a qualidade de segurado e a carência, restou comprovado que o 

último vínculo da autora foi de 07/08/2009 a 22/07/2010, não restando dúvida de que à época do requerimento 
administrativo em 24/08/2010 mantinha qualidade de segurada. 

Logo, tenho por preenchidos os requisitos necessários à concessão do benefício nestes autos pretendido. 

  

4 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

  

Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito 

invocado na inicial. 

  

Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter alimentar 

da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à antecipação dos efeitos 

da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme precedentes do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos nº 2005.03.005668-2. DJ de 

6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº 2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391). 

  

5 - Dispositivo 

  

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para que o INSS proceda à concessão do 
benefício auxílio-doença para a parte autora, CLEUSA MARIA MOREIRA DE OLIVEIRA - CPF 041.501.788-28, a 

partir da data do requerimento administrativo (24/08/2010). 

  

0004040-63.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302024373/2011 - DIRCE CAVENAGUE MIELE (ADV. SP189342 - ROMERO DA SILVA LEÃO); JOSE 

EDUARDO MIELE (ADV. SP189342 - ROMERO DA SILVA LEÃO); MIRIAN SUGIMOTO MIELE (ADV. 

SP189342 - ROMERO DA SILVA LEÃO); ANA CELIA DA SILVA MIELE (ADV. SP189342 - ROMERO DA 

SILVA LEÃO); CANDIDO MIELE JUNIOR (ADV. SP189342 - ROMERO DA SILVA LEÃO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Cuida-se de ação de herdeiros 

visando assegurar a correção de poupança do de cujus, mediante a adequada correção do saldo com o IPC apurado nos 

meses de março, abril, maio e junho de 1990, bem como fevereiro de 1991, com a condenação da ré ao pagamento das 

diferenças advindas de tais correções, com atualização e juros de mora a partir da citação. 

  

É o relatório, passo a decidir. 

  

1 - Da legitimidade dos herdeiros 

  
É insofismável que qualquer crédito ou bem da titularidade do de cujus entram no monte da herança, abarcando, assim, 

eventuais créditos concernentes à adequada remuneração de contas de poupança que não tenham sido recebidos em vida 

por seu titular. Aberta a sucessão com a morte da pessoa, sua herança transmite-se imediatamente aos herdeiros 

legítimos e testamentários, na dicção do art. 1.784 do Código Civil em vigor. 

Sob este aspecto, o parágrafo único do art. 1.791 dispõe que até a partilha o direito dos co-herdeiros, quanto à 

propriedade e posse da herança, será indivisível e regular-se-á pelas normas relativas ao condomínio. 

A implicação mais importante deste dispositivo é a de que cada herdeiro terá legitimidade para exercer sobre a herança 

todos os direitos compatíveis com a indivisão e ainda reivindicá-la de terceiro, defender a sua posse e alhear a 

respectiva parte ou gravá-la. 
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 Parece inquestionável, portanto, que qualquer um dos herdeiros, isolada ou conjuntamente com outros, tem 

legitimidade para defender qualquer bem ou direito que integre a herança. Não poderá, todavia, sem o consentimento 

dos demais, praticar atos de disposição em relação à herança, exceto a alienação da sua parte ideal. 

  

Isso leva a concluir que, havendo o alegado crédito sobre as contas de poupança, qualquer um dos herdeiros estará 

legitimado a propor ação, ainda que em caráter individual, para defender a sua adequada remuneração pelos bancos 

depositários. 

  

2 - Da legitimidade passiva da instituição depositária 

  

A legitimidade para figurar no pólo passivo da presente demanda recai exclusivamente sobre a instituição financeira 

depositária. Não se admite a responsabilização de pessoa jurídica diversa, mesmo que ela tenha sido a responsável pela 

modificação normativa de critérios quando ainda em curso o período aquisitivo do direito aos índices de janeiro de 

1989, março e abril de 1990. 

  

Ademais, a presente demanda tem por objeto o reajuste do valor que remanesceu na CEF, até NCz$ 50.000,00 

(cinqüenta mil cruzados novos), e não a correção de valores que foram transferidos ao Banco Central do Brasil - 

BACEN, por força da Medida Provisória nº 168, que foi editada e convertida na Lei nº 8.024, em 1990. Dessa forma, 
para a presente demanda a única legitimada para permanecer no pólo passivo é a CEF. 

  

Nesse sentido, o Superior Tribunal de Justiça pontificou que “o banco depositário é parte legítima passiva para 

responder pelo pedido de correção monetária de cadernetas de poupança relativo ao IPC de janeiro de 1989” (Quarta 

Turma. REsp nº 187.852. DJ de 19.8.02, p. 167). 

  

3 - Da prescrição vintenária 

  

A prescrição pertinente ao caso tratado nos autos não é a prevista pelo art. 178, § 10, III, do Código Civil de 1916, mas 

é regulada pelo prazo supletivo. 

  

A jurisprudência, pacificada acerca do tema, orienta que nas “ações de cobrança de expurgos inflacionários em 

caderneta de poupança, o pedido de incidência de determinado índice de correção monetária constitui-se no próprio 

crédito, e não em acessório, sendo, descabida, assim, a incidência do prazo qüinqüenal do artigo 178, §10, III, do 

Código Civil. Na espécie, tratando-se de ação pessoal, o prazo prescricional é o vintenário” (STJ. Quarta Turma. REsp 

nº 149.255. DJ de 21.2.00, p. 128). 

  
Observadas tais premissas, conclui-se que o fenômeno extintivo não ocorreu no caso dos autos. 

  

4 - PLANO COLLOR I - Da incidência do IPC para a correção dos saldos de poupança em março de 1990: somente 

para as contas com aniversário até o dia 15 

  

É de se reconhecer a procedência do pedido com relação a este período apenas para a conta poupança nº 013.7933-5 

pelas razões expostas e as que passo a expor: 

  

A incidência do IPC para a correção dos saldos de cadernetas-de-poupança em março de 1990 é assegurada somente 

para as contas com aniversário até o dia 15, o que não ocorre neste caso. A partir do dia 16, com a transferência dos 

cruzados novos bloqueados para o BACEN, o BTNF é o índice de correção monetária a incidir sobre os saldos de 

caderneta de poupança bloqueados, consoante o disposto no art. 6º, § 2º, da Lei nº 8.024/90. 

  

Lembro que se firmou o entendimento de que “o banco depositário é parte ilegítima passiva ad causam para responder 

pedido de incidência do IPC de março de 1990 em diante, sobre os valores em cruzados novos bloqueados de 

cadernetas de poupanças, cujo período de abertura/renovação deu-se a partir de 16 de março de 1990, quando em vigor 

o Plano Collor (caput do art. 6º da MP n. 168/90, convolada na Lei n. 8.024/90). Contudo, respondem as instituições 
bancárias pela atualização monetária dos cruzados novos das poupanças com data-base até 15 de março de 1990 e antes 

da transferência do numerário bloqueado para o BACEN, ocorrido no fim do trintídio no mês de abril” (STJ, EREsp n. 

167.544/PE, Relator Ministro Eduardo Ribeiro, DJU de 09.04.2001). 

  

4 - PLANO COLLOR I - Da incidência do IPC para a correção dos saldos de poupança em abril e em maio de 1990 e 

do BTN-f a partir de junho de 1990 

  

Neste tópico, é inicialmente necessário esclarecer que a Medida Provisória 168, de 15 de março de 1990, 

posteriormente convertida na Lei nº 8.024, de 13 de março de 1990, determinou o recolhimento compulsório, ao Banco 

Central do Brasil, dos saldos de cadernetas de poupança no montante que excedesse NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil 
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cruzados novos). Os valores que foram objeto desse recolhimento compulsório seriam reajustados conforme a variação 

da BTN-f. Nesse sentido, vale conferir a redação do art. 6º, caput e §§ 1º e 2º, dos referidos diplomas: 

  

 “Art. 6º Os saldos das cadernetas de poupança serão convertidos em cruzeiros na data do próximo crédito de 

rendimento, segundo a paridade estabelecida no parágrafo segundo do art. 1º, observado o limite de NCz$ 50.000,00 

(cinqüenta mil cruzados novos). 

§ 1ºAs quantias que excederem o limite fixado no "caput" deste artigo, serão convertidas, a partir de 16 de setembro de 

1991, em doze parcelas mensais iguais e sucessivas. 

 § 2º As quantias mencionadas no parágrafo anterior serão atualizadas monetariamente pela variação do BTN Fiscal, 

verificada entre a data do próximo crédito de rendimentos e a data da conversão, acrescidas de juros equivalentes a 6% 

(seis por cento) ao ano ou fração pro rata.” 

  

Não houve alteração no que se refere aos valores que permaneceram nos bancos depositários em decorrência de se 

encontrarem dentro do limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). Em tal caso deve ser aplicado o IPC, 

porquanto, conforme visto, a incidência do BTN-f deveria ocorrer somente em relação aos valores transferidos ao 

BACEN. 

  

Na realidade, o IPC, no que concerne aos valores que permaneceram nas contas mantidas pelas instituições depositárias, 
era o índice de correção aplicável, conforme previsão do art. 17, III, da Lei nº 7.730-89, e somente foi substituído pelo 

BTN-f a partir de junho de 1990, por força da Medida Provisória nº 189, de 30 de maio de 1990. Com efeito, assim 

dispôs o art. 2º, caput, do referido ato normativo: 

  

“Art. 2°. Os depósitos de poupança, em cada período de rendimento, serão atualizados monetariamente pela variação do 

valor nominal do Bônus do Tesouro Nacional (BTN) e renderão juros de 0,5% (cinco décimos por cento) ao mês.” 

  

Sendo assim, o BTN-f passou a ser o critério de correção dos saldos das cadernetas de poupança abertas ou renovadas a 

partir de 30 de junho de 1990. 

  

Revela-se oportuno perceber que o Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE nº 206.048 (Pleno. DJ de 19.10.01, 

p. 49), constatou que os valores que permaneceram nas instituições depositárias continuaram sujeitos à correção pelo 

IPC, nada obstante a edição da Medida Provisória nº 168-90: 

  

“EMENTA: Constitucional. Direito Econômico. Caderneta de poupança. Correção Monetária. Incidência de Plano 

Econômico (Plano Collor). Cisão da caderneta de poupança (MP 168/90). Parte do depósito foi mantido na conta de 

poupança junto à instituição financeira, disponível e atualizável pelo IPC. Outra parte - excedente de NCz$ 50.000,00 - 
constituiu-se em uma conta individualizada junto ao BACEN, com liberação a iniciar-se em 15 de agosto de 1991 e 

atualizável pelo BTN Fiscal. A MP 168/90 observou os princípios da isonomia e do direito adquirido. Recurso não 

conhecido.” (Sem grifos no original). 

  

Outros precedentes, de Cortes diversas, assinalam a necessidade de aplicação do IPC para a atualização dos saldos das 

cadernetas de poupança que, por se encontrarem dentro do patamar de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos), 

permaneceram nas instituições depositárias. 

  

Nesse sentido, o Tribunal Regional Federal da Primeira Região evidenciou que os “saldos de caderneta de poupança 

não atingidos pelo bloqueio determinado pela MP 168/90 (convertida na Lei 8.024/90) devem ser corrigidos com base 

no IPC de abril e maio de 1990, em face da não modificação eficaz e prévia do critério estabelecido pela Lei nº 

7.730/89” e “com base no BTN de junho, julho e agosto de 1990, tendo em vista as modificações introduzidas pelas 

MPs 189/90, 195/90, 200/90 e 212/90, bem como pela Lei nº 8.088/90, a qual convalidou os atos praticados com base 

nas aludidas MPs” (Quinta Turma. Apelação Cível. Autos nº 200033000240464. DJ de 15.8.05, p. 42). 

  

O Tribunal Regional Federal da 3ª Região adotou orientação semelhante, ao destacar que o “IPC manteve-se como 

índice de correção das cadernetas de poupança até junho de 1990, quando foi substituído pelo BTN nos moldes da Lei 
nº 8.088/90 e da MP nº 189/90. Assim, o índice de correção monetária incidente sobre os ativos não bloqueados do mês 

de maio de 1990 é o IPC, como ilustrado no julgamento Recurso Extraordinário nº 206.048-8-RS” (Terceira Turma. 

Apelação Cível nº 1169499. Autos nº 200561080087965. DJ de 18.7.07, p. 248). 

  

O entendimento acima se aplica ao caso dos autos, sendo de rigor o reconhecimento da procedência do pedido visando à 

aplicação do IPC apurado em abril e maio de 1990 aos ativos que permaneceram depositados na CEF, 

independentemente da data de aniversário das contas. Quanto aos índices eventualmente postulados a partir de junho de 

1990, o índice aplicável é a BTN-f, índice este que já foi aplicado às contas, sendo improcedente o pleito neste ponto. 

  

5 - PLANO COLLOR II - Correção em fevereiro de 1991: BTN-f. 
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Conforme foi demonstrado nesta sentença, o BTN-f foi o critério de correção dos saldos de cadernetas de poupança a 

partir de junho de 1990 (valores que permaneceram nas instituições depositárias). 

  

A Medida Provisória nº 294, publicada em 1º de fevereiro de 1991, e posteriormente convertida na Lei nº 8.177-91, 

suprimiu o referido critério de correção, para, em, seu lugar, colocar a TRD em seu lugar. Nesse sentido dispunha o art. 

11 do referido diploma legal: 

  

“Art. 11. Em cada período de rendimento, os depósitos de poupança serão remunerados: 

I - como remuneração básica, por taxa correspondente à acumulação das TRD no período transcorrido entre o dia do 

último crédito de rendimento, inclusive, e o dia do crédito de rendimento exclusivo; 

II - como adicional, por juros de meio por cento ao mês. 

§ 1º A remuneração será calculada sobre o menor saldo apresentado em cada período de rendimento. 

§ 2º Para os efeitos do disposto neste artigo, considera-se período de rendimento: 

I - para os depósitos de pessoas físicas e entidades sem fins lucrativos, o mês corrido a partir da data de aniversário da 

conta de depósito de poupança; 

II - para os demais depósitos, o trimestre corrido a partir da data de aniversário da conta de depósito de poupança. 

§ 3º A data de aniversário da conta de depósito de poupança será o dia do mês de sua abertura, considerando-se a data 

de aniversário das contas abertas nos dias 29, 30 e 31 como o dia 1º do mês seguinte: 
§ 4º O crédito dos rendimentos será efetuado: 

I - mensalmente, na data de aniversário da conta, para os depósitos de pessoa física e de entidades sem fins lucrativos; 

II - trimestralmente, na data de aniversário no último mês do trimestre, para os demais depósitos.” 

  

É importante não passar despercebido que o art. 12 do mesmo diploma estipulou que o “disposto no artigo anterior 

aplica-se ao crédito de rendimento realizado a partir do mês de fevereiro de 1991, inclusive”. Todavia, por força do 

mesmo argumento utilizado relativamente aos expurgos inflacionários anteriores (isto é, o respeito ao direito adquirido), 

é certo que a nova regra somente deve ter aplicação para os períodos aquisitivos iniciados posteriormente à publicação 

da Medida Provisória nº 294-91. Em outras palavras, a alteração somente deve ser aplicada aos saldos de contas com 

vencimentos a partir de março de 1991. 

  

Nesse contexto, conclui-se que o critério para fevereiro de 1991 é o BTN-f. Sendo assim, não há fundamento para o 

acolhimento do pedido em relação a qualquer desses meses, eis que referidos índices já foram aplicados às contas. 

  

6 - Juros de mora a contar da citação 

  

Os atrasados decorrentes da correção devem ser acrescidos de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a contar da 
citação, conforme a orientação adotada pelo Superior Tribunal de Justiça acerca do tema: 

  

“Ementa: ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. IPC DE JANEIRO DE 

1989. PLANO VERÃO. JUROS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. EXISTÊNCIA. 

I - "A Terceira e a Quarta Turmas, atualmente, adotam a mesma orientação no sentido de que os juros de mora, nas 

ações em que são pleiteadas diferença de rendimentos em cadernetas de poupança, são contados desde a citação." 

(AgR-EREsp n. 474.166/SP, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, 2ª Seção, unânime, DJU de 20.10.2003). 

II - Na hipótese de sucumbência recíproca, impõe-se a observância do preceito inscrito no art. 21 do CPC. 

III - Agravo regimental desprovido.”(Quarta Turma. AgREsp nº 671.323. DJ de 11.4.05, p. 325) 

  

7 - Cumprimento do julgado 

  

Destaco, em seguida, que devem ser privilegiadas a instrumentalidade do processo e a celeridade que se almeja no 

procedimento do Juizado. 

  

A forma de efetivação do direito que é mais consentânea com esses preceitos é a estipulação de obrigação de fazer para 

a ré. Neste sentido, caberá à ré apurar os valores devidos, atualizando e remunerando (juros remuneratórios de 0,5%) os 
valores como se estivessem depositados desde a data dos expurgos indevidos, e a criar conta para depósito do que for 

apurado, em prazo condizente com o caráter de massa da demanda em apreço e, bem assim, com a forma coletiva e 

serial com que as lides similares serão resolvidas. 

  

8 - DISPOSITIVO 

  

Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para determinar à ré que proceda ao reajuste da 

conta-poupança do falecido, de nº 013.7933-5, com aniversário até o dia 15 do mês de março de 1990, mediante a 

incidência do IPC relativo àquele mês (84,32%) e, independentemente da data de aniversário, relativamente às contas 

nn. 013.7933-5 e 4393-4, mediante a incidência do IPC apurado em abril (44,80%) e maio (7,87%) de 1990, 

descontados os índices efetivamente já aplicados. Condeno a referida instituição financeira a pagar os atrasados 
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correspondentes à diferença de índices, que serão corrigidos e remunerados de acordo com os critérios legalmente 

previstos pela legislação das cadernetas de poupança. Os juros moratórios incidem concomitantemente com os 

remuneratórios de 0,5% e são de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação. 

  

Reitero o que foi dito na fundamentação desta sentença, no sentido de que o que consta do presente dispositivo se aplica 

somente ao valor mantido na CEF depois das medidas implementadas por força da Medida Provisória nº 168 e da Lei nº 

8.024, ambas de 1990. 

  

No intuito de assegurar a efetividade desta sentença, destaco que os valores eventualmente obtidos não poderão ser 

dispostos pelos herdeiros isoladamente, devendo ser colocados à disposição do juízo do inventário ou, na ausência de 

ação de inventário e partilha, levantados em conjunto pelos herdeiros, ou, ainda, levantadas apenas as cotas parte. 

Outrossim, determino à CEF que, em 90 (noventa) dias e observados os termos deste dispositivo, apure o valor devido e 

o deposite em Guia de Depósito Judicial. Advirto que o descumprimento do prazo implicará a fixação de outro mais 

exíguo e a previsão de multa. 

  

Sem custas ou honorários nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito, requisite-se o cumprimento, na forma estabelecida neste dispositivo. 

  
0008806-62.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302023969/2011 - HELENA GRANDINI FARIA (ADV. SP243434 - EDUARDO DA SILVA CHIMENES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). Cuida-se de ação visando ao acolhimento do pedido de aposentadoria rural por idade, proposta por HELENA 

GRANDINI FARIA em face do Instituto Nacional do Seguro Social. Para tanto, requer o reconhecimento dos seguintes 

períodos de labor rural, sem registro em CTPS: 

1.             de 08.10.1977 a 31.12.1990,  trabalhado para diversos empreiteiros rurais na região de Cravinhos - SP;  

2.             de 01.01.1991 a 01.01.2004 para diversos empreiteiros na região de Ribeirão Preto - SP;  

3.             de 02.01.2004 a 31.12.2009, trabalhado na Fazenda Paraíso em Ribeirão Preto - SP. 

  

Em sua contestação, o Instituto Nacional do Seguro Social pugna pela improcedência do pedido da autora. 

  

Foi realizada audiência de instrução na qual foram colhidos os depoimentos das testemunhas arroladas pela autora. 

  

É o relatório. DECIDO. 

  

Passo ao exame do mérito. Dispõe o art. 143 da Lei nº 8.213/91: 
  

 “O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea a do inciso I, ou do inciso IV ou VII do artigo 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data da vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número idêntico à carência do referido benefício”. 

  

No caso vertente, a idade necessária - 55 anos -, nos termos do art. 48, § 1º do diploma legal supracitado, foi alcançada 

em 2004. 

  

Quanto ao tempo de atividade rural, o respectivo prazo, na espécie, corresponde a 138 meses, conforme o art. 142 da 

Lei de Benefícios da Previdência Social. 

  

Compulsando os autos, pude constatar que a autora apresentou documentos aptos a comprovar o desempenho de 

atividade rural, quais sejam: 

  

a)            Certificado de Dispensa de Incorporação do marido da autora, datado de 1972, consta sua profissão como 
lavrador.(fls. 15). 

b)            Certidão de Casamento da autora, datada de 1977, consta a profissão de seu marido como lavrador (fls. 16). 

c)            Certidão de Nascimento do filho da autora, datada de 1981, consta a profissão de seu marido como lavrador 

(fls. 17). 

d)            Certidão de quitação das obrigações emitida pelo Cartório Eleitoral em nome do marido da autora, datada de 

02.2010, constando sua profissão como agricultor. (fls. 18). 

e)            CTPS do marido da autora, constam três vínculos curtos, sendo os dois últimos no ano de 2004 (7 meses) e 

2008 (6 meses) na função de serviços gerais na Fazenda Paraíso. (fls. 22/23). 
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Vale observar que em vários documentos apresentados está registrado ser o marido da autora lavrador, podendo essa 

qualificação profissional ser extensível à esposa, conforme entendimento já pacificado na Súmula n° 06, da Turma 

Nacional de Uniformização: 

  

Sumula n° 06 “A certidão de casamento ou outro documento idôneo que evidencie a condição de trabalhador rural do 

cônjuge constitui início razoável de prova material da atividade rurícola”. 

Realizada audiência, a prova testemunhal produzida, embora consolidasse boa parte dos períodos controvertidos, não 

demonstrou o labor rural da autora no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício/implemento da 

idade. 

A testemunha SEBASTIAO LAZARO CAROLA afirmou que trabalhou com a autora no período de 1990 a 2000, na 

Fazenda Esperança, labor este prestado de modo ininterrupto. 

Já a testemunha VALTER FERREIRA BENZI afirmou haver trabalhado com a autora por cerca de 08 (oito) anos, nos 

anos 70. 

  

Portanto, a prova testemunhal, corroborando parte da prova material, demonstrou o exercício das lides rurais da autora 

até o ano de 2000. Em sendo assim, a parte autora não faz jus à concessão do benefício, eis que a concessão do 

benefício pressupõe o exercício de atividade rural no período imediatamente anterior à data do requerimento do 

benefício, ou do implemento do requisito etário. 
  

Neste sentido, cito o seguinte precedente: 

  

RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. CONCESSÃO. 

IMPOSSIBILIDADE. PERÍODO DE TRABALHO IMEDIATAMENTE ANTERIOR AO REQUERIMENTO DO 

BENEFÍCIO. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 

1. O art. 143 da Lei n.º 8.213/91 exige que, para a concessão do benefício de aposentadoria por idade a rurícola, seja 

comprovado o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento 

do benefício, o que não ocorre na hipótese dos autos. 

2. Agravo regimental desprovido. 

(AgRg no REsp 776994, Quinta Turma, Relatora Min. Laurita Vaz, Julgado em 04/04/2006.) 

  

Assim, impõe-se, tão somente, a averbação do labor rural, devendo ser salientado, entretanto, que o tempo anterior a 

tempo não se presta para fins de carência, conforme disposto no art. do art. 55, §2º da Lei nº 8.213/91, veda o seu 

reconhecimento para fins de carência, caso não haja o recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias. 

  

A respeito de tal dispositivo legal, a Turma Nacional de Uniformização da Jurisprudência dos Juizados Especiais 
Federais editou a Súmula nº 24, in verbis: 

  

“O tempo de serviço do segurado trabalhador rural anterior ao advento da Lei 8.213/91, sem o recolhimento de 

contribuições previdenciárias, pode ser considerado para a concessão de benefício previdenciário do Regime Geral de 

Previdência Social (RGPS), exceto para efeito de carência, conforme a regra do art. 55, § 2º, da Lei nº 8.213/91.” 

  

Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela autora, determinando ao INSS que, 

no prazo de 15 (quinze) dias, após o trânsito, proceda à averbação em favor da autora do período de labor rural prestado 

entre 08.10.1977 a 30.11.1991, exceto para fins de carência e de 01.12.1991 a 30.12.2000. 

  

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade para a parte autora. 

  

Ocorrendo o trânsito em julgado, oficie-se. Após, dê-se baixa. 

  

0002186-34.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302023925/2011 - VILMA GOMES DOS SANTOS (ADV. SP140788 - ADHEMAR SEBASTIAO FERNANDES 

JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Cuida-se 
de ação visando a assegurar a correção de poupança, mediante a adequada correção do saldo com o IPC apurado nos 

meses de abril e maio de 1990 (44,80% e 7,87%, respectivamente), com a condenação da ré ao pagamento das 

diferenças advindas de tais correções, com atualização e juros de mora a partir da citação. 

  

É o relatório. Passo a decidir. 

  

1 - Da legitimidade passiva da instituição depositária 

  

A legitimidade para figurar no pólo passivo da presente demanda recai exclusivamente sobre a instituição financeira 

depositária. Não se admite a responsabilização de pessoa jurídica diversa, mesmo que ela tenha sido a responsável pela 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/06/2011 581/941 

modificação normativa de critérios quando ainda em curso o período aquisitivo do direito aos índices de janeiro de 

1989, março e abril de 1990. 

  

Ademais, a presente demanda tem por objeto o reajuste do valor que remanesceu na CEF, até NCz$ 50.000,00 

(cinqüenta mil cruzados novos), e não a correção de valores que foram transferidos ao Banco Central do Brasil - 

BACEN, por força da Medida Provisória nº 168, que foi editada e convertida na Lei nº 8.024, em 1990. Dessa forma, 

para a presente demanda a única legitimada para permanecer no pólo passivo é a CEF. 

  

Nesse sentido, o Superior Tribunal de Justiça pontificou que “o banco depositário é parte legítima passiva para 

responder pelo pedido de correção monetária de cadernetas de poupança relativo ao IPC de janeiro de 1989” (Quarta 

Turma. REsp nº 187.852. DJ de 19.8.02, p. 167). 

  

2 - Da prescrição vintenária 

  

A prescrição pertinente ao caso tratado nos autos não é a prevista pelo art. 178, § 10, III, do Código Civil de 1916, mas 

é regulada pelo prazo supletivo. 

  

A jurisprudência, pacificada acerca do tema, orienta que nas “ações de cobrança de expurgos inflacionários em 
caderneta de poupança, o pedido de incidência de determinado índice de correção monetária constitui-se no próprio 

crédito, e não em acessório, sendo, descabida, assim, a incidência do prazo qüinqüenal do artigo 178, §10, III, do 

Código Civil. Na espécie, tratando-se de ação pessoal, o prazo prescricional é o vintenário” (STJ. Quarta Turma. REsp 

nº 149.255. DJ de 21.2.00, p. 128). 

  

Observadas tais premissas, conclui-se que o fenômeno extintivo não ocorreu no caso dos autos. 

  

3 - Da falta de interesse de agir com relação às contas-poupança ns. 117582-4, 138988-3 e 4070-9 

  

Conforme se depreende das informações e extratos apresentados pela CEF na petição anexada em 15/03/2011, verifica-

se que a conta n. 117582-4 foi encerrada em 25/09/1989; a conta n. 138988-3 foi encerrada em 03/04/1990 e a conta n. 

4070-9 não foi localizada, não havendo, portanto, interesse processual da parte autora, impondo-se a extinção do feito 

sem julgamento do mérito, com relação às mesmas. 

  

4 - Do reajustamento em abril e maio de 1990: IPC 

  

Neste tópico, é inicialmente necessário esclarecer que a Medida Provisória 168, de 15 de março de 1990, 
posteriormente convertida na Lei nº 8.024, de 13 de março de 1990, determinou o recolhimento compulsório, ao Banco 

Central do Brasil, dos saldos de cadernetas de poupança no montante que excedesse NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil 

cruzados novos). Os valores que foram objeto desse recolhimento compulsório seriam reajustados conforme a variação 

da BTN-f. Nesse sentido, vale conferir a redação do art. 6º, caput e §§ 1º e 2º, dos referidos diplomas: 

  

 “Art. 6º Os saldos das cadernetas de poupança serão convertidos em cruzeiros na data do próximo crédito de 

rendimento, segundo a paridade estabelecida no parágrafo segundo do art. 1º, observado o limite de NCz$ 50.000,00 

(cinqüenta mil cruzados novos). 

§ 1ºAs quantias que excederem o limite fixado no "caput" deste artigo, serão convertidas, a partir de 16 de setembro de 

1991, em doze parcelas mensais iguais e sucessivas. 

 § 2º As quantias mencionadas no parágrafo anterior serão atualizadas monetariamente pela variação do BTN Fiscal, 

verificada entre a data do próximo crédito de rendimentos e a data da conversão, acrescidas de juros equivalentes a 6% 

(seis por cento) ao ano ou fração pro rata.” 

  

Não houve alteração no que se refere aos valores que permaneceram nos bancos depositários em decorrência de se 

encontrarem dentro do limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). Em tal caso deve ser aplicado o IPC, 

porquanto, conforme visto, a incidência do BTN-f deveria ocorrer somente em relação aos valores transferidos ao 
BACEN. 

  

Na realidade, o IPC, no que concerne aos valores que permaneceram nas contas mantidas pelas instituições depositárias, 

era o índice de correção aplicável, conforme previsão do art. 17, III, da Lei nº 7.730-89, e somente foi substituído pelo 

BTN-f a partir de junho de 1990, por força da Medida Provisória nº 189, de 30 de maio de 1990. Com efeito, assim 

dispôs o art. 2º, caput, do referido ato normativo: 

  

“Art. 2°. Os depósitos de poupança, em cada período de rendimento, serão atualizados monetariamente pela variação do 

valor nominal do Bônus do Tesouro Nacional (BTN) e renderão juros de 0,5% (cinco décimos por cento) ao mês”.  
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Sendo assim, o BTN-f passou a ser o critério de correção dos saldos das cadernetas de poupança abertas ou renovadas a 

partir de 30 de junho de 1990. 

  

Revela-se oportuno perceber que o Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE nº 206.048 (Pleno. DJ de 19.10.01, 

p. 49), constatou que os valores que permaneceram nas instituições depositárias continuaram sujeitos à correção pelo 

IPC, nada obstante a edição da Medida Provisória nº 168-90: 

  

“EMENTA: Constitucional. Direito Econômico. Caderneta de poupança. Correção Monetária. Incidência de Plano 

Econômico (Plano Collor). Cisão da caderneta de poupança (MP 168/90). Parte do depósito foi mantido na conta de 

poupança junto à instituição financeira, disponível e atualizável pelo IPC. Outra parte - excedente de NCz$ 50.000,00 - 

constituiu-se em uma conta individualizada junto ao BACEN, com liberação a iniciar-se em 15 de agosto de 1991 e 

atualizável pelo BTN Fiscal. A MP 168/90 observou os princípios da isonomia e do direito adquirido. Recurso não 

conhecido.” (Sem grifos no original). 

  

Outros precedentes, de Cortes diversas, assinalam a necessidade de aplicação do IPC para a atualização dos saldos das 

cadernetas de poupança que, por se encontrarem dentro do patamar de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos), 

permaneceram nas instituições depositárias. 

  
Nesse sentido, o Tribunal Regional Federal da Primeira Região evidenciou que os “saldos de caderneta de poupança 

não atingidos pelo bloqueio determinado pela MP 168/90 (convertida na Lei 8.024/90) devem ser corrigidos com base 

no IPC de abril e maio de 1990, em face da não modificação eficaz e prévia do critério estabelecido pela Lei nº 

7.730/89” e “com base no BTN de junho, julho e agosto de 1990, tendo em vista as modificações introduzidas pelas 

MPs 189/90, 195/90, 200/90 e 212/90, bem como pela Lei nº 8.088/90, a qual convalidou os atos praticados com base 

nas aludidas MPs” (Quinta Turma. Apelação Cível. Autos nº 200033000240464. DJ de 15.8.05, p. 42). 

  

O Tribunal Regional Federal da 3ª Região adotou orientação semelhante, ao destacar que o “IPC manteve-se como 

índice de correção das cadernetas de poupança até junho de 1990, quando foi substituído pelo BTN nos moldes da Lei 

nº 8.088/90 e da MP nº 189/90. Assim, o índice de correção monetária incidente sobre os ativos não bloqueados do mês 

de maio de 1990 é o IPC, como ilustrado no julgamento Recurso Extraordinário nº 206.048-8-RS” (Terceira Turma. 

Apelação Cível nº 1169499. Autos nº 200561080087965. DJ de 18.7.07, p. 248). 

  

O entendimento acima se aplica ao caso dos autos, sendo de rigor o reconhecimento da procedência do pedido visando à 

aplicação do IPC apurado em abril e maio de 1990 aos ativos que permaneceram depositados na CEF, 

independentemente da data de aniversário das contas. 

  
5 - Juros de mora a contar da citação 

  

Os atrasados decorrentes da correção devem ser acrescidos de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a contar da 

citação, conforme a orientação adotada pelo Superior Tribunal de Justiça acercas do tema: 

  

“Ementa: ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRA. IPC DE JANEIRO DE 1989. 

PLANO VERÃO. JUROS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. EXISTÊNCIA. 

I - "A Terceira e a Quarta Turmas, atualmente, adotam a mesma orientação no sentido de que os juros de mora, nas 

ações em que são pleiteadas diferenças de rendimentos em cadernetas de poupança, são contados desde a 

citação”.(AgR-EREsp n. 474.166/SP, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, 2ª Seção, unânime, DJU de 

20.10.2003). 

II - Na hipótese de sucumbência recíproca impõe-se a observância do preceito inscrito no art. 21 do CPC. 

III - Agravo regimental desprovido.”(Quarta Turma. AgREsp nº 671.323. DJ de 11.4.05, p. 325) 

  

  

6 - Cumprimento do julgado 

  
Destaco, em seguida, que devem ser privilegiadas a instrumentalidade do processo e a celeridade que se almeja no 

procedimento do Juizado. 

  

A forma de efetivação do direito assegurado mais consentânea com esses preceitos é a estipulação de obrigação de fazer 

para a ré, no sentido de que seja compelida a apurar os valores por ela devidos e a criar conta para depósito do que for 

apurado, em prazo condizente com o caráter de massa da demanda em apreço e, bem assim, com a forma coletiva e 

serial com que as lides similares serão resolvidas. Observo que tais valores deverão ser corrigidos e remunerados, com 

juros contratuais, de 0,5%, como se estivessem depositados na conta do autor. 

  

7 - Dispositivo 
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Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, para determinar à Caixa Econômica Federal - CEF, que 

proceda ao reajuste da conta-poupança n. 39100-0, de titularidade da parte autora, mediante a incidência do IPC relativo 

aos meses de abril (44,80%) e maio (7,87%) de 1990, independentemente da data de aniversário e, mediante a diferença 

entre o IPC daqueles meses e o índice efetivamente aplicado, bem como para condenar a referida empresa pública 

federal a pagar os atrasados correspondentes à diferença de índices. Os atrasados serão corrigidos e remunerados (juros 

de 0,5%) de acordo com os critérios legalmente previstos pela legislação das cadernetas de poupança. Os juros 

moratórios incidem concomitantemente com os remuneratórios e são de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação. 

  

Com relação às contas-poupança ns. 117582-4, 138988-3 e 4070-9, extingo o feito sem julgamento do mérito, nos 

termos do art. 267, VI, do CPC. 

  

No intuito de assegurar a efetividade desta sentença, determino à CEF que, em 90 (noventa) dias e observados os termos 

deste dispositivo, apure o valor devido e o deposite em conta-poupança que criará especialmente para essa finalidade. 

Advirto que o descumprimento do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

  

Sem custas ou honorários nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito, requisite-se o cumprimento, na forma estabelecida neste dispositivo. 

  
0002019-80.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302024385/2011 - BENEDITO LUIZ DOS SANTOS (ADV. SP289825 - LUCAS SIMAO TOBIAS VIEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Cuida-se de ação 

ajuizada por BENEDITO LUIZ DOS SANTOS em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, na qual pleiteia “a 

restituição do indébito em dobro, nos moldes do parágrafo único do art. 42 do CDC, perfazendo a quantia de R$303,82 

(trezentos e três reais e oitenta e dois centavos), acrescidos de juros e correção monetária, atinente a parcela que foi 

cobrada duas vezes pela requerida, bem como ao pagamento de danos morais no valor de R$ 15.000,00. 

Afirma que firmou contrato de empréstimo consignado no valor de R$4.051,61 junto à CEF - contrato 

24.0355110001758061, o qual seria descontado de seu benefício previdenciário em quarenta e oito parcelas de R$ 

136,96, sendo certo que houve a consignação em seu benefício. 

Sustenta, que embora as parcelas do financiamento tenham sido descontadas diretamente de sua aposentadoria a CEF, 

por mais de uma vez, cobrou em duplicidade os valores das parcelas, e, lançou o nome do autor no rol dos 

inadimplentes. 

A CEF, em síntese, pugna pela improcedência. Na contestação, informou que o contrato de financiamento já foi 

liquidado. 

É o relato do necessário. DECIDO. 

O pedido do autora é de ser julgado procedente, pelas razões que passo a expor: 
Dispõe o Código de Defesa do Consumidor (Lei n. 8.078/90), in verbis: 

  

“Art. 14. O fornecedor de serviços responde, independentemente da existência de culpa, pela reparação dos danos 

causados aos consumidores por defeitos relativos à prestação de serviços, bem como por informações insuficientes ou 

inadequadas sobre sua fruição e riscos. 

§ 1º O serviço é defeituoso quando não fornece a segurança que o consumidor dele pode esperar, levando-se em 

consideração as circunstâncias relevantes(...)” 

  

  

Trata-se, pois, da consagração da responsabilidade objetiva do fornecedor de serviço, segundo a qual aquele que expõe 

a prestação de suas atividades ao consumo responde por eventuais prejuízos produzidos aos usuários e a terceiros em 

decorrência do serviço danoso. 

Nesse diapasão, cumpre acentuar que a situação fática debatida nos autos configura nítida relação de consumo 

estabelecida entre a autora e a instituição financeira (CEF), de modo que é inequívoca a incidência da legislação 

consumerista à espécie, consoante a exegese placitada na Súmula nº 297 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, in 

verbis:“O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras.” 

No caso vertente, trata-se de inclusão indevida do nome do autor no rol de inadimplentes, mesmo após o descontos das 
parcelas do empréstimo consignado na fonte pagadora do seu benefício. É que, da análise dos autos, verifico que a CEF 

encaminhou indevidamente pedido de inclusão do nome do autor ao SERASA para negativação uma anotação no valor 

R$ 151,91, já paga, na data 07/11/2010, referente ao financiamento nº 24.0355110001758061. 

Assim, considerando que a responsabilidade civil das instituições financeiras por danos causados a seus clientes é de 

natureza objetiva, prescindindo, portanto, da existência de dolo ou culpa. 

Por conseguinte, resta demonstrado o ilícito perpetrado pela instituição financeira, ensejando, em conseqüência, o dever 

de indenizar, consoante os artigos 186 e 927 do Novo Código Civil, verbis: 

  

“Art. 186. Aquele que por ação ou omissão, negligência, imprudência, violar direito e causar dano a outrem, ainda que 

exclusivamente moral, comete ato ilícito.” 
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“Art. 927. Aquele que, por ato ilícito (arts. 186 e 187), causar dano a outrem, fica obrigado a repará-lo.” 

  

Assim, reconheço como indevida a cobrança que motivou a inclusão do nome do autor no órgão de proteção ao crédito. 

Assim, considerando que a responsabilidade civil das instituições financeiras por danos causados a seus clientes é de 

natureza objetiva, prescindindo, portanto, da existência de dolo ou culpa. 

Por conseguinte, resta demonstrado o ilícito perpetrado pela instituição financeira, ensejando, em conseqüência, o dever 

de indenizar, consoante os artigos 186 e 927 do Novo Código Civil, verbis: 

  

“Art. 186. Aquele que por ação ou omissão, negligência, imprudência, violar direito e causar dano a outrem, ainda que 

exclusivamente moral, comete ato ilícito.” 

  

“Art. 927. Aquele que, por ato ilícito (arts. 186 e 187), causar dano a outrem, fica obrigado a repará-lo.” 

  

Assim, reconheço como indevidas as cobranças efetuadas, valor anotado pela CEF junto ao SERASA, sendo mister 

condenar a CEF a pagar em dobro o valor pago pelo autor, conforme pedido da exordial, nos termos do parágrafo único 

do art. 42, do CDC in verbis: 

Art. 42. Na cobrança de débitos, o consumidor inadimplente não será exposto a ridículo, nem será submetido a qualquer 

tipo de constrangimento ou ameaça. 
Parágrafo único. O consumidor cobrado em quantia indevida tem direito à repetição do indébito, por valor igual ao 

dobro do que pagou em excesso, acrescido de correção monetária e juros legais, salvo hipótese de engano justificável.  

  

ANTE O EXPOSTO, nos termos do art. 269, I, do CPC, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial para:  

1 - condenar a Caixa Econômica Federal - CEF a pagar, no prazo de 15 (quinze) dias, ao autor, BENEDITO LUIZ DOS 

SANTOS - CPF 020.254.488-56, a quantia indevidamente cobrada, em dobro, conforme pedido, no valor total de R$ 

303,82 (trezentos e três reais e oitenta e dois centavos), com correção monetária e juros moratórios de 1% (um por 

cento) ao mês a contar da citação. 

2 - pagar, no prazo de 15 (quinze) dias, ao autor, BENEDITO LUIZ DOS SANTOS - CPF 020.254.488-56, a 

importância de R$ 3.038,20, (três mil e trinta e oito reais e vinte centavos), a título de danos morais, com correção 

monetária e juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês a contar da citação. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. P. I. Sentença 

registrada eletronicamente. Em termos, ao arquivo. 

  

0001428-21.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302024415/2011 - ADEMIR SALVADOR DE SOUZA (ADV. SP178591 - GUSTAVO FREGONESI DUTRA 

GARCIA); ANA MARCIA MENINO DE SOUZA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 
RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). ADEMIR SALVADOR DE SOUZA e ANA MARIA MENINO DE 

SOUZA propõem a presente ação do rito comum deste Juizado, em face da Caixa Econômica Federal, com pedido de 

liminar, para a exclusão dos seus nomes dos cadastros de inadimplentes (SPC e SERASA). 

Os autores que são mutuários do Sistema Financeiro da Habitação contrato n. º 18000008119460861485, em virtude da 

aquisição de imóvel residencial, sempre adimplindo com as prestações contratuais. 

Ocorre que, no início de janeiro de 2010, receberam em sua residência aviso do SERASA e SPC, informando que os 

seus nomes estavam sendo lançados em seus registros diante da inadimplência do contrato com a CEF. No entanto, os 

autores comunicaram a CEF, em 10/01/2011, doc. j., sobre o aviso do SERASA e SPC, e que tomassem as providências 

devidas para impedir que o bom nome dos autores fosse lançado no rol de maus pagadores, já que efetuaram o 

pagamento da prestação do mês 12/2010 (NCPD 1012-9), conforme comprovante de pagamento anexados. 

Foi deferida a tutela. 

A CEF pugnou pela improcedência. 

É o relato do necessário. DECIDO. 

O pedido do autora é de ser julgado procedente, pelas razões que passo a expor: 

Dispõe o Código de Defesa do Consumidor (Lei n. 8.078/90), in verbis: 

  

“Art. 14. O fornecedor de serviços responde, independentemente da existência de culpa, pela reparação dos danos 
causados aos consumidores por defeitos relativos à prestação de serviços, bem como por informações insuficientes ou 

inadequadas sobre sua fruição e riscos. 

§ 1º O serviço é defeituoso quando não fornece a segurança que o consumidor dele pode esperar, levando-se em 

consideração as circunstâncias relevantes(...)” 

  

Trata-se, pois, da consagração da responsabilidade objetiva do fornecedor de serviço, segundo a qual aquele que expõe 

a prestação de suas atividades ao consumo responde por eventuais prejuízos produzidos aos usuários e a terceiros em 

decorrência do serviço danoso. 

Nesse diapasão, cumpre acentuar que a situação fática debatida nos autos configura nítida relação de consumo 

estabelecida entre os autores e a instituição financeira (CEF), de modo que é inequívoca a incidência da legislação 
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consumerista à espécie, consoante a exegese placitada na Súmula nº 297 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, in 

verbis:“O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras.” 

No caso vertente, trata-se de inclusão indevida do nome dos autores no rol de inadimplentes, mesmo após o pagamento 

das parcelas do empréstimo. É que, da análise dos autos, verifico que a CEF encaminhou indevidamente pedido de 

inclusão do nome dos autores ao SERASA para negativação uma anotação no valor R$ 425,42, já paga em 04.12.2010, 

na data 14/12/2010, referente ao financiamento nº 18000008119460861485. 

Assim, considerando que a responsabilidade civil das instituições financeiras por danos causados a seus clientes é de 

natureza objetiva, prescindindo, portanto, da existência de dolo ou culpa. 

Por conseguinte, resta demonstrado o ilícito perpetrado pela instituição financeira, ensejando, em conseqüência, o dever 

de indenizar, consoante os artigos 186 e 927 do Novo Código Civil, verbis: 

  

“Art. 186. Aquele que por ação ou omissão, negligência, imprudência, violar direito e causar dano a outrem, ainda que 

exclusivamente moral, comete ato ilícito.” 

  

“Art. 927. Aquele que, por ato ilícito (arts. 186 e 187), causar dano a outrem, fica obrigado a repará-lo.” 

  

Assim, reconheço como indevida a cobrança que motivou a inclusão do nome do autor no órgão de proteção ao crédito. 

Assim, considerando que a responsabilidade civil das instituições financeiras por danos causados a seus clientes é de 
natureza objetiva, prescindindo, portanto, da existência de dolo ou culpa. 

Por conseguinte, resta demonstrado o ilícito perpetrado pela instituição financeira, ensejando, em conseqüência, o dever 

de indenizar, consoante os artigos 186 e 927 do Novo Código Civil, verbis: 

  

“Art. 186. Aquele que por ação ou omissão, negligência, imprudência, violar direito e causar dano a outrem, ainda que 

exclusivamente moral, comete ato ilícito.” 

  

“Art. 927. Aquele que, por ato ilícito (arts. 186 e 187), causar dano a outrem, fica obrigado a repará-lo.” 

  

Assim, reconheço como indevidas as cobranças efetuadas, valor anotado pela CEF junto ao SERASA, sendo mister 

condenar a CEF a pagar em dobro o valor pago pelo autor, nos termos do parágrafo único do art. 42, do CDC in verbis:  

Art. 42. Na cobrança de débitos, o consumidor inadimplente não será exposto a ridículo, nem será submetido a qualquer 

tipo de constrangimento ou ameaça. 

Parágrafo único. O consumidor cobrado em quantia indevida tem direito à repetição do indébito, por valor igual ao 

dobro do que pagou em excesso, acrescido de correção monetária e juros legais, salvo hipótese de engano justificável. 

  

De outra parte, é certo que a fixação do valor do dano moral deve se orientar pelo princípio da razoabilidade. Isto 
significa dizer que, se de um lado não se deve fixar um valor a permitir o enriquecimento ilícito da vítima, também não 

se pode aceitar um valor que não represente uma sanção efetiva ao ofensor. 

Por conseguinte, resta demonstrado o ilícito perpetrado pela instituição financeira, ensejando, em conseqüência, o dever 

de indenizar, consoante os artigos 186 e 927 do Novo Código Civil, verbis: 

  

“Art. 186. Aquele que por ação ou omissão, negligência, imprudência, violar direito e causar dano a outrem, ainda que 

exclusivamente moral, comete ato ilícito.” 

“Art. 927. Aquele que, por ato ilícito (arts. 186 e 187), causar dano a outrem, fica obrigado a repará-lo.” 

  

ANTE O EXPOSTO, nos termos do art. 269, I, do CPC, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial para:  

1 - condenar a Caixa Econômica Federal - CEF a pagar, no prazo de 15 (quinze) dias, aos autores, ADEMIR 

SALVADOR DE SOUZA - CPF 192.023.648 e ANA MARCIA MENINO DE SOUA - CPF 186.556.078-27, PRO 

RATA, o valor total de R$ 850,84 (oitocentos e cinqüenta reais e oitenta e quatro centavos), com correção monetária e 

juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês a contar da citação; 

2 - pagar, no prazo de 15 (quinze) dias, ao autor, ADEMIR SALVADOR DE SOUZA, CPF 192.023.648-18, a quantia 

de R$ 4.254,20 (quatro mil, duzentos e cinqüenta e quatro reais e vinte centavos), a título de danos morais, com 

correção monetária e juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês a contar da citação; 
3 - pagar, no prazo de 15 (quinze) dias, à autora, ANA MARCIA MENINO DE SOUA - CPF 186.556.078-27, a 

importância de R$ 4.254,20 (quatro mil, duzentos e cinqüenta e quatro reais e vinte centavos), a título de danos morais, 

com correção monetária e juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês a contar da citação. 

4 - declarar a inexistência de débito em relação à parcela com vencimento em 14.12.2010 do contrato de financiamento 

nº 18000008119460861485, firmado pelos autores, ADEMIR SALVADOR DE SOUZA - CPF 192.023.648 e ANA 

MARCIA MENINO DE SOUA - CPF 186.556.078-27, e a Caixa Econômica Federal - CEF. 

5 - mantenho a tutela. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. P. I. Sentença 

registrada eletronicamente. Em termos, ao arquivo. 
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0011160-60.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302023575/2011 - ELISABETE CORDEIRO DA SILVA (ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO 

VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). ELIZABETE CORDEIRO DA SILVA propôs a presente ação em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando à concessão da aposentadoria por invalidez ou 

auxílio-doença. 

  

Foi apresentado laudo médico. 

  

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação. 

  

Decido. 

  

1 - Dispositivos legais 

  

Os benefícios almejados pela parte autora são tratados pelos arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, cujo teor é o 

seguinte: 

  
“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.” 

  

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” 

  

2 - Da perícia 

  

No presente processo, observo que o laudo pericial diagnosticou que a parte autora é portadora de Leucemia linfocítica 

crônica. Na conclusão do laudo, o insigne perito verificou que a parte autora não reúne condições para o desempenho da 

sua atividade habitual, como auxiliar de cozinha. 

  

Desta forma, entendo que a parte autora está incapacitada para o exercício de sua atividade habitual, de maneira que o 

caso se amolda à hipótese de concessão do benefício de auxílio-doença. 

  
  

3 - Da carência e da qualidade de segurado 

  

Na análise deste tópico, observo que os requisitos em questão deve ser aferido na data em que o laudo atestou a 

incapacidade da parte autora (DII), que, segundo o quesito n° 05 do laudo se deu aos 04/06/2010. 

  

Em face das provas constantes dos autos, observo que a parte autora possui vínculo iniciado em 07/07/2009 e encerrado 

em 24/08/2009, de modo que, quando da fixação da DII, ainda estava no chamado “período de graça”, presente, pois, a 

qualidade de segurado. 

  

No que toca à carência, esta é dispensada, tendo em vista que a autora está acometida de patologia elencada na Portaria 

Interministerial n° 2.998/2001, que são dispensadas de carência (v.g.: I - tuberculose ativa; II - hanseníase; III- 

alienação mental; IV- neoplasia maligna; V - cegueira; VI - paralisia irreversível e incapacitante; VII- cardiopatia grave; 

VIII - doença de Parkinson; IX - espondiloartrose anquilosante; X - nefropatia grave; XI - estado avançado da doença 

de Paget (osteíte deformante); XII - síndrome da deficiência imunológica adquirida - Aids; XIII - contaminação por 

radiação, com base em conclusão da medicina especializada; e XIV - hepatopatia grave.) 

  
  

4 - Do controle do benefício 

  

Sabe-se que o auxílio-doença, por definição, é um benefício temporário, devendo cessar com a cessação da 

incapacidade ou com a reabilitação profissional ou, caso a incapacidade evolua para total e permanente, ser convertido 

em aposentadoria por invalidez (art. 62 da Lei nº 8.213-91). 

  

A autarquia, assim, pode e deve acompanhar a situação do beneficiário, para verificar se ocorreu a persistência ou a 

modificação da incapacidade utilizada como fundamento para a concessão. Por sua vez, o beneficiário deve atender às 

convocações periódicas do INSS para a realização de perícias, ou justificar eventual ausência, sob pena de cessação do 

benefício. 
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Dessas avaliações periódicas poderá advir a constatação de que o beneficiário é apto para o procedimento de 

reabilitação profissional, disciplinado pelos arts. 89 a 92 da Lei nº 8.213-91, que poderá ser realizado pelo INSS, não 

sendo dado ao beneficiário dele se esquivar, sob pena de cessação do benefício. 

  

Tendo em vista essas premissas, o INSS fica autorizado a realizar os atos de controle da persistência da situação, 

devendo o aludido controle ter como ponto de partida o laudo realizado nestes autos e a análise feita na decisão judicial. 

  

Vale dizer que a persistência da situação descrita nestes autos implica a manutenção do benefício, até que o autor seja 

eventualmente reabilitado para outra profissão, nos termos do laudo pericial. 

  

  

5 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

  

Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito 

invocado na inicial. 

  

Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter alimentar 
da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à antecipação dos efeitos 

da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme precedentes do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos nº 2005.03.005668-2. DJ de 

6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº 2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391). 

  

6 - Dispositivo 

  

Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado, para condenar o INSS a conceder à 

parte autora o benefício de auxílio-doença, a partir da perícia, em 15.02.2011. Deverá a autarquia utilizar, para cálculo 

da RMI os efetivos salários-de-contribuição que constem de seus sistemas ou que tenham sido demonstrados pela parte 

autora, observada a atualização legalmente prevista. 

  

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o 

benefício. 

  

Observo que o pagamento das parcelas vencidas será devido entre a perícia, em 15.02.2011, e a data da efetivação da 

antecipação de tutela. 
Os valores das diferenças deverão ser apurados em regular fase de execução, sendo acrescidos de correção monetária 

desde o momento em que deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios 

previdenciários e, a partir da citação, com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

  

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, após 06 (seis) meses, contados do trânsito em julgado desta sentença, 

a persistência da situação de incapacidade. Esclareço que o exercício dessa prerrogativa não pode desrespeitar os 

critérios adotados na presente sentença, notadamente a conclusão do laudo pericial realizado em juízo. 

  

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do prazo 

implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

  

         Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente. 

  

0007825-67.2009.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302016448/2011 - JOAO MARCOS LEAL (ADV. SP268262 - IVANETE CRISTINA XAVIER DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). JOÃO MARCOS LEAL, devidamente qualificado nos autos, ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, visando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição. 

  

Para a obtenção do benefício, requer o reconhecimento do tempo de trabalho como rurícola, sem registro em CTPS, no 

período compreendido entre 01/01/1967 à 31/12/1969, bem como o reconhecimento como especial dos períodos 

compreendidos entre 11/08/1975 à 31/12/1975 e de 01/01/1976 à 31/12/1988, laborados, respectivamente, como 

ajudante de linha e auxiliar de linhas e suprimentos da FEPASA Ferrovia Paulista S/A, com a consequente conversão 

para o tempo de trabalho comum. Juntou documentos. 

  

Regularmente citado, o INSS apresentou sua contestação, sustentando, em sede de preliminar, a incompatibidade da 

produção de prova complexa com o rito sumaríssimo dos Juizados Especiais Federais. No mérito, sustentou que o 

requerente não comprovou a efetiva exposição a agentes nocivos a sua saúde, o que impede o reconhecimento do 
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exercício de atividade especial. Sustentou, ainda, a prescrição em relação às parcelas eventualmente devidas e vencidas 

antes do quinquênio que antecedeu ao ajuizamento da ação. 

  

Foi produzida a prova oral, onde foi tomado o depoimento pessoal do autor e ouvidas duas testemunhas arroladas pelo 

mesmo (depoimentos anexados em 04/03/2011).                         

  

É o relatório. 

  

Decido. 

  

PRELIMINAR 

  

Não há que se falar em incompatibilidade do rito dos Juizados Especiais Federais com causas que exigem a produção de 

prova técnica, pois, além de não ser esse um critério próprio para definir a complexidade da causa (e, como efeito, de 

competência), a avaliação pericial, necessária à conciliação ou ao julgamento, encontra-se expressamente prevista pelo 

art. 12, da Lei nº 10.259/2001 (LJEF). Nesse sentido é a orientação do STJ, conforme podemos conferir no julgado que 

segue: 

  
CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUÍZO FEDERAL E JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. CAUSAS 

CÍVEIS DE MENOR COMPLEXIDADE INCLUEM AQUELAS EM QUE SEJA NECESSÁRIO A REALIZAÇÃO 

DE PERÍCIA. COMPETÊNCIA DEFINIDA PELO VALOR DA CAUSA. 

  

- O entendimento da 2.ª Seção é no sentido de que compete ao STJ o julgamento de conflito de competência 

estabelecido entre Juízo Federal e Juizado Especial Federal da mesma Seção Judiciária. 

  

- A Lei n.° 10.259/2001 não exclui de sua competência as disputas que envolvam exame pericial. Em se tratando de 

cobrança inferior a 60 salários mínimos deve-se reconhecer a competência absoluta dosJuizados Federais. 

  

Conflito de Competência conhecido, para o fim de se estabelecer a competência do Juízo do 1o Juizado Especial 

  

(STJ - Conflito de Competência 83.130 - 2ª Seção - Relatora Ministra Nacy Andrighi - decisão de 26.09.07, pub. no DJ 

de 04.10.07, pág. 165) 

  

Portanto, afasto a preliminar aventada. 

  
MÉRITO                                

  

1. - Atividade rural sem registro em CTPS. 

  

Quanto à comprovação de tempo de serviço, dispõe o artigo 55, § 3º da lei 8213/91 que: 

  

  

“A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento”. 

  

                               No que tange à prova de atividade rural, o Colendo Superior Tribunal de Justiça editou a súmula 

149, nos seguintes termos: 

  

  

“A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação de atividade rurícola, para efeito de obtenção de 
benefício previdenciário”. 

  

O entendimento consolidado nesta súmula não exige do trabalhador a comprovação ano a ano, mês a mês, dia a dia, do 

exercício de atividade de rurícola. De fato, se o trabalhador tivesse esse tipo de prova, não estaríamos diante de um 

“início de prova”, mas sim de uma “prova plena”. 

  

É necessário, contudo, para fins de averbação de tempo de serviço laborado sem registro em CTPS, que o início de 

prova seja balizado por documentos contemporâneos ao período controvertido e que possam demonstrar, se não 

exatamente, ao menos pela sua proximidade no tempo, os marcos inicial e final do período que se pretende ver 

reconhecido. 
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No caso concreto, o autor pretende ver reconhecido o período que alega ter trabalhado nas lides rurais entre 01/01/1967 

à 31/12/1969, sem registro em CTPS, na Fazenda Santa Alice, no município de Bebedouro-SP. 

  

O autor apresentou os seguintes documentos para o período: 

  

a) cópia do título de eleitor, datado de 12/01/1968, constando a profissão de lavrador (fl.13 da inicial) e 

  

b) cópia do Certificado de Dispensa de Incorporação do Serviço Militar, datado de 20/04/1969, constando também a 

profissão de lavrador. 

  

Neste compasso, tenho que o autor apresentou início de prova documental bastante razoável apenas para os anos de 

1968 e 1969, sendo que não apresentou nenhuma prova referente ao ano de 1967. Logo, a prova testemunhal colhida só 

tem validade para os anos de 1968 e 1969. 

  

Assim, o depoimento da testemunha Luís Alves da Silva, embora com alguma imprecisão de datas, corroborou a prova 

documental colhida para os anos de 1968 e 1969.              

  

Em suma: o autor faz jus ao reconhecimento do tempo de labor rural compreendido entre 01.01.1968 à 31.12.69, no 
qual trabalhou na Fazenda Santa Alice, no município de Bebedouro-SP, fazendo jus à contagem desse período como 

tempo de serviço, independentemente do recolhimento das contribuições a eles correspondentes, exceto para efeito de 

carência, nos termos do § 2º, do artigo 55, da lei 8213/91. 

  

2. -Atividade especial. 

  

Com relação ao pedido de reconhecimento de tempo de serviço desempenhado em atividade especial e sua conversão 

em tempo comum, verifico que a divergência restringe-se à prova da existência de condições insalubres no desempenho 

das atividades nos períodos e empresa descritos no relatório. 

  

Até 5.3.97, deve ser levada em consideração a disciplina contida nos Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79, para efeito 

de comprovação de atividade especial. A exigência de laudo técnico advém da Lei nº 9.528-97, resultante de conversão 

da Medida Provisória nº 1.523-96. A própria autarquia levava em conta esse entendimento, que era acolhido 

pacificamente pela jurisprudência, tanto que o Decreto nº 4.827, de 3.9.03, determina que a caracterização e 

comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerão ao disposto na legislação vigente à época da 

prestação de serviço, aplicando-se as regras de conversão ao trabalho prestado em qualquer período. 

  
Para o tempo de serviço exercido anteriormente à vigência do mencionado diploma legal, o enquadramento se fazia 

conforme a atividade profissional do segurado. Havia uma relação anexa ao regulamento de benefícios, onde constava a 

lista de atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais. A ausência da atividade da lista, no 

entanto, não afastava eventual direito à aposentadoria especial, desde que demonstrado, na situação concreta, o risco da 

profissão. 

  

Tratando-se de ruídos, aplicam-se as regras dispostas nos Decretos n° 53.831-64 e nº 83.080-79, que autorizam a 

caracterização da atividade como especial, quando o trabalhador foi submetido a ruído superior a 80 decibéis, até a data 

de edição do Decreto nº 2.172, de 5.3.97. Isso porque, a partir de então, para ser considerado como agente agressivo, o 

ruído deve ser acima de 90 decibéis. Com o advento do Decreto nº 4.882, de 18.11.03, passou a ser agente agressivo o 

ruído superior a 85 decibéis. 

  

Na abordagem desse tema, é ainda importante ressaltar que o tempo é especial porque, para fins previdenciários, é 

menor do que o geral. A atribuição de especialidade decorre da presença de agentes nocivos ou condições 

peculiarmente adversas durante a prestação de serviços e o risco resultante dessa presença é compensado com a 

diminuição do tempo de trabalho exigido para as referidas finalidades. 

  
Tendo em vista que decorrem de regras diversas das que são estabelecidas em caráter genérico, as hipóteses de tempo 

especial constituem exceções e, assim, devem ser interpretadas restritivamente. 

  

A limitação hermenêutica deve ser logicamente entendida. Nesse sentido, a legislação, originariamente, se caracterizava 

por descrever agentes nocivos ou condições adversas e categorias profissionais presumidamente mais desgastantes 

daquilo considerado normal (desde o Decreto nº 2.172-97, não há mais enquadramento por categoria profissional). 

Sendo assim, tais agentes e categorias eram e são previstas em rol fechado e as perícias (de segurança do trabalho) 

realizadas em processos que envolvam essa matéria não podem considerar nocivas, para fins previdenciários, agentes ou 

categorias que não foram previstos na legislação previdenciária. 
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Os períodos devem ser analisados de acordo com a legislação vigente na época, quais sejam: Decreto nº 53.831, de 25 

de março de 1964, Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, Decreto nº 2.172 de 5 de março de 1997 e Decreto nº 

3.048, de 06 de maio de 1999. 

  

Pois bem, o Decreto nº 53.831-64 foi revogado pelo Decreto nº 6.255-68 e posteriormente revigorado pela Lei nº 5.527 

de 08.11.68 no que se refere às categorias profissionais cujo enquadramento como atividade especial havia sido 

excluído. Assim, continuaram sendo reconhecidas como especiais as categorias profissionais previstas no Decreto nº 

53.831-64 até o advento da Medida Provisória nº 1.523 de 11.10.96, publicada em 14.10.96 e posteriormente convertida 

na Lei nº 9.528 de 10.12.97 (que revogou expressamente a Lei 5.527-68). 

  

Deste modo, possível concluir que por força dos referidos dispositivos legais, continuaram a vigorar as relações de 

atividades especiais constantes dos quadros anexos aos Decretos nn. 53.831-64 e 83.080-79, concomitantemente, até 

14.10.96. A partir de então passou a ser aplicável apenas o Decreto nº 83.080-79, vigorando até 05.03.97, quando entrou 

em vigência o Decreto nº 2.172/97, que por sua vez foi revogado pelo Decreto nº 3.048-99 a partir de 06.05.1999. 

  

Resumindo: 

  

PRAZO LEGISLAÇÃO      REGRAS DE ENQUADRAMENTO  
25.03.64 a 28.02.79               Decreto 53.831/64 (por força da Lei nº 5.527/68)           agente agressivo e categoria 

profissional       

01.03.79 a 14.10.96               Decreto 53.831/64 (por força da Lei nº 5.527/68) e Decreto 83.080/79       agente agressivo 

e categoria profissional                 

15.10.96 a 05.03.97               Decreto 83.080/79                agente agressivo e categoria profissional       

06.03.97 a 06.05.99               Decreto 2.172/97 agente agressivo  

A partir de 07.05.99             Decreto 3.048/99 agente agressivo  

  

Em alguns casos, as definições adotadas nos atos normativos previdenciários especificados não se limitam a mencionar 

elementos, substâncias e agentes biológicos nocivos, mas, também, especificam a forma como tais agentes são obtidos, 

gerados, utilizados ou produzidos. Sendo assim, para restar configurada a nocividade da exposição e, por extensão, o 

caráter especial do tempo em que a exposição ocorre, os laudos devem descrever, em tais casos, além das substâncias 

ou elementos, os processos em que tais eventos (obtenção, geração, utilização e produção) ocorrem. 

  

Por último, mais não menos importante, deve ficar caracterizado que o segurado tenha estado exposto em caráter 

habitual e permanente a uma das formas de manejo especificadas na legislação. Vale dizer que a exposição eventual ou 

intermitente impossibilita o reconhecimento do caráter especial do tempo para fins previdenciários. 
  

No caso dos autos, verifico, que o formulário DSS-8030 apresentado (fls.21 da inicial e 17 do P.A.), aponta que o autor 

exerceu sua atividade sob a presença do agente nocivo intempéries (sol, chuva e poeira).no período compreendido entre 

11/08/1975 à 31/12/1975, na função de ajudante de linha. Ocorre que a exposição a este tipo de agente “nocivo” - 

intempéries - não estava prevista na legislação previdenciária em vigor na época do labor (Decretos 53.831/64 e 

83.080/79), para configuração do caráter especial da atividade. 

  

Já para o período compreendido ente 01/01/1976 à 31/12/1988, na função de auxiliar de linhas e suprimentos, constato 

que o formulário DSS-8030, acompanhado do Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho - LTCAT 

anexados às fls.24/26 da inicial (19/21 do P.A.), demonstram que o autor exerceu sua atividade, de forma habitual e 

permanente, sob a presença do agente nocivo líquido inflamáveis (óleo diesel, gasolina e querosene). 

  

Por fim, com relação a eventual utilização de EPI, a Súmula nº 09 da Turma de Uniformização de Jurisprudência das 

Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais dispõe que: 

  

“O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, 

não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”. 
  

A Décima Turma do TRF da 3ª deliberou em similar sentido, porém de forma mais genérica, ao esclarecer que a 

“disponibilidade ou utilização de equipamentos de proteção individual (EPI) não afasta a natureza especial da atividade, 

porquanto as medidas de segurança não eliminam a nocividade dos agentes agressivos à saúde, tendo apenas o condão 

de reduzir os seus efeitos, além do que não é exigência da norma que o trabalhador tenha sua higidez física afetada, por 

conta dos agentes nocivos, para que se considere a atividade como de natureza especial, mas sim que o trabalhador 

tenha sido exposto a tais agentes, de forma habitual e permanente” (Apelação em Mandado de Segurança nº 262.469. 

Autos nº 200261080004062. DJ de 25.10.06, p. 609). 

  

Por conseguinte, reconheço o desempenho de atividades especiais no período de 01/01/1976 à 31/12/1988.  
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3. - Direito à conversão. 

  

Faz jus o autor à conversão pleiteada, pois, com a alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048-99 pelo Decreto nº 4.827-03, 

possibilitou-se a aplicação das regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais, em tempo de 

atividade comum, ao trabalho prestado em qualquer período (art. 70, § 2º, do Decreto nº 3.048-99). 

  

4. - Da antecipação dos efeitos da tutela. 

  

Noto a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter alimentar da verba 

correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à antecipação dos efeitos da tutela, 

tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259/01, conforme precedentes do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos nº 2005.03.005668-2. DJ de 6.10.05, p. 

271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº 2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391). 

  

DISPOSITIVO 

  

Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial para (1) condenar o INSS à 

reconhecer e averbar o tempo de labor rural compreendido entre 01/01/1968 à 31/12/1969, contabilizando-o como 
tempo comum; (2) condenar o INSS a reconhecer o período em que o autor desenvolveu a função de auxiliar de linhas e 

suprimentos, entre 01/01/1976 à 31/12/1988, devidamente anotada em CTPS, como tempo de atividade 

especial, convertendo-o para o tempo comum (conversor 1.4) e (3) condenar o INSS a implantar, a favor do autor, 

aposentadoria por tempo de contribuição, no importe de 82% do seu salário-de-benefício, determinado pelo tempo de 

serviço de 32 anos, 04 meses e 13 dias de trabalho, consoante contagem feita pela contadoria judicial e termo inicial 

retroativo à data do protocolo administrativo (20/05/02). 

  

Concedo a antecipação de tutela para determinar ao INSS que, em até 45 (quarenta e cinco) dias, dê cumprimento ao 

determinado nesta sentença. 

  

Oficie-se ao INSS requisitando o cumprimento da antecipação deferida e para que calcule e informe ao juízo, no prazo 

de 15 (quinze) dias, os valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de 

outro mais exíguo e a previsão de multa. 

  

Após, com o trânsito em julgado, sigam os autos para apuração, pela Contadoria Judicial, dos valores das diferenças, na 

forma e parâmetros estabelecidos nesta sentença, para fim de expedição de RPV ou Precatório. Referidos valores 

deverão ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados 
para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

  

Comunique-se o inteiro teor deste julgado ao Gerente Executivo do INSS. 

  

Concedo a gratuidade para a parte autora. Sem custas ou honorários. 

  

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

  

0002572-64.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302024374/2011 - VERA LUCIA ERAO CARDOSO (ADV. SP162478 - PEDRO BORGES DE MELO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Cuida-se de ação visando a 

assegurar a correção de poupança do de cujus, mediante a adequada correção do saldo mediante a aplicação dos 

expurgos inflacionários ocorridos em virtude dos Planos Collor I e Collor II, ou seja, aqueles referentes aos meses de 

março (84,32%), abril (44,80%) e maio de 1990 (7,87%), bem como fevereiro de 1991 (21,87%), com a condenação da 

ré ao pagamento das diferenças advindas de tais correções, com atualização e juros de mora a partir da citação. 

  

É o relatório. Passo a decidir. 
  

1 - Da legitimidade dos herdeiros 

  

É insofismável que qualquer crédito ou bem da titularidade do de cujus entram no monte da herança, abarcando, assim, 

eventuais créditos concernentes à adequada remuneração de contas de poupança que não tenham sido recebidos em vida 

por seu titular. Aberta a sucessão com a morte da pessoa, sua herança transmite-se imediatamente aos herdeiros 

legítimos e testamentários, na dicção do art. 1.784 do Código Civil em vigor. 

  

Sob este aspecto, o parágrafo único do art. 1.791 dispõe que até a partilha o direito dos co-herdeiros, quanto à 

propriedade e posse da herança, será indivisível e regular-se-á pelas normas relativas ao condomínio. 
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A implicação mais importante deste dispositivo é a de que cada herdeiro terá legitimidade para exercer sobre a herança 

todos os direitos compatíveis com a indivisão e ainda reivindicá-la de terceiro, defender a sua posse e alhear a 

respectiva parte ou gravá-la. 

Parece inquestionável, portanto, que qualquer um dos herdeiros, isolada ou conjuntamente com outros, tem legitimidade 

para defender qualquer bem ou direito que integre a herança. Não poderá, todavia, sem o consentimento dos demais, 

praticar atos de disposição em relação à herança, exceto a alienação da sua parte ideal. 

  

Isso leva a concluir que, havendo o alegado crédito sobre as contas de poupança, qualquer um dos herdeiros estará 

legitimado a propor ação, ainda que em caráter individual, para defender a sua adequada remuneração pelos bancos 

depositários. 

  

2 - Da prescrição vintenária 

  

A prescrição pertinente ao caso tratado nos autos não é a prevista pelo art. 178, § 10, III, do Código Civil de 1916, mas 

é regulada pelo prazo supletivo. 

  

A jurisprudência, pacificada acerca do tema, orienta que nas “ações de cobrança de expurgos inflacionários em 

caderneta de poupança, o pedido de incidência de determinado índice de correção monetária constitui-se no próprio 
crédito, e não em acessório, sendo, descabida, assim, a incidência do prazo qüinqüenal do artigo 178, §10, III, do 

Código Civil. Na espécie, tratando-se de ação pessoal, o prazo prescricional é o vintenário”(STJ. Quarta Turma. REsp 

nº 149.255. DJ de 21.2.00, p. 128). 

  

Observadas tais premissas, conclui-se que o fenômeno extintivo não ocorreu no caso dos autos. 

  

3 - Da incidência do IPC para a correção dos saldos de poupança em março de 1990: somente para as contas com 

aniversário até o dia 15 

  

A incidência do IPC para a correção dos saldos de cadernetas-de-poupança em março de 1990 é assegurada somente 

para as contas com aniversário até o dia 15. A partir do dia 16, com a transferência dos cruzados novos bloqueados para 

o BACEN, o BTNF é o índice de correção monetária a incidir sobre os saldos de caderneta de poupança bloqueados, 

consoante o disposto no art. 6º, § 2º, da Lei nº 8.024/90. 

  

Lembro que se firmou o entendimento de que “o banco depositário é parte ilegítima passiva ad causam para responder 

pedido de incidência do IPC de março de 1990 em diante, sobre os valores em cruzados novos bloqueados de 

cadernetas de poupanças, cujo período de abertura/renovação deu-se a partir de 16 de março de 1990, quando em vigor 
o Plano Collor (caput do art. 6º da MP n. 168/90, convolada na Lei n. 8.024/90). Contudo, respondem as instituições 

bancárias pela atualização monetária dos cruzados novos das poupanças com data-base até 15 de março de 1990 e antes 

da transferência do numerário bloqueado para o BACEN, ocorrido no fim do trintídio no mês de abril” (STJ, EREsp n. 

167.544/PE, Relator Ministro Eduardo Ribeiro, DJU de 09.04.2001). 

Assim, de se reconhecer o pedido neste ponto. 

  

4 - Da incidência do IPC para a correção dos saldos de poupança em abril e em maio de 1990 

  

Neste tópico, é inicialmente necessário esclarecer que a Medida Provisória 168, de 15 de março de 1990, 

posteriormente convertida na Lei nº 8.024, de 13 de março de 1990, determinou o recolhimento compulsório, ao Banco 

Central do Brasil, dos saldos de cadernetas de poupança no montante que excedesse NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil 

cruzados novos). Os valores que foram objeto desse recolhimento compulsório seriam reajustados conforme a variação 

da BTN-f. Nesse sentido, vale conferir a redação do art. 6º, caput e §§ 1º e 2º, dos referidos diplomas: 

  

 “Art. 6º Os saldos das cadernetas de poupança serão convertidos em cruzeiros na data do próximo crédito de 

rendimento, segundo a paridade estabelecida no parágrafo segundo do art. 1º, observado o limite de NCz$ 50.000,00 

(cinqüenta mil cruzados novos). 
§ 1ºAs quantias que excederem o limite fixado no "caput" deste artigo, serão convertidas, a partir de 16 de setembro de 

1991, em doze parcelas mensais iguais e sucessivas. 

 § 2º As quantias mencionadas no parágrafo anterior serão atualizadas monetariamente pela variação do BTN Fiscal, 

verificada entre a data do próximo crédito de rendimentos e a data da conversão, acrescidas de juros equivalentes a 6% 

(seis por cento) ao ano ou fração pro rata.” 

  

Não houve alteração no que se refere aos valores que permaneceram nos bancos depositários em decorrência de se 

encontrarem dentro do limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). Em tal caso deve ser aplicado o IPC, 

porquanto, conforme visto, a incidência do BTN-f deveria ocorrer somente em relação aos valores transferidos ao 

BACEN. 
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Na realidade, o IPC, no que concerne aos valores que permaneceram nas contas mantidas pelas instituições depositárias, 

era o índice de correção aplicável, conforme previsão do art. 17, III, da Lei nº 7.730-89, e somente foi substituído pelo 

BTN-f a partir de junho de 1990, por força da Medida Provisória nº 189, de 30 de maio de 1990. Com efeito, assim 

dispôs o art. 2º, caput, do referido ato normativo: 

  

“Art. 2°. Os depósitos de poupança, em cada período de rendimento, serão atualizados monetariamente pela variação do 

valor nominal do Bônus do Tesouro Nacional (BTN) e renderão juros de 0,5% (cinco décimos por cento) ao mês.” 

  

Sendo assim, o BTN-f passou a ser o critério de correção dos saldos das cadernetas de poupança abertas ou renovadas a 

partir de 30 de junho de 1990. 

  

Revela-se oportuno perceber que o Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE nº 206.048 (Pleno. DJ de 19.10.01, 

p. 49), constatou que os valores que permaneceram nas instituições depositárias continuaram sujeitos à correção pelo 

IPC, nada obstante a edição da Medida Provisória nº 168-90: 

  

“EMENTA: Constitucional. Direito Econômico. Caderneta de poupança. Correção Monetária. Incidência de Plano 

Econômico (Plano Collor). Cisão da caderneta de poupança (MP 168/90). Parte do depósito foi mantido na conta de 

poupança junto à instituição financeira, disponível e atualizável pelo IPC. Outra parte - excedente de NCz$ 50.000,00 - 
constituiu-se em uma conta individualizada junto ao BACEN, com liberação a iniciar-se em 15 de agosto de 1991 e 

atualizável pelo BTN Fiscal. A MP 168/90 observou os princípios da isonomia e do direito adquirido. Recurso não 

conhecido.” (Sem grifos no original). 

  

Outros precedentes, de Cortes diversas, assinalam a necessidade de aplicação do IPC para a atualização dos saldos das 

cadernetas de poupança que, por se encontrarem dentro do patamar de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos), 

permaneceram nas instituições depositárias. 

  

Nesse sentido, o Tribunal Regional Federal da Primeira Região evidenciou que os “saldos de caderneta de poupança 

não atingidos pelo bloqueio determinado pela MP 168/90 (convertida na Lei 8.024/90) devem ser corrigidos com base 

no IPC de abril e maio de 1990, em face da não modificação eficaz e prévia do critério estabelecido pela Lei nº 

7.730/89” e “com base no BTN de junho, julho e agosto de 1990, tendo em vista as modificações introduzidas pelas 

MPs 189/90, 195/90, 200/90 e 212/90, bem como pela Lei nº 8.088/90, a qual convalidou os atos praticados com base 

nas aludidas MPs” (Quinta Turma. Apelação Cível. Autos nº 200033000240464. DJ de 15.8.05, p. 42). 

  

O Tribunal Regional Federal da 3ª Região adotou orientação semelhante, ao destacar que o “IPC manteve-se como 

índice de correção das cadernetas de poupança até junho de 1990, quando foi substituído pelo BTN nos moldes da Lei 
nº 8.088/90 e da MP nº 189/90. Assim, o índice de correção monetária incidente sobre os ativos não bloqueados do mês 

de maio de 1990 é o IPC, como ilustrado no julgamento Recurso Extraordinário nº 206.048-8-RS” (Terceira Turma. 

Apelação Cível nº 1169499. Autos nº 200561080087965. DJ de 18.7.07, p. 248). 

  

O entendimento acima se aplica ao caso dos autos, sendo de rigor o reconhecimento da procedência do pedido visando à 

aplicação do IPC em abril e em maio de 1990, independentemente da data de aniversário das contas. 

  

5 - Correção em fevereiro de 1991: BTN-f. 

  

A Medida Provisória nº 294, publicada em 1º de fevereiro de 1991, e posteriormente convertida na Lei nº 8.177-91, 

suprimiu o referido critério de correção (BTN-f), para colocar a TRD em seu lugar. Nesse sentido dispunha o art. 11 do 

referido diploma legal: 

  

“Art. 11. Em cada período de rendimento, os depósitos de poupança serão remunerados”:  

I - como remuneração básica, por taxa correspondente à acumulação das TRD no período transcorrido entre o dia do 

último crédito de rendimento, inclusive, e o dia do crédito de rendimento exclusivo; 

II - como adicional, por juros de meio por cento ao mês. 
§ 1º A remuneração será calculada sobre o menor saldo apresentado em cada período de rendimento. 

§ 2º Para os efeitos do disposto neste artigo, considera-se período de rendimento: 

I - para os depósitos de pessoas físicas e entidades sem fins lucrativos, o mês corrido a partir da data de aniversário da 

conta de depósito de poupança; 

II - para os demais depósitos, o trimestre corrido a partir da data de aniversário da conta de depósito de poupança. 

§ 3º A data de aniversário da conta de depósito de poupança será o dia do mês de sua abertura, considerando-se a data 

de aniversário das contas abertas nos dias 29, 30 e 31 como o dia 1º do mês seguinte: 

§ 4º O crédito dos rendimentos será efetuado: 

I - mensalmente, na data de aniversário da conta, para os depósitos de pessoa física e de entidades sem fins lucrativos; 

II - trimestralmente, na data de aniversário no último mês do trimestre, para os demais depósitos.” 
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É importante não passar despercebido que o art. 12 do mesmo diploma estipulou que o “disposto no artigo anterior 

aplica-se ao crédito de rendimento realizado a partir do mês de fevereiro de 1991, inclusive”. Todavia, por força do 

mesmo argumento utilizado relativamente aos expurgos inflacionários anteriores (isto é, o respeito ao direito adquirido), 

é certo que a nova regra somente deve ter aplicação para os períodos aquisitivos iniciados posteriormente à publicação 

da Medida Provisória nº 294-91. Em outras palavras, a alteração somente deve ser aplicada aos saldos de contas com 

vencimentos a partir de março de 1991. 

  

Nesse contexto, conclui-se que o critério para fevereiro de 1991 é o BTN-f. Sendo assim, não há fundamento para o 

acolhimento do pedido em relação ao mês de fevereiro de 1991, eis que referido índice já foi aplicado à conta. 

  

6 - Juros de mora a contar da citação 

  

Os atrasados decorrentes da correção devem ser acrescidos de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a contar da 

citação, conforme a orientação adotada pelo Superior Tribunal de Justiça acercas do tema: 

  

“Ementa: ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRA. IPC DE JANEIRO DE 1989. 

PLANO VERÃO. JUROS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. EXISTÊNCIA. 

I - "A Terceira e a Quarta Turmas, atualmente, adotam a mesma orientação no sentido de que os juros de mora, nas 
ações em que são pleiteadas diferenças de rendimentos em cadernetas de poupança, são contados desde a citação." 

(AgR-EREsp n. 474.166/SP, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, 2ª Seção, unânime, DJU de 20.10.2003). 

II - Na hipótese de sucumbência recíproca, impõe-se a observância do preceito inscrito no art. 21 do CPC. 

III - Agravo regimental desprovido.”(Quarta Turma. AgREsp nº 671.323. DJ de 11.4.05, p. 325) 

  

7 - Cumprimento do julgado 

  

Destaco, em seguida, que devem ser privilegiadas a instrumentalidade do processo e a celeridade que se almeja no 

procedimento do Juizado. 

  

A forma de efetivação do direito que é mais consentânea com esses preceitos é a estipulação de obrigação de fazer para 

a ré. Neste sentido, caberá à ré apurar os valores devidos, atualizando e remunerando (juros remuneratórios de 0,5%) os 

valores como se estivessem depositados desde a data dos expurgos indevidos, e a criar conta para depósito do que for 

apurado, em prazo condizente com o caráter de massa da demanda em apreço e, bem assim, com a forma coletiva e 

serial com que as lides similares serão resolvidas. 

  

8 - DISPOSITIVO 
  

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, para determinar à Caixa Econômica Federal - CEF, que 

proceda ao reajuste da conta-poupança do falecido, com aniversário até o dia 15 do mês de março de 1990, mediante a 

incidência do IPC relativo àquele mês (84,32%), e, independentemente da data de aniversário, do mês de abril de 1990 

(44,80%) e do mês de maio de 1990 (7,87%), descontados os índices efetivamente já aplicados. Condeno a referida 

instituição financeira a pagar os atrasados correspondentes à diferença de índices, que serão corrigidos e remunerados 

de acordo com os critérios legalmente previstos pela legislação das cadernetas de poupança. Os juros moratórios 

incidem concomitantemente com os remuneratórios de 0,5% e são de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação. 

  

No intuito de assegurar a efetividade desta sentença, destaco que os valores eventualmente obtidos não poderão ser 

dispostos pelos herdeiros isoladamente, devendo ser colocados à disposição do juízo do inventário ou, na ausência de 

ação de inventário e partilha, levantados em conjunto pelos herdeiros, ou, ainda, levantadas apenas as cotas parte. 

Outrossim, determino à CEF que, em 90 (noventa) dias e observados os termos deste dispositivo, apure o valor devido e 

o deposite em Guia de Depósito Judicial. Advirto que o descumprimento do prazo implicará a fixação de outro mais 

exíguo e a previsão de multa. 

  

Sem custas ou honorários nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. Sentença registrada eletronicamente. 
Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito, requisite-se o cumprimento, na forma estabelecida neste dispositivo. 

  

0012722-07.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302024322/2011 - MARIA DAS GRACAS DE OLIVEIRA FERNANDES (ADV. SP256762 - RAFAEL MIRANDA 

GABARRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). MARIA DAS GRAÇAS DE OLIVEIRA FERNANDES propôs a presente ação 

em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando à concessão da aposentadoria por 

invalidez ou auxílio-doença. 

  

Foi apresentado laudo médico. 
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Devidamente citado, o INSS apresentou contestação, com proposta de acordo, que foi recusada pela parte autora. 

  

Decido. 

  

1 - Dispositivos legais 

  

Os benefícios almejados pela parte autora são tratados pelos arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, cujo teor é o 

seguinte: 

  

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.” 

  

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” 

  

2 - Da perícia 
  

No presente processo, observo que o laudo pericial diagnosticou que a parte autora é portadora de: 

  

Patologia principal: 

Pancreatite 

  

Patologias secundárias: 

Espondiloartrose lombar 

Transtorno depressivo. 

  

  

Na conclusão do laudo, o insigne perito verificou que se trata de um caso de incapacidade total e temporária. Desta 

forma, entendo que a parte autora está incapacitada para o exercício de sua atividade habitual, de maneira que o caso se 

amolda à hipótese de concessão do benefício de auxílio-doença. 

  

Saliento que, mesmo que o juízo não esteja vinculado às conclusões do laudo, podendo julgar o caso de acordo com sua 

livre convicção, no caso presente não me convenci de que o caso seja de incapacidade total e permanente, não sendo o 
caso de aposentadoria por invalidez. 

  

  

3 - Da carência e da qualidade de segurado 

  

É certo o preenchimento dos requisitos da qualidade de segurado e da carência restam preenchidos, eis que a autora 

esteve em gozo do NB 544.666.466-0 desde 26.01.2011 (DII em janeiro de 2011) até 12.06.2011, conforme pesquisa 

PLENUS anexa. 

  

  

4 - Do controle do benefício 

  

Sabe-se que o auxílio-doença, por definição, é um benefício temporário, devendo cessar com a cessação da 

incapacidade ou com a reabilitação profissional ou, caso a incapacidade evolua para total e permanente, ser convertido 

em aposentadoria por invalidez (art. 62 da Lei nº 8.213-91). 

  

A autarquia, assim, pode e deve acompanhar a situação do beneficiário, para verificar se ocorreu a persistência ou a 
modificação da incapacidade utilizada como fundamento para a concessão. Por sua vez, o beneficiário deve atender às 

convocações periódicas do INSS para a realização de perícias, ou justificar eventual ausência, sob pena de cessação do 

benefício. 

  

Dessas avaliações periódicas poderá advir a constatação de que o beneficiário é apto para o procedimento de 

reabilitação profissional, disciplinado pelos arts. 89 a 92 da Lei nº 8.213-91, que poderá ser realizado pelo INSS, não 

sendo dado ao beneficiário dele se esquivar, sob pena de cessação do benefício. 

  

Tendo em vista essas premissas, o INSS fica autorizado a realizar os atos de controle da persistência da situação, 

devendo o aludido controle ter como ponto de partida o laudo realizado nestes autos e a análise feita na decisão judicial. 
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Vale dizer que a persistência da situação descrita nestes autos implica a manutenção do benefício, até que a parte autora 

venha a recuperar sua capacidade laborativa, nos termos do laudo. 

  

  

5 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

  

Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito 

invocado na inicial. 

  

Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter alimentar 

da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à antecipação dos efeitos 

da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme precedentes do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos nº 2005.03.005668-2. DJ de 

6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº 2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391). 

  

6 - Dispositivo 

  

Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado, para condenar o INSS restabelecer à 
parte autora o benefício de auxílio-doença NB 544.666.466-0 desde 12.06.2011 (DCB). 

  

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o 

benefício, com DIP também em 12.06.2011. 

  

Sem atrasados, considerando que a DIP se dará na data da cessação do benefício outrora gozado. 

  

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do prazo 

implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

  

         Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente. 

  

0002120-54.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302025084/2011 - ANTONIO CARLOS CORREA (ADV. SP103251 - JOSE MARCOS DO PRADO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Cuida-se de ação visando 

assegurar a correção de poupança, mediante a adequada correção do saldo com a aplicação dos expurgos inflacionários 

ocorridos em virtude do Plano Collor I, ou seja, aqueles referentes aos meses de março (84,32%) e abril (44,80%) de 
1990, bem como em razão do Plano Collor II, referente ao mês de fevereiro de 1991, com a condenação da ré ao 

pagamento das diferenças advindas de tais correções, com atualização monetária (incluindo as diferenças apuradas em 

abril, maio, julho, agosto e outubro de 1990, janeiro e fevereiro de 1991) e juros de mora a partir da citação. 

  

É o relatório. Passo a decidir. 

  

1 - PRELIMINARES PROCESSUAIS 

  

Em sede preliminar, saliento, inicialmente, que a apresentação de documentos é matéria pertinente ao mérito e nele será 

analisada. 

  

Destaco, em seguida, que a presente demanda tem por objeto o reajuste do valor que remanesceu na CEF, até NCz$ 

50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos), e não a correção de valores que foram transferidos ao Banco Central do 

Brasil - BACEN, por força da Medida Provisória nº 168, que foi editada e convertida na Lei nº 8.024, em 1990. Dessa 

forma, para a presente demanda a única legitimada para permanecer no pólo passivo é a CEF. 

  

2 - Da prescrição vintenária 
  

A prescrição pertinente ao caso tratado nos autos não é a prevista pelo art. 178, § 10, III, do Código Civil de 1916, mas 

é regulada pelo prazo supletivo. 

  

A jurisprudência, pacificada acerca do tema, orienta que nas “ações de cobrança de expurgos inflacionários em 

caderneta de poupança, o pedido de incidência de determinado índice de correção monetária constitui-se no próprio 

crédito, e não em acessório, sendo, descabida, assim, a incidência do prazo qüinqüenal do artigo 178, §10, III, do 

Código Civil. Na espécie, tratando-se de ação pessoal, o prazo prescricional é o vintenário”(STJ. Quarta Turma. REsp 

nº 149.255. DJ de 21.2.00, p. 128). 

  

Observadas tais premissas, conclui-se que o fenômeno extintivo não ocorreu no caso dos autos. 
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3 - Da incidência do IPC para a correção dos saldos de poupança em março de 1990: somente para as contas com 

aniversário até o dia 15 

  

A incidência do IPC para a correção dos saldos de cadernetas-de-poupança em março de 1990 é assegurada somente 

para as contas com aniversário até o dia 15. A partir do dia 16, com a transferência dos cruzados novos bloqueados para 

o BACEN, o BTNF é o índice de correção monetária a incidir sobre os saldos de caderneta de poupança bloqueados, 

consoante o disposto no art. 6º, § 2º, da Lei nº 8.024/90. 

  

Lembro que se firmou o entendimento de que “o banco depositário é parte ilegítima passiva ad causam para responder 

pedido de incidência do IPC de março de 1990 em diante, sobre os valores em cruzados novos bloqueados de 

cadernetas de poupanças, cujo período de abertura/renovação deu-se a partir de 16 de março de 1990, quando em vigor 

o Plano Collor (caput do art. 6º da MP n. 168/90, convolada na Lei n. 8.024/90). Contudo, respondem as instituições 

bancárias pela atualização monetária dos cruzados novos das poupanças com data-base até 15 de março de 1990 e antes 

da transferência do numerário bloqueado para o BACEN, ocorrido no fim do trintídio no mês de abril” (STJ, EREsp n. 

167.544/PE, Relator Ministro Eduardo Ribeiro, DJU de 09.04.2001). 

  

Assim, de se reconhecer a procedência do pedido autoral no tocante a este item, apenas no tocante à conta poupança de 
nº 013.22806-7. 

  

4 - Da incidência do IPC para a correção dos saldos de poupança em abril de 1990 

  

Neste tópico, é inicialmente necessário esclarecer que a Medida Provisória 168, de 15 de março de 1990, 

posteriormente convertida na Lei nº 8.024, de 13 de março de 1990, determinou o recolhimento compulsório, ao Banco 

Central do Brasil, dos saldos de cadernetas de poupança no montante que excedesse NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil 

cruzados novos). Os valores que foram objeto desse recolhimento compulsório seriam reajustados conforme a variação 

da BTN-f. Nesse sentido, vale conferir a redação do art. 6º, caput e §§ 1º e 2º, dos referidos diplomas: 

  

 “Art. 6º Os saldos das cadernetas de poupança serão convertidos em cruzeiros na data do próximo crédito de 

rendimento, segundo a paridade estabelecida no parágrafo segundo do art. 1º, observado o limite de NCz$ 50.000,00 

(cinqüenta mil cruzados novos). 

§ 1ºAs quantias que excederem o limite fixado no "caput" deste artigo, serão convertidas, a partir de 16 de setembro de 

1991, em doze parcelas mensais iguais e sucessivas. 

 § 2º As quantias mencionadas no parágrafo anterior serão atualizadas monetariamente pela variação do BTN Fiscal, 

verificada entre a data do próximo crédito de rendimentos e a data da conversão, acrescidas de juros equivalentes a 6% 
(seis por cento) ao ano ou fração pro rata.” 

  

Não houve alteração no que se refere aos valores que permaneceram nos bancos depositários em decorrência de se 

encontrarem dentro do limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). Em tal caso deve ser aplicado o IPC, 

porquanto, conforme visto, a incidência do BTN-f deveria ocorrer somente em relação aos valores transferidos ao 

BACEN. 

  

Na realidade, o IPC, no que concerne aos valores que permaneceram nas contas mantidas pelas instituições depositárias, 

era o índice de correção aplicável, conforme previsão do art. 17, III, da Lei nº 7.730-89, e somente foi substituído pelo 

BTN-f a partir de junho de 1990, por força da Medida Provisória nº 189, de 30 de maio de 1990. Com efeito, assim 

dispôs o art. 2º, caput, do referido ato normativo: 

  

“Art. 2°. Os depósitos de poupança, em cada período de rendimento, serão atualizados monetariamente pela variação do 

valor nominal do Bônus do Tesouro Nacional (BTN) e renderão juros de 0,5% (cinco décimos por cento) ao mês.” 

  

Sendo assim, o BTN-f passou a ser o critério de correção dos saldos das cadernetas de poupança abertas ou renovadas a 

partir de 30 de junho de 1990. 
  

Revela-se oportuno perceber que o Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE nº 206.048 (Pleno. DJ de 19.10.01, 

p. 49), constatou que os valores que permaneceram nas instituições depositárias continuaram sujeitos à correção pelo 

IPC, nada obstante a edição da Medida Provisória nº 168-90: 

  

“EMENTA: Constitucional. Direito Econômico. Caderneta de poupança. Correção Monetária. Incidência de Plano 

Econômico (Plano Collor). Cisão da caderneta de poupança (MP 168/90). Parte do depósito foi mantido na conta de 

poupança junto à instituição financeira, disponível e atualizável pelo IPC. Outra parte - excedente de NCz$ 50.000,00 - 

constituiu-se em uma conta individualizada junto ao BACEN, com liberação a iniciar-se em 15 de agosto de 1991 e 

atualizável pelo BTN Fiscal. A MP 168/90 observou os princípios da isonomia e do direito adquirido. Recurso não 

conhecido.” (Sem grifos no original). 
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Outros precedentes, de Cortes diversas, assinalam a necessidade de aplicação do IPC para a atualização dos saldos das 

cadernetas de poupança que, por se encontrarem dentro do patamar de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos), 

permaneceram nas instituições depositárias. 

  

Nesse sentido, o Tribunal Regional Federal da Primeira Região evidenciou que os “saldos de caderneta de poupança 

não atingidos pelo bloqueio determinado pela MP 168/90 (convertida na Lei 8.024/90) devem ser corrigidos com base 

no IPC de abril e maio de 1990, em face da não modificação eficaz e prévia do critério estabelecido pela Lei nº 

7.730/89” e “com base no BTN de junho, julho e agosto de 1990, tendo em vista as modificações introduzidas pelas 

MPs 189/90, 195/90, 200/90 e 212/90, bem como pela Lei nº 8.088/90, a qual convalidou os atos praticados com base 

nas aludidas MPs” (Quinta Turma. Apelação Cível. Autos nº 200033000240464. DJ de 15.8.05, p. 42). 

  

O Tribunal Regional Federal da 3ª Região adotou orientação semelhante, ao destacar que o “IPC manteve-se como 

índice de correção das cadernetas de poupança até junho de 1990, quando foi substituído pelo BTN nos moldes da Lei 

nº 8.088/90 e da MP nº 189/90. Assim, o índice de correção monetária incidente sobre os ativos não bloqueados do mês 

de maio de 1990 é o IPC, como ilustrado no julgamento Recurso Extraordinário nº 206.048-8-RS” (Terceira Turma. 

Apelação Cível nº 1169499. Autos nº 200561080087965. DJ de 18.7.07, p. 248). 

  
O entendimento acima se aplica ao caso dos autos, sendo de rigor o reconhecimento da procedência do pedido visando à 

aplicação do IPC em abril de 1990 para as contas poupança de nn. 013.22806-7 e 013.26773-9, independentemente da 

data de aniversário. 

  

5 - Correção em fevereiro de 1991: BTN-f. 

  

A Medida Provisória nº 294, publicada em 1º de fevereiro de 1991, e posteriormente convertida na Lei nº 8.177-91, 

suprimiu o referido critério de correção (BTN-f), para colocar a TRD em seu lugar. Nesse sentido dispunha o art. 11 do 

referido diploma legal: 

  

“Art. 11. Em cada período de rendimento, os depósitos de poupança serão remunerados”: 

I - como remuneração básica, por taxa correspondente à acumulação das TRD no período transcorrido entre o dia do 

último crédito de rendimento, inclusive, e o dia do crédito de rendimento exclusivo; 

II - como adicional, por juros de meio por cento ao mês. 

§ 1º A remuneração será calculada sobre o menor saldo apresentado em cada período de rendimento. 

§ 2º Para os efeitos do disposto neste artigo, considera-se período de rendimento: 

I - para os depósitos de pessoas físicas e entidades sem fins lucrativos, o mês corrido a partir da data de aniversário da 
conta de depósito de poupança; 

II - para os demais depósitos, o trimestre corrido a partir da data de aniversário da conta de depósito de poupança. 

§ 3º A data de aniversário da conta de depósito de poupança será o dia do mês de sua abertura, considerando-se a data 

de aniversário das contas abertas nos dias 29, 30 e 31 como o dia 1º do mês seguinte: 

§ 4º O crédito dos rendimentos será efetuado: 

I - mensalmente, na data de aniversário da conta, para os depósitos de pessoa física e de entidades sem fins lucrativos; 

II - trimestralmente, na data de aniversário no último mês do trimestre, para os demais depósitos.” 

  

É importante não passar despercebido que o art. 12 do mesmo diploma estipulou que o “disposto no artigo anterior 

aplica-se ao crédito de rendimento realizado a partir do mês de fevereiro de 1991, inclusive”. Todavia, por força do 

mesmo argumento utilizado relativamente aos expurgos inflacionários anteriores (isto é, o respeito ao direito adquirido), 

é certo que a nova regra somente deve ter aplicação para os períodos aquisitivos iniciados posteriormente à publicação 

da Medida Provisória nº 294-91. Em outras palavras, a alteração somente deve ser aplicada aos saldos de contas com 

vencimentos a partir de março de 1991. 

  

Nesse contexto, conclui-se que o critério para fevereiro de 1991 é o BTN-f. Sendo assim, não há fundamento para o 

acolhimento do pedido em relação ao mês de fevereiro de 1991, eis que referido índice já foi aplicado às contas. 
  

6 - Outras contas 

  

No que se refere às contas poupança de titularidade da parte autora de nn. 013.11321-9, 013.13186-1, 013.13292-2, 

013.14072-9, 013.14070-4, 013.22283-2 e 013.23054-1, não é possível a incidência dos expurgos pretendidos uma vez 

que a CEF informou e demonstrou documentalmente que as mesmas foram encerradas respectivamente em 14/08/1987, 

18/11/1987, 28/11/1988, 28/11/1988, 28/11/1988, 05/02/1990 e 22/03/1990, anteriormente, portanto, aos períodos 

pretendidos. 

Já para a conta nº 013.21178-4, a CEF não conseguiu localizar os extratos. A parte autora, por sua vez, também não 

demonstrou a existência de saldo nos meses em que entende devidas correções. É certo que demonstrou a existência da 
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conta em questão, porém nos documentos apresentados não consta a data de encerramento da mesma, sendo, portanto, 

insuficientes. 

  

Dessa forma, face à documentação apresentada, não faz a parte autora jus às correções pretendidas. 

  

7 - Juros de mora a contar da citação 

  

Os atrasados decorrentes da correção devem ser acrescidos de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a contar da 

citação, conforme a orientação adotada pelo Superior Tribunal de Justiça acerca do tema: 

  

“Ementa: ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRA. IPC DE JANEIRO DE 1989. 

PLANO VERÃO. JUROS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. EXISTÊNCIA. 

I - "A Terceira e a Quarta Turmas, atualmente, adotam a mesma orientação no sentido de que os juros de mora, nas 

ações em que são pleiteadas diferenças de rendimentos em cadernetas de poupança, são contados desde a citação." 

(AgR-EREsp n. 474.166/SP, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, 2ª Seção, unânime, DJU de 20.10.2003). 

II - Na hipótese de sucumbência recíproca, impõe-se a observância do preceito inscrito no art. 21 do CPC. 

III - Agravo regimental desprovido.”(Quarta Turma. AgREsp nº 671.323. DJ de 11.4.05, p. 325) 

  
8 - Cumprimento do julgado 

  

Destaco, em seguida, que devem ser privilegiadas a instrumentalidade do processo e a celeridade que se almeja no 

procedimento do Juizado. 

  

A forma de efetivação do direito que é mais consentânea com esses preceitos é a estipulação de obrigação de fazer para 

a ré. Neste sentido, caberá à ré apurar os valores devidos, atualizando e remunerando (juros remuneratórios de 0,5%) os 

valores como se estivessem depositados desde a data dos expurgos indevidos, e a criar conta para depósito do que for 

apurado, em prazo condizente com o caráter de massa da demanda em apreço e, bem assim, com a forma coletiva e 

serial com que as lides similares serão resolvidas. 

  

A forma de efetivação do direito que é mais consentânea com esses preceitos é a estipulação de obrigação de fazer para 

a ré, no sentido de que seja compelida a apurar os valores por ela devidos e a criar conta para depósito do que for 

apurado, em prazo condizente com o caráter de massa da demanda em apreço e, bem assim, com a forma coletiva e 

serial com que as lides similares serão resolvidas. Observo que tais valores deverão ser remunerados com juros 

contratuais de 0,5%, e atualizados monetariamente como se estivessem depositados na conta da parte autora, incluindo-

se ainda, na atualização monetária, a diferença entre o IPC de 7,87% (maio de 1990) e o índice oficial, conforme pedido 
inicial. Deixa-se de incluir na atualização monetária o índice correspondente ao IPC de junho de 1990, nos termos 

expostos nesta sentença. 

  

9 - DISPOSITIVO 

  

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, para determinar à Caixa Econômica Federal - CEF, que 

proceda ao reajuste da conta poupança da parte autora de nº 013.22806-7, com aniversário até o dia 15 do mês de março 

de 1990, mediante a incidência do IPC relativo àquele mês (84,32%), e das contas nn. 013.22806-7 e 013.26773-9, 

independentemente da data de aniversário, do mês de abril de 1990 (44,80%), descontados os índices efetivamente já 

aplicados. Condeno a referida instituição financeira a pagar os atrasados correspondentes à diferença de índices, que 

serão corrigidos e remunerados de acordo com os critérios legalmente previstos pela legislação das cadernetas de 

poupança, incluindo-se ainda, na atualização, a diferença entre o IPC de 7,87% (maio de 1990) e o índice oficial. Os 

juros moratórios incidem concomitantemente com os remuneratórios de 0,5% e são de 1% (um por cento) ao mês, a 

partir da citação. 

  

No intuito de assegurar a efetividade desta sentença, determino à CEF que, em 90 (noventa) dias e observados os termos 

deste dispositivo, apure o valor devido e o deposite em conta-poupança que criará especialmente para essa finalidade. 
Advirto que o descumprimento do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

  

Sem custas ou honorários nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito, requisite-se o cumprimento, na forma estabelecida neste dispositivo. 

  

0010632-26.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302024293/2011 - MARIA ELIZABETE BORGES DA CRUZ (ADV. SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE 

MORAIS, SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS, SP255976 - LEONARDO JOSÉ GOMES 

ALVARENGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). MARIA ELIZABETE BORGES DA CRUZ propôs a presente ação em face do 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando à concessão de aposentadoria por invalidez ou 

manutenção de auxílio-doença. 

  

Foi apresentado laudo médico. 

  

O INSS ofereceu proposta de acordo, com a qual não concordou a parte autora. 

  

Decido. 

  

1 - Dispositivos legais 

  

Observo, primeiramente, que os arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, tratam dos benefícios em estudo nos seguintes 

termos: 

  

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.” 

  
“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” 

  

  

2 - Da perícia 

  

No presente processo, observo que o laudo pericial diagnosticou que a parte autora é portadora de OSTEOARTRITE 

DAS MÃOS E JOELHOS. Na conclusão do laudo, o insigne perito verificou que se trata de caso de incapacidade total 

e permanente. 

  

Tendo em vista o aludido apontamento do laudo, infiro que incide a hipótese de aposentadoria por invalidez, que 

pressupõe o caráter total da incapacidade. 

  

3 - Da carência e da qualidade de segurado 

  

  
No caso em tela, verifico que a autora esteve em gozo de auxílio-doença até 31.10.2010. Assim, considerando que a 

data de início da incapacidade foi fixada pelo perito em agosto de 2010, não paira dúvida quanto ao atendimento dos 

requisitos em análise. 

  

  

4 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

  

Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito 

invocado na inicial. 

  

Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter alimentar 

da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à antecipação dos efeitos 

da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme precedentes do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos nº 2005.03.005668-2. DJ de 

6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº 2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391). 

  

5 - Dispositivo 
  

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado, para condenar o INSS a conceder a parte autora o benefício 

de aposentadoria por invalidez, a partir de 01.11.2010 (dia posterior à cessação do auxílio-doença). Deverá a autarquia 

utilizar, para cálculo da RMI os efetivos salários-de-contribuição que constem de seus sistemas ou que tenham sido 

demonstrados pela parte autora, observada a atualização legalmente prevista. 

  

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o 

benefício. 

  

Observo que o pagamento das parcelas vencidas será devido entre a 01.11.2010, e a data da efetivação da antecipação 

de tutela. 
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Os valores das diferenças deverão ser apurados em regular fase de execução, sendo acrescidos de correção monetária 

desde o momento em que deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios 

previdenciários e, a partir da citação, com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

  

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do prazo 

implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

  

         Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente. 

  

0000068-51.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302024363/2011 - ELAINE CRISTINA DE JESUS RUFINO (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO 

DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). ELAINE CRISTINA DE JESUS RUFINO propôs a presente ação em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando à concessão da aposentadoria por invalidez ou 

auxílio-doença. 

  

Foi apresentado laudo médico. 

  
Devidamente citado, o INSS apresentou proposta de acordo, sobre o qual a autora não se manifestou. 

  

Decido. 

  

1 - Dispositivos legais 

  

Os benefícios almejados pela parte autora são tratados pelos arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, cujo teor é o 

seguinte: 

  

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.” 

  

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” 

  
2 - Da perícia 

  

   No presente processo, observo que o laudo pericial diagnosticou que a parte autora é portadora de Episodio 

Depressivo Recorrente Grave com Sintomas Psicóticos. Na conclusão do laudo, o insigne perito verificou que a parte 

autora está incapacitada de forma total e temporária. 

  

Desta forma, entendo que a parte autora está incapacitada para o exercício de sua atividade habitual, de maneira que o 

caso se amolda à hipótese de concessão do benefício de auxílio-doença. 

  

3 - Da carência e da qualidade de segurado 

  

Observo que a parte autora foi beneficiária de auxílio-doença até a data de 09.12.2010, e sua incapacidade (DII) foi 

fixada em data anterior, segundo o laudo médico. Sendo assim, encontram-se presentes os requisitos da qualidade de 

segurado e da carência. 

  

4 - Do controle do benefício 

  
Sabe-se que o auxílio-doença, por definição, é um benefício temporário, devendo cessar com a cessação da 

incapacidade ou com a reabilitação profissional ou, caso a incapacidade evolua para total e permanente, ser convertido 

em aposentadoria por invalidez (art. 62 da Lei nº 8.213-91). 

  

A autarquia, assim, pode e deve acompanhar a situação do beneficiário, para verificar se ocorreu a persistência ou a 

modificação da incapacidade utilizada como fundamento para a concessão. Por sua vez, o beneficiário deve atender às 

convocações periódicas do INSS para a realização de perícias, ou justificar eventual ausência, sob pena de cessação do 

benefício. 
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Dessas avaliações periódicas poderá advir a constatação de que o beneficiário é apto para o procedimento de 

reabilitação profissional, disciplinado pelos arts. 89 a 92 da Lei nº 8.213-91, que poderá ser realizado pelo INSS, não 

sendo dado ao beneficiário dele se esquivar, sob pena de cessação do benefício. 

  

Tendo em vista essas premissas, o INSS fica autorizado a realizar os atos de controle da persistência da situação, 

devendo o aludido controle ter como ponto de partida o laudo realizado nestes autos e a análise feita na decisão judicial. 

  

Vale dizer que a persistência da situação descrita nestes autos implica a manutenção do benefício, até que a autora seja 

eventualmente reabilitada para outra profissão, nos termos do laudo pericial. 

  

5 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

  

Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito 

invocado na inicial. 

  

Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter alimentar 

da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à antecipação dos efeitos 

da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme precedentes do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos nº 2005.03.005668-2. DJ de 

6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº 2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391). 

  

Observo que o benefício pleiteado é devido desde a data de cessação do benefício outrora recebido pela parte autora, 

tendo em vista que sua incapacidade laborativa retroage à referida data. 

  

  

6 - Dispositivo 

  

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado, para condenar o INSS a restabelecer à parte autora o 

benefício de auxílio-doença, a partir da data de cessação do benefício, em 09.12.2010. 

  

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o 

benefício. 

  

Observo que o pagamento das parcelas vencidas será devido entre a data de cessação do benefício, em 09.02.2010, e a 

data da efetivação da antecipação de tutela. 
Os valores das diferenças deverão ser apurados em regular fase de execução, sendo acrescidos de correção monetária 

desde o momento em que deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios 

previdenciários e, a partir da citação, com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

  

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, após 06 (seis) meses, contados do trânsito em julgado desta sentença, 

a persistência da situação de incapacidade. Esclareço que o exercício dessa prerrogativa não pode desrespeitar os 

critérios adotados na presente sentença, notadamente a conclusão do laudo pericial realizado em juízo. 

  

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do prazo 

implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

  

         Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente. 

  

0000190-64.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302024380/2011 - MARIA REGINA ROSSI FURUKAWA (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). MARIA REGINA ROSSI FURUKAWA propôs a presente ação em face do 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando à concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez com pedido sucessivo do benefício de auxílio-doença. 

  

Foi apresentado laudo médico. 

  

Citado, o INSS apresentou contestação pugnando pelo indeferimento dos pedidos. 

  

Decido. 

  

1 - Dispositivos legais 
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Observo, primeiramente, que os arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, tratam dos benefícios em estudo nos seguintes 

termos: 

  

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.” 

  

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” 

  

2 - Da perícia 

  

No presente processo, informou o senhor perito que a parte autora é portadora de osteófitos marginais em corpos 

vertebrais lombares, dorsalgia e cervicobraquialgia. Na conclusão do laudo, o insigne perito verificou que não há 

incapacidade para o trabalho. 

  

Impõe-se ressaltar, ademais, que embora o laudo conclua que a parte autora reúne condições para continuar suas 
atividades habituais, deve-se reconhecer que as doenças que a afetam configuram-se incompatíveis com as atividades 

que exerce. Assim, verifica-se que a autora já não tem as mesmas condições de desempenhar suas atividades habituais. 

  

Aliado a tal fato, não podemos olvidar ser a autora pessoa humilde, com 61 (sessenta e um) anos de idade, tendo 

estudado até a 5ª série do ensino fundamental e que desempenhou por um longo período atividades braçais, o que deve 

ser levado em conta pelo magistrado na análise do caso concreto. 

  

Assim, considerando o fato de que o juiz não está adstrito ao laudo, nos termos do art. 436, do CPC, torna-se forçoso 

concluir pela incapacidade da autora para o exercício de suas atividades. 

  

Dessa forma, infiro que não incide a hipótese de aposentadoria por invalidez, que pressupõe o caráter total e permanente 

da incapacidade. Observo que, em verdade, a restrição impede a parte de exercer sua atividade habitual, de modo que o 

caso, quanto à incapacidade, se amolda à regra do auxílio-doença. 

  

  

3 - Da carência e da qualidade de segurado 

  
O INSS não impugnou a qualidade de segurada da parte autora, pelo que considero ser o fato incontroverso. 

  

5 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

  

Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito 

invocado na inicial. 

  

Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter alimentar 

da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à antecipação dos efeitos 

da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme precedentes do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos nº 2005.03.005668-2. DJ de 

6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº 2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391). 

  

  

6 - Dispositivo 

  

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para que o INSS proceda à concessão do benefício de auxílio-doença 
para a parte autora, a partir da data do requerimento administrativo (27/11/2010). 

  

Concedo a antecipação de tutela, para determinar à autarquia que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o benefício. 

  

Os valores das diferenças deverão ser apurados pela Contadoria Judicial por ocasião da execução da presente sentença e 

na forma e parâmetros nela estabelecidos, devendo ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que 

deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, 

com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

  

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. 
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Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida deferida, devendo o INSS calcular e informar ao juízo 

os valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a 

previsão de multa. 

  

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, após 06 (seis) meses contados do trânsito em julgado desta sentença, a 

persistência da situação de incapacidade. Esclareço que o exercício dessa prerrogativa não pode desrespeitar os critérios 

adotados na presente sentença, notadamente a conclusão do laudo pericial realizado em juízo. 

  

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

  

Oficie-se à gerência executiva comunicando o teor desse julgado. 

  

0001670-14.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302025022/2011 - IRENE DO NASCIMENTO GOMES (ADV. SP267995 - ANDRE ANTUNES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

Trata-se de ação proposta por IRENE DO NASCIMENTO GOMES em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a revisão do benefício de pensão por morte. Argumenta que a data de início da 

pensão é posterior à vigência da Lei nº 9.032-95 que alterou a redação do art. 75 da lei 8.213/91, assegurando que a 
renda do benefício consistirá numa renda mensal correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício da 

aposentadoria que seu falecido marido recebia. 

  

Citado, o INSS apresentou contestação. 

  

É o relatório, decido. 

  

Não há questões processuais que impeçam o exame do mérito. Friso, somente, que o INSS tem contestações 

depositadas sobre as teses ventiladas na inicial, de sorte que assim é observado o contraditório. 

  

I - Da não ocorrência da decadência. Da prescrição qüinqüenal 

  

Convém ressaltar previamente, todavia, que não há espaço para a alegação de decadência do direito à majoração 

almejada. Lembro, nesse sentido, que os benefícios foram concedidos anteriormente à instituição da referida 

modalidade de extinção de direitos. Da mesma forma, a própria majoração decorre da Lei nº 9.032-95, que, obviamente, 

situa-se no mesmo período pretérito. 

  
Acerca do tema, o Tribunal Regional Federal da 3ª Região já deliberou que o “prazo decadencial de 5 (cinco) anos 

invocado pela autarquia (art. 103, caput, da Lei n.º 8.213/91, com a redação da Lei n.º 9.711, de 20/11/98) não se 

sustenta, tendo em vista que o benefício da parte autora foi concedido antes mesmo da entrada em vigor do referido 

diploma legal, sendo defeso atribuir-se efeitos retroativos à norma invocada”(Oitava Turma. Apelação Cível nº 934.996. 

Autos nº 200403990151090. DJ de 24.9.047, p. 573). 

  

Adotando a mesma linha de argumentação, a Corte Federal da 4ª Região pontificou que o “prazo extintivo de todo e 

qualquer direito ou ação previsto no art. 103, caput, da Lei 8.213/91 (com a redação dada pela MP 1.523-9, de 27-06-

1997, convertida na Lei nº 9.528, de 10-12-1997, alterada pela Medida Provisória nº 1.663-15, de 22-10-1998, que por 

sua vez foi transformada na Lei nº 9.711, de 20-11-1998, novamente alterada pelo MP nº 138, de 19-11-2003, 

convertida na Lei nº 10.839, de 05-02-2004), representa inovação em matéria de revisão do ato de concessão de 

benefício e, portanto, não pode ser aplicado retroativamente”(Quinta Turma. Apelação Cível nº 648.511. Autos nº 

200404010203673. DJ de 4.5.05, p. 784). 

  

Observo, em seguida, que, nos termos do art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213-91, estão prescritas todas as parcelas 

devidas no qüinqüênio anterior ao do ajuizamento da ação. Acrescento que, em caso de procedência do pedido, a 

referida prescrição será observada. 
  

II - Do direito à majoração do valor da pensão 

  

A questão trazida a exame nada tem que ver com a retroatividade de eficácia da Lei n° 9.032/95. 

  

No caso em tela, o benefício foi concedido em 01/01/1997, ou seja, após a alteração do artigo 75, da Lei n° 8.213/91, 

por referido diploma normativo. 

  

Com efeito, a legislação anteriormente em vigor previa que a pensão por morte seria equivalente a 50% do salário-de-

benefício ou da aposentadoria, acrescidos de 10% por dependente supérstite. O art. 75 da Lei nº 8.213-91, em sua 

redação originária, ampliou para 80% aquele percentual básico e manteve a cota de 10% para as hipóteses em que o 
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instituidor estivesse aposentado, bem como dispôs que o benefício seria equivalente a 100% do salário-de-benefício em 

caso de morte decorrente de acidente de trabalho. A partir da Lei nº 9.032-95, o dispositivo passou a estabelecer que a 

pensão em estudo teria renda equivalente a 100% do salário-de-benefício. Finalmente, a Lei nº 9.258-97 alterou 

novamente o dispositivo, para preconizar que a renda da pensão seria igual a da aposentadoria do instituidor ou daquela 

a que ele teria direito se fosse aposentado por invalidez. 

  

Para melhor análise do pedido, reputo necessária a transcrição do artigo 75 supra mencionado, nas redações conferidas 

pela Lei 9.032, de 28/04/1995 e Lei 9.528, de 10/12/1997, que seguem: 

  

Art. 75. O valor mensal da pensão por morte, inclusive a decorrente de acidente do trabalho, consistirá numa renda 

mensal correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, observado o disposto na Seção III, 

especialmente no art. 33 desta lei. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995) 

  

Art. 75. O valor mensal da pensão por morte será de cem por cento do valor da aposentadoria que o segurado recebia ou 

daquela a que teria direito se estivesse aposentado por invalidez na data de seu falecimento, observado o disposto no art. 

33 desta lei. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997) 

  

Da simples leitura de ambos os dispositivos, depreende-se que as pensões por morte concedidas entre 29/04/1995 
(início da vigência da Lei 9.032) e 10/12/1997 (dia anterior à publicação da Lei 9.528) devem ser calculadas com o 

percentual de 100% do salário-de-benefício correspondente ao benefício recebido pelo segurado que vier a falecer. 

  

Observe-se, assim, que houve verdadeira alteração da base de cálculo do benefício, no primeiro caso esta equivale ao 

salário-de-benefício e, no segundo, ao valor da aposentadoria que o segurado recebia ou teria direito. 

  

À primeira vista parece não haver qualquer diferença. No entanto, se um segurado recebia aposentadoria proporcional, 

obviamente com coeficiente inferior a 100%, e seu óbito ocorreu entre 29/04/1995 e 10/12/1997, a pensão por morte de 

seus dependentes equivalerá a 100% do salário-de-benefício da aposentadoria e não à renda mensal da aposentadoria. 

  

Assim, embora sutil, é cristalina a distinção entre tais dispositivos. 

  

No caso dos autos, considerando que esposo da autora faleceu em 01/01/1997 e recebia uma aposentadoria por tempo 

de contribuição, com coeficiente de 80%, concluo que a autora faz jus ao pagamento das diferenças devidas, nos termos 

do parecer da Contadoria Judicial. 

  

III - Dispositivo 
  

Ante o exposto, julgo procedente o pedido, motivo pelo qual determino ao INSS que proceda à revisão da renda mensal 

inicial do benefício de pensão por morte da autora, para que passe a ser de R$ 813,90 (OITOCENTOS E TREZE 

REAIS E NOVENTA CENTAVOS), com renda mensal de R$ 2.068,74 (DOIS MIL E SESSENTA E OITO REAIS E 

SETENTA E QUATRO CENTAVOS), no mês de DEZEMBRO de 2010. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos atrasados no valor de R$ 17.442,29 (DEZESSETE MIL, 

QUATROCENTOS E QUARENTA E DOIS REAIS E VINTE E NOVE CENTAVOS), atualizados para DEZEMBRO 

de 2010, conforme os cálculos da Contadoria Judicial anexados aos autos, com juros equivalentes a 12% ao ano a partir 

da citação, respeitando-se a prescrição qüinqüenal. 

                          

Extingo o processo com julgamento de mérito, conforme o art. 269, I, do CPC. 

  

Com o trânsito em julgado, oficie-se ao INSS para que proceda, no prazo de 30 (trinta), à retificação da renda mensal do 

benefício da autora, sob as penalidades da lei, bem como determino a expedição de ofício requisitório de pequeno valor 

para pagamento das diferenças. 

  
P. I. Sentença registrada eletronicamente. 

  

0006771-32.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302024885/2011 - AURIM LUIZ BARRETO NOBRE (ADV. SP225003 - MARIA ISABEL OLYMPIO 

BENEDITTINI, SP076453 - MARIO LUIS BENEDITTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Trata-se de pedido de concessão de 

Aposentadoria por Tempo de Contribuição, formulado por AURIM LUIZ BARRETO NOBRE em face do INSS. 

  

Para a obtenção do benefício, requer o reconhecimento do caráter especial dos períodos laborados entre 15/05/1972 a 

23/11/1972, 11/06/1973 a 12/01/1974, 01/10/1977 a 22/08/1983 e 06/02/1985 a 13/11/1986, para conversão em tempo 

comum. 
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O INSS apresentou contestação e pugnou pela improcedência do pedido. 

  

Decido. 

  

1. Atividade especial. 

  

Com relação ao pedido de reconhecimento de tempo de serviço desempenhado em atividade especial e sua conversão 

em tempo comum, verifico que a divergência restringe-se à prova da existência de condições insalubres no desempenho 

das atividades nos períodos e empresa descritos no relatório. 

  

Até 5.3.97, deve ser levada em consideração a disciplina contida nos Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79, para efeito 

de comprovação de atividade especial. A exigência de laudo técnico advém da Lei nº 9.528-97, resultante de conversão 

da Medida Provisória nº 1.523-96. A própria autarquia levava em conta esse entendimento, que era acolhido 

pacificamente pela jurisprudência, tanto que o Decreto nº 4.827, de 3.9.03, determina que a caracterização e 

comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerão ao disposto na legislação vigente à época da 

prestação de serviço, aplicando-se as regras de conversão ao trabalho prestado em qualquer período. 

  
Para o tempo de serviço exercido anteriormente à vigência do mencionado diploma legal, o enquadramento se fazia 

conforme a atividade profissional do segurado. Havia uma relação anexa ao regulamento de benefícios, onde constava a 

lista de atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais. A ausência da atividade da lista, no 

entanto, não afastava eventual direito à aposentadoria especial, desde que demonstrado, na situação concreta, o risco da 

profissão. 

  

Tratando-se de ruídos, aplicam-se as regras dispostas nos Decretos n° 53.831-64 e nº 83.080-79, que autorizam a 

caracterização da atividade como especial, quando o trabalhador foi submetido a ruído superior a 80 decibéis, até a data 

de edição do Decreto nº 2.172, de 5.3.97. Isso porque, a partir de então, para ser considerado como agente agressivo, o 

ruído deve ser acima de 90 decibéis. Com o advento do Decreto nº 4.882, de 18.11.03, passou a ser agente agressivo o 

ruído superior a 85 decibéis. 

  

  

Na abordagem desse tema, é ainda importante ressaltar que o tempo é especial porque, para fins previdenciários, é 

menor do que o geral. A atribuição de especialidade decorre da presença de agentes nocivos ou condições 

peculiarmente adversas durante a prestação de serviços e o risco resultante dessa presença é compensado com a 

diminuição do tempo de trabalho exigido para as referidas finalidades. 
  

Tendo em vista que decorrem de regras diversas das que são estabelecidas em caráter genérico, as hipóteses de tempo 

especial constituem exceções e, assim, devem ser interpretadas restritivamente. 

  

A limitação hermenêutica deve ser logicamente entendida. Nesse sentido, a legislação, originariamente, se caracterizava 

por descrever agentes nocivos ou condições adversas e categorias profissionais presumidamente mais desgastantes 

daquilo considerado normal (desde o Decreto nº 2.172-97, não há mais enquadramento por categoria profissional). 

Sendo assim, tais agentes e categorias eram e são previstas em rol fechado e as perícias (de segurança do trabalho) 

realizadas em processos que envolvam essa matéria não podem considerar nocivas, para fins previdenciários, agentes ou 

categorias que não foram previstos na legislação previdenciária. 

  

Os períodos devem ser analisados de acordo com a legislação vigente na época, quais sejam: Decreto nº 53.831, de 25 

de março de 1964, Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, Decreto nº 2.172 de 5 de março de 1997 e Decreto nº 

3.048, de 06 de maio de 1999. 

  

Pois bem, o Decreto nº 53.831-64 foi revogado pelo Decreto nº 6.255-68 e posteriormente revigorado pela Lei nº 5.527 

de 08.11.68 no que se refere às categorias profissionais cujo enquadramento como atividade especial havia sido 
excluído. Assim, continuaram sendo reconhecidas como especiais as categorias profissionais previstas no Decreto nº 

53.831-64 até o advento da Medida Provisória nº 1.523 de 11.10.96, publicada em 14.10.96 e posteriormente convertida 

na Lei nº 9.528 de 10.12.97 (que revogou expressamente a Lei 5.527-68). 

  

Deste modo, possível concluir que por força dos referidos dispositivos legais, continuaram a vigorar as relações de 

atividades especiais constantes dos quadros anexos aos Decretos nn. 53.831-64 e 83.080-79, concomitantemente, até 

14.10.96. A partir de então passou a ser aplicável apenas o Decreto nº 83.080-79, vigorando até 05.03.97, quando entrou 

em vigência o Decreto nº 2.172/97, que por sua vez foi revogado pelo Decreto nº 3.048-99 a partir de 06.05.1999. 

  

Resumindo: 
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PRAZO LEGISLAÇÃO      REGRAS DE ENQUADRAMENTO  

25.03.64 a 28.02.79               Decreto 53.831/64 (por força da Lei nº 5.527/68)           agente agressivo e categoria 

profissional       

01.03.79 a 14.10.96               Decreto 53.831/64 (por força da Lei nº 5.527/68) e Decreto 83.080/79       agente agressivo 

e categoria profissional                 

15.10.96 a 05.03.97               Decreto 83.080/79                agente agressivo e categoria profissional       

06.03.97 a 06.05.99               Decreto 2.172/97 agente agressivo  

A partir de 07.05.99             Decreto 3.048/99 agente agressivo  

  

Em alguns casos, as definições adotadas nos atos normativos previdenciários especificados não se limitam a mencionar 

elementos, substâncias e agentes biológicos nocivos, mas, também, especificam a forma como tais agentes são obtidos, 

gerados, utilizados ou produzidos. Sendo assim, para restar configurada a nocividade da exposição e, por extensão, o 

caráter especial do tempo em que a exposição ocorre, os laudos devem descrever, em tais casos, além das substâncias 

ou elementos, os processos em que tais eventos (obtenção, geração, utilização e produção) ocorrem. 

  

Por último, mais não menos importante, deve ficar caracterizado que o segurado tenha estado exposto em caráter 

habitual e permanente a uma das formas de manejo especificadas na legislação. Vale dizer que a exposição eventual ou 

intermitente impossibilita o reconhecimento do caráter especial do tempo para fins previdenciários. 
  

No caso dos autos, a documentação apresentada, especialmente os PPPs e DSS 8030, evidenciou que o autor esteve 

exposto a ruídos de maneira peculiarmente nociva, nos moldes da legislação previdenciária acima discriminada, nos 

períodos compreendidos entre 15/05/1972 a 23/11/1972, 11/06/1973 a 12/01/1974 e 06/02/1985 a 13/11/1986. 

  

Quanto ao período de 01/10/1977 a 22/08/1983, em que o autor exerceu a função de guarda municipal, na qual vigiava 

o local portando arma de fogo, deve ser considerado como de caráter especial, por força da previsão contida no item 

2.5.7 do Anexo ao Decreto nº 53.831-64. 

  

Com relação a eventual utilização de EPI, a Súmula nº 09 da Turma de Uniformização das Decisões das Turmas 

Recursais dos Juizados Especiais Federais dispõe que: 

  

“O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, 

não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”. 

  

A Décima Turma do TRF da 3ª deliberou em similar sentido, porém de forma mais genérica, ao esclarecer que a 

“disponibilidade ou utilização de equipamentos de proteção individual (EPI) não afasta a natureza especial da atividade, 
porquanto as medidas de segurança não eliminam a nocividade dos agentes agressivos à saúde, tendo apenas o condão 

de reduzir os seus efeitos, além do que não é exigência da norma que o trabalhador tenha sua higidez física afetada, por 

conta dos agentes nocivos, para que se considere a atividade como de natureza especial, mas sim que o trabalhador 

tenha sido exposto a tais agentes, de forma habitual e permanente” (Apelação em Mandado de Segurança nº 262.469. 

Autos nº 200261080004062. DJ de 25.10.06, p. 609). 

  

Por conseguinte, reconheço o desempenho de atividades especiais nos períodos de 15/05/1972 a 23/11/1972, 

11/06/1973 a 12/01/1974, 01/10/1977 a 22/08/1983 e 06/02/1985 a 13/11/1986. 

  

2. Direito à conversão 

  

Faz jus o autor, portanto, à conversão pleiteada, pois, com a alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048/99 pelo Decreto nº 

4.827/03, possibilitou-se a aplicação das regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais, em tempo 

de atividade comum, ao trabalho prestado em qualquer período (art. 70, § 2º, do Decreto nº 3.048-99). 

  

3. Da antecipação dos efeitos da tutela. 

  
Noto a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter alimentar da verba 

correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à antecipação dos efeitos da tutela, 

tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259/01, conforme precedentes do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos nº 2005.03.005668-2. DJ de 6.10.05, p. 

271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº 2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391). 

  

4. Dispositivo 

  

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido, para determinar ao INSS que (1) reconheça os períodos laborados pela 

parte autora entre 15/05/1972 a 23/11/1972, 11/06/1973 a 12/01/1974, 01/10/1977 a 22/08/1983 e 06/02/1985 a 

13/11/1986, como exercido sob condições especiais, prejudiciais à saúde e à integridade física (conversor 1.4), (2) 
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proceda à conversão do referido período em atividade comum, nos termos do § 2º do art. 70 do Regulamento da 

Previdência Social aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 6.5.1999, (3) acresça o referido período aos já reconhecidos em 

sede administrativa e conceda o benefício de Aposentadoria por Tempo de Contribuição em favor do autor, com 

atrasados a partir do requerimento administrativo em 08/03/2010 e coeficiente determinado pelo tempo de serviço de 33 

anos, 09 meses e 10 dias de trabalho, consoante contagem feita pela contadoria judicial. 

  

Concedo a antecipação de tutela, para determinar ao INSS que, em até 45 (quarenta e cinco) dias, dê cumprimento ao 

determinado nesta sentença. 

  

Oficie-se ao INSS requisitando o cumprimento da antecipação deferida e para que calcule e informe ao juízo, no prazo 

de 15 (quinze) dias, os valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de 

outro mais exíguo e a previsão de multa. 

  

Após, com o trânsito em julgado, sigam os autos para apuração, pela Contadoria Judicial, dos valores das diferenças, na 

forma e parâmetros estabelecidos nesta sentença, para fim de expedição de RPV ou Precatório. Referidos valores 

deverão ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados 

para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

  
Comunique-se o inteiro teor deste julgado ao Gerente Executivo do INSS. 

  

Concedo a gratuidade para a parte autora. Sem custas ou honorários. 

  

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

  

0010872-15.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302024378/2011 - SANDRA LUZIA SERAFIM FERREIRA (ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE 

LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). SANDRA LUZIA SERAFIM FERREIRA propôs a presente ação em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando à concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez com pedido sucessivo do benefício de auxílio-doença. 

  

Foi apresentado laudo médico. 

  

Citado, o INSS apresentou contestação pugnando pelo indeferimento dos pedidos. 

  
Decido. 

  

1 - Dispositivos legais 

  

Observo, primeiramente, que os arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, tratam dos benefícios em estudo nos seguintes 

termos: 

  

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.” 

  

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” 

  

2 - Da perícia 

  
No presente processo, informou o senhor perito que a parte autora é portadora de tendinopatia do manguito rotator e 

mínimas alterações degenerativas discais sem estreitamento do canal vertebral ou forames neurais. Na conclusão do 

laudo, o insigne perito verificou que se trata de caso de incapacidade parcial e permanente. 

  

Impõe-se ressaltar, ademais, que embora o laudo conclua que a parte autora reúne condições para continuar suas 

atividades habituais, deve-se reconhecer que as doenças que a afetam configuram-se incompatíveis com as atividades 

braçais que exerce. Assim, verifica-se que a autora já não tem as mesmas condições de desempenhar suas atividades 

habituais. 

  

Assim, considerando a profissão exercida pela parte autora e o fato de que o juiz não está adstrito ao laudo, nos termos 

do art. 436, do CPC, torna-se forçoso concluir pela incapacidade da mesma para o exercício de suas atividades. 
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Dessa forma, infiro que não incide a hipótese de aposentadoria por invalidez, que pressupõe o caráter total e permanente 

da incapacidade. Observo que, em verdade, a restrição impede a parte de exercer sua atividade habitual, de modo que o 

caso, quanto à incapacidade, se amolda à regra do auxílio-doença. 

  

  

3 - Da carência e da qualidade de segurado 

  

O INSS não impugnou a qualidade de segurada da parte autora, pelo que considero ser o fato incontroverso. 

  

5 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

  

Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito 

invocado na inicial. 

  

Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter alimentar 

da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à antecipação dos efeitos 

da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme precedentes do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos nº 2005.03.005668-2. DJ de 

6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº 2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391). 

  

  

6 - Dispositivo 

  

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para que o INSS proceda à concessão do benefício de auxílio-doença 

para a parte autora, a partir da data do requerimento administrativo (30/09/2010). 

  

Concedo a antecipação de tutela, para determinar à autarquia que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o benefício. 

  

Os valores das diferenças deverão ser apurados pela Contadoria Judicial por ocasião da execução da presente sentença e 

na forma e parâmetros nela estabelecidos, devendo ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que 

deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, 

com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

  

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. 
  

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida deferida, devendo o INSS calcular e informar ao juízo 

os valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a 

previsão de multa. 

  

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, após 06 (seis) meses contados do trânsito em julgado desta sentença, a 

persistência da situação de incapacidade. Esclareço que o exercício dessa prerrogativa não pode desrespeitar os critérios 

adotados na presente sentença, notadamente a conclusão do laudo pericial realizado em juízo. 

  

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

  

Oficie-se à gerência executiva comunicando o teor desse julgado. 

  

0009131-37.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302024091/2011 - MARIA HILDA LAZARI MOGLIA (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

MARIA HILDA LAZARI MOGLIA requer a concessão do benefício da APOSENTADORIA POR IDADE, mediante o 
reconhecimento dos períodos de 01.01.1961 a 31.12.1970, em que trabalhou como empregada doméstica, para a sra. 

Albertina da Silva Simões Abrahão. 

Citado, o instituto réu apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido. 

É o relatório. DECIDO. 

Nada obsta o exame do mérito, que passo a fazer. 

Os requisitos para a concessão do benefício pleiteado pela autora são a idade mínima legal e o cumprimento de período 

de carência, uma vez que a qualidade de segurado foi dispensada pelo § 1º do art. 3º da Lei nº 10.666/03, ao dispor que 

“a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão desse benefício, desde que o segurado conte 

com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do 

benefício”. 
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Dúvida não há de que a autora completou 60 anos em 01.01.2007, conforme documento de identidade anexado ao 

processo. 

Realizada audiência, a testemunha ouvida em juízo foi a própria ex-empregadora, sra. Albertina da Silva Simões 

Abrahão, e foi clara e precisa quanto à atividade de empregada doméstica exercida pela autora em sua residência, razão 

por que deve ser reconhecida por este Julgador. 

  

No tocante à ausência de recolhimento das contribuições em período anterior à filiação obrigatória ao Regime da 

Previdência Social, é certo que o Decreto nº 611/92 (art. 189) e a Lei nº 8.213/91 (art. 55, § 1º), cuidam da 

obrigatoriedade de recolhimento para o efeito de reconhecimento do tempo de serviço, de modo a que o INSS seja 

indenizado pelas contribuições não pagas. No entanto, não se pode exigir da autora tal responsabilidade, deixando de 

reconhecer tempo de serviço efetivamente prestado. 

  

Ora, a lei é clara no sentido de que a responsabilidade de arrecadação e de recolhimento das contribuiçõies 

previdenciárias do segurado empregado doméstico é do empregador doméstico (Lei nº 8.212/91, art. 30, inciso V), 

competindo ao INSS arrecadar, fiscalizar, lançar, normatizar o recolhimento e cobrar as contribuições sociais 

pertinentes. 

  

Desse modo, se a legislação previdenciária atual permite a contagem do tempo de serviço prestado em atividade 
anteriormente não vinculada ao RGPS e, em se tratando de empregada doméstica, as regras em vigor estabelecem o 

recolhimento das contribuições se faça pelo empregador, não há como se exigir da autora tal recolhimento. 

  

Nesse sentido é a orientação do Tribunal Regional Federal da 4ª Região: “PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA 

POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. EMPREGADA DOMÉSTICA. 1. A 

prova do trabalho como empregada doméstica, em período anterior à existência de vínculo obrigatório com o RGPS, 

pode ser feita através de declaração do empregador, corroborada por testemunhos confiáveis, já que não seria possível à 

trabalhadora apresentar outro início de prova material. 2. Em se tratando de atividade hoje enquadrada como de vínculo 

obrigatório com o RGPS, viável o reconhecimento do tempo de serviço, sendo inexigíveis da empregada ou mesmo do 

empregador o recolhimento das contribuições previdenciárias. Da primeira, porque a legislação atual não a coloca como 

responsável pelo recolhimento. Do segundo, porque inexistente relação jurídico-tributária, à época. 3. Custas devidas 

por metade. 4. Apelação improvida. Remessa oficial provida em parte” (Apelação Cível nº 1999.04.01.093748-8/SC, 

TRF da 4ª Região, Relatora Juíza Eliana Paggiarin Marinho, 07.11.2000). 

  

Em igual sentido, cite-se ementa do Tribunal Regional Federal da 3ª Região: “PREVIDENCIARIO. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE DE EMPREGADA   

DOMESTICA.   INSUFICIENCIA   DE PROVA TESTEMUNHAL   
E RAZOAVEL PROVA MATERIAL. PRELIMINAR REJEITADA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIARIA 

RECOLHIMENTO. 1 - QUANTO A PRELIMINAR ARGUIDA, SEGUNDO JURISPRUDENCIA FIRMADA 

DESTA E.CORTE. E CABIVEL PLEITEAR O RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ATRAVES DE 

AÇÃO DECLARATORIA, COMO A PRESENTE. PRECEDENTES DA TURMA. 2 - INICIO RAZOAVEL DE 

PROVA MATERIAL, CORROBORADA POR DEPOIMENTO TESTEMUNHAL, E BASTANTE PARA O 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO   POR   EMPREGADA   DOMESTICA   SEM   

O DEVIDO REGISTRO. PRECEDENTES DA TURMA. 3 - A RESPONSABILIDADE PELO RECOLHIMENTO 

DAS CONTRIBUIÇÕES AOS COFRES  PREVIDENCIARIOS,   ENTENDO   SER   MATERIA QUE REFOGE A 

RESPONSABILIDADE DO TRABALHADOR, MESMO PORQUE, A LEI ELEGEU O 

EMPREGADOR COMO CONTRIBUINTE DE PARTE DA CONTRIBUIÇÃO SOCIAL EM 

ENFOQUE, SENDO, AINDA, RESPONSAVEL PELA ARRECADAÇÃO DA PARTE DO EMPREGADO (ARTIGO 

30, I, "A" DA LEI 8.212/91, DISPOSIÇÃO REEDITADA PELA NORMA DO ARTIGO 39 "A" DO DECRETO 612, 

DE 21 DE JULHO DE 1992 - REGULAMENTO DA ORGANIZAÇÃO E DO CUSTEIO DA SEGURIDADE 

SOCIAL). 4 - APELAÇÃO IMPROVIDA.” (Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO 

CIVEL Processo: 95030819423 UF: SP Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA Data da decisão: 13/08/1996 

Documento: TRF300035435 Fonte DJ DATA:03/09/1996 PÁGINA: 64231 Relator(a) JUIZ THEOTONIO COSTA 

Decisão A UNANIMIDADE, REJEITAR A PRELIMINAR ARGUIDA E, NO MERITO, NEGAR PROVIMENTO A 
APELAÇÃO). 

  

Ademais, os períodos de trabalho exercidos sem registro se deram na vigência da Lei nº 3.807/60, a qual não exigia o 

recolhimento das contribuições previdenciárias por parte do empregado doméstico para fins de aposentadoria (Art. 3º 

São excluídos do regime desta Lei: I - os servidores civis e militares da União, dos Estados, Municípios e dos 

Territórios, bem como os das respectivas autarquias, que estiverem sujeitos a regime próprios de previdência; II - os 

trabalhadores rurais assim entendidos, os que cultivam a terra e os empregados domésticos ...”). 

Logo, reconhecendo-se os períodos requeridos pela autora, somando-se aos demais períodos já reconhecidos pela 

autarquia, verifica-se que a autora soma 13 anos, 09 meses e 25 dias de tempo de serviço, e 166 meses para fins de 

carência. 
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Assim, os 156 meses exigidos pelo art. 142 da Lei nº 8.213/91 restam plenamente atendidos, razão por que a autora faz 

jus à concessão do benefício de aposentadoria por idade, desde a data do requerimento administrativo, em 17.07.2009. 

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante o caráter alimentar da verba, impõe-se sejam 

antecipados os efeitos da tutela, para assegurar a implantação do benefício antes mesmo do trânsito em julgado da 

decisão definitiva. 

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado, para condenar o INSS a (1) averbar o tempo de serviço 

doméstico da autora, de 01.01.1961 a 31.12.1970; (2) reconhecer que a autora conta 13 anos, 09 meses e 25 dias de 

tempo de serviço, e 166 meses para fins de carência; (3) conceder à autora o benefício de aposentadoria por idade, a 

partir da DER, em 17.07.2009. Deverá a autarquia utilizar, para cálculo da RMI os efetivos salários-de-contribuição que 

constem de seus sistemas ou que tenham sido demonstrados pela parte autora, observada a atualização legalmente 

prevista. 

  

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o 

benefício. 

  

Observo que o pagamento das parcelas vencidas é devido entre a DER, em 17.07.2009, e a data da efetivação da 

antecipação de tutela. 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que deveriam ter sido 
pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, com aplicação de 

juros moratórios de 12% ao ano. 

  

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do prazo 

implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

  

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente. 

  

0010135-12.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302024900/2011 - MARIA NEIDE GIACOMETTI LOURENCO (ADV. SP127418 - PATRICIA HELENA DE 

AVILA JACYNTHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). MARIA NEIDE GIACOMETTI LOURENÇO, qualificada na inicial, propôs a 

presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do 

benefício assistencial previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, com amparo nas alegações de 

incapacidade para o trabalho e de situação de miséria. 

  

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia e que 
o INSS já apresentou sua contestação. 

  

Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, cujo 

teor é o seguinte: 

  

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 

  

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social - 

LOAS). O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser 

analisada a demanda. 

  

Convém sua transcrição: 

  
“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º. Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º. O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.” 
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Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de 

preenchimento do requisito econômico previsto legalmente. 

  

1 - Da alegada incapacidade 

  

Conforme dispõe o art. 20, § 2º, da LOAS, “pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho”. 

  

No caso dos autos, a questão foi elucidada pelo laudo médico, que após diagnosticar que a autora é portadora de 

episódio depressivo grave e transtorno de personalidade com instabilidade emocional, concluiu que se trata de caso de 

incapacidade parcial e temporária, não estando a autora apta a continuar exercendo suas atividades habituais. 

  

Concluo, assim, que foi atendido o requisito previsto pelo § 2º do art. 20 da Loas. 

  

2 - Do requisito econômico 

  

O requisito econômico para o benefício assistencial, consoante a expressa previsão do § 3º do art. 20 da LOAS, é a 
média de 1/4 do salário mínimo por membro da entidade familiar do interessado. 

  

Feita essa observação, destaco que o preceito em epígrafe deve ser aferido tendo-se em vista, inclusive, o § 1º do 

referido artigo legal, consoante o qual a família, para o fim de aferição do direito ao benefício assistencial, deve seguir a 

definição do art. 16 da Lei nº 8.213-91 (o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido, os pais o irmão não emancipado, de qualquer condição, 

menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido) exigindo-se que as pessoas ali indicadas vivam sob o mesmo teto. 

  

Quanto a esse aspecto, observa-se que, obviamente, não deve ser computada a renda de pessoa que não coabite (isto é, 

não viva sob o mesmo teto) com o interessado no benefício assistencial, mesmo que ela esteja prevista pelo art. 16 da 

Lei nº 8.213-91. A ausência de coabitação impede, igualmente, que essa pessoa seja computada para a apuração da 

renda média exigida legalmente. 

  

Por outro lado, qualquer pessoa que, embora coabite com o interessado, não esteja prevista no rol do mencionado art. 16 

não pode ser levada em consideração, quer quanto ao ingresso de rendimentos, quer para a aferição do requisito 

econômico. 

  
Em seguida, destaco que o limite de renda per capita previsto pelo § 3º do art. 20 da LOAS é, conforme mencionado, de 

1/4 do salário mínimo. O valor cria presunção legal de situação de miséria, que, no entanto, deve ser aferida em face das 

peculiaridades de cada caso concreto, consoante a prova produzida. 

  

A orientação pretoriana é firme nesse sentido: 

  

“Ementa: PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - REQUISITOS LEGAIS - ARTIGO 20, §§ 2º E 3º, DA LEI 8.742/93. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. 

- As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do segurado para fins de concessão do 

benefício pleiteado, não podem ser analisados em sede de recurso especial, por exigir reexame de provas, vedado pela 

Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na 3ª Seção desta Corte. Precedentes. 

- A Lei 8.742/93, artigo 20, § 3º, ao regulamentar a norma constitucional, em seu art. 203, V, (comprovação da renda 

per capita não superior a 1/4 do salário mínimo) não exclui, em cada caso concreto, outros meios de prova da condição 

de miserabilidade da família do necessitado. Precedentes. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido.”(STJ. Quinta Turma. REsp nº 523.999. DJ de 1º.7.04, p. 

258) 
  

“Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEGITIMIDADE. INSS. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER 

CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando 'houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição;' ou 

'for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.' (artigo 535 do Código de Processo Civil). 

2. Não é omissa a decisão fundamentada no sentido de que o requisito previsto no artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 

8.742/93, qual seja, a comprovação de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4 do salário mínimo, não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade exigida pelo artigo 203, inciso V, da Constituição 

Federal, não sendo a sua ausência, por si só, causa impeditiva da concessão do benefício assistencial da prestação 

continuada. 
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3. Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de matéria já decidida. 

4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que o magistrado não está obrigado a se 

pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver decidido a questão sob outros 

fundamentos (cf. EDclEDclREsp 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 18/12/98). 

5. Embargos rejeitados.”(STJ. Sexta Turma. EDcl no REsp nº 308.711. DJ de 3.5.04, p. 218) 

  

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. PROCURAÇÃO. DESNECESSIDADE. REPRESENTAÇÃO POR CONVENIO DA OAB. 

PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO. RECURSO PROVIDO. 

I - Desnecessária a apresentação do instrumento de mandato quando a parte é representada por integrante de entidade 

pública incumbido de prestar assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50, art. 16, parágrafo único). 

II - Benefício assistencial requerido por menor impúbere, nascido em 17.07.98, portador da Síndrome de Down, 

necessitando de cuidados especiais, como atendimento terapêutico, fonoaudiológico e pedagógico, além de exames 

rotineiros especializados que não podem ser providos por sua família. 

III - O núcleo familiar é composto pelo requerente, seus pais e uma irmã, nascida em 27.06.94, e dependem 

exclusivamente da renda aferida por seu genitor, no valor de R$ 497,00 (quatrocentos e noventa e sete reais) dos quais 

R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais) são destinados ao pagamento das despesas com aluguel, água e luz. 

IV - Embora não seja possível aferir, nesta fase, com segurança as condições de miserabilidade da família, a 
necessidade do benefício, em razão da situação precária de saúde, e os elementos que já estão contidos nos autos, 

permitem o deferimento do pleito. 

V - Há, no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a requerente está entre o rol dos 

beneficiários descritos na legislação. 

VI - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima tornaria inócua a instituição desse benefício de caráter 

social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários. 

VII - Presentes os requisitos autorizadores da antecipação do provimento de mérito, de rigor a sua concessão. 

VIII - Agravo provido.”(TRF da 3ª Região. Nona Turma. Agravo de Instrumento nº 204.823. Autos nº 

200403000188107. DJ de 20.4.05, p. 671). 

  

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. POSSIBILIDADE. 

AGRAVO DESPROVIDO. 

I - As despesas com medicamentos e tratamento médico acentuam o estado de pobreza e estão a indicar que a renda 

mensal familiar per capita é inferior ao limite legal. 

II - Bem aplica a decisão agravada o art. 461, § 3º, do C. Pr. Civil, ao convencer-se da relevância dos fundamentos da 

demanda e do receio de ineficácia do provimento final. 

III - Agravo de instrumento desprovido.”(TRF da 3ª Região. Décima Turma. Agravo de Instrumento nº 199.259. Autos 
nº 20040300007423-0. DJ de 27.4.05, p. 573) 

  

Ressalto, ainda, que o valor nominal para aferição da necessidade de intervenção assistencial pública, previsto 

inicialmente pelo art. 20, § 3º, da Loas (1/4 do salário mínimo), foi majorado para a metade do salário mínimo pela 

legislação assistencial superveniente, a saber, as Leis nº 9.533-97 (Programa de Renda Mínima) e nº 10.689-03 

(Programa Nacional de Acesso à Alimentação), que fixaram o novo paradigma. 

  

No caso dos autos, observo que a perícia assistencial constatou que a autora reside sozinha. 

  

Assim, considerando os apontamentos do laudo, verifico que não há valores a serem considerados para o cálculo da 

renda per capita familiar. 

  

Dessa forma, a renda é nula, de acordo com o art. 20 da Lei 8.742-93, razão pela qual é forçosa a conclusão de que foi 

atendido o requisito econômico pertinente ao benefício almejado. 

  

3 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

  
O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante a precária situação de vida do autor, atestada 

pelos laudos constantes dos autos, impõe-se sejam antecipados os efeitos da tutela, para assegurar a implantação do 

benefício antes mesmo do trânsito em julgado da decisão definitiva. 

  

Nesse sentido já decidiram a Oitava (Apelação Cível nº 639.668. Autos nº 200003990640228. DJ de 15.10.04, p. 459) e 

a Nona (Apelação Cível nº 843.679. Autos nº 200203990452160. DJ de 27.1.05, p. 298) Turmas do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região. 

  

4 - Dispositivo 
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Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social a conceder a 

parte autora o benefício assistencial - Loas, com DIB na data do requerimento administrativo (03/08/2010). 

  

Concedo a antecipação de tutela, para determinar à autarquia que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o benefício. 

  

Os valores das diferenças deverão ser apurados pela Contadoria Judicial por ocasião da execução da presente sentença e 

na forma e parâmetros nela estabelecidos, devendo ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que 

deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, 

com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

  

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. 

  

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida deferida, devendo o INSS calcular e informar ao juízo 

os valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a 

previsão de multa. 

  

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, a cada dois anos, contados da implantação, a persistência dos 

requisitos pertinentes ao benefício, conforme previsão expressa do art. 21 da Loas. Esclareço que o exercício dessa 
prerrogativa não pode desrespeitar os critérios adotados na presente sentença, sob pena de aplicação de sanções 

processuais, cíveis e criminais eventualmente previstas para a hipótese. 

  

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

  

Oficie-se à gerencia executiva comunicando o teor desse julgado. 

  

0001471-89.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302024376/2011 - ADAO ALCENO (ADV. SP080414 - MAURICIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). ADÃO ALCENO 

propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando à concessão do 

benefício de aposentadoria por invalidez com pedido sucessivo do benefício de auxílio-doença. 

  

Foi apresentado laudo médico. 

  

Citado, o INSS apresentou contestação pugnando pelo indeferimento dos pedidos. 

  
Decido. 

  

1 - Dispositivos legais 

  

Observo, primeiramente, que os arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, tratam dos benefícios em estudo nos seguintes 

termos: 

  

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.” 

  

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” 

  

2 - Da perícia 

  
No presente processo, informou o senhor perito que o autor é portador de lombalgia. Na conclusão do laudo, o insigne 

perito verificou que não há incapacidade. 

  

Impõe-se ressaltar que, embora o laudo conclua que a parte autora reúne condições para continuar suas atividades 

habituais, deve-se considerar o relatório médico acostado à inicial, datado em 25/01/2010, que solicita afastamento do 

trabalho por tempo indeterminado. Ademais, reconheceu o senhor perito que o autor apresenta dores nas costas, o que 

conseqüente o impede de exercer suas atividades como servente de construção civil. Assim, verifica-se que o autor já 

não tem as mesmas condições de desempenhar suas atividades habituais. 
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Aliado a tal fato, não podemos olvidar ser o autor pessoa humilde, tendo estudado até a 1ª série do ensino fundamental e 

que desempenhou, praticamente a vida inteira, atividades braçais, o que deve ser levado em conta pelo magistrado na 

análise do caso concreto. 

  

Assim, considerando a profissão exercida pela parte autora e o fato de que o juiz não está adstrito ao laudo, nos termos 

do art. 436, do CPC, torna-se forçoso concluir pela incapacidade da mesma para o exercício de suas atividades. 

  

Dessa forma, infiro que não incide a hipótese de aposentadoria por invalidez, que pressupõe o caráter total e permanente 

da incapacidade. Observo que, em verdade, a restrição impede a parte de exercer sua atividade habitual, de modo que o 

caso, quanto à incapacidade, se amolda à regra do auxílio-doença. 

  

  

3 - Da carência e da qualidade de segurado 

  

O INSS não impugnou a qualidade de segurado do autor, pelo que considero ser o fato incontroverso. 

  

5 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

  
Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito 

invocado na inicial. 

  

Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter alimentar 

da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à antecipação dos efeitos 

da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme precedentes do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos nº 2005.03.005668-2. DJ de 

6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº 2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391). 

  

  

6 - Dispositivo 

  

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para que o INSS proceda à concessão do benefício de auxílio-doença 

para a parte autora, a partir da data da citação, tendo em vista que o autor não carreou aos autos documento que 

comprove a data do requerimento pela via administrativa. 

  

Concedo a antecipação de tutela, para determinar à autarquia que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o benefício. 
  

Os valores das diferenças deverão ser apurados pela Contadoria Judicial por ocasião da execução da presente sentença e 

na forma e parâmetros nela estabelecidos, devendo ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que 

deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, 

com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

  

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. 

  

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida deferida, devendo o INSS calcular e informar ao juízo 

os valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a 

previsão de multa. 

  

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, após 06 (seis) meses contados do trânsito em julgado desta sentença, a 

persistência da situação de incapacidade. Esclareço que o exercício dessa prerrogativa não pode desrespeitar os critérios 

adotados na presente sentença, notadamente a conclusão do laudo pericial realizado em juízo. 

  

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 
  

Oficie-se à gerência executiva comunicando o teor desse julgado. 

  

0010282-38.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302023968/2011 - FABIANA MONTEIRO PIMENTA (ADV. SP229314 - THAIS HELENA ROSA TORRICELLI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE 

DO INSS). FABIANA MONTEIRO PIMENTA, qualificada na inicial, propôs a presente ação em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto pelo art. 203, V, 

da Constituição da República, com amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de situação de miséria. 

  

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia. 
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Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, cujo 

teor é o seguinte: 

  

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 

  

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social - 

LOAS). O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser 

analisada a demanda. 

  

Convém sua transcrição: 

  

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 
manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º. Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º. O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.” 

  

Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de 

preenchimento do requisito econômico previsto legalmente. 

  

1 - Da alegada incapacidade 

  

Conforme dispõe o art. 20, § 2º, da LOAS, “pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho”. 
  

No caso dos autos, a questão encontra-se elucidada no laudo médico, onde se observa a seguinte diagnose: 

“Insuficiência renal crônica, Hipertensão arterial”. Concluiu o perito que a autora está incapacitada total e 

temporariamente para o exercício de atividades laborativas. 

  

Nesse sentido, entendo padecer a parte autora da incapacidade elencada no artigo 20, §2º, supra transcrito, atendido pois 

o requisito necessário. 

  

  

2 - Do requisito econômico 

  

O requisito econômico para o benefício assistencial, consoante a expressa previsão do § 3º do art. 20 da LOAS, é a 

média de 1/4 do salário mínimo por membro da entidade familiar do interessado. 

  

Feita essa observação, destaco que o preceito em epígrafe deve ser aferido tendo-se em vista, inclusive, o § 1º do 

referido artigo legal, consoante o qual a família, para o fim de aferição do direito ao benefício assistencial, deve seguir a 

definição do art. 16 da Lei nº 8.213-91 (o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de 
qualquer condição, menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido, os pais o irmão não emancipado, de qualquer condição, 

menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido) exigindo-se que as pessoas ali indicadas vivam sob o mesmo teto. 

  

Quanto a esse aspecto, observa-se que, obviamente, não deve ser computada a renda de pessoa que não coabite (isto é, 

não viva sob o mesmo teto) com o interessado no benefício assistencial, mesmo que ela esteja prevista pelo art. 16 da 

Lei nº 8.213-91. A ausência de coabitação impede, igualmente, que essa pessoa seja computada para a apuração da 

renda média exigida legalmente. 

  

Por outro lado, qualquer pessoa que, embora coabite com o interessado, não esteja prevista no rol do mencionado art. 16 

não pode ser levada em consideração, quer quanto ao ingresso de rendimentos, quer para a aferição do requisito 

econômico. 
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Em seguida, destaco que o limite de renda per capita previsto pelo § 3º do art. 20 da LOAS é, conforme mencionado, de 

1/4 do salário mínimo. O valor cria presunção legal de situação de miséria, que, no entanto, deve ser aferida em face das 

peculiaridades de cada caso concreto, consoante a prova produzida. 

  

A orientação pretoriana é firme nesse sentido: 

  

“Ementa: PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - REQUISITOS LEGAIS - ARTIGO 20, §§ 2º E 3º, DA LEI 8.742/93. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. 

- As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do segurado para fins de concessão do 

benefício pleiteado, não podem ser analisados em sede de recurso especial, por exigir reexame de provas, vedado pela 

Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na 3ª Seção desta Corte. Precedentes. 

- A Lei 8.742/93, artigo 20, § 3º, ao regulamentar a norma constitucional, em seu art. 203, V, (comprovação da renda 

per capita não superior a 1/4 do salário mínimo) não exclui, em cada caso concreto, outros meios de prova da condição 

de miserabilidade da família do necessitado. Precedentes. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido.”(STJ. Quinta Turma. REsp nº 523.999. DJ de 1º.7.04, p. 

258) 
  

“Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEGITIMIDADE. INSS. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER 

CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando 'houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição;' ou 

'for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.' (artigo 535 do Código de Processo Civil). 

2. Não é omissa a decisão fundamentada no sentido de que o requisito previsto no artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 

8.742/93, qual seja, a comprovação de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4 do salário mínimo, não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade exigida pelo artigo 203, inciso V, da Constituição 

Federal, não sendo a sua ausência, por si só, causa impeditiva da concessão do benefício assistencial da prestação 

continuada. 

3. Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de matéria já decidida. 

4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que o magistrado não está obrigado a se 

pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver decidido a questão sob outros 

fundamentos (cf. EDclEDclREsp 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 18/12/98). 

5. Embargos rejeitados.”(STJ. Sexta Turma. EDcl no REsp nº 308.711. DJ de 3.5.04, p. 218) 

  
“Ementa: PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. PROCURAÇÃO. DESNECESSIDADE. REPRESENTAÇÃO POR CONVENIO DA OAB. 

PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO. RECURSO PROVIDO. 

I - Desnecessária a apresentação do instrumento de mandato quando a parte é representada por integrante de entidade 

pública incumbido de prestar assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50, art. 16, parágrafo único). 

II - Benefício assistencial requerido por menor impúbere, nascido em 17.07.98, portador da Síndrome de Down, 

necessitando de cuidados especiais, como atendimento terapêutico, fonoaudiológico e pedagógico, além de exames 

rotineiros especializados que não podem ser providos por sua família. 

III - O núcleo familiar é composto pelo requerente, seus pais e uma irmã, nascida em 27.06.94, e dependem 

exclusivamente da renda aferida por seu genitor, no valor de R$ 497,00 (quatrocentos e noventa e sete reais) dos quais 

R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais) são destinados ao pagamento das despesas com aluguel, água e luz. 

IV - Embora não seja possível aferir, nesta fase, com segurança as condições de miserabilidade da família, a 

necessidade do benefício, em razão da situação precária de saúde, e os elementos que já estão contidos nos autos, 

permitem o deferimento do pleito. 

V - Há, no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a requerente está entre o rol dos 

beneficiários descritos na legislação. 

VI - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima tornaria inócua a instituição desse benefício de caráter 
social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários. 

VII - Presentes os requisitos autorizadores da antecipação do provimento de mérito, de rigor a sua concessão. 

VIII - Agravo provido.”(TRF da 3ª Região. Nona Turma. Agravo de Instrumento nº 204.823. Autos nº 

200403000188107. DJ de 20.4.05, p. 671). 

  

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. POSSIBILIDADE. 

AGRAVO DESPROVIDO. 

I - As despesas com medicamentos e tratamento médico acentuam o estado de pobreza e estão a indicar que a renda 

mensal familiar per capita é inferior ao limite legal. 

II - Bem aplica a decisão agravada o art. 461, § 3º, do C. Pr. Civil, ao convencer-se da relevância dos fundamentos da 

demanda e do receio de ineficácia do provimento final. 
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III - Agravo de instrumento desprovido.”(TRF da 3ª Região. Décima Turma. Agravo de Instrumento nº 199.259. Autos 

nº 20040300007423-0. DJ de 27.4.05, p. 573) 

  

Ressalto, ainda, que o valor nominal para aferição da necessidade de intervenção assistencial pública, previsto 

inicialmente pelo art. 20, § 3º, da Loas (1/4 do salário mínimo), foi majorado para a metade do salário mínimo pela 

legislação assistencial superveniente, a saber, as Leis nº 9.533-97 (Programa de Renda Mínima) e nº 10.689-03 

(Programa Nacional de Acesso à Alimentação), que fixaram o novo paradigma. 

  

No caso em tela, a assistente social verificou que a autora reside com seu irmão (de 33 anos), e que a renda familiar é 

oriunda dos R$ 800,00 recebidos pelo mesmo. 

  

Observando que a renda recebida pelo irmão da autora não deve ser considerada no cômputo da renda familiar, vez que 

esta não se encontra no rol do art. 16 da lei 8.213/91, entende-se que a autora não tem fonte fixa de renda. 

  

Portanto, foi também demonstrado o requisito econômico do benefício assistencial. 

  

3 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

  
O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante a precária situação de vida da parte autora, 

atestada pelos laudos constantes dos autos, impõe-se sejam antecipados os efeitos da tutela, para assegurar a 

implantação do benefício antes mesmo do trânsito em julgado da decisão definitiva. 

  

Nesse sentido já decidiram a Oitava (Apelação Cível nº 639.668. Autos nº 200003990640228. DJ de 15.10.04, p. 459) e 

a Nona (Apelação Cível nº 843.679. Autos nº 200203990452160. DJ de 27.1.05, p. 298) Turmas do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região. 

  

4 - Dispositivo 

  

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE O PEDIDO para determinar ao INSS que proceda à concessão do benefício 

assistencial para a parte autora, no valor de um salário mínimo, a partir da DER, em 22.10.2009. 

                 

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o 

benefício. 

  

Observo que o pagamento das parcelas vencidas será devido entre a DIB e a data da efetivação da antecipação de tutela. 
  

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária, cujo termo inicial deve ser o mês de 

competência, pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, com 

aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

  

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do prazo 

implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

  

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir a persistência dos requisitos pertinentes ao benefício. Esclareço que o 

exercício dessa prerrogativa não pode desrespeitar os critérios adotados na presente sentença. 

  

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente. 

  

0010937-10.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302024379/2011 - MARIA LUCIA SAIA ALVES (ADV. SP159329 - PAULO JOEL ALVES JÚNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). MARIA LUCIA SAIA ALVES propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS, visando à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez com pedido sucessivo do benefício 

de auxílio-doença. 

  

Foi apresentado laudo médico. 

  

Citado, o INSS apresentou contestação pugnando pelo indeferimento dos pedidos. 

  

Decido. 

  

1 - Dispositivos legais 
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Observo, primeiramente, que os arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, tratam dos benefícios em estudo nos seguintes 

termos: 

  

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.” 

  

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” 

  

2 - Da perícia 

  

No presente processo, informou o senhor perito que a parte autora é portadora de lombalgia, cervicalgia, tendinite das 

mãos e estado depressivo. Na conclusão do laudo, o insigne perito verificou que se trata de caso de incapacidade parcial 

e temporária. 

  

Impõe-se ressaltar, ademais, que embora o laudo conclua que a parte autora reúne condições para continuar suas 
atividades habituais, deve-se reconhecer que as doenças que a afetam configuram-se incompatíveis com as atividades 

que exerce. Além disso, com base na resposta ao quesito 6° do juízo, infere-se que a autora ainda não recuperou sua 

capacidade laborativa. Portanto, verifico que a requerente já não tem as mesmas condições de desempenhar suas 

atividades habituais. 

  

Aliado a tal fato, não podemos olvidar ser a autora pessoa humilde, com 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade e que 

estudou até a 5ª série do ensino fundamental, o que deve ser levado em conta pelo magistrado na análise do caso 

concreto. 

  

Assim, considerando o fato de que o juiz não está adstrito ao laudo, nos termos do art. 436, do CPC, torna-se forçoso 

concluir pela incapacidade da autora para o exercício de suas atividades. 

  

Dessa forma, infiro que não incide a hipótese de aposentadoria por invalidez, que pressupõe o caráter total e permanente 

da incapacidade. Observo que, em verdade, a restrição impede a parte de exercer sua atividade habitual, de modo que o 

caso, quanto à incapacidade, se amolda à regra do auxílio-doença. 

  

  
3 - Da carência e da qualidade de segurado 

  

O INSS não impugnou a qualidade de segurada da parte autora, pelo que considero ser o fato incontroverso. 

  

5 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

  

Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito 

invocado na inicial. 

  

Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter alimentar 

da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à antecipação dos efeitos 

da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme precedentes do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos nº 2005.03.005668-2. DJ de 

6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº 2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391). 

  

  

6 - Dispositivo 
  

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para que o INSS proceda à concessão do benefício de auxílio-doença 

para a parte autora, a partir da data do requerimento administrativo (13/09/2010). 

  

Concedo a antecipação de tutela, para determinar à autarquia que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o benefício. 

  

Os valores das diferenças deverão ser apurados pela Contadoria Judicial por ocasião da execução da presente sentença e 

na forma e parâmetros nela estabelecidos, devendo ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que 

deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, 

com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 
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Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. 

  

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida deferida, devendo o INSS calcular e informar ao juízo 

os valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a 

previsão de multa. 

  

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, após 06 (seis) meses contados do trânsito em julgado desta sentença, a 

persistência da situação de incapacidade. Esclareço que o exercício dessa prerrogativa não pode desrespeitar os critérios 

adotados na presente sentença, notadamente a conclusão do laudo pericial realizado em juízo. 

  

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

  

Oficie-se à gerência executiva comunicando o teor desse julgado. 

  

0007825-33.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302025026/2011 - JOANA FERREIRA COSTA DE ARAUJO (ADV. SP162183 - LUIZ GUSTAVO RODRIGUES 

SEARA CORDARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). JOANA FERREIRA COSTA DE ARAÚJO propôs a presente ação em face do 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença 

ou à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

  

Foi apresentado laudo médico. 

  

Citado, o INSS apresentou contestação pugnando pelo indeferimento dos pedidos. 

  

Decido. 

  

1 - Dispositivos legais 

  

Observo, primeiramente, que os arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, tratam dos benefícios em estudo nos seguintes 

termos: 

  

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.” 
  

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” 

  

2 - Da perícia 

  

No presente processo, informou o senhor perito que a parte autora é portadora de lombalgia e artralgia dos quadris. Na 

conclusão do laudo, o insigne perito verificou que não há incapacidade. 

  

Impõe-se ressaltar, ademais, que embora o laudo conclua que a parte autora reúne condições para continuar suas 

atividades habituais, deve-se considerar os relatórios médicos acostados à inicial que atestam a necessidade de repouso 

domiciliar, bem como evitar esforços físicos por tempo indeterminado. Assim, verifica-se que a autora já não tem as 

mesmas condições de desempenhar suas atividades habituais. 

  

Aliado a tal fato, não podemos olvidar ser a autora pessoa humilde, com 59 (cinqüenta e nove) anos de idade e que 

estudou até a 2ª série do ensino fundamental, o que deve ser levado em conta pelo magistrado na análise do caso 
concreto. 

  

Assim, considerando a profissão exercida pela parte autora e o fato de que o juiz não está adstrito ao laudo, nos termos 

do art. 436, do CPC, torna-se forçoso concluir pela incapacidade da mesma para o exercício de suas atividade. 

  

Dessa forma, infiro que não incide a hipótese de aposentadoria por invalidez, que pressupõe o caráter total e permanente 

da incapacidade. Observo que, em verdade, a restrição impede a parte de exercer sua atividade habitual, de modo que o 

caso, quanto à incapacidade, se amolda à regra do auxílio-doença. 

  

  

3 - Da carência e da qualidade de segurado 
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O INSS não impugnou a qualidade de segurada da parte autora, pelo que considero ser o fato incontroverso. 

  

5 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

  

Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito 

invocado na inicial. 

  

Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter alimentar 

da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à antecipação dos efeitos 

da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme precedentes do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos nº 2005.03.005668-2. DJ de 

6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº 2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391). 

  

  

6 - Dispositivo 

  

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para que o INSS proceda ao restabelecimento do benefício de 
auxílio-doença para a parte autora, a partir da data de cessação do benefício anterior (31/03/2010). 

  

Concedo a antecipação de tutela, para determinar à autarquia que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o benefício. 

  

Os valores das diferenças deverão ser apurados pela Contadoria Judicial por ocasião da execução da presente sentença e 

na forma e parâmetros nela estabelecidos, devendo ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que 

deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, 

com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

  

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. 

  

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida deferida, devendo o INSS calcular e informar ao juízo 

os valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a 

previsão de multa. 

  

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, após 06 (seis) meses contados do trânsito em julgado desta sentença, a 

persistência da situação de incapacidade. Esclareço que o exercício dessa prerrogativa não pode desrespeitar os critérios 
adotados na presente sentença, notadamente a conclusão do laudo pericial realizado em juízo. 

  

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

  

Oficie-se à gerência executiva comunicando o teor desse julgado. 

  

0006815-51.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302025025/2011 - MARIA DO CARMO DAMECENO SOUZA (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). MARIA DO CARMO SOUSA RAIMUNDO propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, visando à concessão do benefício de auxílio-doença com pedido sucessivo de aposentadoria 

por invalidez. 

  

Foi apresentado laudo médico. 

  

Citado, o INSS apresentou contestação pugnando pelo indeferimento dos pedidos. 

  
Decido. 

  

1 - Dispositivos legais 

  

Observo, primeiramente, que os arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, tratam dos benefícios em estudo nos seguintes 

termos: 

  

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.” 
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“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” 

  

2 - Da perícia 

  

No presente processo, informou o senhor perito que a parte autora é portadora de escoliose dorso-lombar à direita com 

acentuação da lordose lombar, esclerose das facetas de L5-S1, redução dos espaços discais de C3-C4 e C4-C5, 

síndrome do túnel do carpo à direita, tenosinovite de Quervain à direita e colecistite aguda calculosa. Na conclusão do 

laudo, o insigne perito verificou que não há incapacidade. 

  

Impõe-se ressaltar, ademais, que embora o laudo conclua que a parte autora reúne condições para continuar suas 

atividades habituais, deve-se considerar o relatório médico acostado à inicial, datado em 21/05/2010, o qual atesta que a 

autora apresenta fraqueza generalizada. Sendo assim, é bem certo que seu quadro clínico configura-se incompatível com 

as atividades exercidas como doméstica. Assim, verifica-se que a autora já não tem as mesmas condições de 

desempenhar suas atividades habituais. 

  

Aliado a tal fato, não podemos olvidar ser a autora pessoa humilde, com 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade e que 
estudou até a 4ª série do ensino fundamental, o que deve ser levado em conta pelo magistrado na análise do caso 

concreto. 

  

Assim, considerando a profissão exercida pela parte autora e o fato de que o juiz não está adstrito ao laudo, nos termos 

do art. 436, do CPC, torna-se forçoso concluir pela incapacidade da mesma para o exercício de suas atividade. 

  

Dessa forma, infiro que não incide a hipótese de aposentadoria por invalidez, que pressupõe o caráter total e permanente 

da incapacidade. Observo que, em verdade, a restrição impede a parte de exercer sua atividade habitual, de modo que o 

caso, quanto à incapacidade, se amolda à regra do auxílio-doença. 

  

  

3 - Da carência e da qualidade de segurado 

  

O INSS não impugnou a qualidade de segurada da parte autora, pelo que considero ser o fato incontroverso. 

  

5 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

  
Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito 

invocado na inicial. 

  

Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter alimentar 

da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à antecipação dos efeitos 

da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme precedentes do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos nº 2005.03.005668-2. DJ de 

6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº 2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391). 

  

  

6 - Dispositivo 

  

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para que o INSS proceda à concessão do benefício de auxílio-doença 

para a parte autora, a partir da data de cessação do benefício anterior (07/05/2010). 

  

Concedo a antecipação de tutela, para determinar à autarquia que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o benefício. 

  
Os valores das diferenças deverão ser apurados pela Contadoria Judicial por ocasião da execução da presente sentença e 

na forma e parâmetros nela estabelecidos, devendo ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que 

deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, 

com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

  

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. 

  

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida deferida, devendo o INSS calcular e informar ao juízo 

os valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a 

previsão de multa. 
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Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, após 06 (seis) meses contados do trânsito em julgado desta sentença, a 

persistência da situação de incapacidade. Esclareço que o exercício dessa prerrogativa não pode desrespeitar os critérios 

adotados na presente sentença, notadamente a conclusão do laudo pericial realizado em juízo. 

  

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

  

Oficie-se à gerência executiva comunicando o teor desse julgado. 

  

0012108-02.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302024337/2011 - LEANDRO COSTA DE OLIVEIRA (ADV. SP051327 - HILARIO TONELLI, SP228986 - 

ANDRE LUIZ LIPORACI DA SILVA TONELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). LEANDRO COSTA DE OLIVEIRA propôs a 

presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do 

benefício assistencial previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, com amparo nas alegações de 

incapacidade para o trabalho e de situação de miséria. 

  

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia. 

  
Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, cujo 

teor é o seguinte: 

  

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 

  

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social - 

LOAS). O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser 

analisada a demanda. 

  

Convém sua transcrição: 

  

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 
manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º. Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º. O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.” 

  

Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de 

preenchimento do requisito econômico previsto legalmente. 

  

1 - Da alegada incapacidade 

Conforme dispõe o art. 20, § 2º, da LOAS, “pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho”. 

  
No caso dos autos, a questão encontra-se elucidada no laudo médico, que conclui que o autor é portador de 

Hipertireoidismo e foi portador de Trauma abdominal e de face por arma de fogo. Não se encontra estabilizado e, no 

momento, não reúne condições para a realização de atividades laborativas remuneradas e para os atos da vida 

independente. 

  

Nesse sentido, entendo padecer a parte autora da incapacidade elencada no artigo 20, §2º, restando, portando, atendido o 

requisito necessário. 

  

  

2 - Do requisito econômico 
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O requisito econômico para o benefício assistencial, consoante a expressa previsão do § 3º do art. 20 da LOAS, é a 

média de 1/4 do salário mínimo por membro da entidade familiar do interessado. 

  

Feita essa observação, destaco que o preceito em epígrafe deve ser aferido tendo-se em vista, inclusive, o § 1º do 

referido artigo legal, consoante o qual a família, para o fim de aferição do direito ao benefício assistencial, deve seguir a 

definição do art. 16 da Lei nº 8.213-91 (o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido, os pais o irmão não emancipado, de qualquer condição, 

menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido) exigindo-se que as pessoas ali indicadas vivam sob o mesmo teto. 

  

Quanto a esse aspecto, observa-se que, obviamente, não deve ser computada a renda de pessoa que não coabite (isto é, 

não viva sob o mesmo teto) com o interessado no benefício assistencial, mesmo que ela esteja prevista pelo art. 16 da 

Lei nº 8.213-91. A ausência de coabitação impede, igualmente, que essa pessoa seja computada para a apuração da 

renda média exigida legalmente. 

  

Por outro lado, qualquer pessoa que, embora coabite com o interessado, não esteja prevista no rol do mencionado art. 16 

não pode ser levada em consideração, quer quanto ao ingresso de rendimentos, quer para a aferição do requisito 

econômico. 

  
Em seguida, destaco que o limite de renda per capita previsto pelo § 3º do art. 20 da LOAS é, conforme mencionado, de 

1/4 do salário mínimo. O valor cria presunção legal de situação de miséria, que, no entanto, deve ser aferida em face das 

peculiaridades de cada caso concreto, consoante a prova produzida. 

  

A orientação pretoriana é firme nesse sentido: 

  

“Ementa: PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - REQUISITOS LEGAIS - ARTIGO 20, §§ 2º E 3º, DA LEI 8.742/93. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. 

- As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do segurado para fins de concessão do 

benefício pleiteado, não podem ser analisados em sede de recurso especial, por exigir reexame de provas, vedado pela 

Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na 3ª Seção desta Corte. Precedentes. 

- A Lei 8.742/93, artigo 20, § 3º, ao regulamentar a norma constitucional, em seu art. 203, V, (comprovação da renda 

per capita não superior a 1/4 do salário mínimo) não exclui, em cada caso concreto, outros meios de prova da condição 

de miserabilidade da família do necessitado. Precedentes. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido.”(STJ. Quinta Turma. REsp nº 523.999. DJ de 1º.7.04, p. 

258) 
  

“Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEGITIMIDADE. INSS. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER 

CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando 'houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição;' ou 

'for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.' (artigo 535 do Código de Processo Civil). 

2. Não é omissa a decisão fundamentada no sentido de que o requisito previsto no artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 

8.742/93, qual seja, a comprovação de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4 do salário mínimo, não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade exigida pelo artigo 203, inciso V, da Constituição 

Federal, não sendo a sua ausência, por si só, causa impeditiva da concessão do benefício assistencial da prestação 

continuada. 

3. Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de matéria já decidida. 

4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que o magistrado não está obrigado a se 

pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver decidido a questão sob outros 

fundamentos (cf. EDclEDclREsp 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 18/12/98). 

5. Embargos rejeitados.”(STJ. Sexta Turma. EDcl no REsp nº 308.711. DJ de 3.5.04, p. 218) 

  
“Ementa: PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. PROCURAÇÃO. DESNECESSIDADE. REPRESENTAÇÃO POR CONVENIO DA OAB. 

PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO. RECURSO PROVIDO. 

I - Desnecessária a apresentação do instrumento de mandato quando a parte é representada por integrante de entidade 

pública incumbido de prestar assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50, art. 16, parágrafo único). 

II - Benefício assistencial requerido por menor impúbere, nascido em 17.07.98, portador da Síndrome de Down, 

necessitando de cuidados especiais, como atendimento terapêutico, fonoaudiológico e pedagógico, além de exames 

rotineiros especializados que não podem ser providos por sua família. 

III - O núcleo familiar é composto pelo requerente, seus pais e uma irmã, nascida em 27.06.94, e dependem 

exclusivamente da renda aferida por seu genitor, no valor de R$ 497,00 (quatrocentos e noventa e sete reais) dos quais 

R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais) são destinados ao pagamento das despesas com aluguel, água e luz. 
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IV - Embora não seja possível aferir, nesta fase, com segurança as condições de miserabilidade da família, a 

necessidade do benefício, em razão da situação precária de saúde, e os elementos que já estão contidos nos autos, 

permitem o deferimento do pleito. 

V - Há, no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a requerente está entre o rol dos 

beneficiários descritos na legislação. 

VI - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima tornaria inócua a instituição desse benefício de caráter 

social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários. 

VII - Presentes os requisitos autorizadores da antecipação do provimento de mérito, de rigor a sua concessão. 

VIII - Agravo provido.”(TRF da 3ª Região. Nona Turma. Agravo de Instrumento nº 204.823. Autos nº 

200403000188107. DJ de 20.4.05, p. 671). 

  

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. POSSIBILIDADE. 

AGRAVO DESPROVIDO. 

I - As despesas com medicamentos e tratamento médico acentuam o estado de pobreza e estão a indicar que a renda 

mensal familiar per capita é inferior ao limite legal. 

II - Bem aplica a decisão agravada o art. 461, § 3º, do C. Pr. Civil, ao convencer-se da relevância dos fundamentos da 

demanda e do receio de ineficácia do provimento final. 

III - Agravo de instrumento desprovido.”(TRF da 3ª Região. Décima Turma. Agravo de Instrumento nº 199.259. Autos 
nº 20040300007423-0. DJ de 27.4.05, p. 573) 

  

Ressalto, ainda, que o valor nominal para aferição da necessidade de intervenção assistencial pública, previsto 

inicialmente pelo art. 20, § 3º, da Loas (1/4 do salário mínimo), foi majorado para a metade do salário mínimo pela 

legislação assistencial superveniente, a saber, as Leis nº 9.533-97 (Programa de Renda Mínima) e nº 10.689-03 

(Programa Nacional de Acesso à Alimentação), que fixaram o novo paradigma. 

  

No caso dos autos, verifico que a perícia assistencial constatou que a parte autora reside com sua mãe, que recebe 

benefício assistencial ao deficiente no valor de um salário mínimo. 

  

Contudo, observo que o presente caso trata de situação análoga à prevista no parágrafo único do art. 34 do Estatuto do 

Idoso, que dispõe que o benefício assistencial já concedido a qualquer membro da família, desde que idoso, não será 

computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita. Dessa forma, descontando o valor do benefício 

assistencial, resulta em renda per capita inferior ao limite legal aceito. 

  

Portanto, foi também demonstrado o requisito econômico do benefício assistencial. 

  
3 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

  

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante a precária situação de vida da parte autora, 

atestada pelos laudos constantes dos autos, impõe-se sejam antecipados os efeitos da tutela, para assegurar a 

implantação do benefício antes mesmo do trânsito em julgado da decisão definitiva. 

  

Nesse sentido já decidiram a Oitava (Apelação Cível nº 639.668. Autos nº 200003990640228. DJ de 15.10.04, p. 459) e 

a Nona (Apelação Cível nº 843.679. Autos nº 200203990452160. DJ de 27.1.05, p. 298) Turmas do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região. 

  

4 - Dispositivo 

  

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE O PEDIDO para determinar ao INSS que proceda à concessão do benefício 

assistencial para a parte autora, no valor de um salário mínimo, a partir da DER, em 21/10/2008. 

                 

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o 

benefício. 
  

Observo que o pagamento das parcelas vencidas será devido entre a DIB e a data da efetivação da antecipação de tutela. 

  

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária, cujo termo inicial deve ser o mês de 

competência, pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, com 

aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

  

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do prazo 

implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 
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Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir a persistência dos requisitos pertinentes ao benefício. Esclareço que o 

exercício dessa prerrogativa não pode desrespeitar os critérios adotados na presente sentença. 

  

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc. 

  

Trata-se de ação ajuizada em face CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, em que a parte autora visa, em síntese, à 

atualização monetária do saldo das contas vinculadas ao FGTS pelos índices inflacionários expurgados relativos aos 

meses de janeiro de 1989 (Plano Verão) e abril de 1990 (Plano Collor I). Juntaram-se documentos. 

  

A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF apresentou contestação, argüindo diversas preliminares, das quais pede o 

acolhimento. No que concerne ao mérito, impugnou matérias não aventada na inicial, e sustentou que devem ser 

reconhecidos os expurgos de janeiro/89 e abril/90, conforme a Súmula n. 252, do STJ. 

  

É O RELATÓRIO. DECIDO. 

  

O pedido do autor é de ser julgado procedente por este Julgador, pelas razões que passo a expor: 
  

Antes de adentrar no mérito, há que se rebater, ainda que sucintamente, as várias preliminares levantadas. 

  

No que concerne à competência dos Juizados Especiais para julgamento da demanda, observo que, conforme 

documentação apresentadas com a inicial, o valor da causa não supera os 60 salários mínimos previstos no art. 3º, da 

Lei n. 10.259/01, razão pela qual compete a este Juizado Especial Federal apreciar e julgar o presente feito. 

  

Quanto à preliminar de necessidade da juntada de extratos comprobatórios da titularidade da conta, hoje é entendimento 

dominante nos Tribunais Superiores acerca da prescindibilidade destes, podendo sua ausência ser suprida por outras 

provas. (Nesse diapasão: Resp 172.744-RS, DJU 29/10/1999 e Agravo de Instrumento 278.427-RS, DJU 16 de março 

de 2000, ambos da Rel. Min. Eliana Calmon.). Assim, afasto a mencionada preliminar. 

  

Não se verifica, outrossim, inépcia da petição inicial, visto que o pedido está de acordo com o art. 282, inc. IV, do 

Código de Processo Civil. 

  

No tocante à ausência de interesse de agir em virtude de adesão aos termos da Lei Complementar n. 110/01, observo 

que não houve prova da adesão da parte autora, mediante a apresentação de cópia do termo devidamente assinado pelo 
trabalhador. 

  

Quanto à legitimidade passiva, apenas CEF é parte legítima para figurar no pólo passivo da presente demanda, 

conforme entendimento sumulado pelo C. STJ: 

  

Súmula n.º 249: 

  

“A Caixa Econômica Federal tem legitimidade passiva para integrar processo em que se discute correção monetária do 

FGTS.” (D.J.U., Seção I, de 22.06.01, p. 163) 

  

Descabe, assim, a participação da União Federal, dos bancos depositários e de quaisquer outros entes no pólo ativo da 

demanda. 

  

Relativamente à antecipação da tutela, observo que, em casos como este, não existe fundado receio de dano a justificá-

la, notadamente em face da celeridade do rito processual em sede dos juizados. 

  

Quanto às demais preliminares argüidas pela ré, verifico que o pleito lançado na inicial não abrange as hipóteses 
elencadas na contestação, razão pela qual deixo de apreciá-las. 

  

DO MÉRITO. 

  

Passo a analisar a preliminar de mérito. 

  

Quanto à ocorrência de prescrição qüinqüenal, e não trintenária, suscitada pela CEF, observo que não há mais discussão 

acerca dessa matéria, ante entendimento sumulado pelo c. STJ: 

  

Súmula n.º 210: 
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“A ação de cobrança do FGTS prescreve em trinta anos.” 

  

Assim, afasto a preliminar de prescrição qüinqüenal levantada pela CEF. 

  

DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA EM FACE DOS PLANOS ECONÔMICOS. 

  

No que concerne à atualização monetária pleiteada pela parte autora, o Eg. Supremo Tribunal Federal, em sessão do 

Pleno, realizada em 31.08.2000, ao apreciar o RE n. 226.885-7/RS, seguindo o voto condutor do Relator Min. 

MOREIRA ALVES, firmou entendimento que inexiste direito adquirido a determinado regime jurídico, assim 

decidindo, por maioria de votos, relativamente ao FGTS: 

  

“Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. Natureza jurídica e direito adquirido. Correções Monetárias 

decorrentes dos planos econômicos conhecidos pela denominação Bresser, Verão, Collor I (no concernente aos meses 

de abril e de maio de 1990) e Collor II. 

O fundo de garantia por tempo de serviço (FGTS) ao contrário do que sucede as cadernetas de poupança, não tem 

natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado. 

Assim é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito adquirido a regime 

jurídico. 
Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos ao Planos Verão e Collor I (este no que diz respeito ao mês de abril 

de 1990), não há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal 

infraconstitucional. 

No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I ( quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão 

recorrida se fundou na existência de direito adquirido aos índices de correção que mandou observar, é de aplicar-se o 

princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico. 

Recurso extraordinário conhecido em parte, e nela provido, para afastar da condenação as atualizações dos saldos do 

FGTS no tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização do mês de maio de 1990) e Collor II.” (RE 

n.º 226.885-7/RS, Rel. Min. MOREIRA ALVES, D.J.U. de 13.10.2000) 

  

A Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça, a seu turno, em 25.10.2000, apreciando o REsp n.º 265.556/AL, 

seguindo a Corte Superior, em análise apenas do direito infraconstitucional, reconheceu o direito à correção somente 

dos Planos Verão (janeiro de 1989) e Collor I (abril de 1990), mantidos os índices já fixados por essa Corte. 

  

Recentemente, a Primeira Seção deste Tribunal sumulou a questão no enunciado n°. 252. 

  

Assim, em consonância com o entendimento firmado pelos Tribunais Superiores, os índices a serem aplicados aos 
saldos das contas vinculadas ao FGTS com base na variação do IPC são: 42,72% em janeiro de 1989 e 44,80% em abril 

de 1990, sendo descabida a aplicação de quaisquer outros índices que não estes. 

  

Registro que embora essa nova jurisprudência não vincule necessariamente o Juiz, impende adotá-la, à guisa de 

contribuir para a segurança jurídica das decisões judiciais. Ademais, em caso como tal, é sabido que o volume de ações 

é muito grande, devendo, dessa forma, contribuir o Magistrado para a sua pacificação. Mesmo porque, em face desse 

posicionamento tanto do STF como do STJ, insistir em adotar posicionamento jurídico contrário é, necessariamente, 

compelir os autores até os mais altos graus do Judiciário brasileiro para, só então, depois de todo esse trajeto e tempo 

dispendido, poder usufruir esse seu direito - justamente esse dois índices. 

  

ANTE O EXPOSTO, face às razões expendidas, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO para condenar a CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL a promover, no saldo da conta vinculada do Autor, nos períodos de janeiro de 1989 e abril 

de 1990, a correção do FGTS, em caráter cumulativo, pela diferença encontrada entre os índices aplicados “a menor” 

e/ou não aplicados, com os índices ditados pelo IPC/IBGE, relativos a janeiro de 1989 (42,72%) e abril de 1990 

(44,80%), com a aplicação de juros de mora à taxa de 6% ao ano, incidindo desde a citação da RÉ. 

  

Sem custas e sem honorários, nos termos do art. 55, da Lei n. 9.099/95. 
  

Defiro a gratuidade da justiça para a parte autora. 

  

O quantum creditado em favor da parte autora na sua conta vinculada ao FGTS somente poderá ser levantado nas 

hipóteses previstas no art. 20 da Lei n° 8.036, de 11.5.90. Para tanto, o interessado deverá dirigir-se a qualquer agência 

da Caixa Econômica Federal e requerer a movimentação da conta. 

  

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Com o trânsito, oficie-se a CEF para que no prazo de 90 

(noventa) dias, apure o valor devido e o deposite na própria conta vinculada ao FGTS da parte autora. 
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0000469-50.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302024706/2011 - VERA LUCIA MOTA DE OLIVEIRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

0000813-49.2011.4.03.6102 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302024709/2011 - MAURO APARECIDO COTRIM SILVA (ADV. SP080320 - AUGUSTO APARECIDO 

TOLLER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

*** FIM *** 

  

0011750-37.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302024323/2011 - LUIZ CARLOS SIMOES (ADV. SP168417 - JOSE CARLOS DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). A 

PARTE AUTORA, abaixo qualificada propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, visando à concessão da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

  

Foi apresentado laudo médico. 

  

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação, com proposta de acordo, que foi recusada pela parte autora. 
  

Decido. 

  

1 - Dispositivos legais 

  

Os benefícios almejados pela parte autora são tratados pelos arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, cujo teor é o 

seguinte: 

  

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.” 

  

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” 

  

2 - Da perícia 
  

No presente processo, observo que o laudo pericial diagnosticou que a parte autora é portadora de: 

  

Patologia principal: 

Gonartrose lombar 

  

Patologias secundárias: 

Espondiloartrose lombar 

Hipertensão Arterial 

Dermatose de Contato 

  

  

Na conclusão do laudo, o insigne perito verificou que se trata de um caso de incapacidade total e temporária, deflagrada 

em outubro de 2009. Tal conclusão, em princípio, ensejaria a concessão do benefício de auxílio-doença. 

  

Entretanto, analisando-se a vida pregressa do autor, verifica-se que, entre 2003 e 2007, esteve em gozo de benefício, 

tentou reingressar no mercado de trabalho, recolhendo contribuições entre janeiro e dezembro de 2009 (veja-se pesquisa 
CNIS anexa à contestação) e hoje conta mais de 60 anos de idade. 

  

Assim, considerando que o juízo não esteja vinculado às conclusões do laudo, podendo julgar o caso de acordo com sua 

livre convicção, entendo que no caso presente o autor é “insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que 

lhe garanta a subsistência”, sendo o caso de aposentadoria por invalidez. 

  

  

3 - Da carência e da qualidade de segurado 
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É certo o preenchimento dos requisitos da qualidade de segurado e da carência restam preenchidos, eis que, na data em 

que deflagrada a incapacidade (DII: outubro de 2009), o autor estava efetuando recolhimentos à previdência, na 

qualidade de contribuinte individual, sendo certo que já havia anteriormente gozado de benefício até 2007. 

  

  

4 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

  

Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito 

invocado na inicial. 

  

Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter alimentar 

da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à antecipação dos efeitos 

da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme precedentes do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos nº 2005.03.005668-2. DJ de 

6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº 2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391). 

  

5 - Dispositivo 

  
Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado, para condenar o INSS converter em 

aposentadoria por invalidez o benefício de auxílio-doença (NB 31/539.905.542-9), desde 03.10.2010 (dia 

imediatamente após a cessação do benefício), com renda mensal inicial igual a 100% do salário de benefício do auxílio-

doença outrora gozado. 

  

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o 

benefício, com DIP na data desta sentença 

  

Observo que o pagamento das parcelas vencidas será devido entre 03.10.2010, e a data da efetivação da antecipação de 

tutela. 

  

Os valores das diferenças deverão ser apurados em regular fase de execução, acrescidos de correção monetária, cujo 

termo inicial deve ser o mês de competência, pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a 

partir da citação, com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

  

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do prazo 

implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. 
Sentença registrada eletronicamente. 

  

0012292-55.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302025077/2011 - ROSA MARIA GULHOTE BRUNELLI (ADV. SP142707 - SORAYA GULHOTE 

KUHLMANN); GIULIANA GULHOTE BRUNELLI (ADV. SP142707 - SORAYA GULHOTE KUHLMANN) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). ROSA MARIA 

GULHOTE BRUNELLI, por si, e, representando, GIULIANA GUILHOTE BRUNELLI, propuseram a presente Ação 

Declaratória de Inexistência de Débito com pedido de indenização por dano moral e antecipação dos efeitos da tutela 

para exclusão do nome do de cujus dos órgãos de proteção ao crédito em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. 

Alegam, em síntese, que eram esposa e filha, respectivamente, do falecido, em 30/07/2010, Antonio Paulo Brunelli que, 

em 04/03/2010, havia firmado contrato de consignação e pagamento, nº 24.2092.110.0001831-69, junto à ré, com 

desconto das parcelas do financiamento em seu benefício previdenciário (INSS). 

Ocorre que, a CEF após o falecimento do mutuário lançou o nome dele no rol dos maus pagadores dos órgãos de 

proteção ao crédito, em razão disso por entenderem que tem direito à declaração de inexistência de débito decorrente do 

contrato, bem como reparação por danos morais causados à memória do falecido. 

A antecipação de tutela foi deferida para exclusão do nome do falecido dos órgãos de proteção ao crédito. 

A CEF pugnou pela extinção do feito, sem julgamento do mérito, alegando inépcia da inicial, ilegitimidade passiva da 
Caixa, ilegitimidade ativa da autora. Pugna pela citação do INSS como litisconsorte passivo necessário. E, por fim, 

requer a improcedência do pedido. 

É o relatório do necessário. 

DECIDO. 

DAS PRELIMINARES 

A preliminar de inépcia da inicial ilegitimidade levantada pela CEF confunde-se com o mérito e, nele, será decidida. 

Afasto as preliminares de ilegitimidade passiva da Caixa e legitimidade passiva do INSS, nos próprios termos 

estabelecidos pela Lei 10.953/2004 e a artigo 53, IN nº 28/INSS, que estabeleceram critérios e procedimentos 

operacionais relativos a consignação de descontos para pagamento de empréstimos e cartão de crédito, contraídos nos 

benefícios da Previdência Social, do próprio contrato de consignação firmado pelo falecido. 
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 Por último, afasto, também, alegação de ilegitimidade ativa das autores por ter para mim que as autoras, viúva e filha, 

são titulares de direito próprio não decorrentes do direito de herança, em razão da causa versar sobre inexigibilidade de 

débitos decorrentes de contrato consignado e da negativação do nome do falecido. Nesse sentido: 

PROCESSUAL CIVIL. RESPONSABILIDADE CIVIL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. DANO MORAL 

DECORRENTE DE COBRANÇA DE FATURA DE CARTÃO DE CRÉDITO. UTILIZAÇÃO INDEVIDA DO 

CARTÃO POR TERCEIRO. NEGATIVAÇÃO DO NOME DO CORRENTISTA DOIS APÓS SUA MORTE. 

ILEGITIMIDADE DO ESPÓLIO. DIREITO PESSOAL DOS HERDEIROS. 

1. Controvérsia acerca da legitimidade ativa do espólio para pleitear reparação por dano moral resultante do sofrimento 

causado à família do de cujus em razão da cobrança e da negativação do nome do falecido decorrentes da utilização 

indevida de cartão de crédito por terceiro dois anos após o óbito. 

2. O espólio carece de legitimidade ativa para ajuizar ação em que se evidencia que o dano moral pleiteado pela família 

tem como titulares do direito os herdeiros, não por herança, mas por direito próprio deles. 

3. Recurso especial provido. (STJ - RECURSO ESPECIAL: REsp 869970 RJ 2006/0160263-5- Processo: REsp 869970 

RJ 2006/0160263-5 Relator(a): Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA Julgamento: 04/02/2010 Órgão Julgador: T4 

- QUARTA TURMA Publicação: DJe 11/02/2010). 

DO MÉRITO 

Observo que as autoras comprovaram por meio de certidão de óbito e de correspondência dos órgãos de proteção ao 

consumidor de que a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL lançou em 04/10/10 o nome do falecido no rol dos maus 
pagadores nos órgãos de proteção ao crédito após o seu falecimento ocorrido em 30/07/2010. 

Ocorre que, in casu, o contrato firmado pelo falecido e a CEF era de empréstimo consignado mediante simples garantia 

em folha, e, nos termos da Lei nº 1.046, de 2 de janeiro de 1950, que ainda está em vigor, que no artigo 16 prevê a 

extinção. Por tanto, o contrato deveria ter sido extinto com o falecimento do consignante. In verbis : 

”Art. 16. Ocorrido o falecimento do consignante, ficará extinta a dívida do empréstimo feito mediante simples garantia 

da consignação em folha”. 

Assim, em decorrência do falecimento do consignante, reconheço a extinção do contrato consignado nº 

24.2092.110.0001831-69, a inexigibilidade das parcelas do financiamento vencidas após 30/07/2010 e como indevido o 

lançamento do nome do falecido no rol dos maus pagadores. 

Assim, não resta dúvida quanto a responsabilização da CEF pelo infortúnio sofrido pelas autoras e pela manifesta 

responsabilidade da mesma, que, com sua atuação indevida, acabara por gerar o apontamento em nome do falecido apto 

a lhe causar danos à sua memória, os quais devem ser ressarcidos. 

E nem se cogite da necessidade de provar a ocorrência dos danos morais, ao núcleo familiar da vítima, pois são 

presumíveis os prejuízos sofridos. 

Nesse sentido, o julgado: 

“RESPONSABILIDADE CIVIL. INCLUSÃO DO DEVEDOR NO SERASA. ALEGAÇÃO DE FALTA DE PROVA 

DA CULPA E DO DANO MORAL SOFRIDO. SÚMULA 07/STJ. DANO PRESUMIDO. VALOR DA 
INDENIZAÇÃO. PADRÃO DE RAZOABILIDADE. REDUÇÃO DESCABIMENTO. 

I - A argumentação deduzida pelo recorrente, voltada para a ausência de comprovação da sua culpa, bem como do dano 

moral sofrido, está relacionada às circunstâncias fáticas da causa, cujo reexame é vedado em sede de especial, a teor do 

enunciado da Súmula 07 desta Corte. 

II - Em casos que tais, faz-se desnecessária a prova do prejuízo, que é presumido, uma vez que o dano moral decorre da 

própria inclusão indevida do nome do autor no cadastro de inadimplentes. 

III - Fixado o valor da indenização dentro de padrões de razoabilidade, faz-se desnecessária a intervenção deste 

Superior Tribunal, devendo prevalecer os critérios adotados nas instâncias de origem. 

Agravo a que se nega provimento”. 

(STJ. AGA. 470538. DJ. 24/11/2003, p. 301). 

Assim, restou demonstrado o ilícito perpetrado pela instituição financeira e o dano sofrido pelas partes autoras, surgindo 

em decorrência o dever de indenizar, consoante os artigos 186 e 927 do Novo Código Civil, verbis: 

“Art. 186. Aquele que por ação ou omissão, negligência, imprudência, violar direito e causar dano a outrem, ainda que 

exclusivamente moral, comete ato ilícito.” 

“Art. 927. Aquele que, por ato ilícito (arts. 186 e 187), causar dano a outrem, fica obrigado a repará-lo.” 

 Portanto, fixados o dano e a responsabilidade, ressalto que o montante da compensação deve se ater à capacidade de 

pagamento da ré e ao caráter pedagógico da medida. Por outro lado, deve ser contido na proporção necessária para 
evitar o enriquecimento sem causa da vítima. 

Assim, sopesando-se as circunstâncias fáticas apuradas nos autos, assim como tendo presentes os parâmetros adotados 

pela doutrina e jurisprudência nacional para o arbitramento do quantum indenizatório do dano moral, tenho como 

necessária e justa a reparação pecuniária, a título de indenização pelos danos morais suportados pelas autoras, no valor 

de R$ 2.750,57 (dois mil, setecentos e cinqüenta reais e cinqüenta e sete centavos), acrescidos juros moratórios de 1% 

ao mês, a contar da data da citação. 

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial para: reconhecer a inexigibilidade da 

cobrança das parcelas do contrato nº 24.2092.110.0001831-69, vencidas após 30/07/2010, firmadas pelo falecido 

ANTONIO PAULO BRUNELLI e a CEF, e condenar a Caixa Econômica Federal - CEF a pagar, pro rata, no prazo de 

15 (quinze) dias, as autoras, ROSA MARIA GULHOTE BRUNELLI, CPF 048.903.638-40 e GIULIANA GUILHOTE 

BRUNELLI, CPF 333.992.748-07, a importância total, de R$ 2.750,57 (dois mil, setecentos e cinqüenta reais e 
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cinqüenta e sete centavos), a título de danos morais, acrescido de juros moratórios de 1% ao mês, desde a data da 

citação. 

Quando do depósito, permanecidas as mesmas condições da sentença, autorizo a genitora e representante legal, MARIA 

GULHOTE BRUNELLI, CPF 048.903.638-40, a levantar a cota parte da autora GIULIANA GUILHOTE BRUNELLI, 

CPF 333.992.748-07. Antes da liberação, intime-se o MPF para manifestar, acerca do levantamento dos valores, no 

prazo de 05 (cinco) dias. 

Sem prejuízo, mantenho a tutela já deferida. E, ainda, determino à CEF a tomar, imediatamente, as providências que 

entender cabíveis para obstar qualquer tipo de cobrança ou constrição em relação ao contrato de empréstimo consignado 

24.2092.110.0001831-69, firmado pelo falecido ANTONIO PAULO BRUNELLI e a CEF, em desfavor das autoras 

MARIA GULHOTE BRUNELLI, CPF 048.903.638-40 e GIULIANA GUILHOTE BRUNELLI, CPF 333.992.748-07. 

Mantenho a tutela. Sem custas e honorários nesta instância judicial. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. Sentença 

registrada eletronicamente. 

  

0011097-35.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302024869/2011 - SOLANGE APARECIDA LEITE TRINDADE (ADV. SP215478 - RICARDO VIEIRA BASSI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). SOLANGE APARECIDA LEITE TRINDADE propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando a concessão de aposentadoria por invalidez com adicional de 25% ou a 
manutenção do auxílio-doença. 

  

Foi apresentado laudo médico. 

  

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação e pugnou pela improcedência do pedidos. 

  

Decido. 

  

1 - Dispositivos legais 

  

Observo, primeiramente, que os arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, tratam dos benefícios em estudo nos seguintes 

termos: 

  

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.” 

  
“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” 

  

2 - Da perícia 

  

No presente caso, observo que o laudo pericial diagnosticou que a parte autora é portadora de tendinopatia do ombro 

direito e lesão meniscal do joelho direito. Afirma o insigne perito que a autora reúne parcialmente condições para o 

desempenho de atividades. 

  

Impõe-se ressaltar que, embora o laudo afirme que a autora pode exercer sua atividade habitual de trabalhadora rural, 

não estando o juiz adstrito ao laudo, nos termos do art. 436, do CPC, torna-se forçoso concluir que a mesma encontra-se 

incapacitada para o exercício de atividade laborativa, porquanto verifico, que desempenhou a atividade de trabalhadora 

rural por longo período, sendo que recebe o benefício de auxílio-doença desde 25/08/2004 e o INSS até o presente 

momento não procedeu à readaptação da autora para outro tipo de atividade laborativa. 

  

Assim, entendo que a parte autora está incapacitada de forma total e permanente para exercer atividade laborativa, 
sendo inviável a readaptação, o que gera o direito a aposentadoria por invalidez, uma vez implementados os requisitos 

legais necessários. 

  

3 - Do acréscimo de 25% 

  

Observo, primeiramente, que dispõe o art. 45 da Lei nº 8.213/91: 

  

“Art. 45. O valor da aposentadoria por invalidez do segurado que necessitar de assistência permanente de outra pessoa 

será acrescido de 25% (vinte e cinco por cento).” 
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No caso vertente, observo que o laudo pericial concluiu que a autora não necessita de cuidados médicos ou de auxílio 

permanente de outra pessoa. 

  

Portanto, com base nessas premissas concluo que a autora não necessita de assistência permanente de terceiros e, assim, 

não faz jus ao acréscimo de 25%. 

  

4 - Da carência e da qualidade de segurado 

  

No que se refere aos outros requisitos do benefício - a qualidade de segurado e a carência -, observo que as mesmas são 

patentes, tendo em vista que a autora está em gozo do benefício de auxílio-doença desde 25/08/2004, conforme Plenus 

anexo aos autos. 

  

5 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

  

Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito 

invocado na inicial. 

  

Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter alimentar 
da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à antecipação dos efeitos 

da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme precedentes do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos nº 2005.03.005668-2. DJ de 

6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº 2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391). 

  

6 - Dispositivo 

  

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para que o INSS proceda à concessão da aposentadoria por invalidez 

para a parte autora, a partir da data do ajuizamento da ação (19/10/2010). 

  

Observo que deverá ser descontado no cálculo dos atrasados os valores recebidos a título de auxílio-doença, face a 

impossibilidade de cumulação deste benefício com a aposentadoria por invalidez. 

  

Concedo a antecipação da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o benefício. 

  

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida, devendo o INSS calcular e informar ao juízo os 

valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a 
previsão de multa. 

  

Os valores das diferenças deverão ser apurados em regular fase de execução de sentença e na forma e parâmetros ora 

estabelecidos, observada a prescrição quinquenal, devendo ser acrescidos de correção monetária desde o momento em 

que deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, 

com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

  

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, após 06 (seis) meses contados do trânsito em julgado desta sentença, a 

persistência da situação de incapacidade. Esclareço que o exercício dessa prerrogativa não pode desrespeitar os critérios 

adotados na presente sentença. 

  

Comunique-se o inteiro teor deste julgado ao Gerente Executivo do INSS. 

  

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-

se. Cumpra-se. 

  

0007566-38.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6302024898/2011 - NIDIANA SOUZA LIMA (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). NIDIANA SOUZA LIMA, incapaz, representada por sua genitora ANA MARIA SOUZA LIMA, propôs a 

presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do 

benefício assistencial previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, com amparo nas alegações de 

incapacidade para o trabalho e de situação de miséria. 

  

Intimado, o MPF apresentou parecer opinando pela procedência do pedido. 

  

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia e que 

o INSS já apresentou sua contestação. 
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Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, cujo 

teor é o seguinte: 

  

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 

  

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social - 

LOAS). O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser 

analisada a demanda. 

  

Convém sua transcrição: 

  

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 
manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º. Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º. O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.” 

  

Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de 

preenchimento do requisito econômico previsto legalmente. 

  

1 - Da alegada incapacidade 

  

Conforme dispõe o art. 20, § 2º, da LOAS, “pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho”. 
  

No caso dos autos, a questão foi elucidada pelo laudo médico, que após diagnosticar que a autora é portadora de retardo 

mental grave, concluiu que se trata de caso de incapacidade total e permanente. 

  

Concluo, assim, que foi atendido o requisito previsto pelo § 2º do art. 20 da Loas. 

  

2 - Do requisito econômico 

  

O requisito econômico para o benefício assistencial, consoante a expressa previsão do § 3º do art. 20 da LOAS, é a 

média de 1/4 do salário mínimo por membro da entidade familiar do interessado. 

  

Feita essa observação, destaco que o preceito em epígrafe deve ser aferido tendo-se em vista, inclusive, o § 1º do 

referido artigo legal, consoante o qual a família, para o fim de aferição do direito ao benefício assistencial, deve seguir a 

definição do art. 16 da Lei nº 8.213-91 (o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido, os pais o irmão não emancipado, de qualquer condição, 

menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido) exigindo-se que as pessoas ali indicadas vivam sob o mesmo teto. 

  
Quanto a esse aspecto, observa-se que, obviamente, não deve ser computada a renda de pessoa que não coabite (isto é, 

não viva sob o mesmo teto) com o interessado no benefício assistencial, mesmo que ela esteja prevista pelo art. 16 da 

Lei nº 8.213-91. A ausência de coabitação impede, igualmente, que essa pessoa seja computada para a apuração da 

renda média exigida legalmente. 

  

Por outro lado, qualquer pessoa que, embora coabite com o interessado, não esteja prevista no rol do mencionado art. 16 

não pode ser levada em consideração, quer quanto ao ingresso de rendimentos, quer para a aferição do requisito 

econômico. 
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Em seguida, destaco que o limite de renda per capita previsto pelo § 3º do art. 20 da LOAS é, conforme mencionado, de 

1/4 do salário mínimo. O valor cria presunção legal de situação de miséria, que, no entanto, deve ser aferida em face das 

peculiaridades de cada caso concreto, consoante a prova produzida. 

  

A orientação pretoriana é firme nesse sentido: 

  

“Ementa: PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - REQUISITOS LEGAIS - ARTIGO 20, §§ 2º E 3º, DA LEI 8.742/93. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. 

- As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do segurado para fins de concessão do 

benefício pleiteado, não podem ser analisados em sede de recurso especial, por exigir reexame de provas, vedado pela 

Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na 3ª Seção desta Corte. Precedentes. 

- A Lei 8.742/93, artigo 20, § 3º, ao regulamentar a norma constitucional, em seu art. 203, V, (comprovação da renda 

per capita não superior a 1/4 do salário mínimo) não exclui, em cada caso concreto, outros meios de prova da condição 

de miserabilidade da família do necessitado. Precedentes. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido.”(STJ. Quinta Turma. REsp nº 523.999. DJ de 1º.7.04, p. 

258) 

  
“Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEGITIMIDADE. INSS. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER 

CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando 'houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição;' ou 

'for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.' (artigo 535 do Código de Processo Civil). 

2. Não é omissa a decisão fundamentada no sentido de que o requisito previsto no artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 

8.742/93, qual seja, a comprovação de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4 do salário mínimo, não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade exigida pelo artigo 203, inciso V, da Constituição 

Federal, não sendo a sua ausência, por si só, causa impeditiva da concessão do benefício assistencial da prestação 

continuada. 

3. Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de matéria já decidida. 

4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que o magistrado não está obrigado a se 

pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver decidido a questão sob outros 

fundamentos (cf. EDclEDclREsp 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 18/12/98). 

5. Embargos rejeitados.”(STJ. Sexta Turma. EDcl no REsp nº 308.711. DJ de 3.5.04, p. 218) 

  

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. BENEFÍCIO 
ASSISTENCIAL. PROCURAÇÃO. DESNECESSIDADE. REPRESENTAÇÃO POR CONVENIO DA OAB. 

PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO. RECURSO PROVIDO. 

I - Desnecessária a apresentação do instrumento de mandato quando a parte é representada por integrante de entidade 

pública incumbido de prestar assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50, art. 16, parágrafo único). 

II - Benefício assistencial requerido por menor impúbere, nascido em 17.07.98, portador da Síndrome de Down, 

necessitando de cuidados especiais, como atendimento terapêutico, fonoaudiológico e pedagógico, além de exames 

rotineiros especializados que não podem ser providos por sua família. 

III - O núcleo familiar é composto pelo requerente, seus pais e uma irmã, nascida em 27.06.94, e dependem 

exclusivamente da renda aferida por seu genitor, no valor de R$ 497,00 (quatrocentos e noventa e sete reais) dos quais 

R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais) são destinados ao pagamento das despesas com aluguel, água e luz. 

IV - Embora não seja possível aferir, nesta fase, com segurança as condições de miserabilidade da família, a 

necessidade do benefício, em razão da situação precária de saúde, e os elementos que já estão contidos nos autos, 

permitem o deferimento do pleito. 

V - Há, no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a requerente está entre o rol dos 

beneficiários descritos na legislação. 

VI - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima tornaria inócua a instituição desse benefício de caráter 

social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários. 
VII - Presentes os requisitos autorizadores da antecipação do provimento de mérito, de rigor a sua concessão. 

VIII - Agravo provido.”(TRF da 3ª Região. Nona Turma. Agravo de Instrumento nº 204.823. Autos nº 

200403000188107. DJ de 20.4.05, p. 671). 

  

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. POSSIBILIDADE. 

AGRAVO DESPROVIDO. 

I - As despesas com medicamentos e tratamento médico acentuam o estado de pobreza e estão a indicar que a renda 

mensal familiar per capita é inferior ao limite legal. 

II - Bem aplica a decisão agravada o art. 461, § 3º, do C. Pr. Civil, ao convencer-se da relevância dos fundamentos da 

demanda e do receio de ineficácia do provimento final. 
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III - Agravo de instrumento desprovido.”(TRF da 3ª Região. Décima Turma. Agravo de Instrumento nº 199.259. Autos 

nº 20040300007423-0. DJ de 27.4.05, p. 573) 

  

Ressalto, ainda, que o valor nominal para aferição da necessidade de intervenção assistencial pública, previsto 

inicialmente pelo art. 20, § 3º, da Loas (1/4 do salário mínimo), foi majorado para a metade do salário mínimo pela 

legislação assistencial superveniente, a saber, as Leis nº 9.533-97 (Programa de Renda Mínima) e nº 10.689-03 

(Programa Nacional de Acesso à Alimentação), que fixaram o novo paradigma. 

  

No caso dos autos, observo que a perícia assistencial constatou que a autora reside com sua mãe e seu pai (trabalha e 

aufere R$ 600,00 por mês). 

  

Por oportuno, vale ressaltar que os pais da autora não se enquadram no rol do art. 16 da Lei 8.213/91, porquanto o 

pedido fora formulado por pessoa maior de 21 anos. 

  

Assim, considerando os apontamentos do laudo, verifico que não há valores a serem considerados para o cálculo da 

renda per capita familiar. 

  

Dessa forma, a renda é nula, de acordo com o art. 20 da Lei 8.742-93, razão pela qual é forçosa a conclusão de que foi 
atendido o requisito econômico pertinente ao benefício almejado. 

  

3 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

  

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante a precária situação de vida do autor, atestada 

pelos laudos constantes dos autos, impõe-se sejam antecipados os efeitos da tutela, para assegurar a implantação do 

benefício antes mesmo do trânsito em julgado da decisão definitiva. 

  

Nesse sentido já decidiram a Oitava (Apelação Cível nº 639.668. Autos nº 200003990640228. DJ de 15.10.04, p. 459) e 

a Nona (Apelação Cível nº 843.679. Autos nº 200203990452160. DJ de 27.1.05, p. 298) Turmas do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região. 

  

4 - Dispositivo 

  

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social a conceder a 

parte autora o benefício assistencial - Loas, com DIB na data do requerimento administrativo (25/11/2009). 

  
Concedo a antecipação de tutela, para determinar à autarquia que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o benefício. 

  

Os valores das diferenças deverão ser apurados pela Contadoria Judicial por ocasião da execução da presente sentença e 

na forma e parâmetros nela estabelecidos, devendo ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que 

deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, 

com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

  

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. 

  

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida deferida, devendo o INSS calcular e informar ao juízo 

os valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a 

previsão de multa. 

  

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, a cada dois anos, contados da implantação, a persistência dos 

requisitos pertinentes ao benefício, conforme previsão expressa do art. 21 da Loas. Esclareço que o exercício dessa 

prerrogativa não pode desrespeitar os critérios adotados na presente sentença, sob pena de aplicação de sanções 

processuais, cíveis e criminais eventualmente previstas para a hipótese. 
  

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

  

Oficie-se à gerência executiva comunicando o teor desse julgado. 

  

0008557-14.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302024899/2011 - JAQUELINE DE MORAES SANTOS (ADV. SP204972 - MARIA EMILIA MOREIRA 

DRUZIANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). JAQUELINE DE MORAES SANTOS, representada por sua curadora MARIA 

ELIZABETE DE LIMA SANTOS, propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto pelo art. 203, V, da Constituição da 

República, com amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de situação de miséria. 

  

Intimado, o MPF apresentou parecer opinando pela procedência do pedido. 

  

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia e que 

o INSS já apresentou sua contestação. 

  

Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, cujo 

teor é o seguinte: 

  

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 

  

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social - 
LOAS). O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser 

analisada a demanda. 

  

Convém sua transcrição: 

  

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º. Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º. O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.” 

  
Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de 

preenchimento do requisito econômico previsto legalmente. 

  

1 - Da alegada incapacidade 

  

Conforme dispõe o art. 20, § 2º, da LOAS, “pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho”. 

  

No caso dos autos, a questão foi elucidada pelo laudo médico, que após diagnosticar que a autora é portadora de 

rebaixamento mental moderado e epilepsia, concluiu que se trata de caso de incapacidade total e permanente. 

  

Concluo, assim, que foi atendido o requisito previsto pelo § 2º do art. 20 da Loas. 

  

2 - Do requisito econômico 

  

O requisito econômico para o benefício assistencial, consoante a expressa previsão do § 3º do art. 20 da LOAS, é a 

média de 1/4 do salário mínimo por membro da entidade familiar do interessado. 
  

Feita essa observação, destaco que o preceito em epígrafe deve ser aferido tendo-se em vista, inclusive, o § 1º do 

referido artigo legal, consoante o qual a família, para o fim de aferição do direito ao benefício assistencial, deve seguir a 

definição do art. 16 da Lei nº 8.213-91 (o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido, os pais o irmão não emancipado, de qualquer condição, 

menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido) exigindo-se que as pessoas ali indicadas vivam sob o mesmo teto. 

  

Quanto a esse aspecto, observa-se que, obviamente, não deve ser computada a renda de pessoa que não coabite (isto é, 

não viva sob o mesmo teto) com o interessado no benefício assistencial, mesmo que ela esteja prevista pelo art. 16 da 

Lei nº 8.213-91. A ausência de coabitação impede, igualmente, que essa pessoa seja computada para a apuração da 

renda média exigida legalmente. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/06/2011 637/941 

  

Por outro lado, qualquer pessoa que, embora coabite com o interessado, não esteja prevista no rol do mencionado art. 16 

não pode ser levada em consideração, quer quanto ao ingresso de rendimentos, quer para a aferição do requisito 

econômico. 

  

Em seguida, destaco que o limite de renda per capita previsto pelo § 3º do art. 20 da LOAS é, conforme mencionado, de 

1/4 do salário mínimo. O valor cria presunção legal de situação de miséria, que, no entanto, deve ser aferida em face das 

peculiaridades de cada caso concreto, consoante a prova produzida. 

  

A orientação pretoriana é firme nesse sentido: 

  

“Ementa: PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - REQUISITOS LEGAIS - ARTIGO 20, §§ 2º E 3º, DA LEI 8.742/93. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. 

- As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do segurado para fins de concessão do 

benefício pleiteado, não podem ser analisados em sede de recurso especial, por exigir reexame de provas, vedado pela 

Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na 3ª Seção desta Corte. Precedentes. 

- A Lei 8.742/93, artigo 20, § 3º, ao regulamentar a norma constitucional, em seu art. 203, V, (comprovação da renda 
per capita não superior a 1/4 do salário mínimo) não exclui, em cada caso concreto, outros meios de prova da condição 

de miserabilidade da família do necessitado. Precedentes. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido.”(STJ. Quinta Turma. REsp nº 523.999. DJ de 1º.7.04, p. 

258) 

  

“Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEGITIMIDADE. INSS. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER 

CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando 'houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição;' ou 

'for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.' (artigo 535 do Código de Processo Civil). 

2. Não é omissa a decisão fundamentada no sentido de que o requisito previsto no artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 

8.742/93, qual seja, a comprovação de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4 do salário mínimo, não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade exigida pelo artigo 203, inciso V, da Constituição 

Federal, não sendo a sua ausência, por si só, causa impeditiva da concessão do benefício assistencial da prestação 

continuada. 

3. Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de matéria já decidida. 

4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que o magistrado não está obrigado a se 
pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver decidido a questão sob outros 

fundamentos (cf. EDclEDclREsp 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 18/12/98). 

5. Embargos rejeitados.”(STJ. Sexta Turma. EDcl no REsp nº 308.711. DJ de 3.5.04, p. 218) 

  

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. PROCURAÇÃO. DESNECESSIDADE. REPRESENTAÇÃO POR CONVENIO DA OAB. 

PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO. RECURSO PROVIDO. 

I - Desnecessária a apresentação do instrumento de mandato quando a parte é representada por integrante de entidade 

pública incumbido de prestar assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50, art. 16, parágrafo único). 

II - Benefício assistencial requerido por menor impúbere, nascido em 17.07.98, portador da Síndrome de Down, 

necessitando de cuidados especiais, como atendimento terapêutico, fonoaudiológico e pedagógico, além de exames 

rotineiros especializados que não podem ser providos por sua família. 

III - O núcleo familiar é composto pelo requerente, seus pais e uma irmã, nascida em 27.06.94, e dependem 

exclusivamente da renda aferida por seu genitor, no valor de R$ 497,00 (quatrocentos e noventa e sete reais) dos quais 

R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais) são destinados ao pagamento das despesas com aluguel, água e luz. 

IV - Embora não seja possível aferir, nesta fase, com segurança as condições de miserabilidade da família, a 

necessidade do benefício, em razão da situação precária de saúde, e os elementos que já estão contidos nos autos, 
permitem o deferimento do pleito. 

V - Há, no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a requerente está entre o rol dos 

beneficiários descritos na legislação. 

VI - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima tornaria inócua a instituição desse benefício de caráter 

social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários. 

VII - Presentes os requisitos autorizadores da antecipação do provimento de mérito, de rigor a sua concessão. 

VIII - Agravo provido.”(TRF da 3ª Região. Nona Turma. Agravo de Instrumento nº 204.823. Autos nº 

200403000188107. DJ de 20.4.05, p. 671). 

  

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. POSSIBILIDADE. 

AGRAVO DESPROVIDO. 
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I - As despesas com medicamentos e tratamento médico acentuam o estado de pobreza e estão a indicar que a renda 

mensal familiar per capita é inferior ao limite legal. 

II - Bem aplica a decisão agravada o art. 461, § 3º, do C. Pr. Civil, ao convencer-se da relevância dos fundamentos da 

demanda e do receio de ineficácia do provimento final. 

III - Agravo de instrumento desprovido.”(TRF da 3ª Região. Décima Turma. Agravo de Instrumento nº 199.259. Autos 

nº 20040300007423-0. DJ de 27.4.05, p. 573) 

  

Ressalto, ainda, que o valor nominal para aferição da necessidade de intervenção assistencial pública, previsto 

inicialmente pelo art. 20, § 3º, da Loas (1/4 do salário mínimo), foi majorado para a metade do salário mínimo pela 

legislação assistencial superveniente, a saber, as Leis nº 9.533-97 (Programa de Renda Mínima) e nº 10.689-03 

(Programa Nacional de Acesso à Alimentação), que fixaram o novo paradigma. 

  

No caso dos autos, observo que a perícia assistencial constatou que a autora reside com sua mãe e seu padrasto (trabalha 

e aufere R$ 600,00 por mês). 

  

Por oportuno, vale ressaltar que a mãe e o padrasto da autora não se enquadram no rol do art. 16 da Lei 8.213/91, 

porquanto o pedido fora formulado por pessoa maior de 21 anos. 

  
Assim, considerando os apontamentos do laudo, verifico que não há valores a serem considerados para o cálculo da 

renda per capita familiar. 

  

Dessa forma, a renda é nula, de acordo com o art. 20 da Lei 8.742-93, razão pela qual é forçosa a conclusão de que foi 

atendido o requisito econômico pertinente ao benefício almejado. 

  

Entendo, no entanto, que o benefício pleiteado deve ser implantado a partir da data da citação, porquanto é evidente que 

a autora ficou conformada com o indeferimento administrativo em 2005, tanto que, posteriormente, em lugar de se 

insurgir, propondo as medidas necessárias ao afastamento do ato administrativo adverso, deixou transcorrer um período 

de tempo além do razoável para socorrer-se da via judicial. 

  

3 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

  

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante a precária situação de vida do autor, atestada 

pelos laudos constantes dos autos, impõe-se sejam antecipados os efeitos da tutela, para assegurar a implantação do 

benefício antes mesmo do trânsito em julgado da decisão definitiva. 

  
Nesse sentido já decidiram a Oitava (Apelação Cível nº 639.668. Autos nº 200003990640228. DJ de 15.10.04, p. 459) e 

a Nona (Apelação Cível nº 843.679. Autos nº 200203990452160. DJ de 27.1.05, p. 298) Turmas do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região. 

  

4 - Dispositivo 

  

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social a conceder a 

parte autora o benefício assistencial - Loas, com DIB na data da citação. 

  

Concedo a antecipação de tutela, para determinar à autarquia que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o benefício. 

  

Os valores das diferenças deverão ser apurados pela Contadoria Judicial por ocasião da execução da presente sentença e 

na forma e parâmetros nela estabelecidos, devendo ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que 

deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, 

com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

  

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. 
  

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida deferida, devendo o INSS calcular e informar ao juízo 

os valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a 

previsão de multa. 

  

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, a cada dois anos, contados da implantação, a persistência dos 

requisitos pertinentes ao benefício, conforme previsão expressa do art. 21 da Loas. Esclareço que o exercício dessa 

prerrogativa não pode desrespeitar os critérios adotados na presente sentença, sob pena de aplicação de sanções 

processuais, cíveis e criminais eventualmente previstas para a hipótese. 

  

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 
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Oficie-se à gerência executiva comunicando o teor desse julgado. 

  

0010500-66.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302024006/2011 - HILMA DELFINA DO NASCIMENTO (ADV. SP189184 - ANDREIA CRISTIANE JUSTINO 

SANTOS ANTONINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). HILMA DELFINA DO NASCIMENTO propôs a presente ação em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto 

pelo art. 203, V, da Constituição da República, com amparo nas alegações de atendimento do requisito etário e de 

situação de miséria. 

  

No mérito, cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da 

República, cujo teor é o seguinte: 

  

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 
não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 

  

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social - 

LOAS). O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser 

analisada a demanda. 

  

Convém sua transcrição: 

  

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º. Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 
§ 4º. O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.” 

  

1 - Do requisito etário 

  

Conforme dispõe o art. 20, caput, da LOAS, o idoso, para fim de percepção do benefício discutido nestes autos, era a 

pessoa maior de setenta anos. Ocorre que o caput do art. 34 da Lei nº 10.741-03 (Estatuto do Idoso) reduziu o limite 

etário para sessenta e cinco anos. 

  

É oportuna a transcrição do dispositivo: 

  

“Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da Lei Orgânica 

da Assistência Social - Loas.” 

  

No caso dos autos, o documento de identificação acostado demonstra que a autora nasceu em 18/11/1943, contando 

com 67 anos de idade. 
  

Por conseguinte, foi preenchido o requisito etário. 

  

2 - Do requisito econômico 

  

O requisito econômico para o benefício assistencial, consoante a expressa previsão do § 3º do art. 20 da LOAS, é a 

média de 1/4 do salário mínimo por membro da entidade familiar do interessado. 

  

Feita essa observação, destaco que o preceito em epígrafe deve ser aferido tendo-se em vista, inclusive, o § 1º do 

referido artigo legal, consoante o qual a família, para o fim de aferição do direito ao benefício assistencial, deve seguir a 

definição do art. 16 da Lei nº 8.213-91 (o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de 
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qualquer condição, menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido, os pais o irmão não emancipado, de qualquer condição, 

menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido) exigindo-se que as pessoas ali indicadas vivam sob o mesmo teto. 

  

Quanto a esse aspecto, observa-se que, obviamente, não deve ser computada a renda de pessoa que não coabite (isto é, 

não viva sob o mesmo teto) com o interessado no benefício assistencial, mesmo que ela esteja prevista pelo art. 16 da 

Lei nº 8.213-91. A ausência de coabitação impede, igualmente, que essa pessoa seja computada para a apuração da 

renda média exigida legalmente. 

  

Por outro lado, qualquer pessoa que, embora coabite com o interessado, não esteja prevista no rol do mencionado art. 16 

não pode ser levada em consideração, quer quanto ao ingresso de rendimentos, quer para a aferição do requisito 

econômico. 

  

Em seguida, destaco que o limite de renda per capita previsto pelo § 3º do art. 20 da LOAS é, conforme mencionado, de 

1/4 do salário mínimo. O valor cria presunção legal de situação de miséria, que, no entanto, deve ser aferida em face das 

peculiaridades de cada caso concreto, consoante a prova produzida. 

  

A orientação pretoriana é firme nesse sentido: 

  
“Ementa: PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - REQUISITOS LEGAIS - ARTIGO 20, §§ 2º E 3º, DA LEI 8.742/93. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. 

- As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do segurado para fins de concessão do 

benefício pleiteado, não podem ser analisados em sede de recurso especial, por exigir reexame de provas, vedado pela 

Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na 3ª Seção desta Corte. Precedentes. 

- A Lei 8.742/93, artigo 20, § 3º, ao regulamentar a norma constitucional, em seu art. 203, V, (comprovação da renda 

per capita não superior a 1/4 do salário mínimo) não exclui, em cada caso concreto, outros meios de prova da condição 

de miserabilidade da família do necessitado. Precedentes. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido.”(STJ. Quinta Turma. REsp nº 523.999. DJ de 1º.7.04, p. 

258) 

  

“Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEGITIMIDADE. INSS. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER 

CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando 'houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição;' ou 

'for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.' (artigo 535 do Código de Processo Civil). 
2. Não é omissa a decisão fundamentada no sentido de que o requisito previsto no artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 

8.742/93, qual seja, a comprovação de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4 do salário mínimo, não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade exigida pelo artigo 203, inciso V, da Constituição 

Federal, não sendo a sua ausência, por si só, causa impeditiva da concessão do benefício assistencial da prestação 

continuada. 

3. Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de matéria já decidida. 

4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que o magistrado não está obrigado a se 

pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver decidido a questão sob outros 

fundamentos (cf. EDclEDclREsp 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 18/12/98). 

5. Embargos rejeitados.”(STJ. Sexta Turma. EDcl no REsp nº 308.711. DJ de 3.5.04, p. 218) 

  

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. PROCURAÇÃO. DESNECESSIDADE. REPRESENTAÇÃO POR CONVENIO DA OAB. 

PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO. RECURSO PROVIDO. 

I - Desnecessária a apresentação do instrumento de mandato quando a parte é representada por integrante de entidade 

pública incumbido de prestar assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50, art. 16, parágrafo único). 

II - Benefício assistencial requerido por menor impúbere, nascido em 17.07.98, portador da Síndrome de Down, 
necessitando de cuidados especiais, como atendimento terapêutico, fonoaudiológico e pedagógico, além de exames 

rotineiros especializados que não podem ser providos por sua família. 

III - O núcleo familiar é composto pelo requerente, seus pais e uma irmã, nascida em 27.06.94, e dependem 

exclusivamente da renda aferida por seu genitor, no valor de R$ 497,00 (quatrocentos e noventa e sete reais) dos quais 

R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais) são destinados ao pagamento das despesas com aluguel, água e luz. 

IV - Embora não seja possível aferir, nesta fase, com segurança as condições de miserabilidade da família, a 

necessidade do benefício, em razão da situação precária de saúde, e os elementos que já estão contidos nos autos, 

permitem o deferimento do pleito. 

V - Há, no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a requerente está entre o rol dos 

beneficiários descritos na legislação. 
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VI - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima tornaria inócua a instituição desse benefício de caráter 

social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários. 

VII - Presentes os requisitos autorizadores da antecipação do provimento de mérito, de rigor a sua concessão. 

VIII - Agravo provido.”(TRF da 3ª Região. Nona Turma. Agravo de Instrumento nº 204.823. Autos nº 

200403000188107. DJ de 20.4.05, p. 671). 

  

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. POSSIBILIDADE. 

AGRAVO DESPROVIDO. 

I - As despesas com medicamentos e tratamento médico acentuam o estado de pobreza e estão a indicar que a renda 

mensal familiar per capita é inferior ao limite legal. 

II - Bem aplica a decisão agravada o art. 461, § 3º, do C. Pr. Civil, ao convencer-se da relevância dos fundamentos da 

demanda e do receio de ineficácia do provimento final. 

III - Agravo de instrumento desprovido.”(TRF da 3ª Região. Décima Turma. Agravo de Instrumento nº 199.259. Autos 

nº 20040300007423-0. DJ de 27.4.05, p. 573) 

  

Ressalto, ainda, que o valor nominal para aferição da necessidade de intervenção assistencial pública, previsto 

inicialmente pelo art. 20, § 3º, da Loas (1/4 do salário mínimo), foi majorado para a metade do salário mínimo pela 

legislação assistencial superveniente, a saber, as Leis nº 9.533-97 (Programa de Renda Mínima) e nº 10.689-03 
(Programa Nacional de Acesso à Alimentação), que fixaram o novo paradigma. 

  

No laudo socioeconômico apresentado pela assistente social, foi constatado que a autora reside apenas com seu marido, 

sendo a renda do lar provida unicamente pela aposentadoria por tempo de contribuição dele, no valor de R$ 687,23 

(seiscentos e oitenta e sete reais e vinte e três centavos). 

  

Observo, entretanto, que a situação do caso em tela é análoga à prevista no parágrafo único do art. 34 do Estatuto do 

Idoso, o qual dispõe que o benefício assistencial concedido a qualquer membro da família, desde que idoso, não será 

aproveitado para fins de cálculo da renda per capita. 

  

Assim, descontando o valor de um salário mínimo da aposentadoria percebida pelo marido da autora, verifico ser a 

renda per capita resultante inferior ao limite legal de meio salário mínimo. 

  

Portanto, não há dúvidas quanto ao preenchimento, por parte da autora, com requisito econômico, indispensável à 

consecução do benefício pleiteado. 

  

3 - Da antecipação dos efeitos da tutela 
  

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante a precária situação de vida do autor, atestada 

pelos laudos constantes dos autos, impõe-se sejam antecipados, de ofício, os efeitos da tutela, para assegurar a imediata 

implantação do benefício. 

  

Nesse sentido já decidiram a Oitava (Apelação Cível nº 639.668. Autos nº 200003990640228. DJ de 15.10.04, p. 459) e 

a Nona (Apelação Cível nº 843.679. Autos nº 200203990452160. DJ de 27.1.05, p. 298) Turmas do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região. 

  

4 - Dispositivo 

  

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social a conceder a 

parte autora, como obrigação de fazer, o benefício assistencial - Loas, com DIB na data do requerimento administrativo 

12/08/2010. 

  

Defiro a antecipação de tutela para implantar o benefício em 45 dias, com DIP na data em que profiro esta sentença. 

  
Condeno ainda o INSS ao pagamento dos valores de atrasados devidos entre a DIB e a DIP ora fixadas. 

  

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária, cujo termo inicial deve ser o mês de 

competência, pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, com 

aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

  

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. 

  

P.I. 

  

Ocorrendo o trânsito em julgado, oficie-se requisitando o pagamento dos atrasados, sob pena de sequestro. 
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0010403-03.2009.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302024915/2011 - JANDIRA DA SILVA DE OLIVEIRA (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Trata-se de pedido de aposentadoria por tempo de contribuição, formulado por 

JANDIRA DA SILVA DE OLIVEIRA em face do INSS. 

Para tanto, requer a contagem dos períodos descritos na petição inicial laborados em atividade especial, com posterior 

conversão em atividade comum. 

O INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido. 

Decido. 

Do objeto da controvérsia 

Inicialmente, há que se ressaltar que a presente sentença cingir-se-á à análise dos tempos de serviço efetivamente 

controvertidos na esfera administrativa, de acordo com o apurado pela contadoria deste juízo na planilha “contagem 

conforme o INSS”, que reproduz a contagem realizada pela autarquia por ocasião do requerimento do benefício. Desse 

modo, serão mencionados apenas os tempos objeto de controvérsia, a despeito de eventual pedido de reconhecimento de 

tempo de serviço mencionado na inicial e ora não mencionado. 

  

1.             Atividade especial. 
  

Com relação ao pedido de reconhecimento de tempo de serviço desempenhado em atividade especial e sua conversão 

em tempo comum, verifico que a divergência restringe-se à prova da existência de condições insalubres no desempenho 

das atividades nos períodos e empresa descritos na petição inicial. 

  

Até 5.3.97, deve ser levada em consideração a disciplina contida nos Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79, para efeito 

de comprovação de atividade especial. A exigência de laudo técnico advém da Lei nº 9.528-97, resultante de conversão 

da Medida Provisória nº 1.523-96. A própria autarquia levava em conta esse entendimento, que era acolhido 

pacificamente pela jurisprudência, tanto que o Decreto nº 4.827, de 3.9.03, determina que a caracterização e 

comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerão ao disposto na legislação vigente à época da 

prestação de serviço, aplicando-se as regras de conversão ao trabalho prestado em qualquer período. 

  

Para o tempo de serviço exercido anteriormente à vigência do mencionado diploma legal, o enquadramento se fazia 

conforme a atividade profissional do segurado. Havia uma relação anexa ao regulamento de benefícios, onde constava a 

lista de atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais. A ausência da atividade da lista, no 

entanto, não afastava eventual direito à aposentadoria especial, desde que demonstrado, na situação concreta, o risco da 

profissão. 
  

Tratando-se de ruídos, aplicam-se as regras dispostas nos Decretos n° 53.831-64 e nº 83.080-79, que autorizam a 

caracterização da atividade como especial, quando o trabalhador foi submetido a ruído superior a 80 decibéis, até a data 

de edição do Decreto nº 2.172, de 5.3.97. Isso porque, a partir de então, para ser considerado como agente agressivo, o 

ruído deve ser acima de 90 decibéis. Com o advento do Decreto nº 4.882, de 18.11.03, passou a ser agente agressivo o 

ruído superior a 85 decibéis. 

  

Na abordagem desse tema, é ainda importante ressaltar que o tempo é especial porque, para fins previdenciários, é 

menor do que o geral. A atribuição de especialidade decorre da presença de agentes nocivos ou condições 

peculiarmente adversas durante a prestação de serviços e o risco resultante dessa presença é compensado com a 

diminuição do tempo de trabalho exigido para as referidas finalidades. 

  

Tendo em vista que decorrem de regras diversas das que são estabelecidas em caráter genérico, as hipóteses de tempo 

especial constituem exceções e, assim, devem ser interpretadas restritivamente. 

  

A limitação hermenêutica deve ser logicamente entendida. Nesse sentido, a legislação, originariamente, se caracterizava 

por descrever agentes nocivos ou condições adversas e categorias profissionais presumidamente mais desgastantes 
daquilo considerado normal (desde o Decreto nº 2.172-97, não há mais enquadramento por categoria profissional). 

Sendo assim, tais agentes e categorias eram e são previstas em rol fechado e as perícias (de segurança do trabalho) 

realizadas em processos que envolvam essa matéria não podem considerar nocivas, para fins previdenciários, agentes ou 

categorias que não foram previstos na legislação previdenciária. 

  

As perícias nos processos previdenciários, assim, visam a esclarecer, simplesmente, se o desempenho de atividade 

concernente a uma categoria não prevista legalmente estava ou não sujeito a algum agente agressivo previsto 

legalmente. 
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É importante reforçar, neste ponto, que, para as finalidades ora em estudo, a previsão deve estar contida na legislação 

previdenciária, tendo em vista que esse ramo do direito - e não o trabalhista - é que se incumbe de definir as hipóteses 

de contagem especial do tempo para fins de aposentadoria no regime geral. 

  

A legislação trabalhista (CLT, leis esparsas e atos normativos no Ministério do Trabalho) prevê hipóteses de trabalhos 

nocivos, mas com as finalidades de estipular o direito a adicionais (por insalubridade, periculosidade ou similares), de 

exigir que as empresas adotem medidas de proteção aos trabalhadores (arquitetura, horários e equipamentos de 

proteção), de estipular penalidades para a preterição dessas medidas e de possibilitar a fiscalização oficial para 

assegurar o cumprimento ou punir o descumprimento de tais medidas. 

  

Algumas hipóteses de trabalho podem ser previstas simultaneamente na legislação previdenciária e na legislação 

trabalhista, mas é de fundamental importância não perder de vista que as finalidades são diversas: a legislação 

previdenciária assegura uma compensação, para fins de (futura) aposentadoria, para o trabalho prestado em condições 

consideradas por essa própria legislação especialmente adversas, enquanto a legislação trabalhista prevê compensações 

financeiras e normas de proteção para o período em que o trabalho é efetivamente prestado. 

  

Tendo em vista esses preceitos, conclui-se que a perícia para fins de aposentadoria deve se pautar pelas normas da 

legislação previdenciária e que a legislação trabalhista somente pode ser utilizada nas hipóteses em que a primeira fizer 
expressa remissão para a utilização da segunda. Esse é o caso, por exemplo, do disposto pelos §§ 3º e 7º do art. 68 do 

Decreto nº 3.048-99, segundo os quais a elaboração dos laudos deve observar, inclusive, os critérios técnicos de 

aferição previstos nas leis trabalhistas e nas normas editadas pelo Ministério do Trabalho e Emprego (vide, por 

exemplo, o caso do calor). A orientação, todavia, não autoriza a inclusão de agente ou condição nociva que não conste 

da legislação previdenciária, mas apenas da trabalhista.  

  

Os períodos devem ser analisados de acordo com a legislação vigente na época. Assim, aplica-se o Anexo ao Decreto nº 

53.831, de 25 de março de 1964, até 23 de janeiro de 1979. Os Anexos ao Decreto nº 83.080 aplicam-se de 24 de 

janeiro de 1979 até 4 de março de 1997. Os Anexos ao Decreto nº 2.172 (vide art. 66 do referido Decreto) se aplicam de 

5 de março de 1997 até 5 de maio de 1999. A partir de 6 de maio de 1999, aplica-se o Anexo IV ao Decreto nº 

3.048 (vide art. 68 do referido Decreto). 

  

Em alguns casos, as definições adotadas nos atos normativos previdenciários especificados não se limitam a mencionar 

elementos, substâncias e agentes biológicos nocivos, mas, também, especificam a forma como tais agentes são obtidos, 

gerados, utilizados ou produzidos. Sendo assim, para restar configurada a nocividade da exposição e, por extensão, o 

caráter especial do tempo em que a exposição ocorre, os laudos devem descrever, em tais casos, além das substâncias 

ou elementos, os processos em que tais eventos (obtenção, geração, utilização e produção) ocorrem. 
  

Por exemplo, o berílio é um elemento químico a que fazem menção os anexos aos Decretos nº 53.831-64, nº 83.080-79, 

nº 2.172-97 e nº 3.048-99. Ocorre que a caracterização do tempo de serviço ou de contribuição como especial depende 

do desempenho das atividades especificadas na legislação, nas quais ocorre a presença desse elemento químico: 

  

Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79 

  

1.2.2        BERÍLIO OU GLICINIO      Extração, trituração e tratamento de berílio: Fabricação de ligas de berílio e seus 

compostos. Fundição de ligas metálicas. Utilização do berílio ou seus compostos na fabricação de tubos fluorescentes, 

de ampolas de raios x e de vidros especiais.                25 anos  

  

  

Decretos nº 2.172-97 e nº 3.048-99 

  

1.0.4 BERÍLIO E SEUS COMPOSTOS TÓXICOS                  

  

a) extração, trituração e tratamento de berílio; 
b) fabricação de compostos e ligas de berílio; 

c) fabricação de tubos fluorescentes e de ampolas de raio X; 

d) fabricação de queimadores e moderadores de reatores nucleares; 

                               e) fabricação de vidros e porcelanas para isolantes térmicos; 

                               f) utilização do berílio na indústria aeroespacial. 

  

Vale assim dizer que, para fins previdenciários, o agente nocivo não é a mera presença de determinado agente (químico, 

no caso do exemplo) no local de trabalho (por exemplo, a presença em almoxarifados ou depósitos não caracteriza 

como especial o tempo), mas, reitere-se, é imprescindível, para tanto, que o agente esteja presente por uma das formas 

especificadas na legislação (por exemplo, extração de berílio). Note-se que, em verdade, para fins previdenciários, o 
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agente nocivo é o processo em que o elemento especificado se manifesta por uma (ou mais) das formas descritas na 

legislação. 

  

Por último, mas não menos importante, deve ficar caracterizado que o segurado tenha estado exposto em caráter 

habitual e permanente a uma das formas de manejo especificadas na legislação. Vale dizer que a exposição eventual ou 

intermitente impossibilita o reconhecimento do caráter especial do tempo para fins previdenciários. 

  

Conforme PPP às fls. 11/13 da inicial, a parte autora esteve exposta, de modo habitual e permanente, a agentes 

agressivos, em condições de insalubridade. 

Com relação a eventual utilização de EPI, a Súmula nº 09 da Turma de Uniformização das Decisões das Turmas 

Recursais dos Juizados Especiais Federais dispõe que: 

  

“O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, 

não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”. 

Destarte, reconheço o desempenho de atividade especial no período de 17.08.1983 a 19.04.2009. 

2. Direito à conversão. 

Observo que é possível a aplicação das regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de 

atividade comum, ao trabalho prestado em qualquer período, ante a revogação da Súmula nº 16, da Turma Nacional de 
Uniformização da Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, segundo a qual, após a data de 28.05.1998, não mais 

era possível a conversão do tempo de serviço laborado em condições especiais para tempo de atividade comum, a teor 

do art. 28 da Lei nº 9.711/98. De fato, com a revogação da Súmula nº 16 da TNU, pacificou-se o entendimento 

jurisprudencial acerca da possibilidade de conversão da atividade especial prestada a qualquer tempo. 

3. Direito à concessão da aposentadoria. 

Segundo contagem de tempo de contribuição efetuada pela Contadoria Judicial, a parte autora conta com 30 anos, 09 

meses e 25 dias de contribuição, até 19.04.2009 (DER), possuindo a parte autora o direito à concessão do benefício. 

Desse modo, deverá o INSS proceder ao cálculo da renda mensal inicial do segurado, utilizando os salários-de-

contribuição efetivos que constem de seus sistemas ou que tenham sido demonstrados pela parte autora nos autos, 

observada a atualização legalmente prevista, e, ao final, implantar o benefício. 

4. Da antecipação de tutela. 

  

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante o caráter alimentar da verba, que visa a 

assegurar a subsistência digna do segurado, impõe-se a concessão da antecipação dos efeitos da tutela, assegurando a 

implantação do benefício independentemente do trânsito em julgado da decisão definitiva. 

  

5. Dispositivo 
  

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido para determinar ao INSS que (1) considere que a parte autora, no 

período de 17.08.1983 a 19.04.2009, exerceu atividades sob condições especiais, prejudiciais à saúde e à integridade 

física, o que lhe confere o direito à conversão dos referidos períodos em atividade comum, nos termos do § 2º do art. 70 

do Regulamento da Previdência Social aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 6.5.1999, (2) acresça tais tempos aos demais 

já reconhecidos em sede administrativa, considerando inclusive o que constar do CNIS até a DER, (3) conceda a 

aposentadoria por tempo de contribuição para a parte autora, com DIB na DER (19.04.2009), devendo utilizar para 

cálculo da RMI os salários-de-contribuição efetivos que constem de seus sistemas ou que tenham sido demonstrados 

pela parte autora nos autos, observada a atualização legalmente prevista e observado o tempo de serviço apurado pela 

contadoria judicial e mencionado acima, nesta sentença. 

  

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o 

benefício. 

  

Observo que o pagamento das parcelas vencidas é devido entre a DER, em 19.04.2009, e a data da efetivação da 

antecipação de tutela. 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que deveriam ter sido 
pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, com aplicação de 

juros moratórios de 12% ao ano. 

  

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do prazo 

implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

  

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente. 

  

0011170-07.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302024971/2011 - JOAQUIM DANIEL (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Trata-se de pedido de 

revisão de aposentadoria por tempo de serviço, formulado por JOAQUIM DANIEL em face do INSS. 

Requer a averbação dos períodos de 01.01.1960 a 31.12.1964 e de 01.01.1966 a 31.12.1972, em que trabalhou como 

rurícola, sem registro em CTPS. 

O INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido. 

Decido. 

1.             Atividade sem registro em CTPS. 

  

Em sede de comprovação ou de reconhecimento de tempo de serviço há que se observar, em princípio, o teor do 

disposto no art. 55, § 3º da Lei 8.213/91, que exige a conjunção do binômio início de prova material com a prova 

testemunhal. 

Verifico que há nos autos início de prova material hábil a comprovar o efetivo exercício de atividade rural. 

O documento hábil para a comprovação dos fatos é o certificado de reservista, emitido em 1967, no qual consta que o 

autor exercia, à época, a atividade de "trabalhador rural", e residia na Fazenda Porangaba, município de Jardinópolis-

SP, conforme fls. 11 da exordial. 

Realizada audiência, as testemunhas afirmaram o desempenho de atividade rural pelo autor de 1963 a 1971. 

Assim, ante as provas constantes nos autos, determino a averbação em favor do autor dos períodos de 01.01.1963 a 

31.12.1964 e de 01.01.1966 a 31.12.1971. 
2. Direito à revisão da aposentadoria. 

Segundo contagem de tempo de contribuição efetuada pela Contadoria Judicial, a parte autora conta com 35 anos, 07 

meses e 22 dias de contribuição, até 16.12.1998 (regime anterior à EC n° 20/98); 36 anos, 05 meses e 09 dias até 

28.11.1999 (regime anterior à edição da Lei 9.876/99); 39 anos, 07 meses e 14 dias em 03.07.2003 (DIB); sendo que, 

em todas estas datas restam preenchidos os requisitos necessários para a revisão do benefício. Desse modo, deverá o 

INSS proceder ao cálculo da renda mensal inicial do segurado para todas as datas, utilizando os salários-de-contribuição 

efetivos que constem de seus sistemas ou que tenham sido demonstrados pela parte autora nos autos, observada a 

atualização legalmente prevista, e, ao final, revisar o benefício cuja RMI seja mais vantajosa ao segurado. 

3. Dispositivo 

  

Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para determinar ao INSS que, no prazo de 30 

(trinta) dias, após o trânsito, (1) averbe em favor do autor os períodos de 01.01.1963 a 31.12.1964 e de 01.01.1966 a 

31.12.1971, (2) acresça tais tempos aos demais já reconhecidos em sede administrativa, (3) revise a aposentadoria por 

tempo de contribuição da parte autora, desde a DIB, em 03.07.2003, conforme o critério mais vantajoso (até a EC nº 

20/98, até a Lei nº 9.876/99 ou até a referida data), devendo utilizar para cálculo da RMI os salários-de-contribuição 

efetivos que constem de seus sistemas ou que tenham sido demonstrados pela parte autora nos autos, observada a 

atualização legalmente prevista e observado o tempo de serviço apurado pela contadoria judicial e mencionado acima, 
nesta sentença. 

  

Observo que o pagamento das parcelas vencidas é devido desde a DIB, em 03.07.2003, observada a prescrição 

quinquenal. 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que deveriam ter sido 

pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, com aplicação de 

juros moratórios de 12% ao ano. 

  

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente. 

  

0010627-04.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302025027/2011 - ELIZENA TURIBA DUTRA VIEIRA (ADV. SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE 

MORAIS, SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS, SP255976 - LEONARDO JOSÉ GOMES 

ALVARENGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). ELIZENA TURIBA DUTRA VIEIRA propôs a presente ação em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando à concessão do benefício de auxílio-doença com 

pedido sucessivo do benefício de aposentadoria por invalidez. 
  

Foi apresentado laudo médico. 

  

Citado, o INSS apresentou contestação pugnando pelo indeferimento dos pedidos. 

  

Decido. 

  

1 - Dispositivos legais 

  

Observo, primeiramente, que os arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, tratam dos benefícios em estudo nos seguintes 

termos: 
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“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.” 

  

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” 

  

2 - Da perícia 

  

No presente processo, informou o senhor perito que a parte autora é portadora de artralgia dos joelhos, ombros e mãos. 

Na conclusão do laudo, o insigne perito verificou que não há incapacidade. 

  

Impõe-se ressaltar, ademais, que embora o laudo conclua que a parte autora reúne condições para continuar suas 

atividades habituais, deve-se considerar o relatório médico acostado à inicial que atesta a incapacidade da autora para 

exercer suas funções profissionais. Assim, verifica-se que a requerente já não tem as mesmas condições de 

desempenhar suas atividades habituais. 
  

Aliado a tal fato, não podemos olvidar ser a autora pessoa humilde, com 65 (sessenta e cinco) anos de idade e que 

estudou até a 2ª série do ensino fundamental, o que deve ser levado em conta pelo magistrado na análise do caso 

concreto. 

  

Assim, considerando o fato de que o juiz não está adstrito ao laudo, nos termos do art. 436, do CPC, torna-se forçoso 

concluir pela incapacidade da autora para o exercício de suas atividades. 

  

Dessa forma, infiro que não incide a hipótese de aposentadoria por invalidez, que pressupõe o caráter total e permanente 

da incapacidade. Observo que, em verdade, a restrição impede a parte de exercer sua atividade habitual, de modo que o 

caso, quanto à incapacidade, se amolda à regra do auxílio-doença. 

  

  

3 - Da carência e da qualidade de segurado 

  

O INSS não impugnou a qualidade de segurada da parte autora, pelo que considero ser o fato incontroverso. 

  
5 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

  

Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito 

invocado na inicial. 

  

Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter alimentar 

da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à antecipação dos efeitos 

da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme precedentes do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos nº 2005.03.005668-2. DJ de 

6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº 2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391). 

  

  

6 - Dispositivo 

  

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para que o INSS proceda à concessão do benefício de auxílio-doença 

para a parte autora, a partir da data do requerimento administrativo (24/06/2010). 

  
Concedo a antecipação de tutela, para determinar à autarquia que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o benefício. 

  

Os valores das diferenças deverão ser apurados pela Contadoria Judicial por ocasião da execução da presente sentença e 

na forma e parâmetros nela estabelecidos, devendo ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que 

deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, 

com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

  

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. 
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Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida deferida, devendo o INSS calcular e informar ao juízo 

os valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a 

previsão de multa. 

  

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, após 06 (seis) meses contados do trânsito em julgado desta sentença, a 

persistência da situação de incapacidade. Esclareço que o exercício dessa prerrogativa não pode desrespeitar os critérios 

adotados na presente sentença, notadamente a conclusão do laudo pericial realizado em juízo. 

  

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

  

Oficie-se à gerência executiva comunicando o teor desse julgado. 

  

0010964-90.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302024008/2011 - NAIR OLIVEIRA BATISTA (ADV. SP295516 - LUCIANO AP. TAKEDA GOMES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). NAIR OLIVEIRA BATISTA propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto pelo art. 203, V, da Constituição da 

República, com amparo nas alegações de atendimento do requisito etário e de situação de miséria. 
  

No mérito, cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da 

República, cujo teor é o seguinte: 

  

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 

  

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social - 

LOAS). O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser 

analisada a demanda. 

  

Convém sua transcrição: 

  

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 
deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º. Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º. O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.” 

  

1 - Do requisito etário 

  

Conforme dispõe o art. 20, caput, da LOAS, o idoso, para fim de percepção do benefício discutido nestes autos, era a 

pessoa maior de setenta anos. Ocorre que o caput do art. 34 da Lei nº 10.741-03 (Estatuto do Idoso) reduziu o limite 

etário para sessenta e cinco anos. 

  
É oportuna a transcrição do dispositivo: 

  

“Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da Lei Orgânica 

da Assistência Social - Loas.” 

  

No caso dos autos, o documento de identificação acostado demonstra que a autora nasceu em 02/10/1940, contando 

com 70 anos de idade. 

  

Por conseguinte, foi preenchido o requisito etário. 
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2 - Do requisito econômico 

  

O requisito econômico para o benefício assistencial, consoante a expressa previsão do § 3º do art. 20 da LOAS, é a 

média de 1/4 do salário mínimo por membro da entidade familiar do interessado. 

  

Feita essa observação, destaco que o preceito em epígrafe deve ser aferido tendo-se em vista, inclusive, o § 1º do 

referido artigo legal, consoante o qual a família, para o fim de aferição do direito ao benefício assistencial, deve seguir a 

definição do art. 16 da Lei nº 8.213-91 (o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido, os pais o irmão não emancipado, de qualquer condição, 

menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido) exigindo-se que as pessoas ali indicadas vivam sob o mesmo teto. 

  

Quanto a esse aspecto, observa-se que, obviamente, não deve ser computada a renda de pessoa que não coabite (isto é, 

não viva sob o mesmo teto) com o interessado no benefício assistencial, mesmo que ela esteja prevista pelo art. 16 da 

Lei nº 8.213-91. A ausência de coabitação impede, igualmente, que essa pessoa seja computada para a apuração da 

renda média exigida legalmente. 

  

Por outro lado, qualquer pessoa que, embora coabite com o interessado, não esteja prevista no rol do mencionado art. 16 

não pode ser levada em consideração, quer quanto ao ingresso de rendimentos, quer para a aferição do requisito 
econômico. 

  

Em seguida, destaco que o limite de renda per capita previsto pelo § 3º do art. 20 da LOAS é, conforme mencionado, de 

1/4 do salário mínimo. O valor cria presunção legal de situação de miséria, que, no entanto, deve ser aferida em face das 

peculiaridades de cada caso concreto, consoante a prova produzida. 

  

A orientação pretoriana é firme nesse sentido: 

  

“Ementa: PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - REQUISITOS LEGAIS - ARTIGO 20, §§ 2º E 3º, DA LEI 8.742/93. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. 

- As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do segurado para fins de concessão do 

benefício pleiteado, não podem ser analisados em sede de recurso especial, por exigir reexame de provas, vedado pela 

Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na 3ª Seção desta Corte. Precedentes. 

- A Lei 8.742/93, artigo 20, § 3º, ao regulamentar a norma constitucional, em seu art. 203, V, (comprovação da renda 

per capita não superior a 1/4 do salário mínimo) não exclui, em cada caso concreto, outros meios de prova da condição 

de miserabilidade da família do necessitado. Precedentes. 
- Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido.”(STJ. Quinta Turma. REsp nº 523.999. DJ de 1º.7.04, p. 

258) 

  

“Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEGITIMIDADE. INSS. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER 

CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando 'houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição;' ou 

'for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.' (artigo 535 do Código de Processo Civil). 

2. Não é omissa a decisão fundamentada no sentido de que o requisito previsto no artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 

8.742/93, qual seja, a comprovação de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4 do salário mínimo, não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade exigida pelo artigo 203, inciso V, da Constituição 

Federal, não sendo a sua ausência, por si só, causa impeditiva da concessão do benefício assistencial da prestação 

continuada. 

3. Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de matéria já decidida. 

4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que o magistrado não está obrigado a se 

pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver decidido a questão sob outros 

fundamentos (cf. EDclEDclREsp 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 18/12/98). 
5. Embargos rejeitados.”(STJ. Sexta Turma. EDcl no REsp nº 308.711. DJ de 3.5.04, p. 218) 

  

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. PROCURAÇÃO. DESNECESSIDADE. REPRESENTAÇÃO POR CONVENIO DA OAB. 

PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO. RECURSO PROVIDO. 

I - Desnecessária a apresentação do instrumento de mandato quando a parte é representada por integrante de entidade 

pública incumbido de prestar assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50, art. 16, parágrafo único). 

II - Benefício assistencial requerido por menor impúbere, nascido em 17.07.98, portador da Síndrome de Down, 

necessitando de cuidados especiais, como atendimento terapêutico, fonoaudiológico e pedagógico, além de exames 

rotineiros especializados que não podem ser providos por sua família. 
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III - O núcleo familiar é composto pelo requerente, seus pais e uma irmã, nascida em 27.06.94, e dependem 

exclusivamente da renda aferida por seu genitor, no valor de R$ 497,00 (quatrocentos e noventa e sete reais) dos quais 

R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais) são destinados ao pagamento das despesas com aluguel, água e luz. 

IV - Embora não seja possível aferir, nesta fase, com segurança as condições de miserabilidade da família, a 

necessidade do benefício, em razão da situação precária de saúde, e os elementos que já estão contidos nos autos, 

permitem o deferimento do pleito. 

V - Há, no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a requerente está entre o rol dos 

beneficiários descritos na legislação. 

VI - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima tornaria inócua a instituição desse benefício de caráter 

social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários. 

VII - Presentes os requisitos autorizadores da antecipação do provimento de mérito, de rigor a sua concessão. 

VIII - Agravo provido.”(TRF da 3ª Região. Nona Turma. Agravo de Instrumento nº 204.823. Autos nº 

200403000188107. DJ de 20.4.05, p. 671). 

  

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. POSSIBILIDADE. 

AGRAVO DESPROVIDO. 

I - As despesas com medicamentos e tratamento médico acentuam o estado de pobreza e estão a indicar que a renda 

mensal familiar per capita é inferior ao limite legal. 
II - Bem aplica a decisão agravada o art. 461, § 3º, do C. Pr. Civil, ao convencer-se da relevância dos fundamentos da 

demanda e do receio de ineficácia do provimento final. 

III - Agravo de instrumento desprovido.”(TRF da 3ª Região. Décima Turma. Agravo de Instrumento nº 199.259. Autos 

nº 20040300007423-0. DJ de 27.4.05, p. 573) 

  

Ressalto, ainda, que o valor nominal para aferição da necessidade de intervenção assistencial pública, previsto 

inicialmente pelo art. 20, § 3º, da Loas (1/4 do salário mínimo), foi majorado para a metade do salário mínimo pela 

legislação assistencial superveniente, a saber, as Leis nº 9.533-97 (Programa de Renda Mínima) e nº 10.689-03 

(Programa Nacional de Acesso à Alimentação), que fixaram o novo paradigma. 

  

Verifico que a assistente social constatou que a autora reside apenas com seu marido, sendo a renda do lar provida 

unicamente pela aposentadoria por idade recebida por ele, no montante de R$ 867,80 (oitocentos e sessenta e sete reais 

e oitenta centavos). 

  

Contudo, observo ser essa uma situação análoga à prevista no parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso, o qual 

dispõe que o benefício assistencial concedido a qualquer membro da família, desde que idoso, não será computado para 

fins de cálculo da renda per capita. 
  

Assim, descontando o valor de um salário mínimo da quantia percebida pelo esposo da autora, resta R$ 327,80 

(trezentos e vinte e sete reais e oitenta centavos) a serem divididos entre a autora e seu marido. A renda per capita é, 

logo, inferior ao limite legal aceito de meio salário mínimo. 

Dessa forma, não resta dúvida quanto ao preenchimento do requisito econômico por parte da autora para consecução do 

benefício pleiteado. 

  

  

3 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

  

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante a precária situação de vida do autor, atestada 

pelos laudos constantes dos autos, impõe-se sejam antecipados, de ofício, os efeitos da tutela, para assegurar a imediata 

implantação do benefício. 

  

Nesse sentido já decidiram a Oitava (Apelação Cível nº 639.668. Autos nº 200003990640228. DJ de 15.10.04, p. 459) e 

a Nona (Apelação Cível nº 843.679. Autos nº 200203990452160. DJ de 27.1.05, p. 298) Turmas do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região. 
  

4 - Dispositivo 

  

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social a conceder a 

parte autora, como obrigação de fazer, o benefício assistencial - Loas, com DIB na data do requerimento administrativo 

06/10/2010. 

  

Defiro a antecipação de tutela para implantar o benefício em 45 dias, com DIP na data em que profiro esta sentença. 

  

Condeno ainda o INSS ao pagamento dos valores de atrasados devidos entre a DIB e a DIP ora fixadas. 
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Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária, cujo termo inicial deve ser o mês de 

competência, pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, com 

aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

  

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. 

  

P.I. 

  

Ocorrendo o trânsito em julgado, oficie-se requisitando o pagamento dos atrasados, sob pena de sequestro. 

  

0011940-97.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302024844/2011 - ANTONIO LOPES CARVALHO (ADV. SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). ANTONIO LOPES CARVALHO propôs a presente ação em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando a concessão do benefício de auxílio-doença ou a 

concessão de aposentadoria por invalidez. 

  

Foi apresentado laudo médico. 
  

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação e pugnou pela improcedência dos pedidos. 

  

O INSS opôs exceção de suspeição em face da perita Maria Helena Zago Lorenzato, alegando que a perita responde a 

ação penal por delito perpetrado contra o INSS. 

  

Decido. 

  

Preliminarmente, verifico que a questão posta na exceção de suspeição da perita judicial, já foi devidamente analisada e 

decidida, pelo que mantenho o mesmo entendimento. 

  

A seguir, passo a analisar o mérito.  

  

1 - Dispositivos legais 

  

Observo, primeiramente, que os arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, tratam dos benefícios em estudo nos seguintes 

termos: 
  

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.” 

  

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” 

  

2 - Da perícia 

  

No presente processo, observo que o laudo pericial diagnosticou que a autora é portadora de doença de chagas crônica, 

transtorno do disco cervical com radioculopatia, transtornos de discos lombares e de outros discos intervertebrais com 

radioculopatia. Afirma o insigne perito que se trata de caso de incapacidade total e permanente. 

  

Com base nessas premissas, concluo que a incapacidade descrita se amolda à hipótese de aposentadoria por invalidez. 

  
3 - Da carência e da qualidade de segurado 

  

No que se refere aos outros requisitos do benefício - a qualidade de segurado e a carência - observo que o autor possui 

vários vínculos empregatícios, sendo os últimos nos períodos de 01/02/2005 a 24/11/2005, 03/01/2006 a 09/04/2006 e 

25/04/2006 a 01/11/2006. O laudo pericial fixou a data de início da doença e da incapacidade no ano de 2006, quando o 

autor possuia a qualidade de segurado. 

  

Logo, considero preenchidos os requisitos necessários à concessão do benefício nestes autos pretendido. 

  

4 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/06/2011 651/941 

Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito 

invocado na inicial. 

Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter alimentar 

da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à antecipação dos efeitos 

da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme precedentes do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos nº 2005.03.005668-2. DJ de 

6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº 2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391). 

5 - Dispositivo 

  

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por 

invalidez, a partir da data do requerimento administrativo(03/09/2010). 

  

Os valores das diferenças deverão ser apurados pela Contadoria Judicial por ocasião da execução da presente sentença e 

na forma e parâmetros nela estabelecidos, descontados os valores eventualmente recebidos por conta de outro benefício 

não acumulável, devendo ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que deveriam ter sido pagos pelos 

índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, com aplicação de juros 

moratórios de 12% ao ano, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  
Concedo a antecipação da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o benefício. 

  

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida, devendo o INSS calcular e informar ao juízo os 

valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a 

previsão de multa. 

  

Comunique-se o inteiro teor deste julgado ao Gerente Executivo do INSS. 

  

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-

se. Cumpra-se. 

  

0000176-51.2009.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302024413/2011 - MARIA APARECIDA VICENTINI (ADV. SP249755 - TATIANA DRUDI DE FIGUEIREDO, 

SP214130 - JULIANA TRAVAIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). Cuida-se de ação ajuizada por MARIA APARECIDA VICENTINI visando a assegurar à 

correção de poupança de titularidade de Joana Cleide Vicentini, falecida em 25/01/1991, mediante a adequada correção 

do saldo mediante a aplicação do IPC apurado em janeiro de 1989 (42,72%), com a condenação da ré ao pagamento das 
diferenças advindas de tal correção, com atualização e juros de mora a partir da citação. 

  

É o relato do necessário. Em seguida, fundamento e decido. 

  

1 - Da legitimidade passiva da instituição depositária 

  

A legitimidade para figurar no pólo passivo da presente demanda recai exclusivamente sobre a instituição financeira 

depositária. Não se admite a responsabilização de pessoa jurídica diversa, mesmo que ela tenha sido a responsável pela 

modificação normativa de critérios quando ainda em curso o período aquisitivo do direito ao índice de janeiro de 1989. 

  

Nesse sentido, o Superior Tribunal de Justiça pontificou que “o banco depositário é parte legítima passiva para 

responder pelo pedido de correção monetária de cadernetas de poupança relativo ao IPC de janeiro de 1989”(Quarta 

Turma. REsp nº 187.852. DJ de 19.8.02, p. 167). 

  

  

2 - Da prescrição vintenária 

  
A prescrição pertinente ao caso tratado nos autos não é a prevista pelo art. 178, § 10, III, do Código Civil de 1916, mas 

é regulada pelo prazo supletivo. 

  

A jurisprudência, pacificada acerca do tema, orienta que nas “ações de cobrança de expurgos inflacionários em 

caderneta de poupança, o pedido de incidência de determinado índice de correção monetária constitui-se no próprio 

crédito, e não em acessório, sendo, descabida, assim, a incidência do prazo qüinqüenal do artigo 178, §10, III, do 

Código Civil. Na espécie, tratando-se de ação pessoal, o prazo prescricional é o vintenário”(STJ. Quarta Turma. REsp 

nº 149.255. DJ de 21.2.00, p. 128). 

  

Observadas tais premissas, conclui-se que o fenômeno extintivo não ocorreu no caso dos autos. 
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3 - Da incidência do IPC para a correção dos saldos de poupança em janeiro de 1989: contas com aniversário até o dia 

15 

  

A incidência do IPC para a correção dos saldos de cadernetas-de-poupança em janeiro de 1989 é assegurada somente 

para as contas com aniversário até o dia 15. O Supremo Tribunal Federal, instado a se manifestar sobre a alteração de 

critério de correção implementado pela Medida Provisória nº 32-89, da qual adveio a Lei nº 7.730-89, adota essa 

orientação: 

  

“EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. CADERNETA DE POUPANÇA. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. MEDIDA PROVISÓRIA 32/89. CONTRATOS EM CURSO. INAPLICABILIDADE. 

ATO JURÍDICO PERFEITO. INTANGIBILIDADE. 

Os critérios de correção monetária introduzidos pela Medida Provisória 32/89, convertida na Lei n. 7.730/89, não 

podem ser aplicados aos contratos de caderneta de poupança firmados ou renovados antes de sua edição, sob pena de 

violação do ato jurídico perfeito. Agravo regimental a que se nega provimento.”(Primeira Turma. AI-AgR nº 522.336. 

DJ de 5.9.05, p. 47) 

  

O Superior Tribunal de Justiça, alinhando-se ao sentir da Corte Suprema, também adotou “o entendimento de que no 
cálculo da correção monetária para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de 

janeiro de 1989, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 42,72% (Precedente: REsp n. 43.055-0/SP, Relator Ministro 

Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJU de 20.02.95). Todavia, nas contas-poupança abertas ou renovadas em 16 de janeiro 

de 1989 em diante, incide a sistemática estabelecida pela Lei n. 7.730/89, então em vigor” (Quarta Turma. REsp nº 

182.353. DJ de 19.8.02, p. 167). 

  

No caso dos autos, observa-se que a data de aniversário da caderneta de poupança força a incidência do entendimento 

das Cortes Superiores, sendo de rigor o reconhecimento da procedência do pedido inicial. 

  

4 - Juros de mora a contar da citação 

  

Os atrasados decorrentes da correção devem ser acrescidos de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a contar da 

citação, conforme a orientação adotada pelo Superior Tribunal de Justiça acercas do tema: 

  

“Ementa: ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRA. IPC DE JANEIRO DE 1989. 

PLANO VERÃO. JUROS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. EXISTÊNCIA. 

I - "A Terceira e a Quarta Turmas, atualmente, adotam a mesma orientação no sentido de que os juros de mora, nas 
ações em que são pleiteadas diferença de rendimentos em cadernetas de poupança, são contados desde a citação." 

(AgR-EREsp n. 474.166/SP, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, 2ª Seção, unânime, DJU de 20.10.2003). 

II - Na hipótese de sucumbência recíproca, impõe-se a observância do preceito inscrito no art. 21 do CPC. 

III - Agravo regimental desprovido.”(Quarta Turma. AgREsp nº 671.323. DJ de 11.4.05, p. 325) 

  

5 - Cumprimento do julgado 

  

Destaco, em seguida, que devem ser privilegiadas a instrumentalidade do processo e a celeridade que se almeja no 

procedimento do Juizado. 

  

A forma de efetivação do direito assegurado mais consentânea com esses preceitos é a estipulação de obrigação de fazer 

para a ré, no sentido de que seja compelida a apurar os valores por ela devidos e a criar conta para depósito do que for 

apurado, em prazo condizente com o caráter de massa da demanda em apreço e, bem assim, com a forma coletiva e 

serial com que as lides similares serão resolvidas. Observo que tais valores deverão ser corrigidos e remunerados, com 

juros contratuais, de 0,5%, como se estivessem depositados na conta do autor. 

  

6 - Dispositivo 
  

Ante o exposto, julgo procedente o pedido, para determinar à Caixa Econômica Federal - CEF, que proceda ao reajuste 

da conta-poupança da parte autora, com aniversário até o dia 15 do mês de janeiro de 1989, mediante a incidência do 

IPC relativo àquele mês (42,72%), descontando-se o índice efetivamente aplicado, bem como para condenar a referida 

empresa pública federal a pagar os atrasados correspondentes à diferença de índices. Os atrasados serão corrigidos e 

remunerados (juros de 0,5%) de acordo com os critérios legalmente previstos pela legislação das cadernetas de 

poupança. Os juros moratórios incidem concomitantemente com os remuneratórios e são de 1% (um por cento) ao mês, 

a partir da citação. 
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No intuito de assegurar a efetividade desta sentença, determino à CEF que, em 90 (noventa) dias e observados os termos 

deste dispositivo, apure o valor devido e o deposite em conta-poupança que criará especialmente para essa finalidade. 

Advirto que o descumprimento do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

  

AUTORIZO a autora Maria Aparecida Vicentini a levantar os valores depositados. 

  

Sem custas ou honorários nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito, requisite-se o cumprimento, na forma estabelecida neste dispositivo. 

  

0009538-77.2009.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302025033/2011 - FLAVIO ROBERTO LIONE (ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS, SP268074 - 

JAQUELINE CRISTÓFOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Cuida-se de pedido de revisão da renda mensal inicial - RMI de 

benefício previdenciário mediante a consideração de salários de contribuição decorrentes de períodos reconhecidos em 

sentença trabalhista. 

Pretende o autor a revisão de seu benefício e, em consequência, o pagamento das parcelas vencidas no quinquênio que 

antecede ao ajuizamento da ação. 

  
O INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido. 

  

É o relato do essencial. 

  

DECIDO. 

  

Da não ocorrência da decadência. Da prescrição qüinqüenal 

  

Convém ressaltar previamente, todavia, que não há espaço para a alegação de decadência do direito à revisão almejada. 

Lembro, nesse sentido, que os benefícios foram concedidos anteriormente à instituição da referida modalidade de 

extinção de direitos. 

  

Acerca do tema, o Tribunal Regional Federal da 3ª Região já deliberou que o “prazo decadencial de 5 (cinco) anos 

invocado pela autarquia (art. 103, caput, da Lei n.º 8.213/91, com a redação da Lei n.º 9.711, de 20/11/98) não se 

sustenta, tendo em vista que o benefício da parte autora foi concedido antes mesmo da entrada em vigor do referido 

diploma legal, sendo defeso atribuir-se efeitos retroativos à norma invocada”(Oitava Turma. Apelação Cível nº 934.996. 

Autos nº 200403990151090. DJ de 24.9.047, p. 573). 
  

Adotando a mesma linha de argumentação, a Corte Federal da 4ª Região pontificou que o “prazo extintivo de todo e 

qualquer direito ou ação previsto no art. 103, caput, da Lei 8.213/91 (com a redação dada pela MP 1.523-9, de 27-06-

1997, convertida na Lei nº 9.528, de 10-12-1997, alterada pela Medida Provisória nº 1.663-15, de 22-10-1998, que por 

sua vez foi transformada na Lei nº 9.711, de 20-11-1998, novamente alterada pelo MP nº 138, de 19-11-2003, 

convertida na Lei nº 10.839, de 05-02-2004), representa inovação em matéria de revisão do ato de concessão de 

benefício e, portanto, não pode ser aplicado retroativamente”(Quinta Turma. Apelação Cível nº 648.511. Autos nº 

200404010203673. DJ de 4.5.05, p. 784). 

  

Observo, por fim, que, nos termos do art. 103, parágrafo único, da Lei nº 8.213-91, todas as parcelas devidas no período 

que superar o qüinqüênio anterior ao ajuizamento da ação foram alcançadas pela prescrição. Acrescento que, em caso 

de procedência do pedido, a prescrição será observada. 

  

No mérito propriamente dito, o pedido é procedente. 

  

Trata-se de ação revisional em que a parte autora alega que, no cálculo da renda mensal inicial de seu benefício 

previdenciário, não foram considerados salários de contribuição referentes a vínculo empregatício e verbas trabalhistas, 
reconhecidos posteriormente por meio de ação trabalhista. 

Antes da análise do pedido, convém a transcrição de alguns dispositivos da Lei nº 8.213-91 a respeito do cálculo da 

renda mensal inicial: 

  

“Art. 34. No cálculo do valor da renda mensal do benefício, inclusive o decorrente de acidente do trabalho, serão 

computados: 

I - para o segurado empregado e trabalhador avulso, os salários-de-contribuição referentes aos meses de contribuições 

devidas, ainda que não recolhidas pela empresa, sem prejuízo da respectiva cobrança e da aplicação das penalidades 

cabíveis; 

(...)” 
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No caso dos autos, ainda que alegue que não fez parte daquela relação processual, o fato é que o vínculo e adicionais 

foram reconhecidos com base em sentença trabalhista. Há prova nos autos acerca do recolhimento das contribuições 

devidas. 

Deste modo, submeti os autos à Contadoria Judicial, tendo sido efetuados os cálculos para o benefício de aposentadoria 

por invalidez do autor em reflexo à revisão do benefício de auxílio doença que lhe deu origem. 

  

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido do autor, determinando a revisão da renda mensal inicial de seu 

benefício de aposentadoria por invalidez para R$ 1.234,65 (um mil duzentos e trinta e quatro reais e sessenta e cinco 

centavos), de maneira que a renda mensal corresponda a R$ 1.415,21 (um mil, quatrocentos e quinze reais e vinte e um 

centavos), em maio de 2011. 

  

Em conseqüência, condeno o INSS ao pagamento das diferenças, devidamente corrigidas monetariamente e acrescidas 

de juros de 12% ao ano, respeitada a prescrição quinquenal, que somam R$ 30.760,82 (trinta mil, setecentos e sessenta 

reais e oitenta e dois centavos), atualizadas para maio de 2011, nos termos do cálculo da contadoria deste juizado. 

  

Decreto a extinção do processo com fundamento no art. 269, I, do CPC. 

  

Sem custas e honorários nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. Com o trânsito em julgado, oficie-se ao 
INSS, para que, no prazo de 45 dias, implante a nova renda devida ao autor, bem como expeça-se a competente RPV. 

P.R.I. 

  

0007507-50.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302024966/2011 - MARIA APARECIDA PUPO (ADV. SP220099 - ERIKA VALIM DE MELO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

Vistos. 

  

Cuida-se de ação cautelar de exibição de documentos movida por MARIA APARECIDA PUPO em face do INSS, 

objetivando a apresentação de procedimento administrativo. 

  

Determinada a exibição deste documento, o INSS juntou cópia aos autos. 

  

 É o breve relatório. Decido. 

  

Diante da apresentação do processo administrativo e considerando o caráter satisfativo desta ação cautelar, com a 

exibição dos documentos, conforme pretensão da parte autora, entendo que o pedido é de ser julgado procedente. 
  

Ante o exposto,  JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

  

Sem custas e sem honorários nesta instância. Defiro a gratuidade da justiça. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0005143-08.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302024377/2011 - DORNELIO SAMPAIO (ADV. SP123331 - NILSON DE ASSIS SERRAGLIA, SP141635 - 

MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). DORNELIO SAMPAIO propôs a presente ação em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando à concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez com pedido sucessivo do benefício de auxílio-doença. 

  

Foi apresentado laudo médico. 

  

Citado, o INSS apresentou contestação pugnando pelo indeferimento dos pedidos. 

  

Decido. 
  

1 - Dispositivos legais 

  

Observo, primeiramente, que os arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, tratam dos benefícios em estudo nos seguintes 

termos: 

  

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.” 
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“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” 

  

2 - Da perícia 

  

No presente processo, informou o senhor perito que o autor é portador de hipertensão arterial e osteoartrose de quadril. 

Na conclusão do laudo, o insigne perito verificou que não há incapacidade. 

  

Impõe-se ressaltar, ademais, que embora o laudo conclua que a parte autora reúne condições para continuar suas 

atividades habituais, deve-se reconhecer que, tendo em vista as dores decorrentes da osteoartrose e que essas pioram 

com o exercício de atividades físicas, verifico que o autor já não tem as mesmas condições de desempenhar suas 

atividades habituais. 

  

Aliado a tal fato, não podemos olvidar ser o autor pessoa humilde, com 59 (cinqüenta e nove) anos de idade e que 

estudou até a 7ª série do ensino fundamental, o que deve ser levado em conta pelo magistrado na análise do caso 

concreto. 

  
Assim, considerando o fato de que o juiz não está adstrito ao laudo, nos termos do art. 436, do CPC, torna-se forçoso 

concluir pela incapacidade do autor para o exercício de suas atividades. 

  

Dessa forma, infiro que não incide a hipótese de aposentadoria por invalidez, que pressupõe o caráter total e permanente 

da incapacidade. Observo que, em verdade, a restrição impede a parte de exercer sua atividade habitual, de modo que o 

caso, quanto à incapacidade, se amolda à regra do auxílio-doença. 

  

  

3 - Da carência e da qualidade de segurado 

  

O INSS não impugnou a qualidade de segurado do autor, pelo que considero ser o fato incontroverso. 

  

5 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

  

Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito 

invocado na inicial. 

  
Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter alimentar 

da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à antecipação dos efeitos 

da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme precedentes do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos nº 2005.03.005668-2. DJ de 

6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº 2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391). 

  

  

6 - Dispositivo 

  

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para que o INSS proceda à concessão do benefício de auxílio-doença 

para a parte autora, a partir da data do requerimento administrativo (19/03/2010). 

  

Concedo a antecipação de tutela, para determinar à autarquia que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o benefício. 

  

Os valores das diferenças deverão ser apurados pela Contadoria Judicial por ocasião da execução da presente sentença e 

na forma e parâmetros nela estabelecidos, devendo ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que 

deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, 
com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

  

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. 

  

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida deferida, devendo o INSS calcular e informar ao juízo 

os valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a 

previsão de multa. 

  

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, após 06 (seis) meses contados do trânsito em julgado desta sentença, a 

persistência da situação de incapacidade. Esclareço que o exercício dessa prerrogativa não pode desrespeitar os critérios 

adotados na presente sentença, notadamente a conclusão do laudo pericial realizado em juízo. 
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Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

  

Oficie-se à gerência executiva comunicando o teor desse julgado. 

  

0012712-60.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302024295/2011 - MARINETE MUNIZ DA SILVA (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). MARINETE MUNIZ DA SILVA propôs a presente ação em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando à concessão da aposentadoria por invalidez ou 

auxílio-doença. 

  

Foi apresentado laudo médico. 

  

Devidamente citado, o INSS apresentou proposta de acordo, a qual foi recusada pela parte autora. 

  

Decido. 

  
1 - Dispositivos legais 

  

Os benefícios almejados pela parte autora são tratados pelos arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, cujo teor é o 

seguinte: 

  

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.” 

  

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” 

  

2 - Da perícia 

  

No presente processo, observo que o laudo pericial diagnosticou que a parte autora é portadora de Episodio Depressivo 

Recorrente Grave. Na conclusão do laudo, o insigne perito verificou que a parte autora não reúne condições para o 
desempenho da sua atividade habitual no momento. 

  

Desta forma, entendo que a parte autora está incapacitada para o exercício de sua atividade habitual, de maneira que o 

caso se amolda à hipótese de concessão do benefício de auxílio-doença. 

  

  

3 - Da carência e da qualidade de segurado 

  

Observo que a parte autora possui vínculo em aberto em sua CTPS, ficando em gozo de auxílio-doença no período de 

12.11.2009 a 28.09.2010, de modo que estão presentes os requisitos da qualidade de segurado e da carência. 

  

  

4 - Do controle do benefício 

  

Sabe-se que o auxílio-doença, por definição, é um benefício temporário, devendo cessar com a cessação da 

incapacidade ou com a reabilitação profissional ou, caso a incapacidade evolua para total e permanente, ser convertido 

em aposentadoria por invalidez (art. 62 da Lei nº 8.213-91). 
  

A autarquia, assim, pode e deve acompanhar a situação do beneficiário, para verificar se ocorreu a persistência ou a 

modificação da incapacidade utilizada como fundamento para a concessão. Por sua vez, o beneficiário deve atender às 

convocações periódicas do INSS para a realização de perícias, ou justificar eventual ausência, sob pena de cessação do 

benefício. 

  

Dessas avaliações periódicas poderá advir a constatação de que o beneficiário é apto para o procedimento de 

reabilitação profissional, disciplinado pelos arts. 89 a 92 da Lei nº 8.213-91, que poderá ser realizado pelo INSS, não 

sendo dado ao beneficiário dele se esquivar, sob pena de cessação do benefício. 
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Tendo em vista essas premissas, o INSS fica autorizado a realizar os atos de controle da persistência da situação, 

devendo o aludido controle ter como ponto de partida o laudo realizado nestes autos e a análise feita na decisão judicial. 

  

Vale dizer que a persistência da situação descrita nestes autos implica a manutenção do benefício, até que o autor seja 

eventualmente reabilitado para outra profissão, nos termos do laudo pericial. 

  

  

5 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

  

Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito 

invocado na inicial. 

  

Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter alimentar 

da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à antecipação dos efeitos 

da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme precedentes do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos nº 2005.03.005668-2. DJ de 

6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº 2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391). 

  
6 - Dispositivo 

  

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado, para condenar o INSS a restabelecer à parte autora o 

benefício de auxílio-doença, a partir da data de cessação do benefício, em 28.09.2010. 

  

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o 

benefício. 

  

Observo que o pagamento das parcelas vencidas será devido entre a data de cessação do benefício, em 28.09.2010, e a 

data da efetivação da antecipação de tutela. 

Os valores das diferenças deverão ser apurados em regular fase de execução, sendo acrescidos de correção monetária 

desde o momento em que deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios 

previdenciários e, a partir da citação, com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

  

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, após 06 (seis) meses, contados do trânsito em julgado desta sentença, 

a persistência da situação de incapacidade. Esclareço que o exercício dessa prerrogativa não pode desrespeitar os 

critérios adotados na presente sentença, notadamente a conclusão do laudo pericial realizado em juízo. 
  

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do prazo 

implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

  

         Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente. 

  

0001602-30.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302024327/2011 - BENEDITO APARECIDO DE AQUINO (ADV. SP172782 - EDELSON GARCIA, SP082620 - 

ALVARO DA COSTA GALVAO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). BENEDITO APARECIDO DE AQUINO propôs a 

presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando à concessão de 

aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença. 

  

Foi apresentado laudo médico. 

  

Devidamente citado, o INSS apresentou proposta de acordo, a qual foi recusada pela parte autora. 

  
Decido. 

  

1 - Dispositivos legais 

  

Observo, primeiramente, que os arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, tratam dos benefícios em estudo nos seguintes 

termos: 

  

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.” 
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“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” 

  

  

2 - Da perícia 

  

No presente processo, observo que o laudo pericial diagnosticou que a parte autora é portadora lesão do manguito 

rotador, diabetes e hipertensão. Na conclusão do laudo, o insigne perito verificou que se trata de caso de incapacidade 

total e permanente. 

  

Tendo em vista o aludido apontamento do laudo, infiro que incide a hipótese de aposentadoria por invalidez, que 

pressupõe o caráter total da incapacidade. 

  

3 - Da carência e da qualidade de segurado 

  

  

No caso em tela, verifico que o autor esteve em gozo de auxílio doença até 30.05.2010, de modo que não paira dúvida 
quanto ao atendimento dos requisitos em análise. 

  

4 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

  

Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito 

invocado na inicial. 

  

Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter alimentar 

da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à antecipação dos efeitos 

da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme precedentes do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos nº 2005.03.005668-2. DJ de 

6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº 2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391). 

  

5 - Dispositivo 

  

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado, para condenar o INSS a conceder a parte autora o benefício 

de aposentadoria por invalidez, a partir da data da cessação do antigo benefício recebido pela parte autora, em 
30.05.2010. 

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o 

benefício. 

  

Observo que o pagamento das parcelas vencidas será devido entre a data da cessação do antigo benefício recebido pela 

parte autora, em 30.05.2010, e a data da efetivação da antecipação de tutela. 

Os valores das diferenças deverão ser apurados em fase de execução, acrescidos de correção monetária desde o 

momento em que deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a 

partir da citação, com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

  

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do prazo 

implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

  

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente. 

  

0010615-87.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302023404/2011 - CELINA APARECIDA MARINHO (ADV. SP176725 - MARCIA MOREIRA GARCIA DA 
SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-

CHEFE DO INSS). Trata-se de ação proposta por CELINA APARECIDO MARINHO, em face do Instituto Nacional 

do Seguro Social, objetivando a concessão do benefício do auxílio-reclusão, em virtude da prisão de seu filho, 

ADRIANO JUNIOR MARINHO, ocorrida em 17.06.2010. 

  

Em síntese, o requerimento administrativo formalizado em 12.08.2010 restou indeferido pela autarquia previdenciária 

sob o fundamento de que não foi provada a qualidade de dependente entre a autora e o segurado. 

  

O INSS ofereceu contestação, alegando falta de documentação capaz de comprovar o direito alegado (ausência de 

dependência econômica); alegou ainda que o benefício ora pleiteado, será devido aos dependentes de segurado de baixa 

renda, o que não ocorre no caso em questão. 
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É o relatório. 

  

Decido. 

  

1 - Fundamento legal 

  

Estabelece o artigo 201, inciso IV, da CF/88, com a Redação da EC n° 20/98 que: 

  

“Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a: 

(...) 

IV- salário-família e auxílio-reclusão para os dependentes dos segurados de baixa renda;”  

  

A lei infraconstitucional, mais exatamente o artigo 80 da Lei 8.213/91, e seu regulamento, Decreto nº 3048/99, 

especificamente no art. 116, dispõem, sobre o benefício em questão e esclarece o que vem a ser “baixa renda”: 

  

“Art. 80. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do segurado 
recolhido à prisão que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença, aposentadoria ou 

abono de permanência em serviço, desde que o seu último salário-de-contribuição seja inferior ou igual a R$ 360,00 

(trezentos e sessenta reais)”. 

  

O artigo 16 da mesma lei, por sua vez, define o que são os dependentes. Assim, os requisitos do benefício de auxílio-

reclusão defluem da análise sistemática dos artigos 80 e 16 da Lei nº 8.213-91. 

  

Ademais, embora não seja necessária a carência para o auxílio-reclusão (art. 26, I, da Lei nº 8.213-91), é imprescindível 

a demonstração de que o instituidor do benefício almejado, na data da reclusão, possuía a qualidade de segurado. 

  

Em decisão proferida aos 25.03.2009 pelo Plenário do STF, nos Recursos Extraordinários 587.365 e 486.413, 

consolidou-se o entendimento de que o parâmetro para a concessão do auxílio-reclusão é a renda do próprio segurado. 

  

Nessa senda, cumpre consignar que, inicialmente fixado pelo Decreto 3.048/99, o valor máximo dos salários de 

contribuição para fins de concessão do benefício do auxílio-reclusão foi sendo sucessivamente majorado por meio de 

portarias ministeriais, sendo que, à época do recolhimento do segurado à prisão (17/06/2010), vigia a Portaria MF/MPS 

Nº 333/2010, segundo a qual a remuneração do segurado não poderia ultrapassar a importância de R$ 810,18 
(oitocentos e dez reais e dezoito centavos). 

  

Expostas tais ponderações, passo a analisar o atendimento dos requisitos pela parte autora. 

  

  

2 - Da qualidade de segurado do recluso. 

No caso dos autos, o instituidor ostentava a qualidade de segurado obrigatório porque seu último vínculo empregatício 

se deu entre 01/02/2010 e até a data da reclsuão. 

Tendo em vista que o art. 15, II, da Lei nº 8.213/91, é certo que o instituidor mantinha a qualidade de segurado à época 

da prisão. 

3 - Da apuração da baixa renda 

Tendo em vista a recente alteração de entendimento jurisprudencial, passo a analisar a renda do segurado. 

Observo que o art. 116, § 1º, do Decreto n° 3.048/99 autoriza o pagamento do benefício mesmo que o segurado não 

esteja recebendo qualquer salário de contribuição, desde que mantida a qualidade de segurado. 

  

Assim, consoante CTPS anexa ao processo, a última remuneração do recluso, anteriormente à reclusão referente ao mês 

de abril de 2010, era de R$ 600,01, sendo comprovado, ainda através da pesquisa CNIS, que sua seus salários-de-
contribuição eram ainda menores. 

  

Desse modo seu salário-de-contribuição tinha valor inferior ao limite fixado pela Portaria Ministerial, restando 

preenchido o requisito. 

  

4 - Da qualidade de dependente 

  

Conforme se depreende da dicção do art. 16, caput, II, e § 4ºda lei n° 8.213/91, a dependência dos pais em relação aos 

filhos deve ser demonstrada. 
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Convém ainda registrar que, mesmo sendo parcial a dependência econômica, o benefício será devido, conforme já 

esclarecia no enunciado nº 229 da Súmula do Tribunal Federal de Recursos: 

  

“A mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária, em caso de morte do filho, se provada a dependência 

econômica, mesmo não exclusiva.”. 

  

O presente enunciado tem total pertinência no caso dos autos, eis que, como verificado pela leitura do trecho inicial do 

art. 80 da lei n° 8.213/91, acima transcrito, “o auxílio-reclusão será devido nas mesmas condições da pensão por morte”. 

  

No caso dos autos, a prova produzida ampara a alegação da autora. 

  

Nesse sentido, verifico que, muito embora não tenham sido apresentados documentos nos autos, a prova testemunhal foi 

robusta e convincente quanto à dependência econômica da autora em relação ao filho. 

  

Precedentes indicam que é possível o reconhecimento da dependência econômica baseado apenas em prova 

testemunhal: AC nº.01000082800/MG, TRF 1ª Região, 1ª Turma, Rel. Juiz Manoel José Ferreira Nunes, DJ 

27/05/2004, p.32; AC nº 317734/RJ, TRF 2ª Região, 1ª Turma, Rel. Carreira Alvim, DJU 17/11/2003, p.118; AC nº 

612.947/SP, TRF 3ª, Região, 9ª Turma, Rel. Juíza Marisa Santos, DJU 23/10/2003, p.219; AC nº 429.206/SP, TRF 3ª 
Região, 2ª Turma, Rel. Juiz Carlos Francisco, DJU 6/12/2002, p.474. 

  

Desta forma, a concessão do benefício é medida que se impõe. 

  

5 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

  

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante o caráter alimentar da verba, impõe-se a 

concessão da antecipação dos efeitos da tutela, assegurando a implantação do benefício independentemente do trânsito 

em julgado da decisão definitiva. 

  

  

6 - Dispositivo 

  

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO a fim de CONDENAR o INSS a conceder à autora CELINA 

APARECIDA MARINHO, o benefício do auxílio-reclusão de seu filho, ADRIANO JUNIOR MARINHO, com data de 

início do benefício (DIB) na data do requerimento administrativo (12/08/2010). A RMI deverá ser calculada na data da 

prisão do segurado, devendo a autarquia utilizar, para tal cálculo, os efetivos salários-de-contribuição que constem de 
seus sistemas ou que tenham sido demonstrados pela parte autora, observada a atualização legalmente prevista. 

  

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o 

benefício. 

  

Observo que o pagamento das parcelas vencidas será devido entre a data da reclusão, em 12/08/2010, e a data da 

efetivação da antecipação de tutela. 

  

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que deveriam ter sido 

pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, com aplicação de 

juros moratórios de 12% ao ano. 

  

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do prazo 

implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

  

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente. 

  
  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

0000664-53.2011.4.03.6102 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302024811/2011 - ROBERTO NAIA (ADV. SP127291 - RICARDO ALVES DE LIMA QUARTIM, SP125691 - 

MARILENA GARZON, SP129372 - ADRIANE DA SILVA CAMPOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Cuida-se de ação visando a assegurar a correção do saldo 

existente na conta vinculada do FGTS, mediante a adequada correção do valor pela aplicação dos juros progressivos e 

dos expurgos inflacionários ocorridos nos períodos mencionados na petição inicial, com a condenação da ré ao 

pagamento das diferenças advindas de tais correções, mais atualização e juros de mora a partir da citação. 
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Conforme decisão n.º 12491/2011, foi fixado o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora aditasse sua petição 

inicial, excluindo a União Federal do pólo passivo, bem como juntar aos autos seus documentos pessoais (RG, CPF e 

comprovante de residência), o que não ocorreu até a presente data. 

  

É o relatório. Decido. 

  

Apesar de intimada a cumprir uma determinação judicial para que o presente processo tivesse seu regular trâmite neste 

Juizado, a parte autora não cumpriu tal decisão. 

  

Assim sendo, configurada a hipótese prevista no art. 267, IV, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO o 

processo sem resolução do mérito. 

  

Sem custas e honorários advocatícios nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. 

  

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação em que se requer a revisão 
de benefício de previdenciário (auxílio-doença, aposentadoria por invalidez ou pensão por morte), mediante a aplicação 

do art. 29, inc. II, da Lei 8.213/91, com a nova redação dada pela Lei 9.876/99, preterindo-se a aplicação do art. 32, § 2° 

do Decreto n° 3.048/99. 

  

Pois bem, anoto que até data recente vinha eu entendendo que a regulamentação dada pela norma infra-legal (art. 32, § 

2° e§ 4º do art. 188-A do Dec. 3.048/99), estava em consonância com os termos do art. 3º da Lei 9.876/99, norma de 

natureza transitória aplicável aos segurados filiados ao regime previdenciário antes de 1999, mas que implementaram 

direito ao benefício já sob a égide deste diploma legal. Isto porque o dispositivo legal instituiu um “piso” de utilização 

dos salários-de-contribuição no importe de 80%, “no mínimo”, de modo que, se há, a contrário senso, vedação legal 

para a utilização de percentual inferior (a 80% dos salários-de-contribuição), nada havia que obstasse a utilização da 

íntegra (100%) de todos os salários-de-contribuição vertidos no período básico de cálculo relativamente ao cálculo do 

auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, bem como de pensão não precedida de outro benefício, que segue a 

mesma regra. 

  

Ocorre que o Decreto nº 6.939, de 18 de agosto de 2009, revogou o § 20 do art. 32 e alterou o § 4º do art. 188-A do 

Dec. 3.048/99 (RPS), modificando a forma de cálculo dos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez. 

Entretanto, não havia na alteração legislativa menção a respeito da aplicabilidade de tais disposições a benefícios 
concedidos no intervalo entre a publicação do Decreto 3.265, de 29 de novembro de 1999, que introduziu os arts. 188-A 

e 188-B no bojo do Decreto 3.048, de 09 de maio de 1999 e a vigência do Decreto nº 6.939, de 18 de agosto de 2009. 

  

Não obstante, em 15 de abril de 2010, através do MEMORANDO-CIRCULAR CONJUNTO Nº 21 

/DIRBEN/PFEINSS, a autarquia manifestou-se no sentido de que a alteração da forma de cálculo repercute também 

para os benefícios com Data de Início de Benefício (DIB) anterior à data do Decreto nº 6.939/2009, em razão do 

reconhecimento da ilegalidade da redação anterior, conforme parecer CONJUR/MPS nº 248/2009. 

  

De acordo com o memorando em questão, a autarquia aparelhou-se para efetuar as revisões dos benefícios concedidos a 

partir de 29/11/1999 mediante requerimento do interessado, ou mesmo automaticamente, quando processada a revisão 

do benefício por qualquer motivo, observados os casos em que já houve revisão administrativa/judicial ou em que tenha 

havido decadência do direito. 

  

Desse modo, considerando que o INSS acabou por reconhecer, administrativamente, o direito à revisão pretendida, 

verifico que o interesse de agir da parte autora não mais subsiste, impondo-se a extinção do feito, por lhe faltar uma das 

condições da ação. 

  
Isto posto, declaro extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de 

Processo Civil. 

  

Sem custas e sem honorários (Lei 9.099/95). Defiro a gratuidade da justiça para a parte autora. Sentença registrada 

eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Com o trânsito, dê-se baixa. 

  

0001850-93.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302024924/2011 - VANUSA PINHEIRO DA SILVA (ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ, 

SP293507 - APARECIDO ALVES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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0001761-70.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302024925/2011 - DURVALINO AUGUSTO MARTINS (ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE 

DO INSS). 

  

0001567-70.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302024926/2011 - IRENE DO AMARAL (ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0001560-78.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302024927/2011 - AGUINALDO FERNANDES DOS SANTOS (ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE 

LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0001178-85.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302024928/2011 - GEROLINO PEREIRA DE SOUSA (ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 
  

0004248-13.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302024935/2011 - DORIVAL GRIZANTE (ADV. SP191795 - FABRICIO ABRAHÃO CRIVELENTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 

  

0004247-28.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302024936/2011 - ADILSON BONFA (ADV. SP191795 - FABRICIO ABRAHÃO CRIVELENTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0004209-16.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302024937/2011 - EDSON WILLIAM ZAPPAROLLI (ADV. SP191795 - FABRICIO ABRAHÃO CRIVELENTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 

  

0003779-64.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302024952/2011 - ANA RITA FURQUIM (ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS, SP268074 - JAQUELINE 
CRISTÓFOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0001352-94.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302024953/2011 - LEMUEL TEIXEIRA (ADV. SP253284 - FRANCISCO ANTONIO CAMPOS LOUZADA, 

SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0004749-64.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302024852/2011 - ELISA JANKU CABRAL (ADV. SP191795 - FABRICIO ABRAHÃO CRIVELENTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 

  

0004332-14.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302024853/2011 - LEILA APARECIDA FEREZIN VITALIANO (ADV. SP268105 - MARCELA GALLO DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
*** FIM *** 

  

0002232-86.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302024868/2011 - AGUIDO REIS DE LIMA (ADV. SP093389 - AMAURI GRIFFO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Trata-se de pedido 

de desaposentação, mediante concessão de nova aposentadoria por tempo de contribuição, com a consequente revisão 

de sua renda mensal inicial, levando-se em conta o período trabalhado com contribuição após sua aposentadoria, a partir 

de 28.08.2000. 

  

Todavia, as partes, o pedido e a causa de pedir desta demanda são idênticos aos dos autos n.º 0007621-

86.2010.4.03.6302, com data de distribuição em 21/07/2010. 
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Analisando os autos, verifico que a ação anteriormente proposta fundamentou-se nos mesmos fatos trazidos a estes 

autos. Não há fato novo que possa ensejar a propositura desta ação. 

  

Sendo assim, há repetição de ação já julgada definitivamente, nos termos do §3º do art. 301, 2ª parte, do Código de 

Processo Civil. 

  

Ante o exposto, caracterizada a coisa julgada, julgo extinto o processo, sem julgamento do mérito, com fundamento no 

§3º e no inciso V, ambos do art. 267 do Código de Processo Civil. 

  

Sem custas e honorários advocatícios nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. 

  

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  

0003535-38.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302025038/2011 - GILDA CANA VAZ (ADV. SP102136 - CLESIO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Conforme se verifica nestes autos o autor 

pretende o levantamento de valores depositados a título de fundo de garantia por tempo de serviço, devido ao seu 
marido Jair Vaz Sobrinho, falecido em 19 de setembro de 2009. 

Cuida-se, na verdade, de juízo sucessório. 

Por essa razão, a competência para processá-lo é da Justiça Estadual, tal como enuncia a Súmula 161 do Superior 

Tribunal de Justiça: “É da competência da Justiça Estadual autorizar o levantamento dos valores relativos ao 

PIS/PASEP e FGTS, em decorrência do falecimento do titular da conta”. 

No Conflito de Competência nº 4.142-8 (DJ 10.5.93), o Superior Tribunal de Justiça assentou: “Conflito de 

competência. Levantamento dos depósitos do Fundo de Garantia. Falecimento do titular da conta. Interesse dos 

herdeiros. Competência do juízo sucessório. - Muito embora verse o pedido sobre Fundo de Garantia e deva o alvará ser 

satisfeito pela Caixa Econômica, empresa pública federal, seja pela ausência de qualquer interesse da Caixa, seja por se 

tratar de juízo sucessório, a competência é da Justiça Estadual.” 

Ante o exposto, JULGO EXTINTO o presente feito, sem julgamento de mérito, nos termos do art. 267, IV, do Código 

de Processo Civil. 

Sem condenação em honorários, tendo em vista o disposto no art. 55, da Lei 9.099 de 26 de setembro de 1995. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição. 

Intime-se e cumpra-se. 

  

0011048-91.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6302024329/2011 - VALERIA CRISTINA PEREIRA (ADV. SP175659 - PAULO ROBERTO DE CASTRO 

LACERDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Trata-se de demanda proposta por VALÉRIA CRISTINA PEREIRA em face do 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

  

Conforme documentos anexos aos autos, verifico que a incapacidade de que a autora é portadora decorre de sua 

atividade profissional, tendo em vista que teve origem em acidente ocorrido no trabalho. 

  

Portanto, trata-se de matéria afeta à competência da Justiça Estadual, em razão da ressalva expressa constante do art. 

109, I, parte final, da Constituição Federal. 

  

Nesse sentido, aliás, tem se orientado a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, nos termos enunciado nº 15 de 

sua Súmula (“Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho”), bem como 

o Supremo Tribunal Federal (RE nº 204.204). 

  

Ademais, eventual exame do mérito com consequente prolação da sentença, elaboração de cálculos, recursos e outros 

atos processuais, tudo seria passível de reconhecimento de nulidade posterior, por exemplo, pela Turma Recursal, uma 
vez que estaria ausente pressuposto insanável de validade processual, qual seja, o juízo competente. 

  

Assim, em razão da incompetência absoluta deste Juizado Especial Federal para processar e julgar esta demanda e ante 

a incompatibilidade da redistribuição de autos virtuais com o procedimento estatuído pelas leis 9.099/95 e 10.259/01, há 

de se aplicar o comando esculpido no art. 51, II, daquela lei, e assim o faço para extinguir o processo, sem julgamento 

do mérito. 

  

Sem condenação em custas e honorários (art. 55, da Lei 9099/95). 

  

Defiro a gratuidade da justiça. 
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Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

Ocorrendo o trânsito, dê-se baixa. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc. 

  

Trata-se de ação em que a parte autora visa, em síntese, a atualização monetária do saldo das contas vinculadas ao 

FGTS pelos índices inflacionários expurgados relativos aos períodos mencionados na inicial. Juntaram-se documentos. 

  

A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CEF) apresentou contestação, argüindo diversas preliminares, das quais pede o 

acolhimento. No que concerne ao mérito, impugnou matérias não aventadas na inicial, e sustentou que devem ser 

reconhecidos somente os expurgos de janeiro/89 e abril/90, conforme a Súmula nº 252, do STJ. 

  

Foi juntada aos autos comprovação de que a parte autora aderiu ao acordo previsto na Lei Complementar n° 110/2001, 

pelo que a ré requer a extinção do processo relativamente ao pedido de aplicação de expurgos inflacionários nas contas 

vinculadas. 

  

É O RELATÓRIO. DECIDO. 
  

O pedido da parte autora é de ser julgado extinto sem o julgamento por este Julgador. Fundamento. 

  

Inicialmente, há que se rebater, ainda que sucintamente, as várias preliminares levantadas. 

  

No que concerne à competência dos Juizados Especiais para julgamento da demanda, observo que, conforme 

documentação apresentadas com a inicial, o valor da causa não supera os 60 salários mínimos previstos no art. 3º, da 

Lei nº 10.259/01, razão pela qual compete a este Juizado Especial Federal apreciar e julgar o presente feito. 

  

Quanto à preliminar de necessidade da juntada de extratos comprobatórios da titularidade da conta, hoje é entendimento 

dominante nos Tribunais Superiores acerca da prescindibilidade destes, podendo sua ausência ser suprida por outras 

provas. (Nesse diapasão: Resp 172.744-RS, DJU 29/10/1999 e Agravo de Instrumento 278.427-RS, DJU 16 de março 

de 2000, ambos da Rel. Min. Eliana Calmon.). Assim, afasto a mencionada preliminar. 

  

Quanto à legitimidade passiva, apenas CEF é parte legítima para figurar no pólo passivo da presente demanda, 

conforme entendimento sumulado pelo C. STJ: 

  
Súmula n.º 249: 

  

“A Caixa Econômica Federal tem legitimidade passiva para integrar processo em que se discute correção monetária do 

FGTS.” (D.J.U., Seção I, de 22.06.01, p. 163) 

  

Descabe, assim, a participação da União Federal, dos bancos depositários e de quaisquer outros entes no pólo ativo da 

demanda. 

  

Relativamente à antecipação da tutela, observo que, em casos como este, não existe fundado receio de dano a justificá-

la, notadamente em face da celeridade do rito processual em sede dos juizados. 

  

Quanto às demais preliminares argüidas pela ré, verifico que o pleito lançado na inicial não abrange as hipóteses 

elencadas na contestação, razão pela qual deixo de apreciá-las. 

  

Por fim, no tocante à ausência de interesse de agir em virtude de adesão aos termos da Lei Complementar nº 110/01, 

observo que, de fato, a CEF comprovou, por meio de documentos juntados aos autos, que a parte autora firmou o termo 

de adesão mencionado. A assinatura do termo, pelos próprios termos dele constantes, implica renúncia ao crédito de 
quaisquer valores relativos a expurgos inflacionários, de forma que, por tal razão, impõe-se a extinção do feito por 

ausência de interesse de agir. 

  

Ante o exposto, tendo em vista a notória ausência de interesse da parte autora na presente demanda, EXTINGO O 

PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, NOS TERMOS DO ART. 267, VI, do Código de Processo Civil.  

  

Sem custas e honorários advocatícios nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. 

  

P. I. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa. 
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0001881-34.2011.4.03.6102 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302024630/2011 - MARIA DO CARMO PEREIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP277335 - RENATA CASSIA 

PALLARO DE ANDRADE, SP128687 - RONI EDSON PALLARO, SP202778 - ANDRÉ MARCOZZI SOARES DE 

ARRUDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

0002506-50.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302024632/2011 - MARIA ALICE DE JESUS DOS SANTOS (ADV. SP030743 - JOSE SEBASTIAO MARTINS, 

SP279508 - CAMILA EVELYN ROSSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

*** FIM *** 

  

0009626-81.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302025031/2011 - EDNA APARECIDA TERRIBELE (ADV. SP216622 - WELLINGTON CARLOS SALLA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). Trata-se de ação em que a parte autora pleiteia, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a revisão 

de benefício previdenciário. Pede que seja recalculado o valor da renda mensal inicial, incluindo, na atualização dos 

salários-de-contribuição, o percentual integral do Índice de Reajuste do Salário Mínimo - IRSM do mês de fevereiro de 

1994, no percentual de 39,67% (trinta e nove vírgula sessenta e sete por cento), bem como a condenação do réu no 
pagamento da diferença entre os valores pagos e os novos valores calculados após a revisão, corrigidos monetariamente 

desde o respectivo vencimento de cada parcela, acrescidos de juros de mora. 

  

O INSS impugnou o pedido, conforme contestação apresentada por ofício e arquivada na Secretaria deste Juizado. 

  

É o breve relatório. Decido. 

  

O feito há de ser extinto, por falta de interesse de agir do autor. De fato, analisando a documentação juntada aos autos, 

especialmente o parecer da Contadoria do Juízo, verifica-se que, de fato, a parte autora aderiu ao acordo veiculado por 

meio da Medida Provisória n° 201/04, posteriormente convertida na Lei 10.999/04, tendo sido devidamente efetuada a 

revisão da renda mensal de seu benefício, bem como pagos todos os valores devidos a título de atrasados, de acordo 

com o parcelamento combinado. 

  

Assim, não verifico o interesse de agir da parte autora no prosseguimento da execução, visto que já vem recebendo por 

outros meios a pretensão aqui buscada. 

  

 Diante do disposto, declaro extinto o processo sem julgamento de mérito, com fundamento no inciso VI, do artigo 267 
do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários nesta instância judicial. Defiro a gratuidade da justiça à parte 

autora. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0002080-38.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302024335/2011 - ANGELA DE SOUSA BUZATO (ADV. SP226527 - DANIEL FERNANDO PAZETO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Trata-se de ação em que se 

pede a condenação da CEF ao pagamento dos expurgos inflacionários (Plano Collor II - 1991) sobre sua conta-

poupança (n.º 12086-8). 

  

Observe-se que foi ajuizada ação com o mesmo objeto, a qual se encontra em trâmite neste egrégio Juizado Especial 

Federal e que foi distribuída sob o n.º 0011694-38.2009.4.03.6302 em 03/11/2009. 

  

A hipótese é de litispendência, dando azo à extinção do processo sem julgamento do mérito, uma vez que o autor já está 

exercendo o seu direito de ação para discutir a matéria em face da Caixa Econômica Federal neste Juizado Especial 

Federal. 

  
Posto isso, em razão da existência de litispendência, EXTINGO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO, 

com fundamento no artigo 267, V, do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente. 

  

Sem custas e honorários advocatícios nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. 

  

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  

0008077-36.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302025030/2011 - ANTONIO CARLOS LEONCINI (ADV. SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE 

OLIVEIRA, SP160929 - GUSTAVO CABRAL DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Trata-se de ação em que a parte autora 
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pleiteia, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a revisão de benefício previdenciário. Pede que seja 

recalculado o valor da renda mensal inicial, incluindo, na atualização dos salários-de-contribuição, o percentual integral 

do Índice de Reajuste do Salário Mínimo - IRSM do mês de fevereiro de 1994, no percentual de 39,67% (trinta e nove 

vírgula sessenta e sete por cento), bem como a condenação do réu no pagamento da diferença entre os valores pagos e 

os novos valores calculados após a revisão, corrigidos monetariamente desde o respectivo vencimento de cada parcela, 

acrescidos de juros de mora. 

  

O INSS impugnou o pedido, conforme contestação apresentada por ofício e arquivada na Secretaria deste Juizado. 

  

É o breve relatório. Decido. 

  

O feito há de ser extinto, por falta de interesse de agir do autor. De fato, analisando a documentação juntada aos autos, 

especialmente o parecer da Contadoria do Juízo, verifica-se que, de fato, a parte autora aderiu ao acordo veiculado por 

meio da aludida Medida Provisória n° 201/04, posteriormente convertida na Lei 10.999/04, e que já foi efetuada a 

revisão de seu benefício, bem como pago todo o montante devido a título de atrasados. 

  

Assim, não verifico o interesse de agir da parte autora no prosseguimento da execução, visto que já vem recebendo por 

outros meios a pretensão aqui buscada. 
  

 Diante do disposto, declaro extinto o processo sem julgamento de mérito, com fundamento no inciso VI, do artigo 267 

do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários nesta instância judicial. Defiro a gratuidade da justiça à parte 

autora. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0011062-75.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302024856/2011 - ROBERTO LOPES (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). ROBERTO LOPES 

propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando à concessão de 

aposentadoria por invalidez ou do benefício de auxílio-doença. 

Foi apresentado laudo médico. 

Citado, o INSS apresentou contestação e arguiu em preliminar a incompetência absoluta do juízo, tendo em vista que o 

autor está em gozo do benefício de auxílio-doença por acidente de trabalho, conforme pesquisa ao Plenus anexo à 

contestação. 

É o relatório. 

Decido. 
Preliminarmente, afasto a preliminar de incompetência absoluta do juízo, tendo em vista que não há nos autos 

documentos que comprovem que a doença da qual o autor é portador decorre de acidente do trabalho. Ademais, o laudo 

pericial diagnosticou que o autor é portador de cervicalgia e lombocitalgia a direita, não fazendo referência de que se 

trata de doença de natureza acidentária. 

No entanto, o presente feito deve ser extinto, ante a ausência de interesse processual do autor. 

Tendo em vista os apontamentos do laudo médico, infiro que não incide a hipótese de aposentadoria por invalidez, que 

pressupõe o caráter total e permanente da incapacidade, de modo que o caso, quanto à incapacidade, se amolda à regra 

do auxílio-doença. 

Conforme pesquisa ao Plenus anexa aos autos, verifico que a parte autora está em pleno gozo do benefício de auxílio-

doença por acidente de trabalho. 

Como cediço, a partir da vigência da Lei nº 9.528/97, restou vedada a cumulação do auxílio-acidente com qualquer 

outro benefício. O benefício acidentário concedido ao autor teve início após a edição da lei que proíbe a cumulação dos 

benefícios. 

Portanto, falece o autor interesse no deslinde da causa, em razão da impossibilidade de cumulação de benefícios. 

Ademais, decorre o interesse processual do binômio necessidade-adequação e, sendo certo que, ao menos em tese, a via 

processual eleita apresenta-se como adequada, não é menos certo que inexiste, in casu, lide, ou seja, pretensão resistida, 

vez que o benefício nestes autos pleiteado é inacumulável com o benefício em que o autor está recebendo. 
Pelo exposto, diante da ausência de interesse processual, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem julgamento de mérito, 

com fundamento no art. 267, VI, do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Intime-se. Sentença registrada eletronicamente. 

  

  

  

DESPACHO JEF 

  

0011632-61.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302019621/2011 - ROSA ROSALINA 

GARDIN DIAS (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA, SP252447 - HELOISA GOUDEL GAINO COSTA, 

SP186351 - LUIZA TERESA SMARIERI SOARES, SP201717 - LUCYANO AURELIO MORMILLO DO 
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AMARAL, SP232129 - SAMUEL   A. ANDRADE, SP191681 - CAIO GONÇALVES DE SOUZA FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). Indefiro os requerimentos de quesitos suplementares, tendo em vista que já foram apresentados os quesitos na 

petição inicial. 

Venham os autos conclusos para sentença. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos em inspeção. 

Diante da proposta de acordo ofertada pelo INSS, a fim de solucionar a demanda, designo audiência de tentativa de 

conciliação coletiva para o dia 10 de junho de 2011, às 09:00 horas, a ser realizada na sala de audiências deste Juizado 

Especial Federal de Ribeirão Preto, devendo ser cientificadas as partes com urgência. Intimem-se. 

  

0010632-26.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302020898/2011 - MARIA ELIZABETE 

BORGES DA CRUZ (ADV. SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS, SP243929 - HELEN AGDA 

ROCHA DE MORAIS, SP255976 - LEONARDO JOSÉ GOMES ALVARENGA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0001602-30.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302020917/2011 - BENEDITO 

APARECIDO DE AQUINO (ADV. SP172782 - EDELSON GARCIA, SP082620 - ALVARO DA COSTA GALVAO 
JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

  

  

AUDIÊNCIA REDESIGNADA 

  

0000068-51.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6302022933/2011 - 

ELAINE CRISTINA DE JESUS RUFINO (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). Trata-se de ação em que se pede beneficio previdenciário por invalidez. Verifico que há nos autos proposta de 

acordo formulada pelo INSS, com os seguintes termos: 

1. Restabelecimento do benefício de AUXÍLIO-DOENÇA NB 541.943.181-1, a partir de 10/12/2010 e com DIP (data 

do início do pagamento) em 01/06/2011; 

2. O recebimento dos valores atrasados no importe de R$ 2.900,00 (dois mil e novecentos reais), considerados entre o 

restabelecimento e a DIP, a serem pagos através de Requisição de Pequeno Valor (RPV), no prazo e forma da lei. 
3. Cada parte arcará com os honorários de seu constituído. 

4. Em caso de aceitação, as partes dão ampla, geral e irrevogável quitação quanto ao objeto da demanda. 

5. Tendo em conta o interesse público, e considerando a possibilidade de enriquecimento sem causa, constatada a 

qualquer tempo, a existência de litispendência, coisa julgada, duplo pagamento ou falta de requisitos legais para a 

concessão/restabelecimento de benefício, no todo ou em parte, referente ao objeto da presente ação, a parte autora 

concorda, desde já, que fica sem efeito a transação e, caso tenha sido efetuado duplo pagamento, que haja desconto 

parcelado em seu benefício, até a completa quitação do valor pago a 

maior, monetariamente corrigido, nos termos do art. 115, II, da Lei n.º 8.213/191, após manifestação deste Juízo, 

mediante a comunicação do INSS. 

6. Nos termos do art. 77 do Decreto 3.048/99, o segurado em gozo de auxílio-doença está obrigado, sob pena de 

sustação do pagamento do benefício, a submeter-se a exames médico-periciais, podendo o INSS rever a concessão 

inicial caso fique constatado por perícia médica a cargo da autarquia que o segurado não mais apresente a incapacidade 

exigida. Os procedimentos das perícias serão regidos pela Orientação Interna Conjunta nº 76/2003, sendo que a 

convocação do segurado não poderá ocorrer antes de seis meses anos contados da DIB. 

7. Caso fique constatado que o(a) autor(a) é beneficiário(a) de algum benefício inacumulável com o auxílio-doença, 

faculta-lhe a opção pelo mais vantajoso, ficando o(a) autor(a) obrigado(a) a ressarcir eventuais valores recebidos 

indevidamente. 
8. Em sendo aceita, requer, desde logo, a HOMOLOGAÇÃO da transação, devendo o processo ser extinto com 

julgamento do mérito nos termos do art. 269, inciso III, do Código de Processo Civil, devendo ser procedida a 

expedição de ofício à autoridade competente (EADJ) com os parâmetros estabelecidos para que implante o benefício, 

nos termos do art. 16 da Lei 10.259/2001. 

  

Em que pese designada audiência, a parte autora a ela não compareceu, havendo petição de seu patrono discordando da 

proposta. 

  

Assim, em face da discordância da parte autora, venham os autos conclusos. 
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0010615-87.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6302022655/2011 - 

CELINA APARECIDA MARINHO (ADV. SP176725 - MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

“Defiro a juntada do substabelecimento. Venham os autos conclusos” 

  

0001602-30.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6302022981/2011 - 

BENEDITO APARECIDO DE AQUINO (ADV. SP172782 - EDELSON GARCIA, SP082620 - ALVARO DA 

COSTA GALVAO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Trata-se de ação em que se pede beneficio por incapacidade. 

Verifico que há nos autos proposta de acordo formulada pelo INSS, com os seguintes termos: 

  

 1. Concessão do benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, com: 

DIB (data do início do benefício) em 01/06/2010 (dia posterior à cessação do auxílio-doença); 

DIP (data do início do pagamento) em 01/06/2011; 

RMI de R$1972,37 e RMA a ser calculada; 

  

2. O recebimento dos valores atrasados no importe de R$ 19.000,00 (dezenove mil reais), a serem pagos através de 

Requisição de Pequeno Valor (RPV), no prazo e forma da lei. 
  

3. Cada parte arcará com os honorários de seu constituído. 

  

4. O acordo fica condicionado à renúncia por parte do(a) autor(a) ao direito de pleitear na via administrativa ou judicial 

quaisquer vantagens decorrentes do objeto da presente demanda. 

  

5. Tendo em conta o interesse público, e considerando a possibilidade de enriquecimento sem causa, constatada a 

qualquer tempo, a existência de litispendência, coisa julgada, duplo pagamento ou falta de requisitos legais para a 

concessão/restabelecimento de benefício, no todo ou em parte, referente ao objeto da presente ação, a parte autora 

concorda, desde já, que fica sem efeito a transação e, caso tenha sido efetuado duplo pagamento, que haja desconto 

parcelado em seu benefício, até a completa quitação do valor pago a maior, monetariamente corrigido, nos termos do 

art. 115, II, da Lei n.º 8.213/191, após manifestação deste Juízo, mediante a comunicação do INSS. 

  

6. Nos termos do art. 46 do Decreto 3.048/99, o aposentado por invalidez está obrigado, sob pena de sustação do 

pagamento do benefício, a submeter-se a exames médico-periciais, podendo o INSS rever a concessão inicial caso fique 

constatado por perícia médica a cargo da autarquia que o segurado não mais apresente a incapacidade exigida. Os 

procedimentos das perícias serão regidos pela Orientação Interna Conjunta nº 76/2003, sendo que a convocação do 
segurado não poderá ocorrer antes de 2 (dois) anos contados da DIB. 

  

7. Caso fique constatado que o(a) autor(a) é beneficiário(a) de algum benefício inacumulável com a aposentadoria por 

invalidez, faculta-lhe a opção pelo mais vantajoso, ficando o(a) autor(a) obrigado(a) a ressarcir eventuais valores 

recebidos indevidamente. 

  

  

Em que pese designada audiência, a parte autora a ela não compareceu, havendo petição de seu patrono discordando da 

proposta. 

  

Assim, em face da discordância da parte autora, venham os autos conclusos. 

  

0010632-26.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6302023038/2011 - 

MARIA ELIZABETE BORGES DA CRUZ (ADV. SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS, SP243929 - 

HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS, SP255976 - LEONARDO JOSÉ GOMES ALVARENGA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Em 

que pese designada a audiência, a parte autora à ela não compareceu, havendo petição de seu patrono discordando da 
proposta. 

Assim, em face da discordância da parte autora, venham os autos conclusos. 

  

Cumpra-se. 

  

0009131-37.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6302019002/2011 - 

MARIA HILDA LAZARI MOGLIA (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). “Defiro o prazo de 

cinco dias para a parte autora juntar o substabelecimento.Venham os autos conclusos” 
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0008806-62.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6302018998/2011 - 

HELENA GRANDINI FARIA (ADV. SP243434 - EDUARDO DA SILVA CHIMENES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). “Venham os autos 

conclusos” 

  

0011170-07.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6302024003/2011 - 

JOAQUIM DANIEL (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). "Defiro a juntada do substabelecimento. 

Venham os autos conclusos" 

  

0012108-02.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6302022992/2011 - 

LEANDRO COSTA DE OLIVEIRA (ADV. SP051327 - HILARIO TONELLI, SP228986 - ANDRE LUIZ LIPORACI 

DA SILVA TONELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Considerando a ausência da parte autora na audiência designada para possível 

conciliação e, tendo em vista que não há petição nos autos acerca da proposta formulada pelo INSS, venham os autos 

conclusos para a prolação da sentença. Cumpra-se. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

  
Publicação para os processos abaixo relacionados: PRAZO PARA CONTRARRAZÕES: 10 DIAS. (Nos termos do 

artigo 42, §2º c/c artigo 43 da Lei 9.099/2005). 

14178 

  
0000199-26.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - JOAO FRANCISCO FILHO (ADV. SP233141 - ANDRÉ LUIS 

BACANI PEREIRA e ADV. SP230526 - GISELE CRISTINA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
  

0000650-69.2011.4.03.6102 - 1ª VARA GABINETE - LEDA MARIA COSTA DA SILVA (ADV. SP258072 - 

CARLOS LEONARDO COSTA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

  

0001326-96.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - LUCIANA SIMON PEREIRA CROTT (ADV. SP218080 - 

BIANCA PIPPA DA SILVA e ADV. SP126362 - ROGERIO FERNANDO HISS BROCHETTO e ADV. SP179827 - 

CRISTINA BEATRIZ HISS BROCHETTO CASTRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

  

0001797-15.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - MARIA APARECIDA SILVA SOARES (ADV. SP143039 - 

MARCELO DE MORA MARCON e ADV. SP300419 - LUIZ ANTONIO CONVERSO JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0003000-12.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - ABEL ROCHA DA SILVA (ADV. SP169641 - ARTUR 

HENRIQUE FERREIRA PEREIRA e ADV. SP261820 - THALLES OLIVEIRA CUNHA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) 

  

0006609-37.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SILVIO ROBERTO FILOMENO (ADV. SP190709 - LUIZ DE 
MARCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0007207-88.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - LYBIA POPOLIN (ADV. SP255490 - CAMILA MARIA DA 

SILVA RAMOS e ADV. SP267000 - VALERIO PETRONI LEMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0007333-41.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - LUIS CARLOS DA SILVA DEFENDI (ADV. SP143305 - 

JURANDIR ROCHA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0007467-68.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - MARIA GALDINO FERRAREZI (ADV. SP178874 - GRACIA 

FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID)  
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0007797-65.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - LUIZ CARLOS BASILIO (ADV. SP171204 - IZABELLA 

PEDROSO GODOI PENTEADO BORGES e ADV. SP289867 - MAURO CESAR DA COSTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0008758-40.2009.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - GERALDO MARTINS DA ROCHA (ADV. SP200476 - 

MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0008821-31.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - MARLENE ROLLA DA SILVA (ADV. SP171820 - RITA DE 

CASSIA PEREIRA JORGE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0009059-50.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - WALDECY VIEIRA MENEZES TAVEIRA (ADV. SP230281 - 

RAFAEL AUGUSTO GASPARINO RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID)  

  

0009156-50.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - ADEMIR APARECIDO INOCENCIO (ADV. SP200476 - 

MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)   

  
0009237-33.2009.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - GERVASO ALVES BERNARDES (ADV. SP270656 - 

MARCIO DOMINGOS ALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

  

0009278-63.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - LELIANE LIMA PEREIRA (ADV. SP248350 - ROGERIO 

FERRAZ BARCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0009428-44.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DEBORA SOUZA NASCIMENTO PASQUIM (ADV. 

SP251365 - RODOLFO TALLIS LOURENZONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID)  

  

0009492-88.2009.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - ANGELA MARIA CASTIONI (ADV. SP202805 - DOROTI 

CAVALCANTI DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0009743-72.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - CELIA IRIA ROSA RODRIGUES (ADV. SP200476 - 

MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0009937-72.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - MARIA APARECIDA ARAGAO DOS SANTOS (ADV. 
SP128658 - VELMIR MACHADO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID)  

  

0009963-70.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - OSVALDO JOSE COUTINHO JUNIOR (ADV. SP189184 - 

ANDREIA CRISTIANE JUSTINO SANTOS ANTONINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID)  

  

0010195-82.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - VITORIA GARCIA STEFENUTO (ADV. SP133791 - DAZIO 

VASCONCELOS e ADV. SP289730 - FERNANDA NICOLELLA LEMES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0010475-87.2009.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP170930 - FABIO 

EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0010484-15.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - CRISTIANE GODINHO (ADV. SP084546 - ELIANA 

MARCIA CREVELIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  
0010630-56.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - MANOEL MENDES DA COSTA (ADV. SP170930 - FABIO 

EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0011145-91.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - THAYS SIMONI BARRACHI E OUTRO (ADV. SP253284 - 

FRANCISCO ANTONIO CAMPOS LOUZADA e ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ); LUCAS 

BARRACHI(ADV. SP253284-FRANCISCO ANTONIO CAMPOS LOUZADA); LUCAS BARRACHI(ADV. 

SP170930-FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID)  

  

0011227-25.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - ROSILEIA ISABEL DA SILVA (ADV. SP268262 - IVANETE 

CRISTINA XAVIER DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/06/2011 671/941 

  

0011341-61.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - ELIZIARIO MANOEL FERREIRA (ADV. SP283015 - DIEGO 

LEONARDO MILANI GUARNIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0011686-27.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - ISABELLA VITORIA FRANCISCO (ADV. SP204972 - 

MARIA EMILIA MOREIRA DRUZIANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0011692-34.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - JOAQUIM VICENTE DOS SANTOS (ADV. SP207375 - 

SANDRA MARA DE LAZARI RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0012309-91.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - CLAUDIA APARECIDA DE JESUS (ADV. SP171716 - 

KARINA TOSTES BONATO e ADV. SP171720 - LILIAN CRISTINA BONATO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6302000234 
  

  

  

DESPACHO JEF 
  

0000514-93.2007.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302025128/2011 - MIRTES BORASTE 

GONCALVES (ADV. SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). “Vistos. Verifico que 

não foi possível expedir requisição de pagamento em razão de divergência no nome da parte autora. Nos termos do 
artigo 8º, inciso IV, da Resolução n º 122, de 28 de outubro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, o CPF regular é 

dado obrigatório para expedição de requisição de pagamento. Assim, determino a intimação da parte autora para, no 

prazo de 05 (cinco) dias, regularizar o cadastro de seu CPF ou seu cadastro no sistema deste Juizado. Após, cumprida a 

determinação, requisite-se. No silêncio, ao arquivo sobrestado. Int.” 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: “Vistos.  

Ante o parecer da contadoria e a documentação anexada aos autos, dando conta que a diferença entre a DIB e a 

DIP foi paga administrativamente à autora, consoante demonstrado na pesquisa PLENUS, anexada aos autos em 

17/05/11, verifico que não há valor a ser requisitado. Assim sendo, considerando que a prestação jurisdicional 

encontra-se satisfeita, encerro a fase de pagamento. Ciência às partes acerca desta decisão. Após, dê-se baixa 

findo. Cumpra-se.” 

  
0009355-77.2007.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302025020/2011 - VALDA 

BERNARDO SILVA ABDIAS (ADV. SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0009918-08.2006.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302025262/2011 - DANIEL DA SILVA 
(ADV. SP233482 - RODRIGO VITAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

0001014-57.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302025288/2011 - FRANCISCO 

VICENTE DE ASSIS (ADV. SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS, SP243929 - HELEN AGDA 

ROCHA DE MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). “Vistos. Ante o parecer da contadoria e a documentação anexada aos autos, 

dando conta que a diferença decorrente da reativação do benefício foi paga administrativamente à autora, consoante 

demonstrado na pesquisa PLENUS, anexada aos autos em 25/05/11, verifico que não há valor a ser requisitado. Assim 

sendo, considerando que a prestação jurisdicional encontra-se satisfeita, encerro a fase de pagamento. Ciência às partes 

acerca desta decisão.  Após, dê-se baixa findo. Cumpra-se.” 
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0015494-45.2007.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302025073/2011 - CLENILSON DE 

OLIVEIRA (ADV. SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). “Homologo os novos cálculos 

apresentados pela contadoria judicial. Dê-se ciência às partes sobre os valores apresentados, para que, querendo, no 

prazo de 03 (três) dias, manifestem-se. Outrossim, considerando que o valor dos atrasados apresentados pela contadoria 

judicial ultrapassa o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, deverá a parte autora, no mesmo prazo de 03 (três) 

dias, impreterivelmente, manifestar-se pelo seu recebimento via Requisição de Pequeno Valor (RPV), quando então 

deverá renunciar ao excedente da condenação atualizada que superar o teto do JEF acima explicitado (60 salários 

mínimos), ou então, optar por receber a totalidade do valor apurado via Ofício Precatório. NO SILÊNCIO DA PARTE, 

EXPEDIR-SE-Á OFÍCIO PRECATÓRIO. Após, no caso de opção pelo recebimento do valor da condenação por ofício 

precatório, intime-se o INSS para, no prazo de 30 (trinta) dias, informar a existência de débitos e respectivos códigos de 

receita que preencham as condições estabelecidas no §9º do art. 100 da Constituição Federal. Decorrido o prazo, sem 

manifestação ou com informação de inexistência de débitos pelo INSS, expeça-se Precatório. Outrossim, havendo 

resposta de pretensão de compensação de débitos pelo INSS, tornem conclusos. Cumpra-se. Int.” 

  

0007151-89.2009.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302025253/2011 - HELIO APARECIDO 

AMORIN (ADV. SP197082 - FLAVIA ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). “Vistos. Remetam-se os autos à contadoria para 

parecer/cálculo acerca da petição da parte autora, apresentando novo cálculo de RMI e atrasados, se for o caso. Após, 

tornem conclusos.” 

  

0014435-56.2006.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302025146/2011 - JOAO CORREA 

(ADV. SP154896 - FERNANDA MARCHIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). “Intime-se a parte autora para, no prazo de 

10 (dez) dias, em complementação ao despacho anterior, carrear aos autos cópia do CPF da menor RAÍSSA BIANCA 

PEREIRA CORREA. Int.” 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: “Vistos.  

Homologo os novos cálculos apresentados pela contadoria judicial. Ciência ao INSS sobre os valores 

apresentados para que, querendo, no prazo de 05 (cinco) dias, manifeste-se. Transcorrido o prazo sem 

manifestação, será presumida a concordância com os cálculos e expedida requisição de pagamento. Int. Cumpra-

se.” 

  
0008730-09.2008.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302025191/2011 - MARIA DO CEU 
LOURENÇO VIEIRA (ADV. SP171476 - LEILA DOS REIS QUARTIM DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0013143-65.2008.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302025192/2011 - LUANA CRISTINA 

ARAUJO DE SOUZA (ADV. SP115993 - JULIO CESAR GIOSSI BRAULIO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

0008858-29.2008.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302025265/2011 - LUIZ CARLOS 

BATILIERI (ADV. SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS, SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE 

MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). “Chamo o feito à ordem. Verifico dos autos que o acórdão proferido assim 

dispôs: “concluo que a parte autora faz jus ao benefício previdenciário de auxílio-doença desde a data do requerimento 

administrativo/última cessação”, sem mencionar eventuais descontos nos períodos em que fosse comprovado vínculos 

empregatícios do autor, portanto, caberia a autarquia ré ter manifestado seu inconformismo no momento oportuno pela 

via adequada. Ante ao exposto, reconsidero a decisão nº 6302022813/2011. Cumpra-se o julgado. Expeça-se 

precatório.” 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: “Vistos.  

Homologo os cálculos apresentados pela contadoria judicial. Ciência às partes sobre os valores apresentados 

para que, querendo, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestem-se. Transcorrido o prazo sem manifestação, será 

presumida a concordância com os cálculos e expedida requisição de pagamento. Int. Cumpra-se.” 

  
0001163-53.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302024768/2011 - JOSE VENANCIO 

SIQUEIRA (ADV. SP228709 - MARILIA BORILE GUIMARAES, SP108701 - JOSE MILTON GUIMARAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 
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0001183-44.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302024767/2011 - GERALDA 

JERONIMO DA SILVA (ADV. SP262438 - PATRICIA BEATRIZ DE SOUZA MUNIZ, SP245084 - DELSILVIO 

MUNIZ JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: “Vistos. Homologo os novos cálculos 

apresentados pela contadoria judicial. Ciência às partes sobre os valores apresentados para que, querendo, no 

prazo de 05 (cinco) dias, manifestem-se. Transcorrido o prazo sem manifestação, será presumida a concordância 

com os cálculos e expedida requisição de pagamento. Int. Cumpra-se.” 

  
0005333-05.2009.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302025098/2011 - MARIA DIVINA DE 

MEDEIROS SILVA (ADV. SP261820 - THALLES OLIVEIRA CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0009434-85.2009.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302025094/2011 - RITA DE CASSIA 

PEREIRA (ADV. SP219253 - CAMILA MAGRINI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
*** FIM *** 

  

0004055-66.2009.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302025083/2011 - JORGE BELOMI 

(ADV. SP080978 - FRANCISCO ANTONIO DA SILVA, SP182938 - MARCO AURÉLIO PEREIRA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). “Vistos. Ciência às partes sobre a atualização dos valores apresentados para que, querendo, no prazo de 05 

(cinco) dias, manifestem-se. Transcorrido o prazo sem manifestação, será presumida a concordância com os cálculos e 

expedida requisição de pagamento. Int. Cumpra-se.” 

  

0025310-56.2004.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302025296/2011 - WILSON DA SILVA 

(ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). “Vistos. Remetam-se os autos à contadoria para 

parecer/cálculo acerca da petição da parte autora, apresentando novo cálculo de RMI e atrasados, se for o caso. Após, 

tornem conclusos.” 

  

0002948-50.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302025295/2011 - ISABEL HONORIO 

SARTORATO (ADV. SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS, SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA 
DE MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). “Vistos. Ante o parecer da contadoria e a documentação anexada aos autos, 

dando conta que o benefício encontra-se ativo e a diferença a partir da DIB foi paga administrativamente à autora, 

consoante demonstrado na pesquisa PLENUS, anexada aos autos em 26/05/11, verifico que não há valor a ser 

requisitado. Assim sendo, considerando que a prestação jurisdicional encontra-se satisfeita, encerro a fase de 

pagamento. Ciência às partes acerca desta decisão. Após, dê-se baixa findo. Cumpra-se.” 

  

0006684-18.2006.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302025111/2011 - MARIA HELENA 

DE CARVALHO COSTA (ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

“Homologo os cálculos apresentados pela contadoria judicial. Dê-se ciência às partes sobre os valores apresentados, 

para que, querendo, no prazo de 03 (três) dias, manifestem-se. Outrossim, considerando que o valor dos atrasados 

apresentados pela contadoria judicial ultrapassa o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, deverá a parte autora, 

no mesmo prazo de 03 (três) dias, impreterivelmente, manifestar-se pelo seu recebimento via Requisição de Pequeno 

Valor (RPV), quando então deverá renunciar ao excedente da condenação atualizada que superar o teto do JEF acima 

explicitado (60 salários mínimos), ou então, optar por receber a totalidade do valor apurado via Ofício Precatório. NO 

SILÊNCIO DA PARTE, EXPEDIR-SE-Á OFÍCIO PRECATÓRIO. Após, no caso de opção pelo recebimento do valor 
da condenação por ofício precatório, intime-se o INSS para, no prazo de 30 (trinta) dias, informar a existência de 

débitos e respectivos códigos de receita que preencham as condições estabelecidas no §9º do art. 100 da Constituição 

Federal. Decorrido o prazo, sem manifestação ou com informação de inexistência de débitos pelo INSS, expeça-se 

Precatório. Havendo resposta de pretensão de compensação de débitos pelo INSS, tornem conclusos. Cumpra-se. Int.” 

  

0001833-28.2009.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302024954/2011 - JOAO PERONTI 

(ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). “Recebo os valores apresentados para fins de expedição 

requisição de pagamento. Dê-se ciência à parte autora sobre os valores apresentados, para que, querendo, no prazo de 

03 (três) dias, manifeste-se. Outrossim, considerando que o valor dos atrasados apresentados pela contadoria judicial 

ultrapassa o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, deverá a parte autora, no mesmo prazo de 03 (três) dias, 
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impreterivelmente, manifestar-se pelo seu recebimento via Requisição de Pequeno Valor (RPV), quando então deverá 

renunciar ao excedente da condenação atualizada que superar o teto do JEF acima explicitado (60 salários mínimos), ou 

então, optar por receber a totalidade do valor apurado via Ofício Precatório. NO SILÊNCIO DA PARTE, EXPEDIR-

SE-Á OFÍCIO PRECATÓRIO. Após, no caso de opção pelo recebimento do valor da condenação por ofício precatório, 

intime-se o INSS para, no prazo de 30 (trinta) dias, informar a existência de débitos e respectivos códigos de receita que 

preencham as condições estabelecidas no §9º do art. 100 da Constituição Federal. Decorrido o prazo, sem manifestação 

ou com informação de inexistência de débitos pelo INSS, expeça-se Precatório. Outrossim, havendo resposta de 

pretensão de compensação de débitos pelo INSS, tornem conclusos. Cumpra-se. Int.” 

  

0016375-22.2007.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302025068/2011 - FRANCISCO DAS 

CHAGAS DA SILVA VIEIRA (ADV. SP251258 - DENILSON JOSÉ ORLANDINI MÁXIMO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

“Vistos. Petição da autora, anexada aos autos em 26/01/2011: assiste razão à parte autora, uma vez que há nos autos 

comunicação de decisão, datada de 13/06/07, constando data de previsão de cessação do benefício para 30/07/07 e pela 

consulta ao sistema PLENUS, anexada aos autos em 10/12/10, observa-se que a parte autora esteve em gozo de auxílio-

doença NB/31-570.331.744-0 com DIB em 18/01/2007 e cessação em 30/07/2007. Depreende-se da previsão do art. 86, 

§ 3º, da Lei nº 8.213/91, que o benefício em comento é acumulável com o auxílio-acidente, concedido 

administrativamente em 16/08/05, e DCB em 20/05/08 (NB/91-300.263.770-1), razão pela qual não pode ser o termo 
inicial do benefício concedido nestes autos, tampouco descontado dos valores dos atrasados devidos ao autor por força 

do julgado. Desse modo, intime-se o Gerente Executivo para proceder à alteração da DIB do benefício concedido nestes 

autos (31/541.952.675-8), a partir da cessação do último benefício de auxílio-doença, conforme determinado pelo v. 

acórdão, qual seja, em 30/07/2007 (NB/31-570.331.744-0), devendo informar este Juízo os parâmetros da 

reimplantação para que não haja divergência nos cálculos a serem elaborados pela contadoria deste JEF. Após, com a 

informação de cumprimento do INSS remetam-se os autos à contadoria para apresentar novo cálculo de atrasados. Int. e 

cumpra-se.” 

  

0012779-93.2008.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302025107/2011 - WILSON LUIS 

FERREIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). “Vistos. 

Considerando o parecer apresentado pela contadoria judicial, mantenho a homologação do laudo anexado em 17/11/10. 

Expeça-se requisição de pagamento. Int. Cumpra-se.” 

  

0007355-70.2008.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302025194/2011 - VALTER 

FERNANDO POLLONI DE LUCCA (ADV. SP080833 - FERNANDO CORREA DA SILVA, SP210242 - RENATO 

LUCIO DE TOLEDO LIMA, SP258290 - RODRIGO BERNARDES RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). “Vistos. Dê-se vista a 

parte autora do histórico de cálculo da RMI anexado aos autos para, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 

impreterivelmente, manifestar-se, sob pena do precatório não ser inscrito para pagamento no exercício 2012. Sem 

prejuízo, cumpra-se a segunda parte do despacho retro. Após, com a anuência do autor ou no seu silêncio, expeça-

se PRC. Do contrário, tornem conclusos.” 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: “Homologo os cálculos apresentados 

pela contadoria. Ciência às partes sobre os valores homologados para que, querendo, no prazo de 05 (cinco) dias, 

manifestem-se. Por oportuno, considerando que o valor dos atrasados apresentados pela contadoria judicial 

ultrapassa o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, INTIME-SE a parte autora para, no prazo de 05 

(cinco) dias, impreterivelmente, manifestar-se pelo seu recebimento via Requisição de Pequeno Valor (RPV), 

quando então deverá renunciar ao excedente da condenação atualizada que superar o teto do JEF acima 

explicitado (60 salários mínimos), ou então, optar por receber a totalidade do valor apurado via Ofício 

Precatório. NO SILÊNCIO DA PARTE, EXPEÇA-SE O OFÍCIO PRECATÓRIO. Após, no caso de opção pelo 

recebimento do valor da condenação por ofício precatório, intime-se o INSS para, no prazo de 30 (trinta) dias, 

informar a existência de débitos e respectivos códigos de receita que preencham as condições estabelecidas no §9º 

do art. 100 da Constituição Federal. Decorrido o prazo, sem manifestação ou com informação de inexistência de 
débitos pelo INSS, expeça-se Precatório. Cumpra-se. Int.” 

  
0016537-51.2006.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302025243/2011 - PAULO CESAR 

GERIM CUSTODIO (ADV. SP143089 - WANDER FREGNANI BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0026734-36.2004.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302024862/2011 - LUIZ NERES 

TEIXEIRA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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0012756-21.2006.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302024863/2011 - PAULO SERGIO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP149471 - HAROLDO DE OLIVEIRA BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

0008854-89.2008.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302025037/2011 - INOCENCIO JOSE 

DA ROCHA (ADV. SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS, SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE 

MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). “Vistos. Considerando a documentação já anexada aos autos, por cautela, ainda 

não é possível decidir o mérito da habilitação, razão pela qual determino a intimação do nobre causídico para que, no 

prazo de 10 (dez) dias, apresente certidão de casamento do autor falecido, notadamente a certidão de averbação do 

divórcio. Outrossim, apresente, no mesmo prazo, comprovante de endereços de todos os sucessores de Inocêncio, bem 

como cópia do CPF de Antônia e Francisco. Após, com a apresentação dos documentos pertinentes, tornem conclusos. 

No silêncio, ao arquivo. Int.” 

  

0008850-23.2006.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302024864/2011 - SEBASTIANA DA 

CONCEIÇAO TRAVIZONI GONÇALVES (ADV. SP159340 - ZELIA DA SILVA FOGACA LOURENCO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 
INSS). “1. Homologo os cálculos apresentados pela contadoria. Ciência às partes sobre os valores homologados para 

que, querendo, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestem-se. Por oportuno, considerando que o valor dos atrasados 

apresentados pela contadoria judicial ultrapassa o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, INTIME-SE a parte 

autora para, no prazo de 03 (três) dias, impreterivelmente, manifestar-se pelo seu recebimento via Requisição de 

Pequeno Valor (RPV), quando então deverá renunciar ao excedente da condenação atualizada que superar o teto do JEF 

acima explicitado (60 salários mínimos), ou então, optar por receber a totalidade do valor apurado via Ofício Precatório. 

NO SILÊNCIO DA PARTE, EXPEÇA-SE O OFÍCIO PRECATÓRIO. Após, no caso de opção pelo recebimento do 

valor da condenação por ofício precatório, intime-se o INSS para, no prazo de 30 (trinta) dias, informar a existência de 

débitos e respectivos códigos de receita que preencham as condições estabelecidas no §9º do art. 100 da Constituição 

Federal. Decorrido o prazo, sem manifestação ou com informação de inexistência de débitos pelo INSS, expeça-se 

Precatório. 2. Sem prejuízo do cumprimento do item 1 do presente despacho, verifico que há divergência no nome da 

parte autora. Nos termos do artigo 8º, inciso IV, da Resolução n º 122, de 28 de outubro de 2010, do Conselho da 

Justiça Federal, o CPF regular é dado obrigatório para expedição de requisição de pagamento. Assim, determino a 

intimação da parte autora para, também, no prazo de 03 (três) dias, regularizar o cadastro de seu CPF ou seu cadastro no 

sistema deste Juizado. Após, cumprida as determinações, requisite-se. No silêncio, ao arquivo sobrestado.” 

  

0009499-17.2008.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302025267/2011 - CARMEN SILVIA 
DA SILVA BUENO (ADV. SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). “Vistos. Ante o parecer 

da contadoria e a documentação anexada aos autos, dando conta que a diferença entre a DIB e a DIP foi paga 

administrativamente à autora, consoante demonstrado na pesquisa PLENUS, anexada aos autos em 02/06/11, verifico 

que não há valor a ser requisitado. Assim sendo, considerando que a prestação jurisdicional encontra-se satisfeita, 

encerro a fase de pagamento. Ciência às partes acerca desta decisão. Após, dê-se baixa findo. Cumpra-se.” 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  

0000122-22.2008.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302024987/2011 - VALDIVINO GOMES 

DE OLIVEIRA (ADV. SP176093 - MARA JULIANA GRIZZO MARQUES, SP126974 - ADILSON DOS SANTOS 

ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). “Considerando atestado médico acostado aos autos, no qual consta que o autor é 

portador de insuficiência renal crônica (nefropatia grave), concedo prioridade de pagamento nos termos do art. 15 e 16 

da Resolução 122/10-CJF. Expeça-se Precatório.” 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6302000235 (Lote n.º 14232/2011) 
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DESPACHO JEF 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 1.Cite-se o INSS para que apresente 

contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s) 

pericial(is). 2.Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a 

demanda.  3.Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição nos autos, no 

prazo de 5 (cinco) dias, ficando cientificada acerca da manifestação do INSS apresentada em cartório 

informando que a proposta de acordo apresentada contém os parâmetros máximos de negociação.  No silêncio, 

venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se audiência de conciliação, 

para data oportuna. Intime-se e cumpra. 

  
0012009-32.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302025147/2011 - SILVANA REGINA 

BARBOSA DA ROCHA (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0011998-03.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302025148/2011 - CARLIENE NUNES 

DA SILVA (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
  

0002953-38.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302025150/2011 - MARIA 

APARECIDA DA SILVA BEZAN (ADV. SP204275 - ELEUSA BADIA DE ALMEIDA, SP173851 - ANTONIO 

APARECIDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0002310-80.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302025151/2011 - PATRICIA REGINA 

VAZ (ADV. SP204275 - ELEUSA BADIA DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0002164-39.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302025152/2011 - JOANA CADORIM 

DE OLIVEIRA (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0002015-43.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302025155/2011 - CLEONILDA 

RODRIGUES DA SILVA SANTOS (ADV. SP160496 - RODRIGO ANTONIO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
  

0001952-18.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302025156/2011 - JOSE LEONARDO 

(ADV. SP247578 - ANGELA APARECIDA DE SOUZA, SP057661 - ADAO NOGUEIRA PAIM) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0002209-43.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302025170/2011 - GEDIEL ROCHA 

(ADV. SP161512 - VICENTE DE CAMPOS NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0001961-77.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302025176/2011 - SALVADOR 

AGRELLA RAIMO (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0001793-75.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302025181/2011 - SEVERIANO 

BARBOSA DOS SANTOS (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 
  

0001679-39.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302025184/2011 - MARLI FLORES 

(ADV. SP258777 - MARCELA DE PAULA E SILVA SIMAO, SP029793 - JOSE JORGE SIMAO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0002159-17.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302025153/2011 - SEBASTIAO 

MARTINS HOLANDA (ADV. SP242212 - JULIANO DOS SANTOS PEREIRA, SP242202 - FERNANDA 

GOUVEIA SOBREIRA, SP169162 - ÉRICA APARECIDA MARTINI BEZERRA PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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0006437-95.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302025163/2011 - NILTON CESAR 

MARTINS (ADV. SP116078 - FRANCISCO LUCENA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0001973-91.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302025175/2011 - JOSE DONIZETI 

DELBIANCO (ADV. SP117464 - JOSELIA MIRIAM MASCARENHAS MEIRELLES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0001741-79.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302025183/2011 - NEIDE MARQUES 

MARTINS LEOPOLDINO (ADV. SP112084 - JOAO ANSELMO LEOPOLDINO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0003094-57.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302025149/2011 - ANTONIO DOS 

SANTOS HUESCAR AGUILAR (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0002477-97.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302025166/2011 - MARIA JOSE 

XIMENES PETRI (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

0008987-63.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302025124/2011 - LUIZ MINICCELLI 

(ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Sigam os autos para a contadoria 

para elaboração de cálculos. Após, tornem os autos conclusos para sentença. 

  

0004248-65.2010.4.03.6102 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302025286/2011 - BIANCA 

RODRIGUES DE CASTRO (ADV. SP196088 - OMAR ALAEDIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Por mera liberalidade deste Juízo, determino nova 

intimação da parte autora para que, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, dê integral cumprimento ao despacho 

anterior, sob pena de extinção do processo. Intime-se. 

  

0004049-25.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302025195/2011 - JOCIANI 

APARECIDA DOS SANTOS SOUZA (ADV. SP123664 - ANDRE LUIZ PIPINO, SP287133 - LUÍS FÁBIO ROSSI 

PIPINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Verifico 
que apesar de devidamente intimada a CEF não cumpriu a determinação anterior, razão pela qual concedo o prazo 

improrrogável de 15 (quinze) dias, para que a CEF apresente, os extratos da conta n. 013.00007021-5 referente aos 

períodos ora pleiteados (Collor I e Collor II), sob as penas da lei. Após, cumprida a determinação supra, tornem os autos 

conclusos. Intime-se. 

  

0000063-29.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302025255/2011 - GRACE 

RODRIGUES PEREIRA (ADV. SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Baixo os autos em 

diligência para que a autora, no prazo de 10 (dez) dias, apresente documentos hábeis a comprovar a incapacidade 

alegada. Após, tornem os autos conclusos. 

  

0004951-12.2009.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302025256/2011 - ROBERTO 

SARDINHA PONTES (ADV. SP192008 - SIMONE DE SOUSA SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Primeiramente, 

promova a parte autora, no prazo de trinta dias, a emenda da petição inicial especificando no pedido, detalhadamente, os 

períodos de atividade especial que pretende converter em tempo de serviço comum, bem como os períodos comuns 

eventualmente não reconhecidos pelo INSS, tendo em vista o disposto pelo art. 286, caput, primeira parte, do Código de 
Processo Civil ("O pedido deve ser certo ou determinado"), de aplicação subsidiária, sob pena de indeferimento. Não 

obstante, considerando que o artigo 283 do Código de Processo Civil prescreve que a petição inicial deve ser instruída 

com os documentos indispensáveis à propositura da ação e, ainda, que incumbe ao autor o ônus da prova quanto ao fato 

constitutivo do seu direito (CPC, art. 333), deverá a parte autora, no prazo de trinta dias, trazer aos autos os seguintes 

documentos: Formulários SB-40 e/ou DSS 8030, devidamente acompanhado do Laudo Técnico de Condições 

Ambientais do Trabalho (LTCAT) ou o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), devidamente assinado pelo 

representante legal da empresa, para comprovar sua exposição à agentes nocivos, a fim de demonstrar o exercício de 

atividade(s) de natureza especial, objeto desta demanda, sob pena de indeferimento, nos termos do art. 284 do CPC. 

  

0001726-13.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302025298/2011 - GABRIEL DO 

NASCIMENTO (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 1.Oficie-se ao hospital das clínicas de 

Ribeirão Preto, na pessoa de seu diretor clínico, solicitando cópia integral do prontuário médico de Gabriel do 

Nascimento, com prazo de 15 (quinze) dias para cumprimento. 2.Nomeio para a elaboração da perícia indireta o perito 

Dr. Victor Manoel Lacorte e Silva, que deverá apresentar seu laudo no prazo de 30 (trinta) dias. Fixo os honorários do 

laudo pericial, no importe de R$ 90,00 (noventa reais), nos termos do art. 3º, §2º, da Resolução nº 558, de 22 de maio 

de 2007. 3. Intimem-se as partes para a apresentação de quesitos, no prazo de 10 (dez) dias, devendo, ainda, em igual 

prazo, apresentarem eventuais documentos,exames e prontuários médicos que comprovem as alegações da inicial e a 

fim de viabilizar a perícia indireta (art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001). 4. Findo o prazo, intime-se o médico perito para 

que, em face dos documentos médicos constantes da inicial e dos demais documentos juntados pela parte autora em 

atendimento deste despacho, responda aos seguintes quesitos: 

a. O auto possuí alguma patologia que reduzia sua capacidade de trabalho (fornecer diagnóstico)? 

b. Informe o senhor perito quais as características gerais (causas e consequências) das patologias encontradas no autor. 

Qual o grau de intensidade das mesmas, inclusive no tocante à sua evolução e controle. 

c. Conclua o Senhor Perito se as patologias conduziram a um quadro de incapacidade para o trabalho, ainda que parcial, 

devendo, neste caso, informar se tal incapacidade parcial o impedia de retornar à suas atividades habituais . 

d. Qual a data inicial da doença do autor (DID)? E qual a data inicial da incapacidade do autor (DII)?  

e. Em caso positivo, explicite fundamentadamente tal conclusão, seja ela de ordem médica ou documental. 

f. Informações adicionais, se necessárias. Intime-se. Cumpra-se. 
  

0009448-35.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302025252/2011 - EDUARDO SANT 

ANNA BERTOLDI (ADV. SP153086 - EDUARDO SANTANNA BERTOLDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Ciência as partes acerca do retorno da Carta Precatória 

37/2011 devidamente cumprida. Venham os autos conclusos. Int. 

  

0010941-47.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302025212/2011 - MARIA 

APARECIDA MORENO MARTINEZ (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). Concedo à parte autora, o prazo de 30 (trinta) dias, para que regularize o Perfil Profissiográfico Previdenciário 

(PPP), referente ao período de 01/10/1964 a 03/08/1967, apresentando cópia devidamente carimbada com o CNPJ da 

empresa. Decorrido o prazo concedido, tornem os autos conclusos. Int. 

  

0010943-17.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302025242/2011 - APARECIDA DA 

SILVA SILVEIRA (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Dê-

se ciência às partes acerca da designação do dia 06 de julho de 2011, às 16:00 horas, para oitiva das testemunhas 
arroladas, no Fórum da Comarca de São Sebastião do Paraíso - SP. Int. 

  

0009446-65.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302025201/2011 - JOSE FERREIRA DA 

SILVA (ADV. SP096458 - MARIA LUCIA NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Tendo em vista a desistência do autor quanto a 

produção de prova oral, determino a remessa dos autos à Contadoria Judicial para elaboração de contagem de tempo de 

contribuição. Com a juntada do laudo, voltem conclusos. 

  

0011024-63.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302025257/2011 - ROSA MARIA 

CONCEICAO DE SOUZA FELISARDO (ADV. SP150187 - ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). Tendo em vista que a parte autora pugna pelo reconhecimento dos períodos especificados na peça inicial, na 

condição de rurícola, sem registro na CTPS, e considerando que os períodos anteriores a 1991 são reconhecidos 

administrativamente pelo INSS, desde que formulado pedido neste sentido e ainda, havendo necessidade de se averiguar 

o interesse de agir da autora quanto ao ponto, determino seja a parte autora intimada a comprovar documentalmente que 

formulou requerimento administrativo para que os períodos que pleiteia por meio desta ação fossem reconhecidos 

administrativamente. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de julgamento do feito no estado em que se encontra. Decorrido o 
prazo assinalado, tornem os autos conclusos. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Remetam-se os autos à Contadoria 

Judicial para elaboração de contagem de tempo de contribuição. Com a juntada do laudo, voltem conclusos. 

  
0010451-25.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302025221/2011 - MILTON CAIRES 

DOS SANTOS (ADV. SP116573 - SONIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0011741-75.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302025287/2011 - NATALINA 

PUPULIM DE OLIVEIRA (ADV. SP086679 - ANTONIO ZANOTIN, SP275645 - CAROLINA DUTRA DE 
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OLIVEIRA, SP280508 - ANDERSON MARCOS DA TENDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

0000519-76.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302025091/2011 - FLÁVIO DEFENDI 

(ADV. SP283015 - DIEGO LEONARDO MILANI GUARNIERI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

MÁRIO AUGUSTO CARBONI). Defiro a dilação do prazo por mais 15 (quinze) dias, prazo que reputo suficiente para 

cumprimento da determinação anterior. Intime-se. 

  

0010792-51.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302025264/2011 - CLEUSA LEME DA 

SILVA MOURA (ADV. SP163929 - LUCIMARA SEGALA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Tendo em vista que a parte autora pugna 

pelo reconhecimento dos períodos de 25/01/1961 a 06/10/1986, 01/01/1987 a 29/09/1987 e 01/01/1990 a 31/12/2009, na 

condição de rurícola, sem registro na CTPS, e considerando que os períodos anteriores a 1991 são reconhecidos 

administrativamente pelo INSS, desde que formulado pedido neste sentido e ainda, havendo necessidade de se averiguar 

o interesse de agir da autora quanto ao ponto, determino seja a parte autora intimada a comprovar documentalmente que 

formulou requerimento administrativo para que os períodos acima especificados fossem reconhecidos 

administrativamente. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de julgamento do feito no estado em que se encontra. Decorrido o 
prazo assinalado, tornem os autos conclusos. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. Dê-se vista as partes acerca do 

laudo no prazo de 5 dias. Após, subam os autos à E. Turma Recursal com nossas homenagens. Cumpra-se. 

  
0013889-30.2008.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302025227/2011 - EURIPEDES 

BARSANULFO DE JESUS (ADV. SP209097 - GUILHERME HENRIQUE BARBOSA FIDELIS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0011600-90.2009.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302025228/2011 - DIRCEU DE 

QUEIROZ (ADV. SP132027 - ANA RITA MESSIAS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0007735-59.2009.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302025229/2011 - MARIA HELENA 

RESENDE SILVA (ADV. SP261820 - THALLES OLIVEIRA CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  
0003549-56.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302025232/2011 - JEANNE BATISTA 

PINHEIRO (ADV. SP118534 - SILVIA APARECIDA PEREIRA, SP215914 - ROGERIO ALEXANDRE 

BENEVIDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0001616-82.2009.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302025233/2011 - SANDRA 

APARECIDA PONCI (ADV. SP128658 - VELMIR MACHADO DA SILVA, SP245513 - TALITA CRISTINA 

BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0007622-08.2009.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302025230/2011 - FLAUSO LEITE 

(ADV. SP258155 - HELOISA ASSIS HERNANDES, SP280117 - SÍTIA MÁRCIA COSTA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se as partes a manifestarem 
acerca do(s) laudo(s) pericial(is). Prazo: 10 (dez) dias. 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de 

PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3- Apresentada a proposta, vista à parte autora 

para manifestar-se, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias, ficando cientificada acerca da 

manifestação do INSS apresentada em cartório informando que a proposta de acordo apresentada contém os 

parâmetros máximos de negociação. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por 

advogado, designe-se audiência de conciliação, para data oportuna. Intime-se e cumpra. 

  
0003224-47.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302025137/2011 - DIRCE FERREIRA 

HERNANDES (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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0002104-66.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302025139/2011 - MARIA MARLY 

GONCALVES DE MORAES (ADV. SP192008 - SIMONE DE SOUSA SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0011991-11.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302025134/2011 - ALESSANDRA 

PAULO (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0011538-16.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302025135/2011 - HORIOSVALDO 

PEREIRA LIMA (ADV. SP213039 - RICHELDA BALDAN, SP144577 - RITA VANESSA PETRUCELLI HOMEM) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE 

DO INSS). 

  

0010846-17.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302025136/2011 - MARIA 

NASCIMENTO RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP139885 - ANTONIO ROBERTO BIZIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0002467-53.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302025138/2011 - CLAUDIONIR 
PINTO GOUVEIA (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0001967-84.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302025140/2011 - JOANA 

APARECIDA DE CARVALHO REBOSSO (ADV. SP262984 - DIEGO RICARDO TEIXEIRA CAETANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 

  

0011949-59.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302025144/2011 - ROSA MARIA 

SANCHES DE OLIVEIRA (ADV. SP268242 - FERNANDO RUAS GUIMARAES, SP149900 - MARIA 

APARECIDA DE JESUS GUIMARAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0002375-75.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302025145/2011 - LUCELIO 

CASSIANO DA SILVA (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 
  

0000669-57.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302025226/2011 - CAROLINA 

BATAGLIA BEVILACQUA (ADV. SP150571 - MARIA APARECIDA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Tendo em vista que a 

parte autora pugna pelo reconhecimento do período compreendido entre 1950 até os dias atuais, na condição de rurícola, 

sem registro na CTPS, e considerando que os períodos anteriores a 1991 são reconhecidos administrativamente pelo 

INSS, desde que formulado pedido neste sentido e ainda, havendo necessidade de se averiguar o interesse de agir da 

autora quanto ao ponto, determino seja a parte autora intimada a comprovar documentalmente que formulou 

requerimento administrativo para que o período acima referido fosse reconhecido administrativamente. Prazo: 10 (dez) 

dias, sob pena de julgamento do feito no estado em que se encontra. Decorrido o prazo assinalado, tornem os autos 

conclusos. Intime-se. 

  

0012443-21.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302025289/2011 - ROSILANDIA DA 

SILVA LUZ (ADV. SP229137 - MARIA LETICIA DE OLIVEIRA AQUINO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Relata o médico perito, 

em seu laudo, que o quadro clínico atual da autora caracteriza incapacidade laborativa parcial e definitiva, em virtude 

das patologias que a acometem, a saber: Patologia principal: Tendinopatia de ombro direito; Patologia secundária: 
AIDS (com infecção oportunista de rim manifestada). Fixa o perito a data de início de tal incapacidade em abril de 

2009, no entanto, assevera que a autora pode continuar a exercer sua atividade habitual de auxiliar de conferente. Pois 

bem, na inicial (fls. 40/47), juntou a autora laudo de perícia médica elaborada pelo mesmo perito (dr. José Roberto 

Ramos Musa Filho), nos autos do processo n° 313/2010, em trâmite pela 6ª Vara do Trabalho desta cidade, cuja 

conclusão, na data 27/09/2010, era no sentido de incapacidade total e temporária para a alegada função. Naquele laudo 

se relata que em agosto de 2009 a autora foi submetida a cirurgia do ombro via artrtoscopia com acromioplastia e 

deveria permanecer em repouso visando tratamento da patologia e minoração dos sintomas.  Assim, considerando a 

contradição existente entre o grau da incapacidade da autora detectado pelo mesmo perito neste e naquele processo, 

determino a intimação do experto para que esclareça se a incapacidade da autora impede ou não o seu retorno ao 

trabalho nos dias atuais, e, em caso negativo, esclareça se este impedimento já a impediu, em data anterior, de retornar a 
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sua atividade habitual, sendo imperativo informar a data de cessação desta incapacidade total e temporária. Prazo: 15 

(quinze) dias. Após, vista às partes pelo prazo de 05 (cinco) dias, vindo os autos, a seguir, conclusos. 

  

  

DECISÃO JEF 
  

0008751-14.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302025263/2011 - VITOR WALDETE DE 

AVILA (ADV. SP243085 - RICARDO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Remetam-se estes autos a 5ª Vara Federal de 

Ribeirão Preto, tendo em vista a decisão proferida nos autos do Conflito de Competência.   Após, dê-se baixa. Cumpra-

se. 

  

0000740-77.2011.4.03.6102 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302025292/2011 - THAIS MARCONI 

CARDOSO - ME (ADV. SP052806 - ARLINDO JOAQUIM DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI); W R DEMETRIO COM E REPRES LTDA EPP 

(ADV./PROC. WILSON ROBERTO DEMETRIO DA SILVA); WILSON ROBERTO DEMETRIO DA SILVA 

(ADV./PROC.); VIRGINIA MARIA NALDONI DEMETRIO DA SILVA (ADV./PROC.). Trata-se de ação cautelar 

com pedido de tutela antecipada ajuizada por THAIS MARCONI CARDOSO - ME em face da CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL (CEF) e de W R DEMETRIO COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA - EPP. Aduz que a duplicata n° 

20373, com vencimento em 26/05/2010, foi quitada diretamente junto à empresa W R Demetrio, em 24/05/2010. 

Inicialmente, distribuída em 14/06/2010 à 1ª Vara Federal da Subseção Judiciária de Ribeirão Preto, foi reconhecida a 

incompetência em razão do valor da causa naquele juízo e determinada a redistribuição a este Juizado Especial Federal. 

É o relatório do necessário. DECIDO. Inicialmente, cabe perquirir sobre o cabimento da cautelar em sede do Juizado 

Especial Federal. Muito embora a Lei n. 10.259, admita a hipótese em questão, não havendo expressa vedação legal ao 

ajuizamento de cautelares neste Juizado Especializado, pondero que o sistema eletrônico de processamento de feitos no 

Juizado Especial Federal impossibilita o apensamento de autos. Já o rito simplificado torna inconveniente o 

processamento de medida cautelar e ação principal simultaneamente, o que propicia uma maior celeridade e economia 

processuais, objetivos perseguidos pelo Juizado. Nem se diga da inovação trazida pelo § 7o. do artigo 273 do C.P.C. 

quando trouxe a possibilidade de se deferir medida cautelar no bojo de ação de rito comum quando o juiz verificar 

ausentes os pressupostos para a concessão de antecipação de tutela. Noutras palavras, o rito comum ordinário permite a 

cumulação, num só processo, da medida cautelar (antecipatória ou incidental) e da ação principal, não fazendo mais 

sentido, principalmente no rito simplificado e acelerado do Juizado Especial Federal convivermos com essas duas ações 

concomitantemente. Nesse contexto, determino ao requerente que emende a petição inicial no prazo de 48 (quarenta e 

oito) horas, adequando os dois objetos (cautelar e principal) em uma só petição, bem como comprove o interesse de 

agir, sob pena de extinção. Após, tornem os autos conclusos. Int. Cumpra-se. 
  

0000351-92.2011.4.03.6102 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302025297/2011 - RONI ALCIDES (ADV. 

SP288717 - DIOGO FERREIRA NOVAIS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Trata-se de medida cautelar de exibição de documentos com pedido de liminar 

ajuizada por RONI ALCIDES em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CEF), visando a exibição do contrato. 

Distribuída em 21/01/2011 à 5ª Vara Federal da Subseção Judiciária de Ribeirão Preto, foi reconhecida a incompetência 

em razão do valor da causa naquele juízo e determinada a redistribuição a este Juizado Especial Federal. Inicialmente, 

cabe perquirir sobre o cabimento da cautelar em sede do Juizado Especial Federal. Muito embora a Lei n. 10.259, 

admita a hipótese em questão, não havendo expressa vedação legal ao ajuizamento de cautelares neste Juizado 

Especializado, pondero que o sistema eletrônico de processamento de feitos no Juizado Especial Federal impossibilita o 

apensamento de autos. Já o rito simplificado torna inconveniente o processamento de medida cautelar e ação principal 

simultaneamente, o que propicia uma maior celeridade e economia processuais, objetivos perseguidos pelo Juizado. 

Nem se diga da inovação trazida pelo § 7o. do artigo 273 do C.P.C. quando trouxe a possibilidade de se deferir medida 

cautelar no bojo de ação de rito comum quando o juiz verificar ausentes os pressupostos para a concessão de 

antecipação de tutela. Noutras palavras, o rito comum ordinário permite a cumulação, num só processo, da medida 

cautelar (antecipatória ou incidental) e da ação principal, não fazendo mais sentido, principalmente no rito simplificado 

e acelerado do Juizado Especial Federal convivermos com essas duas ações concomitantemente. Nesse contexto, 
determino ao requerente que emende a petição inicial no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, adequando os dois objetos 

(cautelar e principal) em uma só petição e retifique, caso necessário, o valor da causa, nos termos do art. 259, V, do 

CPC. Após, tornem os autos conclusos. Int. Cumpra-se. 

  

0000909-64.2011.4.03.6102 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302025306/2011 - NATIVA FM 104,3 

LTDA ME (ADV. SP189522 - EDMAR APARECIDO FERNANDES VEIGA, SP171300 - ALICE DE OLIVEIRA 

NASCENTES PINTO, SP213924 - LUCIANA MARTINS DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Trata-se de medida 

cautelar com pedido liminar visando a expedição de certidão negativa com efeito de positiva ajuizada por NATIVA FM 

104,3 LTDA ME em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Distribuída em 15/02/2011 à 

2ª Vara Federal da Subseção Judiciária de Ribeirão Preto, foi reconhecida a incompetência em razão do valor da causa 
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naquele juízo e determinada a redistribuição a este Juizado Especial Federal. Inicialmente, reconheço de ofício a 

ilegitimidade passiva do INSS, devendo a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial indicando 

para figurar no pólo passivo da ação a União Federal representada judicialmente pela Procuradoria da Fazenda 

Nacional, sob pena de indeferimento da inicial. Noutro giro, cabe perquirir sobre o cabimento da cautelar em sede do 

Juizado Especial Federal. Muito embora a Lei n. 10.259, admita a hipótese em questão, não havendo expressa vedação 

legal ao ajuizamento de cautelares neste Juizado Especializado, pondero que o sistema eletrônico de processamento de 

feitos no Juizado Especial Federal impossibilita o apensamento de autos. Já o rito simplificado torna inconveniente o 

processamento de medida cautelar e ação principal simultaneamente, o que propicia uma maior celeridade e economia 

processuais, objetivos perseguidos pelo Juizado. Nem se diga da inovação trazida pelo § 7o. do artigo 273 do C.P.C. 

quando trouxe a possibilidade de se deferir medida cautelar no bojo de ação de rito comum quando o juiz verificar 

ausentes os pressupostos para a concessão de antecipação de tutela. Noutras palavras, o rito comum ordinário permite a 

cumulação, num só processo, da medida cautelar (antecipatória ou incidental) e da ação principal, não fazendo mais 

sentido, principalmente no rito simplificado e acelerado do Juizado Especial Federal convivermos com essas duas ações 

concomitantemente. Nesse contexto, determino ao requerente que emende a petição inicial, também, sob pena de 

extinção, no mesmo prazo de 10 (dez) dias, adequando os dois objetos (cautelar e principal) em uma só petição e 

retifique, caso necessário, o valor da causa, nos termos do art. 259, V, do CPC. Após, tornem os autos conclusos. Int. 

Cumpra-se. 

  
0005364-09.2010.4.03.6102 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302025290/2011 - MARIA ANGELA 

CASTEJON SIMIONI (ADV. SP270292 - VINÍCIUS CORRÊA BURANELLI, SP126873 - HAMILTON CACERES 

PESSINI); SILVANA SIMIONI GALLO (ADV.) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. MÁRIO AUGUSTO 

CARBONI). 1. Tendo analisado o termo de prevenção anexado aos presentes autos, verifiquei não haver prevenção 

entre os processos relacionados, razão pela qual determino o prosseguimento do feito. . Intime-se a parte autora para 

que, no prazo de 10 (dez) dias, proceda a emenda à petição inicial, juntando aos autos cópia legível do RG, CPF e 

comprovante de residência em nome das autoras MARIA ANGELA E SILVANA, nos termos da Portaria n.º 08/2007 

da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região e do art. 118, § 1º do Provimento n.º 64/05 - COGE, 

sob pena de extinção do processo. 3. Após, cite-se. Cumpra-se. 

  

0001849-11.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302025154/2011 - YARA SILVIA JORGE 

(ADV. SP292505 - RICARDO BARROS CANTALICE) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. MÁRIO 

AUGUSTO CARBONI). Defiro à parte autora os benefícios da assistência Judiciária Gratuita. Prejudicado os embargos 

opostos. Intime-se. 

  

0000351-92.2011.4.03.6102 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302025193/2011 - RONI ALCIDES (ADV. 

SP288717 - DIOGO FERREIRA NOVAIS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS 
ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 1. Tendo analisado o termo de prevenção anexado aos presentes autos, verifiquei 

não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino o prosseguimento do feito. 2. Intime-se 

a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, proceda a emenda à petição inicial, juntando aos autos cópia legível 

do RG, CPF e comprovante de residência em nome do autor, nos termos da Portaria n.º 08/2007 da Coordenadoria dos 

Juizados Especiais Federais da 3ª Região e do art. 118, § 1º do Provimento n.º 64/05 - COGE, sob pena de extinção do 

processo. 3. Tornem os autos conclusos para apreciação de liminar. Cumpra-se. 

  

  

  

DESPACHO JEF 
  

0000163-52.2009.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302025234/2011 - JORGE 

APARECIDO VALENÇA (ADV. SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI, SP175155 - ROGÉRIO ASSEF 

BARREIRA, SP223578 - THAIS TAROZZO FERREIRA GALVÃO, SP285458 - PAULO EDUARDO MATIAS 

BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Vistos. Dê-se vista as partes acerca do laudo no prazo de 5 dias. Após, subam os 

autos à E. Turma Recursal com nossas homenagens. Cumpra-se. 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS 

UNIDADE: RIBEIRÃO PRETO 
  

OBSERVAÇÃO: 

1 - NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS, EM QUE HOUVER A DESIGNAÇÃO DE PERÍCIA MÉDICA, 

DEVERÁ O ADVOGADO CONSTITUÍDO NOS AUTOS PROVIDENCIAR O COMPARECIMENTO DO 
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PERICIADO NA DATA DESIGNADA, PORTANDO DOCUMENTO DE IDENTIDADE, BEM COMO 

EVENTUAIS EXAMES E RELATÓRIOS MÉDICOS QUE POSSUIR; 

2 - EM PRINCÍPIO, SOMENTE OCORRERÃO AS AUDIÊNCIAS DENOMINADAS NO SISTEMA 

INFORMATIZADO DESTE JUIZADO COMO “CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO”. PARA AS 

AUDIÊNCIAS DENOMINADAS NO SISTEMA INFORMATIZADO DESTE JUIZADO COMO “PAUTA EXTRA”, 

“PAUTA COLETIVA” E “INSTRUÇÃO E JULGAMENTO” - COM AGENDAMENTO PARA 10 HORAS, 11 

HORAS E 12 HORAS -, NÃO HAVERÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO. SITUAÇÕES ESPECIAIS 

SERÃO AGENDADAS MEDIANTE DESPACHO. 

14250 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 17/06/2011 

  

UNIDADE: RIBEIRÃO PRETO 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  
PROCESSO: 0004984-31.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELISA BRESKI BARBOZA 

ADVOGADO: SP283015-DIEGO LEONARDO MILANI GUARNIERI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 03/08/2011 11:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  

PROCESSO: 0004985-16.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EUNICIO CATARINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP244122-DANIELA CRISTINA FARIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 09/12/2011 14:15 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 

- NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 
  

PROCESSO: 0004988-68.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELAINE FERREIRA DE MENDONCA 

ADVOGADO: SP141635-MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 16/12/2011 13:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 

- NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0004990-38.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IDELSON VIEIRA LIMA 

ADVOGADO: SP157298-SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 06/03/2012 09:40 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 

455 - RIBERANIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0004991-23.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO MARQUES DE BRITO 

ADVOGADO: SP190709-LUIZ DE MARCHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0004993-90.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO LUIZ PEDRO 

ADVOGADO: SP190709-LUIZ DE MARCHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004994-75.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDERLEI JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP190709-LUIZ DE MARCHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004995-60.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCAS OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP163909-FABRICIO VACARO DE OLIVEIRA 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 24/08/2011 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será 

realizada no dia 25/08/2011 13:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - 

RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0004996-45.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SAMUEL DIAS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP163909-FABRICIO VACARO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 03/08/2011 16:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será 

realizada no dia 24/08/2011 16:10 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA - 

RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 
  

PROCESSO: 0004997-30.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OLGA FERREIRA SARTORI 

ADVOGADO: SP212257-GISELA TERCINI PACHECO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 04/08/2011 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  

PROCESSO: 0004998-15.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIANA CONDELLO PEROZZI 

ADVOGADO: SP139885-ANTONIO ROBERTO BIZIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 03/08/2011 15:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  
PROCESSO: 0004999-97.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE SEBASTIAO DE SOUSA 

ADVOGADO: SP163909-FABRICIO VACARO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 24/08/2011 16:40 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005000-82.2011.4.03.6302 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO DEVANIR BASILE 

ADVOGADO: SP163909-FABRICIO VACARO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 16/12/2011 13:45 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 

- NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005001-67.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO FRANCISCO ALVES 

ADVOGADO: SP163909-FABRICIO VACARO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 24/08/2011 17:10 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 
  

PROCESSO: 0005002-52.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIA HELENA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP262123-MILENA CRISTINA COSTA DE SOUSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 25/08/2011 13:45 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005003-37.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DEVAIR ROCHA 

ADVOGADO: SP065415-PAULO HENRIQUE PASTORI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 06/03/2012 10:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 

455 - RIBERANIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005004-22.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO MARQUES LUCENA 

ADVOGADO: SP212257-GISELA TERCINI PACHECO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 24/08/2011 17:40 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005005-07.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CONCEICAO FIGUEIREDO CAPARELI 
ADVOGADO: SP133791-DAZIO VASCONCELOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 16/12/2011 14:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 

- NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005006-89.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALMIRO VIEIRA DA SILVA NETO 

ADVOGADO: SP133791-DAZIO VASCONCELOS 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 24/08/2011 18:10 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005007-74.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CRISTINA DONIZETTI COLOMBO 

ADVOGADO: SP133791-DAZIO VASCONCELOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 16/12/2011 14:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 

- NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005008-59.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: SIRINEU VIEIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP080414-MAURICIO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 16/12/2011 15:15 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 

- NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005009-44.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO MANOEL LOPES 

ADVOGADO: SP225003-MARIA ISABEL OLYMPIO BENEDITTINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/11/2011 15:00:00 

  

PROCESSO: 0005010-29.2011.4.03.6302 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO CARMO COUTINHO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP283015-DIEGO LEONARDO MILANI GUARNIERI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005011-14.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO CARMO COUTINHO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP283015-DIEGO LEONARDO MILANI GUARNIERI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005012-96.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DEJANIRA RIBEIRO 

ADVOGADO: SP283015-DIEGO LEONARDO MILANI GUARNIERI 
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005013-81.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS EDUARDO PATROCINIO 

ADVOGADO: SP233141-ANDRÉ LUIS BACANI PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005014-66.2011.4.03.6302 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WALDEMAR TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP204275-ELEUSA BADIA DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/11/2011 16:20:00 

  

PROCESSO: 0005015-51.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DINAH FRANCO SPIELMANN FERREIRA 

ADVOGADO: SP096231-MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005016-36.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JESUS DEL SANTO 

ADVOGADO: SP216622-WELLINGTON CARLOS SALLA 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005017-21.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALDO GONCALVES DA CUNHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005028-50.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSANGELA BLOES 

ADVOGADO: SP236493-SUELY APARECIDA QUEIROZ VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 04/07/2011 16:45 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 
munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005032-87.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE EDUARDO FOLETO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 32 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 32 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 20/06/2011 

  
UNIDADE: RIBEIRÃO PRETO 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0005018-06.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEONOR DE ANDRADE GUIDUGLI 

ADVOGADO: SP153931-CLAUDIO LOTUFO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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SERVIÇO SOCIAL - 04/08/2011 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será 

realizada no dia 25/08/2011 14:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - 

RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005019-88.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RODOLFO NAVARRO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP160496-RODRIGO ANTONIO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 04/08/2011 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia PSIQUIATRIA será realizada 

no dia 06/03/2012 10:20 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 - RIBERANIA - RIBEIRAO 

PRETO/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005020-73.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NATALINA GIACOMETTO FERRO 
ADVOGADO: SP240320-ADRIANA RIBEIRO BERNARDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 04/08/2011 11:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  

PROCESSO: 0005021-58.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DONIZETTI DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP189302-MARCELO GAINO COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 16/12/2011 16:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 

- NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005022-43.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: MARTA ZERBINATTI 

ADVOGADO: SP189302-MARCELO GAINO COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 16/12/2011 16:45 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 

- NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005023-28.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISABEL CRISTINA MARCELINO 

ADVOGADO: SP189302-MARCELO GAINO COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 16/12/2011 17:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 

- NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 
  

PROCESSO: 0005024-13.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SIDNEI MESSIAS CARDOSO 

ADVOGADO: SP189302-MARCELO GAINO COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 16/12/2011 13:25 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 

- NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 
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PROCESSO: 0005025-95.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO AMERICO 

ADVOGADO: SP189302-MARCELO GAINO COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 16/12/2011 14:15 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 

- NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005026-80.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSANGELA DA SILVA RIBEIRO 

ADVOGADO: SP189302-MARCELO GAINO COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 27/01/2012 11:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 

- NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos 
os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005027-65.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA DIVINA ARAUJO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP189302-MARCELO GAINO COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 25/08/2011 14:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005029-35.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REGINA DE FATIMA ORTELAN INACIO 

ADVOGADO: SP189302-MARCELO GAINO COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 06/03/2012 10:40 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 

455 - RIBERANIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005030-20.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LOURDES DA COSTA FASSINI 

ADVOGADO: SP189302-MARCELO GAINO COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 27/01/2012 16:45 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 

- NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005031-05.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: IRACEMA MONTEIRO QUERANZA 

ADVOGADO: SP189302-MARCELO GAINO COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 25/08/2011 15:15 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005033-72.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES BERGAMIN SOUSA DIAS 
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ADVOGADO: SP189302-MARCELO GAINO COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 25/08/2011 15:15 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005034-57.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA PERES FONTANA 

ADVOGADO: SP171349-HELVIO CAGLIARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 27/01/2012 11:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 

- NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005035-42.2011.4.03.6302 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO CESAR MACEDO 

ADVOGADO: SP189302-MARCELO GAINO COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 27/01/2012 12:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 

- NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005036-27.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RENATA DIAS 

ADVOGADO: SP240320-ADRIANA RIBEIRO BERNARDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 27/01/2012 13:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 

- NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos 
os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005037-12.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VITA ALVES NICOLAU 

ADVOGADO: SP189302-MARCELO GAINO COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 27/01/2012 13:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 

- NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005038-94.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NALVA SOARES DE SOUSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 06/03/2012 11:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 

455 - RIBERANIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005039-79.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CRISTINA APARECIDO 

ADVOGADO: SP248350-ROGERIO FERRAZ BARCELOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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SERVIÇO SOCIAL - 03/08/2011 15:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia OFTALMOLOGIA será 

realizada no dia 14/09/2011 08:20 no seguinte endereço: RUA MARECHAL DEODORO, 1606 - JARDIM SUMARÉ - 

RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005040-64.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARLI ARANTES 

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 04/08/2011 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia PSIQUIATRIA será realizada 

no dia 06/03/2012 11:20 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 - RIBERANIA - RIBEIRAO 

PRETO/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005041-49.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CRISTIANE REGINA PRADO DA SILVA 
ADVOGADO: SP171756-SANDRA MARA FREDERICO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 27/01/2012 13:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 

- NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005042-34.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GESEBEL CRISTINA DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP258777-MARCELA DE PAULA E SILVA SIMAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 27/01/2012 13:45 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 

- NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  
PROCESSO: 0005043-19.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EVANIR DA SILVA CARVALHO 

ADVOGADO: SP251365-RODOLFO TALLIS LOURENZONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 27/01/2012 14:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 

- NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005044-04.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO TIAGO DA SILVA 

ADVOGADO: SP215399-PATRICIA BALLERA VENDRAMINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 27/01/2012 14:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 
- NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005045-86.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RENATO PLACIDINO FERREIRA 

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
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A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 27/01/2012 14:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 

- NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005046-71.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIANE JUSTINA FERREIRA 

ADVOGADO: SP149014-EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 25/08/2011 16:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005047-56.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE RODRIGUES BARBOSA 

ADVOGADO: SP149014-EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 25/08/2011 16:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005048-41.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO SOCORRO PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP149014-EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 25/08/2011 16:45 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005049-26.2011.4.03.6302 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DINALDO NOGUEIRA PENIDO 

ADVOGADO: SP149014-EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 25/08/2011 16:45 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005050-11.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS FERNANDO VITORINO 

ADVOGADO: SP149014-EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 27/01/2012 15:15 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 

- NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos 
os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005051-93.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIMARY BARUSSI MITSUGUI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005052-78.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AURORA MACIEL DE SOUZA 
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ADVOGADO: SP149014-EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 25/08/2011 17:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005053-63.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO RICARDO EHRHARDT DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005054-48.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARMELUCIA LUIZA ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 19/07/2011 13:20 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005055-33.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVANA REIS FURLAN GUIMARAES 

ADVOGADO: SP067145-CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 27/01/2012 16:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 

- NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005056-18.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCELO HENRIQUE TEIXEIRA DE ANDRADE 
ADVOGADO: SP067145-CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 25/08/2011 17:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005057-03.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ALBERTO MONTEIRO DE CASTRO 

ADVOGADO: SP132027-ANA RITA MESSIAS SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005058-85.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO CESAR APARECIDO PARREIRA 
ADVOGADO: SP272637-EDER FÁBIO QUINTINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005059-70.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AYLTON CANDIDO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP272637-EDER FÁBIO QUINTINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/06/2011 694/941 

PROCESSO: 0005060-55.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO DE OLIVEIRA COSTA 

ADVOGADO: SP272637-EDER FÁBIO QUINTINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005061-40.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NORBERTO CONTARIN 

ADVOGADO: SP272637-EDER FÁBIO QUINTINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005062-25.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIA TEREZA POLI 

ADVOGADO: SP288651-ALESSANDRA TEBAR PALHARES 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005063-10.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CICERA DA SILVA 

ADVOGADO: SP214704-ANA PAULA MACHADO CAMPOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/11/2011 14:20:00 

  

PROCESSO: 0005064-92.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RONALDO OTAVIO DE GOUVEA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 22/06/2011 17:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será 
realizada no dia 02/08/2011 13:45 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA - 

RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005065-77.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSEMARY APARECIDA MARTINS DUARTE 

ADVOGADO: SP139916-MILTON CORREA DE MOURA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005066-62.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: YASMIN VITORIA RESI DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP247912-CLAUDENOR DAVID FIGUEIREDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
  

PROCESSO: 0005067-47.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVIO ROGERIO PINHEIRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP195596-PAULO HENRIQUE GOMES FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005068-32.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA SIRLEI MENEZES 
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ADVOGADO: SP063754-PEDRO PINTO FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005069-17.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITA RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO: SP063754-PEDRO PINTO FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/11/2011 14:40:00 

  

PROCESSO: 0005070-02.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS FINOTO 

ADVOGADO: SP240320-ADRIANA RIBEIRO BERNARDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/11/2011 16:00:00 

  

PROCESSO: 0005071-84.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIO ANTONIO DELICIO 

ADVOGADO: SP240320-ADRIANA RIBEIRO BERNARDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/11/2011 15:20:00 

  

PROCESSO: 0005072-69.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BORGES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP240320-ADRIANA RIBEIRO BERNARDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/11/2011 16:40:00 
  

PROCESSO: 0005073-54.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ROBERTO SALINA 

ADVOGADO: SP240320-ADRIANA RIBEIRO BERNARDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005074-39.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARLETE DE FATIMA CUSTODIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 02/08/2011 13:20 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  
PROCESSO: 0005075-24.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO AGOSTINHO DA SILVA 

ADVOGADO: SP153931-CLAUDIO LOTUFO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/11/2011 15:00:00 

  

PROCESSO: 0005076-09.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO CESAR APARECIDO PARREIRA 
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ADVOGADO: SP272637-EDER FÁBIO QUINTINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005077-91.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NORBERTO CONTARIN 

ADVOGADO: SP272637-EDER FÁBIO QUINTINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005078-76.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO ANTONIO SAMARTINE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 02/08/2011 13:20 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 
munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005079-61.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: KERUBINA LUCIA ALMEIDA SOUTO DO CARMO 

ADVOGADO: SP067145-CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005080-46.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDETE LELLIS VOLTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

3) Outros Juízos: 

  
PROCESSO: 0001292-42.2011.4.03.6102 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO DONIZETI BENTO DA SILVA 

ADVOGADO: SP116832-EDSON GONCALVES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003226-35.2011.4.03.6102 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: THAIS LEANDRA SAFIOTI BARBOZA 

ADVOGADO: SP297887-THAIS LEANDRA SAFIOTI BARBOZA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

4) Redistribuídos: 

  

PROCESSO: 0009219-12.2009.4.03.6302 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE SOUZA SILVA 

ADVOGADO: SP256762-RAFAEL MIRANDA GABARRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/03/2010 15:00:00 

  

PROCESSO: 0012218-35.2009.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA BENATTI CARNIEL 

ADVOGADO: SP228568-DIEGO GONCALVES DE ABREU 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0012286-48.2010.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JAIR FIORE 

ADVOGADO: SP274081-JAIR FIORE JÚNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 04/02/2011 10:00:00 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 61 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 2 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 3 

TOTAL DE PROCESSOS: 66 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 
RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 21/06/2011 

  

UNIDADE: RIBEIRÃO PRETO 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0005081-31.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TERESA CRISTINA GREGORIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 04/07/2011 17:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005082-16.2011.4.03.6302 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TASSILENE FERNANDES DA SILVEIRA 

ADVOGADO: SP102743-EDNESIO GERALDO DE PAULA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 04/08/2011 11:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será 

realizada no dia 29/08/2011 13:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - 

RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005083-98.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DJANIRA GONÇALVES DE SILVA 

ADVOGADO: SP197762-JONAS DIAS DINIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 04/08/2011 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 
  

PROCESSO: 0005084-83.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS DORES SILVA 

ADVOGADO: SP192008-SIMONE DE SOUSA SOARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 27/01/2012 17:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 

- NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 
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PROCESSO: 0005085-68.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LETICIA CRISTINA ARCANGELO 

ADVOGADO: SP171471-JULIANA NEVES BARONE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 05/08/2011 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será 

realizada no dia 29/08/2011 13:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - 

RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005086-53.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRACY DA CUNHA RIBEIRO 

ADVOGADO: SP171471-JULIANA NEVES BARONE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 04/08/2011 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 
  

PROCESSO: 0005087-38.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LUIZ DA SILVA 

ADVOGADO: SP171476-LEILA DOS REIS QUARTIM DE MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 27/01/2012 13:25 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 

- NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005088-23.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL ALVES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP171471-JULIANA NEVES BARONE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 27/01/2012 14:15 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 

- NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005089-08.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAURI SIQUEIRA MONTESSI 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005090-90.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA TERESINHA PASQUINI VALADAR 

ADVOGADO: SP256762-RAFAEL MIRANDA GABARRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia OFTALMOLOGIA será realizada no dia 14/09/2011 08:40 no seguinte endereço: RUA MARECHAL 
DEODORO, 1606 - JARDIM SUMARÉ - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005091-75.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDEMAR GUTIERRES SILVEIRA 

ADVOGADO: SP192008-SIMONE DE SOUSA SOARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 06/03/2012 11:40 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 

455 - RIBERANIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005092-60.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AMAILSON DOS SANTOS DO CARMO 

ADVOGADO: SP192008-SIMONE DE SOUSA SOARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 25/01/2012 13:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 

- N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005093-45.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAURI SIQUEIRA MONTESSI 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 
Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005094-30.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RONALDO MEIRA LEITE STOPPA 

ADVOGADO: SP175659-PAULO ROBERTO DE CASTRO LACERDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 29/08/2011 13:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005095-15.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VANDERLEI FERNANDES DE CARLOS 

ADVOGADO: SP296529-PATRÍCIA APARECIDA FRANÇA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 30/08/2011 14:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005096-97.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VANESSA LUNA ESCOBAR SANDOVAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005097-82.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DERMANTINA DA SILVA FRANCISCO 

ADVOGADO: SP102743-EDNESIO GERALDO DE PAULA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/11/2011 15:20:00 

  

PROCESSO: 0005098-67.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: KAUA MARCELLO VALDEVITE ARAUJO 

ADVOGADO: SP173810-DOUGLAS FERREIRA MOURA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/11/2011 14:00:00 

  

PROCESSO: 0005099-52.2011.4.03.6302 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RITA MARIA MARCOLAN 

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005100-37.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSINEIDE FERNANDES DE LIMA 

ADVOGADO: SP120440-ANTONIO CARLOS MORETTI JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005101-22.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JERONIMA BARBOSA FERREIRA 

ADVOGADO: SP169693-SALIM LAMBERTI MIGUEL 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005102-07.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP150596-ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/11/2011 16:20:00 

  

PROCESSO: 0005103-89.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MARIA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  
PROCESSO: 0005104-74.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DO CARMO CAVALCANTE 

ADVOGADO: SP167370-MARCIO RICARDO CARTA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005105-59.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ENEIDA PEREIRA DOS SANTOS DE AGUIAR 

ADVOGADO: SP065415-PAULO HENRIQUE PASTORI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005106-44.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ILSON PEREIRA VIANA 
ADVOGADO: SP167370-MARCIO RICARDO CARTA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005107-29.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO PAULO ZAINE 

ADVOGADO: SP167370-MARCIO RICARDO CARTA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0005116-88.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS DE CAMARGO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005117-73.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO ROBERTO PRATES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005118-58.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DOUGLIMAR DA SILVA MORAIS 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  
PROCESSO: 0005119-43.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA ALVES DE FREITAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005120-28.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDECI QUIRINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 09/08/2011 13:20 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005123-80.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: RIQUELME BRAGA DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 22/06/2011 17:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será 

realizada no dia 09/08/2011 13:20 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - 

RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005125-50.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIOGO BALDINI DIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005130-72.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FERREIRA LOPES 
ADVOGADO: SP267664-GUILHERME CASTRO ALVES CARDOSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/12/2011 14:00:00 

  

3) Outros Juízos: 

  

PROCESSO: 0002111-76.2011.4.03.6102 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO MENDES JUNIOR 

ADVOGADO: SP152940-MARTA DELFINO LUIZ 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 30/08/2011 13:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0002133-37.2011.4.03.6102 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RUI GONCALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP116832-EDSON GONCALVES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005987-73.2010.4.03.6102 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVONI NAGIB MATTAR CHAVES 

ADVOGADO: SP196088-OMAR ALAEDIN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

4) Redistribuídos: 

  

PROCESSO: 0000760-89.2007.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO SOUZA ANDRADE 

ADVOGADO: SP120183-WAGNER DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/07/2007 12:00:00 

  

PROCESSO: 0001091-08.2006.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ODILES COLANGELO PIVETTA 

ADVOGADO: SP140426-ISIDORO PEDRO AVI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/06/2006 12:00:00 

  

PROCESSO: 0009670-37.2009.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MALVINA APARECIDA DA SILVA SANTOS SILVA 

ADVOGADO: SP179156-JAQUELINE RIBEIRO LAMONATO CLARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0010648-14.2009.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLARISSE CALDANA DA SILVA 

ADVOGADO: SP179156-JAQUELINE RIBEIRO LAMONATO CLARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  
PROCESSO: 0012219-20.2009.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA NUNES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP228568-DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 21/07/2010 14:00:00 

  

PROCESSO: 0013152-95.2006.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCINETO ALVES PEREIRA 
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ADVOGADO: SP141635-MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0013719-58.2008.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIA BENTO FRANCISCO BILIATO 

ADVOGADO: SP167813-HELENI BERNARDON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0013771-54.2008.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCELO POLLO 

ADVOGADO: SP080414-MAURICIO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  
PROCESSO: 0016362-57.2006.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO APARECIDO DE MATOS 

ADVOGADO: SP135486-RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

COLETIVA: 03/08/2007 11:00:00 

  

PROCESSO: 0024450-55.2004.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VIRGINIA TASCA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP176093-MARA JULIANA GRIZZO MARQUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/02/2006 12:00:00 

  

  
1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 35 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 3 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 10 

TOTAL DE PROCESSOS: 48 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 
14263 

  

  
SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

0002283-97.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302025100/2011 - ISRAEL LEME DO PRADO (ADV. SP248350 - ROGERIO FERRAZ BARCELOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). Trata-se de ação em que se pede a revisão da renda mensal inicial de benefício de aposentadoria por invalidez. 

Alega que, quando de sua concessão, o INSS não poderia ter simplesmente acrescido 9% sobre o valor do benefício de 

auxílio-doença, mas sim, deveria ter efetivado novo cálculo de benefício, atentando-se para a norma prevista no art. 29, 

II, da lei 8213/91. 

  

É o relatório. 

Decido. 
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Inicialmente, anoto que desnecessária a vinda da contestação, nos termos do art. 285-A do CPC. Em seguida, anoto que 

o feito não deve prosseguir, tendo em vista a decadência do direito à revisão do benefício. 

Com efeito, operou-se a decadência, de acordo com a redação atual do art. 103 da LBPS, que assim dispõe: 

  

Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo. (Redação dada pela Lei nº 10.839, de 2004 ) 

  

Redações anteriores 

Art. 103. É de cinco anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo. (Redação dada pela Lei nº 9.711, de 20/11/98 ) 

  

Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 (cinco) anos o direito às prestações não pagas nem 

reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes. 

  
Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997) 

  

Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para 

haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos 

menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil.(Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997) 

  

  

Para melhor compreensão do tema, convém relembrar as alterações legislativas do instituto sob exame. 

  

Com efeito, a redação originária do supracitado art. 103 Lei nº 8.213/1991, estabeleceu apenas prazo prescricional de 

cinco anos para reclamação de prestações previdenciárias não percebidas na época própria, nada dispondo acerca da 

extinção do direito de revisão como o ora postulado. 

  

Tal situação permaneceu até 28 de junho de 1997, quando, por meio da publicação da Medida Provisória nº 1.523-
9/1997 (posteriormente convertida na Lei nº 9.528/1997), instituiu-se prazo decadencial de 10 anos para revisão do ato 

concessório dos benefícios previdenciários. Tais disposições permaneceram até 23 de outubro de 1998, ocasião em que 

a Medida Provisória nº 1663-15, de 23/10/1998 (de cuja conversão resultou a Lei nº 9.711/1998), promoveu a redução 

de tal prazo para 05 (cinco) anos. 

  

Posteriormente, com a edição da Medida Provisória nº 138, de 19/11/2003, o prazo decadencial decenal foi 

restabelecido, estando hoje em plena vigência, de acordo com a Lei nº 10.839 de 05/02/2004, que resultou da conversão 

da aludida MP. 

  

Lembro que, em diversos precedentes da Corte Suprema, já restou assentado o entendimento de que a eficácia 

normativa das disposições veiculadas por intermédio de medida provisória posteriormente convertida em lei é contada a 

partir da vigência da medida provisória e não da lei em que esta se converteu. 

  

Feitas tais considerações, saliento que não há espaço para a argumentação de que, a partir de 28/06/2007 teria se 

operado a decadência das ações que visem à revisão de ato concessório de benefício previdenciário instituído 

anteriormente a 28/06/1997(data de publicação da MP nº 1.523-9). 

  
Isto porque a lei que institui o prazo decadencial só pode produzir efeitos em relação aos segurados que tiveram seus 

benefícios concedidos após a publicação da Lei. No regime jurídico pátrio, as leis destinam-se a regrar fatos que lhe são 

posteriores, e a aplicação da lei nova ao fato pretérito só seria viável mediante expressa previsão normativa, o que não 

ocorre com o instituto sob análise. 

  

Neste sentido, anoto que o Tribunal Regional Federal da 3ª Região já deliberou que o “prazo decadencial de 5 (cinco) 

anos invocado pela autarquia (art. 103, caput, da Lei n.º 8.213/91, com a redação da Lei n.º 9.711, de 20/11/98) não se 

sustenta, tendo em vista que o benefício da parte autora foi concedido antes mesmo da entrada em vigor do referido 

diploma legal, sendo defeso atribuir-se efeitos retroativos à norma invocada” (Oitava Turma. Apelação Cível nº 

934.996. Autos nº 200403990151090. DJ de 24.9.047, p. 573). 
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Adotando a mesma linha de argumentação, a Corte Federal da 4ª Região pontificou que o “prazo extintivo de todo e 

qualquer direito ou ação previsto no art. 103, caput, da Lei 8.213/91 (com a redação dada pela MP 1.523-9, de 27-06-

1997, convertida na Lei nº 9.528, de 10-12-1997, alterada pela Medida Provisória nº 1.663-15, de 22-10-1998, que por 

sua vez foi transformada na Lei nº 9.711, de 20-11-1998, novamente alterada pelo MP nº 138, de 19-11-2003, 

convertida na Lei nº 10.839, de 05-02-2004), representa inovação em matéria de revisão do ato de concessão de 

benefício e, portanto, não pode ser aplicado retroativamente” (Quinta Turma. Apelação Cível nº 648.511. Autos nº 

200404010203673. DJ de 4.5.05, p. 784). 

  

No caso dos autos, verifica-se que a data de início de benefício da aposentadoria por invalidez (DIB), bem como sua 

concessão, se deu após 28/06/1997, data da publicação da MP nº 1.523-9/97, que deu nova redação ao art. 103 da 

LBPS, instituindo a decadência em matéria previdenciária. Entretanto, o ajuizamento da ação deu-se em 18.03.2011, 

prazo superior a dez anos, contados a partir do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação 

(ocorrido em fevereiro de 2001, de acordo com a pesquisa anexa).  

Por tal razão, o reconhecimento do direito de revisão do benefício da parte autora encontra-se invariavelmente 

fulminado pela decadência. 

  

DISPOSITIVO 

  
Diante do exposto, reconheço a ocorrência da decadência e declaro extinto o processo com julgamento de mérito, nos 

termos do art. 269, IV, do CPC. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. Defiro a assistência judiciária. P.R.I. Com o trânsito em julgado, dê-se 

baixa. 

  

0008211-34.2008.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302025039/2011 - WILSON MESQUITA (ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS) X UNIÃO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. MÁRIO AUGUSTO CARBONI). WILSON MESQUITA propõe a presente ação em face da 

UNIÃO FEDERAL, objetivando a restituição de valores recolhidos referentes à contribuição previdenciária 

supostamente indevidas. 

  

Alega que firmou acordo extrajudicial com seu último empregador Banco ABN AMRO REAL S/A, através do 

Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Ribeirão Preto e Região - SEEB, para pagamento de 

verbas trabalhistas, tais como horas extras, equiparação/substituição nas férias e reflexos em demais verbas rescisórias.  

  

Argumenta que os salários de contribuição sempre foram limitados ao valor máximo estabelecido pela legislação 
previdenciária, de modo que suas contribuições previdenciárias sempre estiveram além do teto.  

  

No entanto, o ajuste de vontades firmado livremente no termo de transação extrajudicial, estabeleceu o desconto de R$ 

6.646,48 (seis mil, seiscentos e quarenta e seis reais e quarenta e oito centavos), a título de contribuição previdenciária, 

o que entende, agora, ser indevido. 

  

Citada, a União Federal apresentou contestação e pugnou pela improcedência do pedido. 

  

É o relatório. 

  

DECIDO. 

  

O pedido do autor é improcedente. 

  

Com efeito, observo que o autor recebe uma aposentadoria por tempo de contribuição desde 03/04/2003, sendo certo 

que o acordo extrajudicial e o recolhimento do valor de R$ 6.646,48 (seis mil, seiscentos e quarenta e seis reais e 

quarenta e oito centavos), a título de contribuição previdenciária ocorreram em setembro e outubro de 2003, 
respectivamente, ou seja, após a concessão de seu benefício previdenciário. 

  

Infere-se dos artigos 194 e 195 da Constituição Federal que o sistema de seguridade social delineado pelo constituinte é 

universal e distributivo, ou seja, o segurado contribui para o sistema e não para um fundo próprio que lhe garanta 

determinadas contraprestações. 

  

Embora os benefícios do regime geral de Previdência Social sejam concedidos mediante contribuição, por força do 

princípio constitucional da retributividade ou solidariedade retributiva, nem todas as contribuições vertidas ao sistema 

previdenciário conduzem à concessão de benefícios, visto que não ostentam natureza contraprestacional. Fosse assim, 

ad argumentandum, não se conceberia a existência de alguns benefícios que dispensam carência, como por exemplo, 

pensão por morte e auxílio-reclusão, preponderando, neste aspecto, o príncipio da solidariedade social. 
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Ademais, o autor ajustou de livre e espontânea vontade quando firmou o acordo extrajudicial concordando com o 

recolhimento da contribuição previdenciária. 

  

Portanto, indevida a restituição dos valores das contribuições previdenciárias ao requerente. 

  

Ante o exposto, face à fundamentação expendida, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, extinguindo o processo com 

julgamento de mérito, nos termos do art. 269, inc. I, do CPC. 

  

Sem custas e sem honorários, nesta fase (art. 55 da Lei nº 9.099/95). Defiro a gratuidade para a parte autora. 

  

Publique-se. Intime-se. Sentença registrada eletronicamente. 

  

0007050-18.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302025293/2011 - JOSE FAVARO NETTO (ADV. SP116832 - EDSON GONCALVES DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). Cuida-se de ação visando a assegurar a revisão da renda de seu benefício, com início (DIB) entre a Constituição 

de 1988 e a Lei nº 8.213/91, mediante a aplicação da determinação dos arts. 29, 31 e 144 do último diploma. 
  

É o relato do necessário. Passo a decidir. 

  

O art. 144 da Lei 8.213/91 preconizou que até “1º de junho de 1992, todos os benefícios de prestação continuada 

concedidos pela Previdência Social, entre 5 de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991, devem ter sua renda mensal inicial 

recalculada e reajustada, de acordo com as regras estabelecidas” no mencionado diploma. O parágrafo único do mesmo 

artigo previu que o recálculo da renda na forma preconizada não geraria direito a atrasados. Por outro lado, a aplicação 

da regra deveria atentar para o teto legalmente previsto, cuja observância era obrigatória. 

  

No caso dos autos, nada há que indique que o INSS se afastou dessas orientações, de modo que não há respaldo jurídico 

para a aludida postulação. Pelo contrário, o parecer da contadoria anexado aos autos evidencia que o benefício da parte 

autora tem data de início não compreendida no período estabelecido no art. 144, de modo que improcede a pretensão 

neste ponto. 

  

No que toca à aplicação dos arts. 29 e 31 da Lei nº 8.213-91, é certo que a aposentadoria do autor foi concedida no 

período de vigência da redação original dos mesmos, porém nada há nos autos que demonstre haver sido o benefício 

concedido em desconformidade com o que dispunham os referidos comandos legais. Não logrou a parte autora provar, 
portanto, que seu benefício foi calculado de forma incorreta, pelo que também não se é de acolher a pretensão. 

  

Dispositivo 

  

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido e decreto a extinção do processo com resolução de mérito, 

conforme o art. 269, I, do CPC. Sem custas e honorários advocatícios nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. 

P. I. Sentença registrada eletronicamente. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  

0004379-85.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302025210/2011 - ROSALINA LOPES FERNANDES (ADV. SP202094 - FLAVIANO RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). A parte autora, abaixo qualificada propõe a presente AÇÃO DE REVISÃO DE BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO, em desfavor do INSS, a aduzir que, no período de cálculo do seu salário benefício, não foram 

considerados os valores vertidos a título de gratificação natalina, integrantes do salário-de-contribuição. Requer ainda a 

parte autora a revisão de seu benefício pela não limitação do benefício ao teto; pela aplicação do INPC em junho de 

2001 e com a observância da correta conversão pela URV em 1993. Ao final, pugna a parte autora pela procedência no 

sentido de ser revisto o benefício, com a inclusão de tais valores, além da condenação da ré nos demais consectários 
legais. 

  

É O RELATÓRIO. DECIDO. 

  

Da inclusão do 13º salário no cálculo do salário de benefício 

  

Aos 08/02/2006, foi publicada a Lei nº 11.277/06, com vacatio legis de 90 (noventa) dias, alterando a redação do 

Código de Processo Civil (CPC), com o acréscimo do artigo 285-A, in verbis: 
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“. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total 

improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o teor 

da anteriormente prolatada. 

  

É evidente o progresso que referido dispositivo trouxe ao ordenamento jurídico brasileiro, prezando pela objetividade, 

celeridade e desburocratização do processo civil pátrio. 

  

Com efeito, a nova regra se coaduna com os princípios norteadores dos Juizados Especiais (notadamente a celeridade, a 

informalidade, a simplicidade e a economia processual), devendo, portanto, ser aplicado em toda sua amplitude, no rito 

especial dos Juizados Especiais Federais. 

  

A doutrina diverge acerca da natureza da aplicação das regras do CPC em sede de Juizados Especiais (subsidiária ou 

meramente analógica), entretanto, é uníssona ao aferir que tal aplicação é possível, desde que não haja contrariedade 

com seus princípios norteadores. 

  

Seguindo essa linha de raciocínio, e considerando a acessibilidade inerente aos Juizados Especiais Federais (tendo em 

vista que, assim como objetivado pelo legislador ordinário, a criação dos Juizados Federais, finalmente, deu efetividade 

ao princípio do amplo acesso ao Poder Judiciário) é certo que este Juízo já se posicionou acerca dos mais diversos 
pleitos relacionados ao Direito Previdenciário. 

  

No mérito, a pretensão da parte autora não é de ser acolhida por este Julgador. Fundamento. 

  

Com efeito, o texto original do art. 28, § 7º da Lei 8.212/91 dispunha que o “13º (décimo-terceiro) salário (gratificação 

natalina) integra o salário-de-contribuição, na forma estabelecida em regulamento.” 

  

O Decreto 83.081/79, que precedeu ao novo Regulamento da Lei de Custeio, sequer considerava a gratificação natalina 

como integrante do salário-de-contribuição. Somente com o Decreto 612, de 21/07/1992, que se dispôs, no seu art. 37, § 

6º o seguinte: “a gratificação natalina - décimo terceiro salário - integra o salário-de-contribuição (...)”. Nada dispôs 

sobre o cômputo dos valores recolhidos nessa seara para o fim do cálculo do salário-de-benefício. 

  

A Lei 8.213/91, na redação original do art. 29º, § 3º, assim pontificava: “serão considerados para o cálculo do salário de 

benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, 

sobre os quais tenha incidido contribuição previdenciária.” 

  

O Decreto 611, de 21/07/92, que regulamenta a lei de benefício, dispõe no seu art. 30, § 6º o seguinte: “a remuneração 
anual (13º salário) somente será considerada no cálculo do salário-de-benefício quando corresponder a 1 (um) ano 

completo de atividade.” 

  

Ou seja, na lei de benefício, na sua redação original, secundada pelo Decreto 611, de 21/07/92, autorizou-se o cômputo, 

para o cálculo do salário de benefício, dos valores vertidos a título de gratificação natalina. Tais dispositivos se afinam 

com o disposto no art. 28, § 7º, da Lei 8.212/91 e no Decreto 612/92, nas suas respectivas redações originais, no sentido 

de que a gratificação natalina (13º salário) integra o salário-de-contribuição, isto é, sujeita-se à incidência de 

contribuição previdenciária. 

  

Acontece que tais dispositivos legais que determinavam o cômputo, para o cálculo do salário-de-benefício, dos valores 

recolhidos a título de gratificação natalina, foram revogados por legislação ulterior, mais exatamente a Lei 8.870, de 

16/04/1994. 

  

Com a sua edição, não há mais falar em se computar os valores recolhidos a título de gratificação natalina (13º salário) - 

que integra, ex vi legis, o salário-de-contribuição - no período básico de cálculo dos benefícios previdenciários. Após a 

entrada em vigor da Lei 8.870/94, os textos legais passaram a vedar expressamente tal cômputo. Veja-se: 

  
Lei 8.212/91, art. 28, § 7º, com a nova redação dada pela Lei 8.870/94: 

  

“Art. 28 - (“omissis”) 

§ 7º - O décimo-terceiro salário (gratificação natalina) integra o salário-de-contribuição, exceto para o cálculo de 

benefício, na forma estabelecida em regulamento.” (grifei) 

  

Lei 8.213/91, art. 29, § 3º, com a nova redação dada pela Lei 8.870/94: 

  

“Art. 29 - (“omissis”) 
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§ 3º - Serão considerados para cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a qualquer 

título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuições previdenciárias, exceto 

o décimo-terceiro salário (gratificação natalina).” 

  

Assim sendo, de modo expresso, os novos textos legais firmaram que a gratificação natalina (13º salário), embora 

integrante do salário-de-contribuição, não será considerada para o cálculo do salário-de-benefício. 

  

No caso dos autos, como o benefício da parte autora foi concedido antes da entrada em vigência do Decreto 611/92, 

ocorrida em 22/07/92 (data de sua publicação), é de se rechaçar o seu pedido por absoluta falta de amparo legal. 

  

Por fim, nem se diga que tal entendimento esteja a ferir os termos do § 11 do art. 201 da CF/88, a dispor o seguinte: “os 

ganhos habituais do empregado, a qualquer título, serão incorporados ao salário para efeito de contribuição 

previdenciária e conseqüente repercussão em benefícios, nos casos e na forma da lei.” 

  

É de se ter presente que a norma constitucional em testilha, de modo claro e inequívoco, remete a sua regulamentação à 

lei infraconstitucional (“nos casos e na forma da lei”). Ora, as leis infraconstitucionais aplicáveis à espécie, embora 

anteriores à norma constitucional, são claras ao disporem que a gratificação natalina (13º salário), embora integrante do 

salário-de-contribuição, não se presta juridicamente para o cálculo do salário-de-benefício. 
  

Em verdade, entendo, está-se diante de uma norma constitucional de eficácia contida, vez que outorga ao legislador 

infraconstitucional a possibilidade de reduzir ou restringir o direito consagrado pela norma constitucional. É o que se 

verifica “in casu”. 

  

Da ausência de direito à revisão por índices que não os legalmente previstos. 

  

A irredutibilidade do valor real do benefício, princípio constitucional delineado pelo art. 201 da Constituição da 

República, é assegurada pela correção monetária, cujos índices são estabelecidos por meio de lei, razão por que não 

cabe ao Poder Judiciário escolher outros parâmetros. 

O Supremo Tribunal Federal, no RE nº 219.880, em 24.4.99, decidiu que: 

  

“O artigo 201, § 2º, da parte permanente da Constituição dispõe que 'é assegurado o reajustamento dos benefícios para 

preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei'. Portanto, deixou para a 

legislação ordinária o estabelecimento dos critérios para essa preservação. E, para isso, a legislação tem adotado 

indexadores que visam a recompor os valores em face da inflação, não dando margem, evidentemente, à caracterização 

da inconstitucionalidade dela a alegação de que, pela variação que pode ocorrer entre esses índices pelo critério de sua 
aferição, se deva ter por inconstitucional um que tenha sido menos favorável que outro. Para essa declaração de 

inconstitucionalidade seria mister que se demonstrasse que o índice estabelecido em lei para esse fim é manifestamente 

inadequado, o que não ocorre no caso. Note-se, por fim, que a legislação infraconstitucional não poderia adotar como 

critério para essa preservação de valores a vinculação ao salário mínimo, visto como está ela vedada para qualquer fim 

pelo inciso IV do artigo 7º da Constituição. Recurso extraordinário não conhecido” (Rel. Min. MOREIRA ALVES). 

  

Assim, a manutenção do valor dos benefícios previdenciários deve ser implementada de acordo com os critérios 

legalmente previstos em cada período. Por outro lado, a modificação de critério antes de completado o período 

aquisitivo não malfere o direito adquirido. 

  

No caso em questão, verifico que não há qualquer previsão legal para aplicação dos percentuais inflacionários do INPC 

no mês 06/2001, tendo em vista que a autarquia previdenciária aplicou corretamente a legislação emanada do Poder 

Legislativo. 

 Da mesma forma, ressalto que a Corte Suprema, ao deliberar sobre a conversão dos benefícios em URV, concluiu que 

não houve violação do princípio constitucional insculpido no art. 201 da Constituição Federal. Destaco, ainda, a Súmula 

nº 01 da Colenda Turma de Uniformização Nacional cujo teor determina que: “A conversão dos benefícios 

previdenciários em URV, em março/94, obedece às disposições do art. 20, incisos I e II da Lei 8.880/94 (MP nº 
434/94).”. 

  

Conclui-se, por conseguinte, que não há respaldo jurídico para a revisão almejada. 

  

Em suma, como já dito, é defeso ao Juiz substituir os indexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos 

benefícios previdenciários, por outros que o segurado considera mais adequados, seja o IPC, IPC-r, INPC, IGP-DI, 

BTN ou quaisquer outros diversos dos legalmente previstos. Agindo assim, estaria o Judiciário usurpando função que a 

Constituição reservou ao legislador, em afronta ao princípio constitucional da tripartição dos Poderes. 

  

Da legitimidade do teto 
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Observo, que tal pleito, nestes autos, restringe-se a afastar suposta limitação do salário-de-benefício ao salário-de-

contribuição máximo, conforme o art. 29, § 3º, da Lei nº 8.213-91. 

  

Nesse sentido, observo, primeiramente, que o Supremo Tribunal Federal fixou o entendimento de que a redação original 

do art. 202 da Constituição da República (“É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício 

sobre a média dos trinta e seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a 

regularidade dos reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes 

condições”) dependia de integração infraconstitucional, o que restou atendido pela Lei nº 8.213-91. 

  

É ler: 

  

“Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIOS-DE-BENEFÍCIO. TETO. (ARTS. 29 

E 33 DA LEI 8.213/91 E 202 DA CF). 

- A norma inscrita no art. 202, caput, da CF (redação anterior à EC nº 20), que assegura o benefício da aposentadoria 

com base na média dos trinta e seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente, mês a mês, não é auto-

aplicável, necessitando, para sua complementação, de integração legislativa, a fim de que lhe seja dada plena eficácia. 

Constitui, portanto, disposição dirigida ao legislador ordinário, a quem cabe definir os critérios necessários ao seu 

cumprimento - o que foi levado a efeito pelas Leis 8.212 e 8.213, ambas de 1991. Tem-se, portanto, que o benefício 
deve ser calculado de acordo com a legislação previdenciária editada. 

- Ademais, a ofensa, se existente, seria indireta. 

- Por outro lado, os embargos de declaração não se prestam a rediscutir a matéria de fundo, com pretendem os 

embargantes. Embargos rejeitados.”(Primeira Turma. AI 279.377 AgR-ED. DJ de 22.6.01, p. 34) 

  

Por outro lado, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e do Tribunal Regional Federal da 3ª Região indica que 

não há qualquer mácula na limitação imposta pelo art. 29, § 3º, da Lei nº 8.213-91: 

  

“Ementa: RESP - PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIOS - CORREÇÃO - VALOR - LIMITE - LEI Nº 8.213/91, ART. 

136. 

- Orientação mais recente do Supremo Tribunal Federal, intérprete da Constituição, a revisão dos benefícios 

previdenciários disposta no art. 58 do ADCT não se aplica aos benefícios concedidos após a promulgação da 

Constituição de 88 (Informativo STF, nº 89, p.1 e 2). 

- O art. 29, § 2º, da Lei nº 8.213/91, estabelece, literalmente, o valor do salário-de-benefício, não superior ao do limite 

máximo do salário-de-contribuição na data do início do benefício. A mesma orientação está expressa no art. 33, ao 

disciplinar a Renda Mensal do Benefício. O reajustamento é tratado no art. 41. Nesse contexto deve ser interpretado o 

disposto no art. 136, da referida lei, ao mencionar - "Ficam eliminados o menor e o maior valor teto para cálculo do 
salário-de-benefício". Não faz sentido, o contexto disciplinar o valor do salário-de-benefício, casuisticamente, e, ao 

depois, adotar norma geral de eliminação dos respectivos valores. Bastaria, então, dispor que não haverá teto, ou 

simplesmente silenciar. A inteligência no disposto no art. 136, data venia, é a seguinte: a regra geral, ou seja, a relação - 

salário-de-contribuição/sálario-de-benefício - é constante, a fim de manter íntegro o valor da respectiva relação.”(STJ. 

Sexta Turma. REsp nº 193.256. DJ de 22.3.99, p. 273) 

  

“Ementa: PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO - RECÁLCULO - IMPOSSIBILIDADE - LEI 8213/91 - VALOR TETO - APLICAÇÃO - ARTIGO 

58 DO ADCT - BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS A CONSTITUIÇÃO FEDERAL - IMPROCEDÊNCIA - 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. 

- A questão envolvendo a limitação da renda mensal inicial em razão da aplicação do valor teto previsto nos arts. 29, § 

2º e 33, da Lei nº 8.213/91, para o cálculo do salário-de-benefício, restou pacificada no âmbito do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, não havendo falar, pois, em eliminação dos respectivos tetos. 

- A pretendida proporcionalidade entre o salário-de-contribuição e a renda mensal inicial do benefício não tem previsão 

legal e deve ser indeferida, mesmo que se tenha contribuído à base do valor teto. 

- Não merece revisão o cálculo do benefício se não demonstrado o descumprimento da legislação previdenciária. 

- O art. 58 do ADCT, que prevê a equivalência dos benefícios previdenciários com o número de salários mínimos da 
data da concessão, tornou-se eficaz de abril/89 em diante e perdeu sua eficácia em virtude da regulamentação da Lei 

8213/91, mas possui aplicação restrita aos benefícios mantidos por ocasião da promulgação da Constituição, isto é, 

concedidos antes de seu advento. Precedentes do Colendo Supremo Tribunal Federal. 

- Apelação da parte autora improvida.”(TRF da 3ª Região. Sétima Turma. Apelação Cível nº 354.391. Autos nº 

97030008313. DJ de 2.9.04, p. 392) 

  

Sendo assim, mesmo antes da Emenda Constitucional nº 20/98, mais precisamente desde a edição da Carta Política em 

vigor, o teto do salário-de-benefício, conforme discutido nesta ação, encontrava respaldo constitucional, não restando 

amparo jurídico para a tal postulação. 

  

ANTE O EXPOSTO, em face das razões expendidas, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos constantes da inicial. 
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Sem custas e sem honorários. Defiro a assistência judiciária. P. I. Com o trânsito, dê-se baixa. 

  

0004525-68.2007.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302025127/2011 - JOSE CARLOS MARTINS DA ROCHA (ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). Cuida-se de ação visando a assegurar o reajustamento de benefício previdenciário de aposentadoria por 

invalidez por meio da aplicação da súmula n° 260, do extinto TFR, que preconizava a aplicação do índice integral no 

primeiro reajuste, que deverá ser aplicado ao benefício original (auxílio-doença). 

  

O INSS depositou contestação acerca do tema. 

  

O feito foi julgado improcedente, reconhecendo-se a prescrição, sendo que, em sede de recurso, foi determinada a 

devolução dos autos a esta instância. 

  

É o relato do necessário. Passo a decidir. 

  

A questão da decadência e prescrição já estão superadas pelo acórdão dos autos, pelo que passo a enfrentar o mérito. 

  
Quanto ao mérito, é oportuna a transcrição do acórdão, para melhor elucidação da matéria: 

  

“A parte autora alegou situação peculiar (este grifo consta do original), consistente na percepção aposentadoria por 

invalidez precedida de auxílio-doença e que foi concedida em época anterior à promulgação da Constituição Federal de 

1988. 

  

Convém lembrar que a Súmula n.º 260, do extinto Tribunal Federal de Recursos dispunha que “no primeiro reajuste do 

benefício previdenciário, deve-se aplicar o índice integral do aumento verificado, independente do mês de concessão, 

considerando, nos reajustes subseqüentes, o salário mínimo então atualizado." 

  

É sabido que, em virtude do disposto no artigo 58, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, a aplicação da 

Súmula n.º 260, do extinto Tribunal Federal de Recursos, trouxe efeitos patrimoniais limitados no tempo, não havendo, 

de regra, mais valores forrados à prescrição a serem recebidos. (grifei) 

  

Isso porque a partir da vigência do dispositivo transitório os benefícios previdenciários foram todos recompostos 

reajustados durante determinado período conforme o número de salários-mínimos equivalentes à época da concessão. 

  
Segundo o Decreto n.º 83.080/1979, em seu artigo 37, § 4º, estabelecia que “quando no período básico de cálculo o 

segurado tiver recebido benefício por incapacidade, o período deste é computado, considerando-se como salário de 

contribuição nos meses respectivos o seu salário-benefício, reajustado nas mesmas épocas e nas mesmas bases dos 

benefícios em geral.” 

  

Já o artigo 21, § 3º, da Consolidação das Leis da Previdência Social (Decreto n.º 89.312/1984), “quando no período 

básico de cálculo o segurado recebeu benefício por incapacidade, sua duração é contada, considerando-se como salário-

de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal.” 

  

Convém registrar que o Decreto n.º 89.312/1984 representava apenas uma consolidação da legislação previdenciária e o 

seu artigo 21, a rigor, apenas repetia o que estabeleciam os artigos 3º e 4º, da Lei n.º 5.890/1973. 

  

O Decreto n.º 83.080/1979, de seu turno, consistia no regulamento de benefícios e, em outras palavras, tinha a função 

de explicitar as condições para a execução da lei (inclusive a Lei n.º 5.890/1973). 

  

Como o Decreto n.º 89.312/1984 apenas se prestou para sistematizar o que a legislação estabelecia, este não implicou 

na revogação do Decreto n.º 83.080/1979, de tal forma que este continuou regulamentando a legislação de regência 
(como também a já mencionada Consolidação das Leis da Previdência Social), de modo a criar as condições para sua 

aplicação. 

  

Na época em que foi concedido o auxílio-doença da parte autora, a autarquia previdenciária adotava critérios ilegais de 

reajuste dos benefícios previdenciários, obrigando o Poder Judiciário, após reiteradas ações visando reparar os danos 

causados aos segurados, a pacificar o entendimento sedimentado na Súmula n.º 260, do extinto Tribunal Federal de 

Recursos. 

  

Ora, se a renda mensal do auxílio-doença estava incorreta, em razão da não aplicação dos critérios da citada Súmula n.º 

260, não se pode negar, por questões óbvias, que a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez foi apurada de 

forma equivocada, situando-se em valor inferior ao realmente devido. (grifei) 
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Por conseguinte, se a revisão determinada pelo artigo 58, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias incidiu 

sobre valor incorreto, forçoso admitir a eventual existência de distorções em desfavor da parte autora até os dias atuais, 

tendo em vista que os reajustes foram aplicados sobre valor originariamente errado. 

  

Vista a questão sob esta ótica, em se tratando de aposentadoria por invalidez precedida por auxílio-doença, o índice 

integral no primeiro reajuste, nos termos da primeira parte da Súmula n.º 260, do extinto Tribunal Federal de Recursos, 

pode ser aplicado no benefício originário, se a data de início deste não coincide com mês de majoração geral dos 

benefícios. (grifei).” 

  

  

Após estes fundamentos, restou o acórdão assim ementado: 

  

PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. ARTIGO 103, DA LEI N.º 8.213/1991, NA REDAÇÃO DADA PELA MP N.º 

1.523-9/1997 CONVERTIDA NA LEI N.º 9.528/1997 E ALTERADO PELAS LEIS N.º 9.711/1998 E 10.839/2004. 

INOCORRÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ PRECEDIDA DE 

AUXÍLIO-DOENÇA. SISTEMÁTICA DE APURAÇÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. APLICAÇÃO DA 

SÚMULA N.º 260, DO EX-TFR NO BENEFÍCIO ORIGINÁRIO. INCIDÊNCIA DO ARTIGO 58 DO ADCT SOBRE 
VALOR INCORRETO. HIPÓTESE EM QUE O ERRO NA RMA PERSISTE ATÉ OS DIAS ATUAIS. DECISÃO 

COLEGIADA. JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ANULAÇÃO DA SENTENÇA. 1. O prazo decadencial do direito à 

revisão de ato de concessão de benefício previdenciário a que alude o artigo 103, da Lei n.º 8.213/1991, na redação que 

lhe foi dada pela Medida Provisória n.º 1.523-9/1997, convertida na Lei n.º 9.528/1997 e posteriormente pelas Leis n.º 

9.711/1998 e 10.839/2004, não alcança os benefícios concedidos antes de 27/06/1997 (data da nona edição da MP n.º 

1.523/1977), uma vez que a norma não é expressamente retroativa e trata de instituto de direito material. 2. Precedentes: 

STJ, REsp 160.003/RN e REsp 254.186/PR. 3. Em virtude do disposto no artigo 58 do ADCT, a aplicação da Súmula 

n.º 260 do ex-TFR trouxe efeitos patrimoniais limitados no tempo, não havendo, de regra, mais valores forrados à 

prescrição a serem recebidos, pois a partir da vigência do dispositivo transitório, os benefícios previdenciários foram 

todos recompostos reajustados durante determinado período conforme o número de salários-mínimos equivalentes à 

época da concessão. 4. Hipótese de aposentadoria por invalidez precedida por auxílio-doença, concedida anteriormente 

à promulgação da Constituição Federal de 1988, em que o índice integral, no primeiro reajuste, deveria ter sido aplicado 

no benefício originário, se a data de início deste não coincidisse com o mês de majoração geral dos benefícios. 5. A 

incorreção da renda mensal do auxílio-doença, em razão da não aplicação dos critérios da citada Súmula n.º 260, do ex-

TFR, implicou na apuração, à menor, da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez, quando observadas as 

disposições dos artigos 3º e 4º, da Lei n.º 5.890/1973; artigo 37, § 4º, do Decreto n.º 83.080/1979 e artigo 21, § 3º, do 

Decreto n.º 89.312/1984. 6. A revisão determinada pelo artigo 58 do ADCT, nesta hipótese, incidiu sobre valor 
incorreto, havendo distorções em desfavor da parte autora até os dias atuais, tendo-se em vista que os reajustes foram 

aplicados sobre valor originariamente equivocado e até o momento não corrigido. 7. Precedente: TNU, PEDILEF 

2006.83.00.509015-7. 8. Juízo de retratação exercido face à decisão colegiada (artigo 14, § 9º, Lei n.º 10.259/2001) com 

o provimento do recurso do autor e a anulação da sentença.(grifei) 

  

  

Pois bem, fixadas estas premissas, determinei a remessa dos autos à contadoria, cujo parecer, anexo aos autos em 

20.06.2011, tem a seguinte conclusão: 

              Esclarecemos a Vossa Excelência que consta no Processo Administrativo anexado em 24/05/2011, DIB em 

11/05/1978 para o benefício de origem em nome do autor, NB 31-8199471. 

              O primeiro reajuste após referida DIB ocorreu em maio de 1979, com índice integral de 1,44 para benefícios 

com DIB em maio de 1978, conforme Portaria MPAS nº 1.540/79 e OS nº 053.5/79. 

              Como se vê, o primeiro reajuste anual de benefícios ocorreu após exatos 12 meses da concessão do auxílio-

doença, de modo que, tendo sido integral o reajuste, nada há a ser reclamado nestes autos.  

              Dispositivo. 

  

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido e declaro extinto o processo com julgamento de mérito, nos termos do art. 
269, I, do Código de Processo Civil. Sem custas e sem honorários. Defiro a assistência judiciária. Publique-se. Registre-

se. Intime-se. 

  

0000858-35.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302024370/2011 - CHEBL NASSIB NESSRALLAH (ADV. SP094876 - CHEBL NASSIB NESSRALLAH) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Cuida-se de ação 

visando a assegurar a correção de poupança, mediante a adequada correção do saldo mediante a aplicação dos expurgos 

inflacionários ocorridos em virtude dos Planos Collor I e Collor II, ou seja, aqueles referentes aos meses de março 

(84,32%), abril (44,80%) e maio de 1990 (7,87%), bem como fevereiro de 1991, com a condenação da ré ao pagamento 

das diferenças advindas de tais correções, com atualização e juros de mora a partir da citação. 
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É o relatório. Passo a decidir. 

  

1 - PRELIMINARES PROCESSUAIS 

  

Em sede preliminar, saliento, inicialmente, que a apresentação de documentos é matéria pertinente ao mérito e nele será 

analisada. 

  

Destaco, em seguida, que a presente demanda tem por objeto o reajuste do valor que remanesceu na CEF, até NCz$ 

50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos), e não a correção de valores que foram transferidos ao Banco Central do 

Brasil - BACEN, por força da Medida Provisória nº 168, que foi editada e convertida na Lei nº 8.024, em 1990. Dessa 

forma, para a presente demanda a única legitimada para permanecer no pólo passivo é a CEF. 

  

2 - Da prescrição vintenária 

  

Em sede de preliminar de mérito, é de ser abordar a questão da prescrição da ação. Esta, em sintonia com consolidada 

jurisprudência, só tem início com o surgimento da lesão a direito, ou seja, quando do creditamento de correção 

monetária indevida, em contrariedade ao contrato pactuado. Ou seja, se o período aquisitivo completou-se entre 01 a 15 

de março de 1990 ou em abril e maio de 1990, o saldo de caderneta de poupança deveria ter sido reajustado pela 
sistemática anterior, isto é, pelo IPC, mais vantajosa. 

  

Nessa hipótese surge a pretensão, cujo prazo prescricional é de 20 (vinte) anos, com escopo no art. 177, “caput” do 

Código Civil de 1916 - já revogado. Acontece que, em face da inteligência do art. 2028 do Novo Código Civil (2002), 

aplica-se o prazo da legislação anterior, quando reduzido pelo novo Código se, quando da sua entrada em vigor “houver 

transcorrido mais da metade do tempo na lei revogada”. É o caso presente: por ser ação pessoal, à luz da legislação 

pretérita, a prescrição dava-se em 20 (vinte) anos. Como o Novo Código Civil reduziu o prazo máximo para dez anos, 

nas hipóteses de lei não haver fixado prazo menor, a aplicação do art. 2028, das Disposições Transitórias do Código 

Civil de 2002, é de rigor. Quando da entrada em vigor do Novo Código Civil, em 2002, já havia transcorrido mais da 

metade do tempo estabelecido no Código Civil revogado para direitos pessoais - cerca de 15 anos, em um prazo 

prescricional de 20 anos. 

  

Daí a aplicação da legislação pretérita, de 20 anos, a contar da data em que deveria ocorrer o creditamento de valores de 

correção do saldo da caderneta de poupança. Por isso, como já dito, todos aqueles poupadores cujas contas 

aniversariaram até o dia 15 de março de 1990 ou até 30 de abril e 30 de maio de 1990, e até 15/04/2010 ou 30/05/2010 e 

30/06/2010, respectivamente, ajuizaram ação, fazem jus ao recebimento das diferenças. 

  
Noto, “in casu”, que a parte autora não ajuizou a presente ação em tempo hábil, pelo que acolho a prescrição com 

relação à correção atinente aos meses de março, abril e maio de 1990. 

  

3 - Correção em fevereiro de 1991: BTN-f. 

  

A Medida Provisória nº 294, publicada em 1º de fevereiro de 1991, e posteriormente convertida na Lei nº 8.177-91, 

suprimiu o referido critério de correção (BTN-f), para colocar a TRD em seu lugar. Nesse sentido dispunha o art. 11 do 

referido diploma legal: 

  

“Art. 11. Em cada período de rendimento, os depósitos de poupança serão remunerados”: 

I - como remuneração básica, por taxa correspondente à acumulação das TRD no período transcorrido entre o dia do 

último crédito de rendimento, inclusive, e o dia do crédito de rendimento exclusivo; 

II - como adicional, por juros de meio por cento ao mês. 

§ 1º A remuneração será calculada sobre o menor saldo apresentado em cada período de rendimento. 

§ 2º Para os efeitos do disposto neste artigo, considera-se período de rendimento: 

I - para os depósitos de pessoas físicas e entidades sem fins lucrativos, o mês corrido a partir da data de aniversário da 

conta de depósito de poupança; 
II - para os demais depósitos, o trimestre corrido a partir da data de aniversário da conta de depósito de poupança. 

§ 3º A data de aniversário da conta de depósito de poupança será o dia do mês de sua abertura, considerando-se a data 

de aniversário das contas abertas nos dias 29, 30 e 31 como o dia 1º do mês seguinte: 

§ 4º O crédito dos rendimentos será efetuado: 

I - mensalmente, na data de aniversário da conta, para os depósitos de pessoa física e de entidades sem fins lucrativos; 

II - trimestralmente, na data de aniversário no último mês do trimestre, para os demais depósitos.” 

  

É importante não passar despercebido que o art. 12 do mesmo diploma estipulou que o “disposto no artigo anterior 

aplica-se ao crédito de rendimento realizado a partir do mês de fevereiro de 1991, inclusive”. Todavia, por força do 

mesmo argumento utilizado relativamente aos expurgos inflacionários anteriores (isto é, o respeito ao direito adquirido), 

é certo que a nova regra somente deve ter aplicação para os períodos aquisitivos iniciados posteriormente à publicação 
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da Medida Provisória nº 294-91. Em outras palavras, a alteração somente deve ser aplicada aos saldos de contas com 

vencimentos a partir de março de 1991. 

  

Nesse contexto, conclui-se que o critério para fevereiro de 1991 é o BTN-f. Sendo assim, não há fundamento para o 

acolhimento do pedido, eis que referido índice já foi aplicado à conta. 

  

3 - DISPOSITIVO 

  

Ante o exposto, face às razões expendidas, 

  

a) RECONHEÇO a ocorrência da prescrição relativamente aos períodos de março, abril e maio de 1990 e EXTINGO o 

processo com apreciação do mérito, nos termo do art. 269, inciso IV do CPC; 

  

b) julgo IMPROCEDENTE o pedido de correção relativo ao período de fevereiro de 1991 e extingo o feito com 

resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

  

Sem custas ou honorários nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. Com o trânsito, dê-se baixa. 
  

0001091-32.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302025222/2011 - SONIA APARECIDA DA SILVA (ADV. SP158010 - FERNANDO ANTÔNIO CABRAL 

KELLER CEZAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). SONIA APARECIDA DA SILVA propôs a presente ação em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando à concessão de aposentadoria por invalidez ou de 

auxílio-doença. 

  

Com a juntada do laudo médico pericial, o INSS contestou a pretensão da parte autora, pugnando pela improcedência 

do pedido, sob o fundamento de ausência dos requisitos necessários à concessão do benefício. 

  

É o relatório essencial. Decido. 

  

A análise para a concessão dos benefícios pleiteados implica a aferição de três requisitos básicos, quais sejam: a 

carência, em regra estipulada pelo art. 25, I, da Lei 8.213/91, a qualidade de segurado, além do grau de intensidade e se 

é temporária ou permanente a incapacidade. Tais requisitos devem estar preenchidos cumulativamente, ou seja, a falta 

de apenas um deles é suficiente para a improcedência do pedido. 
  

Relata o perito que a parte autora padece das seguintes doenças: Hepatite C. Todavia, afirma a possibilidade de 

exercício de sua função habitual de doméstica, em face da situação atual da doença que o acomete, que encontra-se 

controlada e assintomática. 

  

Considerando que a parte autora possui 60 anos de idade, e a sua atividade habitualmente desenvolvida é como 

doméstica, verifico que as restrições apontadas do laudo de fato não impedem seu reingresso no mercado de trabalho, 

seja em sua atividade habitual, ou mesmo em outras. 

  

Portanto, não há incapacidade total (quer temporária ou permanente), a ensejar a concessão dos benefícios de auxílio-

doença ou aposentadoria por invalidez. 

  

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo 

Civil. 

  

Defiro a gratuidade. 

  
Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  

0010121-28.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302025278/2011 - URIEL STAMATO (ADV. SP193429 - MARCELO GUEDES COELHO, SP236946 - RENZO 

RIBEIRO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). URIEL STAMATO propôs a presente ação em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando à concessão de auxílio-doença. 

  

Foi apresentado laudo médico. 

  

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação. 
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Decido. 

  

1 - Dispositivos legais 

  

O benefício almejado pela parte autora é tratado pelo art. 59, caput, da Lei nº 8.213-91, cujo teor é o seguinte: 

  

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” 

  

2 - Da perícia 

  

No presente processo, observo que o perito médico judicial diagnosticou que a parte autora hérnia de disco em L4-L5 e 

L5-S1, tratada cirurgicamente e sem limitações funcionais. 

  

Logo, não havendo incapacidade laborativa, não é o caso de concessão de auxílio-doença. 

  
Ressalto que também não é devido o pagamento do benefício sequer nos meses seguintes à realização da cirurgia, tendo 

em vista que, conforme consulta ao sistema cnis anexada aos autos pelo INSS, o autor recebeu regularmente seus 

salários. 

  

Os valores recebidos a título de benefício por incapacidade visam a substituir os valores das prestações salariais sendo, 

portanto, com elas inacumuláveis. 

  

Logo, tendo em vista que o autor recebeu regularmente seus salários mesmo nos meses seguintes à realização da 

cirurgia, impõe-se a improcedência do pedido. 

  

3 - Dispositivo 

  

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido e decreto a extinção do processo na forma do art. 269, I, do CPC. Defiro a 

gratuidade para a autora. Sem custas e, nesta fase, sem honorários. 

P. I. Sentença registrada eletronicamente. Ocorrendo o trânsito, dê-se baixa. 

  

0007999-42.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6302025224/2011 - MARIA RATEIRO DA CUNHA (ADV. SP191034 - PATRÍCIA ALESSANDRA TAMIÃO, 

SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). MARIA RATEIRO DA CUNHA propôs a presente 

ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do benefício 

assistencial previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, com amparo nas alegações de atendimento do 

requisito etário e de situação de miséria. 

  

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia. 

  

O INSS apresentou a contestação pugnando pela improcedência do pedido. 

  

No mérito, cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da 

República, cujo teor é o seguinte: 

  

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos”: 

(...) 
V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 

  

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social - 

LOAS). O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser 

analisada a demanda. 

  

Convém sua transcrição: 
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“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família”. 

§ 1º. Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º. O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.” 

  

1 - Do requisito etário 

  

Conforme dispõe o art. 20, caput, da LOAS, o idoso, para fim de percepção do benefício discutido nestes autos, era a 

pessoa maior de setenta anos. Ocorre que o caput do art. 34 da Lei nº 10.741-03 (Estatuto do Idoso) reduziu o limite 

etário para sessenta e cinco anos. 

  
É oportuna a transcrição do dispositivo: 

  

“Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da Lei Orgânica 

da Assistência Social - Loas.” 

  

No caso dos autos, o documento de identificação acostado demonstra que a parte autora nasceu em 28.05.1940, 

contando 71 anos de idade. 

  

Por conseguinte, foi preenchido o requisito etário. 

  

2 - Do requisito econômico 

  

O requisito econômico para o benefício assistencial, consoante a expressa previsão do § 3º do art. 20 da LOAS, é a 

média de 1/4 do salário mínimo por membro da entidade familiar do interessado. 

  

Feita essa observação, destaco que o preceito em epígrafe deve ser aferido tendo-se em vista, inclusive, o § 1º do 
referido artigo legal, consoante o qual a família, para o fim de aferição do direito ao benefício assistencial, deve seguir a 

definição do art. 16 da Lei nº 8.213-91 (o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido, os pais o irmão não emancipado, de qualquer condição, 

menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido) exigindo-se que as pessoas ali indicadas vivam sob o mesmo teto. 

  

Quanto a esse aspecto, observa-se que, obviamente, não deve ser computada a renda de pessoa que não coabite (isto é, 

não viva sob o mesmo teto) com o interessado no benefício assistencial, mesmo que ela esteja prevista pelo art. 16 da 

Lei nº 8.213-91. A ausência de coabitação impede, igualmente, que essa pessoa seja computada para a apuração da 

renda média exigida legalmente. 

  

Por outro lado, qualquer pessoa que, embora coabite com o interessado, não esteja prevista no rol do mencionado art. 16 

não pode ser levada em consideração, quer quanto ao ingresso de rendimentos, quer para a aferição do requisito 

econômico. 

  

Em seguida, destaco que o limite de renda per capita previsto pelo § 3º do art. 20 da LOAS é, conforme mencionado, de 

1/4 do salário mínimo. O valor cria presunção legal de situação de miséria, que, no entanto, deve ser aferida em face das 

peculiaridades de cada caso concreto, consoante a prova produzida. 
  

No caso dos autos, observo que a assistente social constatou que a parte autora reside com seu marido, duas filhas, 

maiores de 21 anos, e dois netos. Antes de mais nada, é necessário observsar que nos termos da lei, as filhas e os netos 

da pericianda não devem ser considerados no cômputo da renda familiar da autora, vez que não encontram-se elencados 

no rol do art. 16 da Lei 8.213/91. 

 Dessa forma, a renda familiar da autora será calculada considerando apenas ela própria e seu marido, tendo valor total 

de R$ 1.536,23, e é composta pela aposentadoria recebida por seu esposo. Portanto a renda per capita é de R$ 768,11, 

valor, este, superior ao paradigma legal. 

  

Desse modo, observo que não foi demonstrado o requisito econômico do benefício assistencial, a ensejar a 

improcedência do pedido. 
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3 - Dispositivo 

  

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido e decreto a extinção do processo com fundamento no art. 269, I, do 

Código de Processo Civil. 

  

Defiro a gratuidade. Sem custas ou honorários nesta fase. 

  

Registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se, advertindo a parte autora de que a interposição de recurso, no prazo 

legal, deve ser feita por intermédio de advogado. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição. 

  

0000969-19.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302025235/2011 - MARIA APARECIDA COLONI PEREIRA (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS 

SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). MARIA APARECIDA COLONI PEREIRA propôs a presente ação em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto 

pelo art. 203, V, da Constituição da República, com amparo nas alegações de atendimento do requisito etário e de 

situação de miséria. 
  

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia. 

  

O INSS apresentou a contestação pugnando pela improcedência do pedido. 

  

No mérito, cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da 

República, cujo teor é o seguinte: 

  

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos”: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 

  

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social - 

LOAS). O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser 

analisada a demanda. 
  

Convém sua transcrição: 

  

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família”. 

§ 1º. Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º. O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.” 

  

1 - Do requisito etário 

  
Conforme dispõe o art. 20, caput, da LOAS, o idoso, para fim de percepção do benefício discutido nestes autos, era a 

pessoa maior de setenta anos. Ocorre que o caput do art. 34 da Lei nº 10.741-03 (Estatuto do Idoso) reduziu o limite 

etário para sessenta e cinco anos. 

  

É oportuna a transcrição do dispositivo: 

  

“Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da Lei Orgânica 

da Assistência Social - Loas.” 
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No caso dos autos, o documento de identificação acostado demonstra que a parte autora nasceu em 13.04.1945, 

contando sessenta e seis anos de idade. 

  

Por conseguinte, foi preenchido o requisito etário. 

  

2 - Do requisito econômico 

  

O requisito econômico para o benefício assistencial, consoante a expressa previsão do § 3º do art. 20 da LOAS, é a 

média de 1/4 do salário mínimo por membro da entidade familiar do interessado. 

  

Feita essa observação, destaco que o preceito em epígrafe deve ser aferido tendo-se em vista, inclusive, o § 1º do 

referido artigo legal, consoante o qual a família, para o fim de aferição do direito ao benefício assistencial, deve seguir a 

definição do art. 16 da Lei nº 8.213-91 (o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido, os pais o irmão não emancipado, de qualquer condição, 

menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido) exigindo-se que as pessoas ali indicadas vivam sob o mesmo teto. 

  

Quanto a esse aspecto, observa-se que, obviamente, não deve ser computada a renda de pessoa que não coabite (isto é, 

não viva sob o mesmo teto) com o interessado no benefício assistencial, mesmo que ela esteja prevista pelo art. 16 da 
Lei nº 8.213-91. A ausência de coabitação impede, igualmente, que essa pessoa seja computada para a apuração da 

renda média exigida legalmente. 

  

Por outro lado, qualquer pessoa que, embora coabite com o interessado, não esteja prevista no rol do mencionado art. 16 

não pode ser levada em consideração, quer quanto ao ingresso de rendimentos, quer para a aferição do requisito 

econômico. 

  

Em seguida, destaco que o limite de renda per capita previsto pelo § 3º do art. 20 da LOAS é, conforme mencionado, de 

1/4 do salário mínimo. O valor cria presunção legal de situação de miséria, que, no entanto, deve ser aferida em face das 

peculiaridades de cada caso concreto, consoante a prova produzida. 

  

No caso dos autos, observo que a assistente social constatou que a parte autora reside com seu marido, e filha maior 

sendo que a renda familiar total é de R$ 1.090,07 é composta pela renda recebida pelo marido da autora a título de 

aposentadoria. 

  

Ora, deve ser excluída do cômputo da renda familiar a filha maior, eis que não se insere no rol de pessoas elencadas no 

art. 16 da lei 8.213/91. 
  

Com isso, a renda familiar deve ser dividida somente entre a autora e seu esposo, resultando em valor superior ao do 

limite legal.Desse modo, observo que não foi demonstrado o requisito econômico do benefício assistencial, a ensejar a 

improcedência do pedido. 

  

3 - Dispositivo 

  

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido e decreto a extinção do processo com fundamento no art. 269, I, do 

Código de Processo Civil. 

  

Defiro a gratuidade. Sem custas ou honorários nesta fase. 

  

Registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se, advertindo a parte autora de que a interposição de recurso, no prazo 

legal, deve ser feita por intermédio de advogado. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição. 

  

0006667-40.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302025220/2011 - MARY LADY RIBEIRO DA SILVA (ADV. SP102886 - SINESIO DONIZETTI NUNES 
RODRIGUES, SP241221 - KARIN YUMIKO TANAKA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Cuida-se de ação visando a assegurar a 

revisão de benefício previdenciário mediante a aplicação do IPC-r em maio de 1995, INPC em maio de 1996 e do IGP-

DI em junho de 1997, 1999, 2000 e 2001, bem como a condenação do INSS ao pagamento de atrasados decorrentes de 

tais revisões. 

  

O INSS apresentou contestação. 

  

É o relato do necessário. Em seguida, decido. 

  

I - Da não ocorrência da decadência. Da prescrição qüinqüenal 
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Convém ressaltar previamente, todavia, que não há espaço para a alegação de decadência do direito à majoração 

almejada. Lembro, nesse sentido, que os benefícios foram concedidos anteriormente à instituição da referida 

modalidade de extinção de direitos. 

  

Acerca do tema, o Tribunal Regional Federal da 3ª Região já deliberou que o “prazo decadencial de 5 (cinco) anos 

invocado pela autarquia (art. 103, caput, da Lei n.º 8.213/91, com a redação da Lei n.º 9.711, de 20/11/98) não se 

sustenta, tendo em vista que o benefício da parte autora foi concedido antes mesmo da entrada em vigor do referido 

diploma legal, sendo defeso atribuir-se efeitos retroativos à norma invocada”(Oitava Turma. Apelação Cível nº 934.996. 

Autos nº 200403990151090. DJ de 24.9.047, p. 573). 

  

Adotando a mesma linha de argumentação, a Corte Federal da 4ª Região pontificou que o “prazo extintivo de todo e 

qualquer direito ou ação previsto no art. 103, caput, da Lei 8.213/91 (com a redação dada pela MP 1.523-9, de 27-06-

1997, convertida na Lei nº 9.528, de 10-12-1997, alterada pela Medida Provisória nº 1.663-15, de 22-10-1998, que por 

sua vez foi transformada na Lei nº 9.711, de 20-11-1998, novamente alterada pelo MP nº 138, de 19-11-2003, 

convertida na Lei nº 10.839, de 05-02-2004), representa inovação em matéria de revisão do ato de concessão de 

benefício e, portanto, não pode ser aplicado retroativamente”(Quinta Turma. Apelação Cível nº 648.511. Autos nº 

200404010203673. DJ de 4.5.05, p. 784). 
  

Observo, em seguida, que, nos termos do art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213-91, estão prescritas todas as parcelas 

devidas no qüinqüênio anterior ao do ajuizamento da ação. Acrescento que, em caso de procedência do pedido, a 

referida prescrição será observada na elaboração dos cálculos. 

  

II - Da ausência de direito à correção pelo IPC-r em maio de 1995 e do INPC em maio de 1996 

  

A irredutibilidade do valor real do benefício, princípio constitucional delineado pelo art. 201 da Constituição da 

República, é assegurada pela correção monetária, cujos índices são estabelecidos por meio de lei, razão por que não 

cabe ao Poder Judiciário escolher outros parâmetros. 

O Supremo Tribunal Federal, no RE nº 219.880, em 24.4.99, decidiu que: 

  

“O artigo 201, § 2º, da parte permanente da Constituição dispõe que 'é assegurado o reajustamento dos benefícios para 

preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei'. Portanto, deixou para a 

legislação ordinária o estabelecimento dos critérios para essa preservação. E, para isso, a legislação tem adotado 

indexadores que visam a recompor os valores em face da inflação, não dando margem, evidentemente, à caracterização 

da inconstitucionalidade dela a alegação de que, pela variação que pode ocorrer entre esses índices pelo critério de sua 
aferição, se deva ter por inconstitucional um que tenha sido menos favorável que outro. Para essa declaração de 

inconstitucionalidade seria mister que se demonstrasse que o índice estabelecido em lei para esse fim é manifestamente 

inadequado, o que não ocorre no caso. Note-se, por fim, que a legislação infraconstitucional não poderia adotar como 

critério para essa preservação de valores a vinculação ao salário mínimo, visto como está ela vedada para qualquer fim 

pelo inciso IV do artigo 7º da Constituição. Recurso extraordinário não conhecido” (Rel. Min. MOREIRA ALVES). 

  

Conforme mencionado, a manutenção do valor dos benefícios previdenciários deve ser implementada de acordo com os 

critérios legalmente previstos em cada período. Por outro lado, a modificação de critério antes de completado o período 

aquisitivo não malfere o direito adquirido. Por essa razão, a aplicação do IGP-DI na correção dos benefícios 

previdenciários em 1996, por exemplo, porquanto prevista legalmente, é válida e o índice não pode ser substituído por 

paradigma não chancelado pelo legislador. 

  

Nesse sentido, cito precedente do Superior Tribunal de Justiça: 

  

“Ementa: PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - PROCESSUAL CIVIL - PRESERVAÇÃO DO 

VALOR REAL - CONVERSÃO EM URV - IRSM - MESES DE NOVEMBRO E DEZEMBRO/93 E JANEIRO E 

FEVEREIRO/94 - LEI 8.880/94 - REAJUSTES SETEMBRO/94 E MAIO/96. 
- Os resíduos relativos aos meses de Novembro e Dezembro/93 foram incorporados no reajuste efetivado em Janeiro/94. 

Precedentes. 

- Inexiste direito adquirido à incorporação do resíduo de 10% referente ao IRSM de Janeiro/94 e Fevereiro/94, (39,67%) 

em razão da revogação da Lei 8.700/93, que o previa, pela Lei 8.880/94. Precedentes. 

- A conversão dos benefícios previdenciários em URV, em 1º de março de 1994, ao observar o último dia dos meses 

compondo o quadrimestre anterior, não acarretou redução do valor do benefício. Inteligência do art. 20, I e II, da Lei 

8.880/94. Precedentes. 

- O critério de reajuste, aplicado no cálculo dos benefícios previdenciários em maio/96, instituiu o IGP-DI como índice 

revisor. Precedentes. 

- O aumento do salário mínimo referente ao mês de setembro/94 atingiu tão-somente os benefícios de renda mínima, a 

teor do art. 201, § 5º, da CF/88. Precedentes. 
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- Recurso conhecido, mas desprovido.”(Quinta Turma. REsp nº 335.293. DJ de 4.2.02, p. 503) 

  

Assim, é certo que não cabe ao Judiciário eleger índice diverso do indicado pelo legislador para cada período. 

  

III - Da ausência de direito à correção pela variação do IGP-DI em períodos para os quais a legislação previu critérios 

diversos 

  

A questão concernente ao IGP-DI segue orientação similar à adotada para o INPC em 1996. Nesse sentido, a Turma 

Nacional de Uniformização da Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais cancelou o enunciado nº 3 de sua 

Súmula, que reconhecia o direito ao reajuste dos benefícios pagos pelo INSS pelo IGP-DI, nos meses de junho de 1997, 

1999, 2000 e 2001, e, por outro lado, editou o enunciado nº 8, segundo a qual os benefícios de prestação continuada não 

serão corrigidos pelo IGP-DI. A mudança decorre do fato de o Supremo Tribunal Federal ter dado provimento ao 

Recurso Extraordinário nº 376.846. 

  

Assim deliberou a Corte Suprema: 

  

“Ementa: CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 e 2001. Lei 

9.711/98, arts. 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826, de 
31.5.01, art. 1º. C.F., art. 201, § 4º. 

I - Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 

4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade. 

II - A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 201, § 

4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o reajuste. Os 

percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual 

desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que o IGP-DI 

melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de preços do setor empresarial brasileiro. 

III - R.E. conhecido e provido.” (Pleno. RE nº 376.846. DJ de 2.4.04, p. 13) 

  

Em suma, não há fundamento jurídico para assegurar a aplicação do IGP-DI para a correção de benefícios 

previdenciários em períodos para os quais a legislação previu critério diverso. 

  

Ademais, como já dito, é defeso ao Juiz substituir os indexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos 

benefícios previdenciários, por outros que o segurado considera mais adequados, seja o IPC, INPC, IGP-DI, BTN ou 

quaisquer outros diversos dos legalmente previstos. Agindo assim, estaria o Judiciário usurpando função que a 

Constituição reservou ao legislador, em afronta ao princípio constitucional da tripartição dos Poderes. 
  

Assim, não há direito às revisões pretendidas. 

  

IV - Dispositivo 

  

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos e decreto a extinção do processo com julgamento de mérito, 

conforme o art. 269, I, do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. P. I. Sentença registrada 

eletronicamente. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  

0007621-62.2005.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302025093/2011 - JOÃO DE JESUS ALVES (ADV. SP080978 - FRANCISCO ANTONIO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). Trata-se de ação de cobrança proposta por JOÃO DE JESUS ALVES em face do Instituto Nacional do Seguro 

social - INSS. Alega que teve para si deferido o benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição a partir 

de 29/03/2002 e que, não obstante, o INSS deixou de pagar-lhe os valores devidos entre 29/03/2002 a 30/10/2002. 

  
Inicialmente extinto por superar o valor de alçada deste JEF, foi em sede de embargos de declaração determinado o 

prosseguimento do feito e a citação do INSS. 

  

A autarquia, ao ser intimada de tal decisão, apresentou recurso de sentença, o que gerou a remessa dos autos à Turma 

Recursal, onde o relator, considerando ser o recurso inadmissível, negou-lhe seguimento e determinou a devolução dos 

autos a esta instancia, para prosseguimento do feito. 

  

Aqui, o INSS propôs acordo para solucionar a demanda, cujos valores foram impugnados pelo autor, o que gerou a 

remessa dos autos à contadoria deste juizado, onde se apurou as diferenças devidas ao autor. 

  

Decido. 
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O oferecimento de proposta de acordo por parte da autarquia está a indicar que, de fato, foi suprimido do autor o 

pagamento das parcelas nestes autos discutidas, o que enseja o acolhimento de seu pedido. 

  

Os valores devidos, no entanto, deverão corresponder ao montante apurado pela contadoria deste juizado, órgão de 

confiança do juízo, que calculou as diferenças utilizando, como critério de correção monetária, 

  

Por fim, saliento que o cálculo do presente processo não levou em consideração o valor da renda mensal inicial 

reajustada nos termos da sentença dos autos 2005.63.02.008757-6, eis que aquele processo ainda se encontra em fase 

recursal. 

  

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido e determino ao INSS que restitua ao autor o valor de R$ 

29.253,39 (VINTE E NOVE MIL DUZENTOS E CINQUENTA E TRêS REAIS E TRINTA E NOVE CENTAVOS) , 

atualizados em maio de 2011, devidamente apuradas pela Contadoria Judicial, sendo tais valores acrescidos de correção 

monetária desde os meses de suas competências, pelos índices previstos na Resolução n° 134/2010 CJF, e acrescidos de 

juros de 12% ao ano a partir da citação. Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. P. R. I. 

Ocorrendo o trânsito em julgado, oficie-se requisitando o pagamento dos atrasados. 

  
0009385-10.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302025281/2011 - IARA DOS REIS SILVA MARIANO (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). IARA DOS REIS SILVA MARIANO propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, visando à concessão da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

  

Foi apresentado laudo médico. 

  

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação. 

  

Decido. 

  

1 - Dispositivos legais 

  

Os benefícios almejados pela parte autora são tratados pelos arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, cujo teor é o 

seguinte: 

  
“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.” 

  

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” 

  

2 - Da perícia 

  

No presente processo, observo que o laudo pericial diagnosticou que a parte autora é portadora de Bronquite Crônica 

não especificada. Na conclusão do laudo, o insigne perito verificou que a parte autora não reúne condições para o 

desempenho da sua atividade habitual. 

  

Desta forma, entendo que a parte autora está incapacitada para o exercício de sua atividade habitual, de maneira que o 

caso se amolda à hipótese de concessão do benefício de auxílio-doença. 

  
  

3 - Da carência e da qualidade de segurado 

  

Observo que o último vínculo empregatício da parte autora cessou em 07.08.2010, conforme consulta ao sistema cnis 

anexada aos autos, e, assim, estão presentes os requisitos da qualidade de segurado e da carência. 

  

  

4 - Do controle do benefício 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/06/2011 721/941 

Sabe-se que o auxílio-doença, por definição, é um benefício temporário, devendo cessar com a cessação da 

incapacidade ou com a reabilitação profissional ou, caso a incapacidade evolua para total e permanente, ser convertido 

em aposentadoria por invalidez (art. 62 da Lei nº 8.213-91). 

  

A autarquia, assim, pode e deve acompanhar a situação do beneficiário, para verificar se ocorreu a persistência ou a 

modificação da incapacidade utilizada como fundamento para a concessão. Por sua vez, o beneficiário deve atender às 

convocações periódicas do INSS para a realização de perícias, ou justificar eventual ausência, sob pena de cessação do 

benefício. 

  

Dessas avaliações periódicas poderá advir a constatação de que o beneficiário é apto para o procedimento de 

reabilitação profissional, disciplinado pelos arts. 89 a 92 da Lei nº 8.213-91, que poderá ser realizado pelo INSS, não 

sendo dado ao beneficiário dele se esquivar, sob pena de cessação do benefício. 

  

Tendo em vista essas premissas, o INSS fica autorizado a realizar os atos de controle da persistência da situação, 

devendo o aludido controle ter como ponto de partida o laudo realizado nestes autos e a análise feita na decisão judicial. 

  

Vale dizer que a persistência da situação descrita nestes autos implica a manutenção do benefício, até que o autor seja 

eventualmente reabilitado para outra profissão, nos termos do laudo pericial. 
  

  

5 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

  

Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito 

invocado na inicial. 

  

Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter alimentar 

da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à antecipação dos efeitos 

da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme precedentes do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos nº 2005.03.005668-2. DJ de 

6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº 2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391). 

  

Observo que o último vínculo empregatício da parte autora cessou em 07.08.2010, posteriormente à DER, que se deu 

em 26.07.2010. Assim, entendo que o benefício é devido à partir da data da cessação do último vínculo empregatício da 

parte autora, em 08.08.2010. 

  
  

6 - Dispositivo 

  

Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado, para condenar o INSS a conceder à 

parte autora o benefício de auxílio-doença, a partir da data da cessação do último vínculo empregatício da parte autora, 

em 08.08.2010. Deverá a autarquia utilizar, para cálculo da RMI os efetivos salários-de-contribuição que constem de 

seus sistemas ou que tenham sido demonstrados pela parte autora, observada a atualização legalmente prevista. 

  

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o 

benefício. 

  

Observo que o pagamento das parcelas vencidas será devido entre a data da cessação do último vínculo empregatício da 

parte autora, em 08.08.2010, e a data da efetivação da antecipação de tutela. 

  

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária, cujo termo inicial deve ser o mês de 

competência, pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, com 

aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 
  

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, após 06 (seis) meses, contados do trânsito em julgado desta sentença, 

a persistência da situação de incapacidade. Esclareço que o exercício dessa prerrogativa não pode desrespeitar os 

critérios adotados na presente sentença, notadamente a conclusão do laudo pericial realizado em juízo. 

  

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do prazo 

implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

  

         Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente. 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/06/2011 722/941 

0012025-83.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302025284/2011 - WILIAN WAGNER ASSALI (ADV. SP229113 - LUCIANE JACOB, SP219142 - CRISTIANE 

BASSI JACOB, SP241196 - GIOVANNA JACOB) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). WILLIAN WAGNER ASSALI propôs a presente 

ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando à concessão do benefício de 

auxílio-doença com pedido sucessivo do benefício de aposentadoria por invalidez. 

  

Foi apresentado laudo médico. 

  

Citado, o INSS apresentou contestação pugnando pelo indeferimento dos pedidos. 

  

Decido. 

  

1 - Dispositivos legais 

  

Observo, primeiramente, que os arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, tratam dos benefícios em estudo nos seguintes 

termos: 

  
“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.” 

  

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” 

  

2 - Da perícia 

  

No presente processo, informou o senhor perito que o autor é portador de hepatopatia crônica alcoólica e diabetes 

mellitus. Na conclusão do laudo, o insigne perito verificou que não há incapacidade. 

  

Impõe-se ressaltar, ademais, que embora o laudo conclua que a parte autora reúne condições para continuar suas 

atividades habituais, deve-se reconhecer o relatório médico anexo aos autos, datado em 23/03/2011, o qual atesta que o 

autor encontra-se inapto para exercer a função de funileiro industrial que desempenhou na maior parte de sua vida. 

Assim, verifica-se que o autor já não tem as mesmas condições de desempenhar suas atividades habituais. 
  

Aliado a tal fato, não podemos olvidar ser a autora pessoa humilde, com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, tendo 

estudado até a 4ª série do ensino fundamental e que desempenhou, praticamente a vida inteira, atividades braçais, o que 

deve ser levado em conta pelo magistrado na análise do caso concreto. 

  

Assim, considerando a profissão exercida pela parte autora e o fato de que o juiz não está adstrito ao laudo, nos termos 

do art. 436, do CPC, torna-se forçoso concluir pela incapacidade da mesma para o exercício de suas atividades. 

  

Dessa forma, infiro que não incide a hipótese de aposentadoria por invalidez, que pressupõe o caráter total e permanente 

da incapacidade. Observo que, em verdade, a restrição impede a parte de exercer sua atividade habitual, de modo que o 

caso, quanto à incapacidade, se amolda à regra do auxílio-doença. 

  

  

3 - Da carência e da qualidade de segurado 

  

O INSS não impugnou a qualidade de segurada da parte autora, pelo que considero ser o fato incontroverso. 

  
5 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

  

Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito 

invocado na inicial. 

  

Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter alimentar 

da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à antecipação dos efeitos 

da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme precedentes do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos nº 2005.03.005668-2. DJ de 

6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº 2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391). 
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6 - Dispositivo 

  

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para que o INSS proceda à concessão do benefício de auxílio-doença 

para a parte autora, a partir da data do requerimento administrativo (17/06/2010). 

  

Concedo a antecipação de tutela, para determinar à autarquia que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o benefício. 

  

Os valores das diferenças deverão ser apurados pela Contadoria Judicial por ocasião da execução da presente sentença e 

na forma e parâmetros nela estabelecidos, devendo ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que 

deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, 

com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

  

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. 

  

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida deferida, devendo o INSS calcular e informar ao juízo 

os valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a 

previsão de multa. 
  

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, após 06 (seis) meses contados do trânsito em julgado desta sentença, a 

persistência da situação de incapacidade. Esclareço que o exercício dessa prerrogativa não pode desrespeitar os critérios 

adotados na presente sentença, notadamente a conclusão do laudo pericial realizado em juízo. 

  

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

  

Oficie-se à gerência executiva comunicando o teor desse julgado. 

  

0010850-54.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302025300/2011 - VERA LUCIA COSTANTINO DAMASCENO (ADV. SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA 

DE MORAIS, SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS, SP255976 - LEONARDO JOSÉ GOMES 

ALVARENGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). VERA LUCIA COSTANTINO DAMASCENO propôs a presente ação em face 

do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando à concessão do benefício de auxílio-doença com 

pedido sucessivo de aposentadoria por invalidez. 

  
Foi apresentado laudo médico. 

  

Citado, o INSS apresentou contestação pugnando pelo indeferimento dos pedidos. 

  

Decido. 

  

1 - Dispositivos legais 

  

Observo, primeiramente, que os arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, tratam dos benefícios em estudo nos seguintes 

termos: 

  

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.” 

  

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 
consecutivos.” 

  

2 - Da perícia 

  

No presente processo, informou o senhor perito que a parte autora é portadora de gonartrose incipiente, discretos 

abaulamentos discais de L3-L4 e L4-L5, espondiloartrose incipiente, discopatia L3-L5 e L4-L5, hiperlordose lombar, 

magapofise transversa L5 articulada no sacro e lombalgia. Na conclusão do laudo, o insigne perito verificou que não há 

incapacidade. 

  

Impõe-se ressaltar, ademais, que embora o laudo conclua que a parte autora reúne condições para continuar suas 

atividades habituais, deve-se reconhecer que as doenças que a afetam configuram-se incompatíveis com as atividades 
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exercidas como doméstica. Assim, verifica-se que a autora já não tem as mesmas condições de desempenhar suas 

atividades habituais. 

  

Assim, considerando a profissão exercida pela parte autora e o fato de que o juiz não está adstrito ao laudo, nos termos 

do art. 436, do CPC, torna-se forçoso concluir pela incapacidade da mesma para o exercício de suas atividades. 

  

Dessa forma, infiro que não incide a hipótese de aposentadoria por invalidez, que pressupõe o caráter total e permanente 

da incapacidade. Observo que, em verdade, a restrição impede a parte de exercer sua atividade habitual, de modo que o 

caso, quanto à incapacidade, se amolda à regra do auxílio-doença. 

  

  

3 - Da carência e da qualidade de segurado 

  

O INSS não impugnou a qualidade de segurada da parte autora, pelo que considero ser o fato incontroverso. 

  

5 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

  

Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito 
invocado na inicial. 

  

Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter alimentar 

da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à antecipação dos efeitos 

da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme precedentes do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos nº 2005.03.005668-2. DJ de 

6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº 2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391). 

  

  

6 - Dispositivo 

  

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para que o INSS proceda à concessão do benefício de auxílio-doença 

para a parte autora, a partir da data do requerimento administrativo (11/08/2009). 

  

Concedo a antecipação de tutela, para determinar à autarquia que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o benefício. 

  

Os valores das diferenças deverão ser apurados pela Contadoria Judicial por ocasião da execução da presente sentença e 
na forma e parâmetros nela estabelecidos, devendo ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que 

deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, 

com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

  

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. 

  

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida deferida, devendo o INSS calcular e informar ao juízo 

os valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a 

previsão de multa. 

  

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, após 06 (seis) meses contados do trânsito em julgado desta sentença, a 

persistência da situação de incapacidade. Esclareço que o exercício dessa prerrogativa não pode desrespeitar os critérios 

adotados na presente sentença, notadamente a conclusão do laudo pericial realizado em juízo. 

  

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

  

Oficie-se à gerência executiva comunicando o teor desse julgado. 
  

0009437-06.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302025087/2011 - SUZANA CLAUDINA DE BARROS (ADV. SP273412 - TIAGO LAZARINI FERNANDES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Trata-se de pedido de 

alvará judicial em que SUZANA CLAUDINA DE BARROS, representada por sua irmã Elcia Cristini de Barros, 

pleiteia autorização judicial para o levantamento de saldo existente em sua conta vinculada ao FGTS. Aduz que antes de 

ser presa, mantinha vínculo empregatício com “Serginho Comércio de Peças e Serviços para Veículos Ltda - ME”, 

tendo rescindido o seu contrato de trabalho, com a quitação de todas as verbas trabalhistas devidas, com exceção do 

saque do FGTS junto à CEF, que ora requer. 

  

Instada a se manifestar, a CEF pugnou pela improcedência do pedido. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/06/2011 725/941 

  

É o breve relatório. DECIDO. 

  

O pedido deve ser deferido por esta Julgadora, pelas razões que passo a expor: 

  

O Fundo de Garantia do Tempo de Serviço tem por fim a constituição de um patrimônio mínimo para o trabalhador, 

formado por contribuições recolhidas pelo empregador e outros recursos eventualmente agregados. Pela sua natureza, o 

trabalhador somente poderá movimentar a sua conta nas hipóteses previstas no artigo 20 da Lei n. 8.036, de 11.05.90. 

Dentre elas, há a possibilidade de movimentação em razão de despedida sem justa causa, prevista no inciso I. 

  

Verifica-se in casu que houve a dispensa sem justa causa da requerente pela microempresa “Serginho Comércio de 

Peças e Serviços para Veículos Ltda - ME”, conforme se depreende do Termo de Rescisão de Contrato de Trabalho 

apresentado com a petição anexada em 29/03/2011. 

  

ANTE O EXPOSTO, face à fundamentação expendida, JULGO PROCEDENTE o pedido de SUZANA CLAUDINA 

DE BARROS, CPF n. 148.291.568-56, pelo que determino a expedição de ofício à CEF para que adote as providências 

necessárias a fim de viabilizar que sua irmã e procuradora Elcia Cristini de Barros, CPF n. 148.291.528-69 levante os 

valores depositados na conta vinculada ao FGTS concernente à rescisão do seu contrato de trabalho com a 
microempresa “Serginho Comércio de Peças e Serviços para Veículos Ltda - ME”. 

  

DEFIRO os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

Sem custas e sem honorários, nos termos do art. 55, da Lei n. 9.099/95. 

  

P. I. Sentença registrada eletronicamente. 

  

0010715-42.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302025276/2011 - RENIR DA SILVA MENDES (ADV. SP281265 - JULIA HOELZ BALBO, SP236493 - SUELY 

APARECIDA QUEIROZ VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). RENIR DA SILVA MENDES propôs a presente ação em face 

do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando à concessão do benefício de auxílio-doença com 

pedido sucessivo do benefício de aposentadoria por invalidez. 

  

Foi apresentado laudo médico. 

  
Citado, o INSS apresentou contestação pugnando pelo indeferimento dos pedidos. 

  

Decido. 

  

1 - Dispositivos legais 

  

Observo, primeiramente, que os arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, tratam dos benefícios em estudo nos seguintes 

termos: 

  

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.” 

  

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” 

  
2 - Da perícia 

  

No presente processo, informou o senhor perito que a parte autora é portadora de tenosinovite do punho esquerdo e 

artralgia do tornozelo esquerdo. Na conclusão do laudo, o insigne perito verificou que se trata de caso de incapacidade 

parcial e temporária. 

  

Impõe-se ressaltar, ademais, que embora o laudo conclua que a parte autora reúne condições para continuar suas 

atividades habituais, deve-se reconhecer que, segundo o relatório médico acostado à inicial, sua patologia se trata de 

doença degenerativa, que se agrava com o passar do tempo e piora com esforços físico. Assim, verifica-se que a autora 

já não tem as mesmas condições de desempenhar suas atividades habituais. 
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Aliado a tal fato, não podemos olvidar ser a autora pessoa humilde, com 63 (sessenta e três) anos de idade e que nunca 

estudou, o que deve ser levado em conta pelo magistrado na análise do caso concreto. 

  

Assim, considerando o fato de que o juiz não está adstrito ao laudo, nos termos do art. 436, do CPC, torna-se forçoso 

concluir pela incapacidade da autora para o exercício de suas atividades. 

  

Dessa forma, infiro que não incide a hipótese de aposentadoria por invalidez, que pressupõe o caráter total e permanente 

da incapacidade. Observo que, em verdade, a restrição impede a parte de exercer sua atividade habitual, de modo que o 

caso, quanto à incapacidade, se amolda à regra do auxílio-doença. 

  

  

3 - Da carência e da qualidade de segurado 

  

O INSS não impugnou a qualidade de segurada da parte autora, pelo que considero ser o fato incontroverso. 

  

5 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

  

Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito 
invocado na inicial. 

  

Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter alimentar 

da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à antecipação dos efeitos 

da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme precedentes do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos nº 2005.03.005668-2. DJ de 

6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº 2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391). 

  

  

6 - Dispositivo 

  

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para que o INSS proceda à concessão do benefício de auxílio-doença 

para a parte autora, a partir da data do requerimento administrativo (24/02/2010). 

  

Concedo a antecipação de tutela, para determinar à autarquia que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o benefício. 

  

Os valores das diferenças deverão ser apurados pela Contadoria Judicial por ocasião da execução da presente sentença e 
na forma e parâmetros nela estabelecidos, devendo ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que 

deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, 

com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

  

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. 

  

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida deferida, devendo o INSS calcular e informar ao juízo 

os valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a 

previsão de multa. 

  

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, após 06 (seis) meses contados do trânsito em julgado desta sentença, a 

persistência da situação de incapacidade. Esclareço que o exercício dessa prerrogativa não pode desrespeitar os critérios 

adotados na presente sentença, notadamente a conclusão do laudo pericial realizado em juízo. 

  

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

  

Oficie-se à gerência executiva comunicando o teor desse julgado. 
  

0001713-14.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302025285/2011 - BENEDITA CANDIDA DA SILVA (ADV. SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). BENEDITA CANDIDA DA SILVA propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, visando à concessão do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

  

Foi apresentado laudo médico. 

  

Citado, o INSS apresentou contestação pugnando pelo indeferimento dos pedidos. 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/06/2011 727/941 

Decido. 

  

1 - Dispositivos legais 

  

Observo, primeiramente, que os arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, tratam dos benefícios em estudo nos seguintes 

termos: 

  

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.” 

  

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” 

  

2 - Da perícia 

  

No presente processo, informou o senhor perito que a parte autora é portadora de reconstituição mamária com insucesso 
após câncer de mama, descompensação da tireóide, episódio depressivo não especificado, outros transtornos ansiosos e 

transtorno depressivo recorrente. Na conclusão do laudo, o insigne perito verificou que não há incapacidade. 

  

Impõe-se ressaltar, ademais, que embora o laudo conclua que a parte autora reúne condições para continuar suas 

atividades habituais, deve-se reconhecer o relatório médico acostado à inicial, datado em 23/08/2010, o qual atesta a 

limitação funcional definitiva do membro superior esquerdo. Assim, tendo em vista que para o exercício de suas 

atividades habituais é necessária a integridade dos membros superiores, verifica-se que a autora já não tem as mesmas 

condições de desempenhá-las. 

  

Assim, considerando a profissão exercida pela parte autora e o fato de que o juiz não está adstrito ao laudo, nos termos 

do art. 436, do CPC, torna-se forçoso concluir pela incapacidade da mesma para o exercício de suas atividade. 

  

Dessa forma, infiro que não incide a hipótese de aposentadoria por invalidez, que pressupõe o caráter total e permanente 

da incapacidade. Observo que, em verdade, a restrição impede a parte de exercer sua atividade habitual, de modo que o 

caso, quanto à incapacidade, se amolda à regra do auxílio-doença. 

  

  
3 - Da carência e da qualidade de segurado 

  

O INSS não impugnou a qualidade de segurada da parte autora, pelo que considero ser o fato incontroverso. 

  

5 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

  

Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito 

invocado na inicial. 

  

Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter alimentar 

da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à antecipação dos efeitos 

da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme precedentes do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos nº 2005.03.005668-2. DJ de 

6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº 2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391). 

  

  

6 - Dispositivo 
  

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para que o INSS proceda à concessão do benefício de auxílio-doença 

para a parte autora, a partir da data do requerimento administrativo (19/10/2010). 

  

Concedo a antecipação de tutela, para determinar à autarquia que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o benefício. 

  

Os valores das diferenças deverão ser apurados pela Contadoria Judicial por ocasião da execução da presente sentença e 

na forma e parâmetros nela estabelecidos, devendo ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que 

deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, 

com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 
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Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. 

  

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida deferida, devendo o INSS calcular e informar ao juízo 

os valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a 

previsão de multa. 

  

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, após 06 (seis) meses contados do trânsito em julgado desta sentença, a 

persistência da situação de incapacidade. Esclareço que o exercício dessa prerrogativa não pode desrespeitar os critérios 

adotados na presente sentença, notadamente a conclusão do laudo pericial realizado em juízo. 

  

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

  

Oficie-se à gerência executiva comunicando o teor desse julgado. 

  

0005901-84.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302023085/2011 - ROSELI APARECIDA DE OLIVEIRA (ADV. SP212257 - GISELA TERCINI PACHECO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). ROSELI APARECIDA DE OLIVEIRA propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - INSS, visando à conversão de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez, tendo em vista que, 

segundo alega, sua incapacidade é definitiva. 

  

Foi apresentado laudo médico, após o que houve proposta de acordo por parte do INSS. A autora recusou a proposta de 

acordo. 

  

Considerando a conclusão do laudo que atestava incapacidade da autora para os atos da vida civil, foi determinada a 

indicação de curador à lide, bem como aberta vista ao MPF, que se manifestou nos autos. 

  

  

Decido. 

  

Defiro a nomeação, como curador à lide, do esposo da autora, JULIO CESAR DA COSTA MELLO, devendo a 

secretaria providenciar sua inclusão na lide. 

  

1 - Dispositivos legais 

  
Observo, primeiramente, que o art. 42, caput, da Lei nº 8.213-91, tratam do benefício em estudo nos seguintes termos: 

  

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.” 

  

  

2 - Da carência e da qualidade de segurado 

  

Observo que a parte autora cumpriu a carência exigida e detém qualidade de segurada da Previdência Social, vez que, 

de acordo com informações do Plenus anexa à contestação, esteve em gozo de auxílio-doença (NB 31/536.542.086-9) 

desde 16/07/2009 até 30/11/2010, do qual pretende a conversão para aposentadoria por invalidez. 

  

  

3 - Da perícia 

  

No presente processo, observo que o laudo pericial diagnosticou que a parte autora é portadora de: 
  

1- Transtorno afetivo bipolar CID10 F31.6 e F31.8 

2- Episódios depressivos recorrentes com sintomas psicóticos CID10 F32.2 

3- Transtorno obsessivo compulsivo, com predomínio de idéias ou de ruminações obsessivas CID10 F42.0 

4- Transtorno de personalidade com instabilidade emocional CID10 F60.3 e F60.6 

  

Na conclusão do laudo, o insigne perito verificou que se trata de caso de incapacidade total e permanente, inclusive para 

os atos da vida civil, veja-se: 

  

A autora é portadora de Transtorno bipolar. Trata-se de uma doença crônica e grave, que ocorre em surtos e remissões, 

com fases de agitação (mania) às vezes alternadas com estado depressivo grave, alto risco suicídio, nesta fase não 
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consegue administrar suas atividades diárias e também profissionais. Acrescido a estas limitações iniciou alucinações 

auditivas, instabilidade emocional, falta de controle dos impulsos, com tendência a um comportamento autodestrutivo. 

A autora apresenta incapacidade total e definitiva para administrar sua vida civil. 

  

Relata-se no laudo, ainda, que a incapacidade total ocorre desde cinco anos antes da data da perícia. 

  

Tendo em vista o aludido apontamento do laudo, infiro que incide a hipótese de aposentadoria por invalidez, que 

pressupõe o caráter total da incapacidade. 

  

  

4 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

  

Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito 

invocado na inicial. 

  

Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter alimentar 

da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à antecipação dos efeitos 

da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme precedentes do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos nº 2005.03.005668-2. DJ de 

6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº 2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391). 

  

 O termo inicial do benefício deverá corresponder à data de 16/07/2009 (data de entrada do requerimento do último 

benefício gozado pela autora, de acordo com pedido constante da inicial). Acrescento, ainda, que considerando o quadro 

apresentado pela autora na perícia, faz ela jus ao acréscimo de 25% previsto no art. 45 da lei 8.213/91. 

  

5 - Dispositivo 

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado, para condenar o INSS converter o benefício de auxílio-

doença do autor em aposentadoria por invalidez, a partir de 16/07/2009 (DER do NB 31/536.542.086-9). A RMI deverá 

corresponder a 100% do salário de benefício do auxílio-doença outrora gozado. Deverá ainda ser pago a autora, desde a 

DIB, o adicional de 25%, previsto no art. 45 da lei 8213/91. 

  

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, com urgência, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, 

implante o benefício. 

  

Observo que o pagamento das parcelas vencidas será devido entre a DIB ora fixada (16/07/2009), e a data da efetivação 
da antecipação de tutela, descontados os valores já recebidos a título de auxílio-doença, no mesmo período. 

  

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária, cujo termo inicial deve ser o mês de 

competência, pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, com 

aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

  

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do prazo 

implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

  

         Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente. Deverá a secretaria 

providenciar, junto ao sistema informatizado, o cadastramento do marido da autora, ora nomeado seu curador à lide. 

  

0011080-96.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302025090/2011 - LUIZ ALBERTO SADER GASPAROTTO (ADV. SP236825 - JOÃO PAULO MEIRELLES, 

SP135938 - JOSE CARLOS SOBRAL, SP277134 - FERNANDO ALVES TREMURA FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Cuida-se de ação visando a 

assegurar a correção de poupança, mediante a adequada correção do saldo mediante a aplicação dos expurgos 
inflacionários ocorridos em virtude do Plano Collor I, ou seja, aqueles referentes aos meses de março (84,32%), abril 

(44,80%) e maio de 1990 (7,87%), com a condenação da ré ao pagamento das diferenças advindas de tais correções, 

com atualização e juros de mora a partir da citação. 

  

É o relatório. Passo a decidir. 

  

1. PRELIMINARES PROCESSUAIS 

  

Em sede preliminar, saliento, inicialmente, que a apresentação de documentos é matéria pertinente ao mérito e nele será 

analisada. 
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Destaco, em seguida, que a presente demanda tem por objeto o reajuste do valor que remanesceu na CEF, até NCz$ 

50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos), e não a correção de valores que foram transferidos ao Banco Central do 

Brasil - BACEN, por força da Medida Provisória nº 168, que foi editada e convertida na Lei nº 8.024, em 1990. Dessa 

forma, para a presente demanda a única legitimada para permanecer no pólo passivo é a CEF. 

  

2. Da prescrição vintenária 

  

A prescrição pertinente ao caso tratado nos autos não é a prevista pelo art. 178, § 10, III, do Código Civil de 1916, mas 

é regulada pelo prazo supletivo. 

  

A jurisprudência, pacificada acerca do tema, orienta que nas “ações de cobrança de expurgos inflacionários em 

caderneta de poupança, o pedido de incidência de determinado índice de correção monetária constitui-se no próprio 

crédito, e não em acessório, sendo, descabida, assim, a incidência do prazo qüinqüenal do artigo 178, §10, III, do 

Código Civil. Na espécie, tratando-se de ação pessoal, o prazo prescricional é o vintenário”(STJ. Quarta Turma. REsp 

nº 149.255. DJ de 21.2.00, p. 128). 

  

Observadas tais premissas, conclui-se que o fenômeno extintivo não ocorreu no caso dos autos. 

  
3. PLANO COLLOR I - Da incidência do IPC para a correção dos saldos de poupança em março, abril e em maio de 

1990. 

  

A incidência do IPC para a correção dos saldos de cadernetas-de-poupança em março de 1990 é assegurada somente 

para as contas com aniversário até o dia 15. A partir do dia 16, com a transferência dos cruzados novos bloqueados para 

o BACEN, o BTN-f é o índice de correção monetária a incidir sobre os saldos de caderneta de poupança bloqueados, 

consoante o disposto no art. 6º, § 2º, da Lei nº 8.024/90. 

  

Lembro que se firmou o entendimento de que “o banco depositário é parte ilegítima passiva ad causam para responder 

pedido de incidência do IPC de março de 1990 em diante, sobre os valores em cruzados novos bloqueados de 

cadernetas de poupanças, cujo período de abertura/renovação deu-se a partir de 16 de março de 1990, quando em vigor 

o Plano Collor (caput do art. 6º da MP n. 168/90, convolada na Lei n. 8.024/90). Contudo, respondem as instituições 

bancárias pela atualização monetária dos cruzados novos das poupanças com data-base até 15 de março de 1990 e antes 

da transferência do numerário bloqueado para o BACEN, ocorrido no fim do trintídio no mês de abril” (STJ, EREsp n. 

167.544/PE, Relator Ministro Eduardo Ribeiro, DJU de 09.04.2001). 

  

Neste tópico, é necessário esclarecer que a Medida Provisória 168, de 15 de março de 1990, posteriormente convertida 
na Lei nº 8.024, de 13 de março de 1990, determinou o recolhimento compulsório, ao Banco Central do Brasil, dos 

saldos de cadernetas de poupança no montante que excedesse NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). Os 

valores que foram objeto desse recolhimento compulsório seriam reajustados conforme a variação da BTN-f. Nesse 

sentido, vale conferir a redação do art. 6º, caput e §§ 1º e 2º, dos referidos diplomas: 

  

 “Art. 6º Os saldos das cadernetas de poupança serão convertidos em cruzeiros na data do próximo crédito de 

rendimento, segundo a paridade estabelecida no parágrafo segundo do art. 1º, observado o limite de NCz$ 50.000,00 

(cinqüenta mil cruzados novos). 

§ 1ºAs quantias que excederem o limite fixado no "caput" deste artigo, serão convertidas, a partir de 16 de setembro de 

1991, em doze parcelas mensais iguais e sucessivas. 

 § 2º As quantias mencionadas no parágrafo anterior serão atualizadas monetariamente pela variação do BTN Fiscal, 

verificada entre a data do próximo crédito de rendimentos e a data da conversão, acrescidas de juros equivalentes a 6% 

(seis por cento) ao ano ou fração pro rata.” 

  

Não houve alteração no que se refere aos valores que permaneceram nos bancos depositários em decorrência de se 

encontrarem dentro do limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). Em tal caso deve ser aplicado o IPC, 

porquanto, conforme visto, a incidência do BTN-f deveria ocorrer somente em relação aos valores transferidos ao 
BACEN. 

  

Na realidade, o IPC, no que concerne aos valores que permaneceram nas contas mantidas pelas instituições depositárias, 

era o índice de correção aplicável, conforme previsão do art. 17, III, da Lei nº 7.730-89, e somente foi substituído pelo 

BTN-f a partir de junho de 1990, por força da Medida Provisória nº 189, de 30 de maio de 1990. Com efeito, assim 

dispôs o art. 2º, caput, do referido ato normativo: 

  

“Art. 2°. Os depósitos de poupança, em cada período de rendimento, serão atualizados monetariamente pela variação do 

valor nominal do Bônus do Tesouro Nacional (BTN) e renderão juros de 0,5% (cinco décimos por cento) ao mês.” 
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Sendo assim, o BTN-f passou a ser o critério de correção dos saldos das cadernetas de poupança abertas ou renovadas a 

partir de 30 de junho de 1990. 

  

Revela-se oportuno perceber que o Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE nº 206.048 (Pleno. DJ de 19.10.01, 

p. 49), constatou que os valores que permaneceram nas instituições depositárias continuaram sujeitos à correção pelo 

IPC, nada obstante a edição da Medida Provisória nº 168-90: 

  

“EMENTA: Constitucional. Direito Econômico. Caderneta de poupança. Correção Monetária. Incidência de Plano 

Econômico (Plano Collor). Cisão da caderneta de poupança (MP 168/90). Parte do depósito foi mantido na conta de 

poupança junto à instituição financeira, disponível e atualizável pelo IPC. Outra parte - excedente de NCz$ 50.000,00 - 

constituiu-se em uma conta individualizada junto ao BACEN, com liberação a iniciar-se em 15 de agosto de 1991 e 

atualizável pelo BTN Fiscal. A MP 168/90 observou os princípios da isonomia e do direito adquirido. Recurso não 

conhecido.” (Sem grifos no original). 

  

Outros precedentes, de Cortes diversas, assinalam a necessidade de aplicação do IPC para a atualização dos saldos das 

cadernetas de poupança que, por se encontrarem dentro do patamar de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos), 

permaneceram nas instituições depositárias. 

  
Nesse sentido, o Tribunal Regional Federal da Primeira Região evidenciou que os “saldos de caderneta de poupança 

não atingidos pelo bloqueio determinado pela MP 168/90 (convertida na Lei 8.024/90) devem ser corrigidos com base 

no IPC de abril e maio de 1990, em face da não modificação eficaz e prévia do critério estabelecido pela Lei nº 

7.730/89” e “com base no BTN de junho, julho e agosto de 1990, tendo em vista as modificações introduzidas pelas 

MPs 189/90, 195/90, 200/90 e 212/90, bem como pela Lei nº 8.088/90, a qual convalidou os atos praticados com base 

nas aludidas MPs” (Quinta Turma. Apelação Cível. Autos nº 200033000240464. DJ de 15.8.05, p. 42). 

  

O Tribunal Regional Federal da 3ª Região adotou orientação semelhante, ao destacar que o “IPC manteve-se como 

índice de correção das cadernetas de poupança até junho de 1990, quando foi substituído pelo BTN nos moldes da Lei 

nº 8.088/90 e da MP nº 189/90. Assim, o índice de correção monetária incidente sobre os ativos não bloqueados do mês 

de maio de 1990 é o IPC, como ilustrado no julgamento Recurso Extraordinário nº 206.048-8-RS” (Terceira Turma. 

Apelação Cível nº 1169499. Autos nº 200561080087965. DJ de 18.7.07, p. 248). 

  

O entendimento acima se aplica ao caso dos autos, sendo de rigor o reconhecimento da procedência do pedido visando à 

aplicação do IPC apurado em março, abril e maio de 1990 aos ativos que permaneceram depositados na CEF. 

  

4. Juros de mora a contar da citação 
  

Os atrasados decorrentes da correção devem ser acrescidos de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a contar da 

citação, conforme a orientação adotada pelo Superior Tribunal de Justiça acerca do tema: 

  

“Ementa: ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. IPC DE JANEIRO DE 

1989. PLANO VERÃO. JUROS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. EXISTÊNCIA. 

I - "A Terceira e a Quarta Turmas, atualmente, adotam a mesma orientação no sentido de que os juros de mora, nas 

ações em que são pleiteadas diferença de rendimentos em cadernetas de poupança, são contados desde a citação." 

(AgR-EREsp n. 474.166/SP, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, 2ª Seção, unânime, DJU de 20.10.2003). 

II - Na hipótese de sucumbência recíproca, impõe-se a observância do preceito inscrito no art. 21 do CPC. 

III - Agravo regimental desprovido.”(Quarta Turma. AgREsp nº 671.323. DJ de 11.4.05, p. 325) 

  

5. Cumprimento do julgado 

  

Destaco, em seguida, que devem ser privilegiadas a instrumentalidade do processo e a celeridade que se almeja no 

procedimento do Juizado. 

  
A forma de efetivação do direito que é mais consentânea com esses preceitos é a estipulação de obrigação de fazer para 

a ré. Neste sentido, caberá à ré apurar os valores devidos, atualizando e remunerando (juros remuneratórios de 0,5%) os 

valores como se estivessem depositados desde a data dos expurgos indevidos, e a criar conta para depósito do que for 

apurado, em prazo condizente com o caráter de massa da demanda em apreço e, bem assim, com a forma coletiva e 

serial com que as lides similares serão resolvidas. 

  

6. DISPOSITIVO 

  

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido, para determinar à Caixa Econômica Federal - CEF, que proceda ao 

reajuste das contas-poupança da parte autora de 013.165583-4, com aniversário até o dia 15 do mês de março de 1990, 

mediante a incidência do IPC relativo àquele mês (84,32%), e, independentemente da data de aniversário, do mês de 
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abril de 1990 (44,80%) e do mês de maio de 1990 (7,87%), descontados os índices efetivamente já aplicados. Condeno 

a referida instituição financeira a pagar os atrasados correspondentes à diferença de índices, que serão corrigidos e 

remunerados de acordo com os critérios legalmente previstos pela legislação das cadernetas de poupança. Os juros 

moratórios incidem concomitantemente com os remuneratórios de 0,5% e são de 1% (um por cento) ao mês, a partir da 

citação. 

  

No intuito de assegurar a efetividade desta sentença, determino à CEF que, em 90 (noventa) dias e observados os termos 

deste dispositivo, apure o valor devido e o deposite em conta-poupança que criará especialmente para essa finalidade. 

Advirto que o descumprimento do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

  

Sem custas ou honorários nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito, requisite-se o cumprimento, na forma estabelecida neste dispositivo. 

  

0005369-13.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302025207/2011 - ODAIR FERREIRA SAMPAIO (ADV. SP290566 - EDILEUZA LOPES SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

ODAIR FERREIRA SAMPAIO, devidamente qualificada na vestibular, propõe contra o Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS a presente ação concessiva de benefício previdenciário pleiteando aposentadoria por idade indeferido pela 
ré sob a argumentação de falta de período de carência. 

Sustenta que preenche todos os requisitos legais exigidos pela Lei 8.213/91, por possuir a idade necessária e ter 

cumprido o período de carência. 

Inicial instruída com os documentos que entenderam pertinentes. 

O INSS, citado, apresentou contestação e pugnou pela improcedência da ação. 

Este é o relatório do necessário. 

Fundamento e decido. 

A parte autora pretende aposentadoria por idade ante a implementação dos requisitos permissivos à concessão do 

benefício. 

O artigo 48 da Lei 8.213/91 determina a concessão do benefício ao segurado que completar 65 (sessenta e cinco) anos 

de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher, reduzindo-se em 5 anos em caso de trabalhadores rurais e cumpra a 

carência exigida nesta Lei. 

A idade está devidamente comprovada pelo documento anexo à inicial onde consta a data de nascimento do autor em 

10/03/1942, tendo completado 65 anos de idade em 2007. 

A carência exigida, nos termos do art. 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91, é de 180 contribuições para a concessão da 

aposentadoria por idade. A regra de transição contida no art. 142 do mesmo diploma excepciona esse período de 

carência, que varia de 60 meses de contribuição até os 180 meses mencionados anteriormente, tendo-se em conta 
sempre o ano de implementação das condições. 

O segurado, conforme ficou demonstrado nos autos pelos documentos acostados à inicial, foi filiado antes da 

publicação da Lei 8213/91, fazendo, assim, jus à aplicação da regra de transição. 

Isto porque quando a norma contida no art. 142 determina “para o segurado inscrito”, pela interpretação sistemática do 

dispositivo, deve ser entendida como “para o segurado filiado”, visto que não é a inscrição, ato formal, e sim a filiação 

que confere ao segurado os direitos decorrentes da relação jurídica de previdência social (cf. Daniel Machado da Rocha, 

Direito Previdenciário: aspectos materiais, processuais e penais/Ana Maria Wickert Theisen...[et al.]; Vladimir Passos 

de Freitas (coord.). - 2.ed; atual.- Porto Alegre: Livraria do Advogado, 1999, p. 66). 

Neste sentido, trago a seguinte jurisprudência: 

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. EMPREGADA DOMÉSTICA. CARÊNCIA. ARTIGO 142 

DA LEI 8.213/91. RECOLHIMENTO COM ATRASO. 

1. A concessão de APOSENTADORIA por IDADE depende do preenchimento de três requisitos: IDADE mínima, 

carência e QUALIDADE de SEGURADO. 

2. A regra transitória do artigo 142 da Lei nº 8.213/91 tem aplicação a todos os segurados que tenham exercido 

atividade vinculada à Previdência Social URBANA até a data daquela Lei, sendo desnecessário que, na data da Lei, 

mantivesse QUALIDADE de SEGURADO. 

3. Em se tratando de empregada doméstica, o fato de as contribuições terem sido recolhidas com atraso não prejudica 
sua contagem para fins de carência, já que se trata de encargo do empregador doméstico. 

4. Apelação e remessa oficial improvidas.”.(Apelação Cível 391863, JUÍZA ELIANA PAGGIARIN MARINHO, TRF 

4ª Região, 6ª Turma, DEJ 04/04/2001, p. 1022) 

Portanto, como em 10 de março de 2007 o autor completou 65 (sessenta e cinco) anos de idade, aplicando-se a regra 

transitória, verifico que a carência a ser considerada será de 156 meses. 

Pela planilha apresentada pela Contadoria Judicial do JEF, constatou-se que a parte autora comprovou até a data do 

ajuizamento da ação um tempo total de atividade de 12 anos 09 meses e 21 dias, ou seja, 163 meses. 

Assim, o segurado cumpriu todas as exigências para concessão do benefício. 

DA ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA 
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O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante a precária situação de vida do autor, atestada 

pelos laudos constantes dos autos, impõe-se sejam antecipados os efeitos da tutela, para assegurar a implantação do 

benefício antes mesmo do trânsito em julgado da decisão definitiva. 

Nesse sentido já decidiram a Oitava (Apelação Cível nº 639.668. Autos nº 200003990640228. DJ de 15.10.04, p. 459) e 

a Nona (Apelação Cível nº 843.679. Autos nº 200203990452160. DJ de 27.1.05, p. 298) Turmas do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região. 

DISPOSITIVO 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social a conceder à 

parte autora, como obrigação de fazer, a aposentadoria por idade, com DIB na data do ajuizamento da 

ação(03/05/2010). 

Os valores das diferenças deverão ser apurados pela Contadoria Judicial por ocasião da execução da presente sentença e 

na forma e parâmetros nela estabelecidos, devendo ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que 

deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, 

com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

Concedo a antecipação da tutela para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o benefício. 

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. 

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida deferida, devendo o INSS calcular e informar ao juízo 

os valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a 
previsão de multa. 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

  

0010633-11.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302025268/2011 - MARIA DE FATIMA PEREIRA (ADV. SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS, 

SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). MARIA DE FATIMA PEREIRA propôs a presente 

ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando à concessão do benefício de 

auxílio-doença com pedido sucessivo de aposentadoria por invalidez. 

  

Foi apresentado laudo médico. 

  

Citado, o INSS apresentou contestação pugnando pelo indeferimento dos pedidos. 

  

Decido. 

  

1 - Dispositivos legais 
  

Observo, primeiramente, que os arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, tratam dos benefícios em estudo nos seguintes 

termos: 

  

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.” 

  

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” 

  

2 - Da perícia 

  

No presente processo, informou o senhor perito que a parte autora é portadora de lombalgia. Na conclusão do laudo, o 

insigne perito verificou que não há incapacidade. 

  
Impõe-se ressaltar, ademais, que embora o laudo conclua que a parte autora reúne condições para continuar suas 

atividades habituais, deve-se reconhecer que a doença que a acomete configura-se incompatível com as atividades 

exercidas como rurícola. Assim, verifica-se que a autora já não tem as mesmas condições de desempenhar suas 

atividades habituais. 

  

Aliado a tal fato, não podemos olvidar ser a autora pessoa humilde, com 54 (cinqüenta e quatro) anos de idade, tendo 

estudado até a 2ª série do ensino fundamental e que desempenhou, praticamente a vida inteira, atividades braçais, o que 

deve ser levado em conta pelo magistrado na análise do caso concreto. 

  

Assim, considerando a profissão exercida pela parte autora e o fato de que o juiz não está adstrito ao laudo, nos termos 

do art. 436, do CPC, torna-se forçoso concluir pela incapacidade da mesma para o exercício de suas atividade. 
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Dessa forma, infiro que não incide a hipótese de aposentadoria por invalidez, que pressupõe o caráter total e permanente 

da incapacidade. Observo que, em verdade, a restrição impede a parte de exercer sua atividade habitual, de modo que o 

caso, quanto à incapacidade, se amolda à regra do auxílio-doença. 

  

  

3 - Da carência e da qualidade de segurado 

  

O INSS não impugnou a qualidade de segurada da parte autora, pelo que considero ser o fato incontroverso. 

  

5 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

  

Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito 

invocado na inicial. 

  

Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter alimentar 

da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à antecipação dos efeitos 

da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme precedentes do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos nº 2005.03.005668-2. DJ de 

6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº 2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391). 

  

  

6 - Dispositivo 

  

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para que o INSS proceda à concessão do benefício de auxílio-doença 

para a parte autora, a partir da data do requerimento administrativo (24/08/2010). 

  

Concedo a antecipação de tutela, para determinar à autarquia que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o benefício. 

  

Os valores das diferenças deverão ser apurados pela Contadoria Judicial por ocasião da execução da presente sentença e 

na forma e parâmetros nela estabelecidos, devendo ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que 

deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, 

com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

  

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. 
  

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida deferida, devendo o INSS calcular e informar ao juízo 

os valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a 

previsão de multa. 

  

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, após 06 (seis) meses contados do trânsito em julgado desta sentença, a 

persistência da situação de incapacidade. Esclareço que o exercício dessa prerrogativa não pode desrespeitar os critérios 

adotados na presente sentença, notadamente a conclusão do laudo pericial realizado em juízo. 

  

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

  

Oficie-se à gerência executiva comunicando o teor desse julgado. 

  

0010741-40.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302025299/2011 - DOMINGOS GOMES DA SILVA (ADV. SP165176 - JULIANA CRISTINA PAZETO, SP200476 

- MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). DOMINGOS GOMES DA SILVA propôs a presente ação em face do 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando à concessão do benefício de auxílio-doença com 

pedido sucessivo de aposentadoria por invalidez. Foi apresentado laudo médico.  Citado, o INSS apresentou contestação 

pugnando pelo indeferimento dos pedidos.   

Decido. 

1 - Dispositivos legais 

Observo, primeiramente, que os arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, tratam dos benefícios em estudo nos seguintes 

termos: 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.” “Art. 59. O 

auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/06/2011 735/941 

Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.” 2 

- Da perícia 

No presente processo, informou o senhor perito que o autor é portador de fratura antiga de tíbia e fíbula distal da perna 

esquerda. Na conclusão do laudo, o insigne perito verificou que não há incapacidade. 

Impõe-se ressaltar, ademais, que embora o laudo conclua que a parte autora reúne condições para continuar suas 

atividades habituais, deve-se reconhecer o relatório médico acostado à inicial, datado em 13/08/2010, o qual atesta que 

o autor não apresenta condições de trabalho por tempo indeterminado. Assim, verifica-se que o requerente já não tem as 

mesmas condições de desempenhar suas atividades habituais. Assim, considerando a profissão exercida pela parte 

autora e o fato de que o juiz não está adstrito ao laudo, nos termos do art. 436, do CPC, torna-se forçoso concluir pela 

incapacidade da mesma para o exercício de suas atividades. Dessa forma, infiro que não incide a hipótese de 

aposentadoria por invalidez, que pressupõe o caráter total e permanente da incapacidade. Observo que, em verdade, a 

restrição impede a parte de exercer sua atividade habitual, de modo que o caso, quanto à incapacidade, se amolda à 

regra do auxílio-doença. 3 - Da carência e da qualidade de segurado O INSS não impugnou a qualidade de segurada da 

parte autora, pelo que considero ser o fato incontroverso. 5 - Da antecipação dos efeitos da tutela Conclui-se, assim, que 

foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito invocado na inicial. Noto, por 

outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter alimentar da verba 

correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à antecipação dos efeitos da tutela, 

tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme precedentes do Tribunal Regional 
Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos nº 2005.03.005668-2. DJ de 6.10.05, p. 

271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº 2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391). 

6 - Dispositivo 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para que o INSS proceda à concessão do benefício de auxílio-doença 

para a parte autora, a partir da data do requerimento administrativo (08/09/2010).  Concedo a antecipação de tutela, para 

determinar à autarquia que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o benefício. 

  

Os valores das diferenças deverão ser apurados pela Contadoria Judicial por ocasião da execução da presente sentença e 

na forma e parâmetros nela estabelecidos, devendo ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que 

deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, 

com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

  

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. 

  

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida deferida, devendo o INSS calcular e informar ao juízo 

os valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a 

previsão de multa. 
  

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, após 06 (seis) meses contados do trânsito em julgado desta sentença, a 

persistência da situação de incapacidade. Esclareço que o exercício dessa prerrogativa não pode desrespeitar os critérios 

adotados na presente sentença, notadamente a conclusão do laudo pericial realizado em juízo. 

  

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

  

Oficie-se à gerência executiva comunicando o teor desse julgado. 

  

  

  

SENTENÇA EM EMBARGOS 

  

0012611-23.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302025186/2011 - ALDO 

ALVES DO NASCIMENTO (ADV. SP271756 - JOAO GERMANO GARBIN, SP105090 - WAGNER APARECIDO 

DE OLIVEIRA, SP159432 - RITA DE CASSIA BUZETO DE OLIVEIRA, SP147223 - WASHINGTON LUIS DE 

OLIVEIRA, SP243806 - WELLINGTON JOSÉ DE OLIVEIRA, SP216838 - ANDRE GUSTAVO VEDOVELLI DA 
SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-

CHEFE DO INSS). Cuida-se de embargos de declaração interpostos de sentença que reconheçeu a ocorrência da 

decadência e declarou extinto o processo com julgamento de mérito, nos termos do art. 269, IV, do CPC. 

A parte autora discorda das conclusões da sentença. 

É o relato necessário. 

Decido. 

Conheço dos embargos de declaração porque são tempestivos, porém os rejeito. Não há na sentença qualquer 

obscuridade, contradição ou omissão a ser sanada ou suprida pela via dos embargos de declaração. 

Com efeito, a sentença embargada examinou o pedido nos termos em que deduzido, expondo de forma clara os 

fundamentos que levaram à conclusão contida na parte dispositiva. 
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Assim, o que pretende o embargante é rever entendimento do julgador que decidiu consoante sua convicção, devendo a 

irresignação ser atacada através de recurso cabível. 

Fica mantida a sentença. 

Publique-se. Intime-se. 

  

0003621-09.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302025258/2011 - 

ALZIRA FEREZIN PAULIN (ADV. SP155644 - LUÍS HENRIQUE PIERUCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Conheço dos embargos 

de declaração porque são tempestivos, e os acolho. De fato, considerando que as parcelas vincendas não ultrapassam o 

valor de alçada, e sendo as vencidas passíveis de renúncia; uma vez que haja manifestação expressa da parte autora 

neste sentido, é possível o prosseguimento da demanda. 

  

Diante do exposto, ACOLHO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, determinando o prosseguimento do feito. 

  

Cite-se o INSS, bem como, requisite-se cópias dos procedimentos administrativos em nome do autor a serem enviados a 

este juízo no prazo de 15 (quinze) dias. 

  

Outrossim, considerando que incumbe ao autor o ônus da prova quanto ao fato constitutivo do seu direito (CPC, art. 
333), deverá ele trazer aos autos, no prazo de trinta dias, os seguintes documentos: Formulários SB-40 e/ou DSS 8030, 

devidamente acompanhado do Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho (LTCAT) ou o Perfil 

Profissiográfico Previdenciário (PPP), devidamente assinados pelos representantes legais das empresas, para comprovar 

sua exposição a agentes nocivos em relação a todos os períodos controvertidos nesta demanda, sob pena de preclusão. 

  

0001531-62.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302025062/2011 - EDSON 

AKIO NITO (ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Vistos, etc. 

Trata-se de embargos de declaração opostos em face de sentença prolatada neste feito que versa sobre pedido de revisão 

de benefício previdenciário. Alega o embargante, que a sentença é omissa, uma vez que o requerente solicitou o pedido 

de aposentadoria por tempo de contribuição em 09/02/1998, sendo certo que somente foi deferida em 04/09/2000, 

portanto, este deve ser o marco inicial para fins de revisão de aposentadoria com limite fixado em 10 anos nos moldes 

da MP 138/2003.  

  

Por tal motivo, nada obstante o embargante tenha alegado que houve omissão na referida sentença, observo, que, em 

verdade, trata-se de erro material, que pode ser corrigido, inclusive de ofício, a qualquer tempo, sendo insuscetível de 

formar coisa julgada. Assim, conheço dos presentes embargos de declaração e, no mérito, ACOLHO-OS, para 
modificar a sentença, pelos fatos e fundamentos que passo a expor: 

  

Trata-se de pedido de revisão de Aposentadoria por Tempo de Contribuição formulado por EDSON AKIO NITO em 

face do INSS. 

  

Para a obtenção da revisão, requer o reconhecimento do caráter especial dos períodos de 29/04/1995 a 09/02/1998, para 

conversão em tempo comum. 

  

Citado, o INSS não apresentou contestação. 

  

Decido. 

  

1. Atividade especial. 

  

Com relação ao pedido de reconhecimento de tempo de serviço desempenhado em atividade especial e sua conversão 

em tempo comum, verifico que a divergência restringe-se à prova da existência de condições insalubres no desempenho 

das atividades nos períodos e empresa descritos no relatório. 
  

Até 5.3.97, deve ser levada em consideração a disciplina contida nos Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79, para efeito 

de comprovação de atividade especial. A exigência de laudo técnico advém da Lei nº 9.528-97, resultante de conversão 

da Medida Provisória nº 1.523-96. A própria autarquia levava em conta esse entendimento, que era acolhido 

pacificamente pela jurisprudência, tanto que o Decreto nº 4.827, de 3.9.03, determina que a caracterização e 

comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerão ao disposto na legislação vigente à época da 

prestação de serviço, aplicando-se as regras de conversão ao trabalho prestado em qualquer período. 

  

Para o tempo de serviço exercido anteriormente à vigência do mencionado diploma legal, o enquadramento se fazia 

conforme a atividade profissional do segurado. Havia uma relação anexa ao regulamento de benefícios, onde constava a 

lista de atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais. A ausência da atividade da lista, no 
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entanto, não afastava eventual direito à aposentadoria especial, desde que demonstrado, na situação concreta, o risco da 

profissão. 

  

Tratando-se de ruídos, aplicam-se as regras dispostas nos Decretos n° 53.831-64 e nº 83.080-79, que autorizam a 

caracterização da atividade como especial, quando o trabalhador foi submetido a ruído superior a 80 decibéis, até a data 

de edição do Decreto nº 2.172, de 5.3.97. Isso porque, a partir de então, para ser considerado como agente agressivo, o 

ruído deve ser acima de 90 decibéis. Com o advento do Decreto nº 4.882, de 18.11.03, passou a ser agente agressivo o 

ruído superior a 85 decibéis. 

  

Na abordagem desse tema, é ainda importante ressaltar que o tempo é especial porque, para fins previdenciários, é 

menor do que o geral. A atribuição de especialidade decorre da presença de agentes nocivos ou condições 

peculiarmente adversas durante a prestação de serviços e o risco resultante dessa presença é compensado com a 

diminuição do tempo de trabalho exigido para as referidas finalidades. 

  

Tendo em vista que decorrem de regras diversas das que são estabelecidas em caráter genérico, as hipóteses de tempo 

especial constituem exceções e, assim, devem ser interpretadas restritivamente. 

  

A limitação hermenêutica deve ser logicamente entendida. Nesse sentido, a legislação, originariamente, se caracterizava 
por descrever agentes nocivos ou condições adversas e categorias profissionais presumidamente mais desgastantes 

daquilo considerado normal (desde o Decreto nº 2.172-97, não há mais enquadramento por categoria profissional). 

Sendo assim, tais agentes e categorias eram e são previstas em rol fechado e as perícias (de segurança do trabalho) 

realizadas em processos que envolvam essa matéria não podem considerar nocivas, para fins previdenciários, agentes ou 

categorias que não foram previstos na legislação previdenciária. 

  

As perícias nos processos previdenciários, assim, visam a esclarecer, simplesmente, se o desempenho de atividade 

concernente a uma categoria não prevista legalmente estava ou não sujeito a algum agente agressivo previsto 

legalmente. 

  

É importante reforçar, neste ponto, que, para as finalidades ora em estudo, a previsão deve estar contida na legislação 

previdenciária, tendo em vista que esse ramo do direito - e não o trabalhista - é que se incumbe de definir as hipóteses 

de contagem especial do tempo para fins de aposentadoria no regime geral. 

  

A legislação trabalhista (CLT, leis esparsas e atos normativos no Ministério do Trabalho) prevê hipóteses de trabalhos 

nocivos, mas com as finalidades de estipular o direito a adicionais (por insalubridade, periculosidade ou similares), de 

exigir que as empresas adotem medidas de proteção aos trabalhadores (arquitetura, horários e equipamentos de 
proteção), de estipular penalidades para a preterição dessas medidas e de possibilitar a fiscalização oficial para 

assegurar o cumprimento ou punir o descumprimento de tais medidas. 

  

Algumas hipóteses de trabalho podem ser previstas simultaneamente na legislação previdenciária e na legislação 

trabalhista, mas é de fundamental importância não perder de vista que as finalidades são diversas: a legislação 

previdenciária assegura uma compensação, para fins de (futura) aposentadoria, para o trabalho prestado em condições 

consideradas por essa própria legislação especialmente adversas, enquanto a legislação trabalhista prevê compensações 

financeiras e normas de proteção para o período em que o trabalho é efetivamente prestado. 

  

Tendo em vista esses preceitos, conclui-se que a perícia para fins de aposentadoria deve se pautar pelas normas da 

legislação previdenciária e que a legislação trabalhista somente pode ser utilizada nas hipóteses em que a primeira fizer 

expressa remissão para a utilização da segunda. Esse é o caso, por exemplo, do disposto pelos §§ 3º e 7º do art. 68 do 

Decreto nº 3.048-99, segundo os quais a elaboração dos laudos deve observar, inclusive, os critérios técnicos de 

aferição previstos nas leis trabalhistas e nas normas editadas pelo Ministério do Trabalho e Emprego (vide, por 

exemplo, o caso do calor). A orientação, todavia, não autoriza a inclusão de agente ou condição nociva que não conste 

da legislação previdenciária, mas apenas da trabalhista.  

  
Os períodos devem ser analisados de acordo com a legislação vigente na época, quais sejam: Decreto nº 53.831, de 25 

de março de 1964, Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, Decreto nº 2.172 de 5 de março de 1997 e Decreto nº 

3.048, de 06 de maio de 1999. 

Pois bem, o Decreto nº 53.831-64 foi revogado pelo Decreto nº 6.255-68 e posteriormente revigorado pela Lei nº 5.527 

de 08.11.68 no que se refere às categorias profissionais cujo enquadramento como atividade especial havia sido 

excluído. Assim, continuaram sendo reconhecidas como especiais as categorias profissionais previstas no Decreto nº 

53.831-64 até o advento da Medida Provisória nº 1.523 de 11.10.96, publicada em 14.10.96 e posteriormente convertida 

na Lei nº 9.528 de 10.12.97 (que revogou expressamente a Lei 5.527-68). 

Deste modo, possível concluir que por força dos referidos dispositivos legais, continuaram a vigorar as relações de 

atividades especiais constantes dos quadros anexos aos Decretos nn. 53.831-64 e 83.080-79, concomitantemente, até 
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14.10.96. A partir de então passou a ser aplicável apenas o Decreto nº 83.080-79, vigorando até 05.03.97, quando entrou 

em vigência o Decreto nº 2.172/97, que por sua vez foi revogado pelo Decreto nº 3.048-99 a partir de 06.05.1999. 

  

Resumindo: 

  

PRAZO           LEGISLAÇÃO            REGRAS DE ENQUADRAMENTO    

25.03.64 a 28.02.79       Decreto 53.831/64 (por força da Lei nº 5.527/68)           agente agressivo e categoria 

profissional             

01.03.79 a 14.10.96       Decreto 53.831/64 (por força da Lei nº 5.527/68) e Decreto 83.080/79   agente agressivo e 

categoria profissional        

15.10.96 a 05.03.97       Decreto 83.080/79        agente agressivo e categoria profissional            

06.03.97 a 06.05.99       Decreto 2.172/97          agente agressivo            

A partir de 07.05.99      Decreto 3.048/99          agente agressivo            

  

De outra parte, as definições adotadas nos atos normativos previdenciários especificados não se limitam a mencionar 

elementos, substâncias e agentes biológicos nocivos, mas, também, especificam a forma como tais agentes são obtidos, 

gerados, utilizados ou produzidos. Sendo assim, para restar configurada a nocividade da exposição e, por extensão, o 

caráter especial do tempo em que a exposição ocorre, os laudos devem descrever, em tais casos, além das substâncias 
ou elementos, os processos em que tais eventos (obtenção, geração, utilização e produção) ocorrem. 

  

Por exemplo, o berílio é um elemento químico a que fazem menção os anexos aos Decretos nº 53.831-64, nº 83.080-79, 

nº 2.172-97 e nº 3.048-99. Ocorre que a caracterização do tempo de serviço ou de contribuição como especial depende 

do desempenho das atividades especificadas na legislação, nas quais ocorre a presença desse elemento químico: 

  

Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79 

  

1.2.2     BERÍLIO OU GLICINIO        Extração, trituração e tratamento de berílio: Fabricação de ligas de berílio e seus 

compostos. Fundição de ligas metálicas. Utilização do berílio ou seus compostos na fabricação de tubos fluorescentes, 

de ampolas de raios x e de vidros especiais.           25 anos  

  

Decretos nº 2.172-97 e nº 3.048-99 

  

1.0.4                   BERÍLIO E SEUS COMPOSTOS TÓXICOS                   

  

a) extração, trituração e tratamento de berílio; 
b) fabricação de compostos e ligas de berílio; 

c) fabricação de tubos fluorescentes e de ampolas de raio X; 

d) fabricação de queimadores e moderadores de reatores nucleares; 

            e) fabricação de vidros e porcelanas para isolantes térmicos; 

            f) utilização do berílio na indústria aeroespacial. 

  

Vale assim dizer que, para fins previdenciários, o agente nocivo não é a mera presença de determinado agente (químico, 

no caso do exemplo) no local de trabalho (por exemplo, a presença em almoxarifados ou depósitos não caracteriza 

como especial o tempo), mas, reitere-se, é imprescindível, para tanto, que o agente esteja presente por uma das formas 

especificadas na legislação (por exemplo, extração de berílio). Note-se que, em verdade, para fins previdenciários, o 

agente nocivo é o processo em que o elemento especificado se manifesta por uma (ou mais) das formas descritas na 

legislação. 

  

Por último, mais não menos importante, deve ficar caracterizado que o segurado tenha estado exposto em caráter 

habitual e permanente a uma das formas de manejo especificadas na legislação. Vale dizer que a exposição eventual ou 

intermitente impossibilita o reconhecimento do caráter especial do tempo para fins previdenciários. 

  
No caso dos autos, deve ser considerada como exercida em condições especiais a atividade desempenhada pelo autor no 

período de 29/04/1995 a 05/03/1997, no qual laborou na função de motorista de caminhão, conforme consta do 

formulário DSS 8030 apresentado. 

  

O reconhecimento da especialidade dos aludidos intervalos se faz necessário porquanto tal atividade, anteriormente à 

edição do Decreto nº 2.172/97, gerava o direito à contagem especial para fins de aposentadoria mediante mero 

enquadramento em categoria profissional, na forma contemplada pelo item 2.4.4 do Anexo ao Decreto nº 53.831/64. 

  

Para o período compreendido entre 06/03/1997 a 09/02/1998 o DSS-8030 juntado aos autos não registra os níveis de 

exposição a ruído, sendo certo que a empresa não possuia laudo pericial para avaliar o grau de intensidade do ruído. 

Logo, para o período em análise não restou demonstrada a especialidade da atividade. 
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Com relação a eventual utilização de EPI, a Súmula nº 09 da Turma de Uniformização das Decisões das Turmas 

Recursais dos Juizados Especiais Federais dispõe que: 

  

“O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, 

não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”. 

  

A Décima Turma do TRF da 3ª deliberou em similar sentido, porém de forma mais genérica, ao esclarecer que a 

“disponibilidade ou utilização de equipamentos de proteção individual (EPI) não afasta a natureza especial da atividade, 

porquanto as medidas de segurança não eliminam a nocividade dos agentes agressivos à saúde, tendo apenas o condão 

de reduzir os seus efeitos, além do que não é exigência da norma que o trabalhador tenha sua higidez física afetada, por 

conta dos agentes nocivos, para que se considere a atividade como de natureza especial, mas sim que o trabalhador 

tenha sido exposto a tais agentes, de forma habitual e permanente” (Apelação em Mandado de Segurança nº 262.469. 

Autos nº 200261080004062. DJ de 25.10.06, p. 609). 

  

Por conseguinte, reconheço o desempenho de atividades especiais no período de 29/04/1995 a 05/03/1997. 

  

3. Direito à conversão 
  

Faz jus o autor à conversão pleiteada, pois, com a alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048-99 pelo Decreto nº 4.827-03, 

possibilitou-se a aplicação das regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais, em tempo de 

atividade comum, ao trabalho prestado em qualquer período (art. 70, § 2º, do Decreto nº 3.048-99). 

  

4. Dispositivo 

  

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para determinar ao INSS que: (1) considere o 

período de 29/04/1995 a 05/03/1997 exercido sob condições especiais, convertendo-os em comum; (2) proceda ao 

acréscimo de tais tempos aos demais já reconhecidos em sede administrativa; (3) promova a revisão da renda do 

benefício do autor com base no período reconhecido nesta decisão, consoante contagem feita pela contadoria judicial. 

  

Com o trânsito em julgado, oficie-se ao INSS para que calcule e informe ao juízo, no prazo de 15 (quinze) dias, os 

valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a 

previsão de multa. 

  

Os valores das diferenças deverão ser apurados em regular fase de execução de sentença, na forma e parâmetros ora 
estabelecidos, respeitada a prescrição quinquenal e para o fim de expedição de RPV ou Precatório. Referidos valores 

deverão ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados 

para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

  

Comunique-se o inteiro teor deste julgado ao Gerente Executivo do INSS. 

  

Concedo a gratuidade para a parte autora. Sem custas ou honorários. 

  

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Cuida-se de embargos de declaração 

interpostos de sentença que julgou IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora e decreto a extinção do 

processo com julgamento do mérito, a teor do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

O autor discorda das conclusões da sentença. 

É o relato necessário. 

Decido. 

Conheço dos embargos de declaração porque são tempestivos, porém os rejeito. Não há na sentença qualquer 
obscuridade, contradição ou omissão a ser sanada ou suprida pela via dos embargos de declaração. 

Com efeito, a sentença embargada examinou o pedido nos termos em que deduzido, expondo de forma clara os 

fundamentos que levaram à conclusão contida na parte dispositiva. 

Assim, o que pretende o embargante é rever entendimento do julgador que decidiu consoante sua convicção, devendo a 

irresignação ser atacada através de recurso cabível. 

Fica mantida a sentença. 

Publique-se. Intime-se. 

  

0001390-09.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302025174/2011 - 

APARECIDA DO NASCIMENTO DA SILVA (ADV. SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 

  

0000128-24.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302025178/2011 - JOAO 

CARVAGLIO (ADV. SP271756 - JOAO GERMANO GARBIN, SP159432 - RITA DE CASSIA BUZETO DE 

OLIVEIRA, SP147223 - WASHINGTON LUIS DE OLIVEIRA, SP243806 - WELLINGTON JOSÉ DE OLIVEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE 

DO INSS). 

  

0012692-69.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302025182/2011 - JOAO 

CAETANO (ADV. SP271756 - JOAO GERMANO GARBIN, SP243806 - WELLINGTON JOSÉ DE OLIVEIRA, 

SP216838 - ANDRE GUSTAVO VEDOVELLI DA SILVA, SP147223 - WASHINGTON LUIS DE OLIVEIRA, 

SP159432 - RITA DE CASSIA BUZETO DE OLIVEIRA, SP105090 - WAGNER APARECIDO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 

*** FIM *** 

  

0007343-85.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302025133/2011 - 
HELENA PASQUIN BARDON (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Cuida-se de 

embargos de declaração interpostos de sentença que julgou IMPROCEDENTE o pedido formulado nos autos. 

O autor discorda das conclusões da sentença. 

É o relato necessário. 

Decido. 

Conheço dos embargos de declaração porque são tempestivos, porém os rejeito. Não há na sentença qualquer 

obscuridade, contradição ou omissão a ser sanada ou suprida pela via dos embargos de declaração. 

Com efeito, a sentença embargada examinou o pedido nos termos em que deduzido, expondo de forma clara os 

fundamentos que levaram à conclusão contida na parte dispositiva. 

Assim, o que pretende o embargante é rever entendimento do julgador que decidiu consoante sua convicção, devendo a 

irresignação ser atacada através de recurso cabível. 

Fica mantida a sentença. 

Publique-se. Intime-se. 

  

0008932-15.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302025161/2011 - 

BENEDITA EMILIA PIGNATA (ADV. SP171820 - RITA DE CASSIA PEREIRA JORGE) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

Cuida-se de embargos de declaração interpostos de sentença que julgou improcedente o pedido formulado nos autos. 

O autor discorda das conclusões da sentença. 

É o relato necessário. 

Decido. 

Conheço dos embargos de declaração porque são tempestivos, porém os rejeito. Não há na sentença qualquer 

obscuridade, contradição ou omissão a ser sanada ou suprida pela via dos embargos de declaração. 

Com efeito, a sentença embargada examinou o pedido nos termos em que deduzido, expondo de forma clara os 

fundamentos que levaram à conclusão contida na parte dispositiva. 

Assim, o que pretende o embargante é rever entendimento do julgador que decidiu consoante sua convicção, devendo a 

irresignação ser atacada através de recurso cabível. 

Fica mantida a sentença. 

Publique-se. Intime-se. 

  

0009942-94.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302025012/2011 - 

MARLENE CHAVES HIDALGO (ADV. SP268916 - EDUARDO ZINADER, SP217652 - LUIZ TIAGO ARROYO 

MARINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 
PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Vistos, nesta data. 

Trata-se de embargos de declaração interpostos de sentença que julgou improcedente os pedidos da parte autora, 

objetivando a concessão de aposentadoria por idade ou aposentadoria por velhice. 

Em suas razões, sustenta a embargante ser a sentença omissa, uma vez que não apreciou o pedido referente a 

embargante pugna pela correção da r. sentença, com a apreciação do pedido de aposentadoria por velhice, para sanar a 

omissão apresentada no julgado, por ser de Direito. 

É o relato necessário. 

Decido. 

Razão assiste, em parte, à embargante, tendo em vista que a sentença não constou no dispositivo, expressamente, a 

improcedência dos pedidos de aposentadoria por idade e velhice. 
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Desta forma, conheço dos presentes embargos, posto tempestivos, acolhendo-os, para retificar o dispositivo da sentença, 

nos seguintes termos: 

(...) 

“Diante do exposto, nos termos do art. 269, I, do CPC, resolvo o mérito para JULGAR IMPROCEDENTE OS 

PEDIDOS DE APOSENTADORIA POR IDADE E APOSENTADORIA POR VELHICE formulados pela autora”. 

No mais, fica mantida a sentença proferida. 

Publique-se. Intime-se. 

  

0011805-85.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302025001/2011 - MARIA 

APARECIDA GABRIEL (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Cuida-se de embargos 

de declaração interpostos de sentença que julgou IMPROCEDENTE o pedido da autora. 

Em suas razões, sustenta o INSS a existência de omissão e contradição na r. sentença que não teria analisado 

adequadamente a documentação acostada aos autos. 

É o relato necessário. 

Decido. 

Conheço dos embargos de declaração porque são tempestivos, porém os rejeito. Não há na sentença qualquer 

obscuridade, contradição ou omissão a ser sanada ou suprida pela via dos embargos de declaração. 
Com efeito, a sentença embargada examinou o pedido nos termos em que deduzido, expondo de forma clara os 

fundamentos que levaram à conclusão contida na parte dispositiva. 

Assim, o que pretende o embargante é rever entendimento do julgador que decidiu consoante sua convicção, devendo a 

irresignação ser atacada através de recurso cabível. 

Fica mantida a sentença. 

Publique-se. Intime-se. 

  

0009099-66.2009.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302025189/2011 - ANA 

MARIA DE ANDRADE DE OLIVEIRA (ADV. SP207304 - FERNANDO RICARDO CORREA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

Cuida-se de embargos de declaração interpostos de sentença que, julgou IMPROCEDENTE o pedido formulado pela 

parte autora e decreto a extinção do processo com resolução do mérito, a teor do art. 269, I, do Código de Processo 

Civil. 

A parte autora discorda das conclusões da sentença. 

É o relato necessário. 

Decido. 

Conheço dos embargos de declaração porque são tempestivos, porém os rejeito. Não há na sentença qualquer 
obscuridade, contradição ou omissão a ser sanada ou suprida pela via dos embargos de declaração. 

Com efeito, a sentença embargada examinou o pedido nos termos em que deduzido, expondo de forma clara os 

fundamentos que levaram à conclusão contida na parte dispositiva. 

Assim, o que pretende o embargante é rever entendimento do julgador que decidiu consoante sua convicção, devendo a 

irresignação ser atacada através de recurso cabível. 

Fica mantida a sentença. 

Publique-se. Intime-se. 

  

0009859-78.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302024850/2011 - DULCE 

BERNARDO MEKHALIAN (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Vistos, nesta data. 

  

Cuida-se de embargos de declaração interposto de r. sentença que julgou parcialmente procedente o pedido de 

concessão de benefício de aposentadoria por idade. 

Argumenta o embargante que a sentença contém obscuridade porquanto não apreciou as alegações de 

inconstitucionalidade e ilegalidade da exigência de prova documental plena. 

  
É o relatório do necessário. Decido. 

  

Conheço dos embargos de declaração porque são tempestivos, porém os rejeito. Não há na sentença qualquer 

obscuridade, contradição ou omissão a ser sanada ou suprida pela via dos embargos de declaração. 

  

Com efeito, a sentença embargada examinou o pedido nos termos em que deduzido, expondo de forma clara os 

fundamentos que levaram à conclusão contida na parte dispositiva. As questões postas na contestação foram 

devidamente consideradas, estando o juízo adstrito ao pedido formulado, de sorte que não há necessidade de exame 

pormenorizado de todos os argumentos deduzidos pelas partes. Nesse sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça 

que “é entendimento assente de nossa jurisprudência que o órgão judicial, para expressar a sua convicção, não precisa 

aduzir comentários sobre todos os argumentos levantados pelas partes. Sua fundamentação pode ser sucinta, 
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pronunciando-se acerca do motivo que, por si só, achou suficiente para a composição do litígio” (1ª Turma, v.u., rel. 

Min. José Delgado, j. 04.6.98, D.J.U. de 17.8.98, Seção 1, p. 44). 

Assim, havendo inconformismo com a r. sentença, a via adequada é a apelação. 

Fica mantida a sentença. 

  

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

P.R.I. 

  

0006405-90.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302025143/2011 - 

JURANDIR DO CARMO (ADV. SP240320 - ADRIANA RIBEIRO BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Cuida-se de embargos 

de declaração interpostos de sentença que julgou PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para determinar ao INSS 

que apenas reconheça e proceda à averbação do período laborado pelo autor entre 01/04/1989 a 04/03/1997, como 

exercido sob condições especiais, prejudiciais à saúde e à integridade física (conversor 1.4) e proceda à conversão do 

período especial em atividade comum, nos termos do § 2º do art. 70 do Regulamento da Previdência Social aprovado 

pelo Decreto nº 3.048, de 6.5.1999, para futura obtenção de benefício previdenciário junto à autarquia previdenciária. 

O autor discorda das conclusões da sentença. 

É o relato necessário. 
Decido. 

Conheço dos embargos de declaração porque são tempestivos, porém os rejeito. Não há na sentença qualquer 

obscuridade, contradição ou omissão a ser sanada ou suprida pela via dos embargos de declaração. 

Com efeito, a sentença embargada examinou o pedido nos termos em que deduzido, expondo de forma clara os 

fundamentos que levaram à conclusão contida na parte dispositiva. 

Assim, o que pretende o embargante é rever entendimento do julgador que decidiu consoante sua convicção, devendo a 

irresignação ser atacada através de recurso cabível. 

Fica mantida a sentença. 

Publique-se. Intime-se. 

  

0004866-89.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302025168/2011 - 

NEWTON GUIMARAES DOS SANTOS SOBRINHO (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). Cuida-se de embargos de declaração interpostos de sentença que julgou parcialmente procedente o pedido, para 

determinar ao INSS que apenas reconheça e proceda à averbação do período de trabalho rural compreendido entre 

01/01/1975 a 30/12/1977, acrescendo-os aos já reconhecidos em sede administrativa para futura obtenção de 

aposentadoria por tempo de contribuição junto ao INSS. 
O autor discorda das conclusões da sentença. 

É o relato necessário. 

Decido. 

Conheço dos embargos de declaração porque são tempestivos, porém os rejeito. Não há na sentença qualquer 

obscuridade, contradição ou omissão a ser sanada ou suprida pela via dos embargos de declaração. 

Com efeito, a sentença embargada examinou o pedido nos termos em que deduzido, expondo de forma clara os 

fundamentos que levaram à conclusão contida na parte dispositiva. 

Assim, o que pretende o embargante é rever entendimento do julgador que decidiu consoante sua convicção, devendo a 

irresignação ser atacada através de recurso cabível. 

Fica mantida a sentença. 

Publique-se. Intime-se. 

  

0002184-98.2009.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302024259/2011 - 

DIVINO ALELUIA DE SOUZA (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Ante o exposto, REJEITO os 

embargos de declaração do autor. Por outro lado, ACOLHO os embargos declaratórios do INSS. 

  
Mantêm-se todos os termos da r. sentença que não estejam em conflito com esta decisão. 

  

0001708-26.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302024851/2011 - 

HELCIO GABRIEL NUNES (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Vistos, nesta data. 

  

Cuida-se de embargos de declaração interposto de r. sentença que julgou parcialmente procedente o pedido de 

concessão de benefício de aposentadoria por tempo de contribuição ou especial. 

Argumenta o embargante que a sentença foi contrária à Súmula 212 do STF, bem como que não foi apreciado o 

requerimento de realização de perícia técnica por similaridade. 
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É o relatório do necessário. Decido. 

  

Conheço dos embargos de declaração porque são tempestivos, porém os rejeito. Não há na sentença qualquer 

obscuridade, contradição ou omissão a ser sanada ou suprida pela via dos embargos de declaração. 

  

Com efeito, a sentença embargada examinou o pedido nos termos em que deduzido, expondo de forma clara os 

fundamentos que levaram à conclusão contida na parte dispositiva. As questões postas na contestação foram 

devidamente consideradas, estando o juízo adstrito ao pedido formulado, de sorte que não há necessidade de exame 

pormenorizado de todos os argumentos deduzidos pelas partes. Nesse sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça 

que “é entendimento assente de nossa jurisprudência que o órgão judicial, para expressar a sua convicção, não precisa 

aduzir comentários sobre todos os argumentos levantados pelas partes. Sua fundamentação pode ser sucinta, 

pronunciando-se acerca do motivo que, por si só, achou suficiente para a composição do litígio” (1ª Turma, v.u., rel. 

Min. José Delgado, j. 04.6.98, D.J.U. de 17.8.98, Seção 1, p. 44). 

Assim, havendo inconformismo com a r. sentença, a via adequada é a apelação. 

Fica mantida a sentença. 

  

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

P.R.I. 
  

0008723-80.2009.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302025132/2011 - 

NATANAEL GOMES MONTEIRO (ADV. SP196059 - LUIS FERNANDO PERES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Cuida-se de embargos 

de declaração interpostos de sentença que julgou PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para determinar ao 

INSS que (1) reconheça os períodos laborados pela parte autora entre 01/03/1976 a 07/07/1976, 10/11/1976 a 

30/09/1977, 01/08/1978 a 29/02/1984 e 01/06/1993 a 13/08/1993, como exercidos sob condições especiais, prejudiciais 

à saúde e à integridade física (conversor 1.4), (2) proceda à conversão dos referidos períodos em atividade comum, nos 

termos do § 2º do art. 70 do Regulamento da Previdência Social aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 6.5.1999, (3) 

acresça os referidos períodos aos já reconhecidos em sede administrativa e conceda o benefício de Aposentadoria por 

Tempo de Contribuição em favor do autor, com atrasados partir do requerimento administrativo em 19/05/2008 e 

coeficiente determinado pelo tempo de serviço de 33 anos, 07 meses e 06 dias de trabalho, consoante contagem feita 

pela contadoria judicial. 

O autor discorda das conclusões da sentença. 

É o relato necessário. 

Decido. 

Conheço dos embargos de declaração porque são tempestivos, porém os rejeito. Não há na sentença qualquer 
obscuridade, contradição ou omissão a ser sanada ou suprida pela via dos embargos de declaração. 

Com efeito, a sentença embargada examinou o pedido nos termos em que deduzido, expondo de forma clara os 

fundamentos que levaram à conclusão contida na parte dispositiva. 

Assim, o que pretende o embargante é rever entendimento do julgador que decidiu consoante sua convicção, devendo a 

irresignação ser atacada através de recurso cabível. 

Fica mantida a sentença. 

Publique-se. Intime-se. 

  

0001998-41.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302025141/2011 - 

SEBASTIAO LIBANO PEREIRA (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

Cuida-se de embargos de declaração interpostos de sentença que julgou ANTE O EXPOSTO, face às razões 

expendidas, i) DECLAROU EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO em relação ao pedido de 

concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, com fundamento no art. 267, VI, do Código de Processo Civil; 

ii) JULGOU PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO para determinar ao INSS que apenas reconheça e proceda 

à averbação dos períodos de trabalho rural compreendido entre 01/01/1971 a 01/05/1971, 01/01/1978 a 31/12/1979 e 

01/01/1984 a 31/12/1984, acrescendo-os aos já reconhecidos em sede administrativa. 
O autor discorda das conclusões da sentença. 

É o relato necessário. 

Decido. 

Conheço dos embargos de declaração porque são tempestivos, porém os rejeito. Não há na sentença qualquer 

obscuridade, contradição ou omissão a ser sanada ou suprida pela via dos embargos de declaração. 

Com efeito, a sentença embargada examinou o pedido nos termos em que deduzido, expondo de forma clara os 

fundamentos que levaram à conclusão contida na parte dispositiva. 

Assim, o que pretende o embargante é rever entendimento do julgador que decidiu consoante sua convicção, devendo a 

irresignação ser atacada através de recurso cabível. 

Fica mantida a sentença. 

Publique-se. Intime-se. 
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0012067-35.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302025185/2011 - 

ANTONIA MACIANA DOS SANTOS SILVA (ADV. SP212737 - DANILA MANFRE NOGUEIRA, SP214345 - 

KARINE VIEIRA DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Cuida-se de embargos de declaração interpostos de sentença que 

julgou PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para que o INSS proceda à concessão do benefício auxílio-doença 

para a parte autora, ANTONIA MACIANA DOS SANTOS CENTRO - CPF 318.674.578-06, a partir da data do 

requerimento administrativo (08/10/2010. 

A autora discorda das conclusões da sentença. 

É o relato necessário. 

Decido. 

Conheço dos embargos de declaração porque são tempestivos, porém os rejeito. Não há na sentença qualquer 

obscuridade, contradição ou omissão a ser sanada ou suprida pela via dos embargos de declaração. 

Com efeito, a sentença embargada examinou o pedido nos termos em que deduzido, expondo de forma clara os 

fundamentos que levaram à conclusão contida na parte dispositiva. 

Assim, o que pretende o embargante é rever entendimento do julgador que decidiu consoante sua convicção, devendo a 

irresignação ser atacada através de recurso cabível. 

Fica mantida a sentença. 
Publique-se. Intime-se. 

  

0009979-58.2009.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302024277/2011 - 

LEANDRO ALVES (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Vistos, nesta data. 

  

Trata-se de embargos de declaração interposto de r. sentença que julgou procedente o pedido de revisão de benefício 

previdenciário. 

Aduz o embargante que a r. sentença foi omissa na medida em que deixou de fixar o termo inicial da revisão concedida. 

  

É o relatório do necessário. Decido. 

  

Conheço dos embargos de declaração porque são tempestivos, porém os rejeito. Não há na sentença qualquer 

obscuridade a ser sanada ou suprida pela via dos embargos de declaração. 

  

Com efeito, a sentença embargada examinou o pedido nos termos em que deduzido, expondo de forma clara os 

fundamentos que levaram à conclusão contida na parte dispositiva, estando claros, inclusive, os termos em que deverá 
ser levada a efeito a revisão do benefício da parte autora, ora embargante. 

Assim, a manifestação do embargante revela o intuito de obter a revisão do julgado quanto ao mérito, coisa que não é 

permitida nesta via recursal. Havendo inconformismo com a r. sentença, a via adequada é a apelação. 

Fica mantida a sentença. 

  

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

P.R.I. 

  

0006089-77.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302024847/2011 - MARIA 

APARECIDA BAISSO CASSAO (ADV. SP225003 - MARIA ISABEL OLYMPIO BENEDITTINI, SP076453 - 

MARIO LUIS BENEDITTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Vistos, nesta data. 

  

Trata-se de embargos de declaração interposto de sentença que julgou procedente o pedido para conceder à parte autora 

o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição. 

Argumenta o embargante que a sentença foi omissa na medida em que não foi analisada a questão levantada na 

contestação relativa aos reais motivos que culminaram no indeferimento administrativo do benefício pleiteado pelo 
autor. 

É o relatório do necessário. Decido. 

  

Conheço dos presentes embargos, posto tempestivos e, no mérito, acolho-os. 

De fato a sentença proferida foi omissa quanto a alegação de impossibilidade de concessão do benefício de 

aposentadoria proporcional ao autor em razão do disposto no art. 56, §5º do Decreto 3.048/99. Assim, passo a apreciar a 

questão e retificar a sentença nos seguintes termos: 

  

“2. Do direito à aposentadoria por tempo de contribuição 
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Aduz o INSS que o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição foi negado administrativamente à autora 

porque esteve vinculada a regime próprio de previdência até 1998, retornando ao regime geral apenas em 1999, ao que 

se aplicaria o disposto no art. 56, § 5º do Decreto 3.048/99, não lhe sendo possível a concessão da aposentadoria 

proporcional. 

  

Sem razão, entretanto. 

Consta do dispositivo legal em referência que não se aplica o disposto no art. 188 ao segurado oriundo de regime 

próprio de previdência social que se filiar ao Regime Geral de Previdência Social a partir de 16 de dezembro de 1998, 

ou seja, os segurados filiados à Previdência Social após a aludida data não farão jus à aposentadoria proporcional por 

tempo de contribuição. 

A situação não é a mesma da ora autora. Isso porque a autora filiou-se ao RGPS muito antes da data acima informada, 

mais precisamente em julho de 1975, quando teve seu primeiro contrato de trabalho anotado em CTPS. O que ocorreu, 

na verdade, foi um retorno da autora ao regime geral após um período em que se manteve sob regime previdenciário 

diverso. E a legislação não é restritiva ao ponto pretendido pela autarquia ré. 

Assim, não há razão para se entender o dispositivo legal da forma mais prejudicial aos segurados, retirando-lhes um 

direito que é resguardado por lei. 

  

Isto considerando, tem-se que o parecer da contadoria do juízo informa que observados os períodos reconhecidos, a 
autora, até a data da EC 20/98 e até a data da Lei nº 9.876/99, contava 21 anos 11 meses e 04 dias de contribuição e até 

a data do requerimento administrativo (18/05/2006), contava com 28 anos, 04 meses e 07 dias de contribuição, fazendo 

jus ao benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, porquanto cumpridos os requisitos legais e a carência 

necessária. 

(...)” 

  

Mantêm-se todos os termos da r. sentença que não estejam em conflito com esta decisão. 

P.R.I. 

  

0009860-63.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302025000/2011 - 

EMILIANA ROSA DA SILVA E SILVA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

Cuida-se de embargos de declaração interpostos de sentença que julgou procedente o pedido, para condenar o Instituto 

Nacional do Seguro Social a conceder à parte autora o benefício assistencial - Loas, com DIB na data do requerimento 

administrativo (11/08/2010). 

Em suas razões, sustenta o INSS a existência de omissão e contradição na r. sentença que não teria analisado a 

contestação posta nos autos. 
É o relato necessário. 

Decido. 

Com efeito, a sentença embargada examinou o pedido nos termos em que deduzido, expondo de forma clara os 

fundamentos que levaram à conclusão contida na parte dispositiva, não havendo qualquer dúvida de que os termos da 

contestação foram devidamente afastados. 

O que houve foi mero erro de digitação, porquanto não se alterou a parte onde constava que o INSS não apresentou 

contestação. 

Assim, reconheço a existência de erro material no relatório da sentença, e o corrijo, passando o segundo parágrafo da 

mesma a ter a seguinte redação: 

“Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia. 

Contestação devidamente apresentada.” 

Isto posto, reconheço a existência de erro material na sentença, e o corrijo nos termos supra, julgando prejudicados os 

embargos opostos. 

 Publique-se. Intime-se. 

  

0014169-98.2008.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302024821/2011 - 

JURACY AUGUSTO PINTO (ADV. SP215478 - RICARDO VIEIRA BASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Vistos, nesta data. 

  

Trata-se de embargos de declaração interpostos de r. sentença que julgou procedente o pedido, determinando a revisão 

do benefício previdenciário da parte autora. 

Argumenta o embargante que a r. sentença foi omissa por não ter analisado a alegação de decadência. 

  

É o relatório do necessário. 

Decido. 

  

Conheço dos presentes embargos, posto que tempestivos, e no mérito, acolho-os. 
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De fato a sentença proferida foi omissa no tocante à preliminar de decadência. Assim, passo a apreciar a questão e 

retificar a sentença nos seguintes termos, ficando mantido o dispositivo: 

  

“(....) 

  

Decadência 

  

A preliminar não pode ser acolhida. 

  

Com efeito, a redação originária do art. 103 da Lei nº 8.213/1991 estabeleceu apenas prazo prescricional de cinco anos 

para reclamação de prestações previdenciárias não percebidas na época própria, nada dispondo acerca da extinção do 

direito de revisão de benefício, como o ora postulado. 

  

Tal situação permaneceu até 28 de junho de 1997, quando, por meio da publicação da Medida Provisória nº 1.523-

9/1997 (posteriormente convertida na Lei nº 9.528/1997), instituiu-se prazo decadencial de 10 anos para revisão do ato 

concessório dos benefícios previdenciários. Tais disposições permaneceram até 23 de outubro de 1998, ocasião em que 

a Medida Provisória nº 1663-15, de 23/10/1998 (de cuja conversão resultou a Lei nº 9.711/1998), promoveu a redução 

de tal prazo para 05 (cinco) anos. 
  

Posteriormente, com a edição da Medida Provisória nº 138, de 19/11/2003, o prazo decadencial decenal foi 

restabelecido, estando hoje em plena vigência, de acordo com a Lei nº 10.839 de 05/02/2004, que resultou da conversão 

da aludida MP. 

  

Lembro que, em diversos precedentes da Corte Suprema, já restou assentado o entendimento de que a eficácia 

normativa das disposições veiculadas por intermédio de medida provisória posteriormente convertida em lei é contada a 

partir da vigência da medida provisória e não da lei em que esta se converteu. 

  

Feitas tais considerações, saliento que não há espaço para a argumentação de que, a partir de 28/06/2007 teria se 

operado a decadência das ações que visem à revisão de ato concessório de benefício previdenciário instituído 

anteriormente a 28/06/1997 (data de publicação da MP nº 1.523-9). 

  

Isto porque a lei que institui o prazo decadencial só pode produzir efeitos em relação aos segurados que tiveram seus 

benefícios concedidos após a publicação da Lei. No regime jurídico pátrio, as leis destinam-se a regrar fatos que lhe são 

posteriores, e a aplicação da lei nova ao fato pretérito só seria viável mediante expressa previsão normativa, o que não 

ocorre com o instituto sob análise. 
  

Neste sentido, anoto que o Tribunal Regional Federal da 3ª Região já deliberou que o “prazo decadencial de 5 (cinco) 

anos invocado pela autarquia (art. 103, caput, da Lei n.º 8.213/91, com a redação da Lei n.º 9.711, de 20/11/98) não se 

sustenta, tendo em vista que o benefício da parte autora foi concedido antes mesmo da entrada em vigor do referido 

diploma legal, sendo defeso atribuir-se efeitos retroativos à norma invocada” (Oitava Turma. Apelação Cível nº 

934.996. Autos nº 200403990151090. DJ de 24.9.047, p. 573). 

  

Adotando a mesma linha de argumentação, a Corte Federal da 4ª Região pontificou que o “prazo extintivo de todo e 

qualquer direito ou ação previsto no art. 103, caput, da Lei 8.213/91 (com a redação dada pela MP 1.523-9, de 27-06-

1997, convertida na Lei nº 9.528, de 10-12-1997, alterada pela Medida Provisória nº 1.663-15, de 22-10-1998, que por 

sua vez foi transformada na Lei nº 9.711, de 20-11-1998, novamente alterada pelo MP nº 138, de 19-11-2003, 

convertida na Lei nº 10.839, de 05-02-2004), representa inovação em matéria de revisão do ato de concessão de 

benefício e, portanto, não pode ser aplicado retroativamente” (Quinta Turma. Apelação Cível nº 648.511. Autos nº 

200404010203673. DJ de 4.5.05, p. 784). 

  

Assim, resta superada a questão levantada pela ré em sua contestação.” 

  
Mantêm-se todos os termos da r. sentença que não estejam em conflito com esta decisão. 

P.R.I. 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Cuida-se de ação visando a assegurar a 

correção de poupança, mediante a adequada correção do saldo mediante a aplicação dos diversos expurgos 

inflacionários ocorridos nos meses de janeiro e fevereiro de 1991, com a condenação da ré ao pagamento das diferenças 

advindas de tais correções, com atualização e juros de mora a partir da citação. 
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É o relatório. Passo a decidir. 

  

1 - PRELIMINARES PROCESSUAIS 

  

Em sede preliminar, saliento, inicialmente, que a apresentação de documentos é matéria pertinente ao mérito e nele será 

analisada. 

  

Destaco, em seguida, que a presente demanda tem por objeto o reajuste do valor que remanesceu na CEF, até NCz$ 

50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos), e não a correção de valores que foram transferidos ao Banco Central do 

Brasil - BACEN, por força da Medida Provisória nº 168, que foi editada e convertida na Lei nº 8.024, em 1990. Dessa 

forma, para a presente demanda a única legitimada para permanecer no pólo passivo é a CEF. 

  

2 - Da prescrição vintenária 

  

Em sede de preliminar de mérito, é de ser abordar a questão da prescrição da ação. Esta, em sintonia com consolidada 

jurisprudência, só tem início com o surgimento da lesão a direito, ou seja, quando do creditamento de correção 

monetária indevida, em contrariedade ao contrato pactuado. Ou seja, se o período aquisitivo completou-se entre 01 a 15 
de julho de 1987, o saldo de caderneta de poupança deveria ter sido reajustado pela sistemática anterior, isto é, pelo 

IPC, mais vantajosa - e não pela LBC, que passou a ser aplicada a partir de 16 de junho de 1987, menos vantajosa. 

  

Nessa hipótese surge a pretensão, cujo prazo prescricional é de 20 (vinte) anos, com escopo no art. 177, “caput” do 

Código Civil de 1916 - já revogado. Acontece que, em face da inteligência do art. 2028 do Novo Código Civil (2002), 

aplica-se o prazo da legislação anterior, quando reduzido pelo novo Código se, quando da sua entrada em vigor “houver 

transcorrido mais da metade do tempo na lei revogada”. É o caso presente: por ser ação pessoal, à luz da legislação 

pretérita, a prescrição dava-se em 20 (vinte) anos. Como o Novo Código Civil reduziu o prazo máximo para dez anos, 

nas hipóteses de lei não haver fixado prazo menor, a aplicação do art. 2028, das Disposições Transitórias do Código 

Civil de 2002, é de rigor. Quando da entrada em vigor do Novo Código Civil, em 2002, já havia transcorrido mais da 

metade do tempo estabelecido no Código Civil revogado para direitos pessoais - cerca de 15 anos, em um prazo 

prescricional de 20 anos. 

  

Daí a aplicação da legislação pretérita, de 20 anos, a contar da data em que deveria ocorrer o creditamento de valores de 

correção do saldo da caderneta de poupança, atualizados pela OTN, tendo por base a variação do IPC ou da LBC, 

adotando-se o índice que melhor resultado apresentasse, nos termos da Resolução BACEN 1216/86. Por isso, como já 

dito, todos aqueles poupadores cujas contas aniversariaram até o dia 15 de julho de 1987, e até esta data ajuizaram a 
presente ação, fazem jus ao recebimento da diferença. 

3 - PLANO COLLOR II - Correção em janeiro e fevereiro de 1991: BTN-f. Correção em março de 1991: TRD 

Conforme foi demonstrado no tópico 4 desta sentença, o BTN-f foi o critério de correção dos saldos de cadernetas de 

poupança a partir de junho de 1990 (valores que permaneceram nas instituições depositárias). A Medida Provisória nº 

294, publicada em 1º de fevereiro de 1991, e posteriormente convertida na Lei nº 8.177-91, suprimiu o referido critério 

de correção, para, em, seu lugar, colocar a TRD em seu lugar. Nesse sentido dispunha o art. 11 do referido diploma 

legal: “Art. 11.    Em cada período de rendimento, os depósitos de poupança serão remunerados: 

I - como remuneração básica, por taxa correspondente à acumulação das TRD no período transcorrido entre o dia do 

último crédito de rendimento, inclusive, e o dia do crédito de rendimento exclusivo; 

II - como adicional, por juros de meio por cento ao mês. 

§ 1º A remuneração será calculada sobre o menor saldo apresentado em cada período de rendimento. 

§ 2º Para os efeitos do disposto neste artigo, considera-se período de rendimento: 

I - para os depósitos de pessoas físicas e entidades sem fins lucrativos, o mês corrido a partir da data de aniversário da 

conta de depósito de poupança; 

II - para os demais depósitos, o trimestre corrido a partir da data de aniversário da conta de depósito de poupança. 

§ 3º A data de aniversário da conta de depósito de poupança será o dia do mês de sua abertura, considerando-se a data 

de aniversário das contas abertas nos dias 29, 30 e 31 como o dia 1º do mês seguinte: 
§ 4º O crédito dos rendimentos será efetuado: 

I - mensalmente, na data de aniversário da conta, para os depósitos de pessoa física e de entidades sem fins lucrativos; 

II - trimestralmente, na data de aniversário no último mês do trimestre, para os demais depósitos.” 

É importante não passar despercebido que o art. 12 do mesmo diploma estipulou que o “disposto no artigo anterior 

aplica-se ao crédito de rendimento realizado a partir do mês de fevereiro de 1991, inclusive”. Todavia, por força do 

mesmo argumento utilizado relativamente aos expurgos inflacionários anteriores (isto é, o respeito ao direito adquirido), 

é certo que a nova regra somente deve ter aplicação para os períodos aquisitivos iniciados posteriormente à publicação 

da Medida Provisória nº 294-91. Em outras palavras, a alteração somente deve ser aplicada aos saldos de contas com 

vencimentos a partir de março de 1991. Nesse contexto, conclui-se que o critério para janeiro e fevereiro de 1991 é o 

BTN-f e, para março do mesmo ano, é a TRD, na forma prevista pelo art. 11 da Medida Provisória nº 294-91. Sendo 
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assim, não há fundamento para o acolhimento do pedido em relação a qualquer desses meses, eis que referidos índices 

já foram aplicados às contas. 

4 - DISPOSITIVO 

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido, e extingo o feito com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil. Sem custas ou honorários nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se.com o trânsito, dê-se baixa. 

  

0011533-91.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302025237/2011 - JOSE AIRTON VELTRINI (ADV. SP116573 - SONIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0011523-47.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302025238/2011 - MARIA CICERA CRUZ (ADV. SP116573 - SONIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0011973-87.2010.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302025236/2011 - MILTON CARLOS DA SILVA (ADV. SP116573 - SONIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
*** FIM *** 

  

0011179-66.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302025241/2011 - JOANA SHIRLEY DO NASCIMENTO SANTOS (ADV. SP179156 - JAQUELINE RIBEIRO 

LAMONATO CLARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Trata-se de demanda proposta por JOANA SHIRLEY DO NASCIMENTO 

SANTOS, em face do Instituto Nacional do Seguro Social, visando à concessão de benefício previdenciário. Peticiona a 

parte autora, desistindo da ação. Destarte, nos termos do art. 51, § 1º, da Lei n. 9.099/95, mostra-se desnecessária a 

oitiva do requerido. Em face do acima exposto, homologo, por sentença, o pedido de desistência formulado pela parte 

autora e, por conseqüência, julgo extinto o processo, nos termos do art. 267, VIII, do Código de Processo Civil. Sem 

condenação em custas e honorários (art. 55, da Lei 9099/95). Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

Transitada em julgado, arquivem-se os autos. 

  

0011215-11.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302025217/2011 - PAULO CEZAR SULINO (ADV. SP229137 - MARIA LETICIA DE OLIVEIRA AQUINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). Vistos, etc. 
Trata-se de pedido de concessão de beneficio assistencial, formulado por Paulo Cezar Sulino. 

Ocorre que o autor, injustificadamante, deixou de comparecer, por duas vezes, na perícias médica designadas, hipótese 

que pode ser enquadrada como ausência de audiência no processo. 

Ante o exposto, julgo extinto o processo, sem julgamento do mérito, na forma do art. 51, I, da lei n. 9.099/95, aplicável 

ao Juizado Especial Federal, por disposição específica. 

Sem condenação em custas e honorários (art. 55, da Lei 9099/95). 

Publique-se. Intime-se. Registre-se. Transitada em julgado, arquivem-se os autos. 

  

0010569-98.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302025202/2011 - NELSON MOSER (ADV. SP171720 - LILIAN CRISTINA BONATO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

Trata-se de ação previdenciária, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando conversão de 

tempo de serviço especial em comum. Conforme decisões n.ºs 6386/2011 e 13215/2011, fixou-se 2 (duas) vezes o prazo 

de 30 (trinta) dias para a parte autora trazer aos autos certidão de inteiro teor ou cópias da inicial, sentença, acórdão, 

trânsito em julgado e cálculos dos autos n.º 0004751-04.2001.4.03.6102, que tramitam perante a 1ª Vara Federal de 

Ribeirão Preto-SP, sob pena de indeferimento, o que não ocorreu até a presente data. DECIDO. O feito há de ser extinto 

sem julgamento de mérito. Fundamento. Apesar de intimada a cumprir uma determinação judicial para que o presente 
processo tivesse seu regular trâmite neste Juizado, a parte autora não cumpriu tal decisão. Assim sendo, configurada a 

hipótese prevista no art. 267, IV, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO o processo sem resolução do mérito. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. Sentença registrada 

eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  

0008574-50.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302025209/2011 - JONATAS DA SILVA MOREIRA (ADV. SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). Vistos, etc. 

Trata-se de pedido de concessão de beneficio assistencial, formulado por Jonatas da Silva Moreira. 
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Ocorre que o autor, injustificadamante, deixou de comparecer, por duas vezes, na perícias médica designadas, hipótese 

que pode ser enquadrada como ausência de audiência no processo. 

Ante o exposto, julgo extinto o processo, sem julgamento do mérito, na forma do art. 51, I, da lei n. 9.099/95, aplicável 

ao Juizado Especial Federal, por disposição específica. 

Sem condenação em custas e honorários (art. 55, da Lei 9099/95). 

Publique-se. Intime-se. Registre-se. Transitada em julgado, arquivem-se os autos. 

  

0011239-39.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302025216/2011 - CARLOS ALBERTO BARBOSA DA SILVA (ADV. SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE 

MORAIS, SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS, SP255976 - LEONARDO JOSÉ GOMES 

ALVARENGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Vistos, etc. 

Trata-se de pedido de concessão de auxilio doença ou aposentadoria por invalidez, formulado por Carlos Alberto 

Barbosa da Silva. 

Ocorre que o autor, injustificadamante, deixou de comparecer, por duas vezes, na perícias médica designadas, hipótese 

que pode ser enquadrada como ausência de audiência no processo. 

Ante o exposto, julgo extinto o processo, sem julgamento do mérito, na forma do art. 51, I, da lei n. 9.099/95, aplicável 

ao Juizado Especial Federal, por disposição específica. 
Sem condenação em custas e honorários (art. 55, da Lei 9099/95). 

Publique-se. Intime-se. Registre-se. Transitada em julgado, arquivem-se os autos. 

  

0004942-16.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302025211/2011 - SILMARA DOS SANTOS (ADV. SP136687 - MARTA BEVILACQUA DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). Vistos, etc. 

Trata-se de pedido de concessão de beneficio assistencial, formulado por Silmara dos Santos. 

Ocorre que a autora, injustificadamante, deixou de comparecer, na perícias médica designadas, hipótese que pode ser 

enquadrada como ausência de audiência no processo. 

Ante o exposto, julgo extinto o processo, sem julgamento do mérito, na forma do art. 51, I, da lei n. 9.099/95, aplicável 

ao Juizado Especial Federal, por disposição específica. 

Sem condenação em custas e honorários (art. 55, da Lei 9099/95). 

Publique-se. Intime-se. Registre-se. Transitada em julgado, arquivem-se os autos. 

  

0000025-17.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302025218/2011 - LUIZ CARLOS DA SILVA (ADV. SP153931 - CLAUDIO LOTUFO) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

Vistos, etc. 

Trata-se de pedido de concessão de auxilio doença ou aposentadoria por invalidez, formulado por Luiz Carlos da Silva. 

Ocorre que a autora, injustificadamante, deixou de comparecer, por duas vezes, na perícias médica designadas, hipótese 

que pode ser enquadrada como ausência de audiência no processo. 

Ante o exposto, julgo extinto o processo, sem julgamento do mérito, na forma do art. 51, I, da lei n. 9.099/95, aplicável 

ao Juizado Especial Federal, por disposição específica. 

Sem condenação em custas e honorários (art. 55, da Lei 9099/95). 

Publique-se. Intime-se. Registre-se. Transitada em julgado, arquivem-se os autos. 

  

0010809-87.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302025213/2011 - VALDOMIRO DOURADO FILHO (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). Vistos, etc. 

Trata-se de pedido de concessão de auxilio doença ou aposentadoria por invalidez, formulado por Valdomiro Dourado 

Filho. 

Ocorre que o autor, injustificadamante, deixou de comparecer, por duas vezes, na perícias médica designadas, hipótese 
que pode ser enquadrada como ausência de audiência no processo. 

Ante o exposto, julgo extinto o processo, sem julgamento do mérito, na forma do art. 51, I, da lei n. 9.099/95, aplicável 

ao Juizado Especial Federal, por disposição específica. 

Sem condenação em custas e honorários (art. 55, da Lei 9099/95). 

Publique-se. Intime-se. Registre-se. Transitada em julgado, arquivem-se os autos. 

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JUNDIAI 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAI 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

  

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6304000392   LOTE   4204/11 
  

  

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 

Posto isso, julgo improcedente a pretensão deduzida pela Autora. Sem honorários advocatícios. NADA MAIS.  

P.R.I. 

  
0004879-82.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304008011/2011 - CELIA DO NASCIMENTO DOS SANTOS (ADV. SP040742 - ARMELINDO ORLATO); 

MARCOS NUNES DOS SANTOS (ADV. SP040742 - ARMELINDO ORLATO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0002547-45.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304008013/2011 - MARIA GILDA HONORATA DE OLIVEIRA (ADV. SP161960 - VALERIA CRISTINA 

ESPARRACHIARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

*** FIM *** 

  

  

  

0005892-19.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304007907/2011 - WALNEY JOSE DE ASSIS (ADV. SP191793 - ÉRIKA ROSSI LEITE SOARES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 
Ante o exposto, JULGO: 

I - IMPROCEDENTE a pretensão da parte autora quanto à conversão do auxílio-doença 31/521.102.714-7 em 

aposentadoria por invalidez; 

II - PARCIALMENTE PROCEDENTE para condenar o INSS a manter ativo o benefício 31/521.102.714-7 até, no 

mínimo, 03/03/2013; 

Em razão da natureza alimentar do benefício, concedo a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, determinando ao 

INSS que mantenha o pagamento das prestações do benefício até 03/03/2013, independentemente da interposição de 

eventual recurso em face da presente sentença. 

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. P.R.I. 

  

0000572-51.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304007842/2011 - DALVA ALVES RODRIGUES (ADV. SP276283 - CRISTIANE DE OLIVEIRA TOLEDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto: 

i) JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, de aposentadoria por idade. 

ii) Declaro o direito da autora em cumprir a carência de 162 (cento e sessenta e dois) meses de contribuição. 
Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Concedo à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita. 

  

0001813-94.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304008008/2011 - RITA DE CASSIA MAGALHAES (ADV. SP255312 - BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM CAMPINAS). 

Isto posto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE a pretensão deduzida pela autora, e condeno o INSS na 

implantação da pensão por morte à autora, com renda mensal no valor de um salário mínimo a partir de 05/01/2009, no 

prazo de 30 (trinta) dias contados da intimação desta sentença, à implantação e pagamento do benefício para a autora. 

Em razão da natureza alimentar do benefício ora concedido, bem como pelo risco de dano irreparável ou de difícil 

reparação na hipótese de eventual demora na implantação do benefício, concedo desde já a antecipação dos efeitos da 
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tutela jurisdicional, para determinar ao INSS a implantação no prazo máximo de 30 (trinta) dias do benefício 

previdenciário, independentemente do trânsito em julgado da presente sentença. Quando da implantação da pensão por 

morte, deverá ser cessado o benefício assistencial recebido pela parte autora, NB128.016.325-0. Oficie-se. 

 Condeno, ainda o INSS no pagamento dos atrasados, no importe de R$ 1.031,80 (UM MIL TRINTA E UM REAIS E 

OITENTA CENTAVOS), desde a DER, em 05/01/2009 até 30/06/2011, observada a prescrição qüinqüenal, conforme 

cálculo da Contadoria Judicial deste Juizado, já descontados os valores recebidos a título de benefício assistencial. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório ao INSS para pagamento no prazo de 60 dias. 

Sem honorários nem custas. P. R. I. O. 

  

0005984-94.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304008006/2011 - DENISE LEFORT ROCHA (ADV. SP276283 - CRISTIANE DE OLIVEIRA TOLEDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO parcialmente procedente a pretensão da parte autora, para condenar o INSS na CONCESSÃO 

da aposentadoria por tempo de serviço à autora, em percentual correspondente a 100% do valor do salário-de-benefício, 

no valor mensal de R$ 1.117,82 (UM MIL CENTO E DEZESSETE REAIS E OITENTA E DOIS CENTAVOS) para a 

competência de junho/2011, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado, que passa a fazer parte 

integrante desta sentença. DIB em 27/05/2009. 
Em razão da natureza alimentar do benefício, antecipo os efeitos da tutela jurisdicional, para determinar a implantação 

imediata do benefício, independentemente da interposição de eventual recurso em face da presente sentença. 

CONDENO, outrossim, o INSS no PAGAMENTO das diferenças acumuladas desde 27/05/2009 até 30/06/2011, no 

valor de R$ 29.029,69 (VINTE E NOVE MIL VINTE E NOVE REAIS E SESSENTA E NOVE CENTAVOS), que 

deverá ser realizado após certificado o trânsito em julgado desta decisão, observada a prescrição qüinqüenal, consoante 

cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado. 

Transitada em julgado a presente decisão, expeça-se o correspondente Ofício Requisitório para pagamento no prazo de 

60 (sessenta) dias. 

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. 

P.R.I.O. 

  

  

0001683-70.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304007996/2011 - BENEDITO ALVES (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, para condenar o Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS a: 
a) revisar a renda mensal do benefício do autor, observando-se os novos tetos previstos nas Emendas Constitucionais 

20/98 e 41/03, conforme critérios acima, resultando em RMA de R$ 2.649,59 (DOIS MIL SEISCENTOS E 

QUARENTA E NOVE REAIS E CINQüENTA E NOVE CENTAVOS) ; 

b) a pagar os atrasados no montante de R$ 3.701,77 (TRêS MIL SETECENTOS E UM REAIS E SETENTA E SETE 

CENTAVOS), devidos desde a DIB, e observada a prescrição qüinqüenal, até 30/05/2011, atualizados e com juros de 

mora até a competência de maio de 2011, nos termos dos cálculos anexo, que foram elaborados com base na Resolução 

CJF 134/10. 

Determino que na implantação da revisão do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/06/2011, 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório/precatório visando ao pagamento dos valores atrasados, 

conforme opção, se for o caso.  Concedo ao autor o benefício da Justiça Gratuita. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

  

0001332-97.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304008002/2011 - ADEMIR BRAGATO (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 
Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, para condenar o Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS a: 

a) revisar a renda mensal do benefício do autor, observando-se os novos tetos previstos nas Emendas Constitucionais 

20/98 e 41/03, conforme critérios acima, resultando em RMA de R$ 2.750,01 (DOIS MIL SETECENTOS E 

CINQüENTA REAIS E UM CENTAVO) ; 

b) a pagar os atrasados no montante de R$ 9.922,63 (NOVE MIL NOVECENTOS E VINTE E DOIS REAIS E 

SESSENTA E TRêS CENTAVOS), devidos desde a DIB, e observada a prescrição qüinqüenal, até 30/05/2011, 

atualizados e com juros de mora até a competência de maio de 2011, nos termos dos cálculos anexo, que foram 

elaborados com base na Resolução CJF 134/10. 

Determino que na implantação da revisão do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/06/2011, 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença. 
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Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório/precatório visando ao pagamento dos valores atrasados, 

conforme opção, se for o caso.  Concedo ao autor o benefício da Justiça Gratuita. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

  

0001368-42.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304008001/2011 - JOSE ALCIDES MEDINA SANCHES (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, para condenar o Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS a: 

a) revisar a renda mensal do benefício do autor, observando-se os novos tetos previstos nas Emendas Constitucionais 

20/98 e 41/03, conforme critérios acima, resultando em RMA de R$ 2.856,61 (DOIS MIL OITOCENTOS E 

CINQüENTA E SEIS REAIS E SESSENTA E UM CENTAVOS) ; 

b) a pagar os atrasados no montante de R$ 16.534,34 (DEZESSEIS MIL QUINHENTOS E TRINTA E QUATRO 

REAIS E TRINTA E QUATRO CENTAVOS), devidos desde a DIB, e observada a prescrição qüinqüenal, até 

30/05/2011, atualizados e com juros de mora até a competência de maio de 2011, nos termos dos cálculos anexo, que 

foram elaborados com base na Resolução CJF 134/10. 
Determino que na implantação da revisão do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/06/2011, 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório/precatório visando ao pagamento dos valores atrasados, 

conforme opção, se for o caso. Concedo ao autor o benefício da Justiça Gratuita. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

  

0001397-92.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304007999/2011 - JOSE LUIZ BORTOLOSSO (ADV. SP166198 - ANDRÉA NIVEA AGUEDA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, para condenar o Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS a: 

a) revisar a renda mensal do benefício do autor, observando-se os novos tetos previstos nas Emendas Constitucionais 

20/98 e 41/03, conforme critérios acima, resultando em RMA de R$ 2.907,15 (DOIS MIL NOVECENTOS E SETE 

REAIS E QUINZE CENTAVOS); 

b) a pagar os atrasados no montante de R$ 19.663,08 (DEZENOVE MIL SEISCENTOS E SESSENTA E TRêS 
REAIS E OITO CENTAVOS), devidos desde a DIB, e observada a prescrição qüinqüenal, até 30/05/2011, atualizados 

e com juros de mora até a competência de maio de 2011, nos termos dos cálculos anexo, que foram elaborados com 

base na Resolução CJF 134/10. 

Determino que na implantação da revisão do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/06/2011, 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório/precatório visando ao pagamento dos valores atrasados, 

conforme opção, se for o caso. Concedo ao autor o benefício da Justiça Gratuita. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

  

0001399-62.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304007998/2011 - WALTER FRIEDRICH ULOTT (ADV. SP166198 - ANDRÉA NIVEA AGUEDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, para condenar o Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS a: 

a) revisar a renda mensal do benefício do autor, observando-se os novos tetos previstos nas Emendas Constitucionais 
20/98 e 41/03, conforme critérios acima, resultando em RMA de R$ 2.937,68 (DOIS MIL NOVECENTOS E TRINTA 

E SETE REAIS E SESSENTA E OITO CENTAVOS); 

b) a pagar os atrasados no montante de R$ 21.555,19 (VINTE E UM MIL QUINHENTOS E CINQüENTA E CINCO 

REAIS E DEZENOVE CENTAVOS), devidos desde a DIB, e observada a prescrição qüinqüenal, até 30/05/2011, 

atualizados e com juros de mora até a competência de maio de 2011, nos termos dos cálculos anexo, que foram 

elaborados com base na Resolução CJF 134/10. 

Determino que na implantação da revisão do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/06/2011, 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório/precatório visando ao pagamento dos valores atrasados, 

conforme opção, se for o caso. Concedo ao autor o benefício da Justiça Gratuita. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 
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0001855-12.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304007994/2011 - JOSÉ ROBERTO PRATAROTTI (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, para condenar o Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS a: 

a) revisar a renda mensal do benefício do autor, observando-se os novos tetos previstos nas Emendas Constitucionais 

20/98 e 41/03, conforme critérios acima, resultando em RMA de R$ 2.812,35 (DOIS MIL OITOCENTOS E DOZE 

REAIS E TRINTA E CINCO CENTAVOS); 

b) a pagar os atrasados no montante de R$ 13.790,17 (TREZE MIL SETECENTOS E NOVENTA REAIS E 

DEZESSETE CENTAVOS), devidos desde a DIB, e observada a prescrição qüinqüenal, até 30/05/2011, atualizados e 

com juros de mora até a competência de maio de 2011, nos termos dos cálculos anexo, que foram elaborados com base 

na Resolução CJF 134/10. 

Determino que na implantação da revisão do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/06/2011, 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório/precatório visando ao pagamento dos valores atrasados, 
conforme opção, se for o caso. Concedo ao autor o benefício da Justiça Gratuita. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

  

0001737-36.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304007995/2011 - ADER TONELLI (ADV. SP082643 - PAULO MIOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, para condenar o Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS a: 

a) revisar a renda mensal do benefício do autor, observando-se os novos tetos previstos nas Emendas Constitucionais 

20/98 e 41/03, conforme critérios acima, resultando em RMA de R$ 2.627,20 (DOIS MIL SEISCENTOS E VINTE E 

SETE REAIS E VINTE CENTAVOS) ; 

b) a pagar os atrasados no montante de R$ 2.314,07 (DOIS MIL TREZENTOS E QUATORZE REAIS E SETE 

CENTAVOS), devidos desde a DIB, e observada a prescrição qüinqüenal, até 30/05/2011, atualizados e com juros de 

mora até a competência de maio de 2011, nos termos dos cálculos anexo, que foram elaborados com base na Resolução 

CJF 134/10. 

Determino que na implantação da revisão do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/06/2011, 
independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório/precatório visando ao pagamento dos valores atrasados, 

conforme opção, se for o caso. Concedo ao autor o benefício da Justiça Gratuita. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

  

0001378-86.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304008000/2011 - VERA LUCIA PRESOTO DE PUGAS (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, para condenar o Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS a: 

a) revisar a renda mensal do benefício do autor, observando-se os novos tetos previstos nas Emendas Constitucionais 

20/98 e 41/03, conforme critérios acima, resultando em RMA de R$ 2.660,49 (DOIS MIL SEISCENTOS E 

SESSENTA REAIS E QUARENTA E NOVE CENTAVOS); 

b) a pagar os atrasados no montante de R$ 4.373,29 (QUATRO MIL TREZENTOS E SETENTA E TRêS REAIS E 

VINTE E NOVE CENTAVOS) , devidos desde a DIB, e observada a prescrição qüinqüenal, até 30/05/2011, 
atualizados e com juros de mora até a competência de maio de 2011, nos termos dos cálculos anexo, que foram 

elaborados com base na Resolução CJF 134/10. 

Determino que na implantação da revisão do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/06/2011, 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório/precatório visando ao pagamento dos valores atrasados, 

conforme opção, se for o caso. Concedo ao autor o benefício da Justiça Gratuita. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

  

0002097-68.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304007992/2011 - PAULO RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, para condenar o Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS a: 

a) revisar a renda mensal do benefício do autor, observando-se os novos tetos previstos nas Emendas Constitucionais 

20/98 e 41/03, conforme critérios acima, resultando em RMA de R$ 2.891,39 (DOIS MIL OITOCENTOS E 

NOVENTA E UM REAIS E TRINTA E NOVE CENTAVOS) ; 

b) a pagar os atrasados no montante de R$ 1.078,89 (UM MIL SETENTA E OITO REAIS E OITENTA E NOVE 

CENTAVOS), devidos desde a DIB, e observada a prescrição qüinqüenal, até 30/05/2011, atualizados e com juros de 

mora até a competência de maio de 2011, nos termos dos cálculos anexo, que foram elaborados com base na Resolução 

CJF 134/10. 

Determino que na implantação da revisão do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/06/2011, 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório/precatório visando ao pagamento dos valores atrasados, 

conforme opção, se for o caso. Concedo ao autor o benefício da Justiça Gratuita. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

  
0001156-21.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304008004/2011 - TAKESSI GILBERTO SUESIGHUE (ADV. SP166198 - ANDRÉA NIVEA AGUEDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, para condenar o Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS a: 

a) revisar a renda mensal do benefício do autor, observando-se os novos tetos previstos nas Emendas Constitucionais 

20/98 e 41/03, conforme critérios acima, resultando em RMA de R$ 2.664,90 (DOIS MIL SEISCENTOS E 

SESSENTA E QUATRO REAIS E NOVENTA CENTAVOS); 

b) a pagar os atrasados no montante de R$ 4.738,46 (QUATRO MIL SETECENTOS E TRINTA E OITO REAIS E 

QUARENTA E SEIS CENTAVOS), devidos desde a DIB, e observada a prescrição qüinqüenal, até 30/05/2011, 

atualizados e com juros de mora até a competência de maio de 2011, nos termos dos cálculos anexo, que foram 

elaborados com base na Resolução CJF 134/10. 

Determino que na implantação da revisão do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/06/2011, 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório/precatório visando ao pagamento dos valores atrasados, 

conforme opção, se for o caso. Concedo ao autor o benefício da Justiça Gratuita. 
Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

  

0001307-84.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304008003/2011 - JOSE MIGUEL DA SILVEIRA (ADV. SP166198 - ANDRÉA NIVEA AGUEDA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, para condenar o Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS a: 

a) revisar a renda mensal do benefício do autor, observando-se os novos tetos previstos nas Emendas Constitucionais 

20/98 e 41/03, conforme critérios acima, resultando em RMA de R$ 3.014,35 (TRêS MIL QUATORZE REAIS E 

TRINTA E CINCO CENTAVOS) ; 

b) a pagar os atrasados no montante de R$ 27.049,76 (VINTE E SETE MIL QUARENTA E NOVE REAIS E 

SETENTA E SEIS CENTAVOS), devidos desde a DIB, e observada a prescrição qüinqüenal, até 30/05/2011, 

atualizados e com juros de mora até a competência de maio de 2011, nos termos dos cálculos anexo, que foram 

elaborados com base na Resolução CJF 134/10. 

Determino que na implantação da revisão do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/06/2011, 
independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório/precatório visando ao pagamento dos valores atrasados, 

conforme opção, se for o caso. Concedo ao autor o benefício da Justiça Gratuita. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

0001887-17.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304007993/2011 - WALDEMAR LEVORATO (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, para condenar o Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS a: 
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a) revisar a renda mensal do benefício do autor, observando-se os novos tetos previstos nas Emendas Constitucionais 

20/98 e 41/03, conforme critérios acima, resultando em RMA de R$ 2.807,50 (DOIS MIL OITOCENTOS E SETE 

REAIS E CINQüENTA CENTAVOS) ; 

b) a pagar os atrasados no montante de R$ 13.300,06 (TREZE MIL TREZENTOS REAIS E SEIS CENTAVOS) , 

devidos desde a DIB, e observada a prescrição qüinqüenal, até 30/05/2011, atualizados e com juros de mora até a 

competência de maio de 2011, nos termos dos cálculos anexo, que foram elaborados com base na Resolução CJF 

134/10. 

Determino que na implantação da revisão do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/06/2011, 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório/precatório visando ao pagamento dos valores atrasados, 

conforme opção, se for o caso. Concedo ao autor o benefício da Justiça Gratuita. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos. Verifico que não há prevenção. Prossiga-se. 

  
0001332-97.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6304004958/2011 - ADEMIR BRAGATO 
(ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0001368-42.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6304004972/2011 - JOSE ALCIDES 

MEDINA SANCHES (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0001307-84.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6304005082/2011 - JOSE MIGUEL DA 

SILVEIRA (ADV. SP166198 - ANDRÉA NIVEA AGUEDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0001399-62.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6304005090/2011 - WALTER 

FRIEDRICH ULOTT (ADV. SP166198 - ANDRÉA NIVEA AGUEDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0001397-92.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6304005099/2011 - JOSE LUIZ 

BORTOLOSSO (ADV. SP166198 - ANDRÉA NIVEA AGUEDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0001683-70.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6304005174/2011 - BENEDITO ALVES 

(ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0001887-17.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6304005275/2011 - WALDEMAR 

LEVORATO (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0001855-12.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6304005280/2011 - JOSÉ ROBERTO 

PRATAROTTI (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0001737-36.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6304005290/2011 - ADER TONELLI 

(ADV. SP082643 - PAULO MIOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 
  

0002097-68.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6304005849/2011 - PAULO 

RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

*** FIM *** 

  

  

0001813-94.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304017967/2010 - RITA DE CASSIA 

MAGALHAES (ADV. SP255312 - BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Redesigno a audiência para o dia 06/07/2011 às 15:00 hrs.   Intime-se. 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 
  

EXPEDIENTE Nº 2011/6304000393    LOTE   4205/11 
  

  

0002925-64.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6304007959/2011 - VANDERLEIA 

FERRARI (ADV. SP204321 - LUCIANA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Vistos. Verifico que não há prevenção. Prossiga-se. 

  

  

0002925-64.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304008012/2011 - VANDERLEIA 

FERRARI (ADV. SP204321 - LUCIANA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante todo o exposto, DENEGO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, e determino o regular 

prosseguimento do feito. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

  
0005947-67.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304007989/2011 - JOSE VICENTE 

SOBRINHO (ADV. SP138492 - ELIO FERNANDES DAS NEVES, SP141614 - CARLOS ALBERTO DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Intime-se a parte autora a informar se renuncia ao valor excedente a 60 salários mínimos, na data do ajuizamento da 

ação, conforme parecer contábil anexado aos autos. Prazo de 05 dias. 

Após, venham conclusos. 

  

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BOTUCATU 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BOTUCATU 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BOTUCATU 

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BOTUCATU 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6307000058 
LOTE 4028/2011 
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DECISÃO JEF 
  

0004575-11.2009.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307014067/2011 - CELIA MARIA ALVES 

DA SILVA LEITE (ADV. SP071907 - EDUARDO MACHADO SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

Trata-se de ação em que o(a) autor(a) pleiteou a condenação do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS a implantar/restabelecer/revisar benefício previdenciário. 

Exercendo a faculdade prevista no artigo 22, §4º da Lei nº 8.906/94, o(a) advogado(a) da parte autora juntou cópia do 

contrato de prestação de serviços. 

  

Decido. 

O instrumento de contrato aparentemente não contém vícios formais, e atende às exigências da lei civil. 

No que tange exclusivamente ao percentual pactuado, há de se ponderar, que já se tornou prática corrente entre os 

profissionais da advocacia a fixação do percentual de 30% (trinta por cento), conforme tem entendido do TED/SP. 

Apenas para efeito exemplificativo, cito a decisão proferida pela 507ª Sessão no Proc. E-3.574/2008 - v.u., em 

21/02/2008, do parecer e ementa do Rel.ª Dr.ª MARY GRÜN - Rev. Dr. JOSÉ EDUARDO HADDAD - Presidente Dr. 

CARLOS ROBERTO F. MATEUCCI: “Honorários fixados em percentual superior a 30% (trinta por cento) do valor 

auferido pelo cliente, incluindo os honorários sucumbenciais, qualquer que seja a natureza da causa, são considerados 
imoderados diante dos preceitos profissionais que exigem moderação em sua fixação por parte do advogado. Exegese 

dos arts. 1º., 2º., 36 e 38 do CDE, juntamente com as diretrizes oferecidas pela Tabela de Honorários da OAB e dos 

precedentes deste Tribunal E-3.490/2007, E-3.317/2006, E-3.312/2006, E-3.025/2004, E-2.841/03. 

Entretanto, necessário constar que foi fixado que o percentual incidirá, inclusive, nos valores recebidos na Carta de 

Concessão em oposição à Súmula nº 111 do STJ, que assim prescreve: 

“Súmula nº 111 - Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre as prestações vencidas após 

a sentença.” 

É certo que a referida súmula se refere aos honorários de sucumbência. Entretanto, por uma questão de simetria, seu 

teor deve aplicar-se também aos honorários contratuais. A sentença, nesse caso, funcionaria como o marco temporal 

para a cobrança. 

Conclui-se, assim, que não é possível incidência de honorários sobre prestações vencidas após a sentença, parcelas essas 

referentes ao complemento positivo e não devem ser consideradas na apuração da verba devida ao profissional da 

advocacia, conforme consta no contrato de honorários advocatícios. 

Não se pode, ainda, perder de vista que grande parte das demandas tem por objetivo a concessão de benefícios 

previdenciários e assistenciais, de caráter nitidamente alimentar, destinados à subsistência e à vida digna do 

segurado/beneficiário, muitos deles idosos, menores, viúvas, órfãos e portadores de deficiência e de graves moléstias, a 

gozar de proteção constitucional e legal (Constituição Federal, art. 226, § 3º, inciso II; artigos 7º, XXXI; 23, II; 24, 
XIV; 37, VIII; 203, inciso V; 208, inc. III; 227, § 1º, inc. II, e § 2º; 230 e 244; Lei nº. 10.741/2003; Lei nº. 8.742/93; Lei 

nº. 7.853/89; Decreto nº. 3.298/99; Lei nº. 7.670/88; art. 151 da Lei nº. 8.213/91; Lei nº. 8.069/90). 

Ante o exposto, determino a expedição da requisição de pagamento com o destaque dos 30% (trinta por cento) do valor 

correspondente aos atrasados, que será destinado ao(à) advogado(a) responsável pelo presente processo, a título de 

honorários contratuais, excluindo-se quaisquer outros valores, conforme entendimentos mantidos junto à OAB/SP, 

sendo que, em nenhuma hipótese tais valores poderão superar a vantagem econômica destinada ao (à) autor(a). 

Os saques dos valores depositados por este Juízo reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários, nos 

termos do artigo 46, §1º da Resolução n. 122 do CJF de 28/10/2010, devendo, o profissional da advocacia, prestar 

contas dos valores devidos à parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, após o levantamento, sob pena de 

responsabilização na forma da lei. 

Sem prejuízo, determino que a secretaria extraia cópia desta decisão, da sentença e do contrato de honorários juntado 

aos autos, remetendo-se à Subseção da OAB/SP em Botucatu, onde o profissional possui escritório, para as 

providências cabíveis, esclarecendo que não se trata de representação disciplinar, mas sim de cumprimento de tratativas 

firmadas entre este Juízo e a OAB/SP, no sentido de que o órgão de classe oriente os profissionais quanto aos limites 

aceitáveis em ações da espécie, conforme jurisprudência dominante. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  
0000630-55.2005.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307014024/2011 - GILMAR DIAS DE 

JESUS (ADV. SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Trata-se de ação em 

que o(a) autor(a) pleiteou a condenação do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a 

implantar/restabelecer/revisar benefício previdenciário. 

Houve protocolo de petição em que o(a) advogado(a) do(a) autor(a), exercendo a faculdade prevista no artigo 22 da Lei 

nº 8.906/94, juntou cópia do contrato de prestação de serviços. 

  

Decido. 

O instrumento de contrato aparentemente não contém vícios formais, e atende às exigências da lei civil. 
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No que tange exclusivamente ao percentual pactuado, há de se ponderar, que já se tornou prática corrente entre os 

profissionais da advocacia a fixação do percentual de 30% (trinta por cento), conforme tem entendido do TED/SP. 

Apenas para efeito exemplificativo, cito a decisão proferida pela 507ª Sessão no Proc. E-3.574/2008 - v.u., em 

21/02/2008, do parecer e ementa do Rel.ª Dr.ª MARY GRÜN - Rev. Dr. JOSÉ EDUARDO HADDAD - Presidente Dr. 

CARLOS ROBERTO F. MATEUCCI: “Honorários fixados em percentual superior a 30% (trinta por cento) do valor 

auferido pelo cliente, incluindo os honorários sucumbenciais, qualquer que seja a natureza da causa, são considerados 

imoderados diante dos preceitos profissionais que exigem moderação em sua fixação por parte do advogado. Exegese 

dos arts. 1º., 2º., 36 e 38 do CDE, juntamente com as diretrizes oferecidas pela Tabela de Honorários da OAB e dos 

precedentes deste Tribunal E-3.490/2007, E-3.317/2006, E-3.312/2006, E-3.025/2004, E-2.841/03. 

Entretanto, necessário constar que foi fixado que o percentual incidiria sobre os valores recebidos “até a data do efetivo 

pagamento”. Ocorre que, assim descreve a Súmula nº 111 do STJ: 

“Súmula nº 111 - Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre as prestações vencidas após 

a sentença.” 

É certo que a referida súmula se refere aos honorários de sucumbência. Entretanto, por uma questão de simetria, seu 

teor deve aplicar-se também aos honorários contratuais. A sentença, nesse caso, funcionaria como o marco temporal 

para a cobrança. 

Conclui-se, assim, que não é possível incidência de honorários sobre prestações vencidas após a sentença, parcelas essas 

referentes ao complemento positivo e não devem ser consideradas na apuração da verba devida ao profissional da 
advocacia, conforme consta no contrato de honorários advocatícios. 

Não se pode, ainda, perder de vista que grande parte das demandas tem por objetivo a concessão de benefícios 

previdenciários e assistenciais, de caráter nitidamente alimentar, destinados à subsistência e à vida digna do 

segurado/beneficiário, muitos deles idosos, menores, viúvas, órfãos e portadores de deficiência e de graves moléstias, a 

gozar de proteção constitucional e legal (Constituição Federal, art. 226, § 3º, inciso II; artigos 7º, XXXI; 23, II; 24, 

XIV; 37, VIII; 203, inciso V; 208, inc. III; 227, § 1º, inc. II, e § 2º; 230 e 244; Lei nº. 10.741/2003; Lei nº. 8.742/93; Lei 

nº. 7.853/89; Decreto nº. 3.298/99; Lei nº. 7.670/88; art. 151 da Lei nº. 8.213/91; Lei nº. 8.069/90). 

Pondero, ainda, que embora o contrato pareça ter adotado a cláusula quota litis - ou seja, aquela pela qual o litigante se 

compromete, em caso de sucesso na demanda, a pagar ao advogado uma parte do objeto do litígio, ou um valor fixado 

em percentual calculado sobre o montante dele -, o fato é que ficou estabelecido que as despesas para a promoção de 

ação serão de responsabilidade do contratante. 

Ademais eventuais despesas são cobertas exatamente pelos honorários contratados sob a cláusula quota litis. Afinal, os 

honorários se destinam exatamente a remunerar o trabalho do profissional, e nesse trabalho, em se tratando de contrato 

firmado sob a referida cláusula, estão compreendidas todas as diligências que ele tiver de realizar para o exercício de 

seu mister. Não é lícito, no caso, pactuar o pagamento de qualquer outra quantia. 

O Tribunal de Ética e Disciplina da OAB/SP já decidiu, reiteradas vezes, que no caso de adoção de cláusula quota litis, 

eventuais despesas são de responsabilidade do advogado (Proc. E - 1.577/97 - v.u. em 18/09/97 do parecer e ementa do 
Rel. Dr. GERALDO JOSÉ GUIMARÃES DA SILVA - Rev. Dr. JOSÉ CARLOS MAGALHÃES TEIXEIRA - 

Presidente Dr. ROBISON BARONI; Proc. E-1.913/99 - v.u. em 22/07/99 do parecer e voto do Rel. Dr. RICARDO 

GARRIDO JÚNIOR - Rev. Dr. CARLOS AURÉLIO MOTA DE SOUZA - Presidente Dr. ROBISON BARONI; Proc. 

E-3.312/2006 - v.m., em 18/05/2006, do parecer e ementa do Rel. Dr. JOÃO LUIZ LOPES - Rev. Dr. ERNESTO 

LOPES RAMOS - Presidente Dr. JOÃO TEIXEIRA GRANDE). 

Ante o exposto, determino a expedição da requisição de pagamento com o destaque dos 30% (trinta por cento) do valor 

correspondente aos atrasados, que será destinado ao(à) advogado(a) responsável pelo presente processo, a título de 

honorários contratuais, excluindo-se quaisquer outros valores, conforme entendimentos mantidos junto à OAB/SP, 

sendo que, em nenhuma hipótese tais valores poderão superar a vantagem econômica destinada ao (à) autor(a). 

Os saques dos valores depositados por este Juízo reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários, nos 

termos do artigo 46, §1º da Resolução n. 122 do CJF de 28/10/2010, devendo, o profissional da advocacia, prestar 

contas dos valores devidos à parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, após o levantamento, sob pena de 

responsabilização na forma da lei. 

Sem prejuízo, determino que a secretaria extraia cópia desta decisão, da sentença e do contrato de honorários juntado 

aos autos, remetendo-se à Subseção da OAB/SP em Botucatu, onde o profissional possui escritório, para as 

providências cabíveis, esclarecendo que não se trata de representação disciplinar, mas sim de cumprimento de tratativas 

firmadas entre este Juízo e a OAB/SP, no sentido de que o órgão de classe oriente os profissionais quanto aos limites 
aceitáveis em ações da espécie, conforme jurisprudência dominante. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

0000363-78.2008.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307013993/2011 - DANILO DE MORAIS 

(ADV. SP164375 - CARLA APARECIDA ARANHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Considerando a inércia da 

parte autora, detemino que a secretaria providencie a sua intimação, para que apresente, no prazo de 15 dias as fotos 

exigidas na decisão anterior, sob pena de responsabilização criminal a ser apurada pelo representante do Ministério 

Público Federal. 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/06/2011 759/941 

0004665-82.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307014060/2011 - NILCEIA DE FATIMA 

RAFAEL (ADV. SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Trata-se de ação em 

que o(a) autor(a) pleiteou a condenação do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a 

implantar/restabelecer/revisar benefício previdenciário. 

Houve protocolo de petição em que o(a) advogado(a) do(a) autor(a), exercendo a faculdade de prevista no artigo 22, §4º 

da Lei nº 8906/94, juntou cópia do contrato de prestação de serviços. 

Decido. 

O instrumento de contrato aparentemente não contém vícios formais e atende às exigências da lei civil. 

No que tange ao percentual pactuado, há de se ponderar, que já se tornou prática corrente entre os profissionais da 

advocacia a fixação do percentual de 30% (trinta por cento), conforme tem entendido o Tribunal de Ética da OAB/SP. 

Apenas para efeito exemplificativo, cito a decisão proferida pela 507ª Sessão no Proc. E-3.574/2008 - v.u., em 

21/02/2008, do parecer e ementa do Rel.ª Dr.ª MARY GRÜN - Rev. Dr. JOSÉ EDUARDO HADDAD - Presidente Dr. 

CARLOS ROBERTO F. MATEUCCI: “Honorários fixados em percentual superior a 30% (trinta por cento) do valor 

auferido pelo cliente, incluindo os honorários sucumbenciais, qualquer que seja a natureza da causa, são considerados 

imoderados diante dos preceitos profissionais que exigem moderação em sua fixação por parte do advogado. Exegese 

dos arts. 1º., 2º., 36 e 38 do CDE, juntamente com as diretrizes oferecidas pela Tabela de Honorários da OAB e dos 

precedentes deste Tribunal E-3.490/2007, E-3.317/2006, E-3.312/2006, E-3.025/2004, E-2.841/03. 
Pondero, entretanto que, embora o contrato pareça ter adotado a cláusula quota litis - ou seja, aquela pela qual o 

litigante se compromete, em caso de sucesso na demanda, a pagar ao advogado uma parte do objeto do litígio, ou um 

valor fixado em percentual calculado sobre o montante dele -, o fato é que ficou estabelecido possibilidade de 

abatimento do crédito “por despesas”. 

Ademais eventuais despesas são cobertas exatamente pelos honorários contratados sob a cláusula quota litis. Afinal, os 

honorários se destinam exatamente a remunerar o trabalho do profissional, e nesse trabalho, em se tratando de contrato 

firmado sob a referida cláusula, estão compreendidas todas as diligências que ele tiver de realizar para o exercício de 

seu mister. Não é lícito, no caso, pactuar o pagamento de qualquer outra quantia. 

O Tribunal de Ética e Disciplina da OAB/SP já decidiu, reiteradas vezes, que no caso de adoção de cláusula quota litis, 

eventuais despesas são de responsabilidade do advogado (Proc. E - 1.577/97 - v.u. em 18/09/97 do parecer e ementa do 

Rel. Dr. GERALDO JOSÉ GUIMARÃES DA SILVA - Rev. Dr. JOSÉ CARLOS MAGALHÃES TEIXEIRA - 

Presidente Dr. ROBISON BARONI; Proc. E-1.913/99 - v.u. em 22/07/99 do parecer e voto do Rel. Dr. RICARDO 

GARRIDO JÚNIOR - Rev. Dr. CARLOS AURÉLIO MOTA DE SOUZA - Presidente Dr. ROBISON BARONI; Proc. 

E-3.312/2006 - v.m., em 18/05/2006, do parecer e ementa do Rel. Dr. JOÃO LUIZ LOPES - Rev. Dr. ERNESTO 

LOPES RAMOS - Presidente Dr. JOÃO TEIXEIRA GRANDE). 

Ante o exposto, determino a expedição da requisição de pagamento com o destaque dos 30% (trinta por cento) do valor 

correspondente aos atrasados, que será destinado ao(à) advogado(a) responsável pelo presente processo, a título de 
honorários contratuais, excluindo-se quaisquer outros valores, conforme entendimentos mantidos junto à OAB/SP, 

sendo que, em nenhuma hipótese tais valores poderão superar a vantagem econômica destinada ao (à) autor(a). 

Os saques dos valores depositados por este Juízo reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários, nos 

termos do artigo 46, §1º da Resolução n. 122 do CJF de 28/10/2010, devendo, o profissional da advocacia, prestar 

contas dos valores devidos à parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, após o levantamento, sob pena de 

responsabilização na forma da lei. 

Sem prejuízo, saliento que após a comprovação do levantamento, baixem-se os autos. Intime-se. Cumpra-se. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação em que o(a) autor(a) 

pleiteou a condenação do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a 

implantar/restabelecer/revisar benefício previdenciário.  

Houve protocolo de petição em que o(a) advogado(a) do(a) autor(a), exercendo a faculdade de prevista no artigo 

22, §4º da Lei nº 8906/94, juntou cópia do contrato de prestação de serviços. 

Decido. 

O instrumento de contrato aparentemente não contém vícios formais e atende às exigências da lei civil. 

No que tange ao percentual pactuado, há de se ponderar, que já se tornou prática corrente entre os profissionais 
da advocacia a fixação do percentual de 30% (trinta por cento), conforme tem entendido o Tribunal de Ética da 

OAB/SP. 

Apenas para efeito exemplificativo, cito a decisão proferida pela 507ª Sessão no Proc. E-3.574/2008 - v.u., em 

21/02/2008, do parecer e ementa do Rel.ª Dr.ª MARY GRÜN - Rev. Dr. JOSÉ EDUARDO HADDAD - 

Presidente Dr. CARLOS ROBERTO F. MATEUCCI: “Honorários fixados em percentual superior a 30% 

(trinta por cento) do valor auferido pelo cliente, incluindo os honorários sucumbenciais, qualquer que seja a 

natureza da causa, são considerados imoderados diante dos preceitos profissionais que exigem moderação em 

sua fixação por parte do advogado. Exegese dos arts. 1º., 2º., 36 e 38 do CDE, juntamente com as diretrizes 

oferecidas pela Tabela de Honorários da OAB e dos precedentes deste Tribunal E-3.490/2007, E-3.317/2006, E-

3.312/2006, E-3.025/2004, E-2.841/03.  
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Pondero, entretanto que, embora o contrato pareça ter adotado a cláusula quota litis - ou seja, aquela pela qual o 

litigante se compromete, em caso de sucesso na demanda, a pagar ao advogado uma parte do objeto do litígio, ou 

um valor fixado em percentual calculado sobre o montante dele -, o fato é que ficou estabelecido que as despesas 

para a promoção de ação serão de responsabilidade do contratante. 

Ademais eventuais despesas são cobertas exatamente pelos honorários contratados sob a cláusula quota litis. 

Afinal, os honorários se destinam exatamente a remunerar o trabalho do profissional, e nesse trabalho, em se 

tratando de contrato firmado sob a referida cláusula, estão compreendidas todas as diligências que ele tiver de 

realizar para o exercício de seu mister. Não é lícito, no caso, pactuar o pagamento de qualquer outra quantia. 

O Tribunal de Ética e Disciplina da OAB/SP já decidiu, reiteradas vezes, que no caso de adoção de cláusula 

quota litis, eventuais despesas são de responsabilidade do advogado (Proc. E - 1.577/97 - v.u. em 18/09/97 do 

parecer e ementa do Rel. Dr. GERALDO JOSÉ GUIMARÃES DA SILVA - Rev. Dr. JOSÉ CARLOS 

MAGALHÃES TEIXEIRA - Presidente Dr. ROBISON BARONI; Proc. E-1.913/99 - v.u. em 22/07/99 do parecer 

e voto do Rel. Dr. RICARDO GARRIDO JÚNIOR - Rev. Dr. CARLOS AURÉLIO MOTA DE SOUZA - 

Presidente Dr. ROBISON BARONI; Proc. E-3.312/2006 - v.m., em 18/05/2006, do parecer e ementa do Rel. Dr. 

JOÃO LUIZ LOPES - Rev. Dr. ERNESTO LOPES RAMOS - Presidente Dr. JOÃO TEIXEIRA GRANDE).  

Ante o exposto, determino a expedição da requisição de pagamento com o destaque dos 30% (trinta por cento) 

do valor correspondente aos atrasados, que será destinado ao(à) advogado(a) responsável pelo presente processo, 

a título de honorários contratuais, excluindo-se quaisquer outros valores, conforme entendimentos mantidos 
junto à OAB/SP, sendo que, em nenhuma hipótese tais valores poderão superar a vantagem econômica destinada 

ao (à) autor(a).  

Os saques dos valores depositados por este Juízo reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários, nos 

termos do artigo 46, §1º da Resolução n. 122 do CJF de 28/10/2010, caso não tenha sido determinado o bloqueio, 

devendo, o profissional da advocacia, prestar contas dos valores devidos à parte autora, no prazo de 05 (cinco) 

dias, após o levantamento, sob pena de responsabilização na forma da lei.  

Sem prejuízo, saliento que após a comprovação do levantamento, os autos deverão ser baixados.  

Intimem-se. Cumpra-se. 

  
0001655-30.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307014031/2011 - HERMINIO MAGESTE 

NETO (ADV. SP164375 - CARLA APARECIDA ARANHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0005116-10.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307014032/2011 - MARCELINO LOPES 

(ADV. SP257676 - JOSÉ OTÁVIO DE ALMEIDA BARROS JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  
0005035-61.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307014065/2011 - LINDALVA ALVES 

MOREIRA (ADV. SP121176 - JOSE DOMINGOS DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0003164-30.2009.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307014037/2011 - JOSE ANTONIO 

BUENO (ADV. SP150163 - MARCO ANTONIO COLENCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0005427-98.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307014062/2011 - JOSE ZONTA (ADV. 

SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0004839-91.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307014066/2011 - SINEIDE DA SILVA 

MADUREIRA DE JESUS (ADV. SP240684 - THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM FRAGA NETTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E 

DR. OLAVO CORREIA JR.). 

*** FIM *** 
  

0002554-62.2009.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307014033/2011 - JACINTA 

APARECIDA SANTOS (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA 

JR.). Trata-se de ação em que o(a) autor(a) pleiteou a condenação do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS a implantar/restabelecer/revisar benefício previdenciário. 

Houve protocolo de petição em que o(a) advogado(a) do(a) autor(a), exercendo a faculdade de prevista no artigo 22, §4º 

da Lei nº 8906/94, juntou cópia do contrato de prestação de serviços. 

Decido. 

O instrumento de contrato aparentemente não contém vícios formais e atende às exigências da lei civil. 
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No que tange ao percentual pactuado, há de se ponderar, que já se tornou prática corrente entre os profissionais da 

advocacia a fixação do percentual de 30% (trinta por cento), conforme tem entendido o Tribunal de Ética da OAB/SP. 

Apenas para efeito exemplificativo, cito a decisão proferida pela 507ª Sessão no Proc. E-3.574/2008 - v.u., em 

21/02/2008, do parecer e ementa do Rel.ª Dr.ª MARY GRÜN - Rev. Dr. JOSÉ EDUARDO HADDAD - Presidente Dr. 

CARLOS ROBERTO F. MATEUCCI: “Honorários fixados em percentual superior a 30% (trinta por cento) do valor 

auferido pelo cliente, incluindo os honorários sucumbenciais, qualquer que seja a natureza da causa, são considerados 

imoderados diante dos preceitos profissionais que exigem moderação em sua fixação por parte do advogado. Exegese 

dos arts. 1º., 2º., 36 e 38 do CDE, juntamente com as diretrizes oferecidas pela Tabela de Honorários da OAB e dos 

precedentes deste Tribunal E-3.490/2007, E-3.317/2006, E-3.312/2006, E-3.025/2004, E-2.841/03. 

Superado tal aspecto, pondero que a fixação de um salário mínimo previsto no contrato de honorários em caso de 

desistência da parte autora, infringe o artigo 7º, inciso IV, da Constituição Federal que impede a sua vinculação para 

qualquer fim. 

Não se pode perder de vista que grande parte das demandas tem por objetivo a concessão de benefícios previdenciários 

e assistenciais, de caráter nitidamente alimentar, destinados à subsistência e à vida digna do segurado/beneficiário, 

muitos deles idosos, menores, viúvas, órfãos e portadores de deficiência e de graves moléstias, a gozar de proteção 

constitucional e legal (Constituição Federal, art. 226, § 3º, inciso II; artigos 7º, XXXI; 23, II; 24, XIV; 37, VIII; 203, 

inciso V; 208, inc. III; 227, § 1º, inc. II, e § 2º; 230 e 244; Lei nº. 10.741/2003; Lei nº. 8.742/93; Lei nº. 7.853/89; 

Decreto nº. 3.298/99; Lei nº. 7.670/88; art. 151 da Lei nº. 8.213/91; Lei nº. 8.069/90). 
Ante o exposto, determino a expedição da requisição de pagamento com o destaque dos 30% (trinta por cento) do valor 

correspondente aos atrasados, que será destinado ao(à) advogado(a) responsável pelo presente processo, a título de 

honorários contratuais, excluindo-se quaisquer outros valores, conforme entendimentos mantidos junto à OAB/SP, 

sendo que, em nenhuma hipótese tais valores poderão superar a vantagem econômica destinada ao (à) autor(a). 

A importância devida à parte autora da ação será levantada pessoalmente, junto ao posto da CEF neste Juizado, ou 

agência do Banco do Brasil S/A, conforme o caso, adotando-se, para tanto, as providências necessárias. 

Sem prejuízo, determino que a secretaria extraia cópia desta decisão, da sentença e do contrato de honorários juntado 

aos autos, remetendo-se à competente Subseção da OAB/SP, para as providências que aquele órgão houver por bem 

determinar, esclarecendo que não se trata de representação disciplinar, mas sim de cumprimento de tratativas firmadas 

entre este Juízo e a OAB/SP, no sentido de que o órgão de classe oriente os profissionais quanto aos limites aceitáveis 

em ações da espécie, conforme jurisprudência dominante do próprio Tribunal de Ética da categoria. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação em que o(a) autor(a) 

pleiteou a condenação do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a 

implantar/restabelecer/revisar benefício previdenciário.  

Houve protocolo de petição em que o(a) advogado(a) do(a) autor(a), exercendo a faculdade de prevista no artigo 
22, §4º da Lei nº 8906/94, juntou cópia do contrato de prestação de serviços. 

Decido. 

O instrumento de contrato aparentemente não contém vícios formais e atende às exigências da lei civil. 

No que tange ao percentual pactuado, há de se ponderar, que já se tornou prática corrente entre os profissionais 

da advocacia a fixação do percentual de 30% (trinta por cento), conforme tem entendido o Tribunal de Ética da 

OAB/SP. 

Apenas para efeito exemplificativo, cito a decisão proferida pela 507ª Sessão no Proc. E-3.574/2008 - v.u., em 

21/02/2008, do parecer e ementa do Rel.ª Dr.ª MARY GRÜN - Rev. Dr. JOSÉ EDUARDO HADDAD - 

Presidente Dr. CARLOS ROBERTO F. MATEUCCI: “Honorários fixados em percentual superior a 30% 

(trinta por cento) do valor auferido pelo cliente, incluindo os honorários sucumbenciais, qualquer que seja a 

natureza da causa, são considerados imoderados diante dos preceitos profissionais que exigem moderação em 

sua fixação por parte do advogado. Exegese dos arts. 1º., 2º., 36 e 38 do CDE, juntamente com as diretrizes 

oferecidas pela Tabela de Honorários da OAB e dos precedentes deste Tribunal E-3.490/2007, E-3.317/2006, E-

3.312/2006, E-3.025/2004, E-2.841/03.  

Ante o exposto, determino a expedição da requisição de pagamento com o destaque dos 30% (trinta por cento) 

do valor correspondente aos atrasados, que será destinado ao(à) advogado(a) responsável pelo presente processo, 

a título de honorários contratuais, excluindo-se quaisquer outros valores, conforme entendimentos mantidos 
junto à OAB/SP, sendo que, em nenhuma hipótese tais valores poderão superar a vantagem econômica destinada 

ao (à) autor(a).  

Os saques dos valores depositados por este Juízo reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários, nos 

termos do artigo 46, §1º da Resolução n. 122 do CJF de 28/10/2010, devendo, o profissional da advocacia, prestar 

contas dos valores devidos à parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, após o levantamento, sob pena de 

responsabilização na forma da lei.  

Após a comprovação do levantamento, baixem-se os autos.  

Intime-se. Cumpra-se. 
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0005554-36.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307014034/2011 - IVANI EBURNEO 

PONTES (ADV. SP257676 - JOSÉ OTÁVIO DE ALMEIDA BARROS JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0005195-86.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307014036/2011 - VALDECI DE 

FATIMA SABINO CORREIA (ADV. SP044054 - JOSE ANTONIO DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0004847-05.2009.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307014064/2011 - CLEUZA BENEDITA 

DE LOURDES OLIVEIRA (ADV. SP131812 - MARIO LUIS FRAGA NETTO, SP211735 - CASSIA MARTUCCI 

MELILLO); ANDRE WILLIAN DE OLIVEIRA (ADV. SP131812 - MARIO LUIS FRAGA NETTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 

CORREIA JR.). 

*** FIM *** 

  

0006150-88.2008.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307014027/2011 - TERESINHA VIEIRA 

RODRIGUES (ADV. SP077632 - CIBELE SANTOS LIMA NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 
Considerando que o contrato apresentado, refere-se a objeto diverso da presente ação, intime-se o profissional da 

advocacia, a apresentar, no prazo de 05 dias o Contrato pertinente, caso queira execer a faculdade prevista no artº 22 §4º 

da Lei 8.906/94, sob pena de expedição da requisição de pagamento em nome exclusivo da parte autora. Int. 

  

0001775-78.2007.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307014025/2011 - ELIANE CRISTINA 

DEMICIANO (ADV. SP071907 - EDUARDO MACHADO SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Trata-se de 

ação em que o(a) autor(a) pleiteou a condenação do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a 

implantar/restabelecer/revisar benefício previdenciário. 

Houve protocolo de petição em que o(a) advogado(a) do(a) autor(a), exercendo a faculdade prevista no artigo 22 da Lei 

nº 8.906/94, juntou cópia do contrato de prestação de serviços. 

  

Decido. 

O instrumento de contrato aparentemente não contém vícios formais, e atende às exigências da lei civil. 

No que tange exclusivamente ao percentual pactuado, há de se ponderar, que já se tornou prática corrente entre os 

profissionais da advocacia a fixação do percentual de 30% (trinta por cento), conforme tem entendido do TED/SP. 

Apenas para efeito exemplificativo, cito a decisão proferida pela 507ª Sessão no Proc. E-3.574/2008 - v.u., em 
21/02/2008, do parecer e ementa do Rel.ª Dr.ª MARY GRÜN - Rev. Dr. JOSÉ EDUARDO HADDAD - Presidente Dr. 

CARLOS ROBERTO F. MATEUCCI: “Honorários fixados em percentual superior a 30% (trinta por cento) do valor 

auferido pelo cliente, incluindo os honorários sucumbenciais, qualquer que seja a natureza da causa, são considerados 

imoderados diante dos preceitos profissionais que exigem moderação em sua fixação por parte do advogado. Exegese 

dos arts. 1º., 2º., 36 e 38 do CDE, juntamente com as diretrizes oferecidas pela Tabela de Honorários da OAB e dos 

precedentes deste Tribunal E-3.490/2007, E-3.317/2006, E-3.312/2006, E-3.025/2004, E-2.841/03. 

Necessário constar que foi fixado que o percentual incidiria sobre os valores recebidos “até a data do efetivo 

pagamento”, opondo-se à Súmula nº 111 do STJ, que assim prescreve: 

“Súmula nº 111 - Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre as prestações vencidas após 

a sentença.” 

É certo que a referida súmula se refere aos honorários de sucumbência. Entretanto, por uma questão de simetria, seu 

teor deve aplicar-se também aos honorários contratuais. A sentença, nesse caso, funcionaria como o marco temporal 

para a cobrança. 

Conclui-se, assim, que não é possível incidência de honorários sobre prestações vencidas após a sentença, parcelas essas 

referentes ao complemento positivo e não devem ser consideradas na apuração da verba devida ao profissional da 

advocacia, conforme consta no contrato de honorários advocatícios. 

Não se pode, ainda, perder de vista que grande parte das demandas tem por objetivo a concessão de benefícios 
previdenciários e assistenciais, de caráter nitidamente alimentar, destinados à subsistência e à vida digna do 

segurado/beneficiário, muitos deles idosos, menores, viúvas, órfãos e portadores de deficiência e de graves moléstias, a 

gozar de proteção constitucional e legal (Constituição Federal, art. 226, § 3º, inciso II; artigos 7º, XXXI; 23, II; 24, 

XIV; 37, VIII; 203, inciso V; 208, inc. III; 227, § 1º, inc. II, e § 2º; 230 e 244; Lei nº. 10.741/2003; Lei nº. 8.742/93; Lei 

nº. 7.853/89; Decreto nº. 3.298/99; Lei nº. 7.670/88; art. 151 da Lei nº. 8.213/91; Lei nº. 8.069/90). 

Ante o exposto, determino a expedição da requisição de pagamento com o destaque dos 30% (trinta por cento) do valor 

correspondente aos atrasados, que será destinado ao(à) advogado(a) responsável pelo presente processo, a título de 

honorários contratuais, excluindo-se quaisquer outros valores, conforme entendimentos mantidos junto à OAB/SP, 

sendo que, em nenhuma hipótese tais valores poderão superar a vantagem econômica destinada ao (à) autor(a). 

Os saques dos valores depositados por este Juízo reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários, nos 

termos do artigo 46, §1º da Resolução n. 122 do CJF de 28/10/2010, devendo, o profissional da advocacia, prestar 
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contas dos valores devidos à parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, após o levantamento, sob pena de 

responsabilização na forma da lei. 

Sem prejuízo, determino que a secretaria extraia cópia desta decisão, da sentença e do contrato de honorários juntado 

aos autos, remetendo-se à Subseção da OAB/SP em Botucatu, onde o profissional possui escritório, para as 

providências cabíveis, esclarecendo que não se trata de representação disciplinar, mas sim de cumprimento de tratativas 

firmadas entre este Juízo e a OAB/SP, no sentido de que o órgão de classe oriente os profissionais quanto aos limites 

aceitáveis em ações da espécie, conforme jurisprudência dominante. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MOGI DAS CRUZES 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE MOGI DAS CRUZES 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA N.º 021/2011 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS NO PERÍODO DE 13/06/2011 a 17/06/2011 
  

1. Nos processos abaixo relacionados, em que houver designação de perícia médica, ficam as partes intimadas para 
apresentar quesitos e indicar assistente técnico, no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da lei 10.259/01). 

2. Fica a parte autora intimada para comparecer no local, dia e horários indicados para a realização da perícia médica, 

munida de seus documentos pessoais, laudos e exames médicos que dispuser, relativos à moléstia alegada, bem como 

para a audiência, competindo aos advogados constituídos comunicar a seus clientes das datas respectivas e a 

documentação necessária. 

3. Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica ou na 

extinção do feito, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força 

maior. 

4. Fica a parte autora cientificada de que a perícia social será realizada em seu domicilio e que a data fixada é mera 

formalidade, sendo realizada a visita domiciliar de acordo com a conveniência e a oportunidade do perito designado. 

5. Compete à parte acompanhar a entrega do laudo pericial para fins de eventual impugnação, no prazo de 10 (dez) dias, 

independentemente de nova intimação (art. 12, “caput”, da lei 10.259/2001). 

6. Fica dispensada a presença da parte e de seus procuradores às audiências designadas como pauta extra. 

7. A apreciação de eventuais pedidos de antecipação dos efeitos da tutela nos processos com perícia designada fica 

postergada para após a entrega do laudo pericial. 

8. Ficam deferidos os benefícios da prioridade na tramitação dos feitos aos idosos, portadores de necessidades especiais 

e portadores de doenças graves, advertindo-se que essa prioridade é relativa, tendo em vista a proporção de autores 
nessas situações. 

9. Ficam intimados os advogados que as testemunhas, arroladas ou não na petição inicial, devem comparecer à 

audiência independentemente de intimação. 

  

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 13/06/2011 

  

UNIDADE: MOGI DAS CRUZES 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0003263-23.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARLETE PRAZERES DA COSTA E SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 16/04/2012 14:15:00 
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A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 10/08/2011 10:30 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003264-08.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LOGAN FELIPE SCHORN LOPES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 06/02/2012 13:30:00 

SERVIÇO SOCIAL - 18/07/2011 14:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  

PROCESSO: 0003265-90.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELENA FORTUNATO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 16/04/2012 14:30:00 
A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 10/08/2011 10:30 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003266-75.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ONICE PINTO DE ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 16/04/2012 14:30:00 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 21/06/2011 16:30 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 10/08/2011 11:00 no 

seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, 

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003267-60.2011.4.03.6309 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CHRISPINA SIQUEIRA DE MELLO FREIRE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003268-45.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OLGA MARIA MUNIN DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003269-30.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRELINA NEVES DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP101580-ELIZETH MARCIA DE GODOY ALVARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
CONCILIAÇÃO: 16/04/2012 14:15:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 05/08/2011 17:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003270-15.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP222421-ELISÂNGELA MARIA SOUZA OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0003271-97.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELINA CARDOSO SARNO 

ADVOGADO: SP161529-LUCIA ROSSETTO FUKUMOTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 16/04/2012 14:30:00 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 05/07/2011 11:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003272-82.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LOURDES APARECIDA ALVES GAUCH 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
  

PROCESSO: 0003273-67.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO FRANCO DE GODOI 

ADVOGADO: SP228624-ISAC ALBONETI DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 16/04/2012 14:15:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 08/08/2011 09:30 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 22/08/2011 14:40 no 

seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, 

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003274-52.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CONCEIÇÃO SEVERINO 
ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003275-37.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BARRETO DE BRITO 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003276-22.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO GONÇALVES 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
  

PROCESSO: 0003277-07.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BATISTA DA SILVA 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 16/04/2012 14:30:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 08/08/2011 10:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 
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PROCESSO: 0003278-89.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSÉ CORREIA 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003279-74.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOHANN WOLFGANG DINIZ VICENTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 16/04/2012 14:30:00 

SERVIÇO SOCIAL - 21/07/2011 14:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia PSIQUIATRIA será realizada 

no dia 22/08/2011 15:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS 

CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames 

que tiver; A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 16/09/2011 15:20 no seguinte endereço: AVENIDA 
FERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003280-59.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: XAVIER VARGAS 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003281-44.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ESTERLINA LUIZA SOUZA DE JESUS 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  
PROCESSO: 0003282-29.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ESTERLINA LUIZA SOUZA DE JESUS 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003283-14.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIANA CARDOSO CARVALHO 

ADVOGADO: SP103400-MAURO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 16/04/2012 14:45:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 08/08/2011 10:30 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 16/09/2011 15:40 no 
seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, 

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003284-96.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VICENTE PEREIRA 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003285-81.2011.4.03.6309 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CICERO SILVA BRAZ 

ADVOGADO: SP263049-HUMBERTO JUSTINO DA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 16/04/2012 14:30:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 08/08/2011 11:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 16/09/2011 16:00 no 

seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, 

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003286-66.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HONORATO AMERICO PEREIRA 

ADVOGADO: SP263049-HUMBERTO JUSTINO DA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
CONCILIAÇÃO: 16/04/2012 14:45:00 

  

PROCESSO: 0003287-51.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FERREIRA DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003288-36.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HEIDIME DE SOUZA RAMOS 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003289-21.2011.4.03.6309 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BARRETO DE BRITO 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003290-06.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LINCOLN PRADO SILVA 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003291-88.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ESTERLINA LUIZA SOUZA DE JESUS 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003292-73.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EMILIA MARIA I BATISTA 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003293-58.2011.4.03.6309 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADAIR PAULO GONÇALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003295-28.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ALICE GONCALVES PUGLIESE 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003296-13.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS ARJONA PADILHA 

ADVOGADO: SP162760-MARCELO JOSE FONTES DE SOUSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
  

PROCESSO: 0003297-95.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIANA YOKO SHOJI 

ADVOGADO: SP298050-JONATHAS CAMPOS PALMEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 16/04/2012 14:45:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 08/08/2011 11:30 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003298-80.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA DE QUELUZ MORORO 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003299-65.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDI CAMILA DE MOURA MORAES 

ADVOGADO: SP298050-JONATHAS CAMPOS PALMEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 16/04/2012 14:45:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 08/08/2011 12:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003300-50.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RUBENS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP298050-JONATHAS CAMPOS PALMEIRA 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 16/04/2012 14:45:00 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 14/07/2011 11:30 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 08/08/2011 12:30 no 

seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, 

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003301-35.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: LUIZ FRANCISCO NUNES 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003302-20.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP298050-JONATHAS CAMPOS PALMEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 16/04/2012 14:45:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 08/08/2011 14:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003303-05.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: SIDIS INACIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003304-87.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EMILDO PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP298050-JONATHAS CAMPOS PALMEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 16/04/2012 15:00:00 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 18/07/2011 16:30 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003305-72.2011.4.03.6309 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NESTOR JOSE CRESPIM 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003306-57.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CAMILA DE OLIVEIRA SILVA 

ADVOGADO: SP173632-IZAIAS MANOEL DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 16/04/2012 15:00:00 

SERVIÇO SOCIAL - 22/07/2011 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia NEUROLOGIA será realizada 

no dia 16/09/2011 16:20 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS 

CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames 

que tiver. 
  

PROCESSO: 0003307-42.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDICTO JOAQUIM PINTO 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003308-27.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO SANTANA DE SOUZA 
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ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003309-12.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO EVANGELISTA VILELA 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003310-94.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZOLTAN GURANYI 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  
PROCESSO: 0003311-79.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BENEDITO VINAGRE 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003312-64.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003313-49.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES VENTURA BONFIM 
ADVOGADO: SP122115-SANDRA PASSOS GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003314-34.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VICENTINA DE MATOS DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP149478-ALTAIR MAGALHAES MIGUEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/01/2012 13:00:00 

  

PROCESSO: 0003315-19.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADRIANA CHAGAS LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
CONCILIAÇÃO: 16/04/2012 15:00:00 

  

PROCESSO: 0003316-04.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO LUIZ FERNANDES LIMA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003317-86.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIA CRISTINA PINHEIRO 
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ADVOGADO: SP254501-CELESTINO GOMES ANTUNES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 16/04/2012 15:15:00 

  

PROCESSO: 0003318-71.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSANGELA APARECIDA SOARES 

ADVOGADO: SP174740-CHRISTIANO PEREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 16/04/2012 15:00:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 08/08/2011 14:30 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 16/09/2011 16:40 no 

seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, 

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  
PROCESSO: 0003319-56.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA RAULINA CORREA 

ADVOGADO: SP122115-SANDRA PASSOS GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003320-41.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WASHINGTON DOMINGUES QUINTAS 

ADVOGADO: SP269678-TATIANE APARECIDA DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003321-26.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MIRIAN DOS SANTOS SILVA 
ADVOGADO: SP074168-MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 16/04/2012 15:15:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 08/08/2011 15:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 16/09/2011 17:00 no 

seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, 

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003322-11.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS SOARES 

ADVOGADO: SP132461-JAMIL AHMAD ABOU HASSAN 

RÉU: FAZENDA NACIONAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 09/01/2012 14:30:00 
  

PROCESSO: 0003323-93.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVETE MARIS WANDERLEY 

ADVOGADO: SP097855-CARLOS ELY MOREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 16/04/2012 15:00:00 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 22/08/2011 15:20 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 
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PROCESSO: 0003324-78.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TERESINHA DA SILVA 

ADVOGADO: SP070447-GERALDO DE ALMEIDA PIMENTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 16/04/2012 15:00:00 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 05/07/2011 11:30 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 08/08/2011 15:30 no 

seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, 

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

4) Redistribuídos: 

  

PROCESSO: 0001325-80.2011.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: LUIZ FERREIRA 

ADVOGADO: SP231784-LUCIANE DIONÍZIO DA COSTA LECÍNIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 20/04/2012 13:30:00 

  

PROCESSO: 0001341-49.2008.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP121735-ELAINE SANTOS SOARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001384-54.2006.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JAIME MATOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 06/07/2007 10:30:00 

  

PROCESSO: 0001713-03.2005.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CORACY VITOR 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/12/2005 13:00:00 

  

PROCESSO: 0001910-16.2009.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VIVALDO BARBOSA DE SOUSA 

ADVOGADO: SP101580-ELIZETH MARCIA DE GODOY ALVARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
  

PROCESSO: 0007070-75.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IDA ASANO YOSHIDA 

ADVOGADO: RO001793-ANA PAULA MORAIS DA ROSA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 24/10/2011 12:00:00 

  

PROCESSO: 0011265-06.2010.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: RITA MATILDE DA ANUNCIACAO 

ADVOGADO: AC002572-IRENITA DA SILVA CARDOSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/01/2012 15:00:00 

  

PROCESSO: 0015553-94.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EMENEGILA DE BARROS 

ADVOGADO: SP249806-PATRICIA DANIELI SALUTE GOUVÊA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 23/04/2012 15:15:00 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 27/07/2011 10:20 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 18/08/2011 12:00 no 

seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, 

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 
  

PROCESSO: 0023816-18.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCINETI DE AGUIAR 

ADVOGADO: SP154380-PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 23/04/2012 15:30:00 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 27/07/2011 10:40 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia OFTALMOLOGIA será realizada no dia 03/08/2011 

16:00 no seguinte endereço: CONSULTÓRIO ASSOCIADO - RUA ANTÔNIO MEYER, 200 - CENTRO - MOGI 

DAS CRUZES/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que 

tiver. 

  

PROCESSO: 0024237-08.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: LUZIA RODRIGUES GOMES VIEIRA 

ADVOGADO: SP168707-JOSÉ DURVAL GRANGEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/01/2012 15:30:00 

  

PROCESSO: 0052339-74.2010.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL COELHO DA SILVA 

ADVOGADO: PR034826-ANDREIA PAIXAO DIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 61 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 11 
TOTAL DE PROCESSOS: 72 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 14/06/2011 

  

UNIDADE: MOGI DAS CRUZES 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0003325-63.2011.4.03.6309 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA PAULINA CARTASSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 16/04/2012 15:15:00 

A perícia OTORRINOLARINGOLOGIA será realizada no dia 15/07/2011 10:00 no seguinte endereço: RUA 

CORONEL SANTOS CARDOSO, 443 - JARDIM SANTISTA - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8730330, devendo a 

parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia ORTOPEDIA será 

realizada no dia 10/08/2011 11:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI 

DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais 

exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003326-48.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: KAROLINE PRISCILA RICCI SOARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 12/03/2012 13:30:00 
A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 20/09/2011 09:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003328-18.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MOTA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003329-03.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HARENILCE MADEIRA MACEDO FARIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 16/04/2012 15:15:00 

  
PROCESSO: 0003330-85.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JONAS COELHO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 16/04/2012 15:15:00 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 20/09/2011 09:20 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003331-70.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVETE ARAUJO LIMA 

ADVOGADO: SP239211-MAURÍCIO RODRIGUES BARRETO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 16/04/2012 15:30:00 
A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 10/08/2011 12:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003332-55.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MALVINA FONSECA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP149478-ALTAIR MAGALHAES MIGUEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/01/2012 13:30:00 
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PROCESSO: 0003333-40.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JADIR ALVES HONORATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 16/04/2012 15:30:00 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 22/08/2011 16:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003334-25.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HAZIEL ZACARIAS DA SILVA 

ADVOGADO: SP289313-EMERSON NEUMANN SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/01/2012 14:00:00 
  

PROCESSO: 0003335-10.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MAURILIO ROSENDO SOARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 16/04/2012 15:15:00 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 19/07/2011 15:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003336-92.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO RIBEIRO COELHO PRIMO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  
PROCESSO: 0003337-77.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIRCE CARDOZO AFFONSO 

ADVOGADO: SP130713-ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 12/01/2012 15:00:00 

  

PROCESSO: 0003338-62.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TERESINHA CASSIMIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP130713-ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 11/01/2012 13:00:00 

  

PROCESSO: 0003339-47.2011.4.03.6309 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HUMBERTO RODRIGUES GIGLIO 

ADVOGADO: SP130713-ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 16/04/2012 15:45:00 

  

PROCESSO: 0003340-32.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NORMILCE BARBOSA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP234513-ALEXANDRE VANCIN TAKAYAMA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 16/04/2012 15:30:00 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 22/08/2011 16:20 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003341-17.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DIMOV 

ADVOGADO: SP252837-FERNANDO CARDOSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003342-02.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS DE JESUS PEREIRA 

ADVOGADO: SP016489-EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 16/04/2012 15:45:00 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 19/07/2011 15:30 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

4) Redistribuídos: 

  

PROCESSO: 0001057-07.2009.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DORVALINA RODRIGUES PEREIRA 

ADVOGADO: SP016489-EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001666-29.2005.4.03.6309 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WAGNER VICENTE DA SILVA 

ADVOGADO: SP166360-PAULO ESTEVÃO NUNES FERNANDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/02/2006 15:45:00 

  

PROCESSO: 0002202-06.2006.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE PEREIRA 

ADVOGADO: SP232428-PATRICIA VANZELLA DULGUER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 28/03/2007 12:30:00 

  

PROCESSO: 0002316-37.2009.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: ANA MARIA FUSCO FRANCA 

ADVOGADO: SP228624-ISAC ALBONETI DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003375-60.2009.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP129090-GABRIEL DE SOUZA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0003524-61.2006.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO CAMILO DE MIRANDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 07/05/2007 12:00:00 

  

PROCESSO: 0018609-38.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NUNES NASCIMENTO ALVES 

ADVOGADO: SP129067-JOSE RICARDO CHAGAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 23/04/2012 15:45:00 

SERVIÇO SOCIAL - 22/08/2011 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia PSIQUIATRIA será realizada 

no dia 29/08/2011 09:40 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS 

CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames 
que tiver; A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 27/09/2011 11:00 no seguinte 

endereço: AVENIDA FERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a 

parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 17 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 7 

TOTAL DE PROCESSOS: 24 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 15/06/2011 

  

UNIDADE: MOGI DAS CRUZES 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 
  

PROCESSO: 0003343-84.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BRUNO NASCIMENTO PRADO SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 16/04/2012 15:30:00 

SERVIÇO SOCIAL - 22/07/2011 14:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia PSIQUIATRIA será realizada 

no dia 22/08/2011 16:40 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS 

CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames 

que tiver; A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 20/09/2011 09:40 no seguinte 

endereço: AVENIDA FERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a 

parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003344-69.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SARA LUIZ DE ANDRADE 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 16/04/2012 15:45:00 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 22/06/2011 09:40 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003345-54.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ITAMAR SEBASTIAO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003346-39.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDVANIA TIMOTEO DE FREITAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 16/04/2012 15:30:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 10/08/2011 11:30 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003347-24.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA LUCIA DE MIRANDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  
PROCESSO: 0003348-09.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EXPEDITA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 16/04/2012 15:45:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 10/08/2011 12:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003349-91.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ESTHER DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 16/04/2012 16:00:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 15/08/2011 09:30 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 
COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 22/08/2011 17:00 no 

seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, 

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003350-76.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELENA XAVIER FRANCO DA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003351-61.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOELITA SANTANA FERREIRA 

ADVOGADO: SP209953-LEANDRA ANGÉLICA DE OLIVEIRA ASSUNÇÃO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
CONCILIAÇÃO: 16/04/2012 16:00:00 

  

PROCESSO: 0003352-46.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE SANTOS SILVA 

ADVOGADO: SP273343-JOSELIA BARBALHO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 16/04/2012 16:00:00 
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A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 15/08/2011 10:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003353-31.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TERESINHA ZILDA DA ROCHA 

ADVOGADO: SP209953-LEANDRA ANGÉLICA DE OLIVEIRA ASSUNÇÃO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 16/04/2012 15:45:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 15/08/2011 10:30 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003354-16.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DARIO GONÇALVES DOS SANTOS 
ADVOGADO: SP214368-MICHELLE KARINA RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003355-98.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SUZETE DE FATIMA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP204841-NORMA SOUZA LEITE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 09/01/2012 15:00:00 

  

PROCESSO: 0003356-83.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HENRIQUE CONCEICAO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP278182-EDIMILSON VENTURA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 09/01/2012 12:30:00 

  

PROCESSO: 0003357-68.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALICE SOARES DOS ANJOS 

ADVOGADO: SP179609-HEBERTH FAGUNDES FLORES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 16/04/2012 16:15:00 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 19/07/2011 16:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 20/09/2011 10:20 no 

seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, 

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003358-53.2011.4.03.6309 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TARCISIO JOAQUIM DA SILVA CORREA 

ADVOGADO: SP231925-GUSTAVO DE CASTRO CAMPOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 16/04/2012 15:45:00 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 25/08/2011 09:30 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003359-38.2011.4.03.6309 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ENOIA NEVES MOREIRA 

ADVOGADO: SP231925-GUSTAVO DE CASTRO CAMPOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 16/04/2012 16:15:00 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 19/07/2011 16:30 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003360-23.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRINEO ARCHANJO TOLEDO 

ADVOGADO: SP060656-JOSE LUIZ BERBER MUNHOZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

4) Redistribuídos: 
  

PROCESSO: 0000343-13.2010.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELOIZA HELENA REINALDO 

ADVOGADO: SP182916-JAMES ALAN DOS SANTOS FRANCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000643-62.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DORIVAL DE LIMA 

ADVOGADO: SP212583A-ROSE MARY GRAHL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0006212-59.2007.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: NELSON ANTONIO PINTO 

ADVOGADO: SP074050-ANA MARIA FAUSTINA BRAGA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0006328-65.2007.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDICTA APARECIDA PINTO 

ADVOGADO: SP074050-ANA MARIA FAUSTINA BRAGA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0007615-92.2009.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JESUS MIGUEL LOPES 

ADVOGADO: SP098075-ELISABETE ARRUDA CASTRO COIMBRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 18 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 5 

TOTAL DE PROCESSOS: 23 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 16/06/2011 
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UNIDADE: MOGI DAS CRUZES 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0003361-08.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZILDA RIBEIRO SALES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 16/04/2012 16:15:00 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 20/09/2011 10:40 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003362-90.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GENESIO FIDELIS DA SILVA 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 16/04/2012 16:00:00 

SERVIÇO SOCIAL - 07/07/2011 14:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  

PROCESSO: 0003363-75.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO ANON CHANS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003364-60.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FOGAÇA MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  
PROCESSO: 0003365-45.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MONICA SUEVO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 16/04/2012 16:30:00 

A perícia OFTALMOLOGIA será realizada no dia 29/06/2011 17:20 no seguinte endereço: CONSULTÓRIO 

ASSOCIADO - RUA ANTÔNIO MEYER, 200 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 0, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 27/07/2011 

14:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  

PROCESSO: 0003366-30.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CIRILO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 16/04/2012 16:00:00 
A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 20/09/2011 11:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003367-15.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIMAR AIRES LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 16/04/2012 16:00:00 
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A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 15/08/2011 11:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003368-97.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO SANTOS DE BESSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 16/04/2012 16:30:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 15/08/2011 11:30 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003369-82.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIA APARECIDA QUIDIQUIMO FLORES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 16/04/2012 16:15:00 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 22/06/2011 10:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 20/09/2011 11:20 no 

seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, 

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003370-67.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO ANSELMO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003371-52.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDNALDA NASCIMENTO DA SILVA 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 16/04/2012 16:30:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 15/08/2011 12:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003372-37.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MIGUEL ANTONIO DE MELO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 23/04/2012 13:00:00 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 22/06/2011 10:20 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 15/08/2011 12:30 no 

seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, 
devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003373-22.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EVANDRO OLIVEIRA LOBO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 16/04/2012 16:15:00 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 22/06/2011 10:40 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 
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PROCESSO: 0003374-07.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 23/04/2012 13:00:00 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 22/06/2011 11:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003375-89.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DE PAULA LEMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 23/04/2012 13:00:00 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 04/07/2011 17:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 
COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 15/08/2011 14:00 no 

seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, 

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003376-74.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AGILDA AZEVEDO COUTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 23/04/2012 13:00:00 

A perícia OFTALMOLOGIA será realizada no dia 20/07/2011 16:20 no seguinte endereço: CONSULTÓRIO 

ASSOCIADO - RUA ANTÔNIO MEYER, 200 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 0, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003377-59.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: MARIA LODI DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 23/04/2012 13:00:00 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 05/07/2011 12:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003378-44.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REINALDO DE MELLO LOPES 

ADVOGADO: SP120599-ISAC FERREIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 23/04/2012 13:00:00 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 19/07/2011 17:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 
todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003379-29.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZEMILDA SILVA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP121980-SUELI MATEUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003380-14.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: EULER NUNES SOARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 23/04/2012 13:15:00 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 25/08/2011 10:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003381-96.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL JESUINO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP121980-SUELI MATEUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003382-81.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA RIBEIRO 
ADVOGADO: SP123830-JAIR ARAUJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003383-66.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ORLANDO DE SIQUEIRA MORAES 

ADVOGADO: SP267128-ESICLEIDE PEDRO DE ARAUJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003384-51.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELEUTERIO DE SIQUEIRA NETO 

ADVOGADO: SP060656-JOSE LUIZ BERBER MUNHOZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
  

PROCESSO: 0003385-36.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JAIRO VELOSO DE BARROS FILHO 

ADVOGADO: SP060656-JOSE LUIZ BERBER MUNHOZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003386-21.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AURELINA SOUZA DE ARRUDA 

ADVOGADO: SP205434-DAIANE TAÍS CASAGRANDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 17/10/2011 16:00:00 

  

PROCESSO: 0003387-06.2011.4.03.6309 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARMEN GOMES DE NOVAES SILVA 

ADVOGADO: SP111729-JOAO FRANCISCO GONCALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 23/04/2012 13:15:00 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 25/08/2011 10:30 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003388-88.2011.4.03.6309 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA DOS SANTOS GOMES 

ADVOGADO: SP214368-MICHELLE KARINA RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 23/04/2012 13:15:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 15/08/2011 14:30 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003389-73.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DAVID RODRIGUES MENDES 

ADVOGADO: SP181086-ALEXANDRE LEISNOCK CARDOSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 11/01/2012 13:30:00 

  
PROCESSO: 0003390-58.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GISLENE CESARIA BAZILIO DE SOUSA MONTEIRO 

ADVOGADO: SP189764-CARLOS ROBERTO ALVES DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 12/01/2012 15:30:00 

  

PROCESSO: 0003391-43.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERSON GUILHERME 

ADVOGADO: SP298050-JONATHAS CAMPOS PALMEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 23/04/2012 13:15:00 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 20/09/2011 12:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 
todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003392-28.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FATIMA GUIMARAES DA SILVA 

ADVOGADO: SP265002-MONICA DA SILVA VIGANTZKY 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 11/01/2012 14:00:00 

  

PROCESSO: 0003393-13.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCA MARIA VIEIRA 

ADVOGADO: SP198497-LAVERIA MARIA SANTOS LOURENCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/01/2012 14:30:00 
  

PROCESSO: 0003394-95.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NATANIAS OLIVEIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP298050-JONATHAS CAMPOS PALMEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 23/04/2012 13:15:00 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 20/07/2011 09:20 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 
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PROCESSO: 0003395-80.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE HAYASHI 

ADVOGADO: SP298050-JONATHAS CAMPOS PALMEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 23/04/2012 13:30:00 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 20/07/2011 09:40 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 15/08/2011 15:00 no 

seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, 

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003396-65.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VIVIANA ROSA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP235105-PAULO RICARDO SANTOS SILVA 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 23/04/2012 13:15:00 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 20/09/2011 12:20 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003397-50.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES INACIO 

ADVOGADO: SP054829-JOEL DE ALMEIDA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 23/04/2012 13:30:00 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 20/07/2011 10:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 20/09/2011 12:40 no 
seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, 

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003398-35.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO CARMO BARROS 

ADVOGADO: SP054829-JOEL DE ALMEIDA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 23/04/2012 13:30:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 15/08/2011 15:30 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003399-20.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANDERSON FERREIRA JANUARIO 
ADVOGADO: SP054829-JOEL DE ALMEIDA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 23/04/2012 13:30:00 

  

PROCESSO: 0003400-05.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO DIAS DE MENEZES 

ADVOGADO: SP181086-ALEXANDRE LEISNOCK CARDOSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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CONCILIAÇÃO: 23/04/2012 13:30:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 15/08/2011 16:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003401-87.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE RAIMUNDO CLIMA 

ADVOGADO: SP188538-MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 23/04/2012 13:30:00 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 20/07/2011 10:20 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003402-72.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: JOAO CORCINO DE PAULA 

ADVOGADO: SP269315-GEANE PATRÍCIA BEZERRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003403-57.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA VIANA DA SILVA 

ADVOGADO: SP269315-GEANE PATRÍCIA BEZERRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003404-42.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE FATIMA DA CRUZ DANTAS 

ADVOGADO: SP269315-GEANE PATRÍCIA BEZERRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003405-27.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON MAXIMIANO 

ADVOGADO: SP269315-GEANE PATRÍCIA BEZERRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

4) Redistribuídos: 

  

PROCESSO: 0000275-68.2007.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA MIRIAM DA HORA 

ADVOGADO: SP198951-CLEÓPATRA LINS GUEDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/07/2008 13:30:00 

  

PROCESSO: 0000523-97.2008.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROMEU FUGA 

ADVOGADO: SP164348-FRANCISCO GUILHERMINO DA SILVA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001115-44.2008.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/06/2011 788/941 

AUTOR: PAULO FONTOURA SOARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/07/2008 15:00:00 

  

PROCESSO: 0001227-81.2006.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA IZAURA DA SILVA CORREA 

ADVOGADO: SP123830-JAIR ARAUJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 20/07/2007 16:30:00 

  

PROCESSO: 0002583-77.2007.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZILDA DE SOUZA PEREIRA 

ADVOGADO: SP156111-ELY SOARES CARDOSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/10/2007 13:30:00 

  

PROCESSO: 0002732-73.2007.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARMINDA MENDES VASCONCELOS 

ADVOGADO: SP120449-MIGUEL JOSE DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 12/02/2008 13:30:00 

  

PROCESSO: 0003438-22.2008.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP193945-IRANY DE MATOS DOURADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/10/2009 14:30:00 

  

PROCESSO: 0003951-87.2008.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP248980-GLAUCIA DO CARMO GERALDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 11/11/2008 15:00:00 

  

PROCESSO: 0004440-95.2006.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DECIO MARFIL DE VASCONCELOS 

ADVOGADO: SP055472-DIRCEU MASCARENHAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 25/09/2007 11:00:00 
  

PROCESSO: 0005106-96.2006.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEIDE DE MELO 

ADVOGADO: SP139539-LILIAN SOARES DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005189-15.2006.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOANA DE ALMEIDA 
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ADVOGADO: SP180523-MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/08/2007 13:30:00 

  

PROCESSO: 0007080-03.2008.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RISALVA ROSALINA BEZERRA STEPANIES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0008290-26.2007.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIÃO CASSIANO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP152642-DONATO PEREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  
PROCESSO: 0008332-41.2008.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA DE JESUS SANTOS GOMES 

ADVOGADO: SP210513-MICHELI DE SOUZA MAQUIAVELI 

RÉU: ERICK GOMES DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP270354-VANESSA MARTINS DA SILVA 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/09/2009 13:00:00 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 45 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 14 

TOTAL DE PROCESSOS: 59 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 17/06/2011 
  

UNIDADE: MOGI DAS CRUZES 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0003406-12.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVANILDA DE SOUZA SILVA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 16/04/2012 16:15:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 15/08/2011 16:30 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003407-94.2011.4.03.6309 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO LOPES DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003408-79.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: KATIA HELENA SOARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 23/04/2012 13:45:00 
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A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 05/07/2011 12:30 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003409-64.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO GARCIA AMATES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003410-49.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JUSCELINO CRUZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 16/04/2012 16:30:00 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 20/09/2011 13:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 
todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003411-34.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO JOSÉ SPINOLA FERNANDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003412-19.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE JESUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 23/04/2012 13:45:00 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 05/07/2011 14:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 
  

PROCESSO: 0003413-04.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ANTONIO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 23/04/2012 13:45:00 

A perícia OTORRINOLARINGOLOGIA será realizada no dia 20/07/2011 14:30 no seguinte endereço: RUA 

PRINCESA ISABEL DE BRAGANÇA, 235 - SALA 707 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8710460, 

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia 

ORTOPEDIA será realizada no dia 17/08/2011 09:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO COSTA, 820 - 

CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003414-86.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DA MOTA SOUZA 
ADVOGADO: SP298050-JONATHAS CAMPOS PALMEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 23/04/2012 13:45:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 17/08/2011 09:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 23/09/2011 14:00 no 

seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, 

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003415-71.2011.4.03.6309 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HERCILIO DE OLIVEIRA CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 23/04/2012 13:45:00 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 05/07/2011 14:30 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 17/08/2011 09:30 no 

seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, 

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003416-56.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CICERO GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 23/04/2012 14:00:00 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 27/09/2011 09:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 
COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003417-41.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AIRTON DE ABREU CESAR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003418-26.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DEUZIMAR BERNARDES DA SILVA 

ADVOGADO: SP153041-JOAO MONTEIRO FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 23/04/2012 14:00:00 

  
PROCESSO: 0003419-11.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO DE LIMA MACHADO 

ADVOGADO: SP262484-VALÉRIA APARECIDA DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/01/2012 15:30:00 

  

PROCESSO: 0003420-93.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA ALVES MARTTOS 

ADVOGADO: SP273599-LEON KARDEC FERRAZ DA CONCEICAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 23/04/2012 13:45:00 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 20/07/2011 10:40 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 
todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 17/08/2011 09:30 no 

seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, 

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003421-78.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FABIO TOSHIMITSU IDE 

ADVOGADO: SP170533-ÁUREA CARVALHO RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 23/04/2012 14:00:00 
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PROCESSO: 0003422-63.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAQUEL TEIXEIRA VITAL GONCALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 23/04/2012 14:00:00 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 23/09/2011 14:20 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003423-48.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NILZA AMORIM SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

4) Redistribuídos: 
  

PROCESSO: 0000295-25.2008.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARNALDO LUIZ LOPES AGUIAR 

ADVOGADO: SP237072-EMERSON CHIBIAQUI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 18 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 1 

TOTAL DE PROCESSOS: 19 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTOS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

4ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  
TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6311000130 
  

  

SENTENÇA EM EMBARGOS 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante disso, conheço dos presentes 

embargos e acolho-os parcialmente para reconhecer a coisa julgada em relação ao Plano Verão, conforme segue:  

  

Janeiro de 1989 

  

Conforme informado pela própria parte autora, observa-se que em relação ao mês de competência de janeiro de 

1989 foi ajuizada ação pela parte autora com o mesmo objeto perante a Vara Federal. 

Assim, a hipótese apresenta-se como coisa julgada quanto ao mês de competência de janeiro de 1989, uma vez 

que a parte autora já exerceu o direito de ação para discutir a matéria em face do mesmo réu perante o Poder 

Judiciário. 
  

Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, assim decido: 
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1. quanto ao mês de competência de janeiro de 1989, julgo extinto o feito sem resolução de mérito, nos termos do 

artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil. 

  

No mais, mantenho na íntegra a sentença tal como lançada em relação ao Plano Bresser.  

  

Quanto ao pedido de alteração do valor da causa e remessa dos autos à Vara Federal, indefiro, eis que a parte 

autora já possuía os extratos das contas para elaboração do cálculo quando do ajuizamento da demanda. 

Ademais, não pode, nesta fase processual, modificar o valor dado à causa.  

  

Considerando a alteração na sentença, reputo prejudicado o recurso interposto pela ré e devolvo às partes o 

prazo recursal. 

Int. 

  
0070260-51.2007.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311018426/2011 - 

CLAUDIO DE LUCCA (ADV. SP054044 - JOSE FRANCISCO SILVA JUNIOR, SP089307 - TELMA BOLOGNA 

TIERNO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  
0070255-29.2007.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311018427/2011 - NAIR 

COBRIS DE LUCCA (ADV. SP054044 - JOSE FRANCISCO SILVA JUNIOR, SP089307 - TELMA BOLOGNA 

TIERNO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

*** FIM *** 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  

0001352-97.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311020534/2011 - OSVALDO 

CASTANHAR (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, 

 Designo perícias nos processos abaixo relacionados. 

 Fica a parte autora intimada a comparecer nos dias e horários indicados para a realização das perícias, competindo aos 

advogados constituídos comunicar a seus clientes das datas respectivas, e a trazer documento oficial com foto, RG, CPF 
e CTPS, bem como todos os documentos médicos que possuir. 

 As perícias nas especialidades de CLÍNICA MÉDICA, CARDIOLOGIA, NEUROLOGIA, ORTOPEDIA, 

REUMATOLOGIA E PSIQUIATRIA serão realizadas na sede deste Juizado. 

Fica a parte autora cientificada de que a ausência às perícias implicará na extinção do processo. Todavia, está facultado 

comprovar documentalmente, e no prazo de 5 (cinco) dias, independentemente de intimação deste Juizado, que a sua 

ausência decorreu de motivo de força maior. 

Autos/autor/advogado/data da perícia: 

  

  

0008660-91.2010.4.03.6311 

ALESSANDRO AMANCIO DA SILVA 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Dr. CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS-SP156166 

Perícia médica:(02/08/2011 15:40:00-PSIQUIATRIA) 

  

  

0000056-10.2011.4.03.6311 
JOSÉ JOÃO DOS SANTOS 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Dr. THIAGO QUEIROZ-SP197979 

Perícia médica:(19/07/2011 17:45:00-ORTOPEDIA) 

  

0000323-79.2011.4.03.6311 

ZEFERINA DA LUZ SANTOS 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Dra. RITA DE CÁSSIA FERREIRA DOS SANTOS-SP251979 

Perícia médica:(31/08/2011 15:00:00-REUMATOLOGIA) 
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0001352-97.2011.4.03.6301 

OSVALDO CASTANHAR 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Dr. AIRTON FONSECA-SP059744 

Perícia médica:(29/07/2011 16:30:00-CARDIOLOGIA) 

  

0001861-95.2011.4.03.6311 

MARIA JOSE EUZEBIO 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Dr. CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS-SP156166 

Perícia médica:(26/08/2011 11:45:00-CLÍNICA GERAL) 

  

0003931-85.2011.4.03.6311 

WALACE CAIQUE DA SILVA (MENOR IMPÚBERE - REPR P/) 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

DPU 

Perícia médica:(18/07/2011 10:50:00-NEUROLOGIA) 

  
Intimem-se. 

  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0000442-74.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311018710/2011 - JURANDIR ANTONIO SILVEIRA FERREIRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, julgo extinto o processo 

com resolução de mérito, a teor do art. 269, I, do CPC, julgo parcialmente procedente o pedido formulado na inicial 

para o fim de declarar a inexigibilidade das tarifas bancárias incidentes sobre a conta de titularidade da parte autora 

objeto da presente ação a partir de agosto de 2008, ficando condicionado o encerramento da conta à quitação de 

eventual valor remanescente até tal átimo. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 
Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

  

0006184-22.2010.4.03.6104 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311016610/2011 - SANDRA LUCIA DE OLIVEIRA NASCIMENTO (ADV. SP127738 - CLAUDIA ZANETTI 

PIERDOMENICO); PAULO VERISSIMO DO NASCIMENTO (ADV. SP127738 - CLAUDIA ZANETTI 

PIERDOMENICO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Ante o exposto e 

tudo o mais que dos autos consta, assim decido: 

1. julgo procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente 

condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) conta(s) titularizada(s) pela parte autora referente à competência de junho/87, 
no percentual de 26,06%, deduzindo-se os valores já creditados administrativamente a título de correção monetária 

neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

A correção monetária no percentual de 26,06% somente incide sobre as contas de poupança iniciadas ou renovadas pela 

parte autora entre os dias 01 e 15/06/1987. 

  

2. julgo procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente 

condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) conta(s) titularizada(s) pela parte autora referente à competência de janeiro/89, 

no percentual de 42,72%, desde que as contas-poupança objeto da presente ação tenham sido iniciadas ou renovadas na 

primeira quinzena de janeiro de 1989 (período este anterior a vigência dos critérios de remuneração previstos na Medida 

Provisória nº 32/89, convertida na Lei nº 7.730/89), deduzindo-se os valores já creditados administrativamente a título 

de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 
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O pagamento das diferenças devidas deverá ser efetuado acrescido de correção monetária e juros de mora, nos termos 

do Manual de Cálculos da Justiça Federal. 

Outrossim, deverá a ré apurar o valor pago levando em consideração como base de cálculo o valor existente na data em 

que referido índice deveria ter sido creditado, deduzindo-se os eventuais saques ocorridos em cada período e 

observando-se os critérios de correção monetária e juros estabelecidos neste julgado. 

A CEF deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, à atualização do saldo das contas 

vinculadas de poupança em nome da parte autora, consoante os extratos acostados à petição inicial e os que encontram-

se em seu poder, eis que constitui obrigação das instituições financeiras a manutenção de arquivo contendo dados 

cadastrais dos clientes, inclusive, extratos bancários, e sob pena de incorrer em crime de desobediência judicial e sem 

prejuízo de cominação de penalidade pecuniária em persistindo o descumprimento. 

Em havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte, no mesmo prazo de 20 (vinte) dias, 

justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que 

entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com 

os cálculos ofertados pela autarquia. 

O levantamento do depósito judicial correspondente aos valores da execução poderá ser feito independente da 

expedição de ofício, bastando para tanto, o comparecimento da parte autora à agência da CEF, ou do advogado 
constituído nos autos, na forma do disposto no provimento 80, de 05/06/2007 da Corregedoria Regional da Justiça 

Federal da 3ª Região, portando cópia da procuração ad juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber 

quitação, devidamente autenticada pela Secretaria deste Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

  

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 
Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  

0003266-69.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311016624/2011 - BEATRICE ALICE GIESELER (ADV. SP229095 - KÁTIA MARA MOREIRA ESTEVEZ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Ante o exposto e tudo o mais que dos 

autos consta, assim decido: 

1. julgo procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente 

condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) conta(s) titularizada(s) pela parte autora referente à competência de junho/87, 

no percentual de 26,06%, deduzindo-se os valores já creditados administrativamente a título de correção monetária 

neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

A correção monetária no percentual de 26,06% somente incide sobre as contas de poupança iniciadas ou renovadas pela 

parte autora entre os dias 01 e 15/06/1987. 

  

2. quanto ao mês de competência de abril de 1990, referente aos valores não bloqueados, julgo procedente o pedido, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) 
conta(s) titularizada(s) pela parte autora referente a abril/90, no percentual de 44,80%, deduzindo-se os valores já 

creditados administrativamente a título de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

  

3. quanto ao mês de competência de maio de 1990, referente aos valores não bloqueados, julgo procedente o pedido, 

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo 

da(s) conta(s) titularizada(s) pela parte autora referente a maio/90, no percentual de 7,87%, deduzindo-se os valores já 

creditados administrativamente a título de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

  

4. quanto ao pedido de aplicação do IPC no tocante aos valores bloqueados e transferidos ao Banco Central, julgo 

extinto o feito sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, ante a 
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ilegitimidade passiva da Caixa Econômica Federal e nos termos do art. 1º da Lei 10.259/01, c.c. art 51, III, face a 

incompetência do Juizado Especial Federal de Santos para o julgamento da lide em face do Banco Central do Brasil. 

  

O pagamento das diferenças devidas deverá ser efetuado acrescido de correção monetária e juros de mora, nos termos 

do Manual de Cálculos da Justiça Federal. 

Outrossim, deverá a ré apurar o valor pago levando em consideração como base de cálculo o valor existente na data em 

que referido índice deveria ter sido creditado, deduzindo-se os eventuais saques ocorridos em cada período e 

observando-se os critérios de correção monetária e juros estabelecidos neste julgado. 

A CEF deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, à atualização do saldo das contas 

vinculadas de poupança em nome da parte autora, consoante os extratos acostados à petição inicial e os que encontram-

se em seu poder, eis que constitui obrigação das instituições financeiras a manutenção de arquivo contendo dados 

cadastrais dos clientes, inclusive, extratos bancários, e sob pena de incorrer em crime de desobediência judicial e sem 

prejuízo de cominação de penalidade pecuniária em persistindo o descumprimento. 

Em havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte, no mesmo prazo de 20 (vinte) dias, 

justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que 

entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com 

os cálculos ofertados pela autarquia. 

O levantamento do depósito judicial correspondente aos valores da execução poderá ser feito independente da 
expedição de ofício, bastando para tanto, o comparecimento da parte autora à agência da CEF, ou do advogado 

constituído nos autos, na forma do disposto no provimento 80, de 05/06/2007 da Corregedoria Regional da Justiça 

Federal da 3ª Região, portando cópia da procuração ad juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber 

quitação, devidamente autenticada pela Secretaria deste Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

  

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 
procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0003057-42.2011.4.03.6104 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311019265/2011 - HELIO AMARANTE DE ANDRADE (ADV. SP097441 - RAPHAEL ZIGROSSI) X 

CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVES DA 2ª REGIÃO (ADV./PROC. SP194527 - CLÁUDIO 

BORREGO NOGUEIRA, SP222450 - ANDRÉ LUIS DE CAMARGO ARANTES). Ante o exposto e tudo o mais que 

dos autos consta, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, face à perda superveniente de 

interesse processual, nos termos dos artigos 267, inciso VI, e 462 do Código de Processo Civil, bem como a teor do 

artigo 1º da Lei 10.259/01 c.c. 51, I, da Lei 9.099/95. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 
Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”.  

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. NADA MAIS. 
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DECISÃO JEF 
  

0000239-78.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311020437/2011 - SAMUEL PEREIRA 

(ADV. SP197701 - FABIANO CHINEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos virtuais constam, declaro a incompetência absoluta da 

Justiça Federal para o julgamento da presente lide, e determino a remessa deste processo à Justiça Estadual - Vara de 

Acidente do Trabalho, para que seja distribuído a uma de suas varas e prossiga regularmente em seu andamento. 

                                                               Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se 

encontram em arquivo digitalizado, após a devida impressão, a fim de que seja a presente ação redistribuída a uma das 

Varas de Acidente do trabalho.  

                               Decorrido o prazo para eventuais recursos e observadas as formalidades de praxe, proceda-se a baixa 

na distribuição, efetuando as anotações necessárias.  

Decisão registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

0001772-77.2008.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311034062/2010 - APARECIDA ARAUJO 
DOS SANTOS (ADV. SP148069 - ANNA RUTH XAVIER DE VECCHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI); NOSSA CAIXA NOSSO BANCO S/A. (ADV./PROC. SP150191 - 

ROGERIO LUIZ CUNHA, SP250373 - CAMILA RITA BARAÇAL DE LIMA); CASA LOTERICA VICENTE DE 

CARVALHO (ADV./PROC. ). Sendo assim, determino as seguinte providências: 

  

1. intime-se a parte autora a fim de que apresente a via original da fatura e pagamento correspondente (íntegra do 

documento n. 02). 

  

2. Sem prejuízo, intime-se a CEF a fim de que esclareça se o código acima corresponde a alguma lotérica credenciada 

como permissionária da instituição ré, comprovando nos autos. 

  

Prazo comum de 15 (quinze) dias. 

  

0003880-74.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311020466/2011 - ANTONIA OLIVEIRA 

DA PAIXAO SANTOS (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos, 

A despeito da argumentação articulada pela parte autora, a questão demanda dilação probatória, qual seja a 
apresentação do laudo médico judicial. 

Sendo assim, reservo a apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da tutela para após a entrega do laudo médico 

judicial, mediante oportuna renovação do pedido pelo interessado, nos termos da ata de distribuição. 

Sem prejuízo, designo perícia médica com ortopedista para o dia 26/07/2011, às 16hs, e perícia médica com clínico 

geral para o dia 02/09/2011, às 11h15min, neste JEF. A parte autora deverá comparecer munida de documento original 

com foto e com todos os documentos médicos que possuir. 

 O não comparecimento injustificado poderá acarretar a extinção do processo. Intimem-se. 

  

0000442-74.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311003403/2010 - JURANDIR ANTONIO 

SILVEIRA FERREIRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

Reservo a apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da tutela para após a vinda da contestação. 

Cite-se e com a contestação, apresente a ré eventual formulário de encerramento de conta subscrito pela parte autora, 

tendo em vista a data do ocorrido. 

Int. 

  

0000567-42.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311020446/2011 - PAULO SERGIO 

RAMOS (ADV. SP170533 - ÁUREA CARVALHO RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Manifeste-se o autor sobre a constetação apresentada pela CEF, 

principalmente sobre a alegação da conversa telefônica que resultou na concordância do autor em ser feito a quitação do 

credito junto a instituição financeira, no prazo de 10 sob pena de julgamento conforme o estado do processo. 

  

0003952-61.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311020450/2011 - LUIZ CARLOS 

CAETANO DA SILVA (ADV. SP251783 - CASSIA DE ARAUJO CHAIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Considerando os princípios da celeridade, economia e concentração de atos 

que permeiam a atividade do Juizado, constitui ônus das partes serem suficientemente diligentes no sentido de trazer à 

colação elementos que possam viabilizar a este núcleo corresponder à presteza solicitada. 

Sendo assim, intime-se a CEF para que no prazo de 60 (sessenta) dias, traga para os autos documentos originais que 

comprovem eventual adesão do autor aos termos da Lei Complementar 110/01, recebimento por força de ação judicial 
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ou proposta de acordo, o crédito efetuado se o caso, bem como comprove, no mesmo prazo, o creditamento referente ao 

mês de março de 1990 nos termos da Medida Provisória n. 168/90, indicando a data e o valor do depósito, desde que 

esse índice tenha sido requerido na petição inicial. 

Int. 

  

0006465-41.2007.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311020186/2011 - COSMO MARTINS DE 

SOUZA (ADV. SP264779A - JOSE DANTAS LOUREIRO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ofício da 3ª Vara da Comarca de Praia Grande protocolizado em 

14.03.2011. 

Nada a decidir, dê-se vista às partes do teor do ofício supramencionado, após se em termos proceda a serventia a baixa 

definitiva. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Designo audiência de conciliação 

para o dia 30/06/2011 conforme relação a seguir colacionada. 

Intimem-se. 

  

0005845-24.2010.4.03.6311-NELIR RODRIGUES DE SOUZA-30/06/2011 12:40:00-2015000006-KELLY 
ALBERNAZ DOS SANTOS-SP244642 

  

0000669-64.2010.4.03.6311-FERNANDO ANTONIO FERRERA LEITE-30/06/2011 12:50:00-2015000006-

KELLY ALBERNAZ DOS SANTOS-SP244642 

  

0004379-92.2010.4.03.6311-JOSE ONOFRE DA SILVA-30/06/2011 13:00:00-2015000006-KARLA HELENE 

RODRIGUES VAZ-SP211794 

  

0000079-53.2011.4.03.6311-LINDALVA MARIA ALVES-30/06/2011 13:10:00-2015000006-JACIRA DE 

OLIVEIRA MEDEIROS-SP132055 

  

0007943-79.2010.4.03.6311-CARLOS ALBERTO SANTOS-30/06/2011 13:20:00-2015000006-GIOVANIA DE 

SOUZA MORAES BELLIZZI-SP133464 

  

0008958-83.2010.4.03.6311-MARIA DE FÁTIMA ARAÚJO-30/06/2011 13:30:00-2015000006-GERALDO 

EVANGELISTA LOPES-SP252631 

  
0006145-83.2010.4.03.6311-ADILSON ALMEIDA JOAQUIM-30/06/2011 13:40:00-2015000006-GERALDO 

EVANGELISTA LOPES-SP252631 

  

0003974-56.2010.4.03.6311-MARIA REGINA RUIZ DOS SANTOS-30/06/2011 13:50:00-2015000006-FABIO 

BORGES BLAS RODRIGUES-SP153037 

  

0004793-27.2009.4.03.6311-RUBENS LIMA DE ANDRADE-30/06/2011 14:00:00-2015000006-FABIO BORGES 

BLAS RODRIGUES-SP153037 

  

0000650-58.2010.4.03.6311-ALICE DE PAIVA-30/06/2011 14:10:00-2015000006-FABIANA NETO MEM DE 

SÁ-SP193364 

  

0005145-48.2010.4.03.6311-MARILI CARDOSO GOMES-30/06/2011 14:20:00-2015000006-ÉRIKA 

CARVALHO-SP176758 

  

0000684-33.2010.4.03.6311-CLAUDIO ALVES-30/06/2011 14:30:00-2015000006-ÉRIKA CARVALHO-

SP176758 
  

0008613-20.2010.4.03.6311-MARIA DEL CARMEN GRANDE GUERRA - INCAPAZ - REPRES P/-30/06/2011 

14:40:00-2015000006-ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE-SP042501 

  

0000190-37.2011.4.03.6311-WILMA REGINA DOS SANTOS-30/06/2011 14:50:00-2015000006-DOUGLAS 

CANDIDO DA SILVA-SP228570 

  

0002286-59.2010.4.03.6311-ALEXANDRE DE JESUS DE OLIVEIRA-30/06/2011 15:00:00-2015000006-DIEGO 

MANOEL PATRÍCIO-SP279243 
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0002536-29.2009.4.03.6311-CELINA TAVARES LOPES-30/06/2011 15:10:00-2015000006-DENISE CRISTINA 

DINIZ SILVA PAZ-SP073634 

  

0006578-87.2010.4.03.6311-GERALDO EUSTAQUIO BRETAS OLIVEIRA-30/06/2011 15:20:00-2015000006-

CHRISTIAN DE OLIVEIRA NOGUEIRA-SP265845 

  

0001117-03.2011.4.03.6311-BENEDITA DE ARRUDA-30/06/2011 15:30:00-2015000006-CAROLINA DA SILVA 

GARCIA-SP233993 

  

0008861-83.2010.4.03.6311-ANTONIA MARIA DA SILVA-30/06/2011 15:40:00-2015000006-CAROLINA DA 

SILVA GARCIA-SP233993 

  

0002526-48.2010.4.03.6311-VERA LUCIA JUSTINO-30/06/2011 15:50:00-2015000006-CAROLINA DA SILVA 

GARCIA-SP233993 

  

0002244-10.2010.4.03.6311-FRANCISCO MARIANO DA SILVA-30/06/2011 16:00:00-2015000006-CAROLINA 

DA SILVA GARCIA-SP233993 

  
0002191-29.2010.4.03.6311-JOSE EVARISTO DOS SANTOS-30/06/2011 16:10:00-2015000006-CAROLINA DA 

SILVA GARCIA-SP233993 

  

0004517-93.2009.4.03.6311-IZABEL CONCEICAO MEDEIROS-30/06/2011 16:20:00-2015000006-CAROLINA 

DA SILVA GARCIA-SP233993 

  

0008619-27.2010.4.03.6311-CLAUDIO FELIX ARANTES-30/06/2011 16:30:00-2015000006-CARLOS RENATO 

GONÇALVES DOMINGOS-SP156166 

  

0008481-60.2010.4.03.6311-JULIO FERNANDES DE BRITO-30/06/2011 16:40:00-2015000006-CARLOS 

RENATO GONÇALVES DOMINGOS-SP156166 

  

0006208-11.2010.4.03.6311-ANTONIO LUIZ COLETO-30/06/2011 16:50:00-2015000006-CARLOS EDUARDO 

DE JESUS OLIVEIRA-SP220616 

  

0000064-84.2011.4.03.6311-ADALBERTO POCCI-30/06/2011 17:00:00-2015000006-ÁUREA CARVALHO 

RODRIGUES-SP170533 
  

0000523-86.2011.4.03.6311-ILZABETE PIRES DA PAIXAO-30/06/2011 17:10:00-2015000006-ANTONIO 

CASSEMIRO DE ARAUJO FILHO-SP121428 

  

0005747-39.2010.4.03.6311-JOSE RODRIGUES LACERDA-30/06/2011 17:20:00-2015000006-ANTONIO 

CARLOS DE AZEVEDO COSTA JUNIOR-SP260711 

  

0004800-82.2010.4.03.6311-LUIZ CARLOS DE SOUZA TEIXEIRA-30/06/2011 17:30:00-2015000006-

ANTONIO CARLOS DE AZEVEDO COSTA JUNIOR-SP260711 

  

0008604-58.2010.4.03.6311-CAMILA PEREIRA DE LIMA-30/06/2011 17:40:00-2015000006-ANDREIA 

RIBEIRO FERREIRA RAMOS-SP268867 

  

0000172-16.2011.4.03.6311-ROSILENE DO NASCIMENTO NUNES-30/06/2011 17:50:00-2015000006-

ALEXANDRE VASCONCELLOS LOPES-SP188672 

  

0007921-21.2010.4.03.6311-PAULO FERNANDES CARNEIRO-30/06/2011 18:00:00-2015000006-ALEXANDRE 
VASCONCELLOS LOPES-SP188672 

  

0008877-37.2010.4.03.6311-ALEXANDRE DOS SANTOS ALONSO-30/06/2011 18:10:00-2015000006-

ALESSANDRA KAREN CORREA COSTA-SP140510 

  

0000759-38.2011.4.03.6311-GABRIEL JOSE DE AVILA NOGUEIRA-30/06/2011 18:20:00-2015000006-

ADRIANA DOS SANTOS SILVA-SP247551 

  

0000170-46.2011.4.03.6311-JOÃO MARIA CARNEIRO DA SILVA-30/06/2011 18:30:00-2015000006-ADRIANA 

DOS SANTOS SILVA-SP247551 
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0000670-49.2010.4.03.6311-JOSE FERREIRA DA SILVA-30/06/2011 18:40:00-2015000006-ADRIANA DOS 

SANTOS SILVA-SP247551 

  

0005663-72.2009.4.03.6311-AILTON ARLINDO GOMES-30/06/2011 18:50:00-2015000006-ADRIANA DA 

SILVA COELHO-SP238568 

  
0007943-79.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311020562/2011 - CARLOS ALBERTO 

SANTOS (ADV. SP133464 - GIOVANIA DE SOUZA MORAES BELLIZZI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005663-72.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311020570/2011 - AILTON ARLINDO 

GOMES (ADV. SP238568 - ADRIANA DA SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0000669-64.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311020586/2011 - FERNANDO 

ANTONIO FERRERA LEITE (ADV. SP244642 - KELLY ALBERNAZ DOS SANTOS, SP247551 - ADRIANA DOS 

SANTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  
0000523-86.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311020588/2011 - ILZABETE PIRES DA 

PAIXAO (ADV. SP121428 - ANTONIO CASSEMIRO DE ARAUJO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0001117-03.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311020582/2011 - BENEDITA DE 

ARRUDA (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0008958-83.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311020555/2011 - MARIA DE FÁTIMA 

ARAÚJO (ADV. SP252631 - GERALDO EVANGELISTA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0008877-37.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311020556/2011 - ALEXANDRE DOS 

SANTOS ALONSO (ADV. SP140510 - ALESSANDRA KAREN CORREA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0008861-83.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311020557/2011 - ANTONIA MARIA DA 
SILVA (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0008619-27.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311020558/2011 - CLAUDIO FELIX 

ARANTES (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0008481-60.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311020561/2011 - JULIO FERNANDES 

DE BRITO (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS, SP185977 - VIVIAN MELISSA 

MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0007921-21.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311020563/2011 - PAULO FERNANDES 

CARNEIRO (ADV. SP188672 - ALEXANDRE VASCONCELLOS LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0006578-87.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311020564/2011 - GERALDO 

EUSTAQUIO BRETAS OLIVEIRA (ADV. SP265845 - CHRISTIAN DE OLIVEIRA NOGUEIRA, SP118483 - 
ARTUR JOSE ANTONIO MEYER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

0006208-11.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311020565/2011 - ANTONIO LUIZ 

COLETO (ADV. SP220616 - CARLOS EDUARDO DE JESUS OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0006145-83.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311020566/2011 - ADILSON ALMEIDA 

JOAQUIM (ADV. SP252631 - GERALDO EVANGELISTA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
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0005845-24.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311020567/2011 - NELIR RODRIGUES 

DE SOUZA (ADV. SP244642 - KELLY ALBERNAZ DOS SANTOS, SP247551 - ADRIANA DOS SANTOS 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005747-39.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311020569/2011 - JOSE RODRIGUES 

LACERDA (ADV. SP260711 - ANTONIO CARLOS DE AZEVEDO COSTA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005145-48.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311020571/2011 - MARILI CARDOSO 

GOMES (ADV. SP176758 - ÉRIKA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004800-82.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311020572/2011 - LUIZ CARLOS DE 

SOUZA TEIXEIRA (ADV. SP260711 - ANTONIO CARLOS DE AZEVEDO COSTA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004793-27.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311020573/2011 - RUBENS LIMA DE 

ANDRADE (ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES, SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE 
MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004517-93.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311020574/2011 - IZABEL CONCEICAO 

MEDEIROS (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004379-92.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311020575/2011 - JOSE ONOFRE DA 

SILVA (ADV. SP211794 - KARLA HELENE RODRIGUES VAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0003974-56.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311020576/2011 - MARIA REGINA RUIZ 

DOS SANTOS (ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES, SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES 

DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0002526-48.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311020578/2011 - VERA LUCIA 

JUSTINO (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
  

0002286-59.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311020579/2011 - ALEXANDRE DE 

JESUS DE OLIVEIRA (ADV. SP279243 - DIEGO MANOEL PATRÍCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0002244-10.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311020580/2011 - FRANCISCO 

MARIANO DA SILVA (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0002191-29.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311020581/2011 - JOSE EVARISTO DOS 

SANTOS (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0000759-38.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311020583/2011 - GABRIEL JOSE DE 

AVILA NOGUEIRA (ADV. SP247551 - ADRIANA DOS SANTOS SILVA, SP244642 - KELLY ALBERNAZ DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  
0000684-33.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311020584/2011 - CLAUDIO ALVES 

(ADV. SP176758 - ÉRIKA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

0000670-49.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311020585/2011 - JOSE FERREIRA DA 

SILVA (ADV. SP247551 - ADRIANA DOS SANTOS SILVA, SP244642 - KELLY ALBERNAZ DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0000650-58.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311020587/2011 - ALICE DE PAIVA 

(ADV. SP193364 - FABIANA NETO MEM DE SÁ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 
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0000172-16.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311020590/2011 - ROSILENE DO 

NASCIMENTO NUNES (ADV. SP188672 - ALEXANDRE VASCONCELLOS LOPES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0000170-46.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311020591/2011 - JOÃO MARIA 

CARNEIRO DA SILVA (ADV. SP247551 - ADRIANA DOS SANTOS SILVA, SP244642 - KELLY ALBERNAZ 

DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0000079-53.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311020592/2011 - LINDALVA MARIA 

ALVES (ADV. SP132055 - JACIRA DE OLIVEIRA MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0000064-84.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311020593/2011 - ADALBERTO POCCI 

(ADV. SP170533 - ÁUREA CARVALHO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0000190-37.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311020589/2011 - WILMA REGINA DOS 
SANTOS (ADV. SP228570 - DOUGLAS CANDIDO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0002536-29.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311020577/2011 - CELINA TAVARES 

LOPES (ADV. SP073634 - DENISE CRISTINA DINIZ SILVA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0008613-20.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311020559/2011 - MARIA DEL 

CARMEN GRANDE GUERRA - INCAPAZ - REPRES P/ (ADV. SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES 

FRANZESE, SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0008604-58.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311020560/2011 - CAMILA PEREIRA DE 

LIMA (ADV. SP268867 - ANDREIA RIBEIRO FERREIRA RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  
0001772-77.2008.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311006352/2010 - APARECIDA ARAUJO 

DOS SANTOS (ADV. SP148069 - ANNA RUTH XAVIER DE VECCHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI); NOSSA CAIXA NOSSO BANCO S/A. (ADV./PROC. SP150191 - 

ROGERIO LUIZ CUNHA, SP250373 - CAMILA RITA BARAÇAL DE LIMA); CASA LOTERICA VICENTE DE 

CARVALHO (ADV./PROC. ). Considerando a juntada da certidão negativa da citação da co-ré Casa Lotérica Vicente 

de Carvalho, intime-se a parte autora para se manifestar, no prazo de dez dias, informando o correto endereço para 

citação da co-ré.  

Intime-se. 

  

0003604-43.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311020620/2011 - ANTONIO CARLOS 

MATARAZZO (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da 

competência deste Juizado, apresente a parte autora comprovante de residência atual. 

Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou apresentar declaração do(a) proprietário(a) de que reside no imóvel indicado. 

Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem resolução do mérito (art. 

267, I do CPC). 
                   Após devidamente cumprida a providência acima determinada, se em termos, remetam-se os autos virtuais 

para a contadoria judicial para elaboração de parecer/cálculos. 

Intime-se. 

  

0000442-74.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311010145/2010 - JURANDIR ANTONIO 

SILVEIRA FERREIRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

Ante o exposto, presentes os pressupostos ensejadores da medida, concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para o 

fim de determinar que a ré cancele a inscrição do nome da parte autora nos órgãos de proteção ao crédito já efetuada 

referente a débitos decorrentes da conta corrente n.º 202-8, agência n.º 3346, até ulterior deliberação judicial. 

Expeça-se ofício à CEF para cumprimento desta decisão. 

Intimem-se e após, tornem-me conclusos para prolação de sentença. 
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0004106-16.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311020197/2011 - MARIA JOSE SILVA 

(ADV. SP149140 - DANIELA DI CARLA MACHADO NARCISO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos, 

 Designo perícia médica com clínico geral para o dia 26/08/2011, às 12h30min, neste JEF. 

 Intimem-se. 

  

0007509-95.2007.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311020436/2011 - VALMIR ARAUJO DA 

SILVA (ADV. SP140004 - REGIANE BARROS ASSUMPCAO NEVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Intime-se a ré para apresentar, no prazo de 15 dias, o comprovante do 

creditamento do acordo na conta do autor, sob pena de desconsideração da alegação. 

  

0002352-05.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311018907/2011 - LEA LOPES 

GAIDARJI (ADV. SP198407 - DIOGO PAIVA MAGALHAES VENTURA); ROBERTO GAIDARJI (ADV. 

SP198407 - DIOGO PAIVA MAGALHAES VENTURA); IVAN GAIDARJI JUNIOR (ADV. SP198407 - DIOGO 

PAIVA MAGALHAES VENTURA); TATIANA GAIDARJI (ADV. SP198407 - DIOGO PAIVA MAGALHAES 

VENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Vistos, 

1. Passo a apreciar a legitimidade ativa ad causam para a propositura da presente demanda, tendo em vista que os 
documentos carreados aos autos demonstram tratar-se de conta-poupança cujo titular é falecido, e que apenas alguns de 

seus herdeiros constam no pólo ativo. 

Já se encontra pacificado pela jurisprudência pátria a legitimidade ativa tanto do espólio quanto dos herdeiros para 

postular diferenças de correção monetária sobre os saldos existentes em conta-poupança cujo titular é falecido. 

A questão aqui versa sobre a necessidade de incluir todos os herdeiros do falecido titular da conta ou a possibilidade da 

ação prosseguir apenas em nome de alguns herdeiros. 

Em diversos feitos ajuizados perante este Juizado, têm ocorrido dos autores não conseguirem trazer para o pólo ativo 

todos os herdeiros do de cujus, principalmente quando estão em lugar incerto ou não sabido, ou quando residem em 

outro município/estado, o que, em tese, inviabilizaria o prosseguimento da ação, levando a sua extinção. 

Entretanto, adotar tal conduta implicaria em prejuízo ao herdeiro que, diligentemente, ajuizou a ação, buscando seus 

eventuais direitos. Até porque cada herdeiro tem legitimidade para exercer sobre a herança todos os direitos com ela 

compatíveis, e podem pleitear juntos ou separadamente. 

Nesse mesmo sentido é a jurisprudência a seguir colacionada: 

  

Processo 

AC 200861050138145 

AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1432430 
Relator(a) JUIZA CECILIA MARCONDES 

Sigla do órgão TRF3 

Órgão julgador TERCEIRA TURMA 

Fonte    DJF3 CJ1 DATA:08/09/2009 PÁGINA: 3970 

Decisão 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

Ementa 

"PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO DE COBRANÇA - CORREÇÃO MONETÁRIA DE POUPANÇA - 

LITISCONSÓRCIO ATIVO - POSSIBILIDADE - HERDEIROS DO TITULAR DA CONTA - 

DESMEMBRAMENTO PELO JUÍZO A QUO - RECONHECIMENTO DO EQUÍVOCO PRATICADO - 

EXTINÇÃO SEM CONHECIMENTO DO MÉRITO - LITISPENDÊNCIA - INEXISTÊNCIA DE PREJUÍZO. I - Para 

a propositura de uma ação em juízo é necessário que a parte tenha interesse e legitimidade, de acordo com a regra do 

artigo 3º do Código de Processo Civil, o que significa que somente aquele que teve o seu direito violado poderá ajuizar 

a ação (legitimação ordinária). Desta forma, a legitimação para a propositura da ação é do Sr. José Matias de 

Vasconcelos, titular da conta poupança indicada na exordial. Sendo falecido, a legitimação passa para o espólio (caso 
ainda não tenha sido realizada a partilha nos autos do inventário) ou aos sucessores, hipótese esta em que poderão 

pleitear em conjunto ou separadamente. II - Optaram os autores por ajuizarem a demanda em conjunto, em 

litisconsórcio ativo, opção que melhor se amolda aos princípios da celeridade e da economia processual. Tal opção, que 

é válida, deve ser respeitada pelo juízo, vez que traz menor ônus às partes e também à máquina judiciária. III - Apesar 

de a parte não ter se insurgido contra a decisão que determinou o desmembramento do feito, verifica-se pelo sistema de 

acompanhamento processual desta E. Corte que o processo nº 2008.61.05.006773-4 não foi extinto pelo juízo, 

encontrando-se apenas com o andamento sobrestado. IV - Hipótese de litispendência, vez que se repete ação já em 

curso. V - Há de ser mantida apenas a ação nº 2008.61.05.006773-4, distribuída em primeiro lugar, situação esta que 

não trará maiores prejuízos à apelante, pois, de acordo com a sentença, a parte autora terá a sua pretensão analisada 

naqueles autos. VI - A manutenção de uma única ação atende aos princípios da celeridade e da economia processual, 
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sendo desnecessária a propositura de uma outra demanda, sendo imprópria, consequentemente, a alegação de que 

haverá prescrição em relação ao Plano Verão. VII - Apelação improvida." 

Data da Decisão 13/08/2009 

Data da Publicação 08/09/2009 

Referência Legislativa  

CPC-73 CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 1973 LEG-FED LEI-5869 ANO-1973 ART-3 

  

Assim, entendo que a propositura da ação por apenas um herdeiro, ou por alguns deles, mas não todos, não impede o 

prosseguimento da ação, sendo parte legítima para postular diferenças de correção monetária sobre os saldos existentes 

em conta-poupança de titular falecido, ficando responsável perante os demais herdeiros no tocante à cota parte que lhes 

cabe. 

Em caso de eventual procedência da ação, caberá aos demais herdeiros, não incluídos nesses autos, recorrerem às vias 

ordinárias para pleitear sua cota parte referente aos valores depositados neste Juízo. 

Dessa forma, considerando que a parte autora Lea Lopes Gaidarji é herdeira do titular da conta poupança e que não há 

necessidade de habilitação de todos os herdeiros na presente demanda, determino que o feito prossiga apenas em nome 

de Lea Lopes Gaidarji. Providencie a Secretaria as alterações cadastrais pertinentes. 

2. Concedo prazo suplementar de 15 (quinze) dias para que a autora emende sua inicial, carreando para os autos o 

número da caderneta de poupança, sob pena de indeferimento da inicial e extinção do processo sem julgamento do 
mérito (arts. 284, parágrafo único c/c art. 267, I, do CPC). 

Intimem-se. 

  

0003680-67.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311020479/2011 - MARIA JOSE DOS 

SANTOS PONTES (ADV. SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 1. Considerando que na certidão de óbito anexada aos autos, 

consta que o segurado falecido deixou filhos menores de idade, emende a parte autora a sua petição inicial a fim de 

informar corretamente o pólo ativo/passivo da presente demanda, indicando, inclusive, o endereço onde deverão os 

filhos ser citados. 

2. Outrossim, regularize a parte autora sua representação processual carreando aos autos instrumento de procuração 

atual. 

Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem resolução do mérito (art. 

267, I do CPC). 

Após, se em termos, remetam-se os autos para análise de tutela antecipada. 

Intime-se. 

  

0006181-28.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311020485/2011 - ODETE GARCIA 
(ADV. SP212913 - CHYARA FLORES BERTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). Dê-se ciência a parte autora da notificação eletrônica do INSS de cumprimento de 

obrigação de fazer anexada aos autos em 21/06/2011. 

Após, remetam-se os autos ao arquivo. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se o INSS para que se 

manifeste sobre o pedido de desistência da parte autora. Prazo de 10 (dez) dias. 

Após, venham os autos conclusos. 

  
0002968-77.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311020484/2011 - SANDRA MENDES 

(ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0002125-49.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311020486/2011 - ELIONAY 

CERQUEIRA DE SANTANA (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  
0000898-87.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311020487/2011 - ALIETE IZABEL DA 

PAIXAO (ADV. SP193361 - ÉRIKA GUERRA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0000777-59.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311020488/2011 - RITA ALVES DE 

SOUZA (ADV. SP219361 - JULIANA LEITE CUNHA TALEB) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, 

 Designo perícias nos processos abaixo relacionados. 
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 Fica a parte autora intimada a comparecer nos dias e horários indicados para a realização das perícias, 

competindo aos advogados constituídos comunicar a seus clientes das datas respectivas, e a trazer documento 

oficial com foto, RG, CPF e CTPS, bem como todos os documentos médicos que possuir. 

 As perícias nas especialidades de CLÍNICA MÉDICA, CARDIOLOGIA, NEUROLOGIA, ORTOPEDIA, 

REUMATOLOGIA E PSIQUIATRIA serão realizadas na sede deste Juizado. 

Fica a parte autora cientificada de que a ausência às perícias implicará na extinção do processo. Todavia, está 

facultado comprovar documentalmente, e no prazo de 5 (cinco) dias, independentemente de intimação deste 

Juizado, que a sua ausência decorreu de motivo de força maior. 

Autos/autor/advogado/data da perícia: 

  

  

0008660-91.2010.4.03.6311 

ALESSANDRO AMANCIO DA SILVA 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Dr. CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS-SP156166 

Perícia médica:(02/08/2011 15:40:00-PSIQUIATRIA) 

  

  
0000056-10.2011.4.03.6311 

JOSÉ JOÃO DOS SANTOS 

   INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Dr. THIAGO QUEIROZ-SP197979 

Perícia médica:(19/07/2011 17:45:00-ORTOPEDIA) 

  

0000323-79.2011.4.03.6311 

ZEFERINA DA LUZ SANTOS 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Dra. RITA DE CÁSSIA FERREIRA DOS SANTOS-SP251979 

Perícia médica:(31/08/2011 15:00:00-REUMATOLOGIA) 

  

0001352-97.2011.4.03.6301 

OSVALDO CASTANHAR 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Dr. AIRTON FONSECA-SP059744 

Perícia médica:(29/07/2011 16:30:00-CARDIOLOGIA) 
  

0001861-95.2011.4.03.6311 

MARIA JOSE EUZEBIO 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Dr. CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS-SP156166 

Perícia médica:(26/08/2011 11:45:00-CLÍNICA GERAL) 

  

0003931-85.2011.4.03.6311 

WALACE CAIQUE DA SILVA (MENOR IMPÚBERE - REPR P/) 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

DPU  

Perícia médica:(18/07/2011 10:50:00-NEUROLOGIA) 

  

Intimem-se. 

  
0001861-95.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311020533/2011 - MARIA JOSE 

EUZEBIO (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0000323-79.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311020535/2011 - ZEFERINA DA LUZ 

SANTOS (ADV. SP251979 - RITA DE CÁSSIA FERREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0000056-10.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311020536/2011 - JOSÉ JOÃO DOS 

SANTOS (ADV. SP197979 - THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 
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0008660-91.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311020531/2011 - ALESSANDRO 

AMANCIO DA SILVA (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS, SP127556 - JOAO 

CARLOS DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

0007826-25.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311020610/2011 - MARCOS ANTONIO 

FERREIRA (ADV. SP213325 - TARCILA CRISTIANE ABREU FERNANDES) X EMPRESA BRASILEIRA DE 

CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT (ADV./PROC. SP135372 - MAURY IZIDORO). Designo audiência de 

conciliação, instrução e julgamento para o dia 19.10.2011 às 14 horas. 

Defiro a oitiva de até 03 (três) testemunhas para cada parte, as quais deverão comparecer independentemente de 

intimação. 

Intimem-se. 

  

0000650-58.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311021225/2010 - ALICE DE PAIVA 

(ADV. SP193364 - FABIANA NETO MEM DE SÁ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). Ante a desnecessidade de dilação probatória e possibilidade de julgamento antecipado da 

lide, intime-se o INSS para que no prazo de 10 (dez) dias apresente proposta de acordo ou contestação. Havendo 

proposta de acordo, dê-se vista a parte autora para manifestação, também pelo prazo de 10 (dez) dias. Por fim, remetam-
se os autos à Contadoria Judicial para elaboração de parecer contábil e tornem conclusos para sentença. 

  

Intimem-se. 

  

0008674-17.2010.4.03.6104 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311020438/2011 - HEROFILO 

GONÇALVES DE SOUZA (ADV. SP018455 - ANTELINO ALENCAR DORES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Vistos, etc. 

Em prestígio ao Princípio do Juízo Natural e aos Princípios que norteiam o Juizado Especial Federal; 

Tendo em vista o termo de prevenção positivo gerado neste feito e que não há como analisar identidade de pedidos ou 

causa de pedir, sem a juntada das principais peças do processo nº 02016385719984036104 - 2ª Vara Federal de Santos; 

Fica a parte autora intimada a apresentar cópias da petição inicial, sentença e acórdão do processo acima indicado, a fim 

de afastar hipótese de litispendência e prosseguir no regular processamento do feito. 

Prazo: 10 (dez) dias. 

Após, tornem conclusos para análise de prevenção. 

Int. 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTOS 

RETIFICAÇÃO 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

Relação dos Processos Distribuídos no Período de 13/06/2011 à 17/06/2011. 

Nos processos abaixo relacionados: 

1. As partes deverão comparecer na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com 

antecedência de 15 minutos. 

2. Quando houver designação de perícia médica, ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente 

técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01). Fica a parte autora intimada a comparecer nos dias e 

horários indicados para a realização das perícias com antecedência de 30 minutos, competindo aos advogados 

constituídos comunicar a seus clientes das datas respectivas e a trazer, nestas ocasiões, documentos pessoais (RG, CPF 

e CTPS), bem como todos os documentos médicos que possuir; 

3 As perícias nas especialidades de CLÍNICA MÉDICA, CARDIOLOGIA, NEUROLOGIA, ORTOPEDIA, 
REUMATOLOGIA E PSIQUIATRIA serão realizadas na sede deste Juizado. 

4.As perícias SÓCIO-ECONÔMICAS serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos autos o 

endereço completo com pontos de referência e telefone da parte para contato da Assistente Social; 

5. Fica a parte autora cientificada de que a ausência às perícias implicará extinção do processo. Fica facultado à parte 

autora comprovar documentalmente e no prazo de 5 (cinco) dias, independente de intimação deste Juizado, que a 

ausência decorreu de motivo de força maior; 

6. A apreciação de eventuais pedidos de antecipação dos efeitos da tutela nos processos com perícias designadas fica 

reservada para após a entrega dos laudos periciais, mediante renovação do pedido pelo interessado ou, nos casos que 

demandem depoimento pessoal e/ou prova testemunhal, para a audiência de instrução; 

7. Fica facultado às partes requerer o julgamento antecipado da lide após a entrega dos laudos periciais. 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 13/06/2011 
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UNIDADE: SANTOS 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0004373-51.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO EUGENIO DE CARVALHO FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004374-36.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HELENA PINTO 

ADVOGADO: SP213992-SANDRA DE NICOLA ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
A perícia REUMATOLOGIA será realizada no dia 31/08/2011 14:20 no seguinte endereço: PRAÇA BARÃO DO RIO 

BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0004375-21.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PRISCILA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP220073-ANA CLAUDIA MONTEIRO LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 08/08/2011 14:30 no seguinte endereço: PRAÇA BARÃO DO RIO 

BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0004376-06.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSMAR SILVANO 
ADVOGADO: SP113973-CARLOS CIBELLI RIOS 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004377-88.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELZA COELHO BATISTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 02/08/2011 14:00 no seguinte endereço: PRAÇA BARÃO DO RIO 

BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 11010040, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0004378-73.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MALVINA HELENA SILVEIRA 

ADVOGADO: SP085647-JAIR ALMEIDA AMANCIO 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004379-58.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VANDERSON BARROS DA SILVA 

ADVOGADO: SP294932-NATHÁLIA MATOS ZAMBUZE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004380-43.2011.4.03.6311 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VIVIANE APARECIDA DOS SANTOS (REP P/) 

ADVOGADO: SP176992-ROBSON LUIZ DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 13/07/2011 17:30 no seguinte endereço: PRAÇA BARÃO DO RIO 

BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 11010040, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 02/08/2011 15:00 no 

seguinte endereço: PRAÇA BARÃO DO RIO BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 11010040, 

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0004381-28.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO NASCIMENTO DA CRUZ 

ADVOGADO: SP265231-ARLETE COUTINHO SANTOS FREITAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 29/07/2011 17:20 no seguinte endereço: PRAÇA BARÃO DO RIO 
BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 11010040, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 02/08/2011 14:20 no 

seguinte endereço: PRAÇA BARÃO DO RIO BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 11010040, 

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0004382-13.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARGARETH BERNARDO HENRIQUES 

ADVOGADO: SP175787-LARA BEATRIZ FRANCO AZEVEDO ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CARDIOLOGIA será realizada no dia 29/07/2011 15:30 no seguinte endereço: PRAÇA BARÃO DO RIO 

BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 11010040, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0004383-95.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: ZILMA SOUZA SANTOS 

RÉU: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004384-80.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS DORES OLIVEIRA DE SANTANA 

ADVOGADO: SP289628-ANA PAULA MENDES POLICANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 06/07/2011 16:15 no seguinte endereço: PRAÇA BARÃO DO RIO 

BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 11010040, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0004385-65.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NILO JOSE DOS SANTOS 
ADVOGADO: SP290634-MARILENE DO CARMO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004386-50.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON MANOEL DE JESUS 

ADVOGADO: SP191005-MARCUS ANTONIO COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 08/08/2011 15:00 no seguinte endereço: PRAÇA BARÃO DO RIO 

BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0004387-35.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AILTON APARECIDO JOSE VIEIRA 

ADVOGADO: SP272916-JULIANA HAIDAR ALVAREZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004388-20.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO SERGIO AMORIM DE BRITO 

ADVOGADO: SP272916-JULIANA HAIDAR ALVAREZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  
PROCESSO: 0004389-05.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO TEIXEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004390-87.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AUGUSTO DA FONSECA 

ADVOGADO: SP177385-ROBERTA FRANCÉ DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004391-72.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCELO DA SILVA LIMA (REP P/) 

ADVOGADO: SP149140-DANIELA DI CARLA MACHADO NARCISO 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004392-57.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE FATIMA SOLINO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP177713-FLÁVIA FERNANDES CAMBA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004393-42.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NAIR DE ALMEIDA DIAS ROCHA 

ADVOGADO: SP112162-FERNANDA NASCIMENTO GOMES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  
PROCESSO: 0004394-27.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DAGMAR SOUZA SANTOS 

ADVOGADO: SP263438-KATIA BARBOZA VALÕES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 06/07/2011 16:30 no seguinte endereço: PRAÇA BARÃO DO RIO 

BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 11010040, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0004395-12.2011.4.03.6311 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NILTON DUTRA DE CASTRO 

ADVOGADO: SP104964-ALEXANDRE BADRI LOUTFI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004396-94.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAIMUINDO ALVES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP112162-FERNANDA NASCIMENTO GOMES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004397-79.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RENATO CUNHA 

ADVOGADO: SP261741-MICHELLE LEÃO BONFIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004398-64.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES SOUZA 

ADVOGADO: SP244257-VAGNER LUIZ DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004399-49.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MASSARO MORITA 

ADVOGADO: SP194960-CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004400-34.2011.4.03.6311 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NIVIO GONCALVES 

ADVOGADO: SP018455-ANTELINO ALENCAR DORES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 26/08/2011 15:40 no seguinte endereço: PRAÇA BARÃO DO RIO 

BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 11010040, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0004401-19.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSANA BEZERRA 

ADVOGADO: SP197701-FABIANO CHINEN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004402-04.2011.4.03.6311 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARLENE MARIA VICENTE 

ADVOGADO: RJ111540-JUACI ALVES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 26/08/2011 16:00 no seguinte endereço: PRAÇA BARÃO DO RIO 

BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 11010040, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0004403-86.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: JACIRA MALKUT DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP204718-PAULA MARIA ORESTES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004404-71.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO LINARES SALMERON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CARDIOLOGIA será realizada no dia 29/07/2011 15:45 no seguinte endereço: PRAÇA BARÃO DO RIO 

BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 11010040, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0004405-56.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE FATIMA FERREIRA SANTOS DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004406-41.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIZABETE FERREIRO FEIJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004407-26.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RICARDO GONTIJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 12/07/2011 14:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia PSIQUIATRIA será realizada 

no dia 02/08/2011 14:40 no seguinte endereço: PRAÇA BARÃO DO RIO BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - 

SANTOS/SP - CEP 11010040, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames 

que tiver. 
  

3) Outros Juízos: 

  

PROCESSO: 0002930-07.2011.4.03.6104 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO ALBERTO CORREIA PEREIRA 

ADVOGADO: SP213992-SANDRA DE NICOLA ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003647-19.2011.4.03.6104 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAMON SOTELO CARRERA 

ADVOGADO: SP306060-LUCAS DA SILVA PITA NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  
PROCESSO: 0004003-14.2011.4.03.6104 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS MERINO MACIAS 

ADVOGADO: SP156166-CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004230-04.2011.4.03.6104 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TANIA REGINA DA COSTA GAIO 

ADVOGADO: SP183521-ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS 
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RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004250-92.2011.4.03.6104 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CATIE SUELI JANUSSI DA SILVA OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP242199-DOUGLAS BLUM LIMA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004469-08.2011.4.03.6104 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AFONSO PINTO MARQUES 

ADVOGADO: SP176758-ÉRIKA CARVALHO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 35 
2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 6 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 41 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 14/06/2011 

  

UNIDADE: SANTOS 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0004408-11.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO BARNABE DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004409-93.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO MARTINS PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004410-78.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MATILDE RAIMUNDA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP031538-MARIA CRISTINA OLIVA COBRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004411-63.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: ANTONIO CARLOS TEIXEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004412-48.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA DE OLIVEIRA PEREIRA 

ADVOGADO: SP031538-MARIA CRISTINA OLIVA COBRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 13/07/2011 16:30 no seguinte endereço: PRAÇA BARÃO DO RIO 

BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 11010040, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0004413-33.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CLAUDIO COUTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 26/08/2011 11:30 no seguinte endereço: PRAÇA BARÃO DO RIO 

BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0004414-18.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VANDERLI SOARES TAIRA 

ADVOGADO: SP244257-VAGNER LUIZ DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 13/07/2011 16:45 no seguinte endereço: PRAÇA BARÃO DO RIO 

BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 11010040, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia CARDIOLOGIA será realizada no dia 29/07/2011 16:00 

no seguinte endereço: PRAÇA BARÃO DO RIO BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 

11010040, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0004415-03.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDNA DE AZEVEDO MASSA 

ADVOGADO: SP042501-ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004416-85.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALCY SANTOS SOUZA 
ADVOGADO: SP190535-RODRIGO MOREIRA LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 13/07/2011 17:00 no seguinte endereço: PRAÇA BARÃO DO RIO 

BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 11010040, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0004417-70.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JORGE JOSE PEREIRA 

ADVOGADO: SP117883-GISLANDIA FERREIRA DA SILVA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004418-55.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO CESAR FERREIRA 
ADVOGADO: SP089882-MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004419-40.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RUY DA COSTA REGO 

ADVOGADO: SP089882-MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0004420-25.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARIOMAR GABRIEL 

ADVOGADO: SP290645-MONICA BRUNO COUTO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004421-10.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SANTOS DOS REIS RODRIGUES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 29/07/2011 17:40 no seguinte endereço: PRAÇA BARÃO DO RIO 

BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 11010040, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 08/08/2011 15:30 no 

seguinte endereço: PRAÇA BARÃO DO RIO BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 0, devendo 

a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  
PROCESSO: 0004422-92.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO FERREIRA 

ADVOGADO: SP169187-DANIELLA FERNANDES APA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004423-77.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO LOPES DA SILVA FILHO 

ADVOGADO: SP288701-CRISTINA SPÓSITO DE ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004424-62.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO ANTONIO VIEIRA 
ADVOGADO: SP085715-SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004425-47.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DORIVAL SOBRINHO FILHO 

ADVOGADO: SP093357-JOSE ABILIO LOPES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004426-32.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JURACI BENEDITA FARIAS DE SOUSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  
PROCESSO: 0004427-17.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NOEMI MACHADO (REPR. P/) 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 29/06/2011 14:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia PSIQUIATRIA será realizada 

no dia 08/08/2011 16:00 no seguinte endereço: PRAÇA BARÃO DO RIO BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - 

SANTOS/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que 

tiver. 

  

PROCESSO: 0004428-02.2011.4.03.6311 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OLIMPIO SOBRAL 

ADVOGADO: SP156166-CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004429-84.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JACOB INACIO DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP153037-FABIO BORGES BLAS RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004430-69.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALEX ROGERIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP093357-JOSE ABILIO LOPES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004431-54.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL MARQUES VALADA 

ADVOGADO: SP070756-SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004432-39.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE EMIDIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP156166-CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004433-24.2011.4.03.6311 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: YARA LIMA DE SANTANA 

ADVOGADO: SP093357-JOSE ABILIO LOPES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004434-09.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANDRE CASTRO CORREA 

ADVOGADO: SP093357-JOSE ABILIO LOPES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 27 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 
TOTAL DE PROCESSOS: 27 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 15/06/2011 

  

UNIDADE: SANTOS 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0004435-91.2011.4.03.6311 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HELENA DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP133464-GIOVANIA DE SOUZA MORAES BELLIZZI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004436-76.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVIO ROBERTO CIPRIANO 

ADVOGADO: SP120915-MARCIA VALERIA RIBEIRO DA LUZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CARDIOLOGIA será realizada no dia 29/07/2011 16:15 no seguinte endereço: PRAÇA BARÃO DO RIO 

BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 11010040, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0004437-61.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: ROSY APARECIDA DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP175876-ARILTON VIANA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 13/07/2011 17:15 no seguinte endereço: PRAÇA BARÃO DO RIO 

BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 11010040, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 29/07/2011 18:00 no 

seguinte endereço: PRAÇA BARÃO DO RIO BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 11010040, 

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia 

PSIQUIATRIA será realizada no dia 08/08/2011 16:30 no seguinte endereço: PRAÇA BARÃO DO RIO BRANCO, 30 

- 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0004438-46.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA IVANI PRADO SANTOS 

ADVOGADO: SP282723-SUELLEN VANESSA XAVIER COSTA RUIZ HORACIO 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004439-31.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIUDE RIBEIRO INACIO BATISTA SILVA 

ADVOGADO: SP260711-ANTONIO CARLOS DE AZEVEDO COSTA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 13/07/2011 17:45 no seguinte endereço: PRAÇA BARÃO DO RIO 

BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 11010040, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 26/08/2011 16:20 no 

seguinte endereço: PRAÇA BARÃO DO RIO BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 11010040, 

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0004440-16.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: JOSE FLORIANO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP009441-CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004441-98.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PATRICIA PEREIRA FRAGA DA COSTA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0004442-83.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEFA DIAS DE MATOS 

ADVOGADO: SP191005-MARCUS ANTONIO COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004443-68.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA KAROLINA FERNANDES - MENOR - REPRES P/ 

ADVOGADO: SP191005-MARCUS ANTONIO COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004444-53.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AMIR PAES LANDIM NERY 

ADVOGADO: SP191005-MARCUS ANTONIO COELHO 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004445-38.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FLAVIO VILAR NUNES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004446-23.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDGAR PRADO PANZOLDO 

ADVOGADO: SP174556-JULIANA DIAS GONÇALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004447-08.2011.4.03.6311 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP099543-RUBENS ANTUNES LOPES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004448-90.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL SEBASTIAO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 02/08/2011 15:20 no seguinte endereço: PRAÇA BARÃO DO RIO 

BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 11010040, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 26/08/2011 12:15 

no seguinte endereço: PRAÇA BARÃO DO RIO BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 0, 

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  
PROCESSO: 0004449-75.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARLEIDE ROCHA 

ADVOGADO: SP191005-MARCUS ANTONIO COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004450-60.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LIMA GAFFO 

ADVOGADO: SP174556-JULIANA DIAS GONÇALVES 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004451-45.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ MENDES DA SILVA 

ADVOGADO: SP089882-MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004452-30.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WILSON CORDEIRO 

ADVOGADO: SP184259-ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004453-15.2011.4.03.6311 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALESSANDRO RELVAS 

ADVOGADO: SP191005-MARCUS ANTONIO COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 12/07/2011 17:45 no seguinte endereço: PRAÇA BARÃO DO RIO 

BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 11010040, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0004454-97.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIANE FIGUEIRA GARCIA DE ALENCAR 

ADVOGADO: SP184259-ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004455-82.2011.4.03.6311 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WELLINGTON ROBERTO VIEIRA DO NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004456-67.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

3) Outros Juízos: 

  

PROCESSO: 0004457-52.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSÉ GERALDO ALVES DE OLIVEIRA 
ADVOGADO: SP093357-JOSE ABILIO LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004458-37.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO VITOR GONCALVES 

ADVOGADO: SP118483-ARTUR JOSE ANTONIO MEYER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 22 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 2 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 24 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 16/06/2011 

  

UNIDADE: SANTOS 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0004459-22.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIONOR DE OLIVEIRA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004460-07.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROGERIO CARVALHO DA SILVA - REPRES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 01/07/2011 14:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia PSIQUIATRIA será realizada 

no dia 02/08/2011 16:00 no seguinte endereço: PRAÇA BARÃO DO RIO BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - 

SANTOS/SP - CEP 11010040, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames 

que tiver. 

  

PROCESSO: 0004461-89.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ ANTONIO DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP184259-ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004462-74.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO LAURENTINO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP177209-ROSEMEIRE DE JESUS TEIXEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004463-59.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LUIS SARMENTO 

RÉU: MUNICIPIO DE SANTOS - SP 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004464-44.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: MARIA FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP184259-ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004465-29.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDUARDO FERNANDO SILVA GELUMBAUS 

ADVOGADO: SP250510-NELSON ROBERTO CORREIA DOS SANTOS JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0004466-14.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO CANDIDO TEIXEIRA QUINTAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004467-96.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JONAS XAVIER GOMES 

ADVOGADO: SP018455-ANTELINO ALENCAR DORES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004468-81.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADERLI CANDIDO DE MIRANDA 

ADVOGADO: SP184259-ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004469-66.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDIR PEREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP184259-ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004470-51.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ADEILDO ROCHA FREIRE 

ADVOGADO: SP259209-MARCO ANTONIO AZEVEDO ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 13/07/2011 18:00 no seguinte endereço: PRAÇA BARÃO DO RIO 
BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 11010040, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 26/08/2011 16:40 no 

seguinte endereço: PRAÇA BARÃO DO RIO BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 11010040, 

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0004471-36.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DA CONCEICAO LINO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 01/07/2011 14:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia PSIQUIATRIA será realizada 

no dia 02/08/2011 16:20 no seguinte endereço: PRAÇA BARÃO DO RIO BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - 

SANTOS/SP - CEP 11010040, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames 

que tiver. 

  

PROCESSO: 0004472-21.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: SEBASTIAO BARBOSA RIBEIRO 

ADVOGADO: SP184259-ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004473-06.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO VALADARES REZENDE DA SILVA 

ADVOGADO: SP184259-ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0004474-88.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VILMA SILVEIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP244917-AMINTAS RIBEIRO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004475-73.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HAILTON SANTANA AGOLETI 

ADVOGADO: SP184259-ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004476-58.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCELO PORFIRIO DE OLIVEIRA 
ADVOGADO: SP197979-THIAGO QUEIROZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004477-43.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE VALTER DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP197979-THIAGO QUEIROZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004478-28.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILSON JOSE VILELA 

ADVOGADO: SP197979-THIAGO QUEIROZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
  

PROCESSO: 0004479-13.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIANA UGINO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP018455-ANTELINO ALENCAR DORES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004480-95.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DANIEL DANTAS SANTOS 

ADVOGADO: SP018455-ANTELINO ALENCAR DORES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 19/07/2011 16:00 no seguinte endereço: PRAÇA BARÃO DO RIO 

BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 11010040, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 26/08/2011 12:45 
no seguinte endereço: PRAÇA BARÃO DO RIO BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 0, 

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0004481-80.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSANGELA OLIVEIRA SANTOS 

ADVOGADO: SP219414-ROSANGELA PATRIARCA SENGER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004482-65.2011.4.03.6311 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CRISTIANE NASCIMENTO SANTOS DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 02/08/2011 16:40 no seguinte endereço: PRAÇA BARÃO DO RIO 

BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 11010040, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia REUMATOLOGIA será realizada no dia 31/08/2011 

15:20 no seguinte endereço: PRAÇA BARÃO DO RIO BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 

0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0004483-50.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA AMELIA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP111607-AUGUSTO HENRIQUE RODRIGUES FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004484-35.2011.4.03.6311 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDUARDO DIAS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP204287-FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004485-20.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LUIZ SAMPAIO DA LUZ 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004486-05.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RONALDO RODRIGUES FERNANDES 

ADVOGADO: SP197979-THIAGO QUEIROZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004487-87.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIUDE TEODORO DA SILVA 

ADVOGADO: SP283342-DANIELA POLISZUK ROCHA MANZINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004488-72.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FABIO DA SILVA SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004489-57.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: MERCE ALVES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP177945-ALINE ORSETTI NOBRE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 19/07/2011 16:15 no seguinte endereço: PRAÇA BARÃO DO RIO 

BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 11010040, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0004490-42.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GRAZIELE DE CARVALHO VENTURA REPRES P/ 
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ADVOGADO: SP177945-ALINE ORSETTI NOBRE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 15/07/2011 14:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia PSIQUIATRIA será realizada 

no dia 02/08/2011 17:00 no seguinte endereço: PRAÇA BARÃO DO RIO BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - 

SANTOS/SP - CEP 11010040, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames 

que tiver. 

  

3) Outros Juízos: 

  

PROCESSO: 0003096-39.2011.4.03.6104 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO MARSAIOLI DONEUX 

ADVOGADO: SP127883-RODRIGO VALLEJO MARSAIOLI 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004491-27.2011.4.03.6311 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSCAR SILVA PEREIRA 

ADVOGADO: SP048894-CLAUDINE JACINTHO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004492-12.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS BARANGELLO 

ADVOGADO: SP118483-ARTUR JOSE ANTONIO MEYER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 32 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 3 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 
TOTAL DE PROCESSOS: 35 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 17/06/2011 

  

UNIDADE: SANTOS 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0004493-94.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALMIR FERNANDES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 26/08/2011 17:00 no seguinte endereço: PRAÇA BARÃO DO RIO 

BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 11010040, devendo a parte autora comparecer munida de 
todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0004494-79.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAYCON DE CASSIA QUIRINO - REPRES POR 

ADVOGADO: SP266376-JULIANA FERNANDES PINHEIRO BLANCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 15/07/2011 14:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia PSIQUIATRIA será realizada 

no dia 02/08/2011 17:20 no seguinte endereço: PRAÇA BARÃO DO RIO BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - 
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SANTOS/SP - CEP 11010040, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames 

que tiver. 

  

PROCESSO: 0004495-64.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ITACY MARIA BENEVIDES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP197979-THIAGO QUEIROZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 19/07/2011 16:30 no seguinte endereço: PRAÇA BARÃO DO RIO 

BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 11010040, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0004496-49.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE SOARES DA ROCHA 

ADVOGADO: SP220616-CARLOS EDUARDO DE JESUS OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 02/08/2011 17:40 no seguinte endereço: PRAÇA BARÃO DO RIO 

BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 11010040, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0004497-34.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DE ABREU 

ADVOGADO: SP220616-CARLOS EDUARDO DE JESUS OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 19/07/2011 16:45 no seguinte endereço: PRAÇA BARÃO DO RIO 

BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 11010040, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0004498-19.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: OSMARINA INACIO FERREIRA DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004499-04.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALTER FRANCISCO ALVES 

ADVOGADO: SP230551-OSMAR SILVEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 15/08/2011 14:00 no seguinte endereço: PRAÇA BARÃO DO RIO 

BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver; A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 26/08/2011 17:20 no 

seguinte endereço: PRAÇA BARÃO DO RIO BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 11010040, 

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0004500-86.2011.4.03.6311 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DARIO FIGUEIREDO BIANCHI 

ADVOGADO: SP085715-SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004501-71.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ELIZABETH DOS SANTOS STORINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0004502-56.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ENILDE COSTA BARRETO 

ADVOGADO: SP198866-SILVIO RODRIGO MONTEIRO PEZATTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 15/08/2011 14:30 no seguinte endereço: PRAÇA BARÃO DO RIO 

BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0004503-41.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LINDOLFA FERREIRA LIMA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP198866-SILVIO RODRIGO MONTEIRO PEZATTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 19/07/2011 17:15 no seguinte endereço: PRAÇA BARÃO DO RIO 
BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 11010040, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0004504-26.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEFA MARIA DE MACEDO 

ADVOGADO: SP198866-SILVIO RODRIGO MONTEIRO PEZATTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CARDIOLOGIA será realizada no dia 29/07/2011 16:45 no seguinte endereço: PRAÇA BARÃO DO RIO 

BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 11010040, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0004505-11.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUCIA DO NASCIMENTO SANTOS 

ADVOGADO: SP198866-SILVIO RODRIGO MONTEIRO PEZATTO 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004506-93.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LUIZ SARAIVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004507-78.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADOLFO REZITANO 

ADVOGADO: SP272930-LEANDRO OLIVEIRA MESSIAS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004508-63.2011.4.03.6311 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EMILIA ALVES PERES 

ADVOGADO: SP306060-LUCAS DA SILVA PITA NETO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004509-48.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CALIL DAHER 

ADVOGADO: SP191005-MARCUS ANTONIO COELHO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004510-33.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MATHEUS FONTES MARTINEZ 

ADVOGADO: SP289855-MARIANE CHAVES ALONSO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004511-18.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIANE CHAVES ALONSO 

ADVOGADO: SP289855-MARIANE CHAVES ALONSO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004512-03.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: VALTER SPINA 

ADVOGADO: SP269176-CESAR AUGUSTO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 19/07/2011 17:30 no seguinte endereço: PRAÇA BARÃO DO RIO 

BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 11010040, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0004513-85.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SIDNEY NOGUEIRA SADU 

ADVOGADO: SP091133-MARISA DE ABREU TABOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 02/09/2011 11:00 no seguinte endereço: PRAÇA BARÃO DO RIO 

BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 
  

PROCESSO: 0004514-70.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALEKSSANDRUS CHEFALY ZAMANA ACESSORIOS ME 

ADVOGADO: SP186903-JOSE FERNANDO FERREIRA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 22 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 22 

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CATANDUVA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 
36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 2011/6314000570 
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Nos termos do art. 2º, “d”, da Portaria nº 14/2005, publicada no D.O.E, caderno I, Parte I, em 29/08/2005, às fls. 240, 

INTIMA o (a) requerente abaixo identificado (a), para que apresente suas manifestações finais (memoriais). Prazo: 05 

(cinco) dias. 

0001785-96.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - NEUSA VIEIRA CORREIA (ADV. SP111981 - FABIO 

ANDRADE RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 2011/6314000571 
Nos termos do art. 2º, “d”, da Portaria nº 14/2005, publicada no D.O.E, caderno I, Parte I, em 29/08/2005, às fls. 240, 

INTIMA o (a) requerente do (s) feito (s) abaixo identificado (s), para que se cientifique quanto ao ofício n° 1232/2011 

(Carta Precatória nº 011/2009), anexado em 08/06/2011, originário do Juízo de Direito da Comarca de Guaraniaçu - PR, 

através do qual vem comunicar a data da audiência lá redesignada para inquirição de testemunhas da parte autora 

(14/07/2011 - 14h30min.). 

0000967-81.2009.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - MARIA DAS DORES DOS SANTOS (ADV. SP240632 - 

LUCIANO WILLIANS CREDENDIO TAMANINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
EXPEDIENTE Nº 2011/6314000572 
Nos termos do art. 2º, “d”, da Portaria nº 14/2005, publicada no D.O.E, caderno I, Parte I, em 29/08/2005, às fls. 240, 

INTIMA o (a) requerente do (s) feito (s) abaixo identificado (s), para que se cientifique quanto ao ofício recebido 

(Carta Precatória nº 013/2011), anexado em 20/06/2011, originário do Juízo de Direito da Comarca de Palmital - SP, 

através do qual vem comunicar a data da audiência lá designada para inquirição de testemunhas da parte autora 

(11/08/2011 - 14 horas). 

0000916-36.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - ANTONIO RODRIGUES (ADV. SP104442 - BENEDITO 

APARECIDO GUIMARAES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA  

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6314000573 
  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0004489-53.2008.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314009662/2011 - FAUSTINO HONORATO DE OLIVEIRA (ADV. SP169178 - ANDREA DEMIAN MOTTA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). Trata-se de 

ação em face da Caixa Econômica Federal - CEF, na qual a parte autora aduz, em apertada síntese, que já há muitos 

anos é titular de saldo junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), fazendo jus à aplicação da taxa 

progressiva de juros instituída pela Lei 5.107/66, que varia entre três e seis pontos percentuais, em função do tempo de 

serviço do empregado na empresa, o que não foi observado pelo agente financeiro. Postula, agora, seja a ré, gestora do 

mesmo, condenada a repor as perdas ocorridas, procedendo à correção de suas contas vinculadas com base na taxa 

progressiva de juros de 3% a 6% anuais, nos termos da mencionada Lei, bem como sejam aplicados os índices 

expurgados de inflação sobre os saldos de sua conta vinculada. Apresentou documentos. 

  

A CEF mantém contestação padrão perante os Juizados. Argüiu, preliminarmente, a falta de interesse de agir em caso 

de adesão do autor às condições de crédito previstas na Lei Complementar n. 110/01, a ausência de causa de pedir no 

que pertine aos índices de fevereiro de 1989, março e junho de 1990, face ao prévio pagamento administrativo. Aduziu 

ilegitimidade com relação à multa de 10% prevista no Dec. nº 99.684/90 e a multa de 40% sobre depósitos fundiários, 
ressalvando, ainda, com relação a este último tópico, incompetência da Justiça Federal. No tocante à aplicação da taxa 

progressiva de juros, para optantes posteriores à vigência da Lei n. 5.705-1971, destaca falta de causa de pedir e 

prescrição do direito. No mérito, argumenta que pedidos referentes a planos não compreendidos na Lei Complementar 

n. 110-2001 não se encontram amparados pelo ordenamento jurídico pátrio, conforme já decidido e pacificado pelo E. 

STF no RE 226.855, afastando a pretensão da aplicação da taxa progressiva de juros por falta de comprovação do 

direito. Sustentou, derradeiramente, a impossibilidade jurídica de concessão de tutela antecipada e o descabimento de 

honorários advocatícios, consoante os artigos 29-B e 29-C da Lei n. 8.036/90, insurgindo-se com relação à cominação 

de juros de mora nas hipóteses em que não efetivado levantamento do saldo no período em que concedida a correção. 

Requereu a improcedência do pedido formulado. 
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Após ser intimada, a CEF informou que não realizou cálculos para acordo por que o autor apresentaria contratos com 

admissão/opções em 1978 e 1992, após a Lei 5.705/71 e teria aderido ao acordo da Lei 110/2001, conforme documento 

apresentado. 

  

Apesar de intimado, o autor não se manifestou. 

  

Vieram conclusos. 

  

Fundamentos 

  

Mérito 

  

Os pedidos são improcedentes. 

  

Quanto à aplicação da taxa progressiva de juros, temos que como forma de estimular e premiar a estabilidade das 

relações de emprego, bem como para tornar o sistema mais atrativo, o art. 4o. da já mencionada Lei 5.107/66 previu que 

os depósitos do Fundo renderiam juros capitalizados, calculados com base numa tabela progressiva em função do tempo 

de permanência do empregado na empresa. Assim: 
  

Art. 4o.: A capitalização dos juros dos depósitos mencionados no artigo 2o., far-se-á na progressão: 

I - 3% (três por cento) durante os dois primeiros anos de permanência na mesma empresa; 

II - 4% (quatro por cento) do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma empresa; 

III - 5% (cinco por cento) do sexto ao décimo ano de permanência na mesma empresa; 

IV - 6% (seis por cento) do décimo primeiro ano de permanência na mesma empresa, em diante. 

  

Com o passar dos anos, porém, a manutenção desta sistemática tornou-se por demais onerosa aos gestores do Fundo, 

culminando com a edição da Lei 5.705/71 que unificou a taxa de juros anual a ser aplicada em três por cento ao ano. Foi 

o legislador cuidadoso o suficiente, no entanto, para de forma expressa e inequívoca, resguardar os direitos de quem já 

havia antes optado pelo Fundo. 

  

Como nova tentativa de atrair um maior número de trabalhadores para o regime jurídico do FGTS, em abandono à 

estabilidade do art. 477 da CLT, a Lei 5.958/73 criou a figura da chamada "opção retroativa", ou seja, para todos os 

efeitos, o trabalhador que migrasse para o regime do Fundo sob a égide daquele diploma legal, seria beneficiado por 

todas as benesses do sistema, como se optado por ele tivesse já na data de sua criação ou na da sua admissão no 

emprego, se posterior. 
  

Tal retroação dos efeitos da opção voltou a ser prevista pelo parágrafo 4o. do art. 14 da Lei 8.036 de 11.05.90, onde está 

averbado: "Os trabalhadores poderão a qualquer momento optar pelo FGTS com efeito retroativo a 1o. de janeiro de 

1967 ou à data de sua admissão, quando posterior àquela. 

  

Ora, o texto legal é bastante claro e não comporta maiores construções interpretativas, pois ao prever a retroação dos 

efeitos da opção, nenhuma ressalva foi feita. Dizendo por outro giro, o trabalhador submeteria-se, no tudo e por tudo, 

aos ditames da Lei 5.107/66, incluindo-se por óbvio a aplicação da tabela progressiva de juros, haja vista que a mesma 

vigorou em sua plenitude até ser extinta em 1971 quando, quem já havia optado antes pelo fundo, já adquirira direito à 

sua aplicação. 

  

No mais, trata-se de matéria inclusive já sumulada pelo E. Superior Tribunal de Justiça: 

  

“Sumula 154: Os optantes pelo FGTS, nos termos da Lei 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva de juros, na 

forma do art. 4o. da Lei no. 5.107/66." 

  

E por uma questão de isonomia, obviamente são aplicáveis as mesmas razões de decidir àqueles que optaram de forma 
retroativa nos termos da Lei 8.036/90. 

  

Assim, analisando a documentação carreada aos autos, verifica-se que o(s) autor(es) não comprovou(aram) a existência 

de conta vinculada ao FGTS entre a criação desse fundo e 21.09.71 ou opção retroativa a tal período (com a anuência do 

empregador), razão pela qual faz(em) jus à aplicação da taxa progressiva de juros, nos moldes acima estabelecidos. 

  

Quanto aos expurgos de inflação, aplica a decisão do Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário n. 226.855-

RS. Todavia, o autor já aderiu ao acordo da Lei 110/2001, conforme documentos apresentados, razão pela qual se 

mostra ausente o interesse em agir. 

  

Dispositivo 
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Ante o exposto e por tudo o mais que destes autos consta, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos e extingo o processo 

com julgamento de mérito, na forma do artigo 269, I, do CPC. Defiro a gratuidade processual ao autor. Sem custas e, 

nesta fase, sem honorários. 

  

P.I.C. Sentença registrada eletronicamente. 

  

0005063-76.2008.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314009735/2011 - VALTER APARECIDO SPINELI (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). Trata-se de ação de revisão de aposentadoria por tempo de serviço em face do INSS na qual a parte 

autora requer o reconhecimento de tempos de serviços em atividades especiais. Apresentou documentos. 

O INSS apresentou contestação, pugnando pelo reconhecimento da prescrição e impossibilidade jurídica do pedido. No 

mérito, pede a improcedência do pedido, com o argumento de falta de provas do trabalho especial, bem como ausência 

dos demais requisitos legais. 

Vieram conclusos. 

Decido. 

Acolho a preliminar de prescrição apenas para limitar o valor dos atrasados aos últimos cinco anos, contados 
retroativamente ao ajuizamento da ação. Rejeito a preliminar de impossibilidade jurídica do pedido, pois a questão do 

trabalho especial do autônomo é matéria a ser discutida no mérito. 

Sem outras preliminares, passo ao mérito. 

O pedido de revisão é improcedente. 

Tempo de serviço em atividade especial 

O autor pretende o reconhecimento de exercício de atividades especiais nos períodos: motorista autônomo, 01/03/1973 

a 30/11/1975; 01/12/1975 a 22/07/1980; 23/07/1980 a 31/12/1980; 01/01/1981 a 03/01/1982; 04/01/1982 a 31/05/1993; 

01/06/1993 a 01/09/1993; 02/09/1993 a 31/12/1994; 01/01/1995 a 09/12/2002 (DER). 

Quanto ao trabalho especial, aplica-se o enunciado nº 17, da Turma Recursal do JEF de São Paulo, D.O.E. de 16/05/03, 

Caderno I, Parte 1, pág. 188: “Em matéria de comprovação de tempo de serviço especial, aplica-se a legislação vigente 

à época da prestação de serviço.” Ressalvo que até 05/03/97 não se exige laudo pericial para comprovação do trabalho 

especial, aplicando-se os Decretos 53.831/64 e Decreto 83.080/79, pois a redação do artigo 57, da Lei 8.213/91, dada 

pela Lei 9.032, de 28/04/95, só foi implementada a partir do Decreto nº 2.172, de 05/03/97, que regulamentou os 

critérios para o laudo técnico. 

Quanto ao trabalho especial posterior a 05/03/97, necessária a apresentação de laudo. Reformulando posicionamento 

anterior, entendo que o § 5º, do artigo 57, da Lei 8.213/91, continua em vigor e não há limitação para a conversão do 

tempo de serviço especial em comum, pois o Congresso Nacional rejeitou o artigo 28 da MP 1.663-10, de 28/05/98, 
tendo sido excluída do projeto de conversão 17/98 e requerido Destaque de Votação em Separado, perdendo a sua 

eficácia na forma do art. 62, da CF/88, em vigor à época. Assim, a alteração não foi convalidada na Lei 9.711/98 e os 

artigos 201, §1º, da CF/88, 15 da EC nº 20/98 e §5º do artigo 57, da Lei 8.213/91, continuam a prestigiar a conversão 

mesmo após 28/05/98. O próprio INSS fez expedir as instruções normativas 42, de 22/01/2001 e 57, de 10/10/2001, 

aderindo a esse entendimento. 

O Superior Tribunal de Justiça reviu posicionamento anterior e os mais recentes precedentes daquela Corte admitem a 

conversão do tempo especial em comum a qualquer tempo: 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. JULGAMENTO EXTRA PETITA E 

REFORMATIO IN PEJUS. NÃO CONFIGURADOS. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. 1. Os pleitos 

previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da Previdência Social, sendo, 

portanto, julgados sob tal orientação exegética. 2. Tratando-se de correção de mero erro material do autor e não tendo 

sido alterada a natureza do pedido, resta afastada a configuração do julgamento extra petita. 3. Tendo o Tribunal a quo 

apenas adequado os cálculos do tempo de serviço laborado pelo autor aos termos da sentença, não há que se falar em 

reformatio in pejus, a ensejar a nulidade do julgado. 4. O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições 

especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do 

tempo de serviço, de forma majorada, para fins de aposentadoria comum. 5. Recurso Especial improvido. (REsp 
956.110/SP, Rel. Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, QUINTA TURMA, julgado em 29/08/2007, DJ 

22/10/2007 p. 367). 

Verifico que o autor, durante sua vida profissional, esteve sujeito às disposições dos anexos I e II do Decreto n. 

83.080/1.979 e do anexo do Decreto n. 53.831/68 e posteriormente aos Decretos n. 2.172/1997 e 3.048/1.999 para efeito 

de determinação das atividades profissionais sujeitas às condições de trabalho consideradas prejudiciais à saúde ou à 

integridade física. Da análise da legislação, percebe-se que as condições especiais de trabalho são valoradas sob dois 

ângulos: os grupos profissionais, em que se presume que o mero exercício da função sujeita o trabalhador aos agentes 

agressivos, e a listagem dos agentes insalubres, ensejando o benefício aos trabalhadores que estivessem expostos. 

Anoto que o Decreto n° 53.831/64 foi revogado pelo Decreto n° 62.755/68, mas foi revigorado pela Lei n° 5.527/68, 

possuindo, portanto, status de lei ordinária. O conflito entre as disposições entre o previsto no Decreto n° 53.831/64 

(80db) e no Decreto n° 83.080/79 (90 dB) ou Decreto 4.882/2003 (85db) resolve-se pelo critério hierárquico em favor 
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do primeiro, revigorado por lei ordinária. Além disso, há decisões que entendem aplicável o Decreto 4.882/2003, de 

forma retroativa, para alcançar os períodos de tempo de serviço a partir de 05/03/1997, tendo em vista se tratar de 

norma mais benéfica que deve ser aplicada em função do princípio da isonomia. 

Vale dizer que a partir de 05/03/1997 (Decreto 2.172/1997), os níveis de ruído superiores a 85 dB caracterizam o 

trabalho especial. 

Neste sentido: 

EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TEMPO RURAL. INÍCIO DE 

PROVA MATERIAL. TEMPO ESPECIAL. RUÍDO ACIMA DE 90 DECIBÉIS. DESNECESSIDADE. USO DE 

EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. 1. O tempo de serviço rural pode ser comprovado mediante a 

produção de prova material suficiente, ainda que inicial, complementada por prova testemunhal idônea. 2. É admitida 

como especial a atividade em que o segurado ficou exposto a ruídos superiores a 80 decibéis até 05.03.97 e, a partir de 

então, acima de 85 decibéis, desde que aferidos esses níveis de pressão sonora por meio de perícia técnica, trazida aos 

autos ou noticiada no preenchimento de formulário expedido pelo empregador. 3. A orientação assentada pela Sexta 

Turma do Colendo Superior Tribunal de justiça (Resp nº 462.858-RS, Relator Ministro Paulo Medina, DJU de 08-05-

2003) é de que a natureza agressiva do ambiente de trabalho não pode ser considerada eliminada pelo simples uso de 

equipamento de proteção individual e/ou coletivo, salvo se do laudo pericial restar comprovada sua real efetividade. 

(TRF4, APELREEX 2003.72.01.000452-6, 5T., Rel. Artur César de Souza, D.E. 23/03/2009) 

Do voto do Relator se extrai: 
“Quanto ao agente nocivo ruído, o Quadro Anexo do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964, o Anexo I do Decreto nº 

83.080, de 24.01.1979, o Anexo IV do Decreto nº 2.172, de 05.03.1997, e o Anexo IV do Decreto nº 3.048, de 

06.05.1999, alterado pelo Decreto nº 4.882, de 18.11.2003, consideram insalubres as atividades que expõem o segurado 

a níveis de pressão sonora superiores a 80, 85 e 90 decibéis, de acordo com os Códigos 1.1.6, 1.1.5, 2.0.1 e 2.0.1, in 

verbis: 

  

Período Trabalhado                 Enquadramento       Limites de tolerância                

Até 05.03.1997       1. Anexo do Decreto nº 53.831/64; 2. Anexo I do Decreto nº 83.080/79.             1. Superior a 80 dB; 

2. Superior a 90 dB.                  

De 06.03.1997 a 06.05.1999 Anexo IV do Decreto nº 2.172/97.          Superior a 90 dB.      

De 07.05.1999 a 18.11.2003 Anexo IV do Decreto nº 3.048/99, na redação original.          Superior a 90 dB.      

A partir de 19.11.2003           Anexo IV do Decreto nº 3.048/99 com a alteração introduzida pelo Decreto nº 4.882/2003. 

               Superior a 85 dB.      

Quanto ao período anterior a 05.03.97, já foi pacificado, em sede da Seção Previdenciária desta Corte (EIAC 

2000.04.01.134834-3/RS, Rel. Desembargador Federal Paulo Afonso Brum Vaz, DJU, Seção 2, de 19.02.2003, p. 485) 

e também do INSS na esfera administrativa (Instrução Normativa nº 57/2001 e posteriores), que são aplicáveis 

concomitantemente, para fins de enquadramento, os Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79 até 05.03.97, data 
imediatamente anterior à publicação do Decreto nº 2.172/97. Desse modo, até então, é considerada nociva à saúde a 

atividade sujeita a ruídos superiores a 80 decibéis, conforme previsão mais benéfica do Decreto nº 53.831/64. 

No que tange ao período posterior, caso aplicados literalmente os Decretos vigentes, ter-se-ia a exigência de ruídos 

superiores a 90 decibéis até 18.11.2003 (Anexo IV dos Decretos nºs 2.172/97 e 3.048/99, este na redação original) e, 

somente então, de ruídos superiores a 85 decibéis, conforme a alteração trazida pelo Decreto nº 4.882/2003 ao Decreto 

nº 3.048/99, que unificou a legislação trabalhista e previdenciária no tocante. Todavia, considerando que esse novo 

critério de enquadramento da atividade especial veio a beneficiar os segurados expostos a ruídos no ambiente de 

trabalho, bem como tendo em vista o caráter social do direito previdenciário, é cabível a aplicação retroativa da 

disposição regulamentar mais benéfica, considerando-se especial a atividade quando sujeita a ruídos superiores a 85 

decibéis desde 06.03.97, data da vigência do Decreto nº 2.172/97. 

Em resumo, é admitida como especial a atividade em que o segurado ficou exposto a ruídos superiores a 80 decibéis até 

05.03.97 e, a partir de então, acima de 85 decibéis, desde que aferidos esses níveis de pressão sonora por meio de 

perícia técnica, trazida aos autos ou noticiada no preenchimento de formulário expedido pelo empregador.” 

Na situação em concreto, o autor não apresentou formulários ou laudos, limitando-se a apresentar algumas anotações de 

segurado autônomo na CTPS, comprovantes de fretes e pagamento de contribuições. Verifico que não há laudo pericial 

que indique a existência de ruído acima do permitido ou a presença de outros agentes agressivos à saúde. Por outro 

lado, entendo que a atividade não pode ser considerada especial para os fins da legislação previdenciária, pois exercida 
na condição de autônomo, sendo impossível verificar e comprovar o número de horas diárias trabalhadas e a exposição 

habitual e permanente além dos níveis permitidos pela legislação. 

Além disso, verifico não há fonte de financiamento específica do autônomo para o referido benefício, de tal forma que 

não houve prévia fonte de custeio na legislação, encontrando-se os mesmos excluídos da possibilidade de pleitear o 

benefício. 

Neste sentido: 

PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE DE DENTISTA AUTÔNOMO. CÓDIGO 2.1.3 DOS DECRETOS 53.831/64 e 

83.080/79. AUSÊNCIA DE FORMULÁRIO OU LAUDO TÉCNICO. RECONHECIMENTO DO TEMPO ESPECIAL 

POR CATEGORIA PROFISSIONAL APENAS ATÉ O ADVENTO DA LEI Nº 9.032/95. AGRAVO IMPROVIDO. I 

- Apenas o período de 01/05/78 a 28/04/95 pode ser reconhecido como especial, tendo em vista que a atividade de 

dentista enquadrava-se nos Anexos dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, sob o código 2.1.3. II - Quanto ao período 
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posterior, em que a autora fez recolhimentos como autônoma, não faz jus ao reconhecimento como especial, uma vez 

que o documento de fl. 64, juntado pela autora, foi emitido por pessoa não identificada, não se prestando, assim, a 

comprovar a exposição habitual e permanente aos agentes nocivos previstos na legislação. Além do mais, conforme 

observado na r. sentença, referindo-se à atividade da autora como autônoma, a ausência de formulário torna 

imprescindível o laudo técnico assinado por profissional habilitado, pelo fato de a mesma não poder, evidentemente, 

assinar laudo em proveito próprio. III - Desse modo, somando-se o período trabalhado em condições especiais aos 

demais períodos comuns, conclui-se que a Autora totalizou, na data do requerimento administrativo (03/06/2005 - fl. 

37), mais de 30 anos de tempo de serviço, fazendo jus, portanto, à concessão de aposentadoria por tempo de serviço 

com proventos integrais, razão pela qual deve ser mantida a decisão agravada. IV - Agravo interno a que se nega 

provimento. (APELRE 200651015241142, Desembargador Federal ALUISIO GONCALVES DE CASTRO MENDES, 

TRF2 - PRIMEIRA TURMA ESPECIALIZADA, 26/06/2009). 

A Ementa é : PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. 

CONVERSÃO. MOTORISTA. REQUISITOS NÃO CUMPRIDOS. - Aposentadoria especial é devida aos segurados 

que trabalhem sob efeito de agentes nocivos, em atividades penosas, insalubres ou perigosas. - Para o trabalho exercido 

até o advento da Lei nº 9.032/95 bastava o enquadramento da atividade especial de acordo com a categoria profissional 

a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos constantes nos róis dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, 

cuja relação é considerada como meramente exemplificativa. - Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a 

exigir a efetiva exposição aos agentes nocivos, para fins de reconhecimento da agressividade da função, através de 
formulário específico, nos termos da lei que a regulamentasse. - Somente após a edição da MP 1.523, de 11.10.1996, 

tornou-se legitimamente exigível a apresentação de laudo técnico a corroborar as informações constantes nos 

formulários SB 40 ou DSS 8030. - Legislação aplicável à época em que foram prestadas as atividades, e não a do 

momento em que requerida a aposentadoria ou implementadas as condições legais necessárias. - A simples menção da 

atividade de motorista é insuficiente para ser considerada especial, de acordo com a legislação da época da prestação do 

serviço. Imprescindível o fornecimento de formulários SB 40/DSS 8030, laudo técnico, ou outros meios de prova para o 

reconhecimento das condições especiais no exercício da função de motorista. Os Decretos 53.831/64, item 2.4.4 e 

83.080/79, item 2.4.2 exigem a condução de caminhão e o transporte de cargas. - A eventualidade da prestação de 

serviços, como autônomo, afasta o requisito da habitualidade e permanência, necessárias para a caracterização da 

atividade como especial. - Especialidade da função de motorista comprovada apenas no período de 02.01.1978 a 

12.01.1979, nos termos do Decreto 53.831/64, código 2.4.4 e 83.080/79, código 2.4.2. - Fixada a sucumbência mínima. 

- Remessa oficial e apelação do INSS a que se dá parcial provimento. Apelação do autor a que se nega provimento. 

(APELREE 199903990376478, JUIZA MÁRCIA HOFFMANN, TRF3 - OITAVA TURMA, 10/11/2010). 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REVISÃO. ATIVIDADE ESPECIAL. 

CONTRIBUINTE INDIVIDUAL. IMPOSSIBILIDADE. DEMAIS PERÍODOS NÃO COMPROVADOS. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. I- Para que a atividade seja considerada especial não basta a comprovação do seu 

exercício, mas também a necessária comprovação da presença de elementos que demonstrem o modo como a atividade 
era exercida, com a indicação de eventuais agentes agressivos ou condições penosas ou perigosas. II- Restou 

demonstrado que o autor era o dono da empresa, tendo vertido recolhimentos como contribuinte individual (CNIS- 

acostado ao voto). O contribuinte individual, antigo "autônomo", não é sujeito ativo do benefício de aposentadoria 

especial, razão pela qual não pode haver reconhecimento de períodos dessa natureza para fins de conversão. III- Com 

relação ao período de 01.03.1992 a 04.04.1994 o autor tão somente acostou comprovação da exposição ao agente 

agressivo até 30.06.1992. Portanto, pela documentação acostada, só seria possível reconhecer o período de 01.03.1992 a 

30.06.1992, pela exposição ao agente agressivo ruído, mas tal período já foi reconhecido pela autarquia como especial 

(fls. 62). IV- Não há que se falar em condenação em honorários advocatícios e custas processuais, tendo em vista que a 

parte autora é beneficiária da assistência judiciária gratuita, seguindo orientação adotada pelo STF. V- Apelo do INSS e 

remessa oficial providos. 

(AC 200503990189620, JUIZA MARISA SANTOS, TRF3 - NONA TURMA, 01/10/2010). 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. DECADÊNCIA. INOCORRÊNCIA. PRESCRIÇÃO DAS PRESTAÇÕES 

NO QUINQUÍDIO. APLICAÇÃO DO ART. 515, § 1º DO CPC. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

REVISÃO. ATIVIDADE ESPECIAL.CONTRIBUINTE INDIVIDUAL. RECONHECIMENTO. 

IMPOSSIBILIDADE. I- O autor era motorista autônomo, tendo vertido recolhimentos como contribuinte individual. O 

contribuinte individual, antigo "autônomo", não é sujeito ativo do benefício de aposentadoria especial, razão pela qual 

não pode haver reconhecimento de períodos dessa natureza para fins de conversão. II- Sem o reconhecimento de tais 
períodos como especiais, não há possibilidade de revisão do benefício para a forma integral, devendo ser mantido como 

fixado pelo INSS. III- Apelo do autor parcialmente provido. (AC 200503990188706, JUIZA MARISA SANTOS, TRF3 

- NONA TURMA, 17/09/2010). 

Dispositivo 

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTES os pedidos e extingo o processo com apreciação do mérito, na forma do 

artigo 269, I, do CPC. Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P. I. Sentença registrada eletronicamente. 

  

0004678-31.2008.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314009693/2011 - MARCELIA BENEDITA DE CARVALHO (ADV. SP145393 - FRANCISCO OSMAR DO 

NASCIMENTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO 

MARTINS). Trata-se de ação em face da Caixa Econômica Federal - CEF, na qual a parte autora aduz, em apertada 
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síntese, que foi vinculada ao FGTS no período de 25/07/1990 a 07/05/1991, quando trabalhou na Santa Casa de 

Misericórdia de São José do Rio Preto/SP. Aduz que se aposentou, porém, ao tentar realizar o saque do FGTS, foi 

informada que não havia depósitos em sua conta vinculada. Afirma que os valores foram depositados à época no Banco 

Geral do Comércio S/A, os quais teriam sido transferidos à CEF. Ao final, requer a condenação da ré a pagar os valores 

relativos aos depósitos em sua conta vinculada do FGTS no período. Apresentou documentos. 

  

A autora aditou a inicial para especificar o pedido. 

  

A CEF foi citada e apresentou contestação na qual alegou que a autora não comprovou mediante apresentação de 

extratos analíticos que os valores foram transferidos pelo Banco depositário à CEF ou se os mesmos foram sacados pela 

trabalhadora. Sustenta que não há registro de conta vinculada do FGTS para o período. 

  

Sobreveio réplica. 

  

Vieram conclusos. 

  

Fundamentos 

  
O pedido é improcedente. 

  

Pretende a autora indenização pelo valor depositado pelo empregador em conta FGTS, não encontrado junto à Caixa 

Econômica Federal, relativamente ao período entre 20-10-80 e 03-12-82. Os documentos dão conta de que o valor foi 

depositado no Banco Geral do Comércio S/A, no período entre 25/07/1990 a 07/05/1991, conforme demonstram os 

documentos anexados aos autos. 

  

Todavia, a autora não demonstrou nestes autos que os valores foram transferidos pelo Banco Geral do Comércio S/A à 

CEF, por ocasião da centralização da administração do FGTS pela ré, na forma prevista na Lei 8.036/90. Ora neste 

sentido, torna-se impossível verificar se ainda havia saldo na conta do FGTS da autora no momento em que houve a 

transferência da administração para CEF, pois, a não localização da conta pela CEF pode decorrer de diversos fatores, 

dentre os quais, a não transferência dos recursos pelos bancos depositários ou, até mesmo, a existência de hipóteses de 

saque pela autora. 

  

Portanto, entendo que caberia à autora comprovar mediante extrato analítico a existência de saldo em sua conta 

vinculada no momento da transferência pelo banco depositário, o que não foi feito no caso dos autos, incidindo o 

disposto no artigo 333, I, do CPC. 
  

Neste sentido: 

  

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. FGTS. DESAPARECIMENTO DE SALDO. AUSÊNCIA DE 

RESPONSABILIDADE DA CEF ANTES DA MIGRAÇÃO E CENTRALIZAÇÃO DOS RECURSOS. NÃO 

COMPROVAÇÃO DA TRANSFERÊNCIA DOS DEPÓSITOS FUNDIÁRIOS DOS BANCOS DEPOSITÁRIOS 

PARA A CEF. ART. 24 DO DECRETO Nº. 99.684/90. ÔNUS DA PROVA. ART. 333, I, DO CPC. 1. Caso concreto 

em que o Autor sustenta ter direito ao levantamento do FGTS relativo ao vínculo empregatício mantido com as 

empresas HORAMINAS - RELÓGIOS INTRUMENTAIS S/A e COFAP-MINAS, nos períodos de 01/08/1979 a 

17/11/1980 e 24/11/1980 a 24/08/1985, respectivamente. 2. Ocorre que, nos mencionados períodos, a CEF ainda não 

era responsável pela centralização e administração dos recursos do FGTS, o que só veio ocorrer no ano de 1990. E neste 

processo de transferência dos valores para a CEF, era dever do banco depositário emitir o último extrato das contas 

vinculadas sob sua responsabilidade, contendo, inclusive, o registro dos valores transferidos e a discriminação dos 

depósitos efetuados na vigência do último contrato de trabalho, conforme dispõe o art. 24 do Decreto nº. 99.684/1990. 

3. No que tange ao vínculo com a empresa HORAMINAS - RELÓGIOS INTRUMENTAIS S/A, o banco depositário 

era o Banco Real S/A, que, através de determinação emitida pelo Juízo a quo, juntou extratos evidenciando a 

transferência dos depósitos fundiários para o Banco do Brasil. Esta instituição financeira, por sua vez, informou através 
de ofício que não localizou qualquer transferência ou existência de conta vinculada ao FGTS no nome do Autor em seus 

sistemas. 4. Diante deste quadro, emerge a conclusão de que os valores referentes ao FGTS do Autor ou foram sacados, 

ou não foram repassados para a CEF. Em qualquer das duas hipóteses, não é contra ela que se deve dirigir a pretensão 

do Autor, tendo em vista a ausência de prova a demonstrar a transferência dos depósitos fundiários para a instituição 

financeira Ré. 5. Em relação ao vínculo com a COFAP-MINAS, o Autor não trouxe sequer extrato de sua conta de 

FGTS, documento necessário para se investigar, junto ao banco depositário, se os valores foram repassados para a CEF. 

Desta forma, deixou de provar fato constitutivo do seu direito, ônus previsto pela lei processual (art. 333, I, do CPC). 6. 

Apelação desprovida. 

(AC 200301000016312, JUIZ FEDERAL PEDRO FRANCISCO DA SILVA (CONV.), TRF1 - QUINTA TURMA, 

29/01/2010). 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/06/2011 833/941 

Vale ressaltar que a atribuição de demonstrar que não houve a transferência não pode ser atribuída à CEF, pois se trata 

de prova de fato negativo, ou seja, de que um fato não ocorreu, o que se mostra vedado, ante a impossibilidade de seu 

objeto. Cabe, assim, à autora a prova do fato comissivo, ou seja, a de que houve a transferência ou de que havia saldo 

naquele momento. 

  

Dispositivo 

  

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido e extingo o processo com julgamento de mérito, na forma do 

artigo 269, I, do CPC. Defiro a gratuidade processual à autora. Sem custas e, nesta fase, sem honorários. P.I.C. Sentença 

registrada eletronicamente. 

  

0003086-49.2008.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314009725/2011 - EMILIO PICCINI (ADV. SP193911 - ANA LUCIA BRIGHENTI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Trata-se de 

ação de aposentadoria por tempo de serviço em face do INSS na qual a parte autora requer o reconhecimento de tempos 

de serviços em atividades especiais. Apresentou documentos. 

O INSS apresentou contestação, pugnando pelo reconhecimento da prescrição. No mérito, pede a improcedência do 

pedido, com o argumento de falta de provas do trabalho especial, bem como ausência dos demais requisitos legais. 
Vieram conclusos. 

Decido. 

Não há prescrição, pois a DER é igual a 04/04/2008 e a ação foi proposta neste mesmo ano. 

Sem outras preliminares, passo ao mérito. 

Os pedidos são improcedentes. 

A aposentadoria por tempo de serviço ou contribuição está regulada nos artigos 52 e 53 da Lei 8213/91, nos seguintes 

termos: 

“Art. 52 - A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que 

completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino. 

Art. 53 - A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste Capítulo, especialmente no art. 

33, consistirá numa renda mensal de: 

I - para a mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6% (seis 

por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-

benefício aos 30 (trinta) anos de serviço”. 

II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis por 

cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício 

aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço”. 
Estes dispositivos e posteriores modificações impuseram três requisitos, analisados conjuntamente, para a concessão da 

aposentadoria por tempo de serviço, quais sejam: I) a qualidade de segurado do requerente; II) a comprovação do tempo 

de serviço, e; III) a superação do período de carência exigido (artigos 25 e 142). Na data do ajuizamento da ação e na 

data do requerimento administrativo o autor tinha a qualidade de segurado conforme faz prova a anotação na Carteira de 

Trabalho. Quanto à carência, aplica-se a regra transitória do artigo 142 da Lei 8213/1991. As aposentadorias por idade, 

por tempo de serviço e especial obedecerão a uma tabela de 60 a 180 meses, conforme o ano em que o segurado 

implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício. O autor conta com um tempo de contribuição 

superior à carência, conforme registrado no CNIS. Registro que a qualidade de segurado do autor e a carência não se 

questionam nesta ação. 

Tempo de serviço em atividade especial 

O autor pretende o reconhecimento de exercício de atividades especiais nos períodos: trabalhador rural, 03/10/1976 a 

30/12/1990; motorista, 01/03/1991 a 28/04/1995. 

Quanto ao trabalho especial, aplica-se o enunciado nº 17, da Turma Recursal do JEF de São Paulo, D.O.E. de 16/05/03, 

Caderno I, Parte 1, pág. 188: “Em matéria de comprovação de tempo de serviço especial, aplica-se a legislação vigente 

à época da prestação de serviço.” Ressalvo que até 05/03/97 não se exige laudo pericial para comprovação do trabalho 

especial, aplicando-se os Decretos 53.831/64 e Decreto 83.080/79, pois a redação do artigo 57, da Lei 8.213/91, dada 

pela Lei 9.032, de 28/04/95, só foi implementada a partir do Decreto nº 2.172, de 05/03/97, que regulamentou os 
critérios para o laudo técnico. 

Quanto ao trabalho especial posterior a 05/03/97, necessária a apresentação de laudo. Reformulando posicionamento 

anterior, entendo que o § 5º, do artigo 57, da Lei 8.213/91, continua em vigor e não há limitação para a conversão do 

tempo de serviço especial em comum, pois o Congresso Nacional rejeitou o artigo 28 da MP 1.663-10, de 28/05/98, 

tendo sido excluída do projeto de conversão 17/98 e requerido Destaque de Votação em Separado, perdendo a sua 

eficácia na forma do art. 62, da CF/88, em vigor à época. Assim, a alteração não foi convalidada na Lei 9.711/98 e os 

artigos 201, §1º, da CF/88, 15 da EC nº 20/98 e §5º do artigo 57, da Lei 8.213/91, continuam a prestigiar a conversão 

mesmo após 28/05/98. O próprio INSS fez expedir as instruções normativas 42, de 22/01/2001 e 57, de 10/10/2001, 

aderindo a esse entendimento. 

O Superior Tribunal de Justiça reviu posicionamento anterior e os mais recentes precedentes daquela Corte admitem a 

conversão do tempo especial em comum a qualquer tempo: 
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PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. JULGAMENTO EXTRA PETITA E 

REFORMATIO IN PEJUS. NÃO CONFIGURADOS. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. 1. Os pleitos 

previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da Previdência Social, sendo, 

portanto, julgados sob tal orientação exegética. 2. Tratando-se de correção de mero erro material do autor e não tendo 

sido alterada a natureza do pedido, resta afastada a configuração do julgamento extra petita. 3. Tendo o Tribunal a quo 

apenas adequado os cálculos do tempo de serviço laborado pelo autor aos termos da sentença, não há que se falar em 

reformatio in pejus, a ensejar a nulidade do julgado. 4. O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições 

especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do 

tempo de serviço, de forma majorada, para fins de aposentadoria comum. 5. Recurso Especial improvido. (REsp 

956.110/SP, Rel. Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, QUINTA TURMA, julgado em 29/08/2007, DJ 

22/10/2007 p. 367). 

Verifico que o autor, durante sua vida profissional, esteve sujeito às disposições dos anexos I e II do Decreto n. 

83.080/1.979 e do anexo do Decreto n. 53.831/68 e posteriormente aos Decretos n. 2.172/1997 e 3.048/1.999 para efeito 

de determinação das atividades profissionais sujeitas às condições de trabalho consideradas prejudiciais à saúde ou à 

integridade física. Da análise da legislação, percebe-se que as condições especiais de trabalho são valoradas sob dois 

ângulos: os grupos profissionais, em que se presume que o mero exercício da função sujeita o trabalhador aos agentes 

agressivos, e a listagem dos agentes insalubres, ensejando o benefício aos trabalhadores que estivessem expostos. 
Anoto que o Decreto n° 53.831/64 foi revogado pelo Decreto n° 62.755/68, mas foi revigorado pela Lei n° 5.527/68, 

possuindo, portanto, status de lei ordinária. O conflito entre as disposições entre o previsto no Decreto n° 53.831/64 

(80db) e no Decreto n° 83.080/79 (90 dB) ou Decreto 4.882/2003 (85db) resolve-se pelo critério hierárquico em favor 

do primeiro, revigorado por lei ordinária. Além disso, há decisões que entendem aplicável o Decreto 4.882/2003, de 

forma retroativa, para alcançar os períodos de tempo de serviço a partir de 05/03/1997, tendo em vista se tratar de 

norma mais benéfica que deve ser aplicada em função do princípio da isonomia. 

Vale dizer que a partir de 05/03/1997 (Decreto 2.172/1997), os níveis de ruído superiores a 85 dB caracterizam o 

trabalho especial. 

Neste sentido: 

EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TEMPO RURAL. INÍCIO DE 

PROVA MATERIAL. TEMPO ESPECIAL. RUÍDO ACIMA DE 90 DECIBÉIS. DESNECESSIDADE. USO DE 

EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. 1. O tempo de serviço rural pode ser comprovado mediante a 

produção de prova material suficiente, ainda que inicial, complementada por prova testemunhal idônea. 2. É admitida 

como especial a atividade em que o segurado ficou exposto a ruídos superiores a 80 decibéis até 05.03.97 e, a partir de 

então, acima de 85 decibéis, desde que aferidos esses níveis de pressão sonora por meio de perícia técnica, trazida aos 

autos ou noticiada no preenchimento de formulário expedido pelo empregador. 3. A orientação assentada pela Sexta 

Turma do Colendo Superior Tribunal de justiça (Resp nº 462.858-RS, Relator Ministro Paulo Medina, DJU de 08-05-
2003) é de que a natureza agressiva do ambiente de trabalho não pode ser considerada eliminada pelo simples uso de 

equipamento de proteção individual e/ou coletivo, salvo se do laudo pericial restar comprovada sua real efetividade. 

(TRF4, APELREEX 2003.72.01.000452-6, 5T., Rel. Artur César de Souza, D.E. 23/03/2009) 

Do voto do Relator se extrai: 

“Quanto ao agente nocivo ruído, o Quadro Anexo do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964, o Anexo I do Decreto nº 

83.080, de 24.01.1979, o Anexo IV do Decreto nº 2.172, de 05.03.1997, e o Anexo IV do Decreto nº 3.048, de 

06.05.1999, alterado pelo Decreto nº 4.882, de 18.11.2003, consideram insalubres as atividades que expõem o segurado 

a níveis de pressão sonora superiores a 80, 85 e 90 decibéis, de acordo com os Códigos 1.1.6, 1.1.5, 2.0.1 e 2.0.1, in 

verbis: 

  

Período Trabalhado                 Enquadramento       Limites de tolerância                

Até 05.03.1997       1. Anexo do Decreto nº 53.831/64; 2. Anexo I do Decreto nº 83.080/79.             1. Superior a 80 dB; 

2. Superior a 90 dB.                  

De 06.03.1997 a 06.05.1999 Anexo IV do Decreto nº 2.172/97.          Superior a 90 dB.      

De 07.05.1999 a 18.11.2003 Anexo IV do Decreto nº 3.048/99, na redação original.          Superior a 90 dB.      

A partir de 19.11.2003           Anexo IV do Decreto nº 3.048/99 com a alteração introduzida pelo Decreto nº 4.882/2003. 

               Superior a 85 dB.      
Quanto ao período anterior a 05.03.97, já foi pacificado, em sede da Seção Previdenciária desta Corte (EIAC 

2000.04.01.134834-3/RS, Rel. Desembargador Federal Paulo Afonso Brum Vaz, DJU, Seção 2, de 19.02.2003, p. 485) 

e também do INSS na esfera administrativa (Instrução Normativa nº 57/2001 e posteriores), que são aplicáveis 

concomitantemente, para fins de enquadramento, os Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79 até 05.03.97, data 

imediatamente anterior à publicação do Decreto nº 2.172/97. Desse modo, até então, é considerada nociva à saúde a 

atividade sujeita a ruídos superiores a 80 decibéis, conforme previsão mais benéfica do Decreto nº 53.831/64. 

No que tange ao período posterior, caso aplicados literalmente os Decretos vigentes, ter-se-ia a exigência de ruídos 

superiores a 90 decibéis até 18.11.2003 (Anexo IV dos Decretos nºs 2.172/97 e 3.048/99, este na redação original) e, 

somente então, de ruídos superiores a 85 decibéis, conforme a alteração trazida pelo Decreto nº 4.882/2003 ao Decreto 

nº 3.048/99, que unificou a legislação trabalhista e previdenciária no tocante. Todavia, considerando que esse novo 

critério de enquadramento da atividade especial veio a beneficiar os segurados expostos a ruídos no ambiente de 
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trabalho, bem como tendo em vista o caráter social do direito previdenciário, é cabível a aplicação retroativa da 

disposição regulamentar mais benéfica, considerando-se especial a atividade quando sujeita a ruídos superiores a 85 

decibéis desde 06.03.97, data da vigência do Decreto nº 2.172/97. 

Em resumo, é admitida como especial a atividade em que o segurado ficou exposto a ruídos superiores a 80 decibéis até 

05.03.97 e, a partir de então, acima de 85 decibéis, desde que aferidos esses níveis de pressão sonora por meio de 

perícia técnica, trazida aos autos ou noticiada no preenchimento de formulário expedido pelo empregador.” 

No caso dos autos, quanto ao trabalho para Neide Sanches Fernandes, na fazenda Matão, como assalariado agrícola, de 

03/10/1976 a 30/12/1990, o autor apresentou cópia da CTPS com a anotação do vínculo de emprego rural com a pessoa 

física citada, bem como formulário a cargo do empregador que indica a exposição a ruído, porém, sem indicar os 

índices ou responsável técnico. Portanto, não se constatou a presença de agentes agressivos e não é possível o 

enquadramento por categoria profissional, no código 2.2.1, do anexo ao Decreto 53.831/64, haja vista que o trabalho 

como rurícola não se deu para a agroindústria e, sim, para pessoa física em propriedade agrícola. 

Para o período como motorista, de 01/03/1991 a 28/04/1995, o autor apresentou formulário que descreve várias 

atividades na área rural, todas relacionadas a trabalhos agrícolas ou administração de turmas de trabalhadores rurais, 

não havendo qualquer descrição de que dirigia veículos automotores do tipo trator, ônibus ou caminhões. Há somente 

informação de exposição a ruído de 69 dB, o que está abaixo do índice permitido. 

Diante disso, entendo não comprovada a atividade de motorista no período em referência e, tampouco, comprovada a 

existência de exposição a agentes prejudiciais à saúde e à integridade física nos períodos em questão. 
Dispositivo 

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTES os pedidos e extingo o processo, com resolução do mérito, na forma do 

artigo 269, I, do CPC. Defiro a gratuidade processual. Sem custas e, nesta fase, sem honorários. P.I.C. Sentença 

registrada eletronicamente. 

  

0004443-64.2008.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314009653/2011 - NORBERTO AMBRIZI (ADV. SP275781 - RENATO GIAZZI AMBRIZI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). Trata-se de ação em 

face da Caixa Econômica Federal - CEF, na qual a parte autora requer a recomposição de sua conta de poupança 

mediante aplicação do índice expurgado de inflação de 26,06%, relativo ao plano Bresser, em junho de 1987. Invoca 

decisão favorável na ação civil pública 2007.61.00.007927-0 para justificar a não ocorrência da prescrição. Apresentou 

documentos. 

  

A CEF mantém contestação padrão nesta demanda repetitiva na qual alega prescrição e a improcedência dos pedidos. 

  

O autor apresentou nova petição, intitulada de cumprimento de sentença, na qual pretende a intimação da CEF para 

pagar quantia certa, relativa aos expurgos do plano Bresser, reconhecidos na ação civil pública mencionada, na forma 
do artigo 475-B, do CPC. 

  

A CEF foi intimada e impugnou o pedido. 

  

Sobreveio réplica. 

  

Vieram conclusos. 

  

Fundamentos 

  

PRELIMINARES PROCESSUAIS 

  

Da prescrição vintenária 

  

A prescrição pertinente ao caso tratado nos autos não é a prevista pelo art. 178, § 10, III, do Código Civil de 1916, mas 

é regulada pelo prazo supletivo. A jurisprudência, pacificada acerca do tema, orienta que nas “ações de cobrança de 

expurgos inflacionários em caderneta de poupança, o pedido de incidência de determinado índice de correção monetária 
constitui-se no próprio crédito, e não em acessório, sendo, descabida, assim, a incidência do prazo qüinqüenal do artigo 

178, §10, III, do Código Civil. Na espécie, tratando-se de ação pessoal, o prazo prescricional é o vintenário”(STJ. 

Quarta Turma. REsp nº 149.255. DJ de 21.2.00, p. 128). 

  

Observadas tais premissas, conclui-se que o fenômeno extintivo ocorreu no caso dos autos, pois a parte autora ingressou 

com presente ação em 14/10/2008, ou seja, mais de 20 anos após o fato alegado como causados do dano (plano Bresser 

em junho de 1987). A invocação da existência de ação civil pública não lhe socorre, pois a ação coletiva não interrompe 

o marco prescricional da ação individual. 

  

Do pedido de cumprimento de sentença 
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Em relação ao pedido de cumprimento da sentença proferida nos autos da ação civil pública 2007.61.00.007927-0, 

verifico que o artigo 3º da Lei 10.259/2001, limita a competência dos Juizados Especiais Federais a processar, conciliar 

e julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas 

sentenças. 

  

Como se observa, o cumprimento de sentença proferida por outro Juízo não pode se dar perante os Juizados, cabendo ao 

autor requerer a execução individual junto ao Juízo que proferiu a decisão. Dessa forma, quanto ao referido pedido, 

indefiro a inicial, com fundamento nos artigos 267, IV e 295, V, do CPC. 

  

DISPOSITIVO 

  

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido condenatório com fundamento no artigo 269, IV, do CPC, em razão da 

prescrição da ação individual para haver diferenças relativas ao IPC de junho de 1987, sobre saldos de caderneta de 

poupança. Julgo extinto, sem apreciação do mérito, o pedido de cumprimento individual de sentença proferida nos autos 

da ação civil pública 2007.61.00.007927-0, com fundamento nos artigos 267, IV e 295, V, do CPC. 

  

Sem custas ou honorários nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. P.I.C. Sentença registrada eletronicamente. 
  

0004561-40.2008.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314009692/2011 - WILSON DONIZETI DAN (ADV. SP236664 - TALES MILER VANZELLA RODRIGUES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). Trata-se de 

ação em face da Caixa Econômica Federal - CEF, na qual a parte autora requer a recomposição de sua conta de 

poupança mediante aplicação do índice expurgado de inflação de 26,06%, relativo ao plano Bresser, em junho de 1987. 

Apresentou documentos. 

  

A CEF mantém contestação padrão nesta demanda repetitiva na qual alega prescrição e a improcedência dos pedidos. 

  

Vieram conclusos. 

  

Fundamentos 

  

PRELIMINARES PROCESSUAIS 

  

Em sede preliminar, saliento, inicialmente, que a apresentação de documentos é matéria pertinente ao mérito e nele será 
analisada. Destaco, em seguida, que a presente demanda tem por objeto o reajuste de valor que se encontra na posse do 

banco depositário, o qual tem legitimidade passiva para a presente demanda. 

  

Da prescrição vintenária 

  

A prescrição pertinente ao caso tratado nos autos não é a prevista pelo art. 178, § 10, III, do Código Civil de 1916, mas 

é regulada pelo prazo supletivo. A jurisprudência, pacificada acerca do tema, orienta que nas “ações de cobrança de 

expurgos inflacionários em caderneta de poupança, o pedido de incidência de determinado índice de correção monetária 

constitui-se no próprio crédito, e não em acessório, sendo, descabida, assim, a incidência do prazo qüinqüenal do artigo 

178, §10, III, do Código Civil. Na espécie, tratando-se de ação pessoal, o prazo prescricional é o vintenário”(STJ. 

Quarta Turma. REsp nº 149.255. DJ de 21.2.00, p. 128). 

  

Observadas tais premissas, conclui-se que o fenômeno extintivo não ocorreu no caso dos autos, pois a parte autora 

ingressou com pedido de notificação judicial em data anterior ao término do prazo de prescrição, interrompendo-o. 

  

PLANO BRESSER: Da incidência do IPC para a correção dos saldos de poupança em junho de 1987: contas com 

aniversário até o dia 15 
  

A incidência do IPC para a correção dos saldos de cadernetas-de-poupança em junho de 1987 é assegurada somente 

para as contas com aniversário até o dia 15. As contas com início em dias posteriores devem obedecer à nova 

sistemática então estabelecida. 

  

Lembro que se firmou, “em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária para efeito de 

atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência da Resolução n. 

1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%” (STJ. Quarta Turma. AGA nº 561.405. DJ de 

21.2.05, 183). 
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O índice a ser aplicado é de 26,06%, descontado o índice já aplicado pela instituição financeira naquele mês. Os valores 

deverão ser corrigidos pelos mesmos índices da caderneta de poupança, até o efetivo pagamento, acrescidos de juros 

contratuais de 0,5% ao mês, capitalizados mês a mês, e juros de mora de 1,0% ao mês, retroativos à data do ajuizamento 

da ação. 

  

          Cumprimento do julgado 

  

Destaco, em seguida, que devem ser privilegiadas a instrumentalidade do processo e a celeridade que se almeja no 

procedimento do Juizado. 

  

A forma de efetivação do direito que é mais consentânea com esses preceitos é a estipulação de obrigação de fazer para 

a ré. Neste sentido, caberá à ré apurar os valores devidos, atualizando e remunerando (juros remuneratórios de 0,5%) os 

valores como se estivessem depositados desde a data dos expurgos indevidos, e a criar conta para depósito do que for 

apurado, em prazo condizente com o caráter de massa da demanda em apreço e, bem assim, com a forma coletiva e 

serial com que as lides similares serão resolvidas. 

  

DISPOSITIVO 

  
Ante o exposto, julgo procedente o pedido, para determinar à ré que proceda ao reajuste da(s) conta(s) poupança da 

parte autora, com aniversário até o dia 15: no mês de junho de 1987, mediante a incidência do IPC relativo àquele mês 

(26,06%), descontado o índice porventura já aplicado. Condeno a referida instituição financeira a pagar os atrasados 

correspondentes à diferença de índices, que serão corrigidos e remunerados de acordo com os critérios legalmente 

previstos pela legislação das cadernetas de poupança, salvo com relação aos períodos em que houve os expurgos dos 

índices de inflação, hipótese em que serão aplicados os índices de IPC expressamente requeridos pelo autor, 

sucessivamente aos saldos apurados em cada época, pois tais verbas nunca estiveram disponíveis para saque pelos 

autores. A correção monetária dos depósitos impõe a aplicação judicial dos seguintes percentuais dos expurgos 

inflacionários verificados na implantação dos Planos Governamentais: "Verão" (janeiro/89 - 42,72% - e fevereiro/89 - 

10,14%), "Collor I" (março/90 - 84,32% -, abril/90 - 44,80% -, junho/90 - 9,55% - e julho/90 - 12,92%) e "Collor II" 

(13,69% - janeiro/91 - e 13,90% - março/91). 

  

Os juros moratórios incidem concomitantemente com os remuneratórios de 0,5% e são de 1% (um por cento) ao mês, a 

partir da citação. No intuito de assegurar a efetividade desta sentença, determino à CEF que, em 90 (noventa) dias e 

observados os termos deste dispositivo, apure o valor devido e o deposite em conta-poupança que criará especialmente 

para essa finalidade. Advirto que o descumprimento do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de 

multa. 
  

Sem custas ou honorários nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito, requisite-se o cumprimento, na forma estabelecida neste dispositivo. 

  

P.I.C. Sentença registrada eletronicamente. 

  

0004010-60.2008.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314009627/2011 - SUELI TIEMI MORI (ADV. SP234182 - ANTONIO BERNARDES DE OLIVEIRA NETO, 

SP261641 - HEBE SUELY GALBIATTI BERNARDES DE OLIVERIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Trata-se de ação de revisão 

de aposentadoria por tempo de serviço em face do INSS na qual a parte autora requer o reconhecimento de tempos de 

serviços em atividades especiais. Apresentou documentos. 

O INSS apresentou contestação, pugnando pelo reconhecimento da prescrição. No mérito, pede a improcedência do 

pedido, com o argumento de falta de provas do trabalho especial, bem como ausência dos demais requisitos legais. 

Vieram conclusos. 

Decido. 

Não há prescrição, pois a DER é igual a 15/07/2008 e a ação foi proposta neste mesmo ano. 
Sem outras preliminares, passo ao mérito. 

O pedido de revisão de aposentadoria é procedente. 

Tempo de serviço em atividade especial 

A autora pretende o reconhecimento de exercício de atividades especiais nos períodos: técnica em patologia e 

laboratorista, 01/12/1982 a 31/08/1989 e 01/01/1991 a 13/01/1992. 

Quanto ao trabalho especial, aplica-se o enunciado nº 17, da Turma Recursal do JEF de São Paulo, D.O.E. de 16/05/03, 

Caderno I, Parte 1, pág. 188: “Em matéria de comprovação de tempo de serviço especial, aplica-se a legislação vigente 

à época da prestação de serviço.” Ressalvo que até 05/03/97 não se exige laudo pericial para comprovação do trabalho 

especial, aplicando-se os Decretos 53.831/64 e Decreto 83.080/79, pois a redação do artigo 57, da Lei 8.213/91, dada 

pela Lei 9.032, de 28/04/95, só foi implementada a partir do Decreto nº 2.172, de 05/03/97, que regulamentou os 

critérios para o laudo técnico. 
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Quanto ao trabalho especial posterior a 05/03/97, necessária a apresentação de laudo. Reformulando posicionamento 

anterior, entendo que o § 5º, do artigo 57, da Lei 8.213/91, continua em vigor e não há limitação para a conversão do 

tempo de serviço especial em comum, pois o Congresso Nacional rejeitou o artigo 28 da MP 1.663-10, de 28/05/98, 

tendo sido excluída do projeto de conversão 17/98 e requerido Destaque de Votação em Separado, perdendo a sua 

eficácia na forma do art. 62, da CF/88, em vigor à época. Assim, a alteração não foi convalidada na Lei 9.711/98 e os 

artigos 201, §1º, da CF/88, 15 da EC nº 20/98 e §5º do artigo 57, da Lei 8.213/91, continuam a prestigiar a conversão 

mesmo após 28/05/98. O próprio INSS fez expedir as instruções normativas 42, de 22/01/2001 e 57, de 10/10/2001, 

aderindo a esse entendimento. 

O Superior Tribunal de Justiça reviu posicionamento anterior e os mais recentes precedentes daquela Corte admitem a 

conversão do tempo especial em comum a qualquer tempo: 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. JULGAMENTO EXTRA PETITA E 

REFORMATIO IN PEJUS. NÃO CONFIGURADOS. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. 1. Os pleitos 

previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da Previdência Social, sendo, 

portanto, julgados sob tal orientação exegética. 2. Tratando-se de correção de mero erro material do autor e não tendo 

sido alterada a natureza do pedido, resta afastada a configuração do julgamento extra petita. 3. Tendo o Tribunal a quo 

apenas adequado os cálculos do tempo de serviço laborado pelo autor aos termos da sentença, não há que se falar em 

reformatio in pejus, a ensejar a nulidade do julgado. 4. O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições 
especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do 

tempo de serviço, de forma majorada, para fins de aposentadoria comum. 5. Recurso Especial improvido. (REsp 

956.110/SP, Rel. Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, QUINTA TURMA, julgado em 29/08/2007, DJ 

22/10/2007 p. 367). 

Verifico que o autor, durante sua vida profissional, esteve sujeito às disposições dos anexos I e II do Decreto n. 

83.080/1.979 e do anexo do Decreto n. 53.831/68 e posteriormente aos Decretos n. 2.172/1997 e 3.048/1.999 para efeito 

de determinação das atividades profissionais sujeitas às condições de trabalho consideradas prejudiciais à saúde ou à 

integridade física. Da análise da legislação, percebe-se que as condições especiais de trabalho são valoradas sob dois 

ângulos: os grupos profissionais, em que se presume que o mero exercício da função sujeita o trabalhador aos agentes 

agressivos, e a listagem dos agentes insalubres, ensejando o benefício aos trabalhadores que estivessem expostos. 

Anoto que o Decreto n° 53.831/64 foi revogado pelo Decreto n° 62.755/68, mas foi revigorado pela Lei n° 5.527/68, 

possuindo, portanto, status de lei ordinária. O conflito entre as disposições entre o previsto no Decreto n° 53.831/64 

(80db) e no Decreto n° 83.080/79 (90 dB) ou Decreto 4.882/2003 (85db) resolve-se pelo critério hierárquico em favor 

do primeiro, revigorado por lei ordinária. Além disso, há decisões que entendem aplicável o Decreto 4.882/2003, de 

forma retroativa, para alcançar os períodos de tempo de serviço a partir de 05/03/1997, tendo em vista se tratar de 

norma mais benéfica que deve ser aplicada em função do princípio da isonomia. 

Vale dizer que a partir de 05/03/1997 (Decreto 2.172/1997), os níveis de ruído superiores a 85 dB caracterizam o 
trabalho especial. 

Neste sentido: 

EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TEMPO RURAL. INÍCIO DE 

PROVA MATERIAL. TEMPO ESPECIAL. RUÍDO ACIMA DE 90 DECIBÉIS. DESNECESSIDADE. USO DE 

EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. 1. O tempo de serviço rural pode ser comprovado mediante a 

produção de prova material suficiente, ainda que inicial, complementada por prova testemunhal idônea. 2. É admitida 

como especial a atividade em que o segurado ficou exposto a ruídos superiores a 80 decibéis até 05.03.97 e, a partir de 

então, acima de 85 decibéis, desde que aferidos esses níveis de pressão sonora por meio de perícia técnica, trazida aos 

autos ou noticiada no preenchimento de formulário expedido pelo empregador. 3. A orientação assentada pela Sexta 

Turma do Colendo Superior Tribunal de justiça (Resp nº 462.858-RS, Relator Ministro Paulo Medina, DJU de 08-05-

2003) é de que a natureza agressiva do ambiente de trabalho não pode ser considerada eliminada pelo simples uso de 

equipamento de proteção individual e/ou coletivo, salvo se do laudo pericial restar comprovada sua real efetividade. 

(TRF4, APELREEX 2003.72.01.000452-6, 5T., Rel. Artur César de Souza, D.E. 23/03/2009) 

Do voto do Relator se extrai: 

“Quanto ao agente nocivo ruído, o Quadro Anexo do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964, o Anexo I do Decreto nº 

83.080, de 24.01.1979, o Anexo IV do Decreto nº 2.172, de 05.03.1997, e o Anexo IV do Decreto nº 3.048, de 

06.05.1999, alterado pelo Decreto nº 4.882, de 18.11.2003, consideram insalubres as atividades que expõem o segurado 
a níveis de pressão sonora superiores a 80, 85 e 90 decibéis, de acordo com os Códigos 1.1.6, 1.1.5, 2.0.1 e 2.0.1, in 

verbis: 

  

Período Trabalhado                 Enquadramento       Limites de tolerância                

Até 05.03.1997       1. Anexo do Decreto nº 53.831/64; 2. Anexo I do Decreto nº 83.080/79.             1. Superior a 80 dB; 

2. Superior a 90 dB.                  

De 06.03.1997 a 06.05.1999 Anexo IV do Decreto nº 2.172/97.          Superior a 90 dB.      

De 07.05.1999 a 18.11.2003 Anexo IV do Decreto nº 3.048/99, na redação original.          Superior a 90 dB.      

A partir de 19.11.2003           Anexo IV do Decreto nº 3.048/99 com a alteração introduzida pelo Decreto nº 4.882/2003. 

               Superior a 85 dB.      



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/06/2011 839/941 

Quanto ao período anterior a 05.03.97, já foi pacificado, em sede da Seção Previdenciária desta Corte (EIAC 

2000.04.01.134834-3/RS, Rel. Desembargador Federal Paulo Afonso Brum Vaz, DJU, Seção 2, de 19.02.2003, p. 485) 

e também do INSS na esfera administrativa (Instrução Normativa nº 57/2001 e posteriores), que são aplicáveis 

concomitantemente, para fins de enquadramento, os Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79 até 05.03.97, data 

imediatamente anterior à publicação do Decreto nº 2.172/97. Desse modo, até então, é considerada nociva à saúde a 

atividade sujeita a ruídos superiores a 80 decibéis, conforme previsão mais benéfica do Decreto nº 53.831/64. 

No que tange ao período posterior, caso aplicados literalmente os Decretos vigentes, ter-se-ia a exigência de ruídos 

superiores a 90 decibéis até 18.11.2003 (Anexo IV dos Decretos nºs 2.172/97 e 3.048/99, este na redação original) e, 

somente então, de ruídos superiores a 85 decibéis, conforme a alteração trazida pelo Decreto nº 4.882/2003 ao Decreto 

nº 3.048/99, que unificou a legislação trabalhista e previdenciária no tocante. Todavia, considerando que esse novo 

critério de enquadramento da atividade especial veio a beneficiar os segurados expostos a ruídos no ambiente de 

trabalho, bem como tendo em vista o caráter social do direito previdenciário, é cabível a aplicação retroativa da 

disposição regulamentar mais benéfica, considerando-se especial a atividade quando sujeita a ruídos superiores a 85 

decibéis desde 06.03.97, data da vigência do Decreto nº 2.172/97. 

Em resumo, é admitida como especial a atividade em que o segurado ficou exposto a ruídos superiores a 80 decibéis até 

05.03.97 e, a partir de então, acima de 85 decibéis, desde que aferidos esses níveis de pressão sonora por meio de 

perícia técnica, trazida aos autos ou noticiada no preenchimento de formulário expedido pelo empregador.” 

Na situação em concreto, a autora apresentou cópia da CTPS na qual constam as anotações de vínculos como 
laboratorista em laboratório de análises clínicas, bem como declaração da empregadora, na qual consta que a autora, no 

exercício de sua atividade, preparava amostras de sangue, fezes, urina, esperma e outros fluídos corpóreos, fazendo 

testes bioquímicos e sorológico, bem como executou coletas de amostras de sangue, diariamente. 

Com e feito, tais documentos contém informações equivalentes àquelas exigidas em formulários do INSS, 

comprovando o exercício da atividade profissional semelhante à de atendente de enfermagem, com possibilidade de 

enquadramento por categoria profissional, nos código 2.1.3 do Decreto nº 53831/64 e 1.3.4 do Decreto nº 83.080/79, 

tendo em vista que comprovam o exercício da atividade com exposição a riscos biológicos. Há o enquadramento 

profissional por categoria profissional por semelhança à função de enfermeira, conforme, vem reconhecendo o STJ, 

pois se tratam de períodos anteriores a 05/03/1997. 

Assim, em virtude de ser assegurada aposentadoria especial após 25 anos de efetivo exercício nestas atividades, por 

força do disposto nos Decretos 83.080/79 e 53.831/64, e aplica-se o índice de 1,20 para efetuar a conversão. Verifica-se, 

deste modo, que se efetuando a conversão dos períodos retro-mencionados e, somando-os aos períodos trabalhados em 

atividades comuns até a data da DER, a autora totalizava tempo de serviço superior ao apurado pelo INSS, o que lhe 

garante o direito revisão da aposentadoria por tempo de contribuição desde a DER, tendo em vista que a decisão que 

reconhece o tempo de serviço especial é apenas declaratória, produzindo efeitos “ex tunc”. 

  

Dos atrasados 
  

Fixo como termo de pagamento dos valores em atraso, no caso em espécie, a data da DER/DIB (15/07/2008), em razão 

do caráter declaratório da decisão e dos efeitos “ex tunc” do reconhecimento do tempo de serviço. 

  

Do implemento do Julgado 

  

Os princípios adotados pelos Juizados Especiais não são compatíveis com uma sentença ilíquida, conforme previsto no 

artigo 38, parágrafo único da Lei 9.099/95, que dispõe que não se admitirá sentença condenatória por quantia ilíquida, 

ainda que genérico o pedido. Entretanto, esta disposição deve ser interpretada à luz do caso concreto e em conjunto com 

os princípios que inspiram a Lei 9.099/95 e a Lei 10.259/2001, na medida em que fazem parte de um macro-sistema, 

porém, com peculiaridades próprias de seus micro-sistemas. 

  

Isto porque o artigo 39, da Lei 9.099/95, considera ineficaz a sentença condenatória na parte que exceder a alçada 

estabelecida naquela lei, a qual é facultativa e não obrigatória. Portanto, razoável que o artigo 38, parágrafo único, seja 

analisado em conjunto com o artigo 39, pois são disposições complementares. Porém, no âmbito da Lei 10.259/2001, há 

previsão de expedição de ofício precatório para o pagamento de quantias superiores a 60 salários mínimos (limite 

máximo para se expedir requisição de pequeno valor), de tal forma que a disposição do artigo 39, da Lei 9.099/95, não 
se aplica no âmbito dos Juizados Especiais Federais. 

  

Disso decorre que o artigo 38, da Lei 9.099/95, intrinsecamente ligado ao artigo 39, da mesma lei, deve ser visto com 

reservas no âmbito dos Juizados Federais Especiais. Nesse sentido, ainda que de forma geral ele indique que uma fase 

de execução do julgado seria incompatível com os princípios dos Juizados Especiais, não se pode perder de vista que 

em certos casos a própria Lei 10.259/2001 permite que a sentença que imponha obrigação de fazer seja cumprida pelo 

ente destinatário do comando do dispositivo, ou seja, o artigo 16, dispõe que “o cumprimento do acordo ou da sentença, 

com trânsito em julgado, que imponham obrigação de fazer, não fazer ou entrega de coisa certa, será efetuado mediante 

ofício do Juiz à autoridade citada para a causa, com cópia da sentença ou do acordo.” 
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Neste sentido, a Turma Recursal do Rio de Janeiro, analisando as peculiaridades regionais, editou o enunciado 22, 

posteriormente cancelado, que dispunha: “No âmbito dos Juizados Especiais Federais, em ações que envolvam relações 

de trato sucessivo, tendo como objeto o pagamento de vantagens pecuniárias, a sentença, ou o acórdão, que julgar 

procedente o pedido poderá determinar que a Administração promova a implantação da diferença e o pagamento 

administrativo dos atrasados, ou indique o valor a ser requisitado na forma do art. 17 e parágrafos da Lei 10.259/2001.” 

Este enunciado foi editado principalmente em razão da falta de recursos materiais em alguns Juizados, que 

inviabilizavam a realização de cálculos, fato que comprometia os próprios princípios de celeridade e economia. 

  

Portanto, considerando que este Juizado Federal de Catanduva dispõe de apenas um servidor para a realização de 

cálculos e conta com apenas oito servidores em seu quadro atual, com acúmulo de processos com pedido de benefícios 

por incapacidade para serem julgados, entendo que a disposição do artigo 16, da Lei 10.259/2001 deve prevalecer sobre 

o disposto no artigo 38, parágrafo único, da Lei 9.099/95, enquanto se mantiverem as condições de escassez de recursos 

humanos neste Juizado, razão pela qual passo a aplicá-lo no caso dos autos. A decisão está em consonância com os 

enunciados 08 e 63 do Fonajef, em especial porque antecipado os efeitos da tutela no bojo da sentença: Enunciado 

FONAJEF 8 : É válida a intimação do procurador federal para cumprimento da obrigação de fazer, independentemente 

de oficio, com base no artigo 461 do Código de Processo Civil.; Enunciado FONAJEF 63: Cabe multa ao ente público 

pelo atraso ou não-cumprimento de decisões judiciais com base no artigo 461 do CPC, acompanhada de determinação 

para a tomada de medidas administrativas para a apuração de responsabilidade funcional e/ou por dano ao erário. 
Havendo contumácia no descumprimento, caberá remessa de ofício ao MPF para análise de eventual improbidade 

administrativa. 

  

Anoto, por fim, que se trata de processo incluído no mutirão promovido pelo CNJ, através do Provimento 06/2010. 

Dispositivo 

  

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido para determinar ao INSS que (1) considere que a autora, nos períodos 

de 01/12/1982 a 31/08/1989 e 01/01/1991 a 13/01/1992, além daqueles já reconhecidos no PA, exerceu atividades sob 

condições especiais, prejudiciais à saúde e à integridade física, o que lhe confere o direito à conversão dos referidos 

períodos em atividade comum, pelo fator 1,2, nos termos do § 2º do art. 70 do Regulamento da Previdência Social 

aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 6.5.1999; (2) acresça tais tempos aos demais já reconhecidos em sede 

administrativa, considerando inclusive o que constar do CNIS até a data do requerimento administrativo; e (3) proceda à 

revisão do cálculo da RMI da aposentadoria concedida à parte autora, segundo a regra de cálculo mais favorável, com a 

contagem de todos os tempos de serviço até a DER e o pagamento dos atrasados desde a DIB (15/07/2008). 

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 30 (trinta) dias, promova o cumprimento 

da parte dispositiva da sentença. 

  
Deverá a autarquia utilizar, para cálculo da RMI os efetivos salários-de-contribuição que constem de seus sistemas ou 

que tenham sido demonstrados pela parte autora, observada a atualização legalmente prevista. 

  

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que deveriam ter sido 

pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, com aplicação de 

juros moratórios de 1,0% ao mês. 

  

O cálculo dos valores em atraso será elaborado pela contadoria judicial para fins de requisição, após o trânsito em 

julgado. Defiro a gratuidade processual. Sem custas e, nesta fase, sem honorários. 

  

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do prazo 

implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

Após o trânsito em julgado, requisite-se o pagamento dos atrasados. 

P.I.C. Sentença registrada eletronicamente. 

  

0004759-77.2008.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314009694/2011 - APARECIDA ARLETE LEITE SEGANTINI (ADV. SP237244 - RODRIGO LEITE 
SEGANTINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO 

MARTINS). Trata-se de ação em face da Caixa Econômica Federal - CEF, na qual a parte autora aduz, em apertada 

síntese, que já há muitos anos é titular de saldo junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), fazendo jus 

à aplicação da taxa progressiva de juros instituída pela Lei 5.107/66, que varia entre três e seis pontos percentuais, em 

função do tempo de serviço do empregado na empresa, o que não foi observado pelo agente financeiro. Postula, agora, 

seja a ré, gestora do mesmo, condenada a repor as perdas ocorridas, procedendo à correção de suas contas vinculadas 

com base na taxa progressiva de juros de 3% a 6% anuais, nos termos da mencionada Lei, bem como sejam aplicados os 

índices expurgados de inflação sobre os saldos de sua conta vinculada. Apresentou documentos. 

  

A CEF mantém contestação padrão perante os Juizados. Argüiu, preliminarmente, a falta de interesse de agir em caso 

de adesão do autor às condições de crédito previstas na Lei Complementar n. 110/01, a ausência de causa de pedir no 
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que pertine aos índices de fevereiro de 1989, março e junho de 1990, face ao prévio pagamento administrativo. Aduziu 

ilegitimidade com relação à multa de 10% prevista no Dec. nº 99.684/90 e a multa de 40% sobre depósitos fundiários, 

ressalvando, ainda, com relação a este último tópico, incompetência da Justiça Federal. No tocante à aplicação da taxa 

progressiva de juros, para optantes posteriores à vigência da Lei n. 5.705-1971, destaca falta de causa de pedir e 

prescrição do direito. No mérito, argumenta que pedidos referentes a planos não compreendidos na Lei Complementar 

n. 110-2001 não se encontram amparados pelo ordenamento jurídico pátrio, conforme já decidido e pacificado pelo E. 

STF no RE 226.855, afastando a pretensão da aplicação da taxa progressiva de juros por falta de comprovação do 

direito. Sustentou, derradeiramente, a impossibilidade jurídica de concessão de tutela antecipada e o descabimento de 

honorários advocatícios, consoante os artigos 29-B e 29-C da Lei n. 8.036/90, insurgindo-se com relação à cominação 

de juros de mora nas hipóteses em que não efetivado levantamento do saldo no período em que concedida a correção. 

Requereu a improcedência do pedido formulado. 

  

Após ser intimada, a CEF apresentou proposta de conciliação. 

  

A autora discordou da proposta. 

  

Vieram conclusos. 

  
Fundamentos 

  

Rejeito todas as preliminares. Inicialmente, entendo que a apresentação dos extratos da conta vinculada do FGTS é 

desnecessária nesta fase. Todavia, a própria CEF já os apresentou. Ademais, as anotações na CTPS da autora 

demonstram o vínculo de emprego pela CLT nos períodos nos quais, segundo a autora, não ocorreram a aplicação da 

taxa progressiva de juros, nos termos da Lei 5107/65, bem como comprovam a sua opção pelo FGTS. 

  

Com a eventual procedência da ação, a Caixa Econômica Federal será condenada a fazer o devido crédito dos juros na 

conta, verificando ela mesma a atual existência da conta, os períodos devidos e o índice devido ao autor segundo as 

peculiaridades de sua conta FGTS, nos termos da decisão judicial. Na execução da sentença, os extratos das contas 

serão exigidos para a continuidade do processo. Para propor a ação é necessário o documento que comprove a opção do 

FGTS. E isso foi satisfeito. 

  

Afasto, outrossim, a preliminar de falta de interesse de agir argüida, tendo em vista que a Lei Complementar n° 110/01 

alcança apenas a reposição dos expurgos inflacionários, matéria diversa da abordada nestes autos. As preliminares de 

ausência de causa de pedir no tocante aos índices aplicados em pagamento administrativo, de ilegitimidade com relação 

às multas de 10% prevista no Decreto 99.684/90 e à multa de 40% sobre os depósitos fundiários, bem como a 
incompetência levantada não foram objeto do pedido, restando, pois, prejudicadas. 

  

Quanto à prescrição do direito alegada pela CEF, no caso dos juros progressivos, verifico que o prejuízo renova-se a 

cada mês, de forma que somente estão prescritas as parcelas vencidas anteriormente ao prazo de 30 (trinta) anos, 

contados retroativamente ao ajuizamento da ação, conforme precedentes do STJ (RESP. 910.420/PE, Rel. Min. José 

Delgado, DJ 14.05.2007. 

  

Sem outras preliminares, passo ao mérito. 

  

Mérito 

  

O pedido é procedente. 

  

Quanto à aplicação da taxa progressiva de juros, temos que como forma de estimular e premiar a estabilidade das 

relações de emprego, bem como para tornar o sistema mais atrativo, o art. 4o. da já mencionada Lei 5.107/66 previu que 

os depósitos do Fundo renderiam juros capitalizados, calculados com base numa tabela progressiva em função do tempo 

de permanência do empregado na empresa. Assim: 
  

Art. 4o.: A capitalização dos juros dos depósitos mencionados no artigo 2o., far-se-á na progressão: 

I - 3% (três por cento) durante os dois primeiros anos de permanência na mesma empresa; 

II - 4% (quatro por cento) do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma empresa; 

III - 5% (cinco por cento) do sexto ao décimo ano de permanência na mesma empresa; 

IV - 6% (seis por cento) do décimo primeiro ano de permanência na mesma empresa, em diante. 

  

Com o passar dos anos, porém, a manutenção desta sistemática tornou-se por demais onerosa aos gestores do Fundo, 

culminando com a edição da Lei 5.705/71 que unificou a taxa de juros anual a ser aplicada em três por cento ao ano. Foi 

o legislador cuidadoso o suficiente, no entanto, para de forma expressa e inequívoca, resguardar os direitos de quem já 

havia antes optado pelo Fundo. 
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Como nova tentativa de atrair um maior número de trabalhadores para o regime jurídico do FGTS, em abandono à 

estabilidade do art. 477 da CLT, a Lei 5.958/73 criou a figura da chamada "opção retroativa", ou seja, para todos os 

efeitos, o trabalhador que migrasse para o regime do Fundo sob a égide daquele diploma legal, seria beneficiado por 

todas as benesses do sistema, como se optado por ele tivesse já na data de sua criação ou na da sua admissão no 

emprego, se posterior. 

  

Tal retroação dos efeitos da opção voltou a ser prevista pelo parágrafo 4o. do art. 14 da Lei 8.036 de 11.05.90, onde está 

averbado: "Os trabalhadores poderão a qualquer momento optar pelo FGTS com efeito retroativo a 1o. de janeiro de 

1967 ou à data de sua admissão, quando posterior àquela. 

  

Ora, o texto legal é bastante claro e não comporta maiores construções interpretativas, pois ao prever a retroação dos 

efeitos da opção, nenhuma ressalva foi feita. Dizendo por outro giro, o trabalhador submeteria-se, no tudo e por tudo, 

aos ditames da Lei 5.107/66, incluindo-se por óbvio a aplicação da tabela progressiva de juros, haja vista que a mesma 

vigorou em sua plenitude até ser extinta em 1971 quando, quem já havia optado antes pelo fundo, já adquirira direito à 

sua aplicação. 

  

No mais, trata-se de matéria inclusive já sumulada pelo E. Superior Tribunal de Justiça: 
  

“Sumula 154: Os optantes pelo FGTS, nos termos da Lei 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva de juros, na 

forma do art. 4o. da Lei no. 5.107/66." 

  

E por uma questão de isonomia, obviamente são aplicáveis as mesmas razões de decidir àqueles que optaram de forma 

retroativa nos termos da Lei 8.036/90. 

  

Assim, analisando a documentação carreada aos autos, verifica-se que o(s) autor(es) comprovou(aram) a existência de 

conta vinculada ao FGTS entre a criação desse fundo e 21.09.71 ou opção retroativa a tal período (com a anuência do 

empregador), razão pela qual faz(em) jus à aplicação da taxa progressiva de juros, nos moldes acima estabelecidos. 

  

Quanto aos expurgos de inflação, aplica a decisão do Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário n. 226.855-

RS. 

  

Dispositivo 

  

Ante o exposto e por tudo o mais que destes autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar a CEF a 
depositar na conta do FGTS do autor a diferença entre a taxa de juros efetivamente aplicada às suas contas vinculadas e 

o valor devido com base na tabela progressiva prevista no art. 4º da Lei 5.107/67, observada a prescrição das parcelas 

vencidas antes dos 30 (trinta) anos anteriores ao ajuizamento da ação. Os valores deverão ser atualizados a partir de 

cada vencimento, com correção monetária e juros, na forma da legislação pertinente ao FGTS, até o efetivo pagamento. 

Sobre os saldos existentes nas contas, incluídos os valores apurados a título de juros progressivos, incidirão nas épocas 

próprias os índices de correção monetária expurgados nos índices de 42,72% sobre o saldo de janeiro de 1989 e 44,80% 

sobre o saldo de abril de 1990, descontados os índices já aplicados, nos termos da decisão do Supremo Tribunal Federal 

- Recurso Extraordinário n. 226.855-RS. Incidirão juros de mora de 1,0% ao mês a partir do ajuizamento da ação. 

  

Extingo o processo com julgamento de mérito, na forma do artigo 269, I, do CPC. 

  

A execução desta sentença se dará como obrigação de fazer, com prazo de 60 (sessenta) dias, para cumprimento 

voluntário, sob pena de aplicação de multa diária de R$ 100,00. O levantamento obedecerá aos termos da Lei 

8.036/1990 e, na hipótese de já ter ocorrido algum saque, a ré deverá pagar, em dinheiro, o valor correspondente à 

diferença entre o valor corrigido e o efetivamente sacado. 

  

Ademais, como causa de inexigibilidade do título judicial, fica à CEF facultada a apresentação dos extratos que 
comprovem a aplicação dos percentuais relativos aos juros progressivos e/ou os relativos aos expurgos inflacionários. 

  

Após o trânsito em julgado, cumpra-se a decisão. 

  

Defiro a gratuidade processual à autora. Sem custas e, nesta fase, sem honorários. 

  

         P.I.C. Sentença registrada eletronicamente. 

  

0003075-20.2008.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314009726/2011 - MARIA APARECIDA AMISTA (ADV. SP187971 - LINCOLN ROGERIO DE CASTRO 

ROSINO, SP243509 - JULIANO SARTORI); KETURI RODRIGUES DE OLIVEIRA (ADV. SP187971 - LINCOLN 
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ROGERIO DE CASTRO ROSINO, SP243509 - JULIANO SARTORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). I. Relatório 

  

Trata-se de ação na qual a parte autora requer a concessão de auxílio-reclusão na condição de esposa e filha de segurado 

preso, desde a DER. Apresentou documentos. 

  

O pedido de antecipação da tutela foi indeferido. 

  

O INSS foi citado e apresentou contestação na qual aduz a prescrição. Sustenta a perda da qualidade de segurado do 

preso e a ausência de prova material de que o mesmo estivesse trabalhando na data da prisão. Aduz que o benefício 

somente seria devido a partir da DER, no caso dos autos. 

  

Vieram conclusos. 

  

II. Fundamentos 

  

Não há prescrição, pois a DER é igual a 03/06/2008 e a ação foi proposta neste mesmo ano. 

  
Sem outras preliminares, passo ao mérito. 

  

O pedido é procedente. 

  

São requisitos para concessão do auxílio-reclusão: prova da qualidade de segurado; a prova do recolhimento à prisão do 

segurado; a comprovação de qualidade de dependente de segurado de “baixa renda”; e o não recebimento pelo segurado 

preso de remuneração da empresa e tampouco o gozo de auxílio-doença, aposentadoria ou abono de permanência em 

serviço. A Lei 8.213/91 dispõe em seu artigo 80: 

  

“...o auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte aos dependentes do segurado recolhido à 

prisão, que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença, de aposentadoria ou de abono 

de permanência em serviço...” 

  

O benefício tem similitude com a pensão por morte, ou seja, proporcionar aos dependentes do segurado os recursos para 

sobrevivência e não exige carência mínima para sua concessão. Entretanto, tal qual o salário-família, a legislação 

passou a prever que só teriam direito ao benefício os dependentes dos segurados considerados de “baixa renda”, nos 

termos previstos no artigo 13, da EC. n.º 20/98. 
  

Para facilitação do entendimento, transcrevemos o artigo: 

  

“Art. 13 - Até que a lei discipline o acesso ao salário-família e auxílio-reclusão para os servidores, segurados e seus 

dependentes, esses benefícios serão concedidos apenas àqueles que tenham renda bruta mensal igual ou inferior a R$ 

360,00 (trezentos e sessenta reais), que, até a publicação da lei, serão corrigidos pelos mesmos índices aplicados aos 

benefícios do regime geral de previdência social. 

  

Neste sentido estão os ensinamentos de Wladimir Novaes Martinez, no Curso de Direito Previdenciário, 2ª ed. Tomo II, 

2003, p. 748: 

  

“A EC n. 20/98, estritamente, em vez de compará-lo à pensão por morte, equiparou-o ao salário-família (sic), 

pretendendo ser direito de quem recebe até R$ 360,00, isto é, dos hipossuficientes.” 

  

Feitas tais considerações, passo a analisar o caso dos autos. 

  

Qualidade de segurado 
  

Em relação à qualidade de segurado, verifico que o último vínculo de emprego do preso se encerrou no dia 24/12/2005. 

Assim, a respectiva contribuição foi paga pela empresa no dia 15/01/2006, na forma da Lei 8.212/91. Contado o prazo 

de 12 meses após a cessação das contribuições, previsto no artigo 15, II, da Lei 8.213/91, temos o dia 15/01/2007. O 

mês imediatamente posterior ao final do prazo de 12 meses acima prevista é fevereiro de 2007. O dia seguinte ao último 

dia do prazo para recolhimento da contribuição referente ao mês de fevereiro de 2007 foi o dia 16/03/2007. Portanto, 

nesta data teria ocorrido a perda da qualidade de segurado, haja vista a ausência de prova de contribuições e exercício 

de atividade que imponha vinculação obrigatória à previdência social após tal data. 

  

Todavia, verifico que a referida anotação na CTPS indica que se trata de contrato de trabalho por prazo indeterminado, 

o que configura a hipótese de desemprego involuntário do trabalhador, ensejando a aplicação do disposto no artigo 15, 
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§2º, da Lei 8.213/91. Dessa forma, o preso somente perderia a qualidade de segurado no dia 16/03/2008. Como a prisão 

ocorreu no dia 19/02/2008, verifico que ainda mantinha a qualidade de segurado na data da prisão. 

  

Qualidade de dependentes 

  

Cuida-se, no caso, de dependência presumida, segundo o previsto no artigo 16, inciso II, § 4º, da Lei n.º 8.213/91: 

  

Art.16 - São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

  

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 

anos ou inválido; 

  

(...) § 4 - A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada. 

  

No caso em exame, as autoras apresentaram documentos que comprovam a condição de esposa e filha. 

  

Recolhimento à prisão 

  
A prova do recolhimento e permanência na prisão foi feita pelo atestado de permanência carcerária apresentado com a 

inicial. A questão restou incontroversa nos autos. A permanência na prisão durante o período de tramitação da ação 

deverá ser objeto de futura comprovação na fase de cumprimento do julgado e implantação do benefício. 

  

Questão da renda 

  

Verifico que o segurado se encontrava desempregado no momento da prisão, portanto, não tinha renda alguma. Por sua 

vez, os últimos salários de contribuição são inferiores ao limite legal. 

  

Data de início do benefício 

  

O início do benefício é a data do requerimento administrativo na medida em que as autoras são maiores e foi superado o 

prazo previsto de 30 dias entre a data da prisão e a data da DER. 

  

Antecipação da tutela 

  

Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito 
invocado na inicial. Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente 

do caráter alimentar da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à 

antecipação dos efeitos da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme 

precedentes do Tribunal Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos nº 

2005.03.005668-2. DJ de 6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº 2001.03.99.046530-7. DJ 

de 20.10.05, p. 391). 

  

Do implemento do Julgado 

  

Os princípios adotados pelos Juizados Especiais não são compatíveis com uma sentença ilíquida, conforme previsto no 

artigo 38, parágrafo único da Lei 9.099/95, que dispõe que não se admitirá sentença condenatória por quantia ilíquida, 

ainda que genérico o pedido. Entretanto, esta disposição deve ser interpretada à luz do caso concreto e em conjunto com 

os princípios que inspiram a Lei 9.099/95 e a Lei 10.259/2001, na medida em que fazem parte de um macro-sistema, 

porém, com peculiaridades próprias de seus micro-sistemas. 

  

Isto porque o artigo 39, da Lei 9.099/95, considera ineficaz a sentença condenatória na parte que exceder a alçada 

estabelecida naquela lei, a qual é facultativa e não obrigatória. Portanto, razoável que o artigo 38, parágrafo único, seja 
analisado em conjunto com o artigo 39, pois são disposições complementares. Porém, no âmbito da Lei 10.259/2001, há 

previsão de expedição de ofício precatório para o pagamento de quantias superiores a 60 salários mínimos (limite 

máximo para se expedir requisição de pequeno valor), de tal forma que a disposição do artigo 39, da Lei 9.099/95, não 

se aplica no âmbito dos Juizados Especiais Federais. 

  

Disso decorre que o artigo 38, da Lei 9.099/95, intrinsecamente ligado ao artigo 39, da mesma lei, deve ser visto com 

reservas no âmbito dos Juizados Federais Especiais. Nesse sentido, ainda que de forma geral ele indique que uma fase 

de execução do julgado seria incompatível com os princípios dos Juizados Especiais, não se pode perder de vista que 

em certos casos a própria Lei 10.259/2001 permite que a sentença que imponha obrigação de fazer seja cumprida pelo 

ente destinatário do comando do dispositivo, ou seja, o artigo 16, dispõe que “o cumprimento do acordo ou da sentença, 
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com trânsito em julgado, que imponham obrigação de fazer, não fazer ou entrega de coisa certa, será efetuado mediante 

ofício do Juiz à autoridade citada para a causa, com cópia da sentença ou do acordo.” 

  

Neste sentido, a Turma Recursal do Rio de Janeiro, analisando as peculiaridades regionais, editou o enunciado 22, 

posteriormente cancelado, que dispunha: “No âmbito dos Juizados Especiais Federais, em ações que envolvam relações 

de trato sucessivo, tendo como objeto o pagamento de vantagens pecuniárias, a sentença, ou o acórdão, que julgar 

procedente o pedido poderá determinar que a Administração promova a implantação da diferença e o pagamento 

administrativo dos atrasados, ou indique o valor a ser requisitado na forma do art. 17 e parágrafos da Lei 10.259/2001.” 

Este enunciado foi editado principalmente em razão da falta de recursos materiais em alguns Juizados, que 

inviabilizavam a realização de cálculos, fato que comprometia os próprios princípios de celeridade e economia. 

  

Portanto, considerando que este Juizado Federal de Catanduva dispõe de apenas um servidor para a realização de 

cálculos e conta com apenas oito servidores em seu quadro atual, com acúmulo de processos com pedido de benefícios 

por incapacidade para serem julgados, entendo que a disposição do artigo 16, da Lei 10.259/2001 deve prevalecer sobre 

o disposto no artigo 38, parágrafo único, da Lei 9.099/95, enquanto se mantiverem as condições de escassez de recursos 

humanos neste Juizado, razão pela qual passo a aplicá-lo no caso dos autos. A decisão está em consonância com os 

enunciados 08 e 63 do Fonajef, em especial porque antecipado os efeitos da tutela no bojo da sentença: Enunciado 

FONAJEF 8 : É válida a intimação do procurador federal para cumprimento da obrigação de fazer, independentemente 
de oficio, com base no artigo 461 do Código de Processo Civil.; Enunciado FONAJEF 63: Cabe multa ao ente público 

pelo atraso ou não-cumprimento de decisões judiciais com base no artigo 461 do CPC, acompanhada de determinação 

para a tomada de medidas administrativas para a apuração de responsabilidade funcional e/ou por dano ao erário. 

Havendo contumácia no descumprimento, caberá remessa de ofício ao MPF para análise de eventual improbidade 

administrativa. 

  

Anoto, por fim, que se trata de processo incluído no mutirão promovido pelo CNJ, através do Provimento 06/2010. 

  

Dispositivo 

  

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido para condenar o INSS a conceder às autoras o auxílio-reclusão em 

razão da prisão do segurado Isaac Rodrigues de Oliveira, com renda mensal inicial a ser calculada com base nos dados 

do CNIS ou comprovados pela parte autora com DIB na data da DER (03/06/2008), com o pagamento de todos os 

valores e atraso devidamente atualizados, desde a DER até a data da soltura. 

  

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 15 (quinze) dias, promova o 

cumprimento da parte dispositiva da sentença, devendo, para tanto, solicitar às autoras a comprovação da permanência 
carcerária do segurado previamente à implantação. No caso de o segurado ter sido posto em liberdade, caberá apenas o 

cumprimento do julgado quanto aos atrasados. 

  

Deverá a autarquia utilizar, para cálculo da RMI os efetivos salários-de-contribuição que constem de seus sistemas ou 

que tenham sido demonstrados pela parte autora, observada a atualização legalmente prevista. 

  

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que deveriam ter sido 

pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, com aplicação de 

juros moratórios de 1,0% ao mês. 

  

O cálculo dos valores em atraso será elaborado pela contadoria judicial para fins de requisição, após o trânsito em 

julgado, mediante apresentação pela autora da comprovação da permanência carcerária. Defiro a gratuidade processual. 

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. 

  

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do prazo 

implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

  
Após o trânsito em julgado, requisite-se o pagamento dos atrasados. 

  

P.I.C. Sentença registrada eletronicamente. 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0005023-94.2008.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314009732/2011 - ELISABETE FATIMA FAVERO (ADV. SP104442 - BENEDITO APARECIDO GUIMARAES 

ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS 
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ANTONIO STRADIOTI). Trata-se de ação de aposentadoria por tempo de serviço formulado em face do INSS na qual 

a parte autora requer o reconhecimento de tempo de serviço sem registro em CTPS, homologado pela Justiça do 

Trabalho, e tempos de serviços especiais e o pagamento dos valores em atraso. Apresentou documentos. 

O INSS apresentou contestação, pugnando pelo reconhecimento da prescrição. No mérito, pede a improcedência do 

pedido, com os argumentos de falta de provas do trabalho comum ou especial, bem como ausência dos demais 

requisitos legais. 

A autora apresentou certidão de averbação de tempo de serviço expedida pelo INSS em razão de decisão proferida nos 

autos da ação 1320119980010542, da 3 Vara Cível de Catanduva/SP. 

Vieram conclusos. 

Decido. 

Não há prescrição, pois a DER é igual a 09/06/2008 e a ação foi proposta neste mesmo ano. 

Reconheço a existência de litispendência/coisa julgada. 

As aposentadorias por tempo de serviço ou contribuição e especial estão reguladas, respectivamente, nos artigos 52 e 53 

e 57 e 58, da Lei 8213/91, nos seguintes termos: 

“Art. 52 - A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que 

completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino. 

Art. 53 - A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste Capítulo, especialmente no art. 

33, consistirá numa renda mensal de: 
I - para a mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6% (seis 

por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-

benefício aos 30 (trinta) anos de serviço”. 

II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis por 

cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício 

aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço”. 

“Art. 57 - A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver 

trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) 

ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. 

...II - Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde 

ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) 

§ 1º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo 

técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho 

nos termos da legislação trabalhista.” 

Estes dispositivos e posteriores modificações impuseram três requisitos, analisados conjuntamente, para a concessão da 
aposentadoria por tempo de serviço, quais sejam: I) a qualidade de segurado do requerente; II) a comprovação do tempo 

de serviço, e; III) a superação do período de carência exigido (artigos 25 e 142). Na data do ajuizamento da ação e na 

data do requerimento administrativo o autor tinha a qualidade de segurado conforme faz prova a anotação na Carteira de 

Trabalho. Quanto à carência, aplica-se a regra transitória do artigo 142 da Lei 8213/1991. As aposentadorias por idade, 

por tempo de serviço e especial obedecerão a uma tabela de 60 a 180 meses, conforme o ano em que o segurado 

implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício. A autora conta com um tempo de contribuição 

superior à carência, conforme registrado no CNIS. Registro que a qualidade de segurado da autora e a carência não se 

questionam nesta ação. 

Tempo de serviço sem anotação na CTPS 

A autora pretende o reconhecimento do tempo de serviço como faxineira, para a Usina Catanduva S/A, de 01/07/1972 a 

04/07/1977. Todavia, verifico pela declaração de averbação de tempo de contribuição expedida pelo INSS em 

04/02/2011, que o referido período já foi reconhecido nos autos da ação 1320119980010542, da 3 Vara Cível de 

Catanduva/SP, e devidamente averbado pelo INSS, motivo pelo qual não cabe nova discussão nestes autos, devendo o 

mesmo ser computado, com efeitos “ex tunc”, dada a natureza declaratória do tempo de serviço. 

Tempo de serviço em atividade especial 

A autora pretende o reconhecimento de exercício de atividades especiais nos períodos: enfermeira, 13/08/1979 a 

31/12/1985; telefonista/recepcionista, 02/05/1987 a 13/09/1988; 01/01/1992 a 01/09/1992; 14/09/1992 a 22/11/1994; 
12/06/1995 a 22/08/1995; 01/09/1995 a 30/11/1995; 01/12/1995 a 08/01/1998. 

Conforme declaração de averbação de tempo de contribuição expedida pelo INSS em 04/02/2011, já foram 

reconhecidos como especiais nos autos da ação 1320119980010542, da 3 Vara Cível de Catanduva/SP, os seguintes 

períodos: 12/08/1979 a 29/11/1986; 01/01/1992 a 01/09/1992; 14/09/1992 a 22/11/1994; 12/06/1995 a 22/08/1995; 

01/09/1995 a 26/11/1995. 

Restariam, portanto, os seguintes períodos a serem analisados: 02/05/1987 a 13/09/1988 e 01/12/1995 a 08/01/1998. 

Todavia, tais períodos já foram objeto da causa de pedir e do pedido formulado nos autos da ação 1320119980010542, 

da 3 Vara Cível de Catanduva/SP, os quais foram expressamente rejeitados pelo E. Tribunal Regional Federal da 3 

Região, conforme acórdãos disponíveis para consulta pública no endereço eletrônico , cujos trechos relevantes são a 

seguir transcritos: 

Acórdão em apelação: 
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“De outra parte, dada a ausência de maiores elementos nos autos, o período em que a autora foi recepcionista/telefonista 

(de 02/05/87 a 13/09/88 e de 01/12/95 a 26/11/97) não poderá ser computado como especial, dada a ausência da 

penosidade inerente à atividade exclusiva de telefonista.” 

Acórdão em embargos de declaração: 

“Por fim, a somatória do tempo de serviço laborado como faxineira (01-07-72 a 04-07-77) e com registro em carteira, 

comum (02-05-87 a 13-09-88 e de 01-12-95 a 26-11-97) e especial (12-08-79 a 29-11-86, 01-01- 92 a 01-09-92, 14-09-

92 a 22-11-94, 12-06-95 a 22-08-95 e de 01-09-95 a 26-11-95), não perfaz o tempo mínimo previsto em lei (25 anos), 

nos termos do art. 52 e seguintes da Lei n.º 8.213/91, antes do advento da Emenda Constitucional nº 20/98, tornando-se 

inviável a concessão do benefício pleiteado.” 

Observa-se, no caso dos autos, que apesar da autora ter formulado novo requerimento administrativo em 09/06/2008, 

não há vínculos de emprego ou contribuições após 08/01/1998, tratando-se de repetição de ação anteriormente ajuizada, 

agora, protegida pelo manto da coisa julgada. Nos dois casos, ou seja, litispendência ou coisa julgada, verifico que a 

autora incidiu em litigância de má-fé, na forma do artigo 17, III e V, do CPC, pois repetiu demanda já ajuizada, 

tentando induzir a erro o Juízo ao não informar tal fato e aproveitando-se das falhas do sistema de verificação de 

prevenção entre a Justiça Estadual e os Juizados Especiais Federais, os quais não são interligados. Observo, ademais, 

que o patrono não pode alegar desconhecimento, pois em ambos os feitos a autora foi representada pelos mesmos 

patronos. 

  
Dispositivo 

  

Ante o exposto, julgo EXTINTO O PROCESSO, sem apreciação do mérito, com fundamento no artigo 267, V, do CPC, 

em razão da existência de litispendência e/ou coisa julgada. Condeno a autora a pagar as custas, multa por litigância de 

má-fé em 1% do valor da causa atualizado e indenização em favor do INSS que arbitro em 20% do valor da causa 

atualizado. Sem honorários nesta fase. Defiro a gratuidade processual a qual, todavia, não se aplica às verbas devidas a 

título de litigância de má-fé. 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à contadoria para apuração dos valores devidos e intime-se a autora 

para pagamento voluntário, sob pena de cumprimento compulsório. 

P.I.C. Sentença registrada eletronicamente. 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA  

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6314000574 
  
  

  

DESPACHO JEF 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos.  

Verifico através de consulta realizada no Sistema JEF, a inexistência de prevenção deste processo em relação 

àquele indicado no termo dos autos, uma vez que o pedido daquele (aplicação do percentual de 39,67%, referente 

ao IRSM do mês de fevereiro de 1994, na atualização dos salários de contribuição integrantes do período básico 

de cálculo, recalculando-se a renda mensal inicial do benefício da autora para todos os fins e outras revisões) é 

diferente deste (revisão- EC 20/98 e 41/2003). 

Assim, determino o regular processamento do feito. 

Intimem-se. 

  
0002484-53.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314009718/2011 - ADEMAR FLORES 

DA SILVA (ADV. SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  
0002486-23.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314009719/2011 - DARCI FERRARI 

(ADV. SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0002492-30.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314009720/2011 - PAULO LEMOS DE 

ANDRADE FILHO (ADV. SP252381 - THIAGO GONÇALVES DOLCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0002498-37.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314009722/2011 - CRISTINA ETSUCA 

ODA ZANCANELLA (ADV. SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA, SP234065 - ANDERSON 
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MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 

- LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

*** FIM *** 

  

0002150-19.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314009424/2011 - SIRLENE 

ADELAIDE RICARDO DA COSTA (ADV. SC015975 - MEETABEL ANDRADE SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

Vistos. 

Verifico através de consulta realizada no Sistema JEF, a inexistência de prevenção deste processo em relação àqueles 

indicados no termo dos autos, uma vez que o pedido e a causa de pedir daqueles (outras revisões) são diferentes deste 

(revisão - EC 20/98 e 41/2003). 

Assim, determino o regular processamento do feito. 

Cite-se o INSS para resposta. 

Intimem-se. 

  

0002707-74.2009.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314008932/2011 - ZULMIRA 

MARTINS DO AMARAL (ADV. SP277068 - JORGE TOMIO NOSE FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. 
  

Intime-se novamente o instituto réu (INSS), para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente os cálculos da RMI e RMA 

referentes à revisão do benefício da autora, bem como os cálculos dos valores correspondentes à condenação (diferenças 

das prestações vencidas), conforme sentença homologatória de acordo proferida. 

  

Intimem-se. 

  

0002446-41.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314009611/2011 - FRANCISCO 

AUGUSTO ZANTEDESCHI (ADV. SP066301 - PEDRO ORTIZ JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. 

Verifico através de consulta realizada no Sistema JEF, a inexistência de prevenção deste processo em relação àquele 

indicado no termo dos autos, uma vez que o pedido daquele (aplicação do percentual de 39,67%, referente ao IRSM do 

mês de fevereiro de 1994, na atualização dos salários de contribuição integrantes do período básico de cálculo, 

recalculando-se a renda mensal inicial do benefício da autora para todos os fins) é diferente deste (revisão- EC 20/98). 

Assim, determino o regular processamento do feito. 

Cite-se o INSS para resposta. 

Intimem-se. 
  

0004248-11.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314009079/2011 - VITALINA 

FREGULIO ZANELA (ADV. SP111981 - FABIO ANDRADE RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos.                      

  

Defiro o requerido pela parte autora, em petição juntada em 07/06/2011. Aguarde-se pelo prazo de 10 (dez) dias para a 

anexação dos atestados médicos requeridos, visando à realização de perícia médica indireta. 

  

Intimem-se. 

  

0004566-62.2008.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314009695/2011 - RENATO MARINO 

(ADV. SP277068 - JORGE TOMIO NOSE FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. 

Converto o julgamento em diligência. 

Verifico que a autora pretende o reconhecimento de tempo de serviço rural sem anotação na CTPS, com base em início 

de prova material. Todavia, verifico que ainda não foi realizada audiência para oitiva do autor e testemunha, razão pela 

qual a designo para o dia 29 de julho de 2011, às 11 horas, devendo a Secretaria providenciar as intimações, quando 
necessárias. 

Requisite-se cópia do PA. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0002258-48.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314009508/2011 - JULITA VIEIRA 

LIMA (ADV. SP190192 - EMERSOM GONÇALVES BUENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. 

Verifico através de consulta realizada no Sistema JEF, a inexistência de prevenção deste processo em relação àquele 

indicado no termo dos autos, uma vez que o pedido daquele (aposentadoria por invalidez) é diferente deste 

(aposentadoria por idade rural). 

Assim, determino o regular processamento do feito. 
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Cite-se o INSS para resposta. 

Intimem-se. 

  

0002603-14.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314009256/2011 - JOSE ALBERTO 

FERRARI (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos, 

A fim de se comprovar eventual atividade rural, designo o dia 27/09/2011, às 14:00 horas para audiência de conciliação, 

instrução e julgamento, devendo as partes apresentar o rol de testemunhas até dez dias antes da data da audiência, 

esclarecendo sobre a necessidade de intimação. 

Saliento, outrossim, que a parte autora também deverá comparecer à audiência, inclusive munida dos documentos 

originais que instruíram a inicial, conforme termos da Portaria n. 08/2008 deste Juizado. 

Cite-se e intimem-se. 

  

0002102-60.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314009143/2011 - JONATHAS 

APARECIDO DE OLIVEIRA (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO, SP219324 - DAVIS GLAUCIO 

QUINELATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - 

LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. 

  
Com o escopo de possibilitar o prosseguimento do presente feito, assinalo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte 

autora Jonathas providencie a anexação de cópia de seu CPF/MF. 

  

 No mais, aguarde-se a realização das perícias já agendadas. 

  

Intime-se. 

  

0002791-12.2008.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314009381/2011 - CARLOS ANTONIO 

FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). Vistos. 

                Intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias, cumpra a r. sentença proferida no que diz 

respeito à condenação por litigância de má-fé, mediante depósito judicial a ser efetuado junto ao PAB da Caixa 

Econômica Federal deste Juízo, sob pena da aplicação da multa prevista no artigo 475-J do CPC. 

                                Intimem-se. 

  

0001089-26.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314009777/2011 - FLORIPE CAPAIOLI 

DE CARVALHO (ADV. SP190192 - EMERSOM GONÇALVES BUENO) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. 

Verifico através de consulta realizada no site da Justiça Federal, a inexistência de prevenção deste processo em relação 

àquele indicado no termo dos autos, uma vez que o pedido deste (concessão da aposentadoria por invalidez) é diferente 

daquele (concessão da aposentadoria por idade). 

Assim, determino o regular processamento do feito. 

Para comprovação da alegada incapacidade da autora, designo o dia 04/07/2011, às 12:15 horas, para a realização de 

perícia médica na especialidade de ORTOPEDIA, a qual será realizada na sede deste Juizado. Faculto às partes a 

apresentação de quesitos e indicação de assistentes técnicos, no prazo legal. 

Saliento, por oportuno, que o periciando deverá comparecer ao ato acompanhado de atestado médico “atual” firmado 

por facultativo que acompanha seu tratamento, com indicação da medicação em uso, além de exames complementares 

que, porventura, tenha realizado. 

Com a apresentação do laudo, intimem-se as partes para manifestação, no prazo simples de 10 (dez) dias. 

 Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, 

  

Tendo em vista as alegações feitas pela Empresa Pública Ré, e, a fim de melhor instruir o feito, visando com isto 
evitar maiores prejuízos, intime-se a requerida para que, no prazo de 90 (noventa) dias, apresente, se houver, os 

seguintes documentos: 

  

- Termo de Adesão ao Acordo proposto pela Lei Complementar 110/01, firmado com a parte autora; 

- Extrato da conta vinculada. 

  

Outrossim, Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, anexe aos autos cópia legível de sua 

CTPS, onde conste a data de opção pelo FGTS. 

  

Após, com a juntada desses documentos, dê-se vista as partes, para que em 05 (cinco) dias, apresentem 

manifestação. 
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Por fim, caso não seja anexado nenhum documento pela Ré, tornem imediatamente conclusos para sentença. 

  

Intimem - se. 

  
0002125-06.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314009544/2011 - ANTONIO 

MARCHIORETO (ADV. SP132361 - ANTONIO JOSE DOS SANTOS JUNIOR, SP304831 - CAROLINA AGUILAR 

ROCCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0002519-13.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314009115/2011 - GERALDO 

GIACOMO BOSO (ADV. SP103415 - ERALDO LUIS SOARES DA COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0002516-58.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314009118/2011 - VALDECI 

ANTONIO BELLUCCI (ADV. SP103415 - ERALDO LUIS SOARES DA COSTA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0002512-21.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314009133/2011 - ROBERTO SIDNEY 
SAPIA (ADV. SP103415 - ERALDO LUIS SOARES DA COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

*** FIM *** 

  

0002144-46.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314009748/2011 - MARIA NUNES 

PALADINI (ADV. SP219331 - ELISANDRA DE LOURDES OLIANI FRIGÉRIO, SP240320 - ADRIANA RIBEIRO 

BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - 

LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. 

  

  

                      Laercio Paladini e Dirce Paladini Lopes, através da petição anexada em 20.06.2011, noticiam o 

falecimento da parte autora, MARIA NUNES PALADINI, ocorrido em 05.11.2010, anexando aos autos certidão de 

óbito, e, na condição de filhos e únicos sucessores, requerem a habilitação no presente feito. 

  

                      Conforme preceitua o art. 112, da Lei nº 8.213/91, “o valor não recebido em vida pelo segurado só será 

pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos seus sucessores na forma da lei civil, 

independentemente de inventário ou arrolamento”. 
  

                      Em consulta ao sistema Dataprev/Plenus, verifico que não existem dependentes habilitados à pensão por 

morte, razão pela qual, de rigor a habilitação dos filhos, legítimos sucessores de acordo com a ordem de vocação 

hereditária (art. 1829, Código Civil). 

  

                      Com efeito, dê-se vista ao INSS para que se manifeste, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do pedido de 

habilitação ora em comento.  

  

                      Após, sem oposição do INSS, defiro a habilitação dos sucessores da parte autora, Laercio Paladini e Dirce 

Paladini Lopes, no presente feito. Promova-se a inclusão dos herdeiros habilitados no pólo ativo. Na seqüência, 

conclusos para sentença. 

  

                      Intimem-se e cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos.  

Verifico através de consulta realizada no Sistema informatizado dos Juizados - Sistema JEF, a inexistência de 

prevenção deste processo, uma vez que o pedido e a causa de pedir deste (restabelecimento de benefício 
previdenciário) são diversos daquele que instruiu o processo anteriormente ajuizado (concessão). 

Assim, determino o regular processamento do feito. 

                                    Intimem-se. 

  
0002532-12.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314009744/2011 - LEANDRO DE 

AVEIRO (ADV. SP144561 - ANA PAULA CORREA LOPES ALCANTRA, SP282215 - PEDRO DEMARQUE 

FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS 

ANTONIO STRADIOTI). 
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0002593-67.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314009745/2011 - MERCEDES 

GUERRA (ADV. SP288842 - PAULO RUBENS BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

*** FIM *** 

  

0002430-87.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314009596/2011 - WANDERLEY 

PATINI (ADV. SP210465 - CRISTIANO ABDANUR SAO BENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. 

Verifico através de consulta realizada no Sistema informatizado dos Juizados - Sistema JEF, a inexistência de 

prevenção deste processo, uma vez que o requerimento administrativo deste é diverso daquele que instruiu o processo 

anteriormente ajuizado. 

Assim, determino o regular processamento do feito. 

Cite-se o INSS para resposta. 

Intimem-se. 

  

0000400-50.2009.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314009665/2011 - JURACI MARIA 

DOS SANTOS (ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Converto o 
julgamento em diligência. 

  

Sem prejuízo do mérito da causa, o qual, oportunamente, será analisado, se caso for, este Juízo adota o entendimento da 

necessidade de prévio requerimento do benefício pela via administrativa, sob pena de configuração de inexistência de 

interesse de agir, em face da evidente ausência de resistência por parte da autarquia ré. Assim, assinalo o prazo de 10 

(dez) dias para que a parte autora comprove a existência de postulação administrativa em relação ao benefício de pensão 

por morte. 

 Sem manifestação, ou não comprovada através desta a existência da postulação administrativa, ficará suspenso o curso 

da ação pelo prazo de 60 (sessenta) dias, para que a parte autora informe o Juízo a respeito da decisão administrativa, 

findo o qual, na inércia, será extinto o processo sem julgamento do mérito. 

Outrossim, em consulta ao sistema PLENUS - DATAPREB, verifica-se que Carine dos Santos Antonio e Josuel Elias 

dos Santos Antonio estão recebendo o benefício pensão por morte, tendo como segurado instituidor seu pai Carlos 

Roberto Antonio (NB: 146.144.766-3). 

 Nesse sentido, intime-se a parte autora, para que, em dez dias, adite a inicial, para inclusão de Carine dos Santos 

Antonio e Josuel Elias dos Santos Antonio no pólo passivo da presente ação, bem como requeira a citação. 

Após, conclusos. 

Intimem-se e cumpra-se. 
  

0001555-20.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314009742/2011 - ORIOVALDO 

CALDEIRA ROCHA (ADV. SP152848 - RONALDO ARDENGHE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. 

Verifico através de consulta realizada no Sistema JEF, a inexistência de prevenção deste processo em relação àquele 

indicado no termo dos autos, uma vez que o pedido daquele é diferente deste 

Assim, determino o regular processamento do feito. 

Intimem-se. 

  

0002302-67.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314008944/2011 - JOAO LUIS DALTIN 

(ADV. SP240429 - VAGNER ALEXANDRE CORREA, SP266574 - ANDRE LUIZ BORGES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

Vistos. 

  

Primeiramente, assinalo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora junte ao feito cópias legíveis de seu RG e CPF, 

eis que as anexadas estão ilegíveis. 

                      
                                    Outrossim, tendo em vista as considerações encetadas pelo Sr. Perito no comunicado anexado em 

08.06.2011, no sentido da necessidade da realização de exame complementar pela parte autora, qual seja: ressonância 

magnética coluna lombo - sacra, designo o dia 14.09.2011, às 08h20min., para a realização de exame pericial-médico na 

especialidade “Clínica Geral”, que será realizado na sede deste Juízo, facultando às partes a apresentação de quesitos e 

nomeação de assistentes técnicos, no prazo legal.  

                                                   

                                   Alerto que a parte autora deverá providenciar a anexação do exame complementar, conforme 

solicitado pelo Sr.º Perito, até 10 (dez) dias antes da realização da perícia médica acima designada. 

  

                                   Com a apresentação do laudo, intimem-se as partes para manifestação, no prazo simples de 10 

(dez) dias. Decorrido tal prazo, com ou sem manifestação, tornem conclusos. 
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Por fim, determino à secretaria deste Juizado que expeça ofício ao INSS requisitando cópia do procedimento 

administrativo da parte autora. 

                     

                   

                                   Intimem-se e cumpra-se. 

  

0002115-59.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314009414/2011 - ETEVALDO 

ROBERTO BAUCH (ADV. SP264779A - JOSE DANTAS LOUREIRO NETO, SP141086 - ROSEMARY 

RODRIGUES MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. 

Verifico através de consulta realizada no site da Justiça Federal, a inexistência de prevenção deste processo em relação 

àquele indicado no termo dos autos, uma vez que o mesmo foi extinto sem julgamento do mérito, conforme art. 267, 

VIII do CPC. 

Assim, determino o regular processamento do feito. 

Cite-se o INSS para resposta. 

                                    Intimem-se. 

  
0001181-04.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314009775/2011 - MARIA JOSE 

NAZARIO STUCHI (ADV. SP250310 - VICTOR HUGO NAZARIO STUCHI) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. SP129719 - VANESSA VALENTE CARVALHO SILVEIRA). Vistos. 

  

                                Conforme os termos da Lei n.º 11.457, de 16 de março de 2007, a competência para as ações que 

tenham por objeto a cobrança ou a restituição de contribuições previdenciárias, inclusive as que pretendam a 

contestação do crédito tributário, passou a ser da União Federal (Procuradoria da Fazenda Nacional), a partir de 1.º de 

maio de 2007, data da entrada em vigor dos artigos 2.º e 3.º da referida lei.  

                                Sendo assim, assinalo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora emende a inicial no tocante 

ao pólo passivo da presente relação jurídica. 

                                Após, com a emenda da inicial, cite-se a União Federal na pessoa do Sr.º Procurador da Fazenda 

Nacional. 

    

                                               Intime-se e cumpra-se. 

  

0002501-89.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314009729/2011 - CELIA ROSA DE 

CARVALHO SANDI MORI (ADV. SP048640 - GENESIO LIMA MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. 

Verifico através de consulta realizada no Sistema JEF, a inexistência de prevenção deste processo em relação àquele 

indicado no termo dos autos, uma vez que o pedido daquele (aplicação do percentual de 39,67%, referente ao IRSM do 

mês de fevereiro de 1994, na atualização dos salários de contribuição integrantes do período básico de cálculo, 

recalculando-se a renda mensal inicial do benefício da autora para todos os fins) é diferente deste (aplicabilidade do § 

3º, do art. 21, da Lei 8.880/94, respeitando o teto do salário de contribuição). 

Assim, determino o regular processamento do feito. 

Cite-se o INSS para resposta. 

Intimem-se. 

  

0004044-98.2009.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314009707/2011 - DORVALINA 

BASSANI AIROLDI (ADV. SP241525 - FRANCELINO ROGERIO SPOSITO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. 

  

                       Inicialmente, sem prejuízo do mérito da causa, o qual, oportunamente, será analisado, se caso for, este 

Juízo adota o entendimento da necessidade de prévio requerimento do benefício pela via administrativa, sob pena de 

configuração de inexistência de interesse de agir, em face da evidente ausência de resistência por parte da autarquia ré. 
Assim, assinalo o prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora providencie a anexação do indeferimento 

administrativo correspondente ao beneficio objeto do presente feito.    

                     Sem manifestação, ou não comprovada através desta a existência da postulação administrativa, ficará 

suspenso o curso da ação pelo prazo de 60 (sessenta) dias, findo o qual, na inércia da parte autora, será extinto o 

processo sem julgamento do mérito. 

  

                     Intime-se e cumpra-se. 

  

0000320-86.2009.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314009668/2011 - VERA LUCIA 

FERNANDES DE FARIAS (ADV. SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). Vistos. 
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Tendo em vista a petição da parte autora anexada em 16/12/2009, que traz os extratos da conta vinculada e apresenta 

cálculos, bem como a petição da ré anexada em 04/02/2011, na qual a CEF analisa os documentos juntados pela parte 

autora, afirmando que já foi aplicada a taxa progressiva de juros nas atualizações efetuadas na época, remeta-se os autos 

à contadoria para verificação do cumprimento da obrigação tratada nos autos. 

  

Cumpra-se. 

  

0002423-95.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314009591/2011 - APARECIDA 

GONÇALVES DA CRUZ DA SILVA (ADV. SP111981 - FABIO ANDRADE RIBEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

Vistos. 

Verifico através de consulta realizada no Sistema Informatizado dos Juizados - Sistema JEF, a inexistência de 

prevenção deste processo em relação àquele indicado no termo dos autos, uma vez que o pedido deste (revisão de 

benefício) é diferente daquele (concessão de benefício assistencial). 

Assim, determino o regular processamento do feito. 

Intimem-se. 

  
0002497-52.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314009723/2011 - JOSE JULIO DE 

ALMEIDA (ADV. SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. 

Ante a possibilidade de prevenção, intime-se a parte autora para apresentar cópia da certidão de objeto e pé do processo 

n. 00986125219994030399, indicado no termo dos autos, no prazo de quinze dias. 

                              Após, venham os autos conclusos. 

  

0002476-76.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314009620/2011 - EREMITA 

COQUEIRO DE SOUZA (ADV. SP028883 - JOSUE CIZINO DO PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. 

Verifico através de consulta realizada no site da Justiça Federal, a inexistência de prevenção deste processo em relação 

àquele indicado no termo dos autos, uma vez que o pedido e o pólo passivo deste (INSS) são diferentes dos daquele 

ajuizado anteriormente (AGU). 

Assim, determino o regular processamento do feito. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista a possibilidade de 
eventual existência de litispendência / coisa julgada, conforme feito apontado no Termo de Prevenção, manifeste-

se a parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, sobre eventual possibilidade de prevenção em relação ao presente 

feito (litispendência - coisa julgada), juntando-se, caso entenda inexistente, certidão de “Objeto e Pé” do (s) 

respectivo (s) feito (s), que conste claramente pedido e a causa de pedir lá pretendidos, ou ainda, cópia da petição 

inicial protocolizada que identifique o feito, e, eventual sentença exarada, para verificação de eventual 

litispendência ou coisa julgada. 

  

Intimem-se. 

  
0001501-54.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314009710/2011 - OSVALDO JOAO 

TONDATI (ADV. SP265041 - RODRIGO DE OLIVEIRA CEVALLOS, SP123061 - EDER ANTONIO BALDUINO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS 

ANTONIO STRADIOTI). 

  

0001502-39.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314009712/2011 - SILVIO VENANCIO 

(ADV. SP265041 - RODRIGO DE OLIVEIRA CEVALLOS, SP123061 - EDER ANTONIO BALDUINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA 
FEDERAL). 

  

0001503-24.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314009713/2011 - FILOMENA DA 

SILVA RODRIGUES (ADV. SP265041 - RODRIGO DE OLIVEIRA CEVALLOS, SP123061 - EDER ANTONIO 

BALDUINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

0002164-03.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314009434/2011 - JOAO JOSE DA 

SILVA (ADV. SP167418 - JAMES MARLOS CAMPANHA, SP239690 - GUSTAVO MILANI BOMBARDA) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). Vistos. 

Verifico através de consulta realizada no Sistema JEF, a inexistência de prevenção deste processo em relação àquele 

indicado no termo dos autos, uma vez que o pedido e a causa de pedir daqueles são diferentes deste (revisão do teto - 

EC 20/98 e 41/2003). 

Assim, determino o regular processamento do feito. 

                                    Intimem-se. 

  

0002159-78.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314009451/2011 - PEDRO HONORIO 

ALVES DA CUNHA (ADV. SP109299 - RITA HELENA SERVIDONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. 

  

Designo o dia 26.09.2011, às 11 horas, para realização de audiência de conciliação, instrução e julgamento, visando a 

comprovação da alegada atividade rural. Alerto que as testemunhas que forem eventualmente arroladas e residirem em 

outra Comarca ou Subseção comparecerão em audiência sem ônus para as mesmas, ficando as despesas decorrentes sob 

a responsabilidade da parte autora, que poderá, caso entender conveniente, requerer, em audiência, a expedição de carta 

precatória. 

  
Cite-se e intime-se. 

  

0005370-30.2008.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314009253/2011 - DENIS RANGEL 

FERNANDES (ADV. SP218225 - DÊNIS RANGEL FERNANDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). Vistos. 

  

Considerando a ocorrência do trânsito em julgado no presente feito, intime-se a ré CEF, para que, no prazo de 30 

(trinta) dias, cumpra o determinado na r. sentença proferida. 

  

Intimem-se. 

  

0002811-32.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314009080/2011 - LUZIA PERPETUA 

MARQUES DE OLIVEIRA (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). Vistos.                                

  

Intime-se a ré CEF para que providencie, prazo de 10 (dez) dias, cópia legível do termo de adesão firmado pela parte 

autora, eis que o juntado está ilegível. 
  

Intimem-se. 

  

0002013-37.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314009517/2011 - DIOMARA DOS 

SANTOS PEREIRA (ADV. SP168772 - ROGÉRIO MIGUEL CEZARE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos, 

  

Tendo em vista o requerimento constante da petição inicial (oitiva das testemunhas abaixo arroladas, que deverão ser 

intimadas) não se mostra razoável as testemunhas residentes em circunscrição judiciária diversa arcar com as despesas 

decorrentes de seu deslocamento, considerando, ademais, que é direito das mesmas serem ouvidas na localidade em que 

residem (Guaraci - SP comarca de Olímpia), salvo se por sua livre iniciativa deixe de exercer tal prerrogativa 

objetivando colaborar com a Justiça (art. 410, II, CPC), e, caso, referido requerimento seja para comparecimento 

perante este Juízo. 

  

Nesses termos, mantenho a audiência designada para o dia 03/11/11, às 15:00 horas, para efeito de colheita do 

depoimento pessoal do autor (art. 342, CPC), e, indefiro a eventual expedição de cartas para intimação da testemunha 

arrolada, conforme motivos acima expostos. 
  

Caberá ao autor, caso entenda conveniente, promover o deslocamento da testemunha até a sede deste Juízo, sem ônus 

para a mesma, ficando as despesas decorrentes sob a responsabilidade da parte autora, inclusive, independentemente de 

intimação, para serem inquiridas na audiência já designada perante este Juízo, ou, não sendo possível, requerer a 

expedição de precatória. 

  

Intimem-se. 

  

0003324-39.2006.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314009314/2011 - GORO OYAFUSO 

(ADV. SP048076 - MEIVE CARDOSO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. SP144300 - ADEMIR 

SCABELLO JUNIOR). Vistos, 
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Considerando o transcurso do prazo concedido sem manifestação da União Federal (AGU), arquive-se o feito. 

            

Cumpra-se. 

  

0002946-44.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314008928/2011 - CONCEICAO 

APARECIDA DO NASCIMENTO ANDRADE (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). Vistos. 

  

                  Não obstante à petição apresentada pela CEF em 14.03.2011, derradeiramente, intime-se a empresa pública 

ré para que, em 30 (trinta) dias, cumpra o despacho anterior, anexando aos autos eventual termo de adesão ou extratos 

da conta fundiária em nome de Derci de Jesus Andrade, nº do PIS 108.04857.13.7. 

 Na inércia, venham os autos conclusos para sentença. 

                   Intimem-se 

  

0004463-84.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314010975/2010 - JOSE DIONIZIO 

RODRIGUES (ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. 
  

Tendo em vista o constante da certidão exarada nos autos, determino o regular prosseguimento do feito, haja vista a 

inexistência de prevenção em relação ao processo ali indicado (diversidade de pedido ou causa de pedir). 

  

Considerando que nesta instância são indevidas as custas e honorários, postergo a apreciação do pedido de gratuidade 

da justiça para o momento da prolação da sentença. 

  

Intimem-se. 

  

0002541-71.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314009097/2011 - RITA GOMES PIRES 

DA SILVA (ADV. SP073003 - IBIRACI NAVARRO MARTINS, SP239011 - ELAINE APARECIDA CAPUSSO, 

SP240835 - LEONARDO HOMSI BIROLLI, SP260240 - RICARDO AUGUSTO DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

Vistos, 

                                                                                

Inicialmente, assinalo o prazo de 20 (vinte) dias para que a parte autora anexe ao feito comprovante de residência 

atualizado (datado dos últimos 90 dias). 
  

Outrossim, sem prejuízo do mérito da causa, o qual, oportunamente, será analisado, se caso for, este Juízo adota o 

entendimento da necessidade de prévio requerimento do benefício perante a via administrativa, sob pena de 

configuração de inexistência de interesse de agir, em face da evidente ausência de resistência do requerido. Assim 

sendo, concedo o prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora faça a anexação aos autos do pertinente indeferimento 

administrativo referente ao Benefício Assistencial pretendido. 

  

              Após, com a anexação dos documentos, determino que a Secretaria deste Juizado efetue o agendamento da 

perícia. Na inércia da parte autora, conclusos para extinção. 

  

Intime-se e cumpra-se. 

  

0002487-08.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314009621/2011 - AVIEMAR 

RODRIGUES REIS (ADV. SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. 

Ante a possibilidade de prevenção, intime-se a parte autora para comprovar que o objeto da ação anteriormente 

distribuída é distinto deste, apresentando cópia da certidão de objeto e pé do processo N. 00072737420104036106, 
indicado no termo de prevenção. Prazo: quinze dias. 

Após, venham os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

0002451-63.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314009616/2011 - APARECIDA 

ALVES SILVA (ADV. SP190192 - EMERSOM GONÇALVES BUENO, SP155747 - MATHEUS RICARDO 

BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - 

LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. 

Verifico através de consulta realizada no site da Justiça Federal, a inexistência de prevenção deste processo em relação 

àquele indicado no termo dos autos, uma vez que o pedido é diferente deste, naqueles a concessão de benefício por 

incapacidade e neste a concessão da aposentadoria por idade rural. 
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Assim, determino o regular processamento do feito. 

Para comprovação da alegada atividade rural, designo o dia 06/09/2011, às 14:00 horas, para a realização de audiência 

de conciliação, instrução e julgamento, devendo as partes apresentar o rol de testemunhas até dez dias antes da data da 

audiência, esclarecendo a este Juízo acerca da necessidade de intimação das mesmas. 

Saliento, outrossim, que a parte autora também deverá comparecer à audiência designada neste Juizado munida dos 

documentos originais que instruíram a inicial, conforme termos da Portaria n. 08/2008 deste Juizado. 

Cite-se o INSS para resposta. 

Intimem-se. 

  

0002878-36.2006.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314009372/2011 - MAFALDA TOM 

EVANGELISTA (ADV. SP114939 - WAGNER ANANIAS RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). Tendo 

em vista que o valor das diferenças ultrapassa o limite estabelecido no § 1º da lei 10.259/2001, intime-se a parte autora 

para que, no prazo de 10 (dez) dias, diga se pretende renunciar ao crédito do valor excedente (somando-se atrasados e 

eventual sucumbência) a fim de receber a quantia independentemente de precatório (RPV - Requisição de Pequeno 

Valor), a ser expedido para pagamento na forma prevista no art. 100 da Constituição. 

Caso a parte autora requeira expedição de precatório, dê-se vista à parte ré (INSS) para que, no prazo de 30 (trinta) dias 

informe a existência de débitos com a Fazenda Pública devedora que preencham as condições previstas no § 9º, artigo 
100, da Constituição, sob pena de perda do direito de abatimento dos valores informados. 

Manifestando-se o (a) autor (a) pela expedição de RPV, expeça-se. 

Cumpra-se. 

  

0002206-52.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314009488/2011 - APARECIDA 

MARIA LOURENÇO TAVARES (ADV. SP104442 - BENEDITO APARECIDO GUIMARAES ALVES, SP144034 - 

ROMUALDO VERONESE ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. 

Verifico através de consulta realizada no Sistema JEF, a inexistência de prevenção deste processo em relação àquele 

indicado no termo dos autos, uma vez que o pedido e a causa de pedir daquele (restabelecimento de auxilio-doença) são 

diferentes deste (aposentadoria por idade rural). 

Assim, determino o regular processamento do feito. 

Cite-se o INSS para resposta. 

Intimem-se. 

  

0002490-70.2005.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314009708/2011 - JOAQUIM 

BELMONTE DIAS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). Vistos.                      

  

Defiro o quanto solicitado pela parte ré, em petição juntada em 21/06/2011. Aguarde-se pelo prazo de 60 (sessenta) dias 

para o cumprimento do julgado. 

  

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se a parte autora para que, no 

prazo de 10 (dez) dias, anexe aos autos cópia legível de sua CTPS, onde conste os vínculos empregatícios bem 

como a data de opção pelo FGTS. 

Após, conclusos. 

Intime-se. 

  
0002333-87.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314009535/2011 - MARIA 

APARECIDA BARBOSA (ADV. SP132361 - ANTONIO JOSE DOS SANTOS JUNIOR, SP304831 - CAROLINA 

AGUILAR ROCCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO 

MARTINS). 
  

0002128-58.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314009541/2011 - ANA PAULA 

SANITA (ADV. SP132361 - ANTONIO JOSE DOS SANTOS JUNIOR, SP304831 - CAROLINA AGUILAR 

ROCCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0002522-65.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314009113/2011 - OLAVO MIGUEL 

DE ARRUDA (ADV. SP103415 - ERALDO LUIS SOARES DA COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

*** FIM *** 
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0002167-55.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314009486/2011 - NELSON 

SPEZAMIGLIO (ADV. SP167418 - JAMES MARLOS CAMPANHA, SP239690 - GUSTAVO MILANI 

BOMBARDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - 

LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. 

Verifico através de consulta realizada no Sistema JEF, a inexistência de prevenção deste processo em relação àqueles 

indicados no termo dos autos, uma vez que o pedido e a causa de pedir daqueles são diferentes deste (revisão do teto - 

EC 20/98 e 41/2003). 

Assim, determino o regular processamento do feito. 

Intimem-se. 

  

0002223-59.2009.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314009704/2011 - JARCIRA 

OLIVEIRA DA SILVA (ADV. SP195509 - DANIEL BOSO BRIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Em consulta aos 

documentos acostados à inicial, verifico que não fora anexada a certidão de óbito, assim, assinalo o prazo de 10 (dez) 

dias, para que a parte autora, providencie a anexação de cópia da Certidão de Óbito do Sr. Ariovaldo da Silva. 

Na inércia da parte autora, conclusos para extinção. 

  

 Intime-se e cumpra-se. 
  

0004514-95.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314009446/2011 - JOANA CELIA 

FERREIRA DA SILVA (ADV. SP234911 - MARCEL SOCCIO MARTINS); IVAIR VILERA MARTINS (ADV. ); 

PRISCILA DA SILVA MARTINS (ADV. ); NATALIA DA SILVA MARTINS (ADV. ) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. 

                      

                                    Tendo em vista as considerações encetadas pelo Sr. Perito no comunicado anexado em 

15.06.2011, no sentido da necessidade da realização de exame complementar pela parte autora, qual seja: relatório de 

infectologia constando a data do diagnóstico de HIV positivo, designo o dia 20.07.2011, às 08h20min, para a realização 

de exame pericial-médico na especialidade “Clínica Geral”, que será realizado na sede deste Juízo, facultando às partes 

a apresentação de quesitos e nomeação de assistentes técnicos, no prazo legal.  

                                                   

                                   Alerto que a parte autora deverá providenciar a anexação do exame complementar, conforme 

solicitado pelo Sr.º Perito, até 10 (dez) dias antes da realização da perícia médica acima designada. 

  

                                   Com a apresentação do laudo, intimem-se as partes para manifestação, no prazo simples de 10 

(dez) dias. Decorrido tal prazo, com ou sem manifestação, tornem conclusos. 
                     

                                   Intimem-se. 

  

0003277-60.2009.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314009676/2011 - GERALDO 

MINGOIA (ADV. SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. 

  

Dê-se vista as partes, pelo prazo de 10 (dez) dias, dos documentos (exames médicos) anexados em 22-03-2011 e 23-05-

2011. Após, conclusos. 

  

Intimem-se. 

  

0005045-55.2008.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314009743/2011 - LUIZ WALTER 

RODRIGUES DE PAIVA (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. 

Converto o julgamento em diligência. 

Verifico que o autor pretende o reconhecimento de tempos de serviços especiais e rurais sem anotação na CTPS. 
Quanto aos períodos especiais há nos autos documentos para esclarecer os fatos controvertidos. Todavia, quanto ao 

período rural, verifico que ainda não foi realizada audiência para oitiva do autor e de testemunhas, razão pela qual a 

designo para o dia 26 de julho de 2011, às 13 horas, devendo a Secretaria providenciar as intimações, quando 

necessárias. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0002312-14.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314009515/2011 - BENEDITA ROQUE 

GIL (ADV. SP215026 - JERONIMO JOSE FERREIRA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. 
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Verifico através de consulta realizada no site da Justiça Federal, a inexistência de prevenção deste processo em relação 

àquele indicado no termo dos autos, uma vez que o pedido deste (loas idoso) é diferente daquele (concessão de 

benefício previdenciário por incapacidade). 

Assim, determino o regular processamento do feito. 

Intimem-se. 

  

0000903-03.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314009730/2011 - MARCIA REGINA 

DA SILVA (ADV. SP218323 - PAULO HENRIQUE PIROLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. 

  

Ciente do aditamento anexado em 17-06-2011. 

  

Aguarde-se a realização da audiência já designada para o dia 01-09-2011, às 11 horas. 

  

Cite-se e intime-se. 

  

0002508-81.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314009705/2011 - MARIA CELIA DE 

FREITAS RAMOS (ADV. SP111981 - FABIO ANDRADE RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Considerando os termos da 

certidão expedida pela Secretaria deste Juízo indicando a suspeição do perito judicial (médico ortopedista), bem como o 

disposto na Portaria nº. 07, de 16 de maio de 2007, da E. Coordenadoria dos JEF's, designo o dia 29/06/2011 às 10:40 

para realização da prova pericial, na área médica (clínica geral), que será realizada na sede deste Juízo, facultando-se às 

partes a apresentação de quesitos e nomeação de assistentes técnicos, no prazo legal. 

A parte autora deverá comparecer munida de seus documentos pessoais no dia designado, bem como deverá anexar ao 

presente feito, com antecedência, todos os exames, atestados, ou ainda, quaisquer outros documentos referentes ao seu 

estado de saúde, que venham subsidiar o trabalho pericial. 

Com o laudo, deverá ser franqueado às partes, o prazo de 10 (cinco) dias, para manifestação. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos.  

Verifico através de consulta realizada no Sistema JEF, a inexistência de prevenção deste processo em relação 

àquele indicado no termo dos autos, uma vez que o pedido e a causa de pedir daquele são diferentes deste 

(revisão do teto - EC 20/98 e 41/2003). 

Assim, determino o regular processamento do feito. 

Intimem-se. 
  
0002166-70.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314009485/2011 - DIRCEU BONATTI 

(ADV. SP167418 - JAMES MARLOS CAMPANHA, SP239690 - GUSTAVO MILANI BOMBARDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). 

  

0002204-82.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314009487/2011 - JOSÉ APOLINARIO 

MARINHO (ADV. SP170843 - ELIANE APARECIDA BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

*** FIM *** 

  

0002553-22.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314009309/2011 - NEUZA FATIMA 

GRAVA MACHADO (ADV. SP213899 - HELEN CRISTINA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

Vistos.                              

  

Defiro o quanto solicitado pela parte autora, em petição juntada em 08/06/2011. Aguarde-se pelo prazo de 60 (sessenta) 
dias para a anexação do indeferimento administrativo requerido. 

  

Intimem-se. 

  

0002524-35.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314009108/2011 - IONICE 

ALEXANDRE MORAIS (ADV. SP289350 - JUDIMARA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. 

Em consulta ao sistema PLENUS-DATAPREV, verifica-se que houve concessão do benefício de auxílio reclusão com 

início em 20/11/2007 e cessado em 30/11/2010, por motivo de fuga do segurado instituidor. Verifica-se ainda que o 

pedido de reativação do benefício foi indeferido por perda da qualidade de segurado. 
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Assim, intime-se a parte autora, para que, no prazo de dez dias, apresente atestado de permanência carcerária, no qual 

conste a data da evasão da prisão do segurado instituidor, bem como a data do seu retorno à prisão, para fins de 

verificação da qualidade de segurado nos termos do art. 15, inciso IV da Lei 8.213/91. 

Após, com anexação do documento,dê-se vista a autarquia ré para eventual manifestação, no prazo simples de dez dias. 

Por fim, tornem-se os autos conclusos para apreciação do pedido de tutela. 

Intimem-se.Cite-se. 

  

0001504-09.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314009716/2011 - APPARECIDO 

BIAGE DO CARMO (ADV. SP077517 - JOMARBE CARLOS MARQUES BESERRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. 

Verifico através de consulta realizada no Sistema JEF, a inexistência de prevenção deste processo em relação àquele 

indicado no termo dos autos, uma vez que o pedido daquele é diferente deste. 

Assim, determino o regular processamento do feito. 

Intimem-se. 

  

0002136-35.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314009421/2011 - ANTONIO JOSE 

BELARMINO (ADV. SC015975 - MEETABEL ANDRADE SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. 
Verifico através de consulta realizada no Sistema JEF, a inexistência de prevenção deste processo em relação àquele 

indicado no termo dos autos, uma vez que o pedido e a causa de pedir daquele são diferentes deste (revisão - EC 20/98 e 

41/2003). 

Assim, determino o regular processamento do feito. 

Cite-se o INSS para resposta. 

Intimem-se. 

  

0002092-16.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314009413/2011 - NAIR BARBONI 

CAPORALINE (ADV. SP168384 - THIAGO COELHO, SP266574 - ANDRE LUIZ BORGES, SP240429 - VAGNER 

ALEXANDRE CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. 

Ante a possibilidade de prevenção, assinalo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora providencie a anexação de 

cópia de indeferimento administrativo atual, para que fique descartada a possibilidade de litispendência deste processo 

com aquele indicado no termo dos autos - Processo nº 00099233120094036106 - E. 2a VARA - FORUM FEDERAL 

DE S.JOSE DO RIO PRETO, cujas partes, pedido e causa de pedir são idênticos às deste processo. 

Saliento, nesta oportunidade, sem prejuízo do mérito da causa, o qual, oportunamente, será analisado, se caso for, que 

este Juízo adota o entendimento da necessidade de prévio requerimento do benefício perante a via administrativa, sob 
pena de configuração de inexistência de interesse de agir, em face da evidente ausência de resistência do requerido. 

Não comprovada a existência de nova postulação administrativa, ficará suspenso o curso da ação pelo prazo de 60 

(sessenta) dias, para que a parte autora informe o Juízo a respeito da decisão administrativa, findo o qual, na inércia, 

será extinto o processo sem julgamento do mérito. 

                                 Intime-se e cumpra-se. 

  

0004543-19.2008.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314009659/2011 - DEBORAH BORGES 

BIGHELLINI DE ANDRADE (ADV. SP096753 - NEUSA MARIA CUSTODIO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. 

Converto o julgamento em diligência. 

Verifico que a autora pretende o reconhecimento de tempo de serviço urbano sem anotação na CTPS, com base em 

início de prova material. Todavia, ainda não foi realizada audiência para oitiva da autora e das testemunhas arroladas na 

inicial, razão pela qual a designo para o dia 31 de agosto de 2011, às 11 horas, devendo a Secretaria providenciara as 

intimações, inclusive da autora, quando necessárias. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0004714-05.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314009249/2011 - ISABEL 
APARECIDA NARCISO (ADV. SP234911 - MARCEL SOCCIO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. 

  

Considerando que a perícia anteriormente agendada para o dia 08-06-2011 não foi publicada no Diário Eletrônico da 

Justiça Federal da 3ª Região, designo o dia 13.07.2011, às 11 horas, para a realização de exame pericial-médico na 

especialidade “Neurologia”, que será realizado na sede deste Juízo, facultando às partes a apresentação de quesitos e 

nomeação de assistentes técnicos, no prazo legal. Alerto que a parte autora deverá comparecer munida de seus 

documentos pessoais, bem como de todos os exames, atestados, ou ainda, quaisquer outros documentos referentes ao 

seu estado de saúde que venham subsidiar o trabalho pericial. 
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Com a apresentação do laudo, intimem-se as partes para manifestação, no prazo simples de 10 (dez) dias. Decorrido tal 

prazo, com ou sem manifestação, tornem conclusos. 

  

Intimem-se e cumpra-se. 

  

0000079-49.2008.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314009706/2011 - LUIZA DE MARTIM 

RODRIGUES (ADV. SP144561 - ANA PAULA CORREA LOPES ALCANTRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. 

  

Tendo em vista que o art. 112 da Lei n. 8.213/91 determina que, quando não houver dependentes habilitados à pensão 

por morte, como é o caso dos autos, o valor não recebido em vida pelo segurado será pago aos seus sucessores na forma 

da lei civil. 

  

Considerando ainda que na certidão de óbito apresentada na petição de habilitação anexada em 03.02.2009 consta que a 

autora falecida LUIZA DE MARTIM RODRIGUES deixou quatro filhos (Dionísia, Francisco, Jorge e Olga), além do 

esposo Francisco Octávio Rodrigues. 

  

Assim, assinalo o prazo de 30 (trinta) dias para que seja providenciado o pedido de habilitação dos demais sucessores 
da autora, devendo o pedido ser instruído com cópias do RG, CPF e comprovante de residência atualizado. 

                     

 Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. 

Ante a possibilidade de prevenção, intime-se a parte autora para comprovar que o objeto da ação anteriormente 

distribuída é distinto deste, apresentando cópia da certidão de objeto e pé do processo indicado no termo de 

prevenção. Prazo: quinze dias. 

Após, verificada a inexistência de prevenção, venham os autos conclusos. 

Intime-se. 

  
0002215-14.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314009501/2011 - ELIANA DE PAULA 

(ADV. SP132361 - ANTONIO JOSE DOS SANTOS JUNIOR, SP304831 - CAROLINA AGUILAR ROCCO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0002403-07.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314009521/2011 - DORIVAL 

GONCALVES RIBEIRO (ADV. SP103415 - ERALDO LUIS SOARES DA COSTA) X CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

*** FIM *** 

  

0002163-18.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314009428/2011 - ADEMIR EDSON 

ANDRADE (ADV. SP167418 - JAMES MARLOS CAMPANHA, SP239690 - GUSTAVO MILANI BOMBARDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). Vistos. 

Verifico através de consulta realizada no Sistema JEF, a inexistência de prevenção deste processo em relação àqueles 

indicados no termo dos autos, uma vez que o pedido e a causa de pedir daqueles (outras revisões) são diferentes deste 

(revisão- EC 20/98 e 41/2003). 

Assim, determino o regular processamento do feito. 

Cite-se o INSS para resposta. 

Intimem-se. 

  

0004026-19.2005.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314009674/2011 - VERA MERCIA 

SERPA (ADV. SP104442 - BENEDITO APARECIDO GUIMARAES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). Vistos. 
  

Tendo em vista que em 12.05.2010 foi certificado o trânsito em julgado do v. acórdão proferido no presente feito, 

indefiro o pedido formulado pela parte autora através da petição anexada em 13.09.2010. O acórdão proferido fixou os 

parâmetros da concessão do benefício, inclusive, determinando que o pagamento das parcelas vencidas ocorreria desde 

a DER. Portanto, a alteração pretendida pela parte autora na DIB ofende a coisa julgada. 

  

 Intimem-se. 

  

0002917-67.2005.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314009085/2011 - JOAQUIM LUCAS 

MARTINS (ADV. SP240632 - LUCIANO WILLIANS CREDENDIO TAMANINI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). Vistos. 
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Com o escopo de cumprir determinação da Egrégia Turma Recursal de São Paulo-SP, conforme v. acórdão anexado, 

designo a realização de exame pericial médico complementar na especialidade “Ortopedia” para o dia 04.07.2011, às 

11h45min., na sede deste Juizado, facultando às partes a apresentação de quesitos e nomeação de assistentes técnicos, 

no prazo legal. Alerto que a parte autora deverá comparecer munida de seus documentos pessoais, bem como de todos 

os exames, atestados, ou ainda, quaisquer outros documentos referentes ao seu estado de saúde que venham subsidiar o 

trabalho pericial. 

  

Alerto ainda, que na conclusão do Laudo Pericial o Sr.º Perito deverá ser conclusivo quanto à possibilidade da parte 

autora retornar para a sua atividade habitual (técnico de telefonia), de reabilitação para o exercício de outras atividades 

profissionais, bem como ser preciso quanto à redução da capacidade laborativa, conforme requerido pela E. Turma 

Recursal. 

  

Com a apresentação do laudo, intimem-se as partes para manifestação, no prazo simples de 10 (dez) dias. Decorrido tal 

prazo, com ou sem manifestação, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal de São Paulo-SP. 

  

Intimem-se e cumpra-se. 

  
0002185-81.2008.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314009388/2011 - CELIO APARECIDO 

FARIAS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos, 

  

Conforme se denota do v. acórdão proferido, o qual reconheceu o direito da parte autora à revisão de seu benefício, o 

requerido foi condenado ao pagamento de valores atrasados. Em sede de execução do julgado, por sua vez, o patrono da 

parte autora requer seja destacado do montante da condenação, os honorários contratuais e, para tanto, promoveu a 

anexação aos autos do necessário instrumento. 

  

Vejamos. 

  

Conforme dispõe a Resolução nº 122/2010 (28/10/2010), do Egrégio Conselho da Justiça Federal, é lícito ao advogado 

requerer seja descontado do montante devido à parte, o valor a ele pertinente, sendo que, para tal, deverá anexar aos 

autos o contrato correspondente, submetendo-o à apreciação judicial. Ressalte-se, por oportuno, que tal ato normativo 

encontra-se em consonância ao quanto previsto no art. 22, par. 4º, da Lei nº 8.906/94. 

A toda evidência, referido preceito tem como norte, tão-somente facilitar o recebimento pelo patrono dos honorários 

celebrados com seu assistido, já que se trata de negócio jurídico estranho aos autos. 
O contrato de honorários foi anexado ao feito. 

Sem prejuízo, intime-se a parte autora, pessoalmente, para que informe, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca de eventual 

pagamento, ainda que parcial, de valor devido a título de honorários contratuais, em respeito ao previsto no art. 22, par. 

4º, “in fine”, da Lei nº 8.906/94. 

Oportunamente, com a vinda das manifestações, remetam-se os autos à contadoria do juízo para que discrimine os 

valores devidos (autor e patrono), e, após, expeça-se o necessário. 

Intimem-se. 

  

0002548-63.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314009746/2011 - SUELI CARDOSO 

DA SILVA BONFIM (ADV. SP229504 - LUDMILA FERNANDES MELHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. 

Verifico através de consulta realizada no Sistema informatizado dos Juizados - Sistema JEF, a inexistência de 

prevenção deste processo, uma vez o processo anteriormente ajuizado foi arquivado por erro de distribuição. 

Assim, determino o regular processamento do feito. 

Para comprovação da alegada dependência econômica da autora, designo o dia 26/10/2011, às 13:00 horas, para a 

realização de audiência de conciliação, instrução e julgamento, devendo as partes apresentar o rol de testemunhas até 

dez dias antes da data da audiência, esclarecendo a este Juízo acerca da necessidade de intimação das mesmas. 
Saliento, outrossim, que a parte autora também deverá comparecer à audiência designada neste Juizado munida dos 

documentos originais que instruíram a inicial, conforme termos da Portaria n. 08/2008 deste Juizado. 

Cite-se o INSS para resposta. 

Intimem-se. 

  

0002162-33.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314009427/2011 - ROZENA 

DONIZETTI CHARA MAGNI (ADV. SP224910 - FABIANO GODOY BUENO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). Vistos. 

Ante a possibilidade de prevenção, intime-se a parte autora para comprovar que os objetos das ações anteriormente 

distribuídas são distintos deste, apresentando cópia da certidão de objeto e pé dos processos indicado no termo de 

prevenção dos autos. Prazo: quinze dias. 
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Após, verificada a inexistência de prevenção, venham os autos conclusos para que seja apreciado o pedido de 

antecipação da tutela. 

Intime-se. 

  

0002255-93.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314008947/2011 - JOSE DOMINGOS 

BALDUINO (ADV. SP190192 - EMERSOM GONÇALVES BUENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. 

  

Inicialmente, verifico que inexiste prevenção em relação ao presente feito, por conseguinte, determino o seu regular 

prosseguimento. 

                                     

Tendo em vista as considerações encetadas pelo Sr. Perito no comunicado anexado em 08.06.2011, no sentido da 

necessidade da realização de exame complementar pela parte autora, qual seja: ressonância magnética coluna lombo - 

sacra atualizada, designo o dia 14.09.2011, às 08h40min., para a realização de exame pericial-médico na especialidade 

“Clínica Geral”, que será realizado na sede deste Juízo, facultando às partes a apresentação de quesitos e nomeação de 

assistentes técnicos, no prazo legal. 

                                                   

                                   Alerto que a parte autora deverá providenciar a anexação do exame complementar, conforme 
solicitado pelo Sr.º Perito, até 10 (dez) dias antes da realização da perícia médica acima designada. 

  

                                   Com a apresentação do laudo, intimem-se as partes para manifestação, no prazo simples de 10 

(dez) dias. Decorrido tal prazo, com ou sem manifestação, tornem conclusos. 

                    

                                   Intimem-se e cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. 

  

Manifeste-se a CEF, no prazo de 20 (vinte) dias, a respeito da petição anexada pela parte autora. 

  

Intimem-se. 

  
0003234-89.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314009316/2011 - ABEL LUCAS DA 

SILVA (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  
0003229-67.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314009317/2011 - IRIS DA SILVA 

(ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0002886-71.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314009318/2011 - ELISABETH 

NICOLETTI AVELINO (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0002878-94.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314009319/2011 - ANTONIO PEREIRA 

DOURADO (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0002864-13.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314009320/2011 - ELISABETE 

RAFAEL (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0002827-83.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314009321/2011 - APPARECIDO 
RIBEIRO (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0002800-03.2010.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314009322/2011 - MARCELO 

APARECIDO AMATE (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0002683-12.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314009323/2011 - EDIVAL 

MARCHIORI PORTO (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 
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0002673-65.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314009324/2011 - CONCEICAO 

APARECIDA CAMPACI (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0002278-73.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314009325/2011 - APARECIDA DE 

LOURDES RIBEIRO RUSTE (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0002206-86.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314009326/2011 - APARECIDA DE 

LOURDES DERMONDE THOMAZELI (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0002944-74.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314009331/2011 - MARIO 

FRANCISCO (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0002925-68.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314009332/2011 - ZELIA APARECIDA 

ARAUJO SILVA (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0002897-03.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314009333/2011 - VANDERLEI 

APARECIDO MORELLI (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0002883-19.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314009334/2011 - TEREZINHA 

PEREIRA DA SILVA (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0002829-53.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314009335/2011 - MARCOS 

FERREIRA DA SILVA (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0002826-98.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314009336/2011 - LUIZ CARLOS 

RIBEIRO (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 
  

0002823-46.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314009337/2011 - MARIA CRISTINA 

RAFAEL (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0002620-84.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314009338/2011 - MARIA CATARINA 

DA SILVA CAMILO (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0002304-71.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314009339/2011 - LUIZ CARLOS 

FONSECA (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

*** FIM *** 

  

0002598-94.2008.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314009086/2011 - MARCELO LIMA 

RIBEIRO (ADV. SP268049 - FERNANDO CÉSAR DELFINO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos, 
  

Trata-se de ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em que a parte autora pleiteia a revisão do valor 

da RMI de seu benefício, mediante o reajustamento dos salários de contribuição. 

  

A r. sentença proferida julgou procedente o pedido, declarando o direito do autor à revisão da renda mensal inicial de 

seu benefício pela aplicação do IRSM relativo a fevereiro de 1994, bem como condenou a autarquia a pagar ao autor as 

diferenças relativas a implementação da revisão da nova renda, correspondentes às prestações vencidas, no montante de 

R$ 3.780,54. 

  

Com a ocorrência do trânsito em julgado da sentença, constatou-se que o CPF do autor encontrava-se irregular, sendo 

determinada a sua regularização para posterior expedição da requisição de pequeno valor (RPV). 
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Em consulta realizada ao site da Receita Federal nesta data verificou-se que o CPF do autor continua suspenso. 

  

Assim, transcorreu-se prazo mais que suficiente para a realização da providência reclamada e, inclusive, foi o autor 

intimado pessoalmente para a regularização e alertado quanto a possível extinção do feito, porém, mesmo assim, 

manteve-se inerte. 

  

Portanto, remeta-se o feito ao arquivo. 

  

Cumpra-se. 

  

0004928-35.2006.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314009065/2011 - ARLETE EMIDIA 

DA SILVA (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). Vistos.                          

  

Defiro o requerido pela parte autora, em petição juntada em 07/06/2011. Aguarde-se pelo prazo de 30 (trinta) dias para 

a anexação de cópias integrais da CTPS requeridas. 

  
Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos.  

Verifico através de consulta realizada no Sistema JEF, a inexistência de prevenção deste processo em relação 

àquele indicado no termo dos autos, uma vez que o pedido daquele é diferente deste (revisão do teto - EC 20/98 e 

41/2003). 

Assim, determino o regular processamento do feito. 

Intimem-se. 

  
0002223-88.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314009502/2011 - JOSE DOMINGOS 

EUGELMI (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0002241-12.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314009506/2011 - HERMENEGILDO 

CALVO (ADV. SP167418 - JAMES MARLOS CAMPANHA, SP239690 - GUSTAVO MILANI BOMBARDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). 
*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos.  

Verifico através de consulta realizada no Sistema informatizado dos Juizados - Sistema JEF, a inexistência de 

prevenção deste processo, uma vez que o requerimento administrativo deste é diverso daquele que instruiu o 

processo anteriormente ajuizado. 

Assim, determino o regular processamento do feito. 

Intimem-se. 

  
0002256-78.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314009507/2011 - ANESIA 

APOLINARIO VERONA (ADV. SP190192 - EMERSOM GONÇALVES BUENO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0002300-97.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314009514/2011 - MARIA DE 

LOURDES GIACOMIN LOZANO (ADV. SP190192 - EMERSOM GONÇALVES BUENO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  
0002420-43.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314009593/2011 - LOURIVAL LUIZ 

DE OLIVEIRA (ADV. SP288842 - PAULO RUBENS BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0002448-11.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314009613/2011 - MARIA CELIA 

FERMINO TERCO (ADV. SP287217 - RAPHAEL OLIANI PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0002559-92.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314009737/2011 - ANTONIO 

BENEDITO TOPPE (ADV. SP028883 - JOSUE CIZINO DO PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 
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0002557-25.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314009738/2011 - SONIA MINGOIA 

BORASCHI (ADV. SP028883 - JOSUE CIZINO DO PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0002549-48.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314009739/2011 - IZILDA CROQUI 

LUCIANO PEREIRA (ADV. SP111981 - FABIO ANDRADE RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0002536-49.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314009740/2011 - VALDETE DE 

FATIMA FERREIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP278757 - FABIO 

JOSE SAMBRANO, SP272136 - LEOPOLDO HENRIQUE OLIVI ROGERIO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0002535-64.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314009741/2011 - MARIA IVONE 

SEGATELLO BONAFE (ADV. SP240632 - LUCIANO WILLIANS CREDENDIO TAMANINI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

*** FIM *** 
  

0004890-81.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314009310/2011 - MEHDE SLAIMAN 

KANSO JUNIOR (ADV. SP223243 - LUCAS DA SILVA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. SP147094 - 

ALESSANDRO DE FRANCESCHI). Vistos. 

  

Noto que a petição juntada em 13-06-2011 pela parte autora embora enuncie, não apresenta a certidão de objeto e pé 

requerida. Assim, assinalo o prazo de 10 (dez) dias para a efetiva anexação da certidão para fins de verificação da 

ocorrência de prevenção. 

  

Intime-se. 

  

0004919-05.2008.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314009696/2011 - EDSON JOSE 

RIBEIRO DE ARAUJO (ADV. SP249042 - JOSÉ ANTONIO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. 

Converto o julgamento em diligência. 

Verifico que a autora pretende o reconhecimento de tempo de serviço urbano com anotação na CTPS. Todavia, verifico 

que, embora requerida pelo autor, não ainda não foi realizada audiência para oitiva do autor e das testemunhas arroladas 
na inicial, razão pela qual a designo para o dia 25 de julho de 2011, 14 horas, devendo a Secretaria providenciara as 

intimações, quando necessárias. 

Requisite-se cópia do PA. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0004927-79.2008.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314009040/2011 - EZAIRA DE 

OLIVEIRA SOUZA (ADV. SP219331 - ELISANDRA DE LOURDES OLIANI FRIGÉRIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

Vistos. 

  

Tendo em vista o trânsito em julgado do presente feito, providencie o (a) autor (a), no prazo de 20 (vinte) dias, a 

regularização de seu CPF junto à Secretaria da Receita Federal, visando à expedição de RPV. 

Decorrido referido prazo sem manifestação, conclusos. 

Intime-se. 

  

0002233-35.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314008938/2011 - TEREZINHA 

BAUAB (ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA FEDERAL). Vistos. 

  

Em consonância com pesquisa realizada no sistema processual deste Juizado, determino o regular prosseguimento do 

feito, haja vista a inexistência de prevenção em relação ao processo apontado no Termo de Prevenção. 

  

Intimem-se. 

  

0000328-92.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314009733/2011 - MARIA DE FATIMA 

SOUZA DE OLIVEIRA (ADV. SP143109 - CINTHIA FERNANDA GAGLIARDI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. 
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Ciente das petições anexadas em 20-08-2011. 

  

Designo o dia 06.09.2011, às 15:00 horas, para realização de audiência de conciliação, instrução e julgamento, visando 

a comprovação da alegada atividade rural, ficando as partes advertidas do quanto previsto no artigo 6.º, da Portaria n.º 

08/2008, deste Juízo, no que tange ao arrolamento de testemunhas (comparecimento independentemente de intimação). 

Alerto ainda, que as testemunhas que forem eventualmente arroladas e residirem em outra Comarca ou Subseção 

comparecerão em audiência sem ônus para as mesmas, ficando as despesas decorrentes sob a responsabilidade da parte 

autora, que poderá, caso entender conveniente, requerer, em audiência, a expedição de carta precatória. 

  

Cite-se e intime-se. 

  

0002266-25.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314009511/2011 - JOSE ANTONIO 

FRANZINI (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. 

Verifico através de consulta realizada no Sistema JEF, a inexistência de prevenção deste processo em relação àquele 

indicado no termo dos autos, uma vez que o pedido e a causa de pedir daquele (aplicação do percentual de 39,67%, 

referente ao IRSM do mês de fevereiro de 1994, na atualização dos salários de contribuição integrantes do período 

básico de cálculo, recalculando-se a renda mensal inicial do benefício da autora para todos os fins) são diferentes deste 
(revisão- EC 20/98 e 41/2003). 

Assim, determino o regular processamento do feito. 

Intimem-se. 

  

0002674-16.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314009401/2011 - ELISEU 

APARECIDO BERTON (ADV. SP109299 - RITA HELENA SERVIDONI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. 

Determino o regular prosseguimento deste feito, haja vista a inexistência de prevenção em relação ao processo indicado 

no termo de prevenção, uma vez que o requerimento administrativo deste é diverso daquele que instruiu o processo 

anteriormente ajuizado, conforme consulta realizada através do Sistema Informatizado deste JEF. 

  

Designo o dia 15 de junho de 2011, às 09h40min, para realização da prova pericial, na área médica (especialidade - 

clinica geral), que será realizada na sede deste Juízo, facultando-se às partes a apresentação de quesitos e nomeação de 

assistentes técnicos, no prazo legal. 

O autor deverá comparecer munido de seus documentos pessoais, bem como de todos os exames, atestados, ou ainda, 

quaisquer outros documentos referentes ao seu estado de saúde que venham subsidiar o trabalho pericial. 

  
Intimem-se. 

  

0001162-32.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314009666/2011 - JOAO DOS SANTOS 

(ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). Vistos. 

  

Expirado o prazo apontado na r. decisão, intime-se a ré CEF, para que, no prazo de 20 (vinte) dias, cumpra o julgado, 

atualizando as contas vinculadas - FGTS da parte autora, bem como apresente planilha de cálculos e depósito judicial, 

nos termos do Ofício 154-2011 e da decisão proferida. 

  

Intimem-se. 

  

0004043-79.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314009138/2011 - JOSE SANTAELLA 

REDORAT (ADV. SP104812 - RODRIGO CARAM MARCOS GARCIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). Vistos, 

  

Trata-se de “recurso inominado” interposto pela parte autora, em razão de irresignação decorrente da sentença proferida 
em 17/05/2011, nos termos em que dispõe o artigo 5º, da Lei nº 10.259/2001 c/c os artigos nºs 41 e ss., da Lei nº 

9.099/95. 

  

Conforme constante do sistema de acompanhamento processual, a sentença em questão foi publicada na imprensa 

oficial em 20/05/2011 (sexta-feira), razão pela qual o prazo final para interposição do recurso encerrou-se no dia 

01/06/2011, sendo certo que a recorrente protocolizou seu recurso em 07/06/2011, portanto, após o lapso temporal legal 

de 10 (dez) dias. 

  

Em decorrência do exposto, em face da ausência de pressuposto objetivo de admissibilidade recursal, qual seja, 

tempestividade, deixo de conhecer do recurso interposto. Assim sendo, certifique-se o trânsito em julgado e, após, dê-se 

à devida baixa junto ao sistema informatizado do Juizado. 
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Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. 

  

    Tendo em vista que, apesar de regularmente intimada através de seu patrono, a parte autora não cumpriu o 

quanto determinado no r. despacho anteriormente proferido (anexação depósito judicial - litigância), intime-se a 

mesma pessoalmente para que cumpra no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena da aplicação da multa prevista no 

artigo 475-J do CPC. 

  

                       Intime-se. 

  
0002721-92.2008.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314009393/2011 - WILSON ALMEIDA 

DE OLIVEIRA (ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0003256-55.2007.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314009394/2011 - ADONIRAN 

ALTAIR DEGINI (ADV. SP242215 - LUCAS JORGE FESSEL TRIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0003847-17.2007.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314009395/2011 - VANDERLEI 

APARECIDO CASSIA (ADV. SP186218 - ADRIANO GOLDONI PIRES, SP242215 - LUCAS JORGE FESSEL 

TRIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

*** FIM *** 

  

0004310-90.2006.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314008935/2011 - ANTONIO FABBRI 

(ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). Vistos. 

  

Tendo em vista a ocorrência do trânsito em julgado no presente feito, bem como a expiração do prazo anteriormente 

concedido, intime-se novamente o instituto réu (INSS), para que, no prazo de 05 (cinco) dias, cumpra o julgado, 

conforme voto vencedor/acórdão proferido em 16-11-2009. 

  

Intimem-se. 

  
0003289-40.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314008930/2011 - NICOLA BAIDA 

(ADV. SP58417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. 

                 

Hortência Buosi Baida, através de petição anexada em 06.06.2011, noticia o falecimento de seu esposo, Sr. Nicola 

Baida, ocorrido em 20.08.2010, anexando aos autos certidão de óbito, e requer a sua habilitação no presente feito. 

  

Inicialmente, assinalo o prazo de 10 (dez) dias para que a Sra. Hortência Buosi Baida providencie a anexação de cópias 

de seu RG e CPF legíveis, vez que as juntadas estão ilegíveis. 

  

                      Quanto à habilitação requerida, o art. 112 da Lei nº 8.213/91 preceitua: “o valor não recebido em vida 

pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos seus sucessores 

na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento”. 

  

                        Em consulta ao sistema Dataprev/Plenus, verifico que a Sra Hortência Buosi Baida, na qualidade de 

esposa, habilitou-se perante o INSS e vem recebendo o benefício de pensão por morte (NB 1529068085) decorrente do 

falecimento do autor, Sr Nicola Baida. 
  

                                  Com efeito, dê-se vista ao INSS para que se manifeste, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do pedido 

de habilitação ora em comento.  

  

                                  Após, sem oposição do INSS e anexadas as cópias dos documentos requeridos (RG e CPF), defiro 

a habilitação do cônjuge do autor, Sra Hortência Buosi Baida, no presente feito e, por conseguinte, promova-se a 

inclusão da herdeira no pólo ativo da presente relação jurídica. Após, conclusos para sentença. 

  

                        Intime-se e cumpra-se. 
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0000074-95.2006.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314009734/2011 - ZILDA DE LIMA 

CORREA (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

Vistos.                              

  

Defiro o quanto solicitado pela parte autora na petição juntada em 17/06/2011. Aguarde-se pelo prazo de 10 (dez) dias 

para a habilitação dos herdeiros. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, 

  

Tendo em vista as alegações feitas pela Empresa Pública Ré, e, a fim de melhor instruir o feito, visando com isto 

evitar maiores prejuízos, intime-se a requerida para que, no prazo de 90 (noventa) dias, apresente, se houver, os 

seguintes documentos: 

  

- Termo de Adesão ao Acordo proposto pela Lei Complementar 110/01, firmado com a parte autora; 

- Extrato da conta vinculada. 

  
Após, com a juntada desses documentos, dê-se vista as partes, para que em 05 (cinco) dias, apresentem 

manifestação. 

  

Por fim, caso não seja anexado nenhum documento pela Ré, tornem imediatamente conclusos para sentença. 

  

Intimem - se. 

  
0002509-66.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314009135/2011 - CREUSA MESSIAS 

MORENO (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO, SP219324 - DAVIS GLAUCIO QUINELATO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0002507-96.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314009462/2011 - JAMIL LEITE (ADV. 

SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO, SP219324 - DAVIS GLAUCIO QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0002504-44.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314009463/2011 - DORIVAL 

SEBASTIÃO MENDONÇA (ADV. SP123749 - CARLOS EDUARDO BRANDINA COTRIM) X CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0002199-60.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314009466/2011 - BENEDITO 

CAVALHEIRO (ADV. SP132361 - ANTONIO JOSE DOS SANTOS JUNIOR, SP304831 - CAROLINA AGUILAR 

ROCCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0002213-44.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314009536/2011 - GLEIDES DA SILVA 

(ADV. SP127787 - LUIS ROBERTO OZANA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0002198-75.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314009537/2011 - WILSON DE 

CARVALHO JUNIOR (ADV. SP132361 - ANTONIO JOSE DOS SANTOS JUNIOR, SP304831 - CAROLINA 

AGUILAR ROCCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO 

MARTINS). 

  

0002131-13.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314009538/2011 - WILSON DOS REIS 

EVANGELISTA (ADV. SP132361 - ANTONIO JOSE DOS SANTOS JUNIOR, SP304831 - CAROLINA AGUILAR 
ROCCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0002130-28.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314009539/2011 - ANTONIA PINTO 

FERREIRA (ADV. SP132361 - ANTONIO JOSE DOS SANTOS JUNIOR, SP304831 - CAROLINA AGUILAR 

ROCCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0002129-43.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314009540/2011 - IRENE 

EVANGELISTA (ADV. SP132361 - ANTONIO JOSE DOS SANTOS JUNIOR, SP304831 - CAROLINA AGUILAR 

ROCCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 
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0002127-73.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314009542/2011 - SIMONE CRISTINA 

DA SILVA VILLAS BOAS (ADV. SP132361 - ANTONIO JOSE DOS SANTOS JUNIOR, SP304831 - CAROLINA 

AGUILAR ROCCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO 

MARTINS). 

  

0002126-88.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314009543/2011 - ANTONIO CESAR 

SOARES (ADV. SP132361 - ANTONIO JOSE DOS SANTOS JUNIOR, SP304831 - CAROLINA AGUILAR 

ROCCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0002124-21.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314009545/2011 - ROSANGELA 

SEGURA (ADV. SP132361 - ANTONIO JOSE DOS SANTOS JUNIOR, SP304831 - CAROLINA AGUILAR 

ROCCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0002095-68.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314009546/2011 - MOACIR DOS 

SANTOS (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO, SP219324 - DAVIS GLAUCIO QUINELATO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0002802-36.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314009686/2011 - GERVASIO 
FERREIRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO 

MARTINS). 

  

0002789-37.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314009687/2011 - JOSE DO CARMO 

MUNHOZ (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO 

MARTINS). 

  

0002634-34.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314009688/2011 - MARIA DE 

LOURDES PEKIN DE ARAUJO (ADV. SP127787 - LUIS ROBERTO OZANA, SP290319 - PAULA ROGERIO 

GALVAO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0002553-85.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314009689/2011 - ARLITO JOSE 

OLIVEIRA (ADV. SP227312 - HUGO RENATO VINHATICO DE BRITTO, SP296466 - JULIA REVELLES 

LAUDE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0002153-71.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314009690/2011 - BASILIO CARLOS 

GISSI (ADV. SP123749 - CARLOS EDUARDO BRANDINA COTRIM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0002520-95.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314009114/2011 - DOMINGOS 

APARECIDO BUSETTI (ADV. SP103415 - ERALDO LUIS SOARES DA COSTA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0002518-28.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314009116/2011 - SIZUCO UEMURA 

(ADV. SP103415 - ERALDO LUIS SOARES DA COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0002515-73.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314009119/2011 - LUIZ MARSARO 

(ADV. SP103415 - ERALDO LUIS SOARES DA COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

*** FIM *** 

  

0002077-47.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314009342/2011 - EDIMILSON 

GOMES DO PRADO (ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. 

Verifico através de consulta realizada no Sistema JEF, a inexistência de prevenção deste processo em relação àquele 

indicado no termo dos autos, uma vez que o pedido e a causa de pedir daquele (aplicação dos mesmos índices utilizados 

pela autarquia ré para o reajuste dos salários-de-contribuição) são diferentes deste (art. 29, § 5º da lei 8213/91). 

Assim, determino o regular processamento do feito. 

Intimem-se. 

  

0004999-66.2008.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314009315/2011 - SEBASTIAO 

FERREIRA (ADV. SP187971 - LINCOLN ROGERIO DE CASTRO ROSINO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. 
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Intime-se novamente o réu INSS para que se manifeste, no prazo de 10 (dez) dias, a respeito da petição da parte autora 

anexada em 13-05-2011. 

  

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos.  

Verifico através de consulta realizada no Sistema JEF, a inexistência de prevenção deste processo em relação 

àquele indicado no termo dos autos, uma vez que o mesmo foi extinto sem julgamento do mérito, conforme art. 

267, VI do CPC. 

Assim, determino o regular processamento do feito. 

Intimem-se. 

  
0002222-06.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314009499/2011 - JESUS EUGENIO 

ANTONIO GORJAO (ADV. SP169920 - ALESSANDRO RICARDO PRIOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0002207-37.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314009491/2011 - THAIS DE PAULA 

LAZARINI (ADV. SP143109 - CINTHIA FERNANDA GAGLIARDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

*** FIM *** 

  

0002323-43.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314009519/2011 - LUIZ STORCK DA 

SILVA (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. 

Verifico através de consulta realizada no Sistema JEF, a inexistência de prevenção deste processo em relação àquele 

indicado no termo dos autos, uma vez que o pedido daquele (art. 29, § 5º, da Lei 8213/91) é diferente deste (revisão- EC 

20/98 e 41/2003). 

Assim, determino o regular processamento do feito. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos.  

Verifico através de consulta realizada no Sistema JEF, a inexistência de prevenção deste processo em relação 

àquele indicado no termo dos autos, uma vez que o pedido daquele (aplicação do percentual de 39,67%, referente 

ao IRSM do mês de fevereiro de 1994, na atualização dos salários de contribuição integrantes do período básico 

de cálculo, recalculando-se a renda mensal inicial do benefício da autora para todos os fins) é diferente deste 
(revisão- EC 20/98 e 41/2003). 

Assim, determino o regular processamento do feito. 

Intimem-se. 

  
0002314-81.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314009516/2011 - JANDIRA GARCIA 

DA CUNHA (ADV. SP171517 - ACILON MONIS FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0002320-88.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314009518/2011 - ANTONIO MIGUEL 

AIDAR (ADV. SP171517 - ACILON MONIS FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0002324-28.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314009520/2011 - ADALBERTO DE 

BARROS COELHO (ADV. SP171517 - ACILON MONIS FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0002450-78.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314009614/2011 - LUIZ ADILSON 
ZANTEDESCHI (ADV. SP066301 - PEDRO ORTIZ JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

*** FIM *** 

  

0001357-80.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314009677/2011 - JOAO ANTONIO 

STRADIOTO (ADV. SP240632 - LUCIANO WILLIANS CREDENDIO TAMANINI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. 

  

Designo o dia 13.07.2011, às 11h30min., para a realização de exame pericial-médico na especialidade “Neurologia”, 

que será realizado na sede deste Juízo, facultando às partes a apresentação de quesitos e nomeação de assistentes 

técnicos, no prazo legal. Alerto que a parte autora deverá comparecer munida de seus documentos pessoais, bem como 
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de todos os exames, atestados, ou ainda, quaisquer outros documentos referentes ao seu estado de saúde que venham 

subsidiar o trabalho pericial. 

  

Com a apresentação do laudo, intimem-se as partes para manifestação, no prazo simples de 10 (dez) dias. Decorrido tal 

prazo, com ou sem manifestação, tornem conclusos. 

  

Intimem-se e cumpra-se. 

  

0002444-71.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314009597/2011 - IRENE BATISTA 

PALMA DE ABREU (ADV. SP190192 - EMERSOM GONÇALVES BUENO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. 

Verifico através de consulta realizada no Sistema informatizado dos Juizados - Sistema JEF, a inexistência de 

prevenção deste processo, uma vez que o requerimento administrativo deste é diverso daqueles que instruíram os 

processos anteriormente ajuizados. 

Assim, determino o regular processamento do feito. 

Intimem-se. 

  

0002135-50.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314009419/2011 - CARMO SILVA 
(ADV. SC015975 - MEETABEL ANDRADE SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. 

Verifico através de consulta realizada no Sistema JEF, a inexistência de prevenção deste processo em relação àqueles 

indicados no termo dos autos, uma vez que o pedido e a causa de pedir daqueles são diferentes deste (revisão - EC 

20/98 e 41/2003). 

Assim, determino o regular processamento do feito. 

Cite-se o INSS para resposta. 

Intimem-se. 

  

0002165-85.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314009483/2011 - ALBERTO 

VENTICINCO (ADV. SP167418 - JAMES MARLOS CAMPANHA, SP239690 - GUSTAVO MILANI 

BOMBARDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - 

LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. 

Verifico através de consulta realizada no Sistema JEF, a inexistência de prevenção deste processo em relação àquele 

indicado no termo dos autos, uma vez que o pedido e a causa de pedir daqueles são diferentes deste (revisão do teto - 

EC 20/98 e 41/2003). 

Assim, determino o regular processamento do feito. 
Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. 

  

Defiro o pedido de concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita, conforme requerido na inicial. 

Intime-se. 

  
0004879-52.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314009210/2011 - VANDA 

APARECIDA DOS SANTOS SILVA (ADV. SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0004877-82.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314009211/2011 - IVONE DALUR DA 

SILVA (ADV. SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0004876-97.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314009212/2011 - ARLINDO DEL 

SANTO (ADV. SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0004873-45.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314009213/2011 - DIRCE GALAN 

(ADV. SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0004872-60.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314009214/2011 - GERALDO 

BENEDITO DE OLIVEIRA (ADV. SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 
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0004870-90.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314009215/2011 - MILTON MARTINS 

VENTURA (ADV. SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0004869-08.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314009216/2011 - CARLOS ROBERTO 

DOS SANTOS (ADV. SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0004868-23.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314009217/2011 - ENES CANDIDO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0004867-38.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314009218/2011 - EDILCO SOUZA 

FREIRE (ADV. SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0004866-53.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314009219/2011 - DALVACI 

MARQUES DE SOUZA (ADV. SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0004860-46.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314009220/2011 - ANTONIO 

RODRIGUES RECHE (ADV. SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0004859-61.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314009221/2011 - EDELTRUDES 

FERREIRA DA SILVA (ADV. SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0004856-09.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314009222/2011 - JURANDIR 

PESSOTO (ADV. SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0004852-69.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314009223/2011 - LAURO LEPRE 

(ADV. SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 
  

0004601-51.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314009224/2011 - LUIS CESAR 

CHAVES (ADV. SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0004579-90.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314009225/2011 - CELIA APARECIDA 

DA SILVA BORGES (ADV. SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0003805-60.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314009374/2011 - CLAUDIO MARTINI 

GEMIGNANI (ADV. SP244176 - JULIANO VOLPE AGUERRI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0003806-45.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314009375/2011 - SILVIA 

ANTONINHA VOLPE (ADV. SP244176 - JULIANO VOLPE AGUERRI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  
0004654-32.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314009376/2011 - WILMA 

APARECIDA LOUZADA PENA (ADV. SP244176 - JULIANO VOLPE AGUERRI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0003807-30.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314009377/2011 - CLEUSA 

ANGELICA ZARDINI BARDELLA (ADV. SP244176 - JULIANO VOLPE AGUERRI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0003816-89.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314009378/2011 - MARIA LUIZA 

APARECIDA MILANESI MORRONI (ADV. SP132361 - ANTONIO JOSE DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/06/2011 873/941 

  

0004463-84.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314009471/2011 - JOSE DIONIZIO 

RODRIGUES (ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos.  

Verifico através de consulta realizada no Sistema JEF, a inexistência de prevenção deste processo em relação 

àquele indicado no termo dos autos, uma vez que o pedido deste (aplicação de juros progressivos nos termos do 

art. 4º da Lei 5107/1966, art. 2º da Lei nº 5705/1971 e art. 1º da Lei nº 5958/1973) é diferente daquele (expurgos). 

Assim, determino o regular processamento do feito. 

Intimem-se. 

  
0002406-59.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314009523/2011 - CECILIA GARCIA 

(ADV. SP103415 - ERALDO LUIS SOARES DA COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0002409-14.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314009524/2011 - JAIME APARECIDO 
FERREIRA BEVILACQUA (ADV. SP103415 - ERALDO LUIS SOARES DA COSTA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0002410-96.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314009525/2011 - SONIA MARSHA 

CANONICI BEVILACQUA (ADV. SP103415 - ERALDO LUIS SOARES DA COSTA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0002412-66.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314009528/2011 - WILMAR 

CORNIANI (ADV. SP103415 - ERALDO LUIS SOARES DA COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0002513-06.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314009529/2011 - RAUL SEBASTIAO 

FIGUEIREDO (ADV. SP103415 - ERALDO LUIS SOARES DA COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

*** FIM *** 

  

0002447-26.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314009343/2011 - FRANCISCO 
ESTEVO ARAGAO (ADV. SP111981 - FABIO ANDRADE RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. 

Verifico através de consulta realizada no Sistema JEF, a inexistência de prevenção deste processo em relação àquele 

indicado no termo dos autos, uma vez que o pedido e a causa de pedir daquele (restabelecimento do benefício de 

auxílio-doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez) são diferentes deste (art. 29, § 5º da lei 8213/91). 

Assim, determino o regular processamento do feito. 

Intimem-se. 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  

0000900-48.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6314009679/2011 - LUIS GILBERTO 

BARRETA (ADV. SP253724 - SUELY SOLDAN DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos, etc. 

  

Trata-se de ação sob o rito dos Juizados Especiais Federais proposta por LUIS GILBERTTO BARRETA em face do 
INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando o restabelecimento do benefício do auxílio-

acidente - espécie 94, desde a cessação administrativa, ou seja, desde 11/02/2009 (NB 000.540.657-9). Requer, também, 

os benefícios da Assistência Judicária Gratuita. 

  

Decido. 

  

Melhor analisando os autos, verifico que a parte autora pretende o restabelecimento do benefício de auxílio-acidente - 

espécie 94 (acidente de trabalho). Logo, a matéria relativa a acidente do trabalho não pode ser processada na Justiça 

Federal, a teor do que dispõe o artigo 109, I, da Constituição Federal de 1988, e muito menos pelos Juizados Especiais 

Federais, consoante disposição expressa no art. 3º da Lei 10.259/01. 
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“Constituição Federal - Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar: 

  

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, 

rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à 

Justiça do Trabalho; “ 

  

“Lei 10.259-2001 - Art. 3º. Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de 

competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar suas sentenças” 

  

Da interpretação literal e sistemática do art. 109 da Constituição Federal e do art. 3º da Lei 10.259/2001, e sob o crivo 

da maciça jurisprudência a respeito, pode-se concluir que: estão excluídas da competência dos JEF's as causas de 

falência, as de acidente do trabalho, as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho e as referidas no § 1º do art. 3º 

da Lei 10.259/2001. 

  

                Confira-se, a propósito, a orientação jurisprudencial quanto ao tema: 

  

“A Justiça Federal é competente para apreciar pedido de concessão de auxílio-acidente decorrente de acidente não 

vinculado ao trabalho". (Enunciado nº 11 das Turmas Recursais-TRF-3 São Paulo). 
  

“Os Juizados Especiais Federais são incompetentes para processar e julgar ações que tenham por objeto a concessão, 

revisão, manutenção e reajustamento de benefícios previdenciários decorrentes de acidente do trabalho (art. 109, inciso 

I, da Constituição da República)". (Enunciado nº 29 das Turmas Recursais - TRF-2 - Rio de Janeiro). 

  

“Os Juizados Especiais Federais são incompetentes para processar e julgar ações que tenham por objeto a concessão, 

revisão, manutenção e reajustamento de benefícios previdenciários decorrentes de acidente do trabalho (art. 109, inciso 

I, da Constituição da República)". (Enunciado nº 29 das Turmas Recursais - TRF-2 - Rio de Janeiro). 

  

Processo Classe: AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 323932 Nº Documento: 2 / 3515 Processo: 

2008.03.00.001775-6 UF: SP Doc.: TRF300266513 - Relator DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER 

DO AMARAL Órgão Julgador SÉTIMA TURMA-Data do Julgamento 18/01/2010-Data da Publicação/Fonte DJF3 

CJ1 DATA:05/02/2010 PÁGINA: 768 

Ementa 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPETÊNCIA MATERIAL 

ABSOLUTA. ACIDENTE DO TRABALHO . JUSTIÇA ESTADUAL. APLICAÇÃO DO INCISO I DO ARTIGO 109 

DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 
I. A norma constitucional excepciona a própria regra e retira do rol de atribuições da Justiça Federal o julgamento das 

causas pertinentes à matéria trabalhista, eleitoral, falências e acidentes do trabalho que foram atribuídas à Justiça do 

Trabalho , à Justiça Eleitoral e à Justiça Comum Estadual, respectivamente. 

II. É irrelevante que o objeto da ação seja a concessão de auxílio-acidente, aposentadoria por invalidez, auxílio-

doença acidentário ou reabilitação profissional, pois a exceção constitucional é expressa e a competência, firmada em 

razão da matéria, abrange todos os seus desdobramentos e incidentes, que não perdem a natureza essencial de lide 

acidentária. 

III. Agravo a que se nega provimento. 

Acórdão 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto 

do Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

  

                     Ante o exposto, e levando-se em consideração que o autor tem domicilio na cidade de Catanduva (SP), 

determino a extração de cópia integral do processo e a remessa dos autos à Justiça Estadual de Catanduva (SP), como 

preconiza o artigo 113, § 2°, do CPC, para que sejam distribuídos e processados em uma de suas Varas ou, caso assim 

não entendam aqueles doutos Juízos, que seja suscitado Conflito de Competência nos termos da legislação em vigor.  
                      Dê-se baixa junto ao sistema informatizado dos Juizados. 

  

                      Intimem-se. Cumpra-se 

  

0002495-82.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6314009750/2011 - LEONOR POSSO 

(ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO, SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

Vistos. 
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Em consonância com pesquisa realizada no sistema processual deste Juizado e consulta processual nos Fóruns Federais 

- Extranet, determino o regular prosseguimento do feito, haja vista a inexistência de prevenção em relação aos processos 

indicados no termo de prevenção. 

Considerando que nesta instância são indevidas as custas e honorários, postergo a apreciação do pedido de gratuidade 

da justiça para o momento da prolação da sentença. 

  

Intimem-se. 

  

0003524-07.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6314009749/2011 - VALMIR DIAS 

NUNES (ADV. SP258515 - LIVIA MARIA GARCIA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS); SASSE CIA NACIONAL DE SEGUROS 

GERAIS (ADV./PROC. ). Vistos. 

  

                  Trata-se de embargos de declaração interpostos em face de decisão proferida em 07/06/2011, determinando a 

remessa dos autos ao Juízo da Comarca de Olímpia(SP), 

                  Alega, o autor, que reside na cidade de Catanduva e, portanto, requer que seja sanado o erro material e 

determinada a remessa dos autos ao Juízo de uma das Varas Cíveis de Catanduva(SP).                   

                   Verifico que os embargos declaratórios são tempestivos e interpostos por parte legítima e na forma prevista 
em lei. 

                    Anoto que, segundo a jurisprudência pacífica do STJ, são cabíveis embargos declaratórios contra qualquer 

decisão judicial e, portanto, prezando pelos ditames da celeridade e informalidade do microssistema presente, qual seja, 

o rito especial conferido pela Lei 10.259/01, e tendo em vista a ocorrência de erro material na decisão proferida em 

07/06/2011, conheço dos embargos de declaração porque tempestivos e, julgando-os procedentes, determino a remessa 

dos autos ao Juízo de uma das Varas Cíveis da comarca de Catanduva(SP), uma vez que o autor reside nesta cidade. 

                    Intimem-se. Cumpra-se 

  

  

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 2011/6314000575 
A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA SUBSEÇÃO 
JUDICIÁRIA DE CATANDUVA, 

Nos termos do art. 2º, “d”, da Portaria nº 14/2005, publicada no D.E, caderno I, Parte I, em 29/08/2005, às fls. 240, 

INTIMA a parte autora do(s) feito(s) abaixo identificado(s) para que fique(m) ciente(s) da interposição de recurso do 

INSS, bem como para se manifestar(em) no prazo legal de 10 (dez) dias (contra-razões). 

0000382-92.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - VALERIA REGINA WANDERLEI (ADV. SP221199 - 

FERNANDO BALDAN NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 2011/6314000576 
Nos termos do art. 2º, “d”, da Portaria nº 14/2005, publicada no D.O.E, caderno I, Parte I, em 29/08/2005, às fls. 240, 

INTIMA a parte ré (CEF) para que fique(m) ciente(s) da interposição de recurso da parte autora, bem como para se 

manifestar(em) no prazo legal de 10 (dez) dias (contra-razões). 

0001418-72.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - ANGELA MARIA CAMPACI DE OLIVEIRA (ADV. 

SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO 

JOSE ARAUJO MARTINS). 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 2011/6314000577 
A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA DE CATANDUVA 

Nos termos do art. 2º, “d”, da Portaria nº 14/2005, publicada no D.O.E, caderno I, Parte I, em 29/08/2005, às fls. 240, 

INTIMA o (a) requerente do (s) feito (s) abaixo identificado (s), para que se manifeste sobre o laudo anexado 

(Esclarecimentos do Perito). Prazo 10 (dez) dias. 

0000350-53.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - LUZIA SANTANA GARCIA (ADV. SP278775 - GUSTAVO 

CORDIOLLI PATRIANI MOUZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

0000398-12.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - CARMELITA DA SILVA GOMES (ADV. SP112845 - 

VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

0001518-90.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - OSMAR CORREIA DE OLIVEIRA (ADV. SP168384 - 

THIAGO COELHO e ADV. SP240429 - VAGNER ALEXANDRE CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 
0001850-57.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - ISABEL CRISTINA SIQUEIRA CAMARGO (ADV. SP112845 

- VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

0001901-68.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - GENILSON CORRADI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE 

AUGUSTO FORCINITTI VALERA e ADV. SP272136 - LEOPOLDO HENRIQUE OLIVI ROGERIO e ADV. 

SP278757 - FABIO JOSE SAMBRANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

0001955-34.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - ANA TANZI (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO 

BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

0001971-85.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - ODAIR MARCOS SALOMAO (ADV. SP289350 - 

JUDIMARA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

0001976-10.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - JOAO DE SOUZA (ADV. SP289350 - JUDIMARA DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

0002020-29.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - BENEDITO CAROSIO (ADV. SP187971 - LINCOLN 

ROGERIO DE CASTRO ROSINO e ADV. SP243509 - JULIANO SARTORI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

0002040-20.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - APARECIDA DE FATIMA MARTINS (ADV. SP155747 - 

MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

0002059-26.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - ELENIR CASAGRANDE (ADV. SP238917 - ALINE 
PEREIRA MARTINS DE ASSIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

0003678-25.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - VANDERLEY APARECIDO SARTOR (ADV. SP027291 - 

ITAMAR LEONIDAS PINTO PASCHOAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID). 

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SOROCABA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

10ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6315000234 
  

  

  

DECISÃO JEF 
  
0087783-76.2007.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315018647/2011 - ALCEU DIAS DE 

GOES (ADV. SP089787 - IZILDA AUGUSTA DOS SANTOS); CLARA DIAS DE CASTRO PRESTES (ADV. 

SP089787 - IZILDA AUGUSTA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 
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MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Deixo de receber o recurso inominado da parte autora por ausência de 

previsão legal e recebo como simples petição. 

Mantenho a decisão anterior pelos seus próprios fundamentos. 

Intime-se. 

  

0051668-51.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315018852/2011 - ISNARD BENEDITO 

BONADIA (ADV. SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Recebo o recurso da parte autora no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 

9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Intime-se. 

  

0004747-55.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315018846/2011 - LUZIA RODRIGUES 

DE SOUSA (ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 1. Junte o autor, no prazo de 
dez dias, cópia integral da CTPS, sob pena de extinção do processo. 

2. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício 

previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de 

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em sede 

desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do julgamento do 

mérito. 

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 
Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido. 

O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor ter sido 

submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. 

Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

          3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

0004743-18.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315018837/2011 - VALQUIRIA 

ESTEFANIA DONIZETH OLIVEIRA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma 

vez que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício 

previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

Decido. 
A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de 

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 
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A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em sede 

desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do julgamento do 

mérito. 

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido. 

O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor ter sido 

submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. 

Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

           Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

0007165-05.2007.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315018650/2011 - AMADO MILTON DE 

OLIVEIRA (ADV. SP204334 - MARCELO BASSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP173790 - 

MARIA HELENA PESCARINI). Na presente ação, a CEF foi condenada a atualizar conta(s) poupança do(s) autor(es). 

Após a intimação da sentença e o trânsito em julgado, a ré depositou judicialmente o valor de sua condenação. Houve a 

retificação dos cálculos pela Contadoria Judicial que foram homologados por este Juízo e a ré efetuou o depósito 
complementar, conforme documentação juntada aos autos. 

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de levantamento, 

razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada resposta via e-mail 

em 31.05.2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento dos valores. 

Em face do exposto, determino a expedição de mandado de intimação à CEF, determinando o levantamento dos valores 

depositados pela ré, tendo em vista que o depósito não ocorreu diretamente na conta poupança da parte autora. 

Intime-se a parte autora a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo de cinco 

dias. Saliento que o advogado poderá fazê-lo desde que possua procuração com poderes específicos para receber e dar 

quitação. 

Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Defiro o pedido de dilação pelo prazo 

improrrogável de 10 (dez) dias e sob pena de extinção do processo. 

Decorrido o prazo com ou sem manifestação, venham os autos conclusos. 

Intime-se. 

  
0009148-34.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315018760/2011 - EMERSON 

MACHADO DA SILVA (ADV. SP156068 - DIVA APARECIDA CATTANI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

0004363-92.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315018907/2011 - ZELIA APARECIDA 

DE OLIVEIRA (ADV. SP079448 - RONALDO BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0004304-07.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315018913/2011 - ANTONIO 

APARECIDO DE MELO (ADV. SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0004282-46.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315018914/2011 - DIRCEU TAVARES 

MACEDO (ADV. SP304727 - JULIO CESAR ABREU DAS NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0004405-44.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315018906/2011 - JOAO LUIS DA SILVA 
(ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

0006819-49.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315018912/2011 - MARIA APARECIDA 

RABELLO DE CAMARGO (ADV. SP237514 - EWERTON JOSÉ DELIBERALI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Expeça-se 

carta precatória para a oitiva das testemunhas arroladas pela parte autora. 

Intime-se. 
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0008111-74.2007.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315018898/2011 - FABIO NOBREGA DE 

ANDRADE (ADV. SP237189 - VANDERLEI POLIZELI, SP185397 - VALDENIS RIBERA MIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI). Manifeste-se a parte autora 

sobre o depósito complementar efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Manifeste-se a parte autora, no prazo 

de 10 (dez) dias, acerca da proposta de acordo do INSS. 

Decorrido o prazo com ou sem manifestação, voltem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  
0009889-74.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315018815/2011 - MARIA DO CARMO 

DE SANTANA BEZERRA (ADV. SP218898 - IRIS BARDELOTTI MENEGUETTI SOTELO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). 

  

0000594-76.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315018819/2011 - SUELI MARIA DE 

ALMEIDA FERNANDES (ADV. SP194126 - CARLA SIMONE GALLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0000515-97.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315018820/2011 - ROQUE BRITO DOS 

SANTOS (ADV. SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0000843-27.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315018818/2011 - JOSE CARLOS 

CONCEICAO (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

0004406-29.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315018905/2011 - JOSE EDSON DA 

SILVA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 1) Considerando-se os atestados 

e exames médicos carreados aos autos, redesigno perícia médica para o dia 26.07.2011, às 11h10min, com perito 

ortopedista Dr. João de Souza Meirelles Junior. 

2) Defiro o pedido de dilação pelo prazo improrrogável de 10 (dez) dias e sob pena de extinção do processo. 
Decorrido o prazo com ou sem manifestação, venham os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

0004604-71.2008.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315018637/2011 - MARIA DO CARMO 

OLIVEIRA (ADV. SP135211 - ISABEL CRISTINA VIEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). Aguarde-se por 30 (trinta) dias o integral cumprimento da 

sentença/acórdão transitado em julgado, devendo a CEF comprovar documentalmente os valores recebidos por força do 

termo de adesão - FGTS (LC 110/2001). 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Defiro ao autor os benefícios da 

Assistência Judiciária Gratuita. 

  
0004738-93.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315018822/2011 - MARIA JOSE MACIEL 

PIERINI (ADV. SP171517 - ACILON MONIS FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  
0004736-26.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315018824/2011 - ARAMYS RAPOSO 

VIDAL DE FARIA (ADV. SP171517 - ACILON MONIS FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Recebo o recurso da parte autora no 

efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Intime-se. 
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0010907-33.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315018830/2011 - FRANCISCO GOMES 

(ADV. SP152880 - DANIELA VIRGINIA SOARES LEITE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

0010854-52.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315018831/2011 - ELISABETH MARIA 

BARBOSA NUCCI (ADV. SP219439 - MARIA JOSE DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

0002072-22.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315018832/2011 - JOSÉ NOVAIS REIS 

(ADV. SP224822 - WILLIAN SAN ROMAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

0000222-30.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315018833/2011 - LUIZ BUTURI (ADV. 

SP224822 - WILLIAN SAN ROMAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 

  

0000221-45.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315018834/2011 - NILCE DA ROSA DE 
CAMARGO (ADV. SP224822 - WILLIAN SAN ROMAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

0000217-08.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315018835/2011 - RICARDO 

RODRIGUES PENALVER (ADV. SP224822 - WILLIAN SAN ROMAN, SP179880 - LUÍS ALBERTO BALDINI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

0010906-48.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315018874/2011 - ANA MARIA 

ANNUNCIATO MIURA (ADV. SP152880 - DANIELA VIRGINIA SOARES LEITE) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

0010227-48.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315018875/2011 - JONAS DOS SANTOS 

RIBEIRO (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

0007325-25.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315018857/2011 - CELIA MARIA 

GOMES GAMARELLE (ADV. SP233184 - LUCIANA GRILLO NEGRIN) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0004119-03.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315018863/2011 - ANA EUFRASIO DA 

SILVA (ADV. SP209825 - ANA CAROLINA NORDI GUIMARÃES BRONDI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0010127-64.2008.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315018853/2011 - JOSE IZIDIO DOS 

SANTOS (ADV. SP111575 - LEA LOPES ANTUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0009099-27.2009.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315018855/2011 - JOSE APARECIDO 

ALVES (ADV. SP110325 - MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0004452-18.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315018861/2011 - ALMIR DA SILVA 

GAMA (ADV. SP210470 - EDER WAGNER GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 
  

0004010-86.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315018867/2011 - ANTONIO 

RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP194870 - RAQUEL DE MARTINI CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0003953-68.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315018869/2011 - JOAO PEDRO VIEIRA 

(ADV. SP033376 - ANTONIO PEREIRA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0002441-50.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315018871/2011 - FRANCISCO 

FERNANDES RODILHA (ADV. SP162766 - PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO GARCIA) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). 

  

0009767-61.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315018854/2011 - ANDERSON JORGE 

DE CARVALHO (ADV. SP101603 - ZILDA DE FATIMA LOPES MARTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0001005-22.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315018872/2011 - MERCIA SILVA 

MACHADO (ADV. SP208673 - MANOEL HENRIQUE GIMENEZ ROLDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0008230-30.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315018856/2011 - CARMENCITA 

PEREIRA CARVALHO (ADV. SP033376 - ANTONIO PEREIRA FILHO); ALCIDINO DE CARVALHO NETO 

(ADV. ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA 

LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0003961-45.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315018868/2011 - RUTHE DIURI ONHA 

(ADV. SP085120 - MANOEL SOARES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0003951-64.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315018870/2011 - MAURO SERGIO 

SONEGO (ADV. SP283311 - AMALIA MARIA BARBA MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0004537-04.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315018859/2011 - SILVANO 

ELEUTERIO DE OLIVEIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 

ARMENTANO TARGINO). 

  

0004344-86.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315018862/2011 - LEANDRO VICTOR 

(ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0004057-26.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315018864/2011 - MARIA DE FATIMA 

CAMPOS (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0004053-86.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315018865/2011 - ANTONIO 

APARECIDO DE LIMA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0004052-04.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315018866/2011 - DENILSON SOARES 

GASPAR (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0004486-90.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315018860/2011 - TEREZINHA HELENA 

APARECIDA DA SILVA LEITE PEREIRA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). 

  

0005948-87.2008.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315018858/2011 - AQUILES MODESTO 

(ADV. SP022523 - MARIA JOSE VALARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

0009237-96.2006.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315018648/2011 - LUCAS AMBROSIO 

MARTINS ASSISTIDO POR CÉLIO MARTINS (ADV. SP087235 - MARIA CRISTINA A DA CUNHA VALINI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI). Na presente ação, a 

CEF foi condenada a atualizar conta(s) poupança da parte autora. Após a intimação da sentença e o trânsito em julgado, 

a ré depositou judicialmente o valor de sua condenação, conforme documentação juntada aos autos. 

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de levantamento, 

razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada resposta via e-mail 

em 31.05.2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento dos valores. 
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Em face do exposto, determino a expedição de mandado de intimação à CEF, determinando o levantamento dos valores 

depositados pela ré, tendo em vista que o depósito não ocorreu diretamente na conta poupança da parte autora. 

Intime-se a parte autora a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo de cinco 

dias. Saliento que o advogado poderá fazê-lo desde que possua procuração com poderes específicos para receber e dar 

quitação. 

Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos. 

Intime-se. 

  

0004192-72.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315018893/2011 - ADAO LUCENCIO 

(ADV. SP239546 - ANTÔNIA HUGGLER RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Redesigno a audiência de conciliação, 

instrução e julgamento, para o dia 28.06.2011, às 15h30min. 

Intimem-se, com urgência. 

  

0004435-16.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315018806/2011 - ROSA ZULATO 

GURRES (ADV. SP252224 - KELLER DE ABREU); ANA MARIA GURRES (ADV. ); ULISSES AUGUSTO 

GURRES (ADV. ); ADRIANA APARECIDA GURRES FARIA (ADV. ); CARLOS GURRES FERNANDES FILHO 

(ADV. ); ANTONIO CESAR GURRES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - 
RICARDO VALENTIM NASSA). Intime-se a parte autora a se manifestar sobre petição da CEF de 20/05/2011, 

informando em que banco foi depositado o FGTS do falecido, no prazo de 10 dias. 

  

0004745-85.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315018848/2011 - FATIMA HELENA DA 

LUZ (ADV. SP225859 - ROBSON SOARES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Tendo em vista que os autos 

mencionados no Termo Indicativo de Prevenção tratam do mesmo pedido desta ação, e considerando que aquele 

processo foi extinto sem julgamento do mérito, verifico a prevenção deste Juizado para processar e julgar a presente 

ação. 

Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício 

previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de 
difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em sede 

desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do julgamento do 

mérito. 

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido. 

O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor ter sido 

submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. 

Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

           Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Não há que se falar em prevenção 

entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez que as ações tratam de 

pedidos/períodos diversos. 

  
0004741-48.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315018826/2011 - JOSE GESTINARI 

(ADV. SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0004742-33.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315018827/2011 - MANOEL PAES (ADV. 

SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 
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*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Considerando que a parte autora 

regularmente intimada manteve-se inerte e não efetuou o levantamento dos valores depositados, expeça-se novo 

mandado de intimação à CEF determinando o levantamento dos valores depositados pela ré, cujo prazo de 

validade é de 90 (noventa) dias. Saliento que o advogado poderá fazê-lo desde que possua procuração com 

poderes específicos para receber e dar quitação.  

Decorrido o prazo de 05 (cinco) dias e nada mais sendo requerido, retornem os autos ao arquivo. 

Intime-se. 

  
0007950-30.2008.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315018657/2011 - LYDIA ALEXANDRE 

(ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA, SP193155 - JULIANA AUGUSTA DELPY 

PERLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

0005285-41.2008.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315018658/2011 - SANTINHO 

BALLARIN (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA); DARCI DE OLIVEIRA 

BALLARIN (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA, SP193155 - JULIANA 

AUGUSTA DELPY PERLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 
VALENTIM NASSA). 

  

0002558-75.2009.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315018659/2011 - INES SEABRA TERUZ 

(ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA, SP193155 - JULIANA AUGUSTA DELPY 

PERLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Não há que se falar em prevenção 

entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez que as ações tratam de 

pedidos/períodos diversos. 

  
0003636-36.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315018891/2011 - FATIMA ANTONIO 

SILVA (ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0004382-98.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315018908/2011 - JOSEFA VIEIRA 

(ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

0003692-69.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315018681/2011 - JOAO CARLOS 

CARDOSO DA SILVA (ADV. SP208785 - KASSIA VANESSA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Dê-se 

ciência às partes do laudo médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Deixo de receber o recurso da parte 

autora vez que intempestivo (artigo 42, Lei nº. 9.099/95). 

Intime-se. Arquivem-se. 

  
0008760-34.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315018885/2011 - VANDERLEI PINTO 

(ADV. SP209825 - ANA CAROLINA NORDI GUIMARÃES BRONDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 
  

0008739-58.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315018886/2011 - FRANCISCO DIMAS 

DE MELLO NETO (ADV. SP209825 - ANA CAROLINA NORDI GUIMARÃES BRONDI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). 

  

0008738-73.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315018887/2011 - GENIVAL 

RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP209825 - ANA CAROLINA NORDI GUIMARÃES BRONDI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). 

*** FIM *** 
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0004740-63.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315018836/2011 - OLINDA TOLEDO 

DOS SANTOS (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 1. Não há que se 

falar em prevenção, uma vez que a competência deste Juizado é absoluta. Entretanto, considerando a possibilidade de 

haver coisa julgada/litispendência, junte o autor, no prazo de dez dias, cópia integral da petição inicial e eventual 

sentença proferida nos autos nº 00232113020104036100, em curso na 1ª Vara Federal Previdenciária de São Paulo, sob 

pena de extinção do processo. 

           2. Junte o autor, no prazo de dez dias, cópia integral da CTPS, sob pena de extinção do processo. 

3. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício 

previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de 

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 
Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em sede 

desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do julgamento do 

mérito. 

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido. 

O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor ter sido 

submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. 

Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

          4. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

0004565-69.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315018915/2011 - ALZIRA PAULA 
TOZZI (ADV. SP193891 - JANAINA ROSA FIDENCIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). Cumpra a parte autora integralmente a decisão anterior com a juntada 

do comprovante de endereço (qualquer dos últimos três meses), no prazo improrrogável de 10 (dez) dias e sob pena de 

extinção. 

Decorrido o prazo com ou sem manifestação, venham os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

0004203-04.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315018802/2011 - ANTONIO AMADIO 

(ADV. SP170750 - JULIANI SACILOTTO DE LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). Considerando que a CEF, em contestação, acostou uma fita de DVD, a 

qual não foi possível anexar aos autos em razão de ser um arquivo de tamanho não compatível com o sistema deste 

Juizado, informo a parte autora que o DVD está arquivado em secretária e, portanto a disposição da parte autora para 

assistir o presente vídeo na sede deste Juizado. 

  

0004046-94.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315018890/2011 - ROQUE DOMINGOS 

MILITAO (ADV. SP056718 - JOSE SPARTACO MALZONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Mantenho a sentença recorrida 
pelos seus próprios fundamentos. 

Recebo o recurso da parte autora no efeito devolutivo, na forma do artigo 285-A, § 2º, do CPC, combinado com o artigo 

43 da Lei 9.099/95. 

Cite-se a parte contrária para responder ao recurso. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Intime-se. 

  

0004732-86.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315018902/2011 - PATRICIA MARIA 

ALBIERO (ADV. SP081648 - MARTHA MARIA BRUNI PALOMO DALDON) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 1. Em face da determinação contida no 
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artigo 6º, da Portaria nº 06, de 10/02/2006 deste juízo, ratifico o desmembramento dos presentes autos nos quais 

constam litisconsortes ativos voluntários para que se distribuam ações com apenas um autor. 

2. Não há que se falar em prevenção, uma vez que a competência deste Juizado é absoluta. Entretanto, considerando a 

possibilidade de haver coisa julgada/litispendência, junte o autor, no prazo de dez dias, cópia integral da petição inicial 

e eventual sentença proferida nos autos nº 09011314219954036110 e 09072842319974036110, em curso 

respectivamente na 2ª e 3ª Vara Federal de Sorocaba, sob pena de extinção do processo. 

3. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e em 

nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

4. Tendo em vista que a assinatura constante da procuração é visivelmente diferente da constante das cópias do RG e 

CTPS anexados à inicial, junte o autor, no prazo de dez dias, nova procuração ad judicia original ou cópia de 

documentos oficiais mais recentes, sob pena de extinção do processo. 

  

0000828-97.2007.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315018911/2011 - EMANUEL CLARETI 

SOARES (ADV. SP106008 - IMAR EDUARDO RODRIGUES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

SP107277 - REINER ZENTHOFER MULLER). Defiro em parte. Tendo em vista o contido no acórdão proferido pela 

Turma Recursal, expeça-se requisição para pagamento de pequeno valor - RPV dos honorários de sucumbência em 

favor do(a) patrono(a) da parte autora, que deverá ser de 10% do valor da condenação, ou seja, R$ 81,90 (05/2011). 

Intime-se. 
  

0004718-05.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315018842/2011 - ANTONIO 

NASCIMENTO DA SILVA (ADV. SP244666 - MAX JOSE MARAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Junte o autor, no 

prazo de dez dias, cópia integral da CTPS, sob pena de extinção do processo. 

    Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

0006447-37.2009.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315018812/2011 - JOAO GOMES DE 

SOUZA BRASILEIRO (ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). Considerando o parecer da Contadoria Judicial, junte o autor, no prazo de 10 (dez) dias, cópias LEGÍVEIS 

das CTPS, sob pena de extinção do processo. 

Intime-se. 

  

0002472-36.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315018643/2011 - JOSE LUIZ MOREIRA 

DE CAMPOS (ADV. SP111335 - JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). No laudo pericial, o 
expert informou que a parte autor possui: "Espondilodiscoartropatia degenerativa lombo-sacra e Status pós-operatório 

de artrodese lombo-sacra (cirurgia realizada em 13/02/2010)." Considerando que o autor possui 56 anos de idade e 

trabalhava como motorista de caminhão, intime-se o perito judicial a esclarecer se com essa doença e nessa idade 

poderá exercer sua função no prazo de 10 dias. 

  

0004744-03.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315018825/2011 - PEDRO LAUDELINO 

AIRES (ADV. SP082643 - PAULO MIOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Não há que se falar em prevenção, uma 

vez que a competência deste Juizado é absoluta. Entretanto, considerando a possibilidade de haver coisa 

julgada/litispendência, junte o autor, no prazo de dez dias, cópia integral da petição inicial e eventual sentença proferida 

nos autos nº 09030555419964036110, em curso na 2ª Vara Federal de Sorocaba, sob pena de extinção do processo. 

  

0012223-18.2009.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315018888/2011 - DECIO LEITE (ADV. 

SP243557 - MILENA MICHELIM DA SILVA, SP146621 - MARIA ANGELICA VIEIRA DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 

ARMENTANO TARGINO). Deixo de receber o recurso da parte autora vez que intempestivo (artigo 42, Lei nº. 

9.099/95). 
Oficie-se à EADJ/INSS para a averbação do tempo de serviço reconhecido neste feito. 

Após, arquivem-se. Intime-se. 

  

0006940-19.2006.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315018652/2011 - APPARECIDA RECHE 

HANNICKEL (ADV. SP082061 - ROBERTO APARECIDO DIAS LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI). Considerando que os Planos Econômicos Verão e Collor 

I devem ser considerados apenas sobre a diferença do saldo da conta-poupança quando da correção pelo Plano Bresser - 

e não de seu saldo total e objeto de outras ações -, apresente a CEF, no prazo de 10 (dez) dias, planilha de cálculo de 

correção da conta-poupança indicada na exordial aplicando-se os expurgos inflacionários dos meses de junho/1987 

(Plano Bresser) pelo saldo total, assim como de janeiro/1989 (Plano Verão) e de abril/1990 (Plano Collor I), sobre a 

aludida diferença de saldo, nos termos da sentença transitada em julgado. 
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Após, voltem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

0004729-34.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315018850/2011 - LOIDE DE GOES 

VIEIRA (ADV. SP108614 - MARCO ANTÔNIO CARRIEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 1. Tendo em vista que os autos 

mencionados no Termo Indicativo de Prevenção tratam do mesmo pedido desta ação, e considerando que aquele 

processo foi extinto sem julgamento do mérito, verifico a prevenção deste Juizado para processar e julgar a presente 

ação. 

 2. Junte o autor, no prazo de dez dias, cópia integral da CTPS, sob pena de extinção do processo. 

 3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

0004470-73.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315018694/2011 - SEBASTIANA 

MARTINS HONORIO (ADV. SP194126 - CARLA SIMONE GALLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO); ANDERSON 

FRANCISCO VIEIRA (ADV./PROC. SP167628 - LEILA DE OLIVEIRA FERREIRA). Expeça-se, com urgência, 

mandado de intimação para a oitiva das testemunhas arroladas pela parte corré. 

Intime-se. 
  

0002148-46.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315018878/2011 - ANA SERGJUSZ 

KWIEK (ADV. SP218898 - IRIS BARDELOTTI MENEGUETTI SOTELO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

Considerando que o perito judicial informou: "Não há sinais objetivos de incapacidade e/ou de redução da capacidade 

funcional, que pudessem ser constatados nesta perícia, que impeçam o desempenho do trabalho doméstico habitual da 

periciada." Contudo, a parte autora mencionou que sua profissão é costureira. Assim, intime-se o perito judicial a 

esclarecer se a autora pode exercer a sua atividade habitual de costureira no prazo de 10 dias. 

  

0004858-39.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315018903/2011 - JOVINO DOS SANTOS 

(ADV. SP081648 - MARTHA MARIA BRUNI PALOMO DALDON) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 1. Em face da determinação contida no artigo 6º, da 

Portaria nº 06, de 10/02/2006 deste juízo, ratifico o desmembramento dos presentes autos nos quais constam 

litisconsortes ativos voluntários para que se distribuam ações com apenas um autor. 

2. Não há que se falar em prevenção, uma vez que a competência deste Juizado é absoluta. Entretanto, considerando a 

possibilidade de haver coisa julgada/litispendência, junte o autor, no prazo de dez dias, cópia integral da petição inicial 

e eventual sentença proferida nos autos nº 09011314219954036110 e 09072842319974036110, em curso 
respectivamente na 2ª e 3ª Vara Federal de Sorocaba, sob pena de extinção do processo. 

3. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e em 

nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

  

0004737-11.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315018823/2011 - ANSELMO 

BIANCATTO BAPTISTA (ADV. SP171517 - ACILON MONIS FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Junte o autor, no 

prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e em nome próprio, sob pena 

de extinção do processo. 

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se ciência à parte autora da 

petição apresentada pela CEF em 14.06.2011. 

Após, em nada sendo requerido, arquivem-se. 

Intime-se. 

  
0006193-30.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315018639/2011 - LUIZ GARCIA (ADV. ) 
X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

0006389-97.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315018640/2011 - JOSE MOREIRA 

CAMPOS FILHO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM 

NASSA). 

  

0006254-85.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315018641/2011 - JOÃO SYDOW 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

*** FIM *** 
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0004733-71.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315018847/2011 - ROSANGELA MARIA 

FERREIRA (ADV. SP228582 - ELISANGELA DE OLIVEIRA BONIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 1. Junte o autor, no 

prazo de dez dias, cópia integral da CTPS, sob pena de extinção do processo. 

           2. Tendo em vista que consta da inicial comprovante de residência em nome de terceiro, junte o autor, no prazo 

de dez dias, declaração do titular do comprovante de residência juntado aos autos, no qual o referido titular ateste que o 

autor reside no endereço indicado, sob pena de extinção do processo. 

3. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício 

previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de 

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 
O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em sede 

desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do julgamento do 

mérito. 

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido. 

O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor ter sido 

submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. 

Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

          4. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

0013333-23.2007.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315018894/2011 - BENEDITO VAZ 

(ADV. SP185949 - NELSON JOSÉ BRANDÃO JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. SP174532 - 

FERNANDO ANTONIO DOS SANTOS). Expeça-se requisição de pagamento de pequeno valor - RPV destacando-se 
do valor total o montante de R$ R$ 1.221,56 (UM MIL DUZENTOS E VINTE E UM REAIS E CINQüENTA E SEIS 

CENTAVOS)   em favor do advogado contratado pela parte autora. 

Intimem-se. 

  

0004069-40.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315018909/2011 - LUIZ ALBERTO BAIA 

(ADV. SP291101 - KELLY APARECIDA DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Cumpra a parte autora 

integralmente a decisão anterior com a juntada da declaração de endereço firmada pelo titular do imóvel, no prazo 

improrrogável de 05 (cinco) dias e sob pena de extinção. 

Decorrido o prazo com ou sem manifestação, venham os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

10ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6315000235 
  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
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0000609-45.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315018849/2011 - MIRIAN DELATORRE DE MARTINO (ADV. SP052047 - CLEIDINEIA GONZALES 

RODRIGUES); JEFFERSON DE MARTINO (ADV. ); FABIANO DE MARTINO (ADV. ); ANDERSON DE 

MARTINO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM 

NASSA). Homologo, para que produza seus legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes, com o que a CEF fica 

obrigada a depositar na conta de FGTS do autor, de uma vez só e no prazo de trinta dias, os valores previstos nos termos 

da Lei Complementar 110/01, com a dedução do deságio, observado o limite de sessenta salários mínimos na data do 

ajuizamento da ação, previsto no art. 3º da Lei 10259/2001. 

O levantamento do valor creditado, segundo os termos do acordo, deverá ser feito administrativamente nas agências da 

CEF, observando-se as hipóteses previstas em lei. 

Sem custas ou honorários advocatícios. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo 

improcedente o pedido. 

  
0010757-52.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315018804/2011 - GISLAINE DE SOUZA CARVALHO (ADV. SP226525 - CYRO ALEXANDRE MARTINS 
FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA 

LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0010768-81.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315018805/2011 - JAIR DIAS DE BARROS (ADV. SP104602 - APARECIDA JESUS DA COSTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de pedido de 

concessão/restabelecimento de auxílio-doença e/ou da aposentadoria por invalidez, sob o argumento de que a 

parte autora está incapacitada para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. Foram juntados 

documentos. A parte requer os benefícios da justiça gratuita. 

  

Citado, o réu apresentou contestação, aduzindo preliminares e, no mérito, que não há incapacidade a justificar a 

concessão do benefício. 

  
Produzida prova pericial. 

  

As partes foram intimadas para se manifestar acerca do laudo pericial. 

  

É o relatório. 

Decido. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 

10.259/01, quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, 

a soma de 12 (doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da 

r. Contadoria deste Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, 

multiplicada por 12 (doze), alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. Portanto, esse valor encontra-se 

dentro da alçada do Juizado. 

  

As preliminares levantadas pelo INSS relativas à perda da qualidade de segurado e benefício acidentário devem 

ser afastadas, tendo em vista que as matérias irão confundir-se com a decisão de mérito.           

  
Passo à análise do mérito. 

                 

A concessão do auxílio-doença requer a incapacidade para o exercício da atividade habitual do autor e não para 

qualquer atividade. É clara a regra do artigo 59 da Lei 8.213/91:  

  

“Art.59 O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de 

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 

15 (quinze) dias consecutivos”.  

                                

Atividade habitual é a atividade para a qual o interessado está qualificado, sem necessidade de qualquer 

habilitação adicional. Ou seja, se sempre exerceu atividades braçais e está com problemas físicos, o fato de que 
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não está incapacitado para exercer atividades mentais não é obstáculo à concessão do auxílio doença na medida 

em que este tipo de atividade não é sua atividade habitual, e para tanto necessitaria de qualificação que não tem 

no momento. Por isso o artigo 59 diz atividade habitual, e não simplesmente atividade. 

  

A concessão da aposentadoria por invalidez, nos termos do artigo 42 da Lei 8.213/91, será devida: 

  

“Art. 42 a aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação 

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência”. 

  

A diferença entre os requisitos exigidos para o auxílio doença e para a aposentadoria por invalidez, é que no 

primeiro, a incapacidade é para o exercício da atividade habitual do autor - aquela para a qual ele está 

capacitado - e não para atividades em geral. Ou seja, enquanto o autor não puder exercer sua atividade habitual 

e não puder ser reabilitado para o exercício de uma outra atividade, será concedido o auxílio doença. 

  

A aposentadoria por invalidez, no entanto, será concedida quando a incapacidade for insusceptível de 

recuperação e o interessado não puder ser reabilitado para o exercício de outra atividade que lhe garanta a 

subsistência. 
  

A perícia concluiu que a parte autora NÃO POSSUI INCAPACIDADE PARA O TRABALHO.  

                                

Não há, portanto, incapacidade física da parte autora para o trabalho conforme demonstrado no laudo pericial 

juntado aos autos, razão pela qual seu pedido de concessão/restabelecimento de auxílio-doença e/ou da 

aposentadoria por invalidez não deve prosperar. 

  

Vale ressaltar que o fato de ser admitida no exame pericial a existência de doença, não implica em concluir pela 

incapacidade laboral do examinado. 

  

  

Também não há necessidade de nova perícia ou novos esclarecimentos do perito judicial, tendo em vista ser o 

laudo produto de trabalho exercido pelo perito judicial, eqüidistante das partes, de forma fundamentada e 

convincente, mostrando suficiente para o convencimento deste Juízo.  

  

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, e declaro extinto o processo, com resolução de mérito. Não 

haverá condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de 
Assistência Judiciária gratuita. O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Registrado 

eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. NADA MAIS. 

  
0002143-24.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315018877/2011 - ADAUTO BENTO (ADV. SP272802 - ADILSON UBIRAJARA ARRUDA GIANOTTI FILHO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 

ARMENTANO TARGINO). 

  

0002150-16.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315018879/2011 - SONIA REGINA DEZANGIACOMO DA GAMA (ADV. SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO 

HOLTZ MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0002151-98.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315018880/2011 - JOSE EDILSON DE WERNEKE (ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 

ARMENTANO TARGINO). 
  

0002153-68.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315018881/2011 - ODETE DIAS DE ALMEIDA (ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 

ARMENTANO TARGINO). 

  

0002154-53.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315018882/2011 - EDER LUIZ FELISBERTO (ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). 
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0002155-38.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315018883/2011 - ELZA IMACULADA DA SILVA (ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 

ARMENTANO TARGINO). 

  

0002157-08.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315018884/2011 - PAULINA ALVES DOS SANTOS (ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 

ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

0004646-52.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315018901/2011 - EUNICE MEDEIROS DOS SANTOS (ADV. SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO 

MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA 

LORDELO ARMENTANO TARGINO). A parte autora propôs a presente ação em que objetiva a concessão do 

benefício de aposentadoria por idade, mediante a averbação de período rural. 

  

Realizou pedido administrativo em 17/11/2009(DER), indeferido pelo INSS. 
Pretende: 

  

1.             A averbação de tempo trabalhado em atividade rural durante o período de 05/1973 a 05/1986; 

2.             A concessão do benefício de aposentadoria por idade desde a data do requerimento administrativo realizado 

em 17/11/2009 (DER). 

Citado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contestou a ação alegando, preliminarmente, incompetência deste 

Juizado, considerando o conteúdo econômico da demanda e, como prejudicial de mérito, prescrição qüinqüenal. No 

mérito, sustenta que a parte autora não tem direito ao benefício pleiteado, razão pela qual requer que a demanda seja 

julgada totalmente improcedente. 

  

É o relatório. 

Decido. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 
alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. Portanto, esse valor encontra-se dentro da alçada do Juizado. 

  

Passo à análise do mérito. 

  

A lei de regência estabelece que a aposentadoria por idade é devida ao segurado que, cumprida a carência de 180 

contribuições, complete 65 anos de idade, se homem e 60 anos, se mulher. 

  

Quanto a não-concomitância dos requisitos - carência e idade - filio-me à corrente jurisprudencial adotada pelo Superior 

Tribunal de Justiça, cujo teor é o de que não há como se exigir para a aposentadoria por idade a mesma situação exigida 

em relação às demais aposentadorias, ou seja, a manutenção da qualidade de segurado no momento de implementação 

da carência, uma vez que a implementação do requisito idade é inexorável. Segundo esse entendimento, ao considerar-

se o fato de que a parte autora pudesse ter completado o requisito idade antes mesmo de completar o número mínimo de 

contribuições, não estaria no futuro excluído seu direito de aposentar-se por idade pelo simples fato de não ter 

implementado as duas condições, idade e tempo de serviço, na mesma época. 

  

Tal entendimento jurisprudencial foi inclusive incorporado à legislação previdenciária pela Lei n° 10.666 de 

08.05.2003, em seu art. 3°, § 1°, in verbis: 
Art. 3o A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo de 

contribuição e especial. 

§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão 

desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para 

efeito de carência na data do requerimento do benefício. 

  

Quanto à carência, o art. 142 da Lei 8.213/91 traz regra de transição no que toca com os segurados inscritos na 

Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991. Referido artigo apresenta uma tabela a ser considerada na 

aposentadoria por idade, para efeitos de carência. 
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Importa saber se, perdendo a condição de segurado, o requerente pode ser enquadrado no dispositivo acima, ou seja, se 

a tabela do artigo em referência é aplicável aos que já foram inscritos na Previdência Social antes de referida data. 

  

A resposta é afirmativa. 

  

De fato, seria por demais restritiva a leitura do art. 142, que o considerasse aplicável somente aos que mantivessem a 

qualidade de segurado na data da entrada em vigor da Lei em que está inserido (25/07/1991). A melhor interpretação da 

norma só pode ser aquela que separe os indivíduos que já foram inscritos no Regime Geral de Previdência Social até a 

vigência da norma, daqueles que jamais foram vinculados ao sistema. 

  

Logo, uma vez inscrito no Regime Geral de Previdência Social até 25/07/1991, deve ser reconhecida a carência pela 

regra transitória, ainda que exista nova inscrição após essa data. 

  

No sentido do acima exposto, o seguinte julgado: 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - PERÍODO DE CARÊNCIA SATISFEITO - PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO - IRRELEVÂNCIA. 

1 - Se o segurado estava inscrito na Previdência Social antes do advento da Lei 8.213/91, a ele são aplicáveis os prazos 

de carência da tabela do artigo 142 da mesma Lei, ainda que não estivesse inscrito em 24/07/91. 
2 - Para a aposentadoria por idade, cumprido o período de carência respectivo, a perda da qualidade de segurado, antes 

de atingida a idade mínima, não impede a concessão do benefício." 

(TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO, APELAÇÃO CIVEL - 517774 ,Processo: 00204010328280, UF: RS ,QUINTA 

TURMA, DJU:13/11/2002, PÁGINA: 1138 Relator(a) JUIZ A A RAMOS DE OLIVEIRA) 

  

Assim, a primeira questão a ser analisada é a verificação de ingresso ao RGPS antes do advento da Lei 8.213/91. 

  

A parte autora ventila na exordial a tese de que era segurada especial antes de sua inscrição no RGPS como lavradora. 

  

                               Juntou documentos com intuito de comprovar suas alegações: 

Fls. 23 - certidão de casamento qualificando o marido da autora como operário de 24/02/1973; 

Fls. 24 - CTPS n. 94029 série 221 emitida em 17/09/1969 qualificando a autora como comerciaria. 

  

Admitindo-se válido o documento colacionado às fls. 23/24 da exordial (CTPS da autora com sua profissão como 

comerciaria e Certidão de Casamento, na qual a autora está qualificada como do lar, e seu cônjuge como operário de 

1973), não é possível concluir que exercia atividade rural. 

  
Contudo, a parte autora começou a trabalhar na Prefeitura de Iperó em 15/02/1990 como estatutária, mas tal período já 

fora averbado no INSS. 

  

Portanto, em razão de ter exercido atividade laborativa em 02/1990, o ingresso da parte autora no RGPS seria anterior 

ao advento da Lei 8.213/91. 

  

Diante de tais considerações, a parte autora está afeta as regras de transição disposta no art. 142 da Lei n.º 8.213/91. 

  

Passo à análise dos demais requisitos exigidos para obtenção do benefício: idade e carência. 

  

1.             Idade: 

  

No caso presente, a parte autora nasceu em 12/1947, completou 60 (sessenta) anos em 12/2007, atendendo, assim, ao 

primeiro requisito. 

  

2. Reconhecimento de período trabalhado em atividade rural: 

  
A parte autora pretende o reconhecimento de período trabalhado em atividade rural para computá-lo para fins de 

carência. 

  

O período que pretende ver averbado refere-se ao interregno de 1973 a 1986. 

  

Cumpre ressaltar que a averbação de tempo de serviço trabalhado em atividade rural, por si só, não implica no 

reconhecimento da carência necessária para a concessão do benefício. 

  

Carência e tempo de serviço não se confundem. Tempo de serviço é o tempo efetivamente trabalhado. Carência é o 

mínimo de contribuições necessárias para que o benefício seja concedido. 
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No caso dos autos, mesmo averbando o período pleiteado como efetivamente trabalhado em atividade rural, não implica 

aumentar o número de meses de contribuição. A eventual averbação de atividade rural reflete, apenas, no acréscimo do 

tempo de serviço. Não há reflexos quanto ao tempo de contribuição. 

  

Assim, deixo analisar a averbação de tempo rural, tendo em vista que tal reconhecimento em nada influenciará o tempo 

de contribuição e para a concessão de aposentadoria por idade o requisito fundamental é o preenchimento da carência 

exigida por lei. 

  

3.             Carência necessária para obtenção do benefício: 

  

Necessário se faz tecer algumas considerações acerca do marco temporal a ser considerado para fins de apuração da 

carência do benefício de aposentadoria por idade, com a incidência da tabela progressiva prevista no art. 142 da Lei 

8213/91: o ano em que é implementado o requisito etário ou o ano em que é protocolizado o requerimento 

administrativo. 

  

Existe controvérsia apenas quando o requerimento administrativo for protocolizado em ano posterior ao implemento do 

requisito idade. 

  
Observe-se que, caso o requerente quando do implemento do requisito idade já contar com a carência necessária 

referente a esse ano, configurado está seu direito adquirido ao benefício, podendo protocolar o requerimento 

administrativo a qualquer tempo. Direito adquirido, frise-se, é aquele que já foi incorporado ao patrimônio do seu 

titular, por intermédio do preenchimento de todos os requisitos necessários e suficientes ao seu gozo, conforme a 

legislação vigente à época, podendo o seu exercício ser postergado para momento oportuno. 

  

Dessarte, se os requisitos necessários e suficientes à concessão do benefício são a idade e a carência, de acordo com a 

tabela progressiva, quando esses dois requisitos forem preenchidos, ainda que não simultaneamente, terá o segurado 

direito adquirido ao benefício, podendo requerê-lo administrativamente a qualquer tempo. 

  

Transportando a hipótese para o presente caso, tem-se o seguinte: a parte autora preencheu o requisito idade em 2007, 

quando não havia preenchido o requisito carência. 

  

Insta mencionar, também, que não prospera a alegação do INSS de que o número de contribuições necessárias são 

aquelas observadas na data do requerimento administrativo. 

  

Neste caso, portanto, não estamos diante de direito adquirido ao benefício de aposentadoria por idade. 
  

A questão, em face do expendido, não se resolve no âmbito do direito adquirido. No entanto, a adoção do entendimento 

atacado, entendimento este acolhido pela Autarquia Previdenciária no âmbito administrativo, constitui flagrante ofensa 

ao princípio da isonomia. 

  

Cabe considerar que, de acordo com o pacífico entendimento jurisprudencial, o requerente faz jus à percepção do 

benefício aposentadoria por idade, ainda que não mais detenha a qualidade de segurado quando atinge a idade ( STJ- 

REsp 328.756/PR, Rel. Ministro PAULO GALLOTTI, SEXTA TURMA, julgado em 09.10.2001, DJ 09.12.2002 p. 

398). Tal entendimento foi consagrado no § 1º do art. 3º da Lei nº 10.666/2003. Destaco que a tal diploma legal apenas 

corroborou entendimento já acolhido anteriormente pelo judiciário, de que a qualidade de segurado era dispensável no 

momento da implementação das demais condições do benefício, por interpretação dada ao art. 102, § 1º, da própria Lei 

n. 8.213/91. Tal interpretação atendia ao fim social a que se destinava a lei, tendo em vista a dificuldade que a pessoa 

em idade avançada tem, como regra, em manter-se no mercado de trabalho. 

  

Além disto, o parágrafo 1º, do art. 3º, da Lei nº 10.666/2003 deve ser interpretado à luz da evolução jurisprudencial e da 

finalidade social a que se destina. Não é possível, portanto, que, para fins de apuração das contribuições a serem 

consideradas como carência, a data a ser tomada como marco seja aquela em que a pessoa formulou o requerimento 
administrativo, sob pena de flagrante afronta ao princípio da isonomia. 

  

Tal conclusão distinguiria, de forma indevida, dois indivíduos que, embora tenham a mesma idade e o mesmo tempo de 

contribuição, formularam seus requerimentos administrativos em anos distintos. Trata-se de discriminação cujo único 

fator de distinção é o elemento tempo, devendo este ser entendido como o lapso temporal decorrido entre os 

requerimentos formulados pelos indivíduos em questão, que não constitui fator de desequiparação válido, por estar em 

desacordo com os ditames constitucionais, bem como por não guardar pertinência com a discriminação perpetrada e 

nele fundada. 

  

Se a aposentadoria por idade visa resguardar o direito do idoso que, juntamente com o advento de um determinado 

limite etário, conseguiu ainda atingir um número mínimo de contribuições à Seguridade Social, com fulcro na 
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manutenção do equilíbrio atuarial do sistema, não há como erigir como “discrimen” válido, para fins de concessão desse 

benefício, o tempo que decorreu até a formulação do competente requerimento administrativo. Em se tratando de duas 

pessoas com a mesma idade e o mesmo número de contribuições, não há como se atribuir a elas tratamento díspar, por 

não haver correlação lógica entre o elemento discriminador, a mora no requerimento administrativo, e os requisitos do 

benefício, a velhice e o tempo trabalhado. 

  

Ademais, adotar-se a mora no requerimento administrativo como fator de discriminação atentaria contra a finalidade da 

norma previdenciária, que é justamente a proteção da velhice como evento que traz como conseqüência a redução 

significativa ou perda da capacidade de trabalho, sem descuidar da preservação do equilíbrio atual, indispensável à 

sobrevivência do sistema. Implicaria ainda em inconstitucionalidade material, por contrariar o princípio da 

universalidade da cobertura e do atendimento, consubstanciado no art. 194, parágrafo único, inciso I, da Constituição 

Federal. 

  

Entendo, portanto, que a solução que mais se coaduna com a finalidade da norma e com os princípios constitucionais 

que regem a matéria é que o marco temporal a ser considerado, para fins de apuração da carência mínima, na concessão 

da aposentadoria por idade urbana, é a data do implemento do requisito idade, aplicando-se a carência referente à data 

mencionada, prevista na tabela progressiva constante do art. 142 da Lei de Benefícios da Previdência Social, ainda que 

o requerimento administrativo seja apresentado posteriormente.  
  

Assim, diante do já exposto acima, quanto à carência, ou seja, o número de contribuições efetivamente vertidas ao 

RGPS necessárias à concessão do benefício, por ter completado a idade mínima em 2007, a parte autora está sujeita à 

carência de 156 (cento e cinquenta e seis) contribuições mensais, nos termos da regra de transição inserida no art. 142 

da Lei n° 8.213/91. 

  

De acordo com os cálculos da Contadoria do Juízo, efetuados com base nas CTPS's e guias de recolhimento anexadas 

aos autos, nas informações constantes do sistema CNIS e nas contagens de tempo de serviço elaboradas na esfera 

administrativa, a parte autora possui, até a data do requerimento administrativo, um tempo total de tempo de 

contribuição correspondente a 44 meses. 

  

No presente caso, na data de preenchimento do requisito idade, em 2007, a carência mínima era de 156 (cento e 

cinquenta e seis) meses, devendo esta ser considerada como a carência suficiente à concessão do benefício. Por ocasião 

do requerimento administrativo a autora comprovou que possuía a carência de 44 meses. 

  

Portanto, a parte autora não implementou a carência exigida pelo art. 142 da Lei 8.213/91 para o ano em que completou 

a idade mínima, não preenchendo os requisitos necessários, não fazendo jus ao benefício pleiteado. 
  

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, e declaro extinto o processo, com resolução de mérito. 

Determino o cancelamento da audiência designada para o dia 30/06/2011 às 15 horas. Não haverá condenação ao 

pagamento de custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de Assistência Judiciária 

gratuita. O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Publicada em audiência, saem intimadas as 

partes. NADA MAIS. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de pedido de 

concessão/restabelecimento e/ou cobrança de auxílio-doença e/ou da aposentadoria por invalidez, sob o 

argumento de que a parte autora está incapacitada para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

Foram juntados documentos. A parte requer os benefícios da justiça gratuita. 

  

Citado, o réu apresentou contestação, aduzindo preliminares e, no mérito, que não há incapacidade a justificar a 

concessão do benefício. 

  

Produzida prova pericial. 

  
As partes foram intimadas para se manifestar acerca do laudo pericial. 

  

É o relatório. 

Decido. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 

10.259/01, quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, 

a soma de 12 (doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da 

r. Contadoria deste Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, 

multiplicada por 12 (doze), alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. Portanto, esse valor encontra-se 

dentro da alçada do Juizado, que atualmente é de R$ 30.600,00 (Trinta mil e seiscentos reais). 
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As preliminares levantadas pelo INSS relativas à perda da qualidade de segurado e benefício acidentário devem 

ser afastadas, tendo em vista que as matérias irão confundir-se com a decisão de mérito.           

  

Passo à análise do mérito. 

                 

A concessão do auxílio-doença requer a incapacidade para o exercício da atividade habitual do autor e não para 

qualquer atividade. É clara a regra do artigo 59 da Lei 8.213/91:  

  

“Art.59 O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de 

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 

15 (quinze) dias consecutivos”.  

                                

Atividade habitual é a atividade para a qual o interessado está qualificado, sem necessidade de qualquer 

habilitação adicional. Ou seja, se sempre exerceu atividades braçais e está com problemas físicos, o fato de que 

não está incapacitado para exercer atividades mentais não é obstáculo à concessão do auxílio doença na medida 

em que este tipo de atividade não é sua atividade habitual, e para tanto necessitaria de qualificação que não tem 

no momento. Por isso o artigo 59 diz atividade habitual, e não simplesmente atividade. 
  

A concessão da aposentadoria por invalidez, nos termos do artigo 42 da Lei 8.213/91, será devida: 

  

“Art. 42 a aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação 

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência”. 

  

A diferença entre os requisitos exigidos para o auxílio doença e para a aposentadoria por invalidez, é que no 

primeiro, a incapacidade é para o exercício da atividade habitual do autor - aquela para a qual ele está 

capacitado - e não para atividades em geral. Ou seja, enquanto o autor não puder exercer sua atividade habitual 

e não puder ser reabilitado para o exercício de uma outra atividade, será concedido o auxílio doença. 

  

A aposentadoria por invalidez, no entanto, será concedida quando a incapacidade for insusceptível de 

recuperação e o interessado não puder ser reabilitado para o exercício de outra atividade que lhe garanta a 

subsistência. 

  

A perícia concluiu que a parte autora NÃO POSSUI INCAPACIDADE PARA O TRABALHO.  
                                

Não há, portanto, incapacidade física da parte autora para o trabalho conforme demonstrado no laudo pericial 

juntado aos autos, razão pela qual seu pedido de concessão/restabelecimento e/ou cobrança de auxílio-doença 

e/ou da aposentadoria por invalidez não deve prosperar. 

  

Vale ressaltar que o fato de ser admitida no exame pericial a existência de doença, não implica em concluir pela 

incapacidade laboral do examinado. 

  

  

Também não há necessidade de nova perícia ou novos esclarecimentos do perito judicial, tendo em vista ser o 

laudo produto de trabalho exercido pelo perito judicial, eqüidistante das partes, de forma fundamentada e 

convincente, mostrando suficiente para o convencimento deste Juízo.  

  

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, e declaro extinto o processo, com resolução de mérito. Não 

haverá condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de 

Assistência Judiciária gratuita. O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Registrado 

eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. NADA MAIS. 
  
0002029-85.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315018147/2011 - MARIA APARECIDA NASCIMENTO CAMARGO DE OLIVEIRA (ADV. SP248170 - 

JANAINA RAQUEL FELICIANI DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0002030-70.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315018148/2011 - MUNEO SEKI (ADV. SP248170 - JANAINA RAQUEL FELICIANI DE MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 

ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 
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0009207-22.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315018112/2011 - IVONE POVOA SPOSITO (ADV. SP198016A - MARCO ANTÔNIO POVOA SPÓSITO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 

ARMENTANO TARGINO). A parte autora pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez ou o 

concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença. Requer, ainda, a condenação da autarquia previdenciária ao 

pagamento das diferenças apuradas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros moratórios. 

  

O INSS contestou a ação alegando preliminarmente falta de interesse de agir, incompetência absoluta em razão da 

matéria e valor. No mérito, alegou prescrição e improcedência. 

  

Foram produzidas provas documentais, pericial médica e pericial contábil. 

  

As partes não se manifestaram sobre o laudo pericial. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

  
A preliminar de incompetência em razão da matéria acidente do trabalho não deve prosperar tendo em vista que o 

benefício pretendido pela parte autora é um auxilio doença sem vinculo etiológico com o trabalho da parte autora. 

  

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo, indeferido pelo 

INSS. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. Portanto, esse valor encontra-se dentro da alçada do Juizado. 

  

Passo a analisar o mérito.  

  

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de carência 

de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a incapacidade para o 

exercício do trabalho. 
  

Vejamos se a parte autora preenche tais requisitos. 

  

Na perícia médica realizada em juízo o Sr. Perito elaborou laudo atestando que a parte autora é portadora de “Doença de 

Parkinson”, patologia que a torna total e permanentemente incapacitada para as atividades laborativas. Informa que a 

incapacidade que acomete a parte autora é insuscetível de melhora. 

  

O perito judicial atesta que a doença incapacitante está presente desde 2005. 

  

De acordo com o disposto no parágrafo único do artigo 59 da Lei 8.213/91, não será concedido auxílio-doença ou 

aposentadoria por invalidez ao segurado que se filiar ao Regime Geral da Previdência Social já portador da doença ou 

da lesão incapacitante. 

  

Dessa forma, estando a parte autora doente antes do ingresso e/ou reingresso ao RGPS e, ainda, contando com idade 

bastante avançada, não fará jus a benefício por incapacidade, seja esta temporária ou permanente. 

  

Em outras palavras, é de rigor a improcedência do pedido de concessão de benefício de auxílio-doença ou de 
aposentadoria por invalidez formulado pelo indivíduo que somente ingressa no RGPS com idade avançada e sofrendo 

das moléstias incapacitantes. 

  

É preciso salientar que a Seguridade Social é regida por princípios constitucionais, dentre eles o da contributividade. 

  

Assim, as contribuições previdenciárias, a partir de uma análise sistemática da legislação aplicável, deverão ser vertidas 

aos cofres da previdência social periodicamente, a título de custear os benefícios em manutenção e esta filiação deve ter 

o intuito de regularizar a situação do indivíduo, seja na condição de contribuinte obrigatório em razão do exercício de 

atividade laboral que necessariamente lhe impõe verter as referidas contribuições ao sistema, seja em virtude da 

faculdade de o indivíduo se filiar com intuito de, no futuro, gozar do resguardo da seguridade. 
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O princípio da contributividade assegura que o segurado fará jus ao benefício desde que tenha contribuído para tanto. 

Presente está o intuito de fazer um seguro a fim de resguardar eventos futuros. 

  

Permitir o ingresso e/ou reingresso àquele que já conta com idade avançada e que já sofre da doença incapacitante é 

conferir ao interessado a conveniência de se filiar ao sistema após a ocorrência do fato que ensejaria o direito ao 

benefício. 

  

Tal prática ofende diretamente, portanto, o art. 59 da Lei n.º 8.213/91. 

  

Isto implica dizer que este ingresso/reingresso não tinha por objetivo respeitar a contribuitividade do sistema, mas sim a 

pretensão única de obtenção de benefício previdenciário. 

  

Consta dos sistemas oficiais de informação, que a parte autora possui contribuições na qualidade de contribuinte 

individual nos períodos de 12/1986 a 06/1988, de 08/1988 a 12/1989, em 05/1990, em 07/1990, em 09/1990, de 

11/1990 a 02/1991 e de 01/2009 a 04/2010. 

  

Observa-se que esperou atingir a idade de 70 anos para somente então, já portadora da doença incapacitante, reingressar 

no Regime Geral da Previdência Social-RGPS. 
  

Nota-se claramente o intuito de contribuição com o objetivo único e exclusivo de obter a benefício previdenciário por 

incapacidade, no caso, aposentadoria por invalidez, restando evidente que não tinha intenção alguma se filiar de forma a 

se precaver contra eventos futuros e incertos, adequando-se ao sistema, especialmente respeitando seus princípios 

norteadores. 

  

Não é o caso. Resta cristalina a tentativa de obter um benefício vitalício sem que tenha efetivamente contribuído ao 

sistema com esta finalidade. 

  

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, e declaro extinto o processo, com julgamento de mérito, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Não haverá condenação ao pagamento de custas e 

honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. O prazo para 

interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. NADA MAIS. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de pedido de 

concessão/restabelecimento e/ou cobrança de auxílio-doença e/ou da aposentadoria por invalidez, sob o 

argumento de que a parte autora está incapacitada para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 
Foram juntados documentos. A parte requer os benefícios da justiça gratuita. 

  

Citado, o réu apresentou contestação, aduzindo preliminares e, no mérito, que não há incapacidade a justificar a 

concessão do benefício. 

  

Produzida prova pericial. 

  

As partes foram intimadas para se manifestar acerca do laudo pericial. 

  

É o relatório. 

Decido. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 

10.259/01, quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, 

a soma de 12 (doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da 

r. Contadoria deste Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, 

multiplicada por 12 (doze), alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. Portanto, esse valor encontra-se 
dentro da alçada do Juizado, que atualmente é de R$ 30.600,00 (Trinta mil e seiscentos reais). 

  

As preliminares levantadas pelo INSS relativas à perda da qualidade de segurado e benefício acidentário devem 

ser afastadas, tendo em vista que as matérias irão confundir-se com a decisão de mérito.           

  

Passo à análise do mérito. 

                 

A concessão do auxílio-doença requer a incapacidade para o exercício da atividade habitual do autor e não para 

qualquer atividade. É clara a regra do artigo 59 da Lei 8.213/91:  
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“Art.59 O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de 

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 

15 (quinze) dias consecutivos”.  

                                

Atividade habitual é a atividade para a qual o interessado está qualificado, sem necessidade de qualquer 

habilitação adicional. Ou seja, se sempre exerceu atividades braçais e está com problemas físicos, o fato de que 

não está incapacitado para exercer atividades mentais não é obstáculo à concessão do auxílio doença na medida 

em que este tipo de atividade não é sua atividade habitual, e para tanto necessitaria de qualificação que não tem 

no momento. Por isso o artigo 59 diz atividade habitual, e não simplesmente atividade. 

  

A concessão da aposentadoria por invalidez, nos termos do artigo 42 da Lei 8.213/91, será devida: 

  

“Art. 42 a aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação 

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência”. 

  

A diferença entre os requisitos exigidos para o auxílio doença e para a aposentadoria por invalidez, é que no 

primeiro, a incapacidade é para o exercício da atividade habitual do autor - aquela para a qual ele está 
capacitado - e não para atividades em geral. Ou seja, enquanto o autor não puder exercer sua atividade habitual 

e não puder ser reabilitado para o exercício de uma outra atividade, será concedido o auxílio doença. 

  

A aposentadoria por invalidez, no entanto, será concedida quando a incapacidade for insusceptível de 

recuperação e o interessado não puder ser reabilitado para o exercício de outra atividade que lhe garanta a 

subsistência. 

  

A perícia concluiu que a parte autora NÃO POSSUI INCAPACIDADE PARA O TRABALHO.  

                                

Não há, portanto, incapacidade física da parte autora para o trabalho conforme demonstrado no laudo pericial 

juntado aos autos, razão pela qual seu pedido de concessão/restabelecimento e/ou cobrança de auxílio-doença 

e/ou da aposentadoria por invalidez não deve prosperar. 

  

Vale ressaltar que o fato de ser admitida no exame pericial a existência de doença, não implica em concluir pela 

incapacidade laboral do examinado. 

  

Também não há necessidade de nova perícia ou novos esclarecimentos do perito judicial, tendo em vista ser o 
laudo produto de trabalho exercido pelo perito judicial, eqüidistante das partes, de forma fundamentada e 

convincente, mostrando suficiente para o convencimento deste Juízo. Até porque, em petição de manifestação 

acera do laudo médico, a parte autora não apresentou qualquer documento apto a infirmar as conclusões do 

perito. 

  

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, e declaro extinto o processo, com resolução de mérito. Não 

haverá condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de 

Assistência Judiciária gratuita. O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Registrado 

eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. NADA MAIS. 

  
0002039-32.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315018149/2011 - ANA MARIA DOS SANTOS (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 

ARMENTANO TARGINO). 

  

0002063-60.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315018150/2011 - JUDIT LEMES DA SILVA (ADV. SP080513 - ANTENOR JOSE BELLINI FILHO) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 

ARMENTANO TARGINO). 

  

0002086-06.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315018151/2011 - MARCIA SOARES RIBEIRO (ADV. SP111335 - JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 

ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

0007550-45.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315018655/2011 - JOSEFA FIRMINO DOS SANTOS (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 

ARMENTANO TARGINO). Vistos 

  

A parte autora pleiteia a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou restabelecimento/concessão do 

auxílio doença. Requer a condenação da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas, corrigidas 

monetariamente e acrescidas de juros moratórios desde 23/07/2010. O pedido de tutela antecipada foi indeferido. 

  

O INSS contestou a ação alegando preliminarmente falta de interesse de agir, incompetência absoluta em razão da 

matéria e valor. No mérito, alegou prescrição e improcedência. 

  

Foram produzidas provas documentais, pericial médica e pericial contábil. 

  

As partes se manifestaram sobre o laudo pericial. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

  

A preliminar de incompetência em razão da matéria acidente do trabalho não deve prosperar tendo em vista que o 
benefício pretendido pela parte autora é um auxilio doença sem vinculo etiológico com o trabalho da parte autora. 

  

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo, indeferido pelo 

INSS. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. 

  

Passo a analisar o mérito.  

  

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de carência 

de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a incapacidade 

laborativa. 

  
Vejamos se a parte autora preenche tais requisitos. 

  

Consta dos sistemas oficiais de informação que a parte autora mantém vínculo empregatício desde 08/04/2005, com 

última remuneração datada de 11/2005. Consta, ademais, que a parte autora gozou de benefício previdenciário no 

período de 01/12/2005, de forma descontínua, até 06/05/2008, portanto, quando da realização da perícia em 17/09/2010, 

que constatou a incapacidade atual da parte autora, esta possuía qualidade de segurada. 

  

Resta analisar se ficou demonstrada a incapacidade laborativa. 

  

Para tanto, houve perícia médica realizada em juízo. O Sr. Perito elaborou laudo onde atesta que a parte autora é 

portadora de “Hipertensão arterial, sorologia reagente para Chagas sem evidencias da doença de Chagas, entesopatias 

no ombro esquerdo, dor lombar baixa e dores pluriarticulares inespecificas.”, que embora não ocasione incapacidade 

para a vida independente, ocasiona-lhe, no momento, incapacidade para as atividades laborativas. Atesta o expert que se 

trata de incapacidade parcial e temporária. Indagado sobre a possibilidade de a parte autora ser reabilitada para outra 

atividade capaz de lhe garantir o seu sustento, respondeu afirmativamente. 

  

Fica afastada, no presente caso, a possibilidade de se conceder o benefício da aposentadoria por invalidez, a qual requer 
uma incapacidade total e definitiva, não suscetível de reabilitação para o exercício de atividade que possa garantir a 

subsistência do segurado, enquanto permanecer nessa condição (art. 42 da Lei nº 8213/91). 

  

Considerando que restou atestada que a incapacidade laborativa da parte autora é apenas temporária, devendo apenas 

realizar tratamento adequado, faz jus ao benefício de auxílio-doença. 

  

O expert não definiu a data da incapacidade, portanto, reconheço o direito ao benefício a ser pago a partir da data da 

realização da perícia médica (17/09/2010), devendo a parte autora permanecer em gozo do benefício até a realização de 

nova avaliação médica pela autarquia. 
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Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, para o fim de conceder o benefício de auxílio-doença, à parte autora, Sr (A) JOSEFA FIRMINO DOS SANTOS, 

com renda mensal atual (RMA) de R$ 586,30 (QUINHENTOS E OITENTA E SEIS REAIS E TRINTA CENTAVOS), 

na competência de 05/2011 , com DIP em 01/06/2011, renda mensal inicial (RMI) no valor apurado de R$ 568,84 

(QUINHENTOS E SESSENTA E OITO REAIS E OITENTA E QUATRO CENTAVOS), e DIB a partir de 17/09/2010 

- data do laudo. A parte autora deverá permanecer em gozo do benefício até realização de nova avaliação médica pela 

autarquia. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 5.188,22 (CINCO MIL CENTO E OITENTA E OITO REAIS E VINTE 

E DOIS CENTAVOS), referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, até a competência de 05/2011, 

atualizadas e acrescidas de juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

  

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em 

julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a 

instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, 

a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 
alegações expendidas. 

  

Fica intimado o réu a proceder à implantação do benefício ora pleiteado, no prazo de 45 dias, devendo comprovar nos 

autos a implementação da medida.  

  

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0008367-12.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315018895/2011 - AMAURI VIEIRA DE CAMARGO (ADV. SP272757 - SANDRA REGINA LEITE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 

ARMENTANO TARGINO). Vistos. 

  

A parte autora pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez ou o concessão/restabelecimento do benefício de 

auxílio-doença. Requer, ainda, a condenação da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas, 
corrigidas monetariamente e acrescidas de juros moratórios, desde a DER. O pedido de tutela antecipada foi indeferido. 

  

O INSS contestou a ação alegando preliminarmente falta de interesse de agir, incompetência absoluta em razão da 

matéria e valor. No mérito, alegou prescrição e improcedência. 

  

Foram produzidas provas documentais, pericial médica e pericial contábil. 

  

As partes se manifestaram sobre o laudo pericial. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

  

A preliminar de incompetência em razão da matéria acidente do trabalho não deve prosperar tendo em vista que o 

benefício pretendido pela parte autora é um auxilio doença sem vinculo etiológico com o trabalho da parte autora. 

  

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo, indeferido pelo 

INSS. 
  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. Portanto, esse valor encontra-se dentro da alçada do Juizado. 

  

Passo a analisar o mérito.  
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A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de carência 

de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a incapacidade para o 

exercício do trabalho. 

  

Vejamos se a parte autora preenche tais requisitos. 

  

Consta dos sistemas oficiais de informação, que a parte autora possui contribuições na qualidade de empregado no 

período de 15/01/1999 a 06/04/1999, 10/02/2005 a 05/2005, bem como percebeu auxílio doença de 05/2005 a 

12/03/2006 e de 13/03/2006 a 04/03/2010, portanto, quando da realização do exame pericial em 14/12/2010, que 

constatou a incapacidade atual da parte autora, esta possuía qualidade de segurada. 

  

Na perícia médica realizada em juízo o Sr. Perito elaborou laudo atestando que a parte autora é portadora de 

“Transtorno mental orgânico (F06.8/CID-10) e Epilepsia (G40/CID-10)”, patologia que a torna total e permanentemente 

incapacitada para as atividades laborativas. Informa que a incapacidade que acomete a parte autora é insuscetível de 

melhora. 

  

Da análise do laudo, conclui-se que a parte autora está incapacitada para o trabalho de forma absoluta e permanente e 

que não é possível a reabilitação para o exercício de sua profissão ou de outra atividade. Logo, preenche todos os 
requisitos legais exigidos para a concessão do benefício pleiteado (aposentadoria por invalidez). 

  

O expert, definiu a data de inicio da incapacidade em 01/2005, vez que o autor relatou que bateu um portão na sua 

cabeça e teve uma fratura e coágulo no cérebro. 

  

No entanto, segundo informação constante no CNIS, a parte autora trabalhou como empregado na empresa Cristiane N. 

Antonelli Natalicchio- ME de 10/02/2005 a 05/2005. 

  

Corrobora com essa informação a CTPS n. 22440 série 602 emitida em 05/1993 acostada aos autos às fls. 11/13, vez 

que consta o vinculo com a empregadora supracitada com data de admissão em 10/02/2005 e data de rescisão em 

26/03/2007 em que o autor exercia a função de supervisor de materiais percebendo salário de R$ 1.000,00 mensais. 

  

Assim, se a parte autora estava incapacitada desde 01/2005 não teria condições de conseguir um emprego em 02/2005 e 

permanecer trabalhando até 05/2005.  

  

Diante deste contexto, afasto a data da incapacidade de 01/2005, uma vez que o autor exercia atividade laborativa. 

  
Dessa forma, considerando a inexistência de uma data de início de incapacidade, entendo que o beneficio de 

aposentadoria por invalidez deve ser concedido a partir da realização da perícia médica (14/12/2010). 

  

Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, para o fim de CONVERTER o benefício de auxílio-doença n. 505.937.280-0 em aposentadoria por invalidez à 

parte autora, AMAURI VIEIRA DE CAMARGO, com renda mensal atual (RMA) de r$ 2.705,58, na competência de 

05/2011, com DIP em 01/06/2011, e DIB em 14/12/2010 - data do laudo. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento da aposentadoria por invalidez desde a elaboração do laudo pericial 

(14/12/2010) até competência de 05/2011, no valor de R$ 15.483,56, atualizadas e acrescidas de juros moratórios, 

conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

  

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em 

julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a 

instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, 
a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 

  

Intime-se o réu para que proceda à implantação (restabelecimento) do benefício acima mencionado, no prazo de 45 

(quarenta e cinco) dias, devendo comprovar nos autos a implementação da medida.  

  

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 
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O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0007448-23.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315018876/2011 - MARIA APARECIDA NUNES DE CAMARGO (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE 

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA 

LORDELO ARMENTANO TARGINO). Vistos 

  

A parte autora pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez ou benefício de auxílio doença. Requer a condenação 

da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros 

moratórios desde 01/07/2010. 

  

O INSS contestou a ação alegando preliminarmente falta de interesse de agir, incompetência absoluta em razão da 

matéria e valor. No mérito, alegou prescrição e improcedência. 

  

Foram produzidas provas documentais, pericial médica e pericial contábil. 

  

As partes não se manifestaram sobre o laudo pericial. 
  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

  

A preliminar de incompetência em razão da matéria acidente do trabalho não deve prosperar tendo em vista que o 

benefício pretendido pela parte autora é um auxilio doença sem vinculo etiológico com o trabalho da parte autora. 

  

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo, indeferido pelo 

INSS. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. 

  

Passo a analisar o mérito.  
A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de carência 

de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a incapacidade 

laborativa.                                                                                                                                                                               

                                              

Vejamos se a parte autora preenche tais requisitos. 

  

Consta dos sistemas de informação oficiais que a parte autora efetuou contribuições na qualidade de empregada nos 

períodos de 23/09/1982, de forma descontínua, até 23/09/2009, sendo as últimas contribuições no período de 

08/01/1998 a 23/09/2009, gozou de benefício previdenciário de 28/02/2002 a 02/08/2002 e de 23/08/2004 a 22/12/2004, 

e, por fim, iniciou novo vínculo empregatício em 06/01/2011, portanto, quando da realização da perícia em 14/09/2010, 

que constatou sua incapacidade atual, a parte autora possuía qualidade de segurada. 

  

Resta analisar se ficou demonstrada a incapacidade laborativa. 

  

Para tanto, houve perícia médica realizada em juízo. O Sr. Perito elaborou laudo onde atesta que a parte autora é 

portadora de “Artrite reumatóide”, que embora não ocasione incapacidade para a vida independente, ocasiona-lhe, no 

momento, incapacidade para as atividades laborativas. Atesta o expert que se trata de incapacidade parcial e temporária. 
Indagado sobre a possibilidade de a parte autora ser reabilitada para outra atividade capaz de lhe garantir o seu sustento, 

respondeu afirmativamente. 

Fica afastada, no presente caso a possibilidade de se conceder o benefício da aposentadoria por invalidez, a qual requer 

uma incapacidade total e definitiva, não suscetível de reabilitação para o exercício de atividade que possa garantir a 

subsistência do segurado, enquanto permanecer nessa condição (art. 42 da Lei nº 8213/91). 

  

Considerando que restou atestada que a incapacidade laborativa da parte autora é apenas temporária, devendo apenas 

realizar tratamento adequado, faz jus ao benefício de auxílio-doença. 

  

Nos termos do laudo pericial, o Sr. Perito não definiu a data da incapacidade. Assim, considerando que o autor iniciou 

novo vínculo empregatício a partir de 06/01/2011, entendo haver direito ao benefício de auxílio-doença, no período de 
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14/09/2010, data da realização da perícia médica, até 05/01/2011, dia anterior ao início do novo vínculo empregatício 

com a empresa TOP CLEAN COM. DE PRODUTOS DE LIMPEZA SERVIÇOS E CONSERVAÇÃO LTDA. 

  

Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, para o fim de CONCEDER à parte autora, MARIA APARECIDA NUNES DE CAMARGO, o benefício de 

auxílio-doença, no período de 14/09/2010 a 05/01/2011 - com inclusão do 13º salário proporcional. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 2.950,44 (DOIS MIL NOVECENTOS E CINQüENTA REAIS E 

QUARENTA E QUATRO CENTAVOS), referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, atualizadas e 

acrescidas de juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório no valor acima apurado. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0007388-50.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315018851/2011 - JULIETA MADALENA DE GOES DOS SANTOS (ADV. SP215451 - EDIVAN AUGUSTO 

MILANEZ BERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Vistos 
  

A parte autora pleiteia a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou restabelecimento/concessão do 

auxílio doença. Requer a condenação da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas, corrigidas 

monetariamente e acrescidas de juros moratórios, desde 07/06/2010. O pedido de tutela antecipada foi indeferido. 

  

O INSS contestou a ação alegando preliminarmente falta de interesse de agir, incompetência absoluta em razão da 

matéria e valor. No mérito, alegou prescrição e improcedência. 

  

Foram produzidas provas documentais, pericial médica e pericial contábil. 

  

As partes não se manifestaram sobre o laudo pericial. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

  

A preliminar de incompetência em razão da matéria acidente do trabalho não deve prosperar tendo em vista que o 

benefício pretendido pela parte autora é um auxilio doença sem vinculo etiológico com o trabalho da parte autora. 
  

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo, indeferido pelo 

INSS. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. 

  

Passo a analisar o mérito.  

  

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de carência 

de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a incapacidade 

laborativa. 

  

Vejamos se a parte autora preenche tais requisitos. 
  

Consta dos sistemas de informação oficiais que a parte requerente possui contribuições na qualidade de contribuinte 

individual de 01/1994 a 01/1995 e de 03/1995 a 10/2001, gozou de benefício previdenciário nos períodos de 28/11/1995 

a 26/12/1995, de 13/06/1996 a 02/09/1996, de 27/06/2001 a 21/12/2003, contribuiu na qualidade de contribuinte 

individual de 10/2004 a 05/2006, gozou novamente de benefício previdenciário de 15/05/2006 a 14/01/2007, e, por fim, 

efetuou novamente contribuições na qualidade de contribuinte individual de 01/2007 a 07/2007 e de 01/2008 a 04/2010, 

portanto, quando da realização da perícia em 14/09/2010, que constatou a incapacidade atual da parte autora, esta 

possuía qualidade de segurada. 

  

Resta analisar se ficou demonstrada a incapacidade laborativa. 
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Para tanto, houve perícia médica realizada em juízo. O Sr. Perito elaborou laudo onde atesta que a parte autora é 

portadora de “Hipertensão arterial; Espondilodiscoartrose cervical e lombo-sacra e Tendinopatias nos ombros”, que 

embora não ocasione incapacidade para a vida independente, ocasiona-lhe, no momento, incapacidade para as 

atividades laborativas. Atesta o expert que se trata de incapacidade parcial e temporária. Indagado sobre a possibilidade 

de a parte autora ser reabilitada para outra atividade capaz de lhe garantir o seu sustento, respondeu afirmativamente. 

  

Fica afastada, no presente caso, a possibilidade de se conceder o benefício da aposentadoria por invalidez, a qual requer 

uma incapacidade total e definitiva, não suscetível de reabilitação para o exercício de atividade que possa garantir a 

subsistência do segurado, enquanto permanecer nessa condição (art. 42 da Lei nº 8213/91). 

  

Considerando que restou atestada que a incapacidade laborativa da parte autora é apenas temporária, devendo apenas 

realizar tratamento adequado, faz jus ao benefício de auxílio-doença. 

  

O expert não definiu a data da incapacidade, portanto, reconheço o direito ao benefício a ser pago a partir da data da 

realização da perícia médica (14/09/2010), devendo a parte autora permanecer em gozo do benefício até a realização de 

nova avaliação médica pela autarquia. 

  

Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 
Civil, para o fim de conceder o benefício de auxílio-doença, à parte autora, Sr (A) JULIETA MADALENA DE GOES 

DOS SANTOS, com renda mensal atual (RMA) de R$ 545,00 (QUINHENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS), na 

competência de 05/2011, com DIP em 01/06/2011, renda mensal inicial (RMI) elevada ao valor de R$ 510,00 

(QUINHENTOS E DEZ REAIS), e DIB a partir de 14/09/2010 - data do laudo. A parte autora deverá permanecer em 

gozo do benefício até realização de nova avaliação médica pela autarquia. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 4.837,48 (QUATRO MIL OITOCENTOS E TRINTA E SETE REAIS E 

QUARENTA E OITO CENTAVOS), referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, até a competência 

de 05/2011, atualizadas e acrescidas de juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

  

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em 

julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a 

instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, 

a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 
  

Fica intimado o réu a proceder à implantação do benefício ora pleiteado, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, 

devendo comprovar nos autos a implementação da medida.  

  

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0009710-43.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315018840/2011 - ANTONIO IZAEL DA SILVA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 

ARMENTANO TARGINO). Vistos. 

  

A parte autora pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez ou restabelecimento/concessão do benefício de 

auxilio doença. Requer a condenação da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas, corrigidas 

monetariamente e acrescidas de juros moratórios, desde 08.03.2010. O pedido de tutela antecipada foi indeferido. 
  

O INSS contestou a ação alegando preliminarmente falta de interesse de agir, incompetência absoluta em razão da 

matéria e valor. No mérito, alegou prescrição e improcedência. 

  

Foram produzidas provas documentais, pericial médica e pericial contábil. 

  

As parte autora se manifestou sobre o laudo pericial. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 
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A preliminar de incompetência em razão da matéria acidente do trabalho não deve prosperar tendo em vista que o 

benefício pretendido pela parte autora é um auxilio doença sem vinculo etiológico com o trabalho da parte autora. 

  

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo, indeferido pelo 

INSS. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. 

  

Passo a analisar o mérito. 

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de carência 

de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a incapacidade 

laborativa. 

  

Vejamos se a parte autora preenche tais requisitos. 
  

Consta dos sistemas de informação oficiais que a parte autora esteve em gozo de benefício previdenciário de 07.10.2009 

a 15.03.2010, portanto, quando da realização da perícia em 09.12.2010, que constatou a incapacidade atual da parte 

autora, esta possuía qualidade de segurada. 

Resta analisar se ficou demonstrada a incapacidade laborativa. 

  

Para tanto, houve perícia médica realizada em juízo. O Sr. Perito elaborou laudo onde atesta que a parte autora é 

portadora de “Tendinopatia do supra-espinhal (com sinais de ruptura completa) e do bíceps, no ombro direito e artrite 

reumatoide soro-positiva.” que embora não ocasione incapacidade para a vida independente, ocasiona-lhe, no momento, 

incapacidade para as atividades laborativas habituais. Atesta o expert que se trata de incapacidade parcial e temporária. 

  

Fica afastada, no presente caso, a possibilidade de se conceder o benefício da aposentadoria por invalidez, a qual requer 

uma incapacidade total e definitiva, não suscetível de reabilitação para o exercício de atividade que possa garantir a 

subsistência do segurado, enquanto permanecer nessa condição (art. 42 da Lei nº 8213/91). 

  

Considerando que restou atestada que a incapacidade laborativa da parte autora é apenas temporária, devendo apenas 

realizar tratamento adequado, faz jus ao benefício de auxílio-doença. 
  

O expert não definiu a data da incapacidade, portanto, reconheço o direito ao restabelecimento do benefício n. 

537.691.947-8, a partir da data da realização da perícia médica 09.12.2010, devendo a parte autora permanecer em gozo 

do benefício até a realização de nova avaliação médica pela autarquia. 

  

Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, para o fim de restabelecer o benefício de auxílio-doença n. 537.691.947-8, à parte autora ANTONIO IZAEL DA 

SILVA, com renda mensal atual (RMA) de R$ 792,02 (SETECENTOS E NOVENTA E DOIS REAIS E DOIS 

CENTAVOS), na competência de 05/2011, com DIP em 01/06/2011 e DIB em 09.12.2010 - data do laudo. A parte 

autora permanecerá em gozo do benefício até a realização de nova avaliação médica pela autarquia. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 4.661,11 (QUATRO MIL SEISCENTOS E SESSENTA E UM REAIS E 

ONZE CENTAVOS), referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, até a competência de 05/2011, 

atualizadas e acrescidas de juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

  

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 
autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em 

julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a 

instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, 

a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 

Fica intimado o réu a proceder à implantação do benefício ora pleiteado, no prazo de 45 dias, devendo comprovar nos 

autos a implementação da medida.  

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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0007472-51.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315018434/2011 - MARCIA CATARINA DOS SANTOS (ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 

ARMENTANO TARGINO). Vistos. 

A parte autora pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez ou restabelecimento/concessão de benefício de 

auxílio-doença. Requer, ainda, a condenação da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas, 

corrigidas monetariamente e acrescidas de juros moratórios, desde 30.06.2010. O pedido de tutela antecipada foi 

indeferido. 

  

O INSS contestou a ação alegando preliminarmente falta de interesse de agir, incompetência absoluta em razão da 

matéria e valor. No mérito, alegou prescrição e improcedência. 

  

Foram produzidas provas documentais, pericial médica e pericial contábil. 

  

As partes não se manifestaram sobre o laudo pericial. 

  

É o relatório. 
Fundamento e decido. 

  

A preliminar de incompetência em razão da matéria acidente do trabalho não deve prosperar tendo em vista que o 

benefício pretendido pela parte autora é um auxilio doença sem vinculo etiológico com o trabalho da parte autora. 

  

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo, indeferido pelo 

INSS. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. 

Passo a analisar o mérito.  

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de carência 

de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a incapacidade 

laborativa. 
  

Vejamos se a parte autora preenche tais requisitos. 

  

Consta dos sistemas oficiais de informação que a parte requerente esteve em gozo de benefício previdenciário no 

período de 03.04.2010 a 30.06.2010, portanto, quando do início da incapacidade aferida como existente desde 

01.08.2010, a parte autora possuía qualidade de segurada. 

  

Resta analisar se ficou demonstrada a incapacidade laborativa. 

Para tanto, fora designado por este Juízo perícia medica. O Sr. Perito atestou que a parte autora é portadora de: “Lúpus 

Eritematoso Sistêmico, com necessidade de cuidados clínicos”, o que a torna incapaz para o trabalho de forma total e 

temporária. O expert informou que a incapacidade atestada é suscetível de recuperação ou reabilitação. 

  

Fica afastada, no presente caso a possibilidade de se conceder o benefício da aposentadoria por invalidez, a qual requer 

uma incapacidade total e definitiva, não suscetível de reabilitação para o exercício de atividade que possa garantir a 

subsistência do segurado, enquanto permanecer nessa condição (art. 42 da Lei nº 8213/91). 

  

Considerando que o grau de incapacidade da parte autora é total, porém, temporária, impõe-se concluir que o benefício 
a ser concedido é o auxílio-doença. 

  

Nos termos do laudo pericial, o Sr. Perito definiu haver incapacidade desde 01.08.2010. Assim, entendo haver direito ao 

restabelecimento do benefício n. 540.284.829-3, a partir de 01.08.2010, data data de início da incapacidade, devendo a 

parte autora permanecer em gozo do benefício até realização de nova avaliação médica pela autarquia. 

  

Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, para o fim de restabelecer o benefício de auxílio-doença n. 540.284.829-3, à parte autora, Sr.(a) MARCIA 

CATARINA DOS SANTOS, com RMA de R$ 572,66 (QUINHENTOS E SETENTA E DOIS REAIS E SESSENTA E 

SEIS CENTAVOS), na competência de 05/2011, com DIP em 01/06/2011 e DIB em 01.08.2010 - data de início da 
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incapacidade. A parte autora permanecerá em gozo do benefício até a realização de nova avaliação médica pela 

autarquia. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 6.037,76 (SEIS MIL TRINTA E SETE REAIS E SETENTA E SEIS 

CENTAVOS), referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, até a competência de 05/2011, atualizadas 

e acrescidas de juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em 

julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a 

instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, 

a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 

Fica intimado o réu a proceder à implantação do benefício ora pleiteado, no prazo de 45 dias, devendo comprovar nos 

autos a implementação da medida.  

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 
quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório no valor acima apurado. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0007249-98.2010.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315018545/2011 - ROSEMEIRE LEMES DA SILVA (ADV. SP248170 - JANAINA RAQUEL FELICIANI DE 

MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA 

LORDELO ARMENTANO TARGINO). Vistos. 

  

A parte autora pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez ou restabelecimento/concessão do benefício de 

auxilio doença. Requer a condenação da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas, corrigidas 

monetariamente e acrescidas de juros moratórios, desde 30.06.2010. 

  

O INSS contestou a ação alegando preliminarmente falta de interesse de agir, incompetência absoluta em razão da 

matéria e valor. No mérito, alegou prescrição e improcedência. 

  
Foram produzidas provas documentais, pericial médica e pericial contábil. 

  

As partes se manifestaram sobre o laudo pericial. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

  

A preliminar de incompetência em razão da matéria acidente do trabalho não deve prosperar tendo em vista que o 

benefício pretendido pela parte autora é um auxilio doença sem vinculo etiológico com o trabalho da parte autora. 

  

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo, indeferido pelo 

INSS. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 
alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. 

  

Passo a analisar o mérito. 

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de carência 

de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a incapacidade 

laborativa. 

  

Vejamos se a parte autora preenche tais requisitos. 
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Consta dos sistemas de informação oficiais que a parte autora esteve em gozo de benefício previdenciário de 17.08.2009 

a 17.11.2009, portanto, quando da realização da perícia em 10.09.2010, que constatou a incapacidade atual da parte 

autora, esta possuía qualidade de segurada. 

Resta analisar se ficou demonstrada a incapacidade laborativa. 

Para tanto, houve perícia médica realizada em juízo. O Sr. Perito elaborou laudo onde atesta que a parte autora é 

portadora de “Espondilodiscoartropatia lombo-sacra.” que embora não ocasione incapacidade para a vida independente, 

ocasiona-lhe, no momento, incapacidade para as atividades laborativas. Atesta o expert que se trata de incapacidade 

parcial e temporária. 

  

Fica afastada, no presente caso, a possibilidade de se conceder o benefício da aposentadoria por invalidez, a qual requer 

uma incapacidade total e definitiva, não suscetível de reabilitação para o exercício de atividade que possa garantir a 

subsistência do segurado, enquanto permanecer nessa condição (art. 42 da Lei nº 8213/91). 

  

Considerando que restou atestada que a incapacidade laborativa da parte autora é apenas temporária, devendo apenas 

realizar tratamento adequado, faz jus ao benefício de auxílio-doença. 

  

O expert não definiu a data da incapacidade, portanto, reconheço o direito ao restabelecimento do benefício n. 

539.307.842-7, a partir da data da realização da perícia médica 10.09.2010, devendo a parte autora permanecer em gozo 
do benefício até a realização de nova avaliação médica pela autarquia. 

  

Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, para o fim de restabelecer o benefício de auxílio-doença n. 539.307.842-7, à parte autora ROSEMEIRE LEMES 

DA SILVA, com renda mensal atual (RMA) de R$ 545,00 (QUINHENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS), na 

competência de 05/2011, com DIP em 01/06/2011 e DIB em 10.09.2010 - data do laudo. A parte autora permanecerá 

em gozo do benefício até a realização de nova avaliação médica pela autarquia. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 4.909,06 (QUATRO MIL NOVECENTOS E NOVE REAIS E SEIS 

CENTAVOS) , referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, até a competência de 05/2011, atualizadas 

e acrescidas de juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

  

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em 

julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a 

instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, 
a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 

Fica intimado o réu a proceder à implantação do benefício ora pleiteado, no prazo de 45 dias, devendo comprovar nos 

autos a implementação da medida.  

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0009768-46.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315018844/2011 - SUELI FERRAZ (ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). Vistos. 

A parte autora pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez ou concessão/restabelecimento de benefício de 

auxílio-doença. Requer, ainda, a condenação da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas, 

corrigidas monetariamente e acrescidas de juros moratórios, desde 02.10.2010. O pedido de tutela antecipada foi 

indeferido. 
  

O INSS contestou a ação alegando preliminarmente falta de interesse de agir, incompetência absoluta em razão da 

matéria e valor. No mérito, alegou prescrição e improcedência. 

  

Foram produzidas provas documentais, pericial médica e pericial contábil. 

  

As partes se manifestaram sobre o laudo pericial. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 
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A preliminar de incompetência em razão da matéria acidente do trabalho não deve prosperar tendo em vista que o 

benefício pretendido pela parte autora é um auxilio doença sem vinculo etiológico com o trabalho da parte 

autora.                                           

  

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo, indeferido pelo 

INSS. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. 

  

Passo a analisar o mérito.  

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de carência 

de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a incapacidade 

laborativa.                                                                                                                           

                                                                                                  
  

Vejamos se a parte autora preenche tais requisitos. 

  

Consta dos sistemas oficiais de informação que a parte autora possui contribuições na qualidade de contribuinte 

individual, no período de 12/2005 a 02/2010, portanto, quando do início da incapacidade sugerida como existente desde 

01.04.2010, a parte autora possuía qualidade de segurada. 

Resta analisar se ficou demonstrada a incapacidade laborativa. 

Para tanto, houve perícia médica realizada em juízo. O Sr. Perito elaborou laudo onde atesta que o autor é portador de 

“Artrose bilateral dos quadris (submetida a artroplastia total do quadril esquerdo em 03/2010).”. Esclarece que tais 

patologias são permanentes incapacitando a parte autora para as atividades laborais de forma relativa. Podendo, 

entretanto ser reabilitado para outras funções laborativas mais leves e que possam ser desenvolvidas em atitudes 

ergonomicamente corretas. As lesões diagnosticadas, entretanto, não geram uma incapacidade que impeça o 

desempenho de suas atividades da vida diária. 

  

Da análise conjunta do laudo, verifica-se que a parte autora é portadora de patologias que a incapacitam 

temporariamente para o trabalho, devendo apenas realizar tratamento adequado, de maneira que o benefício a ser-lhe 

concedido é o auxílio-doença. Frise-se que a incapacidade da autora está sujeita a reabilitação. 
  

Fica afastada, no presente caso, a possibilidade de se conceder o benefício da aposentadoria por invalidez, a qual requer 

uma incapacidade total e definitiva, não suscetível de reabilitação para o exercício de atividade que possa garantir a 

subsistência do segurado, enquanto permanecer nessa condição (art. 42 da Lei nº 8213/91). 

Portanto, considerando o laudo médico oficial no sentido de que há incapacidade laboral, entendo que a concessão do 

benefício se impõe. 

O Sr. Perito sugeriu haver incapacidade desde 01.04.2010. Assim, reconheço o direito ao restabelecimento do benefício 

de auxílio-doença nº. 540.248.827-0, a partir do dia seguinte à cessação (02.10.2010), descontando-se os valores já 

recebidos através do benefício nº. 543.486.155-4, devendo a parte autora permanecer em gozo do benefício até 

realização de nova avaliação médica pela autarquia. 

  

Diante do exposto, julgo procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para o 

fim de restabelecer o benefício de auxílio-doença nº. 540.248.827-0 à parte autora, SUELI FERRAZ, com renda mensal 

atual RMA de R$ 545,00 (QUINHENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS) , na competência de 05/2011, com DIP 

em 01/06/2011, e DIB em 02.10.2010 - dia seguinte à cessação. A parte autora permanecerá em gozo do benefício até a 

realização de nova avaliação médica pela autarquia. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 3.874,56 (TRêS MIL OITOCENTOS E SETENTA E QUATRO REAIS E 
CINQUENTA E SEIS CENTAVOS), referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, até a competência 

de 05/2011, atualizadas e acrescidas de juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

  

 Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em 

julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a 

instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, 

a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 
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Intime-se o réu para que proceda à implantação (restabelecimento) do benefício ora pleiteado, no prazo de 45 dias, 

devendo comprovar nos autos a implementação da medida.  

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0007236-02.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315018542/2011 - ANA MARIA VURUBEL (ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). Vistos 

  

A parte autora pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez ou benefício de auxílio doença. Requer a condenação 

da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros 

moratórios, desde 14.05.2010. O pedido de tutela antecipada foi indeferido. 

  

O INSS contestou a ação alegando preliminarmente falta de interesse de agir, incompetência absoluta em razão da 

matéria e valor. No mérito, alegou prescrição e improcedência. 
  

Foram produzidas provas documentais, pericial médica e pericial contábil. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

  

A preliminar de incompetência em razão da matéria acidente do trabalho não deve prosperar tendo em vista que o 

benefício pretendido pela parte autora é um auxilio doença sem vinculo etiológico com o trabalho da parte autora. 

  

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo, indeferido pelo 

INSS. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. 
  

Passo a analisar o mérito.  

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de carência 

de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a incapacidade 

laborativa.            

                                                                                                                                                                                                

                 

Vejamos se a parte autora preenche tais requisitos. 

Consta dos sistemas oficiais de informação que a parte autora possui contribuições na qualidade de empregada de 

18.03.2004 a 11.01.2005 e, ainda, esteve em gozo de benefício previdenciário no período de 12.08.2005 a 15.10.2008, 

portanto, quando do início da incapacidade fixada como existente desde 2005, a parte autora possuía qualidade de 

segurada. 

  

Resta analisar se ficou demonstrada a incapacidade laborativa. 

  

Para tanto, houve perícia médica realizada em juízo. O Sr. Perito elaborou laudo onde atesta que a autora é portadora de 

“Seqüelas de fraturas de cotovelo e punho direito consolidadas em posição viciosa”, que embora não ocasione 
incapacidade para a vida independente, causa-lhe, no momento, incapacidade para as atividades laborativas. Atesta o 

expert que se trata de incapacidade parcial e temporária. Indagado sobre a possibilidade de a parte autora ser reabilitada 

para outra atividade capaz de lhe garantir o seu sustento, respondeu afirmativamente. 

  

Fica afastada, no presente caso, a possibilidade de se conceder o benefício da aposentadoria por invalidez, a qual requer 

uma incapacidade total e definitiva, não suscetível de reabilitação para o exercício de atividade que possa garantir a 

subsistência do segurado, enquanto permanecer nessa condição (art. 42 da Lei nº 8213/91). 

  

Considerando que restou atestada que a incapacidade laborativa da parte requerente é apenas temporária, devendo 

apenas realizar tratamento adequado, faz jus ao benefício de auxílio-doença. 
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Quanto ao início do benefício, nos termos do laudo pericial, o Sr. Perito fixou a data de início de incapacidade como 

existente desde 2005. Assim, entendo haver direito ao benefício auxílio-doença a partir de 14.05.2010, conforme 

pedido, devendo a parte autora permanecer em gozo do benefício até a realização de nova avaliação médica pela 

autarquia. 

  

Diante do exposto, julgo procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para o 

fim de CONCEDER o benefício de auxílio-doença, à parte autora, ANA MARIA VURUBEL, com renda mensal atual 

RMA de R$ 582,10 (QUINHENTOS E OITENTA E DOIS REAIS E DEZ CENTAVOS) , na competência de 05/2011, 

com DIP em 01/06/2011, com base na renda mensal inicial (RMI) apurada no valor de R$ 563,73 (QUINHENTOS E 

SESSENTA E TRêS REAIS E SETENTA E TRêS CENTAVOS), e DIB desde 14.05.2010, conforme pedido. A parte 

autora deverá permanecer em gozo do benefício até a realização de nova avaliação médica pela autarquia. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 7.842,19 (SETE MIL OITOCENTOS E QUARENTA E DOIS REAIS E 

DEZENOVE CENTAVOS), referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, até a competência de 

05/2011, atualizadas e acrescidas de juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

  

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 
autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em 

julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a 

instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, 

a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 

Fica intimado o réu a proceder à implantação do benefício ora pleiteado, no prazo de 45 dias, devendo comprovar nos 

autos a implementação da medida.  

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0008370-98.2009.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315018873/2011 - JAIR BRAZ (ADV. SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Ante o 

exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, para reconhecer o período especial de 14/12/1998 a 01/07/2004 e, 

consequentemente, condenar o INSS na REVISAR do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição à parte 
autora N. 137.542.251-8, Sr(a). JAIR BRAZ, com RMA REVISTA no valor de R$ 1.934,55, na competência de 

05/2011, apurada com base na RMI revista de R$ 1.407,23, devendo ser implantado no prazo de 45 (quarenta e cinco) 

dias dessa sentença, com DIP em 01/06/2011, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado, cuja 

anexação ao presente feito fica, desde já, determinada. 

  

Considerando que o recurso deve ser recebido apenas no efeito devolutivo, conforme dispõe o art. 43, da lei 9.099/95, 

aplicado subsidiariamente à Lei dos Juizados Especiais Federais e que o art. 16 da Lei 10.259/2001 apenas dispôs sobre 

operacionalização simplificada de cumprimento de sentença com trânsito em julgado, não afastando a possibilidade de 

imediata implantação de benefício, concedo a tutela específica para implantar a nova renda no prazo de 45 dias o 

benefício ora concedido, independentemente do trânsito em julgado dessa sentença. 

  

                               CONDENO, outrossim, o INSS ao PAGAMENTO das diferenças acumuladas, corrigidas 

monetariamente para 05/2011, desde 25/07/2005 (DER), data do requerimento administrativo, observada a prescrição 

qüinqüenal, bem como descontados os valores percebidos a titulo de aposentadoria por tempo de contribuição, no valor 

de R$ 9.203,76, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado. Transitada em julgado a presente 

decisão, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, informe ao Juízo qual sua opção quanto à forma de 

pagamento das diferenças, se por precatório, hipótese em que será pago o valor integral das aludidas diferenças, ou se 
por RPV, caso em que o autor receberá apenas o valor atinente ao limite de alçada do Juizado, correspondente a 60 

salários-mínimos. Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. O prazo 

para eventual recurso desta decisão é de 10 (dez) dias. Publicada em audiência, saem intimadas as partes. NADA 

MAIS. 

  

0007476-88.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315018651/2011 - TEREZINHA SILVA (ADV. SP070734 - HELENI DE FATIMA BASTIDA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). Vistos 
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A parte autora pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez ou benefício de auxílio doença. Requer a condenação 

da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros 

moratórios, desde 24.06.2010. 

  

O INSS contestou a ação alegando preliminarmente falta de interesse de agir, incompetência absoluta em razão da 

matéria e valor. No mérito, alegou prescrição e improcedência. 

  

Foram produzidas provas documentais, pericial médica e pericial contábil. 

  

As parte autora se manifestou sobre o laudo. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

  

A preliminar de incompetência em razão da matéria acidente do trabalho não deve prosperar tendo em vista que o 

benefício pretendido pela parte autora é um auxilio doença sem vinculo etiológico com o trabalho da parte autora. 

  

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo, indeferido pelo 
INSS. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. 

  

Passo a analisar o mérito.  

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de carência 

de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a incapacidade 

laborativa.                                                                                                                                                                               

                                             

Vejamos se a parte autora preenche tais requisitos. 

  

Consta dos sistemas oficiais de informação que a parte autora esteve em gozo de benefício previdenciário no período de 

18.11.2005 a 02.08.2008, portanto, quando do início da incapacidade sugerida como existente desde 17.08.2006, a parte 
autora possuía qualidade de segurada. 

  

Resta analisar se ficou demonstrada a incapacidade laborativa. 

  

Para tanto, houve perícia médica realizada em juízo. O Sr. Perito elaborou laudo onde atesta que a parte autora é 

portadora de “Episódios depressivos; Espondilodiscoartrose lombo-sacra; Artrose e discreto derrame articular e sinais 

de processo inflamatório / degenerativo meniscal bilateral nos joelhos, bursopatias e tendinopatias nos ombros e 

esporão ósseo plantar do calcâneo e entesopatia do tendão calcâneo”, que embora não ocasione incapacidade para a vida 

independente, causa-lhe, no momento, incapacidade para as atividades laborativas. Atesta o expert que se trata de 

incapacidade parcial e temporária. Indagado sobre a possibilidade de a parte autora ser reabilitada para outra atividade 

capaz de lhe garantir o seu sustento, respondeu afirmativamente. 

  

Fica afastada, no presente caso, a possibilidade de se conceder o benefício da aposentadoria por invalidez, a qual requer 

uma incapacidade total e definitiva, não suscetível de reabilitação para o exercício de atividade que possa garantir a 

subsistência do segurado, enquanto permanecer nessa condição (art. 42 da Lei nº 8213/91). 

  

Considerando que restou atestada que a incapacidade laborativa da parte requerente é apenas temporária, devendo 
apenas realizar tratamento adequado, faz jus ao benefício de auxílio-doença. 

  

Nos termos do laudo pericial, a data de início de incapacidade foi sugerida como existente desde 17.08.2006. Assim, 

entendo haver direito ao restabelecimento do auxílio-doença n. 533.950.915-6, a partir de 24.06.2010, conforme pedido, 

devendo a parte autora permanecer em gozo do benefício até a realização de nova avaliação médica pela autarquia. 

  

Diante do exposto, julgo procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para o 

fim de RESTABELECER o benefício de auxílio-doença n. 533.950.915-6, à parte autora, TEREZINHA SILVA, com 

renda mensal atual RMA de R$ 680,33 (SEISCENTOS E OITENTA REAIS E TRINTA E TRêS CENTAVOS), na 

competência de 05/2011, com DIP em 01/06/2011, e DIB desde 24.06.2010, conforme pedido. A parte autora deverá 

permanecer em gozo do benefício até a realização de nova avaliação médica pela autarquia. 
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Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 7.980,87 (SETE MIL NOVECENTOS E OITENTA REAIS E OITENTA 

E SETE CENTAVOS), referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, até a competência de 05/2011, 

atualizadas e acrescidas de juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

  

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em 

julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a 

instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, 

a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 

Fica intimado o réu a proceder à implantação do benefício ora pleiteado, no prazo de 45 dias, devendo comprovar nos 

autos a implementação da medida.  

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
  

0009701-81.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315018843/2011 - REGINA CELIA LEONEL FOGACA CAMPOS (ADV. SP268250 - GRAZIELI DEJANE 

INOUE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA 

LORDELO ARMENTANO TARGINO). Vistos 

  

A parte autora pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez ou benefício de auxílio doença. Requer a condenação 

da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros 

moratórios, desde 30.09.2010. 

  

O INSS contestou a ação alegando preliminarmente falta de interesse de agir, incompetência absoluta em razão da 

matéria e valor. No mérito, alegou prescrição e improcedência. 

  

Foram produzidas provas documentais, pericial médica e pericial contábil. 

  

A parte autora se manifestou sobre o laudo pericial. 

  
É o relatório. 

Fundamento e decido. 

  

A preliminar de incompetência em razão da matéria acidente do trabalho não deve prosperar tendo em vista que o 

benefício pretendido pela parte autora é um auxilio doença sem vinculo etiológico com o trabalho da parte autora. 

  

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo, indeferido pelo 

INSS. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. 

  

Passo a analisar o mérito.  

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de carência 
de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a incapacidade 

laborativa.               

                                                                                                                                                                                                

              

Vejamos se a parte autora preenche tais requisitos. 

  

Consta dos sistemas oficiais de informação que a parte autora possui contribuições na qualidade de empregada no 

período de 04.09.2006 a 13.11.2009, portanto, quando do início da incapacidade sugerida como existente desde 

08.06.2010, a parte autora possuía qualidade de segurada. 

  

Resta analisar se ficou demonstrada a incapacidade laborativa. 
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Para tanto, houve perícia médica realizada em juízo. O Sr. Perito elaborou laudo onde atesta que a parte autora é 

portadora de “Espondilodiscoartropatia lombo-sacra e Asma.”, que embora não ocasione incapacidade para a vida 

independente, causa-lhe, no momento, incapacidade para as atividades laborativas. Atesta o expert que se trata de 

incapacidade parcial e temporária. Indagado sobre a possibilidade de a parte autora ser reabilitada para outra atividade 

capaz de lhe garantir o seu sustento, respondeu afirmativamente. 

  

Fica afastada, no presente caso, a possibilidade de se conceder o benefício da aposentadoria por invalidez, a qual requer 

uma incapacidade total e definitiva, não suscetível de reabilitação para o exercício de atividade que possa garantir a 

subsistência do segurado, enquanto permanecer nessa condição (art. 42 da Lei nº 8213/91). 

  

Considerando que restou atestada que a incapacidade laborativa da parte requerente é apenas temporária, devendo 

apenas realizar tratamento adequado, faz jus ao benefício de auxílio-doença. 

  

Nos termos do laudo pericial, a data de início de incapacidade foi sugerida como existente desde 08.06.2010. Assim, 

entendo haver direito ao restabelecimento do auxílio-doença n. 541.262.142-9, a partir do dia seguinte à cessação 

(01.10.2010), devendo a parte autora permanecer em gozo do benefício até a realização de nova avaliação médica pela 

autarquia. 
  

Diante do exposto, julgo procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para o 

fim de RESTABELECER o benefício de auxílio-doença n. 541.262.142-9, à parte autora, REGINA CELIA LEONEL 

FOGAÇA CAMPOS, com renda mensal atual RMA de R$ 908,98 (NOVECENTOS E OITO REAIS E NOVENTA E 

OITO CENTAVOS), na competência de 05/2011, com DIP em 01/06/2011, e DIB desde 01.10.2010, dia seguinte à 

cessação. A parte autora deverá permanecer em gozo do benefício até a realização de nova avaliação médica pela 

autarquia. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 7.613,20 (SETE MIL SEISCENTOS E TREZE REAIS E 

VINTE CENTAVOS), referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, até a competência de 05/2011, 

atualizadas e acrescidas de juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

  

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em 

julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a 

instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, 
a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 

Fica intimado o réu a proceder à implantação do benefício ora pleiteado, no prazo de 45 dias, devendo comprovar nos 

autos a implementação da medida.  

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0007240-39.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315018433/2011 - ELIDE MARIA COSTA DEL GRANDE (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES 

SILVA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA 

LORDELO ARMENTANO TARGINO). Vistos. 

A parte autora pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez ou restabelecimento/concessão de benefício de 

auxílio-doença. Requer, ainda, a condenação da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas, 

corrigidas monetariamente e acrescidas de juros moratórios, desde 21.02.2010. O pedido de tutela antecipada foi 

indeferido. 
  

O INSS contestou a ação alegando preliminarmente falta de interesse de agir, incompetência absoluta em razão da 

matéria e valor. No mérito, alegou prescrição e improcedência. 

  

Foram produzidas provas documentais, pericial médica e pericial contábil. 

  

As partes não se manifestaram sobre o laudo pericial. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 
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A preliminar de incompetência em razão da matéria acidente do trabalho não deve prosperar tendo em vista que o 

benefício pretendido pela parte autora é um auxilio doença sem vinculo etiológico com o trabalho da parte autora. 

  

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo, indeferido pelo 

INSS. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. 

Passo a analisar o mérito.  

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de carência 

de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a incapacidade 

laborativa. 

  

Vejamos se a parte autora preenche tais requisitos. 

  
Consta dos sistemas oficiais de informação que a parte requerente esteve em gozo de benefício previdenciário nos 

períodos de 05.06.2006 a 07.02.2009, portanto, quando do início da incapacidade aferida como existente desde 

09.10.2008, a parte autora possuía qualidade de segurada. 

  

Resta analisar se ficou demonstrada a incapacidade laborativa. 

Para tanto, fora designado por este Juízo perícia medica. O Sr. Perito atestou que a parte autora é portadora de: 

“Diabetes, hipertensão arterial e síndrome de impacto.”, o que a torna incapaz para o trabalho de forma total e 

temporária. O expert informou que a incapacidade atestada é suscetível de recuperação ou reabilitação. 

  

Fica afastada, no presente caso a possibilidade de se conceder o benefício da aposentadoria por invalidez, a qual requer 

uma incapacidade total e definitiva, não suscetível de reabilitação para o exercício de atividade que possa garantir a 

subsistência do segurado, enquanto permanecer nessa condição (art. 42 da Lei nº 8213/91). 

  

Considerando que o grau de incapacidade da parte autora é total, porém, temporária, impõe-se concluir que o benefício 

a ser concedido é o auxílio-doença. 

  

Nos termos do laudo pericial, o Sr. Perito definiu haver incapacidade desde 09.10.2008. Assim, entendo haver direito ao 
restabelecimento do benefício n. 537.320.492-3, a partir do dia seguinte à cessação (21.02.2010), devendo a parte autora 

permanecer em gozo do benefício até realização de nova avaliação médica pela autarquia. 

  

Diante do exposto, julgo procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para o 

fim de restabelecer o benefício de auxílio-doença n. 537.320.492-3, à parte autora, Sr.(a) ELIDE MARIA COSTA DEL 

GRANDE, com RMA de R$ 551,00 (QUINHENTOS E CINQUENTA E UM REAIS) , na competência de 05/2011, 

com DIP em 01/06/2011 e DIB em 21.02.2010 - dia seguinte à cessação. A parte autora permanecerá em gozo do 

benefício até a realização de nova avaliação médica pela autarquia. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 8.897,45 (OITO MIL OITOCENTOS E NOVENTA E SETE REAIS E 

QUARENTA E CINCO CENTAVOS), referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, até a competência 

de 05/2011, atualizadas e acrescidas de juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em 
julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a 

instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, 

a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 

Fica intimado o réu a proceder à implantação do benefício ora pleiteado, no prazo de 45 dias, devendo comprovar nos 

autos a implementação da medida.  

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório no valor acima apurado. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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0007891-71.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315018543/2011 - EDSON APARECIDO DE SOUSA (ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 

ARMENTANO TARGINO). Vistos. 

  

A parte autora pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez ou restabelecimento/concessão do benefício de 

auxilio doença. Requer a condenação da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas, corrigidas 

monetariamente e acrescidas de juros moratórios, desde 05.07.2010. O pedido de tutela antecipada foi indeferido. 

  

O INSS contestou a ação alegando preliminarmente falta de interesse de agir, incompetência absoluta em razão da 

matéria e valor. No mérito, alegou prescrição e improcedência. 

  

Foram produzidas provas documentais, pericial médica e pericial contábil. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

  
A preliminar de incompetência em razão da matéria acidente do trabalho não deve prosperar tendo em vista que o 

benefício pretendido pela parte autora é um auxilio doença sem vinculo etiológico com o trabalho da parte autora. 

  

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo, indeferido pelo 

INSS. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. 

  

Passo a analisar o mérito. 

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de carência 

de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a incapacidade 

laborativa. 

  
Vejamos se a parte autora preenche tais requisitos. 

  

Consta dos sistemas de informação oficiais que a parte autora efetuou contribuições na qualidade de contribuinte 

individual nos períodos de 01/2008, 10/2008 a 01/2009 e 03/2009 a 01/2010, portanto, quando do início da 

incapacidade sugerida como existente desde 24.02.2010, a parte autora possuía qualidade de segurada. 

Resta analisar se ficou demonstrada a incapacidade laborativa. 

Para tanto, houve perícia médica realizada em juízo. O Sr. Perito elaborou laudo onde atesta que a parte autora é 

portadora de “Hipertensão arterial, Gota idiopática, Artrite não especificada e Gonartrose primária bilateral.” que 

embora não ocasione incapacidade para a vida independente, ocasiona-lhe, no momento, incapacidade para as 

atividades laborativas. Atesta o expert que se trata de incapacidade parcial e temporária. 

  

Fica afastada, no presente caso, a possibilidade de se conceder o benefício da aposentadoria por invalidez, a qual requer 

uma incapacidade total e definitiva, não suscetível de reabilitação para o exercício de atividade que possa garantir a 

subsistência do segurado, enquanto permanecer nessa condição (art. 42 da Lei nº 8213/91). 

  

Considerando que restou atestada que a incapacidade laborativa da parte autora é apenas temporária, devendo apenas 

realizar tratamento adequado, faz jus ao benefício de auxílio-doença. 
  

O expert sugeriu a data da incapacidade como existente desde 24.02.2010, portanto, reconheço o direito ao 

restabelecimento do benefício n. 539.716.568-5, a partir do dia seguinte à cessação (06.07.2010), devendo a parte autora 

permanecer em gozo do benefício até a realização de nova avaliação médica pela autarquia. 

  

Diante do exposto, julgo procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para o 

fim de restabelecer o benefício de auxílio-doença n. 539.716.568-5, à parte autora EDSON APARECIDO DE SOUZA, 

com renda mensal atual (RMA) de R$ 1.029,18 (UM MIL VINTE E NOVE REAIS E DEZOITO CENTAVOS), na 

competência de 05/2011, com DIP em 01/06/2011 e DIB em 06.07.2010 - dia seguinte à cessação. A parte autora 

permanecerá em gozo do benefício até a realização de nova avaliação médica pela autarquia. 
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Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 11.719,68 (ONZE MIL SETECENTOS E DEZENOVE REAIS E 

SESSENTA E OITO CENTAVOS), referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, até a competência de 

05/2011, atualizadas e acrescidas de juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em 

julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a 

instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, 

a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 

Fica intimado o réu a proceder à implantação do benefício ora pleiteado, no prazo de 45 dias, devendo comprovar nos 

autos a implementação da medida.  

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0000199-84.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6315018544/2011 - JOAO CARLOS ALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP265415 - MARIA INEZ FERREIRA 

GARAVELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA 

LORDELO ARMENTANO TARGINO). Vistos. 

  

A parte autora pleiteia a concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença c/c conversão em aposentadoria por 

invalidez. Requer, ainda, a condenação da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas, corrigidas 

monetariamente e acrescidas de juros moratórios, desde 17.06.2009. O pedido de tutela antecipada foi indeferido. 

  

O INSS contestou a ação alegando preliminarmente falta de interesse de agir, incompetência absoluta em razão da 

matéria e valor. No mérito, alegou prescrição e improcedência. 

  

Foram produzidas provas documentais, pericial médica e pericial contábil. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

  

A preliminar de incompetência em razão da matéria acidente do trabalho não deve prosperar tendo em vista que o 
benefício pretendido pela parte autora é um auxilio doença sem vinculo etiológico com o trabalho da parte autora. 

  

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo, indeferido pelo 

INSS. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. Portanto, esse valor encontra-se dentro da alçada do Juizado. 

  

Passo a analisar o mérito.  

  

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de carência 

de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a incapacidade para o 

exercício do trabalho. 

  
Vejamos se a parte autora preenche tais requisitos. 

  

Consta dos sistemas oficiais de informação, que a parte autora possui diversas contribuições na condição de empregada 

e contribuinte individual no período de 03.02.1969, de forma descontínua, até 09/2009, sendo um dos períodos, de 

04/2007 a 09/2009, portanto, quando do início da incapacidade fixada como existente desde 08/2007, a parte autora 

possuía qualidade de segurada. 

  

Na perícia médica realizada em juízo o Sr. Perito elaborou laudo atestando que a parte autora é portadora de “Diabetes; 

Hipertensão arterial; Insuficiência coronariana crônica, Arritmia cardíaca.”, patologia que a torna total e 

permanentemente incapacitada para as atividades laborativas. Informa que a incapacidade que acomete a parte autora é 

insuscetível de melhora. 
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Da análise do laudo, conclui-se que a parte autora está incapacitada para o trabalho de forma absoluta e permanente e 

que não é possível a reabilitação para o exercício de sua profissão ou de outra atividade. Logo, preenche todos os 

requisitos legais exigidos para a concessão do benefício pleiteado (aposentadoria por invalidez). 

  

A perícia médica constatou a existência de incapacidade desde 08/2007, no que entendo haver direito à conversão do 

benefício n. 530.553.668-1, a partir de 17.06.2009, dia seguinte à cessação. 

  

Diante do exposto, julgo procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para o 

fim de CONVERTER o benefício de auxílio-doença n. 530.553.668-1 em aposentadoria por invalidez à parte autora, 

JOAO CARLOS ALVES DE OLIVEIRA, com renda mensal atual (RMA) de R$ 1.943,68 (UM MIL NOVECENTOS 

E QUARENTA E TRêS REAIS E SESSENTA E OITO CENTAVOS), na competência de 05/2011, com DIP em 

01/06/2011, e DIB em 17.06.2009 - dia seguinte à cessação. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 46.708,48 (QUARENTA E SEIS MIL SETECENTOS E OITO REAIS E 

QUARENTA E OITO CENTAVOS), referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, até a competência 

de 05/2011, atualizadas e acrescidas de juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

  
Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em 

julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a 

instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, 

a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 

  

Intime-se o réu para que proceda à implantação (restabelecimento) do benefício acima mencionado, no prazo de 45 

(quarenta e cinco) dias, devendo comprovar nos autos a implementação da medida.  

  

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0006699-06.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315018904/2011 - ADAO TEIXEIRA (ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). HOMOLOGO o pedido de desistência deduzido pelo(a) Autor(a) para que produza os seus efeitos legais, 

pelo que extingo o feito sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  
0007448-23.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315029688/2010 - MARIA APARECIDA 

NUNES DE CAMARGO (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Defiro ao 

autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SOROCABA-10.ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO 
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REPUBLICAÇÃO DE ATA DE DISTRIBUIÇÃO 

EXÉDIENTE N.º 6315000236/2011 
  

PROCESSO: 0004708-58.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEVI BATISTA DE SOUZA 

ADVOGADO: PR034202-THAIS TAKAHASHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/07/2012 16:00:00 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ANDRADINA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ANDRADINA 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ANDRADINA 

  

37ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PREVIAMENTE PROFERIDOS PELO MM. JUIZ FEDERAL PRESIDENTE DO JUIZADO 

ESPECIAL FEDERAL DE ANDRADINA POR MEIO DA PORTARIA Nº 14, DE 27 DE AGOSTO DE 2007, 

DESTE JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. 
  

EXPEDIENTE Nº 2011/6316000101 

  
0000016-13.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - LUIS EDUARDO GUEDES DE OLIVEIRA (ADV. SP191632 - 

FABIANO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam as partes 

intimadas para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos 

virtuais, ocasião em que, configurada a hipótese, poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

  

0000017-95.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - MARIA HELENA DA SILVA SANTOS (ADV. SP191632 - 

FABIANO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam as partes 

intimadas para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos 

virtuais, ocasião em que, configurada a hipótese, poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

  

0000044-78.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - PAULO ROBERTO SOARES (ADV. SP191632 - FABIANO 

BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam as partes intimadas 

para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos virtuais, 

ocasião em que, configurada a hipótese, poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 
  

0000052-55.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - JOSE LUIS COSTA DOS SANTOS (ADV. SP191632 - 

FABIANO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam as partes 

intimadas para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos 

virtuais, ocasião em que, configurada a hipótese, poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

  

0000070-76.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - VALMIR APARECIDO MARTINIANO (ADV. SP191632 - 

FABIANO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam as partes 

intimadas para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos 

virtuais, ocasião em que, configurada a hipótese, poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

  

0000114-95.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - MARIO HIROSADA FUJINO (ADV. SP144243 - JORGE 

MINORU FUGIYAMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam as partes 

intimadas para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos 

virtuais, ocasião em que, configurada a hipótese, poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

  

0000175-53.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - ELENITA GOMES DOS SANTOS (ADV. SP202415 - 
ELENICE COUTO BONFIM TODESCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Ficam as partes intimadas para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) 
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anexado(s) aos autos virtuais, ocasião em que, configurada a hipótese, poderão apresentar parecer de assistente(s) 

técnico(s)." 

  

0000214-50.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - TERESINHA DE FATIMA SILVA SANTOS (ADV. SP293604 

- MIRIAM CARDOSO E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam 

as partes intimadas para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos 

autos virtuais, ocasião em que, configurada a hipótese, poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

  

0000259-54.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - ODETE SANTOS GALANTE (ADV. SP191632 - FABIANO 

BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam as partes intimadas 

para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos virtuais, 

ocasião em que, configurada a hipótese, poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

  

0000261-24.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - LUCINES DA SILVA (ADV. SP191632 - FABIANO 

BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam as partes intimadas 

para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos virtuais, 

ocasião em que, configurada a hipótese, poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

  
0000300-21.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - FABIANO FERNANDES DE AZEVEDO (ADV. SP191632 - 

FABIANO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam as partes 

intimadas para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos 

virtuais, ocasião em que, configurada a hipótese, poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

  

0000305-43.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - MARIA LUZIA ALVES (ADV. SP191632 - FABIANO 

BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam as partes intimadas 

para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos virtuais, 

ocasião em que, configurada a hipótese, poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

  

0000316-72.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - CLEIDE APARECIDA DOS SANTOS DANGELO (ADV. 

SP201432 - LUCIANA TAVARES VILELA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam as partes intimadas para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) 

pericial(is) anexado(s) aos autos virtuais, ocasião em que, configurada a hipótese, poderão apresentar parecer de 

assistente(s) técnico(s)." 

  

0000344-40.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - ADAO FRANCELINO DA SILVA (ADV. SP191632 - 
FABIANO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam as partes 

intimadas para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos 

virtuais, ocasião em que, configurada a hipótese, poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

  

0000367-83.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - MARIA APARECIDA FERREIRA (ADV. SP085481 - 

DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS e ADV. SP225097 - ROGÉRIO ROCHA DE FREITAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam as partes intimadas para, no prazo de 15 (quinze) 

dias, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos virtuais, ocasião em que, configurada a 

hipótese, poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

  

0000527-11.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - LUIZ CARLOS SUF (ADV. SP085481 - DURVALINO 

TEIXEIRA DE FREITAS e ADV. SP225097 - ROGÉRIO ROCHA DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam as partes intimadas para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestarem-

se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos virtuais, ocasião em que, configurada a hipótese, poderão 

apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

  

0000573-97.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - CLEONICE GUIMARAES FERNANDES (ADV. SP226740 - 
RENATA SAMPAIO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam 

as partes intimadas para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos 

autos virtuais, ocasião em que, configurada a hipótese, poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

  

0000579-07.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - ELISABETE APARECIDA MORENO (ADV. SP131395 - 

HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO e ADV. SP236883 - MARIA DE LOURDES PEREIRA DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam as partes intimadas para, no prazo de 

15 (quinze) dias, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos virtuais, ocasião em que, 

configurada a hipótese, poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 
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0000666-60.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - HILDEBRANDO FIGUEIRAS FERNANDES (ADV. 

SP191632 - FABIANO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Ficam as partes intimadas para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) 

anexado(s) aos autos virtuais, ocasião em que, configurada a hipótese, poderão apresentar parecer de assistente(s) 

técnico(s)." 

  

0001831-79.2010.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - LUIZ VIDAL DE SOUZA (ADV. SP263846 - DANILO DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam as partes intimadas para, 

no prazo de 15 (quinze) dias, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos virtuais, ocasião em 

que, configurada a hipótese, poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

  

0002205-95.2010.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - MARIA LUCIA SOARES GOMES (ADV. SP085481 - 

DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS e ADV. SP225097 - ROGÉRIO ROCHA DE FREITAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam as partes intimadas para, no prazo de 15 (quinze) 

dias, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos virtuais, ocasião em que, configurada a 

hipótese, poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

  

0002255-24.2010.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - GILMAR JOSE TEIXEIRA (ADV. SP301724 - REGINALDO 
DA SILVA LIMA e ADV. SP301603 - ELIAS DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam as partes intimadas para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestarem-se sobre 

o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos virtuais, ocasião em que, configurada a hipótese, poderão apresentar 

parecer de assistente(s) técnico(s)." 

  

0002294-21.2010.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - MOISES DOS SANTOS PONTOLI (ADV. SP084539 - 

NOBUAKI HARA e ADV. SP152412 - LUIZ ROGERIO FREDDI LOMBA e ADV. SP218240 - EVARISTO 

GONÇALVES NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam as partes 

intimadas para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos 

virtuais, ocasião em que, configurada a hipótese, poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

  

0002311-57.2010.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - CLEUSA TEIXEIRA LEOPOLDINO (ADV. SP191632 - 

FABIANO BANDECA e ADV. SP261674 - KLEBER MARIM LOSSAVARO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam as partes intimadas para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestarem-

se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos virtuais, ocasião em que, configurada a hipótese, poderão 

apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

  
0002315-94.2010.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - EDSON EUGELMI (ADV. SP191632 - FABIANO 

BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam as partes intimadas 

para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos virtuais, 

ocasião em que, configurada a hipótese, poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ANDRADINA 

  

37ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PREVIAMENTE PROFERIDO PELO MM. JUIZ FEDERAL PRESIDENTE EM EXERCÍCIO 
DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ANDRADINA 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6316000102 

  
0000279-45.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - BENTO PATRIZZI (ADV. SP074701 - ELIANE MENDONCA 

CRIVELINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Apresente a parte autora 

suas alegações finais no prazo de 05(cinco) dias." 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ANDRADINA 

  

37ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELO MM. JUIZ  FEDERAL PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DO JUIZADO 

ESPECIAL FEDERAL DE ANDRADINA 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6316000103 
  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0000728-03.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6316005038/2011 - ANA PAULA PONTIN (ADV. SP149621 - AIRTON CAZZETO PACHECO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). Ante o exposto, 

HOMOLOGO o acordo firmado entre as partes, para que surta seus efeitos legais, e JULGO EXTINTO o feito, nos 

termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Certifique a Secretaria o trânsito em julgado, bem como proceda ao cancelamento da audiência designada para o dia 

22/06/2011 às 13:40. 
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

  

  

DECISÃO JEF 
  

0001588-09.2008.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6316005033/2011 - LAIDE DA SILVA 

(ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). Tendo em vista a manifestação das partes, promova a Secretaria a expedição de 

Precatório em favor da parte autora, conforme valor apurado pela contadoria no parecer anexado ao processo em 

08/02/2011, corrigido monetariamente para 01/10/2010, bem como Requisição de Pequeno Valor-RPV em favor do 

patrono da parte autora, no valor de R$ 7.076,60(sete mil e setenta e seis reais e sessenta centavos) correspondentes a 

10% do valor apurado, corrigido monetariamente para 01/10/2010, relativamente à condenação em honorários 

advocatícios fixados pela E. Turma Recursal. 

Após, aguarde-se a disponibilização dos valores requisitados. 

Dê-se ciência às partes. 

Cumpra-se. 

  
0001404-19.2009.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6316005036/2011 - EUNICE DOS REIS 

SILVA (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Tendo em vista a inércia da parte autora e a manifestação do Instituto 

Nacional do Seguro Social-INSS, promova a Secretaria a expedição de Precatório em favor da parte autora, conforme 

valor apurado pela contadoria no parecer anexado ao processo em 31/03/2011, corrigido monetariamente para 

01/10/2010, bem como Requisição de Pequeno Valor-RPV em favor do patrono da parte autora, no valor de R$ 

500,00(quinhentos reais), corrigido monetariamente para 01/10/2010, relativamente à condenação em honorários 

advocatícios fixados pela E. Turma Recursal. 

Após, aguarde-se a disponibilização dos valores requisitados. 

Dê-se ciência às partes. 

Cumpra-se. 

  

0000236-45.2010.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6316005037/2011 - JOSE ARCANGELO 

DOS SANTOS (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Tendo em vista a manifestação das partes, promova a Secretaria a 

expedição de Precatório em favor da parte autora, no valor de R$ 49.638,03 (quarenta e nove mil, seiscentos e trinta e 

oito reais e três centavos), conforme apurado pelo Réu e informado através da petição anexada ao processo em 
12/01/2011, corrigido monetariamente para 01/12/2010, e outra em favor da Justiça Federal de Primeiro Grau em São 

Paulo, para reembolso das despesas depreendidas para pagamento da(s) perícia(s) realizada(s). 

Após, aguarde-se a disponibilização dos valores requisitados. 

Dê-se ciência às partes. 

Cumpra-se. 

  

0002325-17.2005.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6316005030/2011 - JOAO FRANCISCO 

MAXIMO (ADV. SP117855 - JORGE FRANCISCO MAXIMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Tendo em vista a inércia da parte autora e a manifestação do 

Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, promova a Secretaria a expedição de Precatório em favor da parte autora, 

conforme valor apurado pela contadoria no parecer anexado ao processo em 22/02/2011, corrigido monetariamente para 
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01/10/2010, e outra em favor da Justiça Federal de Primeiro Grau em São Paulo, para reembolso das despesas 

depreendidas para pagamento da(s) perícia(s) realizada(s). 

Após, aguarde-se a disponibilização dos valores requisitados. 

Dê-se ciência às partes. 

Cumpra-se. 

  

0000589-61.2005.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6316005024/2011 - BENEDITO MARTINS 

(ADV. SP219556 - GLEIZER MANZATTI); MARIA JOSE DOS SANTOS MARTINS (ADV. SP219556 - GLEIZER 

MANZATTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). Tendo em vista a manifestação das partes, promova a Secretaria a expedição da Precatório em favor 

dos autores no valor apurado pela contadoria, conforme parecer anexado ao processo em 08/02/2011, corrigido 

monetariamente para 01/10/2010. 

Após, aguarde-se a disponibilização dos valores requisitados. 

Dê-se ciência às partes. 

Cumpra-se. 

  

0000913-12.2009.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6316005035/2011 - ELSON CARLOS 

SALTARELLO DA SILVA (ADV. SP185735 - ARNALDO JOSÉ POÇO, SP136939 - EDILAINE CRISTINA 
MORETTI); FLÁVIA ALESSANDRA VIOLATO SILVA (ADV. SP185735 - ARNALDO JOSÉ POÇO, SP136939 - 

EDILAINE CRISTINA MORETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). Trata-sede análise acerca da classificação e expedição de requisição para pagamento 

das parcelas vencidas apuradas em favor dos autores no presente processo. 

Conforme se observa dos cálculos apresentados pelo Instituto Réu, embora o valor global devido na presente ação seja 

superior ao limite para expedição de Requisição de Pequeno Valor-RPV, verifica-se que o valor devido individualmente 

a cada um é inferior aquele limite, afigurando-se adequado o pagamento pela via de Requisição de Pequeno Valor-RPV 

e não Precatório como anteriormente indicado através da decisão nº 6316004046/2011. 

Nesse sentido o disposto no artigo 4º, da Resolução nº 122, de 28 de outubro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, 

que diz: 

  

“Art. 4º Em caso de litisconsórcio, para efeito de definição da modalidade do requisitório será considerado o valor 

devido a cada litisconsorte, expedindo-se, individualmente, conforme o caso, RPVs e requisições mediante precatório, 

excetuando-se a cessão parcial de créditos e os honorários contratuais, que deverão ser somados ao valor devido ao 

beneficiário original.” (grifo meu) 

  

Oportuno ressaltar, ainda, ter havido a concordância expressa da parte autora acerca dos cálculos apurados pelo Instituto 
Réu, conforme petição anexada ao processo em 25/05/2011. 

Por essas razões, sem maiores delongas, determino seja promovida a expedição de Requisição de Pequeno Valor-RPV 

para cada um dos autores, na pessoa de suas respectivas representantes, no valor de R$ 21.046,17 (vinte e um mil e 

quarenta e seis reais e dezessete centavos), ambas corrigidas monetariamente para 01/04/2011. 

Dê-se ciência às partes. 

Após, aguarde-se a disponibilização dos valores requisitados. 

Cumpra-se. 

  

0000068-82.2006.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6316005031/2011 - VENICIO BENEDITO 

DOS SANTOS (ADV. SP141366 - ZAILTON PEREIRA PESCAROLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Tendo em vista a manifestação das partes, promova a 

Secretaria a expedição de Precatório em favor da parte autora, no valor de R$ 55.446,71 (cinqüenta e cinco mil, 

quatrocentos e quarenta e seis reais e setenta e um centavos), conforme apurado pela contadoria no parecer anexado ao 

processo em 08/02/2011, corrigido monetariamente para 01/10/2010. 

Após, aguarde-se a disponibilização do valor requisitado. 

Dê-se ciência às partes. 

Cumpra-se. 
  

0000833-87.2005.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6316005025/2011 - ELIZABETH 

TEIXEIRA PEREZ DOS SANTOS (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Tendo em vista a manifestação das partes, 

promova a Secretaria a expedição de Precatório em favor da parte autora, conforme valor apurado pela contadoria no 

parecer anexado ao processo em 25/02/2011, corrigido monetariamente para 01/11/2010, bem como Requisição de 

Pequeno Valor-RPV em favor da Justiça Federal de Primeiro Grau em São Paulo, para reembolso das despesas 

depreendidas para pagamento da(s) perícia(s) médica(s) realizada(s). 

Após, aguarde-se a disponibilização dos valores requisitados. 

Dê-se ciência às partes. 

Cumpra-se. 
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0001796-95.2005.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6316005027/2011 - JURANDIR LUIZ 

COUTO (ADV. SP172786 - ELISETE MENDONCA CRIVELINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Tendo em vista a manifestação das partes, promova a 

Secretaria a expedição de Precatório em favor da parte autora, conforme valor apurado pela contadoria no parecer 

anexado ao processo em 01/02/2011, corrigido monetariamente para 01/11/2010, bem como Requisição de Pequeno 

Valor-RPV em favor do patrono da parte autora, no valor de R$ 500,00(quinhentos reais), corrigido monetariamente 

para 01/11/2010, relativamente à condenação em honorários advocatícios fixados pela E. Turma Recursal, e outra em 

favor da Justiça Federal de Primeiro Grau em São Paulo, para reembolso das despesas depreendidas para pagamento 

da(s) perícia(s) médica(s) realizada(s), 

Após, aguarde-se a disponibilização dos valores requisitados. 

Dê-se ciência às partes. 

Cumpra-se. 

  

0000845-96.2008.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6316005032/2011 - JOSE FRANCISCO 

(ADV. SP144341 - EDUARDO FABIAN CANOLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Tendo em vista a manifestação das partes, promova a Secretaria a 

expedição de Precatório em favor da parte autora, conforme valor apurado pela contadoria no parecer anexado ao 
processo em 09/05/2011, corrigido monetariamente para 01/12/2010, bem como Requisição de Pequeno Valor-RPV em 

favor do patrono da parte autora, no valor de R$ 500,00(quinhentos reais), corrigido monetariamente para 01/12/2010, 

relativamente à condenação em honorários advocatícios sucumbenciais fixados pela E. Turma Recursal. 

Após, aguarde-se a disponibilização dos valores requisitados. 

Dê-se ciência às partes. 

Cumpra-se. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ANDRADINA 

  

37ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  
TERMOS REGISTRADOS PELO MM. JUIZ FEDERAL PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DO JUIZADO 

ESPECIAL FEDERAL DE ANDRADINA 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6316000104 
  

  

DESPACHO JEF 
  

0000987-95.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316004809/2011 - MARLI CATTANIA 

DA SILVA (ADV. SP149994 - HELENA DE PAULA E SILVA DE ALMEIDA, SP031067 - FERNANDO 

ARANTES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

Nomeio a Dra. Sandra Helena Garcia como perita médica deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 27/06/2011, 

às 09:00 horas, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Engenheiro Sylvio Seije Shimizu, 

1451, Vila Peliciari, em Andradina. 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e horário 

estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio do Sr. Perito. 
Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

  

Quesitos da Perícia Médica:  

  

01) O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) No caso do(a) autor(a) ser portador(a) de alguma doença ou lesão, de acordo com os atestados e exames 

apresentados, quando esta teve início? 

04) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

05) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, etc.)? 

Quais os órgãos afetados? 
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06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, ou seja, 

necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? Como chegou a 

esta conclusão? 

07) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da atividade para 

o qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão? 

08) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como chegou a 

esta conclusão? 

09) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou a esta 

conclusão? 

10) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do(a) autor(a)? Como chegou a 

esta conclusão? 

11) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? Como 

chegou a esta conclusão? 

12) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

13) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

  

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Dê-se ciência ao INSS. 
Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

  

DECISÃO JEF 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, INDEFIRO, por ora, o 

pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

Nomeio o Dr. João Miguel Amorim Junior como perito médico deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 

28/06/2011, às 13:30 horas, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Engenheiro 

Sylvio Seije Shimizu, 1451, Vila Peliciari, em Andradina. 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e 

horário estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio 

do Sr. Perito.  

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

  
Quesitos da Perícia Médica:  

  

01) O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) No caso do(a) autor(a) ser portador(a) de alguma doença ou lesão, de acordo com os atestados e exames 

apresentados, quando esta teve início? 

04) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

05) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, 

etc.)? Quais os órgãos afetados? 

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, 

ou seja, necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? 

Como chegou a esta conclusão? 

07) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da 

atividade para o qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão?  

08) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como 

chegou a esta conclusão? 

09) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou 
a esta conclusão? 

10) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do(a) autor(a)? Como 

chegou a esta conclusão? 

11) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? 

Como chegou a esta conclusão? 

12) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

13) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

  

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Dê-se ciência ao INSS. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 
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Publique-se. Cumpra-se. 

  
0001014-78.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6316004804/2011 - FATIMA MEDEIROS 

BRITO (ADV. SP085481 - DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS, SP225097 - ROGÉRIO ROCHA DE FREITAS, 

SP299049 - RENATA ROCHA DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001015-63.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6316004805/2011 - MARIA DO CARMO 

VIEIRA DA LUZ (ADV. SP085481 - DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS, SP225097 - ROGÉRIO ROCHA DE 

FREITAS, SP299049 - RENATA ROCHA DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000985-28.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6316004806/2011 - NAIR GROTTO DA 

SILVA (ADV. SP245981 - ANA CAROLINA BEZERRA DE ARAUJO GALLIS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 
  

0000989-65.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6316004810/2011 - CLEONICE VIEIRA 
DA SILVA (ADV. SP088908 - BENEDITO BELEM QUIRINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos 

efeitos da tutela. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

Nomeio a Dra. Sandra Helena Garcia como perita médica deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 27/06/2011, 

às 09:00 horas, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Engenheiro Sylvio Seije Shimizu, 

1451, Vila Peliciari, em Andradina. 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e horário 

estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio do Sr. Perito. 

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

  

Quesitos da Perícia Médica:  

  

01) O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) No caso do(a) autor(a) ser portador(a) de alguma doença ou lesão, de acordo com os atestados e exames 

apresentados, quando esta teve início? 
04) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

05) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, etc.)? 

Quais os órgãos afetados? 

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, ou seja, 

necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? Como chegou a 

esta conclusão? 

07) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da atividade para 

o qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão? 

08) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como chegou a 

esta conclusão? 

09) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou a esta 

conclusão? 

10) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do(a) autor(a)? Como chegou a 

esta conclusão? 

11) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? Como 

chegou a esta conclusão? 

12) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 
13) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

  

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Dê-se ciência ao INSS. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE FRANCA 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 21/06/2011 

  

UNIDADE: FRANCA 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  
PROCESSO: 0002385-71.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA SIQUITELLI 

ADVOGADO: SP074491-JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 18/08/2011 11:30 no seguinte endereço: AVENIDA PRESIDENTE 

VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0002386-56.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DA SILVA MAZZALI 

ADVOGADO: SP074491-JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 19/08/2011 15:30 no seguinte endereço: JUIZADO ESPECIAL 
FEDERAL - AV. PRES. VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 0, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0002387-41.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS FERREIRA 

ADVOGADO: SP189438-ADAUTO DONIZETE DE CAMPOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 18/08/2011 12:00 no seguinte endereço: AVENIDA PRESIDENTE 

VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0002388-26.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA REGINA GARCIA 

ADVOGADO: SP059615-ELIANA LIBANIA PIMENTA 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002389-11.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA FATIMA DA SILVA SANTOS 

ADVOGADO: SP059615-ELIANA LIBANIA PIMENTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 18/08/2011 12:30 no seguinte endereço: AVENIDA PRESIDENTE 

VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0002390-93.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JERONIMO GOMES JUNIOR 
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ADVOGADO: SP066721-JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 15/08/2011 11:30 no seguinte endereço: JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0002391-78.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ORIPA DE BENEDITO SOUSA 

ADVOGADO: SP238081-GABRIELA CINTRA PEREIRA GERON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 18/08/2011 14:00 no seguinte endereço: AVENIDA PRESIDENTE 

VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0002392-63.2011.4.03.6318 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EMILIA ROCHA MONTEIRO 

ADVOGADO: SP238081-GABRIELA CINTRA PEREIRA GERON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 19/08/2011 16:00 no seguinte endereço: JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL - AV. PRES. VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 0, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0002393-48.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA ROSA DE CARVALHO SILVA 

ADVOGADO: SP238081-GABRIELA CINTRA PEREIRA GERON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 18/08/2011 14:30 no seguinte endereço: AVENIDA PRESIDENTE 

VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte autora comparecer munida de 
todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0002394-33.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIS FERNANDO DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP238081-GABRIELA CINTRA PEREIRA GERON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 18/08/2011 15:00 no seguinte endereço: AVENIDA  PRESIDENTE 

VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0002395-18.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARLI ROSA MORAIS 

ADVOGADO: SP025643-CARLOS ROBERTO FALEIROS DINIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002396-03.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DAVID FRANCIS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP074491-JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 15/08/2011 12:00 no seguinte endereço: JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 
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PROCESSO: 0002397-85.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ILDA TAVARES FINOTO PINTO 

ADVOGADO: SP226673-LUCIANO ROBERTO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002398-70.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO BATISTA MACHADO 

ADVOGADO: SP028091-ENIO LAMARTINE PEIXOTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002399-55.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDUARDO OLIVITO BENEDINI 
ADVOGADO: SP179414-MARCOS ANTÔNIO DINIZ 

RÉU: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002400-40.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ABEL CORREIA DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP201448-MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002401-25.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VICENTE TADEU DA SILVA 

ADVOGADO: SP245663-PAULO ROBERTO PALERMO FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
  

PROCESSO: 0002402-10.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELI ALVES 

ADVOGADO: SP245663-PAULO ROBERTO PALERMO FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002403-92.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EURIPEDES JOANA DARC SOUZA ESTEVAM 

ADVOGADO: SP305466-LUCIANO HENRIQUE DE TOLEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

3) Outros Juízos: 

  
PROCESSO: 0000897-17.2011.4.03.6113 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO NETO FILHO 

ADVOGADO: SP126594-MARIO MONTEIRO DA ROCHA FILHO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 19 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 1 
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4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 20 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

13ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6318000141 
  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  
0004536-44.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318009584/2011 - MARIA APARECIDA FERREIRA SILVA (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). Homologo o acordo firmado pelas partes, nos termos do art. 269, inciso III, do CPC. 

Expeça-se RPV. 

Oficie-se à Agência do INSS em Franca para cumprimento da presente sentença. 

Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

Sentença tipo "B ", nos termos do Provimento COGE nº 73, de 08/01/2007. 

  

0003127-33.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318006114/2011 - SIMONE FELICIO DE SOUSA (ADV. SP066721 - JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA, 

SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA GERON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido. 
  

                                                               Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta 

instância judicial.  

                                                               Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. 

                                                               Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo 

para recurso é de 10 (dez) dias. 

                                                               Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0001017-61.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318002586/2011 - MARIA APARECIDA GALDINO SOUZA (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). Pelo exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido de concessão do benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição. Resolvo o mérito da demanda, com fundamento no artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil. 

  

Sem condenação ao pagamento de custas ou honorários advocatícios nessa instância (artigo 55, Lei n.º 9.099/95). 

  
Defiro à parte autora o benefício da Justiça Gratuita. 

  

No que tange à fixação dos honorários periciais, constato que os valores constantes no Edital n.º 001/2008, de 

03/04/2008, levam em consideração o número de empresas periciadas, não diferenciando as situações em que o perito 

efetivamente se dirige à empresa em que o autor trabalhou ou que foi utilizada por paradigma daquelas em que o vistor 

se utiliza das informações constantes em sua base de dados, decorrentes de trabalho realizado anteriormente em 

processo cuja situação das partes tenha se mostrado idêntica. 

 Obviamente que neste último caso o trabalho do perito deve igualmente ser remunerado, tendo em vista que compete a 

ele no exercício desta função analisar se as situações retratadas nos autos se enquadram em algumas daquelas já 

analisadas por ele anteriormente. 
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Frise-se que nestes casos o trabalho pericial se mostra relevante na medida em que fornece ao julgador subsídios de 

natureza técnica cuja ciência ele não possui, cabendo a este, por óbvio, valorar esta prova no momento da prolação da 

sentença seguindo os ditames da persuasão racional. 

Contudo, nesta hipótese o trabalho por ele realizado se mostra indubitavelmente menos complexo do que aquele em que 

a perícia é realizada de forma inaugural e in loco em determinada empresa. 

Da mesma forma, o fato de terem sido ajuizadas inúmeras demandas com idêntico objeto desde a edição da portaria 

mencionada aumentou consideravelmente o número de perícias e acarretou a repetição de empresas em que os trabalhos 

são realizados, o que também contribuiu de forma considerável para reduzir o grau de dificuldade experimentado pelo 

expert na realização de seu mister, de forma que me afigura que a sistemática de remuneração destes trabalhos técnicos 

prevista no aludido ato normativo passa a ser atualmente excessiva, de modo que fixo os honorários periciais com base 

na equidade, me parecendo justa a sua fixação pelos trabalhos aqui desenvolvidos pelo perito no importe de R$ 176,10 

(cento e setenta e seis reais e dez centavos) correspondente ao valor máximo previsto na Resolução n.º 558/2007 do E. 

Conselho da Justiça Federal, sem o acréscimo autorizado pelo artigo 3º, parágrafo 1º, deste ato normativo. 

Oportunamente requisitem-se os honorários periciais no montante ora fixado. Caso já tenha sido expedida a referida 

requisição, oficie-se ao Núcleo Financeiro e Orçamentário informando o valor dos honorários periciais definitivos 

fixados nesta sentença, para que adote as medidas cabíveis. 

  

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. 
  

Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora. 

Concedo a autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

  
0002848-47.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318002503/2011 - APARECIDA SALOMAO CARVALHO (ADV. SP111059 - LELIANA FRITZ SIQUEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0002568-76.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318002517/2011 - MARINALDA CELERINDO DO NASCIMENTO (ADV. SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES 

DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

  
0002298-52.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318006111/2011 - CREMILDO FAUSTINO DE ALBUQUERQUE (ADV. SP193368 - FERNANDA FERREIRA 

REZENDE DE ANDRADE, SP223590 - VANESSA GUILHERME BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0003117-86.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318006113/2011 - CICERO SIMPLICIO DA SILVA (ADV. SP189429 - SANDRA MARA DOMINGOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

0005178-51.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318009354/2011 - MARIA DAS DORES GARCIA FELICIANO (ADV. SP246103 - FABIANO SILVEIRA 

MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). Em face do exposto, JULGO IMPROCEDENTE os pedidos constantes da inicial. 

Resolvo o mérito da demanda, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

  

Sem condenação ao pagamento de custas ou honorários advocatícios nessa instância (artigo 55, Lei n.º 9.099/95). 
  

Defiro à parte autora o benefício da Justiça Gratuita. 

  

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. 

  

Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente. 

  

0000087-77.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318009494/2011 - LUCIA APARECIDA PERES PRADO (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora. 
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                Concedo aos autores o benefício da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

                                Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

                                Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

0005748-37.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318005533/2011 - THOMAS VALENTINO PINHEIRO (ADV. SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR, 

SP276348 - RITA DE CASSIA LOURENCO FRANCO, SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA, SP134546 - 

ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Em face do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o 

pedido formulado pela parte autora em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, para o fim 

de reconhecer que as atividades exercidas nos seguintes períodos foram exercidas sob condições especiais: 

  

Empresa Período     

Contribuinte individual/motorista            01/12/1976 a 31/08/1986        

Contribuinte individual/motorista            01/10/1986 a 31/03/1992        

EMERSON LUIS E MACHADO FRANCA ME.     01/08/2006 a 16/07/2008.       

  

Resolvo o mérito da demanda com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 
  

Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. 

  

No que tange à fixação dos honorários periciais, constato que os valores constantes no Edital n.º 001/2008, de 

03/04/2008, levam em consideração o número de empresas periciadas, não diferenciando as situações em que o perito 

efetivamente se dirige à empresa em que o autor trabalhou ou que foi utilizada por paradigma daquelas em que o vistor 

se utiliza das informações constantes em sua base de dados, decorrentes de trabalho realizado anteriormente em 

processo cuja situação das partes tenha se mostrado idêntica. 

 Obviamente que neste último caso o trabalho do perito deve igualmente ser remunerado, tendo em vista que compete a 

ele no exercício desta função analisar se as situações retratadas nos autos se enquadram em algumas daquelas já 

analisadas por ele anteriormente. 

Frise-se que nestes casos o trabalho pericial se mostra relevante na medida em que fornece ao julgador subsídios de 

natureza técnica cuja ciência ele não possui, cabendo a este, por óbvio, valorar esta prova no momento da prolação da 

sentença seguindo os ditames da persuasão racional. 

Contudo, nesta hipótese o trabalho por ele realizado se mostra indubitavelmente menos complexo do que aquele em que 
a perícia é realizada de forma inaugural e in loco em determinada empresa. 

Da mesma forma, o fato de terem sido ajuizadas inúmeras demandas com idêntico objeto desde a edição da portaria 

mencionada aumentou consideravelmente o número de perícias e acarretou a repetição de empresas em que os trabalhos 

são realizados, o que também contribuiu de forma considerável para reduzir o grau de dificuldade experimentado pelo 

expert na realização de seu mister, de forma que me afigura que a sistemática de remuneração destes trabalhos técnicos 

prevista no aludido ato normativo passa a ser atualmente excessiva, de modo que fixo os honorários periciais com base 

na equidade, me parecendo justa a sua fixação pelos trabalhos aqui desenvolvidos pelo perito no importe de R$ 176,10 

(cento e setenta e seis reais e dez centavos) correspondente ao valor máximo previsto na Resolução n.º 558/2007 do E. 

Conselho da Justiça Federal, sem o acréscimo autorizado pelo artigo 3º, parágrafo 1º, deste ato normativo. 

Oportunamente requisitem-se os honorários periciais no montante ora fixado. Caso já tenha sido expedida a referida 

requisição, oficie-se ao Núcleo Financeiro e Orçamentário informando o valor dos honorários periciais definitivos 

fixados nesta sentença, para que adote as medidas cabíveis. 

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

  

Publique-se. Registre-se e Intime-se. 

  

0001216-20.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6318002065/2011 - IDALINA TEREZA DE JESUS (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

Em face do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, para o fim de condenar o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a conceder-lhe o benefício de aposentadoria por tempo de 

contribuição, a partir da data do requerimento administrativo, em 04/12/2008, nos termos da planilha abaixo: 

  

Espécie do benefício                Aposentadoria por tempo de contribuição               

Nº. do benefício: (conversão) PREJUDICADO       

Data da conversão   PREJUDICADO       

Renda mensal atual (RMA)      R$ 545,00                

Data de início do benefício (DIB)            04/12/2008              
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Renda mensal inicial (RMI)     R$ 415,00                

Salário de Benefício (SB)         R$ 415,00                

Data do início do pagamento (DIP)        01/06/2011              

Cálculo atualizado até              06/2011    

Total Geral dos Cálculos          sem atrasados                                                         

                                                                                                                                                                                                

                                                                                                                                                                                                

                                                                                                                                                                                                

           

  

Não há pagamento de valores atrasados, tendo em vista que desde o requerimento administrativo o INSS concedeu à 

demandante o benefício de auxílio-doença com renda mensal maior do que aquela calculada para o benefício objeto 

desta demanda. 

  

Reconheço que a parte autora exerceu atividades sob condições especiais nos seguintes períodos: 

  

1              Amazonas Produtos para Calçados S/A    19/11/1973             22/05/1974              

2              Indústria de Calçados Karlitos Ltda.        11/06/1996             07/09/1996              
  

  

Resolvo o mérito da demanda com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, nos termos da fundamentação supra. 

Após o trânsito em julgado expeça-se a requisição de pequeno valor ou o precatório correspondente. 

Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. 

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

  

Publique-se. Registre-se e Intime-se. 

  

0003558-04.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318002457/2011 - ADEMIR DE OLIVEIRA MENDES (ADV. SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

Em face do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, tão somente 

para o fim de reconhecer a natureza especial das atividades exercidas nos seguintes períodos: 

  
1              Calçados Score Ltda 20/02/1991             16/02/1996              

2              Calçados Score Ltda 01/03/1996             05/03/1997              

  

  

Resolvo o mérito da demanda com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

  

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, nos termos da fundamentação supra. 

  

Após o trânsito em julgado expeça-se a requisição de pequeno valor ou o precatório correspondente. 

  

Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. 

  

No que tange à fixação dos honorários periciais, constato que os valores constantes no Edital n.º 001/2008, de 

03/04/2008, levam em consideração o número de empresas periciadas, não diferenciando as situações em que o perito 

efetivamente se dirige à empresa em que o autor trabalhou ou que foi utilizada por paradigma daquelas em que o vistor 
se utiliza das informações constantes em sua base de dados, decorrentes de trabalho realizado anteriormente em 

processo cuja situação das partes tenha se mostrado idêntica. 

  

Obviamente que neste último caso o trabalho do perito deve igualmente ser remunerado, tendo em vista que compete a 

ele no exercício desta função analisar se as situações retratadas nos autos se enquadram em algumas daquelas já 

analisadas por ele anteriormente. 

  

Frise-se que nestes casos o trabalho pericial se mostra relevante na medida em que fornece ao julgador subsídios de 

natureza técnica cuja ciência ele não possui, cabendo a este, por óbvio, valorar esta prova no momento da prolação da 

sentença seguindo os ditames da persuasão racional. 
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Contudo, nesta hipótese o trabalho por ele realizado se mostra indubitavelmente menos complexo do que aquele em que 

a perícia é realizada de forma inaugural e in loco em determinada empresa. 

  

Da mesma forma, o fato de terem sido ajuizadas inúmeras demandas com idêntico objeto desde a edição da portaria 

mencionada aumentou consideravelmente o número de perícias e acarretou a repetição de empresas em que os trabalhos 

são realizados, o que também contribuiu de forma considerável para reduzir o grau de dificuldade experimentado pelo 

expert na realização de seu mister, de forma que me afigura que a sistemática de remuneração destes trabalhos técnicos 

prevista no aludido ato normativo passa a ser atualmente excessiva, de modo que fixo os honorários periciais com base 

na equidade, me parecendo justa a sua fixação pelos trabalhos aqui desenvolvidos pelo perito no importe de R$ 176,10 

(cento e setenta e seis reais e dez centavos) correspondente ao valor máximo previsto na Resolução n.º 558/2007 do E. 

Conselho da Justiça Federal, sem o acréscimo autorizado pelo artigo 3º, parágrafo 1º, deste ato normativo. 

  

Oportunamente requisitem-se os honorários periciais no montante ora fixado. Caso já tenha sido expedida a referida 

requisição, oficie-se ao Núcleo Financeiro e Orçamentário informando o valor dos honorários periciais definitivos 

fixados nesta sentença, para que adote as medidas cabíveis. 

  

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

  
Publique-se. Registre-se e Intime-se. 

  

0001067-87.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318001371/2011 - JOAO CANDIDO DA SILVA (ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

Em face do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, para o fim de reconhecer que as atividades exercidas nos 

seguintes períodos foram exercidas sob condições especiais: 

  

1              Planima Reflorestamento Ltda.              01/08/1979             14/11/1979              

2              Solare Ind. Borracha Ltda.       01/07/2004             22/12/2004              

3              Extrema Ind. Solado Placas Borracha Ltda.            16/03/2005             20/12/2006              

4              Extrema Ind. Solado Placas Borracha Ltda.            01/06/2007             08/10/2009              

5              Extrema Ind. Solado Placas Borracha Ltda.                                             

  

Resolvo o mérito da demanda com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

  
Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. 

  

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

  

Publique-se. Registre-se e Intime-se. 

  

0004278-68.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318009546/2011 - DOMINGOS APARECIDO DE SOUZA (ADV. SP047319 - ANTONIO MARIO DE TOLEDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

Em face do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, para o fim de condenar o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a conceder-lhe o benefício de aposentadoria por tempo de 

contribuição, a partir da data do requerimento administrativo, em 04/06/2009, nos termos da planilha abaixo: 

Espécie do benefício                Aposentadoria por tempo de contribuição               

Nº. do benefício: (conversão) PREJUDICADO       

Data da conversão   PREJUDICADO       
Renda mensal atual (RMA)      R$ 978,49               

Data de início do benefício (DIB)            04/06/2009              

Renda mensal inicial (RMI)     R$ 867,91                

Salário de Benefício (SB)         R$ 867,91                

Data do início do pagamento (DIP)        01/06/2011              

Cálculo atualizado até              06/2011    

Total Geral dos Cálculos          R$ 24.925,03          

  

Reconheço que a parte autora exerceu atividades sob condições especiais nos seguintes períodos: 
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1. SE S/A Comércio e Importação           08/11/1993 a 28/04/1995 (Data da Lei 9.032/95) Vigia (não armado) Trabalho 

de Cunho periculoso - periculosidade                NR-6 DECRETO N.º 53.831, de 25/03/1964 - Anexo III - Código 

2.5.7               

2. Amazonas           17/09/1990 a 28/02/1991 e 01/06/2000 a 02/07/2007          Auxiliar de produção               Ruídos e 

Quimicos   Conforme PPP anexado aos autos         

  

  

Resolvo o mérito da demanda com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, nos termos da fundamentação supra. 

Após o trânsito em julgado expeça-se a requisição de pequeno valor ou o precatório correspondente. 

Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. 

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

  

Publique-se. Registre-se e Intime-se. 

  

0003821-36.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318021311/2010 - MARIA ABADIA DE ANDRADE CANDIDO (ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO DA 
ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR 

FEDERAL). Em face do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido de concessão de aposentadoria por idade 

formulado por MARIA ABADIA DE ANDRADE CANDIDO, para condenar o INSS a conceder o benefício de 

aposentadoria por idade, conforme a tabela abaixo: 

  

Espécie do benefício                APOSENTADORIA POR IDADE(URBANA)         

Nº. do benefício: (conversão) PREJUDICADO       

Data da conversão   PREJUDICADO       

Renda mensal atual (RMA)      R$ 510,00                

Data de início do benefício (DIB)            12/11/2008              

Renda mensal inicial (RMI)     R$ 415,00                

Salário de Benefício (SB)         R$ 415,00                

Data do início do pagamento (DIP)        01/11/2010              

Cálculo atualizado até              11/2010    

Total Geral dos Cálculos          R$ 13.764,62           

  

  
                Os cálculos foram elaborados de acordo com os termos da Resolução n. 561/2007 do Conselho da Justiça 

Federal, bem como com juros de mora na base de 12% (doze por cento) ao ano, a partir da citação (Lei n. 10.406/2002), 

observando-se a prescrição qüinqüenal. 

Determino ao INSS que implante o benefício ora concedido imediatamente, conferindo-lhe prazo de 30 (trinta) dias 

para as providências burocráticas necessárias. 

                Após, o transito em julgado, expeça-se o ofício requisitório objetivando o pagamento dos valores atrasados, 

nos termos do artigo 17 da Lei 10.259/2001.  

                Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial.  

                Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. 

                Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) 

dias. 

                Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0001927-88.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318002544/2011 - TADEU COSTA PINTO (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Em face do 

exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, para o fim de condenar o INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a revisar o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, 

computando o período laborado na empresa Minas Engenharia de Estradas S.A., nos termos da planilha abaixo: 

  

Espécie do benefício                Aposentadoria por tempo de contribuição               

Nº. do benefício: (revisão)       133427198-1           

Data da conversão   PREJUDICADO       

Renda mensal atual (revisada) R$ 2.421,73            

Data de início do benefício (DIB)            16/07/2007              

Renda mensal inicial (revisada)               R$ 1.985,65            

Salário de Benefício (SB)         R$ 1.985,65            

Data do início do pagamento (DIP)        01/04/2011              
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Cálculo atualizado até              04/2011    

Total Geral dos Cálculos          R$ 4.054,98            

  

  

  

Resolvo o mérito da demanda com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

  

Determino ao INSS que proceda ao pagamento do benefício nos termos da presente sentença imediatamente, 

conferindo-lhe prazo de 30 (trinta) dias para as providências necessárias. 

  

Após o trânsito em julgado expeça-se a requisição de pequeno valor ou o precatório correspondente. 

  

Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. 

  

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

  
Publique-se. Registre-se e Intime-se. 

  

0000788-04.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318008956/2011 - WILMA JOSE GONCALVES DE SOUZA (ADV. SP246103 - FABIANO SILVEIRA 

MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). Ante o exposto, JULGO EXTINTO o pedido de concessão do benefício de aposentadoria 

por idade, sem resolução de mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

Outrossim JULGO PROCEDENTE o pedido, para condenar o INSS a proceder a conversão do benefício de auxílio-

doença (NB 537.941.125-4) em aposentadoria por invalidez, em favor da autora WILMA JOSÉ GONÇALVES DE 

SOUZA, conforme planilha abaixo: 

Espécie do benefício                APOSENTADORIA POR INVALIDEZ  

Nº. do benefício: (conversão) PREJUDICADO       

Data da conversão   PREJUDICADO       

Renda mensal atual (RMA)      R$ 545,00                

Data de início do benefício (DIB)            02/06/2010              

Renda mensal inicial (RMI)     R$ 510,00                

Salário de Benefício (SB)         R$ 510,00                
Data do início do pagamento (DIP)        01/05/2011              

Calculo atualizado até              05/2011    

Total Geral dos Cálculos          R$ 5.658,04            

  

Os valores atrasados deverão ser pagos de uma só vez, corrigidos monetariamente e acrescidos de juros moratórios de 

acordo com o Provimento n. 134/2010 da CJF. 

         Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, nos termos da fundamentação supra. 

Oficie-se o chefe da agência competente. 

Após, o trânsito em julgado expeça-se RPV (requisição de pequeno valor). 

Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

0005258-78.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318009529/2011 - SARA GONÇALVES ME (ADV. SP289362 - LUCAS HILQUIAS BATISTA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA 

R.A.VENIER-OAB:234.221). DISPOSITIVO 
Diante do exposto, uma vez efetuado o pagamento, JULGO PROCEDENTE o pedido de consignação em pagamento 

apresentado pela parte autora, liberando-a do cumprimento da obrigação objeto da presente demanda. Resolvo o mérito 

com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Com relação ao depósito efetuado no valor de R$70,38 (setenta reais e trinta e oito centavos), autorizo que a ré proceda 

ao levantamento da quantia. 

Considerando que eventual recurso em face desta sentença não será recebido no efeito devolutivo por expressa 

disposição legal, determino o cancelamento do protesto junto ao 2º Tabelião de Notas e de Protesto de Letras e Títulos 

de Franca/SP, no prazo de 05 (cinco) dias, bem como que se oficie ao(s) órgão(s) de proteção ao crédito respectivo(s), 

determinando que retire o nome da empresa dos órgãos de proteção ao crédito, também no prazo de 05 (cinco) dias, 

independentemente do trânsito em julgado da presente sentença. 
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                                               Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância 

judicial.  

                                               Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. 

                                               Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para 

recurso é de 10 (dez) dias.  

                                               Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista o pedido de 

desistência da ação formulado pela parte autora, é de se aplicar o inciso VIII do artigo 267, que dispõe, in verbis: 

“Art. 267. Extingue-se o processo, sem o julgamento do mérito: 

(...) 

VIII - quando o autor desistir da ação.” 

Ante o exposto, homologo a desistência e EXTINGO O PROCESSO sem o julgamento do mérito consoante os 

termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. Sem honorários e custas, conforme art. 54, caput, 
da Lei 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

                                  Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  
0001628-14.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318009443/2011 - MARLI FERNANDES LOPES KURI (ADV. SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA 

AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). 

  

0001728-66.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318009444/2011 - JOSE CARLOS PEREIRA (ADV. SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, 

SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). 

  

0001807-45.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318009445/2011 - IRENIO RODRIGUES (ADV. SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - 

GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 
DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). 

  

0001968-55.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318009446/2011 - SIRLENE SALOMAO (ADV. SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - 

GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). 

  

0001997-08.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318009447/2011 - BEATRIZ APARECIDA D ZONETI (ADV. SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA 

AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). 

  

0002507-21.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318009448/2011 - CATHARINA PIRES ZAMBARDINO (ADV. SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA 

AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). 

  
0002517-65.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318009449/2011 - APARECIDO DE CASTRO LASSO (ADV. SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA 

AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). 

  

0002518-50.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318009450/2011 - IVAN CARLOS FURINI (ADV. SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, 

SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). 
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0002578-23.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318009451/2011 - VERA LUCIA PANICE (ADV. SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 

- GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ); MARILDA PANICE DE OLIVEIRA (ADV. SP233804 - 

RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ); MARIA 

APARECIDA MORAIS PANICE (ADV. SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - 

GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). 

  

0002588-67.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318009452/2011 - DECIO APOLINARIO DOS SANTOS (ADV. SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA 

AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). 

  

0002607-73.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318009453/2011 - DILERMANDO MALTA CARRIJO (ADV. SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA 

AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). 

*** FIM *** 
  

0000461-59.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318009391/2011 - MARIA ROSA NEVES CARRIJO (ADV. SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO, 

SP273565 - JADER ALVES NICULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Tendo em vista o pedido de desistência da ação formulado pela parte 

autora, é de se aplicar o inciso VIII do artigo 267, que dispõe, in verbis: 

“Art. 267. Extingue-se o processo, sem o julgamento do mérito: 

(...) 

VIII - quando o autor desistir da ação.” 

Ante o exposto, homologo a desistência e EXTINGO O PROCESSO sem o julgamento do mérito consoante os termos 

do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. Sem honorários e custas, conforme art. 54, caput, da Lei 

9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

                              Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

0004585-85.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318009583/2011 - MARIA SOCORRO PEREIRA DA SILVA (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA 
OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). Extingo o processo, sem julgamento de mérito, nos termos do art. 51, inciso I, da Lei n. 

9.099/95, porquanto o autor, mesmo intimado na pessoa de seu advogado, não compareceu à presente audiência. 

  

Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

Sentença tipo "C", nos termos do Provimento COGE n.º 73, de 08/01/2007. 

  

  

  

DESPACHO JEF 
  

0003558-04.2009.4.03.6318 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318003659/2010 - ADEMIR DE 

OLIVEIRA MENDES (ADV. SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Fixo os honorários periciais em 

R$ 305,00 (trezentos e cinco reais), conforme Edital 01/2008, deste juizado, devendo o mesmo expedir a solicitação de 
pagamento. 

           Oficie-se à Corregedoria-Geral da 3ª Região, nos termos da Resolução 558/CJF. 

  

0001216-20.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318002057/2010 - IDALINA TEREZA 

DE JESUS (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Retifico a decisão anterior que fixou os 

honorários periciais em R$ 582,30, porquanto o valor correto é R$ 528,30, em conformidade com a Resolução 

558/2007 - CJF. 

Oficie-se ao NUFO para as providências. 
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0001067-87.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318000685/2011 - JOAO CANDIDO 

DA SILVA (ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Designo audiência de instrução e 

julgamento para o dia 24 de janeiro de 2011. 

Providencie a Secretaria a intimação das partes para comparecimento conforme horário agendado na pauta eletrônica. 

Int. 

  

  

  

AUDIÊNCIA REDESIGNADA 
  

0005748-37.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6318003736/2011 - 

THOMAS VALENTINO PINHEIRO (ADV. SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR, SP276348 - RITA DE 

CASSIA LOURENCO FRANCO, SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA, SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA 

DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). Por fim, foi proferida a seguinte decisão: Pelo MM Juiz foi dito que: "Venham os autos 

conclusos para a prolação de sentença". 

  
0001115-46.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6318009586/2011 - 

MARIA IZABEL RIBEIRO (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Tendo em vista o teor dos 

depoimentos das testemunhas, concedo prazo de 10 dias para que a autora junte documentos comprobatórios da 

cohabitação ao tempo em que a filha Maria Aparecida era viva. No mesmo prazo, autora poderá apresentar suas 

alegações finais. Decorrido tal prazo, dê-se vista ao INSS para alegações finais. Após, conclusos para sentença. 

  

0003296-20.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6318009585/2011 - JOSE 

EURIPIDES GARCIA (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Venham os autos conclusos 

para sentença. 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE LINS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE LINS 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE LINS 

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DECISÕES E SENTENÇAS PROFERIDAS PELO JUIZ DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE LINS - 
EXPEDIENTE N. 2011/6319000220/2011 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE LINS 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6319000220 

  

DECISÃO JEF 

  

0005952-15.2008.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319008696/2011 - CIRINEY GARLA 

(ADV. SP069115 - JOSE CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR, SP221131 - ALESSANDRO BEZERRA ALVES 

PINTO, SP253643 - GUILHERME GOFFI DE OLIVEIRA, SP253737 - RICARDO AUGUSTO SALGADO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). Tendo em vista que a 

Caixa Econômica Federal depositou a diferença apurada, considero cumprida a obrigação e homologo os cálculos 

apresentados pela Contadoria Judicial. A Secretaria deverá oficiar ao banco depositário, autorizando o levantamento das 

quantias depositadas. Após todas as regularizações, dê-se baixa no sistema. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO EXTINTA A 
FASE EXECUTÓRIA DA DEMANDA, com fundamento no artigo 267, VI, do Código de Processo Civil. P.R.I. Dê-se 

baixa no sistema. 
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0001112-88.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319008650/2011 - CORNELIO ANTONIO 

DA COSTA (ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - 

JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0001110-21.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319008652/2011 - ELIAS DE SOUZA 

(ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

  

0004894-06.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319008669/2011 - ESTANISLAU ZIGTIK 

(ADV. SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0003792-46.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319008674/2011 - JOSE ANTONIO 

PARIS (ADV. SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0003267-64.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319008675/2011 - JULIO CESAR 

SALVADOR DOS SANTOS (ADV. SP122983 - MARCEL AUGUSTO FARHA CABETE) X CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0000170-61.2007.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319008651/2011 - AUGUSTO 

GREGORIO (ADV. SP228795 - VANESSA VIOLATO FIGUEIREDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0000735-20.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319008653/2011 - ERNANDINO 

PEREIRA CARBELO (ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0005879-09.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319008654/2011 - RAUL ALVES (ADV. 

SP086674B - DACIO ALEIXO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 

*** FIM *** 

  

0001747-69.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319008602/2011 - ALZIRA DE 

OLIVEIRA SARTI (ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 
SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). Dê-se ciência às partes do retorno dos autos da E. Turma Recursal de São 

Paulo e do V. Acórdão proferido. Intime-se a parte autora para manifestar-se, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a petição 

apresentada pela Caixa Econômica Federal, dando conta de que deixa de apresentar os cálculos e créditos do presente 

processo, tendo em vista que a opção ao regime do FGTS foi feita dentro da vigência do artigo 4º da Lei 5.107/66, 

portanto, já foi beneficiado com a progressividade de juros, sob pena de extinção da execução. 

  

0000101-87.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319008611/2011 - LEONILDA GOMES 

DE OLIVEIRA (ADV. SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). Intimem-se as partes para manifestarem-se, no prazo de 05 

(cinco) dias, sobre o efetivo cumprimento da obrigação. Após, conclusos. 

  

0000275-67.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319008695/2011 - WALDOMIRO DE 

SOUZA FRANCO (ADV. SP205600 - ERIKA THAIS THIAGO BRANCO, SP159490 - LILIAN ZANETTI) X 

UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO). Tendo em vista as razões expostas na 

petição anexa e o teor da documentação apresentada - dando conta do falecimento do autor da presente ação - declaro 

habilitados, Olga Soliani Franco; Marco Antonio Soliani Franco e Valdeni Soliani Franco, nos termos do artigo 1.060, 

I, do Código de Processo Civil. Dê-se ciência à União Federal (AGU) para que se manifeste no prazo de 05 (cinco) dias. 
Após, conclusos. 

  

0000560-89.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319008614/2011 - JOEL JOAQUIM 

COELHO FREIRE (ADV. SP253643 - GUILHERME GOFFI DE OLIVEIRA, SP069115 - JOSE CARLOS DE 

OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE). Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a petição apresentada pela Caixa 

Econômica Federal. Após todas as regularizações, dê-se baixa no sistema. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Nos termos do artigo 1º da Lei n. 10.259/01 

e artigo 43 da Lei n. 9.099/95, recebo o(s) presente(s) Recurso(s) de Sentença em seu efeito devolutivo. Intime(m)-se 
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a(s) parte(s) recorrida(s) para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar(em) as suas contrarrazões. Após, remetam-se os 

autos virtuais à E. Turma Recursal de São Paulo, com as nossas homenagens. Int. 

  

0000224-85.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319008609/2011 - NOBUO TAKINAGA 

(ADV. SP178542 - ADRIANO CAZZOLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

  

0004222-95.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319008701/2011 - BENEDITO ELIZEU 

DA SILVA (ADV. SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0001713-94.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319008703/2011 - JUNQUITI MITANI 

(ADV. SP122983 - MARCEL AUGUSTO FARHA CABETE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0001952-98.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319008702/2011 - JOSE FERNANDES 

ORFAO (ADV. SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 
  

0002800-85.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319008607/2011 - JUVENAL ALBERTINI 

JUNIOR (ADV. SP062034 - VANIOLE DE FATIMA MORETTI FORTIN ARANTES, SP151667 - SIDNEI 

DONISETE FORTIN, SP210328 - MELISSA CASTELLO POSSANI, SP272602 - ANTONIO EDUARDO 

PANATTONI RAMOS ARANTES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADORIA DA FAZENDA 

NACIONAL). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se ciência às partes do retorno dos autos 

da E. Turma Recursal de São Paulo e do V. Acórdão proferido, pelo prazo de 05 (cinco) dias. Após todas as 

regularizações, dê-se baixa no sistema. 

  

0004592-74.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319008596/2011 - MARCO ANTONIO 

DA SILVA (ADV. SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0004569-31.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319008597/2011 - LINDALVA VIEIRA 
DOS ANJOS (ADV. SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0004223-80.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319008598/2011 - VILMA MARTINS 

(ADV. SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0004126-80.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319008599/2011 - SONIA DA SILVA 

SPETIC (ADV. SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0003242-51.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319008600/2011 - ANTONIO 

BITENCOURT SOBRINHO (ADV. SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0003231-22.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319008601/2011 - ANTONIO 

FERNANDES FILHO (ADV. SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Manifestem-se as partes, no prazo de 05 

(cinco) dias, sobre o efetivo cumprimento da obrigação. Após, conclusos. 

  

0000784-61.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319008610/2011 - JOAO DA SILVA 

MATTOS (ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - 

JOSE ANTONIO ANDRADE). 
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0003924-06.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319008613/2011 - ESVANIA 

TEREZINHA PALEARI (ADV. SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

*** FIM *** 

  

0005979-95.2008.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319008648/2011 - PAULO ROBERTO 

PREBIANCHI (ADV. SP080931 - CELIO AMARAL, SP127650 - PAULA CRISTINA CARDOSO COZZA, 

SP229401 - CASSIA CRISTINA BOSQUI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). Tendo em vista que já foi expedido ofício autorizando o levantamento das quantias 

depositadas, em 14/06/2011, tem-se por prejudicado o pedido. 

Dê-se baixa no sistema. 

  

0000777-69.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319008603/2011 - BENEDITO MACIEL 

(ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). Dê-se ciência às partes do retorno dos autos da E. Turma Recursal de São Paulo e do V. 

Acórdão proferido. Intime-se a parte autora para manifestar-se, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a petição apresentada 

pela Caixa Econômica Federal, dando conta de que deixa de apresentar os cálculos e créditos do presente processo, 

tendo em vista constar na página 10 da CTPS que o encerramento do contrato de trabalho objeto da ação deu-se em 
31/10/1975, ou seja, encerrou-se a mais de trinta anos, portanto, está prescrito, sob pena de extinção da execução. Após, 

conclusos. 

  

0000470-81.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319008649/2011 - JOAO GONCALVES 

DE MORAES (ADV. SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). Intime-se a parte autora para manifestar-se, no prazo de 05 

(cinco) dias, sobre a petição apresentada pela Caixa Econômica Federal, dando conta de que deixa de apresentar os 

cálculos e créditos do presente processo, tendo em vista que de acordo com a documentação apresentada, a opção ao 

regime do FGTS foi feita em 05/10/88, após a publicação da lei 5.705/71, portanto, não faz jus à progressividade de 

juros, sob pena de extinção da execução. Após, conclusos. 

  

0000688-46.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319008604/2011 - LUIZ PINTO 

CARDOSO (ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - 

JOSE ANTONIO ANDRADE). Dê-se ciência às partes do retorno dos autos da E. Turma Recursal de São Paulo e do V. 

Acórdão proferido. Aguarde-se a vinda dos extratos da conta vinculada solicitados ao banco depositário anterior pela 

Caixa Econômica Federal. Após, conclusos. 

  
0005768-59.2008.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319008612/2011 - JAMIL ACHOA (ADV. 

SP253643 - GUILHERME GOFFI DE OLIVEIRA, SP069115 - JOSE CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR, SP253737 - 

RICARDO AUGUSTO SALGADO, SP248012 - ALINE PEREIRA ZIEMBA); LOURDES SAVASTANO RIBEIRO 

ACHOA (ADV. SP253643 - GUILHERME GOFFI DE OLIVEIRA, SP069115 - JOSE CARLOS DE OLIVEIRA 

JUNIOR, SP253737 - RICARDO AUGUSTO SALGADO, SP248012 - ALINE PEREIRA ZIEMBA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). Dê-se ciência à parte autora dos 

cálculos e créditos efetuados pela Caixa Econômica Federal, para que se manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias. No 

silêncio, ou havendo concordância, defiro o levantamento das quantias depositadas, devendo a Secretaria oficiar ao 

banco depositário, autorizando o levantamento das quantias lá existentes. Após todas as regularizações, dê-se baixa no 

sistema. 
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